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Agrolândia

Prefeitura

3 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 35/2020 - SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Publicação Nº 3243599

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 35/2020
CONTRATADO: SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 14.770.128/0001-49
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REVITALIZAÇÃO DAS 
CALÇADAS EM PAVER E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA DOS PIONEIROS, COM EXTENSÃO DE 820,00M², ESTACA 1+0,00M Á ESTACA 
42+0,00M, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, (PRO-
GRAMA BADESC CIDADES).
VIGÊNCIA: 29 DE AGOSTO DE 2021 À 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Agrolândia, 26 de agosto de 2021.
JOSÉ CONSTANTE
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 030
Publicação Nº 3243242

PORTARIA Nº 030/2021, de 26 de agosto de 2021.
“Dispõe sobre a participação de Servidor no Curso sobre Redação das Leis e Práticas Legislativas, que se realizará na cidade de Foz do 
Iguaçu - PR, nos dias 2 e 3 de setembro de 2021.”

A Presidente da Câmara Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO - o Art. 4º da Lei 2.774, de 30 de setembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o Servidor Antonio Salésio Costa, a participar do curso sobre no Curso sobre Redação das Leis e Práticas Legislativas, que 
se realizará na cidade de Foz do Iguaçu - PR, nos dias 2 e 3 de setembro de 2021, conforme folder anexo.

Parágrafo Único. O Participante ficará autorizada a se entender diretamente com a organização sobre assuntos pertinentes ao evento, obri-
gando-se a defender, na ocasião oportuna, os interesses do Município que representa.

Art. 2º O participante após regresso apresentará relatório de Viagem, conforme Anexo III da Lei 2.774, de 30/09/2020.

Art. 3º As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta das verbas próprias do Orçamento vigente.

Parágrafo Único. Havendo impedimento ou impossibilidade de participação do servidor mencionado no Art. 1º, o mesmo arcará com qual-
quer despesa decorrente de inscrição no Evento, transferência e/ou cancelamento das passagens aéreas, bem como das reservas em hotel.

Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Emil Jansen
Agrolândia, em 26 de agosto de 2021.
Solange Esser Martins
Presidente da Câmara Municipal de Agrolândia
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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR 48/2021
Publicação Nº 3243536

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B88FC45C9D0A4DB91927C0B3F57802FDC873A9D1
Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2021
PREGAO PRESENCIAL Nº PR 48/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 30MPA SEM BOMBEAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE AGRO-
NÔMICA
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 09/09/2021 às 08:30h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0166.

Agronômica-Santa Catarina, 27 de agosto de 2021.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito

Nº 146/2021
Publicação Nº 3243527

DECRETO N.º 146/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
“Abre crédito adicional suplementar no orçamento do município”

O Prefeito do Município de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:
- O disposto no Art. 11º da Lei nº. 1.179/2020 de 08 de dezembro de 2020, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais suplementares, obedecido o disposto no Art. 43º desta mesma Lei;
- Que o Inciso I do Artigo 11º da Lei nº. 1.179/2020, em consonância com o que preconiza o inciso II do §1º, e o §3º do art. 43. da Lei 
4.320/64, autoriza a utilizar o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
- Que a dotação nº. 424 do Fundo Municipal de Saúde, encontra-se insuficiente para atender os dispêndios orçamentários até o final do 
exercício financeiro de 2021.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, no valor de R$ 49.997,87 (Quarenta e nove mil nove-
centos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), na seguinte modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:
Órgão ...... : 9000 Fundo Municipal de Saúde
Unidade....: 9002 Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.0025.2.36 Manutenção do Fundo de Saúde
Recursos ..... : 6205 Transferências Voluntárias – Estado/Saúde
Modalidade.: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (424) ...........................: R$ 49.997,87

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º por conta do excesso ou provável excesso de arrecadação verificado até o final do exercício financeiro 
de 2021, na importância de R$ 49.997,87, fonte de recursos 0.2.63 (6205) – Transferências Voluntárias – Estado/Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 27 de agosto de 2021.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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Nº 147/2021
Publicação Nº 3243692

DECRETO N.º 147/2021 de 27 de agosto de 2021.
“Abre crédito adicional suplementar no orçamento do município”

O Prefeito do Município de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:
- O disposto no Art. 11º da Lei nº. 1.179/2020 de 08 de dezembro de 2020, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais suplementares e especiais, obedecido o disposto no Art. 43 desta mesma Lei;
- Que o Inciso I do Artigo 11 da Lei nº. 1.179/2020, em consonância com o que preconiza o inciso II do §1º e o §3º do art. 43. da Lei 
4.320/64, autoriza a utilizar o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
- Que a dotação nº. 300 do Departamento Municipal de Planejamento, encontra-se com saldo insuficiente para atender os dispêndios orça-
mentários até o final do exercício financeiro de 2021.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), na seguinte 
modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:
Órgão ...... : 5000 Departamento Municipal de Planejamento
Unidade....: 5001 Departamento Municipal de Planejamento
Atividade: 04.121.0010.2.49 Manutenção do Departamento de Planejamento
Recursos ..... : 100 Recursos Ordinários
Modalidade.: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (300) ......................................: R$ 3.000,00

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º por conta do excesso ou provável excesso de arrecadação verificado até o final do exercício financeiro 
de 2021, na importância de R$ 3.000,00, fonte de recursos 0.1.00 (100) – Recursos Ordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 27 de agosto de 2021.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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Água Doce

Prefeitura

CONCOVAÇÃO FABIANE SANTOS DA ROSA
Publicação Nº 3244079

CONVOCAÇÃO

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) FABIANE SANTOS DA ROSA, aprovada no Concurso Público 01/2018, no cargo de Agente Operacional de Manu-
tenção e Limpeza com carga horária de 40 horas semanais, para apresentar-se em quinze dias, contados a partir desta convocação, para 
tomar posse do cargo em caráter temporário para preencher vaga de servidora gestante afastada.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 26 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita

DECRETO Nº 125/2021
Publicação Nº 3244732

DECRETO Nº 125/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SC, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no inciso VIII do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e demais normas legais aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais em virtude do feriado da Independência do Brasil, no dia 06 de 
setembro de 2021 – Segunda-feira, durante o qual não haverá expediente nos órgãos públicos municipais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam – se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de agosto de 2021.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 126/2021
Publicação Nº 3244739

 DECRETO Nº 126/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 § I, da Lei n° 2.855, 15 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.855 de 15 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais), para o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Fica suplementado o elemento de despesa no orçamento vigente Aplicações Diretas, com a seguinte classificação orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0027.1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SAÚDE
4.4.90.00.0.1.02.0087/3 Aplicações Diretas .............................................. R$ 6.060,00
TOTAL ....................................................................................................... R$ 6.060,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, fica utilizado o provável excesso de arrecadação verifi-
cado na rubrica: 0.1.02.0087 – Receita de Impostos e Transferências.
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de agosto de 2021.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2021
Publicação Nº 3244762

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 015/2021
DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO PARA O CARGO DE MÉDICO(A) PEDIATRA(A) 20 HORAS E TÉCNICO ESPORTIVO DE JUDÔ 20 HORAS

Considerando a não realização do Concurso Público Edital nº 01/2020;
Considerando a não realização do Processo Seletivo nº 01/2020;
Considerando a inexistência de lista de aprovados em concurso público anterior vigente;
Considerando a inexistência de inscrições homologadas para os cargos em questão no Processo Seletivo Edital nº 014/2021;
Considerando a necessidade de contratação dos profissionais;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE/SC, Estado de Santa Catarina, através de sua Prefeita Municipal, Sra. Nelci Fátima Trento Borto-
lini, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar normas para realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, visando a contratação 
de pessoal em caráter temporário para preenchimento do cargo de Médico(a) Pediatra(a) e Técnico Esportivo - Judô, em razão da inexis-
tência de inscritos no Processo Seletivo n. 14/2021 de 26 de julho de 2021, sob o amparo do interesse público, observando os princípios 
constitucionais da impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa, regendo-se pelas Instruções contidas neste Edital, com base no 
art. 37, incisos II, IX da CF e Lei Complementar Municipal nº 085, de 20 de novembro de 2013.

O Processo Seletivo Simplificado destina-se à admissão em caráter temporário de Médico(a) Pediatra(a) e Técnico Esportivo - Judô em razão 
da inexistência de inscritos no Processo Seletivo n. 14/2021 de 26 de julho de 2021 e ante a inexistência de cadastro de reserva.
1. Ficam abertas as inscrições para a contratação temporária de Médico(a) Pediatra(a) 20 (vinte) horas semanais e Técnico Esportivo - Judô 
20 (vinte) horas semanais, com as seguintes especificações:

2. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, carga horária semanal, vencimento mensal e prazo de contratação, se-
guem dispostos no quadro abaixo:

Cargo / Função Habilitação mínima Vagas Carga Horária 
Semanal

Vencimento Mensal 
em R$ Prazo de Contratação

Médico Pediatra
Curso Superior em Medicina, com especiali-
zação em pediatria e Registro no Respectivo 
Conselho Regional

1 20h 9.777,20
Até realização de Teste Seletivo 
e/ou Concurso Público, enquanto 
durar a substituição

Técnico Esportivo - 
Judô

Ensino médio completo; Faixa preta mínima 
5ª DAN da CBJ; Curso de credenciamento 
na Federação Catarinense de Judô; Registro 
no CREF.

1 20h 1.549,20
Até realização de Teste Seletivo 
e/ou Concurso Público1, enquan-
to durar a substituição

3. Os candidatos interessados deverão protocolar a Ficha de Inscrição devidamente preenchida, acompanhada de envelope contendo os 
documentos exigidos, em cópias simples ou autenticadas, entre os dias 27 de agosto a 10 de setembro de 2021, no horário compreendido 
das 07h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00, na Secretaria do Gabinete, na sede da Prefeitura Municipal de Água Doce, situada na Praça João 
Macagnan, nº 322, centro em Água Doce-SC. O número do protocolo será considerado como número da inscrição.

4. A inscrição far-se-á mediante a apresentação de:
a) Cópia de Documento de Identificação Oficial com foto;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia do Comprovante de Escolaridade conforme o cargo pretendido;
d) Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina ou Conselho Regional de Educação Física.
e) Títulos, na forma do item 13, caso o candidato possua.

5. A cópia dos documentos relacionados no item anterior poderão ser cópias simples ou autenticadas.

6. Na falta de qualquer documento acima, o candidato será desclassificado no ato da abertura dos envelopes das inscrições.

7. A inscrição será feita por entrega de envelope com a documentação necessária, devendo a ficha de inscrição estar fixada por fora do 
envelope lacrado, não será feito conferência de documentos no momento da inscrição, sendo de responsabilidade do candidato a docu-
mentação entregue. O local para entrega dos documentos será na Secretaria do Gabinete, na sede da Prefeitura Municipal de Água Doce, 
situada na Praça João Macagnan, nº 322, centro em Água Doce-SC. O número do protocolo será considerado como número da inscrição.
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8. Não serão aceitas inscrições por correspondência, nem condicional.

9. A inscrição será realizada pelo receptor em formulário próprio, no local e horário constante do ANEXO II do presente Edital.

10. Preenchido o formulário de inscrição, o candidato deverá revisá-lo, ficando, após a assinatura, inteiramente responsável pelas informa-
ções nele contidas.

11. As inscrições serão gratuitas.

12. Os candidatos admitidos e classificados na forma deste Edital receberão retribuição pecuniária mensal equivalente aos vencimentos 
fixados em lei para o cargo.

13. Havendo dois ou mais candidatos interessados na vaga será adotado o seguinte critério de avaliação, nesta ordem:

a) Para o cargo de Médico(a) Pediatra:

I. Curso de Pós-graduação na área específica com registro no órgão competente: 0,5 ponto para cada especialização;
II. Curso de Mestrado ou Doutorado na área específica com registro no órgão competente: 1 ponto para cada título;
III. Cursos de aperfeiçoamento e atualização, na área específica: 0,5 ponto para cada curso frequentado (presenciais ou não) de no mínimo 
40h cada, realizado a partir de 1º de janeiro de 2017;
IV. Apuração de tempo de serviço, de no mínimo 6 meses, na área pretendida, comprovada através de CTPS, contrato de trabalho, trabalho 
autônomo ou certidão de tempo de serviço: 0,5 ponto para cada período de 6 meses;
V. Maior idade do candidato.

b) Para o cargo de Técnico Esportivo - Judô:

I. Curso de Pós-graduação na área específica com registro no órgão competente: 0,5 ponto para cada especialização;
II. Curso de Mestrado ou Doutorado na área específica com registro no órgão competente: 1 ponto para cada título;
III. Cursos de aperfeiçoamento e atualização, na área específica: 0,5 ponto para cada curso frequentado (presenciais ou não) de no mínimo 
40h cada, realizado a partir de 1º de janeiro de 2017;
IV. Apuração de tempo de serviço, de no mínimo 6 meses, na área pretendida, comprovada através de CTPS, contrato de trabalho, trabalho 
autônomo ou certidão de tempo de serviço: 0,5 ponto para cada período de 6 meses;
V. Maior idade do candidato.

14. O resultado preliminar será divulgado no dia 15 de setembro de 2021, até as 17h30, no site do Município no endereço eletrônico www.
aguadoce.sc.gov.br, tendo os candidatos os dias 16 e 17 de setembro de 2021 para interpor recurso.

13.1. Os recursos deverão ser apresentados por protocolo na Secretaria do Gabinete da Prefeitura Municipal de Água Doce situada na Praça 
João Macagnan, nº 322, centro em Água Doce-SC ou por e-mail pessoal@aguadoce.sc.gov.br, conforme modelo identificado no anexo III 
deste Edital.

15. A homologação final será divulgada no dia 20 de setembro de 2021, até as 17h30, no site do Município no endereço eletrônico www.
aguadoce.sc.gov.br.

16. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado, implica, desde logo, no conhecimento e aceitação tácita pelos candidatos das condições 
estabelecidas neste Edital.

17. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão efetuadas no site do município de Água Doce, no endereço 
eletrônico www.aguadoce.sc.gov.br.

18. A realização do Processo Seletivo Simplificado, proveniente deste Edital, ficará a cargo de Comissão, especialmente nomeada, composta 
por três servidores municipais, a qual compete, inclusive a resolução dos casos omissos.

Água Doce, SC, 26 de agosto de 2021.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Cargo: MÉDICO PEDIATRA
Habilitação: 3º Grau Completo em Medicina, especialização em pediatria, com Registro no Respectivo Conselho Regional
Descrição das Atribuições:
• realizar atendimento ambulatorial;
• participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas;
• integrar-se com execução dos trabalhos de vacinação e saneamento;
• realizar estudos e inquéritos sobre os niveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados;
• participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva;
• participar das atividades de apoio médicosanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde;

http://www.aguadoce.sc.gov.br/
http://www.aguadoce.sc.gov.br/
mailto:pessoal@aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br/
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• emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
• participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-cientifico e que atendem os interesses da Instituição;
• fornecer dados estatísticos de suas atividades;
• participar de treinamento para pessoa de nível auxiliar médio e superior;
• proceder a notificação das doenças compulsórias á autoridade sanitária local;
• prestar à clientela assistência médica especializada, através de:
• Diagnóstico tratamento e prevenção de moléstias;
• Educação sanitária;
• opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade;
• desempenhar outras atividades afins.
• participar de atividades de promoção e prevenção da saúde;
• desenvolver outras atividades relacionadas com a área de saúde.

Cargo: TÉCNICO ESPORTIVO - JUDÔ
Habilitação: Ensino médio completo; Faixa preta mínima 5ª DAN da CBJ; Curso de credenciamento na Federação Catarinense de Judô; 
Registro no CREF.
Descrição das Atribuições:
• organizar turmas e inscrever interessados para aulas de judô;
• prestar auxílio as atividades desenvolvidas no departamento de esporte do município;
• trabalhar com as atividades, instrução de judô com as crianças participantes do projeto Judô para Água Doce;
• organizar e acompanhar seletivas de troca de faixas dos alunos;
• acompanhar os participantes em competições esportivas de judô, quando o município participar.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome completo:

RG: CPF:

Endereço:

Complemento: Bairro: Cidade: UF:

Telefone: E-mail:

Cargo pleiteado:

Declaro, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações constantes desta declaração são a expressão da verdade.

Local e Data: _________________________________________, ______/______/________

Assinatura do Candidato

ANEXO III
MODELO DE RECURSO

Edital nº 015/2021
Nome________________________________________________________________________
Cargo_______________________________________________________________________
Número da Inscrição __________________________________________________________

Justificativa/Razões do Recurso

*Digitar e entregar em duas vias, sendo uma devolvida como protocolo.
Data: _______/________/ 2021 Assinatura:
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PORTARIA 395/2021
Publicação Nº 3244075

PORTARIA N° 395/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021

“CONFERIR DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 – VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Conferir desistência, de MARIELI LUVISON DE FREITAS do Concurso Público nº 01/2018, referente ao cargo em caráter temporário 
de Agente Operacional de Manutenção e Limpeza, conforme convocação em caráter temporário e desistência em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 396/2021
Publicação Nº 3244170

PORTARIA N° 396/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA PARA O CARGO DE MÉDICO(A) PEDIATRA E TÉCNICO ESPOR-
TIVO - JUDÔ – EDITAL Nº 015/2021.”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear as servidoras abaixo para realização de Chamada Pública para o cargo de Médico(a) Pediatra e Técnico Esportivo - Judô – 
EDITAL Nº 015/2021:

1. CAMILA LUIZA LUCIAN BEDIN – Presidente
2. CRISTIANO SAVARIS DA SILVA - Membro
3. SILVIA MONICA BORTOLINI BRAGA - Membro
4. EMILYN BALESTRIN ZANATTA – Membro
5. TATIANA GUERRA DE BARROS – Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora Dpto de Recursos Humanos



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

Águas de Chapecó

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2021 - UNIFORMES ESCOLAR
Publicação Nº 3243326

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Termo de comp. Nº: 14/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE AGUAS DE CHAPECÓ

Contratada: ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI
JULICE DE OLIVEIRA SOUTO KAPPES

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE UNIFORMES, TÊNIS E PASTAS EM ATENDI-
MENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ/SC.

Valor: R$ 424.000,00(quatrocentos e vinte e quatro mil reais)
Proj. Atividade Orçamento Anual Vigente
Licitação: Processo de licitação nº47/2021 Pregão Presencial nº27/2021
Vigência 12 MESES

ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 26 de agosto de 2021.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL
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Águas Frias

Prefeitura

PORTARIA Nº 27/2021
Publicação Nº 3244144

PORTARIA Nº 27/2021
DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADES DE INTERESSE PÚBLICO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, em especial a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica afastada a Servidora Pública Municipal Senhora Vivaldina Salete Rockembach Zimbzuski, ocupante do Cargo Público de Agente 
de Manutenção e Conservação, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, para exercer atividades de interesse público, na função de 
Conselheira Tutelar Municipal, conforme Art. 17 e 18, § 1º da Lei Municipal nº 991/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias - SC, em 26 de agosto de 2021.
LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrada em data supra e publicada no DOM/SC.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO Nº 087/2021 FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88

Publicação Nº 3243825

 DECRETO Nº 087/2021

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA 
CF/88.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o artigo 7º da Lei nº 983/2020 de 09/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, VI, da CF/88, as dotações abaixo identifi-
cadas:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0302.04.123.0001.2003 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças 35.000,00

ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 35.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 35.000,00

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

12.01.27.812.0003.2019 Incentivo ao Esporte Amador 100,00
ANULA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 100,00
SUPLEMENTA
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 100,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 27 de agosto de 2021.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos vinte e sete dias no mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Alfredo Wagner

Prefeitura

CONTRATO N°100/2021
Publicação Nº 3244573

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 37CC642D2B784A65F8E5EAB6AD76536421082A98
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº100/2021
Código de Registro 37CC642D2B784A65F8E5EAB6AD76536421082A98
Contrato Número 100/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: MARIZETE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 07540857919 – CNPJ Número 42.877.248/0001-85.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 134,400,00 (Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

MARIZETE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 07540857919
CONTRATADA

CONTRATO N°101/2021
Publicação Nº 3244591

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 67135BD8B55DA10BCE8F3BECA2B806ECBF6611BD
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº100/2021
Código de Registro 37CC642D2B784A65F8E5EAB6AD76536421082A98
Contrato Número 100/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: MARIZETE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 07540857919 – CNPJ Número 42.877.248/0001-85.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 134,400,00 (Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

MARIZETE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 07540857919
CONTRATADA

CONTRATO N°102/2021
Publicação Nº 3244601

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 603219CD4537A67389F4A25893A0AB77298704E1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº102/2021
Código de Registro 603219CD4537A67389F4A25893A0AB77298704E1
Contrato Número 102/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
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Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: NEORI JOSÉ DA SILVA – ME – CNPJ Número 10.640.742/0001-35.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 30.400,00 (Trinta mil e quatrocentos reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

NEORI JOSÉ DA SILVA – ME
CONTRATADA

CONTRATO N°103/2021
Publicação Nº 3244611

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C449D13379910348B0E4E85659924DBC65A555D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº103/2021
Código de Registro 7C449D13379910348B0E4E85659924DBC65A555D
Contrato Número 103/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: RETOCAR REPARAÇÕES AUTOMOTIVAS – ME – CNPJ Número 32.370.309/0001-60.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 96.820,00 (Noventa e seis mil oitocentos e vinte reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

RETOCAR REPARAÇÕES AUTOMOTIVAS – ME
CONTRATADA

CONTRATO N°104/2021
Publicação Nº 3244618

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C174845E4976742AEEB389800F1638CA689EDB26
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº104/2021
Código de Registro C174845E4976742AEEB389800F1638CA689EDB26
Contrato Número 104/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: SILVIO AMAURI SIMAS – ME – CNPJ Número 80.069.792/0001-90.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 117.050,00 (cento e dezessete mil e cinquenta reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

SILVIO AMAURI SIMAS – ME
CONTRATADA



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 16

CONTRATO N°94/2021
Publicação Nº 3244435

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 164505C25FBFBB9DEC7F387FBE413CE8D62EE8E4
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº94/2021
Código de Registro 164505C25FBFBB9DEC7F387FBE413CE8D62EE8E4
Contrato Número 94/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: GT AUTO CENTER – ME – CNPJ Número 42.763.275/0001-27.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

GT AUTO CENTER – ME
CONTRATADA

CONTRATO N°95/2021
Publicação Nº 3244441

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 15F4C5369D30715BBC5479C8A554716928D0D518
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº95/2021
Código de Registro 15F4C5369D30715BBC5479C8A554716928D0D518
Contrato Número 95/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: INCOFERRO IND. COM. FERRAMENTAS AGRICOLAS LTDA – CNPJ Número 83.454.553/0001-41.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 236.500,00 (Duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

INCOFERRO IND. COM. FERRAMENTAS AGRICOLAS LTDA
CONTRATADA

CONTRATO N°96/2021
Publicação Nº 3244539

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5F73C5B9FC81571F10A1E5131E4C5C23B6C3BB15
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº96/2021
Código de Registro 5F73C5B9FC81571F10A1E5131E4C5C23B6C3BB15
Contrato Número 96/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: JOÃO EVANGELISTA CAMPOS – ME – CNPJ Número 95.861.654/0001-16.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 90.300,00 (Noventa mil e trezentos reais)
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Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

JOÃO EVANGELISTA CAMPOS – ME
CONTRATADA

CONTRATO N°97/2021
Publicação Nº 3244547

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9C0E722C29C58A6F280C25F7FEA95BB5612CBB11
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº97/2021
Código de Registro 9C0E722C29C58A6F280C25F7FEA95BB5612CBB11
Contrato Número 97/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: JP DIESEL BOMBAS INJETORAS – CNPJ Número 24.751.634/0001-44.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 22.000,00 (Vinte dois mil reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

JP DIESEL BOMBAS INJETORAS
CONTRATADA

CONTRATO N°98/2021
Publicação Nº 3244554

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 710EEE1A63858A7548C4818E012F6054D4A1A230
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº98/2021
Código de Registro 710EEE1A63858A7548C4818E012F6054D4A1A230
Contrato Número 98/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: MARCIANO JACINTO – ME – CNPJ Número 12.665.024/0001-49.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 170.250,00 (Cento e setenta mil e duzentos e cinquenta reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

MARCIANO JACINTO – ME
CONTRATADA
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CONTRATO N°99/2021
Publicação Nº 3244566

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EC601BBCEB36B17800BEB62404F939028873AB99
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
EXTRATO DO CONTRATO Nº99/2021
Código de Registro EC601BBCEB36B17800BEB62404F939028873AB99
Contrato Número 99/2021.
Processo Licitatório Número 31/2021.
Contratante: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Contratado: MARCIO JOSÉ GARCIA – ME – CNPJ Número 05.684.103/0001-31.
Objeto: Referente a contratação de empresa de mecânica, prestadora de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de veícu-
los, caminhões, máquinas e equipamentos pertencentes as secretarias e órgãos do município, com sede ou filial em um raio de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da prefeitura do município, sem exclusividade de fornecimento de peças.
Valor do Contrato: R$ 43.850,00 (Quarenta e três mil oitocentos e cinquenta reais)
Período de Vigência: Início em 23/08/2021; Término em 23/08/2022.

Alfredo Wagner – SC, 23 de Agosto de 2021
Gilmar Sani
Prefeito
CONTRATANTE

MARCIO JOSÉ GARCIA – ME
CONTRATADA
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Anchieta

Prefeitura

ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
007/2021

Publicação Nº 3244831

ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2021

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, reuniram-se na sala da Secretaria de Administração e 
Gestão, os membros da Comissão nomeada pelo Decreto nº 190/2021 de vinte de agosto de dois mil e vinte e um, para análise das inscri-
ções e dos documentos da Chamada Pública nº 007/2021, para os cargos de Professor de Língua Estrangeira Espanhol habilitado, Professor 
de Língua Estrangeira Espanhol não habilitado, Professor (Segundo Professor) habilitado, Professor (Segundo Professor) não habilitado, 
Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano habilitado, Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano não habilitado.
Após análise da documentação, foram deferidas as inscrições, ficando na seguinte ordem:

1 - Cargo: Professor de Língua Estrangeira Espanhol Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
07 Ana Carolina Martins dos Santos 3,14 0,34 3,48 1º
15 Marcela Augusta da Silva Evangelista 3,00 0,00 3,00 2º

2 - Cargo: Professor de Língua Estrangeira Espanhol Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
04 Ana Carla Campos de Medeiros 2,52 0,00 2,52 1º

3 - Cargo: Professor (Segundo Professor) Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
02 Fernanda Giongo Cavasin 7,08 0,04 7,12 5º
03 Andréia Paula Fernandes 7,52 1,00 8,52 2º
05 Idianara Cavagnoli 7,76 1,00 8,76 1º
06 Luciane Paula Gavinescki Scopel 7,02 0,07 7,09 6º
12 Andreia Bagnara Lucian 7,00 0,26 7,26 3º
13 Clarisse Bohrer 7,00 0,21 7,21 4º

4 - Cargo: Professor (Segundo Professor) Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
09 Cristina Spilmann Vaz 2,70 0,00 2,70 1º

5 - Cargo: Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
01 Fernanda Giongo Cavasin 7,08 0,04 7,12 4º
10 Marcia Back 7,10 1,00 8,10 2º
11 Andréia Paula Fernandes 7,52 1,00 8,52 1º
14 Clarisse Bohrer 7,00 0,21 7,21 3º

6 - Cargo: Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano – Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
08 Cristina Spilmann Vaz 2,70 0,00 2,70 1º

 Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Idenes Maria Fiorentin Schena
Presidente

Robson Swirke    Eliza Diesel
Membro     Membro
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ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
008/2021

Publicação Nº 3244833

ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2021

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, reuniram-se na sala da Secretaria de Administração e 
Gestão, os membros da Comissão nomeada pelo Decreto nº 191/2021, de vinte e três de agosto de dois mil e vinte e um, para análise das 
inscrições e dos documentos da Chamada Pública nº 008/2021, para o cargo de Enfermeiro.
Após análise da documentação, foram deferidas as inscrições, ficando na seguinte ordem:

1. Cargo: Enfermeiro
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
001 Ana Julia Provin 5,00 0,17 5,17 1º
002 Marceli Aline Guth 2,00 0,03 2,03 3º
003 Diane Maria Santin 2,00 0,05 2,05 2º

 Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Idenes Maria Fiorentin Schena
Presidente

Robson Swirke Eliza Diesel
Membro Membro

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 01.2020
Publicação Nº 3243897

Anchieta (SC), 26 de agosto de 2021.
Ilma. Senhora
Fernanda Fruhauf Vieira dos Santos

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 01/2020

Prezada Candidata,
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para tratar da contratação para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 
– 1º ao 5º Ano não habilitada, da qual prestou provas do Processo Seletivo nº 01/2020 realizado em 13/02/2021.
Salientamos que o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática o direito da contratação pra a qual foi con-
vocada.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 01/2020, Vossa Senhoria foi aprovada e consequen-
temente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
l) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
m) Certidão Negativa de Débito Municipal;
n) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
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s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral;
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.
Atenciosamente,

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Fernanda Fruhauf Vieira dos Santos

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PP 037/2021-PM
Publicação Nº 3244200

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 058/2021 – Pregão Presencial nº 037/2021
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
058/2021, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Registro de Preço para futura, eventual e parcelada 
aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos, placas/suportes, lixeiras e tintas para serem utilizados nos diversos setores da 
administração pública do município de Anchieta/SC, pelo período de até 12 meses após a data da Homologação do Processo Licitatório.
EMPRESAS VENCEDORAS:
DOVILIO DOMINGOS PIOVEZANI - ME.
VALOR R$: 48.337,20
JOSÉ ORTOLAN – ME.
VALOR R$: 348.710,50
FABEL FÁBRICA E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA-ME.
VALOR R$: 103.860,00
CHALÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
VALOR R$: 597.225,50
GESUL COMERCIAL EIRELI - EPP.
VALOR R$: 23.840,00
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ZANARDI LTDA - ME.
VALOR R$: 66.880,00
VIA RN TINTAS INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI-EPP.
VALOR R$: 143.079,50
JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELET. E DECO. LTDA-EPP.
Valor R$: 104.102,50
Valor Total Estimado R$: 1.436.035,20 (Um Milhão, Quatrocentos e Trinta e Seis Mil, Trinta e Cinco Reais e Vinte Centavos).

Anchieta, 25 de agosto de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO N° 113/2021
Publicação Nº 3243263

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 925EFFE7704B5F7B024A946C75D6687E67CEE90F
CONTRATO Nº: 113/2021
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Walter Terraplanagem Ltda. – ME
CNPJ nº 19.260.254/0001-77
OBJETO: Serviço de escavadeira hidráulica de no mínimo 14 ton. provida de esteira, com potência igual ou superior a 100HP, deverá ter no 
máximo 5 anos de uso e com relógio para controle das horas trabalhadas e serviço de caminhão basculante traçado equipado com caçamba 
com capacidade mínima de 12m³.
VALOR: O preço a ser pago pelo CONTRATANTE pelo fornecimento do objeto do presente instrumento, será de R$ 137,00 (cento e trinta e 
sete reais) por hora trabalhada, totalizando um montante de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais) no item 1 (Serviço de escava-
deira hidráulica de no mínimo 14 ton. provida de esteira, com potência igual ou superior a 100HP, deverá ter no máximo 5 anos de uso e 
com relógio para controle das horas trabalhadas) e R$ 67,00 (sessenta e sete reais) por hora trabalhada, totalizando um montante de R$ 
67.000,00 (sessenta e sete mil reais) no item 2 (Serviço de caminhão basculante traçado equipado com caçamba com capacidade mínima 
de 12m³), totalizando um valor total de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
DATA: 24/08/2021

VENCIMENTO: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 032/2021

DECRETO N° 100/2021
Publicação Nº 3243863

DECRETO Nº 100 , de 25 de agosto de 2021

ROSELI ANDERLE, Prefeita do Município de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 
60, da Lei Orgânica Municipal, e ainda;

CONSIDERANDO o disposto na alínea “d”, do artigo 3º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que, para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, autoriza a vacinação e outras medidas profiláticas;

CONSIDERANDO a recente decisão do Supremo Tribunal Federal proferida por ocasião do julgamento conjunto das Ações Diretas de In-
constitucionalidade (ADI) 6586 e 6587, que tratam unicamente de vacinação contra a COVID-19, e do Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 1267879 o qual decide ser constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância 
sanitária, tenha sido incluída no plano nacional de imunizações; ou tenha sua aplicação obrigatória decretada em lei; ou seja objeto de 
determinação da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios com base em consenso médico cientifico. Em tais casos, não se 
caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”.

CONSIDERANDO que são requisitos para a exigência/obrigatoriedade da vacinação: “ (I) tenham como base evidências cientificas e análises 
estratégicas pertinentes;(ii) venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia; segurança e contraindicações dos imunizantes, 
(III) respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas;(IV) atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade 
e (V) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente.

CONSIDERANDO o dever das empresas incluindo a da administração pública de reduzir os riscos inerentes ao trabalho, mediante a adoção 
de normas de saúde e segurança do trabalho(art. 7º, XXII, da CRFB) e estabelece o dever das empresas e entes federativos de realizar a 
vigilância epidemiológica da saúde ocupacional dos seus empregados;

CONSIDERANDO a citada decisão do Supremo Tribunal Federal, e estudo técnico do Ministério Público do Trabalho que discorre SOBRE 
VACINAÇÃO DA COVID – 19, e conclui: “A vacinação é uma política pública de saúde coletiva que transcende os limites individuais e das 
meras relações particulares, sendo um direito dever também para os trabalhadores, de forma que, uma vez observados os elementos deli-
neados pelo STF, os princípios da informação e da dignidade da pessoa, entre outros, incumbe ao trabalhador colaborar com as políticas de 
contenção da pandemia da COVID-19, não podendo, salvo situações excepcionais e plenamente justificadas (v.g., alergia aos componentes 
da vacina, contraindicação médica, estado de gestação), opor-se ao dever de vacinação.”

CONSIDERANDO que no mesmo estudo técnico do Ministério Público do Trabalho que discorre SOBRE VACINAÇÃO DA COVID – 19 e no 
caso em tela leciona “A recusa injustificada do trabalhador em submeter-se à vacinação disponibilizada pelo empregador, em programa de 
vacinação previsto no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), ou Programa Nacional de Vacinação, observados os 
demais pressupostos legais, como o direito à informação, pode caracterizar ato faltoso e possibilitar a aplicação de sanções previstas na CLT 
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ou em estatuto de servidores, dependendo da natureza jurídica do vínculo de trabalho;”

DECRETA:
Art. 1º A vacinação contra o Coronavírus (Covid-19) será obrigatória para todos os servidores, funcionários terceirizados, estagiários e vo-
luntários das redes públicas e privadas do Municipio de Angelina, a partir da data em que a aplicação estiver disponível para a faixa etária 
respectiva, de acordo com o calendário de vacinação contra a Covid 19.

§ 1º Os agentes públicos, funcionários terceirizados, estagiários e voluntários que já se imunizaram, ainda que estejam enquadrados no 
grupo de risco por outros fatores, poderão retornar às atividades presenciais após 30 (trinta) dias contados da data da aplicação da dose 
única ou da segunda dose da vacina, de acordo com as orientações de cada fabricante.

§ 2º Cópias dos comprovantes de vacinação deverão ser entregues à chefia imediata, para fins de registro e controle.

§ 3º A recusa de se submeter à vacinação contra a Covid 19 deverá ser apresentada à chefia imediata de forma fundamentada, devidamente 
instruída com os documentos que demonstram a impossibilidade clínica da imunização, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
e outras meiddas cabíveis.

Art. 2º . As trabalhadoras gestantes, por conta do art. 1º da Lei Federal Nº 14.151, de 12 de maio de 2021, serão afastadas ficando a 
disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, 
abrangendo servidores da administração geral e regidas pelo Estatuto do Magistério.

§ 1º Os titulares das secretarias, autarquias e fundações, receberão os atestados que comprovem a gestação da servidora, e efetuarão o 
acordo referente a realização de teletrabalho, trabalho remoto ou outra modalidade, encaminhando comunicado ao Departamento de Re-
cursos Humanos, informando dessa condição e o prazo de afastamento, que deve ser renovado a cada 90 (noventa) dias.

§ 2º A servidora afastada deverá encaminhar relatório de atividades, o qual deverá ser atestado pela chefia imediata e anexado a folha 
ponto, na qual deve constar o ato de afastamento. Essa condição de trabalho diferenciada será registrada na pasta funcional, mediante 
portaria específica.

§ 3º Na impossibilidade da servidora gestante executar trabalho remoto, teletrabalho ou outras modalidades, será afastada preventiva-
mente, mediante apresentação do atestado de gravidez, sendo que o titular da pasta de lotação da servidora encaminhará comunicação ao 
Departamento de Recursos Humanos, informando do afastamento, o qual deve ser renovado a cada 90 (noventa) dias. O afastamento será 
registrado em sua pasta funcional, mediante portaria de afastamento.

Art 3º A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a COVID-19 caracteriza falta disciplinar do servidor ou do emprega-
do público, passível das sanções dispostas, respectivamente, na Lei nº 021/2013(Estatuto dos Servidores Municipais de Angelina) e Lei n. 
022/2013(Estatuto do Magistério de Angelina) e Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art 4º A aplicação de eventual sanção por parte do Municipio deve ser antecedida, se for o caso, de avaliação clínica, pelo médico do traba-
lho, principalmente em relação ao estado de saúde do servidor/empregado público, observados os registros em prontuário clínico individual, 
assegurados o sigilo do ato médico e o direito ao resguardo da intimidade e da vida privada do trabalhador;

§ 1º. Sendo clinicamente justificada a recusa, será adotada medidas de proteção do trabalhador, como a sua transferência para o trabalho 
não presencial, se possível, na forma da legislação, de modo a não prejudicar a imunização da coletividade de trabalhadores;

§ 2º. Em não sendo possível o teletrabalho e sendo legítima a recusa, não existindo fundamento técnico para caracterização do ato faltoso 
do trabalhador , o Municipio deve adotar medidas de organização do trabalho, de proteção coletiva e de proteção individual (vide NOTAS 
TÉCNICAS do GT COVID – 19 -https://mpt.mp.br/pgt/noticias/coronavirusveja-aqui-as-notas-tecnicas-do-mpt);

§ 3º. Diante da recusa, a princípio injustificada, deverá o Municipio verificar as medidas para esclarecimento do trabalhador, fornecendo 
todas as informações necessárias para elucidação a respeito do procedimento de vacinação e das consequências jurídicas da recusa; Sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo e outras cabíveis.

§ 4º. Persistindo a recusa injustificada, o trabalhador deverá ser afastado do ambiente de trabalho, sob pena de colocar em risco a imu-
nização coletiva, e o Municipio deverá promover abertura de processo administrativo e outras cabíveis visando a aplicação de sanções 
disciplinares, inclusive a dispensa motivada do trabalhador, como ultima ratio, observando o interesse público, já que o valor maior a ser 
tutelado é a proteção da coletividade.
§ 5º.Caberá o dever do Municipio de ministrar aos servidores/empregados informações sobre saúde e segurança do trabalho e sobre a 
aprovação da vacina pela Anvisa.

Art. 6º Caberá à Secretária Municipal em que os servidores e empregados públicos estiverem vinculados averiguar se os mesmos não se 
vacinaram, adotando as providências legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo único. O Município poderá expedir normas complementares para execução das disposições deste decreto.

Art. 7º Findo o prazo de calamidade pública pela pandemia do Covid decretada pelo Governo do Estado, perde, automaticamente, os efeitos 
deste decreto, passando o afastamento dos servidores, sejam da administração geral ou da educação, a serem regidos estritamente pelos 
respectivos estatutos.
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Art.8º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Angelina (SC), 25 de agosto de 2021.
Roseli Anderle
Prefeita do Município de Angelina

PORTARIA N° 177/2021
Publicação Nº 3243353

PORTARIA N° 177/2021
Revoga Portaria.

Roseli Anderle, Prefeita Municipal de Angelina no uso das atribuições legais;

Resolve:
Art. 1º - Revogar a portaria nº 011/2018 de 01/02/2018 que concedia Gratificação de Diretor de Escola a servidora Camila de Medeiros 
Espindola, matrícula funcional nº 133 e ocupante do cargo de provimento efetivo de professor.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Angelina, 23 de agosto de 2021.
Roseli Anderle
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 178/2021
Publicação Nº 3243355

Portaria N°178/2021
Nomeia Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

ROSELI ANDERLE, Prefeita Municipal de Angelina no uso das atribuições legais;

Resolve:
Art. 1º - Nomear Camila de Medeiros Espindola para o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto do Município de Angelina, a partir de 23 de agosto de 2021.

Art. 2º - A mesma sendo servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor receberá vencimento pertinente 
ao cargo de Secretário Municipal sem prejuízo do seu tempo de serviço/contribuição no cargo de origem.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 23 de agosto de 2021.
Roseli Anderle
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 179/2021
Publicação Nº 3243550

PORTARIA N° 179/2021
Concede Função Gratificada.

ROSELI ANDERLE, Prefeita Municipal de Angelina no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 64 da lei complementar nº 
020/2013 de 23/12/2013,

Resolve:
Art. 1º - Nomear e Conceder Gratificação de Direção de Escola à servidora Rosimeri Pereira Bruch, matrícula funcional nº 507 e ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 23 de agosto de 2021.
Roseli Anderle
Prefeita Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

DECRETO N°051 AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 3243253

DECRETO Nº. 051/2021
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SOLANGE BACK, Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 9º da Lei Municipal 
nº. 1028/20 de 15 de dezembro de 2020:

DECRETA
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a dotação 
abaixo relacionada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANITAPOLIS

08.001.0.002.3.3.90.0.2.38/1 R$ 3.500,00

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do excesso de arrecadação no mesmo valor da dotação 
acima relacionada.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 25 de agosto de 2021.
Solange Back
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 25 de agosto de 2021.

Jessica Rieg Haverot
Chefe de Gabinete
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Antônio Carlos

Prefeitura

5ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2021
Publicação Nº 3243923

5ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Chamamento Público nº 17/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir do dia 27/08/2021, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:
MONITOR ESCOLAR

Class. Candidato

08º GUSTAVO WEBER

09º LOYSIANNA KARYNA SILVA

10º GIOVANNA ANI FORTES

Antônio Carlos, 26 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

6ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2021
Publicação Nº 3243964

6ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Chamamento Público nº 19/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir do dia 27/08/2021, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:
FONOAUDIOLOGO

Class. Candidato

06º LUIZA GARBELOTTO

Antônio Carlos, 26 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LIICTAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 186/2021. PREGÃO PRESENCIAL N. 129/2021
Publicação Nº 3245260

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n. 186/2021. Pregão Presencial n. 129/2021. Tipo: Menor preço por item. Objeto: A presente licitação tem como 
objeto o registro de preços para aquisição parcelada de frutas e verduras para a merenda escolar ofertada aos alunos da rede de ensino 
do Município de Antônio Carlos/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições pre-
vistas neste Edital. Entrega dos envelopes: Dia 14 de setembro de 2021, até as 08h30min, no Setor de Protocolos da Prefeitura de Antônio 
Carlos/SC. Abertura da sessão: Dia 14 de setembro de 2021, as 09h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/
SC. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.
sc.gov.br.br.

Antônio Carlos/SC, 26 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 569/2021
Publicação Nº 3243482

PORTARIA Nº 569/2021
Concede Licença para Assistência Familiar a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

Considerando o resultado de perícia médica emitido pela Pericial Sul - Pericias Médicas – Medicina e Segurança do Trabalho;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE PESSOA NA FAMÍLIA, por 14 dias a servidora ROSANGELA BORGES DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir de 18 de agosto de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/08/2021.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 26 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 27 de agosto de 2021.

PORTARIA N 570/2021
Publicação Nº 3243485

PORTARIA Nº 570/2021
Concede férias.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 15 dias a servidora ANA PAULA RICHARTZ, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO II, 
referente ao período aquisitivo de 01/12/2019 a 30/11/2020, a partir de 08 de setembro de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 26 de agosto de 2021
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 27 de agosto de 2021.

PORTARIA N 571/2021
Publicação Nº 3243487

PORTARIA Nº 571/2021
Dispensa servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar a pedido, SUZANA MONTEIRO NIEHUES DE FARIAS do cargo temporário de MONITOR ESCOLAR, a partir de 25 de 
agosto de 2021.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25/08/2021.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 26 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria em 27 de agosto de 2021.
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Apiuna

Prefeitura

ATUALIZA CERTIFICADO DE REGISTRO - FAMÍLIA ACOLHEDORA - CERTIFICADO Nº 02/2017
Publicação Nº 3244678

ATUALIZAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO

REGISTRO Nº 02/2017

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Apiúna – SC

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Apiúna – Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atri-
buições legais e em atenção ao disposto nos artigo 90 e 91 da Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente de 13 de julho 
de 1990 (ECA), e da Lei Municipal nº 744/2014, aprovou a concessão de atualização Certificado de Registro de Entidade na reunião do dia 
26/08/2021, Resolução nº 11/2021 e eu, Presidente, assino a seguinte deliberação deste conselho:

Fica concedida atualização do Certificado de Registro nº 02/2017 ao SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA, autorizado 
seu funcionamento pelo período de 04 (quatro) anos.

O presente certificado não dispensa a entidade da apresentação dos documentos exigidos pela legislação vigente, necessários e formaliza-
ção de Convênios e outras formas de acordo, a serem CELEBRADOS COM ÓRGÃO Municipais, Estaduais e Federais.

Apiúna, 26 de agosto de 2021.
Juliana Damásio dos Reis
Presidente do CMDCA

DECRETO 3749/2021
Publicação Nº 3243633

DECRETO N° 3749/2021
De 24 de fevereiro de 2021
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CADASTRO SIMPLIFICADO N° 001/2021 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, realizou inscrições para o Cadastro Simplificado para 
contratação de Servente, Motorista e Operador de Máquinas,

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do Cadastro Simplifi-
cado n° 001/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do CADASTRO SIMPLIFICADO 001/2021,
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Apiúna, em 24 de fevereiro de 2021
MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I
CADASTRO SIMPLIFICADO N. 001/2021
CLASSIFICAÇÃO FINAL - HOMOLOGAÇÃO

MARCELO DOUTEL DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA – SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, 
da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O CLASSIFICAÇÃO FINAL do EDITAL DE CADASTRO SIMPLIFICADO 
001/2021, conforme segue:
SERVENTE

Posição Nº de
Inscrição Candidato Data de

Nascimento
Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Específicos

Prova
Objetiva Nota Final
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1 31 FABIO BERTOLDI 04/09/1977 3 7 10 10

2 18 ROBERTO ROSSINI 11/02/1978 1,75 7 8,75 8,75

3 23 HENRIQUE MARCOS
DOS SANTOS 04/09/2000 1,75 7 8,75 8,75

4 6 DANIEL INÁCIO 20/09/2000 1,75 7 8,75 8,75

5 97 OSNI CARDOSO 31/07/1971 1,5 7 8,5 8,5

6 67 LEANDRO EGER 03/05/1995 1,5 7 8,5 8,5

7 100 EDUARDO DONIZETE HEINZ 24/12/2002 1,5 7 8,5 8,5

8 26 MARCOS DA SILVA 09/05/1983 1,25 6 7,25 7,25

9 79 CÉLIO DA ROSA 03/03/1976 0,5 6 6,5 6,5

10 14 JUAREZ PAIM 26/08/1974 0,75 1 1,75 1,75

MOTORISTA

Posição Nº de
Inscrição Candidato Data de

Nascimento

Conheci-
mentos
Gerais

Conheci-
mentos
Específicos

Prova
Objetiva

Prova
prática

Nota
Final

1 52 ADILSON PETRI 19/12/1979 2,75 6 8,75 10 9,5

2 54 MARCELO FORMAGI 05/11/1979 1,5 6 7,5 10 9

3 35 DANRLEY SCHMEIDER 11/05/1996 1,5 6 7,5 10 9

4 11 JOSIMAR JOÃO
JACOMELLI 24/06/1988 1,25 6 7,25 10 8,9

5 21 AMARILDO DA SILVA 25/02/1963 1,75 6 7,75 9,5 8,8

6 1 RUI GUILHERME
RAZINI 12/05/1991 2 5 7 10 8,8

7 29 MARCOS ROBERTO
DA SILVA 25/07/1980 2,5 5 7,5 9 8,4

8 101 CARLOS DA ROSA 12/12/1992 2,25 5 7,25 9 8,3

9 43 LEONARDO SCHINAIDER 23/04/1995 1 5 6 9,5 8,1

10 45 MILTON CESAR NUNES 12/03/1970 2,75 6 8,75 7,5 8

11 96 JULIANO BURINI 11/03/1984 2,25 5 7,25 8,5 8

12 8 RONALDO CAPRALI 11/08/1984 1,5 6 7,5 8 7,8

13 32 RICARDO FERNANDO
PETERS 16/01/1995 1,25 4 5,25 9,5 7,8

14 34 JAIRO ALBERTO
NURINBERG 23/04/1971 1,75 3 4,75 9,5 7,6

15 80 AGNALDO NUNES 10/04/1973 1,25 4 5,25 9 7,5

16 71 LAÉRCIO REZINI 07/05/1986 1,25 4 5,25 9 7,5

17 93 CRISTIANO VALMORBIDA 09/02/1981 1,5 3 4,5 9,5 7,5

18 61 GIOVANI DA SILVA 21/02/1988 1 6 7 7,75 7,45

19 64 MARCELO FERRARI 02/06/1980 2,25 5 7,25 7,5 7,4

20 63 EUDES DIAS 18/07/1976 1,5 4 5,5 8,5 7,3

21 15 FABRÍCIO SCHULZ 10/05/1991 1 4 5 8 6,8

22 44 ADILSON POSSAMAI 26/11/1981 2 3 5 7,5 6,5

23 86 ADRIANO DONIZETE
HEINZ 01/03/1978 1,5 5 6,5 0 2,6

OPERADOR DE MÁQUINAS

Posição Nº de
Inscrição Candidato Data de

Nascimento
Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Específicos

Prova
Objetiva

Prova
Prática

Nota
Final

1 51 FLAVIO DE CASTRO 28/01/1980 1,5 5 6,5 10 8,6

2 72 ALMIRO DOS SANTOS 25/04/1983 1,75 5 6,75 9,5 8,4

3 17 MARCOS SCHULZ 19/01/1997 1 3 4 10 7,6
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4 78 ALTAIR BORGES 26/06/1978 1,5 3 4,5 5 4,8

5 81 VALGENOR ALBERTO
VOSS 19/10/1979 1,25 3 4,25 0 1,7

APIÚNA (SC), 24 de fevereiro de 2021.
MARCELO DOUTEL DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 3926
Publicação Nº 3243922

DECRETO Nº3927/2021
De 25/08/2021
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA
MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 945/2020 de 01/12/2020:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, o 
valor de até R$ 3.000,00 (Três mil Reais), da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
13.854 Portaria GM/MS nº 894 05/2021 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vi-
gente no Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até o valor de até R$ 3.000,00 (Três mil Reais), na seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

13.854 Portaria GM/MS nº 894 05/2021 3.000,00
TOTAL 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 25 de Agosto de 2021.
MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 85/2021
Publicação Nº 3243929

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3ADCE7757F7D0833D37707F663EA66D19551E99E
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA
Extrato de Dispensa de Licitação nº 85/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE JOGOS PEDAGÓGICOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Contratada: COMERCIO DE LIVROS ALTO 
VALE LTDA, CNPJ Nº 04.389.008/0001-42. Valor Total Estimado: R$ 14.893,00. Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
MARCELO DOUTEL DA SILVA/Prefeito de Apiúna
Data: 26/08/2021



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 31

NOTIFICAÇÃO 63/2021
Publicação Nº 3243705

Notificação n° 63/2021
Processo Administrativo n° 03/2020
Auto de infração (AIA) n° 03/2020
Autuado(a): Carla Aline Constantino
CPF: 054.333.549-62
Logradouro: Margem Esquerda s/n, Localidade Margem Esquerda
Apiúna/SC – CEP: 89135-000

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste informar Vossa Senhoria que não foi juntada aos autos do processo a defesa 
prévia no prazo legal, e que, considerando o decurso de tal prazo, o processo supracitado se encontra formalizado com a documentação 
exigível, restando encerrada a fase de instrução processual.
Desta maneira, tendo em vista as etapas subsequentes de tramitação do processo, do Art. 63 do Decreto Municipal n°2.961/2018, para in-
formar-lhe que o processo em epígrafe entrará em pauta de julgamento e solicita que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente alegações finais.
Por fim, informamos que o processo se encontra à disposição na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, podendo ter acesso aos autos 
de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas.
Vilson Miliorini
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA 0660/2021
Publicação Nº 3244785

PORTARIA Nº 0660/2021
De 26 de agosto de 2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAUDE

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117.
RESOLVE
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o servidor MARINETE DOGNINI, referente ao período aquisitivo de 01/07/2020 a 30/06/2021, com 
10 dias de abono.

Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para o servidor RAQUEL MAXIMIANO, referente ao período aquisitivo de 14/01/2020 a 13/01/2021.
Art. 3° - Conceder 20 dias de férias para o servidor EDENILSON DE SOUZA, referente ao período aquisitivo de 06/10/2019 a 05/10/2020, 
com 10 dias de abono.
Art. 4° - Conceder 20 dias de férias para o servidor ANA CRISTINA BRANDES, referente ao período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2021, 
com 10 dias de abono.
Art. 5° - Conceder 30 dias de férias para o servidor GIAN CARLOS SEHNEM, referente ao período aquisitivo de 03/02/2020 a 02/02/2021.
Art. 6° - Conceder 20 dias de férias para o servidor MAICON MICHAEL FRITZ, referente ao período aquisitivo de 13/08/2020 a 12/08/2021, 
com 10 dias de abono.
Art. 7° - Conceder 20 dias de férias para o servidor JEAN CARLOS HINCKEL, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 a 31/01/2021, 
com 10 dias de abono.
Art. 8° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de agosto de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0661/2021
Publicação Nº 3244786

PORTARIA Nº 0661/2021
De 26 de agosto de 2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117.
RESOLVE
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o servidor NEODIR TAMBANI, referente ao período aquisitivo de 19/08/2020 a 18/08/2021.

Art. 2° - Conceder 20 dias de férias para o servidor ROBERTO CARLOS DE MORAIS, referente ao período aquisitivo de 09/07/2020 a 
08/07/2021, com 10 dias de abono.

Art. 3° - Conceder 20 dias de férias para o servidor JOÃO PAULO ELIAS, referente ao período aquisitivo de 08/08/2020 a 07/08/2021, com 
10 dias de abono.
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Art. 4° - Conceder 20 dias de férias para o servidor GILSON RAIMUNDO, referente ao período aquisitivo de 16/08/2020 a 15/08/2021, com 
10 dias de abono.

Art. 5° - Conceder 30 dias de férias para o servidor ALCEDIR HACKEL, referente ao período aquisitivo de 05/09/2020 a 04/09/2021.

Art. 6° - Conceder 30 dias de férias para o servidor DANIEL MONTEIRO, referente ao período aquisitivo de 05/01/2020 a 04/01/2021.

Art. 7° - Conceder 30 dias de férias para o servidor RUBENS FIDELIS, referente ao período aquisitivo de 14/01/2020 a 13/01/2021.

Art. 8° - Conceder 30 dias de férias para o servidor RUI GUILHERME RAZINI, referente ao período aquisitivo de 12/12/2019 a 11/12/2021.

Art. 9° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de agosto de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0662/2021
Publicação Nº 3244788

PORTARIA Nº 0662/2021
De 26 de agosto de 2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117.
RESOLVE
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o servidor MARCIO SCHULZ, referente ao período aquisitivo de 16/06/2020 a 15/06/2021, com 10 
dias de abono.

Art. 2° - Conceder 20 dias de férias para o servidor PEDRO COMANDOLI, referente ao período aquisitivo de 03/09/2019 a 02/09/2020, com 
10 dias de abono.

Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para o servidor FRANCISCO ELDAIR REZINI, referente ao período aquisitivo de 08/04/2017 a 07/04/2018.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de agosto de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 11/2021 - CMDCA
Publicação Nº 3244653

RESOLUÇÃO Nº 11/2021

Considerando a Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 que dispõe sobre Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando a Lei Municipal nº 744 de 5 de Agosto de 2014;
Considerando Decreto Municipal nº 3.683 de dezembro de 2020;
Considerando Decreto Municipal nº 3.885/2021 de Julho de 2021;
Considerando Reunião Ordinária do CMDCA em 26/08/2021;
Considerando Ata de Reunião nº 394 de 26 de agosto de 2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE APIÚNA, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a atualização do Certificado de Registro do SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna/SC, 26 de agosto de 2021.
Juliana Damásio dos Reis
Presidente CMDCA



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

Arabutã

Prefeitura

271
Publicação Nº 3245230

PORTARIA Nº 271/2021.
PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos no Processo Disciplinar instaurado através da Portaria nº 
154/2021.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 24/08/2021.

Arabutã - SC, 26 de Agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
Charles Rodrigo Ebeling
Responsável pela publicação.

2946
Publicação Nº 3245205

DECRETO Nº 2946, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Abre crédito suplementar adicional por conta do Excesso de Arrecadação por fonte de recursos no valor de R$ 16.000,00 no orçamento do 
Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos da Lei 972 de 
21 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e 
Lei 975 de 23 de dezembro de 2020, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2021 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 13 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 1.013 Mobiliário e Equipamentos - Educação Infantil

Modalidade 237 4490000000000000010275 Aplicações Diretas 16.000,00

TOTAL 16.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta do excesso de arrecadação na fonte 
específica:
Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação na Fonte Especifica
Descrição da Fonte:
00.01.0275 – FUNDEB ..................................................................................................  R$ 16.000,00
TOTAL .......................................................................................................................... R$ 16.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 25 de agosto de 2021.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Charles Rodrigo Ebeling
Responsável pelas publicações
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2947
Publicação Nº 3245207

DECRETO Nº 2947, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Abre crédito suplementar adicional no valor de R$ 30.000,00, por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no Orçamento do 
Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos da Lei 972 de 
21 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e 
Lei 975 de 23 de dezembro de 2020, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2021 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 13 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.039 Gestão das Políticas e Ações do Ensino Fundamental

Modalidade 33 3390000000000000010190 Aplicações Diretas 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta da anulação parcial da seguinte dotação:

Órgão 13 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.039 Gestão das Políticas e Ações do Ensino Fundamental

Modalidade 30 3190000000000000010190 Aplicações Diretas 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 25 de agosto de 2021.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Charles Rodrigo Ebeling
Responsável pelas publicações

PORTARIA 265/2021
Publicação Nº 3243665

PORTARIA Nº 265/2021
EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir do dia 31 de agosto de 2021 o servidor DOUGLAS BRAUN inscrito no CPF sob nº. 085.873.609-81, ocupante do 
cargo comissionado de Secretário de Agricultura.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 26 de agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação.
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PORTARIA 266/2021
Publicação Nº 3243666

PORTARIA Nº 266/2021
EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir do dia 31 de agosto de 2021 o servidor MARCOS MARINHO WEIMER, inscrito no CPF-MF sob nº 024.002.989-55, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente de Transportes.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 26 de agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação.

PORTARIA 267/2021
Publicação Nº 3243891

PORTARIA Nº 267/2021
EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir do dia 31 de agosto de 2021 o servidor DALTRO DAMIÃO KROMBAUER, inscrito no CPF sob nº 309.380.858-83, 
ocupante cargo em comissão de Diretor de Infraestrutura e Urbanismo.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 26 de agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação.

PORTARIA 269/2021
Publicação Nº 3244310

PORTARIA Nº269/2021
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER, a partir de 26 de agosto de 2021, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 255/2021, de 10 de agosto de 2021, da 
servidora EMANUELE AREND, inscrita no CPF sob nº. 093.026.659-50, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
sendo que os 10 dias restantes serão gozados em época oportuna.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 26 de agosto de 2021.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação
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PORTARIA 270/2021
Publicação Nº 3244582

PORTARIA Nº270/2021

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER, a partir de 26 de agosto de 2021, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 256/2021, de 10 de agosto de 2021, 
da servidora SCHEILA GROSS, inscrita no CPF sob nº. 073.866.029-95, ocupante do cargo de Procurador Municipal, sendo que os 20 dias 
restantes serão gozados em época oportuna.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 26 de agosto de 2021.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação
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Araranguá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 122/2021
Publicação Nº 3244296

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8A79ED15B1C924FDE680036CC1B3ED8F1F2D8D6C
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 122/2021
LEILÃO – ALIENAÇÃO DE BENS
OBJETO: Constitui como objeto, a alienação de bens móveis inservíveis à Administração Municipal, no estado em que se encontram e con-
forme especificações constantes no anexo I deste edital, através de leilão público oficial on-line e presencial, onde o cadastro dos interes-
sados e os lanços serão efetuados exclusivamente perante o Leiloeiro Público Oficial, Sr. DANIEL ELIAS GARCIA, com matricula AARC/306, 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, pelo seguinte sítio eletrônico (site na internet): www.danielgarcialeiloes.com.br.

TIPO DA LICITAÇÃO: Alienação de Bens Móveis
INICIO DA SESSÃO: ÀS 10h00 do dia 17 de Setembro de 2021.
CADASTRO DE INTERESSADOS: Cadastro dos interessados e os lanços serão efetuados exclusivamente perante o Leiloeiro Público Oficial, 
Sr. DANIEL ELIAS GARCIA, com matricula AARC/306, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, pelo seguinte sítio eletrô-
nico (site na internet): www.danielgarcialeiloes.com.br.
LOCAL: Auditório do SAMAE Araranguá – Rua Expedicionário Iraci Luchina, 711 – Urussanguinha – Araranguá – SC ou pelo endereço ele-
trônico www.danielgarcialeiloes.com.br.
REGIMENTO: Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos e informações a respeito dos bens serão prestadas pelo Leiloeiro, por 
e-mail: contato@dgleiloes.com.br, site: www.danielgarcialeiloes.com.br, ou pelos telefones (48) 3081-2310 | 3413-7180 ou 99138-6012.

Araranguá, 26 de Agosto de 2021.
Cesar Antonio Cesa
Prefeito Municipal

http://www.danielgarcialeiloes.com.br
http://www.danielgarcialeiloes.com.br
http://www.danielgarcialeiloes.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 121/2021
Publicação Nº 3244317

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E8B81017E206362D0BB8589FBD134F47FCA65FB

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 121/2021 
 
O MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, pessoa jurídica de direito público com sede na Rua Dr. Virgulino 

de Queiróz, nº 200, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.911.249/0001-13, Inscrição Estadual: 

Isento, torna público o procedimento licitatório conforme Procedimento nº 121/2021 – Dispensa 
de Licitação.  
OBJETO: Fornecimento de transporte escolar para os alunos das redes Estadual e Municipal, para 

atendimento emergencial, em decorrência do retorno iminente ao segundo semestre letivo, em 

linhas regulares do sistema de transporte coletivo público intermunicipal e/ou interestadual. 

CONTRATADA: VIAÇÃO CIDADE LTDA, sediado na cidade de Araranguá, Estado de Santa 

Catarina, na Rua Coronel Apolinário Pereira, 426, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

95.811.725/0001-76, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
Valor Global: R$ 261.787,89 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e 

oitenta e nove centavos). 

Recurso Orçamentário: 3390.0114 / 3390.3926 

Vigência: 4 (quatro) meses 

Autorização: 25 de Agoto de 2021.  

Justificativa: É dispensável a licitação para contratação dos serviços da empresa acima 

mencionada, tendo em vista a situação de emergência, considerando que o contrato formalizado 

no início do ano de 2021, já se encerrou e com o retorno às aulas presenciais neste segundo 

semestre de 2021, é vital que se contrate o referido serviço afim de evitar evasão escolar ou 

comprometer a segurança dos alunos, caso tenham que utilizar de outros meios alternativos para o 

acesso ao ambiente escolar, tais como bicicletas ou mesmo como pedestres, potencializando a 

situação de risco no trajeto, em contraponto à segurança do ônibus ou van. O valor do aluguel é 

compatível com os preços praticados no mercado, conforme avaliação prévia efetuada. 

Fundamentação Legal: O fundamento legal para a presente dispensa é o Artigo 24, inciso IV,  e 

artigo 55, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações. 

 

Araranguá/ SC, 26 de Agosto de 2021. 

 

Cesar Antônio Cesa 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N°120/2021
Publicação Nº 3244293

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8A79ED15B1C924FDE680036CC1B3ED8F1F2D8D6C

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 120/2021 
 
O MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, pessoa jurídica de direito público com sede na Rua Dr. Virgulino 

de Queiróz, nº 200, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.911.249/0001-13, Inscrição Estadual: 

Isento, torna público o procedimento licitatório conforme Procedimento nº 120/2021 – Dispensa 
de Licitação.  
OBJETO: Locação de um imóvel, com uma área construída de 672,00 m2, dentro de uma área de 

11.654,64 m2, localizado na Rua Pedro Paulo da Conceição, Nº 3344, Bairro: Jardim das 

Avenidas, no Município de Araranguá-SC, registrado no Registro Geral De Imóveis, Matrícula Nº 

61.522, FL 2, LIVRO Nº 2, que servirá de pátio para guardar os veículos e máquinas da Prefeitura 

Municipal de Araranguá e onde funcionará a Oficina Municipal da Prefeitura. 

CONTRATADO: BRE CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

28.209.532/0001-52, com sede na Rua Alberto Búrigo, nº 26, 1º andar, sala 01, centro, na Cidade 

de Meleiro, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por sua diretora, Srta. Brenda Dal 

Pont Tomasi, portadora da carteira de identidade nº 5.535.993 SESP/SC, e inscrita no CPF/MF n.º. 

074.015.869-40, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
Valor Global: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil) reais. 

Recurso Orçamentário: 33.90.0000000000.0001/3390.39.10 

Vigência: 12 (doze) meses 

Autorização: 25 de Agoto de 2021.  

Justificativa: Considerando que a Administração Municipal necessitando locar com urgência um 

imóvel com uma área construída de 672,00 m2, dentro de uma área de 11.654,64 m2, localizado 

na Rua Pedro Paulo da Conceição, Nº 3344, Bairro: Jardim das Avenidas, no Município de 

Araranguá-SC, registrado no Cartório de Registro Geral De Imóveis, Matrícula Nº 61.522, que 

servirá de pátio para guardar os veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Araranguá e onde 

funcionara a Oficina Municipal da Prefeitura, localizou, depois de pesquisa a várias imobiliárias da 

cidade, local  que corresponde plenamente às necessidades de instalação e localização para as 

atividades que a Administração pretende exercer, com valor de aluguel compatível com os preços 

praticados no mercado, conforme avaliação prévia efetuada. 

Fundamentação Legal: O fundamento legal para a presente dispensa é o Artigo 24, inciso X, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

Araranguá/ SC, 26 de Agosto de 2021. 

 

Cesar Antônio Cesa 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N°34/2021
Publicação Nº 3245292

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D7E46F551C4ED65092320DEB2E866A7247401319

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2021 
 
O MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS/Fundo 
Municipal de Saúde de Araranguá - FMS, inscrita no CNPJ nº.  11.151.460/0001-37, com sede 

administrativa na Rua Coronel Apolinário Pereira, 254, centro, torna público o procedimento 

licitatório conforme Procedimento nº 34/2021 – Dispensa de Licitação.  
OBJETO: Locação do salão da Paróquia Nossa Senhora Mãe dos Homens – Diocese de Criciúma, 

com área aproximada de 250,00 metros quadrados, localizado na Praça Hercílio Luz, nº 286, bairro 

Centro, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina, CEP nº 88900-001, para a realização 

da campanha contínua de vacinação contra COVID-19, conforme comunicado interna 

encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: DIOCESE DE CRICIÚMA, representada pela PARÓQUIA SANTUÁRIO NOSSA 

SENHORA MÃE DOS HOMENS, na pessoa de seu Pároco Pe. MAXSSUÉL DA ROSA 

MENDONÇA, inscrito no CPF sob o nº 049.921.709-86 e RG sob o nº 4898684, inscrita no 

CNPJ/MF nº 02.681.642/0007-14, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
Valor Global: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 

Recurso Orçamentário: 33.90.00.00.00.00.00.00.0106/3.3.90.36.15.00.00.00 

Vigência: 6 (seis) meses 

Autorização: 25 de Agoto de 2021.  

Justificativa: Considerando que a Administração Municipal necessitando locar com urgência 01 

imóvel, para a realização do Centro de Vacinação contra a COVID-19 para realizar a vacinação 

contínua da população Araranguaense neste momento de Pandemia COVID-19, localizou, depois 

de pesquisa a várias imobiliárias da cidade, local  que corresponde plenamente às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, com valor de aluguel compatível com os preços praticados no 

mercado, conforme avaliação prévia efetuada.  

Fundamentação Legal: O fundamento legal para a presente dispensa é o Artigo 24, inciso X, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

Araranguá/ SC, 26 de Agosto de 2021. 

 

Cesar Antônio Cesa 

Prefeito Municipal 
 
 
 

1 
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 2190
Publicação Nº 3243419

DECRETO Nº 2190, de 25 de agosto de 2021.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Anulação de Dotações Orçamentárias, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 
1992 de 25/08/2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura de Arroio Trinta autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento 
anual do município de Arroio Trinta no valor de R$ 703.000,00 (setecentos e três mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir discrimi-
nada:

GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
2000.2001.28.846.26.0.25.1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA MUNICIPAL
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 302.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 302.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.361.12.2.27.1 MANUT. DO TRANSP. ESCOLAR ENS. FUNDAMENTAL
31900000-0101 Aplicações Diretas R$ 125.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 125.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.365.12.2.32.1 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
31900000-0101 Aplicações Diretas R$ 56.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 56.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.365.12.2.32.1 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
31900000-0118 Aplicações Diretas R$ 220.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 220.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, será feita anulação no mesmo valor os seguintes re-
cursos:

GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
2000.2001.4.122.2.2.3.1 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 33.000,00
TOTAL ANULADO R$ 33.000,00

GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
2000.2001.28.846.26.0.25.1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA MUNICIPAL
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 24.000,00
TOTAL ANULADO R$ 24.000,00

SECRETARIA DA AGRICULTURA
2000.2003.20.606.20.2.41.1 MANUT. DAS ATIV. DA AGRICULTURA
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 62.000,00
TOTAL ANULADO R$ 62.000,00

SECRETARIA DA CULTURA E ESPORTE
2000.2005.13.392.13.2.33.1 MANUT. DAS ATIV. CULTURAIS
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 68.000,00
TOTAL ANULADO R$ 68.000,00

SECRETARIA DA CULTURA E ESPORTE
2000.2005.27.812.24.2.44.1 MANUT. DAS ATIV. ESPORTIVAS
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
TOTAL ANULADO R$ 15.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
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2000.2006.15.452.17.2.36.1 MANUT. SERVIÇOS DE UTIL. PÚBLICA
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
TOTAL ANULADO R$ 15.000,00

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
2000.2007.22.661.21.2.47.1 PROMOÇÃO DA IND. E COMÉRCIO
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
TOTAL ANULADO R$ 6.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO
2000.2008.17.512.14.2.37.1 MANUT. DO SANEAMENTO BÁSICO
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 38.000,00
TOTAL ANULADO R$ 38.000,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
2000.2009.10.306.10.2.25.1 PROGR. SUPL. DE ALIMENT. ESCOLAR
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 1.000,00
TOTAL ANULADO R$ 1.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2000.2012.8.244.5.2.10.1 MANUT. DO FUNDO M. DE ASSIST. SOCIAL
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
TOTAL ANULADO R$ 40.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.361.12.2.26.1 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
31900000-0101 Aplicações Diretas R$ 116.000,00
TOTAL ANULADO R$ 116.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.361.12.2.26.1 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
31900000-0101 Aplicações Diretas R$ 25.000,00
TOTAL ANULADO R$ 25.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.365.12.2.32.1 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
31900000-0101 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
TOTAL ANULADO R$ 40.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.361.12.2.26.1 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
319000000-0118 Aplicações Diretas R$ 173.100,00
TOTAL ANULADO R$ 173.100,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.361.12.2.26.1 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
319000 00-0119 Aplicações Diretas R$ 1.700,00
TOTAL ANULADO R$ 1.700,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.365.12.2.32.1 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
31900000-0119 Aplicações Diretas R$ 1.200,00
TOTAL ANULADO R$ 1.200,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2000.2004.12.365.12.2.32.1 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
31900000-0118 Aplicações Diretas R$ 44.000,00
TOTAL ANULADO R$ 44.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 25 de agosto de 2021.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 25 de agosto de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças
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DECRETO Nº 2191
Publicação Nº 3243475

DECRETO Nº 2191, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Anulação de Dotações Orçamentárias, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 
1957 de 16/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura de Arroio Trinta autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento 
anual do município de Arroio Trinta no valor de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir discriminada:

GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
2000.2001.28.846.26.0.25.1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA MUNICIPAL
31910000-0100 Aplicações Diretas R$ 302.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 302.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, será feita anulação no mesmo valor os seguintes re-
cursos:

GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
2000.2001.28.846.26.0.25.1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA MUNICIPAL
31900000-0100 Aplicações Diretas R$ 302.000,00
TOTAL ANULADO R$ 302.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 26 de agosto de 2021.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 26 de agosto de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças

DECRETO Nº 2192
Publicação Nº 3244837

DECRETO Nº 2192, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o artigo 6°, item I da Lei nº 1957 de 16/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na dotação orçamentária a seguir discriminada:

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
1.2000.2010.26.782.23.2.43.1 MANUT. DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
33900000-0100 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
44900000-0100 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 120.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor o se-
guinte recurso:
Parágrafo único. R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), por conta do excesso de arrecadação na fonte 0100 - Recursos Ordinários.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 26 de agosto de 2021.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal
Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 26 de agosto de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças
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DECRETO Nº 2193
Publicação Nº 3244839

DECRETO Nº 2193, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o artigo 6°, item I e III da Lei nº 1957 de 16/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
2.3000.3001.10.301.9.2.17.1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
33900000-0102 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
2.3000.3001.10.301.9.2.19.1 MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA
33900000-0152 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
2.3000.3001.10.302.9.2.20.1 MANUTENÇÃO MAC AMBUL. E HOSP. E LIMP. FINANC.
33900000-0367 Aplicações Diretas R$ 46.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 46.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor os se-
guintes recursos:
§1º. R$ 100.000,00 (cem mil reais), por conta do excesso de arrecadação relativo à fonte de recursos 0102 – Receitas de Impostos e Trans-
ferência de Impostos Saúde.
§2º. R$ 100.000,00 (cem mil reais), por conta do excesso de arrecadação relativo à fonte de recursos 0152 – COVID-19 - Recursos trans-
feridos da União destinados a ações de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 - Art. 5°, I-b).
§3º. R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), por conta do superávit financeiro relativo à fonte de recursos 0367 – Transferências do Sis-
tema Único de Saúde – SUS/Estado.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 26 de agosto de 2021.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 26 de agosto de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças

PORTARIA Nº 283
Publicação Nº 3244783

PORTARIA Nº 283, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Adicional de Férias à Servidora que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 1978, de 19/03/2020 que declarou Situação de Emergência no Município de Arroio Trinta devido 
ao enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1975, de 18/03/2020 que estabelecem regras de enfrentamento da pandemia do co-
ronavírus (COVID-19), com a suspensão de algumas atividades;
CONSIDERANDO a Portaria nº 293, de 08/09/2020;
RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder adicional correspondente a 1/3 (um terço) de férias, à servidora municipal MARCIA BIAVA, brasileira, casada, ocupante 
do cargo efetivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2020 à 31/07/2021, cujo gozo das 
mesmas foi nos dias 01/09/2020 a 30/09/2020, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arroio Trinta – SC, 27 de agosto de 2021.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284
Publicação Nº 3244791

PORTARIA Nº 284, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Adicional de Férias à Servidora que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder adicional correspondente a 1/3 (um terço) de férias à servidora municipal MARIA IRACEMA DE OLIVEIRA SONEGO, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, relativas ao período aquisitivo de 03/08/2020 
a 02/08/2021, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 27 de agosto de 2021.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285
Publicação Nº 3244793

PORTARIA Nº 285, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Adicional de Férias à Servidora que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder adicional correspondente a 1/3 (um terço) de férias à servidora municipal MARGARIDA DE BORTOLI, brasileira, casa-
da, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA (PÓS GRADUADA), relativas ao período aquisitivo de 02/08/2020 a 01/08/2021, conforme 
determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 27 de agosto de 2021.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 286
Publicação Nº 3244797

PORTARIA Nº 286, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Adicional de Férias ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder adicional correspondente a 1/3 (um terço) de férias ao servidor NEIVALDO SERIGHELLI, brasileiro, casado, ocupante 
do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, relativas ao período aquisitivo de 03/08/2020 a 02/08/2021, conforme determina 
a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 27 de agosto de 2021.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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Arvoredo

Prefeitura

DECRETO 2.622
Publicação Nº 3243199

Decreto nº 2.622, de 20 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, obser-
vadas as disposições previstas no parágrafo 1º, inciso I do art. 5º, da Lei Municipal nº 1.226, de 26 de novembro de 2020;

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal crédito adicional suplementar, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais), para atender as seguintes ações orçamentárias:
02.00 GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
02.01 Gerência de Administração e Gestão
4 Administração
4.122 Administração Geral
4.122.0003 Gestão Administrativa, Patrimonial e Operacional
4.122.0003.2.008 Manutenção e Reforma do Centro Administrativo
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

4.122.0003.2.009 Manutenção de Automóveis da Administração
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

03.00 GERÊNCIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03.02 Fundo Municipal de Agricultura – FMA
17 Saneamento
17.511 Saneamento Básico Rural
17.511.0006 Programa de Água Saneamento Rural
17.511.0006.2.013 Atividades de Saneamento Rural
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

R$ 20.000,00

20 Agricultura
20.606 Extensão Rural
20.606.0008 Serviço de Extensão Rural
20.606.0008.2.019 Manut. Veículos da Assist. Agrotécnica e Extensão Rural
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

R$ 15.000,00

04.00 GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
04.01 Gerência de Infraestrutura
26 Transporte
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0011 Sistema Rodoviário de Qualidade
26.782.0011.2.020 Atividades Gerais de Infraestrutura Rodoviária
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

R$ 15.000,00
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08.00 DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
08.01 Diretoria de Esporte e Lazer
27 Desporto e Lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0022 Fomento do Esporte e Atividades de Lazer
27.812.0022.2.049 Manutenção Veículos/ Esporte e Lazer
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional suplementar, aberto nos termos do artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes 
do excesso de arrecadação apurado, no vínculo (01.0000) - Recursos não Vinculados - Orçamentos Municipais, no valor de R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arvoredo – SC, em 20 de agosto de 2021.
NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal

Publicado em data supra.
Antônio Luiz Conte
Gerente Administração e Gestão

DECRETO 2.623
Publicação Nº 3243200

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições da Lei Municipal Nº 1.152, de 31 de julho de 2.018, que institui e disciplina o Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural – CMDR.

DECRETA:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, instituído pela Lei Municipal Nº 1.152, de 
31 de julho de 2.018, com a seguinte composição:

I - Entidades representantes do Poder Público e Sociedade Civil.

1- Produtor Rural Titular e suplente representante de cada comunidade rural do município, entendendo-se por produtor rural aquele que 
tem pelo menos 50% (cinq-enta por cento) da sua renda oriunda da exploração agropecuária:

Linha Bonita:
Titular: Hermes Araldi
Suplente: Valdo Licheski

Linha Rizzi:
Titular: José Chiossi
Suplente: Edwin Kruger

Arredores de Arvoredo:
Titular: Edson Viecelli Dela Betha
Suplente: Andrean Viecelli

Linha Santa Terezinha:
Titular: Anauri Busnello
Suplente: Silvano Conculato

Linha Chapada:
Titular: Lauri Cimek
Suplente: Jair Parizzotto

Linha Alegre:
Titular: Jair Fachini
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Suplente: Nelson Giaretta

Linha Rosalino Nardi:
Titular: Domingos Lorenzetti
Suplente: Adelino Lorenzetti

Linha São Luiz:
Titular: Francisco Pesente
Suplente: Manfredo Ordig

Linha Lomba Grande:
Titular: Fernando Gadini
Suplente: Roberto Nardino

Linha Santa Catarina:
Titular: Airton Cezar Paulo
Suplente: Neuri Demeda

Linha Nossa Senhora da Saúde:
Titular: Amarildo Pagnussatt
Suplente: Neuri Picoli

2- Representante do Poder Público Municipal:
Titular: Gracieli Caovilla
Suplente: Edivane da Silva

3- Gerencia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Diego Picoli
Suplente: Rafael Somensi

4- Representante do Núcleo Municipal de Criadores de Suínos:
Titular: Deomir Mausolf
Suplente: Amarildo Pagnussatt

5- Representante da Associação dos Criadores de Bovinos de Arvoredo (ACBAR):
Titular: Dionisio Kaserski
Suplente: Cleto Meneguzzi

6- Representante da CDL de Arvoredo:
Titular: Leodi Giachin
Suplente: Evandro Mocelin

7- Representante do Escritório local da EPAGRI ou órgão do Estado:
Titular: Viviana B. S. Silva.

8- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Arvoredo:
Titular: Emerson J. Menin
Suplente: Maikon da Rosa

9- Representante da Associação dos trabalhadores e trabalhadoras Rurais de Arvoredo:
Titular: Néri Cadore
Suplente: Neimar Araldi

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR aprovará o seu Regimento Interno, que disporá, sobre suas 
atribuições, e criará a sua Câmara Técnica Municipal, com membros indicados pelas entidades que compõem o Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural - CMDR.

Art. 2º. Cada instituição ou organismo integrante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR indicará, por escrito, um repre-
sentante titular e um suplente, com mandato de quatro (4) anos, sendo 02 anos ao titular e 02 anos ao suplente.

Parágrafo Único. A função de Conselheiro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, considerada de interesse público re-
levante, será exercida gratuitamente.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR terá uma Diretoria constituída por um Presidente, um Vice-Presidente e 
um Secretário.

§ 1º. Os Conselheiros elegerão o Presidente, Vice-Presidente e o Secretário.
Presidente – Manfredo Ordig
Vice – Presidente – Amarildo Pagnussatt
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Secretário – Diego Picoli

§ 2º. A duração dos mandatos do Presidente, Vice-Presidente e do Secretário será de 02 (dois) anos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arvoredo/SC, 25 de agosto de 2021.
NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal

Publicado em data supra.
Antonio Luiz Conte
Gerente de Administração e Gestão
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO N. 3.971 DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243973

DECRETO N. 3.971 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
ALTERA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021.
ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o 
art. 72, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Federal nº 662, de 06/04/1949, alterada pela Lei Fede-
ral nº 10.607/2002, a Lei Federal n. 6.802/1980, a Lei Municipal n° 527/1989 e a Lei Complementar Municipal nº 117/2011 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ascurra); e
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e organização das atividades da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que o Calendário Escolar 2021 está em conformidade com o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos, sem a ocorrên-
cia de prejuízo para as atividades da Rede Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação do calendário de funcionamento dos órgãos da Administração Pública Municipal, prin-
cipalmente junto aos usuários da Rede Municipal de Ensino e do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de prévia divulgação à sociedade civil dos dias em que não haverá expediente no âmbito dos Órgãos da 
Administração Pública Municipal, para fins de organização e planejamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 241 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra;

DECRETA:
Art. 1o – O Decreto n. 3762, de 12 de janeiro de 2021 passa a vigorar acrescido da seguinte redação:
VIII – A – 1º de novembro de 2021 (segunda-feira): Comemoração do Dia do Servidor Público Municipal ocorrido em 28 de outubro de 
2021 (ponto facultativo).
Art. 2o - O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Ascurra (SC), 18 de agosto de 2021.
ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3959, DE 06 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244029

DECRETO Nº 3959, de 06 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 
2020, 

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 ( dez mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339000000000000000.01020000 10.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos se-
guintes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação 
Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339300000000000000.01020000 10.000,00

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 06 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 06 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora
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DECRETO Nº 3960, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244054

DECRETO Nº 3960, de 10 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 
2020,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 150.000,00 ( cento e 
cinquenta mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.1018.3449000000000000000.01790500 150.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4242899110200000000 - 01790500 150.000,00

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3961, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244060

DECRETO Nº 3961, de 10 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade
com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,
DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 15.000,00( quinze mil reais )
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.1018.3449000000000000000.01020000 15.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4172801110000000000 - 01020000 15.000,00

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora
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DECRETO Nº 3962, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244069

DECRETO Nº 3962, de 10 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade
com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,
DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.867,20 ( quatro mil, oito-
centos e sessenta e sete reais e vinte centavos ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar Secretaria de Transportes e Servicos 
Urbanos

07.001.0015.0451.0030.1008.344900000
0000000000.03000000 4.867,20

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Superávit - 03000000 4.867,20

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3964, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244073

DECRETO Nº 3964, de 10 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade
com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 166.888,38 ( cento e sessen-
ta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos )
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar Secretaria de Transportes e 
Servicos Urbanos 07.001.0015.0451.0030.1008.3339000000000000000.03000000 166.888,38

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Superávit - 03000000 166.888,38

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 10 de Agosto de 2021.
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Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3965, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244091

DECRETO Nº 3965, de 18 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade
com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 823,42 ( oitocentos e vinte 
e três reais e quarenta e dois centavos ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2028.3339000000000000000.01020000 823,42

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação 
Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2028.3319000000000000000.01020000 823,42

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3966, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244113

DECRETO Nº 3966, de 18 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade
com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria de Educacao 04.001.0012.0365.0040.2013.3339000000000000000.01010000 30.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Secretaria de Educacao 04.001.0012.0365.0040.2013.3319000000000000000.01010000 30.000,00

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC
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Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3967, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244122

DECRETO Nº 3967, de 18 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade
com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 294,96 ( duzentos e noventa 
e quatro reais e noventa e seis centavos )
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339300000000000000.03381800 6,12
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339300000000000000.03382300 288,84

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339000000000000000.03381800 6,12
Anulação Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339000000000000000.03382300 288,84

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3969, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244132

DECRETO Nº 3969, de 18 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 195,00 ( cento e noventa e 
cinco reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2030.3449000000000000000.01020000 195,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação 
Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2030.3319000000000000000.01020000 195,00

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
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Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.
Arão Josino da Silva
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 18 de Agosto de 2021.

Elenice Tomio
Contadora

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 63/2021
Publicação Nº 3243409

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B7DBE39485136673F20E1A1E489580FCCC0225A2
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 63/2021
MUNICIPÍO DE ASCURRA

O Secretário de Administração e Planejamento comunica aos interessados que acontecerá no dia 10/9/2021 às 08h45min, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, pelo sistema de Registro de Preços, para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES (CME) DO MUNICÍPIO DE ASCURRA, VISANDO A RE-
ALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS, conforme informações adicionais previstas no edital e seus anexos.
O edital pode ser encontrado no site municipal: www.ascurra.sc.gov.br bem como no portal da transparência.

Ascurra, 27 de agosto de 2021.
LEANDRO CHIARELLI
Secretário de Administração e Planejamento

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 35-2021
Publicação Nº 3244088

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 35/2021, assinado em 6 de julho de 2021, e celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, 
nº. 221, nesta cidade, representado neste por seu Secretário de Administração e Planejamento, Senhor LEANDRO CHIARELLI, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa GENTE SEGURADORA SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 
90.180.605/0001-02, com sede na Rua Mal. Floriano Peixoto, 450, Centro Histórico, Porto Alegre (RS), CEP 90.020-060, representada neste 
pelo Senhor MARCELO WAIS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo Nº 35/2021, tudo de conformidade com Edital de Pregão nº 44/2021, com fundamento na Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OJBETO
1.1 Fica atualizada as tabela prevista no contrato administrativo n. 35/2021 – cláusula 3.1.1, com o fim de constar a inclusão de novos 
veículos segurados, conforme nova proposta apresentada pela contratada, conforme segue:
ITEM PLACA MARCA/MODELO CHASSI MOD FAB FRANQUIA PRÊMIO
57 MLP9255 RENAULT LOGAN EXPRESSION HP 93YLSR76HDJ794885 2013 2013 R$ 1.500,00 R$ 1.228,10

100% da Tabela Fipe
Danos Matérias a Terceiros: 300.000,00
Danos Corporais a Terceiros: 300.000,00
Danos Morais a Terceiros: 100.000,00
App Morte: 100.000,00
App Invalidez: 100.000,00
Danos Médicos Hospitalares: 100.000,00
Vidros (Para-brisa, traseiro, laterais), Farol, Lanternas e Retrovisores – Contratado com franquia máxima de R$ 219,69 o veículo.
ITEM PLACA MARCA/MODELO CHASSI MOD FAB FRANQUIA PRÊMIO
58 QJH0187 FIAT WEEKEND ADVENTURE 1.8 16V E.TORQ FLEX 4P 9BD37417DJ5103363 2018 2018 R$1.500,00 R$1.771,90

100% da Tabela Fipe
Danos Matérias a Terceiros: 300.000,00
Danos Corporais a Terceiros: 300.000,00
Danos Morais a Terceiros: 100.000,00
App Morte: 100.000,00
App Invalidez: 100.000,00
Danos Médicos Hospitalares: 100.000,00
Vidros (Para-brisa, traseiro, laterais), Farol, Lanternas e Retrovisores – Contratado com franquia máxima de R$ 219,69 o veículo.

http://www.ascurra.sc.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que estes veículos não foram relacionados na licitação, bem como na formalização do contrato a que se referem seguros 
da frota municipal, necessária a inclusão destes veículos a serem segurados mediante termo aditivo ao contrato, para proteção do patri-
mônio público.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS
3.1 As despesas decorrentes do presente instrumento, relativas ao exercício de 2021 e 2022, correrão por conta da dotação orçamentária 
prevista no contrato e aplicável a espécie.

CLAUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 35/2021, firmado em 6 de julho de 2021, em 
decorrência do Edital de Pregão 44/2021, que tem sua vigência até 6/7/2022.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 24 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
Leandro Chiarelli
Contratante

GENTE SEGURADORA S/A
Representante Legal
Contratada

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 39/2016
Publicação Nº 3244011

 SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2016

O MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua 
Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, representado neste por seu Secretário de Administração e Planejamento Senhor LEANDRO 
CHIARELLI, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa EXAMES COMPLEMENTARES BLUMENAU LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 21.581.221/0001-70, com sede na Rua Amazonas, 688 – Loja 1, sala 2, Bairro Garcia, 
Blumenau (SC), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2016, tudo de conformidade com Edital de Pregão nº 21/2016, com fundamento na Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a ELABORAÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP), COM PREENCHIMEN-
TO DOS CAMPOS DE EPI´S. (EMISSÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO CONTRATO EM 12/2021), uma vez que no contrato original não há 
previsão de preenchimento dos campos de EPI´S, o que anteriormente era realizado diretamente pelo Setor e Recursos Humanos, porém 
dada a complexidade de cada caso faz-se necessário a realização destes serviços por parte de empresa especializada com conhecimento 
técnico adequado – como é o caso da contratada, o que gera um custo adicional ao valor inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E PAGAMENTO
O valor total do aditivo será de R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos em uma única parcela, mediante a emissão de nota fiscal que indique 
tratar-se de termo aditivo contratual, para pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota pelo setor de compras.

As despesas decorrentes do presente instrumento, relativas ao exercício de 2021, correrão por conta da dotação orçamentária prevista no 
contrato e aplicável a espécie, mediante a realização de apostilamento caso necessário.

CLAUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 39/2016, firmado em 14 de março de 2016, em 
decorrência do Edital de Pregão 21/2016, bem como as disposições contidas no termos aditivos firmados prorrogando a sua vigência.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 2 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 15 de julho de 2021.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LEANDRO CHIARELLI
CONTRATANTE

EXAMES COMPLEMENTARES BLUMENAU LTDA - ME
Representante Legal
CONTRATATADA
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Aurora

Prefeitura

JULGA RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA EDITAL CONCURSO AURORA 01 2021
Publicação Nº 3243582

 

MUNICÍPIO DE AURORA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

1 
 

 
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS DA PROVA OBJETIVA 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 

 
 
 O MUNICÍPIO DE AURORA, faz saber a quem possa interessar a publicação do 
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS DA PROVA OBJETIVA do EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021. 
 
 
Recurso nº 01. Candidato(a) de inscrição nº 2090583.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 
 
 
Recurso nº 02. Candidato(a) de inscrição nº 2090512.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 
 
 
Recurso nº 03. Candidato(a) de inscrição nº 2090740.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 
 
 
Recurso nº 04. Candidato(a) de inscrição nº 2090802.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 
 
 
Recurso nº 05. Candidato(a) de inscrição nº 2092612.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 
 
 
Recurso nº 06. Candidato(a) de inscrição nº 2095454.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 58
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2 
 

 
Recurso nº 07. Candidato(a) de inscrição nº 2096572.  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) solicita a recontagem da nota da prova 
objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 
condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 
Cópia do cartão-resposta será enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência. 
 
 
 

Aurora (SC), 26 de agosto de 2021. 
 
 
 

ALEXSANDRO KOHL 
Prefeito Municipal 
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LOCAL, HORÁRIO E CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE TÍTULOS EDITAL CONCURSO AURORA 01 2021
Publicação Nº 3243580
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Balneário Arroio do Silva

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244460

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
INSTITUI O BANCO DE IDEIAS LEGISLATIVAS NA CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA/SC, E ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI DE SOUZA, Presidente da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC, no exercício de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas na Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC.

Art. 2º São objetivos do Banco de Ideias Legislativas:

I - promover a legislação participativa no âmbito da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC;

II - aproximar a Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC da comunidade, permitindo que cidadãos individualmente apresen-
tem sugestões ao Parlamento;

III - integrar as entidades da sociedade civil às discussões sobre o ordenamento jurídico do Município de Balneário Arroio do Silva/SC.

Art. 3º O Banco de Ideias Legislativas será vinculado à Ouvidoria da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC.

Art. 4º Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões junto ao Banco de Ideias Legislativas da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio 
do Silva/SC.

§ 1º As sugestões, referidas no caput deste artigo, devem observar os seguintes requisitos:

I - conter a identificação do(s) autor(es), seus meios para contato, bem como a especificação da sugestão;

II - serem efetuadas por meio do preenchimento de formulário eletrônico, disponibilizado no site da Câmara de Vereadores de Balneário 
Arroio do Silva/SC, no link “Atendimento”.

§ 2º Associações, sindicatos, ONGs, partidos políticos ou qualquer entidade da sociedade civil poderão se registrar como autoras de suges-
tões.

§ 3° Não serão aceitas ideias e sugestões:

I – que não contenham a devida identificação do autor ou dados pessoais e informações falsas;

II – que tratem de assuntos diversos ao ambiente político, legislativo e de atuação da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC;

III – que contenham declarações de cunho agressivo, pornográfico, pedófilo, racista, violento, ou ainda ofensivas à honra, à vida privada, à 
imagem, à intimidade pessoal e familiar, à ordem pública, à moral, aos bons costumes ou às cláusulas pétreas da Constituição;

IV – que sejam incompreensíveis, repetidas pelo mesmo usuário, ou que não sejam redigidas em língua portuguesa.

§ 4° O envio de ideias e sugestões em desacordo com o disposto no § 3º, poderá resultar, de acordo com o caso, na responsabilização cível 
e/ou criminal do responsável, cabendo à Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva encaminhar os dados e informações obtidas à 
Delegacia de Polícia, ao Ministério Público Estadual, bem como aos demais órgãos responsáveis, como forma de apuração dos fatos apre-
sentados.

Art. 5º As sugestões serão catalogadas de acordo com autor, tema e data de cadastro, e encaminhadas para as Comissões Permanentes 
para avaliação de pertinência, competência de iniciativa, técnica formal, legalidade e constitucionalidade.

Art. 6º Após a análise de admissibilidade pelas Comissões Permanentes, os integrantes do Poder Legislativo poderão se valer das sugestões 
catalogadas junto ao Banco de Ideias Legislativas, para elaborar e protocolar Projetos de Leis Ordinárias, Projetos de Leis Complementares, 
Projetos de Emendas à Lei Orgânica, Emendas, Projetos de Decretos Legislativos ou Projetos de Resolução.

Parágrafo único. Caberá aos integrantes do Poder Legislativo Municipal avaliar a pertinência, viabilidade e importância das sugestões pro-
tocoladas junto ao Banco de Ideias Legislativas, bem como o instrumento jurídico mais adequado, em caso de decidirem se valer destas.

Art. 7º Os Vereadores terão autonomia para subscrever as ideias e sugestões coletiva ou individualmente, conforme interesse do integrante 
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do Poder Legislativo Municipal quanto ao tema da proposta apresentada.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta das dotações do Orçamento Geral da Câmara Municipal e 
deverão respeitar os limites fixados na legislação em vigor.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC, em 25 de agosto de 2021.
VANDERLEI DE SOUZA
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC, em 25 de agosto de 2021.

ALAN ALMIRO DA SILVA
1º Secretário
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Balneário Camboriú

Prefeitura

ATA 295, PREGÃO 080/2021
Publicação Nº 3244907

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 295/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.
Detentor da Ata: DENTAL OESTE EIRELI
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 10.988,00.

Balneário Camboriú – SC, 18 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 - PMBC
Publicação Nº 3243910

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BE237D954AECEB98C2327E173931F0AC10EFEE18
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 - PMBC
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por intermédio da Secretaria de Compras, torna público que realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob a forma de execução indireta, cujo objeto é a contratação de empresa ou consórcio de empresas para a implan-
tação de dunas embrionárias na Praia Central de Balneário Camboriú, SC, com fornecimento de material e mão de obra, conforme detalhado 
no projeto básico, projeto executivo e demais documentos que integram o processo licitatório.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global.

VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.505.192,81 (um milhão quinhentos e cinco mil cento e noventa e dois reais e oitenta e um cen-
tavos).
DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 20/09/2021, às 10h00min.

O edital e demais documentos estão disponíveis no site do Município (www.bc.sc.gov.br), na aba LICITAÇÕES, ou no endereço "https://
www.bc.sc.gov.br/licitacao.cfm?codigo=971".

Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria de Compras, no térreo da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à 
Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338-900, endereço no qual os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados, ou, preferencialmente, por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site do Município no endereço "https://bc.1doc.
com.br/b.php?pg=o/wp".

Balneário Camboriú, SC, 26 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 - FMAS
Publicação Nº 3244726

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 - FMAS
COMPRASNET Nº 139/2021
Com base no §4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/1993, o Edital de licitação acima epigrafado, publicado no site www.bc.sc.gov.br, cujo 
objeto trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços de sanitização de ambientes contra a COVID-19, controle integrado 
de pragas urbanas e limpeza de caixas d’água, ficará suspenso “SINE DIE” para avaliação da secretaria requisitante dos termos impugna-
tórios e posterior julgamento pelo Secretário de Compras.

Balneário Camboriú, 26 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

http://www.bc.sc.gov.br/
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CONVOCAÇÃO 29 CHAMADA 01
Publicação Nº 3243872

 CONVOCAÇÃO 29 CHAMADA 01
MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO, Diretora Geral do Colegiado da Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
Resolve: Convocar os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionadas para que se dirijam ao Setor de Vagas da Secretaria 
Municipal de Educação, sito a Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, bairro dos Municípios, no dia e horários especificados para retirada 
do Encaminhamento de matrícula para o Núcleo de Educação Infantil. Após a retirada do Encaminhamento no Setor de Vagas, os pais e/
ou responsável legal munido dos documentos relacionados nesta convocação, deverão dirigir-se ao Núcleo determinado para efetivar a 
matrícula da criança.
Salientamos que os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionada(s) que não se apresentarem na data e hora estipulada 
terão sua inscrição cancelada no Programa Fila Única.
Segue a relação com os nomes e respectivas Unidades:

 COMPARECIMENTO DIA: 30/08/2021 DAS 08h AS 12h / 14h AS 18h
POSI-
ÇÃO

PROTOCO-
LO CRIANÇA RESPONSÁVEL TUR-

MA NÚCLEO OBSERVAÇÃO

01 5625 H.M.D.A. YANKA KERMELLY MARTINS GAMA MI SEI 1ªCHAMADA

02 5712 A.C.C.S. GEICY IZABELLY CORREA DE PINHO MI CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA

03 5716 A.D.S.U. AMANDA CRISTINA URNAU MI CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA

14 8418 M.C.M. THAYNI DAFNE MARQUES BI BAMBINATA PRIORIDADE LEI 
4.366/2019

01 6602 E.L.C. KAUANA LOPES FORTES CHAVES MII OFICINA DA INFÂNCIA 1ªCHAMADA
02 6677 A.V.M. AUGUSTO MENEGUZZI DUARTE MII CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA
02 8048 Y.C.G.F. PALOMA CASTELO GAMA FERREIRA MII SEI 1ªCHAMADA
03 6084 A.L.N.S. ELISANGELA DOS SANTOS MII CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA
04 8379 I.V.M. ANGELICA DA SILVA VILELA MII CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA
05 6194 W.V.J. WIDELYNE SENAT MII CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA
01 6191 A.T.D.M.P. CLERISON SIDNIR PINHEIRO SILVA BII CRESCER FELIZ 1ªCHAMADA
01 8465 R.P.A.S. LEONARDO DA SILVA SANTOS MII LICEU CATARINENSE 1ªCHAMADA

63 8682 P.H.D.S.P. PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA BI BAMBINATA PRIORIDADE LEI 
4.366/2019

01 7479 M.O.P.S. JANAINA FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA MI OFICINA DA INFÂNCIA 1ªCHAMADA

01 9002 A.V.P.F. KAMILLA ALEXANDRE PEREIRA MI VOVO ALECIO 1ªCHAMADA

02 8995 A.M.A.R. GIDELIE MARTINS DE SOUSA RODRIGUES MI VOVO ALECIO 1ªCHAMADA

03 9029 N.D.S.M.M. KARINE DOS SANTOS MONTEIRO MI VOVO ALECIO 1ªCHAMADA

 
ÁREA NÚCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ÁREA 1 NEI ESTALEIRINHO
ÁREA 2 NEI BRILHO DO SOL - NEI TAQUARAS
ÁREA 3 NEI BOM SUCESSO - NEI ODÁCIA TEREZA DAMÁZIO
ÁREA 4 NEI RIO DAS OSTRAS - NEI SÃO JUDAS TADEU
ÁREA 5 NEI CRIANÇA ESPERANÇA - NEI NOVA ESPERANÇA - NEI PEQUENO MUNDO
ÁREA 6 NEI ANJO DA GUARDA - NEI PÃO E MEL
ÁREA 7 NEI IATE CLUBE - NEI PEQUENO NAVEGADOR
ÁREA 8 NEI CRISTO LUZ - NEI NOVA GERAÇÃO - NEI SANTA CLARA - NEI SANTA INÊS - NEI SEMENTES DO AMANHÃ
ÁREA 9 NEI NOVO TEMPO
ÁREA 10 CARROSSEL - SONHO DE CRIANÇA
ÁREA 11 MEU PRIMEIRO PASSO - RECANTO DOS PASSARINHOS
ÁREA 12 NEI ARIRIBÁ - NEI VOVÔ ALÉCIO
ÁREA 13 NEI PIONEIROS

 BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 27 DE AGOSTO DE 2021
MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO
DIRETORA GERAL DO COLEGIADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 3244846

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SEGURANÇA
GABINETE

DECISÃO ADMINISTRATIVA – 18/2021

Trata-se de Processos Administrativos Disciplinares instaurados pelas portarias 64/2018, 07, 08,14 e 17/2020.
Considerando os termos dos Pareceres 54, 56, 57, 58 e 59/2021 da Corregedoria da Guarda Municipal,
DECIDO:

1) Aprovar e homologar os Pareceres 54, 56, 57, 58 e 59/2021, da Corregedoria da Guarda Municipal de Balneário Camboriú, qual seja: 
“Destarte, opino pelo arquivamento e extinção do presente e que seja o acusado declarado inocente das acusações.” E seja seu parecer 
tido como decisório tal como exarado;
2) Determino que esta decisão conste do assentamento funcional respectivo;
3) Quanto à Categoria de Comportamento, não seja anotada alteração;
4) Intimem-se os interessados da Decisão;
5) Publique-se.

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021.
Antonio Gabriel Castanheira Júnior
Secretário de Segurança
Portaria 27.135/2020

PE 096/2021 - PMBC - COMPRASNET 163/2021
Publicação Nº 3244677

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2021 – PMBC - EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
COMPRASNET Nº 163/2021 -
OBJETO. Registro de preços para aquisição de barro argiloso.
VALOR ESTIMADO: R$ 78.450,00
DATA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 14 (quatorze) de setembro de 2021. HORÁRIO: 13h00min.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.
Balneário Camboriú, 26 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 007.2021 - SERVIDOR NAS STORAGE - PR 005.2021
Publicação Nº 3244058

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 468929FF390ACB356E934F9796DED4B2C1B7AAC0
CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2021

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Storage NAS (Network Attached Storage), unidade de armazenamento conectado à rede LAN, projetado para 
ambientes corporativos, com 08 baias de unidades SATA de 3.5" e 8 HDDs (discos rígidos) de 4TB cada (total de 32TB) instalados, de acordo 
com o Termo de Referência.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (VALOR GLOBAL).
REGIMENTO: Leis Federais nºˢ 8.666 de 21/06/93, 10.520 de 17/07/02 e demais alterações posteriores, regulamentadas pela Resolução 
nº 522/2013.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14:00 horas do dia 10 (dez) de setembro de 2021, na sala de reuniões da Câmara de Vereadores de Bal-
neário Camboriú, sito à Avenida das Flores, 675, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú.

MAIS INFORMAÇÕES: Pessoalmente, no endereço acima ou pelo telefone (47) 3263-7686.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço acima citado, em dias úteis, das 13h:00 às 19h:00 ou através do site www.balneario-
camboriu.sc.leg.br.

Balneário Camboriú, 26 de agosto de 2021.
ABNER AUGUSTO STEFFEN
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

http://www.balneariocamboriu.sc.leg.br
http://www.balneariocamboriu.sc.leg.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 01/2021 - CULTURA
Publicação Nº 3243447

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2021 CULTURA
PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 CULTURA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 26/08/2021
Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um o Município de Balneário Piçarras por meio do (a), pessoa ju-
rídica de direito público, situado na Emanoel Pinto nº 1655, Centro, cidade de Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 
83.102.335/0001-48, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais apli-
cáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do Sistema de Registro de Preços nº 01/2021, resolve 
registrar os valores oferecidos para contratação de empresa especializada com instrutores, para atendimento na escola de música, fanfarras 
e banda municipal, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, pelo período de 12 meses, conforme consta 
no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas no certame.
Ulisses Ricardo Roehrs - ME - R$ 490.214,40

Balneário Piçarras, 26 de agosto de 2021.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGACAO PREGAO 01/2021 CULTURA
Publicação Nº 3243255

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E345C553307961ADD9FF9B8B8B55B5E10CED398
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 - CULTURA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 – CULTURA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO EM 26/08/2021

O Município de Balneário Piçarras/SC, através da Secretaria de administração, com fundamento na lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas 
alterações, torna público termo de homologação acerca de futura contratação de empresa especializada com instrutores, para atendimento 
na escola de música, fanfarras e banda municipal, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos. O valor total 
de homologação é de R$ 490.214,40 (Quatrocentos e noventa mil e duzentos e quatorze reais e quarenta centavos).
Balneário Piçarras, 26 de agosto de 2021.
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal de Balneário Piçarras (SC).
Registrado no TCE com a chave: 5E345C553307961ADD9FF9B8B8B55B5E10CED398

LEI 820 COMUSA ALTERAÇÕES
Publicação Nº 3243333

LEI ORDINÁRIA Nº 820 /2021

Tiago Maciel Baltt, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes desde município que o Plenário da Câmara de Vereadores Aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Altera o Artigo 3º da Lei Municipal nº 519/1991, de 11 de Dezembro de 1991, e Dá Outras Providências.
Art. 1º O artigo 3º e seus incisos, da Lei Municipal n.º 519 de 11 de dezembro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde – COMUSA, compor-se-á, paritariamente, de membros prestadores de serviço público, prestadores 
de serviço privado trabalhadores de saúde, e usuários do sistema único de saúde, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
compor-se-á de 16 membros titulares e 16 suplentes de acordo com a base proporcional, a seguir especificada;

I-O Conselho Municipal de Saúde compõem-se de 16 membros titulares e 16 suplentes de acordo com a base proporcional, a seguir espe-
cificada.

a -DO SEGMENTO GOVERNAMENTAL
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Secretaria Municipal de Saúde
01 titular e 01 suplente:
b-Secretaria de Assistência Social
01 titular e 01 suplente
c- DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE:
04 titulares e 04 suplentes
d- DOS PRESTADORES DE SERVIÇO PRIVADO:
02 titulares 02 suplentes:
e - DOS REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
08 titulares e 08 suplentes.

II-Sendo que cada representante titular terá igual número de suplentes. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Piçarras (SC),26 de agosto de 2021.
TIAGO MACIEL BALTT
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO 050/2021 PMBP
Publicação Nº 3243621

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 930DA2A55865BB212A01B20A0C7C8F421505E491
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021 – PMBP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para futura aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), para uso dos servidores da Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Rurais, conforme condições e especificações técnicas contidas no anexo I – Termo de Referência. Valor de Referência: R$ 
144.378,10 (Cento e quarenta e quatro mil trezentos e setenta e oito reais e dez centavos). Data da abertura da Sessão Pública: 14/09/2021 
às 09h, Local: Portal do ComprasBR – https://comprasbr.com.br. O edital na íntegra encontra-se disponível no Departamento de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, situado à Avenida Emanoel Pinto, nº 3655, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 
17h:30min ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 26 de agosto de 2021. Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2021 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2021
Publicação Nº 3244219

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net  

  1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2021 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEARIO PIÇARRAS, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, da Constituição 
Federal e na Lei Orgânica Municipal, no Art. 90, IX, considerando a homologação do Resultado 
do Processo Seletivo objeto do Edital nº 001/2021, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS, descrito abaixo, para o provimento de cargo do quadro da 
Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras: 

 

Nome do Candidato Cargo Classificação 
Larissa Shiroky Schubert Médico 10h – Clínico Geral 4º 
Douglas Da Cruz Lorenzet Médico 10h – Clínico Geral 5º 
Adriana Nayara Floriani Médico 10h – Clínico Geral 6º 

 

A entrega dos documentos constantes no item 9.4 do referido Edital, deverão ser 
entregues junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Secretaria Municipal de 
Saúde de Balneário Piçarras, situada na Rua Paulo Amandio de Borba, 535, Santo Antônio, 
Balneário Piçarras/SC, em até 05 dias corridos contados a partir do recebimento deste 
comunicado, no horário das 8:00 às 11:30h e das 13:30 às 17:00 min. O exame de saúde 
admissional deverá ser realizado com o médico do trabalho do município na data mais próxima 
ofertada após o recebimento do edital de convocação. Em caso de desistência da vaga, o 
candidato deverá apresentar declaração assinada informando que não tem interesse em assumir 
o cargo e também encaminhar uma via pelo correio eletrônico utilizado para fazer a inscrição no 
concurso público. 

 O exame médico admissional deve ser agendando pelo telefone (47) 3345-0617 com a 
enfermeira Ana Paula ou a enfermeira Letícia. 

 

                                                               

  Balneário Piçarras (SC), 25 de agosto de 2021.  

 

 

TIAGO MACIEL BALTT 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 12/2021 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2019
Publicação Nº 3245229

 

 
 

                 ESTADO DE SANTA CATARINA 
               PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
                 Gabinete do Prefeito 
 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net  

  1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 12/2021 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2019 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEARIO PIÇARRAS, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, da Constituição 
Federal e na Lei Orgânica Municipal, no Art. 90, IX, considerando a homologação do Resultado 
do Processo Seletivo objeto do Edital nº 001/2019, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS, descrito abaixo para o provimento de cargo do quadro da 
Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras: 

Nome do Candidato Cargo Classificação 
Monique Da Silva Pelissoli Psicólogo 30h 02º 
Douglas Amaral da Silva Médico ESF 40h 47º 
Julia Luiza Farolfi De Melo Venuto Médico ESF 40h 48º 
Brendha Barbara De Oliveira Médico ESF 40h 49º 
Nathalia Stefany De Souza E Souza Médico ESF 40h 50º 
Isabela Carolina Bohn Borba Médico ESF 40h 51º 
Lucas Martins Carvalho Cellos Médico ESF 40h 52º 
Cintia Medina Leal Barbosa Médico ESF 40h 53º 

 

A entrega dos documentos constantes no item 9.10 do referido Edital, deverão ser 
entregues junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Secretaria Municipal de 
Saúde de Balneário Piçarras, situada na Rua Paulo Amandio de Borba, 535, Santo Antônio, 
Balneário Piçarras/SC, em até 05 dias corridos contados a partir do recebimento deste 
comunicado, no horário das 8:00 às 11:30h e das 13:30 às 17:00 min. O exame de saúde 
admissional deverá ser realizado com o médico do trabalho do município na data mais próxima 
ofertada após o recebimento do edital de convocação. Em caso de desistência da vaga, o 
candidato deverá apresentar declaração assinada informando que não tem interesse em assumir 
o cargo e também encaminhar uma via pelo correio eletrônico utilizado para fazer a inscrição no 
concurso público.                                                               

 

  Balneário Piçarras (SC), 25 de agosto de 2021.  

 

 
TIAGO MACIEL BALTT 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO Nº. 055/PMBR/2019 - ROTEIROS
Publicação Nº 3244405

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato Nº. 055/PMBR/2019. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO. CONTRATADO: ROTEIROS 
DO SUL AGENCIA DE VIAGENS LTDA. OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REAJUSTE DE VALOR do Contrato Nº. 055/
PMBR/2019, na forma do artigo 65, Inciso II, alínea d, da Lei Nº. 8666/93, e Parecer Jurídico favorável. VALOR DO ADITIVO: R$ 3.795,12 
(Três Mil Setecentos e Noventa e Cinco Reais e Doze Centavos).
ASSINATURA: 26/08/2021. SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Representante 
Legal o Sr. Daniel Vieira Patrício.
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/PMBR/2021
Publicação Nº 3244301

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO          

CNPJ:

AVENIDA LEOBERTO LEAL

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

17.243.084/0001-97

88828-000

-

Balneário Rincão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  65/2021 - PR

65/2021

10/08/2021

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  JAIRO CELOY CUSTODIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

65/2021

65/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

24/08/2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES COM INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS 

DE ACADEMIA AO AR LIVRE EM AÇO INOX, PARA USO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 

RINCÃO/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS 

AO EDITAL, (ITENS REMANESCENTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/PMBR/2021).

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

--------------------------------------------------------------------------

JAIRO CELOY CUSTODIO

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO          

CNPJ:

AVENIDA LEOBERTO LEAL

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

17.243.084/0001-97

88828-000

-

Balneário Rincão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  65/2021 - PR

65/2021

10/08/2021

Folha:  2/3

SD FABRICA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GINAS     (2828)

2

ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO E CALISTENIA EM AÇO INOX nº.

BR 20 2020 012979 7 O EQUIPAMENTO CONTÉM 2 (DUAS)

PRANCHAS ABDOMINAIS E ESPALDAR COM NO MÍNIMO 5

(CINCO) BARRAS PARA NÍVEIS DE ALTURA. EXERCÍCIOS

QUE O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER: ABDOMINAL

SUSPENSO, BARRA FIXA HORIZONTAL, BARRA FIXA

CURVADA, PRANCHA PARA EXERCÍCIOS DORSAL E

ABDOMINAL, APOIO PARA EXERCÍCIOS DORSAL E

ABDOMINAL, BARRA PARALELA COM APOIO DAS PERNAS,

BARRA PARALELA SUSPENSA, BARRA PARALELA FIXA,

PUXADOR PARALELO, ESPALDAR COM CINCO NÍVEIS DE

ALTURA, PANTURRILHA E PARTE POSTERIOR DA COXA. O

EQUIPAMENTO DEVE SER FABRICADO COM OS PILARES

PRINCIPAIS DE APOIO (BARRAS VERTICAIS) EM TUBO

QUADRADO DE AÇO INOX 304 NO MÍNIMO 80 X 80 MM # 2,00

MM, SENDO SEU APOIO NO SOLO EXECUTADO COM

BLANCK 150 X 150 # 3,75 MM E CHUMBADORES PARA

CONCRETO ½" X 4.½", TUBOS RETANGULARES EM AÇO

INOX 304 50 X 30 # 1,50 MM, TUBOS RETANGULARES EM AÇO

INOX 304 150 X 50 # 1,50 MM, TUBOS REDONDOS DE AÇO

INOX 304 COM 32 MM # 2,00 MM, 50 # 2,00 MM, AÇO INOX

5/16", TUBOS REDONDOS DE AÇO INOX 304 COM 50 # 1,50

MM E 75 # 1,50 MM. CHAPA DE AÇO INOX 304, ESPESSURA

3,00 MM, CHAPA XADREZ A-240 DIMENSÕES 1210 X 300 MM

COM 100 MM DE ALTURA E ANGULAÇÃO 25° EM SUA PARTE

DESCENDENTE. BARRA CHATA 3" X ¼". O APOIO DEVERÁ

SER EXECUTADO COM TUBOS QUADRADOS E AÇO INOX. O

APOIO PARA OS PÉS EM CHAPA XADREZ EM AÇO INOX COM

BORDAS ARREDONDADAS. MANOPLAS EM BORRACHA

PARA PEGA DAS MÃOS E APOIO PARA ABDOMINAL. A

INSTALAÇÃO NÃO REQUERER SOLDAS E/OU PINTURAS,

APENAS MONTAGEM DO EQUIPAMENTO. INSTALADA EM

LOCAL A SER DEFINIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BALNEÁRIO RINCÃO. OBS: O TRANSPORTE SERÁ DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

UN 2,00  0,0000 34.900,00    69.800,00

Total do Fornecedor: 69.800,00

--------------------------------------------------------------------------

JAIRO CELOY CUSTODIO

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO          

CNPJ:

AVENIDA LEOBERTO LEAL

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

17.243.084/0001-97

88828-000

-

Balneário Rincão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  65/2021 - PR

65/2021

10/08/2021

Folha:  3/3

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA     (2885)

1

ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO COM PRANCHA ABDOMINAL EM

AÇO INOX 304 COD 1700 EQUIPAMENTO FABRICADO EM

TUBOS QUADRADOS DE AÇO INOX 304 DE 80MM X 80MM X

2MM; 50MM X 30MM X 2 MM; TUBO REDONDO EM AÇO INOX

DE 1.1/4" X 2MM; 2" X 2MM; CHAPA LISA DE 3 MM; 4MM E

2MM. EQUIPAMENTO COM ACABAMENTO POLIDO. PRANCHA

ABDOMINAL COM ESTRUTURA TUBULAR E FECHAMENTO

EM CHAPA DE AÇO INOX. FUNÇÕES DISPONÍVEIS NO

EQUIPAMENTO: BARRA FIXA HORIZONTAL (PEITORAL E

OMBRO); BARRA FIXA CURVADA (OMBRO); DORSAL E

ABDOMINAL (COSTAS E ABDÔMEN); BARRA PARALELA

(FLEXÃO DE BRAÇO); BARRA PARALELA SUSPENSA

(FLEXÃO DE BRAÇO); BARRA PARALELA FIXA (PEITORAL);

PRANCHAS ABDOMINAIS (ABDÔMEN); PUXADOR PARALELO

(BRAÇOS); ESCADA HORIZONTAL (BRAÇOS) ESPALDAR

(PANTURRILHA, COXA, OMBRO, PANTURRILHA). COM A

UTILIZAÇÃO DESTE EQUIPAMENTO O USUARIO CONSEGUE

EXERCITAR TODOS OS GRUPOS MUSCULARES AO

EXECUTAR VARIAÇÕES DE SÉRIES E ROTINAS NO

EQUIPAMENTO. EQUIPAMENTO FIXADO AO SOLO POR MEIO

DE CHUMBADOR PARABOLT DE AÇO INOX. INSTALADA EM

LOCAL A SER DEFINIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BALNEÁRIO RINCÃO. OBS: O TRANSPORTE SERÁ DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

UN 2,00  0,0000 29.980,00    59.960,00

Total do Fornecedor: 59.960,00

Total Geral: 129.760,00

--------------------------------------------------------------------------

JAIRO CELOY CUSTODIO

PREFEITO MUNICIPAL 
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Barra Velha

Prefeitura

SUSPENSÃO PE 069/2021 PMBV
Publicação Nº 3243741

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 093/2021 - Pregão Eletrônico nº 069/2021
E99D86C045605DC4BEE01E131FD0E37201EE6544
AVISO DE SUSPENSÃO
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO do tipo Menor Preço por ITEM para Aquisição de um Trator de Esteira. Conforme Proposta 054040/2019, Concedente 22000 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Convenio Mapa nº 892410/2019, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados para download nos 
sites: www.barravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 26 de agosto de 2021. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

SUSPENÇÃO PE 065/2021 PMBV
Publicação Nº 3243699

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 088/2021 - Pregão Eletrônico nº 065/2021
47850D80A65D1CCFDB09B5F3748BB26567555A21
AVISO DE SUSPENSÃO
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO do tipo Menor Preço GLOBAL para aquisição de computadores para unidades escolares do município e para demais setores do 
município de Barra Velha. Conforme memorial descritivo e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. O edital, em inteiro 
teor, estará à disposição dos interessados para download nos sites: www.barravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 26 de agosto 
de 2021. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

TOMADA DE PREÇO 009/2021 PMBV
Publicação Nº 3243461

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F0E4E408DE0F45F3098D68F5A269414B2BE3D056
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 111/2021
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2021
F0E4E408DE0F45F3098D68F5A269414B2BE3D056
O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Torna Público que fará realizar Licitação na modalidade 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, tipo menor preço global por item, para Contratação de Empresa Especializada 
para os serviços de Execução de 08(oito) Salas de Aula, destinada a Escola R.M. Prof. Maria Tusnelda Bernstorff, em estrita observância 
aos memoriais, planilhas e projetos anexos ao Processo. Data/horário recebimento envelopes: 23/09/2021 até 08:45 horas. Data/horário 
abertura envelopes: 23/09/2021 às 09:00 horas, nesta Prefeitura, na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administração, no endereço supra, no horário das 8:00 às 12:00h 
e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 26 de agosto de 2021. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES EDITAL 005/2021 SAÚDE
Publicação Nº 3244792

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2021 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL
HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES

A Comissão Especial de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado do Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, TORNA 
PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

1. HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES:

1.1. O relatório nominal de candidatos com inscrições deferidas consta do Anexo I deste Edital.

2. PERÍODO DE RECURSO
Os candidatos interessados poderão interpor recurso referente a esse resultado na data de 27/08/2021, conforme consta do Cronograma 
Edital 005/2021, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. Os recursos deverão ser entregues em envelope 
lacrado, na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Ovande dos Santos Pacheco, Centro, Bela Vista do Toldo – SC.

Bela Vista do Toldo – SC, 26 de agosto de 2021.
DANIEL SOARES DE LIMA
MARCELA ADRIANA CZERNIAK
JAIR ZATTAR JUNIOR

ANEXO I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Nº de inscrição Nome do candidato Cargo Situação da inscrição
01 ALINE TAINARA CARNEIRO AUXILIAR DE ODONTOLOGIA DEFERIDA
02 TALITA VANESSA CARNEIRO AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
03 LORETE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DA SILVA GALANTE AGENTE DE SAÚDE (IMBUIA) DEFERIDA
04 VANESSA DELINSKI SCHADECK FISIOTERAPEUTA DEFERIDA
05 CARLA VIVIANE BAUMGARTEN AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
06 GILSON VANDERLEI DIAS MIRANDA ENFERMEIRO ESF DEFERIDA
07 ALAN MATEUS SOARES DE LIMA AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
08 JANAINA SABRINA KOGI MARTENECZEN AGENTE DE SAÚDE (OURO VERDE) DEFERIDA
09 DANIELI RESENDE SAMPAIO SCHIESSL AGENTE DE SAÚDE (IMBUIA) DEFERIDA
10 ANA CAROLINA BECHEL DE SOUZA ODONTÓLOGO 40 HORAS DEFERIDA
11 MYLENA DE FATIMA ALVES DE LIMA AGENTE DE SAÚDE (RIBERÃO/ SÃO SEBASTIÃO) DEFERIDA
12 SHAIANE KRAUSS AGENTE DE SAÚDE (IMBUIA) DEFERIDA
13 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA MIELKE TEC. ENFERMAGEM DEFERIDA
14 BERNADETE NENEVÊ TEC. ENFERMAGEM DEFERIDA
15 ALMIR DANIEL GELINSKI AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
16 ELAINE GELINSKI AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
17 AOZITA SCHIESSL KRAUSS TEC. ENFERMAGEM DEFERIDA
18 TATIANA DE ALMEIDA ODONTÓLOGO 20H DEFERIDA
19 GILSON JORGE CAMARGO WEIGERT MÉDICO CLÍNICO ESF DEFERIDA
20 EMANUELI TAYNARA DE OLIVEIRA ROSA ENFERMEIRO ESF DEFERIDA
21 SABRINE BIANCA GOGOLA ENFERMEIRO ESF DEFERIDA
22 ROSILANE ROGALSKI AUXILIAR DE ODONTOLOGIA DEFERIDA
23 PEDRO GABRIEL DE LIMA AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
24 JOSIANE CAMARGO VIEIRA AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
25 VANUSA ALVES SANTOS TEC. ENFERMAGEM ESF DEFERIDA
26 PRISCILA FERREIRA PADILHA ODONTÓLOGO 40 HORAS DEFERIDA
27 MARIA ELZA IACHITZKI CASTRO AGENTE DE SAÚDE (RIBERÃO RASO) DEFERIDA
28 ADÉLCIO FERREIRA DE LIMA AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
29 FLÁVIA LAÍS FARIAS AUXLIAR DE ODONTOLOGIA DEFERIDA
30 EDINEI ANDRECOVICZ DA ROCHA AGENTE DE SAÚDE (RIO BONITO) INDEFERIDA
31 CIRLEI GALANTE AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
32 ZILDA APARECIDA WAENARROSKI AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
33 CRISTIANE MARIA PEREIRA PSICÓLOGO DEFERIDA
34 GABRIELA SULENA VEIGA TEC. SAÚDE BUCAL DEFERIDA
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35 HELOÍZA KUNICKI ODONTÓLOGO 40 HORAS DEFERIDA
36 JOÃO MASSANEIRO DE LIMA NETO AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
37 SUELI MARKO OSSOWSKI AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
38 TAINARA NASCIMENTO HENRIQUE FISIOTERAPEUTA DEFERIDA
39 MARIZA HEIDEN TEC. ENFERMAGEM DEFERIDA
40 ROSEMARA SCHUVAAB AGENTE DE SAÚDE (SERRA DA LAGOA) DEFERIDA
41 ONIVALDO DA COSTA MENEZES MÉDICO CLÍNICO DEFERIDA
42 GISLAINE MARINA SCHIESSL AGENTE DE SAÚDE (SERRA DOS BORGES) DEFERIDA
43 JOSIANE DE LIMA AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
44 ROSIMERI IARROCHESKI AGENTE DE SAÚDE (SERRA DA LAGOA) DEFERIDA
45 ALINE LATICHUKY ODONTÓLOGO 40 HORAS DEFERIDA
46 ANA CAROLINA RIBEIRO BATISTA AGENTE DE SAÚDE (IMBUIA) DEFERIDA

47 JOSSIANE GONÇALVES DE LIMA AGENTE DE SAÚDE (SERRA DA LAGOA E SERRA DOS 
BORGES) DEFERIDA

48 TACIANE FUCK FERREIRA AGENTE DE SAÚDE (RIO DOS POÇOS) INDEFERIDA
49 CAIO ALBERTO TEIXEIRA CARNEIRO ENFERMEIRO ESF DEFERIDA
50 ANDREA GONÇALVES DA CRUZ AGENTE DE SÁUDE (CENTRO) DEFERIDA
51 FRANCINE DRANKA BONETE ODONTÓLOGO 20H DEFERIDA
52 FLÁVIA GRAZIELA STEILEIN PERON FISIOTERAPEUTA DEFERIDA
53 HELENA GABRIELA NOGTZ FARMACÊUTICO DEFERIDA
54 ELOINA BEATRIZ DA SILVA AGENTE DE SAÚDE (SERRA DOS BORGES) DEFERIDA
55 CAMILA MALINOSKI ERMARDT ODONTÓLOGO 20H DEFERIDA
56 CLAUDETE APARECIDA KOGE DE LIMA TEC. ENFERMAGEM DEFERIDA
57 VAGNER ROGÉRIOS DOS SANTOS FISIOTERAPEUTA DEFERIDA
58 RAIANE PLACIDINA URBANECK AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
59 ROCELI HAAS DE SOUZA TEC. ENFERMAGEM ESF DEFERIDA
60 SILDETE DA ROCHA AGÁPIO AUXILIAR DE ODONTOLOGIA DEFERIDA
61 ALICE ALINE CORNELSEN ODONTOLOGO 20H DEFERIDA
62 LILIAN BEDENDO PIRES DA LUZ FARMACÊUTICO DEFERIDA
63 CHAIANE ANDRIELI KATY AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
64 DACÉLIA IARROCHESKI PSICÓLOGO DEFERIDA
65 ALINE VICTÓRIA IARROCHESKI AUXILIAR DE ODONTOLOGIA DEFERIDA
66 JEAN RICARDO MAIDAME DO NASCIMENTO TEC. ENFERMAGEM DEFERIDA
67 REGINA LEITE LIS AGENTE DE SAÚDE (CENTRO) DEFERIDA
68 LIARA FERNANDA DE OLIVEIRA MELO FISIOTERAPEUTA DEFERIDA
69 ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO ENFERMEIRO DEFERIDA
70 PAULO HENRIQUE PACANI ODONTÓLOGO 40 HORAS DEFERIDA
71 JULIA LARRISA HOEPERS DE LEMOS ODONTÓLOGO 40 HORAS DEFERIDA
72 ANA LUISA KOBUSZEWSKI MAZZARO ODONTÓLOGO 20H DEFERIDA
73 ARLETE NADRÓSKI AUXILIAR DE ODONTOLOGIA DEFERIDA
74 FERNANDA DO PRADO FARMACÊUTICO DEFERIDA
75 ELIZANGELA KOGGI AGENTE DE SAÚDE (GRALHA) DEFERIDA
76 FERNANDA GURTINISKI BORBA FERNANDES ENFERMEIRO DEFERIDA
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 117/2021
Publicação Nº 3243801

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 26/08/2021 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 117/2021
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE FLORES PARA AJARDINAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e LUANA GABRIELA 
ZICKUHR todos nomeados através da Portaria nº 236/2021. Aberta a sessão, verificou-se que protocolou os envelopes até o horário esti-
pulado somente a empresa ERALDO BARON 69427038934. Foram conferidos com os presentes todos os envelopes protocolados para cer-
tificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo de violação. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo 
a empresa apresentado os respectivos documentos. Após a análise e rubrica da documentação do credenciamento por parte do Pregoeiro, 
assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos demais presentes para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte 
do representante, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve qualquer questionamento sobre a referida documentação. No 
entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação do Credenciamento foi apresentada conforme exigido no edital, estando o 
representante presente credenciado e podendo manifestar-se durante a sessão, conforme a seguir:
Empresa Representante
ERALDO BARON 69427038934 ERALDO BARON

A empresa é MEI e poderá fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação dada pela LC 
nº 147/2014. Nos termos do item 3.9, alínea a do edital, efetuou-se consulta ao site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ afim de verificar 
se a empresa acima, encontra-se declarada inidônea, suspensa, ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública de qual-
quer natureza e esfera governamental. Da consulta efetuada, nada foi constatado, estando a mesma está apta a participar do certame. A 
empresa apresentou a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a fase de 
Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das Propostas de Preços. Procedida à abertura do envelope identificado como de Propos-
ta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus conteúdos e em seguida disponibilizou a proposta para que o representante presente 
fizesse o mesmo. O Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve manifestações. A proposta foi considerada aceita e classificada. 
Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo a empresa efetuado lance 
e melhorado sua proposta. Finalizada a fase competitiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todos os lances 
ofertados e o respectivo vencedor. A seguir, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederam à abertura do envelope de Habilitação da em-
presa classificada como primeira colocada. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, 
submetendo os mesmos à análise e rubrica do representante presente. Após análise de todos o Pregoeiro abriu espaço para manifestação 
referente aos documentos de Habilitação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação de habilitação apresentada pela 
empresa vencedora encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo assim a empresa está HABILITADA e, portanto, DECLA-
RADA VENCEDORA do presente certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O Pregoeiro questionou aos presentes 
se há à intenção de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o 
Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. 
Após os fatos, o Pregoeiro ADJUDICOU os itens do certame a empresa vencedora. Em seguida lavrou-se a presente ATA. Nada mais havendo 
digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para 
análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

LUANA GABRIELA ZICKUHR
Equipe de Apoio

REPRESENTANTE PRESENTE:
ERALDO BARON 69427038934

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO - PE 122/2021
Publicação Nº 3244623

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BEC40D79374F6BC1EA845ABDE5AF040B67A47198
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2021

O Município de Benedito Novo, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14h do dia 09/09/2021. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E DISPUTA: a partir das 14:01h do dia 09/09/2021. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br. Licitação regida pelas 
Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário 
de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: 
no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licita@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 27 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 123/2021
Publicação Nº 3244629

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 15697269CDEC38C41C5BB18CEA63C2EBD46DD310
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2021

O Município de Benedito Novo, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE CADEIRAS E LONGARINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E SETORES. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 10/09/2021. ABERTURA: às 9:05h do dia 10/09/2021. LOCAL: Sala 
de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informa-
ções e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licita@beneditonovo.
sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 27 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita

DECRETO Nº 110/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 3243912

DECRETO Nº 110 de 24 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo–SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do Município, e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 2.001, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 1º– Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no orçamento geral do corrente exercício, no valor de R$ 
66.202,34 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e trinta e quatro centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:
04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3319000000000000000 - Aplicações diretas

01380101 66.202,34

Art. 2º– A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:
4171803110100000000 01380101 66.202,34

Art. 3º– O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 24 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto nº 110/2021 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 24 de agosto de 2021.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I
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DECRETO Nº 111/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 3243916

DECRETO Nº 111 de 24 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro No Orçamento Vigente.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo–SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do Município, e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 2.001, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 1º– Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no orçamento geral do corrente exercício, no valor de R$ 
45.148,47 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339000000000000000 - Aplicações diretas

03381101 9,93

04.001.0010.0301.0400.2403
Atividades de Saúde na Família
3319000000000000000 - Aplicações diretas

03381101 29.990,07

04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339000000000000000 - Aplicações diretas

03380801 10.000,00

04.001.0010.0301.0400.2405
Atividades de Saúde Bucal
3319000000000000000 - Aplicações diretas

03380104 5.148,47

Art. 2º– A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:
Superávit 03381101 30.000,00
Superávit 03380801 10.000,00
Superávit 03380104 5.148,47

Art. 3º– O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 24 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto nº 111/2021 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 24 de agosto de 2021.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I

DECRETO Nº 112/2021 - DECRETA "PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 3243918

 Decreto n° 112/2021, de 25 de agosto de 2021.
Decreta “Ponto Facultativo”

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, nos seus artigos 70, I, “l” c/c artigo 50, VII; Art. 236 da Lei Federal nº 8.112/1990; e considerando que o Dia 
do Servidor Público é comemorado no dia 28 de outubro;

DECRETA:
Art. 1° - Facultar o ponto dos Servidores Públicos Municipais, no dia 29 de outubro de 2021, data alusiva ao Dia do Servidor Público, nas 
repartições públicas municipais.
Art. 2º - Excetuam-se deste Decreto os serviços considerados essenciais.
Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

Decreto n° 112/2021 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
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Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo I

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2020
Publicação Nº 3244689

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B9B0C32B46D74294DB80476E4D9C376209CBA168
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 165/2019
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2020
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, PERSONALIZAÇÃO E ATENDIMENTO TÉCNICO EVENTUAL PÓS IMPLANTAÇÃO 
PARA A ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Supressão
Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021
Data Assinatura: 26/08/2021
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 05/2021
Publicação Nº 3244255

Resolução nº. 05/2021
Concede licença ao vereador Rivilino Demarchi.
A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 16, inciso V da Lei Orgânica do Município e artigo 7, inciso V, artigo 92, inciso III do Regimento Interno:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de interesse particular, ao Vereador Rivilino Demarchi, pelo período de 01/09/2021 à 30/09/2021.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º. - Registra-se, publique-se e cumpra-se

Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
Armelino Eleodoro José Júnior
Presidente da Câmara
Marlita Dahlke
Primeira Secretária
Luciano Koslowski
Segundo Secretário
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Biguaçu

Prefeitura

ATA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS TP84-2021-PMB
Publicação Nº 3244164

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS TP84/2021-PMB

Às 14:00 horas do dia 26 de agosto, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela portaria 2334/2021, 
para a abertura dos envelopes de habilitação das empresas que protocolaram os envelopes 01 e 02, até às 13:45 do dia 26/08/2021.

Empresa: RUHMO ENGENHARIA LTDA
Não se fez presente na sessão o representante da empresa.
Dando início aos trabalhos pela Comissão Permanente de Licitação, foi aberto o envelope de habilitação da referida empresa.

Os documentos foram analisados e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação, estando em conformidade com o Edital.
O representante legal da empresa enviou documento por email, abrindo mão de recurso, anexo ao processo.
Dando continuidade aos trabalhos foi aberto o envelope de proposta de preços da empresa habilitada.
Os documentos foram analisados e rubricados pela Comissão de Licitação estando em conformidade com o edital.

O valor apresentado foi o seguinte:
RUHMO ENGENHARIA LTDA: R$66.072,83.

Nada mais a constar, encerra-se a presente ata que vai assinada pela Comissão Permanente de Licitação e representantes presentes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
NABEL ANA M. DE CAMPOS
PRESIDENTE MEMBRO

CRISTIANO DE SOUZA NEVES
MEMBRO

ANA CLÁUDIA SAGÁS
MEMBRO

DL145/2021-PMB
Publicação Nº 3244185

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0F9AEC5F65F901EB5548D8E371123BFB1E8FCBDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº145/2021-PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECARGA, REPARO E AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 
NO PRÉDIO DA UNIVALI, JARDIM CARANDAÍ DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

EMPRESA CONTRATADA: TECNOFOGO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA
VALOR: R$2.667,00 (dois mil seiscentos e sessenta e sete reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2021, conforme Termo de Referência.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
22.001.04.122.0002.2087.3.3.90.00.00

JUSTIFICATIVA: Conforme Termo de Referência, parte integrante deste processo, tal solicitação se faz para a realização de manutenção 
nos extintores de incêndio no prédio da Univali Jardim Carandaí, onde funcionam algumas repartições da Prefeitura Municipal de Biguaçu a 
fim de atender a necessidade de manter a segurança dos servidores, além de atender as exigências estabelecidas pelas Normas Técnicas 
vigentes conforme laudo apresentado na vistoria técnica realizada pelo corpo de Bombeiros Militar de Biguaçu. Optou-se por Dispensa de 
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Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil, seiscentos reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93, 
atualizada pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2021.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO:

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado, 
conforme os orçamentos apresentados.

Biguaçu, 26 de agosto 2021.
SALMIR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral
Secretário de Administração

EDITAL Nº 01/2021
Publicação Nº 3244675

EDITAL DE INTIMAÇÃO POR EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA N. 001/2021

A Secretária Municipal da Receita, nos termos do art. 334, III da LC 03/2007, FAZ SABER que por este meio INTIMA os REQUERENTES abai-
xo qualificados, das Decisões proferidas, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste, no Diário Oficial dos Municípios, 
possam apresentar os respectivos pagamentos ou Recursos ao Conselho Municipal de Contribuintes:
NÚMERO DO 
PROCESSO REQUERENTE CPF/CNPJ ASSUNTO SITUAÇÃO

4407/2021 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA E ESPORTIVA 
BIGUA FUTEBOL CLUBE *.862.573* IMUNIDADE TRIBUTÁRIA INDEFERIDO

8469/2020 JOAQUIM ANTÔNIO GUESSER *.240.289* NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU INDEFERIDO
2835/2021 SÉRGIO MARTINS DE SOUZA *.859.249* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
3183/2017 JOSÉ KREMER *.431.179* REVISÃO DA COSIP INDEFERIDO
0400/2017 BÁRBARA LETÍCIA SILVEIRA *.976.729* REVISÃO DA COSIP INDEFERIDO
8732/2017 DAYANE CRISTINA COSTA DE LARA *.157.359* RESTITUIÇÃO DE ITBI INDEFERIDO
4803/2021 JOSÉ RENATO VITOR DE SOUZA *.769.759* COMPENSAÇÃO DE VALOR DE IPTU INDEFERIDO
3001/2021 ARNO CORREA FILHO *.047.699* NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU INDEFERIDO
6464/2021 AIRTON JOSÉ VIEIRA *.000.719* NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU INDEFERIDO
2523/2021 MARIA MADALENA DE FARIAS *.174.569* NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU INDEFERIDO
5283/2021 VILSON GONZAGA FIRMO *.828.479* NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU INDEFERIDO
4363/2021 DANIEL BOVEE *.715.839* NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU INDEFERIDO
2431/2020 MARIA JUSSARA RIBEIRO DA SILVA *.058.940* RESTITUIÇÃO DE ITBI INDEFERIDO
2949/2021 OSNI GARCIA *.979.879* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
0745/2021 EVALDO KOCH *.428.399* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
2866/2021 BENTA MANOEL DE PINHO *.708.789* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
3041/2021 JAQUELINE DO NASCIMENTO *.021.570* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
5278/2021 EVA VALENTIN DE SOUZA *.478.869* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
4801/2021 CENIRA DE FÁTIMA ALVES DE LIMA *.891.909* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
2082/2021 DOMINICIA BÁRBARA MARTINS *.834.479* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
5480/2021 ISABEL MANOEL DE FREITAS *.328.320* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
2304/2021 MARIA DA SILVA CUNHA *.059.808* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
2210/2021 MARIA TORRESAN *.241.509* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
5852/2021 ALBERTO QUIRINO GOULART *.565.769* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
2950/2021 HERCÍLIO GARCIA NETO *.931.789* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
1600/2021 SIRLENE SUELI SEGALA DO AMARAL *.341.949* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
0560/2021 ROSELI DO CARMO *.766.629* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
0652/2021 LUIZ PEPPLER *.326.479* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
2900//2021 JOCELI DA ROSA MADRUGA *.831.559* ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO

 VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal da Administração
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA 151 DO RP 87/2021 PMB
Publicação Nº 3243581

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021 RP 87/2021 PMB
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA USO DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO”
VENCEDOR: AÇÃO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DIDÁTICOS EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 2.273.270,00
VIGÊNCIA: 26/08/2021 A 26/08/2022

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3126/2021
Publicação Nº 3245310

PORTARIA nº 3126 de 24 de agosto de 2021
Torna sem efeito a Portaria nº 3116/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 3116 de 20 de agosto de 2021, que altera os membros da Comissão de Pregão na atividade de 
Pregoeiro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 23/08/2021.

Biguaçu, 24 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3127/2021
Publicação Nº 3245311

PORTARIA nº 3127 de 24 de agosto de 2021
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ALEXANDRE GUEDES, detentor(a) do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE OPERACIONAL - 
nível CC5, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação a partir de 24/08/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 24/08/2021.

Biguaçu, 24 de agosto de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3128/2021
Publicação Nº 3245337

PORTARIA nº 3128 de 24 de agosto de 2021
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1ºConceder exoneração a(o) servidor(a) CARMEL CAPITANI GIONGO, ocupante do cargo temporário de ASSISTENTE SOCIAL, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação a partir de 26/08/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 26/08/2021.

http://www.bigua.sc.gov.br/
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Biguaçu, 24 de agosto de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3129/2021
Publicação Nº 3245338

PORTARIA nº 3921 de 26 de agosto de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, TICIANA BEATRIZ DALAGO, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROCURADORA DO MUNÍCIPIO, 
com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3130/2021
Publicação Nº 3245341

PORTARIA nº 3130 de 26 de agosto de 2021
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) IVONETE WEBER, detentor(a) do cargo em comissão de CONSELHEIRO TUTELAR, na Secre-
taria Municipal de Administração, a partir de 25/08/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 25/08/2021.

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3131/2021
Publicação Nº 3245344

PORTARIA nº 3131 de 26 de agosto de 2021
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1ºConceder exoneração a(o) servidor(a) EDMUNDO MOISES DA SILVA, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V - SERVENTE , com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação a partir de 25/08/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 25/08/2021.

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 025/2021
Publicação Nº 3245222

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021

Circunstanciado pelo Termo de Dispensa de Licitação apresentada pela Comissão de Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, venho 
HOMOLOGAR, ato contínuo, pelo presente termo, para que surta seus efeitos legais, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 018/2021. Contratação de empresa especializada para armazenamento em nuvem, 
incluindo consultoria, implantação e suporte técnico, para uso da Câmara Municipal de Biguaçu, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência. (Anexo aos Autos). De acordo com o resultado do certame, 
que aponta como vencedor:
-----------------------------------------------------------------------------
EMPRESA:NIMBUS SOFTWARE LTDA
CNPJ 29.598.940/0001-06
VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES
R$ 5.648,00 ( Cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais).
-----------------------------------------------------------------------------
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 25/08/2021

Biguaçu/SC, 27 de agosto de 2021
Ednei Muller Coelho
Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 13.377/2021
Publicação Nº 3244848

DECRETO Nº 13.377, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU PELO FALECIMENTO DE GILSON PAULO DA MOTTA SOARES.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 75, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgâ-
nica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e:

CONSIDERANDO o lastimável falecimento, na
data de hoje, do ex-servidor público municipal, Gilson Paulo da Motta Soares, aos 57 anos;

CONSIDERANDO que o finado, ao longo de sua trajetória deixa sua marca de contribuição à cidade, sendo ex-presidente da Liga dos Gin-
caneiros de Blumenau e um dos fundadores da Gincana Cidade de Blumenau, que tem como objetivo integrar a juventude à comunidade, 
por meio de tarefas de cunho social, além de comemorar o aniversário do município de maneira alegre e solidária;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados por Gilson Paulo da Motta Soares, bem como o consternamento geral e o sentimento de 
solidariedade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, generoso e carismático de nossa Cidade,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado luto oficial, de três (03) dias, no Município de Blumenau, em homenagem à memória
de Gilson Paulo da Motta Soares.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de agosto de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO - 1ª CPASD PAD Nº 010/2020
Publicação Nº 3244861

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 1ª CPASD
PAD Nº 010/2020
INDICIADO: A.J.
ADV: MARCELO SCHUSTER BUENO - OAB/SC Nº 14.948
DESPACHO: Intime-se o Procurador do servidor indiciado para acompanhar as audiências para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 169 
/ 170 dos autos, designadas para os dias 06 e 08 de setembro de 2021, às 14 horas, na sala de reuniões das Comissões, sito à Rua Dois de 
Setembro, nº 1.510, 1º andar, sala 03, Bairro Itoupava Norte, Blumenau-SC (Prédio da ETSUS).
Em virtude dos protocolos adotados com medidas de prevenção à Covid-19, solicitamos que seja agendado o dia/horário para a retirada em 
carga do referido processo, através do telefone (47) 3381-6800, no horário das 08h às 12h e das 13h30m às17h30m.

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD PAD Nº 002/2020
Publicação Nº 3244862

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 002/2020
INDICIADO: G.G.B.
ADVS. ANTÔNIO CARLOS MARCHIORI- OAB/SC nº 6.102 e MARCELO SCHUSTER BUENO- OAB/SC nº 14.948
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa para a audiência de instrução que será realizada na data de 16/09//2021, às 9:00, com a oitiva 
das denunciantes de folhas 56/57.
Local de audiências: Escola Técnica de Saúde – ETSUS - Rua Dois de Setembro, 1510 - 1º andar – sala de audiências nº 03- Itoupava Norte, 
Blumenau - SC, Fone: (47) 3322-4271
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INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD PAD Nº 002/2021
Publicação Nº 3244865

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES
INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 002/2021
INDICIADA: Y.S.S.
ADV. NILSON DOS SANTOS- OAB/SC nº 16.612
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa para a audiência de instrução que será realizada na data de 28/09/2021, às 09:00h, com a 
oitiva dos denunciantes de folhas 76 dos autos.
Local de audiências: Escola Técnica de Saúde – ETSUS - Rua Dois de Setembro, 1510 - 1º andar – sala de audiências nº 03- Itoupava Norte, 
Blumenau - SC, Fone: (47) 3322-4271

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD PAD Nº 008/2020
Publicação Nº 3244870

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES
INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 008/2020
INDICIADO: M.R.C.
ADV. ANTÔNIO CARLOS MARCHIORI- OAB/SC nº 6.102
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa para as audiências de instrução que serão realizadas nos dias 21/09//2021, às 9h e 22/09/2021, 
às 9h, com a oitiva das testemunhas de fls. 397/398.
Local de audiências: Escola Técnica de Saúde – ETSUS - Rua Dois de Setembro, 1510 - 1º andar – sala de audiências nº 03- Itoupava Norte, 
Blumenau - SC, Fone: (47) 3322-4271

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD PAD Nº 020/2019
Publicação Nº 3244875

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 020/2019
INDICIADO: N.T.R.
ADV. NILSON DOS SANTOS- OAB/SC nº 16.612
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa para a audiência de interrogatório que será realizada na data de 15/09/2021, às 09:00h.
Local de audiências: Escola Técnica de Saúde – ETSUS - Rua Dois de Setembro, 1510 - 1º andar - sala de audiências nº 03- Itoupava Norte, 
Blumenau - SC, Fone: (47) 3322-4271

EXTRATO – CONTRATO Nº 191/2021
Publicação Nº 3244878

EXTRATO – CONTRATO Nº. 191/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA OSAKA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ME.
OBJETO: Contratação de empresa gráfica para confecção de carnês de IPTU, conforme especificações no edital SEFAZ.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 26/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002.
VALOR: R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato.
DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de 2021.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

EXTRATO – CONTRATO Nº 196/2021
Publicação Nº 3244884

EXTRATO – CONTRATO Nº. 196/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de de retro-escavadeira, traçada (4x4), com operador, máximo 10 anos de uso - área 01/
lote 01 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 772.611,84 (setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021

DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº 198/2021
Publicação Nº 3244886

EXTRATO – CONTRATO Nº. 198/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA SAMIL TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de caminhão basculante, capacidade de 6 m³, com motorista, máximo 10 anos de uso, 
área 01/lote 03 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 760.826,88 (setecentos e sessenta mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº 199/2021
Publicação Nº 3244888

EXTRATO – CONTRATO Nº. 199/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA SAMIL TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de caminhão basculante, capacidade de 12 m³ 6x4, com motorista, máximo 10 anos de 
uso, área 01/lote 04 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 759.475,20 (setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº 200/2021
Publicação Nº 3244891

EXTRATO – CONTRATO Nº. 200/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA MFK TERRAPLANAGEM LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de retro-escavadeira, traçada (4x4), com operador, máximo 10 anos de uso, área 02/lote 
05 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.
VALOR: R 859.584,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.
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EXTRATO – CONTRATO Nº 201/2021
Publicação Nº 3244892

EXTRATO – CONTRATO Nº. 201/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA MFK TERRAPLANAGEM LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de motoniveladora, peso operacional mínimo de 12 t., com operador, máximo 20 anos de 
uso, área 02/lote 06 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 908.899,20 (novecentos e oito reais, oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº 210/2021
Publicação Nº 3244894

EXTRATO – CONTRATO Nº. 210/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA SAMIL TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de retro-escavadeira, traçada (4x4), com operador, máximo 10 anos de uso, área 05/lote 
15 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 486.604,80 (quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e oitenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº 211/2021
Publicação Nº 3244896

EXTRATO – CONTRATO Nº. 211/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA STRATEGIES MINERAÇÃO & TERRAPLANAGEM EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de motoniveladora, peso operacional mínimo de 12 t. com operador, máximo 20 anos de 
uso, área 05/lote 16 (hora máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 696.706,56 (seiscentos e noventa e seis mil, setecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº 217/2021
Publicação Nº 3244897

EXTRATO – CONTRATO Nº. 217/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para locação de retro-escavadeira, traçada (4x4), com operador, máximo 10 anos de uso, lote 22 (hora 
máquina), nas vias e logradouros do Município, conforme edital e seus anexos – SEURB.

PROCESSO: Concorrência nº 002/2018.

VALOR: R$ 215.276,16 (duzentos e quinze mil, duzentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2021.
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REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 23/2021
Publicação Nº 3244899

 MUNICÍPIO DE BLUMENAU
REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 23/2021

Informamos que o Secretário de Conservação e Manutenção Ambiental, no uso de suas atribuições legais, pelos motivos expostos no Termo 
de Revogação (fl.672) constante do processo licitatório, DECIDE REVOGAR a licitação, na modalidade concorrência, OBJETO: Contratação 
de empresa de engenharia para gestão integral do sistema de Iluminação Publica do Município, compreendendo o gerenciamento informa-
tizado, modernização, implantação, expansão e manutenção do parque de Iluminação Pública de Blumenau/SC, com fornecimento de ma-
teriais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme projeto básico e demais anexos – SEURB. Base Legal: art. 49, caput, da Lei nº 8.666/93 
e alterações. Blumenau, 25/08/2021. Anderson Rosa - Secretário Municipal de Administração.

CONCORRÊNCIA Nº 03-010/21
Publicação Nº 3244900

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRÊNCIA Nº 03-010/21
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da obra de implantação do Rosenplatz – Espaço Cultural do Centro Histó-
rico, situado na Rua XV de Novembro nº 161, Bairro: Centro, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os 
recursos para pagamento serão arcados por meio de Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 28 de setembro de 2021 
às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas no site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. BASE LEGAL: 
Lei nº 8.666/93 e alterações e legislação complementar. Informações (47) 3381-6277/(47) 3381-6724. Blumenau, 26/08/2021. ANDERSON 
ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Registrado no TCE/SC sob nº C2A4CAF05E97845F4C281DF3F7B694E247D1DB86

PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-118/2021; 08-129/2021; 08-130/2021; 08-132/2021 E 08-135/2021
Publicação Nº 3244902

Processo Dispensa 08 – 118/2021
Objeto: Aquisição de testes RT-PCR para detecção do covid19 – SEMUS/FMS.
Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO VALE DO ITAJAI – CISAMVI
Artigo 24, Inciso XXVI da lei 8.666/93
Valor unit: R$111,65 - Valor Total: R$ 669.900,00
Registrado no TCE/SC sob nº 38500EA478171015626FDA761A4C5CD1C96C1AFF

Processo Dispensa 08 - 129/2021
Objeto: Aquisição de GATEWAY para sistema de comunicação da nova central adm - IDIVI
Contratada: IP2LINK TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EIRELI – EPP
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total: R$12.900,00
Registrado no TCE/SC sob nº 7169F6FC111DF84352AA978286123292257BB8BB

Processo Dispensa 08 - 130/2021
Objeto: Confecção de blocos de notificação e multa regulação e controle urbano – SEPLAN
Contratada: GRAFICA GUARAMIRIM LTDA ME
Artigo 24; Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total R$3.476,40
Registrado no TCE/SC sob nº 8D3679672566B7710AD3251ADC32A21BEE01AF38

Processo Dispensa 08 - 132/2021
Objeto: Aquisição de benzina para o banco de leite – SEMUS/FMS
Contratada: QUIMISUL PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIO.
Artigo 24; Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total: R$532,00
Registrado no TCE/SC sob nº A355DA8A206AE92073E260A27554D40EC1318302

Processo Dispensa 08 - 135/2021
Objeto: Contratação do CISAMVI para prestação de serviço de atenção integral pós-covid19 – SEMUS/FMS
Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CISAMVI
Artigo 24; Inciso XXVI da lei 8.666/93
Valor total: R$936.570,00
Registrado no TCE/SC sob nº 8B0DF2EC1F551FE76EFBA59BC4DB6B97348366A9

http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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PORTARIA SEMUS Nº 721/2021
Publicação Nº 3244909

PORTARIA SEMUS Nº 721, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO O PARA ATUAR NO SER-
VIÇO DE PLANTÃO DO AMBULATÓRIO REFERÊNCIA PARA CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 OU DOS ATENDIMENTOS RÁPIDOS COVID-19 
E LHES CONCEDE A RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK, Secretário Municipal de Promoção da Saúde de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º 
da Lei Complementar 1.344, de 11 de junho de 2021, e com fundamento no art. 14, II e III, da Lei Complementar 1.234, de 06 de junho 
de 2019, resolve:
Art.1º Fica designado a servidora pública municipal Ana Julia Girardi Gonçalves, matrícula nº 71991-0, para atuar, conforme escala deter-
minada pela gestão, no serviço de plantão do Ambulatório Referência para Casos Suspeitos de COVID-19 ou dos Atendimentos Rápidos 
COVID-19.
Parágrafo único. Pela atuação no serviço de plantão, o servidor fará jus à gratificação temporária que estabelece a Lei Complementar Mu-
nicipal nº 1.344, de 11 de junho de 2021.
Art.2º O não atendimento injustificado à designação de que trata o art. 1º desta Portaria ensejará a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar pelo descumprimento do disposto nos arts. 176, VII, e 177, IV, da Lei Complementar 660, de 28 de novembro de 2007.
Parágrafo único. Para efeito desta Portaria, considera-se não atendimento injustificado a falta ao serviço de plantão não prevista no art. 159 
da Lei Complementar 660, de 28 de novembro de 2007.
Art.3º Esta portaria tem seus efeitos a contar da data de 11 de junho de 2021

Blumenau (SC), em 26 de agosto de 2021.
WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA SEMUS Nº 722/2021
Publicação Nº 3244910

PORTARIA SEMUS Nº 722, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO O PARA ATUAR NO SER-
VIÇO DE PLANTÃO DO AMBULATÓRIO REFERÊNCIA PARA CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 OU DOS ATENDIMENTOS RÁPIDOS COVID-19 
E LHES CONCEDE A RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK, Secretário Municipal de Promoção da Saúde de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º 
da Lei Complementar 1.344, de 11 de junho de 2021, e com fundamento no art. 14, II e III, da Lei Complementar 1.234, de 06 de junho 
de 2019, resolve:
Art.1º Fica designado a servidora pública municipal Ingrid Caroline Melo Cordeiro, matrícula nº 71991-1, para atuar, conforme escala de-
terminada pela gestão, no serviço de plantão do Ambulatório Referência para Casos Suspeitos de COVID-19 ou dos Atendimentos Rápidos 
COVID-19.
Parágrafo único. Pela atuação no serviço de plantão, o servidor fará jus à gratificação temporária que estabelece a Lei Complementar Mu-
nicipal nº 1.344, de 11 de junho de 2021.
Art.2º O não atendimento injustificado à designação de que trata o art. 1º desta Portaria ensejará a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar pelo descumprimento do disposto nos arts. 176, VII, e 177, IV, da Lei Complementar 660, de 28 de novembro de 2007.
Parágrafo único. Para efeito desta Portaria, considera-se não atendimento injustificado a falta ao serviço de plantão não prevista no art. 159 
da Lei Complementar 660, de 28 de novembro de 2007.
Art.3º Esta portaria tem seus efeitos a contar da data de 11 de junho de 2021

Blumenau (SC), em 26 de agosto de 2021.
WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA SEMUS Nº 723/2021
Publicação Nº 3244911

PORTARIA SEMUS Nº 723, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO O PARA ATUAR NO SER-
VIÇO DE PLANTÃO DO AMBULATÓRIO REFERÊNCIA PARA CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 OU DOS ATENDIMENTOS RÁPIDOS COVID-19 
E LHES CONCEDE A RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK, Secretário Municipal de Promoção da Saúde de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º 
da Lei Complementar 1.344, de 11 de junho de 2021, e com fundamento no art. 14, II e III, da Lei Complementar 1.234, de 06 de junho 
de 2019, resolve:
Art.1º Fica designado a servidor público municipal Willian Batista Baltha, matrícula nº 71949-7, para atuar, conforme escala determinada 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

pela gestão, no serviço de plantão do Ambulatório Referência para Casos Suspeitos de COVID-19 ou dos Atendimentos Rápidos COVID-19.
Parágrafo único. Pela atuação no serviço de plantão, o servidor fará jus à gratificação temporária que estabelece a Lei Complementar Mu-
nicipal nº 1.344, de 11 de junho de 2021.
Art.2º O não atendimento injustificado à designação de que trata o art. 1º desta Portaria ensejará a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar pelo descumprimento do disposto nos arts. 176, VII, e 177, IV, da Lei Complementar 660, de 28 de novembro de 2007.
Parágrafo único. Para efeito desta Portaria, considera-se não atendimento injustificado a falta ao serviço de plantão não prevista no art. 159 
da Lei Complementar 660, de 28 de novembro de 2007.
Art.3º Esta portaria tem seus efeitos a contar da data de 11 de junho de 2021

Blumenau (SC), em 26 de agosto de 2021.
WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA SEMUS Nº 724/2021
Publicação Nº 3244913

PORTARIA SEMUS Nº 724, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA Nº 552/2020/GABSEMUS QUE CRIA A COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS DO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU, PARA DESIGNAR OS SERVIDORES MAURA MILANO CUCO E IRINEU OTTE PARA COMPOR A COMISSÃO.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK, no uso de suas atribuições de Gestor Municipal de Saúde estabelecidas no Art. 18 da Lei nº 8.080/90 e 
com base no Artigo 14 da Lei Complementar nº 1.234 de 06 de junho de 2019 e inciso I do Artigo 8º da Lei complementar 84 de 09 de 
junho de 1995:

RESOLVE
Art.1º Nomear os integrantes: Maura Milano Cuco, e Irineu Otte para compor a comissão de enfrentamento ao novo CORONAVÍRUS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), 26 de agosto de 2021.
WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 07/2021 - COPLAN
Publicação Nº 3244914

 RESOLUÇÃO Nº. 07, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
APROVA Índice Construtivo em ZRU, Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV e inserção de competências ao COPLAN.

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de Blumenau, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação 
em vigor, tendo em vista as deliberações adotadas pela plenária em reunião extraordinária on-line, no dia 18 de agosto de 2021 e consi-
derando:
- A Lei Complementar 751, de 23 de março de 2010, que dispõe sobre o Código de Zoneamento Uso e Ocupação do Solo.
- A Lei Complementar 834, de 13 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança.

- A Lei Complementar 836, de 19 de dezembro de 2011, que dispõe sobre as competências do Conselho Municipal de Planejamento Urbano;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar:
I – para a parcela do terreno localizada em Zona Recreacional Urbana – ZRU do imóvel situado na Rua Amazonas sem número, Bairro Garcia, 
inscrito no cadastro técnico nº 4.4.07.0005.0106.000, conforme Processo Administrativo nº 4535/2020, o Coeficiente de Aproveitamento 
de 2,56 (dois vírgula cinquenta e seis) que correspondem a um acréscimo de 19.382,07m2 (dezenove mil trezentos e oitenta e dois virgula 
zero sete metros quadrados) de área a ser construída no imóvel;
II – o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, referente à implantação da Escola SESC, localizado na Rua Joinville, nº524, Bairro Vila Nova, 
sendo o requerente Serviço Social do Comércio – SESC AR/SC, conforme Processo Administrativo nº. 13267/2020;
III – o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, referente a ampliação de edificação comercial, localizado na Rua General Osório, nº2070, 
Bairro Água Verde, sendo o requerente Cooperativa de Produção e Abastecimento do Vale do Itajaí (Filial A V), conforme Processo Admi-
nistrativo nº. 13257/2020,
IV – a inserção de competências ao COPLAN quanto às questões de mobilidade urbana e Plano de Mobilidade Urbana do Município de Blu-
menau, alterando-se a redação dos incisos I, VI, VIII, IX e XII, do artigo 7º, da Lei Complementar n. 836, de 19 de dezembro de 2011, que 
"Dispõe sobre o Conselho Municipal de Planejamento Urbano - COPLAN e o Fundo Municipal de Planejamento Urbano - FMPU"

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.

ÉDER ANTÔNIO BORON.
Presidente do Conselho Municipal de
Planejamento Urbano - COPLAN
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DATA ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2219/2021 - SAMAE
Publicação Nº 3244916

DATA ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL 06-2219/2021.

OBJETO:Registro de Preços para a possível contratação de serviços de lavação completa de caminhonetes, motos, carros, e lavação com-
pleta/lubrificação de caminhões e máquinas (retroescavadeiras), pelo período de 01 (um) ano - SAMAE. ENTREGA ENVELOPES: dia 14 de 
setembro de 2021, até às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: dia 14 de setembro de 2021, às 09:00 horas.EDITAL COMPLETO: sem 
custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail tiagofelipe@samae.com.br ou mar-
celofileti@samae.com.br Contatos (47) 3331-8421. Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 
123/06 e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações 
aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 26/08/2021.
Michael Raul Schneider
Diretor Presidente.

EXTRATO Nº 329/2021 - FURB
Publicação Nº 3244919

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 329/2021
Inexigibilidade de Licitação n°. 238/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Inexigibilidade de Licitação do procedimento em epígrafe, 
com fundamento no Artigo 25, I, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 366/2021/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE 
ITENS PARA MANUTENÇÃO DE DESTILADORES OPTIDIST DA MARCA HERZOG LOCALIZADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE COM-
BUSTÍVEIS. Setor solicitante: Laboratório de Análises de Combustíveis. Contratada: PENSALAB EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S.A. (CNPJ: 
01.382.559/0001-96). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria e Artigo 25, I da Lei 8.666/1993. Parecer Jurídico 
nº366/2021. Pedido: 2021/1801, 1802. Forma de Pagamento: Em até 30 dias após recebimento dos produtos com NF. Prazo de Entrega: 
Em até 90 dias após recebimento da Ordem de Compra. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 36.001,89 (trinta e 
seis mil e um reais e oitenta e nove centavos)/ 01.27.12.364.0100.2001 (Manutenção das Atividades Técnicas, Operacionais e Adm) /3.3.90 
(Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.35 (Material Laboratorial)/ 3.3.90.30.25 (Material para Manutenção de Bens Móveis). Nº do registro 
do envio TCE: 48542EA9A542A8C550CB2C7B71BDC90D9970CF21.

Blumenau/SC, 28 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 330/2021 - FURB
Publicação Nº 3244920

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 330/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
ODONTO BLU COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. EPP

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 189/2017

OBJETO: “Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos odontológicos utilizados pelo Departamento de 
Odontologia da Universidade”.

FUNDAMENTO LEGAL: PP nº. 223/2017 e Contrato nº 189/2017 firmado em 07 de agosto de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira, Item 1.3 do Contrato nº 189/2017 fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, a contar 
de 07 de setembro de 2021 até 06 de agosto de 2022, totalizando 60 (sessenta) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
Para vigência do presente aditivo a Cláusula Primeira, passa a ter a seguinte redação:
1.2. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço global de R$ 46.992,00 (quarenta e seis mil, novecentos e noventa e dois 
reais), constante na tabela abaixo:

mailto:tiagofelipe@samae.com.br
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Item Cód. FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário

1 31083 550 Hora

Serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos odon-
tológicos da Universidade, com mão de obra treinada e capacitada para 
tanto, pelo período de 11 (onze) meses, de acordo com as especificações 
e exigências dispostas no Edital e seus respectivos anexos.

R$ 85,44

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 189/2017 e com os Termos Aditivos nº01 a 06, que não 
colidirem com o presente documento.

Blumenau (SC), 26 de agosto de 2021.

EXTRATO Nº 331/2021 - FURB
Publicação Nº 3244922

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 331/2021
Dispensa de Licitação n°. 243/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígra-
fe, com fundamento no Artigo 24, II, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 156/2016/PROGEF, para AQUISI-
ÇÃO DE PRESSURIZADOR PARA REDE HIDRÁULICA DO HOSPITAL ESCOLA VETERINÁRIO. Setor solicitante: Divisão de Administração do 
Campus. Contratada: SOS ENCANADOR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA EPP (CNPJ: 73.767.493/0001-63). Fundamento 
Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF. Pe-
dido nº: 2021/1857. Forma de Pagamento: Em até 28 dias após a entrega do produto com NF. Prazo de Entrega: Em até 05 dias após 
recebimento da Ordem de Compra. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 960,80 (novecentos e sessenta reais e 
oitenta centavos)/ 01.09.12.122.0105.2007 (Ampliação, Construção, Reforma e Aquisições de Ativos Fixos)/ 4.4.90 (Outras Despesas In-
vestimentos)/ 4.4.90.52.39 (Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e Elétricos). Nº do registro do envio TCE: 21DC6ABC020824D2361EE-
4B71963B919E1EF5253.

Blumenau/SC, 26 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 332/2021 - FURB
Publicação Nº 3244923

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 332/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
DJFP CONSTRUÇÕES EIRELI-ME

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 154/2019
OBJETO: Contratação de serviços de mão de obra de pintor e auxiliar de pintor, para os serviços de manutenção nos diversos Campi e no 
Fórum Universitário (NPJ) da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 146/2019 e Contrato nº. 154/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº 154/2019, em seu item 1.5, fica prorrogado por mais doze (12) meses, a 
contar de 03 de setembro de 2021 até 02 de setembro de 2022, totalizando 36 (trinta e seis) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
A partir de 03 de setembro de 2021, os valores passam a ser:

Código FURB Qtde. Und. Descrição dos Serviços Preço da Hora de Serviço 
(em R$)

33126 16.000 Horas Serviços de mão de obra de profissional pintor, para manu-
tenção nos diversos Campi da FURB. 34,60

34745 14.000 Horas Serviços de mão de obra de profissional auxiliar de pintor, 
para manutenção nos diversos Campi da FURB. 27,60
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1.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº 154/2019 e Aditivo nº 01, que não colidirem com o 
presente Termo Aditivo.

Blumenau (SC), 27 de agosto de 2021.

EXTRATO Nº 326/2021 - FURB
Publicação Nº 3244924

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 326/2021

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
WEIKAN TECNOLOGIA LTDA-EPP.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 173/2021 - TERMO ADITIVO Nº. 001

OBJETO: Renovação de licenciamento uso do software micro focus zenworks® na modalidade “zenworks value bunble renewal fte school 
license” para manutenção da infraestrutura de gerenciamento do parque computacional da Universidade

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 171/2020 e Contrato nº. 173/2020, firmado em 22 de setembro de 2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:
a) O prazo de vigência contratual previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 173/2020 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 21 de setembro de 2021 até 20 de setembro de 2022, o que totalizará 24 (vinte e quatro) meses contratados.
b) O prazo de vigência das licenças previstos na Cláusula Primeira, item 1.4.1, fica prorrogado, por mais 12 (doze) meses, compreendendo 
o período de 1º/10/2021 a 30/09/2022, totalizando 24 (vinte e quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço em reais correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com a pro-
posta apresentada pela CONTRATADA para fins da formalização deste aditivo.

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço unitário

(em R$)

1 32970 2000 Licença

Renovação de licenciamento de uso do software “Micro Focus ZENworks” através da 
modalidade “ZENworks Value Bundle Renewal FTE School Licence” entre a Fundação 
Universidade Regional de Blumenau (CONTRATANTE) e o fabricante (Micro Focus) 
para a quantidade de licenças especificadas neste item.

10,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº 173/2020, que não colidirem com o presente Termo 
Aditivo.

Blumenau (SC), 24 de agosto de 2021.
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Câmara muniCiPal

MD 3670
Publicação Nº 3245236

 RESOLUÇÃO MD Nº 3670

RATIFICA ABONO DE PERMANÊNCIA DEFERIDO PELO ISSBLU À SERVIDORA PÚBLICA NAIDE MELO.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica ratificado o ABONO DE PERMANÊNCIA deferido à servidora pública efetiva Naide Melo, conforme decisão no Processo Admi-
nistrativo nº 14876/7/2021 do ISSBLU, de 20 de julho de 2021, e nos termos do Processo Administrativo nº 20/2021 da Coordenação de 
Gestão de Pessoas da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 20 de julho de 2021.

Câmara Municipal de Blumenau, 24 de agosto de 2021.
EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER   SILMARA SILVA MIGUEL
Presidente     Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA     AILTON DE SOUZA
1º Secretário     2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO N° 107/2021 ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JARDIM DA SERRA-SC

Publicação Nº 3244640

DECRETO N° 107/2021
ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA-SC

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos VII da Lei Orgâ-
nica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - A partir do dia 30 de agosto de 2021 o funcionamento no prédio da Prefeitura Municipal, será das 08h0min às 12h00min, para 
serviços internos e das 13h00min às 19h00min para atendimento ao público, com critérios de prevenção, enfrentamento e combate ao 
Coronavírus COVID-19.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em contrária

Bom Jardim da Serra, 26 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2021 PARA OS APROVADOS NO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
004/2021

Publicação Nº 3245263

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2021
PARA OS APROVADOS NO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
004/2021

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, PEDRO LUIZ OSTETTO, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 004/2021, para comparecer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, no período de 27/08/2021 a 
02/09/2021, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado.

Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga, será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado.

Relação dos Convocados:
Cargo: MOTORISTA MUNICIPAL
Classificação Inscrição Nome
3º 040 JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA

Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Classificação Inscrição Nome
2º 036 ANDRÉ FIDEL DE SOUZA VELHO

Relação de Documentos para Admissão:

I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V – Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII - Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX - Carteira de registro (conforme sua formação) (se houver);
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X - Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI - 1 foto 3x4;
XII - Comprovação de dependentes (certidão de filhos menores);
XIII - Comprovação de Estado Civil;
XIV - Certidões Cível e Criminal sistema e-proc e e-saj – 2º grau, (podem ser retiradas pela internet no site www.tjsc.jus.br) www2.trf4.jus.
br/trf4/processos/certidão/index.php (cível e criminal federal);
XV - Carteira de motorista (cargos onde for necessário);
XVI - Grupo sanguíneo;
XVII - Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII - Número de conta corrente;
XIX - Comprovante de Endereço e telefone; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 26 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2021 PARA OS APROVADOS NO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2021

Publicação Nº 3244580

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2021
PARA OS APROVADOS NO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
001/2021

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, PEDRO LUIZ OSTETTO, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, para comparecer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, no período de 26/08/2021 a 
01/09/2021, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado.

Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga, será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado.
Relação dos Convocados:

Cargo: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Classificação Inscrição Nome

13º 019 IGOR PEDRO MACARI PEREIRA

Relação de Documentos para Admissão:

I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V – Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII - Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX - Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação) (se houver);
X - Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI - 1 foto 3x4;
XII - Comprovação de dependentes (certidão de filhos menores);
XIII - Comprovação de Estado Civil;
XIV - Certidões Cível e Criminal sistema e-proc e e-saj – 2º grau, (podem ser retiradas pela internet no site www.tjsc.jus.br) www2.trf4.jus.
br/trf4/processos/certidão/index.php (cível e criminal federal);
XV - Carteira de motorista (cargos onde for necessário);
XVI - Grupo sanguíneo;
XVII - Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII - Número de conta corrente;
XIX - Comprovante de Endereço e nº telefone; e
XX – Declaração de Bens.
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Bom Jardim da Serra – SC, 25 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.448/2021 DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA PÚBLICA MUNICIPAL – HOSPITAL AMÉRICO 
CAETANO DO AMARAL, CONFORME ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243885

LEI Nº 1.448/2021
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA PÚBLICA MUNICIPAL – HOSPITAL AMÉRICO CAETANO DO AMARAL, CONFORME ESPECÍFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito do Município de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica extinta a autarquia pública municipal denominada “Hospital Municipal Américo Caetano do Amaral”, criada pela lei municipal 
nº 741/2000.

Art. 2º - Toda estrutura funcional do Hospital Municipal Américo Caetano do Amaral, fica automaticamente anexado à Secretaria de Saúde 
do Município.

Parágrafo único – Os bens móveis, imóveis utensílios veículos, equipamentos, e saldo de materiais e financeiros eventualmente existentes 
e pertencentes a autarquia extinta, serão incorporados ao patrimônio do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º - O quadro de servidores da autarquia extinta por esta lei passarão a integrar o quadro geral de servidores da municipalidade.

Art. 4º - O Orçamento da Secretaria de Saúde do Município, será elaborado e editado nos moldes regrados pela Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a assinar aditivos com os órgãos públicos relativos a possíveis convênios que já exis-
tam, bem como firmar novos na área de atendimento à Saúde.

Art. 7º - Os contratos firmados pela Autarquia e em execução serão mantidos e pagos pela Secretaria Municipal de Saúde até abertura de 
novas licitações pela Prefeitura Municipal, para não prejudicar o funcionamento da unidade.

Art. 8º - Para fins da Lei Orçamentária, as dotações destinadas a manutenção do Hospital Américo Caetano do Amaral, serão integradas à 
gestão e administração da Secretaria Municipal de Saúde, conforme lei orçamentária e suas respectivas emendas, através da obrigatorieda-
de do funcionamento pelo Fundo Municipal de Saúde (FMS) gerido pelo Secretário Municipal de Saúde.

Art. 9º - Esta lei revoga as disposições em contrário, e em especial a Lei Municipal 741/2000 e suas possíveis emendas, que criou a autarquia 
ora extinta.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra - SC, 25 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.449/2021 ALTERA A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N. 1.445/2021
Publicação Nº 3243887

LEI Nº 1.449/2021
ALTERA A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N. 1.445/2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito do Município de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Altera-se o artigo 1º da Lei Ordinária Municipal n. 1.445/2021 para que passe a ter a seguinte redação:
“As férias serão concedidas por ato do chefe do poder executivo e por ato do chefe do poder legislativo, em um período nos 12(doze) meses 
subsequentes à data em que o servidor tiver adquirido o direito”.
Art. 2º – As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bom Jardim da Serra - SC, 25 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 38/2021
Publicação Nº 3243298

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C598461E0624337E051094513D687767C7248A2B
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2021

1 PREÂMBULO
0.1 O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Pedro Luiz Ostetto, o Pregoeiro (a) e sua Equipe de 
Apoio, torna público que fará realizar às 13:30 h do dia 09 de setembro de 2021, horário de Brasília, licitação na modalidade de PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sendo o modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento das (s) proposta (s) de MENOR PREÇO POR LOTE
0.2 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo pregoeiro oficial do Município, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no endereço http://comprasbr.
com.br , conforme datas e horários a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 38/2021
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR REÇO POR ITEM
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/08/2021 a partir das 14H00MIN
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/09/2021 às 13h20MIN
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 09/09/2021 às 13H30MIN

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasbr.com.br.

0.3 O presente Edital estará à disposição dos interessados no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, vide "LICITAÇÕES", ou no Setor de 
Licitações, situada à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68, Centro, neste município e no Portal de Licitações Compras BR no endereço http://
comprasbr.com.br.

0.4 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

OS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL DANDO 
ESPECIAL ANTENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, 
FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 57, § 2° DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES.

0.5 O edital constante dos autos prevalecerá sobre o disponibilizado na internet, caso haja divergência entre eles.

0.6 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estarão 
disponíveis no site citado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não 
cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

1. DO OBJETO:

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DOS LAUDOS DE 
PCMSO, LTCAT, PGR E PPP DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA E DE SUAS SECRETARIAS.
1.2 O Registro de Preços é para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais conforme objeto constante no 
item. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do Órgão Participante pelo prazo de 12 (doze) meses, todavia, o 
Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município/órgão participante mediante a expedição de ordem de compra/nota de empenho.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes e previstos para o exercício 
de 2021, sendo que a cada contratação, de acordo com a necessidade da Municipalidade, será efetuado o devido empenhamento no item 
orçamentário específico.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Só poderão participar desta licitação empresas especializadas e em cujos atos constitutivos constem, como objeto, atividade relaciona-
da com o presente edital e atenda as condições exigidas, NÃO sendo admitida a participação de empresas em consórcio (subcontratações).
3.1.1. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus 
anexos, regulamentos e instruções, e seus anexos e que estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Compras 
BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1. Em processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial;
3.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas;
3.2.3. Estrangeiras que não funcionem no país.

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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3.2.4. Cujos Sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;
3.2.5. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.
3.2.5.1. A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata o item 4.2.5, será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIs, pelo link: htpp://portaltransparencia.gov.br/sansões/ceis.
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
4.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, 
deverão pleitear o mesmo de acordo com os ditames daquele diploma legal.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de identificação e de senha pessoal e intransferível 
diretamente no portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sitio eletrônico www.comprasbr.com.br ;

4.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pelo Município será exclusiva do licitante 
interessado;

4.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital;

4.4 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A proposta eletrônica a ser inserida no sistema, através do link: http://comprasbr.com.br (A RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO ESTÁ 
DISPONÍVEL NO SITE DO PORTAL DO COMPRASBR, TAMBÉM NO ANEXO IX E EM FORMATO AUTO COTAÇÃO BETHA NO SITE DO MUNI-
CÍPIO.
5.2 O licitante deverá cadastrar a proposta por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigi-
dos neste edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme as características descritas no Anexo I, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação.

5.2.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

5.3 Cada proposta de preço deverá obedecer ao que segue, sendo que a sua apresentação implicará na aceitação das condições descritas 
neste Edital.

5.2.1. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem 
como: nome, profissão, CPF e/ou Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.

5.2.1.1 Deverá ser indicado MARCA para cada item;

5.2.2. Prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 90 dias, contados a partir de sua apresentação. Em caso de omissão do prazo 
de validade da proposta, presumir-se-á que o mesmo é de 90 (noventa) dias.
5.2.3. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seu anexo I, em moeda corrente nacional (R$1,00), expres-
sos em algarismos e o total geral da proposta por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta;

5.2.3. Constar preço unitário e total, por item cotado. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último;

5.2.4. Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, inclusive de frete e impostos, e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo para todos os efeitos o qual se presumirá assim independentemente de 
declaração;

5.2.5. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado.

5.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens ser fornecidos a Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim da Serra sem ônus adicionais.

6.3.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

5.4 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.5 O preço ofertado permanecerá fixo e sem reajuste durante a vigência do contrato.

http://www.comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste Edital, por meio de sistema eletrônico, 
através do Portal de Licitações Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br .

7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participan-
tes.

7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio 
de lances.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao MENOR PREÇO POR ITEM.

8.1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados será de R$ 100,00 (Cem reais), que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

8.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.

8.3.1 Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo 
próprio licitante.

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.

8.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá per-
manecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.6.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será sus-
pensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após à comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio 
eletrônico oficial do Município de Bom Jardim da Serra – www.bomjardimdaserra.sc.gov.br .

8.7 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lan-
ce manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema.

8.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, 
valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9 DO MODO DE DISPUTA

9.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, conforme definido no Artigo 31, Inciso I do 
Decreto Federal n.º 10.024/2019.

8.0.2 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao 
MENOR PREÇO POR LOTE.

8.0.3 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

http://www.comprasbr.com.br/
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houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.0.3.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.0.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.1.3 e 9.1.3.1, a sessão pública será encerrada automatica-
mente.

8.0.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 9.1.3.1, a Pregoeira poderá admitir o rei-
nício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

9.2 O prazo para apresentação do lance será de até 05 (cinco) minutos após a notificação via sistema ao interessado, sob pena de preclusão 
do direito de inovar em seu preço (Artigo 45, Parágrafo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006).

9.3 Na hipótese de não haver interesse por parte do Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP de inovar em seu preço, nos termos previstos no caput do Artigo 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.4 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.2, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

9.5 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

10.1.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devi-
damente preenchida, que atendam as especificações do Anexo I – Termo de Referência.

10.1.1 O licitante terá o prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta.

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto 
e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito.

11.2 Será desclassificada a proponente que:
a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes;
c) Apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulado no Edital (Artigo 4º, Inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/2002).

11.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins de aferição de exequibilidade 
das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá 
determinar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através:
a) Da apresentação de planilha de custos; ou
b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os de mercado e que tem condições de 
cumprir com as obrigações assumidas.

11.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a aceitabilidade da Proposta apresentada com 
indício de ser inexequível.

12 DA HABILITAÇÃO

12.1 - A proponente deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com a proposta de preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se á automaticamente a fase de recebimento de propostas 
e dos documentos de habilitação, os seguintes documentos:

12.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos a seguir descritos, todos da matriz ou da filial 
da licitante, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, em uma única via:
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; Prova de regularidade relativa a 
Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão 
da Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro 
de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (ATENÇÃO: Considerando a implan-
tação do sistema e-proc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concor-
data e Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas tanto no sistema e-proc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas 
conjuntamente, caso contrário não terão validade);
g) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, em vigor, conforme o caso ou 
ainda última alteração consolidada, visando à comprovação da compatibilidade do objeto contratual com o licitado.

h) Declarações:
g.1) Declaração de Idoneidade;
g.2) Declaração de cumprimentos dos Requisitos da Habilitação;
g.3) Declaração de Não Utilização do Trabalho de Menor de Idade; ANEXO II.

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

j) Apresentação de Alvará de Localização e funcionamento para os fornecimentos pertinentes ao objeto da licitação, emitido pelo órgão 
competente da Prefeitura do domicílio ou sede do proponente, comprovando a admissão do exercício da atividade, para exercício de 2021 
em plena validade.

k) Folha para elaboração do contrato devidamente preenchida conforme modelo ANEXO III.

l) Declaração formal, conforme modelo constante no anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa nos impedimentos do 
§ 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, (nos casos de empresas que desejam usufruir do benefício de acordo com Item 4.3.1).

12.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou de Fornecimento, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado comprovando a capacitação para realização de seu objeto social de forma satisfatória;
b) Apresentação do CRM e CREA Pessoa Física e Pessoa Jurídica
c) Do RQE com Especialização em Medicina do Trabalho, emitido pelo CRM e que compatível com a atividade objeto do presente edital, ou 
seja, compatível com Medicina do Trabalho.
d) Cadastro no Conselho Nacional de Estabelecimento de Saúde, isto é, possuir CNES, visto que é uma determinação do Ministério da Saúde 
para os estabelecimentos que prestam algum tipo de assistência à saúde.
e) Necessário que os profissionais habilitados para a prestação do serviço apresentem vínculo empregatício com a licitante, podendo essa 
comprovação ser por CTPS, Quadro Social ou Contrato de Prestação de Serviço
f) Apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT, instrumento que certifica para os devidos fins e para efeitos legais, que as obras ou 
serviços técnicos sejam registrados no CREA, constituindo assim o acervo técnico do profissional.
g) Certificado de calibração – Apresentar Certificado de Calibração dos Aparelhos de ruído/vibração, calor (IBUTG)

OBSERVAÇÕES:

Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais assinados; Os documentos remetidos eletronica-
mente poderão ser solicitados, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em original ou por cópia autenticada por 
tabelião ou autenticada por servidor do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Bom Jardim da Serra;
Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados aos cuidados do Pregoeiro, no Departamento de 
Licitações do Município de Bom Jardim da Serra, com sede administrativa na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 – Centro, Bom Jardim da Serra 
/SC – CEP 88640-000.
11.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 
documentos já entregues.

11.4 A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO do licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, 
a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.

11.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 
da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

11.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição.

11.7.1 E em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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12.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do Art. 43 da LC 113/2006, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993 sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.9 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente 
de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 123/06), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos re-
quisitos, caso em que será declarado vencedor.

11.10 Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer processo de cópia, deverão estar autenticados por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial – art. 32º da Lei 8.666/93.

13. DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1 Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a Documentação de Habilitação do licitante vencedor, para 
confirmação da sua habilitação, com base nas exigências constantes neste Edital.
13.1.2 A verificação pelo Pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora.

13.2.1 Será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;
b) Deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, independente de ser Microempreende-
dor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;
c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que dificulte, impossibilite a compreensão ou 
invalide o documento;
d) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; e) Apresentar documento de regularidade fiscal 
ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra quando o licitante for Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

14 DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES)

14.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o licitante foi considerado inabilitado, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital.

14.2 Ocorrendo uma das situações previstas no item 14.1 do Edital, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor (Artigo 4º, Inciso XVII da Lei Federal n.º 10.520/2002).

14.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento pleno às exigências editalícias o Pregoeiro de-
clarará a proponente vencedora.

15 DOS RECURSOS

15.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para que, no prazo de 10 (dez) minutos, se manifestem 
acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, esclarecendo que a falta desta manifestação imediata 
e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte dos licitantes.
15.1.1 O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no campo próprio para troca de mensagens entre o Pre-
goeiro e os licitantes, sua intenção de interpor recurso onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 
indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que pretende recorrer, ficando a empresa cientificada que as razões de recurso ficam 
vinculadas a sua manifestação na sessão.

15.1.2 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão implicará no não conhecimento do Re-
curso na parte em que inovou.

15.2 É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação.

15.2.1 Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar sumariamente os expedientes.

15.3 O prazo para apresentação das razões do recurso é de 03 (três) dias úteis, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando 
os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões também via sistema, em igual número de dias, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente.

15.4 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados eletronicamente no e-mail licitacao01@
bomjardimdaserra.sc.gov.br e/ou presencialmente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, com sede administrativa na Rua Ma-
noel Cecílio Ribeiro, 68 – Centro, Bom Jardim da Serra/SC – CEP 88.640-000, em dias úteis, no horário de expediente, sob pena de serem 
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consideradas intempestivas, o qual deverá recebê-lo, examiná-lo e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

15.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão Eletrônico caracterizar-se-á renúncia ao direito 
de recorrer.

15.6 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma vez que a entrega é opcional e de 
responsabilidade exclusiva da interessada.

15.6.1 É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada entrar em contato com Setor de Licitações e confirmar recebimento do 
recurso ou contrarrazões, quando este for encaminhado via e- mail.

15.6.2 A administração não se responsabiliza por recurso ou contrarrazões encaminhas via e-mail, sem que sejam observadas as devidas 
medidas constantes no item 15.6.1, e recebidas após o prazo fixado em lei ou fora do horário de expediente.

15.7 Não serão conhecidos os recursos ou as contrarrazões de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no Edital, e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente e/ou não identificado para responder pela proponente.

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o horário de expediente do Departamento de Licitações e Contratos.

16 DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

16.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões manifestando-se formalmente sobre 
o conteúdo dos mesmos, podendo: a) Manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; b) 
Rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos.

16.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à análise da Procuradoria-Geral do 
Município.

16.3 A Autoridade competente emitirá a Decisão Final.

16.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame e 
homologará o procedimento licitatório.
16.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.6 Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente.

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.2 A petição poderá ser encaminhada administrativamente, via ofício a ser protocolada na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, 
Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 - Centro, nesta Cidade, nos dias úteis no horário das 12h30min às 
18h30min no setor de Licitação ou por e-mail, dirigido ao Pregoeiro.

16.2.1 Em sendo enviada por e-mail cabe EXCLUSIVAMENTE a impugnante entrar em contato com o Pregoeiro para que esta dê ciência do 
recebimento, retornando-o com protocolo de data e hora de recebimento.

16.2.2 A administração não se responsabiliza por impugnações encaminhas via e-mail, sem que sejam observadas as devidas medidas 
constantes no item 17.2.1, e recebidas após o prazo fixado em lei e fora do horário de expediente.

16.3. Caberá ao pregoeiro e a comissão de licitação decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação;

16.4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DAS CONTRATAÇÕES

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital.

18.2. A empresa vencedora deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 2 (dois) dias corridos contados da data da convocação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.3. - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao 
órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, 
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expedidas pela Secretaria da Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concre-
tizar, devendo manter estas certidões atualizadas.
18.3.1. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o 
fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.

18.4. É facultada a Administração quando o convocado não assinar o Instrumento de Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colo-
cado, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei nº. 8.666/93.

19 - DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1- O pagamento será efetuado em 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do 
respectivo Termo de Recebimento provisório ou definitivo.

19.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à EMPRESA REGISTRADA e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida.

19.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

20.1. Cada empresa vencedora terá as seguintes obrigações:

20.1.1. Efetuar a entrega do material que eventualmente for solicitado por meio de nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos do recebimento deste, ou da assinatura do instrumento de contrato ou de documento equivalente;

20.1.2. O material deverá ser entregue, conforme marca vencedora no Pregão Eletrônico na Secretaria Municipal de Obras, mediante agen-
damento prévio com o responsável, conforme autorizações de fornecimentos, no horário de expediente.

20.1.3. Todas as despesas de entrega correrão por parte da contratada vencedora, inclusive tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.

19.0.4 É de responsabilidade da EMPRESA REGISTRADA a qualidade do objeto a ser entregue, onde EMPRESA REGISTRADA ficará obrigada 
a substituir o objeto que vier com defeito a ser recusado por não atender à qualidade necessária, sem que isto acarrete qualquer ônus para 
a Administração Municipal ou importe nas sanções previstas na legislação vigente, neste Edital.

20.2 Os licitantes vencedores obrigam-se ainda as demais cláusulas e obrigações contratuais descritas nas respectivas cláusulas da minuta 
contratual (Anexo V) que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleci-
do pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas.

21.2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a EMPRESA REGISTRADA às seguintes penalidades:
20.1.1 Advertência;
20.1.2 Multa:

20.1.3 No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável, à EMPRESA REGISTRADA, uma multa moratória de valor 
equivalente a 10% da contratação, sem prejuízo as demais penalizações atinentes ao descumprimento da avença;

20.1.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá aplicar à EMPRESA REGISTRADA as sanções previstas no artigo 
nº.87 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, garantida a ampla defesa, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o 
valor total do contrato limitado a 10% do valor contratual.

20.1.5 Multa de dez por cento (10%) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 
jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

21.3. Na hipótese de apresentação de declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação exigida para o certame, ficará impedido de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, no 
contrato e das demais cominações legais.

21.4 Declaração de idoneidade para licitação na Administração publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes, nas 
hipóteses legais.

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
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20.6. As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combinadas ou separadamente.

20.7. No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar fatos.

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportuni-
dade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3. O resultado do presente certame será divulgado no órgão de imprensa oficial do Município, qual seja, o Mural da sede do Poder Exe-
cutivo.
22.4. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qual-
quer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

22.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da 
Serra não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.

22.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceita pela Au-
toridade Superior, nos casos previstos na Lei.

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra – SC.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato.

22.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser 
encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, pelo e-mail: licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br, ou por telefone (49) 3232-0196 (Setor de 
Licitações e Contratos).

22.13. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, não garantindo direitos aos par-
ticipantes.

Bom Jardim da Serra, 25 de Agosto de 2021.
Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal

ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2021.
CONTRATO N° ____/2021

MINUTA CONTRATO PARTICULAR QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, ESTADO DE SANTA CATARINA E EM-
PRESA VENCEDORA.
Pelo presente instrumento particular de contrato de _________________________, de um lado o Município de Bom Jardim da Serra- SC, 
ente jurídico de direito público, com sede a Manoel Cecílio Ribeiro, 68 centro, inscrito no CNPJ n° 82.844.754/0001-92, representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Pedro Luiz Ostetto, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa _______________________, rua: ___________, _____, _______, cidade de ________________, SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________________, representada pelo seu diretor o Sr. __________________brasileiro, ______________, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° _________________ E CPF n° _______________________, 
doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, como justo e contratado o que segue abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1. - O presente contrato tem por objeto _______________________________

mailto:licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br,%20
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº -- /2021 de registro de preços nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e supletiva-
mente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. - O presente contrato/registro de preço(s) vigorará a partir da data de sua assinatura por até 12 (meses), contados da assinatura do 
contrato, podendo ser suprimido ou prorrogado se subsistir saldo quantitativo do objeto licitado, ou por interesse da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS QUANTIDADES
5.1. - Os preços para os bens contratados são de: xxxxxx;
5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes impre-
visíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5º, da Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do princípio 
previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93.
5.3 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.
5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc).

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. - O pagamento será efetuado da seguinte forma:
6.1.1 Em até 30 (trinta) dias da data da entrega da nota fiscal, conforme efetivo cumprimento da obrigação.
6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número 
do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES".
6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa 
condição.
6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, 
excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for efetivado par-
cialmente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
( _________ ), saldo R$_____________ (_______________________),

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
a) Disponibilizar informações e endereços na sede da contratada para o efetivo serviço no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) úteis.
b) solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento próprio, o fornecimento dos laudos;
c) efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sexta.
d) averiguar a qualidade dos produtos e notificá-los devolução e/ou troca caso haja desconformidade com o objeto e/ou qualidade licitado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar de acordo com o Edital, devendo ser seguidas rigorosamente às especificações contidas nas legislações que regulamentam o 
objeto desta contratação.
b) - A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as obrigações antes e durante a execução de quaisquer serviços.
c) – garantir a qualidade dos produtos e ou serviços;
d) – assegurar a fiscalização pelo Sr. xxxx de todas as etapas do serviço/entrega e seus registros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. - A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando o 
contratado à sua inscrição no Registro de Ocorrências da Secretaria de Administração do município e não impede, em razão das circunstân-
cias e a critério da administração do ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, a aplicação das seguintes penalidades:
a) multa de 5% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do município, visando 
a sua execução;
b) Suspensão de, no mínimo 1 (um) ano e, no máximo 2 (dois) anos, do direito de licitar/ contratar com a Administração; e
c) Declaração de Inidoneidade.
10.2. - Expirado o prazo proposto para o fornecimento do maquinário, sem que a contratada o cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade 
de multa, correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor remanescente do contrato.
10.3. - A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) e será cobrada por compensação financeira dos 
créditos que o contratado tiver a receber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
11.1. - O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima 
de 10(dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93.
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11.2. - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
11.3. - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da autoridade competente do 
ÓRGÃO/ENTIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
12.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato:
a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93;
b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93;
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e
d) Fiscalizar a execução do ajuste.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato
13.2 considera-se incluso no preço dos serviços para fins de desconto todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, hospedagem, alimentação, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessó-
ria e/ou complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - As partes contratantes elegem o foro de São Joaquim, SC, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito 
legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Bom Jardim da Serra, ___ de _______________de 2021.
Pedro Luiz Ostetto Contratado (A).
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1 ______________________________ 2 ____________________________________

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 )

 .............................................................................................. , inscrito no CNPJ nº .......................................................... , no inter-
médio de seu representante legal o (a) Sr(a) ............... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. ,e do CPF nº ................... , DE-
CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) .

Cidade - UF, de________________ de ____________

(representante legal)

ANEXO III

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO

Razão Social: .
CNPJ .
Endereço: Bairro: .
Cidade: Estado: CEP: .
Telefone: ( ) Fax: ( ) .
Nome da pessoa para contatos: .
Telefone: ( ) E-mail: .
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: .
Cargo que a pessoa ocupa na empresa: .
RG nr.: CPF: .
Banco nº: Agência Conta .
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Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato.

Data:

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações)

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com o envelope da documentação. Caso essa 
empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório.

ANEXO IV

Declaro sob as penas da Lei que a licitante XXXXXX, CNPJ sob o nº xxxx, se enquadra na definição do Artigo 3° da Lei Complementar 123/06, 
pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta lei e que, para tanto, atende as condições e requisitos, não estando 
incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º.

Data:

(Assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES PREGÃO Nº_______ /2021

Nome da Empresa: __________________________________________

Declara, sob as penas da lei, que: Conhecemos e aceitamos as condições do presente Edital de Licitação; Não empregam menores, nas 
formas previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos originados da Admi-
nistração Pública em qualquer das suas esferas, por descumprimento de contratos anteriores; Não está (ão) incluso(s) entre os impedidos 
de licitar com o poder público de Bom Jardim da Serra, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 em especial ao disposto no art. 9º. Desta 
forma requerem sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências afins, posteriores à data 
de entrega dos envelopes.

Local:_______________________________ data:____/_____/_____.

ASSINATURA AUTORIZADA
Nome:____________________________________
CPF:_______________________

Importante: Carimbar (CNPJ) - ou utilizar papel timbrado

ANEXO VI

Carta de Credenciamento
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2021

O abaixo assinado, ............................................................................ carteira de identidade RG n.° .................................. e CPF n.º ..
................................... , na qualidade de responsável legal pela empresa ........................................................... vem, pela presente, 
informar que o Sr ............................................................... , carteira de identidade RG n° ......................................, é pessoa designada 
por nós para acompanhar a sessão de abertura da documentação e proposta de preços, bem como assinar as atas e demais documentos 
a que se referir a licitação em epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devo-
lução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar. Estamos cientes de que 
responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.
Local, UF, ______ de __________ de 2021.

ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da Empresa.

(carimbo do CNPJ)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de licitação Referente:

Pregão Eletrônico ____/2021

O signatário da presente, em nome da proponente ___________________________, DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência 
de fatos impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 
da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações.

Cidade em _____ de ______________de ________.

ASSINATURA AUTORIZADA

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL

Processo Ref.:

A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________ por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a) _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________e 
do CPF nº ____________________, DECLARA, que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do 
poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo 
até o terceiro grau. DECLARA ainda, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.

Bom Jardim da Serra, ______de _________________ de 2021.

ASSINATURA AUTORIZADA
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Bom Retiro

Prefeitura

AVISO REVOGAÇÃO PE 53/2021
Publicação Nº 3243584

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N. 53/2021 (SRP)

O Município de Bom Retiro através de seu representante legal torna público para conhecimento de todos, que a licitação supracitada, cujo 
objeto Registro de preços para eventual aquisição de Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno e conjunto professor, através 
Termo de Compromisso PAR Nº 202000541-6, firmado com o Ministério da Educação-FNDE, fica através do presente ato REVOGADA, por 
razões de conveniência e oportunidade, é viável a revogação do procedimento nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93

Bom Retiro, 26 de agosto de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 04/2021
Publicação Nº 3243663

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 04/2021
Estabelece normas para Processo Seletivo destinado para o preenchimento de vagas de Estágio não obrigatório e cadastro de reserva desti-
nado a estudantes regulamente matriculados em Instituições de Ensino de Educação de Nível Médio e Superior, por intermédio do CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DE SANTA CATARINA – CIEE/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETIRO, no uso das atribuições que lhe conferem e mediante restrições impostas pela Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e demais atos relacionados à Pandemia do COVID-19, torna público para conhecimento dos interessados a ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS para o preenchimento de vagas de Estágio não 
obrigatório e cadastro de reserva destinado a estudantes regulamente matriculados em Instituições de Ensino de Educação de Nível Médio 
e Superior, por intermédio do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DE SANTA CATARINA – CIEE/SC, em conformidade com o 
disposto no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal n. 2175/13 de 29/05/13, 
de acordo com as normas e condições do presente edital.

O Processo Seletivo Simplificado será composto das seguintes fases:
ETAPAS DATA
Publicação do Edital no site da Prefeitura de Bom Retiro/SC bem como no site do CIEE/SC e Diário Oficial dos Municípios de SC 
(DOM) 27/08/2021

Período de recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos 30/08/2021 a
13/09/2021

Publicação do resultado e ordem final de classificação e Homologação do resultado final 14/09/2021

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de inscrição do candidato 
implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições aqui previstas.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas e à formação de cadastro de reserva de estagiário para atender 
às demandas da Prefeitura Municipal de Bom Retiro.
1.3 As informações prestadas pelo(s) candidato(s) serão de sua inteira responsabilidade, dispondo ao Município de Bom Retiro o direito de 
excluir do processo seletivo aquele(s) que fornecerem dados comprovadamente inverídicos.
1.4 Não poderá ingressar no estágio o estudante que tiver concluído curso ou com data de conclusão de curso prevista por período inferior 
a 06 (seis) meses, no momento da assinatura do termo de compromisso de estágio.
1.5 O estudante que já tenha estagiado na Prefeitura Municipal de Bom Retiro, não poderá ser novamente contratado se a contagem dos 
períodos, mesmo que fracionados, for igual a 2 (dois) anos.
1.6 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo Simplificado não implica obrigatoriamente de sua contratação, ocorrendo ape-
nas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado ao Munícipio de Bom Retiro, o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo 
de validade deste Edital.

2. DAS VAGAS
2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a possibilidade de preenchimento de estágio para:
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Nível Área/Curso Carga Horária Valor Da Bolsa 
Auxílio CR** PcD*** Afrodescendentes

Médio Ensino Médio 20 horas semanais R$ 417,15* x 10% 20%

Superior Pedagogia 30 horas semanais R$ 625,72* x 10% 20%

Superior Direito 30 horas semanais R$ 625,72* x 10% 20%

Superior Administração 30 horas semanais R$ 625,72* x 10% 20%

*Já incluso o valor do auxílio transporte
**CR: Cadastro de Reserva.
***PcD: Pessoa com Deficiência

2.2 Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o §5º, art. 17 da Lei nº 11.788/08, serão 
assegurados o percentual de 10% (dez por cento) das vagas de estágio ofertadas.
2.3 O candidato deverá anexar à documentação de inscrição, declaração conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
2.4 As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candi-
datos.
2.5 As vagas destinadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observada a ordem geral de classificação.
2.6 Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o item 2.3, será o candidato eliminado do Processo Seletivo Simplificado, após 
procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.7 Consoante disposição da Lei n. 12.990/14, aos candidatos participantes na qualidade de afrodescendente será assegurado o percentual 
de 20% (vinte por cento) das vagas de estágio ofertadas.
2.8 O candidato deve anexar à documentação de inscrição, declaração conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.
2.9 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, con-
forme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
2.10 As vagas destinadas a afrodescendentes que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação.

3. DO ESTÁGIO
3.1 A jornada de estágio para ensino médio será de: 4 horas diárias ou 20 semanais, técnico e superior será de: 6 horas diárias ou 30 se-
manais, a ser acordada com o gestor da área em que o estagiário irá atuar.
3.2 O estágio será desenvolvido com desempenho de atividades pré-estabelecidas no Plano de Atividades, relacionadas ao curso em que o 
candidato estiver matriculado em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, no caso do ensino superior a ser acompanhado 
por orientador da Instituição de Ensino e supervisionado pelo servidor público responsável pelo setor de estágio ao qual o estagiário estiver 
subordinado.

4. DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS
4.1 O estagiário fará jus a uma bolsa- auxílio, conforme valores estipulados no item 2.1.
4.2 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, 
a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei n. 11.788/08.
4.3 Será contratado seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 9°, IV, da Lei n. 11.788/08, a cargo do 
Agente Integrador – CIEE/SC.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 Para realizar a inscrição, o estudante interessado deverá preencher a Ficha de Inscrição conforme Anexo I deste edital bem como en-
caminhar as documentações constante no item 5.2 e seus subitens, para o seguinte endereço:

Local: Prefeitura Municipal de Bom Retiro -SC
Av. Major Generoso, 350 - São Jose - CEP 88680-000
na Secretaria de Administração e Fazenda.

Data: As inscrições dar-se-ão a partir de 30/08/2021 a 13/09/2021, das 09h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 5.2 Docu-
mentos para Inscrição:
5.0.1 Ficha de Inscrição preenchida conforme anexo I;
5.0.2 Cópia simples (frente e verso) do Registro Geral (RG);
5.0.3 Cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
5.0.4 Declaração de Frequência e Matrícula escolar, o qual deve constar o período em que o aluno está matriculado, expedida no máximo 
90 (noventa) dias;
5.0.5 Original do Histórico Escolar Completo do curso em andamento no caso de alunos de Ensino Superior. Para os estudantes de nível 
médio entregar o último boletim escolar;
5.0.6 Cópia de Comprovante de Residência;
5.0.7 Para os candidatos portadores de deficiência, declaração conforme Anexo II;
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5.0.8 Para os candidatos autodeclarados afrodescendentes, declaração conforme Anexo III.

6. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1 O processo Seletivo Simplificado será de caráter classificatório, sendo estabelecido como critério de seleção o candidato que obter a 
maior média aritmética do último semestre concluído.
6.2 Nos casos de estudantes de nível médio, será considerado o último bimestre/trimestre concluído.
6.3 Havendo empate entre candidatos será selecionado o candidato com maior carga horária de curso concluída.
6.4 Permanecendo o empate, terá preferência o candidato que possuir maior idade.
6.5 A seleção do candidato ao estágio acontecerá sempre que a lista de estudantes classificados no processo seletivo simplificado anterior 
estiver esgotada, ou seja, quando não tiver mais candidatos para assumir as vagas em aberto.
6.6 Para os estudantes que estão iniciando a graduação (1º semestre), deverão apresentar o restante da documentação, exceto histórico 
das disciplinas cursadas. Como não terão notas e nem acréscimo por semestre cursados, nesse requisito ficarão zerados, e serão classifica-
dos somente por idade, que é o critério de desempate.

7. DA DESCLASSIFICAÇÃO
7.1 O candidato será desclassificado do processo seletivo se:
7.1.1 Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
7.1.2 Não forem localizados em decorrência de telefone/e-mail desatualizado, incompleto ou incorreto;
7.1.3 Não apresentar no ato da inscrição toda a documentação exigida neste edital;
7.1.4 Não atender às determinações deste Edital e de seus atos complementares;
7.1.5 Quando, após sua convocação para admissão, não comparecer ao local no prazo designado.

8. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
8.1 A convocação dos aprovados será de acordo com o quadro de vagas e a necessidade do Município de Bom Retiro, sendo que os apro-
vados serão convocados por ordem de classificação estabelecida de acordo com o presente edital.
8.2 Para a respectiva contratação, o candidato aprovado e convocado deverá comparecer perante o Setor de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal de Bom Retiro e apresentar a documentação exigida no item 9, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de perda 
do direito de assumir a função de estagiário.

9. DOS REQUESITOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO
9.1 A contratação para a vaga de estágio dar-se-á por meio de Termo de Compromisso, nos termos da Lei Federal 11.788/08.
9.2 Para a contratação no estágio no âmbito da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, o estudante deverá:
1. ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos;
2. ter sido classificado por meio do processo seletivo simplificado;
3. estar devidamente matriculado e com frequência regular no nível de escolaridade em que foi inscrito, mediante atestado expedido pela 
instituição de ensino no máximo 90 (noventa) dias;
4. firmar termo de compromisso de estágio (TCE) com a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, CIEE/SC e com a respectiva Instituição de 
Ensino, devendo estar representado por seu responsável legal em se tratando de menor de 18 anos.
Apresentar:
9.3 Cópia do CPF e RG do candidato, devidamente conferidos com os originais.
9.4 Comprovante de residência.
9.5 Número da conta corrente, conta poupança ou conta eletrônica, de titularidade do candidato, bem como a indicação do banco e da 
agência bancária (preferencialmente no Banco do Brasil).
9.6 Declaração ou atestado de frequência recente da instituição.
9.7 Número de telefones para contato e e-mail atual.
9.8 Os portadores de necessidades especiais deverão apresentar atestado médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espé-
cie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de Doenças).
9.9 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que dispõe de horário compa-
tível com o horário para a vaga solicitada, possibilitando assim o exercício da função.
9.10 Firmar termo de compromisso de estágio (TCE).
9.11 Comprovar, quando for o caso, estar em dia com as obrigações militares e no pleno gozo dos direitos políticos.
9.12 Fornecer Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) que comprove a aptidão clínica para o exercício da função.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
10.1 O presente processo seletivo terá validade 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a contar da 
publicação da homologação do resultado final.
10.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE.
10.3 Este edital entra em vigor na data de sua divulgação.

Bom Retiro, 26 de agosto de 2021.

Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 04/2021

Documentos anexados:

( ) Cópia simples do RG;
( ) Cópia simples do CPF;
( ) Declaração Original de Frequência e Matrícula Escolar expedida no máximo 90 (noventa) dias;
( ) Cópia simples do Comprovante de residência;
( ) Original do Histórico Escolar/Acadêmico, se emitido pela internet deverá ter o
carimbo e assinatura da instituição.

Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS N. 04/2021 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, bem como a legislação pertinente sobre a contratação.

Bom Retiro, ____ de __________ de 2021.

Assinatura do Candidato

ANEXO II

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 04/2021

Declaração de Portador de Deficiência

Eu, (nome do candidato), portador(a) do Registro Geral (RG) n.________, inscrito(a) no CPF sob o n. ___________, declaro para os devidos 
fins que sou portador(a) de deficiência e que quero realizar minha inscrição às vagas reservadas aos portadores de deficiência. Estou ciente 
que todas as informações declaradas por mim serão averiguadas e deverão estar acompanhadas dos documentos comprobatórios exigidos 
neste certame.

Cidade, ________________ de ____________ de 2021.

Assinatura do Candidato

ANEXO III

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 04/2021

Declaração de Afro descendência

Eu, (nome do candidato), portador(a) do Registro Geral (RG) n.________, inscrito(a) no CPF sob o n. ___________, declaro para os devidos 
fins que sou afrodescendente e que quero realizar minha inscrição às vagas reservadas aos auto declarantes de afro descendência. Estou 
ciente que todas as informações declaradas por mim serão averiguadas.

Cidade, ________________ de ____________ de 2021.

Assinatura do Candidato

MINUTA PE 56/2021
Publicação Nº 3244025

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D2629F5EBE6E6D7DC48758E311E309666D87F57E
MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2021 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 14h30min do dia 
13 de setembro de 2021, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela 
portaria nº 812/2021, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 56/2021, para Aquisição de conjuntos de letras caixa de aço galvanizado, 
para colocação nas localidades do Município, conforme especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13, Decreto Federal nº 5.450/05 e Lei nº 123/06, todos com sua redação 
atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. 
Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 27de agosto de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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MINUTA PP 57/2021
Publicação Nº 3244078

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B62C3FB2DAE7DC8B69438D3D3C5B40575D911765
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021 SRP

O Município de Bom Retiro através do Prefeito Municipal, torna público Edital Pregão Presencial 57/2021 –SRP, objetivando Aquisição de 
veículo usado, tipo pick up, para utilização da Defesa Civil do Município de Bom Retiro, conforme especificações do Termo de Referência e 
demais anexos. Os interessados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro 
à Av. Major Generoso, 350, Centro, até dia 13/09/2021 às 09h30min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro 
Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as 
formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 27 de agosto de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

EXTRATO DA A.R.P. Nº 26/2021 - CESTAS BÁSICAS
Publicação Nº 3243260

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021

Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96

Contratados:

MERCADO KMP LTDA ME - CNPJ N° 22.468.860/0001-97, Situada na Rua 09 de Junho, Nº 460, CEP: 88295-000, Bairro Centro, Cidade de 
Botuverá/SC, Fone (47) 3359-1328, E-mail: mercadoribeirao@hotmail.com

Valor total Adjudicado e Homologado para o fornecedor no certame: R$ 60.550,80 (Sessenta Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais e oitenta 
Centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL
Fundamento Legal:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021 - PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2021-SRP

mailto:mercadoribeirao@hotmail.com
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Braço do Norte

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE EMPRESA SUSPENSA PROCESSO 03/2021 SOCIAL
Publicação Nº 3244449

DECLARAÇÃO.Conforme parecer jurídico apresentado pela Procuradora Jurídica Municipal, Mayana Scremin dos Santos, na data 26 de 
Agosto de 2021, declaramos para os devidos fins que a empresa OSN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.772.085/0001-85, 
fica em “suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos”, ou seja, suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. Esta decisão foi tomada com base nas penalidades previstas no art. 87, III, da 
Lei 8.666/90. Lembramos também que foram cumpridos os prazos referentes à ampla defesa e ao contraditório.Braço do Norte/SC, 26 de 
Agosto de 2021.GISELY PERIN MEURER.Secretário Municipal de Assistência Social

DECRETO MUNICIPAL Nº 063/2021, DE 02 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3244825

DECRETO Nº. 063/2021, DE 02 DE JULHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as 
disposições do art. 60, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade 
com o art.13, III da Lei Municipal nº 539 de 18 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Norte/SC, para o exercício corrente, um crédito adicional 
suplementar na importância de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade: 2.049 Manutenção da Vigilância Sanitária

Despesas: (44) 3.3.90.00.00.00.00.00.0117
(45) 3.3.90.00.00.00.00.00.0158

R$ 5.000,00
R$ 15.000,00

Projeto/Atividade 2.050 Manutenção da Vigilância Epidemiológica
Despesas: (50) 3.3.90.00.00.00.00.00.0158 R$ 5.000,00

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2o – Para cobrir as despesas decorrentes da abertura de crédito suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de anulações das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade 2.049 Manutenção da Vigilância Sanitária

Despesas: (46) 4.4.90.00.00.00.00.00.0117
(47) 4.4.90.00.00.00.00.00.0158

R$ 5.000,00
R$ 15.000,00

Projeto/Atividade 2.050 Manutenção da Vigilância Epidemiológica
Despesas: (52) 4.4.90.00.00.00.00.00.0158 R$ 5.000,00

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Braço do Norte – SC, 02 de julho de 2021.

Registrado e publicado no mural municipal.

_______________________________   ____________________________
Roberto Kuerten      Marcelino Ramon Gracia
Prefeito Municipal     Secretário de Administração e Fazenda
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DECRETO MUNICIPAL Nº 066/2021, DE 15 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3244832

DECRETO Nº. 066/2021, DE 15 DE JULHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as 
disposições do art. 60, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade 
com o art.13, III da Lei Municipal nº 539 de 18 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Norte/SC, para o exercício corrente, um crédito adicional 
suplementar na importância de
R$ 800.000,00 (vinte e cinco mil reais), na seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade: 2.048 Manutenção da Atenção Básica
Despesa: (62) 3.3.90.00.00.00.00.00.0077 R$ 800.000,00

Art. 2o – Para cobrir as despesas decorrentes da abertura de crédito suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação decorrente de Emenda Parlamentar Coletiva, conforme portaria nº1.418, de 28 de junho de 2021 
– Ministério da Saúde.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Braço do Norte – SC, 15 de julho de 2021.

Registrado e publicado no mural municipal.

_______________________________   ____________________________
Roberto Kuerten      Marcelino Ramon Gracia
Prefeito Municipal     Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 070/2021, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3244849

DECRETO Nº. 070/2021, DE 30 DE JULHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as 
disposições do art. 60, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade 
com o art.13, III da Lei Municipal nº 539 de 18 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Norte/SC, para o exercício corrente, um crédito adicional 
suplementar na importância de
R$ 56.043,62 (cinquenta e seis mil, quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), na seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade: 2.065 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade
Despesa: (63) 3.3.90.00.00.00.00.00.3063 R$ 56.043,62

Art. 2o – Para cobrir as despesas decorrentes da abertura de crédito suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado em recurso estadual.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Braço do Norte – SC, 30 de julho de 2021.

Registrado e publicado no mural municipal.

_______________________________   ____________________________
Roberto Kuerten      Marcelino Ramon Gracia
Prefeito Municipal     Secretário de Administração e Fazenda
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DECRETO MUNICIPAL Nº 071/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244856

DECRETO Nº. 071/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as 
disposições do art. 60, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade 
com o art.13, III da Lei Municipal nº 539 de 18 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Norte/SC, para o exercício corrente, um crédito adicional 
suplementar na importância de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade: 2.048 Manutenção da Atenção Básica
Despesa: (12) 3.3.90.00.00.00.00.00.0067 R$ 40.000,00

Art. 2o – Para cobrir as despesas decorrentes da abertura de crédito suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de anulação da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade 2.048 Manutenção da Atenção Básica
Despesa: (18) 4.4.90.00.00.00.00.00.0067 R$ 40.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Braço do Norte – SC, 03 de agosto de 2021.

Registrado e publicado no mural municipal.

_______________________________    ____________________________
Roberto Kuerten       Marcelino Ramon Gracia
Prefeito Municipal      Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 072, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244871

DECRETO Nº. 072/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as 
disposições do art. 60, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade 
com o art.13, III da Lei Municipal nº 539 de 18 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Norte/SC, para o exercício corrente, um crédito adicional 
suplementar na importância de
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), na seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Manutenção do Sistema Único de Saúde
Projeto/Atividade: 2.075 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
Despesa: (60) 3.3.90.00.00.00.00.00.0238 R$ 240.000,00

Art. 2o – Para cobrir as despesas decorrentes da abertura de crédito suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação decorrente da Portaria GM/MS nº2.010, de 18 de agosto de 2021.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Braço do Norte – SC, 25 de agosto de 2021.
Registrado e publicado no mural municipal.
_______________________________    ____________________________
Roberto Kuerten       Marcelino Ramon Gracia
Prefeito Municipal      Secretário de Administração e Fazenda
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IIAVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA E RETIFICAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2021.PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 02/2021

Publicação Nº 3245206

ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.IIAVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA E RE-
TIFICAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2021.PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021.O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBER-
TO KUERTEN MARCELINO, torna público que realizará RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO do Processo Licitatório nº 34/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 02/2021, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, Retirando o item 11 da Proposta Financeira, a 
licitação que seria no dia 02 de Setembro de 2021, às 14:00hs, passa a ser no dia 23 de Setembro de 2021 às 14:00hs tendo como objeto 
“PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS POR MEIO DE PRESCRIÇÃO PEDIÁTRICA 
DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS/ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC. A RELAÇÃO COM AS QUANTIDADES E ESPECI-
FICAÇÕES ENCONTRAM-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.O edital e seus anexos encontram-se 
a disposição para consultar ou obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do Norte/SC, ou pelo e-mail licitacaobn@
hotmail.com. Braço do Norte, 26 de Agosto de 2021.ROBERTO KUERTEN MARCELINO.PREFEITO MUNICIPAL

NORTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2021 EDITAL DE PREGÃO 50/PMBN/2021 EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO N° 31/2021

Publicação Nº 3244444

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2021 EDITAL DE PREGÃO 50/PMBN/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO N° 31/2021 OBJETO “PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC. AS RELAÇÕES COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS ENCONTRAM-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITA-
TÓRIO”. EMPRESA: KM INDÚSTRIA E COM. DE RPODUTOS DE LIMPEZA LTDA ENDEREÇO: RUA SENADOR NEREU RAMOS, 1202, 1º ANDAR 
SALA 01, CENTRO, BRAÇO DO NORTE SC CNPJ Nº 05.344.180/0001-42
VALOR: R$ 91.001,50

77 LIMPA ALUMINIO, CONTENDO 5 LITROS, DE BOA QUALIDADE 300 UNID 21,63 6.489,00

102 SABÃO LÍQUIDO, CONTENDO 5 LITROS, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O 
REGISTRO NA ANVISA ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA 2.250 UNID 23,65 53.212,50

104 SABONETE LÍQUIDO CONTENDO 5 LITROS, DE BOA QUALIDADE, CONTEN-
DO O REGISTRO NA ANVISA 1.000 UNID 31,30 31.300,00

EMPRESA: EVERALDO DA SILVA FERREIRA ME ENDEREÇO: RUA SÃO BASÍLIO, 2499, FUNDOS, BAIRRO SÃO BASÍLIO, BRAÇO DO NORTE 
SC CNPJ Nº 07.578.004/0001-09 VALOR: R$ 46.920,00
3 AGUA MINERAL (20 LITROS) 4.000 UNID 11,73 46.920,00

EMPRESA: TM SCHLICKMANN EIRELI ENDEREÇO: RUA JOÃO WESSLER, 150, CENTRO, SÃO LUDGERO SC CNPJ Nº 7.865.917/0001-06 
VALOR: R$ 219.513,40

6 AGUA SANITÁRIA: CONTENDO 5 LITROS, CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA 3.000 UNID 11,96 35.880,00

19 BALÕES DIVERSAS CORES: TAMANHO 65 OU 70 - PACT COM 50 UNIDADES 200 PCT 8,82 1.764,00

49
COPOS DESCARTAVEL 200ML - CAIXA COM 25 TIRAS CONTENDO 100 UNIDA-
DES CADA TIRA, PLASTICO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 200ML
ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA

375 UNID 181,00 67.875,00

56 ESCUMADEIRA DE ALUMÍNIO GRANDE COM GANCHO PARA PANELAS GRANDE 30 UNID 28,98 869,40

74 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2% A 2,5% PARA USO ALIMENTÍCIO, CONTENDO 5 
LITROS, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA 500 UNID 56,90 28.450,00

91 PAPEL TOALHA INTERFOLHA: PACOTE COM COM 1000 FOLHAS, COM 2 DO-
BRAS, MEDINDO 20X21 5.000 UNID 12,26 61.300,00

125 LUVAS DESCARTÁVEIS - CAIXA CONTENDO 100 UNID, DE BOA QUALIDADE, 
TAMANHO P, M E G ITEM COM COTA ME EPP 250 UNID 93,50 23.375,00

EMPRESA: GRAZI SUPERMERCADO LTDA ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS, 505, CENTRO, BRAÇO DO NORTE SC CNPJ Nº 08.656.550/0001-
75 VALOR: R$ 235.422,90

1

AÇUCAR: PACOTE COM 5KG, REFINADO BRANCO, NÃO DEVE APRESENTAR SU-
JIDADE, UMIDADE, BOLOR, COLORAÇÃO ESCURA OU MISTURA. NA ENTREGA 
SOMENTE SERÁ ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE DE , NO 
MÍNIMO, 3 MESES.

750 PCT 19,62 14.715,00



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

22

BISCOITO DOCE: TIPO LEITE, CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇUCAR, AMIDO DE MILHO. DEVE 
APRESENTAR SABOR CARACTERISTICOS E AGRADÁVEL, ESTAR INTACTAS, 
SEM QUEBRADURAS OU AMOLECIMENTO. EMBALAGEM PRIMARIA PACOTES DE 
740GR COM PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO MINIMO DE 
VALIDADE DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1.000 UNID 9,45 9.450,00

24

BOLACHA SABOR LEITE 400G, DEVE APRESENTAR SOBOR CARACTERISTICO 
E AGRADAVEL, ESTAR INTACTAS, SEM QUEBRADURAS OU AMOLECIMENTO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES DE 400GR COM PRAZO DE VALIDADE E 
DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 3 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

1.000 PCT 4,75 4.750,00

26 BOLO AMANTEIGADO: KG, TIPO DA VOVÓ 200 KG 26,25 5.250,00
27 BOLO CHOCOLATE TIPO NEGA MALUGA KG 200 KG 30,29 6.058,00
28 BOLO TIPO CUCA KG 200 KG 25,49 5.098,00

30 CAFÉ EM PÓ SOLUVEL, TIPO NESCAFÉ OU SIMILAR, CONTENDO 100GR, POTE 
DE VIDRO. 100 UNID 10,99 1.099,00

31 CAVAQUINHO DOCE: KG 300 KG 18,90 5.670,00
32 CAVAQUINHO SALGADO: KG 300 KG 19,60 5.880,00

39 COADOR DE CAFÉ DE PANO, TAMANHO GRANDE/MÉDIO, DE BOA QUALIDADE. 100 UNID 4,99 499,00

47 COPOS DE VIDRO: COM CAPACIDADE PARA 200ML 200 UNID 2,83 566,00

76 LEITEIRA: DE ALUMINIO, COM APITO, COM CAPACIDADE PARA 4 OU 3 LI-
TROS. 10 UNID 64,99 649,90

85 MINI HAMBURGUER COM ALFACE, TOMATE, PÃO TIPO DE PADARIA (Unidade) 3.000 UNID 2,41 7.230,00

89 PÃO DE QUEIJO 300 KG 27,90 8.370,00

90 PAPEL HIGIÊNICO: FARDO COM 64 ROLOS, COM 60M CADA ROLO, PAPEL 
MACIO, DE BOA ABSORÇÃO ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA 1.125 FARDO 79,00 88.875,00

103 SABONETE EM BARRA: CONTENDO 90GR, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O 
REGISTRO NA ANVISA 1.000 UNID 1,48 1.480,00

111 SALGADINHO FRITOS DIVERSOS (PASTEL, COXINHA, RISOLIS, SALCICHA, 
BOLINHO DE QUEIJO...) 300 CENTO 89,90 26.970,00

114 SUCO DE LARANJA NATURAL, SEM CONSERVANTES, CONTENDO 900ML 150 UNID 10,99 1.648,50

115 SUCO DE LARANJA NATURAL, SEM CONSERVANTES, CONTENDO 2 LITROS 150 UNID 16,99 2.548,50

116 SUCO DE LARANJA NATURAL, SEM CONSERVANTES, CONTENDO 5 LITROS 300 UNID 29,97 8.991,00

126 PAPEL HIGIÊNICO: FARDO COM 64 ROLOS, COM 60M CADA ROLO, PAPEL 
MACIO, DE BOA ABSORÇÃO ITEM COM COTA ME EPP 375 UNID 79,00 29.625,00

EMPRESA: MS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA ENDEREÇO: RUA LUIZ GHISONI, 291, BAIRRO SANTA AUGUSTA, BRAÇO DO 
NORTE SC CNPJ Nº 07.902.973/0001-65 VALOR: R$ 158.300,00

50

DESINFETANTE LÍQUIDO: CONTENDO 5 LITROS, DESINFETANTE 
CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, PARA LAVA-
GEM GERAL DE SUPERFÍCIES, BANHEIROS E UTENSÍLIOS. TEOR 
DE ATIVOS: 25%, DILUIÇÃO MAXIMA: 1/200. ANTESSÉPTICO, 
GERMICIDA E BACTERICIDA, PRODUTO DEVE TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O 
REGISTRO NA ANVISA

4.000 UNID 13,70 54.800,00

51

DETERGENTE LÍQUIDO: CONTENDO 5 LITROS, PARA APLICA-
ÇÃO EM LAVAGEM DE LOUÇAS, TALHERES, PANELAS ETC, TIPO 
CONCENTRADO, HIPOALERGÊNICO, ASPECTO FISICO LIQUIDO 
VISCOSO CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA

3.000 UNID 16,45 49.350,00

58 ESPONJA DE AÇO: TIPO BOMBRIL, EMBALAGEM DE 60G, CONTEN-
DO 8 UNIDADES 1.500 UNID 2,27 3.405,00
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60 ESPONJA DE LOUÇA: TIPO SCOTH BRITE OU SIMILAR 5.000 UNID 1,80 9.000,00

78 LIMPA VIDRO COM BICO: CONTENDO 500ML, DE BOA QUALIDADE 1.000 UNID 9,05 9.050,00

81 LUSTRA MÓVEIS: TIPO ÓLEO DE PEROBA CONTENDO 200ML 300 UNID 7,60 2.280,00

92 PAPEL TOALHA: DE PAPEL, CONTENDO 2 ROLOS COM 55 TOALHAS 
CADA ROLO, MEDINDO 18,5X22 2.000 UNID 3,90 7.800,00

113 SAPONÁCEO EM PÓ - 300GR, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O 
REGISTRO NA ANVISA 1.000 UNID 5,74 5.740,00

127 SABÃO LÍQUIDO, CONTENDO 5 LITROS, DE BOA QUALIDADE, 
CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA G ITEM COM COTA ME EPP 750 UNID 22,50 16.875,00

EMPRESA: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA ME ENDEREÇO: RODOVIA 108, S/N, BAIRRO MURIALDO, ORLEÂNS SC 
CNPJ Nº 14.309.817/0001-50 VALOR: R$ 426.491,50

2 AGUA EM COPO 200ML SEM GAS: CAIXA COM 48 UNIDADES, COM 200ML, CADA UNI-
DADE, SEM GÁS 350 UNID 32,70 11.445,00

4 AGUA MINERAL, COM GÁS, FARDO COM 12 UNIDADES, CONTENDO 510ML CADA UNI-
DADE. 100 FARDO 14,39 1.439,00

5 AGUA MINERAL, SEM GAS, FARDO COM 12 UNID., CONTENDO 510ML CADA UNIDADE. 400 FARDO 12,48 4.992,00

7 ALCOOL EM GEL ETÍLICO HIDRATADO 70% DE ÁLCOOL ETÍLICO (etanol) 480 G, CON-
TENDO O REGISTRO NA ANVISA 5.000 UNID 7,43 37.150,00

13 AROMATIZANTE DE AMBIENTE: TIPO BOM AR, CONTENDO 360ML 3.000 UNID 10,39 31.170,00

14 BALA MASTIGAVEL: SABOR IOGURT, PACOTE CONTENDO 600GR, TIPO DORI OU SIMI-
LAR, 400 PCT 9,40 3.760,00

15 BALA MENTOL PACOTE CONTENDO 584GR 400 PCT 9,15 3.660,00
16 BALA: SABOR CARAMELO, PACOTE CONTENDO 600G 400 PCT 11,50 4.600,00

20

BISCOITO AGUA E SAL: CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO, GORDU-
RA VEGETAL HIDROGENADA, SAL. DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERISTICOS E 
AGRADÁVEL, ESTAR INTACTAS, SEM QUEBRADURAS OU AMOLECIMENTO. EMBALAGEM 
PRIMARIA PACOTES DE 740GR COM PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 3 MESES.

1.000 UNID 9,45 9.450,00

21

BISCOITO DOCE: TIPO BROA DE COCO, DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERISTICO E 
AGRADÁVEL, ESTAR INTACTAS, SEM QUEBRADURAS OU AMOLECIMENTO. EMBALAGEM-
COM PACOTES DE 670GR COM PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1.000 UNID 9,47 9.470,00

23

BISCOITO DOCE: TIPO ROSCA DE CHOCOLATE, DEVE APRESENTAR SABOR CARAC-
TERISTICO E AGRADAVEL, ESTAR INTACTAS, SEM QUEBRADURAS OU AMOLECIMEN-
TO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES DE 700G COM PRAZO DE VALIDADE E DATA 
DE FABRICAÇÃO. PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

1.000 UNID 9,40 9.400,00

25

BOLACHA SALGADA: TIPO AGUA E SAL, CONTENTO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL. DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERISTICO 
E AGRADÁVEL, ESTAR INTACTAS, SEM QUEBRADURAS OU AMOLECIMENTO. EMBALA-
GEM PRIMARIA: PACOTE DE 740 GR COM PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICA-
ÇÃO. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1.000 UNID 9,40 9.400,00

29
CAFÉ EM PÓ A VÁCUO PCT 500GR; TIPO MELITA OU SIMILAR. DEVIDAMENTE SELECIO-
NADO, BENEFICIADO, TORRADO E MOIDO. PESO LÍQUIDO, CONFORME DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO E COM SELO DA ABIC. PRAZO MINIMO DE VALIDADE 2 MESES.

6.000 UNID 11,60 69.600,00

34 CERA LÍQUIDA PARA LIMPEZA DE ASSOALHOS, EMBALAGEM DE 750ML 1.000 UNID 8,45 8.450,00

36 CESTO PARA ROUPA TELADO: GRANDE, ALTO, COM TAMPA E CAPACIDADE PARA 60 
LITROS 30 UNID 52,00 1.560,00

37 CHÁ DIVERSOS SABORES, CAIXA COM 10 SACHES 500 CX 4,74 2.370,00

38 CLORO: EMBALAGEM CONTENDO 5 LITROS, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O RE-
GISTRO NA ANVISA 3.000 UNID 16,94 50.820,00
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41 COLHERES DE POLIETILENO: GRANDE, MEDINDO 45CM 50 UNID 32,80 1.640,00

48
COPOS DESCARTAVEL 180ML -CAIXA COM 25 TIRAS CONTENDO 100 UNIDADES CADA 
TIRA, PLASTICO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 180ML
ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA

375 UNID 149,60 56.100,00

54 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO COM CABO E SUPORTE, DE PLASTICO 100 UNID 8,47 847,00

55 ESCOVA: PARA LIMPAR MAMADEIRA 50 UNID 16,97 848,50
64 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ (Nº103) EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 30 UNIDADES 1.000 UNID 3,63 3.630,00

73 GUARDANAPO: DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, MEDINDO NO MÍNIMO 22X22,5; FARDO 
COM 12 PACOTES, CONTENDO 50 FOLHAS CADA PACOTE 500 FARDO 21,20 10.600,00

80 LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL, DE BOA QUALIDADE, 48 LITROS 100 UNID 52,90 5.290,00

82 LUVAS DE BORRACHA PARA LIMPEZA EM GERAL CONTENDO O PAR, DE BOA QUALIDA-
DE, TAMANHOS P, M E G. 2.000 UNID 5,75 11.500,00

84 MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL DESCARTÁVEL 3 CAMADAS COM 50 UNIDADES 300 PCT 99,00 29.700,00

110
SACO PLASTICO: EM PLASTICO TRANSPARENTE, DE POLIETILENO, TIPO PARA ACON-
DICIONAR ALIMENTOS, BOBINA PICOTADA COM 100 UNIDADES, COM CAPACIDADE 
PARA 7KG CADA UNIDADE

1.000 PCT 13,20 13.200,00

112 SAPONÁCEO CREMOSO, 250ML, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O REGISTRO NA 
ANVISA 1.000 UNID 5,70 5.700,00

124
COPOS DESCARTAVEL 180ML -CAIXA COM 25 TIRAS CONTENDO 100 UNIDADES CADA 
TIRA, PLASTICO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 180ML
ITEM COM COTA ME EPP

125 UNID 149,60 18.700,00

EMPRESA: TEVIAN COMERCIAL LTDA ENDEREÇO: RUA AZELINO BONETTI, 69, GALPÃO, FUNDOS, BAIRRO CORRIDAS, ORLEÃNS SC CNPJ 
Nº 78.627.106/0001-07 VALOR: R$ 53.988,00

75

LEITE INTEGRAL: TIPO LONGA VIDA, INTEGRAL, ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGEM TETRAPACK, CAIXA COM 12 UNID. DE 1 
LITRO CADA, ASSÉPTICA IMPERMEÁVEL AO AR, LUZ E GERMES E 
POSSUIR PERFEITA CONSERVAÇÃO DO SABOR E DAS QUALI-
DADES NUTRITIVAS, 1ª QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 2 MESES. COM REGISTRO NO S.I.M. 
OU CISPOA OU S.I.F..

1.200 CX 44,99 53.988,00

EMPRESA: APCIBR COMERCIAL EIRELI ENDEREÇO: AV. MUNICIPAL, 1806, SALA 02, CIDADE ALTA, TURVO SC
CNPJ Nº 16.679.319/0001-25 VALOR: R$ 70.125,00

83
LUVAS DESCARTÁVEIS - CAIXA CONTENDO 100 UNID, DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO P, M E G. ITEM AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

750 UNID 93,50 70.125,00

EMPRESA: JONAS SCHUTZ ENDEREÇO: AV. BEIRA RIO, 730, CENTRO, ALFREDO WARGNER SC CNPJ Nº 31.551.960/0001-73
VALOR: R$ 58.300,20

17 BALDE PARA LIMPEZA: PLASTICO REFORÇADO, COM CAPACIDA-
DE PARA 15 LITROS 130 UNID 15,65 2.034,50

18 BALDES ALTOS RESISTENTES, PLASTICO, COM CAPACIDADE 
PARA 20 LITROS 100 UNID 15,90 1.590,00

33 CERA EM PASTA PARA LIMPEZA DE ASSOALHO, CONTENDO 
400GR 400 UNID 13,90 5.560,00

40 COLHERES DE INOX: TAMANHO GRANDE PARA SERVIR 20 UNID 12,90 258,00

44 CONCHA COM GANCHO GRANDE PARA SEGURAR NAS PANELAS 
GRANDES, EM ALUMÍNIO. 20 UNID 44,79 895,80

45 CONCHAS: DE TAMANHO MEDIO, TODA EM INOX, TIPO TRA-
MONTINA OU SIMILAR 30 UNID 22,95 688,50

46 CONCHAS: DE TAMANHO PEQUENO, TODA EM INOX, TIPO TRA-
MONTINA OU SIMILAR 20 UNID 16,85 337,00

57 ESPANADOR COM PENAS, PARA POEIRA 30 UNID 33,68 1.010,40
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59 ESPONJA DE BANHO: MACIA 100 UNID 4,93 493,00

68 GARRAFA DE CAFÉ COM PRESSÃO, COM CAPACIDADE PARA 1,8 
LITROS 50 UNID 72,55 3.328,50

79 LIMPA VIDRO: CONTENDO 500ML, SENDO REFIL, DE BOA QUA-
LIDADE 500ML - REFIL, CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA 1.000 UNID 8,89 8.890,00

86 PÁ DE LIXO: DE PLASTICO COM CABO DE MADEIRA 150 UNID 9,85 1.477,50

87 PALHA DE AÇO PARA LIMPEZA DE CHÃO E PANELA 1.500 UNID 2,84 4.260,00

93 PASTA PARA LIMPEZA: TIPO CRISTAL ROSA, COM 500GR 500 UNID 5,47 2.735,00
94 PEDRA PARA VASO SANITÁRIO 20G 1.500 UNID 2,12 3.180,00
97 PRATO DE VIDRO FUNDO 1.000 UNID 5,68 5.680,00
98 RODINHO COM ESPONJA: DE PLASTICO 100 UNID 12,08 1.208,00

99 RODO PARA LIMPEZA - MEDINDO NO MÍNIMO 40CM, DE PLASTI-
CO, COM CABO 200 UNID 16,45 3.290,00

100 SABÃO EM BARRA: 1KG - C/5 BARRAS DE 200GR, CONTENDO O 
REGISTRO NA ANVISA 1.500 UNID 7,39 11.085,00

EMPRESA: JUNKES DISTRIBUIDORA LTDA ENDEREÇO: AV. 24 DE OUTUBRO, S/N, CENTRO, BOM RETIRO SC
CNPJ Nº 25.2675610001-82 VALOR: R$ 94.700,00

10 ALVEJANTE : CONTENDO 1 LITRO, (LAVANDA, FLORAL, CITRUS) CONTEN-
DO O REGISTRO NA ANVISA 2.000 UNID 5,05 10.100,00

11 ALVEJANTE SEM CLORO: CONTENDO 5 LITROS, CONTENDO O REGISTRO 
NA ANVISA 3.000 UNID 17,44 52.320,00

12 AMACIANTE PARA ROUPAS: CONTENDO 5 LITROS, CONTENDO O REGIS-
TRO NA ANVISA 1.500 UNID 14,04 21.060,00

101 SABÃO EM PO: CONTENDO 1 KG, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO O 
REGISTRO NA ANVISA 1.500 UNID 7,48 11.220,00

EMPRESA: NICOLAU SATURNINO VIEIRA
ENDEREÇO: RUA ABILIO BERNADINO DA LUZ, 345, GALPÃO 01, BAIRRO CORRIDAS, ORLEÃNS SC
CNPJ Nº 34.413.040/0001-87
VALOR: R$ 143.400,00

105 SACO PLASTICO PARA COLETA DE LIXO (100 LITROS) PACT COM 10 
UNID 7.000 PCT 5,85 40.950,00

106 SACO PLASTICO PARA COLETA DE LIXO (200 LITROS), REFORÇADO 
PACT COM 5 UNIDADES 1.500 PCT 9,10 13.650,00

107 SACO PLASTICO PARA COLETA DE LIXO (30 LITROS) PACT COM 25 
UNIDADES, DE BOA QUALIDADE 5.000 PCT 6,05 30.250,00

108 SACO PLASTICO PARA COLETA DE LIXO (50 LITROS) PACT COM 15 
UNIDADES 7.000 PCT 5,75 40.250,00

109 SACO PLASTICO PARA COLETA DE LIXO: COM CAPACIDADE PARA 
15LITROS, PACT CONTENDO 40 UNIDADES 3.000 PCT 6,10 18.300,00

EMPRESA: COMERCIAL KS EIRELI ENDEREÇO: RODOVIA SC 281, 7205, KM 08, GALPÃO 01, COLONIA SANTANA, SÃO JOSÉ SC
CNPJ Nº 33.668.279/0001-35 VALOR: R$ 112.180,00

65 FLANELA PARA LIMPEZA: MEDINDO NO MÍNIMO 30X50CM 1.000 UNID 3,94 3.940,00

66 FOSFORO: CAIXA COM 240 UNIDADES DE PALITOS LONGOS 1.500 CX 4,16 6.240,00

88 PANO DE CHÃO: MEDINDO NO MÍNIMO 45X80, TIPO FELPUDA 1.500 UNID 8,56 12.840,00

117 TECIDO SACARIA PARA PANO DE PRATO COM NO MÍNIMO 75 CM 
DE LARGURA 1.000 METRO 6,48 6.480,00

121 VASSOURA DE PALHA, TIPO COLONIAL 1.500 UNID 35,25 52.875,00
122 VASSOURA NYLON COM CABO 500 UNID 14,36 7.180,00

123

COPOS DESCARTAVEL 200ML - CAIXA COM 25 TIRAS CONTENDO 
100 UNIDADES CADA TIRA, PLASTICO TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 200ML
ITEM COM COTA ME EPP

125 UNID 181,00 22.625,00

EMPRESA: EONIX COMERCIAL EIRELI ENDEREÇO: RUA JOÃO ADALGISIO PHILIPPI, 570, FAZENDA SANTO ANTÔNIO, SÃO JOSÉ SC CNPJ 
Nº 05.937.672/0001-41 VALOR: R$ 35.854,50
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35 CESTO DE LIXO: COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS 50 UNID 29,30 1.465,00

42 COLHERES DE SOBREMESA: TODA EM INOX, TIPO TRAMONTINA OU SIMILAR 500 UNID 3,15 1.575,00

43 COLHERES DE SOPA: TODA EM INOX, TIPO TRAMONTINA OU SIMILAR 500 UNID 3,70 1.850,00

52 ESCOVA DE MÃO: DE PLASTICO, PARA LIMPEZA EM GERAL 100 UNID 4,40 440,00

53 ESCOVA DE MÃO: PARA LAVAR ROUPA, DE MADEIRA 200 UNID 5,40 1.080,00

61 FACA DE SERRA PEQUENA: EM INOX COM CABO DE PLÁSTICO, TIPO TRAMONTINA 200 UNID 3,20 640,00

62 FACA PARA CARNE INOX - MEDINDO 10 POLEGADAS 30 UNID 32,50 975,00

63 FACA PARA PÃO: INOX, GRANDE, 7 POLEGADAS OU MAIS, DE SERRA PARA CORTAR 
PÃO 30 UNID 16,47 494,10

67 GARFO: EM INOX, TIPO TRAMONTINA, COM CABO DE PLASTICO 200 UNID 3,20 640,00

69 GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS 10 UNID 45,60 456,00

70 GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO 30 UNID 39,60 1.188,00

71 GARRAFA TÉRMICA EM INOX, AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1,8 
LITRO 30 UNID 129,20 3.876,00

72 GARRAFA TÉRMICA EM INOX, AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1,0 
LITROS 30 UNID 103,88 3.116,40

95 PILHA AA, EMBALAGEM CONTENDO 2 UNIDADES, DE BOA QUALIDADE. 500 UNID 5,97 2.985,00

96 PILHA AAA, EMBALAGEM COM 4 UNIDADES, DE BOA QUALIDADE 500 UNID 9,40 4.700,00

118 TOALHA DE MESA, MEDINDO NO MÍNIMO 1,4X2,10, DE TECIDO OXFORD OU SIMI-
LAR, PODENDO SER REDONDA, QUADRADA OU RETANGULAR. 20 UNID 65,70 1.314,60

119 TOALHAS DE BANHO: MEDINDO NO MÍNIMO 68X1,40, TIPO FELPUDA 300 UNID 23,00 6.900,00

120 TOALHAS DE ROSTO: MEDINDO NO MÍNIMO 45X80, TIPO FELPUDA 200 UNID 10,80 2.160,00

EMPRESA: VOA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ENDEREÇO: RUA GILBERTO JOÃO DEUCHER, 182, VILA BECKER, 
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ SC CNPJ Nº 29.303.183/0001-04 VALOR: R$ 99.150,00

8 ALCOOL EM GEL ETÍLICO HIDRATADO 70% DE ÁLCOOL ETÍLICO (eta-
nol), CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA - GALÃO DE 5 LITROS 500 UNID 66,70 33.350,00

9 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8°INPM - 1 LITRO, DE BOA QUALI-
DADE, CONTENDO O REGISTRO NA ANVISA 7.000 UNID 9,40 65.800,00

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, Braço do 
Norte/SC. Braço do Norte/SC, 26 de Agosto de 2021. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA DE HABILITAÇÃO 01 PROCESSO Nº 107/2021
Publicação Nº 3244249

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021

Ata de Habilitação nº 01/2021
Ata de Analise e Julgamento de Documentos de Credenciamento

Data: 25/08/2021 Horário: 14h
Local: Praça da Independência, nº 25- Centro – Braço do Trombudo/SC

Objeto: CREDENCIAMENTO, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos, DE LEILOEIROS PÚBLICOS para realizarem mediante 
contrato específico, Leilões de seus Bens Patrimoniais móveis em desuso (Veículos, Equipamentos, Mobiliários e outros), em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666/03 e suas alterações, no que couber.

Documentos de Credenciamento.
Na data, horário e local acima indicados, os membros da Comissão Permanente de licitação nomeado pelo decreto nº 013/2021, procede-
ram ao registro da análise dos documentos apresentados pelos leiloeiros oficiais, para fins de credenciamento ao Processo Licitatório nº 
107/2021, foram analisados e rubricados todos os envelopes recebidos no prazo definido no edital (até as 17h do dia 23/08/2021) pela 
comissão e representante presente e após procedeu-se a abertura dos mesmos, rubricados todos documentos contidos. Estava presente na 
sessão: Sr. João Gabriel de Jesus portador da RG 6.531.188 e CPF 114.958.649-44 devidamente instruído com instrumento de procuração 
pública como representante do Leiloeiro Julio Ramos Luz, o qual documento integra o processo.
A comissão registra que foi preliminarmente realizada a verificação do cumprimento dos itens 4 e 5 do Edital, após o que realizou a análise 
da documentação á luz das exigências contidas no item 6 do edital, e após algumas diligências obtendo o resultado constante no quadro 
abaixo, onde constam os leiloeiros participantes em ordem alfabética:
Leiloeiro Situação
01 – Alex Willian Hoppe
E- mail: licitacoes@hoppeleiloes.com.br
Telefone:(47)3622-5164

Atendeu as exigências do edital

02 – Aridina Maria do Amaral
E- mail: contato@formulaleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 9721 7542

Atendeu as exigências do edital

03 – Claudia Schiessl
E-mail: csleiloeira@gmail.com
Telefone: (47) 9 9645 6023

Não cumpriu o item 6.1.5 do edital

04 – Daniel Elias Garcia
E-mail: contato@dgleiloes.com.br
Telefone: (48) 9 9138 6012

Não cumpriu o item 6.1.5 do edital

05 – Diórgenes Valerio Jorge
E-mail: contato@catarinenseleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 8916 5980

Atendeu as exigências do edital

06 – Eduardo Schmitz
E-mail: comercial@clicleiloes.com.br
Telefone: 0800 000 1986

Atendeu as exigências do edital

07 – Giancarlo Peterlongo Lorenzini Menegotto
E-mail: peterlongoleiloes@peterlongoleiloes.com.br
Telefone: (54) 3028 5579

Atendeu as exigências do edital

08 – Janine Ledoux Krobel Lorenz
E-mail: krobelleiloes@hotmail.com
Telefone: (47) 3045 3663

Não cumpriu o item 6.1.5 do edital

09 – Jorge Vinícius de Moura Corrêa
E-mail: contato@renovarleiloes.com.br
Telefone: (55) 3312 4549

Atendeu as exigências do edital

10 – Júlio Ramos Luz
E-mail: julioramos@julioramos.com.br
Telefone: (47) 3521 7730

Atendeu as exigências do edital
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11 – Magnun Luiz Serpa
E-mail: contato@serpaleiloes.com.br
Telefone: (47) 3426 1464

Atendeu as exigências do edital

12 – Marcus Rogério Araújo Samoel
E-mail: contato@deltaleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 9937 5744

Atendeu as exigências do edital

13 – Marileia May
E-mail: contato@leialeiloes.com.br
Telefone: (47) 9 8819 4121

Atendeu as exigências do edital

14 – Michele Pacheco da Rosa Sandor
E-mail: contato@expressoleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 8835 3455

Atendeu as exigências do edital

15 – Osmar Sergio Costa
E-mail: contato@omegaleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 8473 3226

Atendeu as exigências do edital

16 – Paulo Alexandre Heisler
E-mail: licitacoes.bidgo@gmail.com
Telefone: (51) 9 9969 4007

Atendeu as exigências do edital

17 – Paulo Roberto Worm
E-mail: contato@maxleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 9113 9098

Atendeu as exigências do edital

18 – Rodrigo Schmitz
E-mail: contato@hleiloes.com
Telefone: (47) 9 9131 6652

Atendeu as exigências do edital

19 – Rodolfo da Rosa Schöntag
E-mail: contato@leiloeiropublico.com.br
Ou leilaopublico@gmail.com
Telefone: (48) 9 9804 5050

Atendeu as exigências do edital

20 – Roger Wenning
E-mail: contato@reidosleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 8886 0512

Atendeu as exigências do edital

21 – Sabrina da Silva Pereira Eckelberg
E-mail: contatosabrinaleiloes@gmail.com
Telefone: (47) 9 8875 1963

Atendeu as exigências do edital

22 – Simone Wenning
E-mail: simone@masterleiloes.com.br
Telefone: (47) 9 8836 3676

Não cumpriu o item 6.1.5 e 6.1.10 do edital

Considerando o resultado da análise acima exposta, a luz do que estabelece o edital como requisitos para habilitação ao credenciamento 
objeto deste edital, a comissão especial de credenciamento decide:
1) Julgar habilitados: Alex Willian Hoppe, Aridina Maria do Amaral, Diórgenes Valerio Jorge, Eduardo Schmitz, Giancarlo Peterlongo Lorenzini 
Menegotto, Jorge Vinícius de Moura Corrêa, Júlio Ramos Luz, Magnun Luiz Serpa, Marcus Rogério Araújo Samoel, Marileia May, Michele 
Pacheco da Rosa Sandor, Osmar Sergio Costa, Paulo Alexandre Heisler, Paulo Roberto Worm, Rodrigo Schmitz, Rodolfo da Rosa Schöntag, 
Roger Wenning e Sabrina da Silva Pereira Eckelberg.
2) Julgar inabilitados: Claudia Schiessl apresentou as certidões cível e eproc de segundo grau e em diligências não foi possível a emissão da 
certidão cível eproc de primeiro grau; Daniel Elias Garcia apresentou certidão cível eproc com processo, contudo não juntou a certidão de 
narrativas; Janine Ledoux Krobel Lorenz apresentou certidão cível eproc com processo, contudo não juntou a certidão de narrativas; Simone 
Wenning apresentou certidão cível eproc com processo, contudo não juntou a certidão de narrativas e não atendeu ao anexo II do edital;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Municípios e site oficial da Prefeitura municipal no endereço www.bracodo-
trombudo.sc.gov.br, no dia 27 de agosto de 2021 e também comunicado aos leiloeiros, via e-mail. Sendo considerado este como parâmetro 
para contagem do prazo recursal. Após decorrido o prazo legal para recursos, os leiloeiros habilitados e credenciados serão informados sobre 
a data e horário da realização do sorteio, nas condições do subitem 7.5 do edital.
Nada mais havendo a constar, a comissão decidiu dar por encerrada a sessão com o fechamento na presente Ata, assinada pelos membros 
da comissão e presentes.

Clovis Samp
Presidente da Comissão de Licitações

Gean Carlos Cavilia
Membro da Comissão de Licitações

Fábio Dalmarco
Membro da Comissão de Licitações
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021
Publicação Nº 3194333

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ 01.602.498/0001-25
Valor: R$ 1.783.800,00
Licitação: 60/2021
Objeto: Registro de Preços para aquisição de diesel S500 (comum) e diesel S10 para abastecer a bomba da Prefeitura Municipal de Braço 
do Trombudo/SC.
Vigência: 27.05.2021 até 27.05.2022.
Braço do Trombudo, 27.05.2021

EXTRATO COMPRA DIRETA Nº 1659/2021 FMS
Publicação Nº 3244344

EXTRATO COMPRA DIRETA Nº 1659/2021 FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Braço do Trombudo
CNPJ 11.481.782/0001-44,
Sito a Rua Leopoldo Joenck, 119, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Ecomax – Centro de Diagnóstico por Imagem Ltda
CNPJ: 79.364.642/0001-20
Cidade: Blumenau -SC
Objeto: Despesa referente ao pagamento de exame de Angiotomografia de Coronárias para paciente da Secretaria da Saúde do Município 
de Braço do Trombudo/SC
Valor: R$ 1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais)
Data da autorização de fornecimento: 25/082021
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 085,23 DE AGOSTO DE 2021. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Publicação Nº 3243483

DECRETO MUNICIPAL N° 085,23 DE AGOSTO DE 2021.
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS/SC, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e 
com amparo nos artigos 4º e 6º da Lei Municipal nº 959/2020...
DECRETA:
Art. 1st - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 SEC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPORTO
Projeto: 2.016 – Merenda Escolar – Pré-Escola
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0000 .............................................. R$ 15.000,00

Parágrafo único - . Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar, correrão à conta do superávit 
financeiro do exercício de 2020, apurado conforme balanço, na fonte de recurso 000 – Recurso Ordinário, conforme art. 43, §3º da Lei nº 
4.320/64;

Art. 2nd - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 SEC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPORTO
Projeto: 2.015 – Merenda Escolar – Creche
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0000 .............................................. R$ 15.000,00

. Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar, correrão à conta do superávit financeiro do exercício 
de 2020, apurado conforme balanço, na fonte de recurso 000 – Recurso Ordinário, conforme art. 43, §3º da Lei nº 4.320/64

Art. 3rd - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brunópolis (SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Brunópolis/SC, em 23 de agosto de 2021.
Volcir Canuto,
Prefeito Municipal

Elaine Novacki dos Santos
Secretária de Administração Planejamento e Fazenda
Registrado e Publicado no DOM
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8995-2021 - ERRATA
Publicação Nº 3244631

ERRATA DECRETO Nº 8995, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 21º da Lei nº 4.333 de 27/11/2020, Lei 4.343 de 22/12/2020 e 
a Lei nº 4.311 de 01/09/2020, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 351.461,43 (trezentos 
e cinquenta um mil quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos) para atender as programações abaixo especificadas:

03.00 Procuradoria-Geral do Município
03.002 Procuradoria-Geral do Município
0004.0062.0005.1195 Manutenção Do Fundo da Procuradoria
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.461,43
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
0.3.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 300.000,00

I– Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

03.00 Procuradoria-Geral do Município
03.001 Procuradoria-Geral do Município
0004.0062.0005.1195 Manutenção Do Fundo da Procuradoria
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.461,43

II – Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

Conta-Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos Disponibilidade em 31/12/2020

21.744-1 B.b. Comp. Finan. Export. 0.1.00.00
0.3.00.00

93,73
12.748,14

60.837-8 B.b. Pmb/Defesa Civil Reconstrução 0.3.00.00 11.332,82
16.902-1 Banco do Brasil Diversos 0.1.00.00 770.284,18

283.141-4 B.b. Desoneração ICMS 0.1.00.00
0.3.00.00

6,45
27,60

73.071-8 B.b. FPM 0.1.00.00
0.3.00.00

199.887,36
1.343.405,69

26.051-7 B.b. Previ 0.1.00.00
0.3.00.00

9,51
1.928,88

42.403-x B.b. Sna/Simples Nacional 0.1.00.00 253.824,24
49.416-x B.b Pmb/ICMS 0.3.00.00 714.812,50
49.329-5 B.b Pmb/IPVA 0.1.00.00 34.246,02
15972 B.b Pmb/IPI Exportação 0.1.00.00 96.377,05

48.812-7 B.b Pmb/IRRF Dep. Judiciais 0.1.00.00
0.3.00.00

14.852,11
2.980,53

170.002-6 Besc C/C 0.1.00.00
0.3.00.00

34.573,82
5.412,00

170.002-6 Besc Tip C/C 39.865-2 0.1.00.00 199,93
75.142-1 B.b. Conv. Rua P. Antônio Eising 0.3.00.00 324.507,22
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78.456-7 B.B Prolongamento Beira Rio Margem Direita – Sta Terrezinha 0.1.00.00
0.3.00.00

0,23
45,90

79.815-0 B.B Prolongamento Beira Rio Margem Direita - Convênio 0.3.00.00 29.265,80

79.235-7 B.b Pmb/ISSQN (Cartões) 0.1.00.00
0.3.00.00

307,85
45.832,23

81169-6 B.b Plano de Mobilidade Urbana BRDE 0.1.00.00 30.761,70

143-0 Pmb – Fundo M. Procuradoria Geral 0.1.00.00
0.3.00.00

10.589,45
3.650,32

6223-1 Cef - PMB/FIA 0.1.00.00
0.3.00.00

64.558,28
20.186,56

4-2 Cef - C/C 0.1.00.00 144.595,41

65-4 Cef Tributos 0.1.00.00
0.3.00.00

14.917.233,66
700.863,68

153-7 Cef Rua 24hs 0.3.00.00 32.247,62

6-9 Cef Pmb - Previ 0.1.00.00
0.3.00.00

4.361,83
0,02

188-0 Cef Pmb Serv. Funeral 0.1.00.00
0.3.00.00

70,37
47.467,23

0124980-2 Cef Pmb – Conta Poupança 0.1.00.00
0.3.00.00

6,45
1.803,99

72-7 Cef – F. Turismo 0.1.00.00 3.744,96
246-0 Cef Pmb – Convênio Folha Pgto. 0.1.00.00 98.705,80

253-3 Cef Pmb/Outorga Onerosa 0.1.00.00
0.3.00.00

35.205,22
5.479,49

71013-9 Cef – Pmb/Fundo Municipal do Idoso 71.013-9 0.1.00.00
0.3.00.00

3.395,81
5.017,11

71016-3 C.e.f Pmb Nakopa Ams Bra 217 Fotovoltaica 71.016-3 0.3.00.00 2.257,51

71024-4 C.e.fPmb Honorários de Sucumbência 20% 71.024- 0.1.00.00
0.3.00.00

8.682,37
25.039,48

71026-0 C.e.f Pmb Brusque REMAD 0.3.00.00 675,00
71.038-4 C.e.f Fundo de Proteção a defesa civil 0.3.00.00 12,50
71.041-4 PMB FINISA c/c 71.041-4 0.1.00.00 516,33
105.005-2 Pmb Tributos 0.3.00.00 4.347,45

29409-8 Pmb Tributos 0.1.00.00
0.3.00.00

4.767,78
1.618,28

TOTAL GERAL 20.074.823,46

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 2.328.013,81
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 114.566,31
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 5.238,61
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.00 2.447.818,73

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.00.00 17.627.004,73
Valor Utilizado Decreto nº 8.828/2021 0.3.00.00 105.286,03
Valor Utilizado Decreto nº 8.837/2021 0.3.00.00 2.000.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.839/2021 0.3.00.00 250..000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.869/2021 0.3.00.00 16.893,73
Valor Utilizado Decreto nº 8.888/2021 0.3.00.00 27.143,57
Valor Utilizado Decreto nº 8.900/2021 0.3.00.00 32.244,37
Valor Utilizado Decreto nº 8.927/2021 0.3.00.00 49,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.937/2021 0.3.00.00 1.238,64
Valor Utilizado Decreto nº 8.940/2021 0.3.00.00 55.057,45
Valor Utilizado Decreto nº 8.951/2021 0.3.00.00 73.234,23
Valor Utilizado Decreto nº 8.975/2021 0.3.00.00 700.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.982/2021 0.3.00.00 500.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.987/2021 0.3.00.00 35.872,96
Valor Utilizado Decreto nº 8.989/2021 0.3.00.00 500.000,00
Saldo a Utilizar 0.3.00.00 13.329.984,75

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de Agosto de 2021.
JOSÉ ARI VEQUI Dr. EDSON RISTOW
Prefeito de Brusque Procurador-Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento, Finanças e Patrimônio

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 8997-2021
Publicação Nº 3245287

 DECRETO Nº 8997, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 21º da Lei nº 4.333 de 27/11/2020, Lei 4.343 de 22/12/2020 e 
a Lei nº 4.311 de 01/09/2020, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 17.107,27 (dez mil reais) 
para atender as programações abaixo especificadas:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0330.2054 Manutenção dos Conselhos Municipais
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 7.107,27
03.00 Procuradoria-Geral do Município
03.002 Procuradoria-Geral do Município
0004.0062.0005.1195 Manutenção Do Fundo da Procuradoria
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.000,00

II – Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

Conta-Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos Disponibilidade em 31/12/2020

21.744-1 B.b. Comp. Finan. Export. 0.1.00.00
0.3.00.00

93,73
12.748,14

60.837-8 B.b. Pmb/Defesa Civil Reconstrução 0.3.00.00 11.332,82
16.902-1 Banco do Brasil Diversos 0.1.00.00 770.284,18

283.141-4 B.b. Desoneração ICMS 0.1.00.00
0.3.00.00

6,45
27,60

73.071-8 B.b. FPM 0.1.00.00
0.3.00.00

199.887,36
1.343.405,69

26.051-7 B.b. Previ 0.1.00.00
0.3.00.00

9,51
1.928,88

42.403-x B.b. Sna/Simples Nacional 0.1.00.00 253.824,24
49.416-x B.b Pmb/ICMS 0.3.00.00 714.812,50
49.329-5 B.b Pmb/IPVA 0.1.00.00 34.246,02
15972 B.b Pmb/IPI Exportação 0.1.00.00 96.377,05

48.812-7 B.b Pmb/IRRF Dep. Judiciais 0.1.00.00
0.3.00.00

14.852,11
2.980,53

170.002-6 Besc C/C 0.1.00.00
0.3.00.00

34.573,82
5.412,00

170.002-6 Besc Tip C/C 39.865-2 0.1.00.00 199,93
75.142-1 B.b. Conv. Rua P. Antônio Eising 0.3.00.00 324.507,22

78.456-7 B.B Prolongamento Beira Rio Margem Direita – Sta Terrezinha 0.1.00.00
0.3.00.00

0,23
45,90

79.815-0 B.B Prolongamento Beira Rio Margem Direita - Convênio 0.3.00.00 29.265,80



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 140

79.235-7 B.b Pmb/ISSQN (Cartões) 0.1.00.00
0.3.00.00

307,85
45.832,23

81169-6 B.b Plano de Mobilidade Urbana BRDE 0.1.00.00 30.761,70

143-0 Pmb – Fundo M. Procuradoria Geral 0.1.00.00
0.3.00.00

10.589,45
3.650,32

6223-1 Cef - PMB/FIA 0.1.00.00
0.3.00.00

64.558,28
20.186,56

4-2 Cef - C/C 0.1.00.00 144.595,41

65-4 Cef Tributos 0.1.00.00
0.3.00.00

14.917.233,66
700.863,68

153-7 Cef Rua 24hs 0.3.00.00 32.247,62

6-9 Cef Pmb - Previ 0.1.00.00
0.3.00.00

4.361,83
0,02

188-0 Cef Pmb Serv. Funeral 0.1.00.00
0.3.00.00

70,37
47.467,23

0124980-2 Cef Pmb – Conta Poupança 0.1.00.00
0.3.00.00

6,45
1.803,99

72-7 Cef – F. Turismo 0.1.00.00 3.744,96
246-0 Cef Pmb – Convênio Folha Pgto. 0.1.00.00 98.705,80

253-3 Cef Pmb/Outorga Onerosa 0.1.00.00
0.3.00.00

35.205,22
5.479,49

71013-9 Cef – Pmb/Fundo Municipal do Idoso 71.013-9 0.1.00.00
0.3.00.00

3.395,81
5.017,11

71016-3 C.e.f Pmb Nakopa Ams Bra 217 Fotovoltaica 71.016-3 0.3.00.00 2.257,51

71024-4 C.e.fPmb Honorários de Sucumbência 20% 71.024- 0.1.00.00
0.3.00.00

8.682,37
25.039,48

71026-0 C.e.f Pmb Brusque REMAD 0.3.00.00 675,00
71.038-4 C.e.f Fundo de Proteção a defesa civil 0.3.00.00 12,50
71.041-4 PMB FINISA c/c 71.041-4 0.1.00.00 516,33
105.005-2 Pmb Tributos 0.3.00.00 4.347,45

29409-8 Pmb Tributos 0.1.00.00
0.3.00.00

4.767,78
1.618,28

TOTAL GERAL 20.074.823,46

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 2.328.013,81
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 114.566,31
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 5.238,61
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.00 2.447.818,73

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.00.00 17.627.004,73
Valor Utilizado Decreto nº 8.828/2021 0.3.00.00 105.286,03
Valor Utilizado Decreto nº 8.837/2021 0.3.00.00 2.000.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.839/2021 0.3.00.00 250..000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.869/2021 0.3.00.00 16.893,73
Valor Utilizado Decreto nº 8.888/2021 0.3.00.00 27.143,57
Valor Utilizado Decreto nº 8.900/2021 0.3.00.00 32.244,37
Valor Utilizado Decreto nº 8.927/2021 0.3.00.00 49,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.937/2021 0.3.00.00 1.238,64
Valor Utilizado Decreto nº 8.940/2021 0.3.00.00 55.057,45
Valor Utilizado Decreto nº 8.951/2021 0.3.00.00 73.234,23
Valor Utilizado Decreto nº 8.975/2021 0.3.00.00 700.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.982/2021 0.3.00.00 500.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.987/2021 0.3.00.00 35.872,96
Valor Utilizado Decreto nº 8.989/2021 0.3.00.00 500.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8.995/2021 0.3.00.00 350.000,00
Saldo a Utilizar 0.3.00.00 13.329.984,75

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Agosto de 2021.

JOSÉ ARI VEQUI Dr. EDSON RISTOW
Prefeito de Brusque Procurador-Geral do Município
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EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento, Finanças e Patrimônio

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EDITAL DE ELEIÇÃO N° 001-2021-ATA Nº 003-HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS-IBPREV
Publicação Nº 3244635

ATA DA COMISSÃO ELEITORAL – N 003 – EDITAL DE ELEIÇÃO N° 001/2021
Aos 26 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (26/08/2021), com início às 14h00min, na sede do Instituto Brusquense de 
Previdência, IBPREV, à Rua Hercílio Luz, nº 373, centro I, nesta cidade de Brusque, SC, reuniram-se os membros da comissão eleitoral, 
abaixo nominados e assinados, com o objetivo de julgar as impugnações interpostas as candidaturas à eleição do Conselho Administrativo 
e Fiscal do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV para o biênio 2022-2023. Aberta a discussão, o Presidente da Comissão Eleitoral, 
Dantes Krieger Filho (representante do IBPREV), informou aos demais membros da Comissão que não houve registro de impugnação a 
quaisquer candidaturas, diante de tal situação a comissão opina pela homologação de todas as 09 (nove) inscrições para o Conselho de 
Administração, sendo 08 (oito) servidores ativos e 01 (um) inativo e 02 (duas) inscrições para o Conselho Fiscal conforme tabela abaixo:
Conselho Candidato Lotação
Conselho de Administração Ademir José Moraes Turismo
Conselho de Administração Cleber da Silva André Fundação Cultural
Conselho de Administração Guilherme Boeing Ouriques Secretaria da Fazenda
Conselho de Administração JaneteRodrigues da Silva Ouriques Secretaria de Saúde
Conselho de Administração Joel da Silva Bonfim Secretaria de Saúde
Conselho de Administração Precila Andrade Tadiotto Villar Secretaria da Fazenda

Conselho de Administração Priscila Salazar Dauer Fagundes Secretaria de Educação

Conselho de Administração Sílvia Maria Ferreira Inativo/IBPREV

Conselho de Administração Vilson César Bernardinelli Secretaria de Obras

Conselho Fiscal Elaine Calixto Secretaria da Fazenda

Conselho Fiscal Helena Gross Secretaria de Educação

 A comissão de forma unânime decide constar na cédula de votação a lotação a qual o candidato pertence, haja vista que, na última eleição 
a comissão recebeu várias reclamações dos eleitores que não conheciam os candidatos e a qual secretaria pertenciam. E nada mais havendo 
a tratar, deu-se por encerrada a reunião. Lido e achado conforme segue a presente ata devidamente assinada por todos.

Dantes Krieger Filho
Presidente da Comissão Eleitoral – IBPREV

Joana Beatriz Cardoso Vechi Dognini
Secretária Comissão Eleitoral

Paulo César Freitag
Secretaria de Orçamento e Gestão

Gilberto Raul Scherer
Controladoria Geral do Município
Maria Matilde Cardoso
Representante SINSEB

Antonio Walter Mariani
Representante ASPMB
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EXTRATO 171 2021
Publicação Nº 3244641

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 171/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO

DJONATAN TRINDADE 13/08/2021-12/08/2022

WILSON DOS SANTOS DE CARLI 12/08/2021-11/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 04/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE DE OBRAS, dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 172 2021
Publicação Nº 3244647

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 172/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO

PEDRO MACHADO 02/08/2021-01/08/2022

MAUCIR LUIZ RESCAROLLI 05/08/2021-04/08/2022

CLAUDIO JOSE AMORIM 03/08/2021-02/08/2022

LUIZ ALFREDO BRAZ 16/08/2021-15/08/2022
AMARILDO SILVA 02/08/2021-01/08/2022
FRANCISCO ARGOLO DA SILVA 11/08/2021-10/08/2022
CRISTIAN CARLOS IMHOF 02/08/2021-01/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 04/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, dentro da natureza do seu cargo, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 173 2021
Publicação Nº 3244648

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 173/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
ANA LUIZA ERTHAL SCHARF 18/08/2021-17/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 09/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de ENFERMEIRO, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO 174 2021
Publicação Nº 3244652

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 174/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
MARIO CORREA DA SILVA JUNIOR 18/08/2021-17/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 09/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 175 2021
Publicação Nº 3244654

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 175/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
JULIAN TEODORO MEDINA QUISPE 17/08/2021-16/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 02/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MÉDICO ESPECIALISTA, dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 176 2021
Publicação Nº 3244657

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 176/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
MARCOS ORESTES GONÇALVES 11/08/2021-10/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 02/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MÉDICO ESPECIALISTA, dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 177 2021
Publicação Nº 3244658

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 177/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
JOSE PEREIRA DA COSTA ALENCAR 09/08/2021-08/08/2022
DOUGLAS HENRIQUE DE LIMA 16/08/2021-15/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 02/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
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OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 40 
horas semanais.

Brusque, 26/08/2021

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 178 2021
Publicação Nº 3244660

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 178/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO

FELIPE PAULO MIGUEL 16/08/2021-15/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 19/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR I-40 H, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 179 2021
Publicação Nº 3244662

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 179/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO

CRISTIANE APARECIDA CALCA 02/08/2021-17/12/2021

DIOLANDA VARGAS DA SILVA 18/08/2021-17/12/2021

RONALDO XAVIER 03/08/2021-17/12/2021

GRACIELE ROBERTA PAVESI 19/08/2021-17/12/2021

GLAUCIA DA CONCEICAO DOS SANTOS VILHENA 16/08/2021-17/12/2021

ROSIANE MARIA LIMA DA SILVA 19/08/2021-17/12/2021

FARAILDA PIRES MEIRA CANABRAVA 02/08/2021-17/12/2021

ALCIONE DOMINGUES DA SILVA 02/08/2021-17/12/2021

LUCIANA PIRES RAMOS 05/08/2021-17/12/2021

VIVIANNE DOS SANTOS ARAUJO 09/08/2021-17/12/2021
JOELMA SANTOS DA CONCEICAO 16/08/2021-17/12/2021
COSMA DAMIANA NUNES 16/08/2021-17/12/2021
BEATRIZ VIGORITO DE OLIVEIRA 23/08/2021-17/12/2021
JOSILENE OLIVEIRA PEREIRA 23/08/2021-17/12/2021
RITA CLEIDE JOSE ALVES DA SILVA 09/08/2021-17/12/2021

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 06/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR II-40 H, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO 180 2021
Publicação Nº 3244665

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 180/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
GUILHERME CASSANIGA PILAR 09/08/2021-17/12/2021

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 19/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR III-40 H, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 181 2021
Publicação Nº 3244666

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 181/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
NILSON ANTONIO COELHO 23/08/2021-22/08/2022
RODRIGO LEMOS MACEDO 23/08/2021-22/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 04/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MOTORISTA VEIC. PESADOS, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 182 2021
Publicação Nº 3244669

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 182/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
ANTONIO CLAUDECIR GONCALVES 11/08/2021-10/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 04/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de OPERADOR DE MÁQUINAS, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 183 2021
Publicação Nº 3244673

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 183/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
VILMA APARECIDA MARTINS VIEIRA DE PAULA 11/08/2021-17/12/2021
TUANNY FERNANDA MELO DA SILVA MENEZES 09/08/2021-17/12/2021
ELOA ANDRADE DE AZEVEDO DE MENEZES 12/08/2021-17/12/2021
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ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 06/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PROFESSOR, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 184 2021
Publicação Nº 3244679

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 184/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
LUCAS CORDEIRO 02/08/2021-17/12/2021

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 01/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PROFESSOR, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 185 2021
Publicação Nº 3244682

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 185/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
PRISCILA SALAZAR DAUER FAGUNDES 02/08/2021-17/12/2021

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 01/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PROFESSOR, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
20 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 186 2021
Publicação Nº 3244683

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 186/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
JESSICA DA SILVA GALVAO 02/08/2021-01/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 03/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PSICÓLOGO, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO 187 2021
Publicação Nº 3244685

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 187/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
TATIANA PEREIRA DOS SANTOS 03/08/2021-17/12/2021
MARIA SALETE DA LUZ 05/08/2021-04/08/2022
ELIAS PANTOJA PAULO 16/08/2021-15/08/2022
ANTONIA VALMIRA TAVEIRA DA SILVA 02/08/2021-17/12/2021
EMERSON LEMOS 04/08/2021-03/08/2022
ROSIVAL DA CONCEICAO PEREIRA 02/08/2021-01/08/2022
GABRIELA MARTINS DE NEGREIROS 23/08/2021-17/12/2021
CLEONILDES MATOS 17/08/2021-17/12/2021
SANDRA CRISTINA LIMA GONCALVES 23/08/2021-17/12/2021
MARILEIA APARECIDA DOS SANTOS 05/08/2021-17/12/2021
FRANCIELI CARVALHO DE MOURA 02/08/2021-17/12/2021
IVANETE ALVES SANTOS DIAS 09/08/2021-17/12/2021
JANE FERNANDA P. SANTOS 03/08/2021-02/08/2022
QUITERIA MARIA DOS SANTOS ALVES 09/08/2021-17/12/2021
JANETE MARTINS DE OLIVEIRA 02/08/2021-17/12/2021
MARIA IRENE HORMINO DOS SANTOS BASTOS 02/08/2021-17/12/2021
ANA PATRICIA DA SILVA CORREIA ARAUJO DE JESUS 12/08/2021-17/12/2021

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 08/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO 188 2021
Publicação Nº 3244686

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 188/2021
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDORES DATA DE ADMISSÃO / TERMINO DO CONTRATO
ALEXANDRE RECH DA SILVA 16/08/2021-15/08/2022

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 04/2021
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de TÉCNICO EM AGRIMENSURA, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 26/08/2021
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 057-2021
Publicação Nº 3244636

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 057-2021

ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057-2021 EM 26/08/2021 - OBJETO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS DE AR CON-
DICIONADO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OU DESINSTALAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
E PEÇAS R$ 2.352.214,90 ORIGEM: PREGÃO N°077/2021 SIGNATÁRIO:ANDREA PATRÍCIA VOLKMANN.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 069-2021 -SAMAE
Publicação Nº 3244622

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069-2021

ESPÉCIE: aquisição de dispositivos de supressão; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico; PROCESSO LICITATÓRIO: 048/2021; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.0017.0512.0301.2292.33390309900000.00060000000; VIGÊNCIA: 120 dias; DATA DA ASSINATURA: 
27/08/2021; VALOR: R$ 5.634,00; FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht; CONTRATADA: Panther Produtos de Preservação Am-
biental Ltda EPP; CNPJ: 71.950.638/0001-31; Diretor do SAMAE.

Brusque, 27 de agosto de 2021.
PUBLIQUE-SE
Luciano Camargo
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

PORTARIA Nº 049-2021- IBPREV
Publicação Nº 3244864

Portaria n° 049/2021
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
TANIA REGINA RAINERT

O Diretor-presidente do Instituto Brusquense de Previdência, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 111, inciso II, alínea ‘a’ 
e §1° da Lei Orgânica Municipal de Brusque, c/c o Decreto Municipal n° 8.436/2019, portaria n° 13.586 de 01 de janeiro de 2021, artigos 
31, §3º, VI da LC 174/2011, e com fundamento no artigo 40, §1º, III, b, da Constituição Federal, art. 37 e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 174/2011,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº 085/2021, benefício de Aposentadoria Voluntária à TANIA REGINA RAINERT, CPF nº 
032.202.419-64

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS.
Art. 3º - A aposentadoria terá início a partir do dia 18/08/2021 – QUARTA.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18/08/2021, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, em 18 de agosto de 2021.
Humberto Martins Fornari
Diretor-Presidente
IBPREV

PORTARIA Nº 054-2021- IBPREV
Publicação Nº 3244866

Portaria n° 054/2021
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
ROSANGELA STEFFEN EBERLE

O Diretor-presidente do Instituto Brusquense de Previdência, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 111, inciso II, alínea ‘a’ 
e §1° da Lei Orgânica Municipal de Brusque, c/c o Decreto Municipal n° 8.436/2019, portaria n° 13.586 de 01 de janeiro de 2021, artigos 
31, §3º, VI da LC 174/2011, e com fundamento no artigo 40, §1º, III, b, da Constituição Federal, art. 37 e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 174/2011,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº 076/2021, benefício de Aposentadoria Voluntária à ROSANGELA STEFFEN EBERLE, CPF 
nº 415.265.549-68.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS.
Art. 3º - A aposentadoria terá início a partir do dia 20/08/2021 – sexta-feira.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20/08/2021, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, em 26 de agosto de 2021.
Humberto Martins Fornari
Diretor-Presidente
IBPREV
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PORTARIA Nº 1883-2021
Publicação Nº 3244868

PORTARIA Nº 1883/2021

REENQUADRAMENTO

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
Considerando a sentença do processo 0003031-69.2011.8.24.0011 e 5001938-68.2020.8.24.0011 (cumprimento de sentença), onde o en-
quadramento de 2009 deveria considerar o tempo de efetivo exercício que cada servidor detinha em 31/08/2009;
Considerando as folhas 194-204 do processo 0003031-69.2011.8.24.0011, onde deverá ser realizado nova análise considerando os reque-
rimentos de progressão;
Considerando a Lei Complementar 143/2009, Art. 24, onde para a obtenção da promoção vertical é necessário o interstício, a obtenção de 
no mínimo 07 (sete) pontos na média das avaliações ocorridas no respectivo interstício, apresentação da participação em cursos de forma-
ção continuada afim do cargo que ocupa;

RESOLVE:
Art. 1º Enquadrar o servidor JOSÉ GERMANO MONTIBELLER, matrícula 4480, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no padrão de vencimento 
H, faixa nível I, com efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2009 , revogando-se as disposições em contrário.
Art. 2º Reenquadrar o servidor JOSÉ GERMANO MONTIBELLER, matrícula 4480, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no padrão de venci-
mento J, faixa nível I, com efeitos financeiros a partir 23/12/2016 até 03/04/2017, data de sua aposentadoria, revogando-se as disposições 
em contrário.
Parágrafo único: Considerar o padrão reenquadrado de vencimento descrito no caput para fins de aposentadoria.
Art. 3º Os efeitos para cálculo judicial no cumprimento da sentença do processo 0003031-69.2011.8.24.0011 e 5001938-68.2020.8.24.0011 
cessam em 28/02/2021.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de agosto de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2130-2021
Publicação Nº 3244873

 Portaria nº 2130/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar as férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
4288033 1 CLODOALDO SCHWARZER Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 24/08/2021 02/09/2021 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 24/08/2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Agosto de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2132-2021
Publicação Nº 3244876

 Portaria nº 2132/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
728950 0 SALETE CRISTINA SCHLINDWEIN Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 01/09/2021 20/09/2021 20

callto:0003031-69.2011.8.24
callto:5001938-68.2020.8.24
callto:0003031-69.2011.8.24
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Agosto de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2133-2021
Publicação Nº 3244879

 Portaria nº 2133/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
542644 0 NEUZA MEIRELLES DA SILVA DEBATIN Secretaria Municipal de Educação 01/09/2021 30/09/2021 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Agosto de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2134-2021
Publicação Nº 3244880

 PORTARIA Nº 2134/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio da 
Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora MARIA ALICE ZUCCO, matrícula n° 821853-01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social entre os dias 19/08/2021 a 06/10/2021
Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 25/08/2021 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de agosto de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 2140-2021
Publicação Nº 3244883

Portaria nº 2140/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) NELIR MARIA MOREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ser-
viços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, pelo prazo de 150 dias, no período compreendido entre 
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30/08/2021 a 26/01/2022, referente aos períodos aquisitivos iniciados em 01/04/2003 (60 dias) e 19/07/2011 (90 dias).

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Agosto de 2021.
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 9.627
Publicação Nº 3244830

DECRETO Nº 9.627, de 17 de agosto de 2021.
Substitui fiscal de atas de registro de preços.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir o fiscal das Atas de Registro de Preços nºs 111/2020, 112/2020 e 113/2020, vinculadas ao Processo Licitatório nº 41/2020 
– Pregão Eletrônico nº 12/2020, designado através do Decreto nº 8.915, de 1º de setembro de 2020, pelo Servidor Rubens Jofre Goes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 15 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Administração, em 17 de agosto de 2021.
Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 9.638
Publicação Nº 3244470

DECRETO Nº 9.638, de 24 de agosto de 2021.
Aprova remembramento e desmembramento de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 
128, de 12 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o remembramento de 2 áreas de terrenos urbanos, localizadas na rua Terezina, de propriedade de Marpi Administração de 
Imóveis Próprios Ltda., com as seguintes medidas e confrontações:

I - terreno urbano com 656,09m² (seiscentos e cinquenta e seis metros e nove decímetros quadrados), sem benfeitorias, objeto da matrícula 
nº 38.693 do Registro de Imóveis desta Comarca, representado pela Gleba 1 da planta do desmembramento, localizado a 139,00 metros da 
esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os 
azimutes e distâncias 116°47'12" e 34,36 metros até o vértice 2; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38694, com 
os azimutes e distâncias 207°36'47" e 23,34 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 37526, 
com os azimutes e distâncias 310°32'55" e 35,03 metros até o vértice 4; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 37525, 
com os azimutes e distâncias 26°47'12" e 15,00 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição;

II - terreno urbano com 319,09m² (trezentos e dezenove metros e nove decímetros quadrados), sem benfeitorias, objeto da matrícula nº 
38.694 do Registro de Imóveis desta Comarca, representado pela Gleba 2 da planta do desmembramento, localizado a 126,00 metros da 
esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os 
azimutes e distâncias 116°47'12" e 13,00 metros até o vértice 2; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38695, com 
os azimutes e distâncias 207°36'47" e 24,94 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38699, 
com os azimutes e distâncias 296°17'50" e 6,21 metros até o vértice 4; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 37526, 
com os azimutes e distâncias 310°32'55" e 6,97 metros até o vértice 5; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38693, 
com os azimutes e distâncias 27°36'47" e 23,34 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição.

Art. 2º As áreas descritas no art. 1º formam uma total com 975,18m² (novecentos e setenta e cinco metros e dezoito decímetros quadra-
dos), desdobradas da seguinte forma:

I - terreno urbano com 520,44m² (quinhentos e vinte metros e quarenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, representado 
pela Gleba A da planta do desmembramento, localizado a 145,00 metros da esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição 
do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os azimutes e distâncias 116°47'12" e 28,36 metros até o vértice 
2; segue confrontando com a Gleba B, com os azimutes e distâncias 207°36'47" e 21,87 metros até o vértice 3; segue confrontando com o 
imóvel constante da matrícula nº 37526, com os azimutes e distâncias 310°32'55" e 28,87 metros até o vértice 4; segue confrontando com 
o imóvel constante da matrícula nº 37525, com os azimutes e distâncias 26°47'12" e 15,00 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição;
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II - terreno urbano com 454,74m² (quatrocentos e cinquenta e quatro metros e setenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeito-
rias, representado pela Gleba B da planta do desmembramento, localizado a 126,00 metros da esquina com a rua Professora Luiza Raizel, 
iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os azimutes e distâncias 116°47'12" e 19,00 
metros até o vértice 2; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38695, com os azimutes e distâncias 207°36'47" e 
24,94 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38699, com os azimutes e distâncias 296°17'50" 
e 6,21 metros até o vértice 4; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 37526, com os azimutes e distâncias 310°32'55" 
e 13,13 metros até o vértice 5; segue confrontando com a Gleba A, com os azimutes e distâncias 27°36'47" e 21,87 metros até o vértice 
1, ponto inicial da descrição.

Art. 3º Os terrenos encontram-se em via e logradouro públicos oficiais, integralmente urbanizados e sem a necessidade de melhoramentos 
pelo parcelador.

Parágrafo único. O mapa e memorial descritivo ficam fazendo parte integrante do Decreto.

Art. 4º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre 
as medidas e confrontações resultantes desta unificação e desmembramento.

Art. 5º O registro no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.639
Publicação Nº 3244474

DECRETO Nº 9.639, de 24 de agosto de 2021.
Aprova remembramento e desmembramento de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 
128, de 12 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o remembramento de 3 áreas de terrenos urbanos, localizadas na rua Terezina, de propriedade de Marpi Administração de 
Imóveis Próprios Ltda., com as seguintes medidas e confrontações:

I - terreno urbano com 383,28m² (trezentos e oitenta e três metros e vinte e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, objeto da matrí-
cula nº 38.696 do Registro de Imóveis desta Comarca, representado pela Gleba 4 da planta do desmembramento, localizado a 93,50 metros 
da esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com 
os azimutes e distâncias 116°47'12" e 15,50 metros até o vértice 2; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38.697, 
com os azimutes e distâncias 207°36'47" e 24,66 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 
38.699, com os azimutes e distâncias 296°17'54" e 15,50 metros até o vértice 4; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula 
nº 38695, com os azimutes e distâncias 27°36'47" e 24,80 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição;

II - terreno urbano com 391,04m² (trezentos e noventa e um metros e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, objeto da matrícula 
nº 38.697 do Registro de Imóveis desta Comarca, representado pela Gleba 5 da planta do desmembramento, localizado a 77,60 metros da 
esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os 
azimutes e distâncias 116°47'12" e 15,90 metros até o vértice 2; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38.698, com 
os azimutes e distâncias 207°36'47" e 24,53 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38.699, 
com os azimutes e distâncias: 296°17'54" e 15,90 metros até o vértice 4; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 
38.696, com os azimutes e distâncias 27°36'47" e 24,66 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição;

III - terreno urbano com 241,32m² (duzentos e quarenta e um metros e trinta e dois decímetros quadrados), sem benfeitorias, objeto da 
matrícula nº 38.698 do Registro de Imóveis desta Comarca, representado pela Gleba 6 da planta do desmembramento, localizado a 66,60 
metros da esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezi-
na, com os azimutes e distâncias 116°47'12" e 11,00 metros até o vértice 2; segue confrontando com os imóveis constantes da transcrição 
nº 20.483, fls. 277, do livro 3-M e matrículas nº 3.442 e 30.617, com os azimutes e distâncias 212°56'57" e 24,59 metros até o vértice 3; 
segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38.699, com os azimutes e distâncias 296°17'54" e 8,71 metros até o vértice 
4; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 38.697, com os azimutes e distâncias 27°36'47" e 24,53 metros até o vértice 
1, ponto inicial da descrição.

Art. 2º As áreas descritas no art. 1º formam uma total com 1.015,64m² (mil e quinze metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
desdobradas da seguinte forma:
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I - terreno urbano com 481,90m² (quatrocentos e oitenta e um metros e noventa decímetros quadrados), sem benfeitorias, representado 
pela Gleba A da planta do desmembramento localizado a 89,50 metros da esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando a descrição 
do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os azimutes e distâncias 116°47'12" e 19,50 metros até o vértice 2; 
segue confrontando com a Gleba B, com os azimutes e distâncias 207°36'47" e 24,66 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imó-
vel constante da matrícula nº 38.699, com os azimutes e distâncias 296°17'54" e 19,50 metros até o vértice 4; segue confrontando com o 
imóvel constante da matrícula nº 38.695, com os azimutes e distâncias 27°36'47" e 24,80 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição;

II - terreno urbano com 533,74m² (quinhentos e trinta e três metros e setenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, repre-
sentado pela Gleba B da planta do desmembramento, localizado a 66,60 metros da esquina com a rua Professora Luiza Raizel, iniciando 
a descrição do perímetro no vértice 1; segue confrontando com a rua Terezina, com os azimutes e distâncias 116°47'12" e 22,90 metros 
até o vértice 2; segue confrontando com os imóveis constantes da transcrição nº 20.483, fls. 277, do livro 3-M e matrículas nº 3.442 e 
30.617, com os azimutes e distâncias 212°56'57" e 24,59 metros até o vértice 3; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula 
nº 38.699, com os azimutes e distâncias 296°17'54" e 20,61 metros até o vértice 4; segue confrontando com a Gleba A, com os azimutes 
e distâncias 27°36'47" e 24,66 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição.

Art. 3º Os terrenos encontram-se em via e logradouro públicos oficiais, integralmente urbanizados e sem a necessidade de melhoramentos 
pelo parcelador.

Parágrafo único. O mapa e memorial descritivo ficam fazendo parte integrante do Decreto.

Art. 4º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre 
as medidas e confrontações resultantes desta unificação e desmembramento.

Art. 5º O registro no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.652
Publicação Nº 3244724

DECRETO Nº 9.652, de 26 de agosto de 2021.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município, exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
no art. 16, incisos I, II, III da Lei nº 3.642, de 18 de dezembro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir crédito adicional suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento geral do Município, conforme 
segue:

3000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
4.122.0.0.3 - PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.00.00 - 01.00 – Aplicações Diretas (190) ................................ ……… ........ R$ 100.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de arrecadação no exercício na Fonte 
de Recursos TCE - 0.1.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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PORTARIA Nº 35.234
Publicação Nº 3245242

PORTARIA Nº 35.234, de 12 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b” e inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, afastamento do serviço pelo passamento de 
familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
Código Nome Cargo Total dias Período

16891 Iraci de Fatima Ribeiro Lopes 
de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 08 dias 09/08/2021 a 16/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal da Saúde de Caçador, em 12 de agosto de 2021.
Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 35.243
Publicação Nº 3245243

PORTARIA Nº 35.243, de 16 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
CÓD. NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
13973 ADA BELLI DE LIMA 04/08/2019 03/08/2020 19/07/2021 21/07/2021
14081 ALESSANDRO LUIS RIBEIRO 5/01/2017 04/01/2018 31/07/2021 30/07/2021
8549 CARMEM SILVIA BATTISTELLA 12/06/2020 11/06/2021 26/07/2021 06/08/2021
8736 CESAR ANTONIO VELASQUES 12/01/2017 11/01/2018 12/07/2021 26/07/2021
15715 EDINA FERREIRA LOPES 06/11/2019 05/11/2020 09/07/2021 23/07/2021
15 GIOVANI ERNANDES TELES DE OLIVEIRA 13/03/2020 12/03/2021 05/07/2021 03/08/2021
11936 IONICE APARECIDA ALVES DA CRUZ 18/06/2020 17/06/2021 26/07/2021 09/08/2021
3750 IRENI APARECIDA MACEDO 17/03/2019 16/03/2020 05/07/2021 03/08/2021
16056 JULIANE APARECIDA GUIMARAES 23/04/2019 22/04/2020 01/07/2021 30/07/2021
11850 LARISSA STRAPASSON BINDER 21/05/2020 20/05/2021 26/07/2021 30/07/2021
7784 MARA RUBIA CORDEIRO 15/08/2020 14/08/2021 31/07/2021 30/07/2021
1214 MARCIO BASSANI 16/04/2020 15/04/2021 01/07/2021 30/07/2021
12056 MATHEUS MORO 08/08/2019 07/08/2020 12/07/2021 21/07/2021
7674 PATRICIA KIRSCHNER 12/07/2019 11/07/2020 19/07/2021 28/07/2021
7674 PATRICIA KIRSCHNER 12/07/2020 11/07/2021 29/07/2021 02/08/2021
11886 PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZ 23/05/2020 22/05/2021 12/07/2021 26/07/2021
13364 RAYSA YUMI TONEGAWA MORO 14/04/2020 13/04/2021 20/07/2021 29/07/2021
14129 RODRIGO ROCHA DA SILVA 11/02/2019 10/02/2020 01/07/2021 15/07/2021
14129 RODRIGO ROCHA DA SILVA 11/02/2020 10/02/2021 16/07/2021 30/07/2021
3799 ROSANGELA RODRIGUES FERREIRA 23/06/2019 22/06/2020 12/07/2021 21/07/2021
14007 SUZANA APARECIDA CORDOVA 24/08/2019 23/08/2020 12/07/2021 26/07/2021
1106 VENTURINO JOSE ZARDO 03/01/2019 02/01/2020 01/07/2021 15/07/2021
1106 VENTURINO JOSE ZARDO 03/01/2020 02/01/2021 16/07/2021 30/07/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal da Saúde de Caçador, em 16 de agosto de 2021.
Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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RELATÓRIO DE PROCESSOS SORTEADOS E DISTRIBUÍDOS - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 
CAÇADOR

Publicação Nº 3245210

RELATÓRIO DE PROCESSOS SORTEADOS E DISTRIBUÍDOS

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, instituído pela Lei Complementar n° 376, de 26 de fevereiro de 2020, torna 
público, que foi sorteado e distribuído ao Conselheiro Relator ALANN ALMEIDA MELOTTI na Sessão Ordinária realizada em 05/08/2021, o 
seguinte Processo Administrativo Tributário:
Nº PROCESSO (Protocolo) RECURSO VOLUNTÁRIO

18.056/2020

Recorrente: MBN Participações Ltda
Advogado: André Peruzzolo (OAB/SC 15.707-A)
Sociedade: Portugal Gouvêa & Peruzzolo Advogados (OAB/SC 1.218)
Recorrida: Fazenda Pública Municipal

Caçador, SC, 05 de agosto de 2021.
Evandro Carlos Fritsch
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

ERRATA I - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 97/2021 – TOMADA DE PREÇOS – 06/2021
Publicação Nº 3243941

 

  

Página 1 de 2 
Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 

 
ERRATA I 

ALTERAÇÕES DO EDITAL 
EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2021  

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 06/2021 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE 
ACESSIBILIDADE, REFORMA DE PISO E FECHAMENTO DE 
QUADRAS ESPORTIVAS 

 
1ª ALTERAÇÃO 

 
ONDE ERA 

 

PASSA A SER 
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Página 2 de 2 
Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 

 
ENCERRAMENTO 

 
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e 

Contratos da Prefeitura do Município de Caçador–SC, através do e-mail: 
licitacao.convocacoes@cacador.sc.gov.br  ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13h às 

19h. 

 
Caçador, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 

SAULO SPEROTTO  
Prefeito Municipal 
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ERRATA I - PROCESSO DE LICITAÇÃO 103/2021 – PREGÃO PRESENCIAL – 37/2021 – PREFEITURA
Publicação Nº 3244395

 

  

Página 1 de 3 
Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 

 
ERRATA I 

ALTERAÇÕES DO EDITAL 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2021 
 

PREGÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021  
 

OBJETO 
 

AQUISIÇÃO DE PEDRAS DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 

 
 

1ª ALTERAÇÃO 
 
ONDE ERA 
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Página 2 de 3 
Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 

 
PASSA A SER 
 

 
ENCERRAMENTO 

 
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e 

Contratos da Prefeitura do Município de Caçador–SC, através do e-mail: 
licitacao.convocacoes@cacador.sc.gov.br  ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13h às 

19h. 

 
Caçador, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 

SAULO SPEROTTO  
Prefeito Municipal 
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Caibi

Prefeitura

411/21
Publicação Nº 3245240

PORTARIA Nº 411/21

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a Servidora Municipal CASSIANE CARNEIRO, matrícula n. 9650-4, admitida em caráter temporário através da Portaria 
n. 387/21 para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação no Departamento de Educação, e carga horária de 
20 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 27 de agosto de 2021.
EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra no Diário Oficial dos Municípios de SC

MIGUEL PICCOLI
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO N° 201/2021 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243503

DECRETO Nº 201/2021, de 25 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 197 do objeto do Processo Licitatório de N° 78/2021 na 
Modalidade Pregão Presencial N° 53/2021 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 
06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira DANDARA JEANE GALLON designada pelo Decreto Nº 197, sobre o Processo 
Licitatório N° 78/2021, na Modalidade Pregão Nº 53/2021 que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor do proponente abaixo relacionado, tudo conforme consta no Mapa Comparativo 
de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:
Proponente Item Und Quant Descrição Marca Vl Unit. Vl Total Item

METALURGICA BS LTDA - ME 1 Und 98
Chapa de Aço 4,2 mm em formato de L, com furação (peça 
15 x 15 x 5 cm ) p/ Fixação de Terças (incluso parafusos e 
arruelas para instalação).

BS 17,56 1.720,88

METALURGICA BS LTDA - ME 2 Und 50 Telhas de Aluzinco TP 25, 0,43 mm (Peça 1,00 x 9,80 m) BS 630,00 31.500,00

METALURGICA BS LTDA - ME 3 M 72 Rufo em Aço Galvanizado, número 28, incluindo parafusos, 
buchas, silicones BS 27,78 2.000,16

METALURGICA BS LTDA - ME 4 M 140 Estrutura Metálica com Perfil U bitola 68 x 30 x 2,25 mm, em 
chapa de aço, incluindo parafusos e buchas. BS 42,50 5.950,00

METALURGICA BS LTDA - ME 5 Und 12 Telhas de Aluzinco TP 25, 5 mm, cor verde folha (Peça 1,00 
x 10,50 m) BS 875,67 10.508,04

METALURGICA BS LTDA - ME 6 MTS 54

Calha Aço Galvanizado, Desenvolvimento 70 cm, número 24, 
com 3 Saídas 150 mm, com 36 suporte para fixação nas ter-
ças e 14 suporte para fixação nas tesoura modelo triangulo, 
incluído parafusos.

BS 154,63 8.350,02

METALURGICA BS LTDA - ME 7 Und 40 Suporte para Calha tipo quadrada 2,5 mm, incluso parafusos, 
porcas e ruelas BS 33,75 1.350,00

METALURGICA BS LTDA - ME 8 Und 14 Suporte para Calha, tipo triangulo 2,5 mm, incluso parafusos, 
porcas e ruelas. BS 46,43 650,02

METALURGICA BS LTDA - ME 9 Und 80 Parafusos sextavado soberbo Diâmetro 10 mm, comprimento 
50 cm BS 18,75 1.500,00
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METALURGICA BS LTDA - ME 10 Und 7 Chapas em ferro 6,3 mm em forma de retângulo com furação 
(peça 0,25 X 0,50 m) BS 178,58 1.250,06

METALURGICA BS LTDA - ME 11 Und 7 Chapas em ferro 6,3 mm em forma de retângulo com furação 
(peça 0,25 X 1,50 m) BS 357,15 2.500,05

Total do proponente vencedor:
Proponente Valor Total
METALURGICA BS LTDA - ME 67.279,23

Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 25 de agosto de 2021.
Eder Picoli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios

Miguel Piccoli
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DO CONTRATO N° 079/2021
Publicação Nº 3243511

EXTRATO DO CONTRATO Nº 79/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: RHEMA CONCURSOS PUBLICOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PARA ORGANIZAR E REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHI-
MENTO DE VAGA EM CARÁTER EFETIVO DE FUNCIONÁRIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
VALOR: 2.400,00(dois mil e quatrocentos reais)
FIRMADO: 20/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2021
MODALIDADE: Dispensa por Limite Nº 23/2021

EXTRATO DO CONTRATO N° 080/2021
Publicação Nº 3243515

EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2021
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAIBI –SC
VALOR: 5.769,30(cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos)
FIRMADO: 23/08/2021
VIGÊNCIA: 23/08/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2021
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 47/2021

EXTRATO DO CONTRATO N° 081/2021
Publicação Nº 3243519

EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2021
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAIBI –SC
VALOR: 2.297,00(dois mil duzentos e noventa e sete reais)
FIRMADO: 23/08/2021
VIGÊNCIA: 23/08/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2021
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 47/2021
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EXTRATO DO CONTRATO N° 082/2021
Publicação Nº 3243523

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2021
1°(primeiro) termo aditivo
ao contrato n°059/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: CATIELE DE MOURA FRANCO MEI
OBJETO: Fica pelo presente Termo Aditivo aditivada cláusula 1º (primeira) do contrato nº 059/2021, sendo aditivado 8 quilômetros diários 
para o trajeto 01 perfazendo um total de 183 km diários.
FIRMADO: 24/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2021
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 030/2021

EXTRATO DO CONTRATO N° 083/2021
Publicação Nº 3243528

EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: Norte Industria Grafica Ltda
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL E PASTAS PARA BLOCO DE PRODUTOR PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
VALOR: 4.600,00(quatro mil e seiscentos reais)
FIRMADO: 25/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2021
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 51/2021

EXTRATO DO CONTRATO N° 084/2021
Publicação Nº 3243531

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: Marcelo Simoni me
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL E PASTAS PARA BLOCO DE PRODUTOR PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
VALOR: 2.037,00(dois mil e trinta e sete reais)
FIRMADO: 25/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2021
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 51/2021

EXTRATO DO CONTRATO N° 085/2021
Publicação Nº 3243533

EXTRATO DO CONTRATO Nº 85/2021
1°(primeiro) termo aditivo
ao contrato n°014/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: SCS COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Fica aditivada a Cláusula 3º (terceira) do Contrato Original nº 014/2021 relativa ao valor tendo em vista o aumento dos preços.
FIRMADO: 25/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 002/2021
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2021
Publicação Nº 3243537

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

Processo Licitatório nº 009/2021. Modalidade Pregão Presencial RP nº 003/2021 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR (PNAE) DO MUNICÍPIO DE CAIBI –SC, 
com vigência até 05 de fevereiro de 2021. Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue:

Item Unid. Descrição dos Produtos Marca Vl Unit. Vl Unit. Rea-
justado

17 KG

CARNE SUÍNA, tipo pernil, Embalagens de 1kg. Carne proveniente da espécie suína, 
sadios, abatidos sob inspeção sanitária e veterinária constando o número de inscrição 
SIF ou SIE e manipuladas em condições higiênicas sanitárias. Só será aceito carne 
de primeira, isenta de vestígios de descongelamento, sem osso, pedaços de nervos, 
gorduras, cartilagem e aponervose. Não serão aceitos carne com odor, cor e sabor 
impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado, pardacento, 
parasitas, larvas e substâncias contaminantes. Deve conter na embalagem identifica-
ção do produto: peso, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente.

FRIOESTE 18,10 20,93

26 KG

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, Coxa e Sobrecoxa de Frango solta sem dorso. 
Embalagem contendo 1 kg. Carne de frango, tipo coxa e sobre coxa, congelada, não 
temperada, aspecto próprio, não amolecida nem pegajosa, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Certificado de inspeção sanitária.

AGRO 7,43 12,48

35 KG

FILEZINHO DE FRANGO, tipo sassami, pacote de 1 KG, limpo, magro, não temperado, 
congelado. Isento de: vestígios de descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substancia contaminante. Acon-
dicionado em embalagem de polietileno atóxico, peso líquido de 1 Kg, contendo rótulo 
com identificação do produto, carimbos oficiais e selo de inspeção.

SUBLIME 13,80 20,70

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
SCS COMÉRCIO LTDA EPP 13.995.853/0001-52 Av Santa Catarina, 813 Maravilha - SC 89874-000

Caibi - SC 26 de Agosto de 2021.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021
Publicação Nº 3243540

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021

Processo Licitatório nº 009/2021. Modalidade Pregão Presencial RP nº 003/2021 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR (PNAE) DO MUNICÍPIO DE CAIBI –SC, 
com vigência até 05 de fevereiro de 2021. Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue:

Item Unid. Qtd Descrição dos Produtos Marca Vl Unit. Vl Unit. 
Reajustado

47 L 3.200

Leite longa vida UHT integral. Embalagem cartonada longa vida contendo 1 litro, 
impermeável a germes e ao ar, resistentes e íntegras, livre de amassados ou aber-
turas. Embalagem com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional com identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega. Observar que a empre-
sa fabricante não tenha sido envolvida em fraudes nos últimos 24 meses

terra viva 3,49 3,82

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA 
LTDA EPP 16.738.785/0001-34 Rua João Alves De Rezende, 

169d – Vila Real Chapecó- SC 89805-837

Caibi - SC 26 de Agosto de 2021.
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Calmon

Prefeitura

PREGÃO ELETRONICO 01/2021
Publicação Nº 3244072

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E2B99F15247408C6BCFE52492A17024324EFA6A1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CALMON
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Eletrônico nº 01/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de diversos materiais de consumo e contratação de serviços para o desenvolvimento da IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE – PELC.
A abertura / julgamento do presente processo será no dia 10/09/2021 as 08:30 horas, através do Sistema de Pregão na Forma Eletrônica. 
Modo de disputa: ABERTO. RETIRADA DO EDITAL: O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões, ( www.bll.org.br ). Maiores informações e o edital completo poderão ser obtidos no Departa-
mento de Compras e Licitações, sito Rua Miguel Dzumann, n° 315, fone (49) 3573 0031, no horário de expediente em vigor, ou pelo e-mail: 
licita@calmon.sc.gov.br.

CALMON, SC 25 de agosto de 2021.
HELIO MARCELO OLENKA
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br/
mailto:licita@calmon.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 100/2021 - FMS
Publicação Nº 3243980

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo: Pregão Presencial N°47/2021 – Processo Administrativo 100/2021
O Prefeito Municipal, ELCIO ROGERIO KUHNEN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob 
Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve homologar :
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA DESTINADA A TODA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
Data: 26/08/2021
Valor total: R$- 5.399,52 (CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E CINQUENTA REAIS)
Empresa: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA ME
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

IL 014/2021 - PMC
Publicação Nº 3244842

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 014/2021 – PMC
Data: 26/08/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRANQUIA DE SEGURO DA APÓLICE 01.31.0077402.429377 PARA CONSERTO DE VEÍCULO 
CHEVROLET COM PLACA RLC - 5G331
Valor total: R$ 3.823,78 (três mil, oitocentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos).
Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Contratado: GENTE SEGURADORA SA
Embasamento legal: artigo 25, inciso “Caput”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 26 de agosto de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

IL 13/2021 - PMC
Publicação Nº 3244265

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 13/2021 – PMC
Data: 26/08/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRANQUIA DE SEGURO DE CAMINHONETE FORD RANGER, QJX4054, POR MOTIVO DE DANOS 
CAUSADOS POR CHEIAS NO DIA 09 DE JUNHO DE 2021, QUE OCORRERAM NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 2.751,00 (dois mil e setecentos e cinquenta e um reais).
Secretaria: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
Contratada: MAQUINARIA CENTRO DE REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA - E
Embasamento legal: artigo 25, caput, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 26 de agosto de 2021
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N.º 3.349/2021
Publicação Nº 3245257

LEI N.º 3.349/2021
Dispõe sobre desafetação e autorização de doação de área de terras do Município de Camboriú ao Estado de Santa Catarina.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar de sua destinação originária as áreas de propriedade do Município 
de Camboriú a seguir descritas, conforme memoriais descritivos e plantas anexas, que fazem parte integrante desta Lei, passando a integrar 
a categoria de bens dominiais do patrimônio disponível da Administração Municipal:
I - um terreno urbano, situado nesta cidade de Camboriú-SC, com área de 11.663,35m², representado pela ÁREA “A” destinada a instalação 
de equipamentos públicos do loteamento Jardim Dona Helena, faz frente ao Norte com parte do lote 173, lote 174, a Rua Projetada B, lote 
175, 176, a Rua projetada C e lote 177, onde mede 106,90m, com igual medida nos fundos ao Sul, com o Travessão Geral (terras de Bento 
Anastácio Pereira) estrema a Lestecom a Área B (área verde), onde mede 104,43m; estrema a Oeste com terras de Arno Schaefer, onde 
mede 113,78m.Registrado na Matrícula nº 13547, Livro nº 2 Cartorio de Registro de Imóveis de Camboriú;
Art. 2º Ato continuo, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar as áreas descritas no artigo anterior, nos termos do inciso 
II do artigo 106 da Lei Orgânica do Município e da alínea “b” do inciso I do artigo 17 da Lei Federal n.º 8.666/1993, ao Estado de Santa 
Catarina.
Parágrafo único. A doação prevista no caput deste artigo tem como finalidade a construção e manutenção, pelo Governo do Estado de Santa 
Catrina, de uma Escola Estadual de Ensino Médio.
Art. 3º O Governo do Estado de Santa Catarina deverá manter a finalidade da doação disposta no Parágrafo Único do artigo 2º, no prazo 
em até 05 (cinco) anos para início das obras, sob pena de reversão do imóvel doado ao Patrimônio Municipal.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC, Em, 25 de agosto de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

PREGÃO PRESENCIAL 066/2021 - PMC
Publicação Nº 3244811

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 - MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ – EXCLUSIVO PARA ME/EPPOBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO 
O REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA O QUARTEL DO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 13 (Treze) de Setembro de 2021, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.camboriu.atende.net

Camboriú, 26 de agosto de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PR 047/2021 - FMS
Publicação Nº 3243892

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2021 - FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA para o item 02”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.

Camboriú SC, 26 de agosto de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.camboriu.atende.net
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RESUMO CONTRATO PR 047/2021 - FMS
Publicação Nº 3244756

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
RESUMO DE CONTRATO

Contrato Nº 055/2021
Processo: Pregão Presencial N°047/2021
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMATICA LTDA ME
Data: 26/08/2021
Prazo: 12 meses
Valor: R$5.399,52 (cinco mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, DESTINADA A TODA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 63/2021 - PMC
Publicação Nº 3244188

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 63/2021 - PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Pre-
sencial 63/2021, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REPARO NAS VIAS PAVIMENTADAS EM LAJOTAS E PARALELEPÍPEDOS, CONFORME TERMO DE REFERE-
RÊNCIA. ”, sofreu a seguinte alteração:
Foi incluído o item 7.3.7 na Qualificação Técnica do Edital:
7.3.7 - A Empresa vencedora deverá apresentar no quadro de funcionários, um engenheiro civil, que será responsável pela assinatura de 
execução dos serviços a serem prestados.
Foi alterado a data de abertura das propostas e documentações para o dia 14 de setembro de 2021, às 12h30min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 26 de agosto de 2021
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA RESUMO DE CONTRATOS PUBLICADO DIA 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244826

TERMO DE ERRATA
RESUMO DE CONTRATO

O Município de Camboriú, através da Secretaria de Administração vem comunicar que na publicação do Resumo de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Camboriú, publicado no dia 20 de agosto de 2021:

- Onde lê-se: CONTRATO PMC;

- Leia-se: CONTRATO FMAS.

Camboriú SC, 26 dea gosto de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL Nº 108/2021
Publicação Nº 3243186

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F630421E4F03201380DDE78E4D45C01F4D10CC7
ADITIVO CONTRATUAL Nº 108/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o Ofício 066PL/2021 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando a prorrogação 
do contrato nº 93/2021 (originado do Processo Licitatório nº 49/2021, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior à prorrogação;

PRORROGA-SE o prazo do Contrato nº 93/2021, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, nos seguintes 
termos:

PRIMERIO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
LN CONSTRUÇÕES LTDA OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 93/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de execução do Contrato nº 93/2021 fica prorrogado até o dia 30 de setembro de 2021 e o prazo de vigência fica prorrogado até 
30 de outubro 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato permanecem 
inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 26 de agosto de 2021.
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
CONTRATANTE

LOURIVAL NEGRELI
LN Construções Ltda
CONTRATADO

DE ACORDO:

Harriet Hackbarth
Assessora Jurídica
OAB/SC 26862

ATO Nº 01: RETIFICA EDITAL E EXCLUI DISPOSITIVOS
Publicação Nº 3244887

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2021
ATO Nº 01: Retifica Edital e Exclui Dispositivos
A Prefeita do Município de Campo Alegre/SC, torna público para conhecimento dos interessados a retificação do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2021, conforme abaixo indicado:

1. Fica excluído o dispositivo “2.4” e respectivos subitens do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021.
2. Os demais itens do presente edital permanecem inalterados.
3. Fica publicado o presente ato no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM e no site do Município de Campo Alegre/SC, no 
seguinte endereço: www.campoalegre.sc.gov.br.
3.1. O Edital consolidado poderá ser acessado na sua integralidade no site Município de Campo Alegre/SC, no seguinte endereço: www.
campoalegre.sc.gov.br.

Campo Alegre/SC, 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2021
Publicação Nº 3243315

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0BF03BCCD775F944B26CB398B23BA4E421800A76
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2021
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de agendas personalizadas para uso dos alunos da rede mu-
nicipal de ensino de Campo Alegre – SC. Descrição e valor estimado abaixo:

ITEM QUANTI-
DADE UNIDADE DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁ-
RIO ESTIMADO 
(R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

01 640 UNIDADE

Agenda personalizada, com separadores meses e envelope sarja. Capa: 21x30,8cm, 
4x4 cores, em couché fosco 115g.Miolo: 300 folhas, 15x21cm, em cores, fotolito 
incluso. Com arte final, em papel offset 63g. ALGUMAS PÁGINAS DEVERÃO CONS-
TAR: Identificação, ficha médica, algumas datas comemorativas por mês calendário, 
histórico da cidade, características, normas gerais das escolas municipais, horário 
das aulas, autorização, chegadas tardias, saídas antecipadas, mensagem da Secre-
taria de Educação. Páginas finais: deverá constar curiosidades sobre nosso planeta, 
Hino Nacional, Hino da Independência, Hino da Bandeira, Hino da Proclamação da 
República, Hino de Santa Catarina, Hino do Município,aniversariantes, telefones, 
e-mail e OUTRAS QUE SERÃO DEFINIDAS (Como por exemplo: Orientações sobre 
higiene bucal, alimentação...). No início da agenda deverá ter envelope sarja em PVC 
camurça 0,20 micras. Acabamento: Espiral metálico com revestimento. A capa e fo-
lhas internas deverão ser personalizados em cores conforme orientação e aprovação 
prévia da Secretaria Municipal de Educação de Campo Alegre – SC.

64,89 41.529,60

02 1.530 UNIDADE

Agenda personalizada, com separadores meses e envelope sarja. Capa: 21x30,8cm, 
4x4 cores, capa dura de agenda. Miolo: 60 folhas, 15x21cm, em cores, fotolito in-
cluso. Com arte final, em papel offset 75g. ALGUMAS PÁGINAS DEVERÃO CONSTAR: 
Identificação, ficha médica, algumas datas comemorativas por mês, calendário, his-
tórico da cidade, características, normas gerais das escolas municipais, horário das 
aulas, autorização, chegadas tardias, saídas antecipadas, mensagem da Secretaria 
de Educação. Páginas finais: deverá constar curiosidades sobre nosso planeta, Hino 
Nacional Brasileiro, Hino da Independência do Brasil, Hino da Bandeira Nacional, 
Hino da Proclamação da República, Hino do Estado de Santa Catarina, Hino do Mu-
nicípio, aniversariantes, telefones, e-mail e OUTRAS QUE SERÃO DEFINIDAS (Como 
por exemplo: Orientações sobre higiene bucal, alimentação...). No início da agenda 
deverá ter envelope sarja em PVC camurça 0,20 micras. Acabamento: Espiral metáli-
co com revestimento. A capa e folhas internas deverão ser personalizados em cores 
conforme orientação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Educação de 
Campo Alegre – SC.

R$ 25,32 38.739,60

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 80.269,20

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 27/08/2021 até as 08h45min do dia 13/09/2021;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 13/09/2021 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília - DF.
O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nas seguintes 
classificações:

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

Outras informações referentes ao edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endere-
ço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional. Campo Alegre, 26 de agosto de 2021.

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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CONVOCAÇÃO Nº 163/2021
Publicação Nº 3244559

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 163/2021

ALICE BAYERL GROSSKOPF, Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Sra. CLAUDIA C. MELCHIOR inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.702.279-XX, aprovada em 20º lugar no Concurso Público nº 01/2019, para o 
Cargo Público e Função de ATENDENTE DE SALA para assumir o respectivo Cargo Público. A convocada deverá comparecer no Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até às 17hs do dia 01 de setembro de 2021, no Prédio Anexo Sede da Prefei-
tura Municipal, sito na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga 
ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

CARLA LUCIANE FUCKNER KOTOVICZ
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 14.035 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244260

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 14.035 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E FISCAL DO IPRECAL – BIÊNIO SETEMBRO/2021 
Á AGOSTO/2023.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o inciso VII do art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 03 da Comissão Eleitoral do Conselho Administrativo e Fiscal do IPRECAL Biênio Setembro/2021 à Agos-
to/2023, do Município de Campo Alegre/SC., Resolução anexa, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 27/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

COMISSÃO ELEITORAL DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO IPRECAL BIÊNIO SETEMBRO/2021 À AGOSTO/2023 – MUNICÍ-
PIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
HOMOLOGA E TORNA PÚBLICO O RESULTADO DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E CONSELHO FISCAL DO IPRECAL – BIÊ-
NIO SETEMBRO/2021 Á AGOSTO/2023.

O Presidente da Comissão Eleitoral para o Biênio setembro/2021 a agosto/ 2023, dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPRECAL, no uso 
de suas atribuições legais; RESOLVE:

Art. 1º Homologar e tornar público os nomes dos eleitos, para o Conselho Administrativo e Conselho Fiscal e, seus respectivos suplentes, 
da Eleição/2021 do IPRECAL, mandato Biênio setembro de 2021 á agosto de 2023.
§ 1º Para compor o Conselho Administrativo como Titulares, os seguintes nomes:
- Luzia Reckziegel Roepke;
- Ana Flávia Marciniak Rocha;
- Alaércio Luis Cordeiro.
§ 2º Para compor o Conselho Administrativo como Suplentes, os seguintes nomes:
- Elidiane Franciele Ferreira;
- Lucimara Prestes de Souza Idalêncio;
- Patrick Onghero.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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§ 3º Para compor o Conselho Fiscal como Titulares, os seguintes nomes:
- Ana Luiza Telma;
- Marilda Schadeck.

§ 2º Para compor o Conselho Fiscal como Suplentes, os seguintes nomes:
- Neusa do Carmo Calistro;
- Rosane Vieira dos Santos.
Art. 2º O prazo de recurso de 48 (quarenta e oito) horas, conforme previsto no Regimento Interno nº 01/2021, inicia-se na data da publi-
cação desta Resolução, no órgão de publicações oficiais do Município de Campo Alegre/SC – DOM/SC.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Rhoyter Andrey Schafacheck
Presidente da Comissão Eleitoral/2021 - IPRECAL

Registrada e Publicada a presente Resolução no Mural Sede do Poder Executivo Municipal “Prefeitura”, Mural Sede do Poder Legislativo 
Municipal “Câmara de Vereadores”, nos Murais das Secretarias Municipais e em todos os locais de grande circulação de Servidores Públicos 
Municipais e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br aos vinte e sete 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.
Lucilaine Mókfa Schwarz
Secretária da Comissão Eleitoral/2021 - IPRECAL

DECRETO Nº 14.036 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245200

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 14.036 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII do Artigo 
71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Institui PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, ressalvadas as necessidades dos serviços de cada Secretaria Mu-
nicipal, Departamento e suas respectivas Divisões, no dia 06 (segunda-feira) de setembro do ano de 2021, voltando com expediente normal 
no dia 08 (quarta-feira) de setembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 26/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 107/2021
Publicação Nº 3244243

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2021

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na aquisição e instalação de carroceria carga seca grade baixa para caminhão Mercedes-
-Benz Sprinter 416 CDI 2021/2022, consoante Processo nº 72/2021, Dispensa de Licitação, fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Dotação orçamentária:
• Autorização de Fornecimento nº 1002/2021
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 7.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade 7.02 Divisão de Desenvolvimento Econômico

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Função 23 Comércio e Serviços
Subfunção 694 Serviços Financeiros
Programa 26 Desenvolvimento e Crescimento Econômico
Projeto 2.109 Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Vigência: 23/08/2021 a 22/10/2021.
Do valor total: R$ 15.650,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais)
Contratado: AD CARROCERIAS LTDA ME – CNPJ: 09.066.555/0001-00
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretaria Municipal de Administração
Contratante

PORTARIA Nº 19.676 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245269

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.676 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DAS PORTARIAS Nº 14.029 E 14.030 DE 20 DE JANEIRO DE 2017.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Resolve:

Art. 1º Revogar todas as disposições das Portarias nº 14.029 e 14.030 de 20 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 19.677 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245270

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.677 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DAS PORTARIAS Nº 15.415 E 15.416 DE 19 DE ABRIL DE 2018.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Resolve:

Art. 1º Revogar todas as disposições das Portarias nº 15.415 e 15.416 de 19 de abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.
Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 19.678 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245272

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.678 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DESIGNA O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
disposto no Inciso VII do Artigo 71, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Resolve:

Art. 1º Designar o Diretor de Administração Sr. IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, matrícula funcional nº 000707, registro no sistema sob nº 
955153, para representar o Município de Campo Alegre/SC., no cadastramento do Município e de Entidades Governamentais e não Gover-
namentais junto ao sistema Plataforma +Brasil – do Governo Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 19.679 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245285

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.679 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DESIGNA O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
disposto no Inciso VII do Artigo 71, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Resolve:

Art. 1º Designar o Diretor de Administração Sr. IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, matrícula funcional nº 000707, registro no sistema sob nº 
955153, para representar o Município de Campo Alegre/SC., no cadastramento do Município e de Entidades Governamentais e não Gover-
namentais junto ao sistema SIGEF – Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – do Governo Estadual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

RATIFICAÇÃO DL 74/2021
Publicação Nº 3244031

RATIFICAÇÃO

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, e, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão acima emanada pela 
Comissão Permanente de Licitações, no Processo de Dispensa de Licitação, inciso I, nº 74/2021, para contratação da empresa G.BAUM 
Engenharia Ltda – CNPJ: 37.168.331/0001-45, com o valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais) para fornecimento de material e serviço 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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de mão de obra especializada para executar serviço de reforma no forro de gesso da EMEB Paulo Fuckner.
Publique-se,

Campo Alegre, 26 de agosto de 2021.
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de CamPo alegre - iPreCal

RESOLUÇÃO Nº 03/2021 - IPRECAL
Publicação Nº 3244183

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
HOMOLOGA E TORNA PÚBLICO O RESULTADO DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E CONSELHO FISCAL DO IPRECAL – BIÊ-
NIO SETEMBRO/2021 Á AGOSTO/2023.

O Presidente da Comissão Eleitoral para o Biênio setembro/2021 a agosto/ 2023, dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPRECAL, no uso 
de suas atribuições legais; RESOLVE:

Art. 1º Homologar e tornar público os nomes dos eleitos, para o Conselho Administrativo e Conselho Fiscal e, seus respectivos suplentes, 
da Eleição/2021 do IPRECAL, mandato Biênio setembro de 2021 á agosto de 2023.

§ 1º Para compor o Conselho Administrativo como Titulares, os seguintes nomes:
- Luzia Reckziegel Roepke;
- Ana Flávia Marciniak Rocha;
- Alaercio Luis Cordeiro.

§ 2º Para compor o Conselho Administrativo como Suplentes, os seguintes nomes:
- Elidiane Franciele Ferreira;
- Lucimara Prestes de Souza Idalêncio;
- Patrick Onghero.

§ 3º Para compor o Conselho Fiscal como Titulares, os seguintes nomes:
- Ana Luiza Telma;
- Marilda Schadeck.

§ 2º Para compor o Conselho Fiscal como Suplentes, os seguintes nomes:
- Neusa do Carmo Calistro;
- Rosane Vieira dos Santos.

Art. 2º O prazo de recurso de 48 (quarenta e oito) horas, conforme previsto no Regimento Interno nº 01/2021, inicia-se na data da publi-
cação desta Resolução, no órgão de publicações oficiais do Município de Campo Alegre/SC – DOM/SC.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Comissão Eleitoral para o Biênio setembro/2021 à setembro 2023 dos Conselhos Fiscal e Administrativo do IPRECAL., 26 de agosto de 2021.

Rhoyter Andrey Schafacheck
Presidente da Comissão Eleitoral/2021 - IPRECAL

Registrada e Publicada a presente Resolução no Mural Sede do Poder Executivo Municipal “Prefeitura”, Mural Sede do Poder Legislativo 
Municipal “Câmara de Vereadores”, nos Murais das Secretarias Municipais e em todos os locais de grande circulação de Servidores Públicos 
Municipais e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br aos vinte e sete 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Lucilaine Mókfa Schwarz
Secretária da Comissão Eleitoral/2021 - IPRECAL

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Belo do Sul

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3243791
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE CAMPO BELO DO SUL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES 

 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPO BELO DO SUL  
PROCESSO Nº. 25/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

I – DO PREÂMBULO: 
1. I 

1.1. O Município de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, situado na Rua Major Teodósio Furtado, 
nº 30, centro, por intermédio de seu PREGOEIRO, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores vigentes e pertinentes à matéria e Decreto Municipal 
nº. 89/2017, DE 12 de Dezembro de 2017, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO, com adjudicação por menor preço POR ITEM, sob a forma de fornecimento 
parcelado. 

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, bem como os documentos necessários 
para o Credenciamento, deverá ser entregue até a data e horários abaixo determinados, a saber: 

 
a) Data: 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
b) Local: Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC. 
Setor de Licitações, localizado no 2º piso da Sede da Prefeitura Municipal, sito 
à Rua Major Teodósio Furtado. 30, Centro, Campo Belo do Sul/SC. 
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h45min 
 d) Abertura do processo: às 15h 

 
II – DO OBJETO: 

2. II 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPO BELO DO SUL. 

  
III - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 

3. III 

3.1. No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública, inicialmente, será recebido os documentos para credenciamento, 
bem como os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, 
em envelopes distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação:  
 
A) NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREÇO, E-EMAIL E TELEFONE. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-FMS 
PROCESSO Nº. 25/2021-FMS 
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL/SC 
ENVELOPE Nº. 01 - PR O P O S T A C O M E R C I A L 

B) NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREÇO, E-EMAIL E TELEFONE. 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-FMS  
PROCESSO Nº. 25/2021-FMS 
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL/SC 
ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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3.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 
atuar no certame, impedirá a licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua 
Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  

3.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

3.1.3. O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos 
acontecerão até dia 09 de setembro de 2021 às 14h45min, devendo os mesmos ser protocolados, 
diretamente no Setor de Licitações, conforme item 1.2-b. 

 
IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4. 1. Para participação da empresa e do representante da empresa proponente, no ato da abertura, o 
mesmo deverá apresentar (lado externo do envelope): 

4.1.1. Procuração (pública ou particular) ou credenciamento modelo em anexo. 
4.1.2. Documento de identificação de preferência com foto, o qual deve constar o número do RG e CPF; 
4.1.3. Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial (no caso de empresa individual), 

com todas as alterações neles efetuadas, devidamente registrado, que poderá ser substituído por 
documento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio; 

4.1.4. CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial ou por Cartório de Registro de Títulos de 
Pessoa Jurídica, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da abertura dos envelopes que comprove o 
devido registro de todos os atos supramencionados (alterações contratuais), bem como para 
comprovação do porte empresarial da participante, conforme disposto no artigo 8º, da Instrução 
Normativa DNRC nº 103/07; 

4.1.4.1 Os documentos descritos nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 4.1.4, supra deverão ser apresentados em 
fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório, ou por servidor da 
Administração Pública no Setor de Licitações do Município de Campo Belo do Sul - SC, desde que os 
mesmos respeitem o prazo de validade e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua 
validade. 
4.1.3.1.1. No caso da necessidade de autenticação por servidor da Administração Pública Municipal, a 
empresa licitante deverá obrigatoriamente solicitar ao Setor de Licitações em até 30 minutos antes do 
horário estabelecido para o credenciamento e entrega dos envelopes, determinado no item 1.2- C deste 
edital. 
4.1.5. Declaração de habilitação modelo em anexo; 
4.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 

atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado 
na proposta. 

4.3. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

4.5. Não será permitido o uso do telefone celular ou qualquer outro meio de comunicação no momento 
da sessão de lances, haja vista que no subitem 4.1.1 do edital exige-se do representante da empresa 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame. Para 
maior agilidade da sessão de Lances. 

4.6 Mesmo que a empresa não efetue o credenciamento de representante, a declaração de habilitação deverá 
obrigatoriamente ser apresentada fora dos envelopes descritos no item 4.1, juntamente com documentos 
que comprovem os poderes conferidos a quem assinar a declaração, tais documentos de comprovação 
devem obedecer ao disposto no item 4.1.4.1. 
4.7 Caso não sejam comprovados os poderes legais de representar a empresa para quem assina a declaração 
de habilitação, a empresa estará inabilitada de participar do certame, tanto se credenciar ou não credenciar 
representante. 
 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.  V 

5.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem 
do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 
5.2. Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que: 
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5.2.1. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país;  
5.2.2. Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública; 
5.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta 
Federal, Estadual ou Municipal;  
5.2.4. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
5.2.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
6. VI 

6.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados 
nos subitens a seguir: 

6.1.1. Deverá, preferencialmente, vir emitida em 01 (uma) via, impressa ou datilografada, devidamente 
identificada, com suas folhas rubricadas e a última assinada pelo representante legal do licitante, sem 
cotações alternativas, emenda, rasuras ou entrelinhas e em 01 (uma) via em meio digital, a partir do 
programa Betha Cotação, que esta disponível no site da Central de Downloads Betha, 
http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33, devendo esta ser entregue em CD ou em PEN DRIVE 
dentro do envelope das propostas. O arquivo para cotação da proposta também está disponível no site da 
prefeitura juntamente com o edital. Prevalecendo a via impressa da proposta comercial. 
6.1.2 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo da 
Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 
6.1.2 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações constantes no anexo 
TERMO DE REFERENCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente nacional, em 
algarismos arábicos, com no máximo três casas decimais. 
6.1.3 Em caso de divergência entre os preços, serão levados em consideração os últimos, e entre o preço 
unitário e total prevalecerá o primeiro. 
6.1.3.1 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
6.1.3.1.1 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão sempre 
por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, estar incluídas no preço das mercadorias cotadas.  
6.1.3.1.2 Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
6.1.4 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite para a 
entrega dos envelopes. 
6.1.5 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias e 
não será motivo para desclassificação da proposta.   
6.1.6 Conter a identificação do responsável da empresa e a respectiva assinatura. 
6.1.7 Mesmo que a empresa não tenha representante credenciado deverá obedecer ao item 4.6. 
6.1.8 Conter Nome do banco, número de conta corrente da licitante, agencia e cidade.  
6.1.9 A proposta deverá obrigatoriamente vir descrita com a marca dos itens ofertados. 
 

VII - DA HABILITAÇÃO 
7 VII 

7.1 Os interessados em concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no envelope nº. 02 - 
Documentação, os seguintes documentos: 

7.1.1 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou 
com efeitos de Negativa), podendo ser apresentada em conjunta ou individual; 

7.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
7.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
7.1.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 642-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
7.1.6 Alvará de Licença, Localização e Funcionamento da empresa ou Alvará Sanitário; 
7.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do presente edital); 
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7.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
7.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
7.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial (no caso de empresa individual), 
com todas as alterações neles efetuadas, devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento 
consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio (Dispensado no 
caso de apresentação durante a fase de Credenciamento). 
7.1.11 CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial ou por Cartório de Registro de Títulos de 
Pessoa Jurídica, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da abertura dos envelopes que comprove o devido 
registro de todos os atos supramencionados (alterações contratuais), bem como para comprovação do porte 
empresarial da participante, conforme disposto no artigo 8º, da Instrução Normativa DNRC nº 103/07 
(Dispensada no caso de apresentação durante a fase de Credenciamento); 
7.1.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.1.13 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca - sede da licitante, com data de expedida no máximo a 60 (sessenta) dias da abertura 
dos envelopes da respectiva licitação, juntamente com a certidão de registros cadastrados no 
sistema eproc. (ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder 
Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos Cíveis” e 
"Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário 
não terão validade.). 
7.2. Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
7.3. O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação.   
7.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente 
autenticada em Cartório, ou por servidor da Administração Pública no Setor de licitações do 
Município de campo belo do sul ou através de autenticação digital, desde que os mesmos respeitem o 
prazo de validade e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua validade, na data prevista 
para a entrega e abertura dos envelopes. 
7.4.1. No caso da necessidade de autenticação por servidor da Administração Pública Municipal, a 
empresa licitante deverá obrigatoriamente solicitar ao Setor de Recursos Materiais em até 30 minutos 
antes do horário estabelecido para o credenciamento e entrega dos envelopes, determinado no item 
1.2- C deste edital. 
7.4.  Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma 
vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso necessário. 
7.5. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerado válido por um período de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, excetuando-se, na espécie o Alvará de 
localização e Funcionamento, quando o mesmo tiver prazo de validade indeterminado expressamente 
consignado no corpo do Alvará. 
7.5.1. Caso não conste nenhuma validade no corpo do Alvará de Localização e Funcionamento, por 
não prever tal situação a Lei Municipal de origem da licitante, ou caso a legislação Municipal preveja 
situação diversa no que é pertinente à validade do respectivo documento, a empresa deverá 
demonstrar que o Alvará apresentado esta valido em seu município de origem, por meio de declaração 
do Setor correspondente ou apresentação de legislação especifica do município/sede da licitante. 
7.6. Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta licitação, o 
mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, conforme item 4.1. 
7.7. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for filial; 
7.8. No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza jurídica ou 
em razão de centralização de recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, 
entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante;  

 
VIII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

8. II 

8.1. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, será beneficiado pelo que 
estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43, desde que a mesma comprove seu porte 
conforme o subitem 4.1.3. 
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8.2. Havendo alguma restrição na comprovação exigida pelo artigo 27 de Lei Federal nº 8.666/96, serão 
asseguradas, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

8.6. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de empate, haverá 
adjudicação do item a empresa qualificada como ME ou EPP: 

8.6.1. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 
caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06 serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.6.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 
123/06 será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.6.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 
123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.6.4. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
IX - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 

 
9. IX 

9.1. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 
conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

9.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de três, poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos. 
9.3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, 
devidamente credenciados, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
9.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços. 
9.6  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.7 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
9.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
9.9 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.10. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma ME ou EPP e se houver proposta 
apresentada por ME OU EPP, igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 
9.10.1. Será oportunizado o exercício do direito de preferência a ME ou EPP, que consiste na possibilidade 
dela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como ME ou 
EPP. 
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9.10.2. O novo valor proposto pela ME ou EPP, deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances, 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 
9.10.3. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do mecanismo de 
prorrogação dos lances, sendo permitido apenas a ME ou EPP, apta a exercer o direito de preferência, ofertar 
nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra 
como ME ou EPP. 
9.10.4. Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o pregoeiro passa à etapa de negociação, 
observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 
9.10.5. Na hipótese de nenhuma ME ou EPP, exercer o direito de preferência ou não atender às exigências do 
edital, a empresa não enquadrada como ME ou EPP, que apresentou o menor preço permanece na posição de 
melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação. 
9.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  
9.12. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO, para verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
9.13. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
9.14. Em caso de a licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
9.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
9.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, 
registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os 
demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 
dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.   
9.17. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao 
direito de recorrer.  
9.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições 
do item acima. 
9.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 
9.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
9.21. Se todas as empresas na fase de habilitação forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes novo prazo para reapresentação das mesmas 
de acordo com artigo 48 § 3º da Lei Federal nº. 8.666 de junho de 1993. 
9.22 Somos facultados ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

X - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
9. X 

10.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de MENOR PREÇO POR ITEM 
desde que atendidas às especificações constantes deste Edital. 

10.2 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será MENOR PREÇO POR ITEM, às licitantes cujas 
propostas sejam consideradas vencedoras. 

XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
XI 
11 XI 

11.1 Tendo a licitante manifestada à intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões de recurso. 
11.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias para 

apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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11.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 

11.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC, e, por 
intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

11.4.1 Não serão aceitos recursos enviados por meio de correio eletrônico, sendo aceitos apenas 
recursos protocolados no setor de licitações em via original. 

 
XII - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços ofertados pela licitante vencedora 
para o objeto desta licitação, com a posterior homologação do resultado e do procedimento licitatório pela 
Autoridade Competente. 
12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante 
vencedora para o objeto desta licitação. 
 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de 
Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação e, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de fornecimento terá efeito nas condições 
estabelecidas no contrato. 
13.1.1 - As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus preços no contrato, desde que 
aceitem fornecer nas mesmas condições e preço da licitante vencedora do certame. 
13.1.2 – A ata de Registro de Preços será assinada pelo Prefeito Municipal e pela licitante cujos preços forem 
registrados. 
13.2 - A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se 
tiver a Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 
desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 
poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em ordem 
crescente de preços. 
13.3 – A ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela 
registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, 
os beneficiários do registro terão preferência. 
13.3.1 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando a administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não o contrato de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior 
ao registrado. 
13.4 - Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes convocarão os detentores do preço 
registrado, obedecida obrigatoriamente a ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da 
presente licitação e do contrato de Registro de Preços. 
13.5 – A Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul - SC avaliará o mercado constantemente, promoverá as 
negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará eventuais variações nos preços registrados.  
13.5.1 - Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, apurados pela 
Administração Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo 
equilíbrio econômico-financeiro. 
13.5.2 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-
financeiro, serão publicadas no jornal no mural Público Municipal e disponibilizadas no site: 
www.campobelodosul.sc.gov.br do MUNICIPIO DE Campo Belo do Sul/SC. 
13.6 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração 
Municipal negociará com o fornecedor sua redução. 
13.6.1 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
13.7 - Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a negociação, o fornecedor, 
antes de ser convocado a assinar o contrato ou receber a autorização de fornecimento ou a Nota de Empenho, 
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poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento comprovante, tais 
como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, entre outros, com vistas a 
justificar a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços. 
13.8 - Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 13.6.1 e 13.7, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação da penalidade. 
13.9 - Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 13.6.1 e 13.7, a Administração Municipal 
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando a igual oportunidade de 
negociação. 
13.10 - Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Schroeder procederá à revogação do 
contrato de Registro de Preços. 
13.11 - Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul e do 
Fornecedor. 
13.12 - Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
da ata de registro de preços. 
13.13 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Administração Municipal para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
do contrato de Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho. 
 

XIV - DA CONTRATAÇÃO: 
XII 
12 XII 

14.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na cláusula “XIII", deste Edital. 
14.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada para fazê-
lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase 
de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
14.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e 

tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Campo Belo do Sul e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores. 
 

XV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
XIII 
15 XIII 

15.1 Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão proverão do orçamento do ano de 2021. 
15.2 A efetiva dotação será discriminada na ordem de compra. 

 
VI - DO PAGAMENTO: 

16 XIV 

16.1 O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal de Campo Belo do Sul, a crédito do beneficiário no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos 
fiscais. 

16.2 Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 
de sua reapresentação. 

16.3 O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta comercial, que 
deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a esta. 
 

XVII - DO REAJUSTE: 
17 XV 

17.1 VO objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 dias contados da 
homologação, desde que atendidos as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por 
parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual. 
17.1.1. Caso o Município de Campo Belo do Sul – SC  já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para 
que a empresa realize a entrega dos objetos, e a empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta 
não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado. 
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17.1.2. Durante o período de análise, a empresa deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e 
no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município de Campo Belo do Sul. 
17.1.3. A empresa obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão seja 
julgado improcedente. 
 

XVIII - DAS PENALIDADES: 
XVI 
18. XVI 

18.1. Ressalvados os motivos de força maiores devidamente comprovados e a critério do MUNICÍPIO, se 
a licitante vencedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados às 
penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 

XIX - DA RESCISÃO: 
XVII 
19. XVII 

19.1. A rescisão do presente poderá ser: 
19.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
19.1.3. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas no item 18.1 deste Edital; 
19.1.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.1.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

 
XX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 

XVIII 

II 
A empresa vencedora obriga-se a: 
20.1.2. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou 
de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro 
de Preços; 
20.1.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 
e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
20.1.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta Ata; 
20.1.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados garantidos a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
20.1.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
20.1.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
20.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
20.1.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 
de Registro de Preços. 
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20.1.11. Entregar/executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da 
CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 horas, caso a entrega não 
seja feita no prazo estipulado os empenhos serão cancelados, nos locais determinados na 
ordem de compra, no Município de Campo Belo do Sul - SC, de segunda a sexta feira, das 09h às 
12h e das 14h às 17h, devendo ser expedida a nota fiscal, sempre que houver a execução do objeto. 

XXI - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
21.1. Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou 
revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
21.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste edital. 
21.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
21.4. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 
dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
21.5. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
21.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
detentor da ata. 

XXII - DA VIGÊNCIA: 
22.1. O objeto da licitação tem vigência de 12 meses contados da ata de Registro de Preço. 
22.2. Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, fica 
ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de requerer todo o produto-serviço licitado, em virtude da 
desnecessidade. 

XXIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
23.1. Recomendam-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) 
minutos do horário previsto; 
23.2. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão 
constar em sua documentação endereço, número de telefone e e-mail, bem como o nome da pessoa indicada 
para contatos. 
23.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
23.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
23.5. No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 
23.5.1. Adiada a abertura da licitação; 
23.5.2. Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. XXII 

23.6  Integram este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Itens  
ANEXO II – Minuta Ata Registro de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO IV - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos envelopes) ·. 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado externo dos envelopes). 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02 - 
HABILITAÇÕES). 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02 
- HABILITAÇÃO). 
23.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, pelo telefone (49) 3249-1133 
ou ainda pelo e-mail licitação@campobelodosul.sc.gov.br em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data 
de abertura da LICITAÇÃO. 
23.8 Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação 
das condições estabelecidas neste edital. 
23.9 Para impugnação do edital, os interessados deverão em até cinco dias úteis antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de habilitação, conforme o previsto no artigo 41, § 1º da Lei 8.666/93, protocolar 
requerimento no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
23.10.1. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e encaminhadas, por 
escrito, à Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC, com a identificação completa da empresa 
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autora da impugnação, assinatura de seu representante legal e cópia simples do documento que 
comprove esta condição. 

E para fornecer conhecimento do presente edital, o mesmo é publicado em resumo no Mural 
Público Municipal, em jornal de circulação regional e disponibilizado na integra no site: 
http://www.campobelodosul.sc.gov.br.  
 
 

Campo Belo do Sul, 26 de agosto de 2021. 
 
 

CLAUDIANE VARELA PUCCI 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº **/2021 
 

Processo nº 25/2021-PMCBS 
Pregão presencial nº 06/2021-PMCBS 

 
No dia ** do mês de ***** do ano de 2021, compareceu, de um lado a (o) MUNICIPIO DE CAMPO BELO DO SUL, Estado 
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.777319/0001-92, com sede 
administrativa localizada na RUA MAJOR TEODOSIO FURTADO, 30 bairro CENTRO, CEP nº. 88580-000 nesta cidade de 
Campo Belo do Sul/SC, representado pelo (a) PREFEITA MUNICIPAL, a Srta. Claudiane Varela Pucci, inscrita no CPF sob o 
nº. 035.204.769-08, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 06/2021, Processo Licitatório nº. 25/2021, que 
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas visando o REGISTRO DE PREÇO. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando a 
aquisição de material e equipamentos médico hospitalar para manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde de 
Campo Belo do Sul, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VII – Termo de Referência, deste instrumento 
convocatório. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens resolvem firmar o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 subsidiariamente 
pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 89/2017 e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA aquisição de material e equipamentos médico hospitalar para manutenção das atividades da 
secretaria municipal de saúde de Campo Belo do Sul, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO I. Tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ata convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e 
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
2.2. Os preços registrados poderão sofrer reajustes nas hipóteses previstas em Lei. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso 
II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, salvo por motivo de 
força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
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2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e 
sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e. 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso 
em que o órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade 
de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas 
cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior este serão formalmente desonerado do compromisso 
de. 
Fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas 
neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 
Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 
procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados obedecida à ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento às disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 
processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação 
ao respectivo processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não participante ou carona". 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do Núcleo de 
Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 3° do Decreto 
Municipal n° 089/2017; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município observada o prazo legal mente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
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5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados garantidos a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto 
de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 
entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
5.3.10. Entregar/executar os objetos licitados de forma parcelada sempre com comprovante de entrega ou canhoto assinado por quem 
recebeu as mercadorias, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro de 24 horas para todos os licitantes, caso 
a entrega não aconteça no prazo estipulado os empenhos serão cancelados, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h, 
devendo ser expedida a nota fiscal, sempre que houver a execução do objeto. 
5.3.11 Vincula-se a este instrumento contratual o edital do Pregão Presencial nº06/2021, e seus anexos, bem como a ata de Registro 
de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse públicas devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 
acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, 
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 
classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração 
Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao 
órgão gerenciador, 
Dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo 
o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 
registrados obedecida à ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, 
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ao) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 
requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à 
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusivas da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com 
as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga 
no local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, 
pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 
desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusivas da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 
(trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 
classificada. 
8.8 O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta comercial, que deverá ser expressa no corpo 
da nota fiscal ou outro documento anexo a esta. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa decorrente da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberão ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
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11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. Poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as 
sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Mural Publico e site 
da Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul - SC, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não 
resolvidos na esfera administrativa. 
 
E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 
Campo Belo do Sul/SC, ----- de ------------- de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
Empresas Participantes: 
 
_______________________________ 
Assinatura do responsável legal pela empresa 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-PMCBS 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de 
seu representante legal Senhor (a): -------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ------
----- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz        (). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2021. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

E Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

P á g i n a  | 18 
 
 

 
 

 
 

ANEXO IV 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-PMCBS 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula 
de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ------------------------------, a participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO nº. 06/2021-FMS, na qualidade de RESPONSÁVEL LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa -----------------------------------------------------------------, bem 
como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 
 
 
 

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2021. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

E Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-PMCBS 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-FMS, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida neste instrumento convocatório. 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2021. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

E Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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ANEXO VI 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-PMCBS 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2021-FMS, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Campo Belo do Sul, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

 
Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

 
-------------------------------------, ----- de -------------- de 2021. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

E Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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ANEXO VII 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021-PMCBS 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

 

A empresa..., CNPJ n.º..., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de comprovação da 

regularidade fiscal, e/ou trabalhista, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006, comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias, para tentar promover sua 

regularização no prazo de cinco dias aberto, caso venha formular o lance vencedor, cumprindo plenamente 

os demais requisitos de habilitação para o Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2021-FMS, na hipótese 

de formular o lance vencedor e der cumprido plenamente. Sem mais para o momento, enviamos nossos 

protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 

 
-------------------------------------, ----- de -------------- de 2021. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3243794

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2021
TERMO DE REFERÊNCIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO BELO DO SUL

0.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material e equipamen-
tos médico hospitalar para manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde de Campo Belo do Sul.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. VALOR UN. 
GLOBAL

ABAIXADOR DE LINGUA EM PLÁSTICO EMB COM 100 UNIDADES PCT 500 R$5,85
ABAIXADOR DE LINGUA TIC-TONG COM SABOR UND 3.000 R$0,99
ÁGUA DESTILADA P/ USO EM AUTOCLAVE 5000 ML LT 600 R$13,44
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 13mmX0,45mm (26 G) UND 8.000 R$0,17
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 25mmX0,70mm (22G) UND 15.000 R$0,18
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 20mmX0,55mm (24 G) UND 8.000 R$0,19
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 25mmX0,80mm (21G) UND 10.000 R$0,17
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 40mmX0,12mm (18G) UND 25.000 R$0,21
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 30mmX0,70mm (22G) Und 3.000 R$0,18
ALCOOL HOSPITALAR 70,0% 1000 ML LT 15.000 R$11,10
ALGODÃO HIDROFILO 500 GR RL 800 R$18,47
ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM POLIETILENO, BICO RETO, COM TAMPA CAPACIDADE 
250 ML UND 100 R$4,92

ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM POLIETILENO, BICO RETO, COM TAMPA CAPACIDADE 
500 ML UND 100 R$5,60

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL TAMANHO ADULTO COM MANOMETRO ANEROIDE EM ESCALA DE 0 A 
30mmhg BRAÇADEIRA EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO ANTIALERGICO, COM FECHO DE BOTÃO (PINO 
EM METAL) COM MANGUITO EM 100% LÁTEX (NÃO EM PVC), COM DUAS SAÍDAS SEM EMENDAS DE ALTA 
DURABILIDADE E PERA INSUFLADORA EM 100% LÁTEX C/ SISTEMA DE RETORNO EM METAL, COM ESFERA 
DE AÇO INOX DE ALTA DURABILIDADE, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL (APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLE-
TA COM IMAGEM)

UND 100 R$225,35

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL TAMANHO OBESO COM MANOMETRO ANEROIDE EM ESCALA DE 0 A 
30mmhg BRAÇADEIRA EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO ANTIALERGICO, COM FECHO DE BOTÃO (PINO 
EM METAL) COM MANGUITO EM 100% LÁTEX (NÃO EM PVC), COM DUAS SAÍDAS SEM EMENDAS DE ALTA 
DURABILIDADE E PERA INSUFLADORA EM 100% LÁTEX C/ SISTEMA DE RETORNO EM METAL, COM ESFERA 
DE AÇO INOX DE ALTA DURABILIDADE, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL (APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLE-
TA COM IMAGEM)

UND 10 R$362,66

APARELHO PARA LEITURA DA GLICOSE COM FAIXA DE MEDIÇÃO DE 10 A 600MG/DL TECNOLOGIA BIOSEN-
SOR MEMÓRIA PARA 500 RESULTADOS COM DATA E HORA MÉDIA DE 7, 14 E 30 DIAS, MENOR NÚMERO DE 
SUBSTANCIAS INTERFERENTES, RESULTADOS PRECISOS EM 5 SEGUNDOS PARA USO DAS TIRAS PERFORMA 
PARA ANALISE DA DOSAGEM DE GLICEMIA APRESENTAR AMOSTRA

UND 200 R$60,20

ATADURA AJUSTÁVEL ELÁSTICA, 43% ALGODÃO 30% ELASTANO 27% POLIESTER, FABRICADA EM ELÁSTI-
CO CONFORTAVEL E DE ALTA RESISTENCIA, ACOMPANHA 2 PRESILHAS RESISTENTES E FLEXIVEIS TAMA-
NHO 10CMX2,20M EM REPOUSO EMB INDIVIDUALMENTE APRESENTAR AMOSTRA

UND 20 R$1,71

ATADURA AJUSTÁVEL ELÁSTICA, 43% ALGODÃO 30% ELASTANO 27% POLIESTER, FABRICADA EM ELÁSTI-
CO CONFORTAVEL E DE ALTA RESISTENCIA, ACOMPANHA 2 PRESILHAS RESISTENTES E FLEXIVEIS TAMA-
NHO 12CMX2,20M EM REPOUSO EMB INDIVIDUALMENTE APRESENTAR AMOSTRA

UND 20 R$2,12

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPEDICO 100% ALGODÃO, MACIO E ABSORVENTE EM FORMA DE MANTA C/ 
CAMADA DE GOMA EM UMA DAS FACES NÃO ESTERIL 15CMX1,8M UND 100 R$1,11

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPEDICO 100% ALGODÃO, MACIO E ABSORVENTE EM FORMA DE MANTA C/ 
CAMADA DE GOMA EM UMA DAS FACES NÃO ESTERIL 8,0CMX1,8M UND 100 R$0,61

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 08CM DE LARGURA X 1,80 MT DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) E ELASTI-
CIDADE DE 50% CONFECCIONADA EM TECIDO DE NO MINIMO 90% DE ALGODÃO BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EVITANDO O DESFIAMENTO ENROLADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA CILINDRICA QUE GA-
RANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056 APRESENTAR AMOSTRA

UND 3.000 R$0,96

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 12 CM DE LARGURA X 1,80 MT DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) E ELASTI-
CIDADE DE 50% CONFECCIONADA EM TECIDO DE NO MINIMO 90% DE ALGODÃO BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EVITANDO O DESFIAMENTO ENROLADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA CILINDRICA QUE GA-
RANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056 APRESENTAR AMOSTRA

UND 3.000 R$1,38

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 20 CM DE LARGURA X 1,80 MT DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) E ELASTI-
CIDADE DE 50% CONFECCIONADA EM TECIDO DE NO MINIMO 90% DE ALGODÃO BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EVITANDO O DESFIAMENTO ENROLADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA CILINDRICA QUE GA-
RANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056 APRESENTAR AMOSTRA

UND 300 R$2,19
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ATADURA DE CREPE 13 FIOS 06CM DE LARGURA X 1,80 MT DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) E ELASTI-
CIDADE DE 50% CONFECCIONADA EM TECIDO DE NO MINIMO 90% DE ALGODÃO BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EVITANDO O DESFIAMENTO ENROLADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA CILINDRICA QUE GA-
RANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056 APRESENTAR AMOSTRA

UND 2.000 R$0,86

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 15CM DE LARGURA X 1,80 MT DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) E ELASTI-
CIDADE DE 50% CONFECCIONADA EM TECIDO DE NO MINIMO 90% DE ALGODÃO BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EVITANDO O DESFIAMENTO ENROLADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA CILINDRICA QUE GA-
RANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056 APRESENTAR AMOSTRA

UND 2.000 R$1,71

AVENTAL DESCARTAVEL TNT 100% POLIPROPILENO ATÓXICO MANGA CURTA TAM ÚNICO ABERTURA NAS 
COSTAS TIRAS DE AMARRAR NO PESCOÇO E CINTURA NA COR BRANCA COM 10 UNIDADES UND 2.000 R$49,18

AVENTAL DESCARTAVEL TNT 100% POLIPROPILENO ATÓXICO MANGA LONGA TAM ÚNICO ABERTURA NAS 
COSTAS TIRAS DE AMARRAR NO PESCOÇO E CINTURA NA COR BRANCA COM 10 UNIDADES PCT 5.000 R$91,07

BOLSA DRENAVEL PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA DRENÁVEL OPACA TELA PROTETORA DE PELE E FILME 
PLÁSTICO COM BARREIRA ANTIODOR RECORTÁVEL 19 MM ATÉ 64MM COM CLIPS CX COM 10 UNIDADES CX 100 R$147,53

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 2,5MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$3,90

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 3,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$6,70

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 3,5MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,54

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 4,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,26

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 5,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,46

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 6,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,49

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 6,5MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,50

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 7,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,39

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RIL PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 7,5MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 15 R$7,76

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RILPARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 8,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$14,43

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RILPARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 8,5MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$8,24

TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM SILICONE (TERMOSSENSIVEL) COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTINUA EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA ORIFICIO MURPHY, ESTÉ-
RILPARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL 9,0MM APRESENTAR AMOSTRA

UND 10 R$7,97

CATETER INTRAVENOSO ESTERIL Nº 14 UND 200 R$1,95
CATETER INTRAVENOSO ESTERIL Nº 16 UND 500 R$1,95
CATETER INTRAVENOSO ESTERIL Nº 18 UND 1.000 R$1,88
CATETER INTRAVENOSO ESTERIL Nº 20 UND 5.000 R$1,92
CATETER INTRAVENOSO ESTERIL Nº 22 G UND 10.000 R$1,97
CATETER INTRAVENOSO ESTERIL Nº 24 UND 10.000 R$2,09
CATETER TIPO OCULOS 100% SILICONE COM MANGUEIRA 2,0MTS (ADULTO) APRESENTAR AMOSTRA UND 4.000 R$1,60
CATETER TIPO OCULOS 100% SILICONE COM MANGUEIRA 2,0MTS (INFANTIL) APRESENTAR AMOSTRA UND 300 R$1,56
COBERTOR TÉRMICO DE EMERGENCIA EM ALUMINIO COMPACTO E LEVE TAMANHO 2,10X1,40CM UND 50 R$7,85
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CONJUNTO CÂNULA DE GUEDEL NUMERAÇÃO DE 0 A 5 RESPCTIVAMENTE
Cânula de Guedel N 0 50MM
Cânula de Guedel N 1 60MM
Cânula de Guedel N 2 70MM
Cânula de Guedel N 3 80MM
Cânula de Guedel N 4 90MM
Cânula de Guedel N 5 100MM
FEITO DE PVC FLEXIVEL APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPELTA COM IMAGEM

CONJ 06 R$39,00

COLETOR PARA SONDA FOLLEY, 2000ML, SISTEMA FECHADO UND 300 R$7,41
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE EM PAPELÃO DE ACORDO COM A NBR CAPACIDADE 3 LT UND 500 R$4,69
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE EM PAPELÃO DE ACORDO COM A NBR CAPACIDADE 13 LT UND 1.500 R$10,07
COMPRESSA (CAMPO OPERATORIO) NÃO ESTERIL COM OU SEM FIO RADIOPACO 4 CAMADAS 100% ALGO-
DÃO MACIO E EXTRA-ABSORVENTE 45X50CM DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, PACOTE COM 50 UNIDA-
DES

PCT 700 R$117,40

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 7,5X7,5 CONSTITUIDA DE TECIDO 100% ALGODÃO 13 FIOS POR CM² 8 
CAMADAS 500 GR POR PACOTE NO MINIMO, SEM FIOS SOLTOS DEVERA TER BOA CAPACIDADE DE ABSOR-
ÇÃO E SER ISENTA DE QUALQUER TIPO DE IMPUREZA CONFORME NBR 13843 PACOTE COM 500 UNIDADES

PCT 1.000 R$46,96

COMPRESSA DE GAZE EM RAYON EMBEBIDA COM ACIDOS GRAXOS ASSOCIADOS A OLEOS DE MELALUCA E 
COPAIBA COMPOSTO POR ACIDOS LINOLEICO E OLEICO CONTENDO AINDA ACIDO CAPRICO, CAPRILICO 
LAURICO, PALMITICO, MIRISTICO, ESTEÁRICO PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A) ACETATO DE TOCO-
FERO L (VITAMINA E) E LECETINA DE SOJA.
APRESENTAR BULA E AMOSTRA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA

UND 2.000 R$9,43

COPO UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 250 ML TAMPA EM NYLON CONFORME ESPECIFICAÇÃO; TUBO COM 
BORBULHADOR PARA PERMITIR O ARRASTE DAS PARTICULAS; COPO TRANSLUCIDO COM INDICAÇÃO DE 
NIVEL MINIMO E MAXIMO

UND 200 R$28,88

CURATIVO DE HIDROCOLOIDE E ALGINATO DE CALCIO E SODIO, CONSTITUIDO DE ÁGUA PURIFICADA 
PROPILENOGLICO, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA CARBOMERO 940, TRIETANOLAMINA ALGINATO DE 
CALCIO E SODIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDO BÓRICO HIDANTOINA COM PH NEUTRO COM TAMPA FLIP 
TOP TUBO COM 85GR
APRESENTAR A BULA E AMOSTRA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA

UND 400 R$49,67

CURATIVO TRATAMENTO DE CARVAO ATIVADO ALTAMENTE ABSORVENTE COM CONTROLE DE ODOR, COM-
POSTO COM UMA CAMADA DE ALGINATO DE CALCIO E SODIO E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, E UMA 
CAMADA COM DUPLA LÂMINA DE CARVÃO ATIVADO
USO EM FERIDAS CONTAMINADAS (INFECTADAS) TAMANHO 10X10CM

APRESENTAR BULA E AMOSTRA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA

UND 300 R$51,46

DETERGENTE ENZIMATICO COM AÇÃO BACTERIOSTATICA 5 ENZIMAS ALTAMENTE EFICAZ PARA LIMPEZA 
DE INSTRUMENTOS MEDICO HOSPITALARES ONDONTOLOGICOS E DE LABORAÓRIO COM REGISTRO NA 
ANVISA GALÃO COM 5000 ML

GL 500 R$141,63

ELETRODO PARA MONITORAÇÃO CARDIACA COM ESPUMA 05X05 C/4 UNIDADES UND 100 R$48,43
EQUIPO CONECTOR MULTIVIAS 2 VIAS COM CLAMP
CONECTOR SEM ROSCA ESTÉRIL
APRESENTAR AMOSTRA

UND 1.500 R$1,49

EQUIPO DE INFUSÃO GRAVITACIONAL ESTERIL COM PONTA PERFURANTE E ENTRADA DE AR E FILTRO HI-
DROFOBICO; DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE AR CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL MACROGOTAS; FILTRO 
DE PARTICULA; INJETOR LATEAL; TUBO FLEXIVEL DE 150 CM; REGULADOR DE FLUXO CONECTOR LUER 
SLIP (SEM ROSCA)
APRESENTAR AMOSTRA

UND 9.000 R$2,37

EQUIPO DE INFUSÃO GRAVITACIONAL ESTERIL COM PONTA PERFURANTE E ENTRADA DE AR E FILTRO HI-
DROFOBICO DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE AR CAMARA GOTEHADORA FLEXIVEL; MICROGOTAS; FILTRO 
DE PARTICULA; INJETOR LATEAL; TUBO FLEXIVEL DE 150CM; REGULADOR DE FLUXO; CONECTOR LUER 
DLIP (SEM ROSCA)
APRESENTAR AMOSTRA

UND 100 R$2,77

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, BRANCO, ROLO, 10CMX4,5MT COM CAPA

APRESENTAR AMOSTRA
UND 3.000 R$11,47

ESTETOSCÓPIO COM MANGUEIRA DUPLA INCLUI OLIVAS E DIAFRAGMA PARA CONVERSÃO EM DIFERENTES 
FORMAS DE USO DE ALTA SENSIBILIDADE TUBO DUPLO TAMANHO ADULTO

(APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLETA CIM IMAGEM)

UND 50 R$56,10

ESPATULA DE AYRES MADEIRA PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 300 R$10,24
FIO AGULHADO NYLON MONOFILAMENTO PRETO
Nº 2 45CM C/ AGULHA 2,0 SEMI CIRCULAR CX C/ 24 UNIDADES CX 20 R$64,31

FIO AGULHADO NYLON MONOFILAMENTO PRETO
Nº 3 45CM C/ AGULHA 1,5 SEMI CIRCULAR CX C/ 24 UNIDADES CX 20 R$56,50

FIO AGULHADO NYLON MONOFILAMENTO PRETO
Nº 4 45CM C/ AGULHA 1,5 SEMI CIRCULAR CX C/ 24 UNIDADES CX 20 R$57,25
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FIO AGULHADO NYLON MONOFILAMENTO PRETO
Nº 5 45CM C/ AGULHA 1,5 SEMI CIRCULAR CX C/ 24 UNIDADES CX 20 R$56,50

FIO AGULHADO NYLON MONOFILAMENTO PRETO
Nº 6 45CM C/ AGULHA 1,5 SEMI CIRCULAR CX C/ 24 UNIDADES CX 20 R$56,50

FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALÉRGICA BRANCA 2,5CM X 10,0 M COM CAPA
APRESENTAR AMOSTRA UND 1.500 R$3,70

FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALERGICA BRANCA 10CMX 10,0 MT COM CAPA UND 1.500 R$14,19
FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE COM QUALIDADE DE ADERENCIA 19MMX30
APRESENTAR AMOSTRA UND 800 R$6,61

FITA REAGENTE PARA TESTE RAPIDO BHCG UND 1.000 R$2,60
FIXADOR CITOLOGICO 100ML COM VALVULA ATOMIZADORA (SPRAY) UND 60 R$8,25
FLUXOMETRO PARA VALVULA REGULADORA DE OXIGENIO CORPO EM METAL CROMADO; CAPSULA E BILHA 
EM POLICARBONATO ESCALA DE 0 A 15 LT POR MINUTO; ESFERA DE INOX; BOTÃO DE CONTROLE DE FLU-
XO E INTERMEDIARIO COM ROSCA MACHO ¼”
APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLETA COM IMAGEM

UND 100 R$376,78

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL DE USO DIURNO E NOTURNO TAMANHO EG CAPACIDADE ACIMA DE 
90KG COM FORMATO ANATOMICO BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO E FITAS ADESIVAS PARA FIXA-
ÇÃO; ISENTA DE SUBSTANCIAS ALERGICAS E APROVADA PELA ANVISA PACOTE COM 7 UNIDADES

APRESENTAR AMOSTRA

PCT 2.000 R$27,54

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL DE USO DIURNO E NOTURNO TAMANHO G CAPACIDADE DE 70-90KG 
COM FORMATO ANATOMICO BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO; 
ISENTA DE SUBSTANCIAS ALERGICAS E APROVADA PELA ANVISA PACOTE COM 8 UNIDADES

APRESENTAR AMOSTRA

PCT 1.000 R$27,54

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL DE USO DIURNO E NOTURNO TAMANHO M CAPACIDADE 40-70KG COM 
FORMATO ANATOMICO BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO; ISENTA 
DE SUBSTANCIAS ALERGICAS E APROVADA PELA ANVISA PACOTE COM 10 UNIDADES

APRESENTAR AMOSTRA

PCT 1.000 R$27,54

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL DE USO DIURNO E NOTURNO TAMANHO P CAPACIDADE 20-40KG COM 
FORMATO ANATOMICO BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO; ISENTA 
DE SUBSTANCIAS ALERGICAS E APROVADA PELA ANVISA PACOTE COM 12 UNIDADES

PCT 500 R$22,43

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL FORMATO ANATOMICO ESLASTICO NAS PERNAS BARREIRA PROTETORA 
TAM P ATÉ 5KG COM 10 UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

PCT 100 R$10,95

GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 91CMX91MT 13 FIOS POR CM² NÃO ESTERIL, 100% ALGODÃO TEXTURA UNI-
FORME ISENTA DE MANCHAS, FALHAS, EIMPERFEIÇÕES DE ACORDO COM A NBR 14108 ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 1 UNIDADE

UND 10 R$136,85

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA ELETROCARDIOGRAMA 300GR UND 100 R$10,39
KIT NEBULIZAÇÃO TAM ADULTO UND 50 R$20,70
KIT NEBULIZAÇÃO TAM INFANTIL UND 50 R$20,70
KIT PAPANICOLAU COMPLETO COM ESPECULO, ESCOVA CERVICAL, ESPATULA DE AYRE, LUVA, LÂMINA E 
PORTA LÂMINA TAM G
EMB INDIVIDUALMENTE

UND 500 R$5,88

KIT PAPANICOLAU COMPLETO COM ESPECULO, ESCOVA CERVICAL, ESPATULA DE AYRE, LUVA, LÂMINA E 
PORTA LÂMINA TAM M
EMB INDIVIDUALMENTE

UND 1.000 R$4,66

KIT PAPANICOLAU COMPLETO COM ESPECULO, ESCOVA CERVICAL, ESPATULA DE AYRE, LUVA, LÂMINA E 
PORTA LÂMINA TAM P
EMB INDIVIDUALMENTE

UND 500 R$4,48

LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 RETA UND 100 R$0,46
LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 CURVA UND 80 R$0,52
LÂMINA PARA BISTURI Nº 11 RETA UND 100 R$0,53
LÂMINA PARA BISTURI Nº 21 RETA UND 100 R$0,47
LANCETA PARA COLETA DE SANGUE POR PUNÇÃO DIGITAL,SISTEMA ESTERIL E DESCARTAVEL COM INVO-
LUCRO PROTETOR DE PLASTICO, DIAMETRO DA AGULHA 0,36MM (28G) COM PROTUSÃO 1,5MM; PONTA 
TRIFACETADA E REVESTIMENTO SILICONIZADO DA LAMINA, COM RETRAÇÃO AUTOMATICA DA AGULHA; 
POSSUI CAPA DE ESTERILIDADE, CORPO DE LANCETADOR E GATILHOS COMPOSTOS POR POLIPROPILENO 
DE ACORDO COM A ISSO B13485 E NBR 32 COM 200 UNIDADES

APRESENTAR AMOSTRA

UND 200.000 R$0,44

LENÇOL DESCARTAVEL COM ELASTICO 0,90X2,10 CONFECCIONADO EM TNT PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 5.000 R$31,75
LOÇÃO OLEOSA A BASE DE ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS E VITAMINAS A e E, FRASCO COM 100 ML ALMO-
TOLIA COM BICO UND 1.000 R$26,05

LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,5 PAR PAR 80 R$3,09
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LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0 PAR PAR 150 R$3,21
LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 6,5 PAR PAR 150 R$3,13
LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 PAR PAR 150 R$3,25
LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,0 PAR PAR 100 R$2,83
LUVA DESCARTAVEL NÃO ESTERIL; IMPERMEAVEL PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX SEM PÓ TAM P CX 100 
UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

CX 1.000 R$119,46

LUVA DESCARTAVEL NÃO ESTERIL; IMPERMEAVEL PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX SEM PÓ TAM G CX 100 
UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

CX 50 R$119,46

LUVA DESCARTAVEL NÃO ESTERIL; IMPERMEAVEL PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX COM PÓ TAM P CX 100 
UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

CX 200 R$108,57

LUVA DESCARTAVEL NÃO ESTERIL; IMPERMEAVEL PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX SEM PÓ TAM M CX 100 
UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

CX 1.000 R$119,46

LUVA DESCARTAVEL NÃO ESTERIL; IMPERMEAVEL PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX COM PÓ TAM M CX 100 
UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

CX 200 R$103,57

MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 100% ALGODÃO ELASTICIDADE; ENROLAMENTO UNIFORME, ALTA RESIS-
TENCIA ROLO 10CMX15M. UND 20 R$17,46

MASCARA DE OXIGENIO VENTURI, KIT COMPLETO. UND 10 R$30,04
MASCARA PARA OXIGENIO DE MÉDIA CONCENTRAÇÃO (COM RESERVATÓRIO) ADULTO, KIT COMPLETO. UND 80 R$44,50
MASCARA PARA OXIGENIO DE MÉDIA CONCENTRAÇÃO (COM RESERVATÓRIO) INFANTIL, KIT COMPLETO. UND 20 R$44,50
OTOSCOPIO 2,5V, COM 5 ESPECULOS E ESTOJO; CABEÇA EM METAL DE ALTA RESISTENCIA CONEXÃO PÊRA 
PARA INSUFLAÇÃO; LENTE GIRATORIA COM AUMENTO DE 4X PARA IMAGENS NITIDAS; ESPECULOS REU-
TILIZAVEIS OU DESCARTAVEIS; CABO NETAL TIPO C, RECANTILHADO; TRANSMISSÃO DE LUZ DE FORMA 
DIRETA; LAMPADA DE VACUO, XENON HALOGENA OU LED;

APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLETA COM IMAGEM

UND 30 R$606,55

REFIL DE ESPÉCULO DESCARTÁVEL(OTOCONE) PARA OTOSCÓPIO C/ 250 UM 2,5MM UND 500 R$0,68
OXIMETRO DE DEDO DIGITAL PORTATIL DE ALTA PRECISÃO, TESTADO CLINICAMENTE MEDE EM DEDO DE 
ADULTO E CRIANÇA 6 PERPECTIVA DE VISIBILIDADE NO DISPLAY; COM VISOR DE LED COLORIDO EXIBE 
VALORES NUMERICOS DA SPO2 E FREQUENCIA DE PULSO; TELA LED; INTERIOR DO CLIP DO DEDO CON-
FECCIONADO EM BORRACHA MÉDIA ANTIALERGICA; DESLIGAMENTO AUTOMATICO; INDICADOR DO NIVEL 
DE BATERIA; CURVA GRAFICA DE SINAL RESGITRO NA ANVISA E INMETRO

APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLETA COM IMAGEM

UND 200 R$268,72

PAPEL CREPADO 60MG 100% CELULOSE 20X20CM COM 500 FOLHAS PCT/CX 10 R$70,74
PAPEL GRAU CIRURGICO + FILME PLASTICO BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 200MMX100M RL 50 R$157,68
PAPEL GRAU CIRURGICO + FILME PLASTICO BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 80MMX100M RL 50 R$60,65
PAPEL GRAU CIRURGICO + FILME PLASTICO BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 150MMX100M RL 80 R$98,99
PERA 100% SILICONE PEQUENA PARA ELETRODO CARDIOLOGICO UND 30 R$8,20
PERIDOXIDO DE HIDROGENIO (H20) SOLUÇÃO AQUOSA 10 VOLUMES 1000ML UND 100 R$8,43
POLIVINILPUROLIDONA- CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% C/ 1000ML UND 200 R$11,36
POLIVINILPUROLIDONA- CLOREXIDINA 0,5% ALCOOLICA 1.000ML UND 100 R$17,86
POLIVINILPUROLIDONA- CLOREXIDINA DEGERMANTE 0,2% UND 200 R$26,78
ROLO DE PAPEL TERMOSSENSIVEL PARA ECG 0,58MMX30M UND 20 R$19,75
SACO LEITOSO BRANCO REFORÇADO PARA SUBSTANCIAS INFECTANTES 15 LITROS UND 1.500 R$0,23
SACO LEITOSO BRANCO REFORÇADO PARA SUBSTANCIAS INFECTANTES 30 LITROS UND 1.000 R$0,49
SACO LEITOSO BRANCO REFORÇADO PARA SUBSTANCIAS INFECTANTES 50 LITROS UND 10.000 R$0,57
SCALP DISPOSITIVO DE INFUSÃO DE INTRAVENOSA Nº 21 UND 500 R$0,44
SCALP DISPOSITIVO DE INFUSÃO DE INTRAVENOSA Nº 23 UND 5.000 R$0,44
SCALP DISPOSITIVO DE INFUSÃO DE INTRAVENOSA Nº 25 UND 3.000 R$0,46
SCALP DISPOSITIVO DE INFUSÃO DE INTRAVENOSA Nº 27 UND 500 R$0,40
SERINGA DESCARTAVEL 3 ML ( LUER LOCK) UND 5.000 R$0,32
SERINGA DESCARTAVEL 5 ML( LUER LOCK) UND 15.000 R$0,31
SERINGA DESCARTAVEL 10 ML (BICO LUER SLIP) UND 8.000 R$0,49
SERINGA DESCARTAVEL 20 ML (BICO LUER SLIP) UND 10.000 R$0,76
SERINGA DESCARTAVEL 60 ML UND 40 R$3,77
SERINGA DESCARTAVEL PARA INSULINA 1 ML COM AGULHA 13,0MM X 0,45MM LUER SLIP UND 25.000 R$0,45
SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA SISTEMA FECHADO FRASCO 250 ML UND 500 R$4,78
SONDA FOLLEY 100% LATÉX COM MARCAÇÃO RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO 2 VIAS Nº 16
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$6,34
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SONDA FOLLEY 100% LATÉX COM MARCAÇÃO RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO 2 VIAS Nº 12
APRESENTAR AMOSTRA UND 50 R$6,30

SONDA FOLLEY 100% LATÉX COM MARCAÇÃO RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO 2 VIAS Nº 18
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$6,58

SONDA FOLLEY 100% LATÉX COM MARCAÇÃO RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO 2 VIAS Nº 20
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$6,24

SONDA FOLLEY 100% LATÉX COM MARCAÇÃO RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO 2 VIAS Nº 22
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$6,19

SONDA FOLLEY 100% LATÉX COM MARCAÇÃO RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO 2 VIAS Nº 24
APRESENTAR AMOSTRA UND 50 R$6,22

SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL Nº 12
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$31,72

SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL Nº 14
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$41,00

SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL Nº 16
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$41,00

SONDA NASOENTERAL COM MANDRIL Nº 18
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$41,00

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14
APRESENTAR AMOSTRA UND 50 R$1,55

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 16
APRESENTAR AMOSTRA UND 50 R$1,61

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18
APRESENTAR AMOSTRA UND 50 R$1,77

SONDA URETRAL ESTERIL Nº 08
APRESENTAR AMOSTRA UND 5.000 R$1,06

SONDA URETRAL ESTERIL Nº 10
APRESENTAR AMOSTRA UND 2.000 R$1,22

SONDA URETRAL ESTERIL Nº 12
APRESENTAR AMOSTRA UND 2.000 R$1,06

SONDA URETRAL ESTERIL Nº 14
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$1,12

SONDA URETRAL ESTERIL Nº 16
APRESENTAR AMOSTRA UND 100 R$1,12

SORO FISIOLOGICO 0,9 % FRASCO SISTEMA FECHADO 1000 ML UND 800 R$7,91
SORO FISIOLOGICO 0,9 % FRASCO SISTEMA FECHADO 100 ML UND 12.000 R$4,21
SORO FISIOLOGICO 0,9 % FRASCO SISTEMA FECHADO 250 ML UND 10.000 R$4,68
SORO FISIOLOGICO 0,9 % FRASCO SISTEMA FECHADO 500 ML UND 8.000 R$5,18
SORO GLICOSADO SISTEMA FECHADO 0,5% 250ML UND 500 R$4,76
TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR, PARA USO EM GLICOSIMETROS DIGITAIS, NA 
FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 10 A 600 MG/DL; SISTEMA AMPEROMETRICO, DEVE PERMITIR DETERMINAÇÃO 
PRECISA E SEGURA DE GLICEMIA EM SANGUE CAPILAR, ARTERIAL E VENOSO EM PACIENTES NEONATAL, 
PEDIATRICO E ADULTO, ENZIMA DESIDROGENASE, EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRO-
DUTO. REGISTRO NA ANVISA
CAIXA COM 50 UNIDADES OBS: APRESENTAR BULA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOS

CX OU 
UND

6.000 CX OU 
300.000 UND R$46,90

VALVULA REGULADORA COM FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE OXIGENIO; MANOMETRO DE ALTA PRES-
SÃO COM ESCALA DE 0 A 300kgf/cm² ENTRADA COM FILTRO DE BRONZE SINTERIZADO; FLUXOMETRO 
INTERMEDIÁRIO COM ROSCA MACHO1/4’’ NPT; FABRICADO EM METAL CROMADO DE ALTA RESISTENCIA; 
VALVULA DE SEGURANÇA CONEXÕES PADRÃO ABNT/NBR.
APRESENTAR DESCRIÇÃO COMPLETA COM IMAGEM)

UND 200 R$376,78

FRONHA DESCARTAVEL 65x46CM CONFECIONADO EM TNT PARA FORRAÇÃO DE TRAVESSEIROS UND 20.000 R$1,40
TRAVESSEIRO HOSPITALAR IMPERMEAVEL CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDA EM COURVIN 60X40 
CM UND 250 R$90,20

TESOURA TIPO PONTA ROMBA PARA RESGATE 19CM
NAVALHA AFIADA, LÂMINAS ENDURECIDAS DE AÇO INOXIDÁVEL COM BORDA SERRILHADA PARA CORTAR 
MATERIAIS RESISTENTES; AUTOCLAVAVEL

UND 08 R$68,50

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, TIPO ELÁSTICO, TRIPLA CAMADA, FILTRO EFB + 97,0% DE RETEN-
ÇÃO BACTERIOLÓGICA, BRANCA/AZUL/VERDE, CX C/ 50 UNIDADES CX 8.000 R$36,67

TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA, COM 100 UNIDADES PCT 1.000 R$25,15
MANDRIL ADULTO COM ILUMINAÇÃO LED BRANCA PARA INTUBAÇÃO UND 05 R$92,38
MASCARA N95 (SEM VALVULA) TIPO PFF2 OU PFF3, COM PROTEÇÃO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS E 
AEROSSÓIS. UND 40.000 R$4,67

TESTE INDICADOR BIOLÓGICO DA AUTOCLAVE COM 10UN
(APRESENTAR AMOSTRA) CX 500 R$50,50

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 6 UND 20 R$0,85
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 8 UND 20 R$0,94
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SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 UND 20 R$0,99
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 UND 20 R$0,99
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 UND 20 R$0,96
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 UND 20 R$1,06
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18 UND 20 R$1,46
PROTETOR OCULAR ADULTO DE FITA MICROPORE HIPOALERGÊNICO QUE PERMITE A RESPIRAÇÃO DA PELE 
COM ÓTIMA ADESÃO, FIXAÇÃO E FÁCIL REMOÇÃO UND 300 R$1,38

ABSORVENTE COBERTURA SUAVE COM ABAS 8 UND PCT 20 R$4,52
MÁSCARA PROTETOR FACIAL FACE SHIELD REUTILIZÁVEL UND 100 R$18,45
ESCOVA CERVICAL PARA COLETA DO MATERIAL ENDOCERVICAL PCT 20 R$31,28
LOÇÃO HIDRATANTE VIT A E VIT E COM ALOE VERA 200ML UND 500 R$38,50
FOCO DE LUZ CLINICO COM ILUMINAÇÃO DE LED UND 10 R$631,34
TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA COM MAXIMO E MINIMO, INTERNO E EXTERNO COM SENSOR A 
PROVA D’AGUA C eF, COM CABO EXTENSOR. UND 30 R$82,32

CAIXA TÉRMICA DE 20 LITROS COM TERMOMETRO ACOPLADO DE MATERIAL RESISTENTE, LAVÁVEL. UND 20 R$450,00
CURATIVO REDONDO ANTISSÉPITICO BRANCO COM 500 UNIDADES CX 10 R$29,11
ESCADA AUXILIAR AMBULATORIAL 2 DEGRAUS ANTIDERRAPANTE E MATERIAL LAVÁVEL. UND 30 R$241,54
PORTA AGULHA DE MAYO DE 14cm PARA INSTRUMENTAÇÃO CIRURGICA DE MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL UND 10 R$42,28
LIXEIRA DE PLÁSTICO 15 LITROS, RESISTENTE COM ACIONAMENTO EM PEDAL NA COR BRANCA.
APRESENTAR AMOSTRA UND 30 R$65,00

LÂMINA DE BISTURI RETA Nº4 UND 30 R$16,50
TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO PARA VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA CORPORAL HUMANA, 
VERIFICADO E APROVADO PELO IMETRO COM PRESIÇÃO E QUALIDADE COMPROVADA, DE FÁCIL UTILI-
ZAQÇÃO COM 1 CLICK DURAVEL E RESULTADO CONFIAVEL. UNIDADE DE MEDIDA EM GRAU CELSIUS(ºC), 
AFERINDO A TEMPERATURA SEM CONTATO FISICO. TEMPERATURA MINIMA DE 32ºC E MÁXIMA DE 43ºC, 
COM CARREGAMENTO A PILHA.
APRESENTAR AMOSTRA

UND 30 R$160,95

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL DE HASTE FLEXIVEL, VERIFICADO E APROVADO PELO IMETRO COM PRECI-
SÃO E QUALIDADE COMPROVADA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO, A PROVA D’AGUA DESTINADO PARA VERIFICA-
ÇÃO DE TEMPERATURA CORPORAL, COM MEDIDA DE GRAUS CELSIUS (ºC), EMITINDO SINAIS SONOROS, 
COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
APRESENTAR AMOSTRA

UND 200 R$21,45

SERINGA DE 1 ML SEM AGULHA COM GRADUAÇÃO EM UNIDADES ADEQUADA CONCENTRAÇÃO DE
U-I100 COM DISPOSITIVO DE ESPAÇO OU VOLUME MORTO. UND 5.000 R$0,36

ALÇA PARA ELETROCALTÉRIO DE 4,5 mm UND 10 R$52,00
ALÇA PARA ELETROCAUTÉRIO DE 9MM UND 05 R$52,00
OTOSCÓPIO LÂMPADA LED, PROPORCIONA LUZ MAIS BRANCA E BRILHANTE, ILUMINAÇÃO BRANCA E DE 
ALTO BRILHO, COM EXCELENTE NITIDEZ DA IMAGEM PARA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS, INDICADO PARA 
AVALIAR TANTO A PARTE INTERNA QUANTO A PARTE EXTERNA DO OUVIDO CABEÇA EM ABS E AÇO INOX , 
ALTAMENTE RESISTENTE À IMPACTOS E CORROSÕES LENTE GIRATÓRIA PERMITE INSTRUMENTAÇÃO COM 
AMPLIAÇÃO DA IMAGEM

UND 08 R$747,37

BANCO MOCHO, SEM ENCOSTO, IMPERMEÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA, COM RODINHAS. UND 04 R$429,00
MALETA PARA CURATIVO COM DIVISÓRIA DE DIFERENTES TAMANHOS, DE PLÁSTICO RESISTENTE, MATE-
RIAL LAVÁVEL, COM TRAVA PARA ABERTURA. APRESENTAR AMOSTRA UND UND 30 R$89,19

COMADRE ESTILO PÁ DE INOX PARA URINAR, COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 1lt UND 04 R$222,15
PAPAGAIO DE INOX PARA URINAR COM NO MINIMO 1LT UND 04 R$149,54
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMB. INDIVIDUALMENTE 25mmX0,60mm (23 G) UND 3.000 R$0,16
TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS CIRURGICO DE MATERIAL AÇO INOXIDAVÉL DE 9CM UND 20 R$42,00
SONDA VESICAL MASCULINA/FEMININA CALIBRE FR/CH Nº10 DO TIPO HIDROFILICA (CATETRISMO VESI-
CAL INTERMITENTE), PRONTA PARA USO.
APRESENTAR AMOSTRA

UND 3.000 R$1,14

NEGATOSCOPIO FEITO EM CHAPA DE AÇO E PINTURA NA COR BRANCA. A PARTE FRONTAL EM ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO É BRANCA LEITOSA E POSSUI ILUMINAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES 
COM REATOR ELETRÔNICO. SEU ACIONAMENTO É FEITO ATRAVÉS DE UM INTERRUPTOR.

UND 10 R$498,13

FITA METRICA DE 1 METRO COM GRADUAÇÃO EM CENTIMETROS DE MATERIAL LAVAVÉL E RESISTENTE UND 40 R$8,44
CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA E TRAVA SUPER RESISTENTE DE MATERIAL LAVAVÉL EM PLASTICO QUE 
COMPORTE 30 LITROS UND 30 R$42,00

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA E TRAVA SUPER RESISTENTE DE MATERIAL LAVAVÉL EM PLASTICO QUE 
COMPORTE 30 LITROS UND 30 R$42,00

DETECTOR FETAL PORTATÍL COM TELA DE LCD COM VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO FETAL, 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE ALIMENTADO POR PILHA, ALTO FALANTE DE ALTA PERFORMACE 
COM BOTÃO DE LIGA E DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO APROVADO 
PELO IMETRO, (RECARREGAVEL)

UND 25 R$980,33
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE 65/2021
Publicação Nº 3243925

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 993CE551F517A2CA2ADA504C0AD0619CC1180BD2
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

O Município de Campos Novos - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, comunica 
aos interessados que realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, 
no dia 09 de setembro de 2021 às 14h30min, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EPI’S (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC.
O Edital que está amparado na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Lei nº 14.035 de 11 de agosto de 2020, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e estará disponível gratuitamente na 
página no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos Novos na página http://www.camposnovos.sc.gov.br, podendo, também, ser 
requerido junto ao Departamento de Compras e Licitações, Rua Expedicionário, nº. 323, Campos Novos/SC, das 13h15min às 18h45min, te-
lefone: (49) 3541-6200, e-mail pregao.eletronico@camposnovos.sc.gov.br e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
Campos Novos, 27 de agosto de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PP 64/21
Publicação Nº 3241689

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C1E18F76CF729CE202C52771F0FC763117FBEC57
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA Nº 118/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2021

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 09 de setembro de 2021 às 14h30min Pregão Presencial do Tipo Me-
nor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CASCO E CARGAS DE GÁS P13 E P45 E DE CASCO E 
CARGAS DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS NOVOS - SC.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.
Campos Novos, 27 de Agosto de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PP 66/2021
Publicação Nº 3243927

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8283DF62A67DC56ED51898670644CE1D274AE8E1
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA Nº 120/2021
PREGÃO PRESENCIAL 66/2021

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 13 de setembro de 2021 às 14h30min Pregão Presencial do tipo maior 
desconto sobre catalogo, por lote, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA, COM A APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.
Campos Novos, 27 de agosto de 2021.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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DECRETO Nº 8.987 DE 19/08/2021 DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
Publicação Nº 3243917

DECRETO Nº 8.987 DE 19/08/2021
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Portaria nº 1560 de 19/08/2021;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, integrante do Anexo I, grupo I, do quadro de pessoal da Lei Comple-
mentar nº 10/11 que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município, em decorrência do pedido de demissão do Servidor 
DIONEI MACHADO.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 13/08/2021.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em 19 de agosto de 2021.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.989 DE 23/08/2021 DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
Publicação Nº 3243919

DECRETO Nº 8.989 DE 23/08/2021
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Portaria nº 1572/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de TÉCNICO EM APOIO ADMINISTRATIVO, integrante do anexo III, da Lei nº 10/2011, que dispõe 
sobre o plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do poder executivo do município de Campos Novos e dá outras providências, 
em decorrência de aposentadoria por idade da Servidora MARIA DAS VITÓRIAS NERI MANTOVANI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em 23 de agosto de 2021.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.736 DE 23/08/2021 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO 
COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3244808

LEI Nº 4.736 DE 23/08/2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar contribuição financeira, mediante Termo de Fomento, à Organização da So-
ciedade Civil deste Município interessada em participar do Edital de Chamamento Público nº 04/2021, que tem por objeto a “realização de 
projetos e atividades que fomente e desenvolva modalidade esportiva de Karatê no Município de Campos Novos”, no valor de R$ 25.300,00 
(vinte e cinco mil e trezentos reais).
§ 1º O valor será repassado de acordo com o cronograma de desembolso a ser analisado, conforme for apresentado pela Organização da 
Sociedade Civil interessada.
Art. 2º. As despesas indicadas no artigo 1º serão satisfeitas através da seguinte rubrica orçamentária:
Órgão: 09 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Unidade: 27 DEPARTAMENTO DE ESPORTES – GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
Proj. /At. 2.039 Manutenção do Departamento de Esportes
Dot. 146 3.3.50.00.00.00.00.00 00.01.0000.000000 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º. A Organização da Sociedade Civil beneficiada deverá, após publicação do processo de Edital de Chamamento Público nº 04/2021, 
atender às exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.089/2018
Art. 4º. A transferência de recursos prevista no Artigo 1º desta Lei, bem como a respectiva prestação de contas seguirão o disposto no 
Decreto Municipal nº 8.089/2018, a Lei Federal nº 13.019/2014, bem como o artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2.000.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Campos Novos, 23 de agosto de 2021.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N. 1552/2021
Publicação Nº 3244345

 

EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) ADELIR

AMERICANO

RESOLVE:

                         SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO,  Prefeito  do Município de

Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas

conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica.

                         Art. 1º - Exonerar a pedido o (a) servidor (a) ADELIR AMERICANO

do cargo de AUXILIAR DE OBRAS.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.

                         Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente portaria

em 12 de agosto de 2021.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO

PORTARIA Nº 1552 DE 12/08/2021

                                   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data,

retroagindo seus efeitos em 01/08/2021.

Prefeito Municipal
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PORTARIA N. 1573/2021
Publicação Nº 3244340

 

EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) DAIELY

SIMONI DAS CHAGAS DAMASIO

RESOLVE:

                         SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO,  Prefeito  do Município de

Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas

conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica.

                         Art. 1º - Exonerar a pedido o (a) servidor (a) DAIELY SIMONI DAS

CHAGAS DAMASIO do cargo de EDUCADOR SOCIAL.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.

                         Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente portaria

em 26 de agosto de 2021.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO

PORTARIA Nº 1573 DE 26/08/2021

                                   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data,

retroagindo seus efeitos em 25/08/2021.

Prefeito Municipal
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PORTARIA N. 1574/2021
Publicação Nº 3244760

 

AUTORIZA O (A) SERVIDOR (A) EDSON RICARDO

ARMILIATO A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA

FROTA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

RESOLVE:

                         SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO,  Prefeito do Município de

Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas

conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica e, considerando que,

eventualmente, na falta ou impedimentos de motoristas, obedecidas às exigências de

habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de serem autorizados como condutores de

veículos oficiais outros Servidores Municipais.

                         Art. 1º. Autorizar o (a) servidor (a) EDSON RICARDO ARMILIATO,

portador da CNH nº 01103324784, categoria AB, ocupante do cargo de TECNICO EM

DESENHO, a conduzir, eventualmente, veículos oficiais da frota da Prefeitura

Municipal de Campos Novos, com o prazo determinado de até 31/12/2021.

                         Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente portaria

em 26 de agosto de 2021.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO

PORTARIA Nº 1574 DE 26/08/2021

                         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeito Municipal
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PORTARIA N. 1575/2021
Publicação Nº 3245250

 

CONCEDE AFASTAMENTO À SERVIDORA GESTANTE

GLAUCIMARA RAMOS

RESOLVE:

                         SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO,  Prefeito do Município de

Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas

conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica.

                         Art. 1º - Conceder afastamento a partir do dia 23/08/2021, à servidora

GLAUCIMARA RAMOS das atividades de trabalho presencial conforme Lei Federal

nº 14.151/2021 que segue:

       Art. 1° - Durante a emergência de saúde pública de importância nacional

decorrente do novo coronavírus, a empregada gestante deverá permanecer afastada das

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração.

    Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à

disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho,

trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.

                         Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente portaria

em 26 de agosto de 2021.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO

PORTARIA Nº 1575 DE 26/08/2021

                         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos em 23/08/2021.

Prefeito Municipal
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Canelinha

Prefeitura

RESULTADO JULGAMENTO HABILITAÇÃO PL 037/FMS/2021 - TP 002/FMS/2021
Publicação Nº 3245103

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANELINHA
ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 087/PMC/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/PMC/2021

A Comissão Permanente de Licitação, após analisar as documentações referentes ao Processo de Licitação acima citado e receber parecer 
do Setor de Planejamento Urbano referente a Qualificação Técnica da Empresa e do Profissional, decide por HABILITAR as empresas:
ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EIRELI;
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Observados os devidos procedimentos de publicidade e legalidade, o resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação das empre-
sas participantes, será publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br), no Diário Oficial da União, no site www.
canelinha.sc.gov.br e no Mural Público do Município. A ATA será encaminhada via e-mail para as empresas participantes e seu inteiro teor 
estará também publicado no site do município. Fica aberto o prazo de recursos, conforme art. 109, I a, da lei 8.666/93, pelo prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar desta Publicação. Caso não haja interposição de recursos, fica marcada para o dia 06 de setembro de 2021, às 
10:30 horas a abertura das propostas das empresas habilitadas. Nada mais havendo a declarar, o Presidente encerra a sessão. Publique-se 
para os fins e efeitos legais.

Canelinha, 26 de agosto de 2021.
Jeison Amorim Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO JULGAMENTO HABILITAÇÃO PL 076/PMC/2021 - TP 005/PMC/2021
Publicação Nº 3244932

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANELINHA
ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 076/PMC/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/PMC/2021

A Comissão Permanente de Licitação após analisar o recurso, a contrarrazão e o Parecer Juridico, decide por manter a HABILITAÇÃO das 
empresas:
ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EIRELI;
CONCRETA PRODUTOS CIMENTÍCIOS LTDA – EPP;
PETRY EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CR ARTEFATOS DE CIMENTO
Observados os devidos procedimentos de publicidade e legalidade, o resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação das empre-
sas participantes, será publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br), no Diário Oficial da União, no site www.
canelinha.sc.gov.br e no Mural Público do Município. A ATA será encaminhada via e-mail para as empresas participantes e seu inteiro teor 
estará também publicado no site do município. Fica marcada para o dia 06 de setembro de 2021, às 15:30 horas a abertura das propostas 
das empresas habilitadas. Nada mais havendo a declarar, o Presidente encerra a sessão. Publique-se para os fins e efeitos legais.

Canelinha, 26 de agosto de 2021.
Jeison Amorim Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO JULGAMENTO HABILITAÇÃO PL 087/PMC/2021 - TP 007/PMC/2021
Publicação Nº 3244973

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANELINHA
ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 087/PMC/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/PMC/2021

A Comissão Permanente de Licitação, após analisar as documentações referentes ao Processo de Licitação acima citado e receber parecer 
do Setor de Planejamento Urbano referente a Qualificação Técnica da Empresa e do Profissional, decide por HABILITAR as empresas:
ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EIRELI;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Observados os devidos procedimentos de publicidade e legalidade, o resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação das empre-
sas participantes, será publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br), no Diário Oficial da União, no site www.
canelinha.sc.gov.br e no Mural Público do Município. A ATA será encaminhada via e-mail para as empresas participantes e seu inteiro teor 
estará também publicado no site do município. Fica aberto o prazo de recursos, conforme art. 109, I a, da lei 8.666/93, pelo prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar desta Publicação. Caso não haja interposição de recursos, fica marcada para o dia 06 de setembro de 2021, às 
10:30 horas a abertura das propostas das empresas habilitadas. Nada mais havendo a declarar, o Presidente encerra a sessão. Publique-se 
para os fins e efeitos legais.

Canelinha, 26 de agosto de 2021.
Jeison Amorim Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE PREGÃO Nº PMC 85/2021 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 3243282

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 85/2021 (ELETRÔNICO)
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
10/09/2021, ficando estipulado os seguintes horários: às 08h00min (entrega) e 09h00min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMEL 03/2021 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 3243516

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DC3D5AD714681529AEA46755FC8031D54F1C9A31
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO N.º FMEL 03/2021 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas, por meio da Fundação Municipal de Esportes de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº. 
03.914.543/0001-02, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 14/09/2021, às 14h00mim, Pregão Eletrônico para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DESTINADOS A REALIZAÇÃO DAS COMPETIÇÕES 
PROMOVIDAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. Recebimento de propostas até as 13h00mim, no endereço eletrônico 
www.bll.org.br do dia 14/09/2021. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Nelson Varela de Oliveira
Presidente

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FUNREBOM 04/2021 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 3244467

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fundo de Reequilíbrio dos Bombeiros de Canoinhas
Emissão:
Usuário:

26/08/2021 16:02
Maurício Afonso

Chave de Autenticação Digital
1483-5829-421

Página
1 / 3https://www.pmc.sc.gov.br

CNPJ: 83.102.384/0001-80 Fone: (47) 3621-7700
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro - 89.460-000 - Canoinhas/ SC

Licitação: PE04/2021 Modalidade: Pregão Julgamento: Por item Registro de preço: Sim Controla quantidade: Sim
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR, DESTINADOS AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CANOINHAS.

Fornecedor: 12774 - BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCACAO EIRELI CPF/CNPJ: 03.679.808/0001-35 Valor total (R$): 29.647,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
23/08/2021 27 40971 - OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL UNIDADE 1,00000 1.450,00000 1.450,00

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
Oxímetro de pulso portátil  (tipo palm) Para mensuração não invasiva da saturação de oxigênio
funcional  da hemoglobina arterial  (SpO2) e  frequência  cardíaca (bpm);  compacto,  resistente  e
de fácil operação, para monitoração de pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Tela de LCD
colorida, com apresentação de curva pletismográfica e tendências de atendimento. O oxímetro
deve permitir funcionamento através de bateria de lítio recarregável com autonomia mínima de
24 horas de uso contínuo. Deve possuir registro no Ministério da Saúde; garantia de no mínimo
01  ano  e  assistência  técnica  autorizada.  Deve  possuir  os  seguintes  acessórios:  Bateria  de  lítio
recarregável,  Base  de  carregamento  para  recarga  da  bateria  de  lítio,  Capa  emborrachada  de
proteção  do  oxímetro,  Cordão  próprio  para  suporte  do  oxímetro.

Complemento do item:

Marca: OXIMETRO DE PULSO ALFAMED SENSE 10
23/08/2021 31 64569 - ELETRODO PARA DESFIBRILADOR TAM. INFANTIL UNIDADE 6,00000 1.000,00000 6.000,00

Eletrodo  para  desfibrilador  Adulto  Pás  adesivas  para  desfibrilação,  para  os  desfibriladores  e
cardioversores  para  utilização  no  modelo  LifePak  1000.  Com  redutor  de  energia.

Complemento do item:

Marca: PAS DESCARTAV. QUICK COMBO
23/08/2021 32 19453 - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO UNIDADE 1,00000 22.197,00000 22.197,00

Desfibrilador  Externo  Automático  Physio  Control  LifePak  1000  completo.  Cabo  ECG,  bateria
recarregável,  carregador,  manual,  bolsa  transporte.  Padrão  utilizado  no  9°  Batalhão  de
Bombeiros  Militar  de  Santa  Catarina.

Complemento do item:

Marca: DESFIBRILADOR LIFE 400 FUTURA DEA

Fornecedor: 12773 - MULLER PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI CPF/CNPJ: 20.483.619/0001-01 Valor total (R$): 30.022,81

23/08/2021 11 3878 - ATADURA DE RAYON 7,5 CM X 5M UNIDADE 30,00000 5,53000 165,90
Esterilizada a Gás Óxido de Etileno, confeccionada em fibras 100% rayon, Atóxica e apirogênica,
nas dimensões de 7,5 cm X 5,0 m.

Complemento do item:

Marca: POLARFIX
23/08/2021 12 64541 - ATADURA ELASTICA 10 CM x 2,2 M UNIDADE 200,00000 1,11000 222,00

estéril,  elástica  e  porosa,  constituída  de  54%  poliamida,  23%  algodão  e  23%  poliéster,  com
tecido de alta  qualidade.  Produto dever  ter  como característica  grande elasticidade no sentido
longitudinal.  Cada  unidade  deverá  vir  acondicionada  em  embalagem  de  papel  resistente  ou
material  plástico.  Deverão  ser  fornecidas  nas  dimensões  de  10  cm  X  2,2  M.

Complemento do item:

Marca: POLARFIX
23/08/2021 15 66608 - LUVA PROCEDIMENTO LATEX, ISENTA DE PÓ TAMANHO M CAIXA 150,00000 43,20000 6.480,00

não  cirúrgica,  LÁTEX,  isenta  de  pó,  ambidestra,  hipoalergênica,  não  estéril  e  descartável.
Indicadas para procedimentos de alto risco, não cirúrgico, caixa com 100 unidades. Registro no
Ministério  da  Saúde  (CA)  e  ANVISA  (Resolução  RDC  nº  05,  de  15/02/08).  EN  455/ISO  11193
Tamanho  M.

Complemento do item:

Marca: MEDIX
23/08/2021 16 66609 - LUVA PROCEDIMENTO LATEX, ISENTA DE PÓ TAMANHO G CAIXA 300,00000 43,20000 12.960,00

não  cirúrgica,  LÁTEX,  isenta  de  pó,  ambidestra,  hipoalergênica,  não  estéril  e  descartável.
Indicadas para procedimentos de alto risco, não cirúrgico, caixa com 100 unidades. Registro no
Ministério  da  Saúde  (CA)  e  ANVISA  (Resolução  RDC  nº  05,  de  15/02/08).  EN  455/ISO  11193
Tamanho  G.

Complemento do item:

Marca: MEDIX
23/08/2021 17 64548 - CÂNULA DE GUEDEL CALIBRE DO Nº 0 A 5 KIT 5,00000 20,25000 101,25

jogo com 06 peças, número de 0 a 5, confeccionada em PVC neutro, siliconado transparente e
atóxico,  não flexível  à  pressão de  mordedura,  de  qualidade apropriada devendo apresentar-se
dotado de flexibilidade e acabamento perfeito, isento de rebarbas ou quaisquer outros defeitos
capazes de traumatizar  o paciente.  A dimensões (interno e externo da aba) deverão variar  de
acordo  com  cada  tamanho  solicitado.  A  luz  da  Cânula  deverá  ser  uniforme  em  toda  a  sua
extensão  devendo  a  curvatura  ser  perfeitamente  anatômica,  com  diâmetro  adequado  para
passagem de ar e introdução de sonda de aspiração. Deverá ser de fácil manuseio favorecendo
a abertura com técnica asséptica e garantir a integridade do produto durante o armazenamento
até  o  momento  do  uso.  A  embalagem  deverá  conter  todas  as  informações  referentes  ao
produto: calibre, método de esterilização, validade da esterilização, data de fabricação, lote, nº
do Registro no Ministério da Saúde.

Complemento do item:

Marca: MD
23/08/2021 20 21726 - ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO UNIDADE 10,00000 70,86000 708,60

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
com manômetro anti-choque e pera insufladora acoplados com ajuste de utilização para destros
e  canhotos,  com  válvula  de  deflação  rápida  através  de  botão  na  parte  frontal  do
esfigmomanômetro. Braçadeira 01 via, adulto em nylon com fecho velcro com circunferência de
24  a  36  cm.  Deve  acompanhar  bolsa  de  transporte.  Garantia  de  03  anos  O  aparelho  deve
corresponder as exigências EN1060-1:1996 / EN1060- 2:1996 ANSI/AAMI SP9 portaria INMETRO
153 de 12/08/05.

Complemento do item:

Marca: premium
23/08/2021 29 64571 - ALICATE CORTADOR DE ANEL MANUAL UNIDADE 2,00000 92,53000 185,06

Alicate Cortador de Anel Manual com cabo cromado, alavanca deslizante e proteção entre dedo
e anel, com apoio para os dedos e serrilhado afiado.

Complemento do item:

Marca: MD
23/08/2021 30 20867 - ELETRODO PARA DESFIBRILADOR TAM. ADULTO UNIDADE 20,00000 460,00000 9.200,00

-  Eletrodo  para  desfibrilador  Adulto  Pás  adesivas  para  desfibrilação,  para  os  desfibriladores  e
cardioversores  para  utilização  no  modelo  LifePak  1000.

Complemento do item:

Marca: CONMED

Fornecedor: 12473 - NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI CPF/CNPJ: 01.733.345/0001-17 Valor total (R$): 3.265,00

23/08/2021 4 66910 - COMPRESSA DE GAZE COM 5 DOBRAS 7,5X 7,5 COM 13 FIOS PACOTE 40,00000 25,00000 1.000,00
confeccionada  com  fios  100%  algodão  hidrófilo,  altamente  absorvente,  macio,  isento  de
impurezas e não estéril. Possuir no mínimo 11x26 cm quando abertas, com oito camadas e cinco
dobras, Com 13 fios/cm2, com dimensões de 7,5 cm x 7,5 cm quando fechadas. Deverão possuir
acabamento  lateral  voltadas  para  dentro,  evitando  assim  seu  desfiamento.  Embaladas  em
pacotes  com  500  (quinhentas)  unidades,  em  embalagem  plástica  lacrada.

Complemento do item:

Marca: andreoni
23/08/2021 5 66911 - COMPRESSA DE GAZE COM 5 DOBRAS 10 CM X 10 CM COM 13 FIOS PACOTE 40,00000 49,30000 1.972,00

confeccionada  com  fios  100%  algodão  hidrófilo,  altamente  absorvente,  macio,  isento  de
impurezas e não estéril. Possuir no mínimo 11x26 cm quando abertas, com oito camadas e cinco
dobras, Com 13 fios/cm2, com dimensões de 10 cm x 10 cm quando fechadas. Deverão possuir
acabamento  lateral  voltadas  para  dentro,  evitando  assim  seu  desfiamento.  Embaladas  em
pacotes  com  500  (quinhentas)  unidades,  em  embalagem  plástica  lacrada.

Complemento do item:

Marca: MELHOR MED
23/08/2021 24 19639 - DETERGENTE ENZIMATICO LITRO 10,00000 25,30000 253,00

Para limpeza de material e equipamentos.Complemento do item:
Marca: CICLOFARMA

23/08/2021 26 56480 - TERMÔMETRO DIGITAL UNIDADE 2,00000 20,00000 40,00
Termômetro digital,  projetado para medição da temperatura do corpo humano em pessoas de
todas as idades, deve acompanhar pilha.

Complemento do item:

Marca: WINNER
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fundo de Reequilíbrio dos Bombeiros de Canoinhas
Emissão:
Usuário:

26/08/2021 16:02
Maurício Afonso

Chave de Autenticação Digital
1483-5829-421

Página
2 / 3https://www.pmc.sc.gov.br

CNPJ: 83.102.384/0001-80 Fone: (47) 3621-7700
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro - 89.460-000 - Canoinhas/ SC

Fornecedor: 9488 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA CPF/CNPJ: 82.478.140/0001-34 Valor total (R$): 4.979,70

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
23/08/2021 28 65008 - DESINFETANTE PARA USO HOSPITALAR LITRO 30,00000 165,99000 4.979,70

Desinfetante para Uso hospitalar, concentrado, a base de quaternário de Amônio de 5a geração,
sem perfume, para superfícies críticas. Conforme ANVISA - RDC no 14/07 no mínimo.

Complemento do item:

Marca: CICLOFARMA

Fornecedor: 9734 - SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP CPF/CNPJ: 93.726.446/0001-89 Valor total (R$): 3.278,80

23/08/2021 2 15219 - COLAR CERVICAL TAMANHO NO-NECK (PP LILAS) UNIDADE 15,00000 11,70000 175,50
específico para uso préhospitalar, desenho assimétrico, dobrável e plano, completamente radio
transparente,  com  suporte  mentoniano,  não  estéril,  com  janela  traqueal  extra  grande  para
acesso a região cervical anterior (pulso carotídeo e acesso cirúrgico de via aérea superior), com
fecho de velcro de largura mínima de 05 (cinco) centímetros. Confeccionado em polietileno de
alta densidade, radio transparente,  com enchimento de espuma em todas as faces de contato
com  a  pele  do  paciente  e,  dotado  de  apoio  para  a  mandíbula.  A  identificação  referente  ao
tamanho  por  cor,  deverá  ser  visível  a  distância.

Complemento do item:

Marca: RESGATE SP
23/08/2021 7 64557 - PRANCHA RIGIDA PEDIATRICA (POLIETILENO) UNIDADE 2,00000 420,00000 840,00

Maca para imobilização e transporte de vítima traumatizada, para salvamento aquático, terrestre
e aéreo; fabricado em polietileno, possibilitando a melhor limpeza e assepsia. Possui aberturas
para  o  cinto  tipo  aranha,  possui  pegadores  amplos  para  facilitar  o  uso  de  luvas,  design  em
ângulo para melhor acomodação do paciente, 100% transparente para Raio X, possuir abertura
específica  para  imobilização,  comprimento  1.40x040,  cor  amarelo,  em  conformidade  com  a
Norma  ABNT  NBR  14.561/2000.

Complemento do item:

Marca: RESGATE SP
23/08/2021 8 56610 - TESOURA PONTA ROMBA UNIDADE 10,00000 9,79000 97,90

para  corte  de  vestes,  confeccionada  em  aço  inox  com  cabo  em  material  plástico,  ambos
resistentes  a  exposição  em  autoclave  até  143°C.  Com  lâmina  serrilhada,  medindo  18  cm,  e
ponta arredondada (romba), que permita o corte das vestes das vítimas sem o risco de lesioná-
las.

Complemento do item:

Marca: WELDON
23/08/2021 9 64566 - TIRANTE DE FIXAÇÃO ADULTO UNIDADE 15,00000 30,00000 450,00

tipo/modelo aranha, adulto, destinado à fixação de vítima em prancha rígida. Confeccionado em
fita  de  cadarço  de  nylon  com 50  mm de  largura.  Deverá  possuir  1  tirante  longitudinal  na  cor
preta  com  altura  regulável  em  15cm,  conforme  o  tamanho  da  vítima.  Em  sua  parte  superior
deverá  haver  uma  bifurcação  costurada  na  fita  com  saída  em  V  para  melhor  colocação  na
prancha e ajuste ao tórax do paciente. Os demais quatro tirantes que fazem parte do sistema
único deverão ser  transversais  e  reguláveis  em suas  alturas  para  fácil  adaptação em qualquer
tipo  de  prancha  rígida.  Deverá  ser  confeccionado  em cores  vivas  e  distintas  para  evitar  erros
quando  da  fixação.  Todo  o  sistema  deverá  ser  fixado  com  velcro  de  50mm  de  largura  tipo
macho/fêmea  com  material  de  alta  qualidade.  Dimensões:  -  Tirante  longitudinal:  1,98m  de
comprimento já com sistema em V. - Tirantes transversais: 1,60m de comprimento superior e do
meio superior; 1,10 o do meio inferior e 1,15 o inferior.

Complemento do item:

Marca: ARP RESGATE
23/08/2021 10 64567 - TIRANTE DE FIXAÇÃO PEDIATRICO UNIDADE 5,00000 30,00000 150,00

tipo/modelo aranha, criança, destinado à fixação de vítima em prancha rígida. Confeccionado em
fita  de  cadarço  de  nylon  com  50  mm  de  largura.  Em  sua  parte  superior  deverá  haver  uma
bifurcação costurada na fita com saída em V para melhor colocação na prancha e ajuste ao tórax
do  paciente.  Os  demais  quatro  tirantes  que  fazem  parte  do  sistema  único  deverão  ser
transversais  e  reguláveis  em  suas  alturas  para  fácil  adaptação  em  qualquer  tipo  de  prancha
rígida. Deverá ser confeccionado em cores vivas e distintas para evitar erros quando da fixação.
Todo  o  sistema  deverá  ser  fixado  com  velcro  de  50mm  de  largura  tipo  macho/fêmea  com
material  de  alta  qualidade.

Complemento do item:

Marca: PROTECTOR
23/08/2021 19 64549 - COBERTURA PARA OBITO, TAMANHO GG UNIDADE 20,00000 19,00000 380,00

Impermeável, Zíper frontal, etiqueta de identificação, disponível nas opções: Tamanho GG.Complemento do item:
Marca: PROTECTOR

23/08/2021 21 64558 - TALA EM PAPELAO 50 X 20 CM UNIDADE 50,00000 11,00000 550,00
c/ 10 un resgate confeccionada em papelão resistente com furos para entrada de ar ou servindo
como amarras  de  acordo  com os  padrões  internacionais  de  uso  indicada  para  imobilização  de
vitimas  (braços-pernas-pé  e  mão)  onde  se  faz  necessário  uso  único:  •  tamanho:  50x20  cm

Complemento do item:

Marca: ARP RESGATE
23/08/2021 34 66913 - CHAVEIRO DE RESGATE UNIDADE 20,00000 31,77000 635,40

Chaveiro  de  emergência  para  resgate  rápido  de  vítimas  em veículo,  corpo  em ABS  resistente,
contendo  corta  cinto  de  segurança  e  quebra  vidro.

Complemento do item:

Marca: IMPORTWEB

Fornecedor: 10337 - TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CPF/CNPJ: 21.831.246/0001-85 Valor total (R$): 9.356,50

23/08/2021 1 64547 - BOLSA TRAUMA UNIDADE 5,00000 171,00000 855,00
confeccionada em cordura na cor vermelha, medindo aproximadamente 62cm de comprimento,
30cm de largura,  por  24cm de altura,  com símbolo  da cruz  da vida  bordado na face  superior,
com  dimensões  gerais  de  10cmx10cm,  e  fitas  refletivas  nas  faces  laterais  externas.  Com
abertura total, na face superior, tendo seu centro interno compartimentado, permitindo assim o
acondicionamento  de  materiais.  Cercada  pelos  lados  externos  de  bolsos  fechados  com  zíper,
compartimentados,  que  permitam também o  acondicionamento  de  materiais.  Todos  os  fechos
do  tipo  zíper  confeccionados  em metal  e  de  estrutura  robusta.

Complemento do item:

Marca: PROPRIA
23/08/2021 3 15506 - COLETE SOCORRISTA PADRÃO CBMSC UNIDADE 50,00000 127,00000 6.350,00

Novo Cordura* 500 homologado. Bolsos pequenos superior. Bolsos grandes duplo com Velcro e
zíper.  Faixas  refletivas  Cruz  da  vida  e  logo  do  CBM.  -Cor:  Shart  Green/Pantone13/0535TT  X(
AMARELO  FLUORESCENTE);  Dimensões  (TAMANHO  ÚNICO):  -Altura:  70  cm;  -Largura  na
extremidade  inferior:  54  cm;  -Largura  na  altura  do  tórax:  50  cm;  -Ombros:  17  cm.  Padrão
Bombeiro  Militar  e/ou  Bombeiro  Comunitário.

Complemento do item:

Marca: PROPRIA
23/08/2021 6 36629 - MANTA ALUMINIZADA, MEDIDAS DE 210 X 140 CM UNIDADE 150,00000 4,68000 702,00

confeccionada em poliéster metalizado de 23cm micra, utilizada em pacientes, para diminuição
da perda de calor no atendimento pré-hospitalar, na medida 210x140cm.

Complemento do item:

Marca: PROPRIA
23/08/2021 22 64560 - TALA EM PAPELAO 70 X 20 CM UNIDADE 50,00000 21,89000 1.094,50

c/ 10 un resgate confeccionada em papelão resistente com furos para entrada de ar ou servindo
como amarras  de  acordo  com os  padrões  internacionais  de  uso  indicada  para  imobilização  de
vitimas  (braços-pernas  -pé  e  mão)  onde  se  faz  necessário  uso  único:  •  tamanho:  70x20  cm

Complemento do item:

Marca: PROPRIA
23/08/2021 23 64561 - TALA EM PAPELAO 30 X 20 CM UNIDADE 50,00000 7,10000 355,00

c/ 10 un resgate confeccionada em papelão resistente com furos para entrada de ar ou servindo
como amarras  de  acordo  com os  padrões  internacionais  de  uso  indicada  para  imobilização  de
vitimas  (braços-pernas-pé  e  mão)  onde  se  faz  necessário  uso  único:   •  tamanho:  30x20  cm

Complemento do item:

Marca: PROPRIA

Fornecedor: 10497 - TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES L CPF/CNPJ: 06.555.143/0001-46 Valor total (R$): 815,00

23/08/2021 13 3848 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 06CM X 4,5M ESTIC  E 1,8M EM REP UNIDADE 500,00000 0,59000 295,00
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 06CM X 4,5M ESTICADA  E 1,8M EM REPOUSO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO
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Capinzal

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA - EDITAL 033/2021 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA
Publicação Nº 3244608

EDITAL Nº 033, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Estabelece normas para a chamada pública destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na Secretaria da Agri-
cultura e Meio Ambiente

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de setembro de 1999 e 3.149, de 
30 de outubro de 2014;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria Municipal da Infraestrutura, a fim de 
manter as atividades desenvolvidas pela Secretaria;

Torna público os procedimentos para a chamada pública para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas - Retroescavadeira, no ano de 
2021.

1. DAS VAGAS
CARGO VAGAS CH VALOR
Operador de Máquina Pesada – Re-
troescavadeira 01 40 horas R$ 1.822,76

2. DOS PROCEDIMENTOS
2.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Diretoria de Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Capinzal, à Rua Carmelo 
Zocoli, 155, Centro, nos dias 01 a 14 de setembro de 2021, no horário das 7h30 às 11h30min e das 13h às 17h, munidos de cópia dos 
seguintes documentos:
a) RG, CPF;
b) Carteira Nacional de Habilitação, com categoria “C”, no mínimo,
c) Certidão de tempo de serviço, ou cópia da Carteira de Trabalho, comprovando tempo de serviço como Operador de Máquina Pesada;
d) Certificado de conclusão do Ensino Fundamental.

2.1.1. Não haverá inscrição presencial nos dias 06 e 07 de setembro de 2021.

1.2 A Diretoria de Recursos Humanos divulgará o resultado no dia 15 de setembro de 2021, às 9h, no site da Prefeitura Municipal de Ca-
pinzal.

1.3 Os candidatos terão o seguinte prazo para ingressar com recurso quanto ao resultado: das 9h do dia 15 de setembro até às 9h do dia 
16 de setembro, podendo ser feito de maneira presencial, no endereço da Prefeitura de Capinzal, na Rua Carmelo Zocoli, 155, Centro; ou 
pelo e-mail rh@capinzal.sc.gov.br.

1.4 A escolha de vagas será realizada no dia 17 de setembro de 2021, às 9h, nas dependências do RH - os candidatos que forem classifi-
cados e convocados para a vaga e não estiverem presentes neste horário ou não forem representados por um procurador, serão automa-
ticamente desclassificados.

3. CLASSIFICAÇÃO
3.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, o desempate dar-se-á pelo maior tempo de serviço comprovado em documentos 
e, persistindo a igualdade, precederá o de maior idade.

Capinzal, em 26 de agosto de 2021
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

CONTRATO 0147/2021 M - COMÉRCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA - ME
Publicação Nº 3238395

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

mailto:rh@capinzal.sc.gov.br
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Contrato Nº..: 0147/2021 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: COMERCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA - ME
Valor ............ : 246.200,00
Vigência ....... : Início: 23/08/2021 Término: 23/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2021
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Processo_Licitatório....: 00095 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para a realização de transportes à pacientes atendidos pela Secretaria 
da Saúde, para realização de consultas e exames em diversos Centros de Saúde, bem como para o deslocamento das equipes da Fundação Municipal de 
Esportes para competições. Com Recursos Próprios.
CONTEMPLA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 122.700,00
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES: 123.500,00
Capinzal, 23 de Agosto de 2021

CONTRATO 0148/2021 M - DAIANA MACHADO TRANSPORTES EIRELI
Publicação Nº 3238418

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0148/2021 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: DAIANA MACHADO TRANSPORTES EIRELI - ME
Valor ............ : 143.300,00
Vigência ....... : Início: 23/08/2021 Término: 23/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2021
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 00095 / 2021
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para a realização de transportes à pacientes atendidos pela Secretaria 
da Saúde, para realização de consultas e exames em diversos Centros de Saúde, bem como para o deslocamento das equipes da Fundação Municipal de 
Esportes para competições. Com Recursos Próprios.
CONTEMPLA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 99.300,00
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES: 44.000,00

CONTRATO 0149/2021 M - EONIX COMERCIAL EIRELI
Publicação Nº 3240123

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0149/2021 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: EONIX COMERCIAL EIRELI
Valor ............ : 47.514,40
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 24/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 58/2021
Processo_Licitatório....: 00094 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de utensílios para utilização em cozinhas de escolas e creches, e para manutenção das atividades 
da Secretaria da Agricultura; do Fundo de Assistência Social e Fundação de Esportes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.
CONTEMPLA:
PREFEITURA MUNCIPAL – R$: 37.466,05
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL: R$ 9.630,10
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES: R$ 418,25
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CONTRATO 0150/2021 M - LPK LTDA
Publicação Nº 3240126

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0150/2021 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: LPK LTDA
Valor ............ : 13.983,19
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 24/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 58/2021
Processo_Licitatório....: 00094 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de utensílios para utilização em cozinhas de escolas e creches, e para manutenção das atividades 
da Secretaria da Agricultura; do Fundo de Assistência Social e Fundação de Esportes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.
CONTEMPLA:
PREFEITURA MUNICIPAL – R$ 9.323,50
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL: R$ 4.009,77
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – R$: 649,92

CONTRATO 0151/2021 M - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Publicação Nº 3240129

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0151/2021 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 27.898,00
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 24/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 58/2021
Processo_Licitatório....: 00094 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de utensílios para utilização em cozinhas de escolas e creches, e para manutenção das atividades 
da Secretaria da Agricultura; do Fundo de Assistência Social e Fundação de Esportes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.
CONTEMPLA:
PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 18.828,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL: R$ 8.358,70
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES: R$ 711,30

CONTRATO 0152/2021 M - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP
Publicação Nº 3240134

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 0152/2021 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP
Valor ............ : 84.450,05
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 24/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 58/2021
Processo_Licitatório....: 00094 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de utensílios para utilização em cozinhas de escolas e creches, e para manutenção das atividades 
da Secretaria da Agricultura; do Fundo de Assistência Social e Fundação de Esportes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.
CONTEMPLA:
PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 54.488,50
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL: R$ 25.613,70
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES; R$ 4.374,85

FMS CONTRATO 0049/2021 - JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Publicação Nº 3238378

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0049/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: OXIGENIO JOACABA COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS E
Valor ............ : 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/08/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021
Processo_Licitatório....: 00041 / 2021

Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de oxigênio medicinal para recarga de cilindros das Unidades de Saúde e Ambulâncias e 
para uso de pacientes do Município que realizam Oxigenoterapia Domiciliar. Com Recursos Próprios.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PMC CONTRATO 0146/2021 - IRMÃOS TONINI LTDA
Publicação Nº 3238362

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0146/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: IRMAOS TONINI LTDA
Valor ............ : 53.000,00 (cinq-enta e três mil reais)
Vigência ....... : Início: 23/08/2021 Término: 23/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2021
Processo_Licitatório....: 00079 / 2021
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada em serviço de Poda e/ ou Corte de Árvores que ofereçam risco a vida e 
ao patrimônio público ou privado de acordo com demandas apontadas pela Defesa Civil. Com Recursos Próprios.

Capinzal, 23 de Agosto de 2021

PMC CONTRATO 0155/2021 - GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA
Publicação Nº 3241494

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 0155/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: GRAFICA ALTA DEFINICAO LTDA - EPP
Valor ............ : 56.500,00 (cinq-enta e seis mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/08/2021 Término: 25/08/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 61/2021
Processo_Licitatório....: 00097 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso - Raspadinha em Blocos, para manutenção das atividades do Estacionamento 
Rotativo deste Município de Capinzal. Com Recursos Próprios

Capinzal, 25 de Agosto de 2021

PMC CONTRATO 0156/2021 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – FAPEU
Publicação Nº 3241926

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0156/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSIT
Valor ............ : 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/08/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 14/2021
Processo_Licitatório....: 000107 / 2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação dos serviços da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - FAPEU, para assessoria na execução de 
projeto de Capacitação Continuada para Profissionais da Educação, denominado de "As Capacidades Educacionais e a Educação para Diversidade, inclusão 
e Equidade" e assessoria para realização da CONAE - Conferência Nacional da Educação - etapa Municipal. Com Recursos FUNDEB

Capinzal, 25 de Agosto de 2021

PMC TA 0011/2021 C251 - D & LB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
Publicação Nº 3238371

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 011/2021 C251 - Contrato Nº: 0251/2020 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: D & LB - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 23/08/2021 Término: 08/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 72/2020
Processo_Licitatório....:000150 /2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente Termo Aditivo altera o valor do ITEM 1 do contrato da seguinte forma: GASOLINA COMUM (litro): R$ 5,63 (cinco reais e 
sessenta e três centavos), considerando a porcentagem de variação dos preços dos produtos, conforme solicitação da empresa fornecedora, justificativa 
da Secretaria de Administração e Finanças, expedida em 20/08/2021, amparada pelo Parecer Jurídico nº 0013/2021, que seguem anexados ao referido 
processo licitatório.
Salienta-se que o Presente Termo Aditivo contempla as Atas Registro de Preços originadas pelo Processo Licitatório nº 0150/2020, firmadas com o Municí-
pio de Capinzal, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação Municipal de Esportes.
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PMC TA 004/2021 C038 - MUNARI ATACADISTA LTDA
Publicação Nº 3243188

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 004/2021 C038 - Contrato Nº: 0038/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MUNARI ATACADISTA LTDA
Vigência ....... : Início: 26/08/2021 Término: 11/02/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 11/2021
Processo_Licitatório....: 00014 / 2021
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é a REVISÃO DE VALORES, considerando solicitação apresentada pela empresa, visando o EQUI-
LÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0038/2021, nos termos da lei 8.666/93, de acordo com Parecer Jurídico nº 
231/2021, reajustando o valor dos itens 98; 113 e 131, a partir da presente data, da seguinte forma:

Item Especificação Preço Atual – R$: Preço reajustado nesta data – R$:

98

Leite de vaca, UHT e zero lactose. Leite indicado para pessoas que sofrem de 
intolerância a lactose, permitindo uma alimentação balanceada, com todos os 
benefícios do leite, sem prejudicar o seu organismo, validade mínima de 90 dias 
no momento da entrega, embalagem Tetra Pak, 1 litro.

3,87 4,39

113

Manteiga de 1ª qualidade, sem sal. Obtida do creme de leite (nata) padronizado, 
pasteurizado e maturado, com 500g, com teor mínimo de 80% de lipídeos, em-
balagens com dados de identificação, data de fabricação e validade, lote, registro 
do Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 meses. O 
transporte deverá ser feito em carro refrigerado, conforme legislação da Anvisa.

10,81 12,08

131
Ovos de galinha, vermelhos, tipo 1, grandes, frescos, sem rachaduras e limpos. 
Embalagem com data e validade e aviário de origem, com registro no SIM, SIF 
ou CISPOA.

6,11 6,67

TA 002/2021 C053 - CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA
Publicação Nº 3238453

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2021 C053 - Contrato Nº: 0053/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: CONSTRUCOES HERVAL LTDA
Vigência ....... : Início: 18/08/2021 Término: 17/09/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 13/2020 Processo_Licitatório....: 000139 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência atual do contrato para mais 30 (trinta) dias, a contar da 
data de 18/08/2021, com término em 17/09/2021, conforme solicitação da Secretaria de Saúde - MEM. 140/SMS/2021, aliado a Parecer Técnico expedido 
pelo setor de engenharia, reiterando Parecer Jurídico nº 157/2021, que seguirão anexados ao referido Processo Licitatório.
Capinzal, 23 de Agosto de 2021



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 223

Capivari de Baixo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº14/2021/FMS (BETHA
Publicação Nº 3243853

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO 
EXTRATO CONTRATUAL 
--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 14/2021/FMS 
Contratada..: BETHA SISTEMAS LTDA 
Vigência.......: Início: 29/08/2021  Término: 26/11/2021 
Licitação......: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS CORRELATOS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO..----------------------------------- 
Capivari de Baixo, 23 de agosto de 2021. 
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EXTRATO CONTRATO Nº33/2021 PMCB (BETHA
Publicação Nº 3243850

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO 
EXTRATO CONTRATUAL 
--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 33/2021/PMCB  
Contratada..: BETHA SISTEMAS LTDA 
Vigência.......: Início: 29/08/2021  Término: 26/11/2021. 
Licitação......: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE LICENCIAMENTO 
DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS CORRELATOS 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO..-----
------------------------------------------------------- 
Capivari de Baixo, 23 de agosto de 2021. 
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Catanduvas

Prefeitura

PORTARIA 10367/2021
Publicação Nº 3243303

Portaria n° 10367/2021, 26 de agosto de 2021

“Autoriza os servidores relacionados guiar veículos oficiais do Município e da outras providências. ”

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Catanduvas – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e; 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica do Município de Catanduvas,

RESOLVE:
Art. 1° Autorizar MARCOS ANTONIO SAUER, a guiar veículos oficiais do Município, devendo o servidor observar o que dispõe o Decreto n° 
2366/2018 de 07 de março de 2018.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revigora-se as disposições em contrário.

Catanduvas, 26 de agosto de 2021.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Catanduvas

PORTARIA 10368/2021
Publicação Nº 3243306

Portaria n° 10368/2021, 26 de agosto de 2021

“Autoriza os servidores relacionados guiar veículos oficiais do Município e da outras providências. ”

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Catanduvas – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e; 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica do Município de Catanduvas,

RESOLVE:
Art. 1° Autorizar Ananda Camargo Pereira, a guiar veículos oficiais do Município, devendo o servidor observar o que dispõe o Decreto n° 
2366/2018 de 07 de março de 2018.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revigora-se as disposições em contrário.

Catanduvas, 26 de agosto de 2021.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Catanduvas
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DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0018/2020
Publicação Nº 3245274

 

 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0018/2020 
 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DO PARQUE LINEAR DA 
AVENIDA CORONEL RUPP, REFERENTE A 1° ETAPA, QUADRAS N° 09 E 
10, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SC E A 
EMPRESA CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP – PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 0011/2020 – TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o n° 82.939.414/0001-45, sito a Rua Felipe Schmidt, 1435 – Centro, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro dos Santos; 

CONTRATANTE: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP, com sede na Rua Santa Catarina, n° 651, 
Bairro Centro, no município de Herval D’Oeste - SC, CEP: 89.610-000 inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
09.234.560/0001-85, neste ato representado pela Sra. Claudiane M. F. de Andrade. 

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 17 de março de 2020. 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Infraestrutura; 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico apresentado pelo setor de Engenharia e as planilhas 
orçamentarias (em anexo) que demonstram a aplicação ao preço o desconto obtido no Processo 
licitatório; 
CONSIDERANDO a necessidade de execução de serviços que não estava previsto em projeto, assim 
como serviços previstos e não quantificados no projeto básico, referente à quadra n° 10: 
- Sumidouro para tratamento individualizado, em virtude da inviabilidade de conexão com a rede de 
tratamento coletiva; 
- Quantitativos de aço em conformidade com o projeto estrutural e volume de escada em conformidade 
com o projeto urbanístico licitado; 
- Muros de contenção que dividem o interior da cancha do passeio e o patamar central da quadra em 
relação à rampa próxima ao estacionamento; 
CONSIDERANDO o apostilamento ao Convênio 2020TR0584 – SCC 13392/2021 (em anexo); 
CONSIDERANDO que a contratada, encontra-se de forma regular perante suas obrigações com a 
legislação tributária federal, estadual, municipal, seguridade social e o fundo de garantia por tempo de 
serviço (em anexo); 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° AJ518/2021; 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITIVAR o valor de R$ 81.780,18 (oitenta e um mil setecentos e oitenta 
reais e dezoito centavos), que corresponde a 6,66% (seis vírgula seis por cento) do valor do contrato 
original; 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

 

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “a” e “b” e § 1°, 
da Lei n° 8.666/93.  

 

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas, 26 de agosto de 2021. 

    

 

 

___________________________ 

         CLAUDIANE M. F. DE ANDRADE 
      CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP  

CONTRATADA 

_____________________________ 

         DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
PREFEITURA DE CATANDUVAS 

CONTRATANTE 
 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: 

CPF 

 

Nome: 

CPF Valmir De Rós 

Assessor Jurídico 

OAB/SC nº 26.310 

DORIVAL RIBEIRO 
DOS 
SANTOS:1953975
4968

Assinado de forma digital 
por DORIVAL RIBEIRO DOS 
SANTOS:19539754968 
Dados: 2021.08.26 
10:34:45 -03'00'
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DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0018/2020
Publicação Nº 3245275

 

 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0018/2020 
 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DO PARQUE LINEAR DA 
AVENIDA CORONEL RUPP, REFERENTE A 1° ETAPA, QUADRAS N° 09 E 
10, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SC E A 
EMPRESA CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP – PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 0011/2020 – TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o n° 82.939.414/0001-45, sito a Rua Felipe Schmidt, 1435 – Centro, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro dos Santos; 

CONTRATANTE: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP, com sede na Rua Santa Catarina, n° 651, 
Bairro Centro, no município de Herval D’Oeste - SC, CEP: 89.610-000 inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
09.234.560/0001-85, neste ato representado pela Sra. Claudiane M. F. de Andrade. 

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 17 de março de 2020. 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Infraestrutura; 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico apresentado pelo setor de Engenharia e as planilhas 
orçamentarias (em anexo); 
CONSIDERANDO a necessidade de exclusão de serviços e da verificação de utilização de menor 
quantitativo de materiais orçados no projeto, referente à quadra n° 10: 
- Supressão referente à modificação dos canteiros de grama e à arborização; 
- Supressão referente a pavimentação de concreto armado, guias e meios-fios, lastros e concretagem 
de equipamentos, em quantidade não condizentes com o previsto; 
- Supressão de ligação provisória de energia, aproveitada da quadra 09; 
CONSIDERANDO que a contratada, encontra-se de forma regular perante suas obrigações com a 
legislação tributária federal, estadual, municipal, seguridade social e o fundo de garantia por tempo de 
serviço (em anexo); 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° AJ518/2021; 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – SUPRIMIR o valor de R$ 140.820,97 (cento e quarenta mil oitocentos e vinte 
reais e noventa e sete centavos), que corresponde a 11,47% (onze vírgula quarenta e sete por cento) 
do valor do contrato original; 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

 

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “a” e “b” e § 1°, 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

da Lei n° 8.666/93.  

 

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas, 26 de agosto de 2021. 

    

 

 

_____________________________ 

         CLAUDIANE M. F. DE ANDRADE 
      CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP  

CONTRATADA 

_____________________________ 

         DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
PREFEITURA DE CATANDUVAS 

CONTRATANTE 
 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: 

CPF 

 

Nome: 

CPF Valmir De Rós 

Assessor Jurídico 

OAB/SC nº 26.310 

DORIVAL RIBEIRO 
DOS 
SANTOS:195397549
68

Assinado de forma digital 
por DORIVAL RIBEIRO DOS 
SANTOS:19539754968 
Dados: 2021.08.26 10:35:24 
-03'00'
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DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0018/2020
Publicação Nº 3245276

 

 

                               DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0018/2020 
 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DO PARQUE LINEAR DA AVENIDA 
CORONEL RUPP, REFERENTE A 1° ETAPA, QUADRAS N° 09 E 10, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SC E A EMPRESA 
CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP – PROCESSO LICITATÓRIO N° 0011/2020 – 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o n° 82.939.414/0001-45, sito a Rua Felipe Schmidt, 1435 – Centro, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP, com sede na Rua Santa Catarina, n° 651, Bairro 
Centro, no município de Herval D’Oeste - SC, CEP: 89.610-000 inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
09.234.560/0001-85, neste ato representado pela Sra. Claudiane M. F. de Andrade, doravante denominada 
CONTRATADA. 

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 17 de março de 2020. 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Infraestrutura; 
CONSIDERANDO a necessidade de readequar a rede elétrica de iluminação pública, junto a 
concessionaria CELESC; 
CONSIDERANDO a necessidade de estender o prazo do contrato supramencionado. 
 
RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato em 30 (trinta) dias, com novo prazo iniciando em 
30 de agosto de 2021 e findando em 29 de setembro de 2021; 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, § 1°, II, da Lei n° 8.666 
de 21 de julho de 1993.  

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas, 26 de agosto de 2021. 
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_____________________________ 

         CLAUDIANE M. F. DE ANDRADE 
      CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP  

CONTRATADA 

_____________________________ 

         DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

CONTRATANTE 
 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: 

CPF 

 

Nome: 

CPF Valmir De Rós 
Assessor Jurídico 
OAB/SC nº 26.310 

DORIVAL RIBEIRO DOS 
SANTOS:19539754968

Assinado de forma digital por 
DORIVAL RIBEIRO DOS 
SANTOS:19539754968 
Dados: 2021.08.26 10:36:01 
-03'00'
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PORTARIA 116/2021
Publicação Nº 3244070

 PORTARIA N° 116/2021
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal MARCOS EUGENIO LAVALL, ocupante do cargo de Médico, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 08 dias referente ao período aquisitivo de 17/03/2018 à 16/03/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 27/08/2021 à 03/09/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 26 de agosto de 2021.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA 117/2021
Publicação Nº 3244208

PORTARIA N° 117/2021
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal LUCIANE BAIERLE LORENZATTO, ocupante do cargo de Enfermeira, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Saúde, por um período de 10 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 à 29/02/2021.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 30/08/2021 à 08/09/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 26 de agosto de 2021.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013-2021 - MODALIDADE DL 010-2021 FMS - CONSERTO AMBULÂNCIAPROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 013-2021 - MODALIDADE DL 010-2021 FMS - CONSERTO AMBULÂNCIA

Publicação Nº 3243776

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 FMS

O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul - SC, torna público que ratificou o ato da Senhor IVANOR SFREDDO, Secretaria Municipal de Saúde, 
que declarou dispensável a licitação, nos termos do CAPUT do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, objetivando A 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E PASSAGEM DE APARELHO DE DIAGNOSTICO, PARA MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO AMBULÂNCIA FIAT DUCATO MULTI, PLACA MKI 6703, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com a lei 8.666/93 e suas alterações supervenientes ás licitações públicas, em favor da CASA DAS 
VANS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$ 8.390,00 (Oito mil trezentos e noventa reais).

Caxambu do Sul - SC, em 26 de agosto de 2021.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013-2021 - MODALIDADE DL 010-2021 FMS - 
CONSERTO AMBULÂNCIA

Publicação Nº 3243694

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F7BFD490C6618C9C738FB0DDBE786EB3EF986E94

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação Próprio
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 17990 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número 

- Minuta - Licitação: 14 codigoCliente: 17990 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561202-585-XUJMTJZVFBJBSN-9 - Emitido por: GABRIELI TAFFAREL 26/08/2021 11:01:54 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Aquisição de Bens

10/2021
Processo Administrativo: 13/2021

Ao  Sr(a).  tendo  em  vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela  TEXTO  JURÍDICO  DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO..

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  de  Licitação  nº.  10/2021,  o(s)
participante(s):

91472 - CASA DAS VANS SERVICE IMPORTS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 UNIDADE INJETORA PECA  4 R$2.000,00 R$8.000,00
2 SERVIÇO  DE  MÃO  DE  OBRA  MECÂNICA  E

PASSAGEM  DE  APARELHO  DE  DIAGNOSTICO,  DO
VEÍCULO  AMBULÂNCIA  DIAT  DUCATO  MULTI,
PLACA MKI 6703.

SERVIÇOS  1 R$390,00 R$390,00

Total do Fornecedor: R$8.390,00
Total Geral: R$8.390,00

Caxambu do Sul, 26 de agosto de 2021.

___________________________________
IVANOR SFREDDO

Secretário Municipal de Saude
CPF: 526.293.689-04



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 234

Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 117/2021
Publicação Nº 3244189
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Cerro Negro

Prefeitura

AVISO TP 010-2021 - TREM DA ALEGRIA
Publicação Nº 3243522

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BA47AFC94E9DC015BFA7DBB5EA496C62138D23AF
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2021
Objeto: Execução de obra de reforma e ampliação da Creche Trem da Alegria, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva 
1294/2018.
Tipo: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 15/09/2021.
Abertura: dia 15/09/2021, às 10h00
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua Orides 
Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.

Cerro Negro, SC, 25 de agosto de 2021.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito

AVISO TP 011-2021 - FRENTE PREFEITURA
Publicação Nº 3244615

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 521AAECEF21813C28E2709715FBCACB0CB921486
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2021
Objeto: contratação de empresa para execução de obra de Revitalização frente do prédio da Prefeitura.
Tipo: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 13h45 do dia 15/09/2021.
Abertura: dia 15/09/2021, às 14h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua Orides 
Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.

Cerro Negro, SC, 25 de agosto de 2021
ADEMILSON CONRADO
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

APOSTILAMENTO Nº 12/2021 - SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
06/2021 - PROCESSO N. 25/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2021

Publicação Nº 3243862

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO - PM

APOSTILAMENTO Nº 12/2021
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2021
Processo Licitatório nº 25/2021.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro referente aos itens nº 97 e 125, relativos 
à Ata de Registro de Preço n. 6/2021, tendo como objeto: “Formação de registro de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
composição de Merenda Escolar servida na rede Municipal de Ensino do Município de Chapadão do Lageado, que deverá ser distribuída/
entregue pelo licitante vencedor nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e na Creche Municipal, de acordo com as quantidades e especifi-
cações relacionadas no Anexo II - Termo de Referência”.

Em face da negociação empreendida entre as partes e, em consonância com o parecer exarado pelo Jurídico, fica autorizado o reajuste do 
valor registrado no item 09 da Ata de Registro de Preço n. 6/2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

Item Descrição Valor unit. Registrado Valor unit. Rea-
justado

97

LEITE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL UHT: tetrapack, embalagem de 1 litro. A embala-
gem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutri-
cionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto e o número de registro no 
Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA. VALIDADE 3 MESES DA ENTREGA. Caixa Contendo 12 
unidades Similar: Piá, Piracanjuba, Tirol

R$ 40,92 R$ 50,33

125

ÓLEO DE SOJA: REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBS-
TÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONANDO EM FRASCO PLÁSTICO COM 900 ML, CONTENDO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA’

R$ 7,45 R$ 8,20

DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 078 DE 21.12.2021
Publicação Nº 3243187

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 078 DE 21.12.2021
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, III “b”, da Lei n° 0745 de 21.12.2020,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do provável excesso de arrecadação na fonte de recurso 101 (Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde) 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), fica aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
11 – Saúde – Prioridade é Você
101 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.056 - Manutenção/Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde, palestras preventivas e capacitação de funcionários ..................................
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.................................... R$ 200.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 25 de agosto de 2021.
Abel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 406/2021
Publicação Nº 3243324

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 406/2021
- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico para tratamento de saúde;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde a servidora pública MÁRCIA MICHELS, ocupante da Função efetiva de Agente Comunitária 
de Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde, licença por motivo de doença, no período de 23.08.2021 à 06.10.2021, conforme atestado 
médico, sendo os primeiros 15 (quinze) dias remunerados pelo município e os remanescentes pelo Regime Geral de Previdência Social, na 
forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 23.08.2021.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 26 de agosto de 2021.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 41.087
Publicação Nº 3244854

DECRETO Nº. 41.087, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre autorização para a transferência do direito para a exploração do serviço de utilidade pública municipal de transporte de pas-
sageiros por automóvel de aluguel da categoria táxi.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do 
artigo 77, mais o que estabelece a alínea ‘‘a’’, do inciso XXXI e inciso XXXII, ambos do artigo 10, todos da Lei Orgânica do Município de 
Chapecó e ainda o que dispõe a Lei nº. 4.913, de 12 de dezembro de 2005 e,
CONSIDERANDO o Memorando n° 61.458/2021;
CONSIDERANDO o Memorando FISC/TAX n° 11/2021 da Secretaria de Defesa do Cidadão e Mobilidade;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº. 1161/2021 emitido pela Procuradoria Geral do Município,

DECRETA :
Art. 1º Fica autorizada a transferência do direito de exploração do serviço de utilidade pública municipal de transporte de passageiros por 
automóvel de aluguel da categoria táxi, do ponto nº. 14, sito à Av. Getúlio Vargas em frente ao Brasão, da Senhora AMANDA HAIDUK para 
o Senhor JECSON MELO, portador do CPF nº. 050.390.919-07.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 26 de agosto de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 029/2021
Publicação Nº 3244062

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 006/2021
CEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CESSIONÁRIA – Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira – AHLVF
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo de Convênio, transferência de recursos, através do Fundo Municipal de Saúde para auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde do Hospital Regional do Oeste, com fins de aquisição de medicamentos, materiais, suprimen-
tos, insumos e produtos hospitalares para o atendimento adequado à população, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Convênio vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do 
presente Termo de Convênio.
VALOR: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 20 de Agosto de 2021 – Luiz Carlos Balsan, Secretario de Saúde, Reinaldo Fernandes Lopes, Presidente 
da OSC.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 029/2021
CEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CESSIONÁRIA – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC
OBJETO – Tem por objeto, realizar atividade de formatura para 6ª Turma da UMIC – Extensão turma 2019/2020, com o intuito de promover 
e celebrar esta etapa de formação dos idosos com seus familiares e demais públicos envolvidos no projeto conforme detalhado no Plano 
de Trabalho.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do 
presente Termo de Colaboração.
VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 17 de Agosto de 2021 – Elisiani Schmidt Sanches, Secretaria de Assistência Social, Carlos Eduardo Car-
valho, Representante legal da OSC.
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 006/2021
Publicação Nº 3244061

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 006/2021
CEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CESSIONÁRIA – Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira – AHLVF
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo de Convênio, transferência de recursos, através do Fundo Municipal de Saúde para auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde do Hospital Regional do Oeste, com fins de aquisição de medicamentos, materiais, suprimen-
tos, insumos e produtos hospitalares para o atendimento adequado à população, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Convênio vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do 
presente Termo de Convênio.
VALOR: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 20 de Agosto de 2021 – Luiz Carlos Balsan, Secretario de Saúde, Reinaldo Fernandes Lopes, Presidente 
da OSC.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 029/2021
CEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CESSIONÁRIA – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC
OBJETO – Tem por objeto, realizar atividade de formatura para 6ª Turma da UMIC – Extensão turma 2019/2020, com o intuito de promover 
e celebrar esta etapa de formação dos idosos com seus familiares e demais públicos envolvidos no projeto conforme detalhado no Plano 
de Trabalho.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do 
presente Termo de Colaboração.
VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 17 de Agosto de 2021 – Elisiani Schmidt Sanches, Secretaria de Assistência Social, Carlos Eduardo Car-
valho, Representante legal da OSC.

SEGUNDA RETIFICAÇÃO - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 003/2021
Publicação Nº 3244128

SEGUNDA RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 003/2021

JOÃO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Chapecó, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o presente Edital que retifica o Edital de Processo Seletivo Público nº 003/2021, conforme segue:

1. Incluir ao item 8.1 do Edital de Processo Seletivo Público 003/2021, onde se lê: “ A prova será composta de 40 (quarenta) questões do 
tipo múltipla escolha com 04 (quatro) questões alternativas cada ( A-B-C-D), sendo uma única resposta correta.”

Leia-se:
“A prova será composta de 40 (quarenta) questões que serão retiradas de banco de questões de concursos e processos seletivos, do tipo 
múltipla escolha com 04( quatro questões alternativas cada ( A-B-C-D), sendo uma única resposta correta.”

2. Incluir item 8.6.1 do Edital de Processo Seletivo Público 003/2021, com a seguinte redação: “O candidato somente poderá ausentar-se 
do recinto onde será realizada a prova, após 45 ( quarenta e cinco) minutos contados do efetivo início da prova”.

3. Retificar Anexo IV, onde se lê: ”Comissão de Processo Seletivo Público nº 002/2021”.

Leia-se:
“ Comissão de Processo Seletivo Público nº 003/2021”.

4. As demais disposições do Edital do Processo Seletivo 003/2021 permanecem inalteradas.

Município de Chapecó, 26 de agosto de 2021
João Rodrigues
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 8/2021 – PMC
Publicação Nº 3244697

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 634A264471BDE132B2D9282FA227C4A3A2C4E279
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
Concorrência Nº 8/2021 - PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia, para execução de obra de duplicação da Rua Tancredo de Almeida Neves, no 
regime de empreitada por preço unitário, com recursos estaduais oriundos do Programa 2021010410, Proposta SIGEF 25145, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto Básico, constantes no Anexo "D" do Edital.

Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 01/10/2021.
Abertura: dia 01/10/2021 as 14h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2160.
REGISTRADO TCE com a chave: 634A264471BDE132B2D9282FA227C4A3A2C4E279

Concórdia, SC, 26 de agosto de 2021.
DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 – PMC
Publicação Nº 3241699

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 34A61AABB62AA773F400E6C896AB436D53E27FA6
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 - PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de serviços de limpeza de fossas, limpeza de caixas da água, limpeza de caixas de gordura, limpeza de forros, limpeza 
de desentupimento de calha, desinsetização, desratização, descupinização, aplicação de repelente para morcego, hidrojateamento, desen-
tupimento de vaso sanitário, limpeza completa de lago para atendimento das necessidades das Secretarias, Fundos, 14° DRP de Concórdia 
- Policia Civil, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Lote
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 09/09/2021.
Início da Sessão: dia 09/09/2021 as 08 h e 30 min, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2198.

Registrado no TCE com a chave: 34A61AABB62AA773F400E6C896AB436D53E27FA6

Concórdia, SC, 25 de agosto de 2021.
NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021 – PMC
Publicação Nº 3243952

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 03EB8E2EE067AB7E94A828FB8711DAA3D2D24EFF
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021 - PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa especializada, visando à prestação de serviços de digitalização de documentos e upload de arquivos digi-
tais, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 10/09/2021.
Abertura: dia 10/09/2021 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167. Registrado no TCE com a chave 03EB8E2EE067AB7E94A828FB8711DAA3D2D24EFF.

Concórdia, SC, 25 de agosto de 2021.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 – PMC
Publicação Nº 3244695

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 786C408AC29D0A28E2166669F03C0EEC1CC24FDF
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 - PMC
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte, tratamento e dispo-
sição ambientalmente adequada de lâmpadas fluorescentes e led inservíveis, lixo eletroeletrônico, pilhas e baterias, em atendimento as 
necessidades do Município de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 10/09/2021.
Abertura: dia 10/09/2021 as 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2198.

Registrado no TCE com a chave: 786C408AC29D0A28E2166669F03C0EEC1CC24FDF

Concórdia, SC, 26 de agosto de 2021.
CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PORTARIA Nº 162/2019 E ALTERAÇÕES
Publicação Nº 3243700

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria nº 162/2019 e alterações.

Considerando:
- o disposto no art. 215 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações;
- a análise do processo protocolizado sob nº 21416/2018, em todas as suas peças;
- o Parecer nº 911/2021, da Procuradoria Geral do Município;
- o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;
- a Revisão da Secretária Municipal de Administração,

conclui-se que não restou comprovada a imputação atribuída à servidora LILIANA SALETE TIEPO VICENZI, ocupante do cargo de Técnico 
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em Enfermagem, matrícula 332933-00, devendo ser considerada INOCENTE, diante da inexistência de elementos probatórios capazes de 
ensejar sua culpabilidade.

Concórdia, SC, 25 de agosto de 2021.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 588/2021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243750

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 588/2021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
Prorroga o prazo da licença para tratar de interesses particulares, concedida à servidora ELIANE CRISTINA DETOFANO JACOVAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 123 da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e considerando o Requerimento protocolizado sob nº 16345/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, pelo período de 2 (dois) anos, a partir de 22 de setembro de 2021, o prazo da licença para tratar de interesses 
particulares, sem remuneração, concedida pelo Decreto nº 753/2019, de 12 de setembro de 2019, à servidora ELIANE CRISTINA DETOFANO 
JACOVAS, ocupante do cargo de Professor, matrícula 49174-08.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 19 de agosto de 2021.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 590/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243747

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 590/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor MAICO ZANFONATO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de setembro de 2021, ao servidor MAICO ZANFONATO, ocupante do cargo de Torneiro Mecânico, o gozo de 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 
3 de outubro de 2011 a 2 de outubro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

JOÃO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Infraestrutura Rural
Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de agosto de 2021.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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DECRETO Nº 591/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243743

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 591/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSANGELA DA CRUZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de setembro de 2021, à servidora ROSANGELA DA CRUZ, ocupante do cargo de Servente Braçal, o gozo de 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 
13 de outubro de 2014 a 12 de outubro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 592/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243739

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 592/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
Exonera, a pedido, a servidora PAMELA CRISTINA MANGOLD.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, I, e 42 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora PAMELA CRISTINA MANGOLD, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, a partir 
de 20 de agosto de 2021.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

DECRETO Nº 593/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243734

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 593/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Altera dispositivos do art. 2º do Decreto nº 868/2020, de 14 de outubro de 2020 e alteração, que constituem e designam comissão especial 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e no Decreto nº 3.546, de 19 de setembro de 1994, e considerando a CI nº 585/2021, emitida pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

DECRETA:
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 868/2020, de 14 de outubro de 2020 e alteração, que constituem e designam comissão especial com a 
incumbência de efetuar o acompanhamento e recebimento de obras e serviços de engenharia, tais como: construções, reformas, pavimen-
tação asfáltica e pavimentação com paralelepípedos, terá os seguintes dispositivos alterados:

I – o inciso VI passa a vigorar com a seguinte redação:
“VI – CARLOS AUGUSTO PRETZEL;” (NR)

II – fica revogado o inciso XI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 594/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243731

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 594/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servidora DAIANE ZAMPEZE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alterações e considerando a CI SEMED 
ADM 841, emitida pela Secretaria Municipal de Educação.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora DAIANE ZAMPEZE, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, gratificação equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) sobre o vencimento, pelo desempenho da coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Orozimbo Michelon, 
com dedicação exclusiva, no período de 23 de agosto a 17 de setembro de 2021, em face ao afastamento da titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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DECRETO Nº 595/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243728

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 595/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora NILVA JUNG SCHELL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no § 9º do art. 201 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988; no art. 35 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 164, de 27 de julho de 1999 e altera-
ções; na Lei Federal n° 9.796, de 5 de maio de 1999; no art. 96 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 18 de junho de 2019; na Portaria nº 154, de 15 de maio de 2008, do atual Ministério da Economia/Secretaria de Previdência 
Social, e no Ofício Circular Conjunto nº 18/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 28 de março de 2019, e considerando o Parecer Jurídico emitido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 20 de agosto de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 210 dias, ou seja: 7 (sete) meses de tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora NILVA 
JUNG SCHELL, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, em 4 de agosto de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 596/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243727

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 596/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora ROZEMERI APARECIDA SANTOS MUNARETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no § 9º do art. 201 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988; no art. 35 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 164, de 27 de julho de 1999 e altera-
ções; na Lei Federal nº 9.796, de 5 de maio de 1999; no art. 96 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 18 de junho de 2019; na Portaria nº 154, de 15 de maio de 2008, do atual Ministério da Economia/Secretaria de Previdência 
Social, e no Ofício Circular Conjunto nº 18/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 28 de março de 2019, e considerando o Parecer Jurídico emitido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 20 de agosto de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 3.039 dias, ou seja: 8 (oito) anos, 3 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição, nos assen-
tamentos funcionais da servidora ROZEMERI APARECIDA SANTOS MUNARETTO, ocupante do cargo de Professor, matrícula 100293-02, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 22 de julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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DECRETO Nº 6.685, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243706

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.685, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 9º e 11 da Lei nº 5.479, 
de 22 de dezembro de 2020.
DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arrecadação verificado no exercício de 2021, a dotação constante no elemento do 
seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Gestão Urbana – SEMURB
Projeto/Atividade 15.0452.0039.2029 Ações dos Serviços Urbanos – SEMURB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 01.420000 Outras Transferências Legais e Constitucionais – União ..............................
...................  R$ 17.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................................................. R$ 17.500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 6.686, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243702

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.686, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Abre crédito suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 5.546, de 24 de agosto 
de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada parte da dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 0008.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-Meio do FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC ........................... R$ 400.000,00
TOTAL ANULADO ................................................................................................................. R$ 400.000,00

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam suplementas as dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 0008.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-Meio do FMAS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC .......................... R$ 260.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC .......................... R$ 140.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LEI COMPLEMENTAR Nº 830, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243697

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 830, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o Município celebrar Termo de Concessão de Direito Real de Uso com a Associação de Moradores de Linha Tiradentes.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar Termo de Concessão de Direito Real de Uso, com prazo a ser fixado no respectivo Termo, da 
área de terras de 3.000,00m2 e da edificação com 131,15m2, do imóvel caracterizado como: parte dos lotes rurais nºs. 1.976 e 1.977, da 
Colônia Rancho Grande, situada em Linha Tiradentes, Concórdia, SC, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 
3.845, Livro nº 2 – “O”, com a Associação de Moradores de Linha Tiradentes, inscrita no CNPJ sob nº 01.727.013/0001-20, para ser utilizada 
como sede da Entidade.

Art. 2º Nos termos do art. 88, § 1º, da Lei Orgânica do Município e caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 
fica dispensada/inexigida a realização de licitação para a referida concessão.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LEI Nº 5.542, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243723

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.542, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
Altera a denominação da Travessa Santa Maria do Bairro São Miguel.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Travessa Santa Maria localizada no Bairro São Miguel, passa a denominar-se Travessa Olga Giroto Chiarello.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 18 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LEI Nº 5.543, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243719

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.543, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o Município, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASC, a destinar produtos adquiridos para atendimento dos 
Grupos de Convivência de Idosos do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASC, autorizado, em caráter excepcional, a realizar a 
destinação imediata dos produtos adquiridos para atendimento dos Grupos de Convivência de Idosos, cujos encontros presenciais estão 
suspensos, em razão de situação de emergência decorrente da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput deste artigo, adquiridos com recursos do Município, deverão ser destinados às demais 
políticas públicas do Município, com registro no sistema.

Art. 2º A destinação dos produtos tem caráter temporário, enquanto durarem os estoques armazenados no almoxarifado da SEASC.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

JAIME ESTEVÃO BERNARDI
Secretário Municipal de Assistência Social

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LEI Nº 5.544, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243714

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.544, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o Município adquirir área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a adquirir, por utilidade pública, a área de terras de 4.907,87m2, integrante do Cemitério Parque Concór-
dia, a ser utilizada para ampliação de jazigos e gavetas para fins de sepultamento, do imóvel caracterizado como: parte do lote rural nº 941, 
do 6º Bloco da Colônia Concórdia, propriedade Rio do Engano, com a área de 36.768,80m2, situado no Bairro São José, neste Município, 
de propriedade da empresa SB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., registrado no 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca 
sob nº 19.505, Livro nº 2 – “BE”.

Parágrafo único. A área de terras de que trata o caput deste artigo, possui as seguintes medidas e confrontações: inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice -M-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas 
N 6.989.232,557m e E 402.663,230m; deste segue confrontando com o Lote Rural 941, com azimute de 183°09'49" por uma distância de 
22,30m até o vértice -M-0002, de coordenadas N 6.989.210,289m e E 402.661,999m; deste segue confrontando com o Lote Rural 941, com 
azimute de 108°10'14" por uma distância de 57,34m até o vértice -M-0003, de coordenadas N 6.989.192,408m e E 402.716,478m; deste 
segue confrontando com o Lote Rural 941, com azimute de 179°57'08" por uma distância de 18,97m até o vértice -M-0004, de coordenadas 
N 6.989.173,442m e E 402.716,494m; deste segue confrontando com o Lote Rural Matriculado sob n° 19.505, com azimute de 270°03'37" 
por uma distância de 112,42m até o vértice -M-0005, de coordenadas N 6.989.173,560m e E 402.604,073m; deste segue confrontando com 
o Lote Rural Matriculado sob n° 19.505, com azimute de 359°05'57" por uma distância de 56,63m até o vértice -M-0006, de coordenadas N 
6.989.230,183m e E 402.603,183m; deste segue confrontando com o Lote Rural 941, com azimute 87°44'07" por uma distância de 60,09m 
até o vértice -M-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro de 327,75m.
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Art. 2º Pela área de terras descrita no art. 1º desta Lei, o Município efetuará o pagamento de R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais).

Art. 3º A proprietária outorgará a respectiva escritura pública da área de terras constante nesta Lei, após a competente autorização legis-
lativa e o recebimento de prévia indenização.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LEI Nº 5.545, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243710

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.545, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Institui a Caminhada Anual de Valorização à Vida no Município de Concórdia, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituído no Município de Concórdia a Caminhada Anual de Valorização à Vida que será realizada anualmente no final do mês 
de setembro.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo tem como ação a realização de caminhada pelas ruas da cidade.

Art. 2º Fica autorizado o Executivo Municipal confeccionar painéis, promover workshops, entre outras atividades, objetivando conscientizar 
toda a população.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do orçamento do Município.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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LEI Nº 5.546, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243707

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.546, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular parte da dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do 
orçamento vigente:
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 0008.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-Meio do FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC ........................... R$ 400.000,00
TOTAL ANULADO ................................................................................................................. R$ 400.000,00

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações cons-
tantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 0008.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-Meio do FMAS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC .......................... R$ 260.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC .......................... R$ 140.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 400.000,00

Art. 3º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.987, de 20 de setembro de 2017; 5.400, de 17 de junho de 2020 e 5.479, de 22 de dezembro de 
2020, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 24 de agosto de 2021.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 148/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243757

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 148/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, e considerando a CI nº 557/2021, emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial com a finalidade de avaliar as propostas técnicas da licitação para contratação dos serviços de consulto-
ria na área de saneamento, para revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico dos serviços públicos de interesse local de abastecimento 
de água potável e esgotamento sanitário, bem como elaboração de Edital para Concessão dos referidos serviços.

Parágrafo único. Designar, para integrar referida Comissão, os seguintes servidores, ocupantes dos cargos de Engenheiro:
I – GABRIELE SIEGA;
II – JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MAGARINOS;
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III – MARILU MATIELLO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 149/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243752

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 149/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alterações, e considerando a CI SEMUS 
213/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, protocolizada sob nº 18226/2021, em 24 de agosto de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir e designar comissão especial com a incumbência de proceder a avaliação da documentação relativa à prova de conceito, 
que integra o Termo de Referência destinado à contratação de empresa especializada em intermediação e agenciamento de transporte ter-
restre individual de passageiros, por meio de aplicativo mobile, para deslocamento em âmbito local e municípios limítrofes, que possibilite 
a operação e a gestão dos atendimentos via portal web, para atendimento das demandas de pacientes e servidores a serviço da Secretaria 
Municipal da Saúde, a ser composta pelos seguintes servidores:

I – presidente: LEANDRO BOEIRA ZORZAN;
II – membros:
a) CLAUDINEIA SAIBEL;
b) NEUDI LUIS TEDESCO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

DECRETO 2886/2021
Publicação Nº 3244261

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.886, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
Exonera, a pedido, o servidor FILIPE GNOATTO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor FILIPE GNOATTO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de 
agosto de 2021.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 19 de agosto de 2021.
Fabiano Caitano
Presidente

Jaderson Miguel Prudente
Vice-Presidente

Lenir Molossi Comin
1º Secretário

Closmar Zagonel
2º Secretário



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 252

Cordilheira Alta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 160/2021 PREGÃO PRESENCIAL SRP 65/2021 - REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTAINERS PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO SUSTENTAVEL NO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA/SC, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO

Publicação Nº 3243788

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 160/2021
Pregão Presencial n. 65/2021
Tipo: Menor preço por item

Objeto: A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTAINERS PARA IMPLANTAÇÃO 
DA ESTAÇÃO SUSTENTAVEL NO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO e 
conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 09/09/2021.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 09/09/2021.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 26 de agosto de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 312, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 ALTERA DECRETO Nº 43/2021, QUE DISPÕE SOBRE A COMISSÃO 
DE AVALIÇÃO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243350

DECRETO Nº 312, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

ALTERA DECRETO Nº 43/2021, QUE DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE AVALIÇÃO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto n. 43/2021, para promover o ingresso da servidora Sonia Fatima Cenci, matrícula n. 5936, na vaga 
da servidora Mônia Cristina Morescho Breanssini.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 25 de agosto de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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DECRETO Nº 313, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 “FIXA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 3243358

DECRETO Nº 313, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
“FIXA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no art. 70, 
V, da Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado ponto facultativo no dia 6 de setembro de 2021, compreendendo todos os órgãos e entidades da Administração Direta 
do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 26 de agosto de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO 79/2021
Publicação Nº 3244589

Extrato DO CONTRATO ADM N. 79/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 158/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 77/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: CATAVENTO PRODUÇÃO CULTURAL LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROPOSTA DE SUBSÍDIO PARA CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE UM BEM TOMBADO E/OU EM FASE DE TOMBAMENTO, 
BEM COMO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AO FUNDO PARA RE-CONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS E /OU OUTROS INCENTIVADORES.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até a data de 08/11/2021.
VALOR: O Município pagará pelo Objeto contratado, o valor global estimado de R$ 12.770,00 (doze mil setecentos e setenta reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente correrão por conta do Orçamento vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classifica-
ção: (Projeto Atividade 2.005 Elemento 3.3.90 - Despesa 65), prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2021.
Signatários: Clodoaldo Briancini e Carmen Tereza Salvani,
Cordilheira Alta/SC, 26/08/2021.

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO 80/2021
Publicação Nº 3244595

Extrato DO CONTRATO ADM N. 80/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 159/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 78/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISA DATA SC EIRELI
OBJETO: CONTRATÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PESQUISA DE AVALIAÇÃO DE GESTÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC
VIGÊNCIA: O contrato vigorará até 31/12/2021 podendo sua duração se estender mediante aditivos contratuais na forma do art. 57, IV da 
Lei 8.666/1993.
VALOR: O Município pagará pelo Objeto contratado, o valor de total de R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos reais)
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da dotação: ((Projeto Atividade 2.002 – Elemento 3.3.90 
– Despesa 204), prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2021.
Signatários: Clodoaldo Briancini e Lisiane Regina Zanotto
Cordilheira Alta/SC, 26/08/2021.

PORTARIA Nº 472/2021
Publicação Nº 3243404

PORTARIA Nº 472/2021
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o Art. 7º - Constituição Federal/1988:

RESOLVE:
Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora DAIANE NICOLINO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora, 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º A licença mencionada no Art. 1°, será pelo período de 120 dias a partir do dia 26/08/2021.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 26 de agosto de 2021.
Registrada e publicada em data supra.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2021- FMS
Publicação Nº 3244291

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2021- FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para fazer transporte de pacientes crônico-agudos, em tratamento de hemodiálise na clinica 
renal em Chapecó, através do SUS. O veículo deverá ter capacidade mínima de 10 pessoas (09 pacientes+ 1motorista) o transporte será 
realizado nos dias: segunda, terça, quinta e sábado, a partir das 04:00h, conforme cronograma da secretaria municipal de saúde e agenda 
de horário do serviço de hemodiálise da clínica renal. os pacientes deverão ser apanhados e reconduzidos em suas residências.
Validade: 12 meses
Ata registro de preço nº 02/2021- FMS
Empresa com preços registrados: BELLA CATARINHA VIAGENS, TURISMO EIRELI
CNPJ: 18.417.571/0001-91
Item: 1
Total: R$ 76.032,00 (setenta e seis mil e trinta e dois reais).

Coronel Freitas (SC), 26 de Agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9190/2021
Publicação Nº 3243948

DECRETO Nº 9.190 de 23 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, e de conformidade com o resultado do Concurso Público - Edital Nº 001/2020.
DECRETA

Art. 1º Fica nomeada a servidora municipal, Francieli Paula Fincato, para o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria de 
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo o vencimento constante no nível 15, do Anexo I, da Lei Nº 2079, 
de 22/06/2015.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento Vi-
gente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 9191/2021
Publicação Nº 3243949

DECRETO Nº 9.191 de 23 de Agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Srº. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente a Lei nº 2.405/2021.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar verbas no orçamento vigente do Município, no valor de R$ 
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500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 04.05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental.
Programa: 0005 – Educação Municipal de Qualidade.
Ação: 2.020 – Manutenção do Ensino Fundamental.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001– Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Órgão: 04.05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Subfunção: 365 – Educação Infantil.
Programa: 0005 – Educação Municipal de Qualidade.
Ação: 2.019 – Manutenção da Educação Infantil.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001– Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001– Aplicações Diretas R$ 300.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes das seguintes anulações de 
dotação:

Órgão: 04.05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Subfunção: 365 – Educação Infantil.
Programa: 0008 – Creches Auxiliando as Famílias.
Ação: 2.027 – Manutenção das Creches
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001– Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal

Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 9192/2021
Publicação Nº 3243951

 DECRETO Nº 9.192 de 23 de Agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Srº. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.406/2021.

DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar verbas no orçamento vigente do Município, no valor de R$ 
675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo.
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana
Programa: 0018 – Serviço de utilidade pública.
Ação: 1.093 – Asfaltamento de vias urbanas.
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Recursos Ordinários R$ 175.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1079– Outras Transferências Estado R$ 500.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação na 
fonte 01.1079 - Outras Transferências Estado e da anulação de dotação:
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Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo.
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana
Programa: 0018 – Serviço de utilidade pública.
Ação: 2.050 – Manutenção do departamento de serviços urbanos.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Recursos Ordinários R$ 175.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 9193/2021
Publicação Nº 3243953

 DECRETO Nº 9.193 de 23 de Agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E POSSIVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Srº. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.407/2021.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar verbas no orçamento vigente do Município, no valor de R$ 
651.000,00 (seiscentos e cinquenta e um mil reais), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 05.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade: 05.01 – Departamento de agricultura.
Função: 20 – Agricultura.
Subfunção: 606 – Extensão rural
Programa: 0010 – Programa de incentivo à produção agroindustrial.
Ação: 1.033 – Aquisição de máquina, veículos e equipamentos.
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Recursos Ordinários R$ 351.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1064– Transferências Convênio Estado R$ 300.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes do possível excesso de arreca-
dação na fonte 01.1064 - Transferências Convênio Estado e da anulação de dotação:

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.02 – Departamento de transportes e obras.
Função: 26 – Transporte.
Subfunção: 782 – Transporte rodoviário
Programa: 0013 – Estradas vicinais.
Ação: 2.044 – Manutenção das atividades da secretaria de transportes.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Recursos Ordinários R$ 351.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 9195/2021
Publicação Nº 3243955

DECRETO Nº. 9.195 de 24 de Agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 5/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORONEL FREITAS - SC PARA OS PROPONENTES VENCEDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 5/2021 – Pregão Presen-
cial Nº. 4/2021, do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Freitas - SC, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: BELLACATARINA VIAGENS TURISMO EIRELI, com os itens Nº: 1 no valor de R$ 
76.032,00 (setenta e seis mil e trinta e dois reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 9196/2021
Publicação Nº 3243956

DECRETO Nº. 9.196, 24 de agosto de 2021.
SUSPENDE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Considerando abertura de procedimento para verificação de concessão de complementação de aposentadoria para servidora Luci Rosa 
Zoldan Pagnussat;

DECRETA
Art. 1º. Fica suspenso o pagamento de complementação de aposentadoria concedido através do Decreto Nº 9.124/2021, para a servidora 
Luci Rosa Zoldan Pagnussat até que seja concluída a análise de regularidade de sua concessão.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças

DECRTO Nº 9194/2021
Publicação Nº 3243954

DECRETO Nº 9.194 de 23 de Agosto de 2021
Dispõe sobre a alteração a Lei Municipal Nº. 2.217/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos para o quadriênio 2018/2021 
e a Lei Municipal Nº 2.361/2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 na Lei Municipal Nº2.364/2020 Lei Orçamentária 
Anual, e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Srº. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.408/2021.
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DECRETA
Art. 1º. Cria meta física, financeira e ação nº 1.100– Aquisição de veículo na Lei Nº. 2.217/2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual de 
Investimentos para o quadriênio 2018/2021 passam a compor o orçamento para 2021 e alteram a Lei Nº 2.361/2020, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, passam a vigorar conforme valores abaixo:

CÓD DESCRIÇÃO UN. MED META FÍSICA
2021 TOTAL

1.100 Aquisição de veículo unidade 02 400.000,00 400.000,00

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocen-
tos mil reais), conforme dotação orçamentária e classificação da despesa a seguir discriminada.

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361- Ensino fundamental
Programa: 0005 – Educação municipal de qualidade
Ação: 2.012 – Manutenção do administrativo de educação
Elemento:4.4.90.00.00.00.00.00.03.1079- Superavit exercício anterior -R$ 250.000,00
Elemento:4.4.90.00.00.00.00.00.01.-1079 Superavit exercício anterior -R$ 150.000,00

Art. 3º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata os artigos anteriores são provenientes do Superavit de exercício 
anterior e do excesso de arrecadação de recursos especiais provenientes de emendas a seguir discriminados a discriminação das dotações:
Fonte Projeto/Atividade Modalidade de Aplicação D.R. VALOR R$
Superavit exercício anterior 1.100 4.4.90.00.00.00.00.00 03.1079 250.000,00
Excesso de arrecadação 1.100 4.4.90.00.00.00.00.00 01.1079 150.000,00

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2021.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças

TERMO ADITIVO Nº 28/2021
Publicação Nº 3243895

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº 28/2021
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 28/2021 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2021
Contratado: GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL do Contrato nº 34/2021 sendo aditivado o valor 
de R$ 11.647,01 (onze mil seiscentos e quarenta e sete reais e um centavo).
Vigência: 31/12/2021.
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1801/2021
Publicação Nº 3243678

DECRETO Nº 1801/2021
DE 20 DE AGOSTO DE 2021
“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 1746/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOM-
PANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VIII, art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, e DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a alínea “a” do inciso I, as alíneas “a” e “b” do inciso X, as alíneas “a” e “b” do inciso XI e a alínea “a” do inciso XII, 
do artigo 1º do Decreto Municipal nº 1746, de 16 de abril de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - .................
[...]
I – Representantes do Poder Executivo Municipal
a) Titular: Janna Rafaela Ribeiro Rafaiel

X– Representante da Fundação Municipal de Esporte e Cultura
a) Titular: Pedro Ricardo Araújo
b) Suplente: Éderson de Jesus Antunes

XI – Representantes da Secretaria Municipal de Finanças, Desenvolvimento Econômico e Tributário
a) Titular: Diego de Souza Furtado
b) Wolnei Alves do Nascimento

XII – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
a) Titular: Fabiana Bárbara Pereira

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de agosto de 2021.
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

EXTRATO CONTRATO Nº 0296/2021 PMCP - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 PMCP
Publicação Nº 3244007

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 24/2021 PMCP
Instrumento: Contrato nº 0296/2021 FHMCP
Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e ORIENTARE SERVIÇOS & TREINAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.965.845/0001-
05

Objeto: Contratação da empresa ORIENTARE SERVIÇOS & TREINAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.965.845/0001-05, para presta-
ção dos serviços de 2 (duas) palestras para formações motivacionais para os professores de toda a rede Municipal de Correia Pinto/SC, que 
acontecerá no dia 02 de agosto de 2021 e a outra no mês de setembro com data ainda a ser definida.

Vigência: 02/08/2021 até 30/09/2021.

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito
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EXTRATO DOS CONTRATOS Nº 0322 A 0326.2021 PMCP - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 
19/2021 PMCP

Publicação Nº 3244702

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2021 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: 0322/2021 PMCP, 0323/2021 FMS, 0324/2021 FMAS, 0325/2021 FHMCP e 0326/2021 FMEC.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e BRITAGEM GASPAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.924.996/0002-7.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRA LOUSA, AREIA, ARTEFATOS DE CIMENTO 
E CIMENTO PARA USO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC, PARA O EXECÍCIO DE 2021/2022.

Vigência: 02/08/2021 à 31/12/2021.
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 2436/2021
Publicação Nº 3243681

LEI MUNICIPAL Nº 2436/2021
DE 18 DE AGOSTO DE 2021
“DISPÕE SOBRE O CARTÃO DE APOIO ESCOLAR FINANCEIRO (CAEF), PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS.”

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), instrumento de execução orçamentária em regime de adiantamento, 
sem prejuízo aos demais meios previstos na legislação, para aquisição de materiais e contratação de serviços enquadrados como de natu-
reza extraordinária ou urgente de pequeno vulto e pronto pagamento.

Art. 2º - O Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), é um instrumento de pagamento vinculado à unidade de ensino, operacionalizado 
por instituição financeira autorizada e utilizado exclusivamente pelo Gestor Escolar do cartão nele identificado, nos casos indicados em ato 
próprio da autoridade competente, respeitados os limites desta lei e as demais normas que regem a administração pública.

Parágrafo único: Poderão receber os recursos a que alude essa lei, todas as unidades de ensino (Escolas, Grupos Escolares, Multisseriadas 
e Centros de Educação Infantil - CEI) do Município de Correia Pinto.

Art. 3º - A contratação de instituição financeira autorizada será efetuada pelo Município de Correia Pinto, na forma prevista na legislação 
vigente, tornando cada unidade de ensino, apta a executar, mediante termo de adesão/responsabilidade, os recursos com o Cartão de Apoio 
Escolar Financeiro (CAEF).

Art. 4º - Com a conta aberta e a adesão da unidade de ensino, será habilitado o cartão de cada Diretor de Escolar, de Grupo Escolar ou de 
CEI, para a gestão dos recursos.
Parágrafo único: A gestão dos recursos das Escolas Multisseriadas será realizada por um servidor da Secretaria Municipal de Educação, 
designado através de ato próprio.

Capítulo II
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 5º - Os recursos serão geridos através de cartão com senha individual e Termo de Responsabilidade, conforme anexo único desta lei.

Art. 6º - Ao ordenador de despesas, da Secretaria Municipal da Educação caberá autorizar o uso do cartão para cada portador.
Parágrafo único. O ordenador de despesa assume inteira responsabilidade pelo cumprimento das regras contratuais e demais instruções 
relativas ao uso do Cartão de apoio Escolar Financeiro (CAEF).

Art. 7º - O portador identificado no Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), responderá pela sua guarda, utilização e prestação de contas 
dos recursos aplicados.
Parágrafo único. Nos casos de roubo, furto, perda ou extravio de cartões, caberá ao portador comunicar o ocorrido à instituição financeira 
contratada e ao ordenador de despesa, devendo aquele fornecer confirmação e identificação do pedido de bloqueio do cartão.

Art. 8º - O Município poderá estabelecer novas responsabilidades, como também limitar aquelas contidas neste Decreto, para o ordenador 
de despesas e para o portador do Cartão Escolar Municipal.

Capítulo III
DA EXECUÇÃO
Art. 9º - A concessão de suprimento de fundos na modalidade do Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), será de recursos financeiros 
oriundos do salário-educação e deverão ser aplicados somente nas unidades de ensino.
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Art. 10 - O valor a ser repassado mensalmente será de acordo com a quantidade de alunos em cada unidade de ensino, na ordem per capita 
de R$ 5,00 (cinco reais) por aluno, que deverá ser reajustado anualmente sempre no mês de janeiro, com base no IGP-M (FGV), Índice 
Geral de Preços - Mercado acumulado dos últimos 12 (doze) meses.
§ 1º - O valor de que trata o caput do art. 10 não será inferior à R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual deverá ser reajustado anualmente 
na mesma forma.
§ 2º - O primeiro reajuste previsto neste artigo acontecerá em janeiro de 2023.
§ 3º - As Escolas Multisseriadas serão tratadas como uma unidade de ensino e será disponibilizado mensalmente o valor de que trata este 
artigo de forma conjunta, em um único cartão.

Art. 11 - É permitida a utilização do Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), para pagamento de despesas com aquisição de materiais e 
contratação de serviços enquadrados como despesas, extraordinárias ou urgentes de pequeno vulto e pronto pagamento, que não esteja 
no rol de itens já licitados e contratados, conforme contido no anexo único que integra esta lei.
§ 1º - Para fins desta lei, considera-se despesa:
I - extraordinária ou urgente: as de caráter eventual, excepcional ou emergencial que não possam ser adequadamente previstas ou cuja 
necessidade pública não permita esperar pelo processamento normal da despesa;
II - de pequeno vulto: aquela cujo valor não ultrapasse o limite do cartão;
III - de pronto pagamento: as que são fornecidas ou prestadas no momento da requisição, vedado o parcelamento, devendo ser paga 
quando da sua regular liquidação.
§ 2º - Não será permitida a utilização do cartão na modalidade de saque.

Art. 12 - O período de aplicação dos recursos não excederá 30 (trinta) dias da data de sua liberação. O saldo não utilizado dentro do período 
de aplicação será utilizado para abertura de um novo crédito, no mês seguinte.

Art. 13 - Não se fará novo adiantamento ao portador, por meio do Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), que não houver prestado 
contas de crédito anteriormente concedido e utilizado no prazo assinalado no artigo 12.

Capítulo IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 14 - O Diretor e/ou Gestor da Unidade Escolar que receber crédito no Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF), deverá prestar contas 
de sua aplicação até o quinto dia útil posterior ao fim do período de aplicação.

Art. 15 - Constatada ausência da prestação de contas ou irregularidade na aplicação dos recursos que configure prejuízo ao erário, depois 
de esgotadas as providências administrativas sem a regularização ou reparação do dano, o ordenador de despesa da unidade gestora deverá 
solicitar a instauração da Tomada de Contas Especial, sob pena de responsabilidade solidária.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 - As normas complementares e operacionais para a utilização do Cartão de Apoio Escolar Financeiro (CAEF) serão estabelecidas no 
Termo de Adesão e/ou Responsabilidade, o qual deverá ser assinado pelo(a) Diretor e/ou Gestor da Unidade de Educação.
Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2021.
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

PREGÃO ELETRÔNICO - N. 08.2021 - FHMCP
Publicação Nº 3244714

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 – FHMCP
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA ESPECIA-
LIZADOS PARA COZINHA E LAVANDERIA, PRODUTOS ESSES DE ACORDO COM AS NORMAS E EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC. Menor Preço Por Item. Início da sessão e disputa de preços: 
10/09/2021 às 09:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h 
e das 13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 26 de agosto de 2021.
Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 2.315/2021 DESIGNAR A SERVIDORA VALQUIRIA MICHALAK, PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
PELO EXPEDIENTE DA AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ E PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, PELO PERÍODO DE 25/08/2021 À 30/08/2021

Publicação Nº 3243246

DECRETO Nº 2.315/2021

DESIGNAR A SERVIDORA VALQUIRIA MICHALAK, PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO EXPEDIENTE DA AUTARQUIA ÁGUAS DE CO-
RUPÁ E PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, PELO PERÍODO DE 25/08/2021 À 30/08/2021

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base 
no art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 014/09.
DECRETA:

Art. 1º Designar a servidora VALQUIRIA MICHALAK, ocupante do cargo de Diretora Executiva de Governo, para responder interinamente 
pelo expediente da Autarquia Águas de Corupá e pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, pelo período de 
25/08/2021 à 30/08/2021, em decorrência do afastamento do titular da pasta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2021.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 3245367

 

  
 

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
AVISO LICITAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 012/2021  
CREDENCIAMENTO 003/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 083/2021 
O MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ 83.102.467/0001-70, com sede 
à Av. Getúlio Vargas nº 443, Centro, representado neste 
ato pelo Sr. LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito 
Municipal, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 11.947/2009 e 
resoluções FNDE nº 38/2009, nº 26/2013 e nº 004/2015, 
e Lei nº 8.666/93 torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando CREDENCIAMENTO 
PARA PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE PSICOLOGIA, ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
MODALIDADE AMBULATORIAL – GRUPO 03 – 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS – PSICOLOGIA, PARA 
ATENDIMENTO PSICOLÓGICO DOS USUÁRIOS DO 
SUS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, INTERESSADAS 
EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (Doze) meses, conforme 
especificações do Termo de Referência e anexos. 
 
RECEBIMENTO DOS CREDENCIAMENTOS: durante o 
período de 27 de Agosto de 2021 a 20 de Setembro de 
2021 até as 09h. 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de 
Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também no site http:// 
corupa.atende.net.   
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30min às 
16h30min 
Telefone (47) 3375-6500 
Corupá, 27 de agosto de 2021. 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N°035/2021
Publicação Nº 3244571

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
AVISO LICITAÇÃO – NOVA DATA DE ABERTURA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
TELHADO COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 
MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM COM 
ARMADURA CENTRAL EM POLIETILENO E FACE DE 
ALUMINIO NO CRACK PARA A NOVA SEDE 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORUPÁ COM RECURSOS DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0526.751-37/2019 - FINISA 
FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL, a  ser  processada  e  
julgada  conforme  especificações constante deste Edital e de 
acordo com as disposições das Leis Federais n.º 8.666/93,  
n.º 10.520/02 , Lei Complementar n.º 123/2006 e n.º 
8.078/90 atualizadas e demais normas complementares em 
vigor. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 
27/08/2021 Até às 9h do dia 10/09/2021. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min 
do dia 10/09/2021. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de 
Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 e também no site 
corupa.atende.net. 
HORARIO: das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min 
Telefone (47) 3375-6500 
Registrado no TCE com a chave: 
7EF3894B78BF703BA1F4D6AFF35C6F56BB27BCD0 
Corupá, 26 de agosto de 2021 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Cunha Porã

Prefeitura

DECRETO N° 116, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243423

DECRETO Nº 116, de 25 agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PRAZO PARA REQUERIMENTO DE ISENÇÃO PROGRESSIVA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO – IPTU, TAXA DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DO LIXO URBANO E TAXA DE LIMPEZA DAS VIAS PÚBLICAS, EM 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº. 2.420/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96 VII, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Municipal nº. 2.420, de 17 de dezembro de 2009,

DECRETO:
Art. 1º. Ficam abertas as inscrições para os pretendentes à isenção progressiva do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, da taxa de 
coleta, transporte e disposição final do lixo urbano e taxa de limpeza das vias públicas, que atendam aos requisitos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 2.420/2009.

Art. 2º. As inscrições dos interessados que atendam aos requisitos legais serão aceitas do dia 09/09/2021 até o dia 02/12/2021, inclusive, 
mediante o preenchimento de requerimento padrão e apresentação dos documentos pertinentes junto a Secretaria de Assistência Social.

Art. 3º. Após a inscrição e apresentação da documentação exigida, verificado o enquadramento do interessado para a concessão dos bene-
fícios de que trata a Lei Municipal nº. 2.420/2009, será realizada vistoria “in loco” por Assistente Social do Município.

Art. 4º. Os laudos conclusivos e pareceres fundamentados da Secretaria de Assistência Social e do Setor Tributário Municipal serão conclu-
ídos até o dia 28/12/2021.

Art. 5º. A lista final dos contemplados com a isenção de que trata a Lei Municipal nº. 2.420/2009 será divulgada, por Decreto, até o dia 
20/01/2022.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se
Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 438, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244065

PORTARIANº 438, de 26 de agosto de 2021.
AUTORIZA A SERVIDORA MUNICIPAL CARLA ENGLER A CONDUZIR VEÍCULOS DO MUNICÍPIO.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente 
conferidas em especial, o parágrafo único, do artigo 96, XXIV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 02/2013;
CONSIDERANDO que as funções dos cargos técnicos e administrativos exigem a realização de diligências e deslocamentos necessários à 
eficiente execução dos trabalhos;

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a servidora CARLA ENGLER, Diretora de Atenção Básica, mat 4066-5, RG nº 3.7**.***, CPF nº 054.***.***- 93, Car-
teira Nacional de Habilitação nº 045******19, categoria AB, a conduzir os veículos oficiais do Município de Cunha Porã, para diligências e 
deslocamentos neste e em outros municípios, para execução dos trabalhos da Administração Municipal.

Art.2º. A servidora caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ela praticados na condução 
de veículo oficial.
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 439, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244204

PORTARIANº 439, de 26 de agosto de 2021.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MUNICIPAL GERSON STRAUSS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;

CONSIDERANDO o requerimento do interessado;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 01 de setembro de 2021 até 30 de setembro de 2021 ao servidor Municipal 
GERSON STRAUSS, matrícula 3000-7 Agente de Defesa Civil, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, cedido a unidade do 
Corpo de Bombeiros Militar, referente ao período aquisitivo de 22.02.2020 a 21.02.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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Curitibanos

Prefeitura

PORTARIA Nº 1033/2021 - ERRATA
Publicação Nº 3245219

PORTARIA Nº 1033/2021
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora Kelly Cristina Fontana Goetten da Silva, matrícula nº 250008, licença por motivo de doença em pessoa 
da família no período de 11/08/2021 à 18/08/2021, na forma prevista pelo art. 80 da Lei Complementar nº 026/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Roque Stanguerlin
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1072/2021
Publicação Nº 3245220

 PORTARIA Nº 1072/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRAMENTO DE SÁUDE A SERVIDOR MUNICIPAL

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora, Ivonete Franca, matrícula nº 260667, licença para tratamento de saúde, conforme laudo médico firmado 
pela junta médica oficial arquivado nesta Prefeitura, na forma disposta pelo artigo 243 da Lei Complementar nº 026/2002, no período de 
23/08/2021 à 23/10/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 1073/2021
Publicação Nº 3245221

 PORTARIA Nº 1073/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRAMENTO DE SÁUDE A SERVIDOR MUNICIPAL

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.
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RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora, Silvia Lucia Souza Verazo, matrícula nº 260643, licença para tratamento de saúde, conforme laudo 
médico firmado pela junta médica oficial arquivado nesta Prefeitura, na forma disposta pelo artigo 243 da Lei Complementar nº 026/2002, 
no período de 18/08/2021 à 18/09/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 1074/2021
Publicação Nº 3245223

PORTARIA Nº 1074/2021
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA DE SERVIDOR MUNICIPAL

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de licença para tratamento de saúde concedido à servidora Marcia Figueiredo Peixoto, matrícula nº 
12408534, no período de 25/08/2021 à 19/11/2021, conforme laudo médico firmado pela junta médica oficial arquivado nesta Prefeitura, 
na forma disposta pelo artigo 74 da Lei Complementar nº 026/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Roque Stanguerlin
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1075/2021
Publicação Nº 3245224

PORTARIA Nº 1075/2021
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora Marcia Regina dos Santos Diel, matrícula nº 260669, licença por motivo de doença em pessoa da família 
no período de 16/08/2021 à 22/08/2021, na forma prevista pelo art. 80 da Lei Complementar nº 026/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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ATA DE PROCESSO DESERTO - PREGÃO ELETRÔNICO 39/2021
Publicação Nº 3244407

 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 14:17:44.

Página 1 de 2

AAttaa ddee PPrroocceessssoo DDeesseerrttoo
Prefeitura Municipal de Curitibanos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico - 39/2021

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

13/08/2021 19:02 16/08/2021 08:00 23/08/2021 19:00 26/08/2021 14:15 26/08/2021 14:16

LLootteess LLiicciittaaddooss
LLoottee IItteemm DDeessccrriiççããoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee OObbsseerrvvaaççõõeess

0001

0001 ANTENA PARABÓLICA FECHADA COM CHAPA
DE 1,50CM

570,00 1 UN Deserto

0002 RECEPTOR SAT HD REGIONAL 450,00 2 UN Deserto

0003 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 150,00 1 SVÇ Deserto

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.620,00

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

13/08/2021 Edital 39 - Antena, receptor e instalação.doc

13/08/2021 ANEXO I PE 39.2021 Saúde.pdf

13/08/2021 Termo de Referência 39.2021.pdf

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000000 -- AANNTTEENNAA PPAARRAABBÓÓLLIICCAA FFEECCHHAADDAA CCOOMM CCHHAAPPAA DDEE 11,,5500CCMM
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Deserto

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000000 -- RREECCEEPPTTOORR SSAATT HHDD RREEGGIIOONNAALL
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Deserto

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000000 -- SSEERRVVIIÇÇOO DDEE IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Deserto

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

- - - - - -

00000011 -- LLOOTTEE 0011

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 14:17:44.
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26/08/2021 - 14:17:27 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

26/08/2021 - 14:17:32 Sistema Não foram apresentadas propostas para o processo, que foi portanto considerado deserto.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro(a)

CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI

Apoio

SILVIA MARIA DE OLIVEIRA CORREA

Apoio
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ATA FINAL - REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO 179-2021
Publicação Nº 3244410

 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 14:53:15.

Página 1 de 6

AATTAA FFIINNAALL
Prefeitura Municipal de Curitibanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Registro de Preços Eletrônico - 179/2021

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

10/08/2021 18:47 12/08/2021 08:00 19/08/2021 19:00 24/08/2021 13:15 24/08/2021 13:16

LLootteess LLiicciittaaddooss
LLoottee IItteemm DDeessccrriiççããoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee SSiittuuaaççããoo

0001

0001 ESCOVA NYLON LATERAL/CAPINADEIRA 1.299,45 10 UN Homologado

0002 CERDAS ESCOVA AÇO VASSOURA 165MM 32,00 320 UN Homologado

0003 CERDAS ESCOVA NYLON VASSOURA 165MM 32,00 320 UN Homologado

VALOR TOTAL ESTIMADO 33.474,50

0002

0001 VASSOURA VARREDEIRA PARA MÁQUINA
COLPACT 2.0 - COM CERDAS MISTAS (NYLON E
AÇO)

1.263,06 10 UN Homologado

VALOR TOTAL ESTIMADO 12.630,60

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

10/08/2021 Edital 179 - Material para Varredeiras.doc

10/08/2021 ANEXO I - PE 179.2021.pdf

10/08/2021 Termo de Referência 179.2021.pdf

25/08/2021 Email1792021.pdf

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

24/08/2021 - 13:34 Negociação aberta para o processo
179/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no lote 1 do processo 179/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/08/2021 - 13:34 Negociação aberta para o processo
179/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no lote 2 do processo 179/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/08/2021 - 13:35 Agendamento da data limite da fase de
negociação

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 24/08/2021 às 15:36.

24/08/2021 - 13:37 Mensagem para negociação no
processo 179/2021

Foi enviada uma nova mensagem para negociação no processo 179/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/08/2021 - 17:19 Documentos solicitados para o
processo 179/2021

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 179/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

25/08/2021 - 13:30 Envio de Propostas Readequadas
179/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro
para 25/08/2021 às 14:30.

25/08/2021 - 16:55 Envio de Propostas Readequadas
179/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro
para 26/08/2021 às 10:30.

VVeenncceeddoorreess
LLoottee IItteemm PPrroodduuttoo FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQttdd.. MMeellhhoorr LLaannccee VVaalloorr TToottaall

0001 LOTE 01

0001 ESCOVA NYLON
LATERAL/CAPINADEIRA

ESC LATERAL CLARINOX 10 1.206,92 12.069,20
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0002 CERDAS ESCOVA
AÇO VASSOURA
165MM

AÇO 165 KM1 320 29,72 9.510,40

0003 CERDAS ESCOVA
NYLON VASSOURA
165MM

NYLON 165 KM1 320 29,72 9.510,40

VENCEDOR Julio Silvestri Filho
Me

31.090,00

0002 LOTE 02

0001 VASSOURA
VARREDEIRA PARA
MÁQUINA COLPACT
2.0 - COM CERDAS
MISTAS (NYLON E
AÇO)

Pioneira colpact
2.0

grupo pioneira 10 1.207,80 12.078,00

VENCEDOR Comercial
Difermaq Ltda

0,00

DDeeccllaarraaççõõeess OObbrriiggaattóórriiaass
TTííttuulloo DDeeccllaarraaççããoo

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000011 -- EESSCCOOVVAA NNYYLLOONN LLAATTEERRAALL//CCAAPPIINNAADDEEIIRRAA
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Julio Silvestri Filho Me 15.608.150/0001-
50

18/08/2021 -
15:56:02

ESC LATERAL CLARINOX 10 1.299,45 12.994,50 Sim

MAICO PEREIRA DA
ROCHA

22.360.809/0001-
67

24/08/2021 -
11:24:10

ESCOVA NYLON
LATERAL/CAPINADEIRA

SUL PEÇAS 10 1.299,45 12.994,50 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000022 -- CCEERRDDAASS EESSCCOOVVAA AAÇÇOO VVAASSSSOOUURRAA 116655MMMM
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Julio Silvestri Filho Me 15.608.150/0001-
50

18/08/2021 -
15:56:02

AÇO 165 KM1 320 32,00 10.240,00 Sim

MAICO PEREIRA DA
ROCHA

22.360.809/0001-
67

24/08/2021 -
11:24:29

CERDAS
ESCOVA AÇO
VASSOURA
165MM

SUL PEÇAS 320 32,00 10.240,00 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000033 -- CCEERRDDAASS EESSCCOOVVAA NNYYLLOONN VVAASSSSOOUURRAA 116655MMMM
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Julio Silvestri Filho Me 15.608.150/0001-
50

18/08/2021 -
15:56:02

NYLON 165 KM1 320 32,00 10.240,00 Sim

MAICO PEREIRA DA
ROCHA

22.360.809/0001-
67

24/08/2021 -
11:24:51

CERDAS
ESCOVA NYLON
VASSOURA
165MM

SUL PEÇAS 320 32,00 10.240,00 Sim

LLOOTTEE 00000022 -- IITTEEMM 00000011 -- VVAASSSSOOUURRAA VVAARRRREEDDEEIIRRAA PPAARRAA MMÁÁQQUUIINNAA CCOOLLPPAACCTT 22..00 -- CCOOMM CCEERRDDAASS MMIISSTTAASS ((NNYYLLOONN EE AAÇÇOO))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Comercial Difermaq
Ltda

13.745.092/0001-
80

23/08/2021 -
15:55:11

Pioneira colpact
2.0

grupo pioneira 10 1.650,00 16.500,00 Sim

MAICO PEREIRA DA
ROCHA

22.360.809/0001-
67

24/08/2021 -
11:25:25

VASSOURA
VARREDEIRA
PARA MÁQUINA
COLPAC

SUL PEÇAS 10 1.263,06 12.630,60 Sim
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VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

Comercial Difermaq Ltda 13.745.092/0001-80 60 dias

Julio Silvestri Filho Me 15.608.150/0001-50 60 dias

MAICO PEREIRA DA ROCHA 22.360.809/0001-67 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000011 -- LLOOTTEE 0011
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

18/08/2021 - 15:56:02 33.474,50 (proposta) 15.608.150/0001-50 - Julio Silvestri
Filho Me

Válido

24/08/2021 - 11:24:10 33.474,50 (proposta) 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Válido

24/08/2021 - 13:22:48 33.130,00 15.608.150/0001-50 - Julio Silvestri
Filho Me

Válido

24/08/2021 - 13:25:00 32.700,00 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Válido

24/08/2021 - 13:26:26 32.370,00 15.608.150/0001-50 - Julio Silvestri
Filho Me

Válido

24/08/2021 - 13:27:10 32.046,00 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Válido

24/08/2021 - 13:27:34 31.725,00 15.608.150/0001-50 - Julio Silvestri
Filho Me

Válido

24/08/2021 - 13:28:29 31.407,00 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Válido

24/08/2021 - 13:28:55 31.090,00 15.608.150/0001-50 - Julio Silvestri
Filho Me

Válido

00000022 -- LLOOTTEE 0022
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

23/08/2021 - 15:55:11 16.500,00 (proposta) 13.745.092/0001-80 - Comercial
Difermaq Ltda

Válido

24/08/2021 - 11:25:25 12.630,60 (proposta) 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Cancelado

24/08/2021 - 13:28:32 12.503,00 13.745.092/0001-80 - Comercial
Difermaq Ltda

Válido

24/08/2021 - 13:30:02 12.200,00 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Cancelado

24/08/2021 - 13:31:07 12.078,00 13.745.092/0001-80 - Comercial
Difermaq Ltda

Válido

24/08/2021 - 13:31:57 11.800,00 22.360.809/0001-67 - MAICO PEREIRA
DA ROCHA

Cancelado

DDooccuummeennttooss ddooss FFoorrnneecceeddoorreess
FFoorrnneecceeddoorr DDaattaa//HHoorraa EEnnvviiaaddoo ppoorr NNúúmmeerroo ÓÓrrggããoo ddee

EExxppeeddiiççããoo
DDaattaa ddee
EExxppeeddiiççããoo

DDaattaa ddee VVaalliiddaaddee AArrqquuiivvoo

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:33

IVANOR
BERTOLDI

13745092000180 REPUBLICA
FEDERATIVA DO
BRASIL

08/06/2021 - CNPJ

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:35

IVANOR
BERTOLDI

e67457cfa5f2999af585b838c422ec87PODER
JUDICIARIO

18/08/2021 - Certidão Negativa de
Falência ou Concordata

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:37

IVANOR
BERTOLDI

0017133930 RECEITA
ESTADUAL

06/07/2021 03/09/2021 Certidão Negativa de
Débitos Estaduais

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:40

IVANOR
BERTOLDI

2021080602200983045932 caixa economica
federal

13/08/2021 04/09/2021 Certificado de
Regularidade junto ao
FGTS

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:42

IVANOR
BERTOLDI

12192120/2021 JUSTIÇA DO
TRABALHO

09/04/2021 05/10/2021 Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:42

IVANOR
BERTOLDI

- - 25/08/2016 - Contrato Social

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:44

IVANOR
BERTOLDI

- SECRETARIA
MUNICIPAL DA
FAZENDA

06/07/2021 04/10/2021 Certidão Negativa de
Débitos Municipais

Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:45

IVANOR
BERTOLDI

- MINISTERIO DA
FAZENDA

29/03/2021 25/09/2021 Certidão Negativa de
Dívida Ativa da União
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Comercial
Difermaq Ltda

23/08/2021 -
15:51

IVANOR
BERTOLDI

- - - - Documentos Adicionais

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:18

Maico Pereira da
Rocha

22.360.809/0001-67 RFB 21/07/2021 - CNPJ

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:19

Maico Pereira da
Rocha

8620333 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO
ESTADO DE
SANTA
CATARINA

21/07/2021 - Certidão Negativa de
Falência ou Concordata

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:20

Maico Pereira da
Rocha

210140097962012 SECRETARIA DE
ESTADO DA
FAZENDA

21/07/2021 19/09/2021 Certidão Negativa de
Débitos Estaduais

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:20

Maico Pereira da
Rocha

2021080501335771378253 CEF 13/08/2021 03/09/2021 Certificado de
Regularidade junto ao
FGTS

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:21

Maico Pereira da
Rocha

22369077/2021 PODER
JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO
TRABALHO

21/07/2021 16/01/2022 Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:22

Maico Pereira da
Rocha

- - 21/07/2021 - Contrato Social

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:22

Maico Pereira da
Rocha

- PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CURITIBANOS

21/07/2021 21/09/2021 Certidão Negativa de
Débitos Municipais

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:23

Maico Pereira da
Rocha

- RFB 21/07/2021 14/09/2021 Certidão Negativa de
Dívida Ativa da União

MAICO PEREIRA
DA ROCHA

24/08/2021 -
11:23

Maico Pereira da
Rocha

- - - - Documentos Adicionais

IInnaabbiilliittaaddooss
DDaattaa FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ DDeettaallhhee

25/08/2021 - 13:29:51 MAICO PEREIRA DA
ROCHA

22.360.809/0001-67 Item 0002 - LOTE 02

Desclassificação: Foi aberta diligência e não houve manifestação do licitante. Desta forma a proposta é considerada desclassificada.

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

26/08/2021 - 14:17 - - - -

00000022 -- LLOOTTEE 0022

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo
CCNNPPJJ DDaattaa ddee EEnnvviioo IInntteennççããoo JJuullggaammeennttoo

13.745.092/0001-80 -
Comercial Difermaq Ltda

24/08/2021 - 16:28:19 boa tarde. gostaria que fosse analisada a marca do meu concorrente atraves de
folder se possivel pois nao encontrei nenhum fabricante com a marca Sul Peças.
att

Indeferido

Justificativa: Foi aberta diligência e não houve manifestação do licitante. Desta forma a proposta será desclassificada, sem a necessidade desta intenção de recurso.

CCllaassssiiffiiccaaççããoo PPaarrcciiaall

LLOOTTEE 00000022 -- LLOOTTEE 0022
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º MAICO PEREIRA DA ROCHA 22.360.809/0001-67 Rejeitado 11.800,00

2º Comercial Difermaq Ltda 13.745.092/0001-80 Arrematante 12.078,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000011 -- LLOOTTEE 0011
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º Julio Silvestri Filho Me 15.608.150/0001-50 Arrematante 31.090,00

2º MAICO PEREIRA DA ROCHA 22.360.809/0001-67 Classificado 31.407,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.
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CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

24/08/2021 - 13:19:00 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

24/08/2021 - 13:19:37 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

24/08/2021 - 13:19:37 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art.
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

24/08/2021 - 13:19:37 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 1,00%. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

24/08/2021 - 13:19:37 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

24/08/2021 - 13:19:41 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

24/08/2021 - 13:19:41 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

24/08/2021 - 13:19:42 Sistema O lote 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

24/08/2021 - 13:19:42 Sistema O lote 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

24/08/2021 - 13:31:06 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

24/08/2021 - 13:33:57 Sistema O lote 0002 foi encerrado.

24/08/2021 - 13:34:55 Sistema O lote 0001 teve como arrematante Julio Silvestri Filho Me - ME com valor total de R$ 31.090,00.

24/08/2021 - 13:34:55 Sistema O lote 0002 teve como arrematante MAICO PEREIRA DA ROCHA - ME com valor total de R$ 11.800,00.

24/08/2021 - 13:34:55 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

24/08/2021 - 13:35:14 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 24/08/2021 às 15:36.

24/08/2021 - 13:37:20 F. MAICO PEREIRA DA
ROCHA

Negociação Item 0002: sr pregoeiro a proposta incial do concorrente estava acima do valor permitido, deveria
ser desconsiderada sem a participação da etapa de lances

24/08/2021 - 13:42:49 Sistema O lote 0002 recebeu uma nova proposta readequada.

24/08/2021 - 14:34:56 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

24/08/2021 - 15:43:29 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Pregoeiro.

24/08/2021 - 15:43:51 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0002 foi aprovada pelo Pregoeiro.

24/08/2021 - 16:09:14 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Julio Silvestri Filho Me.

24/08/2021 - 16:09:23 Sistema Para o lote 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MAICO PEREIRA DA ROCHA.

24/08/2021 - 16:09:50 Pregoeiro Senhor licitante do item 02

24/08/2021 - 16:12:15 Pregoeiro Corrigindo: Senhor licitante vencedor do lote 02, se o valor vencedor estivesse acima do valor de referência,
o mesmo seria desclassificado. Como houve concorrência e o valor vencedor ficou abaixo do preço de
referência, o processo prossegue.

24/08/2021 - 16:12:36 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 24/08/2021 às 17:12.

24/08/2021 - 16:28:19 Sistema O fornecedor Comercial Difermaq Ltda - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0002.

24/08/2021 - 17:19:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0002. O prazo de envio é até às 13:15 do dia 25/08/2021.

24/08/2021 - 17:19:12 Sistema Motivo: Conforme item 6.8 do edital : "6.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta." Desta forma solicito ao licitante que apresente catálogo ou documento equivalente dos itens
ofertados com a marca "Sul Peças".

24/08/2021 - 17:19:58 Pregoeiro A sessão será suspensa agora e retomada em 25/08/20121 ás 13:16 horas.

25/08/2021 - 13:26:53 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o lote 0002.

25/08/2021 - 13:26:53 Sistema Intenção: boa tarde. gostaria que fosse analisada a marca do meu concorrente atraves de folder se possivel
pois nao encontrei nenhum fabricante com a marca Sul Peças. att

25/08/2021 - 13:28:13 Sistema O julgamento da intenção de recurso foi revertido para o lote 0002.

25/08/2021 - 13:28:13 Sistema Intenção: boa tarde. gostaria que fosse analisada a marca do meu concorrente atraves de folder se possivel
pois nao encontrei nenhum fabricante com a marca Sul Peças. att

25/08/2021 - 13:28:13 Sistema Justificativa: Foi aberta diligência e não houve manifestação do licitante. Desta forma a proposta será
desclassificada.

25/08/2021 - 13:28:47 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o lote 0002.

25/08/2021 - 13:28:47 Sistema Intenção: boa tarde. gostaria que fosse analisada a marca do meu concorrente atraves de folder se possivel
pois nao encontrei nenhum fabricante com a marca Sul Peças. att

25/08/2021 - 13:28:47 Sistema Justificativa: Foi aberta diligência e não houve manifestação do licitante. Desta forma a proposta será
desclassificada, sem a necessidade desta intenção de recurso.

25/08/2021 - 13:29:07 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

25/08/2021 - 13:29:51 Sistema O fornecedor MAICO PEREIRA DA ROCHA foi rejeitado para o lote 0002 pelo pregoeiro.

25/08/2021 - 13:29:51 Sistema Motivo: Foi aberta diligência e não houve manifestação do licitante. Desta forma a proposta é considerada
desclassificada.

25/08/2021 - 13:29:51 Sistema O lote 0002 tem como novo arrematante Comercial Difermaq Ltda com valor total de R$ 12.078,00.
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25/08/2021 - 13:30:23 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro para 25/08/2021
às 14:30.

25/08/2021 - 15:25:42 Sistema Atendendo solicitação da Prefeitura, novos prazos recursais serão definidos.

25/08/2021 - 16:55:51 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro para 26/08/2021
às 10:30.

25/08/2021 - 17:15:44 Pregoeiro Novo prazo de proposta readequada concedido para o lote 02 tendo em vista ser a única empresa
classificada no momento.

25/08/2021 - 17:16:00 Pregoeiro A sessão será suspensa agora e retomada em 26/08/20121 ás 13:15 horas.

26/08/2021 - 09:08:58 Sistema O lote 0002 recebeu uma nova proposta readequada.

26/08/2021 - 13:17:31 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0002 foi aprovada pelo Pregoeiro.

26/08/2021 - 13:18:00 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi redefinida pelo pregoeiro para 26/08/2021 às
14:17.

26/08/2021 - 14:51:28 Sistema O Lote 0001 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

26/08/2021 - 14:51:28 Sistema O Lote 0002 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

26/08/2021 - 14:52:58 Sistema A data de assinatura da ata de registro de preços foi informada para dia 26/08/2021.

26/08/2021 - 14:53:04 Sistema O Lote 0001 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

26/08/2021 - 14:53:04 Sistema O Lote 0002 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro(a)

CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI

Apoio

SILVIA MARIA DE OLIVEIRA CORREA

Apoio
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CONTRATO ASSINADO DIA 26.08.2021 FMS
Publicação Nº 3244614
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HOMOLOGAÇÃO DIA 26.08.2021 PMD
Publicação Nº 3244565
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Dona Emma

Prefeitura

AUDIENCIA PÚBLICA - LOA E LDO
Publicação Nº 3243572

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, com fulcro no Parágrafo Único do 
art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000, de 4 de maio de 2000, faz saber a quem interessar possa, especialmente aos cidadãos maiores 
de 16 (dezesseis) anos de idade, que fará realizar Audiência Pública para discutir a elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
da LOA – Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2022.

Local: Sala de Reuniões do Setor de Compras do Município de Dona Emma. Localizado na Rua Alberto Koglin nº 3493 – Centro – Município 
de Dona Emma – SC.

Data: 13 de setembro de 2021 (Segunda-feira).

Horário: 10 horas.

Assim, todos ficam devidamente convocados para participarem desta audiência.

Dona Emma (SC), 26 de agosto de 2021.

NERCI BARP
Prefeito Municipal
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

DECRETO N° 46/2021
Publicação Nº 3244125

DECRETO nº 46, de 17 de agosto de 2021.
Revoga o caput do artigo 2º do Decreto nº 7, de 12/01/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52, combinado com o art. 
72, inciso I, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, e
Considerando-se que:
- a Lei Complementar nº 101, de 14/12/2011, regulamentou a revisão geral anual na forma do inciso X, in fine, do art. 37 da CF, estabele-
cendo como data-base o mês de janeiro de cada ano, e estendendo a aplicação automática do mesmo índice no valor do auxílio-alimentação 
de que trata a Lei Complementar nº 67, de 26/03/2008;
- o caput do artigo 2º do Decreto nº 7, de 12/01/2021, estabeleceu a aplicação do mesmo índice da revisão geral anual no valor do auxílio-
-alimentação de que trata a Lei Complementar nº 67, de 26/03/2008, alterada pela LC nº 157, de 19/03/2020;
- embora a Lei Complementar nº 101/2011 possua presunção de constitucionalidade, inclusive sendo “determinação legal anterior à ca-
lamidade pública”, a partir da consulta @CON-21/00195659 julgada pelo Pleno do TCE/SC, e publicada em 30/06/2021, com reforma do 
Prejulgado nº 2274, foi expedido o Ofício Circular DGCE/DAP/00007/2021 orientando que “não é possível conceder atualização monetária 
do auxílio-alimentação na vigência da LC 173/2020”;
- houve a judicialização da questão nos autos nº 5003187-28.2021.8.24.0073 onde se discute a inexistência de vedação da revisão geral 
anual pela LCF nº 173/2020, sem alcance direto à revisão do valor do auxílio-alimentação;
- os valores resultantes da aplicação da revisão geral anual 2021 no auxílio-alimentação, foram recebidos de boa-fé por servidores públicos 
e não precisam ser devolvidos dada a natureza alimentar da verba, sendo que a não devolução também encontra amparo na jurisprudência 
consolidada do Superior Tribunal de Justiça (Tema 531 do STJ), corroborada pela Súmula nº 249 do TCU e pelo Prejulgado nº 63 do TCE/SC;

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o caput do artigo 2º do Decreto nº 7, de 12/01/2021.

Parágrafo Único – O setor de recursos humanos deverá excluir o percentual da revisão geral anual do valor do auxílio-alimentação de que 
trata a Lei Complementar nº 67, de 26/03/2008, alterada pela LC nº 157, de 19/03/2020, a contar da competência julho/2021.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 1º de julho do corrente ano.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 17 de agosto de 2021; 33º ano de Fundação; 32º ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

O presente decreto foi devidamente registrado e publicado na forma determinada pela legislação vigente.

JOÃO OSLIN ODORIZZI
Chefe de Gabinete.

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021
Publicação Nº 3243520

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021
Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 09/2021
Pregão Presencial nº 20/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES DIVERSAS DO MUNI-
CÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO – SC.

Fornecedor: TRANSPORTES E COMÉRCIO DE MADEIRAS COLORADO LTDA Valor Proposto
Item Unid. Quant. Descrição Marca Unitário Total

1 M³ 20

PRANCHA DE MADEIRA DE EUCALIPTO (ESPÉCIE EUCALYPTOS DUNNII, 
UROPHYLLA, SALIGNA OU CITRIODORA), SERRADA, DURA, COM IDADE 
MÍNIMA DE 18 ANOS, OBTIDA DO PRIMEIRO TERÇO DA ÁRVORE, NA ES-
PESSURA MÍNIMA DE 6 CM, LARGURA MÍNIMA DE 18 CM E COMPRIMENTO 
DE 3,0 MT.

COLORADO R$ 700,00 R$ 14.000,00
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2 M³ 60

PRANCHA DE MADEIRA DE EUCALIPTO (ESPÉCIE EUCALYPTOS DUNNII, 
UROPHYLLA, SALIGNA OU CITRIODORA), SERRADA, DURA, COM IDADE 
MÍNIMA DE 18 ANOS, OBTIDA DO PRIMEIRO TERÇO DA ÁRVORE, NA ES-
PESSURA MÍNIMA DE 6 CM, LARGURA MÍNIMA DE 18 CM E COMPRIMENTO 
DE 3,5 MT.

COLORADO R$ 750,00 R$ 45.000,00

3 M³ 30

PRANCHA DE MADEIRA DE EUCALIPTO (ESPÉCIE EUCALYPTOS DUNNII, 
UROPHYLLA, SALIGNA OU CITRIODORA), SERRADA, DURA, COM IDADE 
MÍNIMA DE 18 ANOS, OBTIDA DO PRIMEIRO TERÇO DA ÁRVORE, NA ES-
PESSURA MÍNIMA DE 6 CM, LARGURA MÍNIMA DE 18 CM E COMPRIMENTO 
DE 4,0 MT.

COLORADO R$ 750,00 R$ 22.500,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 81.500,00

Prazo de Validade da Ata: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura da Ata: 28 de maio de 2021.

Doutor Pedrinho/SC, 26 de agosto de 2021.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2021
Publicação Nº 3244525

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão
Para Aquisição de Bens
35/2021
Processo Administrativo: 35/2021

Ao Sr(a). HARTWIG PERSUHN tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
155/2021.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 35/2021, o(s) participante(s):
FARMACIA NONES LTDA

Doutor Pedrinho, 26 de agosto de 2021.

 HARTWIG PERSUHN
PREFEITO
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Erval Velho

Câmara muniCiPal

ANEXO 1 - PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243745
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ANEXO 2 - PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243753
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ANEXO 3 - PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243761

 

Nº DESCRIÇÃO DOS PROJETOS 
1001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SAÚDE 
1002 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DA SAÚDE 
1003 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1004 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA INFANTIL - CRECHE 
1005 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
1006 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - EDUCAÇÃO 
1007 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA ESPORTIVA E CULTURAL 
1008 OBRAS DE INFRAESTRUTURA SOCIAL 
1009 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS 
1010 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
1011 SANEAMENTO BÁSICO GERAL 
1012 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS 
1013 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS – TRANSP. 
1014 OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL 
1015 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIP. AGRICOLAS 
1016 PROMOÇÃO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
1017 APOIO E MANUT. AO SISTEMA HABITACIONAL 
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Nº DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
2030 MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS                              
2031 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 
2032 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR 
2033 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  
2034 MANUT. CONVÊNIOS COM A SECR. DE SEGURANÇA PÚBLICA 
2035 MANUT. DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS 
2036 MANUT. DA MERENDA ESCOLAR 
2037 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL 
2038 MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2039 APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
2040 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR INFANTIL 
2041 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 
2042 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR 
2043 APOIO AO ENSINO MÉDIO 
2044 APOIO AO ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
2045 MANUT. DO ENSINO ESPECIAL 
2046 MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 
2047 MANUT. DAS FESTIVIDADES E ATIVIDADES CULTURAIS 
2048 MANUT. DAS ATIV. DO DPTO. TRANSPORTES E OBRAS  
2049 MANUT. DAS ATIV. DPTO. SERVIÇOS URBANOS 
2050 MANUT. DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 
2051 MANUT. DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
2052 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 
2053 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
2054 MANUT. DO FUNDO M. DE ASSIST. SOCIAL 
2055 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2056 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – MÉDIA COMPLEXIDADE 
  
2058 GESTÃO DO IGD - BOLSA FAMÍLIA 
2059 GESTÃO DO IGD - SUAS 
2060 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
2061 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FIA 
2062 MANUT. DO FUNDO DE DEFESA CIVIL 
2063 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DO IDOSO 
2064 MANUT. DO FUNREBOM 
2065 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 
2066 MANUT. PROGR. DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2067 MANUT. PROGR. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
2068 MANUT. PROGR GESTÃO DO SUS 
2069 MANUT. PROGR. VIGILÂNCIA EM SAÚDE-EPIDEMIOLÓGICA 
2070 MANUT. PROGR. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
2071 MANUT. PROGR. VIGILÂNCIA EM SAÚDE-SANITÁRIA 
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ANEXO 4 - PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243796
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ANEXO 5 - PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243811
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ANEXO 6 - PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243866

 

                        
                       Estado de Santa Catarina 

           CCââmmaarraa  ddee  VVeerreeaaddoorreess  ddee  EErrvvaall  VVeellhhoo  ––  SSCC    
                                                Poder Legislativo Municipal 
 

E-mail: camara@camaraervalvelho.sc.gov.br 
Rua Coronel Honorato Vieira, nº 1111 Telefone: (049) 3542-1574 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 
 

EXTRATO 
 

PROJETO DE LEI Nº 009 DE 25 DE AGOSTO DE 2021 
 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Erval Velho, para os 
exercícios de 2022/2025 instituído pela Lei 
nº 1444/2017 do Município de ERVAL 
VELHO e dá outras providências." 

 

 Demais documentos do referido Projeto podem ser acessados 
através do Link: 
https://www.camaraervalvelho.sc.gov.br/proposicoes/Projeto-de-
Lei/2021/1/0/202  
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PROJETO DE LEI Nº 009/2021 - "DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, 
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1444/2017 DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243740

 

                         

                   Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO  
  

 

E-mail: administracao@ervalvelho.sc.gov.br 
Rua Nereu Ramos, nº 204   Fone/Fax: (0**49) 3542.1222  

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina  

PROJETO DE LEI Nº 009 DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 
de Erval Velho, para os exercícios de 2022/2025 
instituído pela Lei nº 1444/2017 do Município de 
ERVAL VELHO e dá outras providências." 

 
Severino Jaime Schmidt- Prefeito do Município de Erval Velho - Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, coloca para apreciação 
e aprovação o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Erval 

Velho para o 2022/2025, em cumprimento ao disposto no Art. 165, parágrafo 1º, 

da Constituição Federal, contemplará as despesas de capital e outras delas 

decorrentes, as relativas aos Programas de duração continuada e demais ações 

de governo, estando expressas nos Anexos desta Lei. 

 

Art. 2º - As Planilhas que compõem o Plano Plurianual representados nos 

Anexos referido no Art. 1º desta Lei, serão estruturadas em Função, Sub-função, 

Programas, Diagnósticos, Diretrizes, Objetivos, Ações, Tipo de ações (Projeto, 

Atividade, Operações Especiais), Produto, Unidade de Medida, Meta e indicação 

da Fonte de Recursos e seus detalhamentos. 

 

Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se:  

I - Função - como função deve-se entender o maior nível de agregação 

das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Público; 

II – Sub-função - a sub-função representa uma partição da função, visa 

agregar determinado subconjunto de despesa do setor público; 

III - Programa - o instrumento de organização da ação governamental 

visando a concretização dos objetivos pretendidos; 
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IV - Diagnóstico - a identificação da realidade existente, de forma a 

permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas e 

necessidades; 

V - Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem 

disciplinar e orientar a atuação governamental; 

VI - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a realização 

das ações governamentais; 

VII - Ações - o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais 

com vistas a execução do programa; 

VIII - Tipo - projeto, atividade e operações especiais; 

IX - Produto - os bens e serviços produzidos em cada ação 

governamental na execução do programa; 

X - Unidade de Medida - identificação da unidade de medida a ser 

quantificadas nas metas; 

XI - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados 

a alcançar; 

XII - Fonte - identificação da origem dos recursos para financiar as ações 

de cada programa; 

XIII - Detalhamento de Fonte - ultimo nível, sendo opcional, detalhando 

a fonte de recurso. 

 

Art. 3º - Integrarão a presente Lei, Anexos, com a especificação dos 

programas, demonstrativo com as tabelas de identificação de Idusos, fontes de 

recursos, receitas primárias, receitas não primárias e detalhamento das fontes 

de recursos, e anexos com especificações das receitas e respectivas fontes com 

seus detalhamentos. 

 

Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 

como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Executivo, através 

de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto de Lei específica. 
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Art. 5º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as metas 

estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada 

em cada exercício, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas. 

 

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no 

Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou 

de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programas. 

 

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica 

o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 

compatibiliza-las com as alterações de valor ou com outras modificações 

efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 7º - As ações serão identificadas em Tipo "0" (Zero) - Operações 

Especiais Tipo "01" (Um)- Projeto e Tipo "02" (Dois) – Atividades. 

 

Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício 

serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos 

desta Lei, com as respectivas indicações das fontes de recursos e seus 

detalhamentos. 

 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 

produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas 

modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 

fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plurianual desde que 

estas modificações contribuam para a concretização da ação governamental. 

 

Art. 11 - As receitas de Transferências de Capital da União e Estado, 

serão orçadas em cada Projeto com valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para 
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cada fonte e poderão ser suplementadas por ato próprio, utilizando o excesso de 

arrecadação quando no ingresso de recursos de convênios, ou provável excesso 

quando na assinatura do convênio, em função das incertezas e falta de 

planejamento dos órgãos repassadores e para não influenciar diretamente nas 

metas bimestrais de arrecadação. 

 

Parágrafo Único: As metas fiscais de cada projeto e a indicação dos 

recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real. 

 

Art. 12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem 

Lei que autorize sua inclusão. 

 

Art. 13 - Fica revogada as disposições em contrário. 

 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Erval Velho (SC) em 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Severino Jaime Schmidt 

Prefeito Municipal 
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

TERMO ADITIVO N.08 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 0042/2021
Publicação Nº 3244256

TERMO ADITIVO N. 08 AO,
CONTRATO AMINISTRATIVO N. 0042/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Fica aditivado em R$ 7360,00 (sete mil trezentos e sessenta reais), o Valor constante no item 2.1 
da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato de rateio firmado.

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente termo aditivo. E por estarem 
justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias de igual teor e forma.

Faxinal dos Guedes/SC 26 de agosto de 2021
JOÃO CARLOS ZANETTI
Prefeito Municipal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 5385, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244372

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5385, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 71, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, Inciso VI do artigo 2º da Lei Municipal N.º 255/2001, e Lei Complementar N.º 
019 de 08 de março de 2007 e alterações posteriores, e, considerando:

A necessidade de contratação temporária para suprir vaga de servidor e atender o serviço público;
DECRETA:
Art.1º Fica contratado CLEITON COFCEWICZ brasileiro, portador do RG 4378339 e do CPF N.º 047.907.039-32, residente na Rua João 
Goulart s/n centro, Quilombo - SC, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Operador de Maquinas, pelo prazo estabelecido na Lei 
Municipal N.º 255/2001.
Art. 2º O nível e vencimento mensal, a jornada de trabalho, o local de trabalho, bem como os direitos e deveres do contratado serão tratados 
no contrato administrativo a ser firmado entre as partes.
Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 30 de agosto de 2021.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO MUNICIPAL N.º 5386, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244429

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5386, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por prazo determinado N.º 008/2021 de SEDIMAR ANTONIO PAOLETTO, con-
tratado para desenvolver as funções do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 27 de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 5387, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244508

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5387, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no art. 35 da Lei Complementar N.º 017 de 22 de dezembro de 2006 e 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica REMOVIDO, de ofício, o servidor público municipal, GUILHERME AUGUSTO SACHINI, ocupante do cargo de Operador de Máqui-
nas, lotado na Secretaria Municipal De Transportes, Obras e Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 26 de agosto de 2021.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 013/2021
Publicação Nº 3244471

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 013/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADA: CLEITON COFCEWICZ

OBJETO: OPERADOR DE MAQUINAS – 40HS

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/08/2021 a 31/12/2021.

FORMOSA DO SUL, 26 DE AGOSTO DE 2021.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 795, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244280

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL Nº 795, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL - SC PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL
Art.1º Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) do município para o exercício de 2022 a 2025, em cumprimento do disposto no §1º do art. 
165 da Constituição Federal e em cumprimento ao disposto no art.1º Do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal, da Lei 
Orgânica do Município de Formosa do Sul – SC.
Art.2º O Plano Plurianual é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabi-
lizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar a definição de 
prioridades.
Art.3º O Plano Plurianual tem como diretrizes:
I – valorização do cidadão-usuário como motivo de qualquer ação governamental;
II – participação da sociedade na escolha de prioridades, acompanhamento e avaliação dos resultados;
III – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento humano;
IV – a excelência na gestão.
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO
Art.4º O Plano Plurianual reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas, classificados em duas 
espécies, os Temáticos e os de Gestão, Manutenção e Serviços, assim definidos:
I – Programa Temático: aquele que expressa a agenda de governo por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental para a 
entrega de bens e serviços à sociedade; e
II – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços: aquele que reúne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção 
da atuação governamental.
Art.5º Os programas temáticos são compostos por indicadores de desempenho, objetivos e valores para os quatro exercícios.
§1º O Indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando o seu 
monitoramento e a sua avaliação, sendo sua perspectiva de evolução demonstrada pelas metas.
§2º O Objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situações a serem alteradas e tem como atributos:
I – Órgão e Unidade Responsável: é aquele cujas atribuições mais contribuem para a implementação do objetivo;
II – Meta: é uma medida do alcance do objetivo vinculada ao indicador de desempenho.
Art. 6º A cada meta são associadas iniciativas orçamentárias.
§1º As iniciativas declaram as entregas de bens e serviços à sociedade, resultantes da coordenação de ações orçamentárias (atividades, 
projetos ou operações especiais).
§2º As iniciativas que se caracterizarem por projetos serão identificadas por subtítulos (localizador de gasto) utilizados especialmente para 
especificar a localização física da ação.
Art.7º As codificações dos programas serão observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos projetos 
que os modifiquem.
Art.8º Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos:
I – Demonstrativo da previsão da receita para o quadriênio 2022-2025;
II – Despesa por Programa e Ação para o quadriênio 2022-2025; e
III – Demonstrativo dos Programas de Governo para o quadriênio 2022-2025.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS
Art.9º Os Programas constantes do Plano Plurianual estarão expressos nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais 
e nas leis que as modifiquem.
Art.10 Os Valores previstos no Plano Plurianual serão automaticamente atualizados pelas leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais.
Art.11 O Plano Plurianual somente poderá ser alterado por lei específica para esta finalidade.
Art.12 O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que as modifiquem, fica 
autorizado a:
I – incluir, excluir ou alterar:
a) os indicadores de desempenho;
b) as Metas;
c) o Órgão e a Unidade Responsável; e
d) os subtítulos (localizadores de gasto) que não sejam originados de emendas impositivas.
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO PLANO
Art.13 A lei de diretrizes orçamentárias definirá anualmente e para cada exercício a forma de avaliação dos resultados dos Programas de 
Governo, conforme prevê a Lei Complementar n. 101, de 2000, art. 4º, inciso I, alínea “e”.
Art.14 O município manterá atualizado o plano e o divulgará no Portal Transparência, nos termos do art. 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Art.15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, SC, em 26 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 796, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244300

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL Nº 796, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal N.º 772/2020, de 14 de dezembro de 2020.
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a suplementar dotações orçamentárias do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Sul, num montante R$ 540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais).

Detalhamento que segue:
ÓRGÃO- 04 SECRET. DE EDUC. CULT. ESPORTE E TURISMO
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
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PROJ./ATIV.-2.007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DESPESA 145
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0336 Recursos Ordinários .................R$ ..... 40.000,00

ÓRGÃO- 04 SECRET. DE EDUC. CULT. ESPORTE E TURISMO
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.-1.030 REFORMA NO CENTRO DE EVENTOS
DESPESA 174
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0379 Recursos Ordinários .................R$ ..... 150.000,00

ÓRGÃO- 06 SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV.-1.009 AQUISIÇÃO DE MÁQ./ VEÍCULOS/ EQUIP.AGRICULA
DESPESA 98
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0179 Recursos Ordinários .................R$ ..... 150.000,00

ÓRGÃO- 07 SECRET. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICO
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PROJ./ATIV.-1.005 PROMOÇÃO INDUSTRIAL/COMERCIAL
DESPESA 110
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0100 Recursos Ordinários .................R$ ..... 100.000,00

ÓRGÃO- 07 SECRET. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICO
UNIDADE- 02 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
PROJ./ATIV.-2.023 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
DESPESA 136
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0100 Recursos Ordinários .................R$ ..... 50.000,00
DESPESA 133
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0100 Recursos Ordinários .................R$ ..... 50.000,00

Art. 2º Para fazer frente às despesas de que trata o Artigo 1.º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial de 
dotações orçamentária num montante R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais),num montante de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 
proveniente de excesso de arrecadação e R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais) proveniente de superávit do exercício anterior, que 
segue em abaixo:

ÓRGÃO- 07 SECRET. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICO
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJ./ATIV.-1.007 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
DESPESA 112
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0100 Recursos Ordinários .................R$....150.000,00

PROJ./ATIV.-1.033 IMPLANTAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO
DESPESA 117
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0100 Recursos Ordinários .................R$....50.000,00

Art. 3º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de Agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 797, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244314

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL Nº 797, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER ÁREA DE TERRAS, MEDIANTE TERMO DE CESSÃO DE USO, AO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de terra, medindo 25 m² (vinte e cinco metros quadrados), mediante Termo 
de Cessão de Uso, ao Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para utilização dos seus órgãos 
vinculados (PM, PC, CBM e IGP) sediados na cidade de Formosa do Sul.
Parágrafo único. A área de terra, objeto da cessão, compreende parte do imóvel atualmente matriculado sob o nº 3.946, declarado de uti-
lidade pública através do Decreto Municipal n.º 5302, de 21 de maio de 2021, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Quilombo, Estado de Santa Catarina, destinada a abrigar uma torre e um cubículo a serem utilizados para comunicação dos 
órgãos da Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina.
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei será pelo prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por tantos períodos quanto forem 
necessários para o atendimento do respectivo convênio e desde que haja interesse das partes.
Art. 3º As ações decorrentes da execução do objeto da presente Lei não resultarão em ônus para o Município de Formosa do Sul.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal n° 660, de 08 de abril de 2016.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

ADITIVO 004/2021
Publicação Nº 3244215

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°002/2021 
TERMO ADITIVO N°004/2021 AO CONTRATO SUPERIOR  

N°003/2020, FIRMADO EM 12/05/2021 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2020 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA FORMOSA DO SUL DE E A 
EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA. 

  
 
Pelo presente Termo, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FORMOSA DO 
SUL, inscrito no CNPJ sob o n.º15.469.683/0001-06 neste ato representado por seu Presidente Sr. Irineu 
José Szczepanski e de outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.456.865/0001-67, representada pelo Sr. Alexandre Paloschi, gerente de filial, inscrito no CPF sob n.º 
022.178.849-21, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº …….. para fazer 
constar as seguintes alterações: 

 Considerando o disposto no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de 
alteração contratual “quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos”;  

 Considerando que seria antieconômico, diante do custo de novas conversões, implantações e treinamentos, 
realizar-se licitação neste momento para readequação do objeto do contrato às supervenientes necessidades 
de interesse público, caracterizando sacrifício insuportável ao erário nas circunstâncias, considerando que 
seria contrário ao princípio constitucional da eficiência administrativa promover novo certame licitatório 
com a readequação parcial do objeto contratado, uma vez que ocorreria paralisação parcial de serviços 
essenciais e também a inevitável retirada de servidores da frente de serviço visando novas e custosas 
capacitações individuais, considerando, que o ambiente web é solução tecnologicamente mais atual no 
mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação, permitindo o acesso em dispositivos 
móveis devidamente conectados à Internet, considerando que a unificação do banco hospedado em 
Datacenter sob responsabilidade da CONTRATADA, com atualizações automáticas, cruzamento de 
informações em real-time reduzindo-se o tempo e os custos inerentes às atividades técnicas internas de 
manutenção, atualização e configuração contínua das bases replicadas, unificando-se assim, as rotinas, 
aumentando-se a performance e consequentemente a produtividade dos usuários e agilidade aos munícipes, 
além de  conferir maior padronização, segurança e celeridade às transações realizadas obedecidas as 
condições estabelecidas nas Leis nº 8.666/1993 e mediante as cláusulas e condições seguintes, aprovadas 
pelo setor jurídico. 

 Considerando a necessidade de continuidade dos serviços prestados; 

 Considerando que o parecer jurídico, parte integrante deste processo, é pela Legalidade do aditamento; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se qualitativamente o pacote de sistemas Desktop da CÂMARA DE 
FORMOSA DO SUL: Compras e Licitações, Contabilidade Pública, Transparência, migrando para a 
versão de Sistemas CLOUD com usuários ILIMITADOS, substituindo as funcionalidades previstas no 
edital, Sem alterações de valores mensais. 

Parágrafo segundo – Pelos serviços da Implantação, migração, treinamento e acompanhamento dos 
sistemas pagará o valor de R$  4.344,51  (quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e 
um centavos) 

Parágrafo segundo - Acresce-se ainda, qualitativamente, os sistemas na tabela abaixo: 

TABELA DE VALORES: 

SISTEMA VALOR MENSAL 
Tesouraria R$ 147,14  

 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas com a execução do presente termo aditivo ao contrato correrão à 
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conta das dotações próprias do orçamento de 2021, classificadas e codificadas sob o n.º33.90.00.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUINTA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado.  

 

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes.  

 

Formosa do Sul /SC, 20 de Julho 2021. 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                               BETHA SISTEMAS LTDA 
DE FORMOSA DO SUL       
 

 
Alexandre Paloschi 
CONTRATADA 

Irineu José Szczpanski 
CONTRATANTE       

 
 
Testemunhas: 
 
Nome  LETÍCIA VANZIN                             Nome PERLA BOTTEGA BRUM 
CPF 093.075.869-26                                  CPF  033.457.169-33  
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 142/PMF/2021
Publicação Nº 3244272

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0A436768B0DB1A3E565EB27936C52338F238DB1E
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 142/PMF/2021.
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para construção de uma Estrutura Metálica para 
Mezanino do Setor de Patrimônio, localizado na Rua Ida Loch Eyng, Bairro Centro, Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 15 de setembro de 2021 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 26 de agosto de 2021.
NELI SEHNEM DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 93/2021
Publicação Nº 3243804

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 93/2021

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS 39/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – MILETO CLINICA MEDICA LTDA

DO OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde, por meio de consultas de especialidades, para o exercício 
de 2020 (Consulta em Psiquiatria).

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação da vigência do Contrato nº. 39/FMS/2019 de 28/08/2021 para 31/12/2021 
conforme artigo 57 da Lei 8.666/93.

DO VALOR - O valor pago ao credenciado permanece inalterado, correspondendo ao valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais) por consulta, 
perfazendo o valor global de R$ 111.930,00 (cento e onze mil e novecentos e trinta reais) para o período aditado, distribuído entre os cre-
denciados conforme produção.
DA ALTERAÇÃO - Fica alterada a Cláusula Décima Sétima – Fiscalização e Gestão do Contrato, passando a valer o que se segue:

1. O Sr. Leandro Fernandes Maffei, Chefe da Divisão de Avaliação, Controle e Auditoria, será o Fiscal deste Contrato, sendo dele a compe-
tência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida execução do mesmo.

2. A Sra. Maria do Carmo Somara, Secretária Adjunta de Saúde será a Gestora deste Contrato, sendo dela a responsabilidade de acionados 
os meios pertinentes, quando necessário, para
garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando convir.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 58 da Lei nº 8.666/93, Credenciamento FMS nº 25/2017
DATA DA ASSINATURA – 12 de agosto de 2021.

JOSE CLAÚDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/FMS/2021
Publicação Nº 3243928

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/FMS/2021

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o Processo 
Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico Nº. 29/FMS/2021.

Em virtude de ser adotada a modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, faz-se necessário o registro do processo na plataforma eletrônica. 
Portanto, a fim de cumprir o prazo mínimo de publicação, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, fica alterada a data de cadastro das 
propostas e abertura do processo licitatório:

CADASTRO DE PROPOSTAS ATÉ: 12:45 HORAS DO DIA 10/09/2021
ABERTURA: 13:00 HORAS DO DIA 10/09/2021

Feita as retificações acima, ficam todos notificados para os fins legais e de direito, na forma da lei vigente.

Forquilhinha/SC, 26 de agosto de 2021.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

13 - PAL 0160 - 2020 - GELVAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Publicação Nº 3244704

 DECISÃO
Referente ao

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0160/2020 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0074/2020
REGISTRO DE PREÇOS N° 0075/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0136/2020 (AT20PMF136)

OBJETO – AQUISIÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS, DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE FRAIBURGO.

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.947.979/0001-
74, NOTIFICA a empresa GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Miguel Noviki, n.º 
351, na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.233.831/0001-98, a tomar ciência acerca de Decisão no Processo Adminis-
trativo n.º 2460/2021.

Intime-se a empresa da decisão, o teor desta será encaminhado para a Empresa Notificada, sendo franqueada vista dos autos no Setor de 
Compras da Prefeitura de Fraiburgo – Santa Catarina.

Fraiburgo(SC), 26 de agosto de 2021.
Felipe Krieguer
Fiscal de Contratos

21 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PAL 0050-2021 - EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E 
ELETROELETRÔNICOS EIRELLI

Publicação Nº 3244705

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0050/2021 – PMF
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0020/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0048/2021 (AT21PMF48)

OBJETO – “REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de equipamentos, periféricos, hardwares e acessórios de áudio e vídeo, para uso 
do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo), durante o período de 12 (doze) meses.”

NOTIFICADA – EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELLI.

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-74, NOTIFICA a em-
presa EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rod. BR 101, 0 sala 118, na cidade de Conde-PB (58.322-000), inscrita no CNPJ sob o n.º 31.768.037/0001-98, a tomar ciência acerca da 
Notificação constante dos autos do Processo Administrativo Licitatório em epígrafe. O inteiro teor da Notificação foi encaminhado via e-mail 
fornecido nos autos. Será assegurada ainda, caso entenda necessário, a vista dos autos.

O prazo para resposta da Notificação é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Edital.

Eventual manifestação deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, no Protocolo Central da Prefeitura, 
junto à Secretaria-Executiva, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então 
remetida via postal com aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima 
estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 26 de agosto de 2021.
FELIPE KRIEGUER
Fiscal de Contratos

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 085 2021
Publicação Nº 3244709

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 085/2021
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2021, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
010/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 010/2020, para a escolha de vagas de acordo com os procedimen-
tos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 010/2020 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2020:
Código Cargo Convocados Data Horário
25 Professor Educação Infantil – Habilitado 50º ao 66º 27/08/2021 às 08:00
04 Auxiliar Educacional Ensino Fundamental 48º ao 69º 27/08/2021 às 10:00
03 Auxiliar Educacional Educação Infantil 109º ao 119º 27/08/2021 às 13:30

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 010/2020 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 010/2020, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo /no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada para os cargos de Auxiliar de Alimentação e Nutrição e Agente de Serviços Gerais;

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 010/2020;

2.4 – De acordo com o item 16.4 do Edital de Contratação n° 010/2021 “O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar a 
vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quadro de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 26 de Agosto de 2021.
DENILSON DALAGNOL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 18992021
Publicação Nº 3244713

PORTARIA Nº 1899, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o servidor ROGERIO BENDER, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 009.665.349-30, nomeado no cargo 
de provimento de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19002021
Publicação Nº 3244715

PORTARIA Nº 1900, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições e em conformidade com a comunicação interna nº 01444/2021 oriunda da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 13 (treze) para 12 (doze) horas semanais, a carga horária da servidora LURIELLY ANGÉLICA PINHEIRO, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 080.808.339-23, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, no período 
de 01 de setembro de 2021 até 30 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19012021
Publicação Nº 3244717

PORTARIA Nº 1901, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições e em conformidade com a comunicação interna nº 01445/2021 oriunda da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 17 (dezessete) para 12 (doze) horas semanais, a carga horária da servidora JOSEANE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 094.705.949-08, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, 
no período de 01 de setembro de 2021 até 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19022021
Publicação Nº 3244718

PORTARIA Nº 1902, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições e em conformidade com a comunicação interna nº 01445/2021 oriunda da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do servidor JEAN CARLOS LIESCH, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 085.978.929-27, nomeado para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, no período 
de 01 de setembro de 2021 até 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19032021
Publicação Nº 3244719

PORTARIA Nº 1903, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de FERNANDA SOUZA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 075.843.519-30, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de 
agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19042021
Publicação Nº 3244720

 PORTARIA Nº 1904, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 14 de junho de 2021, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 544/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;
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Considerando que está substituindo a servidora Claudia Branco Ribeiro está gestante considerada grupo de risco, afastada em decorrência 
do Covid-19, de acordo com a Lei Federal nº 14.151 12 de maio de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALEX LIMA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 019.694.090-70, na função de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto e 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19052021
Publicação Nº 3244721

 PORTARIA Nº 1905, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 545/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados no Edital 003/2017 destinados a contratação no Regime Especial para 
o Bairro São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CÉLIA ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.040.819-01, na função de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE – SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, o período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19062021
Publicação Nº 3244723

 PORTARIA Nº 1906, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 547/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados no Edital 003/2017 destinados a contratação no Regime Especial para 
o Bairro São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA ELIZETE WALTER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.185.059-12, na função de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, o período de 31 de agosto de 2021 até 30 de novembro 
de 2021.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19072021
Publicação Nº 3244725

 PORTARIA Nº 1907, 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01428/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”; considerando a Resolução do Conselho Municipal de Educação 003/2017 o qual estabelece no Art. 11 o número de profissionais de 
acordo com o número de crianças no Centros de Educação Infantil Municipal;

Considerando que foram convocados todos os candidatos habilitados do concurso público ao cargo de Auxiliar Educacional da Educação 
Infantil e que ainda assim, há falta de servidores para desempenhar esta função;

Considerando a necessidade de substituição da auxiliar educacional Rosangela Oliveira dos Santos Jappe, a qual se encontra-se em auxilio 
doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DEBORA RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 086.120.419-02, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
setembro de 2021 até 30 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19082021
Publicação Nº 3244727

 PORTARIA Nº 1908, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 010 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 17/2021 oriunda da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME;

Considerando a necessidade dos Serviços Gerais para limpeza da quadra, banheiros, arquibancadas, espaço das escolinhas (tênis de mesa 
e xadrez) e hall de entrada do Centro de Eventos;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados em concurso público ao cargo de Agente de Serviços Gerais e que ainda 
assim, há falta de servidores para desempenhar esta função;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PRISCILLA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 097.379.939-00, contratada em caráter 
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temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de agosto de 2021 
até 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19092021
Publicação Nº 3244729

 PORTARIA Nº 1909, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0183/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a grande demanda dos serviços de Guarda do Patrimônio Público que compreende ações de vigilância preservando a ordem 
e segurança do local, monitorando a entrada e saída de pessoas e veículos, executando rondas nas dependências dos prédios públicos 
contribuindo com informações e socorro quando necessário;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCILENE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 093.642.319-61, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de agosto 
de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19102021
Publicação Nº 3244731

 PORTARIA Nº 1910, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0184/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a grande demanda dos serviços de Guarda do Patrimônio Público que compreende ações de vigilância preservando a ordem 
e segurança do local, monitorando a entrada e saída de pessoas e veículos, executando rondas nas dependências dos prédios públicos 
contribuindo com informações e socorro quando necessário;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NOELI DE ANGELICA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 781.774.999-04, contratada 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
agosto de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19112021
Publicação Nº 3244733

 PORTARIA Nº 1911, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 185/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a grande demanda dos serviços de Guarda do Patrimônio Público que compreende ações de vigilância preservando a ordem 
e segurança do local, monitorando a entrada e saída de pessoas e veículos, executando rondas nas dependências dos prédios públicos 
contribuindo com informações e socorro quando necessário;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TONICLEI DE SOUZA NEVES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 701.321.789-15, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de agosto 
de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19122021
Publicação Nº 3244735

PORTARIA Nº 1912, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 005 de 21 de maio de 2021 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna nº 
123/2021, da Secretaria de Ação Social;

Considerando o aumento da demanda de trabalho na Casa Lar Célio Thibes dos Santos devido ao número de crianças e adolescentes que 
estão acolhidas nesta data.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NELI TEREZINHA DE ASSIS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 458.564.199-87, contratada em 
caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 
30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19132021
Publicação Nº 3244736

 PORTARIA Nº 1913, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 197/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de prorrogação de contrato de Guarda do Patrimônio Público para dar continuidade aos serviços prestados pela 
Sanefrai para a população do Município, na área de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, atuando na Guarita da Unidade de Saneamento 
Ambiental no controle de entrada e saída de pessoas e veículos e nas pesagens dos materiais que chegam na Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADEMIR ESGANZELA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 568.254.129-49, contratado em caráter 
temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANE-
FRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19142021
Publicação Nº 3244738

 PORTARIA Nº 1914, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 198/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de prorrogação de contrato de Guarda do Patrimônio Público para dar continuidade aos serviços prestados pela 
Sanefrai para a população do Município, na área de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, atuando na Guarita da Unidade de Saneamento 
Ambiental no controle de entrada e saída de pessoas e veículos e nas pesagens dos materiais que chegam na Autarquia;

Considerando que irá substituir a servidora Adriane Aparecida Ribeiro, que está afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALESSON ALEXANDRE BOAVENTURA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 064.453.769-83, na função 
de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19152021
Publicação Nº 3244740

 PORTARIA Nº 1915, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 200/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando prorrogação de contrato para atender a necessidade temporária, tendo em vista ainda, que foram convocados todos os 
candidatos do último concurso público. Portanto, se faz necessário a contratação temporária de Instalador Hidráulico para atender a de-
manda para realização dos serviços na área do abastecimento público de água, nos consertos e implantações de redes e demais serviços 
pertinentes ao cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALZEMIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 032.720.409-51, contratado em caráter 
temporário na função de INSTALADOR HIDRÁULICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19162021
Publicação Nº 3244741

 PORTARIA Nº 1916, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 205/2021 oriunda da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, na manutenção das redes e das estações de tratamento de esgoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 092.989.229-14, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19172021
Publicação Nº 3244742

 PORTARIA Nº 1917, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 206/2021 oriunda da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, na manutenção das redes e das estações de tratamento de esgoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FABIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 074.012.129-43, contratado em caráter 
temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19182021
Publicação Nº 3244744

 PORTARIA Nº 1918, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 211/2021 oriunda da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, auxiliando no caminhão fossa da Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FERNANDO IARENCHUKI GOMES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 079.020.209-31, contratado 
em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19192021
Publicação Nº 3244746

 PORTARIA Nº 1919, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 199/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Guarda do Patrimônio Público para dar continuidade aos serviços prestados pela 
Sanefrai para a população do Município, na área de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, atuando na Guarita da Unidade de Saneamento 
Ambiental no controle de entrada e saída de pessoas e veículos e nas pesagens dos materiais que chegam na Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GENECI DE LIMAS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 039.905.189-92, contratada em caráter 
temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANE-
FRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19202021
Publicação Nº 3244750

 PORTARIA Nº 1920, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 207/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista que 
foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos pro-
fissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área do 
abastecimento público de água, nas funções inerentes ao seu cargo em atividades nos poços, ETA e demais instalações;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de HELIO GOMES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 400.714.309-97, contratado em caráter temporá-
rio na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19212021
Publicação Nº 3244752

 PORTARIA Nº 1921, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 201/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando prorrogação de contrato para atender a necessidade temporária, tendo em vista ainda, que foram convocados todos os 
candidatos do último concurso público. Portanto, se faz necessário a contratação temporária de Instalador Hidráulico para atender a de-
manda para realização dos serviços na área do abastecimento público de água, nos consertos e implantações de redes e demais serviços 
pertinentes ao cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LINDOMAR PATRICK VENTURA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 050.645.259-07, contratado em 
caráter temporário na função de INSTALADOR HIDRÁULICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19222021
Publicação Nº 3244755

 PORTARIA Nº 1922, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 202/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando prorrogação de contrato para atender a necessidade temporária, tendo em vista ainda, que foram convocados todos os 
candidatos do último concurso público. Portanto, se faz necessário a contratação temporária de Instalador Hidráulico para atender a de-
manda para realização dos serviços na área do abastecimento público de água, nos consertos e implantações de redes e demais serviços 
pertinentes ao cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LINDOMAR PRATES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 423.311.109-72, na função de INSTALADOR 
HIDRÁULICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19232021
Publicação Nº 3244761

 PORTARIA Nº 1923, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 208/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, na manutenção das redes e das estações de tratamento de esgoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NELSON RIBEIRO DA SILVA PIRES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 938.491.339-15, contratado 
em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19242021
Publicação Nº 3244763

 PORTARIA Nº 1924, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 212/2021 oriunda da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de motorista para atender a demanda nos serviços e tendo em vista que foram 
convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos profissionais 
contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área de Esgota-
mento Sanitário, na operação do Caminhão Fossa da Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de OLANDIR BEATRIZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 020.203.629-45, contratado 
em caráter temporário na função de MOTORISTA, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19252021
Publicação Nº 3244766

 PORTARIA Nº 1925, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 209/2021 oriunda da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, na manutenção das redes e das estações de tratamento de esgoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROBSON CAVALHEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 087.278.749-40, contra-
tado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SA-
NEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19262021
Publicação Nº 3244767

 PORTARIA Nº 1926, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 203/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de prorrogação de contrato de Guarda do Patrimônio Público para dar continuidade aos serviços prestados pela 
Sanefrai para a população do Município, na área de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, atuando na Guarita da Unidade de Saneamento 
Ambiental no controle de entrada e saída de pessoas e veículos e nas pesagens dos materiais que chegam na Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SEBASTIÃO MACHADO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 480.092.889-34, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19272021
Publicação Nº 3244769

 PORTARIA Nº 1927, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 18 de maio de 2021, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação interna 
nº 204/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando prorrogação de contrato para atender a necessidade temporária, tendo em vista ainda, que foram convocados todos os can-
didatos do último concurso público. Considerando a necessidade de contratação temporária de OPERADOR DE ETA/ETE, para dar continui-
dade aos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área do abastecimento público de água;

Considerando a vacância de cargo que era ocupado pela servidora Deisiane Beal;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVIA APARECIDA MARQUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 023.537.759-77, contratada em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/ETE, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 19282021
Publicação Nº 3244771

 PORTARIA Nº 1928, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 210/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município na área 
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos do município auxiliando na Usina de Triagem e Aterro Sanitário;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VALDECIR ALVES, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 039.580.829-47, contratado em caráter 
temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 19292021
Publicação Nº 3244773

PORTARIA Nº 1929, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o servidor JOHNATAN MATHEUS ETGES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 072.356.629-13, nomeado 
no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
31 de agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

TERMO DE CONVOCAÇÃO JOZIELE RUBIANE MACHADO DA SILVA
Publicação Nº 3244710

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): JOZIELE RUBIANE MACHADO DA SILVA
Endereço: Rua Chipre N. 54, Bairro: Nações,
Fraiburgo SC - 89580000
(49) 98819-2747 (49) 93246-0979

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 h
Classificação: 25º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Exe-
cutivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resultado final homologado 
pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, 
CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, 
SC., munido dos documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identificação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta forne-
cida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com 
o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou emprego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente 
apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo ser 
obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, acompanhado de laudo médico:
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I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Programa de 
Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município de 
Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores 
“a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certidões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, é de 
15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em RENÚNCIA 
tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer direito.

Fraiburgo, SC, 26 de agosto de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de ___________.

JOZIELE RUBIANE MACHADO DA SILVA
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR003/2021
Publicação Nº 3245258

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021
PROCESSO Nº 123/2021

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pretendendo a Contratação de pessoa jurídica de direito privado, especializada na prestação de serviços 
terceirizados de Serviços de Serventes (Limpeza e Serviços Gerais) e Merendeiras, para a Secretaria de Educação e Cultura. Os documentos 
referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 – “PROPOSTA” e nº 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC, até as 09h00min do dia 
09/09/2021. A sessão se dará a partir das 09h10min do dia 09/09/2021, no endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.garopaba.sc.gov.br

Garopaba – SC, 26 de agosto de 2021.
Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 231/2021
Publicação Nº 3245253

DECRETO N.º 231, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO DE ARTESÕES INSCRITOS REGIDO PELO EDITAL PGM/SMEC/CULTURA Nº 002/2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, e demais legislações vigentes, TORNA PÚBLICO o que segue,

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO, o Resultado Definitivo dos Artesões Inscritos para expor seus produtos nas FEIRAS DAS PRAÇAS, regido pelo 
EDITAL PGM/SMEC/CULTURA Nº 002/2021, conforme relação de candidatos classificados constante no anexo único deste instrumento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Garopaba, 26 de agosto de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/06/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO
1. ADRIANA BERLATO DA ROSA
2. ADRIANA FERNANDES FAGUNDES VIEIRA
3. AGNES FERREIRA ADORNETTI
4. ALBANETE NAIR DE AZEVEDO
5. ALEXANDRE GATTO FRANCO
6. ANDRESSA GABRIELE DA SILVA
7. CARLOS MOSQUEIRA
8. DELCI DA SILVA CAVALHEIRO
9. DENISE MARISTELA DREHER
10. ELISA ARRIECH MARTINS
11. ELISA ARRIECHE MARTINS
12. FELIPE DA ROSA
13. FERNANDA CANDIDO DA SILVA
14. GABRIELA DE ALMEIDA FAGUNDES
15. GIOVANA GRACIELE GUERRA DURGANTE

http://www.garopaba.sc.gov.br/


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

16. GISELE PEREIRA PENHA
17. JOSIANE SCHIRMER
18. LEANDRO PEREIRA TEIXEIRA
19. LUARA SARAIVA FÁVERO
20. MARCELA BOBSIN
21. MÁRCIA REGINA PÜSCHEL
22. MARJANA OLIVEIRA
23. MARLETI LOCK
24. MEG PATRICIA MORAES DIAS
25. MIRTES MONTE DA FONSECA
26. MURIEL EWALD BALBINOT
27. PATRÍCIO NICOLAS D`ESPOSITO
28. PAULA GOUVÊA GUIMARÃES DOMINGOS
29. PETRONILIA BARREIRO BOTELHO
30. RUBIA ALVES MEDEIROS
31. SIMONE AMÉRICO VIEIRA

JEFERSON ADRIANO DO AMARAL

SOLAINE REGINA DA ROCHA

JOSÉ GERALDO GERMANO E NEWTON SOUZA

SILNARA DA SILVA

LÉIA NETA JACOBI MESSIAS DA SILVA CORTE REAL

CAROLINE RICARDO FASOLIN

TIAGO JESUS NESTOR DE OLIVEIRA

RAFAELA MACHADO REGINALDO

PATRÍCIA SILVEIRA TEIXEIRA

CLAUDIA ROSANA MENEGAZZI MAFFEI

PATRICIO NICOLÁS D'ESPOSITO

PATRICK KLAUS

VÍTOR EMANUEL DA SILVA

NATALIA MARIEL CARASCO

SUBHADRA AMARAL DELAIX

LILIAN OLIVEIRA DA SILVA

MARA SECONDI

DIRAJARA DE ANDRADE

TATIANA LANGARO

ARIANE APARECIDA CARVALHO DE ARRUDA PEIXOTO

GISELE FRANKE

CLAUDIA PINTO MACHADO

CLAUDIA ADRIANA HAAG

NARA REGINA COSTA SCHMIDT

GEORGINA PREZZIA

CLANDINARA NUNES

SUELEN MARIA SOUZA

OSNALDO AIRTON LEITE DE OLIVEIRA

TATYANA CORDEIRO MIRANDA ROSA

FABIO SCHERER

ELOAH DE LA VEGA VALENCIO

CARLA SIMONE SILVA

SILVANA MARA BORGES DE SOUZA
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ALYSSON HENRIQUE GEBAUER

MARILEI GONÇALVES

KARINA MICHEL TEXEIRA

CLAUDIA ADRIANA VILAR RAMOS

SANDRA M. PADILHA ROCHA

LELIA PEREIRA REIS

VALÉRIA CARANI PIN

CAMILLE FERNANDA FINCK

SABRINA BURCK BECK

LAURA ANDREA ZÁRATE ODETE MARIA VIEIRA

JANETE MARIA DE SOUZA

MARIA GORET DA SILVA SANTOS

JUREMA DE OLIVEIRA MARTINS

LECIR CONCEIÇÃO LUNARDI

DECRETO Nº 232/2021
Publicação Nº 3245254

DECRETO N.º232, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL REGIDO PELO EDITAL Nº 04/2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, e demais legislações vigentes, TORNA PÚBLICO o que segue,

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO a CLASSIFICAÇÃO FINAL para o Resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL, regido pelo Edital nº 
04/2021, conforme relação de candidatos classificados constante no anexo único deste instrumento, o qual serviu para selecionar candi-
datos para contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria de 
Saúde-(SAMU), Não houve apresentação de recursos.

Art. 2º Este Decreto tem seus efeitos retroativos a 04 de agosto de 2021, revogada disposições em contrario.

Garopaba, 26 de agosto de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/08/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO
TECNICO EM ENFERMAGEM- SAMU

POSIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º ALESSANDRO PREDEBON FRANCO 11,5

2º ROZIMAR PACHECO MARTINS LOURENÇO 11

3º CARLOS EDUARDO DE ABREU 7,5 DESCLAFFIFICADO

4º ADRIANA FANTINEL DA SILVA 0 DESCLASSIFICADO

5º TATIANI ASTH DA SILVA 0 DESCLASSIFICADO

ALESSANDRO PREDEBON FRANCO - TOTAL DE PONTOS: 11,5

TÍTULOS PONTOS
Ensino Médio + Técnico de Enfermagem + Registro COREN 1
Curso de Capacitação SAMU 2
Graduação Enfermagem 0
Mestrado e Doutorado em Enfermagem OU na área Socorrista ou Emergen-
cista 0
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TOTAL 3

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PÚBLICO 5
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PRIVADO 2
Curdo de aperfeiçoamento - técnico de enfermagem SAMU, socorrista ou 
emergencista (12h) 1,5

TOTAL 8,5

ROZIMAR PACHECO MARTINS LORENÇO - TOTAL DE PONTOS: 11,0

TÍTULOS PONTOS

Ensino Médio + Técnico de Enfermagem + Registro COREN 1

Curso de Capacitação SAMU 2

Graduação Enfermagem 0

Mestrado e Doutorado em Enfermagem OU na área Socorrista ou Emergen-
cista 0

TOTAL 3

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PÚBLICO 5
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PRIVADO 0
Curdo de aperfeiçoamento - técnico de enfermagem SAMU, socorrista ou 
emergencista (12h) 3

TOTAL 8

CARLOS EDUARDO DE ABREU - TOTAL DE PONTOS: 7,5

TÍTULOS PONTOS

Ensino Médio + Técnico de Enfermagem + Registro COREN 0 Não enviou registro no COREN e o diploma de 
ensino médio

Curso de Capacitação SAMU 2

Graduação Enfermagem 0

Mestrado e Doutorado em Enfermagem OU na área Socorrista ou Emergen-
cista 0

TOTAL 2

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PÚBLICO 5
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PRIVADO 0
Curdo de aperfeiçoamento - técnico de enfermagem SAMU, socorrista ou 
emergencista (12h) 0,5

TOTAL 5,5

ADRIANA FANTINEL DA SILVA - TOTAL DE PONTOS: 0

TÍTULOS PONTOS

Ensino Médio + Técnico de Enfermagem + Registro COREN 0 Não apresentou registro do COREN e comprovan-
te de ensino médio

Curso de Capacitação SAMU 0 Não apresentou

Graduação Enfermagem 0
Mestrado e Doutorado em Enfermagem OU na área Socorrista ou Emergen-
cista 0

TOTAL 0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS

Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PÚBLICO 0 Possui apenas em urgência e emergência, não em 
SAMU

Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PRIVADO 0
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Curdo de aperfeiçoamento - técnico de enfermagem SAMU, socorrista ou 
emergencista (12h) 0

Cursos com carga horária inferior a 12h. O único 
que se enquadrava nos critérios, era de 16h, não 
contabilizando o mínimo de 40h para começar a 
pontuar.

TOTAL 0

TATIANI ASTH DA SILVA - TOTAL DE PONTOS: 0

TÍTULOS PONTOS

Ensino Médio + Técnico de Enfermagem + Registro COREN 0 Não enviou registro no COREN e o diploma de 
ensino médio

Curso de Capacitação SAMU 0 Não apresentou

Graduação Enfermagem 0

Mestrado e Doutorado em Enfermagem OU na área Socorrista ou Emergen-
cista 0

TOTAL 0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PÚBLICO 0 Não apresentou
Experiencia profissional como técnico de enfermagem SAMU - PRIVADO 0 Não apresentou
Curdo de aperfeiçoamento - técnico de enfermagem SAMU, socorrista ou 
emergencista (12h) 0 Não apresentou

TOTAL 0

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 089/2020
Publicação Nº 3244101

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089/2020
PMG

PROCESSO Nº: 033/2020; MODALIDADE: TP006/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI; CNPJ Nº: 13.565.760/0001-98; OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objeto: A supressão de R$ 12.915,27 (doze mil, novecentos e quinze reais e vinte e sete centavos) ao contrato original, tendo como 
justificativa o Ofício SIE nº 132/2021 do Setor de Obras e Engenharia, e demais documentos anexos a este aditivo; e, prorrogar o prazo de 
vigência do referido Contrato por 60 (sessenta) dias, que vigerá a partir de 22/10/2021 até 21/12/2021, conforme solicitação através de 
Ofício SIE nº 135/2021 do Setor de Obras e Engenharia; DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 014/2021
Publicação Nº 3244107

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2021
PMG

PROCESSO Nº: 001/2021; MODALIDADE: TP001/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI; CNPJ Nº: 13.565.760/0001-98; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
do referido Contrato por 60 (sessenta) dias, que vigerá a partir de 13/09/2021 até 12/11/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE 
nº 136/2021 do Setor de Engenharia e Arquitetura; DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021. FISCAL DO CONTRATO: Carlos Duarte Mello - Ma-
trícula nº 8687.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 085/2020
Publicação Nº 3244093

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2020
PMG

PROCESSO Nº: 106/2020; MODALIDADE: CV013/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: COSS ENGENHARIA EIRELI; CNPJ Nº: 32.883.905/0001-43; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido 
Contrato por 30 (trinta) dias, que vigerá a partir de 27/08/2021 até 26/09/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 134/2021 do 
Setor de Engenharia e Arquitetura. DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021.
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N 457.2021 - LUCIANEI VIDOTTO DE OLIVEIRA
Publicação Nº 3243911

O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 457/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIANEI VIDOTTO DE OLIVEIRA
Objetivo: PROFESSOR COM HABILITAÇÃO 40HS
Valor: R$ 3.008,62 (três mil e oito e sessenta e dois centavos) mensais
Vigência: De 19/08/2021 até 19/11/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2021
Publicação Nº 3245259

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021
PMG

PROCESSO Nº: 110/2021; MODALIDADE: DL029/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA; CNPJ Nº: 09.427.503/0001-12; OBJETO: 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviço continuado de Tecnologia da Informação e Comunicação do sistema CIGA GEO, o 
qual consiste num sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manutenção e personalização para a identificação das 
políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso de dados 
geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do cadastro imobiliário e integrado aos de-
mais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com os principais navegadores do mercado. 
VALOR MENSAL: R$ 35.312,00; DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021. FISCAL DO CONTRATO: Roberto de Abreu Bento - Matrícula nº 8874.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE055/2021
Publicação Nº 3243471

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA                  

CNPJ:

Praça Governador Ivo Silveira, 296

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.836.057/0001-90

88495-000

-

Garopaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  55/2021 - PE

91/2021

91/2021

14/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JUNIOR DE ABREU BENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

91/2021

55/2021-PE

PREGÃO ELETRÔNICO

26/08/2021

16/08/2021

Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares para o funcionamento do centro de 

castração de cães e gatos do município de Garopaba/SC.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 012758 - FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA - ME

6

0,0000

2.673,80

- 013382 - PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

1

0,0000

2.016,00

- 013148 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS,

ALIMENTOS E

4

0,0000

1.334,00

11 6.023,80

Garopaba,   16   de  Agosto   de   2021.

--------------------------------------------------------------------------

JUNIOR DE ABREU BENTO

PREFEITO MUNICIPAL
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Garuva

Prefeitura

ADITIVO DE CONTRATO N° 87/2021
Publicação Nº 3244503

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2021
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às normas 
prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídi-
ca de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, 
inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato 
político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, porta-
dor do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, 
doravante denominados Contratante, e do outro, a Sra. MARGARETE DE LIMA BITTENCOURT, Brasileiro(a), Casado, RG n° 042897410, CPF 
n° 633.223.237-49, residente e domiciliada no (a) RUA RUI BARBOSA, nº 660, , CENTRO, Garuva, doravante denominado Contratado, a 
reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DA CARGA HORARIA: De acordo com o Memorando nº 3859/2021, justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, alte-
rar a carga horária de 20 para 40 horas semanais com efeitos a partir de 16/08/2021.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Contrato Administrativo nº 87/2021 para admissão temporária de excepcional 
interesse público, que não foram expressamente alteradas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes do pre-
sente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 16 de agosto de 2021.
Município de Garuva
Rodrigo Adriany David

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Testemunha 1 Testemunha 2

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 045/2021 PMG
Publicação Nº 3243337

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C62B1A6E0DD4BFDA35454901A988B8905FE5DC36
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 045/2021
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Aquisição de veículos automotor de transporte de passageiros e veículo tipo minibus, novos, zero KM, ano de fabricação 2021 – 
modelo 2021 ou superior - conforme as especificações constantes no Termo de Referência anexo. Veículos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças e Fundo Municipal de Saúde.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 13/09/2021 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.atende.net

GARUVA, 26 de agosto de 2021.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

CONTRATO N° 91/2021
Publicação Nº 3244505

 

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 117/2019 

CONTRATO 91 / 2021 
       
 

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em 
obediência às normas prevista na Lei Complementar Municipal n° 117/2019, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GARUVA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Garuva à AVENIDA 
CELSO RAMOS - 1614, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, 
Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à 
Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Contratante, e do outro, o(a) Sr.(a) FRANCIANA LUCIANA 
LOPES BARBOSA, Brasileiro(a), Casado, RG n° 73551897, CPF n° 025.207.079-84, residente e domiciliada no (a) RUA MONTEVIDEO, 
nº 522, , CENTRO, Paranaguá, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e 
pelas quais se obrigam a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de profissional para exercer as 
funções específicas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à Secretaria de Educação e Cultura. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente determinado pelo contratante e deve ser realizado pelo 
período de 116 (cento e dezesseis) dias, com carga horária de 044:00 horas semanais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

O prazo do presente contrato é de 24/08/2021, terminando no dia 17/12/2021, observando o excepcional interesse público e 
presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 117/2019. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

A remuneração mensal é de R$ 2.597,27 (dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e sete centavos), acrescidas de 
vantagens pecuniárias previstas em Leis Municipais.  

 
CLÁUSULA QUINTA 

O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no 
que couberem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres do contratado encontram-se expressos nas Leis 
Complementares Municipais 001/1998 e 117/2019, bem como em suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da Secretaria de Educação e Cultura 
CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por interesse e conveniência da Secretaria de Educação e 
Cultura, quando cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 
pena do valor correspondente ao vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes 
integrantes do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria de Educação 
e Cultura. E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos 
os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo. 
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Garuva, 
 

24/08/2021 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ __________________________________________ 
Município de Garuva 

Rodrigo Adriany David - Prefeito 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Marcio Ricardo Herpich 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
FRANCIANA LUCIANA LOPES BARBOSA 

 
CPF 025.207.079-84 

 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha 1 Testemunha 2 
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DECRETO N° 206/2021
Publicação Nº 3243452

DECRETO N° 206 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2290 de 25/08/2021,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), para a suplementação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.609. Agricultura/ Defesa Agropecuária
Programa 1028. Sanidade Animal
Ação 2058 Atendimentos aos Animais
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 46.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.608. Agricultura/ Promoção da Produção Agropecuária
Programa 1023. Gestão do Fundo Municipal de Agricultura
Ação 2053 Man. do Fundo M de Agricultura
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 10.000,00

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.608. Agricultura/ Promoção da Produção Agropecuária
Programa 1024. Porteira Adentro e Caminho da Roça
Ação 2054 Man. das Estr nas Propriedades Rurais
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 8.000,00

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.609. Agricultura/ Defesa Agropecuária
Programa 1026. Inseminação Artificial
Ação 2056 Inseminação Artificial
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 28.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMG 042/2021 PMG
Publicação Nº 3243767

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 66EF5DBEBE7B2BD5F6BA772245AFE1C808EC2A09
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PMG N° 042/2021
MODALIDADE: Tomada de Preços - Processo PMG nº 039/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI
CNPJ: 07.468.331/0001-08
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIOS E ÁREA DE APOIO (BANHEIROS E DISPENSA) NO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL DE GARUVA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.
VALOR: R$ 111.155,33 (cento e onze mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da emissão da Ordem de Serviço
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2021

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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LEI N° 2290/2021
Publicação Nº 3243457

LEI Nº 2290 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Agricultura de Garuva Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.609. Agricultura/ Defesa Agropecuária
Programa 1028. Sanidade Animal
Ação 2058 Atendimentos aos Animais
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 46.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.608. Agricultura/ Promoção da Produção Agropecuária
Programa 1023. Gestão do Fundo Municipal de Agricultura
Ação 2053 Man. do Fundo M de Agricultura
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 10.000,00

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.608. Agricultura/ Promoção da Produção Agropecuária
Programa 1024. Porteira Adentro e Caminho da Roça
Ação 2054 Man. das Estr nas Propriedades Rurais
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 8.000,00

Órgão/Unidade 13.001. Fundo Municipal de Agricultura
Função/ Sub-função 20.609. Agricultura/ Defesa Agropecuária
Programa 1026. Inseminação Artificial
Ação 2056 Inseminação Artificial
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 28.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 191/2021
Publicação Nº 3244509

PORTARIA Nº. 191 de 24 de AGOSTO de 2021.
“DESIGNAR SERVIDOR PARA ATUAR NA FISCALIZAÇÃO E/OU NA GESTÃO DAS ATAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOSFIRMADOS PELO 
ÓRGÃO.”

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 01/98 de 
02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 67 da Lei Federal n° 8666/1993, arts. 118 a 123 da Lei Estadual n° 15.608/2007,

RESOLVE:
Art. 1o. – Designar Tereza Cristina Silvério Couto, – CPF n° 080.470.919-05, Engenheira Civil, servidora desta municipalidade, para atuar como 
fiscal do Contrato PMG n° 039/2021, firmado com a empresa MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.468.331/0001-08.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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TESTE SELETIVO 13/2021 - SUPERVISOR - GABARITO PRELIMINAR
Publicação Nº 3243505

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
TESTE SELETIVO - SUPERVISOR ESCOLAR - EDITAL 013/2021
GABARITO PRELIMINAR – PROVA OBJETIVA

QUESTÃO 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

ALTER-
NATIVA 
CORRETA

D A C A D C B D A B
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021
Publicação Nº 3244035

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F0D7F14519B6C15CDABF0C1C65A4F9A147E0ADE8
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Tomada de preços nº 13/2021
OBJETO: construção de módulos de gavetas mortuárias e ossuário. ENTREGA ENVELOPES: até 09 horas dia 14/09/2021. ABERTURA: dia 
14/09/2021 às 09h30min. Íntegra Edital: Depto Compras, R: São Pedro, 128, Centro, Gaspar/SC, ou site www.gaspar.sc.gov.br. Luis Carlos 
Spengler Filho – Secretário de Obras e Serviços Urbanos

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021
Publicação Nº 3244578

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9B132689E43EA3E9D0600D16E38C47C13F8E5CF0
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2021
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais locações de estruturas e de equipamentos para realização de eventos. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: até as 09h00min do dia 09/09/2021, no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wie-
ser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 26/08/2021.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

EXTRATO ADITIVO 1 CONTRATO SAF-78/2021
Publicação Nº 3244139

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 CONTRATO Nº SAF-78/2021
Tomada de Preços nº.: 09/2021. OBJETO: prorrogação do prazo de execução (até 11/09/2021) do contrato para a execução da estrutura 
para o espaço integrar – SEFOPPE. CONTRATADA: TOMÁS CONTESINI ANDRADE (33.636.131/0001-19) – Emerson Antunes – Secretário 
de Educação

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA Nº 099/2020
Publicação Nº 3243256

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO DA ATA Nº 099/2020
Processo Administrativo n°: 247/2020 | Pregão Presencial nº: 120/2020. Ata de Registro de Preços n°: 099/2020. OBJETO: Reequilíbrio Eco-
nômico-Financeiro referente ao item 01 (Ração Canina – Pacote 25 kg). CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-
02). CONTRATADA: CLEBER C DE SOUZA EIRELI (27.180.624/0001-94). Gaspar/SC, 20 de agosto de 2021. ANDRÉ PASQUAL WALTRICK 
- Secretário de Agricultura e Aquicultura

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO 065/2021 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2021 EXTRATO DO CONTRATO N° 2044/2021

Publicação Nº 3244297

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 065/2021
Inexigibilidade de Licitação nº 11/2021
Extrato do Contrato n° 2044/2021
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/03/2021. VENCIMENTO: 28/08/2021. OBJETO: Promove o aditivo de acréscimo de aproximadamente 6,67% do 
item 02 da presente contratação de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, na área de atuação de Hospital Geral e Ambulatorial, no 
âmbito do Município de Gaspar/SC, para a gestão, a operacionalização e a execução dos serviços de assistência à saúde para atendimento, 
nas suas diversas modalidades e agravos, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme especificações, quantitativos e as 
diretrizes previstas na política de saúde pertinente, atendendo as regulamentações e orientações expedidas pela CONTRATANTE conforme 
as seguintes disposições:

TABELA REFERENCIAL DE VALORES
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Item Resumo da Programação Orçamentária
Teto Contratual 
(R$) – Semestre
Contratado

Aditivo
(%)

Fonte de 
Recurso

Valor
Aditivo (R$)

Valor
Total (R$)

II
Pré-fixado de Política de Incentivo a Qualificação 
da Gestão Hospitalar (IGH) – Manutenções, repa-
ros, equipamentos e estrutura

2.100.000,00 6,67 Saúde 15% 140.000,00 2.240.000,00

Valor Global Estima-
do (R$) 15.941.173,22

CONTRATADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO (CNPJ N° 84.045.830/0001-25). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/1993.
Gaspar (SC), 26 de agosto de 2021.
Silvânia Janoelo dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 6.959, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244276

PORTARIA Nº 6.959, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA MARI JANETE VOIGT PAIM DA SILVA PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 40120/2017.

RONI JEAN MULLER, Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao 
disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 1º de janeiro de 2018, a servidora MARI JANETE VOIGT PAIM DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 901.872.539-
00, ocupante do cargo de Diretora-Geral de Pessoas, para atuar como Fiscal do Contrato nº 40120/2017, firmado entre o Município de 
Gaspar e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA- ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de janeiro de 2018.

Gaspar, 20 de agosto de 2021.
RONI JEAN MULLER
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 6.961, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3241679

PORTARIA Nº 6.961, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PARA APURAR RESPONSABILIDADE DE 
EMPRESA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário da Fazenda e Gestão Administrativa do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no cumpri-
mento dos deveres e atribuições estabelecidos na Lei n.° 8.666/93, considerando o disposto no artigo 5º da Portaria nº 6.727, de 22 de abril 
de 2021, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Especial,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 27 de agosto de 2021, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial 
designada através da Portaria 6.727, de 22 de abril de 2021, em relação ao Processo Administrativo nº 09/2020, que apura a responsabili-
dade de empresa por inexecução parcial da Ata de Registro de Preço nº 003/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 24 de agosto de 2021.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 6.962, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244277

PORTARIA Nº 6.962, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA DOUGLAS FRANCISCO MULLER PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO N.º 40175/2019.

RONI JEAN MULLER, Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao 
disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 20 de agosto de 2021, o servidor DOUGLAS FRANCISCO MULLER, inscrito no CPF sob o nº 040.896.209-70, 
ocupante do cargo de Assessor Administrativo, para atuar como Fiscal do contrato n.º 40175/2019, firmado entre o Município de Gaspar e 
a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENÉFICOS EIRELI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 20 de agosto de 2021.

Gaspar, 24 de agosto de 2021.
RONI JEAN MULLER
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 6.963, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244279

PORTARIA Nº 6.963, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA LARYSSA SAMPAIO BARROS PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO N.º 1087/2021.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar- SAMAE, no uso de suas atribui-
ções legais, e em observância ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 20 de agosto de 2021, a servidora LARYSSA SAMPAIO BARROS, inscrita no CPF sob o nº 098.553.429-09, ocu-
pante do cargo de Diretora Administrativa, para atuar como Fiscal do Contrato nº 1087/2021, firmado entre o Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Gaspar - SAMAE e a empresa MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 20 de agosto de 2021.

Gaspar, 24 de agosto de 2021.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor-Presidente do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO 153/2021 DISPENSA N°18/2021 
AVISO DE ERRATA N° 01/2021

Publicação Nº 3243874

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 153/2021
Dispensa n°18/2021
AVISO DE ERRATA N° 01/2021
A publicação n° 3221929 realizada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina deverá ser parcialmente desconsiderada 
devido a erro de publicação.
Onde se lê: Fundamento Legal Art. 25, I da Lei 8666/1993. Leia-se: Fundamento Legal Art. 24, I da Lei 8666/1993.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no desenvolvimento de projeto de engenharia, juntamente com sua aprovação nos órgãos 
competentes, de uma edificação com dois pavimentos (térreo e superior) em alvenaria com cobertura metálica com área de até 750m², 
incluindo a arquitetura, a acessibilidade, o preventivo de incêndio, o estrutural, o hidrossanitário, a drenagem pluvial, a elétrica e teleco-
municações, o paisagismo, a maquete eletrônica (3D), a previsão de cronograma físico-financeiro e os memoriais descritos, observada as 
regras da legislação pertinente e conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gas-
par (CNPJ n° 83.102.244/0001-02). CONTRATADO: ALIART PROJETOS INTEGRADOS LTDA (CNPJ n° 34.852.746/0001-45). VALOR TOTAL 
JULGADO: R$ 32.950,00 (trinta e dois mil e novecentos e cinq-enta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, I da Lei 8.666/1993.

Gaspar (SC), 26 de agosto de 2021,
Emerson Antunes
Secretário Municipal de Educação
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Câmara muniCiPal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO = PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2021

Publicação Nº 3245235

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de Procedimento de Pregão Presencial com fundamento no disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como o 
disposto nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002, e ainda considerando que os artigos 191, “caput”, e 193, inciso II, da Lei Nacional 
nº 14.133/2021 autorizam expressamente a continuidade temporária da realização de contratações com base nos preceitos da Lei Nacio-
nal nº 8.666/1993. O objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço e fornecimento de peças de adaptação a 
acessibilidade para cadeirante, onde, o acesso será pela quinta porta traseira do veículo (cadeirante/passageiro), dentro das normas de 
segurança exigidas pelo CONTRAN e DENATRAN, para a circulação e transporte de passageiros, podendo ser usada a própria cadeira de 
rodas do usuário, no veículo SPIN LTZ 1.8 8V ECONO.FLEX 5P AUT., ano 2014/modelo 2015, capacidade de 07 lugares, de propriedade desta 
Edilidade, com especificações e preços máximos constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, previstos no Edital de Licitação nº 
004/2021, Pregão Presencial nº 004/2021.
Estando os procedimentos até aqui praticados de acordo com a Legislação Vigente, ADJUDICO o referido objeto à empresa: SERRATO E 
MONTORO ADAPTACAO E SERVICOS AUTOMOTIVOS – EIRELI, inscrita no CNPJ: 19.176.862/0001-06, referente à mão de obra completa 
com fornecimento de peças para a adaptação de acessibilidade para cadeirante, o chamado kit de acessibilidade para cadeirante, assim no-
meado pelos fornecedores, na importância máxima de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e referente ao serviço de guincho - para o envio 
e devolução - do veículo Spin Ltz 1.8 8v Econo.Flex 5p Aut., de propriedade da Câmara, na importância máxima de R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais) e HOMOLOGO o procedimento destacado nos autos do Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 004/2021.
Está autorizada a contratação do objeto.

Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2021.
Francisco Solano Anhaia
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2021
Publicação Nº 3245232

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2021.
DATA: 26/8/2021 HORÁRIO:14h
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 004/2021.

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, com início às 14h, realizou-se nas dependências do Plenário da 
Câmara de Vereadores de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, n° 133, Centro, em Gaspar, Santa Catarina, sessão pública para o 
recebimento e julgamento de propostas e documentos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial nº 004/2021, cujo objeto consta 
do item 1.1. do Edital, sendo a contratação de prestação de serviço e fornecimento de peças de adaptação a acessibilidade para cadeirante, 
onde o acesso será pela quinta porta traseira do veículo (cadeirante/passageiro), dentro das normas de segurança exigidas pelo CONTRAN 
e DENATRAN, para a circulação e transporte de passageiros, podendo ser usada a própria cadeira de rodas do usuário, no veículo SPIN LTZ 
1.8 8V ECONO.FLEX 5P AUT., ano 2014/modelo 2015, capacidade de 07 lugares, de propriedade da Edilidade, com especificações e preços 
máximos constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital. Presentes ao ato estiveram o Pregoeiro, servidor Diego Inácio Vilvock 
e os membros da Equipe de Apoio, servidores Andréia Avosani, Pedro Paulo Schramm e Vagner Cesar Campos Maciel, todos designados 
pelas Resoluções n° 06/2021 e n° 60/2021.O Pregoeiro cumprimentou a todos, apresentou-se, bem como apresentou a Equipe de Apoio. 
Não houve o credenciamento pelo motivo de não haver presença de representante da única empresa que entregou o envelope lacrado na 
Secretaria da Câmara Municipal. O pregoeiro procedeu abertura do envelope lacrado. Dentro dele, havia três envelopes: documento de 
credenciamento, envelope n° 01 contendo proposta de preço e envelope n° 02 documentos de habilitação. O pregoeiro abriu o envelope 
contendo o credenciamento, sendo da empresa Serrato e Montoro Adaptação e serviços automotivos - Eireli, com assinatura eletrônica de 
Camilie Terezinha Serrato Correa CPF 04992609961. Em seguida o pregoeiro abriu o envelope n° 01 contendo os preços. O item 1 ofertou o 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e o item 2 ofertou o valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Em seguida o prego-
eiro fez a abertura do envelope n° 02 contendo documentos de habilitação. Verificado que a documentação estava de acordo com o edital 
a empresa foi declara habilitada. Todos os documentos foram rubricados pelos servidores ao ato. Finalizados os trabalhos, foi adjudicado o 
objeto a única empresa que apresentou proposta. Os autos serão levados à Presidência da Casa Legislativa para homologação. Em seguida, 
a sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da ATA. Reaberta a sessão, procedeu-se à leitura da peça que foi achada conforme. 
Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a reunião às 14:49, cuja Ata vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio.
Diego Inácio Vilvock
Pregoeiro

Andréia Avosani
Membro da Equipe de Apoio

Pedro Paulo Schramm
Membro da Equipe de Apoio

Vagner Cesar Campos Maciel
Membro da Equipe de Apoio
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PESQUISA PÚBLICA DE PREÇOS - PDL-002/2021
Publicação Nº 3245228

PESQUISA PÚBLICA DE PREÇOS - PDL-002/2021 — AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA COM A INSTALAÇÃO, ATENDENDO A DEMAN-
DA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR.
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar. CNPJ n° 83.543.546/0001-16.
OBJETO: Aquisição de câmeras de segurança com a instalação completa, para o monitoramento nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores de Gaspar.
PRAZO DE ACEITAÇÃO DE PROPOSTAS: Será de 03 (três) dias úteis a partir dessa publicação no Diário Oficial dos Municípios, para os in-
teressados em fazer o orçamento do referido objeto, que deverá ser “IN LOCO”, com o agendamento durante o horário de expediente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar, que é das 13:00h às 19:00h de segunda-feira à sexta-feira.

Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2021.
Francisco Solano Anhaia
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

05- LISTA DE INSCRIC?O?ES HOMOLOGADA - EDITAL 023-2021 (1
Publicação Nº 3245289

LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
EDITAL 023/2021
CARGO 01 – PSICÓLOGO – 20H
1. CAROLINA MAROCCO ESTEVES
2. EDNA LOPES BATISTA
3. VANINE FERREIRA BICA
4. DJANE MACHADO DOS PASSOS
5. ANA PAULA DE OLIVEIRA
6. CLÁUBIA GRADE
7. THAILINE MARTINS SOUZA
8. ELIETE HILDEBRANDO DOS SANTOS CORRÊA
9. LILIAM CRISTINA E SOUZA
10. WELLINGTON TEODORO BOTELHO
11. EDUARDA CARDOSO DE SOUZA
12. MARIA EDUARDA TEIXEIRA PINTO COLLAÇO
13. RUBEN MAFRA
14. GUILIANA BERTELLI CAMILOTTI
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
15. JOANA MENEZES SANTANA Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
16. KARLA ELIZABETH CASTILLO FLORES Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
17. MÁRCIA DA SILVA MÉLO Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
18. SANDRO MASSARU UEKI Falta de documentação exigida para realização da inscrição.

CARGO 02 – PSICÓLOGO – 40H
1. DANIEL DALL’IGNA ECKER
2. FERNANDA MARTINHAGO
3. PATRÍCIA ALBANAES
4. JAQUELINE MENEZES LONG
5. ANDRÉIA DA SILVEIRA GONÇALVES
6. ANDRESSA CAROLINE SILVA
7. CIBELLE BERNARDES BITENCOURT
8. TATIANY ROSINEIDE ESTEFANO
9. CLEBERSON MACEDO DE SOUZA
10. SUED MACEDO LOPES
11. MAYARA ALVARENGA FERRA
12. GÉCICA DE SOUZA CARDOSO
13. LAUREN PERDIGÃO AFFONSO
14. ELAINE APARECIDA MARCONDES
15. MAURÍCIO GOULART DA SILVA
16. DARTAN GRAVINA
17. ROSECLER BLOCKL BERNDT
18. ANGÉLICA DE FÁTIMA RECOFKA SILVA DE PAULA
19. TAIANE DA SILVA DE CESARE
20. TATIANE DE MAGALHÃES BENTO
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
21. DÉBORAH GOULART SILVEIRA Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
22. JULIANA TRAVASSOS TAGLIARI MORAES Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
23. MÁRCIO ROBERTO REGIS Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
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24. MILENA AMARAL OLIVEIRA Falta de documentação exigida para realização da inscrição.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DO CÓDIGO DO CARGO PRETENDIDO
1. ALINE BERLINTES DE MACEDO RIBAS Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
2. AMANDA CHRISTINE ALBUQUERQUE TAVARES Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
3. ANA RAQUEL RODRIGUES KLIPPEL Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
4. ANGELINA DA SILVA PIRES Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
5. CAMILA CHIARELLI BIRCK -
6. DELCINEI FERREIRA DE MEDEIROS Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
7. JOÃO PEDRO BEZERRA DO VALE Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
8. KELLY MIOLA ALVES -
9. MARIA ALBINA MACHADO NUNES Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
10. NARA CAVALCANTE SERPA -
11. STANLEI DOS ANJOS ZUQUETTO DUTRO Falta de documentação exigida para realização da inscrição.
12. TELMA CELSA VITORINO Falta de documentação exigida para realização da inscrição.

06 - LOCAL E HORA?RIO DA ESCOLHA DE VAGA - EDITAL 023-2021
Publicação Nº 3245290

ESCOLHA DE VAGAS AO EDITAL Nº 023/2021
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A escolha de vagas referente ao Edital de Processo Seletivo Público 023/2021, será realizada no dia 31 de agosto do corrente ano, às 
14h00min., na Sede da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, localizada na Av. Papenborg, n° 2.455, Areias de Baixo, Gover-
nador Celso Ramos - SC, 88190-000.
Os candidatos deverão está no horário determinado acima para escolha da vagas, caso não estejam, serão reclassificados. Ressaltamos 
conforme determinação o OMS, é indispensável a utilização de máscara e manter distanciamento entre as pessoas.

Governador Celso Ramos – SC, 26 de agosto de 2021.

1. PORTARIA 808-2021 - COMISSÃO EDITAL - FARMACÊUTICO
Publicação Nº 3245239

PORTARIA N° 808 de 26 de agosto de 2021

O Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, MARCOS HENRIQUE DA SILVA, no uso das atribuições legaisque lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros da comissão responsável peloEDITAL Nº 024/2021, referente a Chamada Pública Emergencial para contrata-
ção de Farmacêutico para atuar na área da Saúde, constituída dos seguintes membros:
I – ALESSANDRO TARGINO JORGE;
II –DALMIRO LOBO FILHO;
III –JANAINA DALLA VECCHIA.

Art. 2° - A comissão é responsável pelo acompanhamento, monitoramento e avaliação do presente EDITAL.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 26 de agosto de 2021.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

794 EVERTON MEIRINHO DE OLIVEIRA
Publicação Nº 3244901

Portaria nº 794/2021

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei 1085 de 01 de abril de 2016, o disposto no artigo 17 e no artigo 58 da Lei nº 1244 de 26 de janeiro de 
2018 e o oficio de n° 09/08/CAEDSEP//2021 expedido pela Comissão de Avaliação Especial de Servidor em Estágio Probatório, informando 
da reprovação em estágio probatório,

Resolve:
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Exonerar o Sr. EVERTON MEIRINHO DE OLIVEIRA do cargo de provimento efetivo de GARI do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 25 de agosto de 2021.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 125/2021 - PARA AQUISIÇÃO DE TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E KIT DENGUE E 
KIT DE HIGIENE BUCAL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE AMBAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Publicação Nº 3244118

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1252021
PARA AQUISIÇÃO DE TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO E KIT DENGUE E KIT DE HIGIENE BUCAL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE AMBAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2021 no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, Prefeitura Municipal 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Marcos Henrique da Silva, 
são registrados os preços da empresa PSICOSHOP COMERCIO DE LIVROS EFORMULARIOS EIRELI, Estabelecida na Avenida Rio branco nº 
404 sala 1007 andar 10. Centro, Florianópolis, SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°03.597.752/0001-70, neste ato repre-
sentada por Daniela Regina da Silva, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 770.696.336-04, portador(a) do RG n.º 
2.231.572, para AQUISIÇÃO DE TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO E KIT DENGUE E KIT DE HIGIENE BUCAL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE AMBAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 63/2021, objeto do Processo 63/2021. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta 
apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá 
vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM PRODUTOS QUANT. Valor Máximo 
Unitário R$

Valor Máximo 
Total R$

01

KIT COMPLETO CAT-A:
CAT-A - Teste de Apercepção Temática para crianças com figuras de animais.
O teste de apercepção temática para crianças com figuras de animais (CAT-A) é um instru-
mento psicológico do tipo projetivo assim como o TAT usado para investigar a dinâmica da 
personalidade da criança em sua singularidade, de modo a compreender o mundo vivencial 
da criança, sua estrutura afetiva, a dinâmica de suas reações diante dos problemas que 
enfrenta e a maneira como os enfrenta. A aplicação é individual e pode ser aplicado em 
pessoas com idades entre 5 e 10 anos. É uma técnica destinada a uso no contexto clínico. 
Diversas áreas de atuação: Escolar, Forense (seja para avaliação de custódia ou indicações 
de abuso sexual) e psicodiagnósticos em geral.

02
KITS 453,00 906,00

KIT COMPLETO TAT:
TAT - Teste de Apercepção Temática.
O teste de apercepção temática (TAT) é um instrumento psicológico do tipo projetivo. É 
utilizado para revelar impulsos, emoções, sentimentos, complexos e conflitos da perso-
nalidade, expondo tendências que o paciente não pode admitir por não ter consciência 
delas. Assim, é um importante recurso para estudos da personalidade, interpretação do 
comportamento, doenças psicossomáticas, neuroses e psicoses. A aplicação é individual e 
pode ser aplicado em pessoas com idades entre 14 e 40 anos. O procedimento consiste na 
apresentação de cartões ao indivíduo e de uma solicitação do examinador para que conte 
estórias sobre eles, inventadas sem premeditação. Em seguida, realiza-se um inquérito a 
fim de identificar a fonte de inspiração das estórias e possibilitar o surgimento de novas 
associações. A análise e interpretação das estórias incidem sobre o texto das narrações do 
examinando, anotadas na ordem de apresentação dos cartões. A capacidade de as estórias 
revelarem componentes significativos da personalidade depende do predomínio de duas 
tendências psicológicas: a inclinação para interpretar uma situação humana ambígua em 
conformidade com as experiências passadas, e a tendência daqueles que contam estórias 
para proceder de modo semelhante.

02
KITS 196,65 393,30

Governador Celso Ramos 25 de agosto de 2021.
PSICOSHOP COMERCIO DE LIVROS EFORMULARIOS EIRELI
Contratada

Marcos Henrique da Silva
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 126/2021 - PARA AQUISIÇÃO DE TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E KIT DENGUE E 
KIT DE HIGIENE BUCAL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE AMBAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Publicação Nº 3244124

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1262021

PARA AQUISIÇÃO DE TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO E KIT DENGUE E KIT DE HIGIENE BUCAL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE AMBAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2021 no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. Marcos Henrique da 
Silva, Sr. Marcos Henrique da Silva, são registrados os preços da empresa OTIMA EDITORA EIRELI, Estabelecida na Rua Javaés, nº707, Bom 
Retiro, São Paulo, SC , inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°72.923.618/0001-34, neste ato representada por Geovana Muniz 
Tiltscher, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 265.676.418-19, portador(a) do RG n.º 28.546.580-6, para AQUISI-
ÇÃO DE TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
E KIT DENGUE E KIT DE HIGIENE BUCAL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE AMBAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 63/2021, objeto do Processo 63/2021. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/
UNID.

Valor Máxi-
mo Unitário
R$

Valor Máxi-
mo Total
R$

01

Livro “A SAÚDE COMEÇA PELA BOCA-HIGIENE BUCAL”: Livro do aluno.
Autora: Geovana Muniz
Formato: 23x28cm
Páginas: 56
Acabamento:
-Capa em cartão 250, 4 cores – laminação brilho
-Miolo em offset 90, 4 cores – lombada quadrada
Deve acompanhar kit com 01 escova dental, 01 fio dental, 01 creme dental e 01 estojo em PVC.

1875
KITS 60,00 112.500,00

02

KIT DENGUE – COMBATENDO O MOSQUITO:
Autora: Geovana Muniz
Pasta de mão: 4x0 cores
Acabamento com alça plástica e elástico, refile, corte e vinco.
Livro 4x4 com total de 18 páginas, incluindo as capas, interativo com imagens e sons.
Deve acompanhar:
-CD com jogos interativos e Atividades contendo informações de como combater o mosquito;
-jogo de tabuleiro sobre o tema

1500
KITS 60,00 90.000,00

03

Livro “A SAÚDE COMEÇA PELA BOCA-HIGIENE BUCAL”: Livro do aluno.
Autora: Geovana Muniz
Formato: 23x28cm
Páginas: 56
Acabamento:
-Capa em cartão 250, 4 cores – laminação brilho
-Miolo em offset 90, 4 cores – lombada quadrada
Deve acompanhar kit com 01 escova dental, 01 fio dental, 01 creme dental e 01 estojo em PVC.

625
KITS 60,00 37.500,00

04

KIT DENGUE – COMBATENDO O MOSQUITO:
Autora: Geovana Muniz
Pasta de mão: 4x0 cores
Acabamento com alça plástica e elástico, refile, corte e vinco.
Livro 4x4 com total de 18 páginas, incluindo as capas, interativo com imagens e sons.
Deve acompanhar:
-CD com jogos interativos e Atividades contendo informações de como combater o mosquito;
-jogo de tabuleiro sobre o tema

500
KITS 60,00 30.000,00

Governador Celso Ramos 25 de agosto de 2021.
OTIMA EDITORA EIRELI
Contratada

Marcos Henrique da Silva
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 127/2021 - PARA AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS E DEMAIS ITENS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS INCLUINDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 3244127

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1272021
PARA AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS E DEMAIS ITENS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS INCLUINDO A SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2021 no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, Prefeitura Municipal 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Marcos Henrique da Silva, 
são registrados os preços da empresa CENTO E UM VELOCIMETROS LTDA-ME , Estabelecida na Rodovia BR 101, 1390 km 201.9, Barreiros, 
São José, SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°03.522.419/0001-00, neste ato representada por Julia Cristina de O. da 
Silva, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 073.859.729-50, portador(a) do RG n.º 5.296.791, para AFERIÇÃO DE TA-
CÓGRAFOS E DEMAIS ITENS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS INCLUINDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 64/2021, 
objeto do Processo 64/2021. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório res-
pectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO MÁXIMO 
R$

1.

AFERIÇÃO DO TACÓGRAFO
-TARIFA DE SELAGEM
-TARIFA ENSAIO
-AJUSTE DO FATOR K

40 Unidade 530,00

2. CONSERTO DO RELÓGIO 10 Unidade 235,00
3. TAMPA DO DISCO 7D 05 Unidade 155,00
4. AGULHA VELOCIDADE 1D 05 Unidade 96,00
5. EIXO DE TRANSIÇÃO 05 Unidade 36,00
6. TAMPA LACRE CONEXÃO 10 Unidade 30,00
7. CONJUNTO LÂMINA 7D 1390 05 Unidade 125,00
8. PROGRAMAÇÃO SEVA 05 Unidade 90,00
9. REGULAGEM DE AGULHA E/OU CONJUNTO REGISTRADOR 15 Unidade 85,00
10. FREIO DA GAVETA 05 Unidade 15,00
11. TRILHO DA GAVETA 10 Unidade 125,00
12. PROGRAMAÇÃO BVDR 10 Unidade 90,00
13. ATUALIZAÇÃO BVDR 10 Unidade 90,00
14. TAMPA LACRE BVDR 10 Unidade 30,00
15. CONJUNTO DISPLAY 05 Unidade 680,00
16. MOTOR DE PASSO 05 Unidade 195,00
17. MOLDURA FRONTAL 1390 05 Unidade 135,00
18. AGULHA DA DISTÂNCIA E TEMPO 05 Unidade 85,00
19. CONJUNTO LÂMINA 1318 05 Unidade 120,00
20. CONJUNTO RELÓGIO 1318 05 Unidade 460,00
21. TAMPA LACRE 1318 05 Unidade 25,00
22. ANEL TRAVA (TENSOR) 05 Unidade 15,00

Governador Celso Ramos 25 de agosto de 2021.
CENTO E UM VELOCIMETROS LTDA-ME
Contratada

Marcos Henrique da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 128/2021 - PARA AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS E DEMAIS ITENS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS INCLUINDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 3244130

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1282021
PARA AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS E DEMAIS ITENS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS INCLUINDO A SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2021 no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, 
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através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. Marcos Henrique da 
Silva, Sr. Marcos Henrique da Silva, são registrados os preços da empresa CENTO E UM VELOCIMETROS LTDA-ME , Estabelecida na Rodovia 
BR 101, 1390 km 201.9, Barreiros, São José, SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°03.522.419/0001-00, neste ato repre-
sentada por Julia Cristina de O. da Silva, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 073.859.729-50, portador(a) do RG n.º 
5.296.791, para AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS E DEMAIS ITENS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS INCLUIN-
DO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Presencial n.º 64/2021, objeto do Processo 64/2021. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, indepen-
dentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO MÁXIMO 
R$

1.

AFERIÇÃO DO TACÓGRAFO
-TARIFA DE SELAGEM
-TARIFA ENSAIO
-AJUSTE DO FATOR K

20 Unidade 530,00

2. CONSERTO DO RELÓGIO 05 Unidade 235,00
3. TAMPA DO DISCO 7D 05 Unidade 155,00
4. AGULHA VELOCIDADE 1D 05 Unidade 96,00
5. EIXO DE TRANSIÇÃO 05 Unidade 36,00
6. TAMPA LACRE CONEXÃO 05 Unidade 30,00
7. CONJUNTO LÂMINA 7D 1390 05 Unidade 125,00
8. PROGRAMAÇÃO SEVA 05 Unidade 90,00
9. REGULAGEM DE AGULHA E/OU CONJUNTO REGISTRADOR 10 Unidade 85,00
10. FREIO DA GAVETA 05 Unidade 15,00
11. TRILHO DA GAVETA 05 Unidade 125,00
12. PROGRAMAÇÃO BVDR 05 Unidade 90,00
13. ATUALIZAÇÃO BVDR 05 Unidade 90,00
14. TAMPA LACRE BVDR 05 Unidade 30,00
15. CONJUNTO DISPLAY 05 Unidade 680,00
16. MOTOR DE PASSO 05 Unidade 195,00
17. MOLDURA FRONTAL 1390 05 Unidade 135,00
18. AGULHA DA DISTÂNCIA E TEMPO 05 Unidade 85,00
19. CONJUNTO LÂMINA 1318 05 Unidade 120,00
20. CONJUNTO RELÓGIO 1318 05 Unidade 460,00
21. TAMPA LACRE 1318 05 Unidade 25,00
22. ANEL TRAVA (TENSOR) 05 Unidade 15,00

Governador Celso Ramos 25 de agosto de 2021.
CENTO E UM VELOCIMETROS LTDA-ME
Contratada

Marcos Henrique da Silva
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF Nº 70/2021
Publicação Nº 3243900

 

 
 

 
                    

 1 

DECRETO DF N. 70, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida na Lei Municipal n. 2.182, de 04 de 
dezembro de 2020, 

 
DECRETA 
 
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fundo 

Municipal de Saúde de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados: 
 

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

14.01 BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 

2.041 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.00. 00. 00. 00. 00.0151 Aplicações Diretas R$ 19.800,00 

 
Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro 

deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação referente ao seguinte recurso: 
 

Recurso Valor 
151 Atenção Básica - Pab Fixo R$ 19.800,00 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
HELIO ALBERTON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
            Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
 
 

EDMAR KEMPER NANDI 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 89, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243904

DECRETO MUNICIPAL Nº 89, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a Convocação da 8ª Conferência Municipal de Saúde de Gravatal e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a sugestão do Conselho Municipal de Saúde 
através Resolução n° 06/2021/CMS,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde de Gravatal, a realizar-se no dia 30 de agosto de 2021, em Gravatal/SC, no 
salão paroquial de Gravatal, conforme Ofício 376/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, de forma presencial, a qual será orientada pelo 
tema central “Os desafios da saúde pública durante e pós pandemia” e os eixos: EIXO 1: Atenção Primária em Saúde; EIXO 2 : Atenção 
Especializada e Hospitalar; EIXO 3: Financiamento e Gestão do SUS; EIXO 4: Vigilância em Saúde e EIXO 5: Saúde Mental.
Art. 2° A 8ª Conferência Municipal de Saúde de Gravatal será coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de 
Saúde do município.
Art. 3° A 8ª Conferência Municipal de Saúde de Gravatal terá abrangência municipal e será precedida de pré-conferências com a expectativa 
da realização de:
I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e,
II. Análise da Situação de Saúde com a participação de técnicos e representantes da comunidade;
§ 1º As atividades de pré – conferências serão realizadas no período de 24 de agosto a 30 de agosto de 2021 de forma on-line e presenciais 
conforme definido.
§ 2º A aplicação das diretrizes constantes no Relatório Final da 8ª Conferência Municipal de Saúde será monitorada pelo Conselho Municipal 
de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal de Saúde;
Art. 4° As normas de organização e funcionamento da Conferência, constarão no Regimento, deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde 
e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º As despesas com a realização da 8ª Conferência Municipal de Saúde serão por conta de recursos orçamentários próprios do Fundo 
Municipal de Saúde.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gravatal, 26 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 552/2021 AUTORIZAR MONIQUE CARDOSO DAS NEVES A DIGIRIR OS VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL

Publicação Nº 3243778

PORTARIA Nº 552/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- AUTORIZAR a servidora MONIQUE CARDOSO DAS NEVES, CNH nº 04900874020 “AB”, a dirigir, de forma eventual, os veículos da 
frota municipal:

§ 1º - Os veículos poderão ser utilizados pela servidora em casos de necessidade, quando não houver motoristas disponíveis.

§ 2º - Para conduzir os veículos a servidora autorizada deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação válida e com categoria compatível 
com o tipo de veículo a ser conduzido.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 17 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 553/2021 PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 667/2020 QUE CONTRATOU THIAGO 
ARAUJO BORGES

Publicação Nº 3243782

PORTARIA Nº 553 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, que existe a necessidade urgente de preenchimento de vaga de Médico Clínico, para que não haja paralisação no aten-
dimento da população;

CONSIDERANDO, a solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Maria Pereira Calegari, para prorrogação do contrato de 
trabalho do servidor temporário Thiago Araújo Borges, ocupante do cargo de Médico Clínico;

CONSIDERANDO, o bem do interesse público, para que a população não fique sem Médico Clínico, uma vez que o novo Processo Seletivo 
ainda está em andamento;

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até a data de 31 de agosto de 2021, os efeitos das Portaria nº 667 de 14 de agosto de 2020, que dispõe sobre a 
contratação em caráter temporário do servidor THIAGO ARAÚJO BORGES, para a função do cargo temporário de Médico Clínico, com carga 
horaria de 20 horas semanais, conforme aprovação no Processo Seletivo n° 06/2020;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 14/08/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 17 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 554/2021 PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 697/2020 QUE CONTRATOU CRISTINI 
MARTINS FERREIRA

Publicação Nº 3243784

PORTARIA Nº 554 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, que existe a necessidade urgente de preenchimento de vaga de Enfermeira, para que não haja paralisação no atendi-
mento da população;

CONSIDERANDO, a solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Maria Pereira Calegari, para prorrogação do contrato de 
trabalho da servidora temporário Cristini Martins Ferreira, ocupante do cargo de Enfermeira;

CONSIDERANDO, o bem do interesse público, para que a população não fique sem Enfermeira, uma vez que o novo Processo Seletivo ainda 
está em andamento;

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até a data de 31 de agosto de 2021, os efeitos das Portaria nº 697 de 18 de agosto de 2020, que dispõe sobre a 
contratação em caráter temporário da servidora CRISTINI MARTINS FERREIRA, para a função do cargo temporário de Enfermeira, com 
carga horaria de 40 horas semanais, conforme aprovação no Processo Seletivo n° 09/2020;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 17 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

PORTARIA Nº 555/2021 PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA 231/2021 QUE CONTRATOU BERTHA 
BLOEMER

Publicação Nº 3243785

PORTARIA Nº 555 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, que existe a necessidade urgente de preenchimento de vaga de Enfermeira ESF, para que não haja paralisação no aten-
dimento da população;

CONSIDERANDO, a solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Maria Pereira Calegari, para prorrogação do contrato de 
trabalho da servidora temporário Cristini Martins Ferreira, ocupante do cargo de Enfermeira ESF;

CONSIDERANDO, o bem do interesse público, para que a população não fique sem Enfermeira ESF, uma vez que o novo Processo Seletivo 
ainda está em andamento;

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até a data de 31 de agosto de 2021, os efeitos das Portaria nº 231 de 19 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre 
a contratação em caráter temporário da servidora BERTHA BLOEMER, para a função do cargo temporário de Enfermeira ESF, com carga 
horaria de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 17 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 556/2021 CONVERTER 10 DIAS DE FERIAS E ABONO PECUNIARIO A CLAUDIA VICENZI MACHADO
Publicação Nº 3243786

PORTARIA Nº 556/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art.1º- CONVERTER 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário a servidora municipal CLAUDIA VICENZI MACHADO, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 9 (nove) dias relativos ao período aquisitivo de 02/04/2016 a 
01/04/2017, e 1 (um) dia relativo ao período aquisitivo de 02/04/2015 a 01/04/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 17 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 557/2021 CONTRATAR KAROLAINE MACHADO DE MEDEIROS PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Publicação Nº 3243790

PORTARIA Nº 557/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a possibilidade de contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, consoante estabelece o artigo 37, IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que existe a necessidade urgente de preenchimento de vaga de Professora de Educação Infantil, para que não haja pa-
ralisação no atendimento da população;

CONSIDERANDO, por fim, a realização do processo seletivo, conforme Lei Complementar Nº 181/2015, edital nº 09/2018, chamada pública 
nº 19.
RESOLVE:
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Art. 1º- Contratar em caráter temporário KAROLAINE MACHADO DE MEDEIROS, Processo Seletivo 09/2018, classificação nº 18, para o 
cargo temporário de Professora de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas semanais, na EEB José Cardoso de Aguiar, no bairro 
Várzea das Canoas, neste município, para atender necessidade de excepcional interesse público, no período compreendido entre 17 de 
agosto de 2021 a 17 de dezembro de 2021, e/ou de acordo com as necessidades e legislações vigentes.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 17 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 558/2021 CONCEDER 30 DIAS DE FERIAS A MARILIA SILVEIRA WALTER SANTANA
Publicação Nº 3243793

PORTARIA Nº 558/2021 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal MARILIA SILVEIRA WALTER SANTANA, ocupante do cargo de Enfermeira 
ESF, relativos ao período aquisitivo de 06/01/2018 a 05/01/2019, devendo ser gozadas entre 18/08/2021 a 16/09/2021;

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 18 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 559/2021 INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA APURAR MULTA DE TRANSITO
Publicação Nº 3243805

PORTARIA Nº 559/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- Determinar a instauração Processo de Sindicância, com a finalidade de identificar condutor do veículo de Placa QIU-3584, da Secre-
taria Municipal de Saúde, tendo em vista as multas de trânsito ocorridas nos anos de 2019, 2020 e 2021;

Art. 2º- Designo a Comissão Permanente de Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar do Município de Gravatal, a apurar 
os fatos descritos acima, a qual exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, devendo respeitar os princípios constitucio-
nais e ditames legais próprios da espécie.

Art. 3º- O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias, admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de omissão 
da Administração, conforme dispõe o artigo 135, § 1º, V, da Lei Complementar n.º 22, de 09 de junho de 2003.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 560/2021 INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA APURAR MULTA DE TRANSITO
Publicação Nº 3243808

PORTARIA Nº 560/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- Determinar a instauração Processo de Sindicância, com a finalidade de identificar condutor do veículo de Placa MLU-4044, da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, tendo em vista as multas de trânsito ocorridas nos anos de 2019, 2020 e 2021;

Art. 2º- Designo a Comissão Permanente de Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar do Município de Gravatal, a apurar 
os fatos descritos acima, a qual exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, devendo respeitar os princípios constitucio-
nais e ditames legais próprios da espécie.

Art. 3º- O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias, admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de omissão 
da Administração, conforme dispõe o artigo 135, § 1º, V, da Lei Complementar n.º 22, de 09 de junho de 2003.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 561/2021 INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA APURAR MULTA DE TRANSITO
Publicação Nº 3243810

PORTARIA Nº 561/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- Determinar a instauração Processo de Sindicância, com a finalidade de identificar os condutores dos veículos de Placas QIM-5475, 
MKI-1759 E MKL-9946, da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista as multas de trânsito ocorridas nos anos de 2019, 2020 e 2021;

Art. 2º- Designo a Comissão Permanente de Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar do Município de Gravatal, a apurar 
os fatos descritos acima, a qual exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, devendo respeitar os princípios constitucio-
nais e ditames legais próprios da espécie.

Art. 3º- O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias, admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de omissão 
da Administração, conforme dispõe o artigo 135, § 1º, V, da Lei Complementar n.º 22, de 09 de junho de 2003.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 562/2021 INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA APURAR MULTA DE TRANSITO
Publicação Nº 3243813

PORTARIA Nº 562/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- Determinar a instauração Processo de Sindicância, com a finalidade de identificar o condutor do veículo de Placa QHA-0193, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo em vista a multa de trânsito ocorrida no ano de 2020.
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Art. 2º- Designo a Comissão Permanente de Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar do Município de Gravatal, a apurar 
os fatos descritos acima, a qual exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, devendo respeitar os princípios constitucio-
nais e ditames legais próprios da espécie.

Art. 3º- O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias, admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de omissão 
da Administração, conforme dispõe o artigo 135, § 1º, V, da Lei Complementar n.º 22, de 09 de junho de 2003.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 563/2021 INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA APURAR MULTA DE TRANSITO
Publicação Nº 3243816

PORTARIA Nº 563/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- Determinar a instauração Processo de Sindicância, com a finalidade de identificar o condutor do veículo de Placa MCW-9214, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, tendo em vista a multa de trânsito ocorrida no ano de 2020.

Art. 2º- Designo a Comissão Permanente de Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar do Município de Gravatal, a apurar 
os fatos descritos acima, a qual exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, devendo respeitar os princípios constitucio-
nais e ditames legais próprios da espécie.

Art. 3º- O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias, admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de omissão 
da Administração, conforme dispõe o artigo 135, § 1º, V, da Lei Complementar n.º 22, de 09 de junho de 2003.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 564/2021 INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA APURAR MULTA DE TRANSITO
Publicação Nº 3243819

PORTARIA Nº 564/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- Determinar a instauração Processo de Sindicância, com a finalidade de identificar o condutor do veículo de Placa QIO-6035, da 
Secretaria Municipal De Administração e Fazenda, tendo em vista a multa de trânsito ocorrida no ano de 2020.

Art. 2º- Designo a Comissão Permanente de Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar do Município de Gravatal, a apurar 
os fatos descritos acima, a qual exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, devendo respeitar os princípios constitucio-
nais e ditames legais próprios da espécie.

Art. 3º- O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias, admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de omissão 
da Administração, conforme dispõe o artigo 135, § 1º, V, da Lei Complementar n.º 22, de 09 de junho de 2003.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 565/2021 AFASTAR ANDREZZA STEINER ARAUJO
Publicação Nº 3243837

PORTARIA N. 565, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando que a servidora Andrezza, mesmo após ter sido realocada para o ESF Energia das águas, ocasionou novamente situações 
conflituosas no exercício de suas atribuições, dessa vez no ESF Energia das águas em 17/08/2021, na frente de pacientes da unidade de 
saúde, conforme o teor do ofício nº 362/2021, da Secretaria Municipal de Saúde
Considerando que a Servidora Andrezza Steiner Araújo tem frequentemente constrangido seus colegas de trabalho e gestores com trans-
missão ao vivo nas mídias sociais, inclusive no horário de trabalho;
Considerando que a servidora já havia sido realocada a pedido, do ESF Várzea das Canoas para o ESF Energia das águas, em virtude de 
conflitos ocasionados naquela localidade, que acarretaram inclusive a abertura de processo administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, preventivamente, primando pelo ambiente salubre tanto dos servidores quanto usuários dos serviços públicos de saúde do 
Município de Gravatal, a Servidora Andrezza Steiner Araújo, sem prejuízo de sua remuneração, até o encerramento do PAD nº 412/2021, 
haja vista as reiteradas hostilidades provocadas pela Servidora no ambiente de trabalho;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas as disposições em contrário.

Gravatal, SC, 20 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito de Gravatal

PORTARIA Nº 566/2021 PRORROGAR POR 60 DIAS PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 412/2021
Publicação Nº 3243844

 PORTARIA Nº 566, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre prorrogação de prazo para a conclusão de Processo Administrativo Disciplinar”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a solicitação fundamentada da Comissão Processante, sobre a necessidade de prorrogação do prazo com vistas a assegurar 
ampla defesa e o contraditório, do acusado.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 412/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017.

Gravatal, SC, 20 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito de Gravatal

PORTARIA Nº 567/2021 PRORROGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 556/2020
Publicação Nº 3243846

PORTARIA Nº 567/2021 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“DETERMINA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, nos termos dos artigos 132 e 133, caput, ambos da Lei Complementar 
22/2003,

CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores Joelma Fernandes Ferreira e Luiz Volnei 
da Silva Caetano e Maria Pereira Calegari, e do ex-servidor Ramon Santana Balbino, destinado a apurar eventuais irregularidades na aquisi-
ção de material médico hospitalar, apontadas pelo Departamento de Controle Interno do Município de Gravatal e pela Câmara Municipal de 
Vereadores por meio do Ofício PL n.º 43/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do prazo para conclusão dos trabalhos do referido PAD;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria n.º 556, de 09 de julho de 2020, assinada 
em 09 de julho de 2020, e publicada no DOM/SC, para apuração dos fatos apontados pelo Departamento de Controle Interno do Município 
de Gravatal e pela Câmara Municipal de Vereadores por meio do Ofício PL n.º 43/2020;
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 
3º da Lei Municipal n.º 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário, com efeitos retroativos a 31 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 20 de agosto de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal de Gravatal
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Guabiruba

Prefeitura

DECRETO Nº 1.289 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243604

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

DECRETO Nº 1.289 de 26 de agosto de 2021. 
  

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR ” 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUABIRUBA, usando da competência que lhe confere o art. 
08º da Lei nº 1.732/2020 de 03 de dezembro de 2020, a Lei nº 1.728/2020 de 23 de outubro 
de 2020, o inc. IV do art. 69 da LOM, e a Lei Federal nº 4320/1964. 
 
DECRETA : 
  

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município, Crédito Adicional 
Suplementar no valor total de R$ 21.312,00 (vinte e um mil, trezentos e doze reais), para 
atender a programação abaixo especificada: 
 
 
 

2 Gabinete do Prefeito e Vice Valor 
2.1 
 

Gabinete do Prefeito e Vice 20.000,00 
4.122.10.2002 
 

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO E 
VICE 

3339000000000000 Aplicações diretas 
01000000 
 
 

 

 

4 Secretaria da Educação Valor 
4.1 
 

Secretaria da Educação 1.312,00 
12.361.15.2016 
 

MANUT. TRANSP. ESCOLAR - ENS. 
FUNDAMENTAL 

3449000000000000 Aplicações Diretas 
01010000  
 

 
Art. 2º - Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1°. deste 

Decreto, decorrerá da anulação das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 
 
 

4 Secretaria da Educação Valor 
4.1 
 

Secretaria da Educação 1.312,00 
12.361.15.2016 
 

MANUT. TRANSP. ESCOLAR - ENS. 
FUNDAMENTAL 

3339000000000000 Aplicações diretas 
01010000 
 
 

1010000 

 

2 Gabinete do Prefeito e Vice Valor 
2.1 
 

Gabinete do Prefeito e Vice 20.000,00 
4.122.10.2002 
 

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO E 
VICE 

3319000000000000 Aplicações diretas 
01000000 1000000 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Guabiruba, 26 de agosto de 2021. 
 

 
 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, do dia 27 de agosto 
de 2021. 

 
 

 

_______________________________
____ 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito 

_______________________________
____ 

ALINE ZEM 
Secretária de Administração e 

Finanças 

_______________________________
____ 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 

CPF: 059.041.699-57 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021
Publicação Nº 3244737

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 12A44E6D1CF5A1CED318F72E631DE2643A5A90B9
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE GUABIRUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2021
REGISTRO TCE: 12A44E6D1CF5A1CED318F72E631DE2643A5A90B9

O MUNICÍPIO DE GUABIRUBA torna público que se encontra aberto o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial nº 042/2021.
Objeto: Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino.
Recebimento da documentação e propostas: Até às 08:45 horas do dia 10/09/2021. Abertura da sessão: dia 10/09/2021 às 09:00 horas, no 
Salão Nobre da Prefeitura, sito a Rua Brusque, 344, Centro, Guabiruba-SC.
Edital e informações no departamento de compras e licitações no mesmo endereço, fone fax (47) 3308-3100, e-mail licitacao@guabiruba.
sc.gov.br e site www.guabiruba.sc.gov.br

VALMIR ZIRKE
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
http://www.guabiruba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 – FIA
Publicação Nº 3244241

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 – FIA

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DE PROJETO PARA OFERECER CURSO PROFISSIONALIZANTE DE INFORMÁTICA BÁ-
SICA E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, POSSIBILITANDO O ACESSO AS TECNOLOGIAS DE FORMA EFICIENTE, ATRAVÉS DE UMA 
PROPOSTA DIDÁTICA PEDAGÓGICA, NA FORMAÇÃO COGNITIVA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ALÉM DE POSSIBILITAR AOS JOVENS 
A OPORTUNIDADE DE INSERÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO.
Tipo: Chamamento Público – Lei Federal nº 13.019/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 18.123.264/0001-06, situada na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 
222, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.

Entrega dos Envelopes: até 27/09/2021 às 16h:00min.
Abertura dos Envelopes: 27/09/2021 ás 16h:00min.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, no setor de Centro de 
Apoio aos Conselhos Municipais, Rua Irineu Vilela Veiga, n° 222, bairro Centro, Guaramirim – SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo site https:/guaramirim.atende.net ou informações pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 – FIA
Publicação Nº 3244267

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 – FIA

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DE PROJETO PARA PROPORCIONAR PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS ATRAVÉS DA PAR-
CERIA E CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO DE FORMA GERAL QUANTO AOS CUIDADOS BÁSICOS E NECESSÁRIOS ANTES DA GESTAÇÃO, 
DURANTE A GESTAÇÃO, APÓS O NASCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA.
Tipo: Chamamento Público – Lei Federal nº 13.019/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 18.123.264/0001-06, situada na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 
222, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.

Entrega dos Envelopes: até 27/09/2021 às 16h:00min.
Abertura dos Envelopes: 27/09/2021 ás 16h:00min.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, no setor de Centro de 
Apoio aos Conselhos Municipais, Rua Irineu Vilela Veiga, n° 222, bairro Centro, Guaramirim – SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo site https:/guaramirim.atende.net ou informações pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 138/2021 PMG
Publicação Nº 3242108

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D4C197A1411BF87E7D1455ACEDD66C1CAE556E99
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico 138/2021 PMG
Processo Licitatório: 138/2021 PMG
Tipo: Menor Preço – Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, REFIL, VASILHAMES DE 20 LITROS E ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 
200 ML PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

https://guaramirim.atende.net
https://guaramirim.atende.net
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Entrega das Propostas: a partir de 27 de agosto de 2021 às 17h no site www.portaldecompraspublicas.com.br

Abertura das Propostas: 15 de setembro de 2021 às 09h01min (horário de Brasília no site www.portaldecompraspublicas.com.br

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

Guaramirim (SC), 24 de agosto de 2021.
Luis Antonio Chiodini
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 141/2021 PMG
Publicação Nº 3241382

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E3674C9EFE6AF34655C185765CC211B91594C856
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico 141/2021 PMG

Processo Licitatório: 141/2021 PMG

Tipo: Menor Preço – Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS GLP P45 E P13 E VASILHAMES PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega das Propostas: a partir de 27 de agosto de 2021 às 17h no site www.portaldecompraspublicas.com.br

Abertura das Propostas: 13 de setembro de 2021 às 09h01min (horário de Brasília no site www.portaldecompraspublicas.com.br

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

Guaramirim (SC), 23 de agosto de 2021.
Luis Antonio Chiodini
Prefeito

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2021 PMG
Publicação Nº 3243689

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Edital Pregão Eletrônico n.º 25/2021 PMG
Processo Licitatório: n.º 25/2021 PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FOTOCOPIADORAS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO 
DE GUARAMIRIM (SC).

COMUNICAMOS que está suspensa a abertura do Pregão Eletrônico nº 25/2021 para análise de questionamentos. A nova data da sessão 
pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Esclarecimentos poderão obtidos no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DECISÃO DE RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 - PMG
Publicação Nº 3244227

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório nº 81/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preço para aquisição de tubos MPVC rígido defofo PVC-u ou tubo PVC-O para sistemas de distribuição de água do mu-
nicípio de Guaramirim (SC).

RECORRENTE: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA
HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RECORRIDA: GRUDA E FIXA COMÉRICO DE FERRAGENS EIRELI

Em face das RAZÕES RECURSAIS, interposta pela RECORRENTE, já devidamente qualificada nos autos do Processo Licitatório em epígrafe, 
e das CONTRARRAZÕES RECURSAIS, interposta pela RECORRIDA à Prefeitura Municipal de Guaramirim, neste ato representada pelo seu 
Pregoeiro, o Sr. GABRIEL FELIPPI, nomeado pela Portaria nº 145/2021, vem apresentar as suas considerações para, ao final, recomendar 
o que segue:

I – DO RECURSO APRESENTADO PELA RECORRENTE

1) Dos pressupostos de admissibilidade das razões e contrarrazões:
Fora apresentado razões recursais pela recorrente MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA no dia 10 de 
agosto de 2021, às 12h, e pela recorrente HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI no dia 11 de agosto de 2021, às 10h30, conforme 
disposto no chat do presente Processo no sistema do Portal de Compras Públicas, e contrarrazões recursais pela recorrida GRUDA E FIXA 
COMÉRICO DE FERRAGENS EIRELI no dia 13 de agosto de 2021, às 13h05, conforme disposto no chat do presente Processo no sistema 
do Portal de Compras Públicas, tempestivos, como se infere pelo que fora lançado no chat do presente Processo no sistema do Portal de 
Compras Públicas no dia 6 de agosto de 2021, às 14h. Portanto, fora respeitado o rito definido pelo Edital do presente Processo.
Assim, CONHEÇO dos recursos apresentados.

2) Do recurso:
Em breve síntese, trata-se de recursos interpostos pelas RECORRENTES MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA 
LTDA e HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI sobre a suspensão de participar em licitações conforme art. 87 a Lei nº 8.666/93 da 
RECORRIDA, além de que a última ainda apresentou inconformidade com o envio da declaração de enquadramento como ME ou EPP para 
benefícios da Lei Complementar º 123/06, e suas alterações.

3) Das contrarrazões:
Em breve síntese, a RECORRIDA GRUDA E FIXA COMÉRICO DE FERRAGENS EIRELI alegou que a sanção aplicada tem efeitos restritos 
ao órgão que aplicou a sanção, além de que alega que o envio da declaração se enquadra na documentação complementar que pode ser 
enviada após a fase de lances.

4) Do mérito:
Preliminarmente, há de se observar que a constituição federal brasileira determina que a administração pública obedeça aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita, ainda, a necessidade de observância desses 
princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam contratadas mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). Da mesma forma, é necessário que o procedimento licitatório não te-
nha exigências desnecessárias para não macular a competitividade do certame, para que seja possível selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública. Considerando-se tais princípios, procede-se à análise dos recursos.
Com relação à sanção aplicada à RECORRIDA, é importante observar que o tipo de sanção aplicada se encontra no inciso III do artigo 87 
da Lei de Licitações, conforme segue, ipsis literis:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato.
[...]
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

Assim, observa-se que o legislador utilizou o termo “Administração”, ao invés da expressão “Administração Pública”. O artigo 6º da mesma 
lei esclarece a terminologia, ipsis literis:

Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:
[...]
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XI – Administração Pública – a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas;
XII – Administração – órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente;

Portanto, é flagrante que se trata de sanção restrita ao órgão aplicador, sendo um abuso e extrapolação das competências desta Adminis-
tração a restrição à participação da RECORRIDA ao certame, portanto este Pregoeiro mantém a decisão.
Com relação ao prazo dado para apresentação da declaração de enquadramento de ME e EPP, como não se trata de um documento elencado 
no rol de documentos para habilitação, e tratando-se de uma mera declaração que complementa o documento de comprovação de enqua-
dramento como ME e EPP. Portanto, este Pregoeiro entende que a inabilitação, sem oportunidade de abertura de diligências para corrigir 
esta formalidade, afrontaria o princípio da busca mais vantajosa e cairia sobre o formalismo exacerbado.

II – DAS CONCLUSÕES

Diante de todo o acima exposto, opino pelo CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, nos termos da 
fundamentação supra.

Remeto os autos à consideração da autoridade superiora conforme art. 109, § 4º da Lei de Licitações.

Guaramirim, 26 de agosto de 2021.
GABRIEL FELIPPI
Pregoeiro
Portaria nº 145/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório nº 81/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preço para aquisição de tubos MPVC rígido defofo PVC-u ou tubo PVC-O para sistemas de distribuição de água do mu-
nicípio de Guaramirim (SC).

RECORRENTE: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA
HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RECORRIDA: GRUDA E FIXA COMÉRICO DE FERRAGENS EIRELI

Em face das RAZÕES RECURSAIS, interposta pelas RECORRENTES, já devidamente qualificada nos autos do Processo Licitatório em epígra-
fe, das CONTRARRAZÕES RECURSAIS, interposta pela RECORRIDA à Prefeitura Municipal de Guaramirim, da DECISÃO EM RECURSO AD-
MINSITRATIVO, despachado pelo Pregoeiro do certame, o Sr. Gabriel Felippi, devidamente qualificado nos autos do Processo, o PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, o Sr. LUIS ANTONIO CHIODINI, vem apresentar a sua decisão.
Conforme exposto pelo Pregoeiro, a sanção administrativa apliacada à RECORRIDA é restrita ao órgão aplicador, e quanto à diligência 
sobre a declaração de enquadramento de ME e EPP fora uma correção de uma formalidade, a fim de garantir a proposta mais vantajosa à 
Administração. Portanto, CONHEÇO E DOU DESPROVIMENTO AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, conforme argumentos supra, seguindo 
entendimento do Pregoeiro em sua Decisão.

Guaramirim, 26 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 25/2019 - PMG
Publicação Nº 3243930

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 25/2019 - PMG
Processo de Licitação: 199/2018 - PMG

Modalidade: Pregão.
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COLETA SELETIVA, COLETA DE 
MATERIAL DE SAÚDE, VARRIÇÃO E CAPINA, E TRANSPORTE, TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS) PARA O MUNICÍPIO 
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DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: SERRANA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.073.536/0001-64, estabelecida 
na Rua Ottokar Doerffel, nº 841, bairro Atiradores, município de Joinville, estado de Santa Catarina, CEP 89.203-001
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
b) reajustar o valor do contrato;

Vigência: Início: 01/06/2021 Término: 06/05/2022

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2021 - PMG
Publicação Nº 3244521

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 84/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus novos para manutenção da frota de veículos pesados da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura de Guaramirim (SC).

Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO esta licitação, referente ao Pregão em epígrafe, pelo critério de menor 
preço por item em favor da(s) empresa(s):
Fornecedor: 355216 - RODA BRASIL PNEUS LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

4 38 UN PNEU 1400 X 24 MÍN. 16 LONAS/CAPACIDADE MÍN. DE 
CARGA POR PNEU DE 3650 KG

PLUSWAY/QINGDAO 
TAIHAO TYRE CO.,LTD 2.800,0000 106.400,00

5 38 UN PNEU 12.5/80 R 18 DIANTEIRO MÍNIMO 10 LONAS 
CONVENCIONAL JK 1.490,0000 56.620,00

Total R$163.020,00

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 - PMG
Publicação Nº 3244304

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 81/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preço para aquisição de tubos MPVC rígido Defofo PVC-U ou tubo PVC-O para sistemas de distribuição de água do 
município de Guaramirim (SC).

Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO E ADJUDICO esta licitação, referente ao Pregão em epígrafe, pelo critério 
de menor preço por item em favor da(s) empresa(s):
Fornecedor: 30559693 - GRUDA E FIXA COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 125 UN

Tubo de MPVC rígido DEFoFo PVC-U ou Tubo PVC-O com junta elástica 
integrada, para sistemas de adução distribuição de água, pressão 1Mpa ou 
1,25Mpa, fabricado de acordo com a norma 7665/2007 e NBR 9822 da ABNT, 
DN 250/ DE 274mm. Barra com mínimo 6 metros.

FENIX 1.858,9000 232.362,50
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2 375 UN

Tubo de MPVC rígido DEFoFo PVC-U ou Tubo PVC-O com junta elástica 
integrada, para sistemas de adução distribuição de água, pressão 1Mpa ou 
1,25Mpa, fabricado de acordo com a norma 7665/2007 e NBR 9822 da ABNT, 
DN 250/ DE 274mm. Barra com mínimo 6 metros.

FENIX 1.858,9000 697.087,50

Total R$929.450,00

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 110/2021-PMG
Publicação Nº 3244302

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Licitação: 110/2021 – PMG
Pregão: 110/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBO EM FERRO FUNDIDO DUCTIL DN 250MM K-7 PONTA/BOLSA JE.

Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro(a) designada pela portaria 138/2021, referente ao 
Pregão Eletrônico n.º 110/2021- PMG, pelo critério de menor preço por item em favor das seguinte empresa:
Fornecedor: 30629438 - PAMCORE COMERCIAL LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 50 UN

Tubo em Ferro Fundido Dúctil, DN250 mm, Ponta e Bolsa (Junta 
Elástica-anéis inclusos), classe K7, para adução de água potável, re-
vestido externamente com zinco metálico e com pintura betuminosa, 
revestido internamente com argamassa de cimento, comprimento 
útil de 06 metros, NBR 7675.

PAM/SAIN-
T-GOBAIN 
CANALIZA-
ÇÃO

2.915,00 145.750,00

Total R$145.750,00

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL.
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Guarujá do Sul

Prefeitura

147/2021
Publicação Nº 3243698

DECRETO Nº 147/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.693/2020 de 26 de novembro de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.888,00 (treze mil, oitocen-
tos e oitenta e oito reais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, destinado ao reforço do 
seguinte item orçamentário:

Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Atividade: 1101.10.301.0010.2.042
3.3.90.00-00.00.413 Aplicações Diretas .............................. R$ 13.888,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 3º, fica reduzido o Superavit Financeiro do Exercício de 2020, 
referente aos recursos do Convênio Estado valor de R$ 13.888,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 26 de agosto de 2021.
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 44/2021
Publicação Nº 3243908

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A95478805B90D9256D269EB9916FD7CB310F25C
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 44/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 08/2021
O município de Guarujá do Sul, com fundamento no Artigo 75 Inciso II da Lei nº. 14.133/2021, comunica a Aquisição de moveis sob medida 
para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Industria e Comercio, Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Conselho Tutelar e Policia Militar do município de Guarujá do Sul.
Fornecedores:
VICTOR MOVEIS PLANEJADOS LTDA - Valor R$ 27.073,57
J R LIMBERGER MOVEIS PLANEJADOS LTDA - Valor R$ 4.680,00
Guarujá do Sul, 26 de agosto de 2021.
CODIGO PUBLICAÇÃO TCE SC
4A95478805B90D9256D269EB9916FD7CB310F25C

Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 27/2021
Publicação Nº 3244456

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 27/2021
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..:

CNPJ .......... :

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME
09.397.355/0001-30

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DIGITAL COMO MEIO DE REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÃO, ESPECIFICAMENTE NA MODALIDADE PREGÃO, EM TODAS AS SUAS FORMAS, COM ÊNFASE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO.

Valor ........: Ausência de dispêndio financeiro.
Vigência....:
Licitação...:

Início: 20/08/2021 Término: 19/08/2022.
DISPENSA POR LIMITE Nº 42/2021.

Guatambu/SC, 27/08/2021.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 28/2021
Publicação Nº 3244469

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 28/2021
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..:

CNPJ .......... :

DESTRA CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
27.321.707/0001-56

Objeto ......... :

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com profissional Engenheiro Eletricista para fiscalização 
da execução, com fornecimento de ART de fiscalização, recebimento dos serviços e posterior emissão de Laudo Técnico, 
referente ao processo licitatório nº 56/2021, Tomada de Preços nº 02/2021 e contrato administrativo nº 23/2021, que 
dispõe sobre a execução, com fornecimento de material e Mão-de-Obra, de Subestação Transformadora, Instalação Elétrica 
e Obra Civil no Barracão Industrial 01 do Município de Guatambu - SC, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, 
Planilha de Quantitativos, Cronograma Físico/Financeiro, de acordo com as especificações pertinentes a proposta de preços 
da contratada.

Valor ........: R$ 11.277,00 (onze mil, duzentos e setenta e sete reais).
Vigência....:
Licitação...:

Início: 23/08/2021 Término: 20/12/2021.
DISPENSA POR LIMITE Nº 44/2021.

Guatambu/SC, 27/08/2021.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CÉSAR DE ALMEIDA
Publicação Nº 3243231

Convocação

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar CÉSAR DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.779.519-60, aprovado em 3º (terceiro) lugar no Concurso 
Público de que trata o Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto Municipal nº 4.106/2019, de 13 de novembro de 2019, para o Cargo 
de Fiscal de Tributos, 40 horas semanais.
Art. 2º O convocado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo Médico Admissional 
requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á a medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos. Os candidatos, após a liberação do Departamento Pessoal, deverão apresentar-se na Secretaria de Administração e Finanças.
§ 1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na desclassificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 26 de Agosto de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito Municipal

Ciente em ____/____/_____ ___________________________________ 
CÉSAR DE ALMEIDA

CONVOCAÇÃO ROBERTA RIEPE WASSERBERG
Publicação Nº 3243236

Convocação
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar ROBERTA RIEPE WASSERBERG, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.404.839-27, aprovada em 2º (segundo) lugar 
no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto Municipal nº 4.106/2019, de 13 de novembro de 2019, 
para o Cargo de Fiscal de Tributos, 40 horas semanais.
Art. 2º O convocado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo Médico Admissional 
requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á a medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos. Os candidatos, após a liberação do Departamento Pessoal, deverão apresentar-se na Secretaria de Administração e Finanças.
§ 1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na desclassificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 26 de Agosto de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito Municipal

Ciente em ____/____/_____ ___________________________________ 
ROBERTA RIEPE WASSERBERG

PORTARIA Nº 949/2021
Publicação Nº 3244784

PORTARIA Nº 949/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, CLEMAIR SOUZA DA SILVA (Matr. 5601), para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, Ní-
vel/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, em substituição à servidora Joceli da Silva Gorss da Silva de Oliveira, 
a partir de 25 de agosto de 2021, enquanto perdurar seu afastamento, limitado ao término do Processo Seletivo nº 003/2021/HO, em que 
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fora classificada em 17º (décimo sétimo) lugar, homologado através do Decreto nº 4.425/2021 de 31 de maio de 2021, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de agosto de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 950/2021
Publicação Nº 3244787

 PORTARIA Nº 950/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 730/2021, que concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, conforme 
Laudo Pericial, à servidora NEDIANE MAIER LEITE (MATRÍCULA 4714), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, Nível – 6, 
Referência – A, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, com remuneração de 2/3 (dois terços) pelo período de 
135 (cento e trinta e cinco) dias a partir de 09 de agosto de 2021, conforme preceitua o artigo 100 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de agosto de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO ROBERTA RIEPE WASSERBERG
Publicação Nº 3243349

PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO

ROBERTA RIEPE WASSERBERG, brasileiro (a), inscrito(a) no CPF nº 007.404.839-27, aprovado(a) e classificado(a) em (2º) Segundo lugar na 
vaga de Fiscal de Tributos - 40 horas, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2019/HO, Homologado em 13 de novembro de 2019, vem 
mui respeitosamente perante a Vossa Excelência, requerer a reclassificação do cargo para o último lugar da lista classificatória deste Edital.

Herval d’Oeste, em 26 de Agosto de 2021.
ROBERTA RIEPE WASSERBERG
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Ibiam

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO 017/2021 FMS
Publicação Nº 3243905

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F9748A51476547ADAFCB530E32A9B997B95A6DA

 

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

1 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 017/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 

Código registro TCE: 6F9748A51476547ADAFCB530E32A9B997B95A6DA 

O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde,  
CNPJ 11.250.761/0001-18, neste ato representado pela Gestora Municipal de Saúde , Sra. 
Maria Ivete Gomes de Oliveira, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitacao pública, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE POR ITEM, e que 
será regida pela Lei n.10.520, de 17  de julho de 2002, atualizada, pelo Decreto Municipal 
n. 1.351, de 07 de dezembro de 2005, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada, Decreto Municipal n. 3443 de 2021, LC 123/06, também 
atualizada, bem como  o Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019, cujo objeto 
é referente contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de licença de 
uso de sistema software, com implantação, migração, treinamento dos usuários, suporte 
técnico e demais serviços descritos em anexo no Termo de Referência.  

TIPO: Menor preço por lote por item. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 do dia 10/09/2021.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:15 horas do dia 10/09/2021.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:15 horas do dia 10/09/2021.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)  

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 1,00 (um real) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 
Identificado”  

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

 LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Ibiam 

ENDEREÇO: Travessa Leoniza Carvalho de Agostini, 20 – Centro, Município de Ibiam – 
Santa Catarina, CEP: 89652-000. 

Pregoeira: Vanessa de Castro Walter 

 E-mail: licita@ibiam.sc.gov.br ou compras@ibiam.sc.gov.br                                                               

Telefone: (49) 35340044 

Justifica-se que o presente Processo Licitatório não contempla a “exclusividade” 
para contratação de “ME” e “EPP” com Fundamento no inciso III, do artigo 49, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Município de Ibiam 
entende que neste procedimento licitatório o tratamento diferenciado e 
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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

2 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não é 
vantajoso para a administração pública e representa prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. Entende-se que a supressão de parte dos 
Licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais Fornecedores não 
representa vantagem e economia à administração, mantendo-se os demais 
direitos previstos na Lei Complementar 123/2006, e alterações posteriores. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento de licença de uso de sistema software, com implantação, migração, 
treinamento dos usuários, suporte técnico e demais serviços descritos em anexo no 
Termo de Referência.  

1.2.  A proponente que cotar acima do preço de referência, será automaticamente 
desclassificada do referido lote. 
 
1.3. Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da contratada, bem como, manter 
em perfeitas condições de armazenamento no transporte/envio de todos os itens a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. Os quantitativos indicados em 
anexo são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam reserva-se o direito de 
solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após decorridos os doze 
meses, contados da assinatura do contrato, os saldos restantes serão desconsiderados. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta Licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativos existentes no Brasil 
sobre a área de fornecimento. 

 2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras 
Públicas.  

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

2.4. Não poderá participar da Licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente, ou, ainda, Suspensa de Participar de 
Licitação. 

 2.5. A Licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a 
responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido. 
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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 
 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

 3.1. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos, atentando 
também para a data e horário para início da disputa, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas 
até a data e hora previstas para seu recebimento.  

3.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do interessado para 
todas as fases do presente Procedimento Administrativo. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

I. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

II. responder as questões formuladas pelos Fornecedores, relativas ao Certame; 

III. acessar as propostas de preços;  

IV. analisar a aceitabilidade das propostas;  

V. desclassificar propostas, indicando os motivos; 

VI. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço;  

VII. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

VIII. declarar o vencedor;  

IX. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos Recursos;  

X. elaborar a Ata da sessão; 

XI. encaminhar o processo à autoridade superior para homologação. 
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MUNICÍPIO DE IBIAM
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5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas 
intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de 
Compras Públicas.  

5.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por 
iniciativa do Portal de Compras Públicas. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Portal de Compras Públicas ou ao Município de Ibiam a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.4. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem 
como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que escolher 
participar.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. PREÇO POR LOTE POR ITEM. 
 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de validade ou 
de garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso; 
 
7.2. A proposta deverá conter PREÇO POR LOTE POR ITEM, ou seja, a multiplicação 
da quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a unidade e a 
quantidade mencionada abaixo), expresso em reais, sendo o total com 02 (duas) casas 
decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o 
efetivo pagamento. 
 
7.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços totais 
ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 
 
7.4. A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes 
condições: 
 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 
 
8.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.21. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.22. Em relação a itens onde houve participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
 
8.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
8.27. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
8.25.1. Produzidos no País; 
 
8.25.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
8.25.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.25.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
8.28. O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada que, no prazo de 24(vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art.7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre tudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
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itens acima, o Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 
(dez) dias úteis contados da solicitação. 
 
9.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo as demais licitantes. 
 
9.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante será recusada. 
 
9.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
9.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
9.14. Após a divulgação do resultado da homologação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelas licitantes no prazo de 10 (dez) dias contados da data de 
homologação do certame, após os produtos/materiais poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
9.15. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
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9.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
 
10.1. Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão 
anexar na página do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), em local próprio para documentos, toda a 
documentação de habilitação. Sendo que a documentação anexada evitará a 
necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como trará agilidade na verificação de 
habilitação das empresas vencedoras.  
 
10.2. Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema 
do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), juntamente 
com a proposta.  
 
10.3. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.  
 
10.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 
(noventa) dias contados a partir da data de emissão. 
 
10.5. As declarações que necessitarem de assinatura deverão ser de preferência 
realizadas na forma digital. 
 
10.6. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções administrativas deste Edital, podendo o (a) 
Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

11 – DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 
 
11.1.1. Habilitação Jurídica 
 
11.1.2. Registro comercial no caso de empresa individual. 
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11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
 
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.1.5. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão 
da Junta Comercial de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando 
o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante 
ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano; 
 
11.1.5.1. Obs:  não serão aceitas declarações firmadas SOMENTE pelos 
proprietários ou administradores, a menos que estes sejam contador ou técnico 
em contabilidade indicando o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC. 
 
11.1.6. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854/99.  
 
11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.2.1. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.  
 
11.2.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de 
Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.  
 
11.2.3. Declaração de que cumpre com as especificações de acordo com o Termo de 
Referência em anexo IX. 
 
11.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
 
11.3.2. Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 
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11.3.3. Prova de Regularidade Estadual. 
 
11.3.4. Prova de Regularidade Municipal, do domicílio da licitante. 
 
11.3.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS). 
 
11.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
11.3.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
 
11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, juntamente com certidão EPROC, expedidas até 
60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas. OBS: As 
licitantes sediadas em outros Estados deverão apresentar, juntamente com a certidão 
negativa exigida, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências e concordatas. Não 
serão aceitas certidões com validade expirada; 

11.4.2. Declaração, sob as penas da lei, de que não possui Fatos Impeditivos de 
participar de licitações e contratar com a Administração Pública, de acordo com o § 2º 
do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e/ou suspensa 
de participar de Licitação Pública. 

 
11.5. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse 
prazo especificado no próprio corpo, em lei ou nesse processo, devem ter sido expedidos 
em no máximo 03 (três) meses anteriores a data determinada para a entrega dos 
envelopes. 
 
11.6. A ME ou EPP, declarada vencedora que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias 
úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
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11.6.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa 
de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 
alguma restrição. 
 
11.6.2. Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica 
(internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 
 
11.7. A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem 
efetuadas diligências, visando a conformara capacidade técnica, gerencial e 
administrativa das empresas concorrentes. 
 
9.8. A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação 
exigidos por parte da empresa classificada em 1º lugar, dentro do prazo estabelecido 
ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, 
as demais participantes do processo licitatório. 
 
11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
11.12. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, 
para fins de pagamento. 
 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 
12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13 – DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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13.4. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentar em contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
13.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados por meio através do link 
http://licita@ibiam.sc.gov.br. 
 
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer em até 
03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  

14.2. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através 
da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 
Identificado”, ou através de peça original protocolada por meio físico, junto ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 

14.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de Licitação, e à equipe 
técnica, no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam 
de responsabilidade do(a) Pregoeiro(a). 

14.4. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Portaria 
Municipal 277/2021, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 
consolidada. 

 
16 – CONTRATO 
  
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a contrato, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
17. DA DOTAÇÃO  

17.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente Certame, correrão à 
conta da Secretaria de: 

 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde; 

Unidade Orçamentária:  Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade:  Manutenção das Atividades da Saúde; 

Reduzido: 06 fonte 1102; 

Reduzido: 11 fonte 1338; 
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Detalhamento: 33903911000000– Serviços de locação de software. 

Detalhamento: 33903905000000- Serviços técnicos profissionais. 

 
18 – DO RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. A licitante vencedora deste certame terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
assinar o contrato, sob pena da perda do direito objeto desta licitação. 
 
18.2. O serviço deverá ser prestado conforme endereço e a descrição na AF seguindo 
o termo de referência.  
 
18.3. O prazo para início dos trabalhos será de no máximo 05 (cinco) dias contados do 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
18.4. Os serviços serão executados de forma parcelada, com objetivo de atender os 
interesses e necessidades da Administração Pública. 

 
18.5. A responsabilidade por vício e/ou fato dos produtos resolver-se-á subsidiariamente 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
 
18.6. Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais/mensais, somente 
serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos 
de responsabilidade do Município de Ibiam e serão considerados quando forem 
anotados no relatório dos serviços prestados. 
 
18.7. A Secretaria reserva-se o direito de recusar os serviços que não estiverem de 
acordo com o solicitado e as despesas decorrentes correrão a expensas da contratada, 
sendo reiniciada a contagem do prazo para pagamento, quando da entrega definitiva. 
 
18.8. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
18.9. O contrato a ser firmado com a licitante vencedora, terá vigência por 12 meses 
podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos conforme inciso IV do Art.57 da 
Lei. 8.666/93. 
 
18.10. O software deverá atender todas as funcionalidades e especificações 
estabelecidas no anexo IX. Assim para constar as funcionalidades do sistema, antes da 
homologação, a empresa classificada em primeiro lugar deverá realizar a apresentação 
técnica do sistema a fim de constatar se o mesmo atende as exigências e 
funcionalidades exigidas no edital sendo de forma presencial. Podendo ainda realizar 
visita técnica pelos técnicos da Secretaria de Saúde e Departamento de Informática a 
outro município que esteja utilizando o sistema. Quando constatado que o software não 
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atende as especificações solicitadas ou não atenda às necessidades e demanda da 
Secretaria de Assistência Social o proponente será desclassificado; 
 
18.11 - A demonstração deverá ser realizada na Unidade Básica de Saúde, em até dez 
dias úteis após realização do certame ou em data a ser definida pela Administração 
Municipal. A avaliação do sistema será realizada pelos servidores da secretaria da 
solicitante e pelos técnicos do departamento de informática da Administração Municipal, 
tomando por base as funcionalidade e características estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
 
18.12 – Após implantação do software a proponente deverá manter estrutura para o 
imediato atendimento à Secretaria de Saúde, quando do surgimento de dúvidas quanto 
a operacionalização do sistema e suporte técnico quando do surgimento de problemas 
na funcionalidade do sistema, sendo o descumprimento motivo para aplicação das 
penalidades previstas no edital e contrato; 
 
18.13- A vencedora deverá realizar a migração dos sistemas sem custo adicional. 
 
20– DO PAGAMENTO 
 
20.1 O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal 3570/2021, mediante 
emissão e apresentação de documento fiscal ou equivalente e do arquivo XML, o qual 
deve ser encaminhado no seguinte e-mail: saude@ibiam.sc.gov.br   ou  conforme 
descrição na AF. 

20.2 É vedado o reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico 
financeiro (Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento. 

22.2.1. A contratada terá direito a atualização dos valores financeiros ao completar 12 
(doze) meses de adesão, a qual se dará através da aplicação da variação do IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), considerando os percentuais disponíveis. 

 
20.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 
 
20.4. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
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REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 
no valor total pactuado.                                                                                                                    
 
20.5 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá 
proceder à revisão do contrato. 
 
20.6 Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada 
para negociar a redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

20.7 A contratada não deverá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 
presente Contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 
pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

21.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de 
cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

21.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, 
este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

21.5 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente nos termos do 
artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste pregão, a Prefeitura 
Municipal de Ibiam, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

I – advertência escrita; 

II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV – declaração de inidoneidade. 

 

22– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – Nenhuma indenização será devida as licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.2 – O objeto deste pregão poderá sofrer acréscimo ou supressões, em conformidade 
com o art. 65 da lei nº 8.666/1993, atualizada. 

22.3 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 

 

a) adiada a abertura da licitação; 

 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93 atualizada. 

 

22.12. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço 
anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 3534-0044. 

 

22.13 – Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I – Modelo de proposta de preços; 

Anexo II – Dados bancários; 

Anexo III – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação;  

Anexo IV – Declaração ME ou EPP; 

Anexo V – Declaração fatos impeditivos; 

Anexo VI - Minuta do contrato; 
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Anexo VII- Declaração idoneidade; e  

Anexo VIII- Declaração de Emprega Menores. 

Anexo IX – Termo de Referência  

 

Ibiam/SC 26 de agosto de 2021. 

 

 

 

                  MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA 

               Gestora Municipal de Saúde  

 

 

                 _____________________________ 

      HENRIQUE GRASSI ROSSATO 

      Advogado – OAB/SC 34.173 
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DADOS BANCÁRIOS: 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: NOME DA EMPRESA: CNPJ e 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

2.  REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE; 

3.  PREÇO. Deverá ser cotado preço unitário e total por LOTE contendo a 
marca do item.  

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) .  
5. CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente Licitação. 
6.  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA;  
7. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da sessão pública do Pregão 
8. . PRAZO DE VALIDADE DA CONTRATO De 12(doze) meses.  
9. Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do Objeto, entrega nos entes da federação 
consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com 
materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros 
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação 
Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do 
Objeto desta Licitação.  

10. LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO II 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

1.  NOME DO BANCO:  
2. CIDADE: Nº DA AGÊNCIA:  
3. Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 
4. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NOME COMPLETO:  
5. CARGO OU FUNÇÃO:  
6. IDENTIDADE Nº: CPF/MF Nº:  
7. TELEFONE PARA CONTATO:  
8. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA Declaramos que o 

Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 
fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: E-MAIL: 
Obs.: Informar apenas 01 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. 
Havendo mais de um e-mail informado, será considerado somente o primeiro da 
lista.   
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada 
em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório. OBS – Se for Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 
_____________ ( UF ), ____< DATA> ________ 
_________________________________________ Assinatura do representante legal da 
empresa Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 
do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 
8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar Federal 
n° 123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno 
porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° 
da LC Federal n° 123/06.  

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e carimbo Representante da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS PARA 

PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº _________________________, sediada no endereço 
________________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que está 
proponente não incorre em qualquer das seguintes situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 
 

Ainda, comprometo-me a informar a ocorrência de fato superveniente, 
impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
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ANEXO VI 

CONTRATO n.º. __/2021 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 017/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/2021 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de 
Saúde,  CNPJ 11.250.761/0001-18, neste ato representado pela Gestora Municipal de 
Saúde , Sra. Maria Ivete Gomes de Oliveira, no uso das atribuições de seu cargo e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n. 3.931/01, Decreto 
Municipal n. 1.351/2005, Decreto Municipal n. 3443/2021, e, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRONICO n. 006/2021, Processo Licitatório 017/2021, RESOLVE: 
registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s),............, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS – Fazem parte do presente termo, 
independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de 
licitação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – PREGÃO ELETRÔNICO referente contratação de pessoa 
jurídica especializada para fornecimento de licença de uso de sistema de gestão da 
assistência social software, com implantação, treinamento dos usuários, suporte técnico e 
demais serviços descritos em anexo no Termo de Referência. 

 

............................................................ 
2.1. Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível 
e/ou qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da contratada, bem como, 
manter em perfeitas condições de armazenamento no transporte/envio de todos os itens 
a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. Os quantitativos 
indicados em anexo são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam 
reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. 
Após decorridos os doze meses, contados da assinatura do contrato, os saldos 
restantes serão desconsiderados. 
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2.2. Os serviços e os trabalhos prestados devem seguir de acordo com o Termo de 
Referência.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da 
empresa, conforme indicado na proposta da mesma, o fornecedor terá um prazo máximo 
de 05 (dias), para entregar os itens, conforme AF.  Para cada dia de atraso na prestação 
dos serviços, poderá o Município cobrar multa de R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa 
vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 10(dez) dias a presente ata será 
cancelada e a empresa sofrerá também as penalidades legais conforme consta no edital.  
Caso a administração constate que o item não atenda as exigências contidas no item 
1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e 
respectiva contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta, de 
recursos próprios do Município de Ibiam. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros serão próprios do Município do orçamento do exercício financeiro 
em vigor, conforme segue: 
 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde; 

Unidade Orçamentária:  Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade:  Manutenção das Atividades da Saúde; 

Reduzido: 06 fonte 1102; 

Reduzido: 11 fonte 1338; 

Detalhamento: 33903911000000– Serviços de locação de software. 

Detalhamento: 33903905000000- Serviços técnicos profissionais. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor total do presente contrato é de R$ .............. O pagamento, referente será efetuado 
conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 3570/2021. Para 
ambos os casos, o pagamento será efetuado, através de Ordem Bancária, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por 
Servidor responsável pelo recebimento. A empresa também deve encaminhar o arquivo 
XML no seguinte e-mail, saude@ibiam.sc.gov.br , conforme descrição na AF.   
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Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, fornecimento de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória da licitante vencedora junto ao Processo Licitatório mediante 
a apresentação da documentação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS e INSS), e Falência 
e Concordata, devidamente atualizada.  

 
Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março 
de 2003. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 
Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, 
do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, 
da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento 
para a REVISÃO do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente 
as obrigações contraídas por ela. 

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 
no valor total pactuado. 

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a 
revisão do contrato. 
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§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada 
assinar aditivo de redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA 
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência por até 12 
meses podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o inciso 
IV do Art. 57 da Lei 8.666/93, atualizada. 

 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
I – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à terceiros. 
 
II – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 
cumprimento do mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
I – Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 
material entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

II – Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO 
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do 
contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução 
não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 006/2021, indenizando o contratado 
pelo fornecimento dos produtos até então efetuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 
I – À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
 
Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. E demais sanções, conforme previsto no edital e contrato, parte 
integrante deste processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 
á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Portaria Municipal 
277/2021, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
I – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao 
Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira. 

 
II – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo 
do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores: 

 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material 
licitado; 
 

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto 
deste contrato;   
 

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a 
associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o 
cumprimento da obrigação assumida; 
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IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores; 
 

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada; 
 

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 

VII. a dissolução da empresa; 
 

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato; 
 

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; e 
 

X.  a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
III – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.      

IV – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 006/2021, Processo Licitatório nº 
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017/2021, bem como à proposta apresentada pelo contratado e aos termos da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais legislação vigente e 
pertinente. A administração providenciara a publicação do extrato do presente contrato, 
até o dia 5 do mês subsequente, constados da data de assinatura do presente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios 
que o Município utiliza para penalizar os atrasos nas suas receitas de parte dos 
contribuintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este 
contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo 
destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 
10.520/2002 e Decreto Municipal n 1.351/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos. 
 
Ibiam/SC, ...............................     

                                                   

MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA                         PROPONENTE VENCEDOR 

Gestora Municipal de Saúde                                              CNPJ: ............................... 

CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA                      

 

TESTEMUNHAS 
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Rosinei Ceron                                                                  Carmelita Chiesa 
Tragancin 
CPF – 004.918.899-25                                                     CPF: 490.157.709-30 

 
 
 
 
 

__________________________ 
HENRIQUE GRASSI ROSSATO 

Advogado – OAB/SC 34.173 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social ) ______________________________, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para participar de 
Licitação Pública.  

 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
_______________________________________________________ . 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da entidade 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 

(razão social da Empresa) 

______________________________, sediada na ______________________________ 

(endereço completo) 

______________________________________________________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no Art.27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 064/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

Código registro TCE: D5773D234C76F1B59012BB3AE42D325C8A4C5577 
 
O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, CNPJ 01.612.745/0001-
74, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOARES 
TREVISOL, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM (KM), e 
que será regida pela Lei n.10.520, de 17.07.2002, atualizada, pelo Decreto 
Municipal n. 1.351, de 07/12/2005, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 
8.666, de 21.06.93, atualizada, Decreto Municipal n. 3081 de 2021, LC 
123/06, também atualizada, cujo objeto é REFERENTE  A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE IBIAM. 
 

Justifica-se que o presente Processo Licitatório não contempla a 
“exclusividade” para contratação de “ME” e “EPP” com Fundamento 
no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o Município de Ibiam entende que neste 
procedimento licitatório o tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para 
a administração pública e representa prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. Entende-se que a supressão de 
parte dos Licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais 
Fornecedores não representa vantagem e economia à administração, 
mantendo-se os demais direitos previstos na Lei Complementar 
123/2006, e alterações posteriores. 

 

PROTOCOLO até o dia 09 de setembro de 2021 às 09:45 horas.  

ABERTURA dia 09 de setembro de 2021 às 10:00 horas.  

O presente Edital estará à disposição dos interessados no sítio www.ibiam.sc.gov.br.  
 

Até o dia 09 de setembro de 2021 às 09:45 horas, devem ser entregues pelo 
representante legal da empresa, na Prefeitura Municipal, 02 (dois) envelopes lacrados, 
sendo um de proposta de preços e o outro da documentação, contendo na parte externa, 
além da identificação da licitante, com razão social, endereço, telefone. 
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1 – DO OBJETO 
 

1.1 A presente licitação tem como a contratação de pessoa jurídica especializada, 
para efetuar transporte de alunos regularmente matriculados na rede municipal de 
ensino do Município de Ibiam. 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNI 
01 Transporte escolar para 

LINHA CENTRAL- interior 
do Município de Ibiam, 
período matutino e 
vespertino. Veículo com 
capacidade igual ou superior 
a no mínimo 20 passageiros. 
Com motorista habilitado. 

Tipo de veículo: Micro-
ônibus. 

Quilometragem diária de 
aproximadamente 79,6 
km. 

 

R$ 5,30 por km  

  
 
1.2 - Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste 
Edital, termo de referência e seus anexos, deverão ser cumpridas na íntegra. 
 
1.3 A critério da administração poderá ser criada uma comissão para vistorias 
regulares dos veículos. 
 
1.4 A empresa que cotar valor acima do preço de referência, será 
automaticamente desclassificada. 
 
1.5 – Forma de execução:  
 
1.5.1 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de acordo com 
o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação, incluindo as 
atividades pedagógicas extras e outras atividades que incluam a participação 
de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e descrições 
dos itinerários a serem percorridos.  
 
1.5.2 - O serviço, objeto deste edital, deverá ser prestado de acordo com 
itinerário da linha, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da Ordem de Serviço.  
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1.5.3 – Os veículos que participarão da licitação deverá ter no máximo 10 (dez) 
anos de uso, além de apresentar bom estado de conservação e atender a 
todas as exigências legais para o uso de transporte escolar. 
 
1.5.4 - Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, 
caberá a contratada cumpri-lo mediante autorização prévia da Secretaria 
Municipal de Educação, sendo que o valor para este transporte será o mesmo 
praticado no contrato da linha.  
 
1.5.5 - A contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública 
municipal e estadual, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria 
Municipal de Educação. É expressamente proibido o transporte de pessoas não 
autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício.  
 
1.5.6 - A contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o 
veículo durante a execução do contrato. Havendo alteração de motorista, 
deverá comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte escolar 
da Secretaria Municipal de Educação.  
 
1.5.7 - A contratada poderá, em caso de problemas, substituir temporariamente 
o veículo previamente destinado ao serviço, por outro, em condições melhores 
ou iguais aos do primeiro, devendo comunicar a ocorrência à Secretaria 
Municipal de Educação no prazo de até 48 horas. Caso a substituição seja por 
prazo superior a 10 dias, deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de 
Educação a documentação prevista no edital.  
 
1.5.8 - Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem 
como, nos quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de 
novas matrículas. Caso haja necessidade de reestruturação das linhas, tais 
alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade com a Lei n.º 
8.666/93, Art. 65, Parágrafo Primeiro.  
 
1.5.9 - Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem 
como, nos quilômetros rodados e sua respectiva linha em decorrência de novas 
matrículas. Caso haja necessidade de reestruturação da linha, tais alterações 
serão efetuadas pela Secretaria de Educação, em conformidade com a Lei n.º 
8.666/93, Art. 65.  
 
1.5.10 - A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas 
pela Administração em qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria 
geral dos veículos para que estejam em perfeitas condições de uso.  
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1.5.11 - A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque 
de alunos deve ocorrer nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão 
contratual e multa de 1% do valor do contrato.  
 
1.5.12 - Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos 
endereços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, 
ou fora dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade, se assim ocorrer.  
 
1.5.13 - O contratado deverá deixar os alunos no início dos horários das aulas 
(7:30 horas no período matutino e 13:00 horas no período vespertino), devendo 
buscá-las no término das aulas (11:30 horas no período matutino e no período 
vespertino as 17:00 horas), ressalvadas alterações por parte da Secretaria de 
Educação, não podendo ser descumprido estes horários, sob pena de multa, 
de 1% do valor total do contrato.  
 
1.5.14 – A contratada deverá cumprir as medidas do plano municipal de 
contingência-educação para prevenção, monitoramento e controle da 
disseminação da covid-19 nos estabelecimentos dos diversos níveis de 
educação/ensino. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1- Poderá participar deste certame qualquer empresa que satisfaça as 
condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente 
e compatível com o objeto da presente licitação. 
 
2.2- Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação: 
 
2.2.1 – Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 
 
2.2.2- Empresas que estejam sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial que incidam em proibição legal de contratar com a Administração 
Pública; 
 
2.2.3- Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, sob pena de incidir no previsto no Parágrafo 
Único do art. 97 da Lei de Licitações. 
 
2.3- A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos 
legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do certame. 
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2.3.1- As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão 
participar do certame para o (s) mesmo (s) item (s). 
 
2.4. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
 
2.4.1 – As microempresas, empresas de pequeno porte que quiserem participar 
deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  
 
2.4.1.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser 
comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:  
 
2.4.2.1 – Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou;  
 
2.4.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou;  
 
2.4.2.3 - Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta) dias 
da data marcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua 
aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 
3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.  
 
2.4.3 – Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em 
nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, em 
anexo ao presente edital. 
 
 2.4.4 – Os documentos para fins de comprovação da condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser apresentados FORA 
DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas participantes.  
 
2.4.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar 123/2006.  
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2.4.5.1 - A manifestação para se beneficiar da Lei 123/06 deverá ser efetivada 
no credenciamento, não será levada em consideração manifesto de interesse 
no final da sessão. 

 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – Na data, hora e local designado para início do credenciamento, o 
representante da empresa licitante deverá apresentar ao pregoeiro, 
documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para 
representar a empresa, formular propostas verbais e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, acompanhado de sua Cédula de Identidade ou 
documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados 
no documento de credenciamento. 
 
3.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) No caso de o representante ser sócio-gerente ou administrador da 
empresa, o mesmo deverá apresentar o Ato Constitutivo, Contrato Social ou 
Estatuto da mesma, NO QUAL ESTEJAM EXPRESSOS SEUS PODERES PARA EXERCER 
DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM NOME DA EMPRESA. 

b) Caso o representante não seja sócio-gerente ou administrador, o seu 
credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, ou termo de credenciamento (conforme modelo constante do 
Anexo II), sendo que deverá ser assinado pelo (s) representante (s) legal (is) da 
empresa com assinatura reconhecida por verdadeiro ou semelhança em 
cartório, ou assinado perante o servidor público de Ibiam, acompanhado do 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social para tal comprovação. 
      
3.3 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada 
FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação, em 01(uma) via original, 
cópia autenticada por tabelião ou ainda, fotocópia não autenticada DESDE 
QUE SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR 
PÚBLICO DE IBIAM.  
                                                                               
3.4 – Apenas a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, 
sendo admitido, para este efeito, apenas 01 (um) representante por licitante 
interessada. 
 
3.5 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
de uma empresa licitante. 
 
3.6 – Por motivo de força maior ou quando da necessidade de realização de 
nova sessão pública, a empresa poderá credenciar novo representante legal, 
desde que este atenda às condições de credenciamento. 
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3.7 – A não comprovação de que o interessado possui poderes para representar 
a licitante no certame, bem como a não apresentação ou incorreção de algum 
documento de credenciamento, ainda, o não credenciamento ou a ausência 
de credenciado implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, 
consubstanciada nos lances verbais, participando do certame tão-somente 
com sua proposta escrita. 
 
3.8 – Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão 
de processamento do Pregão. 
 
3.8.1 – Ultrapassado o prazo acima previsto, estará encerrado o 
credenciamento, bem como o recebimento dos envelopes e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
3.9 - Apresentar junto ao credenciamento fora dos envelopes à declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 
estabelecido nos anexos ao edital. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1 – A proposta e os documentos exigidos deverão ser apresentados no dia e 
horário designados para abertura da sessão, sendo que os envelopes que não 
forem apresentados pessoalmente, por representante credenciado ou via 
remessa postal, deverão ser protocolizados no Setor de Licitação da Prefeitura 
de Ibiam até o horário estabelecido para a abertura da sessão, em envelopes 
separados, fechados e lacrados, contendo a identificação clara e visível da 
razão social do proponente, número do Pregão e com os seguintes dizeres 
externos: 

 
ENVELOPE Nº 01 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 
ENVELOPE Nº 02 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 
5 – DA PROPOSTA 
5.1 - O Envelope nº 01 deverá conter OBRIGATÓRIAMENTE, a PROPOSTA 
contendo os seguintes requisitos: 
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5.1.1 - Em 01 (uma) via, original, preenchida sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, de forma legível, por meio mecânico, devidamente assinado pelo 
representante legal da empresa, contendo as seguintes informações:  

a) Razão Social da empresa, endereço, e-mail e nº do CNPJ da 
proponente;  

b) Endereço e número de telefone; 
c) Identificação deste Pregão; 
d) Dados bancários da proponente, constando número e nome do 

banco, número da agência bancária com dígito verificador e número da conta 
bancária com dígito verificador vinculado ao CNPJ do LICITANTE; 

e) Indicação do nome e qualificação do responsável; 
f) Preço unitário e total cotados, em moeda corrente nacional, apurado 

à data de sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar inclusos além 
do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos quando for o caso, bem como, 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula; 
 
 5.1.1.2. Com o objetivo de melhor identificar a proporcionalidade da aplicação 
da legislação referente ao equilíbrio inicial do contrato, a proponente deverá 
informar sob sua responsabilidade o combustível do veículo que utilizará para 
execução contratual e a média de consumo do tipo: km/litro, sob pena de 
desclassificação da sua proposta e de passível aferição. 
 
5.1.2 - O prazo de validade da proposta nunca poderá ser menor de 60 
(sessenta) dias; (caso a proposta esteja omissa quanto à validade será 
considerada o prazo de 60 dias a contar da data da apresentação). 
 
5.2 – Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, 
será considerado, para fins de julgamento das propostas, o primeiro. 
 
5.3 – O Pregoeiro poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de aceitar novos documentos, tanto na análise 
das propostas de preço como na fase de habilitação. 
 
5.4 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da 
proposta implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
6.1 - A documentação deverá ser apresentada no ENVELOPE nº 02, em via 
original, cópia autenticada por tabelião ou ainda, fotocópia não autenticada 
DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR 
DESIGNADO, devendo constar os seguintes documentos de habilitação: 
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6.2 – Habilitação Jurídica: 
6.2.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus atuais administradores, ou; 
6.2.2 – Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
6.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou; 
6.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

 
OBS: Caso os documentos exigidos nos itens 6.2.1 a 6.2.4, já tenham sido 
apresentados pela licitante no ato do credenciamento ou no envelope proposta 
quando não representada, a mesma fica desobrigada de apresentá-los no 
Envelope nº 02 – Da Habilitação. 

 
6.2.5 – Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º, da Constituição Federal, assinada por representante legal da 
empresa. 
 
6.3 – Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
6.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
6.3.2 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, em vigor; 
 
6.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do 
proponente, em vigor; 
 
6.3.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do 
proponente, em vigor; 
 
6.3.5 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
em vigor; 
 
6.3.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site 
do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão), em vigor. 
 
OBS: Todas as Certidões e Provas devem estar válidas na data prevista para o 
recebimento da documentação e das propostas. 
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6.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
6.4.1 – Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida até 60 
(sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 
 
 A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva 
certidão de registros cadastrados no sistema EPROC, disponível através do endereço 
https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 
 
 
6.5 Qualificação Técnica: 
 
6.5.1 - Declaração Negativa de Impedimentos para Participar de Processo 
Licitatório. 
 
6.5.2- Declaração de idoneidade. 
 
6.5.3- Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que conhece 
os itinerários descritos, estando ciente das dificuldades do trajeto, bem como 
das condições das estradas e vias de acesso aos locais referidos, declarando, 
ainda, estar de acordo com o percurso, podendo abster-se de proposta caso 
não julgue ter capacidade técnica para cumprir o objeto nas condições dos 
trajetos. 

• As licitantes ME’s e EPP’s, poderão fazer a opção de apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista no ato da assinatura 
do contrato, se declaradas vencedoras. 

• Mediante a opção poderá apresentar a documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista conforme o Edital, sendo que, em havendo qualquer 
irregularidade, poderá saná-la, em qualquer uma das duas opções, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado, 
mediante solicitação formal e justificada. 

 
6.6 – Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em 
forma original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão 
sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
6.7 – Todos os documentos referentes à HABILITAÇÃO poderão ser entregues em: 
original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não 
autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO 
POR SERVIDOR PÚBLICO DE IBIAM. Não serão aceitas cópias de documentos 
obtidas por meio de fax-símile ou ilegíveis. 
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6.8 – No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não 
constarem prazo de validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) 
dias a partir da data de emissão dos mesmos. 
 
6.9 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em 
poder da Administração Municipal pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após este período, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do mesmo. 
 
 
7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
7.1 Como condição para firmar o contrato, a empresa vencedora deverá 
apresentar no ato da assinatura os seguintes documentos: 
 
7.1.1 DO VEÍCULO: 
 
a - Certificado de registro e licenciamento dos veículos em nome e de 
propriedade da licitante, regular e em dia com seus tributos junto aos órgãos 
competentes; 
 
b - Seguro obrigatório (DPVAT);  
 
c - Cópia da Apólice de seguro, para o veículo, com cobertura total para os 
passageiros e vigência durante todo o prazo contratual, com os seguintes 
valores: Despesas Médicas – Hospitalares - R$ 10.000,00 (dez mil reais); Invalidez 
Permanente - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Morte - R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais). 

d - Cópia da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, do condutor do veículo, 
na categoria exigida para transporte escolar (D ou superior), acompanhada de 
cópias do CPF e Carteira de identidade.  
 
e - Comprovante do curso de motorista apto para o transporte de alunos nos 
termos das resoluções do CONTRAN em vigência, apresentando documento 
comprobatório; 
 
f - Certificado técnico expedido pelo INMETRO que ateste a aptidão das 
condições do veículo para prestar os serviços; e 
  
g - Laudo de vistoria emitido pelo DETRAN, e DETER se for o caso, com a 
autorização para condução coletiva de escolares em relação à pessoa jurídica 
participante da presente licitação 
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OBS: Todos os documentos devem ser em cópias autenticadas ou 
acompanhadas dos originais para autenticação por servidor público; 
  
7.2. A vencedora do certame tem até 10(DEZ) dias para apresentação dos 
documentos exigidos para assinatura da ata.  
 
7.3. O seguro dos passageiros contra acidentes pessoais é da 
competência do Contratado.  
                          
8 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO 
 
8.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro juntamente com a Equipe 
de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme exposto no item 
03. 
 
8.2 – Verificadas as credenciais será declarada aberta a sessão e o Pregoeiro 
solicitará e receberá, em envelopes distintos, a proposta e os documentos 
exigidos para habilitação, devidamente lacrados e identificados. 
 
8.3 – Havendo remessa via postal dos envelopes, a licitante não credenciada 
pessoalmente, não poderá participar da fase lances, permanecendo com sua 
proposta escrita. 
 
8.4 – Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e 
documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
8.5 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de 
preços, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das 
mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do 
preço. 
 
8.6 – A análise das propostas visará o atendimento às condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
8.6.1 – Serão desclassificadas as propostas desconformes com as diretrizes e 
especificações prescritas neste Edital, conforme inciso I do art. 48 da Lei de 
Licitações, bem como aquelas que consignarem preços simbólicos, irrisórios, de 
valor zero, manifestamente inexequíveis ou excessivos e financeiramente 
incompatíveis com o objeto da licitação. 
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8.6.2 – Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam 
irrelevantes para o atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo 
à Administração e nem firam os direitos das demais licitantes. 
 
8.7 – Verificada a conformidade, o Pregoeiro classificará preliminarmente o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço.  
 
8.8 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
 
8.9 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos preços. 
 
8.10 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes. 
 
8.11 – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.12– É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
8.13- A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais. 
 
8.14 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
 
8.15 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
8.16 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, desclassificando as 
propostas das licitantes que apresentarem preço excessivo, assim considerados 
aqueles acima do preço de mercado. 
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8.17 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado 
para confirmação das suas condições de habilitação. 
 
8.18 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 
8.19 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e a habilitação do proponente, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto 
do certame. 
 
8.20 - Nas situações previstas nos itens 8.17 a 8.19, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.21 – Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase 
de lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, a Pregoeiro poderá 
fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram 
a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 
 
8.22 – Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação 
em situação regular. 
 
8.23 – A data a ser considerada para a análise das condições de habilitação, 
na hipótese de haver outras sessões, será aquela estipulada para o recebimento 
dos envelopes, devendo, contudo, serem sanadas, anteriormente à 
contratação, quaisquer irregularidades a elas referentes e que se apresentarem 
após aquela data. 
 
8.24 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
8.25 – O Pregoeiro poderá a qualquer momento da sessão, quando julgar 
necessário, definir parâmetros ou porcentagens sobre os quais os lances verbais 
devem ser reduzidos, estabelecer tempo para o oferecimento dos lances 
verbais bem como permitir a comunicação dos representantes das licitantes 
com terceiros não presentes à sessão através de aparelhos de telefone celular 
e outros. 
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8.26 – Não serão aceitas cópias de documentos obtidos por meio de aparelho 
fax-símile (FAX) e tão poucas cópias de documentos ilegíveis em nenhuma das 
fases do certame. 
 
8.27 – O uso de telefone celular durante o certame só será possível com a 
permissão do Pregoeiro. 
 
 
8.28 - DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
 8.28.1 - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, será 
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
 
8.28.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
 
 8.28.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da 
seguinte forma:  
 
8.28.4 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, 
que estiver presente na sessão pública, poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
 
8.28.5 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, na forma do subitem “8.28.3”, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem “8.28.2” 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
 
9 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 - O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
10.1 – Decairá do direito de impugnar o Edital aquele que não fizer em até 02 
(dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão no 
horário de 08h00min as 11h00min e de 13h30min as 17h, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, 
devendo apresentá-la junto ao Setor de Protocolo do Município, via correio ou 
por meio eletrônico (e-mail). 
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 10.2 – Caberá o Pregoeiro, auxiliada pela unidade requisitante decidir, no prazo 
de 01 (um) dia útil, sobre a impugnação interposta. 
 
10.3 – Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e 
nova data será designada para a realização do certame, exceto quando 
resultar alteração no Edital e está, inquestionavelmente, não afetar a 
formulação das propostas. 
 
10.4 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório. 
 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. 
 
11.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será 
dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo ao Prefeito, devidamente 
informados, para apreciação e decisão. 
 
11.3 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
 
11.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente que homologará e fará a 
adjudicação para determinar a contratação. 
 
12 – CONTRATO 
 
12.1 – As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto do presente a 
serem firmadas entre a Administração e o Fornecedor serão formalizadas 
através do contrato.  
 
12.2 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 
classificação, será solicitada a licitante vencedora que dentro do prazo de 05 
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(cinco) dias a contar da data do recebimento da solicitação, assinar o 
contrato, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
12.3 - A licitante que, convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no 
prazo fixado ou não manter as mesmas condições de habilitação, responderá 
na forma da legislação vigente, sem prejuízo de cominações a ele previstas 
neste Edital, sendo dela excluído. 
 
12.4 - Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro 
cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e 
condições estabelecidas, poderão ser convocadas as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
12.5 - Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço 
registrado, a Administração poderá comprar de mais de um fornecedor 
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 
 
12.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
12.7 - O serviço será efetuado mediante expedição de Autorização ou outro 
documento equivalente. 
 
12.8. - O roteiro diário pré-estabelecido poderá sofrer alterações, caso seja 
necessário, por interesse público durante a execução do presente contrato, 
podendo ser reduzido ou ampliado mediante termo aditivo ao contrato. 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS, GARANTIAS. 
 
13.1. Todas as despesas e custos referentes a realização dos serviços, correrão à 
conta do fornecedor, seja de qualquer natureza e/ou origem. 
 
13.2 - A realização dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão 
condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro 
documento equivalente. 
 
13.3 - Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições 
pactuadas ficando ao encargo da contratada, o controle de qualidade do 
fornecimento   é   de   sua   responsabilidade, bem   como   visando   a   repetição   
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de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade. 
 
13.4 – A quantidade de pessoas a serem transportadas e a quilometragem são 
passíveis de alterações para menor ou para maior, conforme a necessidade das 
áreas requisitantes. 
 
 
13.5 - A CONTRATADA deverá responder e sanar qualquer dano que causar, 
inclusive perante terceiros, respondendo civil e criminalmente por acidentes 
que possam ocorrer, ficando eleita a seguradora por ela contratada. 
 
13.6 - O veículo deve estar devidamente licenciado para esta finalidade, 
atender as exigências de os órgãos competentes estar em conformidade com 
as normas expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN e Portaria nº 
1844/DETRAN/ASJUR/2016, bem como demais legislações em vigor. 
 
13.7 - Os veículos deverão cumprir todas as exigências de segurança e 
transporte exigido pelos órgãos competentes, bem como possuir seguro total 
para os passageiros.  
 
13.8 - Os veículos a serem utilizados para efetuar os transportes deverão estar 
devidamente vistoriados, totalmente limpos e em excelente estado de 
conservação e segurança. 
 
13.9 – O veículo deverá estar com todos os equipamentos e acessórios legais, 
considerados para o Objeto, e estar em excelente estado de conservação, 
com toda a documentação em dia e com o seguro específico para o 
transporte de passageiros. 
 
13.10 - O ano de fabricação dos veículos a serem utilizados não poderá ser 
superior a 10 (dez) anos, contados a partir da autorização de fornecimento. 
 
13.11 – Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da 
contratada, tais como combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutenção dos 
veículos, taxas, impostos, pedágios, alimentação e hospedagem dos motoristas, 
seguros obrigatórios, encargos trabalhistas e previdenciários e outros. 
 
14 – DO PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal 3570/2021, 
subsequente a prestação do serviço, mediante emissão e apresentação de 
documento fiscal ou equivalente e do arquivo XML, o qual deve ser 
encaminhado no seguinte e-mail: educa@ibiam.sc.gov.br, ou no e-mail 
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designado na solicitação de fornecimento, e, relatório de serviços prestados, 
confirmando que todo o processo foi realizado, assinado por responsável da 
contratada e secretário municipal (gestor do contrato) e fiscal do Contrato, 
conforme designação e nomeação neste Processo. 
 
14.2 É vedado o reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao 
equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO 
do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

14.3  A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de 
transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de REVISÃO do contrato; 

 
14.3.1 A contratada terá direito a atualização dos valores financeiros ao 
completar 12 (doze) meses de adesão, a qual se dará através da aplicação da 
variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
considerando os percentuais disponíveis. 
 
14.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a descrição do item, preço unitário e 
total, de conformidade com a proposta da contratada.   
 
14.5 – Devem ainda constar na Nota Fiscal o número do respectivo Processo 
Licitatório, assim como do Pregão e o número da conta bancária da empresa.  
 
14.6 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado 
obrigatoriamente no seguinte e-mail: educa@ibiam.sc.gov.br para seu devido 
pagamento. 
 
14.7 - As notas que não estiverem de acordo não serão aceitas e nem pagas. 
 
14.8. - Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto 
contratado, este será retido para posterior recolhimento e tal valor deverá ser 
destacado na nota fiscal conforme a legislação vigente Municipal, Estadual e 
Federal. 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 – Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão 
garantidos através das dotações orçamentarias 2021:  
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Órgão: 02- Chefia do Executivo; 

Unidade Orçamentária:  Secretaria Municipal de Educação 

Atividade: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental e Infantil 

Reduzido:56- fonte 1101; 

Reduzido:56- fonte 1144; 

Reduzido:56- fonte 1162; 

Reduzido:51- fonte 1101; 

Reduzido:51- fonte 1136; 

Detalhamento: 33903926000000 – Serviços de Transporte Escolar 

 
16 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do Contratante, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 consolidada c/c Portaria Municipal 278/2021 do Orçamento do 
exercício financeiro de 2021.     
 
17 - DAS PENALIDADES 
17.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará 
sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93. 
 
17.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
deste pregão, o Município de Ibiam poderá aplicar à empresa vencedora, as 
seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Ibiam, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
17.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, ainda, o  Município de Ibiam poderá aplicar à empresa 
vencedora, sem prejuízos a penalidade prevista no supracitado artigo, as 
seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta. 
 
17.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro 
de cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá 
ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.5 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 - A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os serviços, objeto deste 
Edital, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos 
e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento. 
 
18.2 – A contratada deverá observar todas as normas legais vigentes, 
obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento 
licitatório que precedeu à celebração do contrato. 
 
18.3 - A contratada deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, 
sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
18.4 - Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 
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18.5 - Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em parte ou no todo.  
 
18.6 - Assumir integralmente, por sua conta exclusiva, o pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos, despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, securitária e tributaria decorrentes da formalização deste 
contrato e da execução de seu objeto.  
 
18.7 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 
seus empregados nos locais de trabalho.  
 
18.8 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em 
razão da presente aquisição. 
 
18.9 - Efetuar periodicamente, a manutenção dos veículos ou quando o 
CONTRATANTE solicitar. 
 
18.10 - Comunicar ao servidor responsável pela execução do contrato qualquer 
problema ocorrido nas rotas do transporte. 
 
19 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
19.1 – O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2021, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do 
CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos 
para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993, atualizada. 
 
20 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
20.1 – O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador do contrato 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
20.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e, 
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c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

20.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e, 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
20.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação do contrato, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
21 – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
21.1 – O contrato poderá ser cancelado quando o fornecedor: 
 
21.1.1 – Descumprir as condições do contrato: 
 
21.1.2 – Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela administração sem justificativa 
aceitável; 
 
21.1.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
21.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
 
21.1.5 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
 
21.1.6 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
21.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 
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21.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 
 
22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 – As razões da impugnação e manifestações de recursos administrativos 
serão aceitas via e-mail ou poderão ser protocoladas no Setor de Administração 
da Prefeitura Municipal de Ibiam deste que tempestivamente. 
 
22.2 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 
 
22.3 – Após a declaração de vencedor da licitação, não havendo 
manifestação das licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto licitado que posteriormente será submetido à 
homologação pelo Prefeito Municipal. 
 
22.4 – No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto 
ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para 
adjudicação e homologação. 
 
22.5 – O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, devendo anulá-la no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
22.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, 
devidamente credenciado, para o exercício dos direitos de ofertar lances e 
manifestar intenção de recorrer. 
 
22.7 – Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste 
Edital serão atendidos pessoalmente no período das 07h30min às 11h00min e 
das 13h30min às 17h00min, no Departamento de Licitações junto a Prefeitura 
Municipal de Ibiam-SC, situada na Travessa Leoniza Carvalho de Agostini, 20, 
Centro, ou pelo fone 49 35340044. 
 
22.8 – Fazem parte do presente Edital: 
 
Anexo I – Modelo de Credenciamento; 
Anexo II– Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação; 
Anexo III – Modelo de Declaração que não emprega menores; 
Anexo IV - Modelo de declaração de enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
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Anexo V-  Declaração de Idoneidade 
Anexo VI - Declaração Negativa de Impedimentos para Participar de Processo 
Licitatório; 
Anexo VII – Minuta do Contrato. 
 
22.9 – Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha 
tamanho A4. 
 
22.10 - O Edital, relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos 
interessados no sítio do Município: www.ibiam.sc.gov.br.  
 
23 - DO FORO 
23.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo 
licitatório serão resolvidos pela Comissão, administrativamente, ou no foro da 
Comarca de Tangará/SC, se for o caso. 

 
 
 

 JOARES TREVISOL 
Prefeito Municipal 

 
 

___________________________ 

                                                                                     Henrique Grassi Rossato 

      Advogado – OAB/SC 34.173 
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ANEXO I 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 

 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a) 

_______________________________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº ______________________________ e inscrito(a) no CPF sob nº 
________________________________, a participar da licitação instaurada pelo 
Município de IBIAM, na modalidade Pregão nº 007/2021, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa 
________________________________________________________________, CNPJ nº 
_________________________, bem como formular propostas e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 

 
 

___________________________________________________________________ 
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Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
(firma reconhecida) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social da Empresa) 

______________________________, sediada na ______________________________ 
(endereço completo) 

______________________________________________________________________, 
declara sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente 
os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 
 
 
OBS – Se for Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 
 
 
 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 

 
 

___________________________________________________________________                
Nome completo e assinatura do (s) representante(s) legal (is) da empresa 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social da Empresa) 

______________________________, sediada na ______________________________ 
(endereço completo) 

______________________________________________________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no Art.27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela 
Lei nº 9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 

aprendiz. 
 
 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ (razão 
social ) ______________________________, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para 
participar de Licitação Pública.  

 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
_______________________________________________________ . 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da entidade 
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ANEXO V 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

 
 

______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) _______________________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
(     ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º 
do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

__________________, ____ de ____________ de 2021. 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS PARA 
PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
 
 

______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________________, sediada no endereço 
________________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que está 
proponente não incorre em qualquer das seguintes situações: 
 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
Ainda, comprometo-me a informar a ocorrência de fato 

superveniente, impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO Nº___/2021 

 
O MUNICÍPIO DE IBIAM , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº01.612.745/0001-74, com sede na Travessa Leoniza Agostini de 
Carvalho, 20, nesta cidade de IBIAM/SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem registrar o(s) preço(s) da empresa: 
___________________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº______, com sede na Rua _____________, nº______, na cidade de 
____________, Estado de _______, devidamente representado __________, inscrito 
no CPF sob o nº _______doravante denominada simplesmente de Contratada 
para fornecimento do objeto descrito abaixo, em conformidade com o 
processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2021, na forma 
e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1– A presente licitação tem como objeto o registro de preço a contratação 
de pessoa jurídica especializada, para efetuar transporte de alunos 
regularmente matriculados na rede municipal de ensino do Município de Ibiam, 
conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL 
      

 
 
1.2 A critério da administração poderá ser criada uma comissão para vistorias 
regulares dos veículos. 
 
1.3 – Forma de execução:  
 
1.3.1 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de acordo com 
o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação, incluindo as 
atividades pedagógicas extras e outras atividades que incluam a participação 
de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e descrições 
dos itinerários a serem percorridos.  
 
1.3.2 - O serviço, objeto deste edital, deverá ser prestado de acordo com 
itinerário da linha, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da Ordem de Serviço.  
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1.3.3 - Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, 
caberá a contratada cumpri-lo mediante autorização prévia da Secretaria 
Municipal de Educação, sendo que o valor para este transporte será o mesmo 
praticado no contrato da linha.  
 
1.3.4 - A contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública 
municipal e estadual, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria 
Municipal de Educação. É expressamente proibido o transporte de pessoas não 
autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício.  
 
1.3.5 - A contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o 
veículo durante a execução do contrato. Havendo alteração de motorista, 
deverá comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte escolar 
da Secretaria Municipal de Educação.  
 
1.3.4- A contratada poderá, em caso de problemas, substituir temporariamente 
o veículo previamente destinado ao serviço, por outro, em condições melhores 
ou iguais aos do primeiro, devendo comunicar a ocorrência à Secretaria 
Municipal de Educação no prazo de até 48 horas. Caso a substituição seja por 
prazo superior a 10 dias, deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de 
Educação a documentação prevista no edital.  
 
1.3.5 - Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem 
como, nos quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de 
novas matrículas. Caso haja necessidade de reestruturação das linhas, tais 
alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade com a Lei n.º 
8.666/93, Art. 65, Parágrafo Primeiro.  
 
1.3.6 - A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas 
pela Administração em qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria 
geral dos veículos para que estejam em perfeitas condições de uso.  
 
1.3.7 - A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque 
de alunos deve ocorrer nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão 
contratual e multa de 1% do valor do contrato.  
 
1.3.8 - Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos 
endereços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, 
ou fora dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade, se assim ocorrer.  
 
1.3.9 - O contratado deverá deixar os alunos no início dos horários das aulas (7:30 
horas no período matutino e 13:00 horas no período vespertino), devendo 
buscá-las no término das aulas (11:30 horas no período matutino e no período 
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vespertino as 17:00 horas), ressalvadas alterações por parte da Secretaria de 
Educação, não podendo ser descumprido estes horários, sob pena de multa, 
de 1% do valor total do contrato.  
 
1.3.10 – A contratada deverá cumprir as medidas do plano municipal de 
contingência-educação para prevenção, monitoramento e controle da 
disseminação da covid-19 nos estabelecimentos dos diversos níveis de 
educação/ensino. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO 
2.1 – Os produtos objeto do presente contrato, serão adquiridos pelo preço total 
de R$____(_____). 
 
CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal 3570/2021, 
subsequente a prestação do serviço, mediante emissão e apresentação de 
documento fiscal ou equivalente e do arquivo XML, o qual deve ser 
encaminhado no seguinte e-mail: educa@ibiam.sc.gov.br, ou no e-mail 
designado na solicitação de fornecimento, e, relatório de serviços prestados, 
confirmando que todo o processo foi realizado, assinado por responsável da 
contratada e secretário municipal (gestor do contrato) e fiscal do Contrato, 
conforme designação e nomeação neste Processo. 
 
3.2 É vedado o reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao 
equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO 
do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

3.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de 
transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de REVISÃO do contrato; 
 
3.4. A contratada terá direito a atualização dos valores financeiros ao completar 
12 (doze) meses de adesão, a qual se dará através da aplicação da variação 
do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), considerando os 
percentuais disponíveis. 
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3.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a descrição do item, preço unitário e 
total, de conformidade com a proposta da contratada.   
 
3.6 – Devem ainda constar na Nota Fiscal o número do respectivo Processo 
Licitatório, assim como do Pregão e o número da conta bancária da empresa.  
 
3.7 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado 
obrigatoriamente no seguinte e-mail: educa@ibiam.sc.gov.br  para seu devido 
pagamento. 
 
3.8 - Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto 
contratado, este será retido para posterior recolhimento e tal valor deverá ser 
destacado na nota fiscal conforme a legislação vigente Municipal, Estadual e 
Federal. 
 
CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
4.1 Todas as despesas referentes à realização dos serviços, incluindo produtos, 
mão de obra e deslocamentos serão por conta do fornecedor, despesas essas 
previstas e/ou computadas na proposta. 
 
4.2 – A não realização dos serviços dentro do prazo, ensejará a revogação do 
contrato e a aplicação das sanções legais previstas.  
 
4.3 - A realização dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão 
condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro 
documento equivalente. 
 
4.4 - Em hipótese alguma serão aceitos serviços em desacordo com as 
condições pactuadas ficando ao encargo da contratada, o controle de 
qualidade do fornecimento   é   de   sua   responsabilidade, bem   como   visando   
a   repetição   de procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 
4.5 – A quantidade de pessoas a serem transportadas e a quilometragem são 
passíveis de alterações para menor ou para maior, conforme a necessidade das 
áreas requisitantes. 
 
4.6 - A proponente vencedora deverá responder e sanar qualquer dano que 
causar, inclusive perante terceiros, respondendo civil e criminalmente por 
acidentes que possam ocorrer, ficando eleita a seguradora por ela contratada. 
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4.7 - O veículo deve estar devidamente licenciado para esta finalidade, atender 
as exigências do SIE antigo DETER/SC, estar em conformidade com as normas 
expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN e Portaria nº 1844/DETRAN/ASJUR/2016, 
bem como demais legislações em vigor. 
 
4.8 - Os veículos deverão cumprir todas as exigências de segurança e transporte 
exigido pelos órgãos competentes. 
 
4.9 - Os veículos a serem utilizados para efetuar os transportes deverão estar 
devidamente vistoriados, totalmente limpos e em excelente estado de 
conservação e segurança. 
 
4.10 - Deve possuir cinto de segurança, extintor válido e estar em excelente 
estado de conservação, com toda a documentação em dia e com o seguro 
específico para o transporte de passageiros. 
 
4.21 – Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da 
proponente vencedora, tais como combustíveis, lubrificantes, limpeza, 
manutenção dos veículos, taxas, impostos, pedágios, alimentação e 
hospedagem dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros. 
 
4.22 - Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial PELO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, para verificação dos equipamentos obrigatórios 
de segurança, bem como as condições de trafegabilidade do veículo e 
expedirá documento comprobatório de inspeção. 
 
4.23 - A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, após a assinatura 
do contrato, para realizar a inspeção e documentação referida no item acima, 
bem como, deverá neste prazo estar apto para dar início à prestação do 
serviço.  
 
4.24 - O veículo não aprovado na inspeção será impedido de prestar o serviço 
e a CONTRATADA será notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 24 
horas para a substituição do veículo notificado. 
 
CLÁUSULA 5ª – DOS SERVIÇOS 
 
5.1 - A contratada ficará obrigada a fornecer os serviços, objeto deste Edital, de 
acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 
estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento. 
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5.2 - Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter 
as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu 
à celebração do contrato. 
 
5.3 - Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em parte ou no todo.  
 
5.4 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em 
razão da presente aquisição. 
 
5.5- Efetuar periodicamente, a manutenção dos veículos ou quando o 
CONTRATANTE solicitar. 
 
5.6 - Comunicar ao servidor responsável pela execução do contrato qualquer 
problema ocorrido nas rotas do transporte. 
 
5.12 - Não será permitido contrato de comodato ou de locação de veículos 
com outras empresas a fim de atender as demandas desse termo de referência. 
A CONTRATADA deverá possuir seus próprios veículos. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2021, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do 
CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos 
para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993, atualizada. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão 
garantidos através das dotações orçamentarias 2021:  
 
Órgão: 02- Chefia do Executivo; 

Unidade Orçamentária:  Secretaria Municipal de Educação 

Atividade: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental e Infantil 

Reduzido:56- fonte 1101; 

Reduzido:56- fonte 1144; 

Reduzido:56- fonte 1162; 

Reduzido:51- fonte 1101; 
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Reduzido:51- fonte 1136; 

Detalhamento: 33903926000000 – Serviços de Transporte Escolar 
CLÁUSULA 8ª - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
8.1 – A contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador do contrato promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
8.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
I) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e, 
III) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
8.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
e, 
II) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
8.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação do contrato, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA 9ª - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
9.1 – O contrato poderá ser cancelada quando o fornecedor: 
 
a) Descumprir as condições do contrato: 
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa 
aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 
7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
9.2 - O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 
 
9.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do contrato na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
1 
0.1 A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do Contratante, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 consolidada c/c Portaria Municipal 278/2021 do Orçamento do 
exercício financeiro de 2021.     
 
CLÁUSULA 11 - DAS PENALIDADES 
 
11.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará 
sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93. 
 
11.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
deste pregão, o Município de Ibiam poderá aplicar à empresa vencedora, as 
seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Ibiam, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

40 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

 
11.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, ainda, o  Município de Ibiam poderá aplicar à empresa 
vencedora, sem prejuízos a penalidade prevista no supracitado artigo, as 
seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta. 
 
11.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro 
de cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
 
11.5 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
CLÁUSULA 12ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
12.1 – O presente contrato está vinculado ao processo licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº 029/2021, obrigando-se o FORNECEDOR de manter, 
durante a vigência do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
12.2 - O FORNECEDOR obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII 
da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que não emprega 
menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais 
cabíveis. 
 
12.3 - O FORNECEDOR declara estar ciente das suas condições para com o 
Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins. 
 
CLÁUSULA 13ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
13.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço 
registrado, a Administração poderá comprar de mais de um fornecedor 
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 
 
13.3 - O fornecedor signatário deste contrato, cujo preço é registrado, declara 
estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do Edital da 
respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da 
presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
 
CLÁSULA 14ª - DO FORO 
 
14.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará/SC, com 
a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões judiciais relativas ou resultantes do presente ajuste. 
 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente ajuste, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-
o em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Ibiam,  ____ de _________ de 2021. 
 

_________________________________ 
JOARES TREVISOL 
Prefeito Municipal  

 
 

__________________________________ 
FORNECEDOR 
Representante 

 
Testemunhas: 
1- _________________________     2- 
_________________________ 
    Nome:                              Nome: 
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO 10TA C.038/2019 PMI
Publicação Nº 3244148

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2019 PMI
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
“O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, no bojo do Contrato PML nº 038/2019, realizar o reequi-
líbrio econômico financeiro, correspondente ao valor de R$ 76.009,54 (Setenta e seis mil e nove reais e cinquenta e quatro centavos), com 
base na planilha orçamentária atualizada (AMMOC), pareceres técnico e jurídico e no Contrato principal, todos anexos ao termo, totalizando 
a obra em R$1.248.604,96 (Um milhão, cento e vinte e oito mil, seiscentos e quatro reais e noventa e seis centavos).”;
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ/SC;
CONTRATADA: CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS EIRELI - EPP
CPF: 06.123.883/0001-03;

Ibicaré, SC, aos 27 de agosto de 2021.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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Içara

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 3244544

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Tomada de Contas Especial Nº 003/2021

Tratam os autos da Tomada de Contas Especial, para apurar os fatos, identificar responsáveis e quantificar possíveis danos ao erário, com 
relação a possível pagamento indevido à empresa Apimec Nacional referente CNPJ baixado na Receita Federal (N.F. 22798 de 17 de janeiro 
de 2020).
Da análise de processo, após emissão do relatório do Controle Interno referente a Tomada de Contas Especial Nº 003/2021, opinou pelo 
arquivamento, em razão das seguintes constatações:
a) Considerando que a servidora responsável reconheceu o erro, concordando em devolver o valor aos cofres públicos, utilizando seus 
próprios recursos particulares;
b) Considerando a notificação do Controle Interno ao Içaraprev;
c) Considerando a correção monetária do valor, conforme determina o Art. 18 da Instrução Normativa 13/2012 do Tribunal de Contas;
d) Considerando que a Comissão Especial dos Tomadores de Contas do Município de Içara, concluiu pelo arquivamento dos autos, ante a 
sua constatação da impossibilidade de identificar a autoria do dano ao erário.
Posto isso, acolho incólume o Relatório do Controle Interno referente a Tomada de Constas Especial Nº 003/2021, pelo ARQUIVAMENTO 
dos autos.
Encaminhe-se para adoção de providências necessárias, com a devida publicação.

Içara, 26 de agosto de 2021.
MARCOS ROSSI DE JESUS
Diretor Presidente do Içaraprev

DECRETO N.º 188/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244445

DECRETO N.º 188/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
Abre crédito suplementar

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com a Lei N.º 4.558, de 23 de dezembro de 2020, DECRETA:

Art. 1.º Fica aberto um crédito para suplementar no orçamento vigente os seguintes elementos de despesa:

Órgão: 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO
Unidade: 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO
Proj./Ativ. 2.007 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
24 3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes Diretas ....................................... R$ 20.000,00

Órgão: 35 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Proj./Ativ. 2.072 Patrulha Mecanizada Agrícola
192 4.4.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes Diretas ..................................... R$ 21.000,00

Art. 2.º O crédito a que se refere o art. 1.º correrá por conta da anulação dos seguintes elementos de despesa:

Órgão: 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO
Unidade: 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO
Proj./Ativ. 2.007 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
25 4.4.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes Diretas ....................................... R$ 20.000,00

Órgão: 35 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Proj./Ativ. 2.072 Patrulha Mecanizada Agrícola
191 3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes Diretas ..................................... R$ 21.000,00

Art. 3.º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Ângelo Lodetti, 17 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrado na Secretaria da Fazenda em 17 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretora de Gestão de Recursos

DECRETO N.º 191/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244451

DECRETO N.º 191/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Artigo 73 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1.º Fica concedida APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a MARIA NEVES AGOSTINHO, brasileira, CPF Nº 
027.143.819-36, nascida em 3 de março de 1959, ocupante do cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Gerais, lotada na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Theophilo Cassemiro Silveira, matrícula 195, nível/referência A6/D18, nos termos do art. 40, parágrafo 
1.º, III, “b” da Constituição Federal e art. 22, I, da Lei Municipal Nº 1822/2002 e com as alterações promovidas por meio da Emenda Cons-
titucional n. 70, de 29 de março de 2012, sendo os proventos iniciais no valor de R$ 1.306,89(um mil trezentos e seis reais e oitenta e nove 
centavos), reajustados conforme RGPS, a contar de 3 de agosto de 2021.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 24 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrado na Secretaria da Fazenda em 24 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretora de Gestão de Recursos

DECRETO N.º 192/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244459

DECRETO N.º 192/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Homologa Resoluções do Conselho Municipal de Saúde.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com a Lei Nº 2.207, de 21 de novembro de 2005,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam homologadas, nos termos em que foram aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde, sem corresponsabilidade na análise 
das contas, as seguintes Resoluções:

a) Resolução C.M.S./Secretaria Municipal de Saúde de Içara, N.º 09, de 12/08/2021, que aprova a Lei de Diretrizes Orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde para 2022, no valor de R$ 62.000.000,00;
b) Resolução C.M.S./Secretaria Municipal de Saúde de Içara, N.º 10, de 12/08/2021, que aprova a Lei Orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde para 2022, no valor de R$ 62.000.000,00;
c) Resolução C.M.S./Secretaria Municipal de Saúde de Içara, N.º 11, de 12/08/2021, que aprova a retificação dos valores do Plano Plurianual 
2022-2025 do Fundo Municipal de Saúde, a qual será no valor de R$ 253.602.868,70;
d) Resolução C.M.S./Secretaria Municipal de Saúde de Içara, N.º 12, de 12/08/2021, que aprova a solicitação de credenciamento junto ao 
Ministério as Saúde de 4 equipes de Atenção Primária (Esperança, Rio Acima, Presidente Vargas e Vila Nova);
e) Resolução C.M.S./Secretaria Municipal de Saúde de Içara, N.º 13, de 12/08/2021, que aprova a proposta de aplicação de sobra de recur-
sos nas contas de recursos de investimentos, sendo: R$ 68.332,84 para aquisição de equipamentos; R$ 26.440,00 para execução de obras 
na Unidade de Saúde do Bairro Aurora; R$ 8.754,08 para execução de obras na Unidade de Saúde do Bairro Liri e R$ 17.768,09 na Unidade 
de Saúde do Bairro Jardim Elizabete II.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 24 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 528

Registrado na Secretaria da Fazenda em 24 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretora de Gestão de Recursos

LEI N.º 4.609, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244423

LEI N.º 4.609, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
Institui a “Política de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e Intrafamiliar”.

Eu, DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1.º Fica instituída no âmbito do Município de Içara a Política de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e Intrafamiliar.

Art. 2.º A Política a que se refere esta lei tem como objetivos principais fomentar a aplicação das seguintes diretrizes de combate à violência 
contra a mulher:
I - Estimular a reflexão e a conscientização sobre o papel masculino e distorções que possam levar a potencial agressividade dos autores 
de violência contra a mulher.
II - Fomentar a prevenção, combate e redução dos casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres.
III - Estimular a conscientização e responsabilização dos autores de violência, tendo como parâmetro a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 
2006 e a Lei 13.984, de 03 de abril de 2020;
IV - Fomentar a transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em todas as suas formas e intensidades de 
manifestação.
V - Fomentar a desconstrução da cultura do machismo.
VI - Fomentar o combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica.
VII - Estimular a criação de parcerias com órgãos que já desenvolvam ações de enfrentamento a violência contra a mulher, como Ministério 
Público, Poder Judiciário, Polícias Civil e Militar.
VIII - Estimular parcerias com Instituições de Ensino, Pesquisa e Extensão, Polícias Civil e Militar e entidades da sociedade civil.

Art. 3.º A Política a que se refere esta lei terá como objetivos específicos estimular o Poder Executivo Municipal a:
I – Elaborar ações preventivas que possibilitem a reflexão sobre a violência contra a mulher.
II – Estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos sobre a situação da violência contra a mulher.
III – Estabelecer programas de formação e treinamento dos servidores públicos municipais, visando capacitar profissionais para atender as 
especificidades do problema da mulher em situação de violência.
IV – Gerenciar os elementos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições, oferecendo apoio psicológico, jurídico e social a mulheres 
vítimas de violência e seus filhos, inclusive com abrigamento em local sigiloso e seguro, garantida a alimentação aos mesmos.
V - Promover a acolhida, acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a mulher.
VI - Possibilitar a ressignificação sobre o papel masculino e distorções que possam referendar e perpetuar a cultura de violência contra as 
mulheres.
VII - Promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à violência para a resolução de problemas e conflitos fa-
miliares.
VIII - Evitar a reincidência em atos e contribuir para a diminuição dos crimes que caracterizam violência contra a mulher.
IX - Promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz respeito à sobreposição, dominação e poder do homem sobre 
a mulher.
X - Promover a cultura da construção de relacionamentos saudáveis entre os homens autores de violência e seus familiares e comunidade, 
de modo a melhorar os relacionamentos familiares e profissionais.

Art. 4º Esta lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a mulher e que estejam com inquérito policial, procedimento de 
medida protetiva, processo criminal em curso ou que manifestem interesse em manter relação com as atividades desenvolvidas em decor-
rência da adoção e implementação desta Política.

Art. 5.º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que poderá criar programa específico para sua aplicação.

Art. 6.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 20 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente lei na Secretaria da Fazenda em 20 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretora de Gestão de Recursos
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PORTARIA Nº GP/1449/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244497

PORTARIA Nº GP/1449/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe confere os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços de Agentes de Serviços Gerais nas unidades de ensino;
CONSIDERANDO a necessidade de maiores cuidados com a higienização das salas e dos locais de uso coletivo em razão das ações de en-
frentamento e redução dos riscos de contagio da COVID- 19;
CONDIDERANDO a suspensão do concurso público, Edital Nº 001/2020, desde 19 de março de 2020, para o referido cargo;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 120, de 6 de julho de 2020, que declara situação anormal caracterizada como situação de emergência em 
razão a COVID-19,

RESOLVE:
Art. 1.º Admitir em caráter EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, a Sra. Sonia Paz Teixeira, brasileira, nascida em 4 de julho de 1972, portadora 
do CPF Nº 887.891.799-00, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais nas Unidades de Ensino, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 19 de agosto de 2021.
Art. 2.º O prazo de contração fica limitado ao prazo de vigência da situação de emergência em saúde pública.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/1450/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244500

PORTARIA Nº GP/1450/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º Demitir a pedido, a Sra. Marina Zanoto Clementino, brasileira, nascida em 4 de setembro de 1981, portadora do CPF Nº 221.760.308-
69, admitida temporariamente no cargo de Médico (ESF), com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 19 de agosto de 2021.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/1451/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244502

PORTARIA Nº GP/1451/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º Demitir a pedido, a Sra. Maurina Gabriel Inacio, brasileira, nascida em 1.º de janeiro de 1964, portadora do CPF Nº 023.234.019-
63, admitida temporariamente no cargo de Agente de Serviços Gerais nas Unidades de Ensino, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 19 de agosto de 2021.
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/1452/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244504

PORTARIA Nº GP/1452/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º Demitir a pedido, a Sra. Cinara Alano de Souza dos Anjos, brasileira, nascida em 19 de junho de 1983, portadora do CPF Nº 
049.002.749-09, admitida temporariamente no cargo de Enfermeiro (ESF), com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 18 de 
agosto de 2021.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/1453/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244510

PORTARIA Nº GP/1353/21, DE 22 DE JULHO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º Tamara Scarpari Magagnin, brasileira, nascida em 9 de outubro de 1991, portadora do CPF Nº 078.739.519-60, passa a ocupar o 
cargo de Chefe de Divisão, nível CC-3.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de julho de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 22 de julho de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos
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PORTARIA Nº GP/1454/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244516

PORTARIA Nº GP/1454/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 122 da Lei Complementar N° 3, de 27 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder licença para tratamento de saúde, conforme Laudo da Junta Médica Oficial do Município, à servidora Lisiane Cesconeto 
Mazzuco, nascida em 11 de junho de 1979, portadora do CPF Nº 027.909.059-59, a contar de 28 de julho de 2021 a 25 de outubro de 2021.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/1455/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244523

PORTARIA Nº GP/1455/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 122 da Lei Complementar N° 3, de 27 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder licença para tratamento de saúde, conforme Laudo da Junta Médica Oficial do Município, à servidora Jucelia Joaquim 
Borges, nascida em 14 de agosto de 1964, portadora do CPF Nº 898.582.559-34, a contar de 12 de julho de 2021 a 26 de julho de 2021.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/1456/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244529

PORTARIA Nº GP/1456/21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 122 da Lei Complementar N° 3, de 27 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder licença para tratamento de saúde, conforme Laudo da Junta Médica Oficial do Município, à servidora Jucelia Joaquim Bor-
ges, nascida em 14 de agosto de 1964, portadora do CPF Nº 898.582.559-34, a contar de 11 de agosto de 2021 a 25 de agosto de 2021.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 23 de agosto de 2021.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 23 de agosto de 2021.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8172 
2942/2021

Publicação Nº 3244687

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE TRANSITO N.8172 2942/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a.
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa
-------------------------------------------------------------------------
QTK4046 54548023N 28/02/2020 50020 257 õ 8§ 293.47
FFQ2J99 P03NW000K4 26/03/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
IPF9J93 P03NW000K6 29/03/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MHX4775 P044M0028R 07/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
FHJ5J24 8172028483 04/09/2020 50291 162 * II 880.40
QJX4420 P02PF001VK 16/11/2020 50292 162 * II 880.40
MDC2170 P044C000V5 09/08/2020 75790 165 A 2934.68
EMY3866 P044A0031Y 13/06/2020 75790 165 A 2934.68
MCN7918 P00PB002SZ 24/06/2020 75790 165 A 2934.68
MDM2347 P044A004F7 09/03/2021 75790 165 A 2934.68
HMF5F21 P044A004F9 10/03/2021 75790 165 A 2934.68
INA5I76 P044A004FS 16/03/2021 75790 165 A 2934.68
INA5I76 P044A004FQ 16/03/2021 50100 162 * I 880.40
CFA1261 P044M00261 11/03/2021 50100 162 * I 880.40
CFA1261 P02PF001ZO 09/03/2021 50100 162 * I 880.40
AFD2443 P044A004E6 03/03/2021 50100 162 * I 880.40
MLB3459 P044C001W0 24/02/2021 50100 162 * I 880.40
MAR5870 P044A004C3 23/02/2021 50100 162 * I 880.40
MDN7187 P0381001YW 03/03/2021 50100 162 * I 880.40
MJX0325 P0381001OQ 10/07/2020 50100 162 * I 880.40
BXT8934 P044L0017F 29/08/2020 50100 162 * I 880.40
MAU2280 P044C000MU 25/05/2020 50100 162 * I 880.40
MEX6584 P044C001B0 23/10/2020 50100 162 * I 880.40
IFL0407 P044B001AB 21/11/2020 50100 162 * I 880.40
MDY7118 P044M001YC 18/01/2021 50100 162 * I 880.40
MBQ8726 P044M001ZO 30/01/2021 50100 162 * I 880.40
CLO1637 P044M0027Z 01/04/2021 50100 162 * I 880.40
GCZ9J99 P044M0026Y 22/03/2021 50100 162 * I 880.40
RLE7G22 P044M00276 23/03/2021 50450 162 * V 293.47
MCD6353 P044C001YN 24/03/2021 50450 162 * V 293.47
DJD3984 P00PA000OM 11/06/2020 50450 162 * V 293.47
MJA5357 P02PF001P9 07/05/2020 50450 162 * V 293.47
MKI2975 8172021820 01/03/2021 50450 162 * V 293.47
HMF5F21 P044A004FA 10/03/2021 50450 162 * V 293.47
RLE7G22 P044M00277 23/03/2021 50960 163 c/c 162 * V 293.47
INA5I76 P044A004FR 16/03/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MJD2666 P044A004FH 12/03/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
AFD2443 P044A004E7 03/03/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
CFA1261 P02PF001ZP 09/03/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MDN7187 P0381001YX 03/03/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MAR5870 P044A004C4 23/02/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MAU2280 P044C000MV 25/05/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
BXT8934 P044L0017G 29/08/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MBQ8726 P044M001ZP 30/01/2021 51180 164 c/c 162 * I 880.40
IFL0407 P044B001AC 21/11/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MEX6584 P044C001B1 23/10/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
HMF5F21 P044A004FB 10/03/2021 51420 164 c/c 162 * V 293.47
CBK9906 P044A004D1 26/02/2021 51930 168 293.47
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MDY7118 P044M001YD 18/01/2021 52070 169 88.38
LYL2682 P044C001YR 24/03/2021 52070 169 88.38
QJH6968 P00VY002HP 17/03/2021 52070 169 88.38
GSP3122 P044C001YY 28/03/2021 64080 221 130.16
MJA5357 P02PF001PB 07/05/2020 64080 221 130.16
MDN7187 P0381001Z5 03/03/2021 64080 221 130.16
CFA1261 P044M00264 11/03/2021 66020 230 * VI 293.47
HMF5F21 P044A004FC 10/03/2021 67000 230 * XVI 195.23
MIK1825 P044A0039D 05/08/2020 67000 230 * XVI 195.23
IVP3D75 P044A0039K 08/08/2020 67000 230 * XVI 195.23
RDZ4C34 P044M001OH 21/07/2020 67000 230 * XVI 195.23
DAJ7697 P044L001A3 22/09/2020 67000 230 * XVI 195.23
MJA5357 P02PF001PA 07/05/2020 67690 230 * XXII 130.16
MBU5356 P02PF001PE 10/05/2020 67690 230 * XXII 130.16
AFD2443 P044A004E8 03/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
MDN7187 P0381001Z2 03/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
LZW9772 P044A004DY 03/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
MAR5870 P044A004C6 23/02/2021 67690 230 * XXII 130.16
MFW1906 8172023876 09/02/2021 67690 230 * XXII 130.16
MDW2149 8172023883 09/02/2021 67690 230 * XXII 130.16
MIC6945 8172031059 27/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
MHU6464 8172031064 29/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
MJK1170 8172031073 31/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
MGR7320 8172031076 31/03/2021 67690 230 * XXII 130.16
RLE7G22 P044M00278 23/03/2021 69120 232 88.38
MCD6353 P044C001YO 24/03/2021 69120 232 88.38
MKP9761 P02PF001O2 11/04/2020 69120 232 88.38
MCN7918 P00PB002T0 24/06/2020 69120 232 88.38
MDN7187 P0381001YY 03/03/2021 72850 250 * III 130.16
AFD2443 P044A004E9 03/03/2021 72850 250 * III 130.16
AFD2443 P044A004E5 03/03/2021 73400 252 * IV 130.16
CFA1261 P02PF001ZQ 09/03/2021 73400 252 * IV 130.16
MDN7187 P0381001YZ 03/03/2021 73400 252 * IV 130.16
CBK9906 P044A004D3 26/02/2021 73400 252 * IV 130.16
RLC3F37 8172023916 11/02/2021 73400 252 * IV 130.16
MBK0E93 8172023963 13/02/2021 73400 252 * IV 130.16
QJR2961 8172022516 19/02/2021 73400 252 * IV 130.16
DJD3984 P00PA000ON 11/06/2020 73400 252 * IV 130.16
MED1884 P044C0013C 14/09/2020 73400 252 * IV 130.16
MDZ9270 8172028646 19/09/2020 73400 252 * IV 130.16
MHO6735 8172030137 14/11/2020 73400 252 * IV 130.16
RDV9B28 8172030427 26/03/2021 73400 252 * IV 130.16
MGR8I09 P044M0028O 05/04/2021 51851 167 195.23
MJT3F80 P01HM00ACL 05/02/2021 51851 167 195.23
MBO7184 P038J001E3 09/02/2021 51851 167 195.23
MDC2170 P044C000V7 09/08/2020 51851 167 195.23
IRP6G81 P044C001AE 19/10/2020 51851 167 195.23
MHR6066 P044A0036D 19/07/2020 51851 167 195.23
AKQ9114 P02PF001ZF 22/02/2021 51851 167 195.23
CBK9906 P044A004D0 26/02/2021 51851 167 195.23
CAA7400 P02PF001ZL 01/03/2021 51851 167 195.23
AFD2443 P044A004E4 03/03/2021 51851 167 195.23
MDN7187 P0381001Z0 03/03/2021 51852 167 195.23
CYW4950 P02PF001VH 13/11/2020 51852 167 195.23
IFL0407 P044B001AD 21/11/2020 51852 167 195.23
MLB3459 P044C001VZ 24/02/2021 65991 230 * V 293.47
CBK9906 P044A004CZ 26/02/2021 65992 230 * V 293.47
MKI2975 8172021819 01/03/2021 65992 230 * V 293.47
MDN7187 P0381001YV 03/03/2021 65992 230 * V 293.47
MHS6020 P044C001VU 23/02/2021 65992 230 * V 293.47
MAR5870 P044A004C2 23/02/2021 65992 230 * V 293.47
ILT3218 P044A004CE 24/02/2021 65992 230 * V 293.47
AFD2443 P044A004E1 03/03/2021 65992 230 * V 293.47
MHK1695 P044M0025U 07/03/2021 65992 230 * V 293.47
MJD2666 P044A004FI 12/03/2021 65992 230 * V 293.47
CRQ3345 P044A003OW 16/10/2020 65992 230 * V 293.47
IFL0407 P044B001AA 21/11/2020 65992 230 * V 293.47
MGF6286 8172028797 01/10/2020 65992 230 * V 293.47
MHC2311 P044A003O7 14/10/2020 65992 230 * V 293.47
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BXT8934 P044L0017E 29/08/2020 65992 230 * V 293.47
MED1884 P044C0013B 14/09/2020 65992 230 * V 293.47
MIC6204 P044L0019B 19/09/2020 65992 230 * V 293.47
MCH5492 P044C000QH 01/07/2020 65992 230 * V 293.47
JFV4352 P044C000SU 27/07/2020 65992 230 * V 293.47
MDL0043 P044A003DF 30/08/2020 65992 230 * V 293.47
LYC1121 P044A003DU 01/09/2020 65992 230 * V 293.47
EMY3866 P044A0031X 13/06/2020 65992 230 * V 293.47
MAU2280 P044C000MT 25/05/2020 65992 230 * V 293.47
MCX4054 P044C000L3 05/03/2020 65992 230 * V 293.47
MCD6353 P044C001YM 24/03/2021 65992 230 * V 293.47
GSP3122 P044C001YV 28/03/2021 66102 230 * VII 195.23
LYL2682 P044C001YP 24/03/2021 66102 230 * VII 195.23
MEI8819 P00VY0023X 14/10/2020 66102 230 * VII 195.23
ILT3218 P044A004CF 24/02/2021 66102 230 * VII 195.23
CBK9906 P044A004D5 26/02/2021 66371 230 * IX 195.23
AFD2443 P044A004E3 03/03/2021 66371 230 * IX 195.23
IFL0407 P044B001AF 21/11/2020 66371 230 * IX 195.23
MAU2280 P044C000MX 25/05/2020 66371 230 * IX 195.23
MAU2280 P044C000MZ 25/05/2020 66372 230 * IX 195.23
MJA5357 P02PF001P8 07/05/2020 66372 230 * IX 195.23
MBU5356 P02PF001PD 10/05/2020 66372 230 * IX 195.23
IFL0407 P044B001AE 21/11/2020 66372 230 * IX 195.23
MDN7187 P0381001Z4 03/03/2021 66372 230 * IX 195.23
INA5I76 P044A004FP 16/03/2021 66372 230 * IX 195.23
LZU2554 8172023977 15/02/2021 66372 230 * IX 195.23
LYN8277 8172023991 17/02/2021 66372 230 * IX 195.23
LYL2682 P044C001YQ 24/03/2021 66372 230 * IX 195.23
GSP3122 P044C001YZ 28/03/2021 66372 230 * IX 195.23
ILT3218 P044A004CG 24/02/2021 66531 230 * XI 195.23
MIM6817 P044M00255 27/02/2021 66531 230 * XI 195.23
MLQ9848 P044M0025M 07/03/2021 66531 230 * XI 195.23
MBQ8726 P044M001ZN 30/01/2021 66531 230 * XI 195.23
MAU2280 P044C000N0 25/05/2020 66532 230 * XI 195.23
MAU2280 P044C000MW 25/05/2020 67261 230 * XVIII 195.23
MBU5356 P02PF001PC 10/05/2020 67261 230 * XVIII 195.23
CRQ3345 P044A003OX 16/10/2020 67261 230 * XVIII 195.23
MLA4004 P044C001AL 20/10/2020 67261 230 * XVIII 195.23
MDE5093 P044M001QU 26/10/2020 67261 230 * XVIII 195.23
MED1884 P044C0013D 14/09/2020 67261 230 * XVIII 195.23
MDM2347 P044A004F8 09/03/2021 67261 230 * XVIII 195.23
INA5I76 P044A004FT 16/03/2021 67261 230 * XVIII 195.23
CFA1261 P044M00262 11/03/2021 67261 230 * XVIII 195.23
MLB3459 P044C001W1 24/02/2021 67261 230 * XVIII 195.23
MAR5870 P044A004C5 23/02/2021 67261 230 * XVIII 195.23
CBK9906 P044A004D4 26/02/2021 67261 230 * XVIII 195.23
MDN7187 P0381001Z3 03/03/2021 67261 230 * XVIII 195.23
AFD2443 P044A004E2 03/03/2021 67261 230 * XVIII 195.23
GSP3122 P044C001YW 28/03/2021 67261 230 * XVIII 195.23
QTL6235 8172030380 15/03/2021 73232 252 * II 130.16
RAH3944 8172021756 22/01/2021 73232 252 * II 130.16
MHK9756 P044M00244 21/02/2021 52741 175 2934.68
MFK2160 8172030416 23/03/2021 52742 175 2934.68
QTK4046 P00VY001RX 23/07/2020 73662 252*VI 130.16
MCN7918 P00VY001PB 21/06/2020 68580 231 * VII 293.47
MDN7187 P0381001Z1 03/03/2021 68580 231 * VII 293.47
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA-
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI-
AS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 07 DE AGOSTO DE 2021.
MµRCIO SERAFIM FOLIS
AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8172 
2943/2021

Publicação Nº 3244692

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE TRANSITO N.8172 2943/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a.
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa
-------------------------------------------------------------------------
MLI3302 8172026622 01/07/2020 76331 ART 252, UNICO 293.47
QIZ1440 8172024626 19/11/2020 76331 ART 252, UNICO 293.47
MBE3277 8172031009 19/02/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
GBZ8H95 8172029363 20/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
QNG6957 8172023998 17/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
PZT9E06 8172023850 28/01/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MLL2A20 8172030306 09/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MMA5E44 8172029386 22/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
FJG5615 8172029390 23/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MCB9936 8172029400 24/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MHO6A15 8172029404 24/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MCU4025 8172030378 15/03/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MLE9538 8172026991 17/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MFC1978 8172023550 15/09/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MLE6231 8172028598 18/09/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MIU6996 8172028631 18/09/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
LYG8692 8172024554 24/09/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
ILE6095 8172027577 12/03/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MGK7729 8172027662 12/05/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MVE0258 8172027668 12/05/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MIH5492 8172026769 19/08/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MIB8462 8172023515 02/09/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MJN3987 8172022532 17/03/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MCD7897 8172030131 14/11/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
OUI4852 8172031080 01/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
LWV2404 P03NW000ET 01/10/2020 55250 181 * XV 130.16
MJX1173 P03NW000F5 05/10/2020 55250 181 * XV 130.16
ITI9445 P044M001XZ 15/01/2021 57380 186 * II 293.47
DJL8849 8172026843 01/09/2020 57380 186 * II 293.47
MLU9815 P044M0028J 04/04/2021 57380 186 * II 293.47
MEK1306 P044C001YG 20/03/2021 65300 228 195.23
CBK9906 P044A004D2 26/02/2021 65300 228 195.23
MLT1166 P044M0026I 15/03/2021 72340 250 * I * a 130.16
MKE1933 P044M001QS 25/10/2020 72340 250 * I * a 130.16
RAH1658 8172027960 30/06/2020 72770 250 * II 130.16
IGL8046 8172028229 28/07/2020 72770 250 * II 130.16
IAO2538 8172028240 29/07/2020 51851 167 195.23
MHE3784 8172024617 09/11/2020 51851 167 195.23
MDS8404 8172026871 09/09/2020 51851 167 195.23
BAG7182 8172028500 10/09/2020 51851 167 195.23
MLN0287 8172029430 16/03/2021 51851 167 195.23
QHM7937 8172031025 10/03/2021 51851 167 195.23
IGV4F90 8172030370 15/03/2021 51851 167 195.23
LXG9737 8172030371 15/03/2021 51851 167 195.23
MHO6A15 8172029403 24/02/2021 51851 167 195.23
ELX5811 8172023971 15/02/2021 51851 167 195.23
MHI6785 8172031001 17/02/2021 51851 167 195.23
MKG3009 8172031035 17/03/2021 51851 167 195.23
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ADL6475 8172029125 20/11/2020 51852 167 195.23
ICA2729 8172026865 05/09/2020 51852 167 195.23
LZW9772 P044A004DX 03/03/2021 52311 172 130.16
BUY0332 P03NW000KE 07/04/2021 60501 208 293.47
MLZ3100 8172024682 05/03/2021 60502 208 293.47
MHK9756 P044M00243 21/02/2021 60502 208 293.47
QIO7491 8172022370 19/08/2020 70991 244 * V II 195.23
MIG5334 8172023530 07/09/2020 59241 203 * I 1467.34
MJT0946 8172029388 22/02/2021 59670 203 * V 1467.34
DOY5B64 8172030336 05/03/2021 59670 203 * V 1467.34
IVJ1196 8172030368 15/03/2021 59670 203 * V 1467.34
MGA2A29 8172031068 29/03/2021 59670 203 * V 1467.34
QHV5081 8172022538 19/03/2021 59670 203 * V 1467.34
LWZ2735 8137009301 05/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MOR3A81 8137009303 05/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MLH3038 8137009311 05/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
DNU9A20 8137009312 08/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MDH1215 8137009316 08/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MMB9016 8137009336 12/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QHF3D03 8137009337 12/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
PCC8A08 8137009346 16/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QJB1H71 8137009355 18/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
OCV9309 8137009362 19/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MEF0063 8137009370 22/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QJP0436 8137009187 15/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
EZC0F12 8137009205 17/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
PCC8A08 8137009217 18/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MLT1166 8137009240 22/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
ITJ0598 8137009244 22/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QJP6089 8137009255 24/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QJU2783 8137009257 24/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
PCC8A08 8137009263 25/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MKL4438 8137009265 25/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MKA6841 8137009133 09/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
IKK4133 8137009159 12/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
PCC8A08 8137009171 12/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MJQ8596 8137009173 13/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MJA4452 8137009175 13/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MKX5266 8137009041 26/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
IOK8794 8137008152 18/08/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
IHE6413 8137008158 19/08/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
ADC0484 8137008035 18/07/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MED1884 8137007955 01/07/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
RDS2B71 8137007617 04/05/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MED1884 8137007853 10/06/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
AJD0988 8137008577 13/11/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MKD8184 8137008629 19/11/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MKN8320 8137008966 13/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
JPO9300 8137008236 03/09/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MAK4482 8137008343 28/09/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MLZ3339 8137008288 15/09/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA-
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI-
AS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 07 DE AGOSTO DE 2021.

MµRCIO SERAFIM FOLIS
AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8172 
2946/2021

Publicação Nº 3244696

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE TRANSITO N.8172 2946/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a.
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa
-------------------------------------------------------------------------
EPR6494 P02PF001S0 01/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
EPZ1419 P02PF001Z2 16/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MGR5G06 P044A004CV 26/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
DEF8585 P044M0023Q 20/02/2021 50291 162 * II 880.40
MJP4569 P044A003Q5 22/10/2020 75790 165 A 2934.68
NQS2807 P02PF001VG 13/11/2020 75790 165 A 2934.68
MFL5260 P044B001DH 12/02/2021 75790 165 A 2934.68
MFW6689 P044B0017A 01/03/2020 75790 165 A 2934.68
EIS3559 P044A0039P 08/08/2020 75790 165 A 2934.68
MDC2170 P044C000V3 09/08/2020 50100 162 * I 880.40
CPU5761 P044A003GG 11/09/2020 50100 162 * I 880.40
JFV4352 P044C000SX 27/07/2020 50100 162 * I 880.40
JKT1I90 P044M001PE 31/07/2020 50100 162 * I 880.40
MFO9059 P044C000NT 03/06/2020 50100 162 * I 880.40
MCM4123 P044A00326 14/06/2020 50100 162 * I 880.40
MCF1631 P044M001MK 30/06/2020 50100 162 * I 880.40
CEF4736 P044A003L8 30/09/2020 50100 162 * I 880.40
BSC1760 P044C0017E 11/10/2020 50100 162 * I 880.40
MMH5611 P02PF001TX 21/10/2020 50100 162 * I 880.40
LYP2619 P02PF001Y3 23/01/2021 50100 162 * I 880.40
MBK8056 P044C001GF 23/11/2020 50100 162 * I 880.40
MDY9961 P0381001V8 31/10/2020 50100 162 * I 880.40
MLF5387 P044M001S5 10/11/2020 50100 162 * I 880.40
ANG8175 P044C001AS 23/10/2020 50100 162 * I 880.40
MMA6G12 P044L001BR 27/10/2020 50100 162 * I 880.40
MDF5733 P044B001D9 12/01/2021 50450 162 * V 293.47
NLX4084 8172023805 14/01/2021 50450 162 * V 293.47
CHB9921 8172023818 18/01/2021 50450 162 * V 293.47
MJT1E20 P044L0018T 14/09/2020 50450 162 * V 293.47
MCF1631 P044A00311 08/06/2020 50450 162 * V 293.47
IQI8979 P00VY001TY 07/08/2020 50450 162 * V 293.47
MDW5015 P044C0011K 09/09/2020 50450 162 * V 293.47
MBK8056 P044C001GG 23/11/2020 50610 163 c/c 162 * I 880.40
MDC2170 P044C000V4 09/08/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MFO9059 P044C000NU 03/06/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MCF1631 P044M001ML 30/06/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
MCM4123 P044A00327 14/06/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
CPU5761 P044A003GJ 11/09/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
CEF4736 P044A003L9 30/09/2020 51180 164 c/c 162 * I 880.40
EZA2771 P044C0015C 27/09/2020 51420 164 c/c 162 * V 293.47
MCF1631 P044A00312 08/06/2020 51420 164 c/c 162 * V 293.47
MDW5015 P044C0011R 09/09/2020 51420 164 c/c 162 * V 293.47
MBK8056 P044C001GH 23/11/2020 51930 168 293.47
JFV4352 P044C000SZ 27/07/2020 52070 169 88.38
MCM4123 P044A00329 14/06/2020 52070 169 88.38
ERQ2192 P02PF001UN 04/11/2020 58350 195 195.23
APH0315 8172028970 20/10/2020 64080 221 130.16
MCM4123 P044A00325 14/06/2020 64080 221 130.16
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HEO9677 P044C0016A 04/10/2020 64080 221 130.16
MBZ4579 P044C000W3 17/08/2020 66020 230 * VI 293.47
MID6927 P02PF001T5 14/10/2020 66700 230 * XIII 195.23
MJY0550 P02PF001T6 14/10/2020 67000 230 * XVI 195.23
MJT1E20 P044L0018U 14/09/2020 67000 230 * XVI 195.23
EZH3I20 P044A003V3 21/11/2020 67000 230 * XVI 195.23
MIF6946 P044M0026T 19/03/2021 67000 230 * XVI 195.23
MLK1370 8172031175 26/04/2021 67690 230 * XXII 130.16
QHL7B86 8172028606 18/09/2020 67690 230 * XXII 130.16
CJR5285 P044A003K5 25/09/2020 67690 230 * XXII 130.16
MBB8708 P02PF001TC 15/10/2020 67690 230 * XXII 130.16
QJC1915 8172024551 24/09/2020 73400 252 * IV 130.16
LZS8334 P00VY001YN 16/09/2020 73400 252 * IV 130.16
DLU7D21 P044C000T2 29/07/2020 73400 252 * IV 130.16
QJQ7139 8172023400 14/04/2020 73400 252 * IV 130.16
MKZ0214 8172022548 31/03/2021 73400 252 * IV 130.16
OKH2210 8172030149 20/11/2020 73400 252 * IV 130.16
MDK7026 P044M0020V 03/02/2021 73400 252 * IV 130.16
QIA0003 P00VY0024A 17/10/2020 73580 252 * V 130.16
DEF8585 P044M0023R 20/02/2021 51261 164 c/c 162 * II 880.40
GMP9080 P044M00238 18/02/2021 51851 167 195.23
MHH2977 P044M00265 14/03/2021 51851 167 195.23
MGR5946 P02PF0020J 13/04/2021 51851 167 195.23
MIQ9606 P02PF001Y1 21/01/2021 51851 167 195.23
QHF6923 P02PF00211 23/04/2021 51851 167 195.23
MJJ1441 P044M002AG 26/04/2021 51851 167 195.23
MFF5253 P044M0021L 07/02/2021 51851 167 195.23
MFL5260 P044B001DI 12/02/2021 51851 167 195.23
QHC1444 P02PF001XU 18/01/2021 51851 167 195.23
MKC7478 P044M001ZI 29/01/2021 51851 167 195.23
LXM8243 P0381001W8 28/11/2020 51851 167 195.23
MHZ5F39 P044A003VE 22/11/2020 51851 167 195.23
MEJ4057 P044M001QN 25/10/2020 51851 167 195.23
IRB6489 P02PF001TQ 17/10/2020 51851 167 195.23
MGV1923 P044C0019B 16/10/2020 51851 167 195.23
CVC8581 P02PF001SF 06/10/2020 51851 167 195.23
CAK4245 P044L00170 21/08/2020 51851 167 195.23
CEJ4790 P044A00380 29/07/2020 51851 167 195.23
MIU3310 P044M001M4 14/06/2020 51851 167 195.23
EZS2139 P02PF001LJ 13/03/2020 51851 167 195.23
BTN2431 P02PF001R6 20/06/2020 51851 167 195.23
MDB7675 P00VY001PT 30/06/2020 51851 167 195.23
MCM4123 P044A00328 14/06/2020 65992 230 * V 293.47
MCL2867 P02PF001N1 03/04/2020 65992 230 * V 293.47
MDF1325 P044C0013S 16/09/2020 65992 230 * V 293.47
CEF4736 P044A003L7 30/09/2020 65992 230 * V 293.47
MJY3595 P044A003JF 22/09/2020 65992 230 * V 293.47
IJV1903 P044C00174 08/10/2020 65992 230 * V 293.47
MGA7003 P044M001QC 21/10/2020 65992 230 * V 293.47
DHO1065 P044A003O0 12/10/2020 65992 230 * V 293.47
IGH7722 8172023644 23/10/2020 65992 230 * V 293.47
BLE5171 P044A003RN 29/10/2020 65992 230 * V 293.47
MBK8056 P044C001GE 23/11/2020 65992 230 * V 293.47
MLF5387 P044M001S4 10/11/2020 65992 230 * V 293.47
MDE2480 P03NW000IT 15/01/2021 65992 230 * V 293.47
MHN7963 P03NW000J1 19/01/2021 65992 230 * V 293.47
MHT1194 P044M00230 16/02/2021 65992 230 * V 293.47
MLB9696 8172021828 15/03/2021 65992 230 * V 293.47
MJF0052 P044A003MZ 08/10/2020 66102 230 * VII 195.23
MHP7994 P0381001TM 10/10/2020 66102 230 * VII 195.23
CPU5761 P044A003GI 11/09/2020 66102 230 * VII 195.23
AOQ0176 8172022362 28/07/2020 66102 230 * VII 195.23
LYP2619 P00VY001UV 11/08/2020 66102 230 * VII 195.23
IKY0580 P00VY00237 11/10/2020 66371 230 * IX 195.23
MDF5733 P044B001DB 12/01/2021 66371 230 * IX 195.23
CIU7340 P044M001S7 11/11/2020 66371 230 * IX 195.23
MAK7056 P044M001R7 26/10/2020 66372 230 * IX 195.23
MEF4273 8172024575 26/09/2020 66531 230 * XI 195.23
JNM9356 P044A003GY 12/09/2020 67261 230 * XVIII 195.23
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MBM3E17 P044C0016Y 08/10/2020 67261 230 * XVIII 195.23
CPU5761 P044A003GH 11/09/2020 67261 230 * XVIII 195.23
JFV4352 P044C000SW 27/07/2020 67261 230 * XVIII 195.23
APH0315 8172028969 20/10/2020 67261 230 * XVIII 195.23
ANG8175 P044C001AU 23/10/2020 67261 230 * XVIII 195.23
MFL5260 P044B001DG 12/02/2021 67261 230 * XVIII 195.23
DEF8585 P044M0023S 20/02/2021 67261 230 * XVIII 195.23
MGZ5793 P044C001ZV 17/04/2021 67261 230 * XVIII 195.23
CPU5761 P044A003GL 11/09/2020 52741 175 2934.68
MLR0430 P03NW000CO 08/08/2020 73662 252*VI 130.16
MDF1335 P044M00297 10/04/2021 73662 252*VI 130.16
MKB1J56 P00PA000Y4 26/02/2021 73662 252*VI 130.16
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA-
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI-
AS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 14 DE AGOSTO DE 2021.
SANDRA MARA PEREIRA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR¶NSITO

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8172 
2947/2021

Publicação Nº 3244703

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE TRANSITO N.8172 2947/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a.
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa
-------------------------------------------------------------------------
MEL4940 8172026711 29/07/2020 76331 ART 252, UNICO 293.47
JQW1577 8172021636 31/07/2020 76331 ART 252, UNICO 293.47
EBD1613 8172029277 19/01/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
QJR2441 8172029282 19/01/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
EPB4300 8172029317 25/01/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
QJE9571 8172029361 20/02/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
GBZ8H95 8172029433 22/03/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
QHD0122 8172021832 31/03/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
MKH2231 8172021844 06/04/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
QHS0100 8172031102 06/04/2021 76331 ART 252, UNICO 293.47
QHV7478 8172021840 05/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MIT8211 8172030430 27/03/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MBV6008 8172022544 24/03/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
OBW2222 8172029370 22/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
QHZ6486 8172024668 10/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MJO4726 8172023860 01/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MJV1360 8172030280 01/02/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
MLI9195 8172030495 15/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
QJA4702 8172030533 20/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
QHR3343 8172030547 22/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
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IUX1E08 8172021872 26/04/2021 76332 ART 252, UNICO 293.47
ITI7855 8172026773 19/08/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
ABL2199 8172028422 21/08/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MHA8090 8172023503 27/08/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MAU1192 8172026837 31/08/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
AWL4457 8172024535 22/09/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
KFR9739 8172026560 09/06/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MCU0732 8172026607 25/06/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MKN1972 8172021613 02/07/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
FET7463 8172028179 22/07/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MEH3414 8172028181 23/07/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MGJ0772 8172026952 02/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
QTK7630 8172028917 16/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MHZ0120 8172028963 20/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MHP6304 8172030002 24/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
MLW9034 8172023648 29/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
QIH8220 8172029049 29/10/2020 76332 ART 252, UNICO 293.47
RAD0188 P03NW000D0 21/08/2020 54100 181 * IV 130.16
MLE9A34 8172021755 20/01/2021 55680 181 * XIX 195.23
QNM3E20 P044M0019R 21/12/2019 55920 1m 182 * III 130.16
RDX4B33 P00VY0023O 13/10/2020 55920 1m 182 * III 130.16
MMB9098 8172030283 01/02/2021 56300 182 * VII 130.16
KED0711 P00VY0023I 13/10/2020 56650 182 * X 130.16
MKB7I39 P03SZ0014H 08/10/2020 57380 186 * II 293.47
MGQ8048 P00PA000V0 19/11/2020 57380 186 * II 293.47
MIV3687 P03NW000A3 12/03/2020 57380 186 * II 293.47
MHY6354 8172021453 20/04/2020 57380 186 * II 293.47
MEI8430 P044C001HC 30/11/2020 65300 228 195.23
AZJ5002 P02PF001YS 05/02/2021 65300 228 195.23
KED0711 P044A003O9 14/10/2020 72340 250 * I * a 130.16
MMM3581 8172023595 03/10/2020 72770 250 * II 130.16
AGA8265 8172026996 17/10/2020 51851 167 195.23
MAS2663 8172026998 19/10/2020 51851 167 195.23
MCL4267 8172028951 19/10/2020 51851 167 195.23
MLI4063 8172023672 04/11/2020 51851 167 195.23
MIX1021 8172029029 23/10/2020 51851 167 195.23
IVU0329 8172029033 23/10/2020 51851 167 195.23
MKC2437 8172027556 06/03/2020 51851 167 195.23
MDG6472 8172028200 24/07/2020 51851 167 195.23
MLV1F70 8172026618 29/06/2020 51851 167 195.23
MJF6311 8172028405 20/08/2020 51851 167 195.23
QID7550 8172028779 30/09/2020 51851 167 195.23
FIQ0683 8172026949 02/10/2020 51851 167 195.23
MDU1541 8172028603 18/09/2020 51851 167 195.23
MAL5621 8172022376 22/08/2020 51851 167 195.23
MLM7194 8172023855 28/01/2021 51851 167 195.23
MHD8176 8172023725 20/12/2020 51851 167 195.23
MFR6025 8172029293 21/01/2021 51851 167 195.23
CLV2230 8172029309 23/01/2021 51851 167 195.23
MAD3430 8172023834 25/01/2021 51851 167 195.23
MFL5260 8172029351 18/02/2021 51851 167 195.23
ALO3726 8172031053 25/03/2021 51851 167 195.23
MAH8942 8172030445 06/04/2021 51851 167 195.23
MMK1E59 8172031091 06/04/2021 51851 167 195.23
MGN0C04 8172031159 22/04/2021 51851 167 195.23
AZJ5002 8172022578 12/04/2021 51851 167 195.23
CEU1906 8172031121 12/04/2021 51851 167 195.23
MFR1D58 8172022613 22/04/2021 51851 167 195.23
MLX5130 8172022614 22/04/2021 51851 167 195.23
QIY3858 8172030539 22/04/2021 51851 167 195.23
MEC3D14 8172029270 15/01/2021 51852 167 195.23
MKB4243 8172029019 21/10/2020 51852 167 195.23
MJC4255 8172030081 07/11/2020 51852 167 195.23
MDT6231 8172023667 31/10/2020 51852 167 195.23
BTN2431 P02PF001R7 20/06/2020 52311 172 130.16
MJM1396 8172022295 12/06/2020 57461 187 * I 130.16
MMD9272 8172027913 10/06/2020 57461 187 * I 130.16
QHK8657 P00VY002HM 25/02/2021 57461 187 * I 130.16
QIA0003 8172030014 27/10/2020 58191 193 880.40
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QIE5168 P044L001D1 07/11/2020 58191 193 880.40
MHJ5847 P0381001V0 26/10/2020 60175 206 * III 293.47
MHU1070 8172030051 30/10/2020 60412 207 195.23
DUE3476 8172022288 12/06/2020 60412 207 195.23
FAX1F08 P044M001P6 29/07/2020 60412 207 195.23
EVD9360 8172022338 12/06/2020 60412 207 195.23
MFW7871 8172031158 22/04/2021 60412 207 195.23
MBQ3911 P044M001QJ 23/10/2020 60501 208 293.47
ITA7B25 8172029285 19/01/2021 60502 208 293.47
QJE9091 8172026798 24/08/2020 60681 209 195.23
QIH3669 8172027639 04/05/2020 60681 209 195.23
MFU9321 8172030268 30/01/2021 59242 203 * I 1467.34
MBQ3911 P044M001QI 23/10/2020 59591 203 * IV 1467.34
APS1H51 8172030468 08/04/2021 59670 203 * V 1467.34
INV9235 8172023837 25/01/2021 59670 203 * V 1467.34
MHI5197 8172030522 16/04/2021 59670 203 * V 1467.34
MMK2592 8137009444 05/04/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
AZE3D94 8137009465 07/04/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MLJ1858 8137009394 27/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
OKG9530 8137009218 18/02/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MIL7238 8137009304 05/03/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MCG5199 8137009025 22/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MEO5115 8137009051 29/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MCI3869 8137009057 30/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
FZZ5377 8137008895 28/12/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
CSX3182 8137008973 14/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MJX9507 8137008985 16/01/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MBR5B02 8137008377 06/10/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
EPZ1419 8137008381 07/10/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MHG8726 8137008344 28/09/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MIW8062 8137008433 19/10/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
CMD5996 8137008599 16/11/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
IVL2D85 8137008634 19/11/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MIV6128 8137008505 30/10/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MDG1317 8137008552 10/11/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MAJ4204 8137007599 29/04/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MIX2262 8137007542 18/04/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MGF0194 8137007837 06/06/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MFV0185 8137007854 10/06/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QJP7573 8137007858 12/06/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MLL9756 8137007871 13/06/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
QTM1040 8137008295 16/09/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MEC4I16 8137008048 21/07/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
AGA8265 8137008115 08/08/2020 55412 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MHS1633 8172021663 08/10/2020 55414 181*XVII c/ Lei13146 195.23
MJD1079 8172026987 17/10/2020 73662 252*VI 130.16
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA-
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI-
AS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 14 DE AGOSTO DE 2021.
MµRCIO SERAFIM FOLIS
AUTORIDADE DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 2940/2021
Publicação Nº 3244643

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO
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DE TRANSITO N.8172 2940/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO,
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-
FO 7 DA MESMA LEI.
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON-
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.

-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento
-------------------------------------------------------------------------
MDH0270 P08810001V 25/07/2021 50100 162 * I
LYZ0240 P038100254 02/06/2021 50450 162 * V
LYZ0240 P038100255 02/06/2021 51420 164 c/c 162 * V
MFH0840 P044A004IM 30/06/2021 64080 221
ALP9E55 P044M002EH 16/07/2021 67000 230 * XVI
QJI3B70 P03NW000MP 01/07/2021 67000 230 * XVI
MFH0840 P044A004IN 30/06/2021 67690 230 * XXII
LYZ0240 P038100256 02/06/2021 73580 252 * V
QID1375 P08810000B 05/07/2021 51851 167
CMA5597 P02PF00226 14/05/2021 51851 167
IDA5167 P03810028B 09/07/2021 65992 230 * V
MFH0840 P044A004IL 30/06/2021 65992 230 * V
QJH2364 P03810029R 26/07/2021 65992 230 * V
IDA5167 P03810028C 09/07/2021 67261 230 * XVIII
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 07 DE AGOSTO DE 2021.
MµRCIO SERAFIM FOLIS
AUTORIDADE DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 2941/2021
Publicação Nº 3244655

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO
DE TRANSITO N.8172 2941/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO,
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-
FO 7 DA MESMA LEI.
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON-
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento
-------------------------------------------------------------------------
AZZ0I33 54623715N 29/06/2021 50020 257 õ 8§
MLG2557 8172031408 13/07/2021 76331 ART 252, UNICO
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QTK4046 8172024740 26/05/2021 76331 ART 252, UNICO
MBK1405 8172032075 05/07/2021 76332 ART 252, UNICO
QHQ2524 8172032019 21/06/2021 76332 ART 252, UNICO
RKW5B94 8172030755 15/06/2021 76332 ART 252, UNICO
AVE7D64 8172022697 15/06/2021 76332 ART 252, UNICO
AJP0074 8172030881 17/07/2021 51851 167
MBO2H83 P08810000U 11/07/2021 54525 181 * VIII
MCI3J45 8172030879 17/07/2021 60412 207
MLL2A20 8137010211 02/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
QHA8068 8137010196 30/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MBP3002 8137010145 25/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
ITB9268 8137009899 26/05/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MMI3I62 8137009753 11/05/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
QIE3562 8137010270 08/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
QHS0302 8137010266 08/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
QPJ0687 8137010263 08/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MKR8C13 8137010248 06/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
QJO5874 8137010245 06/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
IOV3J00 8137010240 06/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MKB2G57 8137010238 06/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MDM4028 8137010231 05/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MLL2A20 8137010084 18/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MGR3007 8137010276 09/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MIG9313 8137010168 28/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
ITB9268 8172030825 19/06/2021 72422 250, I, b
ITH2C81 8172030807 19/06/2021 72422 250, I, b
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 07 DE AGOSTO DE 2021.
MµRCIO SERAFIM FOLIS
AUTORIDADE DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 2944/2021
Publicação Nº 3244661

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO
DE TRANSITO N.8172 2944/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO,
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-
FO 7 DA MESMA LEI.
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON-
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento
-------------------------------------------------------------------------
MDC6623 P044A004JL 09/07/2021 50100 162 * I
MAS8134 P03810028F 09/07/2021 50100 162 * I
CVC3D82 P044C0022W 09/07/2021 50100 162 * I
LZE5170 P00PA00105 09/06/2021 50100 162 * I
CZZ3974 P03810027G 01/07/2021 50100 162 * I
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MFF1I15 P038100279 24/06/2021 50100 162 * I
LBM6I02 P038100275 24/06/2021 50100 162 * I
CZZ3974 P03810027H 01/07/2021 51180 164 c/c 162 * I
QHM0473 P03810025H 04/06/2021 51180 164 c/c 162 * I
MDC6623 P044A004JM 09/07/2021 51180 164 c/c 162 * I
CVC3D82 P044C0022X 09/07/2021 51180 164 c/c 162 * I
MAS8134 P03810028G 09/07/2021 51180 164 c/c 162 * I
MBZ7895 P088200005 02/07/2021 64080 221
OHS5I49 P044M002ED 10/07/2021 67000 230 * XVI
LYM0059 P03NW000MQ 01/07/2021 67690 230 * XXII
ALS6B89 8172022702 23/06/2021 73400 252 * IV
MLB6442 P088200008 10/07/2021 51851 167
MBZ7895 P088200004 02/07/2021 51851 167
MBZ7895 P088200003 02/07/2021 65992 230 * V
QHM0473 P03810025F 04/06/2021 65992 230 * V
MCD5959 P044C0022B 04/06/2021 65992 230 * V
MDC6623 P044A004JK 09/07/2021 65992 230 * V
MAS8134 P03810028E 09/07/2021 65992 230 * V
MIZ1D89 P038100273 24/06/2021 65992 230 * V
CZZ3974 P03810027F 01/07/2021 65992 230 * V
CZZ3974 P03810027I 01/07/2021 67261 230 * XVIII
MDC6623 P044A004JN 09/07/2021 67261 230 * XVIII
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 14 DE AGOSTO DE 2021.
SANDRA MARA PEREIRA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR¶NSITO

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 2945/2021
Publicação Nº 3244671

 ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO
DE TRANSITO N.8172 2945/2021

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO,
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-
FO 7 DA MESMA LEI.
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON-
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.

-------------------------------------------------------------------------
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento
-------------------------------------------------------------------------
QHZ2A07 54629246N 15/07/2021 50020 257 õ 8§
QJT8235 54625894N 06/07/2021 50020 257 õ 8§
AYR4G13 54637236N 03/08/2021 50020 257 õ 8§
QHA1224 8172032037 25/06/2021 76331 ART 252, UNICO
MLB8216 8172032119 23/07/2021 76331 ART 252, UNICO
IHR0189 8172032105 21/07/2021 76331 ART 252, UNICO
EUE1331 8172031395 08/07/2021 76332 ART 252, UNICO
MBG2831 8172032122 23/07/2021 76332 ART 252, UNICO
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FLS5149 8172030776 17/06/2021 76332 ART 252, UNICO
MKL3736 8172032125 26/07/2021 76332 ART 252, UNICO
MLJ6123 8172032111 23/07/2021 76332 ART 252, UNICO
OOA6792 8172030891 19/07/2021 76332 ART 252, UNICO
MIU5558 8172024723 13/05/2021 76332 ART 252, UNICO
GCQ6C50 8172031403 12/07/2021 76332 ART 252, UNICO
QJR9467 8172032078 07/07/2021 54600 181 * IX
MHV9073 8172024746 24/07/2021 57200 186 * I
MKC3326 8172031382 05/07/2021 51851 167
MJJ4643 8172029558 10/07/2021 51851 167
LQP0903 8172030885 17/07/2021 51851 167
MJU8000 8172030615 12/05/2021 51851 167
MHK2070 8172031351 26/06/2021 51851 167
QJP1074 8172030735 05/06/2021 51851 167
MBQ6629 8172031448 23/07/2021 51851 167
FEW5I34 8172022704 23/06/2021 60502 208
ECT3F72 8172030896 21/07/2021 55411 181*XVII c/ Lei13146
MLK4583 8137009611 29/04/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MGF2977 8137010259 07/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MFA5628 8137010257 07/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
CYB8H53 8137010120 23/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MJK0599 8137010117 23/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
RLC6J19 8137010111 22/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
IRT4D47 8137010324 17/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
HEM2965 8137010298 13/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
QJZ5818 8137010295 13/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MIC3G10 8137010290 12/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MJG2337 8137010288 12/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
BCL9797 8137010286 12/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
AGV9490 8137009997 07/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MLZ7016 8137009589 27/04/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MLW3800 8137009915 28/05/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
RAH9109 8137009906 27/05/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MHP7779 8137010319 16/07/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
IGX2189 8137010154 26/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
APT7831 8137010037 14/06/2021 55412 181*XVII c/ Lei13146
MLJ3J57 8172029548 10/06/2021 73662 252*VI
MGZ1A47 8172030814 19/06/2021 72422 250, I, b
MFB1639 8172030818 19/06/2021 72422 250, I, b
-------------------------------------------------------------------------

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE
EDITAL.

ICARA/SC, 14 DE AGOSTO DE 2021.

MµRCIO SERAFIM FOLIS
AUTORIDADE DE TRANSITO
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 040 - 2021 MUL - LOCAÇÃO DE RELÓGIO
Publicação Nº 3244210

PROCESSO Nº 303/2021 - MUL
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 040/2021 – MUL
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO – TOTAL POR ITEM

OBJETO

DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RELÓGIO REGISTRADOR DE PONTO COM EMISSÃO 
DE COMPROVANTE DE PONTO DO TRABALHADOR, LEITURA BIOMÉTRICA, LEITOR DE PROXIMIDADE COM TECNOLOGIA RFID (RADIO 
FREQUENCY IDENTIFICATION), FORNECIMENTO DE BOBINA DE PAPEL PARA A IMPRESSÃO DO COMPROVANTE DE PONTO DO TRABA-
LHADOR, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILHOTA E DEMAIS UNIDADES DO MUNICÍPIO, conforme anexo I do edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 15/09/2021 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 15/09/2021 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 26 de agosto de 2021.

CONTRATO 2020-016 - ADITIVO 008 - TP 01-2020 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO ACESSO AO PARQUE 
MUNICIPAL MORRO DO BAÚ - PACOPEDRA

Publicação Nº 3243265

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C074A8FBAA3D0651E60F893D3665A0AE187E96A7
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2020 FIRMADO EM 31 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.485.892/0001-18 com sede na Rua Alberto Francisco Junkes, nº 55, Bairro Santa Terezinha – CEP: 89.114-
238 na cidade de Gaspar, estado de Santa Catarina, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 
8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 044/2020
Tomada de Preço 001/2020 - PMI
Contrato: 016/2020 - PMI

Objeto: REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO ACESSO AO PARQUE MUNICIPAL MORRO DO BAÚ NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, SEN-
DO A 2º ETAPA, conforme memorial descritivo e especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA– DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo terá sua prorrogação a partir de 27/08/2021 até 26/10/2021. Justifica-se 
devido a pagamento pendentes, conforme memorando 222/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA QUARTA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução 
deste termo.

Ilhota, 26 de agosto de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA    PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA
CONTRATANTE       CONTRATADA

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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TESTEMUNHAS:

___________________________    _________________________________
Assinatura:      Assinatura:
Nome: Viland Bork     Nome: Antônio Adolfo Schopping Filho
CPF: 479.634.509-44     CPF: 067.258.739-44
Secretário de Obras     Fiscal do Contrato

CONTRATO 2021-036 - ADITIVO 001 - TP 02-2021 - PMI - REFORMA COBERTURA E DO GALPÃO - VB 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Publicação Nº 3243629

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BE7BDA0639039B6027E4C3FE4F4CB78F2E177D3A
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036/2021 FIRMADO EM 22 DE JULHO DE 2021, com vigência a partir de 05 de agosto de 2021 
da data da ordem de serviço.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA VB CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.628.996/0001-96 com sede Rua Canoinhas, nº 260, Bairro 7 de Setembro – CEP: 89.110-000 na cidade de Gaspar, estado de Santa 
Catarina, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 229/2021
Tomada de Preço 002/2021 - PMI
Contrato: 036/2021 - PMI

Objeto: REFORMA DA COBERTURA DO GALPÃO E DO ANEXO, PARA SER INSTALADA A SECRETARIA DE OBRAS E DE TRANSPORTES URBA-
NO DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme edital e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA– DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo terá sua prorrogação a partir de 04/09/2021 até 19/10/2021. Justifica-se 
devido aquisição da estrutura metálica, preparação e instalação, conforme memorando 1.510/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA QUARTA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução 
deste termo.

Ilhota, 26 de agosto de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA    VB CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATANTE       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________     _________________________________
Assinatura:       Assinatura:
Nome: Daisy Christiane Pereira     Nome: Viland Bork
Engenheira Civil - Fiscal do Contrato    Secretário de Obras
CPF: 026.546.389-01      CPF: 479.634.509-44
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE ATA 296/2021 - PREGÃO 46/2021
Publicação Nº 3245278

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 296/2021
Pregão Presencial ............ : 46/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratada ........................ : GERH SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA- EPP
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 892.008,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTOR, TIPO CAÇAMBA E MÁQUINAS PESADAS, COM MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA DANOS MATERIAIS E TERCEIROS, MO-
TORISTA NO CASO DE CAMINHÃO, OPERADOR NO CASO DE MÁQUINAS, COMBUSTÍVEL EM AMBOS OS CASOS E COM HORÍMETRO EM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA.

Imbituba, 10 agosto de 2021.
Edilson Misael Antunes da Silva

EXTRATO DE ATA 297/2021 - PREGÃO 46/2021
Publicação Nº 3245279

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 297/2021
Pregão Presencial ............ : 46/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratada ........................ : VANIO GRAMAS E URBANIZAÇÕES EIRELI
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 558.000,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTOR, TIPO CAÇAMBA E MÁQUINAS PESADAS, COM MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA DANOS MATERIAIS E TERCEIROS, MO-
TORISTA NO CASO DE CAMINHÃO, OPERADOR NO CASO DE MÁQUINAS, COMBUSTÍVEL EM AMBOS OS CASOS E COM HORÍMETRO EM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA.

Imbituba, 10 agosto de 2021.
Edilson Misael Antunes da Silva

EXTRATO DE ATA 298/2021 - PREGÃO 46/2021
Publicação Nº 3245280

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 298/2021
Pregão Presencial ............ : 46/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratada ........................ : LIMA LOCAÇÃO DE EQUIAPMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 1.169.100,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTOR, TIPO CAÇAMBA E MÁQUINAS PESADAS, COM MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA DANOS MATERIAIS E TERCEIROS, MO-
TORISTA NO CASO DE CAMINHÃO, OPERADOR NO CASO DE MÁQUINAS, COMBUSTÍVEL EM AMBOS OS CASOS E COM HORÍMETRO EM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA.
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Imbituba, 10 agosto de 2021.
Edilson Misael Antunes da Silva

EXTRATO DE ATA 299/2021 - PREGÃO 46/2021
Publicação Nº 3245281

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 299/2021
Pregão Presencial ............ : 46/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratada ........................ : JV COMERCIO E SERVIÇO LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 2.926.200,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTOR, TIPO CAÇAMBA E MÁQUINAS PESADAS, COM MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA DANOS MATERIAIS E TERCEIROS, MO-
TORISTA NO CASO DE CAMINHÃO, OPERADOR NO CASO DE MÁQUINAS, COMBUSTÍVEL EM AMBOS OS CASOS E COM HORÍMETRO EM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA.

Imbituba, 10 agosto de 2021.
Edilson Misael Antunes da Silva

EXTRATO DE ATA 301/2021 - PREGÃO 59/2021
Publicação Nº 3245284

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 301/2021
Pregão Presencial ............ : 59/2021
Contratante ....................... : CAPITÃO DO BM Cmt 2ª CBM/8º BBM
Contratada ........................ : DRJ RADIO CAMONICAÇÃO LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 212.201,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA

Imbituba, 13 de agosto de 2021.
ANDRÉ CORREA DE ARAÚJO

EXTRATO DE ATA 302/2021 - PREGÃO 61/2021
Publicação Nº 3245283

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 302/2021
Pregão Presencial ............ : 61/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : GRINGO EVENTOS LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 368.900,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
ACOMPANHAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E LUZ PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS PELA PRE-
FEITURA DE IMBITUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E PORTUÁRIO, COM EXCEÇÃO DO 
RÉVEILLON E FESTIVAL NACIONAL DO CAMARÃO

Imbituba, 16 de agosto de 2021.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico e Turismo
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EXTRATO DE ATA 307/2021 - PREGÃO 63/2021
Publicação Nº 3245282

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 307/2021
Pregão Presencial ............ : 63/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratada ........................ : VILA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 137.000,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPOSI-
ÇÃO DE PEÇAS PARA ROÇADEIRAS LATERAIS

Imbituba, 20 de agosto de 2021.
Edilson Misael Antunes da Silva

EXTRATO DE CONTRATO 2021/40 A/00 PROCESSO 95/2021
Publicação Nº 3245245

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C4405CE2098F134BCE2D9B0F5D8984E16FC15DFE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato .......... : 40/2021
Contratante ...... : Município de Imbituba
Contratada ....... : EVELIZE DE MEDEIROS
Vigência ........... : 12 meses
Valor ................. : R$ 11.045,99
Objeto ............... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA.

Imbituba, 20 de agosto de 2021.
ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 101/2021
Publicação Nº 3245273

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5B0DC2282A79D1F8FF0AF6A3F8DAE3ECBEFF648
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 101/2021
Licitação 23/2021
Modalidade Dispensa
Data homologação 24/08/2021
Fornecedores RENATO JACQUES TEIXEIRA
Objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA INSTALAÇÃO DA NOVA SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, TURÍSTICO E PORTUÁRIO.

Imbituba, 24 de agosto de 2021.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico e Turismo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 67/2021
Publicação Nº 3245271

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5C98254121ED388ECD8FD8FB494BB06D7B46492C
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
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Processo 67/2021
Licitação 46/2021
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 10/08/2021
Fornecedores GERH SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA- EPP, VANIO GRAMAS E URBANIZAÇÕES EIRELI, LIMA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA, JV COMERCIO E SERVIÇO LTDA.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR, TIPO 
CAÇAMBA E MÁQUINAS PESADAS, COM MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA DANOS MATERIAIS E TERCEIROS, MOTORISTA NO CASO DE 
CAMINHÃO, OPERADOR NO CASO DE MÁQUINAS, COMBUSTÍVEL EM AMBOS OS CASOS E COM HORÍMETRO EM TODOS OS EQUIPAMEN-
TOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

Imbituba, 10 de agosto de 2021.
EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 76/2021
Publicação Nº 3245268

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1365D150BD9F78B48646D094B388889617705AEA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 76/2021
Licitação 03/2021
Modalidade INEXIGIBILIDADE
Data homologação 10/08/2021
Fornecedores CASA DO MICROCREDITO
Objeto CREDENCIAMENTO, COM O OBJETIVO DE HABILITAR AGENTES FINANCEIROS OU OPERADORES PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO JURO ZERO DE IMBITUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.212 DE 05 DE MAIO DE 2021 REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 083/2021, 
E PELAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Imbituba, 10 de agosto de 2021.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico e Turismo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 84/2021
Publicação Nº 3245266

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7452E8638198992356C2D8931E71A84806B54DC8
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 84/2021
Licitação 59/2021
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 13/08/20221
Fornecedores DRJ RADIO COMUNICAÇÃO LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA

Imbituba, 13 de agosto de 2021.
CAPITÃO do BM Cmt 2ªCBM/8ºBBM
ANDRÉ CORRÊA DE ARAUJO
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 87/2021
Publicação Nº 3245265

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 334735F0C37F6C5CE09275B1C337F517898201A0
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 87/2021
Licitação 61/2021
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 16/08/2021
Fornecedores GRINGO EVENTOS LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E ACOMPANHAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E LUZ PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS PELA PREFEITURA DE IMBITUBA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E PORTUÁRIO, COM EXCEÇÃO DO RÉVEILLON E FESTIVAL 
NACIONAL DO CAMARÃO

Imbituba, 16 de agosto de 2021.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico e Turismo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 90/2021
Publicação Nº 3245262

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 51E4FA90E472520CA01B2EC6817D37D364D66FF5
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 90/2021
Licitação 63/2021
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 20/08/2021
Fornecedores VILA AMTERIAL DE CONSTRUÇÃO.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA 
ROÇADEIRAS LATERAIS

Imbituba, 20 de agosto de 2021.
EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 95/2021
Publicação Nº 3245234

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6492F84E4D76E11AAE5A9CDE1E7C44286751B74D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 95/2021
Licitação 21/2021
Modalidade Dispensa
Data homologação 20/08/2021
Fornecedores EVELIZE DE MEDEIROS
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA.

Imbituba, 20 de agosto de 2021.
ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 553

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 105/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 - SEFAZ/CBMI
Publicação Nº 3244881

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 94D361100AB96A8921F27DF1367E2ACD29FC871A
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021
PMI – SEFAZ/CBMI
Objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MUSCULAÇÃO E ACESSÓRIOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
NO DESCRITIVO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA”
Contratado: PORTO TATAMES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME.
CNPJ: 36.216.446/0001-03.
Valor Total: R$ 6.155,30 (Seis mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta centavos).
Fundamento: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 27 de agosto de 2021.
André Corrêa de Araújo
Cap BM Cmt 2ª CBM/8ºBBM.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 910/2021
Publicação Nº 3244374

PORTARIA PMI/SEAD Nº 910, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Psicóloga, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Protocolo nº 13.483/2021;

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, nomeada através da POR-
TARIA PMI/SEAD Nº 444/2020 e Posse através da PPE - PMI/SEAD Nº 108/2020, admitida em 27/07/2020, para exercer o cargo/função 
conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Lidiane Timm Gonçalves Psicóloga 013.983.650-09 10/09/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de agosto de 2021.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 911/2021
Publicação Nº 3244419

PORTARIA PMI/SEAD Nº 911, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando ainda a 
Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e o disposto no Protocolo nº 13.606/2021;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. NILCÉLIA CONCEIÇÃO LOPES, inscrita no CPF sob o n.º 494.003.719-34, Professora, matrícula n.º 415, 
o Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2021.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 912/2021
Publicação Nº 3244496

PORTARIA PMI/SEAD Nº 912, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Protocolo nº 13.463/2021
RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, nomeada/admitida em 03 e 
04 de fevereiro de 2020 através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 109/2020 e PORTARIA PMI/SEAD Nº 110/2020 respectivamente, para exercer 
o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo Matrícula Desligamento
Geisilane da Rosa Calônico Pires
(Mat. nº 10870) Prof I Ed Especial – 20h 020.419.129-79 24/08/2021

Geisilane da Rosa Calônico Pires
(Mat. nº 10871) Prof I Ed Especial – 20h 020.419.129-79 24/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de agosto de 2021.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 913/2021
Publicação Nº 3244576

PORTARIA PMI/SEAD Nº 913, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Progressão Horizontal dos servidores municipais de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999 e considerando o Decreto PMI nº 49, de 01 de abril de 2019 e todo o disposto na legislação em vigor;
Considerando que a Evolução Funcional mediante Progressão Horizontal, dar-se-á através do Sistema de Avaliação de Desempenho;
Considerando que os servidores abaixo nominados foram avaliados na forma das normas citadas, tendo eles atingido a pontuação neces-
sária para a concessão da progressão;
Considerando, por último, que os servidores abaixo numerados preencheram também os demais requisitos exigidos nas normas citadas, 
para fins de progressão horizontal;
Considerando a Nota Técnica SEI nº 20581/ME expedida pelo Ministério da Economia, dirimindo a aplicabilidade da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020;
Considerando todo o exposto no Memorando nº 24.276/2021;

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, os servidores municipais de carreira abaixo relacionados, através do instituto da Evolução Funcional mediante PROGRES-
SÃO HORIZONTAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:
Matrícula Servidor CPF Cargo Ref. Anterior Ref. Atual

7860 ANDERSON NASCIMENTO GUILHERME 02338309014 Arquivista C D

10062 CAMILA DA SILVA 06116709923 Técnico de Enfermagem A B

7864 CRISTINA PACHECO COELHO 04608486900 Servente Merendeira C D

10053 ELENIRA DA SILVA 03306233978 Técnico de Enfermagem A B

7881 HECTOR PACHECO SIDURO 03881257993 Engenheiro Civil C D
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10060 INGRID SCHROEDER PINEIRO 85375586053 Técnico de Enfermagem A B

10069 JOCELI DA COSTA MARQUES 39843360982 Servente Merendeira A B

8965 MAIARA DE GUIMARAES ROCHO 07759867980 Professor II 20hs. 02 03

10072 MAYARA PACHECO CORREA 05508044981 Técnico de Enfermagem A B

7886 REGIANE MIGUEL RODRIGUES 00858885913 Psicopedagogo C D

10058 ROSICLEA IGNACIO DA SILVA GONCALVES 03037521902 Servente Merendeira A B

7862 SOLANGE PALADINI 04877637931 Servente Merendeira C D

7883 VIVIANE ALVES PACHECO 05990293909 Servente Merendeira C D

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2021.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 914/2021
Publicação Nº 3244628

PORTARIA PMI/SEAD Nº 914, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a interrupção de licença sem vencimentos concedida pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 167, de 30 de março de 2016, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 2.140, 
de 30 de abril de 2001, e
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Imbituba possui uma grande demanda relativa aos trabalhos inerentes ao cargo de Fiscal 
de Obras e Posturas;
CONSIDERANDO que os fiscais de obras e posturas que atualmente estão em atividade não conseguem suprir tamanha demanda que aflige 
esta área da Municipalidade;
CONSIDERANDO que a ineficiência em suprir tal demanda vem causando danos à coletividade;
CONSIDERANDO que, em razão disso, o Município de Imbituba assinou TAC com o Ministério Público, assumindo o compromisso de aumen-
tar a quantidade de fiscais de obras e posturas que estejam no exercício de seus respectivos cargos;
CONSIDERANDO que a revogação da licença sem vencimentos outrora concedida está dentro da seara da discricionariedade administrativa, 
que deve motivar seu ato em atendimento ao interesse público;
CONSIDERANDO, ainda, que a revogação se faz necessária, em razão dos “considerandos” anteriores, que servem de motivo para o ato ora 
praticado, tudo isso para fins de se atender o interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a PORTARIA PMI/SEAD Nº 167, de 30 de março de 2016, que concedeu licença sem vencimentos ao servidor FERNANDO 
SOUZA COELHO, Fiscal de Obras e Posturas, matrícula n.º 5859, inscrito no CPF sob o n.º 841.249.629-91.

Art. 2º Em razão da revogação da Portaria PMI/SEAD Nº 167, de 30 de março de 2016, fica o servidor FERNANDO SOUZA COELHO notificado 
a iniciar seu trabalho dentro do prazo de até 02 (dois) dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria, inclusive.

Art. 3º Caso o referido servidor não volte a trabalhar dentro do prazo consignado no artigo anterior, desde já fica ciente que sua ausência 
injustificada será computada como falta não justificada, arcando o referido servidor com as consequências de seu ato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2021.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 915/2021
Publicação Nº 3244716

PORTARIA PMI/SEAD Nº 915, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Protocolo nº 13.407/2021;

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2020, nomeada/admitida em 22 e 
23 de fevereiro de 2021 através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 149/2021 e PORTARIA PMI/SEAD Nº 150/2021 respectivamente, para exercer 
o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Rosicleia Pinto dos Santos Ferreira
(Mat. nº 11366) Prof II Ed Especial – 20h 476.180.003-87 23/08/2021

Rosicleia Pinto dos Santos Ferreira
(Mat. nº 11367) Prof II Ed Especial – 20h 476.180.003-87 23/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de agosto de 2021.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 916/2021
Publicação Nº 3245008

PORTARIA PMI/SEAD Nº 916, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando o Memorando nº 16.981/2021 e ainda o disposto 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. MARIA CRSITINA DE SOUZA SILVA, servente merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 
784.790.969-34, admitida em 06 de maio de 1996, contrato nº 316, referente ao q-inq-ênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2016 a 2021 02/08/2021 a 30/10/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2021.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 057/2021
Publicação Nº 3245255

Ato da Presidência nº 057/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em especial ao que dispõe o Art. 35, Inciso 
II, do Regimento Interno, RESOLVE:
I - comunicar que fica considerado ponto facultativo na Câmara Municipal de Imbituba, no dia 06 de setembro (segunda-feira) que antecede 
o dia 07 de setembro (terça-feira), Dia da independência do Brasil, feriado Nacional instituído pela Lei Federal 662, de 06 de abril de 1949; e
II – informar que a 29ª Sessão Ordinária será realizada no dia 08 de setembro (quarta-feira), às 19h30min, conforme definido no Ato da 
Presidência nº 001/2021, de 04 de janeiro de 2021, que divulgou o Calendário de Sessões Ordinárias para o ano de 2021,

Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2021.
Humberto Carlos dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
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Imbuia

Câmara muniCiPal

PORTARIA 11/2021
Publicação Nº 3244488

PORTARIA Nº 11, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o restabelecimento do pagamento da revisão geral anual, concedida por meio da Lei nº 1.747, de 17 de março de 2021, a qual teve 
seus efeitos suspensos pela Lei nº 1.751, de 21 de julho de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe confere 
o Art. 42, Inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Imbuia e art. 46, inciso II da Lei Orgânica do Município 
de Imbuia.

Considerando a decisão liminar que suspendeu os efeitos da Lei nº 1.751, de 21 de julho de 2021, proferida nos autos do MANDADO DE 
SEGURANCA COLETIVO Nº 5003912-34.2021.8.24.0035/SC, impetrado pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
IMBUIA - SC;

Considerando, ainda, que tal decisão liminar também determinou expressamente “o restabelecimento do pagamento da revisão geral anual 
aos servidores públicos municipais de Imbuia/SC, nos moldes da Lei Municipal nº 1.747/2021, nos seus estritos limites legais.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o restabelecimento do pagamento da revisão geral anual, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Imbuia/SC, 
concedida por meio da Lei nº 1.747, de 17 de março de 2021, a qual teve seus efeitos suspensos pela Lei nº 1.751, de 21 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência em 26 de agosto de 2021.
Vereador ALDORI RENGEL
Presidente

Esta Portaria foi arquivada e publicada nos locais de costume, aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 3914/2021
Publicação Nº 3243660

. DECRETO Nº 3914/21

. De 24 de agosto de 2021
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL/JUDICIAL E REGULARIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 92, incisos VII e VIII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública, de acordo com o Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/41 e alterações, para fins de desapropriação 
amigável e domínio municipal, a seguinte área do imóvel, matriculado sob nº 1781, Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial, 
de propriedade Albani Weingartner:

Área ocupada pela Rua: Um terreno no bairro Warnow, município de Indaial-SC com a área de 1.807,31m2 (um mil oitocentos e sete me-
tros e trinta e um decímetros quadrados), confrontando pela frente em 15,18m com a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, pelos fundos 
em 16,85m com a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, pelo lado direito em duas linhas a primeira no sentido da frente para os fundos em 
73,03m e a segunda linha com 48,72m ambas com a Parcela 02 da retificação de área da Mat. 1781 de propriedade de Albani Weingartner 
no lado esquerdo em duas linhas a primeira no sentido da frente para os fundos em 67,58m e a segunda linha com 54,68m ambas com a 
Parcela 01 da retificação de área da Mat. 1781 de propriedade de Albani Weingartner.

Art. 2º - A área de terras ora desapropriada com base no artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365, combinado com a Lei 6.602/78 e 9785/99, 
destinar-se-á a regularização de parte de via pública, via esta já consolidada e denominada via pública Rua Marechal Deodoro da Fonseca 
(Lei Municipal 1025/1978).

Art. 3º - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por via amigável/judicial, sem ônus para o Município, ficando sob a responsa-
bilidade do Município a escrituração da área ora desapropriada.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 3918/2021
Publicação Nº 3243659

. DECRETO Nº 3918/21

. De 25 de agosto de 2021
ALTERA DECRETO Nº 3204/2021, QUE DECLARA ESTADO DE PERIGO PÚBLICO E URGÊNCIA NA REDE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE 
INDAIAL, E DECRETA INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR MODALIDADE DE REQUISIÇÃO DO PRÉDIO E TODAS AS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO 
HOSPITAL BEATRIZ RAMOS, ENGLOBANDO LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS MÉDICOS/CIRÚRGICOS, DE EXAMES, RECURSOS HUMANOS, 
CONTRATOS E DEMAIS MÁQUINAS, OBJETOS E ITENS QUE FAÇAM PARTE DO REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO DO NOSOCÔMIO 
PARA O ATENDIMENTO DOS QUE DELE NECESSITAM.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO que em 18 de março de 2019 foi editado o Decreto Municipal nº 967/19, o Declara Estado de Perigo Público e Urgência na 
Rede Hospitalar do Município De Indaial, e Decreta Intervenção Municipal por Modalidade de Requisição do Prédio e todas as Instalações 
Físicas do Hospital Beatriz Ramos, englobando Laboratório, Equipamentos Médicos/Cirúrgicos, de Exames, Recursos Humanos, Contratos 
e Demais Máquinas, Objetos e Itens que façam Parte do Regular e Efetivo Funcionamento do Nosocômio para o Atendimento dos que dele 
necessitam,

CONSIDERANDO que o parágrafo único, do art. 3º, do Decreto Municipal nº 967/19 prevê que a “Requisição-Intervenção vigorará até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação do presente decreto, podendo ser prorrogada por igual período devidamente motivada”;

CONSIDERANDO que a atual situação operacional, financeira-econômica e gestão do Hospital Beatriz Ramos das ações e serviços de saúde 
executados pelo SUS encontra-se ainda em fase de adequação e desenvolvimento, tornando imprescindível a continuidade da intervenção 
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para adoção de medidas necessárias ao cumprimento de sua finalidade;

CONSIDERANDO que as análises e estudos ainda não estão totalmente concluídos para garantir a manutenção do adequado funcionamento 
das instalações do Hospital Beatriz Ramos;

CONSIDERANDO que o último relatório encaminhado pela interventora do Hospital Beatriz Ramos recomenda sua continuidade da Inter-
venção, visando à transparência dos procedimentos administrativos, apuração dos fatos e análise dos atos, bem como implantar serviços 
voltados a recuperação financeira do nosocômio;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, contados da vigência deste decreto, podendo cessar antes de seu termo final ou, 
ainda, ser prorrogado por períodos sucessivos, de acordo com a necessidade, a intervenção do Poder Público Municipal na Gerência de 
todas as instalações físicas do Hospital Beatriz Ramos, englobando todas as instalações do laboratório, equipamentos médicos/cirúrgicos e 
de exames, recursos humanos, todo o mobiliário e demais utensílios necessários para o devido funcionamento, do Hospital Beatriz Ramos, 
CNPJ nº 84.231.281/0001-83, com sede na Rua Desembargador Alves Pedrosa, nº 185, Centro, Indaial/SC.

Art. 2º - Permanecem em vigor os demais dispositivos do Decreto nº 967/19 não alterados por este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2021.

Município de Indaial, em 25 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 3920/2021
Publicação Nº 3243658

. DECRETO Nº 3920/21

. De 25 de agosto de 2021
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, em seu 
artigo 109 e demais dispositivos legais em vigor, e

CONSIDERANDO a Comunicação Interna número 154/2021/CGM,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de acordo com a Lei Complementar nº105/10, para apuração das supostas 
infrações da Servidora Isabel Cristina da Silva, ocupante do cargo de Professora, na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Processo Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:
· Patrícia Nickhorn e Silva – Presidente
· Daniela Mattos Soares - Secretária
· Alysson Douglas Fernandes – Membro

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Administrativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 300,00 (trezentos reais) para cada servidor designado, conforme dispõe o artigo 53, 
alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o qual deverá ser requerido ao final do Processo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 25 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 3921/2021
Publicação Nº 3243642

. DECRETO Nº 3921/21

. De 25 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, PROVENIENTE DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei 5837/2020 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
960.000,00(Novecentos e sessenta mil reais) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Crédito Adicional

Dotação Vínculo Valor
30.004.0010.0302.0030.2472.3339000000000000000
CONVENIOS/CONTRATOS DE SERVIÇOS ESPECIAIS EM SAÚDE 01381731 960.000,00

Total do Lote 960.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2021.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial em 25 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 3922/2021
Publicação Nº 3244033

. DECRETO Nº 3922/21

. De 26 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVENIENTE DE RECURSOS DE SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.837/20, em especial o art. 11, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Indaial, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.880,00 (um mil oitocen-
tos e oitenta reais) destinados a atender a despesa abaixo discriminada:
Dotação Destinação / Vínculo Valor do Crédito Adicional
05.002.0012.0365.0005.1222 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes –
Educação Infantil
344900000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações diretas

03360000 – Salário Educação – 
Exerc. Anterior 1.880,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, serão cobertas com recursos provenientes do Superávit Financeiro da ordem de R$ 1.880,00 
(um mil oitocentos e oitenta reais) apurados na disponibilidade da destinação de recursos 03360000 – Salário Educação – Exercício anterior 
proveniente do Exercício Financeiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 3923/2021
Publicação Nº 3244067

. DECRETO Nº 3923/21

. De 26 de agosto de 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVENIENTE DE RECURSOS DE SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.837/20, em especial o art. 11, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Indaial, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 37.435,00 (trinta e sete 
mil quatrocentos e trinta e cinco reais) destinados a atender a despesa abaixo discriminada:
Dotação Destinação / Vínculo Valor do Crédito Adicional
05.001.0012.0361.0005.1201 – Aquisição de Equipamentos – Informática Pedagógica
344900000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações diretas

03360000 – Salário Educação – 
Exerc. Anterior 37.435,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, serão cobertas com recursos provenientes do Superávit Financeiro da ordem de R$ 37.435,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e trinta e cinco reais) apurados na disponibilidade da destinação de recursos 03360000 – Salário Educação 
– Exercício anterior proveniente do Exercício Financeiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 3925/2021
Publicação Nº 3244251

. DECRETO Nº 3925/21

. De 26 de agosto de 2021
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO POR DECRETO, NO ORÇAMENTO ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) da Dotação Orçamentária abaixo discrimi-
nadas:
ANULA:

Dotação/Receita Vínculo Valor
30.001.0010.0122.0030.2450.3319000000000000000
Manutenção do RH – Folha de Pagamento – Administração Geral da Secretaria de Saúde 01020000 40.000,00

Total 40.000,00

Artigo 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL a seguinte dotação:
SUPLEMENTA:

Dotação Vínculo Valor
30.001.0010.0122.0030.2450.3339100000000000000
Manutenção do RH – Folha de Pagamento – Administração Geral da Secretaria de Saúde 01020000 40.000,00

Total do Lote 40.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 26 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 1/2021
Publicação Nº 3243926

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 977810 - 1/2021
CONTRATADO(A): IANNE GISELY DE LIMA
CPF: 099.912.434-02
PROCESSO SELETIVO 003/2020
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de professor de matemática, com carga horária semanal de 
20 horas, cargo pleiteado no Processo Seletivo 003/2020.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$3.001,40
PRAZO: 01 de fevereiro de 2021 a 30 de julho de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 1/2021
Publicação Nº 3243957

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 11097647 - 1/2021
CONTRATADO(A): GABRIELLE HAKEME TAVARES MORAES
CPF: 024.366.282-38
PROCESSO SELETIVO 004/2021
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de professor de português não habilitado, com carga horária 
semanal de 40 horas, cargo pleiteado no Processo Seletivo 004/2021.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$3.001,40
PRAZO: 01 de julho de 2021 a 14 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 1/2021
Publicação Nº 3243944

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 11080639 - 1/2021
CONTRATADO(A): GLAUCIA CRISTINA BARBOSA ALBERTI
CPF: 982.801.800-44
PROCESSO SELETIVO 004/2021
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de professor de português, com carga horária semanal de 
40 horas, cargo pleiteado no Processo Seletivo 004/2021.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$3.001,40
PRAZO: 14 de junho de 2021 a 10 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 102/2021
Publicação Nº 3243425

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 102/2021
CONTRATADO(A): Ilse Christina Thiel Roedel
CPF: 442.839.039-49
PROCESSO SELETIVO: 003/2019
OBJETO DO CONTRATO: para assumir a função de Educador de Abrigo com carga horária de 42 horas semanais com turnos 12/36, cargo 
pleiteado no Processo Seletivo Público 003/2019
FUNÇÃO: educador de abrigo
CARGA HORÁRIA: 42 horas semanais com turnos 12/36
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.315,76
PRAZO: 22 de agosto de 2021 até 22 de agosto de 2022
DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2021

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO 
DETERMINADO 101/2021

Publicação Nº 3243422

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISTRATO Nº 101/2021
CONTRATADO(A): Daiana Adriano
CPF: 077.822.349-30
PROCESSO SELETIVO: 003/2019
OBJETO DO DISTRATO: encerramento do contrato de serviço temporário 074/2019 para exercer a função de Educador de Abrigo com carga 
horária de 42 horas semanais com turnos 12/36, cargo pleiteado na Processo Seletivo 003/2019
FUNÇÃO: educador de abrigo
CARGA HORÁRIA: 42 horas semanais com turnos 12/36
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.315,76
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DESLIGAMENTO: a partir de 18 de agosto de 2021
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2021

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO 
DETERMINADO 105/2021

Publicação Nº 3243434

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISTRATO Nº 105/2021
CONTRATADO(A): Alessandra Cinthia da Silva Tagliari
CPF: 906.557.531-68
PROCESSO SELETIVO: 006/2019
OBJETO DO DISTRATO: encerramento do contrato de serviço temporário 020/2020 para exercer a função de Médico Clínico Geral com carga 
horária de 40 horas semanais, cargo pleiteado na Processo Seletivo 006/2019
FUNÇÃO: médico clínico geral
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 13.457,72
DESLIGAMENTO: a partir de 31 de agosto de 2021
DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2021

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 076/2021
Publicação Nº 3243368

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60F164816DDAD9FD71F93C0EBF7188A8A0686167
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE INDAIAL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021-10430
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 26/08/2021
OBJETO: EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA, COM SUBESTAÇÃO ELÉTRICA, QUE SERÁ ALIMENTADA EM MÉDIA TENSÃO, 23,1 KV, CON-
FORME CONSTA APROVADO NA CELESC. A ENTRADA DE ENERGIA SERÁ EXECUTADA NA UNIDADE PROINFÂNCIA PADRÃO FNDE - TIPO I 
WARNOW, LOCALIZADA NA RUA PM JOSÉ RICARDO HERSING, Nº 234 - WARNOW, INDAIAL - SC E TEM POR FINALIDADE COMPLEMENTAR 
O PROJETO ELÉTRICO QUE FOI DESENVOLVIDO PELO FNDE
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE INDAIAL
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA E VALOR:
11126248 - GT SOLAR SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI
Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total

1

EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA, COM SUBESTAÇÃO 
ELÉTRICA, QUE SERÁ ALIMENTADA EM MÉDIA TENSÃO, 23,1 
KV, CONFORME CONSTA APROVADO NA CELESC. A ENTRADA 
DE ENERGIA SERÁ EXECUTADA NA UNIDADE PROINFÂNCIA 
PADRÃO FNDE - TIPO I WARNOW, LOCALIZADA NA RUA PM JOSÉ 
RICARDO HERSING, Nº 234 - WARNOW, INDAIAL - SC E TEM POR 
FINALIDADE COMPLEMENTAR O PROJETO ELÉTRICO QUE FOI 
DESENVOLVIDO PELO FNDE

UNIDA-
DE 1 R$89.985,63 R$89.985,63

Total Lote: R$89.985,63
Total do Fornecedor: R$89.985,63

-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 26/08/2021 - MARCIO MOISES SELHORST - Secretário de Educação
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 103/2021
Publicação Nº 3243429

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ADITIVO Nº 103/2021
CONTRATADO(A): Admir João Basso Junior
CPF: 086.020.759-52
PROCESSO SELETIVO: 006/2019
OBJETO DO ADITIVO: extensão do prazo para exercer a função de Médico Clínico Geral com carga horária de 40 para 30 horas semanais, 
cargo pleiteado no Processo Seletivo Público Emergencial 006/2019
FUNÇÃO: médico clínico geral
CARGA HORÁRIA: de 40 para 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 9.382,17
PRAZO: a partir de 19 de agosto de 2021
DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2021

PORTARIA Nº 121/2021
Publicação Nº 3243657

. PORTARIA Nº 121/21

. De 25 de agosto de 2021
PRORROGA PRAZO/SINDICÂNCIA.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

CONSIDERANDO o pedido encaminhado em 23 de agosto de 2021 pela Comissão Permanente de Sindicância instituída pelo Decreto 
3713/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo da sindicância instaurada pela Portaria 104/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se

PORTARIAS RH 2435/21
Publicação Nº 3243662

PORTARIA Nº 2435/21
De 19 de Agosto de 2021
Reconhece Estabilidade
Atacisio Molinari Voigt

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 040/2021 de 19 de agosto de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 3714/21 de 17 de junho de 2021 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Atacisio Molinari Voigt, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo-40hrs, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 16 de agosto de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 19 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 2436/21
Publicação Nº 3243677

PORTARIA Nº 2436/21
De 19 de agosto de 2021
Promoção por nova Titulação/Qualificação /
Suhellen Vicenzi Dengo

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais 
dispositivos legais em vigor e de acordo com a Decisão n° 116/2021 de 19 de agosto de 2021, confeccionada pela Comissão Permanente 
de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e de Promoção do art. 19, instituída pelo Decreto n° 276/2018 e alterações, RESOLVE:

Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento base da servidora Suhellen Vicenzi Dengo, ocupante do cargo de Odontóloga III, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, tendo em vista a terceira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei 
Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 19 de agosto de 2021.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 2437/21
Publicação Nº 3243729

PORTARIA Nº 2437/21
De 19 de agosto de 2021
Promoção por nova Titulação/Qualificação /
Atacisio Molinari Voigt

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais 
dispositivos legais em vigor e de acordo com a Decisão n° 115/2021 de 18 de agosto de 2021, confeccionada pela Comissão Permanente 
de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e de Promoção do art. 19, instituída pelo Decreto n° 276/2018 e alterações, RESOLVE:

Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento base da servidora Atacisio Molinari Voigt, ocupante do cargo de Auxiliar Adminitrativo, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 
da Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 19 de agosto de 2021.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 2439/21
Publicação Nº 3243733

PORTARIA Nº 2439/21
De 19 de agosto de 2021
Promoção por nova Titulação/Qualificação /
Veridiana Simette Grabas

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais 
dispositivos legais em vigor e de acordo com a Decisão n° 116/2021 de 19 de agosto de 2021, confeccionada pela Comissão Permanente 
de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e de Promoção do art. 19, instituída pelo Decreto n° 276/2018 e alterações, RESOLVE:

Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento base da servidora Veridiana Simette Grabas, ocupante do cargo de Psicologa, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei 
Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12.
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Prefeitura Municipal de Indaial, em 19 de agosto de 2021.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 2441/21
Publicação Nº 3243762

PORTARIA Nº 2441/21
De 19 de Agosto de 2021

Progressão na Carreira – Avanço Horizontal

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; artigo 61 da Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011 e 
Decreto n° 2855 de 25 de outubro de 2012 e demais dispositivos legais em vigor e considerando a Comunicação Interna confeccionada pela 
Secretaria de Educação em 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Conceder a progressão na carreira, referente ao avanço horizontal, do(a) servidor(a) relacionada abaixo, lotada na Secretaria de Educação, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de agosto de 2021:
Sequência Servidor Cargo Classe
1 Cleicieli Aparecida Ermonge Auxiliar de Creche 03

Indaial em 19 de agosto de 2021
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

MÁRCIO MOISÉS SELHORST
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 2442/21
Publicação Nº 3243777

PORTARIA Nº 2442/21
De 19 de Agosto de 2021
Progressão na Carreira – Avanço Horizontal

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; artigo 61 da Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011 e 
Decreto n° 2855 de 25 de outubro de 2012 e demais dispositivos legais em vigor e considerando a Comunicação Interna confeccionada pela 
Secretaria de Educação em 13 de agosto de 2021, RESOLVE:

Conceder a progressão na carreira, referente ao avanço horizontal, do(a) servidor(a) relacionada abaixo, lotada na Secretaria de Educação, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de agosto de 2021:
Sequência Servidor Cargo Classe
1 Sirlei Marafigo Auxiliar de Creche 04

Indaial em 19 de agosto de 2021
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

MÁRCIO MOISÉS SELHORST
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 2448/21
Publicação Nº 3243779

PORTARIA Nº 2448/21
De 23 de Agosto de 2021

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Sanitária

PAULO ROBERTO MOSCHETTA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Com-
plementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada pela 
lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a Comunicação Interna nº 47/21, confeccionadas pela Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária em 20 
de Agosto de 2021, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária com efeitos 
ao período de 01 de setembro de 2021 até 30 de setembro de 2021 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos

Daniel Reis Pedroso de Albuquerque Fiscal de Saúde 11, 12, 25 e 26 (24 horas/cada); 01, 02, 03, 13, 14, 15, 16, 17, 27, 28, 29 e 
30(das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Maria Dalva Brassiani Mafra Fiscal de Saúde 04, 05, 07, 18, e 19 (24 horas/cada); 06, 08, 09, 10, 20, 21, 22, 23 e 24 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Luci Marques Técnica Sanitarista 11, 12, 25 e 26 (24 horas/cada); 01, 02, 03, 13, 14, 15, 16, 17, 27, 28, 29 e 
30(das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Luciana Pinto Brassiani Fiscal de saúde 04, 05, 07, 18, e 19 (24 horas/cada); 06, 08, 09, 10, 20, 21, 22, 23 e 24 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Paulo Ricardo Dornelles Fiscal de Saúde 04, 05, 07, 18, e 19 (24 horas/cada); 06, 08, 09, 10, 20, 21, 22, 23 e 24 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Silvia Imme Técnica Sanitarista 11, 12, 25 e 26 (24 horas/cada); 01, 02, 03, 13, 14, 15, 16, 17, 27, 28, 29 e 
30(das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Rogério Brassiani Fiscal de Saúde
04, 05, 07, 11, 12, 18, 19, 25 e 26 (24 horas/cada); 01, 02, 03, 06, 08, 09, 
10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28, 29 e 30 (das 18:00 h/s às 
6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de agosto de 2021.
PAULO ROBERTO MOSCHETTA
Secretário de Saúde

PORTARIAS RH 2450/21
Publicação Nº 3243780

PORTARIA Nº 2450/21
De 24 de agosto de 2021
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Planejamento

FABIANO DOS SANTOS, Secretário de Planejamento do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; Decreto 1407 de 20 de maio de 2015, obedecendo o disposto na lei 4.507 de 03 
de novembro de 2011, alterada pela Lei 4.872/13; que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria Municipal 
de Planejamento e considerando Ofício Interno n° 309/2021 de 24 de agosto de 2021 e 021/2021 de 05 de agosto de 2021, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento com efeitos ao período 
de 01 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos
Daniela Beduschi Schwab Fiscal de Posturas Municipais 07, 08, 14, 15, 18 e 29 (12 horas das 07:00 até as 19:00)
Márcio Bogo Fiscal de Posturas Municipais 01, 21 e 22 (12 horas das 07:00 até as 19:00)

Prefeitura Municipal de Indaial em 24 de agosto de 2021.
FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento

PORTARIAS RH 2451/21
Publicação Nº 3243792

PORTARIA Nº 2451/21
de 24 de agosto de 2021
Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Técnico de Enfermagem Socorrista SAMU Processo Seletivo 10/2021 / Maisa Prube 
Vieira
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ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 169/2021/FMS, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Mu-
nicipal 4.724/12, no cargo de Técnico de Enfermagem Socorrista SAMU - 40 h/s, Maisa Prube Vieira, classificado em 1º lugar no Processo 
Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2452/21
Publicação Nº 3243795

PORTARIA Nº 2452/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Técnico de Enfermagem Socorrista SAMU Processo Seletivo 10/2021 / Odirlei 
Borba

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 169/2021/FMS, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Muni-
cipal 4.724/12, no cargo de Técnico de Enfermagem Socorrista SAMU - 40 h/s, Odirlei Borba, classificado em 2º lugar no Processo Seletivo 
010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2453/21
Publicação Nº 3243797

PORTARIA Nº 2453/21
de 24 de agosto de 2021
Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Endocrinologista-10h Processo Seletivo 10/2021 / Lorena Tavares da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Munici-
pal 4.724/12, no cargo de Médico Endocrinologista-10h, Lorena Tavares da Silva, classificado(a) em 1º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2454/21
Publicação Nº 3243800

PORTARIA Nº 2454/21
de 24 de agosto de 2021
Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-20h Processo Seletivo 10/2021 / Larissa Garcia Amaral

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
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Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Mu-
nicipal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-20h, Larissa Garcia Amaral, classificado(a) em 1º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2455/21
Publicação Nº 3243803

PORTARIA Nº 2455/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-20h Processo Seletivo 10/2021 / Renata Tani Suga

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Muni-
cipal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-20h, Renata Tani Suga, classificado(a) em 2º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2456/21
Publicação Nº 3243806

PORTARIA Nº 2456/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-10h Processo Seletivo 10/2021 / Eder Dassow Guimarães

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Muni-
cipal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-10h, Eder Dassow Guimarães, classificado(a) em 1º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2457/21
Publicação Nº 3243809

PORTARIA Nº 2457/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-10h Processo Seletivo 10/2021 /Larissa Garcia Amaral

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Mu-
nicipal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-10h, Larissa Garcia Amaral, classificado(a) em 2º lugar no Processo Seletivo 010/2021.
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Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2458/21
Publicação Nº 3243821

PORTARIA Nº 2458/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-10h Processo Seletivo 10/2021 /Philippe Mames de Souza

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Munici-
pal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-10h, Philippe Mames de Souzal, classificado(a) em 3º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2459/21
Publicação Nº 3243833

PORTARIA Nº 2459/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-10h Processo Seletivo 10/2021 /Bruna Amélia da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Mu-
nicipal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-10h, Bruna Amélia da Silva, classificado(a) em 4º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2460/21
Publicação Nº 3243843

PORTARIA Nº 2460/21
de 24 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário/Médico Clinico Geral-10h Processo Seletivo 10/2021 /Luciana Lopes de Menezes

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Processo Seletivo nº 010/2021, homologado pelo Decreto nº 3877/21, de 11 de agosto de 2021, e considerando 
Comunicação Interna 168/2021/FMS de 18 de agosto de 2021, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Munici-
pal 4.724/12, no cargo de Médico Clinico Geral-10h, Luciana Lopes de Menezes, classificado(a) em 5º lugar no Processo Seletivo 010/2021.

Prefeitura de Indaial, em 24 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2021 - 2ª ALTERAÇÃO DO EDITAL
Publicação Nº 3243277

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B76759EA392BC7A327D8CA90D0857D6003AA6433
PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo n° 110/2021
Edital de Concorrência n° 003/2021-10430

2ª ALTERAÇÃO DO EDITAL

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Execução de reforma e cobertura de quadra poliesportiva, nas Escolas Básicas Municipais Professora Maria Helena Trentini Machado, 
Professora Ana Lúcia Hiendlmayer e Mulde Baixa.
Entrega dos envelopes até: 13/10/2021 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 13/10/2021 - 09h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic2@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge): B76759EA392BC7A327D8CA90D0857D6003AA6433
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
Publicação Nº 3243365

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AE9152FF6DF7668D09C115C0A69D9C954E7F5592
PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 147/2021
Edital de Pregão Eletrônico n° 066/2021-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de materiais para as aulas de ciências nas escolas do município de Indaial - Exclusivo para ME e EPP.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 13/09/2021 - 08h30min – Horário de Brasília
Início da sessão: 13/09/2021 - 08h31min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic2@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021
Publicação Nº 3243370

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EAF151A181BDBB9919E99C90A7BF18B6A496346B
PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 149/2021
Edital de Pregão Presencial n° 011/2021-19208
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de medicamentos, para fornecimento em regime emergencial para atendimento em ações judiciais, constantes na Tabela 
de Preços de Medicamentos da ANVISA.
Entrega dos envelopes: 14/09/2021 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 14/09/2021 - 09h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 104/2021
Publicação Nº 3243432

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 104/2021
CONTRATADO(A): Meiri Sato
CPF: 056.057.669-29
PROCESSO SELETIVO: 003/2019
OBJETO DO CONTRATO: para assumir a função de Educador de Abrigo com carga horária de 42 horas semanais com turnos 12/36, cargo 
pleiteado no Processo Seletivo Público 003/2019
FUNÇÃO: educador de abrigo
CARGA HORÁRIA: 42 horas semanais com turnos 12/36
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.315,76
PRAZO: 25 de agosto de 2021 até 25 de agosto de 2022
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2021

TERMO ADITIVO Nº 018 AO CONTRATO Nº 049/2018
Publicação Nº 3243842

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 847E5FAC2B669F8EF2DA54E73196187F3FC6AAC9
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 018 AO CONTRATO Nº 049/2018
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM POFFO LTDA.
CNPJ: 03.832.009/0001-57
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo pelo período de 90 (noventa) dias.
PRAZO: 27 de agosto de 2021 até 25 de novembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021.
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 63/2021
Publicação Nº 3244094

CONTRATO PARA OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA CONSTRUTORA KIRK DOUGLAS LTDA.
CT21/063

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, Centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Luci Peretti doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado a empresa CONSTRUTORA KIRK DOUGLAS LTDA, pessoa jurídica, situada na Rua Robison Ferreira de Andrade 
nº 181, Bairro Uberaba na cidade de Curitiba-PR, CEP 81.590-547 inscrita no CNPJ sob o nº 39.323.145/0001-69, neste ato representado 
pelo Sr. Kirk Douglas Alves de Moraes, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do obra de engenharia, ob-
jeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, no Processo Administrativo Licitatório nº 0036/2021, TOMADA DE PREÇOS 
n° 0002/2021, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e 
de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
REFORÇO ESTRUTURAL EM MURO na cidade de Iomerê, conforme projeto do edital citado acima, e proposta assinada pelo engenheiro 
responsável Paulo Francisco Kroeff.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 48.682,15 (quarenta e oito mil seiscentos e oitenta e dois reais e quinze centavos).

2.2 – A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do engenheiro responsável designado pelo 
município.
2.2.2 – O pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal, boletim diário da obra, boletim de medição, negativas 
de débitos junto ao órgão Federal e FGTS atualizadas, tendo o Município um prazo de até 15 (quinze) dias após a liquidação da nota fiscal 
para efetivar o pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 – O presente contrato terá vigência com início a partir de sua assinatura e término no prazo de execução que será de até 02 (dois) 
meses, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado havendo concordância de ambas as partes e, por 
necessidade, em caso de retardo na liberação das verbas financeiras para pagamento da obra à empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 
2021:
Órgão SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Projeto/Atividade OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Complem. Elemento 4490.5198 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos 100 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 158

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte 
por cento) do valor contratado;

5.2 – Expirado o prazo de execução do contrato e não conclusa a obra, será cobrado multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), enquanto 
perdurar o atraso, salvo quando o atraso se der por culpa do Município contratante, ou situações excepcionais, cuja ocorrência não pode 
ser atribuída à empresa contratada.

5.3 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666 de 21/6/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7 1 – O CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário.
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§ 1° - A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

§ 2° - O CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das incidências observadas, podendo ainda fazer relatórios sobre o andamento do contrato, sendo permitido 
multas por infrações cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – São obrigações da CONTRATADA:
a) manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
b) dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do Município, todas as substituições e 
correções que se fizerem necessárias;
c) executar o objeto não sendo admitida a subcontratação;
d) executar a obra observando rigorosamente os prazos, projetos, detalhes, normas vigentes, especificações e técnicas citadas bem como 
as normas da ABNT, Código de Obra, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 
respectivos controles tecnológicos. Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a observação das normas internacio-
nais, citadas no Edital ou não;
e) observar e fazer cumprir as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina 
no Trabalho e elaborar e apresentar para o Município o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra de acordo 
com a NR-9 e NR-18 e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
f) assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, fornecendo materiais e serviços de qualidade;
g) iniciar os serviços após recebimento da ordem de serviço e retirada do Alvará de construção no setor de tributação do município, caso 
seja necessário;
h) manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução dos serviços objeto da proposta, devidamente uniformizado, 
arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas trabalhistas;
i) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, os comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais;
j) assumir responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de 
seus empregados ou, ainda, dos terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente Edital.
k) manter permanentemente nos horários de serviço o pessoal técnico para o gerenciamento da obra que se responsabilizará diretamente 
pelos trabalhos, conforme informado na fase de habilitação, sendo admissível a substituição destes profissionais, desde que possuam qua-
lificação igual ou superior e desde que aceita pelo Município.
l) implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, onde serão lançados diariamente, todos os atos e fatos incidentes, especial-
mente data de início e término de cada etapa de serviço, e a mão de obra empregada, por especialidade (inclusive quantitativo) e será 
submetido à vistoria da fiscalização do Município.
m) confeccionar e preencher o boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro responsável da execução da mesma, em conformidade 
com o cronograma físico-financeiro, submetendo-o a fiscalização do Município para constatação da efetiva realização dos serviços;
n) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias a execução da obra, evitando a paralisação do trânsito e ou pe-
destres se houver necessidade;
o) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes;
p) outras obrigações mencionadas no edital.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
9. 1 – São de responsabilidade do CONTRATANTE:
a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial designada pela Prefeita Municipal, visando a fiscalização dos serviços;
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, em mural e/ou jornal de circulação 
regional;
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do contrato e seus aditivos se ocorrerem.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS
10.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão acolhidos nos termos do Capítulo V da Lei n° 8.666/93, 
se dirigidos diretamente à Prefeita, e protocolado na Prefeitura Municipal.
Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS
11.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, 
responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu secretário ou responsável. 
Será responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de Videira, SC, Comarca deste Município, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.
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Iomerê, 06 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    CONSTRUTORA KIRK DOUGLAS
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Suzana Testa Mugnol
OAB.SC 28328

CONTRATO Nº 64/2021
Publicação Nº 3244098

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A 
EMPRESA POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

CT21/064

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, centro, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. LUCI PERETTI doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado a empresa POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Atilio Pagnoncelli, 
nº 210 Bairro Centro na cidade de Herval D’Oeste-SC, CEP 89.610-000 inscrita no CNPJ sob o nº 14.292.313/0001-75, doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam a aquisição, conforme abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, 
pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 alterações posteriores e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante 
as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1 – O objeto deste contrato é o fornecimento de impressos, com fornecimento fracionado e com entrega no Município de Iomerê conforme 
segue quantidades e preços abaixo:
ITEM QTDADE DESCRIÇÃO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$
06 20000 Impressão de folha papel ofício tamanho A4 – 4x0 cor, em papel couchê 250g. 0,42 8.400,00

07 5000 Impressão de pastas tamanho fechado 22cm x 31cm. Tamanho aberta 44cm x 
31cm, com bolso interno colado na parte inferior tamanho 10cm x 20cm, 4x0 cor. 1,23 6.150,00

08 1000 Panfletos tamanho 21cm x 20cm em papel couchê 250g, impressão 4x4 cor, 04 
artes (chapas) diferentes, pré-impressão com seleção em CTP. 0,15 150,00

09 1000 Panfletos tamanho 15cm x 21cm em papel couchê 150g, impressão 4x0 cor, pré-
-impressão com seleção em CTP. 0,12 120,00

10 20000 Notas de produtor rural, conforme modelo utilizado/existente na Prefeitura 0,30 6.000,00

11 8000 Capas para nota de produtor rural, conforme modelo utilizado/existente na Prefei-
tura 0,45 3.600,00

TOTAL 24.420,00

1.2 - O valor do contrato é R$ 24.420,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e vinte reais), sendo adquirido conforme a necessidade, durante 
a vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 - Este contrato decorre da homologação do resultado do Processo Administrativo Licitatório n° 0040/2021, Edital de Pregão Presencial 
nº 0030/2021, que a este se vincula e à proposta vencedora da licitação, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e condições, 
bem ainda às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais 
normas aplicáveis.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento pelo objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, após as entregas, acompanhados do respectivo Documento Fiscal Hábil;

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação;

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 – Será de responsabilidade da contratada:
a) fornecer o produto, objetos deste Edital de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
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c) garantir qualidade do produto, sob pena de rescisão contratual e/ou cumprimento de penalidades;
d) a contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os Serviços Gráficos em que se verifiquem irregularidades;
e) correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorren-
tes da entrega e da própria prestação dos serviços gráficos licitados;
f) o vencedor ficará obrigado a aceitar de volta o bem objeto da licitação, na hipóteses de recusa pela administração, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, por não atender as exigências do edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à inde-
nização.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 – Será de responsabilidade da contratante:
a) fiscalizar o cumprimento do contrato;
b) emitir o pagamento previsto no contrato;
c) acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabili-
dade por danos causados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata enseja sua rescisão, constituindo, 
também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Ata;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

7.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – As dotações orçamentárias serão conforme aquisições de cada secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO
10.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento que será no dia 09 de agosto de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Quando houver algum imprevisto que impossibilite ao contratado o cumprimento das obrigações ora contraídas, o mesmo deverá 
comunicar a contratante imediatamente para que se tomem as providências no sentido de não prejudicar o andamento das atividades re-
lacionadas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de cada Secretaria Municipal, através de seu secretário. Será responsável também 
para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, que é Comarca deste Município, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 12 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ    POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Suzana Testa Mugnol
OAB/SC 28328
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CONTRATO Nº 65/2021
Publicação Nº 3244105

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E JOSIMAR PAGANINI.

CT21/065
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. LUCI PERETTI doravante denominado CONTRATAN-
TE e, de outro lado JOSIMAR PAGANINI, pessoa física, situada na Linha Paulina Interior na cidade de Iomerê-SC, CEP 89.558-000 inscrito 
no CPF sob o nº 065.334.669-76, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo 
indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas 
e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços de máquinas agrícolas com implementos 
e operador, conforme segue:

ITEM UNID. QTDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁ-
RIO R$ VALOR TOTAL R$

11 Horas 2000 01 Trator de pneus com motor de no mínimo 140cv 4x4. 199,92 399.840,00

12 Horas 600

Ensiladeira de Acoplamento no trator de pneu, sistema de corte área total, 
com pneu de apoio, para as culturas de inverno e verão, largura de corte 
≥ 1,20 metros, sistema de transmissão por cardan (sem coreias) comando 
hidráulico total (bica e quebra jato) quebra de grãos.

82,71 49.626,00

13 Horas 600
Plantadeira ≥ Múltipla Pantográfica, grãos finos 11 linhas x 17 cm e Grãos 
Graúdos 6 linhas de 50 cm entre linhas, distribuição de adubo por rosca de 
alta precisão, de arrasto com pneus externos por controle remoto.

77,54 46.524,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor do contrato é de R$ 495.990,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa reais).

2.2 - O pagamento pelos serviços do objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

2.3 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

2.4 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseq-ente ao da aquisição, mediante emissão 
da nota fiscal.

2.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

2.6 – O município subsidiará 50% (cinquenta por cento) do valor por hora trabalhada e o restante será pago pelo agricultor beneficiado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2021:
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
Complem. Elemento 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 086

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

4.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
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ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
6.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento dia 10 de agosto de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
7.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0041/2021 – Pregão Presencial 0031/2021.

CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros, e, por toda e qualquer má execução da prestação do serviço.

8.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeq-entes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.

8.3 – O transporte do equipamento até o Município e para os locais onde serão realizados os serviços será de responsabilidade da empresa 
contratada.

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
9.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as 
partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais 
e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 12 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ   JOSIMAR PAGANINI
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Suzana Testa Mugnol
OAB/SC 28328

CONTRATO Nº 66/2021
Publicação Nº 3244110

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA AMARILDO ROBERTO 
BRAMBILA.

CT21/066
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. LUCI PERETTI doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado a empresa AMARILDO ROBERTO BRAMBILA, pessoa jurídica, situada na Estrada Alta Bairro Centro na cidade de Arroio 
Trinta-SC, CEP 89.590-000 inscrita no CNPJ sob o nº 17.194.480/0001-71, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e 
contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços de máquinas agrícolas com implementos 
e operador, conforme segue:
ITEM UNID. QTDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
01 Horas 2000 01 Trator de pneus com motor de no mínimo 100cv 4x4. 128,52 257.040,00

02 Horas 600 Colheitadeira de milho de no mínimo 1 linha – acionada por cardan 
- capacidade do graneleiro ≥ 700 litros. 64,06 38.436,00

03 Horas 600 Grade Niveladora Controle Remoto com pneus 32x20” x 175mm. 24,89 14.934,00
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04 Horas 600

Plantadeira ≥ Pantográfica, Grão Graúdos (verão) de no mínimo 4 
linhas de plantio de 50 cm entre linhas, e distribuição de adubo por 
rosca dosadora de alta precisão, de arrasto com pneus e rodados 
externos por controle remoto.

69,44 41.664,00

05 Horas 600 Carreta Agrícola Metálica Basculante Hidráulica ≥ 7 toneladas de 
carga e 10m³ de volume, eixo tanden. 30,68 18.408,00

06 Horas 600

Ensiladeira de Acopladamento no trator de pneu, sistema de corte 
área total, para culturas de inverno e verão, largura de corte ≥ 
0,90 metros, transmissão por cardan (sem correias) comando 
hidráulico total (bica e quebra jato), quebra grãos.

60,81 36.486,00

07 Horas 2000 01 Trator de pneus com motor de no mínimo 75cv 4x4. 109,71 219.420,00
08 Horas 600 Grade Aradora Intermediária 14x28” com pneus e controle remoto. 30,52 18.312,00
09 Horas 600 Grade Niveladora Engate três pontos 28x20” x 175 mm. 18,28 10.968,00

10 Horas 600 Distribuidor de adubo orgânico liquido de no mínimo 6.000 litros 
com bomba à vácuo e/ou lobular, eixo tanden. 28,80 17.280,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor do contrato é de R$ 672.948,00 (seiscentos e setenta e dois mil novecentos e quarenta e oito reais).

2.2 - O pagamento pelos serviços do objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

2.3 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

2.4 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseq-ente ao da aquisição, mediante emissão 
da nota fiscal.

2.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

2.6 – O município subsidiará 50% (cinquenta por cento) do valor por hora trabalhada e o restante será pago pelo agricultor beneficiado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2021:
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
Complem. Elemento 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 086

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

4.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
6.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento dia 10 de agosto de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
7.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0041/2021 – Pregão Presencial 0031/2021.

CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros, e, por toda e qualquer má execução da prestação do serviço.
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8.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeq-entes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.

8.3 – O transporte do equipamento até o Município e para os locais onde serão realizados os serviços será de responsabilidade da empresa 
contratada.

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
9.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as 
partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais 
e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 12 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ   AMARILDO ROBERTO BRAMBILA
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Suzana Testa Mugnol
OAB/SC 28328

TERMO ADITIVO Nº 38/2021
Publicação Nº 3244114

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A 
EMPRESA AUTO POSTO CANADA LTDA – CT21/013.
TA21/038

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Luci Peretti, doravante denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa AUTO POSTO CANADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 10.958.796/0001-43, com endereço Rua LI 
Alberto Szigalski, nº 21 Bairro Panazzolo na cidade de Videira-SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem ADITAR 
o contrato CT21/013, o que o fazem nos seguintes termos;

Art. 1º - Considerando o pedido em anexo da empresa Auto Posto Canadá Ltda e despacho do secretário, as partes de comum acordo, e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem reajustar o preço da gasolina e 
alterar a cláusula primeira do contrato em epígrafe, passando a vigorar com a seguinte redação:
ITEM UND. DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT.R$ R$
01 Litro Gasolina comum American Oil 5,24

Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 12 de agosto de 2021.
Luci Peretti    Auto Posto Canada Ltda
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Suzana Testa Mugnol
OAB/SC 28328
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TERMO ADITIVO Nº 39/2021
Publicação Nº 3244117

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA VOLPATO 
CONSTRUTORA LTDA – CT 20/047.
TA21/039

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, Centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. LUCI PERETTI, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa VOLPATO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica, situada na Rua Agostinho Luiz Barros nº 13, 
Bairro Cidade Alta na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 13.307.158/0001-50, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, resolvem ADITAR o contrato CT20/047, o que o fazem nos seguintes termos;

Art. 1 - Considerando o pedido de prorrogação de prazo e valor datado em 09 de agosto de 2021, as partes, de comum acordo, e despa-
cho do secretário e engenheiro, em conformidade com a Lei 8.666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula terceira do contrato 
CT20/047, resolvem prorrogar o prazo de vigência do mesmo, retroagindo de 01.03.2021 passando a vigorar até 17 de setembro de 2021.

Art. 2 - Fica aditivado ao contrato acima epigrafado o valor de R$ 33.677,57 (trinta e três mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta 
e sete centavos).

Art. 3 - As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 16 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    VOLPATO CONSTRUTORA LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Suzana Testa Mugnol
OAB/SC 28328

TERMO ADITIVO Nº 40/2021
Publicação Nº 3244121

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A 
EMPRESA AUTO POSTO CANADA LTDA – CT21/013.

TA21/040

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Luci Peretti, doravante denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa AUTO POSTO CANADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 10.958.796/0001-43, com endereço Rua LI 
Alberto Szigalski, nº 21 Bairro Panazzolo na cidade de Videira-SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem ADITAR 
o contrato CT21/013, o que o fazem nos seguintes termos;

Art. 1º - Considerando o pedido em anexo da empresa Auto Posto Canadá Ltda e despacho do secretário, as partes de comum acordo, e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem reajustar o preço da gasolina e 
alterar a cláusula primeira do contrato em epígrafe, passando a vigorar com a seguinte redação:
ITEM UND. DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT.R$ R$
01 Litro Gasolina comum American Oil 5,45

Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 18 de agosto de 2021.
Luci Peretti    Auto Posto Canada Ltda
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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Suzana Testa Mugnol
OAB/SC 28328

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021
Publicação Nº 3243232

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF1790A9F380BC316E48AF81220327E3463966F8
Município de Iomerê
Edital de Tomada de Preços nº 04/2021

A Prefeita Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Tomada de Preços visando a Contratação de empresa para execução de 
serviços elétricos. A abertura das propostas se dará no dia 16/09/2021 às 08h30min na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 26 de agosto de 2021.
Luci Peretti
Prefeita Municipal

http://www.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 099/2021
Publicação Nº 3243958

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 099/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0132/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2021
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PORTA E JANELAS DE CORRER PARA A COZINHA DA UNIDADE ESCOLAR CENTRO INTEGRADO DE ENSINO 
RURAL – CIER DE LINHA ESPERANÇA MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE-SC”
DO VALOR TOTAL: R$ 3.929,00 (Três mil novecentos e vinte nove reais)
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC CNPJ 78.485.554/0001-13
DO CONTRATADO: CONRAD & CONRAD LTDA ME CNPJ nº 03.696.832/0001-82
DA VIGÊNCIA: Da data da assinatura até o dia 31/12/2021.
DO FUNDAMENTO: artigo 75. Lei Federal nº 14.133/21 e pelo Decreto Municipal nº 111/2021.
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.

Iporã do Oeste/SC, 27de Agosto de 2021.
ADELIO MARX
Prefeito Municipal.
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 255 DE 25 DE AGOSTO DE 2021. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3243940

DECRETO Nº 255
DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos Inc. VI e XXVII do Art. 91 da 
Lei Orgânica do Município, Art. 8º e 9º da Lei 932, de 03 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária para o exercício de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 266.292,85 (duzentos e sessenta e seis mil duzentos 
e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), na seguinte programação de despesa:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção Básica SUS
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.0001 – Repasse SUS – COVID19
Despesa: 8 – R$ 31.589,17

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção Básica SUS
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.0001 – Repasse SUS – COVID19
Despesa: 9 – R$ 20.000,00

05.00 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e lazer
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.1.18.0118 – Transferência do Fundeb – 70%
Despesa: 27 – 105.000,00

05.00 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e lazer
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.62.1162 – Transferência de Convênios - Estado/Educação
Despesa: 28 – 42.825,47

05.00 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e lazer
Projeto/Atividade n. 12.362.1201.2.038 – Apoio ao Ensino Médio
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.62.1162 – Transferência de Convênios - Estado/Educação
Despesa: 30 – 64.238,21

05.00 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Projeto/Atividade n. 12.365.1201.2.040 – Manutenção da Educação infantil – Pré escola
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.45.1145 – Repasse PDDE
Despesa: 33 – R$ 2.640,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de da fonte de recurso 0.1.38.0001 – Repasse SUS – COVID19, 0.1.18.0118 – Transferência do Fundeb – 70%, 0.1.62.1162 – Transferência 
de Convênios - Estado/Educação e 0.1.45.1145 – Repasse PDDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 25 de agosto de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 256 DE 25 DE AGOSTO DE 2021. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243947

DECRETO Nº 256
DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos Inc. VI e XXVII do Art. 91 da 
Lei Orgânica do Município, Art. 8º e 9º da Lei 932, de 03 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária para o exercício de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo remanejamento de dotação na seguinte programação de despesa:

Da programação de despesa:
03.00 – Secretaria de Administração
Projeto/Atividade n. 04.122.0402.2.020 – Manutenção das atividades administrativas
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.0100– Recurso Ordinários
Despesa: 8 – R$ 5.000,00

04.00 – Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
Projeto/Atividade n. 13.392.1301.2.041 – Manutenção das atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 0.0100– Recurso Ordinários
Despesa: 14 – R$ 2.000,00

05.00 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e lazer
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.19.0119 – Transferência do Fundeb – 30%
Despesa: 28 – 89.000,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção Básica SUS
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.1138 – Transferências SUS União
Despesa: 9 – R$ 70.000,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.054 – Manutenção do Bloco Saúde/Estado
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.67.1167 – Transferência Sistema Único de Saúde/Estado
Despesa: 16 – R$ 23.000,00

Para a programação de despesa:
03.00 – Secretaria de Administração
Projeto/Atividade n. 04.122.0402.2.020 – Manutenção das atividades administrativas
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 0.0100– Recurso Ordinários
Despesa: 11 – R$ 5.000,00

04.00 – Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
Projeto/Atividade n. 13.392.1301.2.041 – Manutenção das atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.0100– Recurso Ordinários
Despesa: 13 – R$ 2.000,00

05.00 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e lazer
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.1.18.0118 – Transferência do Fundeb – 70%
Despesa: 27 – 89.000,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção Básica SUS
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.1138 – Transferências SUS União
Despesa: 8 – R$ 70.000,00
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12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.054 – Manutenção do Bloco Saúde/Estado
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.1.67.1167 – Transferência Sistema Único de Saúde/Estado
Despesa: 15 – R$ 23.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 25 de agosto de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 957/2021
Publicação Nº 3243722

LEI MUNICIPAL Nº 957
DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIOS E/OU BENEFÍCIOS DE SAÚDE DE CARÁTER EVENTUAL E CIRCUNSTANCIAL, ESTABELECE 
NORMAS, CRITÉRIOS E PARÂMETROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores votou, 
aprovou e na forma do artigo 91, inciso III da Lei Orgânica fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder auxílios e/ou benefícios saúde, de caráter eventual e circunstancial, como, 
exames médicos e laboratoriais especializados, consultas médicas especializadas, procedimentos cirúrgicos, medicamentos, fraldas geriá-
tricas descartáveis, fórmulas infantis, suplementos alimentares, dietas de prescrição especial, e outros itens inerentes à área da saúde, aos 
munícipes que se enquadrarem nesta lei.

§ 1º Somente serão atendidos por esta Lei, serviços ou produtos/materiais que não estejam disponibilizados pelo Município ou por ele 
conveniados, ou, que mesmo havendo disponibilidade, o caráter emergencial do caso, impossibilitar a espera, acarretando risco iminente 
de vida ao paciente.

§ 2º Para acessar os auxílios e benefícios eventuais e circunstanciais relacionados com o tratamento da saúde, o paciente deverá ser en-
caminhado por médicos da rede pública municipal de saúde, por profissionais da rede SUS regional/estadual ou profissionais conveniados 
ao Município através dos Consórcios Intermunicipais de Saúde, exceto, profissionais médicos de alguma especialidade não disponível e/ou 
credenciada na rede SUS e/ou conveniada.

§ 3º A concessão dos auxílios ou benefícios saúde estará relacionada exclusivamente a doença ou situação de saúde pela qual o paciente 
estiver acometido, não estendendo-se a outras situações.

§ 4º Será permitido o ressarcimento dos benefícios constantes nesta Lei, com prazo máximo de 60 (sessenta) dias retroativos.

§ 5º Os auxílios ou benefícios saúde serão concedidos somente após estudo socioeconômico realizado por Assistente Social do Município.

§ 6º Excetuam-se totalmente destes auxílios previstos no caput deste artigo os procedimentos e/ou tratamentos oncológicos, visto que são 
de alta complexidade e alto custo, cuja responsabilidade de custeio é dos governos federal e estadual, nos termos da Lei Federal nº 12.732, 
de 22 de novembro de 2012, consolidada.

Art. 2º Os auxílios ou benefícios de saúde poderão ser dos seguintes tipos:
I - Serviços ou produtos ofertados na rede de atenção à saúde disponibilizada pelo Município;
II – Serviços ou produtos não ofertados na rede de atenção à saúde disponibilizada pelo Município, exceto todo e qualquer serviço ou pro-
duto considerado estético e procedimentos de alto custo, que deverão ser encaminhados para o ente responsável.

Parágrafo único. Relativamente ao disposto no inciso I deste artigo, somente haverá a concessão de auxílio se o paciente estiver com quadro 
emergencial que o impeça de aguardar, e que acarrete risco iminente à sua vida, sendo que para a comprovação de tal quadro clínico será 
necessária a apresentação de declaração ou prescrição médica do procedimento e a configuração de urgência necessária.

Art. 3º Quando se tratar de fraldas geriátricas descartáveis, todo paciente que apresentar laudo, receita e ou prescrição médica para uso 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, terá direito a retirar mensalmente a quantidade máxima de até 40 (quarenta) unidades de fraldas 
por mês. O que exceder dessa quantidade precisará passar por estudo socioeconômico, não ultrapassando o limite máximo diário de 6 (seis) 
unidades fraldas, totalizando mensalmente 180 (cento e oitenta) unidades.
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Art. 4º Relativamente à disponibilização de leite e fórmulas infantis, os auxílios saúde destinar-se-ão a atender crianças menores de 03 (três) 
anos de idade que estejam em risco nutricional e/ou impedidas de receber leite materno por motivos de saúde, com o objetivo de fornecer a 
nutrição necessária por meio de ações que identifiquem o risco nutricional, o fornecimento de formula infantil adequada, acompanhamento 
do crescimento e desenvolvimento prevenindo a mortalidade infantil.

Parágrafo único. Para a obtenção do benefício previsto neste artigo deverão ser cumulativamente apresentados:
I – comprovação de uma ou mais das seguintes condicionantes:
a) prematuridade;
b) baixo peso;
c) desnutrição;
d) risco nutricional associado a uma doença grave ou condição física relacionada a forma de alimentação e, crianças impedidas de receber 
leite materno;
II – prescrição fornecida pelo médico pediatra ou médico clínico geral da rede básica de saúde;
III – laudo com parecer favorável, de profissional nutricionista da rede básica de saúde, atestando a necessidade.

Art. 5º Para os fornecimentos de complementos e/ou suplementos alimentares, dietas de prescrição especial ou dietas enterais, os auxí-
lios saúde destinar-se-ão a atender pacientes com agravos que os impedem de manter uma alimentação por via oral adequada, devido a 
sequelas de doença e/ou resultante de tratamentos oncológicos, com o objetivo de fornecer dieta adequada, de acordo com a patologia 
apresentada, e que estejam agravando as condições do paciente, colocando-o em situação de risco.

§ 1º Para a obtenção do benefício previsto neste artigo deverão ser cumulativamente apresentados:
I – comprovação de uma ou mais das seguintes condicionantes:
a) acidente vascular cerebral;
b) anemia grave;
c) desnutrição;
d) anorexia;
e) necessidade de uso enteral;
f) imunodeficiência adquirida;
g) doença de Crohn; ou
h) outras doenças que comprometam o estado nutricional do paciente;
II – prescrição fornecida por médico do Sistema Único de Saúde ou conveniado;
III - laudo com parecer favorável, de profissional nutricionista da rede básica de saúde.

§ 2º Quando se tratar de dieta enteral que faz parte da Relação Estadual de Medicamentos do Componente Especializado de Assistência 
Farmacêutica (CEAF/SC), o fornecimento da dieta se dará até o momento em que o Estado iniciar o fornecimento.

Art. 6º Relativamente ao fornecimento de medicamentos, os auxílios saúde destinar-se-ão a conceder aqueles que não estejam na REMU-
ME (Relação Municipal de Medicamentos), ou que mesmo estando incluídos, estejam temporariamente indisponíveis para dispensação no 
momento da solicitação.

Parágrafo único. Para a obtenção do benefício previsto neste artigo deverão ser cumulativamente apresentados:
I – Receita médica original e atualizada;
II – Laudo médico disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde devidamente preenchido pelo Médico Assistente com a justificativa da 
necessidade do uso imediato, e impossibilidade de troca do medicamento solicitado.

Art. 7º A destinação de recursos para o atendimento das necessidades de saúde dos munícipes com base na presente lei, fica ainda condi-
cionada cumulativamente a:
I – Apresentação de documentos pessoais RG, CPF, Cartão do SUS;
II – Solicitação ou prescrição médica (rede SUS ou conveniada), cujos procedimentos não sejam disponibilizados pelo Município e/ou que 
sejam em caráter de urgência descritos pelo profissional solicitante;
III – Comprovante de residência nominal, ou, declaração de residência nominal;
IV – Comprovante de renda do requerente e de todos os integrantes de seu núcleo familiar, conforme segue:
a) se agricultor: Declaração de média de rendimentos, expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Comprovante de Isenção de 
Declaração de Imposto de Renda;
b) se assalariado com carteira assinada: holerite/contracheque do último pagamento;
c) se aposentado ou pensionista: extrato bancário do recebimento do mês imediatamente anterior.
d) se não enquadrado em nenhuma das situações anteriores: declaração de renda, assinada pelo beneficiário ou seu responsável.

§ 1° Somente usuários residentes no Município de Ipuaçu poderão requerer auxílios ou benefícios saúde previstos nesta Lei.

§ 2º Para fins de comprovação de renda, considera-se a renda bruta per capita, entendida como a soma dos rendimentos de todos os inte-
grantes da família que possuam vida economicamente ativa, dividida pela quantidade de integrantes no núcleo familiar.

§ 3º Considera-se família o conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto e que possuam vínculos de parentesco ou afetividade.

§ 4º Quando o requerente for menor de idade, ou, incapaz, o estudo socioeconômico será feito em nome de seu (a) responsável legal.

§ 5° Eventualmente, poderão ser requeridos outros documentos comprobatórios, caso a profissional Assistente Social julgue necessários.

https://www.leismunicipais.com.br/
http://leismunicipa.is/uofiv
http://leismunicipa.is/uofiv
https://www.leismunicipais.com.br/
http://leismunicipa.is/uofiv
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Art. 8º Para fins de auxílio, somente se enquadrarão os pacientes que apresentarem renda bruta per capita de até 03 (três) salários mínimos.

§ 1° Para a concessão dos benefícios previstos nos incisos I e II, do artigo 2º desta Lei, deverão ser observados quanto à renda per capita, 
os seguintes limites:
I – até 100% (cem por cento) para renda bruta per capita de até 01 (um) salário mínimo;
II – até 75% (setenta e cinco por cento) para renda bruta per capita de até 1.5 (um e meio) salários mínimos;
III – até 50% (cinquenta por cento) para renda bruta per capita de até 02 (dois) salários mínimos;

§ 2º Em caso de renda familiar superior a 02 (dois) salários mínimos per capita, o percentual será definido pela assistente social, sendo 
obrigatoriamente igual ou inferior a 40% do valor total da solicitação.

§ 3º Quando se tratar de procedimento e/ou serviço em que não há prestador credenciado SUS ou que não exista ainda credenciamento 
do procedimento/serviço, somente haverá concessão se o procedimento for de baixo ou médio custo.

§ 4º O limite máximo do auxílio será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), podendo ultrapassar este valor somente em casos excepcionais, em 
que a assistente social julgar necessário, mediante justificativa fundamentada no estudo social.

Art. 10. Quando se tratar de exames e consultas médicas especializadas disponíveis apenas em prestadores localizados em outras regiões 
territorialmente distantes do Município de Ipuaçu, em que o custo de deslocamento e outras despesas sejam economicamente inviáveis, 
fica autorizada a concessão do auxílio-saúde, seguindo os princípios da regionalização e economicidade, conforme estabelecido em regu-
lamento.

Art. 11. As despesas previstas nesta Lei serão suportadas mediante a utilização de um ou mais dos seguintes procedimentos administrativos:
I - Convênio;
II - Contratação;
III - Credenciamento;
IV - Auxílio Financeiro ou reembolso.

Art. 12. O beneficiário que descumprir as normas de aplicação, que utilizar de falsidade ideológica para beneficiar-se, ou desviar objetos de 
doações de suas finalidades, ou ainda que através destes obter recursos financeiros, terá seu benefício cessado e ficará impedido de receber 
novos auxílios financeiros por no mínimo dois anos, sem prejuízo da correspondente responsabilização administrativa e penal.

Art. 13. O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, manterá controle e registro dos benefícios realizados, bem como arquivo dos 
processos individuais de todos os beneficiários, objetivando disponibilizar a fiscalização do Conselho Municipal de Saúde e demais órgãos 
de controle interno e externo.

Parágrafo único. O Parecer Social favorável não garante a concessão de benefício, sendo que este ficará condicionado à existência de saldo 
orçamentário e financeiro para cobrir as despesas, e na hipótese de cessão/doação de bens materiais, dependerá da sua disponibilidade 
em estoque.

Art. 14. É vedado ao Município cobrar do beneficiário qualquer valor referente a taxas, complementos e outros emolumentos.

Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, ao qual se vincula 
o programa, em cada exercício.

Art. 16. Compete ao Poder Executivo, mediante decreto, promover a regulamentação da presente Lei.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu-SC, em 26 de agosto de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.
Esta Lei foi Registrada e Publicada em data supra.

LEI MUNICIPAL Nº 958/2021
Publicação Nº 3243724

LEI MUNICIPAL Nº 958
DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPOE SOBRE O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores votou, 
aprovou e na forma do artigo 91, inciso III da Lei Orgânica fica sancionada a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR
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Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR de Ipuaçu-SC, como órgão consultivo e deliberativo, tendo por competência 
e objetivo auxiliar na formulação da política municipal de turismo, visando criar condições para o incremento e o desenvolvimento da ativi-
dade turística no âmbito do Município de Ipuaçu.

Parágrafo único. Seguindo as diretrizes do Ministério do Turismo o COMTUR será tripartite, contemplando membros da esfera governamen-
tal, da iniciativa privada e da sociedade civil organizada, autarquias, entidades representativas e organizações não governamentais.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Turismo – COMTUR:
I – Formular e desenvolver o plano de ação e aplicação de recursos anuais do Departamento de Turismo e Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR;
II – Promover junto às autoridades, trade turístico e entidades, campanhas no sentido de conscientizar a comunidade sobre a importância 
do turismo como atividade econômica e sobre os aspectos positivos da hospitalidade na atividade do turismo;
III – Apreciar e deliberar os projetos que lhe sejam submetidos relativos à Política Municipal de Turismo e do Plano de Recursos do FUMTUR;
IV – Participar ativamente das ações municipais que visam o desenvolvimento dos segmentos turísticos municipais.
V – Fomentar a implantação do Plano Municipal de Turismo e a elaboração do Plano Estratégico de Turismo.
VI – Formular um calendário anual de capacitações ofertadas ao trade turístico e apoiar iniciativas que venham incrementar o turismo no 
Município de Ipuaçu promovendo melhorias na infraestrutura turística receptiva;
VII – Emitir sugestão na elaboração no Planejamento Plurianual Municipal – PPA nas ações referentes ao turismo ou outras que tenham 
interferência com a atividade;
VIII – Sugerir e orientar à administração municipal nas ações relacionadas à criação e preservação dos pontos turísticos do município, prin-
cipalmente em áreas de interesse histórico, ambiental, cultural ou paisagístico;
IX – Propor resoluções, atos, revisão de legislação ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas funções, bem como 
modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de Turismo;
X – Opinar na esfera do Poder Executivo e quando solicitado do Poder Legislativo, sobre Projetos de Lei que se relacionem com o turismo 
ou adotem medidas que neste possam ter implicações;
XI – Desenvolver programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de turistas à cidade de Ipuaçu, não servindo, em 
hipótese alguma, algum interesse político partidário ou pessoal seja a que título for, ou mesmo notoriedade política;
XII – Estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos municipais e os prestados pela iniciativa privada, com 
o objetivo de promover a infraestrutura adequada à implantação do turismo;
XIII – Estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do Município, a fim de contar com dados necessários para um adequa-
do controle técnico agindo de forma coesa com a manifestação sobre a importância da iniciativa privada se comprometer no fornecimento 
dos dados necessários para os estudos técnicos.
XIV – Programar e executar amplos debates sobre temas de interesse turístico, assegurando assim a participação popular;
XV– Manter cadastro de informações turísticas de interesse do Município e formular campanhas de cadastramento no CADASTUR.
XVI – Organizar e promover junto com o departamento de Turismo o Calendário anual de eventos, bem como divulgar e ajudar a promover 
os eventos.
XVII – Promover a realização de congressos, seminários e convenções de relevante interesse para o implemento turístico do Município, com 
apoio dos Governos Municipais, Estadual, da União e de entidades privadas;
XVIII – Implementar convênios com órgãos, entidades como objetivo de proceder intercâmbios de interesse turístico;
XIX – Propor planos de financiamentos e convênios com instituições financeiras, públicas e privadas;
XX – Formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em assuntos específicos, com prazo para a conclusão dos trabalhos e apresen-
tação de relatório ao plenário;
XXI – Examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos e programas de trabalhos executados;
XXII – Fiscalizar a captação, o repasse e a utilização dos recursos que forem destinados ao conselho;
XXIII – Organizar e aprovar o regimento interno, que será apresentado ao prefeito para homologação;
XXIV – Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços prestados na área de turismo e enviar sugestão de moções 
de aplausos para os mesmos para a Câmara de Vereadores.
XXV – Suprir, mediante decisão coletiva, homologada por decreto do Executivo, os casos omissos.

Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo será composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes, na seguinte proporção:
I – Representantes governamentais do Poder Executivo:
a) 1 (um) da Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Urbanismo e Turismo;
b) 1 (um) da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;
c) 1 (um) da Secretaria de Assuntos Indígenas;
d) 1 (um) da Secretaria de Assistência Social.

II – Representantes da Iniciativa Privada:
a) 1 (um) dos lojistas;
b) 1 (um) dos empreendimentos de serviços de infraestrutura de atendimento ao turista
c) 1 (um) do setor de bares, restaurantes e clubes sociais
d) 1 (um) do setor de hospedagem

III - Representantes da Sociedade Civil organizada, autarquias, representantes de Entidades Representativas e Organizações não governa-
mentais:
a) 1 (um) da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI.
b) 1 (um) de entidade social ligada ao artesanato e a agricultura familiar;
c) 1 (um) de grupos Organizados Esportivos;
d) 1 (um) do CTG Herança do Guapo.
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§ 1º A representação governamental, titulares e suplentes, não poderá ser em número superior a um terço (1/3) do COMTUR.

§ 2º Os membros do Conselho Municipal de Turismo terão mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução por mais um período, sendo 
necessária a troca de pelo menos 1/3 dos membros a cada mandato.

§ 3º Os conselheiros, titulares e suplentes, serão nomeados pelo Prefeito (a) Municipal mediante indicação dos respectivos órgãos e enti-
dades a que se refere este artigo.

§ 4º Os órgãos e entidades referidos neste artigo, poderão a qualquer tempo, propor por intermédio do Prefeito Municipal a substituição 
dos respectivos representantes.

§ 5º Quando ocorrer de um membro pedir desligamento do conselho, o novo membro designado, completará o mandato de substituto.

§ 6º Os membros do COMTUR estarão dispensados de comparecer às sessões, por ocasião de férias ou licenças que lhe forem regularmente 
concedidas pelos respectivos Órgãos, repartições ou empresas onde desenvolvem suas atividades.

§ 7º Os membros titulares serão substituídos em seus impedimentos por seus respectivos suplentes.

§ 8º O Presidente e Vice-Presidente, serão escolhidos pelos conselheiros nomeados na primeira reunião anual.

§ 9º O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo Vice-Presidente do COMTUR.

§ 10. O Secretário Executivo será designado pelo presidente eleito, bem como o Secretário Adjunto quando houver necessidade de tal cargo.

§ 11. A presidência e vice-presidência será ocupada alternadamente, a cada dois anos, na renovação do Conselho, por um representante do 
Poder Público Municipal e da Sociedade Civil organizada, representantes de Entidades Representativas e Organizações não governamentais.

§ 12. O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de serviços relevan-
tes ao Município.

Art. 4º A participação de representantes do Poder Legislativo não cabe no COMTUR, sob pena, de incompatibilidade de poderes (conforme 
prejulgado n. 1425 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 999).

Art. 5º O Conselho reunir-se-á trimestralmente em caráter ordinário e extraordinariamente tantas vezes quantas necessárias, sempre por 
convocação de seu presidente ou, na sua ausência, pelo vice-presidente, com antecedência mínima de quarenta e oito horas, com indicação 
da pauta e do local em que as mesmas se realizarão.

Art. 6º As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento Interno, 
caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Em caso de empate na votação das deliberações, compete ao Presidente do Conselho fazer uso do chamado ‘voto de 
minerva’.

Art. 7º As reuniões do COMTUR serão abertas à sociedade civil, e poderão contar com convidados, sem direito a voto, com a frequência que 
for desejável, sejam personalidades ou entidades.

Art. 8º A elaboração de minuta do Regimento Interno do COMTUR fica a cargo da secretaria responsável da pasta do turismo e deverá ser 
submetido à aprovação dos membros do COMTUR no prazo de até 180 (cento e oitenta dias) contados da publicação da presente Lei, e 
após deverá ser encaminhado ao Executivo Municipal para homologação.

Art. 9º O órgão coordenador e executor de Política Municipal de Turismo é a secretaria responsável pela pasta do turismo.

Art. 10. Compete ao órgão executor da Política de Turismo oferecer infraestrutura e pessoal necessário para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR

Art. 11. Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, vinculado à secretaria responsável pela pasta do turismo, competindo-lhe 
prover os meios necessários à sua operacionalização, com o objetivo de captar recursos a serem aplicados de acordo com os artigos da 
presente lei, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal do Turismo - 
COMTUR.

§ 1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal do Turismo”, para movi-
mentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá 
ser publicado na imprensa oficial e ampla divulgação inclusive na INTERNET, após apresentação e aprovação do Conselho Municipal do 
Turismo - COMTUR.

§ 2º O Fundo Municipal do Turismo integrará a mesma estrutura do orçamento da Prefeitura Municipal como unidade orçamentária 
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específica, cuja contabilidade terá por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabe-
lecidas na legislação pertinente.

§ 3º O gestor e ordenador das despesas será o titular da secretaria responsável da pasta do turismo, nomeado pelo Prefeito.

§ 4º Caberá à secretaria responsável pela pasta do turismo, gerir os recursos financeiros do Fundo Municipal do Turismo, sob a orientação 
e controle do Conselho Municipal do Turismo, cabendo ao seu titular:
I - Observar e cumprir os planos, metas e ações aprovados pelo COMTUR;
II - Submeter ao COMTUR demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo;
III - Assinar documentos, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IV - Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.

Art. 12. Poderão constituir receitas do FUMTUR:
I – Os preços de cessão de espaços públicos para eventos de cunho turísticos e de negócio e o resultado de suas bilheterias quando não 
revertidos a título de cachês ou bilheterias, ou quando não revertidos a títulos de cachês ou direitos;
II – Taxas de turismo criadas por lei;
III – Créditos orçamentários ou especiais que lhe sejam destinados;
IV – Doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
V – Contribuições de qualquer natureza sejam públicas ou privadas;
VI – Recursos provenientes de convênios que sejam celebrados;
VII – Produtos de operações de créditos realizados pelo Município, observada pela legislação pertinente e destinadas a este fim específico;
VIII – Os rendimentos provenientes da aplicação financeira de recursos disponíveis;
IX – Outras rendas.

Parágrafo único. Os recursos mencionados neste artigo serão depositados em conta específica do FUMTUR e o seu plano de aplicação de-
verá ser aprovado pelo COMTUR.

Art. 13. As receitas do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, deverão ser processadas de acordo com a legislação vigente, sendo utilizadas 
em programas e projetos exclusivamente voltados ao turismo, a serem desenvolvidos pela secretaria responsável pela pasta do turismo e 
pelo Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do FUMTUR em despesas com pessoal e respectivo encargo, exceto remuneração por 
serviço de natureza eventual, vinculados a projetos específicos.

Art. 14. Na aplicação dos recursos do FUMTUR observar-se-á:
I – As especificações definidas em orçamento próprio;
II – Os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recursos, por origem, observada a legislação orçamentária.

Parágrafo único. O orçamento e os planos de aplicação do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR observarão rigorosamente as diretrizes 
traçadas pela secretaria responsável pela pasta do turismo em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 15. Os recursos do FUMTUR serão aplicados preferencialmente em:
I – Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de direito público e privado, para a execução de programas e projetos 
específicos do setor de turismo;
II – Aquisição de material permanente, de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos dire-
tamente ligados ao turismo;
III – Financiar total ou parcialmente, programas e projetos de turismo, através de convênio e parcerias;
IV – Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de turismo;
V – Aplicação de recursos em quaisquer projetos turísticos e de eventos de iniciativa da secretaria responsável pela pasta do turismo que 
desenvolvam a atividade turística no Município.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do FUMTUR, para quaisquer finalidades, fica condicionada ao comprovado atendimento do dis-
posto nesta Lei.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento 
vigente e futuros, suplementadas se necessário.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Fica revogada na integra a Lei Municipal n. 196, de 02 de dezembro de 1998, e demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu-SC, em 26 de agosto de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Lei foi Registrada e Publicada em data supra.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 006/2021 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUAÇU - SC
Publicação Nº 3243894

 PORTARIA Nº 006/2021

DESIGNA CONDUTOR DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA PARA VIAGEM FLORIANÓPOLIS - SC.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUAÇÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, pro-
mulga e publica o seguinte:

PORTARIA LEGISLATIVA:

Art. 1º. Fica designado, nomeado responsável motorista do veículo oficial do Poder Legislativo o Vereador Adjalmo José Carneiro, para 
transportar exclusivamente os Vereadores Adjalmo José Carneiro, Cesar de Paula e Lucindo Mick da Câmara Municipal de Ipuaçu – SC, com 
o objetivo de visitas a gabinetes de Deputados Estaduais para instrução, do dia 30/08/2021 à 03/09/2021 em Florianópolis – SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário.

Câmara Municipal Vereadores de Ipuaçu – SC, em 26 de agosto de 2021.
Marizete Leopoldino Belino
Presidente

Esta Portaria foi registrado e publicado em data supra.

Gean Lucas Basi
1º Secretário
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Ipumirim

Prefeitura

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2021 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 73/2021/PM
Publicação Nº 3244245

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C1137077211FD5851763851A024EFAF8C68FE18
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 73/2021

HILARIO REFFATTI - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso CAPUT, cujo 
objeto é: a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços na realização de exames de tuberculose em bovinos e bubalinos, 
no Município de Ipumirim, SC, conforme Edital de Credenciamento para Chamamento Publico nº 03/2021. Esclarecimentos e informações, 
poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - 
SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante 
requerimento específico.

Ipumirim - SC, 26/08/2021
HILARIO REFFATTI
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 64, PP Nº 25-2021-PM-GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Publicação Nº 3243661

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  1/27

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 26 de Agosto de 2021, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  2568, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  64/2021, Licitação nº 25/2021 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades do programa de alimentação escolar da  Creche

Municipal Danilo João Cason, e Núcleos Educacionais, conforme descrição do anexo I e II e Termo de Referência do anexo III do edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  34/2021    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de 2021, às nove horas, a Pregoeira Jucilene Goldoni Caliari e o servidor

Laudecir Francio, membros da Equipe de Apoio, designadas pelo Decreto nº 2568/2021 de 06 de janeiro de 2021,

deram abertura ao julgamento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referente à

Licitação em epígrafe.  Apresentaram-se para participar do certame as empresas: KATI PÃO LTDA EPP, ATACADO

LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA, MERCADO DAL PUPPO LTDA e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E

CONSUMO CONCÓRDIA. Aberta a sessão pública pela Pregoeira, a mesma solicitou que os representantes

apresentassem os envelopes de proposta e documentação comprobatória de posse de poderes para representar suas

empresas e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4 e seus subitens, do Edital. Assim o fez, a Srª. ROSMARI

CHIOCHETTA LOCATELLI, sócia proprietária da empresa KATI PÃO LTDA EPP, o Srº AUGUSTINHO MARCO

LEORATTO sócio proprietário da empresa ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA, o Srº. ROBERTO

ANTONIO DAL PUPPO sócio proprietário da empresa MERCADO DAL PUPPO LTDA e a Srª. DRIANE MURARO

representante credenciada da empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA. Indagados pela

Pregoeira sobre a opção de microempresa, somente a empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO

CONCÓRDIA não se credencia, as demais são optantes. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração

de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou

escrita de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo, todas as empresas apresentaram a

declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pela

Pregoeira, a equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na análise da proposta constatou-se que as

empresas apresentaram as propostas conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases

seguintes do certame. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances verbais, os quais estão registrados

em planilha anexo ao presente auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de

habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pela

Pregoeira sua equipe de apoio e os representantes legais das licitantes presentes. Na análise da documentação,

constatou-se que as empresas apresentaram a documentação conforme o presente Edital. A Comissão de licitação,

procedeu a verificação no cadastro, sendo que as empresas participantes não apresentaram qualquer espécie de

restrição. As consultas passam a integrar a documentação do certame, conforme o item 6.1.6 do edital. Após analise

criteriosa da documentação do presente certame, pelos participantes presentes, as partes não manifestaram qualquer

objeção, inclusive quanto ao interesse de recorrer, renunciando de forma expressa este ultimo. Deixada a palavra livre,

ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e

assinada pela Pregoeira, a equipe de apoio e os representantes legais das empresas presentes ao final da sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

BISCOITO DOCE MARIA, com consistência crocante,

sabor e aroma característicos, isento de gordura trans,

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,

amido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos,

aromatizantes, emulsificante e melhorador de farinha,

contém glúten, derivados de leite, de soja e de trigo, pode

conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor nutricional

na porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas 2,4g,

gorduras totais 4g, gorduras saturadas 1,7g e sódio

107mg.  Serão rejeitados biscoitos mal cozidos ou

queimados, excessivamente quebradiços ou duros, com

presença de umidade e parasitas. Acondicionado em

embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,

original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 100,00  

ISABELA

0,0000

5,1723 517,23   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  2/27

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2

BISCOITO DOCE SABOR LEITE, com consistência

crocante, sabor e aroma característicos, isento de gordura

trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,

amido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos,

emulsificante, aromatizante e melhorador de farinha,

contém glúten, lactose, derivados de soja e de trigo, pode

conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor nutricional

na porção de 30g: carboidratos 23g, proteínas 2,3g,

gorduras totais 3,9g, gorduras saturadas 1,6g e sódio

112mg. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos ou

queimados, excessivamente quebradiços ou duros, com

presença de umidade e parasitas. Acondicionado em

embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,

original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 900,00  

CASAREDO

0,0000

5,1724 4.655,16   

3

BOLACHA SALGADA "ÁGUA E SAL", com consistência

crocante, sabor e aroma característicos, isento de gordura

trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar invertido, sal,

amido, extrato de malte, fermentos químicos,

emulsificante e melhorador de farinha, contém glúten,

derivados de cevada, de soja e de trigo, pode conter

aveia, avelãs, centeio e leite.Valor nutricional na porção

de 30g: carboidratos 20g, proteínas 3,2g, gorduras totais

5,4g, gorduras saturadas 2,4g e sódio 203mg. Serão

rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados,

excessivamente quebradiços ou duros, com presença de

umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem

plástica (dupla), vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, validade e

lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 100,00  

CASAREDO

0,0000

5,1724 517,24   

4

BOLACHA SALGADA GERGELIM, com consistência

crocante, sabor e aroma característicos, isento de gordura

trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, gordura vegetal, gergelim, açúcar invertido,

sal, extrato de malte, emulsificante, fermento químico e

melhorador de farinha, contém glúten, derivados de

cevada, de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs,

centeio e leite. Valor nutricional na porção de 30g:

carboidratos 18g, proteínas 3,3g e gorduras totais 6,7g.

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados,

excessivamente quebradiços ou duros, com presença de

umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem

plástica (dupla), vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, validade e

lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 900,00  

ISABELA

0,0000

6,8993 6.209,37   

Total do Participante -------->

_________________________

11.899,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  3/27

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

5

BANHA REFINADA, apresentando coloração branca ou

levemente amarelada e odor característico, isenta de

produtos estranhos, parasitas e rancidez, ingredientes:

gordura de suíno (tecido adiposo), não contém glúten.

Valor nutricional na porção de 10g: carboidratos 0g,

proteínas 0g e gorduras totais 10g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada,

impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante,

com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 3 meses na

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

AURORA

0,0000

14,7002 294,00   

6

CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, tipo patinho ou

coxão mole, congelada, de 1ª qualidade, carne limpa,

congelada, sem gordura, pelanca, sebo, cartilagens e

ossos e contendo no máximo 3% de aponevroses

(nervos). Com aspecto não amolecido e nem pegajoso,

odor característicos e coloração própria, sem manchas

esverdeadas ou escuras, livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Deverá ser transportada em

carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em

embalagem plástica de polietileno vedada, resistente,

transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar informações do fabricante,

especificação do produto, data de processamento, prazo

de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data

de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 200,00  

ARABUTÃ

0,0000

34,5887 6.917,74   

7

CARNE BOVINA MOÍDA, patinho ou coxão mole, de 2ª

qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo,

cartilagens e ossos e contendo no máximo de 3% de

aponevroses (nervos). Com aspecto, coloração e odor

característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Deverá

ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionada em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações

do fabricante, especificação do produto, data de

processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a

contar a partir da data de entrega e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 800,00  

CHULETAO

0,0000

25,0768 20.061,44   

8

CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO COM OSSO, de 1ª

qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo e

cartilagens e  contendo no máximo de 3% de aponevroses

(nervos). Com aspecto, coloração e odor característicos,

não amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas,

micróbios e qualquer substância nociva. Deverá ser

transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionada em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações

do fabricante, especificação do produto, data de

processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a

contar a partir da data de entrega e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 150,00  

ARABUTA

0,0000

21,618  3.242,70   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  4/27

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

9

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA,

congelada, sem adição de água, com aspecto, coloração

e odor característicos, não amolecida e nem pegajosa,

livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

Ingredientes: coxa e sobrecoxa de frango in natura, não

contém glúten, sem uso de hormônio como estabelece a

legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 71g:

carboidratos 0g, proteínas 12g e gorduras totais 6g.

Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de

polietileno (tipo flow Pack) vedada, resistente,

transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar informações do fabricante,

especificação do produto, data de processamento, prazo

de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data

de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 600,00  

SEARA

0,0000

11,2327 6.739,62   

10

CARNE SUÍNA (ISCAS), congelada, com aspecto,

coloração e odor característicos, não amolecida e nem

pegajosa, livre de parasitas, micróbios e qualquer

substância nociva. Ingredientes: carne de suína in natura,

não contém glúten, devendo conter no máximo 10% de

gordura e 3% de aponevroses (nervos), ser isenta de

cartilagens e ossos. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em

embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e

atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve

constar informações do fabricante, especificação do

produto, data de processamento, prazo de validade

mínimo de 4 meses a contar a partir da data de entrega e

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 100,00  

ARABUTÃ

0,0000

25,9416 2.594,16   

11

CORAÇÃO DE FRANGO, miúdos congelados de frango,

com aspecto característico, coloração, odor e sabor

próprios, ingredientes: coração de frango in natura, não

contém glúten, sem uso de hormônio como estabelece a

legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 82g:

carboidratos 0g, proteínas 11g e gorduras totais 9g.

Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionado em embalagem plástica de

polietileno vedada, resistente e atóxica, original do

fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 6

meses na entrega e registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

PERDIGÃO

0,0000

25,9416 518,83   

12

COXINHAS DAS ASAS, cortes congelados de frango, com

aspecto característico, coloração própria sem manchas

pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,

ingredientes: coxinhas das asas, não contém de glúten,

sem uso de hormônio como estabelece a legislação

brasileira. Valor nutricional por porção de 72g:

carboidratos 0g, proteínas 13g e gorduras totais 7,9g.

Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de

polietileno com sistema abre e fecha, vedada, resistente e

atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote, validade mínima de 6 meses na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 200,00  

SEARA

0,0000

20,7532 4.150,64   

13

FÍGADO BOVINO, congelado, com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: fígado

bovino in natura, não contém glúten. Deverá ser

transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionado em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com

peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 3 meses na

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

ARABUTÃ

0,0000

17,2944 345,89   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  5/27

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

14

FILÉ DE PEITO DE FRANGO INTEIRO, cortes

congelados de frango, com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: filé de

peito de frango in natura, não contém de glúten, sem uso

de hormônio como estabelece a legislação brasileira.

Valor nutricional por porção de 120g: carboidratos 0g,

proteínas 28g e gorduras totais 1,2g. Deverá ser

transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionado em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente e atóxica, original do fabricante,

sistema abre e fecha, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 6 meses na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

SEARA

0,0000

21,618  1.080,90   

15

FILÉ DE PEITO DE FRANGO MOÍDO, congelado, sem

adição de água, com aspecto, coloração e odor

característicos, não amolecido e nem pegajoso, livre de

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

Ingredientes: carne de frango in natura, não contém

glúten, sem uso de hormônio como estabelece a

legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 100g:

carboidratos 0g, proteínas 23g e gorduras totais 1,4g.

Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica de

polietileno vedada, resistente e atóxica, com peso líquido

de 500 gramas. Na embalagem deve constar informações

do fabricante, especificação do produto, data de

processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a

contar a partir da data de entrega e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 1.000,00  

COPACOL

0,0000

12,9708 12.970,80   

16

FILÉ DE TILÁPIA SEM PELE, peixe congelado, sem

adição de água, com aspecto característico, coloração

própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor

e sabor próprio, ingredientes: filé de tilápia sem pele in

natura. Valor nutricional por porção de 120g: carboidratos

0g, proteínas 23g e gorduras totais 2,1g. Deverá ser

transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionado em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com

peso líquido de 800 gramas. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30

dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

ALBANI

0,0000

42,3712 2.118,56   

17

LINGUIÇA DE CHURRASCO, com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne

suína, água (adicionado 13%), gordura suína, proteína de

soja, sal, dextrose, açúcar, especiarias, regulador,

antioxidantes, acidulantes, aromas idênticos aos naturais,

corante, conservante, corante natural, aromas naturais e

estabilizante. Valor nutricional por porção de 50g:

carboidratos 0g, proteínas 7g e gorduras totais 11g.

Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de

polietileno vedada, resistente e atóxica, original do

fabricante, com peso líquido de 2,5 kg. Na embalagem

deve constar as informações do fabricante, especificação

do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 3

meses na entrega registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 10,00  

AURORA

0,0000

43,2359 432,36   
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18

LINGUIÇA TOSCANA, com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne

suína, gordura suína, água (adicionado 5,6%), sal, açúcar,

especiaria, realçador de sabor, espessante, antioxidantes,

corantes naturais, estabilizantes, aroma natural e

conservante, não contém glúten e lactose. Valor

nutricional por porção de 50g: carboidratos 1,4g, proteínas

7,5g e gorduras totais 6g. Deverá ser transportada em

carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em

embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e

atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 800

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote, validade mínima de 3 meses na entrega registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

HELBING

0,0000

21,618  432,36   

Total do Participante -------->

_________________________

61.900,00   

LOTE:  3

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

19

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho,

fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas

de matérias terrosas e parasitos, isento de umidade,

fermentação e rancidez, deve estar sob a forma de pó e

produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os

dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%, mínimo

de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,

ingredientes: amido, não contém glúten. Valor nutricional

por porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e

gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica

de polietileno leitoso, vedado, transparente e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 500 granas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 30,00  

DAJU

0,0000

5,036  151,08   

20

ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,

SUBGRUPO PARBOILIZADO POLIDO, produto obtido por

processo que cozinha o grão dentro da sua própria casca,

utilizando apenas água e calor, sem adição de produtos

químicos, com procedência nacional e de safra corrente,

apresentando coloração branca e grãos inteiros, com

rendimento após o cocção de no mínimo 2,5 vezes o peso

bruto e grãos soltos, isento de matéria terrosa, fungos ou

parasitas e livre de umidade. Ingredientes: arroz

parboilizado, não contém glúten. Valor nutricional para

porção de 50g: carboidratos 39g, proteínas 3,3g e

gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente fechada, transparente, atóxica e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 5

kg. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

KIARROZ

0,0000

23,5444 1.177,22   

21

ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,

SUBGRUPO POLIDO, com procedência nacional e de

safra corrente, apresentando coloração branca e grãos

inteiros, isento de matéria terrosa, fungos ou parasitas e

livre de umidade, ingredientes: arroz polido, não contém

glúten. Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos

40g, proteínas 3,3g e gorduras totais 0g. Acondicionado

em embalagem plástica hermeticamente fechada,

transparente, atóxica e resistente, original do fabricante,

com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 900,00  

KIARROZ

0,0000

5,0368 4.533,12   
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22

ARROZ INTEGRAL, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,

POLIDO, SUBGRUPO PARBOILIZADO INTEGRAL,

produto obtido por processo de pré-cozimento antes de

ser descascado, procedência nacional e de safra corrente,

isento de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de

umidade. Ingredientes: arroz parboilizado integral, não

contém glúten. Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 37g, proteínas 3,8g e gorduras totais 1,1g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

fechada, transparente, atóxica e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

KIARROZ

0,0000

7,5594 151,19   

23

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, sem aditivos

químicos, ingredientes: aveia em flocos finos, contém

glúten, trigo, centeio e cevada. Valor nutricional por

porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 5g, gorduras

totais 2g e fibra alimentar 3g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada,

transparente e resistente, empacotada em caixa de papel

original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 100,00  

NATURALE

0,0000

6,7186 671,86   

24

CACAU EM PÓ 100%, sem adição de açúcar,

ingredientes: cacau em pó, não contém glúten, pode

conter aveia, centeio, cevada, soja, trigo, amêndoa,

amendoim, avelã, castanhas, gergelim, leite e ovo. Valor

nutricional por porção de 20g: carboidratos 4,2g, proteínas

3,9g, gorduras totais 2,7g e fibra alimentar 7,4g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, transparente e resistente, empacotado em caixa

de papel original do fabricante, com peso líquido de 100

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 100,00  

QVITA

0,0000

10,9229 1.092,29   

25

DOCE CREMOSO DE FRUTAS, nos sabores uva e figo,

com polpa de fruta natural, textura cremosa, fabricado

com matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria

terrosa, parasitas ou substância estranhas à sua

composição normal, ingredientes: açúcar, suco de uva,

polpa de maçã, água, amido modificado, conservante,

acidulante e aromatizante, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 20g: carboidratos 14g,

proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em

embalagem plástica (tipo pote) lacrada, atóxica,

transparente e resistente, original do fabricante, com peso

líquido de 1,01 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6

meses a partir da data de entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

Pt 200,00  

DIFRUTI

0,0000

12,6131 2.522,62   

26

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e

ácido fólico, com aspecto de pó fino, cor branca ou

ligeiramente amarelada, odor e sabor próprios, isenta de

matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,

ingredientes: farinha de trigo, ferro e ácido fólico, contém

glúten, pode conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor

nutricional para porção de 50g: carboidratos 36g,

proteínas 4,9g e gorduras totais 0,7g. Acondicionada em

embalagem de papel, vedada e íntegra, original do

fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 5 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade mínima de 120 dias na

entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 200,00  

MARTELLI

0,0000

16,809  3.361,80   
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27

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e

ácido fólico, com aspecto de pó fino, cor branca ou

ligeiramente amarelada, odor e sabor próprios, isenta de

matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,

ingredientes: farinha de trigo, ferro e ácido fólico, contém

glúten, pode conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor

nutricional para porção de 50g: carboidratos 36g,

proteínas 4,9g e gorduras totais 0,7g. Acondicionada em

embalagem de papel, vedada e íntegra, original do

fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade mínima de 120 dias na

entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 800,00  

SPECHT

0,0000

4,1959 3.356,72   

28

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir

de cereal integral, são, com odor e sabor próprios, isenta

de matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,

ingredientes: farinha de trigo integral, contém glúten, pode

conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor nutricional para

porção de 38g: carboidratos 23g, proteínas 6,1g, gorduras

totais 0,7g e fibra alimentar 4,8g. Acondicionada em

embalagem de papel, vedada e íntegra, original do

fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade mínima de 120 dias na

entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

SANADUVA

0,0000

5,8777 293,89   

29

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade,

constituído de grãos inteiros e sadios, sem a presença de

grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração característica

e variedade correspondente de tamanho e formato

natural, maduro, limpo e seco, com umidade permitida em

lei, isento de material terroso, sujidades e mistura de

outras espécies. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo

de validade mínimo de 6 meses a partir da data de

entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 900,00  

BONIELLA

0,0000

9,2412 8.317,08   

30

FUBÁ DE MILHO AMARELO, enriquecido com ferro e

ácido fólico, obtido pela moagem do grão de milho,

desgerminado, fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isento de matérias terrosas, umidade e rancidez,

com umidade máxima de 15% p/p, com acidez máxima de

5% p/p, com no mínimo de 7% p/p de proteína. Com o

rendimento mínimo após cocção de 2,5 vezes a mais do

peso antes do cozimento, ingredientes: farinha de milho

enriquecida com ferro e ácido fólico, não contém glúten.

Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 37g,

proteínas 5g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 0,7g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, transparente e resistente, original do fabricante,

com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6

meses a partir da data de entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 800,00  

VICENSI

0,0000

6,7186 5.374,88   
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31

GELATINA EM PÓ INCOLOR SEM SABOR,  ingredientes:

gelatina em pó, não contém glúten, pode conter centeio,

cevada e aveia. Valor nutricional na porção de 12g:

carboidratos 0g, proteínas 10g, gorduras totais 10g e

sódio 28mg. Acondicionada em embalagem plástica

vedada, impermeável e resistente, original do fabricante,

com peso líquido de 24 gramas, cada envelope com peso

líquido de 12 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 50,00  

APTI

0,0000

5,8777 293,89   

32

LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO, com 6% de

gordura, ingredientes: leite integral, açúcar e lactose, não

contém glúten, contém lactose. Valor nutricional na porção

de 20g: carboidratos 12g, proteínas 1,4g e gorduras totais

1,2g. Acondicionado em embalagem aluminizada por

dentro, impermeável e vedada, original do fabricante, com

peso líquido de 395 gramas. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, validade, lote e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

TIROL

0,0000

5,0452 100,90   

33

LENTILHA, TIPO 1, classe misturada, nova, de 1ª

qualidade, constituído de grãos inteiros e sadios, sem a

presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração

característica e variedade correspondente de tamanho e

formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade

permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e

mistura de outras espécies. Valor nutricional para porção

de 60g: carboidratos 36g, proteínas 15g, gorduras totais

0,5g e fibra alimentar 10g. Acondicionada em embalagem

plástica hermeticamente vedada, transparente e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 500

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e prazo de validade. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 150,00  

DAKY

0,0000

7,1474 1.072,11   

34

MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, grupo 1 milho duro,

classe amarelo, procedência nacional, constituído de

grãos inteiros e sadios, sem a presença de grãos mofados

e/ou cartuchos, na coloração característica e variedade

correspondente de tamanho e formato natural, isento de

material terroso, sujidades e mistura de outras espécies,

ingredientes: milho para pipoca, contém glúten, pode

conter amendoim e trigo. Valor nutricional para porção de

45g: carboidratos 24g, proteínas 0g, gorduras totais 0g e

fibra alimentar 3g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

KANTY

0,0000

4,1959 209,80   

35

MISTURA PRONTA PARA PÃO INTEGRAL, enriquecida

com ferro e ácido fólico, com aspecto de pó fino, odor e

sabor próprio, isenta de matéria terrosa, umidade,

fermentação ou rancidez, ingredientes: farinha de trigo

integral enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, sal,

glúten, emulsificante e melhorador de farinha, contêm

derivados de trigo e glúten, pode conter soja, centeio,

cevada e aveia. Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 23g, proteínas 6,1g, gorduras totais 0,7g e

fibra alimentar 4,8g. Acondicionada em embalagem de

papel vedada, original do fabricante, em bom estado de

conservação, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem

deve constar as informações do fabricante, especificação

do produto, data de fabricação, lote e validade mínima de

120 dias na entrega. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

SANANDUVA

0,0000

6,3065 126,13   



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 604

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  10/27

LOTE:  3

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

36

ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, que sofreu processo tecnológico

adequado como degomagem, neutralização, clarificação,

frigorificação e não de desodorização, ingredientes: óleo

de soja e antioxidantes, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 13 ml: carboidratos 0g,

proteínas 0g e gorduras totais 12g. Acondicionado em

embalagem plástica (tipo pet) transparente, íntegra e

lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 900

ml. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

GR 1.500,00  

SOYA

0,0000

7,5678 11.351,70   

37

POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1 fécula, procedência

nacional, fabricado a partir de matéria prima limpa, com

coloração branca, odor e sabor próprios, isento de matéria

terrosa, parasitas, umidade, fermentação ou rancidez,

ingredientes: fécula de mandioca, não contém glúten.

Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos 18g,

proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente vedada, original do

fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 20,00  

BONIELLA

0,0000

5,8777 117,55   

38

POLVILHO DOCE, TIPO 1, grupo fécula, procedência

nacional, fabricado a partir de matéria prima limpa, com

coloração branca, odor e sabor próprios, isento de matéria

terrosa, parasitas, umidade, fermentação ou rancidez,

ingredientes: não contém glúten. Valor nutricional para

porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e gorduras

totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, original do fabricante, em bom

estado de conservação, com peso líquido de 500 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 600,00  

BONIELLA

0,0000

5,4657 3.279,42   

39

SAGU, TIPO 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial,

preparado com matéria-prima sã, limpa, isento de material

terroso, sujidades e parasitas, ingredientes: mandioca,

não contém glúten. Valor nutricional para porção de 30g:

carboidratos 27g, proteínas 0g, gorduras totais 0g e fibra

alimentar 0g. Acondicionado em embalagem plástica de

hermeticamente vedada, resistente e transparente,

original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e prazo de validade. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

BONIELLA

0,0000

5,0452 100,90   

40

UVA PASSA BRANCA, ingredientes: uva passa branca in

natura, sem semente e sem adição de açúcar, não

contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã,

castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes, pistache e

derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:

carboidratos 24g, proteínas 1g, gorduras totais 0g e fibra

alimentar 1g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 20,00  

DAJU

0,0000

5,0452 100,90   
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41

UVA PASSA ESCURA, ingredientes: uva passa preta in

natura, sem semente e sem adição de açúcar, não

contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã,

castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes, pistache e

derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:

carboidratos 24g, proteínas 1g, gorduras totais 0g e fibra

alimentar 1g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 20,00  

DAJU

0,0000

7,1474 142,95   

Total do Participante -------->

_________________________

47.900,00   

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

7280

-

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

42

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO, com

preparado de coco ou morango, de consistência pastosa,

isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis,

ingredientes: leite pasteurizado integral e/ou leite em pó

integral reconstituído, açúcar, preparado de

coco/morango, fermento lácteo, estabilizante/espessante

e aromatizante, não contém glúten, contém lactose. Valor

nutricional para porção de 200g: carboidratos 22g,

proteínas 5,4g e gorduras totais 5,1g. Deverá ser

transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,

acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 900 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 1.000,00  

TIROL

0,0000

7,3742 7.374,24   

43

IOGURTE ZERO LACTOSE, indicado para dieta isenta de

lactose, nos sabores coco e morango, de consistência

cremosa, isento de estufamento, sabor e odor

desagradáveis, ingredientes: leite pasteurizado integral

e/ou leite em pó integral reconstituído, açúcar, preparado

de coco/morango, enzima lactase, fermento lácteo e

espessante/estabilizante, não contém glúten, contém leite.

Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 12g,

lactose 0g, proteínas 2,8g e gorduras totais 2,5g. Deverá

ser transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo

frasco) vedada, impermeável e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 165 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

FR 20,00  

TIROL

0,0000

3,2728 65,46   
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44

LEITE DE SOJA EM PÓ, indicado para portadores de

alergia a proteína do leite de vaca,  ingredientes: mistura a

base de proteína isolada de soja (proteína isolada de soja,

óleo de palma, xarope de milho, açúcar, fosfato de cálcio,

citrato de potássio, fosfato de potássio dibásico, sal,

fosfato de magnésio, ácido ascórbico, óxido de zinco,

pirofosfato férrico, pantotenato de cálcio, riboflavina,

vitamina A, niacinamida, vitamina B6, mononitrato de

tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina D,

vitamina B12, emulsificantes, aromatizante e corante

natural), açúcar, maltodextrina e aroma idêntico ao natural

de baunilha, contem derivados de soja. Valor nutricional

para porção de 100g: carboidratos 37g, proteínas 27g e

gorduras totais 26g. Acondicionado em embalagem

aluminizada (tipo lata) ou plástica hermeticamente

vedada, impermeável, atóxica e resistente, original do

fabricante com peso líquido de 300 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 90 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 30,00  

SUPRA SOY

0,0000

27,0684 812,05   

45

LEITE UHT INTEGRAL, com 3% de gordura, coloração

branca ou levemente amarelada, odor e sabor próprio,

isento de umidade e estufamento, ingredientes: leite

integral e estabilizante, não contém glúten, contém

lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml:

carboidratos 9,1g, proteínas 6,3g e gorduras totais 6g.

Acondicionado em embalagem tetra park vedada e

impermeável composta de 6 camadas de proteção,

original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 90 dias na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

CX 4.000,00  

TIROL

0,0000

3,6911 14.764,40   

46

LEITE UHT INTEGRAL, SEM LACTOSE, para dieta com

restrição de lactose, com 3% de gordura, isento de

umidade e estufamento, ingredientes: leite integral e

estabilizante, não contém glúten e lactose, contém

glicose. Valor nutricional para porção de 100 ml:

carboidratos 4,3g, lactose, 0g, proteínas 3,2g e gorduras

totais 3,5g. Acondicionado em embalagem tetra park

vedada e impermeável composta de 6 camadas de

proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1

litro. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

CX 100,00  

TIROL

0,0000

4,5114 451,14   

47

LEITE UHT SEMIDESNATADO, para dieta com restrição

de colesterol, com 1% de gordura, isento de umidade e

estufamento, ingredientes: leite semidesnatado e

estabilizante, não contém glúten, contém lactose. Valor

nutricional para porção de 200 ml: carboidratos 9,6g,

proteínas 6,4g e gorduras totais 2g. Acondicionado em

embalagem tetra park vedada e impermeável composta

de 6 camadas de proteção, original do fabricante, com

peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

CX 50,00  

TIROL

0,0000

4,1013 205,07   
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48

LEITE DESNATADO EM PÓ, para dieta com restrição de

colesterol,  com 0% de gordura, ingredientes: leite

desnatado, minerais e vitaminas, não contém glúten,

contém lactose. Valor nutricional para porção de 20g:

carboidratos 10g, proteínas 6,5g e gorduras totais 0g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada e impermeável, original do fabricante, com peso

líquido de 500 gramas ou em lata de alumínio vedada,

com peso líquido de 280 gramas. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30

dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

AURORA

0,0000

18,0456 360,91   

49

MANTEIGA, SEM SAL e livre de rancidez, ingredientes:

creme de leite pasteurizado, não contém glúten, contém

lactose. Valor nutricional para porção de 10g: carboidratos

0g, proteínas 0g e gorduras totais 8,2g. Deverá ser

transportada em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,

acondicionada em embalagem (tipo tablete) de papel

metalizado vedada, original do fabricante, com peso

líquido de 200 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

UN 20,00  

TIROL

0,0000

10,6551 213,10   

50

MORTADELA, com aspecto característico, coloração

própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor

e sabor próprio, ingredientes: carne de frango, carne

suína, água (adicionado 9%), gordura suína, pele suína,

proteína de soja, fécula de mandioca, sal, toucinho suíno,

glicose, miúdo suíno, açúcar, especiarias, dextrose,

regulador de acidez, estabilizantes, antioxidante, realçador

de sabor, corante natural, conservante e aromas naturais,

não contém glúten e lactose, contém derivados de soja.

Valor nutricional por porção de 40g: carboidratos 3,6g,

proteínas 4,8g e gorduras totais 8g. Deverá ser

transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionada em embalagem plástica vedada e

impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 1

kg. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote, validade mínima de 30 dias na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 120,00  

AURORA

0,0000

10,6551 1.278,61   

51

NATA, com teor de gordura mínimo de 45%, coloração

branca ou levemente amarelada, odor e sabor próprio,

livre de rancidez e bolor, ingredientes: creme de leite

pasteurizado e estabilizante, não contém glúten, contém

lactose.Valor nutricional para porção de 30g: carboidratos

0g, proteínas 0,6g e gorduras totais 15g. Deverá ser

transportada em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,

acondicionada em embalagem plástica (tipo pote) vedada

e resistente, original do fabricante, com peso líquido de

300 gramas. Na embalagem devem constar as

especificações do produto, informações do fabricante,

data de fabricação, validade mínima de 30 dias na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

Pt 20,00  

TIROL

0,0000

8,1943 163,89   

52

OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos,

isento de rachaduras, sem sujidades. Valor nutricional

para porção de 100g: carboidratos 0,8g, proteínas 12,9g e

gorduras totais 11,5g. Acondicionados em bandejas de

papelão, original do fabricante, contendo 30 unidades. Na

embalagem devem constar as especificações do produto,

informações do fabricante, data de fabricação, validade

mínima de 15 dias na entrega e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

BJA 500,00  

ATEND

0,0000

15,1747 7.587,35   
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53

OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos,

isento de rachaduras, sem sujidades, com valor nutricional

para porção de 100g: carboidratos 0,8g, proteínas 12,9g e

gorduras totais 11,5g. Acondicionados em bandejas de

plástico, transparente e resistente, original do fabricante,

contendo 1 dúzia. Na embalagem devem constar as

especificações do produto, informações do fabricante,

data de fabricação, validade mínima de 15 dias na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

BJA 300,00  

AREND

0,0000

7,3741 2.212,23   

54

PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, com

aspecto característico, não amolecido e nem pegajoso,

coloração, odor e sabor próprios, sem manchas

pardacentas ou esverdeadas, ingredientes: pernil suíno,

água (adicionado 21,42%), sal, proteína de soja, açúcar,

regulador de acidez, espessante, estabilizante, realçador

de sabor, antioxidante, corante natural, conservante e

aroma ao natural e aromas idêntico aos naturais, não

contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor

nutricional por porção de 40g: carboidratos 1g, proteínas

7g e gorduras totais 0,9g. Deverá ser transportado em

carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente vedada e

impermeável, original do fabricante, com peso líquido de

200 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

PCT 200,00  

AURORA

0,0000

7,3741 1.474,82   

55

SALSICHA "HOT DOG", com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne de

frango, água (adicionado 13,9%), pele de frango, gordura

suína, proteína de soja, miúdos suínos, sal, carne suína,

fécula de mandioca, especiarias, estabilizantes,

estabilizante de cor, antioxidante, corantes naturais,

conservante, aromas naturais, não contém glúten e

lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por

porção de 50g: carboidratos 2g, proteínas 6g e gorduras

totais 9g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou

caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem

hermeticamente vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 3 kg. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 90 dias na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 150,00  

NOBRE

0,0000

28,7089 4.306,34   

56

SALSICHA, com aspecto característico, coloração própria

sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor

próprio,  ingredientes: carne de frango, água (adicionado

12,6%), pele de ave, proteína de soja, gordura suína,

carne de frango, carne suína, sal, fécula de mandioca,

glicose, açúcar, especiaria, regulador de acidez,

estabilizantes, espessante, realçador de sabor,

antioxidante, estabilizante de cor, aromas naturais e

aromas idênticos aos naturais, conservante, não contém

glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor

nutricional por porção de 50g: carboidratos 2,7g, proteínas

6,5g e gorduras totais 8,5g. Deverá ser transportado em

carro refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada e

impermeável, original do fabricante, com peso líquido de

500 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

PCT 50,00  

REZENDE

0,0000

8,2025 410,13   
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57

QUEIJO TIPO MUSSARELA, fatiado, refrigerado,

ingredientes: leite pasteurizado, sal, estabilizante, enzima

coagulante, fermento lácteo e conservante, contém

lactose, não contém glúten. Valor nutricional por porção

de 30g: carboidratos 0g, proteínas 7,4g e gorduras totais

7,7g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou

caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 60 dias na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

TIROL

0,0000

16,4051 820,26   

Total do Participante -------->

_________________________

42.500,00   

LOTE:  5

Item

Participante:

Especificação

6091

-

KATI PÃO LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

58

PÃO FRANCÊS, com 50g cada, isento de adição de

gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, sal,

açúcar e conservante, contém glúten, aveia, cevada,

centeio, pode conter, leite, ovo e soja. Valor nutricional

para porção de 50g: carboidratos 24g, proteínas 3,4g,

gorduras totais 0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar

0,79g e sódio 250mg. Acondicionado em embalagem

plástica impermeável, atóxica e resistente, com

especificações do produto, informações sobre o

fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento

de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

KG 1.000,00  

KATI PÃO

0,0000

9,0286 9.028,61   

59

PÃO FRANCÊS INTEGRAL, com 50g cada, isento de

adição de gordura trans ingredientes: farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal,

fermento biológico, farelo de trigo, farinha de trigo integra,

conservante, emulsificantes e melhoradores de farinha,

contém glúten, aveia, cevada, centeio e soja, pode conter

leite e ovo.Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 25g, proteínas 3,5g, gorduras totais 0,5g,

gorduras trans 0g, fibra alimentar 1,3g e sódio 1,4mg.

Acondicionado em embalagem plástica impermeável,

atóxica e resistente, com especificações do produto,

informações sobre o fabricante, data de fabricação e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

KG 500,00  

KATI PÃO

0,0000

10,6703 5.335,15   

60

PÃO SOVADO, com 40g cada, isento de adição de

gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal, fermento

biológico, sal,  conservante e realçador de sabor, contém

glúten, pode conter aveia, cevada, centeio, leite, ovo e

soja. Valor nutricional para porção de 40g: carboidratos

27g, proteínas 3,3g, gorduras totais 0g, gorduras trans 0g,

fibra alimentar 0,78g e sódio 244mg. Acondicionado em

embalagem plástica impermeável, atóxica e resistente,

com especificações do produto, informações sobre o

fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento

de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM).

KG 800,00  

KATI PÃO

0,0000

10,6703 8.536,24   

Total do Participante -------->

_________________________

22.900,00   
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61

AÇAFRÃO DA TERRA, 100% puro e de boa qualidade.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, impermeável e transparente, original do

fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, validade e

lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 120,00  

INCAS

0,0000

2,9158 349,90   

62

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, de 1ª qualidade, com

aspecto granuloso de fino a médio, isento de fermentação,

umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes: cana

de açúcar, não contém glúten. Valor nutricional para

porção de 5g: carboidratos 5g, proteínas 0g e gorduras

totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente fechada, impermeável, transparente e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 5

kg. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 200,00  

ESTRELA

0,0000

16,6624 3.332,48   

63

AÇÚCAR MASCAVO, de 1ª qualidade, com aspecto

granuloso de fino a médio, isento de fermentação,

umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes:

açúcar mascavo, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 5g: carboidratos 4,5g, proteínas 0g e

gorduras totais 0g, contendo aproximadamente 99,3% de

carboidrato por porção. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente fechada, impermeável,

transparente e resistente, original do fabricante, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 6

meses. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

COOPER

PAIAL

0,0000

11,6637 233,27   

64

ALHO IN NATURA, bulbo inteiro, procedência nacional,

firme e intacto sem lesões de origem física ou mecânica,

tamanho graúdo e coloração uniforme, isento de

sujidades, parasitas, perfurações e cortes. Acondicionado

em embalagem plástica (tipo rede) vedada e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 180 gramas.

Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 250,00  

BONIELA

0,0000

6,6649 1.666,23   

65

AMENDOIM CRU DESCASCADO, tipo 2, subclasse

graúdo, com qualidade certificada com o selo

pró-amendoim ABICAB, ingredientes: amendoim

descascado, não contém glúten. Valor nutricional para

porção de 15g: carboidratos 3g, proteínas 4,1g e gorduras

totais 7,1g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente, atóxica e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 400

gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

CALDÃO

0,0000

5,8318 291,59   

66

AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 100% puro, com

acidez ? 0,5% e índice de peróxidos ? 20,0 mEq/kg,

ingredientes: azeite de oliva, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 13 ml: carboidratos 0g,

proteínas 0g e gorduras totais 12g. Acondicionado em

garrafa de vidro verde escuro e lacrado, original do

fabricante, com peso líquido de 500 ml. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

GR 100,00  

TERRAMO

0,0000

29,1591 2.915,91   
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67

CANELA EM PAU, 100% pura, sem a presença de

fungos, proveniente de cascas sãs, limpas e secas, com

odor aromático e sabor próprio. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada,

transparente e atóxica, original do fabricante, com peso

líquido de 10 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60

dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 100,00  

INCAS

0,0000

2,9159 291,59   

68

CANELA EM PÓ, 100% pura, fina e homogênea, sem a

presença de fungos, proveniente de cascas limpas e

secas, com odor aromático, ingredientes: canela em pó,

não contém glúten. Acondicionada em embalagem

plástica (tipo frasco) vedada, original do fabricante, com

peso líquido de 25 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

FR 50,00  

INCAS

0,0000

4,9987 249,94   

69

CAFÉ GRANULADO SOLÚVEL TRADICIONAL, isento de

larvas, parasitos e outras substâncias estranhas,

ingredientes: café granulado, não contém glúten.

Acondicionado em garrafa de vidro transparente e lacrada,

original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas.

Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

GR 70,00  

AMIGO

0,0000

13,3299 933,09   

70

COCO RALADO, DESIDRATADO E PARCIALMENTE

DESENGORDURADO, sem adição de açúcar, com

coloração branca, odor e sabor próprios, isento de

rancidez, ingredientes: polpa de coco parcialmente

desengordurada e desidratada e conservante, não contém

glúten, sem lactose. Valor nutricional para porção de 12g:

carboidratos 2g, proteínas 1g e gorduras totais 7,2g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, atóxica e resistente, original do fabricante, com

peso líquido de 100 gramas. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima na

entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

BONIELA

0,0000

4,9987 99,97   

71

COLORÍFICO, vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos

de frutos maduros, grãos sãos, limpos, dessecados e

moídos, de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor,

odor e sabor próprios, isentos de materiais estranhos e

livre de umidade, ingredientes: fubá enriquecido com ferro

e ácido fólico e suspensão oleosa de urucum (óleo vegetal

de soja e corante natural urucum), contém glúten e

derivado de soja, pode conter trigo. Acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e

transparente, original do fabricante, com peso líquido de

500 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima na entrega de 60

dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 100,00  

INCAS

0,0000

6,6649 666,49   

72

CRAVO-DA-ÍNDIA, 100% puro, de boa qualidade, sem a

presença de fungos, com odor aromático e sabor próprio.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com

peso líquido de 12 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

INCAS

0,0000

3,3325 166,63   
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73

CREME DE LEITE, isento de umidade e estufamento,

ingredientes: creme de leite, espessantes e estabilizantes,

não contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para

porção de 15g: carboidratos 0,6g, proteínas 0,4g e

gorduras totais 3g. Acondicionado em embalagem tetra

park vedada, aluminizada por dentro, original do

fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 60 dias e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

CX 40,00  

TIROL

0,0000

3,1242 124,97   

74

DOCE DE LEITE E SORO DE LEITE, com textura

cremosa, fabricado com matérias primas sãs, limpas,

isentas de matéria terrosa, parasitas ou substância

estranhas à sua composição normal, ingredientes: leite

e/ou leite em pó reconstituído, açúcar, soro de leite e/ou

soro de leite em pó reconstituído, glicose, amido,

estabilizante, conservante, redutor de acidez e

aromatizante, contém leite e derivados, pode conter

amendoim, soja e avelãs, contém lactose e não contém

glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos

13g, proteínas 0,6g e gorduras totais 0,6g. Acondicionado

em embalagem plástica (tipo pote) lacrada, atóxica,

transparente e resistente, original do fabricante, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias a partir da

data de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

Pt 200,00  

DOCITO

0,0000

12,4968 2.499,36   

75

ERVILHA EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar,

ingredientes: ervilha e água, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 130g: carboidratos 19g,

proteínas 7,4g e gorduras totais 0,4g. Acondicionada em

embalagem  de plástica (tipo sachê) vedada, resistente e

atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 270

gramas e peso drenado de 170 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

UN 500,00  

FIGINI

0,0000

2,8326 1.416,30   

76

FARINHA DE ROSCA, seca, fina, ligeiramente torrada, de

coloração amarelada, isenta de sujidades e parasitas,

ingredientes: farinha de trigo, água, sal e fermento,

contém glúten. Valor nutricional para porção de 100g:

carboidratos 73,6g, proteínas 11,4g e gorduras totais 7,7g.

Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente

vedada, transparente, resistente e atóxica, original do

fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

UN 30,00  

JAQUEPAN

0,0000

12,4968 374,90   

77

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, com

grãos selecionados, inteiros e sadios, sem a presença de

grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração característica

e variedade correspondente de tamanho e formato

natural, maduro, limpo e seco, com umidade permitida em

lei, isento de material terroso, sujidades e mistura de

outras espécies. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo

de validade mínimo de 6 meses a partir da data de

entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

CALDÃO

0,0000

9,9891 499,46   
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78

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO,

especial para pães, pizzas e massas doces e salgadas,

ingredientes: Saccharomyces Cerevisiae e emulsificante,

não contém glúten. Valor nutricional para porção de 100g:

carboidratos 22g, proteínas 41g e gorduras totais 5,4g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, impermeável e aluminizada por dentro, original do

fabricante, com peso líquido de 125 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 10,00  

SAFT

INSTANT

0,0000

9,1643 91,64   

79

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, ingredientes: amido de

milho geneticamente modificado, bicarbonato de sódio,

fosfato monocálcico, e carbonato de cálcio, não contém

glúten. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pote),

lacrado e resistente, original do fabricante, com peso

líquido de 250 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6

meses a partir da data de entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

Pt 120,00  

ROYAL

0,0000

7,4981 899,77   

80

GRÃO-DE-BICO, de 1ª qualidade, 100% natural,

constituído de grãos inteiros e sadios, na coloração bege

e formato arredondado, isento de material terroso,

sujidades e mistura de outras espécies. Valor nutricional

para porção de 60g: carboidratos 21g, proteínas 12g e

gorduras totais 4,2g. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada, atóxica e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas.

Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da

data de entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

BONIELA

0,0000

7,4981 149,96   

81

LOURO EM FOLHAS SECAS, 100% puro, de boa

qualidade, sem a presença de fungos, livre de umidade e

folhas íntegras, com odor aromático e sabor próprio.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com

peso líquido de 5 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

INCAS

0,0000

2,4994 124,97   

82

MASSA FORMATO CABELO DE ANJO, com ovos, tipo

seca, coloração amarelada, com umidade máxima de

13%, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, ovos e corantes naturais, contém ovos,

glúten e derivados de trigo, pode conter soja. Valor

nutricional para porção de 80g: carboidratos 59g,

proteínas 8,8g e gorduras totais 1,4g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,

transparente e atóxica, com peso líquido de 500 gramas.

Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 200,00  

PARATI

0,0000

4,9904 998,08   
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83

MASSA FORMATO PARAFUSO, sêmola, tipo seca,

coloração amarelada, ingredientes: sêmola de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais,

contém glúten e derivados de trigo, pode conter ovos,

soja, aveia, cevada e centeio. Valor nutricional para

porção de 80g: carboidratos 62g, proteínas 8,1g e

gorduras totais 1,2g. Acondicionada em embalagem

plástica hermeticamente vedada, resistente, transparente

e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 550

gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 850,00  

PICCININI

0,0000

3,3241 2.825,49   

84

MASSA FORMATO GRAVATA, sêmola, tipo seca,

coloração amarelada, ingredientes: sêmola de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais,

contém glúten, derivados de trigo e soja, pode conter ovo.

Valor nutricional para porção de 80g: carboidratos 60g,

proteínas 8,3g e gorduras totais 0,9g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,

transparente e atóxica, original do fabricante, com peso

líquido de 550 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data

de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60

dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 50,00  

ISABELA

0,0000

4,9987 249,94   

85

MASSA ALIMENTÍCIA COM TAPIOCA SEM GLÚTEN,

indicado para dieta isenta de glúten, tipo seca, coloração

amarelada, ingredientes: farinha de arroz, fécula de

mandioca hidratada (tapioca), clara de ovo em pó e

espessantes, não contém glúten, contém derivado de ovo,

pode conter leite e soja.Valor nutricional para porção de

80g: carboidratos 52g, proteínas 6,8g e gorduras totais

0,4g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada, resistente, transparente e

atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 300

gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

PCT 20,00  

URBANO

0,0000

5,4153 108,31   

86

MEL DE ABELHA, 100% puro, elaborado a partir do

néctar de flores e/ou exudatos sacarínicos de plantas,

isentos de substâncias estranhas, sujidades, parasitas e

corretivos de acidez, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e

gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica

lacrada, resistente, transparente e atóxica, original do

fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 6 meses e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

Pt 10,00  

IRMAOS

THEOBALT

0,0000

26,6598 266,60   

87

MELADO, 100% puro, obtido do caldo de cana evaporado

e concentrado até a consistência de xarope, com

coloração, odor e sabor próprios, isento de sujidades e

parasitos, ingredientes: caldo de cana, não contém glúten.

Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos 18g,

proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em

embalagem plástica lacrada, resistente, transparente e

atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg.

Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação,

lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

Pt 30,00  

COELHO

0,0000

14,163  424,89   
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88

MILHO EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar,

ingredientes: milho e água, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 130g: carboidratos 24g,

proteínas 5,5g e gorduras totais 0,5g. Acondicionado em

embalagem plástica (tipo sachê) vedada, resistente e

atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 260

gramas e peso drenado de 170 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

UN 500,00  

FIGINI

0,0000

2,9159 1.457,95   

89

NOZ-MOSCADA EM GRÃO, 100% pura, de boa

qualidade, sem a presença de fungos, com odor

aromático e sabor próprio. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada, atóxica e transparente,

original do fabricante, com peso líquido de 50 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 10,00  

INCAS

0,0000

3,2908 32,91   

90

ORÉGANO DESIDRATADO, 100% puro, de boa

qualidade, constituído por folhas ovaladas, secas e

limpas, com coloração verde, odor e sabor próprios.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com

peso líquido de 100 gramas. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima na

entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

PCT 40,00  

INCAS

0,0000

9,9974 399,90   

91

SAL REFINADO, IODADO, com granulação uniforme e

cristais brancos, isento de umidade, ingredientes: sal

refinado, iodato de potássio e antiumectante, não contém

glúten. Valor nutricional para porção de 1g: sódio 390mg e

iodo 25mcg. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, atóxica e transparente, original

do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 90 dias. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

PCT 400,00  

DIANA

0,0000

2,4994 999,76   

92

VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ, produzido a partir da

fermentação da maçã, com sabor suave, coloração

amarelada, com acidez máxima de 4,2%, ingredientes:

fermentado acético de maçã hidratado e conservante, não

contém glúten. Acondicionado em embalagem plástica

(tipo pet), atóxica, transparente, íntegra e lacrada, original

do fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na embalagem

deve constar as informações do fabricante, especificação

do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

GR 200,00  

KOLLER

0,0000

4,1656 833,12   

93

VINAGRE DE VINHO TINTO,  com acidez máxima de

4,2%, ingredientes: fermentado acético de vinho tinto,

água e conservante. Acondicionado em embalagem

plástica (tipo pet), atóxica, transparente, íntegra e lacrada,

original do fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

GR 200,00  

KOLLER

0,0000

4,5405 908,10   
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94

VINAGRE DE VINHO TINTO,  com acidez máxima de

4,2%, ingredientes: fermentado acético de vinho tinto,

água e conservante. Acondicionado em embalagem

plástica (tipo pet), atóxica, transparente, íntegra e lacrada,

original do fabricante, com peso líquido de 5 litros. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

GR 20,00  

KOLLER

0,0000

25,8267 516,53   

Total do Participante -------->

_________________________

27.400,00   

LOTE:  7

Item

Participante:

Especificação

10879

-

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

95

ABOBRINHA VERDE, de 1ª qualidade, fresca e de

consistência firme, tamanho de médio a grande, casca de

coloração verde clara, lisa e íntegra, sem lesões,

perfurações e cortes, sem folhas, parasitas e sem terra

aderida a superfície externa. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

KG 50,00  

CEASA

0,0000

4,018  200,90   

96

ALFACE CRESPA VERDE, de 1ª qualidade, fresca, com

peso médio variando de 300 a 400 gramas a unidade,com

folhas de coloração verde, íntegras, sem lesões,

perfurações e cortes, com consistência firme e crocante,

isenta de parasitas e larvas, sem terra aderida a superfície

externa. Será rejeitada alface desidratada (murcha), com

presença de parasitas, terra e folhas com lesões. Deverá

ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

UN 1.000,00  

CEASA

0,0000

3,2076 3.207,60   

97

BATATA DOCE, de 1ª qualidade, nova, livre de

carunchos, com sabor e odor característico, as raízes

deverão ser de coloração branca, amarela ou roxeada,

com tamanho de médio a grande, casca íntegra, sem

lesões, perfurações e cortes, sem terra aderida a

superfície externa. Será rejeitada batata com presença de

carunchos e parasitas, presença de deterioração, aspecto

envelhecido e com sabor e odor desagradável. Deverá ser

entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

KG 400,00  

CEASA

0,0000

3,2076 1.283,04   

98

BATATA INGLESA MONALISA, de 1ª qualidade, nova,

sem brotação, com tamanho de médio a grande e

coloração amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões,

perfurações e cortes, de consistência firme, com sabor e

odor característico, sem terra aderida a superfície externa.

Será rejeitada batata com presença de brotos, presença

de deterioração, aspecto envelhecido, coloração

esverdeada e com sabor e odor desagradável. Deverá ser

entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

KG 600,00  

CEASA

0,0000

3,2076 1.924,56   

99

BATATA SALSA, de 1ª qualidade, nova, livre de fungos e

parasitas, tamanho de médio a grande, casca de

coloração amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões,

perfurações e cortes, apresentando sabor e odor

característico, sem terra aderida a superfície externa.

Será rejeitada batata com presença de carunchos e

parasitas, deterioração, aspecto envelhecido e com sabor

e odor desagradável. Deverá ser entregue acondicionada

em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

transparentes.

KG 100,00  

CEASA

0,0000

7,618  761,80   

100

BETERRABA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e

brotação, livre de umidade e bolor, tamanho de médio a

grande com aproximadamente 90 mm. Deverá apresentar

coloração intensa, sabor e odor característico, casca

íntegra, sem lesões, rupturas e cortes, de consistência

firme, sem terra aderida à superfície externa. Será

rejeitada beterraba com presença de brotos, deterioração,

parasitas, desidratada (murcha), aspecto envelhecido e

com sabor e odor desagradável. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

KG 800,00  

CEASA

0,0000

3,6085 2.886,80   
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101

BRÓCOLIS AMERICANO, de 1ª qualidade, fresco, sem

folhas, tamanho de médio a grande, bem desenvolvido,

coloração verde escura, livre de manchas enegrecidas, de

consistência firme, isento de sujidades, parasitas e larvas.

Será rejeitado brócolis desidratado (murcho), com

manchas escuras, aspecto envelhecido e com presença

de larvas. Deverá ser entregue acondicionado em bandeja

de isopor envolto em plástico filme de PVC ou sacos

plásticos transparentes.

UN 500,00  

CEASA

0,0000

4,8114 2.405,70   

102

CEBOLA AMARELA, de 1ª qualidade, nova, sem

brotação, apresentando tamanho médio, com peso médio

de 200 a 250 gramas a unidade, de procedência nacional,

casca de coloração alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,

rupturas e machucaduras, de consistência firme e

compacta e polpa de coloração amarela clara, isenta de

sujidades, parasitas e sem terra aderida à superfície

externa. Será rejeitada cebola com presença de brotos e

deterioração, com sabor e odor desagradável e de

tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

KG 800,00  

CEASA

0,0000

3,2076 2.566,08   

103

CENOURA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e

brotação, com tamanho entre 14 a 18 cm de comprimento

e 2,5 cm de diâmetro e peso médio de 200 a 300 gramas

a unidade. Deverá apresentar formato cilíndrico com

ponta arredondada, casca de coloração laranja escura,

pele lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras

e de consistência firme, sem terra aderida à superfície

externa. Será rejeitada cenoura com presença de brotos,

deterioração e rachaduras, desidratada (murcha), aspecto

envelhecido, coloração esverdeada e de tamanho abaixo

do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em

caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 800,00  

CEASA

0,0000

3,6085 2.886,80   

104

CHUCHU, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas e brotação,

com tamanho médio e peso médio entre 350 a 450

gramas a unidade, casca de coloração verde clara ou

escura, íntegra e com ausência de espinhos, sem lesões,

rupturas e machucaduras, sem terra aderida à superfície

externa. Será rejeitado chuchu com presença de brotos e

deterioração, com rachaduras e aspecto envelhecido.

Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica

vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 600,00  

CEASA

0,0000

3,6085 2.165,10   

105

COUVE-FLOR, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas,

tamanho de médio a grande, bem desenvolvida, coloração

branca a creme, livre de manchas enegrecidas, de

consistência firme, isenta de sujidades, parasitas e larvas.

Será rejeitada couve-flor desidratada (murcha), com

manchas escuras, aspecto envelhecido e com presença

de larvas. Deverá ser entregue acondicionado em bandeja

de isopor envolto em plástico filme de PVC ou sacos

plásticos transparentes.

UN 400,00  

CEASA

0,0000

4,8114 1.924,56   

106

ABÓBORA CABOTIÁ, de 1ª qualidade, de tamanho

médio, casca de coloração verde escura, íntegra, sem

lesões, rupturas e machucaduras, com polpa de coloração

alaranjada, intacta, com sabor característico, sem terra

aderida à superfície externa e isenta de pragas. Deverá

ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

UN 150,00  

CEASA

0,0000

3,2076 481,14   

107

PEPINO CAIPIRA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho

de aproximadamente 15 cm de comprimento e de 5 a 6

cm de diâmetro,  casca de coloração verde clara com

listras longitudinais, íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, de consistência firme, isento de bolor,

parasitas e larvas, sem terra aderida à superfície externa.

Será rejeitado pepino desidratado (murcho), com

presença de sujidades e bolor. Deverá ser entregue

acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

KG 1.000,00  

CEASA

0,0000

4,0095 4.009,50   

108

PIMENTÃO VERDE, de 1ª qualidade, fresco, de tamanho

médio, casca de coloração verde escura, textura lisa e

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de

consistência firme, isento de bolor e sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitado pimentão desidratado

(murcho), com presença de sujidades e bolor. Deverá ser

entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

KG 150,00  

CEASA

0,0000

6,4152 962,28   
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109

REPOLHO BRANCO, de 1ª qualidade, fresco, com

formato da cabeça redondo e peso variando entre 1 a 1,5

kg a unidade, folhas de coloração verde clara, textura

lisas e íntegras, sem lesões, rupturas e machucaduras, de

consistência firme e compacta, livre de folhas

enegrecidas, parasitas e larvas, sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitado repolho desidratado

(murcho), com folhas lesionadas e de tamanho abaixo do

solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

UN 1.000,00  

CEASA

0,0000

3,6085 3.608,50   

110

TEMPEROS NATURAIS (SALSA E CEBOLINHA), de 1ª

qualidade, frescos,  com peso médio de 250 gramas por

maço, sendo 125 gramas de salsa e 125 gramas de

cebolinha, folhas íntegras, de consistência firme e

coloração escura, livre de sujidades, parasitas e sem terra

aderida à superfície externa. Será rejeitado tempero

natural com aspecto envelhecido, desidratado (murcho) e

de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue

acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

maço 350,00  

CEASA

0,0000

4,0095 1.403,33   

111

TOMATE ITALIANO, de 1ª qualidade, fresco, de formato

alongado, casca de coloração vermelha, de textura lisa e

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo mediato e imediato, com

consistência firme, isento de bolor, larvas, sem terra e

corpos estranhos aderidos à superfície externa. Será

rejeitado tomate com grau de amadurecimento avançado,

apresentando lesões na casca e com presença de

sujidades. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 1.500,00  

CEASA

0,0000

5,6133 8.419,95   

112

VAGEM COMUM, de 1ª qualidade, fresca, coloração

verde clara, sem manchas e sem fio fibroso nas laterais

da vagem, formato roliço, com casca íntegra, sem lesões,

rupturas e machucaduras, isenta de bolor, parasitas e

larvas, sem terra aderida à superfície externa. Será

rejeitada vagem desidratada (murcha), com aspecto

envelhecido (consistência dura) e com presença de

sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionada em

caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 100,00  

CEASA

0,0000

8,8209 882,09   

113

ABACATE BREDA, de 1ª qualidade, novo, tamanho de

pequeno a médio com peso médio entre 400 a 600

gramas a unidade, formato de uma gota, casca de

coloração verde vibrante, textura de lisa a rugosa, íntegra,

sem lesões, rupturas e machucaduras, apresentando grau

de maturação médio e de consistência firme. Será

rejeitado abacate com grau de amadurecimento

avançado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 200,00  

CEASA

0,0000

6,4152 1.283,04   

114

ABACAXI HAWAÍ, de 1ª qualidade, fresco, tamanho

graúdo com peso médio entre 1,5 a 1,8 kg a unidade,

casca de coloração amarelo-alaranjada, íntegra, sem

lesões, rupturas e machucaduras, com polpa amarela,

sabor e aroma próprio da espécie, apresentando grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas

para o consumo mediato e imediato, com consistência

firme. Será rejeitado abacaxi com grau de

amadurecimento avançado e de tamanho abaixo do

solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

UN 200,00  

CEASA

0,0000

7,2171 1.443,42   

115

BANANA CATURRA, de 1ª qualidade, fresca,

apresentação em penca com 10 ou mais frutos,

comprimento igual ou maior de 17 cm, casca de coloração

amarela, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, livre de manchas enegrecidas ou escuras,

isenta de bolor e umidade. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas

para o consumo mediato e imediato, com consistência

firme. Será rejeitada banana de com grau de

amadurecimento avançado ou atrasado e de tamanho

abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada

em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

transparentes.

KG 4.000,00  

CEASA

0,0000

2,8066 11.226,40   
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116

CAQUI FUYU, de 1ª qualidade, fresco, livre de sementes

e taninos, com consistência crocante com polpa

suculenta, formato esférico achatado e casca firme de

coloração alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas

e machucaduras, apresentando grau de maturação que

suporte o transporte e as movimentações em que estão

sujeitos. Livre de bolor, sujidades e corpos estranhos

aderidos à superfície da casca. Será rejeitado caqui com

presença de sementes e adstringência, sujidades e

deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em

caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 500,00  

CEASA

0,0000

6,0142 3.007,10   

117

LARANJA PERA, de 1ª qualidade, fresca, casca de

coloração amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,

rupturas e machucaduras, apresentando grau de

maturação médio e de consistência firme, livre de

umidade externa, bolor, aroma e sabor desagradável,

isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à

superfície da casca. Será rejeitada laranja com grau de

amadurecimento avançado e presença de sujidades e

bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacas de ráfia limpos.

KG 400,00  

CEASA

0,0000

4,0095 1.603,80   

118

MAÇÃ FUJI, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio

e peso médio entre 120 a 150 gramas a unidade, formato

arredondado, casca de avermelha rajada de verde

amarelo, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, apresentando grau de maturação que

suporte o transporte e as movimentações em que estão

sujeitas, de consistência firme com polpa macia. Livre de

bolor, aroma e sabor desagradável, isenta de sujidades e

corpos estranhos aderidos à superfície da casca. Será

rejeitada maçã com aspecto envelhecido, desidratada

(murcha), com tamanho abaixo do solicitado e com

presença de sujidades e deterioração. Deverá ser

entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

KG 500,00  

CEASA

0,0000

7,2091 3.604,55   

119

MAÇÃ GALA, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho

médio e peso médio entre 120 a 150 gramas a unidade,

formato redondo com base cônica, casca de coloração

vermelha rajada com fundo amarelado, textura lisa e

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,

apresentando grau de maturação que suporte o transporte

e as movimentações em que estão sujeitas, de

consistência firme com polpa macia. Livre de bolor, aroma

e sabor desagradável, isenta de sujidades e corpos

estranhos aderidos à superfície da casca. Será rejeitada

maçã com aspecto envelhecido, desidratada (murcha),

com tamanho abaixo do solicitado e com presença de

sujidades e deterioração. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

KG 1.000,00  

CEASA

0,0000

7,2171 7.217,10   

120

MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, fresco, com

tamanho médio e peso médio entre 1 a 1,3 kg a unidade,

coloração da casca com fruto 3/4 maduro (50 a 75% da

superfície da casca amarelada). Deverá apresentar casca

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de

consistência firme e polpa macia, com aroma e sabor

característicos. Livre de bolor, parasitas e sujidades. Será

rejeitado mamão com grau de amadurecimento avançado

ou atrasado, apresentando lesões na casca e com

presença de deterioração. Deverá ser entregue

acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes.

KG 500,00  

CEASA

0,0000

5,6133 2.806,65   

121

MANGA PALMER, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho

médio, com pouco ou nenhum fiapo, casca de coloração

avermelhada, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas

e machucaduras, de consistência firme e polpa macia e

amarela, com aroma e sabor característicos. Livre de

bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitada manga com

grau de amadurecimento avançado, apresentando lesões

na casca e com presença de deterioração e fiapos.

Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica

vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 500,00  

CEASA

0,0000

5,6133 2.806,65   
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122

MARACUJÁ AZEDO, de 1ª qualidade, fresco, casca de

coloração amarelada e lisa, íntegra, sem lesões, rupturas

e machucaduras, de consistência firme, com aroma e

sabor característicos. Livre de bolor, parasitas e

sujidades. Será rejeitado maracujá desidratado (casca

enrugada), apresentando lesões na casca e com presença

de deterioração. Deverá ser entregue acondicionado em

caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

KG 100,00  

CEASA

0,0000

9,6228 962,28   

123

MELANCIA, de 1ª qualidade, fresca, casca de coloração

verde escura, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, com grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo mediato e

imediato, com consistência firme, sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitada melancia com grau de

amadurecimento avançado, apresentando lesões na

casca e com presença de sujidades. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada.

UN 1.200,00  

CEASA

0,0000

2,0047 2.405,64   

124

MELÃO AMARELO, de 1ª qualidade, fresco, casca de

coloração amarela, textura levemente enrugada e íntegra,

sem lesões, rupturas e machucaduras e polpa com

coloração de branca a creme, formato redondo ovalado,

apresentando grau de maturação médio e consistência

firme, sem terra aderida à superfície externa. Será

rejeitado melão com grau de amadurecimento avançado,

apresentando lesões na casca e com presença de

sujidades. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 400,00  

CEASA

0,0000

5,2123 2.084,92   

125

MELÃO GÁLIA, de 1ª qualidade, fresco, casca de

coloração amarela com estrias tipo rede e íntegra, sem

lesões, rupturas e machucaduras e polpa com coloração

esverdeada, formato redondo esférico, apresentando grau

de maturação médio e consistência firme, sem terra

aderida à superfície externa. Será rejeitado melão com

grau de amadurecimento avançado, apresentando lesões

na casca e com presença de sujidades. Deverá ser

entregue acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 400,00  

CEASA

0,0000

8,019  3.207,60   

126

TANGERINA, DAS VARIEDADES BERGAMOTA OU

POKAN, de 1ª qualidade, fresca, casca de coloração

amarelo-alaranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras e aroma levemente perfumado. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo mediato e imediato, com

consistência firme, livre de umidade externa e bolor,

isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à

superfície da casca. Será rejeitada tangerina com grau de

amadurecimento avançado, desidratada (murcha) e com

presença de sujidades e deterioração. Deverá ser

entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes.

KG 800,00  

CEASA

0,0000

4,8114 3.849,12   

127

PERA com procedência nacional, de 1ª qualidade, fresca,

com tamanho médio e peso aproximado de 200 gramas a

unidade, casca de coloração verde, lisa e íntegra, sem

lesões, rupturas e machucaduras, com grau de maturação

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo

mediato e imediato, com consistência firme, sem terra

aderida à superfície externa. Será rejeitada pera com grau

de amadurecimento avançado, apresentando lesões na

casca e com presença de sujidades. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada.

KG 400,00  

CEASA

0,0000

8,011  3.204,40   

128

PÊSSEGO, de 1ª qualidade, fresco, de procedência

nacional, com tamanho médio, casca de coloração

alaranjada, pele lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, com grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo mediato e

imediato, com consistência firme, sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitado pêssego com grau de

amadurecimento avançado e deterioração. Deverá ser

entregue acondicionado em caixa de papelão para frutas

com capacidade máxima de 6 kg.

KG 500,00  

CEASA

0,0000

6,4152 3.207,60   

Total do Participante -------->

_________________________

95.900,00   

Total Geral ---------------------->

310.399,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  27/27

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 JUCILENE GOLDONI CALIARI

LAUDECIR FRANCIO

TATIANE ZANELLA

SUZANA GIOMBELLI

Ipumirim,  26  de  Agosto  de  2021

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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Iraceminha

Prefeitura

ATA LEILÃO PÚBLICO PL 57/2021 LE 02/2021
Publicação Nº 3243180

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LEILÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
EDITAL DE LEILÃO Nº 02/2021

Às 10 horas do dia 25 de agosto de 2021, nas dependências da Prefeitura Municipal de Iraceminha, reuniu-se a Comissão de Licitação de-
signada pelo Prefeito Municipal JEAN CARLOS NYLAND pelo Decreto nº 071/2021 e o Leiloeiro Oficial do Município designado pelo Decreto 
nº 004/2021 de para proceder à rodada de lances e classificação dos participantes do Processo Licitatório que tem por objeto: LEILÃO DE 
VEÍCULOS E BENS DO MUNICIPIO DE IRACEMINHA.
Iniciada a sessão presencial e online através da ferramenta SUPERBID WEBSERVICES LTDA, para realizar a rodada de lances e classificação 
dos lotes. Após julgamento do processo licitatório foi adjudicado os seguintes Lotes aos proponentes:

Lote Bem Valor Arrematante Endereço

1
CAMINHÃO PRANCHA FORD CARGO 2628E 
MAS, 2010/2011, PL.: MJB1769 (SC), CH.: 
9BFZCEEX0BBB71963

R$ 169.000,00
NATYVA VEICULOS EIRELI
CNPJ: 30.831.672/0001-00
IE/RG 258731508

Rod. SC 108, nº 2766, Bairro Corridas, 
Orleans – SC, CEP 88870-000

2 CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE RODO-
VALE R$ 14.000,00

PAULO ROBERTO KRAUSE
CPF: 033.924.409-73
IE/RG: 64700960

Travessa Ametista, 122, Apto 03, Bairro 
Vila Nova, Francisco Beltrão – PR, CEP 
85605-352.

Findo os trabalhos de classificação e julgamento das rodadas de lances, a comissão encerrou a sessão, determinando a lavratura da pre-
sente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

Iraceminha, SC, 25 de Agosto de 2021.

EVANDRO JOÃO RAUBER
LEILOEIRO OFICIAL
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EXTRATO DE ADITIVO 8 ADT 113/2020
Publicação Nº 3244225

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA                 

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aditivo Nº.....:  8 ADT 113/2020 - Contrato Nº:  113/2020 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA                 
Contratada...:  COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS GASMAR LTDA 
Valor............:  2.289,13  (dois mil duzentos e oitenta e nove reais e treze 
centavos) 
Vigência.......:  Início: 25/08/2021   Término: 31/12/2021 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  25/2020 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  Constitui o Objeto do presente aditivo, para o Reequilíbrio 
Econômico Financeiro sobre a aquisição de combustível gasolina comum para 
a manutenção das atividades das diversas secretarias da Administração 
Municipal onde o valor a ser pago por litro será alterado de R$ 5,82 (cinco 
reais e oitenta e dois centavos) para R$ 5,91 (Cinco reais e noventa e um 
centavos) conforme requerimento da contratada conforme clausula décima do 
contrato 113/2020. 

Iraceminha,  26  de  Agosto  de  2021     
   
   

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 PORTARIA 258 2021
Publicação Nº 3243906

PORTARIA N°258/2021, 26 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - CONCEDER Licença Tratamento de Saúde por 07 dias (SETE) dias, a Sra. ELAINE MARIA LORENZINO RAUBER, ocupante do cargo 
efetivo de ORIENTADORA EDUCACIONAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 40 horas semanais. A PARTIR 
DESTA DATA, conforme atestado médico.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 26 de Agosto de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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EXTRATO DE ADITIVO 5 ADT 037/2021 - FMS
Publicação Nº 3244283
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 57/2021 LE 02/2021
Publicação Nº 3243184
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Irani

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2021
Publicação Nº 3244155

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: POSTO COLPANI & BOTTEGA LTDA, CNPJ-MF sob o nº 08.241.601/0001-06, com sede na Rua Monge João Maria, 704, Bairro 
Alto Irani, Irani – SC, CEP 89.680-000.
Objeto: O Objeto do presente Termo Aditivo é o reajuste de preços do item 2 do presente processo licitatório conforme solicitação da Con-
tratada.

Irani - SC, 26 de agosto de 2021.

Adelmo Mauro Lohmann – Prefeito Municipal em exercício.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2021
Publicação Nº 3244158

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: POSTO SGANZERLA LTDA, CNPJ-MF sob o nº 18.100.930/0001-82, com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, 5423, Sala 
02, Centro, Irani – Sc, CEP 89.680-000.
Objeto: O Objeto do presente Termo Aditivo é o reajuste de preços dos itens 1 e 3 do presente processo licitatório conforme solicitação da 
Contratada.

Irani - SC, 26 de agosto de 2021.

Adelmo Mauro Lohmann – Prefeito Municipal em exercício.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 056/2020
Publicação Nº 3243526

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 056/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 074/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ-MF sob o nº 05.245.502/0001-04, com sede na Avenida Presidente Kennedy, nº 
527, bairro Centro, Maravilha, SC, CEP 89.874-000.
Objeto: O Objeto do presente Termo Aditivo é a inclusão de 01 ponto de internet para o Abrigo Municipal - 1 Link Layer 3 VPN MPLS - 10 
Mbps.

Irani - SC, 26 de agosto de 2021.

Adelmo Mauro Lohmann – Prefeito Municipal em exercício.

ATA DE REGISTRO DE PRRÇOS Nº 054/2021
Publicação Nº 3244707

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: HORTIFRUTIGRANJEIROS FRUTOLÂNDIA LEORATTO LTDA, inscrita no CPNJ sob n° 08.884.877/0001-02, situado na AVENIDA 
GOVERNADOR IVO SILVEIRA, Nº 1646, CENTRO, IRANI – SC.
Objeto: O presente Termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando a futura e eventual aquisição parcelada de Kits de Alimentação Escolar, embalados e identificados.
Valor Total: R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos reais).
Vigência: 12 meses.

Irani/SC, 26 de Agosto de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2021 - FMS
Publicação Nº 3243321

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E372EA4C081FBCE5AD2B863F8C3B31F778842076
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2021 - FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – FMS
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge): E372EA4C081FBCE5AD2B863F8C3B31F778842076

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de recarga de oxigênio medicinal para uso em tratamento médico em unidades básicas de saúde, ambulâncias e residências, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Recebimento das Propostas: até às 13h30min do dia 09/09/2021.
Inicio da sessão: às 14h00min do dia 09/09/2021 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília – DF.
Informações complementares: Edital em inteiro teor está à disposição dos interessados na home page www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". 
E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua 
Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, pelo telefone: (049) 3432-3214, ou ainda pelo e-mail 
licitacao@irani.sc.gov.br.

Irani, SC, 26 de agosto de 2021.

Bernardete Lucia Grisa – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021
Publicação Nº 3244818

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 843AAF8C0F4294EEB44DDC4ACFEA31164DDC4EEA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge): 843AAF8C0F4294EEB44DDC4ACFEA31164DDC4EEA
O MUNICÍPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual contratação de serviços para o embelezamento dos jardins, canteiros e espaços das áreas públicas municipais, e aquisição de 
plantas ornamentais, pedra, vasos e outros materiais conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constante do 
Termo de Referência Anexo “I” deste Edital.
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 10/09/2021.
Abertura: às 09h00min do dia 10/09/2021.
Informações complementares: Edital em inteiro teor está à disposição dos interessados na home page www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". 
E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua 
Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, pelo telefone: (049) 3432-3214, ou 
ainda pelo e-mail licitacao@irani.sc.gov.br.

Irani, SC, 26 de agosto de 2021.

DILSON LUIZ FARINELLA – Gestor

CONTRATO N° 056/2021
Publicação Nº 3243691

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.irani.sc.gov.br
mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
http://www.irani.sc.gov.br
mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 95.836.771/0001-20.
Valor: R$ 218.941,65 (duzentos e dezoito mil novecentos e quarenta e um reais com sessenta e cinco centavos).
Vigência: 12 meses.

Irani, SC, 26 de agosto de 2021.

Vanderlei Canci – Prefeito Municipal.
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 4.080, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244332

DECRETO Nº 4.080, de 24 de agosto de 2021.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO DO PISO SALARIAL MÍNIMO DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nº 11.738/2008, PARA OS PRO-
FISSIONAIS DO MAGISTÉRIO OCUPANTES DOS CARGOS DE PROFESSOR (A), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 65, VII da Lei Orgânica do Município, amparado no que dispõe o Artigo 30, §§ 1º e 2º da LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias do Município e,

CONSIDERANDO que o MEC definiu que, com a queda na receita do FUNDEB no ano de 2020, em 2021 não haverá reajuste do piso salarial 
nacional dos profissionais do magistério, permanecendo assim o valor de R$ 2.886,24 (dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), para 40 horas de jornada de trabalho semanal;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.738/2008 é autoaplicável, cabendo aos gestores municipais à efetuação de ato para seu efetivo 
cumprimento, haja vista que regulamenta direito previsto na Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar-se ao que prevê a Lei Federal nº 11.738/2008 e Constituição Federal, bem como estabelecer 
requisitos para a liquidação e pagamento dos valores eventualmente devidos aos profissionais do magistério que, proporcionalmente à sua 
carga horária, não recebam a título de referência salarial, o valor definido pelo MEC do Piso Nacional dos profissionais do Magistério, e,

CONSIDERANDO a reposição salarial concedida aos servidores públicos, através da Lei nº 2.115/2021 de 02/04/2021, com o percentual 
9,018% (nove inteiros e dezoito milésimo por cento) sobre as tabelas vigentes no mês de abril de 2021, a partir de 01/05/2021, já devida-
mente aplicado aos vencimentos e salários dos servidores, conforme previsto na Lei,

DECRETA:

Art. 1º Aos servidores ocupantes do cargo de Professor (a), que recebam de vencimento inferior ao valor mínimo definido pelo MEC, será 
pago como verba de complemento salarial considerando-se a carga horária semanal laborada, os valores previstos na tabela a seguir:

REFERÊNCIA
A B C D E F G H I J

NÍVEL

1 381,68 349,83 317,05 283,24 248,49 212,63 175,73 137,70 98,57 58,23

2 63,25 21,88 -.- -.- -.- -.- -.- -.- -.- -.-

Obs.: valores para carga horária de 20hrs/sem.

§ 1º. Na aplicação do disposto no "caput" deste artigo será observado o disposto na Súmula Vinculante nº 15 que estabelece "O cálculo de 
gratificações do servidor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo", aqui especificamente o piso mínimo 
do Magistério.

§2º. Os valores devidos a esse título terão vigência a contar de 01/05/2021.

§ 3º. Os valores necessários ao implemento destas medidas correrão por conta das dotações próprias do Fundo Municipal da Educação – 
FMEI.
§ 4º. A verba de complemento salarial terá seus reflexos em décimo terceiro, férias, horas excedentes eventualmente laboradas e/ou outras 
vantagens diretamente vinculadas ao vencimento base do servidor;

§ 5º. Os valores recebidos a título de complementação salarial comporão a base de cálculo para as contribuições do INSS e IRRF.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, com efeitos retroativos 
à 1º de Maio de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Irineópolis, em 24 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 165/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244252

LEI COMPLEMENTAR Nº 165/2021.

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 59/2012 E A TABELA CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR N.º 136/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Irineópolis - SC, no uso de suas atribui-
ções legais, apresentou Projeto de Lei Complementar, o Plenário aprovou e eu SANCIONO a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1 º - Corrige a tabela em vigor no anexo I da Lei Complementar n.º 136/2018, alterando os níveis relativos ao grupo de apoio GA e 
promove correção no cálculo no grupo GP 40 H, passando a Tabela do Anexo I, constante na Lei Complementar n.º 136/2018, vigorar con-
forme especificado na tabela em anexo;

Artigo 2.º - O §2.º do artigo 10 da Lei Complementar n.º 59/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 10 ...

Redação: §2.º § 2º Será analisada pela Comissão de Avaliação da Câmara Municipal de Vereadores composta por 3 (três) funcionários do 
quadro de pessoal da Câmara, a documentação apresentada pelos servidores candidatos a Promoção Funcional por Titulação.
...

Artigo 3.º - O parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar n.º 59/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 ...
Nova Redação: Parágrafo Único: A avaliação por desempenho será feita pela Comissão de Avaliação da Câmara de Vereadores, baseando-se 
no desempenho dos 3 (três) últimos anos. A mesma comissão citada no §2º do Art. 10.

Art. 4 º - A tabela em anexo, consolida as revisões e alterações ocorridas no período, todavia, não sofreu alteração em decorrência da 
aprovação da Lei Complementar 164/2021, que concedeu a Revisão Geral Anual, entretanto, fica o setor de Recursos Humanos autorizado 
a proceder sua atualização em caso de autorização pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina ou ainda em caso de obtenção de 
Decisão Judicial neste sentido, devendo ser suspensa imediatamente a aplicação da Revisão Geral Anual, em caso de cassação dos efeitos 
de Decisão Judicial que vigore quando da atualização.

Parágrafo único: Em decorrência da mudança de entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina no Prejulgado 2102, fica 
autorizado que se proceda atualizações futuras da Tabela por Lei Ordinária ou Complementar, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que 
possui a legitimidade para apresentar Projeto de Lei de Revisão Geral Anual, que será concedida a todos os Servidores Municipais, inclusive 
os do Legislativo.

Art. 5 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

Município de Irineópolis (SC), 26 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DO PODER LEGISLATIVO DE IRINEÓPOLIS

Grupos 
Ocupacio-

nais

Níveis 
Escolari-

dade

Valor 
Inicial em 
R$ Nível

Referências

A B C D E F G H I J

FI / FC 1 1.186,80 1.222,40 1.259,08 1.296,85 1.335,75 1.375,83 1.417,10 1.459,61 1.503,40 1.548,50
MED 2 1.424,16 1.466,88 1.510,89 1.556,22 1.602,90 1.650,99 1.700,52 1.751,54 1.804,08 1.858,21

GA SUP 3 1.483,50 1.528,01 1.573,85 1.621,06 1.669,69 1.719,78 1.771,38 1.824,52 1.879,25 1.935,63
POS 4 1.542,84 1.589,13 1.636,80 1.685,90 1.736,48 1.788,57 1.842,23 1.897,50 1.954,42 2.013,06

MEST 5 1.602,18 1.650,25 1.699,75 1.750,75 1.803,27 1.857,37 1.913,09 1.970,48 2.029,59 2.090,48
MED 6 1.290,00 1.328,70 1.368,56 1.409,62 1.451,91 1.495,46 1.540,33 1.586,54 1.634,13 1.683,16
SUP 7 1.548,00 1.594,44 1.642,27 1.691,54 1.742,29 1.794,56 1.848,39 1.903,84 1.960,96 2.019,79

GT POS 8 1.612,50 1.660,88 1.710,70 1.762,02 1.814,88 1.869,33 1.925,41 1.983,17 2.042,67 2.103,95
MEST 9 1.677,00 1.727,31 1.779,13 1.832,50 1.887,48 1.944,10 2.002,43 2.062,50 2.124,37 2.188,10
DOUT 10 1.741,50 1.793,75 1.847,56 1.902,98 1.960,07 2.018,88 2.079,44 2.141,83 2.206,08 2.272,26
MED 11 1.911,41 1.968,75 2.027,81 2.088,65 2.151,31 2.215,85 2.282,32 2.350,79 2.421,32 2.493,96
SUP 12 2.293,69 2.362,50 2.433,38 2.506,38 2.581,57 2.659,02 2.738,79 2.820,95 2.905,58 2.992,75
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GTA POS 13 2.389,26 2.460,94 2.534,77 2.610,81 2.689,14 2.769,81 2.852,90 2.938,49 3.026,65 3.117,45
MEST 14 2.484,83 2.559,38 2.636,16 2.715,24 2.796,70 2.880,60 2.967,02 3.056,03 3.147,71 3.242,14
DOUT 15 2.580,40 2.657,82 2.737,55 2.819,68 2.904,27 2.991,39 3.081,14 3.173,57 3.268,78 3.366,84
SUP 16 2.257,93 2.325,67 2.395,44 2.467,30 2.541,32 2.617,56 2.696,09 2.776,97 2.860,28 2.946,09

GP 20H POS 17 2.822,41 2.907,08 2.994,30 3.084,13 3.176,65 3.271,95 3.370,11 3.471,21 3.575,35 3.682,61
MEST 18 2.935,31 3.023,37 3.114,07 3.207,49 3.303,72 3.402,83 3.504,91 3.610,06 3.718,36 3.829,91
DOUT 19 3.048,21 3.139,65 3.233,84 3.330,86 3.430,78 3.533,71 3.639,72 3.748,91 3.861,38 3.977,22
SUP 20 3.364,09 3.465,01 3.568,96 3.676,03 3.786,31 3.899,90 4.016,90 4.137,41 4.261,53 4.389,37

GP 40H POS 21 4.205,11 4.331,27 4.461,20 4.595,04 4.732,89 4.874,88 5.021,12 5.171,76 5.326,91 5.486,72
MEST 22 4.373,32 4.504,52 4.639,65 4.778,84 4.922,21 5.069,87 5.221,97 5.378,63 5.539,99 5.706,19
DOUT 23 4.541,52 4.677,77 4.818,10 4.962,64 5.111,52 5.264,87 5.422,81 5.585,50 5.753,06 5.925,66

PORTARIA Nº 383/2021
Publicação Nº 3244306

PORTARIA N º. 383/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 20/08/2021, os efeitos da Portaria nº 178/2021 de 26/04/2021, com redação dada pelas Portarias nºs 
243/2021, 308/2021 e 338/202, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora CRISTIANE DE BRITO VIEIRA, para 
exercer as atividades de Médica ESF (40h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional na área da saúde, em virtude da ausência 
de habilitados em Concurso Público vigente e, em razão da necessidade de dar continuidade aos atendimentos na Estratégia Saúde da 
Família- ESF.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20/08/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 384/2021
Publicação Nº 3244309

PORTARIA Nº 384/2021.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA PORTARIA 
Nº 238/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1.º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a contar de 10/08/2021, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos ao 
Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 238/2021 de 07/06/2021, que tem como indiciada a Empresa JEAN PYER VIVIAN 
EIRELI EPP.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10/08/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 24 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 385/2021
Publicação Nº 3244313

PORTARIA Nº 385/2021
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA PORTARIA 
Nº 239/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1.º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a contar de 05/07/2021, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos 
ao Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 239/2021 de 08/06/2021, que tem como indiciado GUILHERME ALEXANDRE 
DO PRADO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/07/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 24 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 002-2021 NUTRICIONISTA
Publicação Nº 3243668

 

                        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                      E-mail: ita@ita.sc.gov.br - site: www.ita.sc.gov.br 
 

EDITAL DE PROCESSO DE CHAMADA PUBLICA 002/2021 
 

 
 
CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá-SC, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, considerando o disposto no inciso IV do art. 3° da Lei Complementar nº 
115, de 12 de maio de 2015 que dispõe sobre a contratação de Pessoal em 
Caráter Temporário de excepcional interesse público e dá outras providências, e 

Considerando a solicitação realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

Considerando não haver disponibilidade para realização de 
Processo Seletivo, nem Concurso Público; 

Considerando a necessidade emergencial e temporária de 
Contratação de NUTRICIONISTA para substituir a servidora municipal com 
atestado médico, bem como, a necessidade do acompanhamento na elaboração 
da merenda escolar junto a Secretaria de Educação; 

Torna público, pelo presente Edital, as normas e procedimentos que 
nortearão o Chamamento Público para escolha de NUTRICIONISTA a ser 
admitido em caráter emergencial e temporário para substituir a servidora 
municipal com atestado médico de 2021, conforme disposto na LC 115/2015.  

 
1. DAS INSCRIÇÕES E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1. O presente Processo Seletivo se dará através de ANÁLISE 

CURRICULAR, regida pelas normas deste Edital e pelas demais disposições 
vigentes, sendo executado através da Secretaria Municipal da Administração e 
Fazenda, setor de Recursos Humanos, sito na Av. Tancredo Neves, 100, Centro, 
Itá/SC. 

1.2. As inscrições serão realizadas através da entrega de envelopes 
contendo a documentação abaixo caracterizada que deverá ocorrer até as 
17h00min do dia 30 de agosto de 2021, na Secretaria Municipal da 
Administração e Fazenda, setor de Recursos Humanos, sito na Av. Tancredo 
Neves, 100, Centro, Itá/SC, cujas informações poderão serem obtidas através 
do telefone (49) 3458.9500 ou pelo seguinte endereço eletrônico: 
rh@ita.sc.gov.br 

1.3. Os envelopes previstos no subitem 1.2 deste Edital deverão ser 
entregues no endereço previsto no mesmo subitem, contendo cópias 
autenticadas, ou em original juntamente com cópia para autenticação a ser 
realizada por servidor público, sendo: 
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1.3.1. Ficha de inscrição e de Prova de Títulos conforme, Anexo II 
e III, respectivamente, deste Edital, devidamente preenchida e assinada, cujos 
os mesmos poderão ser obtidos no seguinte endereço eletrônico; 
www.ita.sc.gov.br; 

1.3.2 Diplomas/Certificados de Nível de Pós-Graduação a nível de 
“lato sensu”, e “strito sensu”, mestrado ou doutorado na área de nutrição e 
similares; 

1.3.3. Certificados, diplomas ou documento equivalente relativos à 
participação em curso de aperfeiçoamento, encontros, eventos e outros relativos 
a atividade específica ou similar relacionada a atividade da saúde, educação e 
similares; 

1.3.4. Declaração de tempo de serviço na atividade de nutricionista; 
1.3.5 Habilitação legal para o exercício da profissão de nutricionista, 

com registro no órgão competente. 
 

2. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, 
HABILITAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

2.1. O cargo, número de vaga, carga horaria, remuneração e a 
habilitação são:  

 

Cargo Qtde de 
Vagas 

Carga 
Horária Salário Mensal Escolaridade e Requisitos 

Nutricionista 01 40 horas 
semanais 

 
R$ 6.112,70 
(seis mil, cento e 
doze reais com 
setenta centavos) + 
Auxilio Alimentação 
 

Habilitação legal para o exercício 
da profissão de nutricionista, 
com registro no órgão 
competente. 

 
2.2.  DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE NUTRICIONISTA: 
Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos de saúde 

pública, educação e de outros similares; organizar cardápios escolares e 
elaborar dietas; orientar a alimentação de pessoas idosas; controlar a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 
contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento. 

 
3. DA ANÁLISE DE CURRÍCULO 
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3.1. Para o cargo de nutricionista: 
 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
a) Doutorado na área da Nutrição 30 pontos - máximos um título 
b) Mestrado na área da Nutrição 20 pontos - máximos um título 

c) Especialização e ou pós-graduação 
lato sensu na área específica exigida 

15 pontos – sendo 3 pontos para cada 
título apresentado máximo cinco título - 

d) Tempo de Serviço na função, por 
período de contrato, contagem até 

31/07/2021 devidamente assinados e 
identificados pelo responsável. (Para 

efeito de contagem do Tempo de 
Serviço será desconsiderado o tempo 

concomitante) 

24 pontos – sendo 0,20 por mês 
efetivo no exercício limitado a 10 anos, 

considerando a fração de 16 dias ou 
mais, como um mês  

e) Curso de aperfeiçoamento ou 
atualização na área de nutrição, com 

registro e reconhecidos.  

11 pontos – sendo 0,10 pontos para 
cada 10 horas de curso de 

aperfeiçoamento ou atualização, 
limitado 110 horas. 

 
3.2. A análise do currículo para o cargo previsto neste Edital se dará 

mediante avaliação dos seguintes critérios: 
3.2.1. Do Curso de aperfeiçoamento ou atualização na área de 

nutrição: 
3.2.1.1. Para critério de pontuação de curso de qualificação deverá 

ser apresentado somente certificado com carga horária mínima de 10 horas, 
realizados a partir de 01 de janeiro de 2016, e com as seguintes especificações 
para o cargo: 

3.2.1.1.1. Não serão admitidos Declarações, de participação em 
Cursos. Só serão admitidos Certidões ou Atestados devidamente subscrito pela 
Entidade, Órgão e similares patrocinadores dos Cursos, 

3.2.1.1.2. Para os certificados que a carga horária for estabelecida 
em dia, para cada dia será considerado carga horária de 6 (seis) horas; 

3.2.1.1.3. Os cursos de qualificação serão aceitos desde que 
sejam na área da função pretendida. 

3.2.1.1.4. Não serão aceitos certificados de Disciplinas de cursos 
de Ensino Médio, de Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado ou 
disciplinas isoladas e de estágios obrigatórios, concluídas ou não. 

 
3.2.2. Do Comprovante de Experiência 
3.2.2.1. Para fins de comprovação da experiência na função, serão 

aceitos somente cópia de registro em Carteira de Trabalho, desde que 
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acompanhada da respectiva carteira ou cópia registrada em cartório, ou 
Certidões Originais de Tempo de Serviço prestado a Administração Direta, 
Autarquia e Fundações Públicas, onde deverá constar o período e cargo 
exercido, CNPJ do órgão, assinatura e matrícula do responsável pelo RH do 
órgão, timbre do órgão, de acordo com as seguintes especificações: 

3.2.2.1.1. Só serão aceitas as Certidões Originais de Tempo de 
Serviço prestado Administração Direta, Autarquia e Fundações Públicas emitidas 
por órgãos oficiais de Gestão de Pessoas ou de Recursos Humanos ou órgão 
equivalente 

3.2.2.1.2. Somente será aceito o comprovante de experiência se o 
título da função for equivalente a função pretendida; 

3.2.2.1.3. Serão aceitas experiências como estágios remunerados, 
desde que seja com atuação na função pretendida. 

3.2.3. Os documentos que comprovam as informações e a situação 
previstos no subitem 3.1, a ficha de análise do currículo, constantes nos anexos 
II do presente Edital deverão ser entregues em envelopes, conforme 
estabelecido no subitem 1.3 também deste Edital no qual constará externamente 
os seguintes dados:  

 
Prefeitura Municipal de Itá 
Edital de Processo Seletivo Público 
Chamada Pública nº 02/2021  
Documentos para análise do Curriculum Vitae  
Nome __________________________________________  
Inscrição nº______________________________ 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 
4.1. A classificação final dos candidatos se dará de forma 

individualizada e consistirá no somatório de pontos da Qualificação. 
4.2. Os candidatos serão classificados obedecendo à ordem 

decrescente de pontuação; 
4.3. Para efeito de classificação entre candidatos com igual número 

de pontuação, serão fatores de desempate respectivamente: 
4.3.1. Maior titulação acadêmica; 
4.3.2. Maior pontuação de experiência comprovada. 
4.3.3. Maior idade; 
4.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados 

todos os critérios estabelecidos na ordem descrita nos subitens 4.3.1 a 4.3.3, o 
desempate se dará por meio de sorteio em ato público, em local, data e horário 
definido pelo órgão público e na presença dos candidatos. 
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5. DO RESULTADO FINAL 
5.1. O resultado final será obtido o que tiver maior número de pontos, 

observado o disposto no item “4” do presente Edital. 
5.2. A lista de Classificação Final será publicada no site 

https://www.ita.sc.gov.br/concurso/ 
 

6. DOS RECURSOS 
6.1. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer 

cidadão, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir do primeiro dia útil seguinte 
da data de sua publicação, mediante requerimento dirigido a Titular da 
Secretaria Municipal de Administração, cuja decisão será publicada no site 
www.ita.sc.gov.br e Link TRANSPARENCIA/PROCESSO SELETIVO; 

6.2. Os demais recursos deverão ser apresentados mediante 
requerimento dirigido a Secretária Municipal da Administração, protocolado na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no endereço estabelecido no 
subitem 1.1 deste Edital, ou por e-mail rh@ita.sc.gov.br, cuja decisão será 
publicada no site www.ita.sc.gov.br e Link TRANSPARENCIA/PROCESSO 
SELETIVO, interpostos 1 (um) dia útil, contado a partir do primeiro dia útil 
seguinte da data de sua publicação e relativos a: 

6.2.1. Resultado da Chamada Pública. 
6.3. Recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e 

consistente. Em caso dos Certificados e Pós e Graduação deverá se pautar em 
literatura conceituada e argumentação plausível. 

6.4. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão 
indeferidos sem julgamento de mérito 

6.5. A Procuradoria Geral do Município – PGM constitui última 
instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA VAGA 
7.1. As convocações dos candidatos serão publicadas no endereço 

eletrônico acima mencionado, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação final; 

7.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as 
convocações, por meio do endereço eletrônico, bem como, os prazos 
estipulados. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1. A entrega da documentação implica na aceitação por parte do 
candidato de todos os princípios, normas e condições estabelecidas no presente 
Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

8.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou 
a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o 
candidato do Chamamento Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e 
penal.  

             8.3 O prazo de validade da presente Chamada Pública é para suprir a 
servidora efetiva municipal com atestado médico, contados a partir da data da 
publicação do RESULTADO FINAL, podendo ser prorrogada por igual período 
ou de acordo com a necessidade da administração pública.   

              8.4  Este Edital de Chamamento Público entra 
em vigor a partir de sua publicação. 

             Itá SC, 26 de Agosto de 2021.         
 
 
 

CLEMOR ANTONIO BATTISTI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

Quadro 1: Cronograma: 
 

DATA EVENTO 

26/08/2021 Publicação do Edital de Abertura de Chamada Pública 002/2021 no site 

27/08/2021 
 À 

31/08/2021 

INSCRIÇÕES  
O horário das inscrições será das 08h00min às 11h00min e das 13h30min 
às 16h30min. 
Local: Secretaria de Administração (Setor de Recursos Humanos) 

01/09/2021 Lista da Classificação Parcial no site  

02/09/2021 
Prazo para apresentação de Recursos 
Das 08h30min às 11h00min e das 13h30min às 16h30min Horas 
Local: Secretaria de Administração (Setor de Recursos Humanos) 

06/09/2021 Publicação da Classificação Final no site  
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ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
Nº INSCRIÇÃO (reservado exclusivamente para a 
Secretaria de Educação): 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO  
CHAMADA PÚBLICA N. 02/2021 

Cargo Pretendido 
 
Entidade 
Prefeitura Municipal de Itá/SC - Secretaria Municipal de Educação 
Nome do Candidato 
 
Endereço completo (rua, n°, bairro) Cidade UF 
   
CEP Endereço Eletrônico – e-mail 
  
DDD-Telefone Nome da Mãe 
  
Data de 
Nascimento 

CPF 
 

Sexo 
 

n. RG 
 

Órgão Exp. 
 

     
Pessoa com necessidade Especial 
(SIM) ou (NÃO) 

Pessoa com Condições Especiais (SIM) ou 
(NÃO) 

  
Deseja concorrer a vaga para portadores de necessidades especiais(SIM) ou (NÂO) 
 
DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações constantes 
neste documento são expressões da verdade. 

 
Itá/SC, em __________ de __________ de _____________ 

 
 
 

Nome e Assinatura do Candidato 
 

Reservado para a Secretaria Municipal de Administração 
 

Itá/SC, em __________ de __________ de _____________ 
 
 
 

Nome (carimbo) e assinatura do Responsável 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 641

                        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                      E-mail: ita@ita.sc.gov.br - site: www.ita.sc.gov.br 
 
 
 

ANEXO III 
 

EDITAL PROCESSO N° 02/2021 PROVA DE TÍTULOS – INSCRIÇÃO Nº 
___________ 

(Subitem 3.1 do presente Edital) 
 
Nome do (a) Candidato (a): __________________________________________________  
Cargo: ___________________________________________________________________  
Títulos – Somente serão considerados títulos que atenderem o subitem 3.1 do item 3 - Da 
Análise do Currículo do presente Edital. 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS N° de Horas/Ano Tempo Serviço 
(  ) Doutorado  
(  ) Mestrado  
(  ) Especialização: Lato Sensu   
(  ) Certificados/Diplomas Atestado de 
Tempo de Serviços e outros 

Horas 

1.   
2.   
3.   
4.   
5.   
6.   
7.   
8.   
9.   
10.   
OBS. Os Certificados/Diplomas e similares de cursos de treinamento, formação e instrução cuja 
carga horária é definida em dias, considera-se para cada dia uma carga horária de 6 (seis) 
horas. Se for necessário poderá ser utilizado mais de uma folha para relacionar os títulos.  
 

Itá-SC, __________ de __________ de _____________ 
 
 
____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
____________________________________ 

Assinatura Responsável 
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ANEXO IV 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 

 
Documentos que deverão ser entregues no Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria da Administração, cópias juntamente com os originais para contrato:  
 
- Carteira de Identidade  
- CPF  
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (1º e 2º turno)  
- Certificado de Reservista (quitação com as obrigações militares, somente para 
homem.)  
- Certidão de Nascimento ou Casamento  
- Certidão de nascimento dos Filhos (Menores)  
- 01 foto 3X4 recente  
- Número de conta salário 
- Comprovante de escolaridade, conforme exigência para o cargo.  
- Declaração de Bens e fontes de renda, com a data de Admissão 
- Atestado de Admissão – ASO (com a data de Admissão) 
- Atestado de boa Conduta. (Antecedentes Criminais) – Fórum ou www.tjsc.jus.br  
- Declaração de não acumulo de cargos, empregos ou funções públicas 
 - Comprovação de experiência e/ou capacitação para o cargo quando exigido 
- Inscrição no conselho competente, quando for o caso. 
 

Itá/SC, 26 de agosto de 2021 
 

 
Clemor Antonio Battisti 

HOMOLOGAÇÃO FINAL - CLASSIFICADOS CHAMADA PÚBLICA 001/2021
Publicação Nº 3244609

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2021
HOMOLOGAÇÃO FINAL - CLASSIFICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

ORDEM NOME

1 MARIANA CARLA HOCHWART

2 RAFAEL AUGUSTO HENTZ

3 NATÁLIA ROMAN DE MATTOS

4 JUCIAN KAUE DECEZARE

5 RAONY MURILO SORGETZT DE SOUZA

6 LAISA CRISTINE SUHRE

7 ANA BEATRIZ ZOTTI

8 ANA CLARA ZOTTI

9 BETINA TOMBINI SARTORETTO

10 PAOLA LARISSA STORMOSKI

11 LUISE VALCARENGHI

12 LUANA FATIMA DE LIMA

13 HALANA STEFANY DE OLIVEIRA ROGOWSKI

14 LETICIA MACHADO DA COSTA

15 HUGO ANTONIO CANAL

16 CARLOS EDUARDO MAROSO ALVES

17 SAMARA GONÇALVES
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18 BRUNO PALUDO ROSSI

19 GLEDISSON GLEICO DA COSTA FRANCISCO

20 RIAN FELIPE GEBAUER

21 THAISSA KETLI SILVA OLIVEIRA

22 KAUAN GUSTAVO TAFFAREL

23 JESUS CARLOS MICHAELSEN

24 LUCAS MARTINI DULA

25 WILSON BARROS PERTUSATTI

26 RICARDO MARIO KUNZ

27 SIMONE REGINA GONÇALVES

CLASSIFICAÇÃO ENSINO SUPERIOR

ORDEM NOME

1 LUCIANA ALBIERO BAIOCCO

2 FABIANE MAROSO ALVES

3 EDUARDA BRUNA BURATTO

Itá – SC, 26 de Agosto de 2021.

Clemor Antônio Batistti
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 674/2021
Publicação Nº 3245319

 PORTARIA Nº 674/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 115/15, de 12 de Maio de 2015, Processo Seletivo 002/2019.
RESOLVE:

Exonerar o(a) Servidor(a) LUCINEI FATIMA DEVES, ocupante do cargo temporário de Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – 
Edu. Física, a partir de 24/08/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 24 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 675/2021
Publicação Nº 3245321

 PORTARIA Nº 675/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 115/15, de 12 de Maio de 2015, Processo Seletivo 002/2019.
RESOLVE:

Exonerar o(a) Servidor(a) LUCINEI FATIMA DEVES, ocupante do cargo temporário de Auxiliar Classe, a partir de 24/08/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 24 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 676/2021
Publicação Nº 3245322

PORTARIA Nº 676/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Conceder ao servidor AELTON ROGÉRIO KURMANN, Ocupante do cargo permanente de OPERADOR, a Função Gratificada 5.2- Coordenador 
do Setor de Estradas de Rodagem FG-05, a partir de 01/08/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 24 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 677/2021
Publicação Nº 3245324

PORTARIA Nº 677/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Conceder ao servidor GABRIEL GERMANO MARASCHIN, Ocupante do cargo permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a Função Gratifi-
cada 8.2- Responsável pelo Controle Agendamento e Atendimento FG-08, a partir de 01/08/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 24 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 678/2021
Publicação Nº 3245325

PORTARIA Nº 678/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade como as 
Leis Complementares nº 115/2015, de 12 de Maio de 2015, Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015:

RESOLVE:

Contratar por prazo determinado de 25/08/2021 a 23/12/2021, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer:
Servidor (a) : Luciana Albiero Baiocco
Função : Auxiliar de Classe
Carga Horária : 20 horas semanais
Vencimento : R$ 1.503,68 mensais
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 679/2021
Publicação Nº 3245326

 PORTARIA Nº 679/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, em Exercício Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformi-
dade com a Lei Complementar nº 115/2015, de 12 de Maio de 2015,

CONSIDERANDO, a Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, e o parecer do controle interno:

RESOLVE:

Prorrogar Contrato de Trabalho 032/2021, do(a) servidor(a) ENDRIANE MIORANDO WATHIER, contratado(a) por prazo determinado, na 
função de Professor(a) de Séries Iniciais do Ensino Fundamental, através da portaria n° 261/2021 de 16 de Fevereiro de 2021, até o dia 
23/12/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 680/2021
Publicação Nº 3245327

 PORTARIA Nº 680/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE:

Conceder um terço de férias à servidora VIVIANE LUVIZON DE LIMA, ocupante do cargo permanente Zelador, Grupo D – Serviços Gerais e 
Auxiliares, Nível 50 da Lei Complementar n° 125/2015, de 22 de setembro de 2015, Classe IN-00, pelo período aquisitivo de 01/08/2020 
a 31/08/2021 sendo que os dias foram usufruídos no período de 22/04/2020 a 06/05/2020, e 04/01/2021 a 18/01/2021, antecipados em 
função do COVID-19.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 681/2021
Publicação Nº 3245329

 PORTARIA Nº 681/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
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artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE:

Conceder um terço de férias à servidora EDIONE MARIA PETRY HOFF, ocupante do cargo permanente de Professor de Educação Infantil, 
Nível 379 da Lei Complementar n° 118/2015, de 22 de setembro de 2015, pelo período aquisitivo de 24/07/2020 a 23/07/2021 sendo que 
os dias foram usufruídos no período de 22/04/2020 a 06/05/2020, e 04/01/2021 a 18/01/2021, antecipados em função do COVID-19.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 682/2021
Publicação Nº 3245330

 PORTARIA Nº 682/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE:

Conceder um terço de férias a servidora FABIANE CRISTINA RUHMKE, ocupante do cargo permanente Zelador, Grupo D – Serviços Gerais 
e Auxiliares, Nível 50 da Lei Complementar n° 125/2015, de 22 de setembro de 2015, Classe IN-00, pelo período aquisitivo de 01/08/2020 
a 01/08/2021 sendo que os dias foram usufruídos no período de 22/04/2020 a 06/05/2020, e 04/01/2021 a 18/01/2021, antecipados em 
função do COVID-19.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 683/2021
Publicação Nº 3245331

 PORTARIA Nº 683/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE:

Conceder um terço de férias ao servidor GEMIR ANTONIO GEHLEN, ocupante do cargo permanente de Professor de Séries Finais En-
sino Fundamental, Nível 317 da Lei Complementar n° 118/2015, de 22 de setembro de 2015, pelo período aquisitivo de 24/07/2020 a 
23/07/2021 sendo que os dias foram usufruídos no período de 22/04/2020 a 06/05/2020, e 04/01/2021 a 18/01/2021, antecipados em 
função do COVID-19.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 25 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda
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PORTARIA N° 684/2021
Publicação Nº 3245332

 PORTARIA Nº 684/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006:

RESOLVE:

Conceder férias ao(a) servidor(a) PAULO VINICIUS HASSEMER, ocupante do cargo permanente de Auxiliar Administrativo, Grupo A-Serviços 
Administrativo, Nível 80, Classe IN-00, da Lei complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 03/06/2020 a 
02/06/2021, a serem gozados no período 01/09/2021 a 30/09/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 26 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 685/2021
Publicação Nº 3245334

 PORTARIA Nº 685/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 56, 
da Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE:

Conceder licença tratamento de saúde a(ao) servidor(a) TERESINHA KOLLETT BOHN, ocupante do cargo permanente de Zelador(a), Ní-
vel 50, Classe ND-08 da Lei Complementar Nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015, pelo período de 15 (Quinze dias) dias a contar de 
23/08/2021 a 06/09/2021, conforme atestado subscrito pelo médico Dr. Marcos André Sonagli – CRM-SC-16188.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 26 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2021 - FMAS
Publicação Nº 3244002

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CDEFAFA8B4A7BDCAD60940236B0309AA4ECEE0F5
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2021
OBJETO: Contratação de Instituição especializada para acolhimento de 03 (três) crianças, conforme determinação do Ministério Público da 
Comarca de Itaiópolis – SC - Medida de Proteção à Criança e Adolescente n° 5000758-17.2021.8.24.0032/SC.
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS / FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO
Valor Total: R$ 61.722,00 (sessenta e um mil setecentos e vinte e dois reais).
Vigência do Contrato: 25/08/2021 a 31/12/2021

Itaiópolis, 24 de agosto de 2021. 

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 031/2021
Publicação Nº 3244207

“Dispõe sobre a concessão do benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora SOLANGE 
STEFFEN”.

Marsoel Screpec, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaiópolis, estado de SC, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 36, inciso IX da Lei Municipal nº 53, de 22/10/2002, alterada pela Lei Complementar 01/2004; RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais refe-
rente última remuneração, paridade, a servidora efetiva SOLANGE STEFFEN, ocupante do cargo de “PROFESSOR”, matrícula 1023, do Qua-
dro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, com fundamento no Art.6° da Emenda Constitucional 41/03 e Art. 84 da Lei Municipal 
53/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeitos a contar de 1° de setembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Itaiópolis, 24 de agosto de 2021

Marsoel Screpec
Presidente do IPMI

Registrada a presente Portaria, na Secretaria do Instituto de Previdência do Município de Itaiópolis – IPMI publicada no mural dos Atos 
Administrativos do IPMI e no Diário Oficial dos Municípios.

Túlio César Eufrásio
Gerente Administrativo
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021
Publicação Nº 3245295

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021

DO OBJETO: O presente contrato tem como origem a Ata de registro de Preços do Pregão n° 04.047.2020, Processo 113/2020, objetivando 
a contratação de serviços técnicos especializados de engenharia para recuperação e manutenção das vias pavimentadas e pavimentação 
asfáltica de vias não pavimentadas do Município de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 
04.047.2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

CONTRATADA: PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

DO ACRÉSCIMO: O valor do presente termo é de R$ 1.444.160,05 (um milhão, quatrocentos e quarenta e quatro mil, cento e sessenta reais 
e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 20/08/2021.

Itapema, 20 de Agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

MODELO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CT 0557.638-99- PM ITAPEMA
Publicação Nº 3243717

Modelo de Publicação no DOU

Extrato do Contrato de Financiamento

CAIXA/ITAPEMA/SC; CNPJ 82.572.207/0001-03; CT 2625.0557.638-99/2021/CAIXA; Objeto: Apoio Financeiro para Despesa de Capital para 
o município de Itapema/SC; Programa: FINISA – PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRASTRUTURA E AO SANEAMENTO; Valor do Em-
préstimo sob forma de financiamento com recursos CAIXA: R$ 15.000.000,00; Desembolso: 12 meses; Carência: 24 meses; Amortização: 
96 meses; Data e Assinaturas: 25/08/2021, EDINEI LUIS CELESTINO, NILZA NILDA SIMAS.

Antes de encaminhar para publicação, verificar se os dados do município, do contrato (objeto, programa, valores, prazos) e do prefeito 
estão corretos.

Câmara muniCiPal

CONTRATO 011/2021
Publicação Nº 3244487

CONTRATO 011/2021
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Itapema - Contratada: ÔMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.761.785/0001-79– Objeto: Prestação de serviços de publicidade. Valor total: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 
Data: 10/08/2021.
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 272/2020
Publicação Nº 3243197

PORTARIA N° 272 de 25 de Agosto de 2021.

Torna pública decisão proferida no Procedimento Administrativo Disciplinar n° 02/2021 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal;

a) Considerando a decisão/julgamento do Procedimento Administrativo Disciplinar n° 02/2021 a qual decido pelo arquivamento do processo.
b) Considerando que o Procedimento Administrativo Disciplinar n° 02/2021 teve conclusa a sua tramitação.

Resolve:

Art. 1° Declarar o trânsito em julgado da decisão/julgamento proferida nos autos do Procedimento Administrativo Disciplinar n° 02/2021.
Art. 2º Determinar que seja arquivado o processo.
Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

ITAPIRANGA – SC, 25 de Agosto de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
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Itapoá

Prefeitura

01ª LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS - EDITAL 011/2021 - MÉDICO 40HS - COVID-19
Publicação Nº 3243679

1ª LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS

EDITAL 011/2021 – CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL MÉDICO 40HS DEVIDO A SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID 
-19

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais COMUNICA as inscrições Deferidas/Indeferidas 
realizadas até o dia 25/08/2021.

- INSCRIÇÕES DEFERIDAS
CLAS. PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO
1º 13710/2021 25/08/2021 – 17h34 Luis Frederico Ottmann

Itapoá, 26 de agosto de 2021.

Rochele Antoni Paese Marciane Rech
Coordenadora da Atenção Básica Enfermeira III

Susinei Ribeiro Schultz Noeli Schwetler Saidel
Agente Administrativo II A.S.G./Readaptada

17ª LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS - EDITAL 015/2021 - ENFERMEIRO
Publicação Nº 3243653

17ª LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS
EDITAL 015/2021 - CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO DEVIDO A SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID 
-19

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais COMUNICA as inscrições Deferidas/Indeferidas 
realizadas até o dia 25/08/2021.

- INSCRIÇÕES DEFERIDAS
CLAS. PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO
1º 5034/2021 25/03/2021 – 14h20 Djair Alves de Souza
2º 5102/2021 26/03/2021 – 11h19 Maycon Rogério Seleghim
3º 5144/2021 28/03/2021 – 12h00 Julio Lopes de Souza Júnior
4º 5224/2021 29/03/2021 – 19h32 Silvane Apª. Fagundes dos Santos
5º 5251/2021 30/03/2021 – 10h02 Andressa Pumes da Silveira
6º 5273/2021 30/03/2021 – 11h14 Bruna Pereira Meneghetti
7º 5345/2021 31/03/2021 – 13h01 Daiane da Silva Gonçalves
8º 5350/2021 31/03/2021 – 15h10 Leticia Gabrielly Araújo
9º 5373/2021 01/04/2021 – 08h35 Vanessa Aparecida Martim
10º 5398/2021 01/04/2021 – 10h56 Patricia Mauzer Gollovitz
11º 5399/2021 01/04/2021 – 10h58 Eliani Aparecida Winhar Krug
12º 5441/2021 02/04/2021 – 11h04 Leticia Gabrielly Araújo
13º 5503/2021 05/04/2021 – 11h48 Francisca Mikaelly Pereira e Silva
14º 5527/2021 05/04/2021 – 23h15 Micheli Cristina Souza de Amorim

15º 5622/2021 06/04/2021 – 19h05 Natanni Monteiro de Freitas
16º 5627/2021 06/04/2021 – 23h38 Priscila Fermino
17º 5693/2021 07/04/2021 – 12h45 James Willian Flausino Felini
18º 5786/2021 08/04/2021 – 16h50 Camila Santana de Oliveira Silva
19º 5493/2021 12/04/2021 – 14h38 Carina Evelyn de Oliveira
20º 6110/2021 14/04/2021 – 14h35 Jacira Naruê Antunes de Castro
21º 6274/2021 17/04/2021 – 21h40 Carmem Aiala Sousa de Andrade
22º 6358/2021 19/04/2021 – 18h36 Luciane de Almeida Mussi
23º 6465/2021 20/04/2021 – 17h55 Yasminie Evelyn Duwe
24º 6691/2021 25/04/2021 – 11h18 Moisés Francisco do Carmo
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25º 6872/2021 28/04/2021 – 17h59 Larissa Andrade Faber
26º 7902/2021 17/05/2021 – 22h48 Nicolle Romani Serau
27º 9436/2021 15/06/2021 – 21h26 Carlos Eduardo Queiroz Marins
28º 9499/2021 16/06/2021 – 16h34 Nádia Rocha Freitas
29º 11907/2021 31/07/2021 – 12h04 Tiago Raian Fernandes Silva
30º 12337/2021 09/08/2021 – 00h21 Jocilene Magalhães de Oliveira
31º 13365/2021 20/08/2021 – 14h26 Anna Sophia Guerra Noris

- INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
PROTOCOLO CANDIDATO MOTIVO
5457/2021 Vanessa Bernardino da Silva Não apresentou cópia digitalizada dos documentos obrigatórios
5630/2021 Ricardo Ferreira Santos Em desacordo com o item 3.2 e 3.3 do Edital (c. Declaração)

PROTOCOLO CANDIDATO MOTIVO
6124/2021 Daiane da Silva Gonçalves Não apresentou cópia digitalizada dos documentos obrigatórios. Item 3.2 e 3.3 do Edital.

7653/2021 Josiane Melo do Prado Em desacordo com o item 3.2 e 3.3 do Edital (Documentos obrigatórios)

7955/2021 Anna Sophia Guerra Noris Em desacordo com o item 3.2 e 3.3 do Edital (c. Declaração)

8355/2021 Jhennifer Natália de Almeida Sena Em desacordo com o item 3.2 e 3.3 do Edital (c. Declaração)
10362/2021 Jose Luiz Batistella Martins Em desacordo com o item 3.2 e 3.3 do Edital (Documentos obrigatórios)

Itapoá, 26 de Agosto de 2021.

Rochele Antoni Paese Marciane Rech
Coordenadora da Atenção Básica Enfermeira III

Susinei Ribeiro Schultz Noeli Schwetler Saidel
Agente Administrativo II A.S.G./Readaptada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2021
Publicação Nº 3243749

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 002/2021

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Mariana Michels Borges, n° 201, Itapoá - SC, CEP 89249-000, 
inscrito no CNPJ sob nº 81.140.303/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Marlon Roberto Neuber, doravante 
denominado CONTRATANTE e também são CONTRATANTES o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº 11.485.410.0001-96 
, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob nº 02.482.295/0001-05 e o o FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, 
inscrito no CNPJ sob nº 12.115.907/0001-85, de outro lado a Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03, Bairro Alphaville, CEP: 06.541-078, na cidade de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, neste ato representada pela sua Procuradora, Sra. SIRLENE 
CARDOSO MINGANTI, doravante denominada CONTRATADA, para a prestação dos serviços, constantes do Objeto seguir, e o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede 
na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. ELÓI RÖNNAU, doravante denominado 
INTERVENIENTE, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho 
de 2020, Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui Objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada no gerenciamento da manutenção preditiva, preventiva 
e corretiva de veículos automotores e equipamentos, incluindo pneus, óleos lubrificantes e lavação DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 
E CONVENIADOS, no modelo de AUTOGESTÃO, através do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado, para uso dos Entes da Federação Consorciados ou Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede 
credenciada de oficinas, autopeças ou concessionárias, conforme especificações constantes do Termo de Referência que compõe o ANEXO 
I, parte integrante do Edital e deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
2.1 – Este Contrato é decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP e será formalizado no prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.

2.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada CONTRATANTE.
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2.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo CONTRATANTE por intermédio de emissão de Nota de Em-
penho de Despesa.

2.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues na forma estabelecida no Termo de Referência, em rede de oficinas, autopeças ou 
concessionárias credenciadas.

2.1.4 – A presente contratação é celebrada na forma de execução indireta e EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo que os quantita-
tivos e valores foram estimados pelo CONTRATANTE.

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens ocorrerão por conta da CONTRATADA.

2.3 – Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, para cada Centro de Custo do CONTRATANTE, sendo que deverá ser disponibilizado mensal-
mente para o CONTRATANTE um relatório detalhado dos serviços realizados.

2.3.1 – Sempre que o CONTRATANTE entender necessário, será exigida da CONTRATADA declaração dos estabelecimentos credenciados, 
que as despesas estão sendo quitadas mensalmente, conforme estabelecido no Edital.

2.3 – Para os fins deste Contrato, considera-se que a expressão “veículos/equipamentos” representa a seguinte definição: veículos terres-
tres, veículos aquáticos, equipamentos motorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, caldeiras e outros tipos de equipamentos que 
possuam ou não tanque de combustível próprio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 – A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrente dos fornecimentos efetivamen-
te realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

3.2 – A contratação do serviço Objeto deste instrumento contratual, conforme consta na proposta da CONTRATADA, parte integrante deste 
instrumento, terá como Taxa de Administração o percentual de -18,30% (dezoito vírgula trinta por cento negativo).

3.3 – Nos valores, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, Taxa de Administração, frete, seguro, treinamento, 
instalação do sistema, manutenção de equipamentos e softwares, cartões, assistência técnica e outros necessários ao cumprimento integral 
do Objeto da contratação.

3.4 – O valor contratado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dependerão dos serviços e fornecimentos, efetivamente, 
prestados.

3.5 – O percentual de Taxa de Administração ofertado deverá ser considerado no momento do pagamento da Nota Fiscal, durante toda a 
execução do Contrato.

3.6 – O CONTRATANTE, seus Órgãos e Entidades serão responsáveis pelo pagamento dos serviços que fizerem uso, devendo, para tanto, 
assinar Contratos individualizados com a CONTRATADA, sob a gestão do CINCATARINA.

3.7 – O valor estimado para este contrato é de R$ 2.248.500,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto do Contrato, será feito pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mensalmente, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

4.1.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento até o décimo dia do mês subsequente ao serviço prestado, Objeto deste Contrato, acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação da Licitação.

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

4.4 – As despesas resultantes do Contrato serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, observado o 
que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

4.5 – A CONTRATADA deverá comprovar, de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às empresas credenciadas das respec-
tivas despesas realizadas pelo CONTRATANTE.

4.6 – A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos fornecimentos efetiva-
mente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4.7 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os serviços fornecidos em estabelecimentos credenciados, de acordo com o valor de mer-
cado, na data dos serviços.
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4.9 – Efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE, devendo constar também o 
CNPJ, o número da Licitação e da Ata de Registro de Preços.

4.10 – A Nota Fiscal compreenderá a utilização dos serviços Objeto do Contrato, no mês anterior a sua emissão;

4.11 – Para fins de pagamento, somente serão considerados gastos realizados junto à rede credenciada.

4.12 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen-
to ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1 – O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência deste Contrato e suas possíveis pror-
rogações, mesmo que seja negativa.

5.2 – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 8.666/93, 
a partir da análise e discussão de planilha de custos.

5.3 – Para revisão dos preços, a CONTRATADA deverá solicitar, formalmente, ao CONTRATANTE o restabelecimento do equilíbrio econômi-
co-financeiro do Contrato, e ainda, comprovar hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
6.1 – Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto neste Contrato, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integral-
mente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão moneta-
riamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualiza-
ção de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição, pelo CINCATARINA, do Objeto do presente Contrato correrão à conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2021 e seguintes:

Secretaria Código Órgão Unidade Função Subfunção Programa Projeto  
Atividade F.R. Sub elemento

Obras 230 011 001 015 451 009 2074 0100000 333903039
Obras 230 011 001 015 451 009 2074 0100000 333903919
Administração 200 005 001 004 122 003 2015 0100000 333903039
Administração 200 005 001 004 122 003 2015 0100000 333903919
Bem Estar 03 015 001 008 244 005 2122 0100000 333903039
Bem Estar 03 015 001 008 244 005 2122 0100000 333903919
Bem Estar 013 015 001 008 244 005 2195 02350100 333903039
Bem Estar 013 015 001 008 244 005 2195 02350100 333903919
Bem Estar 014 015 001 008 244 005 2195 02350200 333903039
Bem Estar 014 015 001 008 244 005 2195 02350200 333903919
Bem Estar 017 015 001 008 244 005 2197 02350400 333903039
Bem Estar 017 015 001 008 244 005 2197 02350400 333903919
Fundo M Saúde 48 014 001 010 301 013 2113 02380200 333903919
Fundo M Saúde 48 014 001 010 301 013 2113 02380200 333903039
Fundo M Saúde 459 014 001 010 301 013 2115 03020100 333903919
Fundo M Saúde 459 014 001 010 301 013 2115 03020100 333903039
Fundo M Saúde 55 014 001 010 301 013 2118 01020100 333903919
Fundo M Saúde 55 014 001 010 301 013 2118 01020100 333903039

Fundo Educação 110 13 001 12 361 21 2090 010100 333903039
333903919

Fundo Educação 118 13 001 12 361 21 2095 010101 333903039
333903919

Fundo Educação 120 13 001 12 361 21 2095 023601 333903039
333903919

Fundo Educação 124 13 002 12 365 21 2098 023602 333903039
333903919

Fundo Educação 125 13 002 12 365 21 2098 023603 333903039
333903919

Fundo Educação 122 13 002 12 365 21 2098 010102 333903039
333903919
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Fundo Educação 123 13 002 12 365 21 2098 010103 333903039
333903919

Polícia 579 023 001 006 181 024 2289 0100000 333903039
Polícia 579 023 001 006 181 024 2289 0100000 333903919

7.2 – Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta do Ente da Federação Consorciado ou Referen-
dado ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, disponibilizados no ato da contratação, como condição essencial, observadas as normas 
estabelecidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 – O prazo de vigência do Contrato tem início na data de sua assinatura e término em 11 de agosto de 2022.

8.2 – O Contrato poderá ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do valor atualizado do Contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo de inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com as-
sento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:
I – por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93;
II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização por intermédio de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não 
cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente prestados;
III – judicialmente, na forma da legislação vigente;
IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes conse-
quências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE CONTRATAÇÃO, USUÁRIOS, DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1 – O modelo de contratação, usuários, prazo para implantação e execução dos serviços, deverão seguir rigorosamente todas as dis-
posições e especificações contidas no Edital de Licitação, Ata de Registro de Preços, Contrato e no Termo de Referência, parte integrante 
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 – Além das obrigações previstas no Edital de Licitação e na Ata de Registro de Preços, compete à CONTRATADA:
I – Possuir estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de suas atribuições técnicas e administrativas, dando o necessário 
suporte para uma eficiente execução do serviço e para um bom relacionamento com o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes e com os 
estabelecimentos credenciados.
II – Planejar e executar a implantação do sistema contratado, integrando-o com os Sistemas de Gerenciamento de Veículos e Equipamentos 
da CONTRATANTE, quando existente.
III – O sistema da Contratada deve atender em 100% (cem por cento) aos requisitos exigidos no Termo de Referência.
IV – Executar a implantação do sistema contratado, em momento oportuno, junto ao CONTRATANTE, contemplando o cronograma e forma 
de execução das seguintes ações:
a) Customização do Sistema de Gestão de Frota;
b) Cadastramento dos veículos/equipamentos;
c) Cadastramento dos gestores, aprovadores e condutores;
d) Parametrização dos Veículos;
e) Parametrização dos limites de consumo e financeiros;
f) Capacitação dos usuários e manual em português, disponibilizado no sistema;
g) Suporte aos gestores.
V – Implantação, parametrização e integração dos sistemas tecnológicos.
VI – Prover suporte técnico e capacitação permanente para os gestores, aprovadores e condutores da CONTRATANTE, após a fase de im-
plantação, em cada Órgão Participante ao contrato, de acordo com a conveniência e necessidade.
VII – Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela(s) CONTRATANTE.
VIII – Garantir que o sistema, uma vez operacional, satisfaça todos os requisitos desse Termo de Referência.
IX – Cadastrar todos os veículos e equipamentos da frota, com informações suficientes para que sejam emitidos todos os relatórios de 
interesse da(s) CONTRATANTE.
X – Possibilitar o cadastro de veículos/equipamentos com dados completos e fidedignos.
XI – Confeccionar e distribuir os cartões magnéticos, sem custo adicional para ao CONTRATANTE, conforme necessidade:
a) A Contratada deverá informar a CONTRATANTE todas as solicitações e cancelamentos demandados;
b) As solicitações de expedição ou cancelamento de cartões deverão ser atendidas somente após autorização da CONTRATADA ou por elas 
indicadas;
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c) Cada cartão deverá ser associado a um veículo ou equipamento;
d) Cada órgão fará jus a um quantitativo de cartões genéricos, que poderá ser associado a qualquer veículo ou equipamento, encaminhan-
do-os à CONTRATANTE.
XII – Disponibilizar consultores que, durante a vigência contratual, realizem, no mínimo, uma visita mensal a cada gestor dos órgãos com 
100 (cem) veículos ou mais e no mínimo uma visita trimestral aos demais gestores, objetivando a capacitação para a análise dos indicadores 
de desempenho da frota e o suporte técnico para a execução da gestão da frota.
XIII – Informar à CONTRATANTE sobre o cronograma das visitas e relatórios das reuniões.
XIV – Executar o monitoramento e o acompanhamento do desempenho do serviço, sugerindo métricas e indicadores de desempenho e de 
resultados, para os gastos, apoiando os gestores setoriais e analistas em gestão administrativa na análise dos dados e operacionalização 
do sistema.
XV – Desenvolver uma rede de estabelecimentos credenciados, capacitados técnica e administrativamente, para prestar os serviços de ma-
nutenção, conforme solicitação do CONTRATANTE, obedecendo aos critérios da efetividade, agilidade e economicidade, e aos quantitativos 
descritos no Anexo I - A do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
XVI – Definir uma metodologia para o controle dos indicadores de desempenho e das despesas com manutenção, com recomendações de 
ações de melhoria operacional e redução de custo.
XVII – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e das condições estabelecidas no Termo de Referência.
XVIII – Responsabilizar-se solidariamente pelos atos de sua rede credenciada na execução dos contratos originários do Termo de Referência.
XIX– Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço, respondendo todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE, com o pronto atendimento às demandas.
XX – Reembolsar os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes presta-
dores de serviço e a CONTRATANTE.
XXI – Disponibilizar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas através de e-mail, telefone e outros.
XXII – Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados.
XXIII – Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas Lei Federal nº 8.666/93 e no Edital, para comprovação, sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE;
XXIV – Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de Referência em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 
expedida, exceto em casos complexos, com a anuência da CONTRATANTE.
XXV – Fornecer relatórios e informações constantes do seu banco de dados, em consonância com os parâmetros definidos pela CONTRA-
TANTE, não podendo haver limitações ao período solicitado e ou extraído, sem a necessidade de mais de uma extração para atender ao 
tempo de pesquisa;
XXVI – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais custos resultantes da 
execução do contrato;
XXVII – Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelas Órgão Participantes;
XXVIII – Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato;
XXIX – Quanto às Obrigações da Contratada, relativas às informações:
a) Guardar sigilo sobre as informações da CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis à 
CONTRATANTE para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contrato, por, no mínimo, 10 (dez) anos;
b) Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota, obti-
dos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término;
c) Disponibilizar capacidade de armazenamento suficiente para manter todos os dados disponíveis para consulta online;
e) Disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias (xls, xlsx, HTML, BI e pdf);
f) Disponibilizar, sem ônus para a Contratante, as atualizações das funcionalidades do sistema de gestão;
g) Prover os recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) necessárias à garantia do funcionamento do sistema, durante 24 
horas por dia e, ainda, apoiar as ações de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pelo Órgão Gerenciador;
h) Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line, 
interligando os locais de atendimento com a CONTRATANTE;
i) Disponibilizar a CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios refe-
rentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos e em extensão e formatação a serem definidas pela CONTRATANTE;
j) Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema;
k) Responsabilizar-se pela integração com outros Sistemas de Gerenciamento de Custos e de Veículos e Equipamentos da CONTRATANTE;
l) Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa;
m) Estabelecer junto à sua rede credenciada, os critérios de definição dos preços a serem pagos para os serviços de mão de obra e peças, 
conforme indicado no Termo de Referência.
XXX – Quanto à rede de fornecedores credenciados, a Contratada deverá:
a) Garantir que a sua rede credenciada atenda aos requisitos mínimos elencados no Anexo I - A do Termo de Referência;
b) Pagar, pontualmente, aos estabelecimentos credenciados, o valor efetivamente devido, ficando definido que a CONTRATANTE não res-
pondem solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da Contratada;
c) Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível, a identificação visual de sua adesão ao sistema objeto deste instrumento;
d) Planejar, em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão e exclusão de estabelecimentos à sua rede credenciada, seja qual for a origem 
da solicitação;
e) Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos estabelecimentos, observando as exigências técnicas e condições definidas pela 
CONTRATANTE e pela Contratada;
f) Treinar os colaboradores dos estabelecimentos da rede credenciada para operar os equipamentos necessários;
g) Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços, garantindo que a execução do serviço só ocorra após a conferência do condutor, do 
veículo, da quilometragem e dos respectivos cartões;
h) Disponibilizar mesmo à distância, 01 (um) profissional com objetivo de prestar assessoria relativa ao objeto deste instrumento, junto à 
CONTRATANTE;
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i) Manter os cadastros dos estabelecimentos credenciados atualizados, garantindo que as informações dos relatórios sejam fidedignas.
XXXI – O sistema da Contratada deverá permitir a integração com os sistemas de gerenciamento financeiros, patrimoniais e administrativos 
do CONTRATANTE.
XXXII – O sistema da Contratada deverá apresentar o valor disponibilizado, o valor consumido e o saldo restante.
XXXIII – O sistema da Contratada deve atualizar o valor dos veículos, para que a soma das manutenções em um período de 12 meses não 
ultrapasse o valor de 40% da tabela FIPE;
XXXIV – Disponibilizar plantão 24h e priorizar o atendimento de veículos de emergência, como caminhões de combate à incêndios e ambu-
lâncias, na forma prevista no Termo de Referência;
XXXV – Cumprir a todas as obrigações e especificações técnicas dispostas neste Contrato e no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1 – São obrigações do CONTRATANTE:
I – Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a CONTRATADA de forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos 
serviços contratados;
II – Acompanhar a execução operacional da CONTRATADA;
III – Fiscalizar a qualidade do serviço prestado;
IV – Propor medidas de regulamentação e controle;
V – Estabelecer diretrizes para a atuação da CONTRATADA;
VI – Aprovar o planejamento definido junto com a CONTRATADA para inclusão e exclusão de estabelecimentos da Rede Credenciada;
VII – Acompanhar os processos de penalização movidos pelo CINCATARINA em face da CONTRATADA;
VIII – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Licitação, seus Anexos e neste Contrato.
IX – Definir os usuários (motoristas, condutores e demais técnicos) que terão acesso ao sistema.
X – Definir os veículos para o cadastramento junto ao sistema.
XI – Acompanhar a execução operacional do contrato.
XII – Promover a implantação do serviço no órgão.
XIII – No caso de extravio ou danos ao cartão magnético, requerer à Contratada, com ciência da INTEVENIENTE, a emissão de novo cartão, 
sem custo adicional para o CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do cartão extraviado.
XIV – Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de retirada de circulação, alienação ou devolução 
à empresa locadora proprietária do veículo.
XV – Informar imediatamente ao INTERNVENITE e Contratada, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do cartão destinado ao veículo.
XVI – Se necessário, remanejar ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo.
XVII – Efetuar a análise e o aceite das faturas e notas fiscais emitidas pela Contratada, efetivando o respectivo pagamento.
XVIII – Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o contrato.
XIX – Fornecer à INTERVENIENTE e Contratada, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro completo dos veículos e equi-
pamentos, gestores, aprovadores e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários.
XX – Designar servidor(es) para acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação dos serviços, objeto deste contrato.
XXI – A existência da fiscalização por parte da Órgão Participante de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da Contratada na 
prestação dos serviços.
XXII – Identificar junto à INTERVENIENTE e Contratada os servidores que serão usuários do sistema, com poderes para administração plena 
ou apenas acesso às informações, de acordo com o nível de permissão estabelecido, bem como responsabilizar-se pela comunicação prévia 
dos casos de demissão, férias ou mudança de lotação.
XXIII – Para a contratação de um serviço de manutenção, o gestor da frota CONTRATANTE deverá:
a) Abrir uma Ordem de Manutenção no sistema informatizado da Contratada, com uma descrição prévia do serviço a ser executado e con-
vidar um dos estabelecimentos credenciados para avaliar o veículo e enviar orçamento;
b) A Ordem de Manutenção poderá alternativamente ser aberta no sistema informatizado da Contratada diretamente pelo estabelecimento 
escolhido no item anterior, com anuência do gestor da CONTRATANTE;
c) Levar o veículo ao estabelecimento convidado, que receberá, inspecionará e orçará o serviço a ser executado, conforme estabelecido no 
Termo de Referência;
d) Após receber o orçamento, com a descrição do serviço a ser executado, o gestor da frota da CONTRATANTE deverá replicar a Ordem de 
Manutenção para dois outros estabelecimentos credenciados, que, lançarão também seus respectivos orçamentos no sistema informatizado 
da Contratada;
e) Com os três orçamentos recebidos, o gestor da frota da CONTRATANTE deverá optar por um deles, e descartar os demais;
f) A não realização de três orçamentos e a escolha do orçamento que não seja o de menor valor deve ser justificada no processo e validada 
pelo fiscal.
XXIV – Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos aos serviços efetivamente realizados;
XXV – Comunicar formalmente ao INTERVENIENTE e à Contratada, sempre que detectar imperfeições na execução dos serviços da rede 
credenciada.
XXVI – Analisar e validar mensalmente a prestação de serviços, confrontando o relatório de prestação de serviços com os comprovantes 
de transação de operações recebidos.
XXVII – Arquivar e anexar à solicitação de liquidação e pagamento, os seguintes documentos:
a) Notas fiscais/faturas das oficinas, autopeças ou concessionárias;
b) Comprovação de que houve pesquisas de preços junto a oficinas, autopeças ou concessionárias credenciadas;
c) Relatórios do sistema da Contratada, que demonstrem de forma detalhada as despesas com peças, serviços de mão de obra, o desconto 
praticado, número das notas sem limitação de data para consulta.
XXVIII – A avaliação orçamentária aplica-se também aos veículos novos da CONTRATANTE, cuja garantia não esteja vencida, salvo quando 
houver número inferior de concessionárias.
XXIX – Emitir empenho para pagamento do serviço, associando e validando os comprovantes de transação de operações com os relatórios 
emitidos pela Contratada, devendo ser observado os preços estabelecidos.
XXX – Solicitar à Contratada, análise para aprovação de novo credenciamento ou o descredenciamento de estabelecimentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CINCATARINA ou o CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, em 
relação às contratações, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CIN-
CATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica a CONTRATADA sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do Contrato, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calcu-
lada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

14.2 – Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que, convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, 
não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a Licitação, que ensejarem o retardamento da 
execução do Certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
15.1 – O CINCATARINA e/ou o CONTRATANTE exercerá(ão) ampla e irrestrita fiscalização na prestação dos serviços, Objeto deste Contrato, 
a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, aos quais caberá acompanhar a execução dos serviços, fiscalizar os prazos e 
especificações do Objeto do Contrato, efetuar a liberação dos pagamentos, bem como comunicar à CONTRATADA, formalmente, o descum-
primento de quaisquer cláusulas deste Contrato.

15.2 – A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar os problemas apontados pela fiscalização do CONTRATANTE, 
sem quaisquer ônus adicionais.

15.3 – A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término do presente Contrato.

15.4 – A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por quaisquer irregularida-
des verificadas durante a execução deste Contrato.

15.5 – Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá 
comunicar por escrito ao CINCATARINA, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, bem como 
neste Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE IMPLANTAÇÃO
16.1 – O Sistema de Gestão na Prestação de Serviços de Manutenção de Veículos e Equipamentos deverá estar implantado pela Contratada, 
em até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, para a CONTRATANTE, e a contar da assinatura do contrato

16.2 – A implantação compreende:
I – Cadastramento de todos os veículos e equipamentos do Contratante;
II – Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores do Contratante;
III – Credenciamento da rede de lojas de autopeças, oficinas e concessionárias;
IV – Identificação visual e divulgação da rede credenciada;
V – Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;
VI – Confecção e distribuição de cartões, conforme necessidade da Contratante;
VII – Treinamento de usuários, gestores e técnicos responsáveis pela infraestrutura de transportes da Contratante;
VIII – Treinamento dos funcionários da rede credenciada.

16.3 – Ao fim dos prazos previstos, satisfeitos todos os requisitos do Edital e Termo de Referência, considerar-se-á entregue o objeto da 
contratação.

16.4 – O não cumprimento dos prazos caracterizará a não entrega do objeto e gerará as penalidades previstas no Edital, Ata de Registro 
de Preços e Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ATRIBUIÇÕES DO INTERVENIENTE CINCATARINA
17.1 – São atribuições do CINCATARINA na condição de INTERVENITENTE:
I – Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados acerca das operações do CONTRATANTE de forma centralizada;
II – Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Contratada de forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos serviços 
contratados;
III – Processar e aprovar os Contratos Administrativos decorrente da licitação;
IV – Enviar os Contratos assinados para a Contratada;
V – Aprovar o Plano de Implantação da Contratada, em conjunto com o CONTRATANTE;
VI – Coordenar a implantação do serviço da Contratada;
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VII – Acompanhar a execução operacional da Contratada e do CONTRATANTE;
VIII – Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e seus credenciados;
IX – Propor medidas de regulamentação e controle;
X – Estabelecer diretrizes para a atuação da Contratada;
XI – Aprovar o planejamento definido junto com a Contratada para inclusão e exclusão de estabelecimentos da rede credenciada;
XII – Acompanhar a atuação dos consultores contratados e a evolução dos indicadores;
XIII – Acompanhar e aprovar os processos de solicitação de penalização iniciados pelo CONTRATANTE, na inércia desses ou quando provo-
cada, proceder à penalização da Contratada;
a) Os processos de solicitação de penalização deverão ser encaminhados ao INTERVENIENTE para aprovação e execução;
b) O CONTRATANTE somente poderão provocar os processos de penalização, após terem notificado a Contratada e recebido resposta in-
satisfatória.
XIV – Acompanhar os reajustes e revisões concedidos pela CONTRATADA durante a execução do contrato;
XV – Outras atribuições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços Consolidada e no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
18.1 – O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 3034/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica nº 
0017/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, na condição de Órgão Gerenciador 
e Interveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, para serem dirimidas 
questões originárias da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 2 (duas) vias, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.
Itapoá – SC, 18 de agosto de 2021.

[Assinado Eletronicamente]
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito(a) Municipal

[Assinado Eletronicamente]
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
SIRLENE CARDOSO MINGANTI
Procuradora

[Assinado Eletronicamente]
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
INTERVENIENTE

Testemunhas:

JANAYNA GOMES SILVINO
SECRETÁRIA DE SAÚDE

JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FABIO TRISTAO PIETRANGELO
SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

STEFANI LIARA DE CASTILHO
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

THOMAZ WILLIAM PALMA SOHN
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2021 À 40/2021
Publicação Nº 3243371

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F2C8AACFEB69A26A23FAF459C16F7AA940F67376
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2021 - PROCESSO Nº 54/2021.
Objeto: Aquisição de mobiliários para utilização das Escolas da Rede Municipal de Ensino, Secretaria de Educação e Centro de Preparo de 
Alimentação Escolar, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/08/2022
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
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Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LACHI EIRELI - EPP, com sede à Rua Guaratinga, nº 731, Bairro: Parque Industrial, 
na cidade de Arapongas/PR, CEP: 86.703-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.395.665/0001-40, e Inscrição Estadual nº 6.280.087.791, 
representada neste ato pelo procurador, o Sr. NATAL LACHI JUNIOR, portador do CNPF/MF nº 549.388.139-04 e do CI.RG nº 1.817.567-3 
SESP/PR.
Valor total R$: 59.800,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: TJC IMPORTADORA EIRELI, com sede à Rua Porto Alegre, nº 307 – sala 101, Lote EU-V, Bairro: Nova Zelândia, na cidade de 
Serra/ES, CEP: 29.175-706, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.692.484/0002-51, e Inscrição Estadual nº 083.562.48-6, representada neste 
ato pela titular, a Sra. ELISANGELA DAMINI CAUMO, portadora do CNPF/MF nº 012.138.380-61 e do CI.RG nº 5085036671 SSP/RS.
Valor total R$: 17.025,00 (dezessete mil e vinte e cinco reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ESCOLARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, com sede à Rua Frederico Willig, nº 255, Bairro: Distrito Industrial, 
na cidade de Três de Maio/RS, CEP: 98.910-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.832.381/0001-97, e Inscrição Estadual nº 147/0055080, 
representada neste ato pela sócia administradora, a Sra. NORMELIA LOTTERMANN, portadora do CNPF/MF nº 283.655.340-53 e do CI.RG 
nº 9009740251 SSP/RS.
Valor total R$: 259.600,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos reias).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, com sede à Rua Sete de Setembro, nº 1.069 – sala 7, Bairro: Centro, na cidade de 
Blumenau/SC, CEP: 89.010-201, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.902.067/0001-75, e Inscrição Estadual nº 255.879.105, representada 
neste ato pela titular, a Sra. ELENISE COLIN SOARES, portadora do CNPF/MF nº 842.626.809-91 e do CI.RG nº 2966706 SSP/SC.
Valor total R$: 20.932,50 (vinte mil, novecentos e trinta e dois reais e 50 centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: FORMA COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA – EIRELI, com sede à Alameda Júlia da Costa, nº 1.425 – apto 901 
– 9º andar, Bairro: Bigorrilho, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 80.730-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.022.008/0001-11, e Inscrição 
Estadual nº 1.009.431-22, representada neste ato pelo sócio, o Sr. IGOR ROSSATTO OPPITZ, portador do CNPF/MF nº 114.210.369-24 e 
do CI.RG nº 12.840.819-3 SESP/PR.
Valor total R$: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: JOSÉ EDSON BLASZCZYK - ME, com sede à Rua Santa Terezinha, nº 48, Bairro: Vila Santa Terezinha, na cidade de Rio Azul/PR, 
CEP: 84.560.000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.113.700/0001-41, e Inscrição Estadual nº 90.808.959-65, representada neste ato pelo 
titular, o Sr. JOSÉ EDSON BLASZCZYK, portador do CNPF/MF nº 034.134.129-06 e do CI.RG nº 8.736.009-1 SESP/PR.
Valor total R$: 34.500,00 (trinta e quatro mil, quinhentos reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: RIO GRANDE INDÚSTRIA DE MÓVEIS EIRELI, com sede à Rua Garça Branca, nº 344, Bairro: Liberdade, na cidade de Nova 
Hartz/RS, CEP: 93.890-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.591.266/0001-01, e Inscrição Estadual nº 294/0028227, representada nes-
te ato pelo procurador, o Sr. JEFERSON ALESSANDRO RIBEIRO DIEFENBACH, portador do CNPF/MF nº 924.913.590-49 e do CI.RG nº 
5067101971 SSP/PC RS.
Valor total R$: 77.020,00 (setenta e sete mil, vinte reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 38/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: LICITACORP COMERCIO E SERVIÇO LTDA, com sede à Rua João Motta Espezim, nº 300, Bairro: Saco dos Limões, na cidade de 
Florianópolis/SC, CEP: 88.045-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.063.195/0001- 01, e Inscrição Estadual nº 260.279.277, representada 
neste ato pela sócia, a Sra. MARIANA DE SOUZA, portadora do CNPF/MF nº 110.467.699-01 e do CI.RG nº 6.693.380 SESP/SC.
Valor total R$: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: a L. MOHR EIRELI, com sede à Rua Capitão Adolfo Germano de Andrade, nº 257 – sala 1, Bairro: Centro, na cidade de Itajaí/
SC, CEP: 88.304-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.261.562/0001-38, e Inscrição Estadual nº 254.942.962, representada neste ato pelo 
procurador, o Sr. HERCULANO DE CARVALHO JUNIOR, portador do CNPF/MF nº 634.582.509-30 e do CI.RG nº 2.288.391 SSP/SC .
Valor total R$: 53.475,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2021
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: a ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, com sede à Alameda Rio do Sono, nº 420, Bairro: Tietê, na cidade de Divinópolis/MG, 
CEP: 35.502-473, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.221.047/0001-97, e Inscrição Estadual nº 001.014133.0023, representada neste ato pelo 
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procurador, o Sr. GUILHERME FERNANDES ELEUTÉRIO, portador do CNPF/MF nº 124.149.116-03 e do CI.RG nº MG 17.093.142.
Valor total R$: 248.150,00 (duzentos e quarenta e oito mil, cinto e cinquenta reais).

Itapoá, 13 de abril de 2021.

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 75/2021 - 8º ADITIVO
Publicação Nº 3243190

TERMO ADITIVO Nº 75/2021 QUE VISA ADITIVAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2018. (8º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, ato representado pelo Secretário de 
Fazenda, o Sr. CARLITO JOAQUIM CUSTODIO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CNPF/MF nº 492.980.979-72 e CI.RG nº 15.128.741-
7/SP, residente e domiciliado à Rua 1490, nº 430, Bairro Itapoá, neste Município, e de outro lado a Empresa IPM SISTEMAS LTDA, com sede 
à Rua Tuiuti, nº 20, Bairro: Centro, na cidade de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.258.027/0003-03 e Inscrição Estadual nº 
256825220, representada neste ato pelo sócio administrador, Sr. ALDO LUIZ MEES, portador do CNPF/MF nº 292.867.519-15 e do CI.RG nº 
7R/865.793-SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa aditivar a Contratação de empresa para provimen-
to de software de Gestão Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangendo os serviços de instalação, migração de dados, 
parametrização, implantação, treinamento, provimento de datacenter, manutenção legal e corretiva e suporte técnico conforme especifica-
ções e demais condições constantes no Edital, no Termo de Referência e demais Anexos, em conformidade com a autorização contida no 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 – PROCESSO Nº 23/2018, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O presente Termo visa aditivar o respectivo Contrato Administrativo nº 44/2018, conforme cláusulas que seguem.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITIVO
2.1. O presente Termo Aditivo visa incluir o módulo “Recursos Humanos – Ponto Eletrônico” de acordo com justificativa anexa ao processo.

2.2. Por força destas adequações, altera a cláusula quinta “do preço” aditando o respectivo contrato em um percentual de 6,59%, perfa-
zendo um valor mensal de R$ 955,00 (novecentos e cinquenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 32.160,80 (trinta e dois mil, cento 
e sessenta reais e oitenta centavos) para o período, conforme segue:

PLANILHA DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 IMPLANTAÇÃO

1.3 1 Serv. Serviços de diagnóstico, migração, configuração e habili-
tação do sistema para uso – Módulo Recursos Humanos. R$ 4.765,00 R$ 4.765,00

SUBTOTAL R$ 4.765,00
2 FORNECIMENTO DE SISTEMA PARA PREFEITURA E FUNDOS

2.27 7 Meses Módulo Recursos Humanos – Ponto Eletrônico R$ 955,00 R$ 6.685,00
SUBTOTAL R$ 5.730,00

8 SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

8.2 80 Horas

Serviços técnicos especializados de consultoria, customi-
zação, mapeamento de processos e personalização dos 
sistemas para atender demandas específicas do contra-
tante.

R$ 182,07 R$ 14.565,60

8.3 60 Horas
Serviços técnicos especializados de mapeamento de pro-
cessos, configurações e customizações para implantação 
de Workflow sob demanda específica do contratante.

R$ 102,42 R$ 6.145,20

SUBTOTAL R$ 20.710,80
TOTAL ADITIVO R$ 32.160,80

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1. O presente termo aditivo passa a vigorar a partir do dia 28/08/2021, e acompanha a vigência do Contrato Administrativo nº 44/2018, 
com vencimento em 28/03/2022, podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os inte-
resses da Administração Pública.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 44/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.
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4.2. E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 44/2018, 
em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 
(duas) testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 26 de agosto de 2021.
CONTRATANTE
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
SECRETÁRIO DE FAZENDA

CONTRATADA
IPM SISTEMAS LTDA
ALDO LUIZ MEES

Fiscal do Contrato:

OSWALDO RICCI JUNIOR
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

Testemunhas:

NOME:
CNPF/MF:

NOME:
CPF/MF:

TOMADA DE PREÇO Nº 08/2021
Publicação Nº 3243219

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EF872719C368A7E3BF68444B5364B277523DF653
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar licitação no dia 15/09/2021 às 09h00min, a Sessão Pública de abertura de envelo-
pes de habilitação e propostas, e até às 08h30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que ocorrerá 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal, sita à Rua Mariana Michels Borges, nº201. Além disso, os interessados poderão acompanhar 
a sessão pública ao vivo pelo link: https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA da Licitação, na modalidade TOMADA 
DE PREÇO Nº 08/2021– PROCESSO Nº 62/2021, para a Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra especia-
lizada e fornecimento de materiais para executar a Pintura dos Espaços Multiarte das escolas: EMEF Ayrton Senna, EMEF Euclides Emidio, 
EMEF Monteiro Lobato, totalizando uma área de 1.508,27m², conforme projeto arquitetônico, memorial descritivo, orçamento estimativo 
e demais projetos complementares. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no site www.itapoa.sc.gov.br, extrato consultado no site 
www.diariomunicipal. sc.gov.br, e para retirada na sede da Prefeitura na Secretaria de Administração/Setor de Licitações e Contratos, será 
cobrada uma taxa de R$ 14,36 (quatorze reais e trinta e seis centavos). O horário disponível para retirada é das 07h30min às 13h30min.

Itapoá, 26 de agosto de 2021.

ANGELA MARIA PUERARI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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Ituporanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO 47/2021/PMI
Publicação Nº 3243693

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS PARA BOTIJÕES COM 13 KG E CILÍNDROS DE 45 KG A SEREM UTILIZADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL   

Ao(s) 20 de agosto de 2021, às 08:30 no(a) Sala de Reuniões da Prefeitura sito à Rua Joaquim Boeing, 40 Centro - Ituporanga-
SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Nº null/, para julgamento das propostas de preço das 
proponentes habilidades para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no processo licitatório Nº 85 / 2021, Licitação Nº 47 
/ 2021 , na modalidade Pregão Presencial.  
 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise do preço e outros fatores previstos no edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:  

PARECER DA COMISSÃO:  

Encerrada a fase de credenciamento, iniciou-se a segunda fase - PROPOSTAS - a comissão procedeu à abertura do 
envelope da proposta de Pregão, ato seguinte inseriu-se a proposta no sistema. Na sequência foi iniciada a etapa de lances, 
conforme relatório de lances do pregão. Iniciou-se a terceira fase - HABILITAÇÃO. A comissão em conformidade com o item 4 e 
seguintes, analisou os documentos recebidos da empresa supracitada: a) CNPJ, constando situação cadastral ATIVA; b) 
Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união - VÁLIDA; c) Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais - VÁLIDA, informando que não constam pendências; d) Certidão Negativa de Débitos Municipal - VÁLIDA; e) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF - VÁLIDO, informando situação regular; f) Certidão Negativa de Falência e 
Concordata e Recuperação Judicial (ESAJ/EPROC) - VÁLIDAS, informando não constar procedimentos instaurados; g) Contrato 
Social - DEVIDAMENTE registrado na junta comercial; h) Declaração de que NÃO emprega menores, bem como de idoneidade e 
de autenticidade dos documentos; i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - VÁLIDA, informando que não constam 
pendências; j) Alvará de Localização e Funcionamento - VÁLIDO. Ao analisar e verificar por consulta nos respectivos sites de 
emissão a documentação apresentada pela empresa participante, a comissão declara que a empresa participante está 
devidamente HABILITADA. Nada mais havendo a tratar, após ser lida e aprovada será assinada por mim, Carla Fabiana Schwarz 
Meurer Pregoeira e demais presentes. A presente Ata será assinada e entregue ao participante desta sessão. Em função da 
ausência dos titulares Tiago Jesser Marques Vieira e Eliana Damann Costa foram convocados os suplentes Pâmela Medeiros e 
Geovani Bizarri Schlemper. 
 
 
 
 

1140094 - TRANSTRAPP TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA 
 
 

Item 
Lote Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor 

1   5743 - GAS DE COZINHA EM RECARGA DE BOTIJAO DE 45 
Kg   

450   UNIDADE   387,0000 174.150,0000 

2   5744 - GAS DE COZINHA EM RECARGA DE BOTIJOES DE 
13 Kg   

750   UNIDADE   111,0000 83.250,0000 
   

Total Fornecedor: 257.400,0000  
Total Geral: 257.400,0000 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de 
Licitação pelos representantes das proponentes.  
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Ituporanga,20 de agosto de 2021 
 
 
 
 
  COMISSÃO   
 

GEOVANI BIZARRI SCHLEMPER  
 

- ________________________________________ - Secretário Suplente  
 

PAMELA MEDEIROS  
 

- ________________________________________ - Secretário Suplente  
 

CARLA FABIANA SCHWARZ MEURER  
 

- ________________________________________ - Pregoeiro  
 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:  

GABRIEL GERALDO TRAPP   
 

- ________________________________________ - Representante  
 

 

   
 

DECRETO Nº 132 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244039

DECRETO Nº 132 DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

“DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19, DISPÕE SOBRE 
MEDIDAS RESTRITIVAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Ituporanga, de 30 de março de 1990, pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº. 12.608 de 10 de abril de 2012 
e artigo 3º da Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e Decreto Estadual nº 1.371, de 14 de julho de 2021, que declara estado de 
calamidade pública em todo território catarinense.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública no município de Ituporanga, para fins de enfrentamento da pandemia causada pela 
COVID-19, até 31 de outubro de 2021.
Art. 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, tornam-se obrigatórias as medidas de enfrentamento à pandemia prevista neste 
Decreto.
Art. 3º Os órgãos e as entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal deverão atuar articuladamente com a Secretária 
Municipal de Saúde e com o Comitê de Gerenciamento da Crise para o fiel cumprimento do disposto neste Decreto.
Parágrafo único. A articulação de que trata o caput deste artigo poderá englobar também a Sociedade Civil, o Poder Legislativo, o Poder 
Judiciário Estadual, Federal e do Trabalho, o Ministério Público Estadual, Federal e do Trabalho e o Tribunal de Contas do Estado.
Art. 4º Para o enfrentamento do estado de calamidade pública de que trata este Decreto, poderão ser adotadas, dentre outras, as seguintes 
medidas:
I – isolamento;
II – quarentena;
III – determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; e
e) tratamentos médicos específicos;
IV – estudo ou investigação epidemiológica;
V – exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;
VI – requisição de bens, serviços e produtos de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa; e
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VII – uso obrigatório de máscara de proteção individual.
§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I – isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, bens contaminados, transportes e bagagens, em âmbito intermunicipal, 
mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e
II – quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das demais que não estejam doentes, ou de 
bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus.
§ 2º A requisição administrativa, como hipótese de intervenção do Estado na propriedade, sempre fundamentada, deverá garantir ao parti-
cular o pagamento posterior de indenização com base na chamada “Tabela SUS”, quando for o caso, e terá condições e requisitos definidos 
em atos infralegais emanados da SMS - Secretaria Municipal da Saúde.
§ 3º O período de vigência da requisição administrativa de que trata o § 2º deste artigo não pode exceder à duração da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus e envolverá, especialmente:
I – hospitais privados, independentemente da celebração de contratos administrativos; e
II – profissionais da saúde, hipótese que não gerará vínculo estatutário nem empregatício com a Administração Pública.
Art. 5º As medidas mencionadas no art. 4º deste Decreto deverão ser adotadas de forma motivada, proporcional e exata, de acordo com a 
necessidade apresentada, a fim de viabilizar o tratamento, bem como conter a contaminação e a propagação do coronavírus.

Art. 6º A critério da Administração Municipal poderá definir atividades que podem ser desenvolvidas por meio de trabalho remoto, de forma 
que não haja prejuízo ao serviço público, submetido ao controle de cada secretaria ou departamento de recursos humanos.
Art. 7º Nas hipóteses em que houver recusa à realização dos procedimentos estabelecidos no art. 4º deste Decreto, os órgãos competentes 
poderão solicitar à Procuradoria-Geral do Município (PGM) a adoção de medidas judiciais cabíveis, com o objetivo de atender ao interesse 
público e evitar o perigo ou risco coletivo.
Art. 8º Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção individual, em espaços públicos e privados, com exceção dos 
espaços domiciliares, pelo período que perdurar o estado de calamidade.
Art. 9º. Para fins de enfrentamento da pandemia, observar-se-á a matriz de risco epidemiológico-sanitário da SES – Secretaria de Estado 
da Saúde, definida da seguinte forma:
I – risco MODERADO;
II – risco ALTO;
III – risco GRAVE; e
IV – risco GRAVISSÍMO.
Parágrafo único. As medidas restritivas serão implementadas automaticamente de acordo com a classificação do grau de risco em que 
se encontre a região do Alto Vale do Itajaí, regradas de acordo com a matriz de risco epidemiológico sanitário da SES, sem prejuízo dos 
demais regramentos sanitários emitidos pelas autoridades sanitárias, bem como, das normas que estabeleçam a suspensão temporária de 
atividades liberadas.
Art. 10. Prevalecem as normas deste Decreto quando em conflito com normas estaduais e municipais anteriores e vigentes, respeitadas 
aquelas de caráter suplementar.
Art. 11. A fiscalização das medidas sanitárias de enfrentamento da COVID-19 será efetivada pela Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de 
Bombeiros do Estado Santa Catarina, bem como, pela Vigilância Sanitária, Defesa Civil e demais órgãos e fiscais municipais investidos como 
autoridades de saúde.
Art. 12. Fica autorizada a estratégia de saúde para vacinação contra COVID-19 por meio de postos de drive-thru.

Art. 13. A evolução da situação epidemiológica no município poderá acarretar a reavaliação, a qualquer momento, das medidas restritivas 
impostas.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fica revogado o Decreto nº 034, de 01 de março de 2021.

Ituporanga, 25 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária da Saúde
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DECRETO Nº 133, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243625

 

 DECRETO Nº 133, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Determina a compulsoriedade da imunização por meio da vacinação 
contra o Covid-19 dos servidores da administração pública municipal 
direta e indireta. 

 
GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 132, de 25 de agosto de 2021, que decretou Estado 
de Calamidade Pública no município de Ituporanga, em razão do surto de doença respiratória 
provocada pelo Coronavírus-COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde, contemplados nos artigos 5°, 6° e 196 da 
Constituição Federal devem prevalecer em relação à liberdade de consciência e de convicção 
filosófica individual; 
 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (SUS) nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1993, que garante a promoção e proteção da saúde dos trabalhadores; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.”; 
 
CONSIDERANDO que a referida Lei dispõe, em seu artigo 3º, que poderá ser determinada a 
realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas, para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 29 do Decreto nº 78.231/1976 que “Regulamenta a Lei nº 
6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância 
Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à 
notificação compulsória de doenças, e dá outras providências.” disciplina que: “É dever de todo 
cidadão submeter-se e os menores dos quais tenha a guarda ou responsabilidade, à vacinação 
obrigatória. Parágrafo único. Só será dispensada da vacinação obrigatória, a pessoa que 
apresentar Atestado Médico de contraindicação explícita da aplicação da vacina.”; 
 
CONSIDERANDO a tese de Repercussão Geral nº 1103 fixada pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento do ARE 1267879, que dispõe: “É constitucional a obrigatoriedade de imunização 
por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no 
Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei 
ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base 
em consenso médico científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de 
consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder 
familiar.”; 
 
CONSIDERANDO que por ocasião do julgamento conjunto das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6586 e 6587 o Supremo Tribunal Federal conferiu interpretação 
conforme à Constituição ao art. 3º, III, d, da Lei 13.979/2020, de maneira a estabelecer que: (A) 
a vacinação compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o consentimento do 
usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais 
compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência de 
determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como base 
evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham acompanhadas de ampla 
informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem a 
dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas; (iv) atendam aos critérios de 
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razoabilidade e proporcionalidade, e (v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; 
e (B) tais medidas, com as limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela União 
como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de 
competência; 
 
CONSIDERANDO que os servidores e empregados devem proceder, pública e 
particularmente, de forma a dignificar a função pública; 
 
CONSIDERANDO que o empregador tem o dever de zelar por um meio ambiente do trabalho 
saudável, e, de modo semelhante, cabe aos empregados contribuírem para esta segurança, 
respeitando os direitos dos demais colaboradores; 
 
CONSIDERANDO que nenhuma posição particular, convicção religiosa, filosófica ou política 
ou temor subjetivo do empregado pode prevalecer sobre o direito da coletividade de obter a 
imunização conferida pela vacina, prevista em Programa Nacional de Vacinação; 
 
CONSIDERANDO que o guia técnico publicado pelo Ministério Público do Trabalho 
(https://mpt.mp.br/pgt/noticias/estudo_tecnico_de_vacinacao_gt_covid_19_versao_final_28_de
_janeiro-sem-marca-dagua-2.pdf) estabelece que ‘A vacinação é uma política pública de saúde 
coletiva que transcende os limites individuais e das meras relações particulares, sendo um 
direito-dever também para os trabalhadores, de forma que, uma vez observados os elementos 
delineados pelo STF, os princípios da informação e da dignidade da pessoa humana, entre 
outros, incumbe ao trabalhador colaborar com as políticas de contenção da pandemia da 
COVID-19, não podendo, salvo situações excepcionais e plenamente justificadas (v.g., alergia 
aos componentes da vacina, contraindicação médica, estado de gestação), opor-se ao dever de 
vacinação. (...) A recusa injustificada do trabalhador em submeter-se à vacinação 
disponibilizada pelo empregador, em programa de vacinação previsto no PCMSO, observados 
os demais pressupostos legais, como o direito à informação, pode caracterizar ato faltoso e 
possibilitar a aplicação de sanções previstas na CLT ou em estatuto de servidores, dependendo 
da natureza jurídica do vínculo de trabalho; (...) Persistindo a recusa injustificada, o trabalhador 
deverá ser afastado do ambiente de trabalho, sob pena de colocar em risco a imunização 
coletiva, e o empregador poderá aplicar sanções disciplinares, inclusive a despedida por justa 
causa, como ultima ratio, com fundamento no artigo 482, h, combinado com art. 158, II, 
parágrafo único, alínea “a”, pois deve-se observar o interesse público, já que o valor maior a ser 
tutelado é a proteção da coletividade.” 
 
CONSIDERANDO a importância da erradicação do coronavírus, o qual vem sofrendo 
mutações, fato este que aumenta ainda mais a responsabilidade de toda a população para que 
sejam adotadas as medidas preventivas, entre as quais se enfatiza a vacinação coletiva por todos 
os trabalhadores; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica determinada a compulsoriedade da imunização por meio da vacinação contra o 
Covid-19 dos servidores da administração pública municipal direta e indireta inseridos no grupo 
elegível para imunização contra a COVID-19, nos termos definidos pela Secretaria Municipal 
da Saúde, respeitado o Plano Nacional de Imunização e observados os protocolos sanitários 
vigentes em decorrência da pandemia do COVID-19. 
 
§ 1º Será considerado servidor público aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público na administração pública municipal direta e 
indireta, bem como quem trabalha para empresas prestadoras de serviços contratadas ou 
conveniadas para a execução de atividades típicas da administração;  
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§ 2º Fica determinado que os servidores não poderão optar por imunizante, devendo tomar o que 
for ofertado pelo município no momento de sua convocação. 
 
Art. 2º A recusa de se submeter à vacinação contra a Covid-19 deverá ser apresentada à chefia 
imediata de forma fundamentada, devidamente instruída com os documentos que demonstram a 
impossibilidade clínica da imunização. 
 
§ 1º Sendo clinicamente justificada a recusa, serão adotadas as medidas de proteção do 
trabalhador e do ambiente de trabalho que já vem sendo adotadas desde o início da pandemia do 
Covid-19. 
 
§ 2º Ficará dispensado de comparecer a convocação da vacinação contra o Covid-19 o servidor 
que, comprovadamente, seja portador de comorbidade que impeça o uso do imunizante, 
mediante laudo médico devidamente periciado. 
 
§ 3º Diante da recusa injustificada deverá a chefia imediata adotar as medidas para 
esclarecimento do servidor, fornecendo todas as informações necessárias para elucidação a 
respeito do procedimento de vacinação, das normas de saúde e segurança do trabalho e das 
consequências jurídicas da recusa. 
 
§ 4º Persistindo a recusa injustificada, o servidor deverá ser afastado do ambiente de trabalho 
sob pena de colocar em risco a imunização coletiva, restando configurada infração disciplinar 
passível das sanções previstas na Lei Complementar 089, de 23 de junho de 2021, ficando desde 
já determinada a instauração de processo administrativo disciplinar. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Ituporanga, em 26 de agosto de 2021. 

 
 
 

GERVÁSIO MACIEL 
Prefeito de Ituporanga 

 
 
 

GERSON WALTER KRAEMER 
Secretário da Administração 

 

 
ALINE DE ABREU POSTAIS 

Secretária da Saúde  
 
 

PORTARIA Nº 1.447, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243215

PORTARIA Nº 1.447, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei 
Orgânica do Município.
Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que institui as normas para licitações e contratos da Administração Pú-
blica; e
Considerando a determinação contida no artigo 67º da Lei nº 8.666/93, que submete à Administração Pública realizar o acompanhamento 
e a fiscalização dos objetos contratados nos processos de licitações e contratos administrativos da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como gestor e fiscal respectivamente do Processo Administrativo nº 59/2021 – Pregão 
Eletrônico nº 02/2021, tendo como objeto aquisição de 03 (três) veículos micro-ônibus escolar, 0km de no mínimo 29 passageiros e 01 (um) 
veículo ônibus escolar 0km de no mínimo 51 passageiros, proveniente de recurso de emenda parlamentar impositiva da Educação.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Gestor
Sandra Regina Berns Clasen

Fiscal
Jean Carlos Espíndola

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ituporanga, 25 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL GERSON WALTER KRAEMER
Prefeito de Ituporanga Secretário de Administração

Ciente: ____________________________________
Sandra Regina Berns Clasen

Ciente: ____________________________________
Jean Carlos Espíndola

PORTARIA Nº 1.448, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243220

PORTARIA Nº 1.448, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei 
Orgânica do Município.
Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que institui as normas para licitações e contratos da Administração Pú-
blica; e
Considerando a determinação contida no artigo 67º da Lei nº 8.666/93, que submete à Administração Pública realizar o acompanhamento 
e a fiscalização dos objetos contratados nos processos de licitações e contratos administrativos da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como gestor e fiscal respectivamente do Processo Administrativo nº 81/2021 – Pregão 
Eletrônico nº 4/2021, tendo como objeto aquisição de 33 (trinta e três) berços com colchão, 14 (quatorze) conjuntos coletivos tamanho 01, 
composto por uma mesa e quatro cadeiras e 08 (oito) conjuntos professor composto de uma mesa e uma cadeira.
Gestor
Sandra Regina Berns Clasen

Fiscal
Marileusa Lecy Monteiro Borges

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ituporanga, 25 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL GERSON WALTER KRAEMER
Prefeito de Ituporanga Secretário de Administração

Ciente: ____________________________________
Sandra Regina Berns Clasen

Ciente: ___________________________
Marileusa Lecy Monteiro Borges

PORTARIA Nº 1.449, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243615

PORTARIA Nº 1.449, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Art. 134, § 1º da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a servidora JULIANA SANTIN FRANÇA, ocupante cargo de CIURGIÃO DENTISTA - EP, vinculada na Secretaria de Saúde go-
zar férias pelo período de 15 (quinze) dias a contar de 16.08.2021 a 30.08.2021, referente ao período aquisitivo de 22.08.2019 a 21.08.2020.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 2021.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 1.450, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243617

PORTARIA Nº 1.450, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Art. 134, § 1º da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a servidora SONIA REGINA BERK, ocupante cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vinculada na Secretaria de 
Saúde gozar férias pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 16.08.2021 a 14.09.2021, referente ao período aquisitivo de 05.04.2019 a 
04.04.2020.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 2021.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 1.451, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243619

PORTARIA Nº 1.451, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Art. 85 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a servidora TAINE VIEIRA AMANCIO, ocupante cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, vinculada na Secretaria de Saúde 
gozar férias pelo período de 10 (dez) dias a contar de 23.08.2021 a 01.09.2021, referente ao período aquisitivo de 27.01.2020 a 26.01.2021.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de agosto de 2021.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária da Saúde
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PORTARIA Nº 1.452, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243613

PORTARIA Nº 1.452, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, no uso da competência privativa que lhe confere com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município 
de Ituporanga, em conformidade com o Decreto nº 25/2018;

Considerando o Requerimento protocolado pela servidora em 25 de agosto de 2021; e
Considerando o deferimento do Secretário da Administração Gerson Walter Kraemer.

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a servidora MARILIAM GRACIELA DOS SANTOS DE MELO, ocupante do cargo de provimento efetivo de OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO, a gozar banco de horas entre os dias 26 de agosto no período vespertino nos dias 27, 30, 31/08 e 01/09, totalizando 31 horas.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

Câmara muniCiPal

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2019/CM-ITU
Publicação Nº 3244286

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2019/CM-ITU

ADITIVO CONTRATUAL QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC E A EMPRESA MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA ME, QUE TEM POR OBJETIVOS A PRORROGAÇÃO DO PRAZO ORIGINAL DA AVENÇA E A CORREÇÃO DOS VALORES PAGOS 
À CONTRATADA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
79.369.633/0001-21, com sede administrativa NO Centro Administrativo Antônio Carlos Konder Reis, nº 40, bairro Centro, Ituporanga/
SC, CEP 88400-000, representada neste ato por seu Presidente, Senhor LEANDRO MAY, CPF nº 550.538.159-68, RG nº 1.428.103 SSP-SC.

CONTRATADA: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
20.693.893/0001-05, com sede na Rua José de Anchieta, nº 1367, Sala 1, Bairro Areias, Cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP 
88.113-740, neste ato representada pelo Sr. ULRICH WAGNER, CPF nº 416.621.059-91, RG nº 838.035 SSP-SC.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados os termos do presente termo aditivo ao contrato em epígrafe resultante do Processo 
de Licitação nº 07/2019, Pregão Presencial nº 03/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e ao seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETIVOS
1.1. O item 2.5 da avença original passa a viger com a seguinte redação:
“2.5. Os valores ofertados para a prestação de serviços da contratante somente serão reajustados após 12 (meses) da data da assinatura 
do referido ajuste, com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo 
índice legalmente permitido à época.”
1.2. Essa alteração se faz necessária em virtude de o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) ter acumulado alta de 33,83% (trinta e 
três vírgula oitenta e três porcento), valor muito além da realidade do indicador oficial de inflação do governo federal (IPCA).
1.3. Trata ainda o presente termo aditivo do reajuste para correção dos valores pagos à contratada, conforme item 1.1 acima e 2.5 da 
avença original, utilizando-se o IPCA acumulado entre agosto/2020 e julho/2021, o qual é divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) e disponível para consulta em www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=cor-
rigirPorIndice.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÍNIDICE DE REAJUSTE
2.1. O índice a ser aplicado na correção dos valores é de 8,994650%, conforme exposto no item 1.2 acima.
2.2. Dessa forma, o valor total a ser pago à contratada a partir de 31/08/2021 até 30/08/2022 é de R$ 34.228,68 (trinta e quatro mil du-
zentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), o qual será quitado em parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor de R$ 2.852,39 
(dois mil oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e nove centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente instrumento correrão a conta de dotações do orçamento do exercício de 
2021 e seguintes, e terão as seguintes classificações orçamentárias:
Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
1 CÂMARA DE VEREADORES
1 Câmara de Vereadores
2001 Funcionamento e Manutenção da Câmara
3.3.90.37.02.000000 Limpeza e conservação
1000601 Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente termo aditivo entra em vigor em 31 de agosto de 2021 e permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da avença 
original.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando-se a cumpri-lo mutuamente.

Ituporanga/SC, 18 de agosto de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
Contratante
Representada por Leandro May

MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME
Contratada
Representada por Ulrich Wagner

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:
RG:

Nome:
CPF:
RG:
Visto do órgão de assessoramento jurídico:
Célia Caroline Raitz de Lima
OAB/SC nº 47.512
Procuradora Legislativa
Câmara Municipal de Ituporanga/SC
Matrícula nº 198

Fiscais designados do contrato:
Tiago Louredo de Souza
Agente Legislativo
Matrícula nº 201
Câmara Municipal de Ituporanga/SC

Ariete Schutz Luckmann
Assessor Parlamentar
Matrícula nº 172
Câmara Municipal de Ituporanga/SC

PORTARIA Nº 566, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245261

PORTARIA Nº 0566, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Institui a Comissão de Seleção de Estagiários no âmbito da Câmara Municipal de Ituporanga.

LEANDRO MAY, Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 
25, II, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga e do art. 23, inciso III, alíneas c e d, do Regimento Interno e ainda:

CONSIDERANDO a desistência de ambos os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 02/2021 para a vaga de estágio de nível médio;
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CONSIDERANDO a necessidade de oferecimento de vagas de estágio para capacitação de estudantes na vida profissional, visando o desen-
volvimento econômico e social dos mesmos, bem como a necessidade do serviço para a Câmara Municipal de Ituporanga;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.796, de 27 de abril de 2020, sobre a necessidade de execução de processo seletivo para 
contratação de estagiários na Câmara Municipal de Ituporanga;

CONSIDERANDO a necessidade de formar uma comissão responsável pela elaboração do edital de referência, recebimento das inscrições, 
recursos, entre outras etapas do processo seletivo.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir e nomear os membros da Comissão de Seleção de Estagiários (CSE) da Câmara Municipal de Ituporanga, com objetivo de 
dar andamento ao 3º Processo Seletivo Simplificado para contratação de estagiários.

Art. 2º Os seguintes servidores farão parte da CSE:
I - Presidente: Jardel Pandini Regueira, Contador, Matrícula nº 197;
II - Membro: Diego Rodrigues Correia, Agente Legislativo, Matrícula nº 209; e
III - Membro: Lia Caroline Miguel, Chefe de Gabinete da Presidência, Matrícula nº 224.
Parágrafo único. O servidor ora nomeado para Presidente da comissão deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessá-
rios à elaboração e finalização do Processo Seletivo, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo, sempre com 
o auxílio dos membros nomeados.

Art. 3º Entre as funções da Comissão de Seleção de Estagiários (CSE) estão:
I - proceder à instauração do Processo Seletivo, providenciando toda a documentação inicial necessária;
II - elaborar, revisar e publicar o Edital de abertura do processo seletivo, após manifestação e concordância da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Ituporanga;
III - receber e analisar os pedidos de inscrição dos candidatos e promover a sua classificação;
IV - conhecer os recursos interpostos contra o edital ou contra a classificação/desclassificação ou notas médias dos candidatos e sobre eles 
emitir decisão;
V - fazer publicar as decisões dos pedidos de recursos, bem como dos resultados preliminares e definitivos do processo;
VI - encaminhar toda a documentação do processo para a autoridade máxima do órgão; e
VII - outras atribuições correlatas que permitam o bom andamento do certame.

Art. 4º Todos os serviços deverão ser executados pelos servidores no seu turno ordinário de trabalho, não importado tais funções em paga-
mentos extras ou gratificações de qualquer tipo por parte da Câmara Municipal de Ituporanga.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga/SC, 26 de agosto de 2021.

Leandro May
Presidente

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes à Comissão de Seleção de Estagiários.

JARDEL PANDINI REGUEIRA
Contador – Matrícula nº 197

DIEGO RODRIGUES CORREIA
Agente Legislativo - Matrícula nº 209

LIA CAROLINE MIGUEL
Chefe de Gabinete da Presidência - Matrícula nº 224
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO Nº 2.095
Publicação Nº 3243672

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DOTAÇÃO QUE 
ESPECIFICA."

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito de Jaborá(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 1.676, de 
30 de Novembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais) na seguinte dotação 
do orçamento vigente no Município de Jaborá:

06.00 - SECRETARIA DE DESENV. RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
06.01 - SECRETARIA DE DESENV. RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
20.606.0003.1.007 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
4.4.90.00.00.00.00.00 (0076) (170) – Aplicações Diretas ............................... R$ 148.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
nas seguintes Fontes de Recursos:

FONTES DE RECURSOS:

Transf. De Emenda Parlamentar Individual - 0.0.0076 R$ 148.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 148.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 26/Agosto/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/08/2021

RICHARD MORO
Secretário De Administração

DECRETO Nº 2.096
Publicação Nº 3243673

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DOTAÇÃO QUE 
ESPECIFICA."

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito de Jaborá(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 1.676, de 
30 de Novembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 111.000,00 (Cento e onze mil reais) na seguinte dotação do or-
çamento vigente no Fundo Municipal de Saúde:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.1.035 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SAÚDE
4.4.90.00.00.00.00.00 (3560) (71) – Aplicações Diretas ............................... R$ 111.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
nas seguintes Fontes de Recursos:

FONTES DE RECURSOS:

Transf. De Emenda Parlamentar Impositiva - 0.0.3560 R$ 111.000,00
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TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 111.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 26/Agosto/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/08/2021

RICHARD MORO
Secretário De Administração

DECRETO Nº 2097, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245198

DECRETO 2.097 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe con-
fere, e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeados os membros abaixo, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC, sendo 
estes os seguintes:

I- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Camila Angela Bernart
Suplente: Daniela Fernanda Andreis

II - Secretaria Municipal de Educação e Desporto
Titular: Noeli Machado Bernardi
Suplente: Micheli Mores

III - Secretaria Municipal de Saúde
Titular Rafaela Elise Parisoto
Suplente: Jaques Roberto Savoldi

IV - Secretaria Municipal de Administração
Titular: Jardel Soster
Suplente: Enrik Miguel Gandin

V – Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
Titular: Edyvan Cezar Marca
Suplente: Cleide Mantei Nora

VI – Representantes dos Grupos de Idosos do Meio Rural
Titular: Zulema Coradi Pretto
Suplente: Terezinha De Carli
Titular: Adélia Lazaroto Salvadego
Suplente: Salete Terezinha Salvadego Balestro

VII- Representantes do Grupo de Idosos da Sede do Município de Jaborá
Titular: Idenir Sareta
Suplente: Silvio Masson

VIII- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaborá
Titular: Genuir Afonso Batistoni
Suplente: Vidal Grisa
IX- Representantes do Lions Clube Núcleo Jaborá
Titular: Zulmira Riboli
Suplente: Eduardo Luiz Mauro

Artigo 2º - Os serviços prestados pelos membros conselheiros serão gratuitos e considerados de relevante interesse público.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
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nº 2.080 de 30 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá,
em 26 de agosto de 2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27 de agosto de 2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º207/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243656

PORTARIA Nº. 207/2021, de 26 de agosto de 2021.

“EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, o servidor CLENILSON JUNIOR CANANI, nomeado por meio da Portaria 012/2021, do cargo em comissão de DIRETOR 
GERAL DE PATRIMONIO, LICITAÇÃO E CONTRATOS, com vencimentos previstos em Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26/08/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/Agosto/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 23/2021
Publicação Nº 3244182

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 23/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado
Contratado: Denir Paganini Teixeira.
Objeto: O presente Contrato tem como objeto a locação de 01 (um) imóvel com área de 40m² (quarenta metros quadrados), localizado na 
Estrada Geral Rio de Dentro, no município de Jacinto Machado/SC, destinado para realização do atendimento médico nesta comunidade.
Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), mensal.
Vigência: de 01/09/2021 até 31/12/2021.

Jacinto Machado 26/08/2021.

PORTARIA 428/2021
Publicação Nº 3244167

PORTARIA Nº. 428 DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

Prorroga, por igual período, Licença sem vencimentos para tratar de Interesses Particulares.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o Artigo 94, “caput”, da Lei nº. 245, de 20 de março de 2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorroga por igual período a Portaria nº. 411 de 05 de Agosto de 2019, em que concede Licença sem Vencimentos para tratar de 
Interesses Particulares, do servidor AMILTON GHELLERE, matrícula n°. 958, ocupante do cargo de Motorista, a serem gozadas no período 
de 02 (dois) anos consecutivos, a partir de 04/08/2021 a 03/08/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 12/08/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 12 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 429/2021
Publicação Nº 3244468

PORTARIA Nº. 429 DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Férias ao Servidor e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com os artigos 76 e 81 da Lei N°. 245, de 
20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor Público Municipal, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, período 
de gozo e período aquisitivo, convertendo um terço das férias em abono pecuniário, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ZENILDO PAGANINI 4260 14/03/2020 A 13/03/2021 01/09/2021 A 30/09/2021
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 12/08/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 12 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 430/2021
Publicação Nº 3244475

PORTARIA Nº. 430 DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Admissão em Caráter Temporário de servidor para o cargo de Odontóloga dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997, combinado com a Lei nº 834, de 05 de abril de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, KETLYN MARTINS DA SILVA GONÇALVES o cargo de Odontólo-
ga, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 16/08/2021 até 19/05/2022 podendo ser prorrogado, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2021 de 19 de 
maio de 2021, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Odontóloga acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições pre-
videnciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16/08/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 16 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 431/2021
Publicação Nº 3244481

PORTARIA Nº. 431 DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Admissão em Caráter Temporário de servidor para o cargo de Auxiliar de Ensino e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997, combinado com a Lei nº 834, de 05 de abril de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, ANA REGINA BALDINI DOS SANTOS no cargo de Auxiliar de 
Ensino, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 16/08/2021 até 17/12/2021 podendo ser prorrogado, junto a Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2021 
de 19 de maio de 2021, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16/08/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Jacinto Machado – (SC), 16 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 432/2021
Publicação Nº 3244485

PORTARIA Nº. 432 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Admissão em Caráter Temporário de servidor para o cargo de Enfermeira da Saúde da Família dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997, combinado com a Lei nº 834, de 05 de abril de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, JULIANE FURLANETO TROMBIM o cargo de Enfermeira da 
Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 18/08/2021 até 19/05/2022 podendo ser prorrogado, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 
001/2021 de 19 de maio de 2021, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Enfermeira da Saúde da Família acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 18/08/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 18 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 433/2021
Publicação Nº 3244492

PORTARIA Nº. 433 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

Constitui e nomeia a Comissão Municipal responsável pelo processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social de Jacinto Ma-
chado, para o exercício de 2022 a 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, VII, da Lei Orgânica do 
Município:

Considerando ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano Municipal de Assistência Social, confor-
me a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Art. 30;

Considerando as orientações da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III, que trata especificamente sobre o PMAS;

Considerando o processo democrático e participativo, no qual deve ser elaborado o Plano Municipal de Assistência Social, por meio de reu-
niões com a equipe técnica da gestão municipal, representação do conselho municipal de assistência social, com usuários e trabalhadores;

Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que organiza regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Assistência Social na perspectiva do SUAS, com referência a PNAS, Plano Decenal (2016-2026), o qual 
deve ser elaborado a cada 4 anos;

Considerando que a elaboração do Plano é de responsabilidade do órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e participativo;
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RESOLVE:

Art. 1º - Instituir e nomear a Comissão responsável pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social - 2022 a 2025, conforme segue:

· FABIANA DA SILVA – Presidente do CMAS e Gestora do Cadastro Único.

· CRISTIANI GOMES ELIAS –Secretária do CMAS e Coordenadora do CRAS.

· IEDA MARIA GOMES MACHADO – Suplente do CMAS e Psicóloga do CRAS.

· JOANETE PAULINO DE BORBA – Assistente Social do CRAS.

· ADRIANA SEVERINO DE MELO – Assistente Social da Gestão.

· REGINA PATEL – Secretária de Assistência Social.

Art. 2º A Comissão definirá um coordenador e um vice coordenador entre os nomeados, os quais ficarão responsáveis pelo agendamento 
e registro das reuniões.
Art. 3º A Comissão definirá o Plano de Trabalho definindo o processo de elaboração do PMAS.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de até 15/12, conforme pactuado na CIB, para finalizar a elaboração do Plano Municipal, agendando a 
Audiência Pública para sua socialização e apresentação a comunidade.

Art. 5º Após a finalização da elaboração do PMAS e aprovação pelo CMAS, a Comissão se extinguirá.

Art.6º - Esta Portaria entra em vigor na data de 18/08/2021.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 18 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 434/2021
Publicação Nº 3244501

PORTARIA Nº. 434 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
DA PARCERIA CELEBRADA POR MEIO DE TERMO COLABORAÇÃO COM A SATC.

JOÃO BATISTA MEZZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Mu-
nicipal, bem como demais Legislações pertinentes ao caso em concreto,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo descrito para integraram a Comissão de Avaliação e Monitoramento da parceria firmada por meio do 
Termo de Colaboração n° 001/2021, com a SATC:

I. Rosângela Ferreira – Professora
II. Nathana Da Silva Ramos – Diretor do Departamento de Educação
III. Daniela Cararo Cardoso Casagrande – Diretor do Departamento de Cultura

Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação é o Órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar a parceria firmada por meio do 
Termo de Colaboração n° 001/2021, com a SATC.

§ 1º - Os procedimentos adotados pela Comissão deverão se dar com base no Termo de Colaboração, bem como em respeito aos princípios 
e diretrizes previstos na Lei Federal n° 13.019/2014.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 18/08/2021.
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Jacinto Machado – (SC), 18 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 435/2021
Publicação Nº 3244506

PORTARIA Nº. 435 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA PARCERIA CELEBRADA POR MEIO DE TERMO COLABORAÇÃO COM 
A SATC.

JOÃO BATISTA MEZZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Mu-
nicipal, bem como demais Legislações pertinentes ao caso em concreto,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a servidora CLEONICE FONTANA POSSAMAI, matricula funcional n° 5179 como gestora da parceria firmada por meio do 
Termo de Colaboração n° 001/2021, com a SATC,

Art. 2º - O gestor tem competência para gerir, controlar e fiscalizar a parceria celebrada.

§ 1º - Os procedimentos adotados pela Gestora deverão se dar com base no Termo de Colaboração, bem como em respeito aos princípios 
e diretrizes previstos na Lei Federal n° 13.019/2014.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 18/08/2021.

Jacinto Machado – (SC), 18 de Agosto de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244691

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Revoga a Resolução nº 1, de 2021, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e com base no disposto no art. 2º da Lei nº 
809, de 2016, tendo em vista o teor do Decreto nº 091, de 2021, do Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 1, de 21 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores 
do Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Decreto nº 091, de 1º de julho de 2021, do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que revogou o inteiro teor do Decreto nº 015, de 4 de janeiro de 2021, que autoriza promover a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores do Quadro Permanente de Pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Jacinto Machado, referente ao período 
aquisitivo de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 2 de agosto de 2021.

Jacinto Machado, 23 de agosto de 2021; 62º da Instalação da Câmara de Vereadores.

Vereador ENISON JOSÉ RECCO (MDB)
Presidente

Registre-se e publique-se.

Vereador AGRICIO ABEL GONÇALVES (MDB)
Primeiro Secretário
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Jaguaruna

Prefeitura

DERETO 083- DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JAGUARUNA/SC

Publicação Nº 3243183

DECRETO Nº 083, em 24 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARUNA/SC.

LARTE SILVA DOS SANTOS, prefeito municipal de Jaguaruna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
70, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Legislação Municipal em vigor nº 593/91,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Jaguaruna/SC, com prazo de 02(dois) anos:

1 – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS

• Representantes Bombeiros voluntários
Titular: Ugo Leonardo Medeiros
Suplente: Alexandra Santana Porto

• Representante da Igreja Católica
Titular: Cleusa de Oliveira Machado
Suplente: Luiz Jose Warmling

• Representante da Igreja Assembleia de Deus
Titular: Jesiel Maximiano de Souza
Suplente: Elizandro Laureano dos Santos

• Representante do Conselho Local de Saúde/ESF 001-Camacho
Titular: Marcelo dos Santos Pinho Soares
Suplente: José Luiz Balestrin Fontes

• Representante do Conselho Local de Saúde/ESF 002- Campo Bom
Titular: Aparício de Almeida
Suplente: Egon Carlos Lubcke

• Representante do Conselho Local de Saúde/ESF 004- Encruzo
Titular: Joao Simão Cardoso
Suplente: Marciel Ferreira Luiz

• Representante do Conselho Local de Saúde/ESF 005 - Riachinho
Titular: Ivonete Soares
Suplente: Marlene Gomes Damasio

• Representante do Conselho Local de Saúde/ESF 006 - Centro
Titular: Claudinei Souza dos Santos
Titular: Rinalda Zoe Schmitz Figueiredo

2- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE

• Titular: Sibele da Silveira
Suplente: Maria Tereza Vieira dos Anjos

• Titular: Edimarcos de Souza Laureano
Suplente: Roberto Moraitis

• Titular: Mateus Souza Correa
Suplente: Agmar dos Santos Fernandes

• Titular: Maria Regina Limas
Suplente: Aniele Pacheco Galdina
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3 – REPRESENTANTES DO GOVERNO E PRESTADORES DE SERVIÇO

• Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Maria Leonor Alberton Dacoregio
Suplente: Elisete Pereira Nunes

• Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Simoni Muller Guisoni
Suplente: Marli Pereira

• Representante do Hospital de Caridade de Jaguaruna e APAE
Titular: Luiz Tadeu Euriques/ HCJ
Suplente: Adriana Canto Moreira/APAE

• Representante dos laboratórios VITAE e São Luiz
Titular: Maristela Ferreira Luiz Pereira/ VITAE
Suplente: Analice Porto dos Santos/ São Luiz

ART.2º - Este documento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 24 de agosto de 2021.

LAERTE SILVA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

DANTE MARIGA DE TAUNAY GENTIL
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PR 49/2021/PMJ
Publicação Nº 3243250

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F04C29F3B5286C8A48883CE4D2D1CF3FB38CFCD2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2021/PMJ, PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2021/PMJ. Cujo critério de julgamento 
é o de MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 09 de setembro de 2021, às 08:30 horas, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, PARA FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA NO CAMPO DE FUTEBOL SUIÇO 
VALMIR CABRAL DA SILVA. OS VALORES MÁXIMOS, ENCONTRAM-SE ANEXO AO EDITAL, FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO MESMO”. A 
sessão de abertura do(s) envelope(s) de proposta e habilitação será realizada na data supra no Setor de Licitações no Paço Municipal. O 
Edital e seus anexos na íntegra encontram-se a disposição para obter através do endereço eletrônico www.jaguaruna.sc.gov.br. Maiores 
informações podem ser obtidas no Paço Municipal, Av. Duque de Caxias, 290 Centro, Jaguaruna/SC, ou Telefone (48) 3624-8422, site ou no 
endereço eletrônico: licitacao@jaguaruna.sc.gov.br no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas. 

Jaguaruna/SC, 26 de agosto de 2021. 

Laerte Silva dos Santos – Prefeito Municipal.

PR 67/2021/MULTIENTIDADE
Publicação Nº 3243869

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F94143B0A7A6B856BC8963FBAD2C011714FF15B
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2021/PMJ, PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2021/PMJ. Cujo critério de julgamento 
é o de MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 13 de setembro de 2021, às 08:30 horas, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, COM REGISTRO DE PREÇO, PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES TIPO LANCHE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS E ENTIDADES, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO EDITAL”. A sessão de abertura do(s) envelope(s) de proposta e habilitação 
será realizada na data supra no Setor de Licitações no Paço Municipal. O Edital e seus anexos na íntegra encontram-se a disposição para 
obter através do endereço eletrônico www.jaguaruna.sc.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no Paço Municipal, Av. Duque de 
Caxias, 290 Centro, Jaguaruna/SC, ou Telefone (48) 3624-8422, site ou no endereço eletrônico: licitacao@jaguaruna.sc.gov.br no horário 
de expediente das 07:00 às 13:00 horas. 

Jaguaruna/SC, 26 de agosto de 2021. 

Laerte Silva dos Santos – Prefeito Municipal.

http://www.jaguaruna.sc.gov.br
mailto:licitacao@jaguaruna.sc.gov.br
http://www.jaguaruna.sc.gov.br
mailto:licitacao@jaguaruna.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2021-PMJ, PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2021-PMJ
Publicação Nº 3243427

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F6D4B7D2AC36BAD123F2958A63991DB61D0E2A9E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2021-PMJ, PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2021-PMJ. Cujo critério de julgamento 
é o de MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 09 de Setembro de 2021, às 11:00 horas, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA, ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA USO 
NO MUSEU CIDADE DE JAGUARUNA, DESCRIÇÕES CONFORME ANEXOS DO EDITAL”. A sessão de abertura do(s) envelope(s) de Proposta 
e Habilitação será realizada na data supra no Setor de Licitações no Paço Municipal. O Edital e seus anexos na íntegra encontram-se a 
disposição para obter através do endereço eletrônico www.jaguaruna.sc.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no Paço Municipal, 
Av. Duque de Caxias, 290 Centro, Jaguaruna/SC, ou Telefone (48) 3624-8422, site ou no endereço eletrônico: licitacao@jaguaruna.sc.gov.
br no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas. 

Jaguaruna/SC, 26 de Agosto de 2021. 

LAERTE SILVA DOS SANTOS – Prefeito Municipal.

http://www.jaguaruna.sc.gov.br
mailto:licitacao@jaguaruna.sc.gov.br
mailto:licitacao@jaguaruna.sc.gov.br
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS - APOSTILA Nº 090/2021 - CONTRATO 220/2017
Publicação Nº 3244186

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA Nº 059/2017
CONTRATO 220/2017
Contratada: ANITA CAMPREGHER PARISI – CPF 352.396.389-34

APOSTILA Nº 090/2021

Como mera execução contratual, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei Federal 8.666/93 e em cumprimento ao contido no subitem 
3.4 da cláusula terceira do Contrato Original, declaro que o Contrato 220/2017 terá os seus valores unitários reajustados através do INPC, 
apurado no período de Julho de 2020 a Junho de 2021, em 9,2219%, passando os valores a vigorar conforme tabela abaixo:

Quant. Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

12 meses

Locação do imóvel na matrícula sob o número MI 24.378, Cadastro Municipal nº 19.681, com área 
total de 8.247,50m² (contendo um galpão de alvenaria com 309,83m²), localizado na Rua 703 
André Voltolini Pioneiro nº 321, no Bairro Nereu Ramos no município de Jaraguá do Sul/SC, desti-
nado ao funcionamento do pátio de veículos apreendidos pela Polícia Militar de Jaraguá do Sul.

5.923,65 71.083,80

Jaraguá do Sul, 02 de agosto de 2021.

Eduardo Bertoldi
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 124/2021
Publicação Nº 3245305

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 124/2021.
Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, com início às nove horas e trinta minutos, na sala de reuniões da 
Gerencia de Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Permanen-
te de Licitações, designada pelo Decreto nº 14.583/2021 e Decreto nº 15.094/2021, formada pelos membros Douglas Antonio Conceição, 
Lucimara Gabardo Tarachucky e Camila Souza da Rosa, para sob a presidência do primeiro, para procederem à abertura dos envelopes re-
ferentes a Tomada de Preços nº 16/2015, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, 
com fornecimento de material e mão de obra, para manutenção e instalação de cercas e portões no quartel sede do 14º Batalhão de Polícia 
Militar, localizado à rua Gustavo Hagedorn nº 880 – Bairro: Nova Brasília. Dando prosseguimento a Comissão declara o certame DESERTO, 
visto que não foi protocolado nenhum envelope para a sessão publica. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião e lavrou-se o 
presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2021.

Douglas Antonio Conceição
Lucimara Gabardo Tarachucky
Camila Souza da Rosa

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 132/2021
Publicação Nº 3245315

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 132/2021

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, com início às quatorze horas, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licita-
ções, designada pelo Decreto nº 15.257/2021, formada pelos membros Eliziana dos Reis, Ênio Roberto Tormen Knob e Karen Cristina Arce, 
para sob a presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 132/2021, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra, para re-
forma, adequações, substituição de esquadrias e pintura da cozinha, despensa e sala de orientações, da EMEB Erich Blosfeld, localizada na 
Rua Antônio Ribeiro nº 354, Bairro: Ilha da Figueira, neste município. Totalizando área de 55,00 m² (cinquenta e cinco metros quadrados). 
Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
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Proponentes Representante Identificação

OMVS CONSTRUTORA EIRELI OSMAIR ROGÉRIO MARQUEZ 936.754.109-00

STOP FIRE PROJ. E SOL. CONTRA INCÊNDIO SEM REPRESENTANTE ----

MAKLERS CONSTRUTORA E INC. EIRELI SEM REPRESENTANTE ----

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01 – Habilitações e 02 – 
Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos 
membros da Comissão Especial e pelo representante presente. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:

Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas

OMVS CONSTRUTORA EIRELI 45 NÃO NUMERADAS

STOP FIRE PROJ. E SOL. CONTRA INCÊNDIO 75 NÃO NUMERADAS

MAKLERS CONSTRUTORA E INC. EIRELI 40 NÃO NUMERADAS

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital.
A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que manifestou o seguinte questionamento: A Maklers Construtora apre-
sentou Certidão de Acervo Técnico nº 0000000638035, com data de início idêntica à data de fim, portanto solicita-se que seja esclarecido 
o Acervo Técnico apresentado. Para registro, informa-se que a proponente Stop Fire Projetos e Soluções Contra incêndio apresentou a 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União vencida, assim como o Certificado de Regularidade do 
FGTS, entretanto a referida proponente é enquadrada em EPP, podendo apresentar a comprovação de regularidade fiscal no momento da 
assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora, conforme item 6.2 do Edital. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião e 
lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se prazo de recurso de 05 (cinco) 
dias úteis “concedendo-se vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2021.

Eliziana dos Reis

Ênio Roberto Tormen Knob

Karen Cristina Arce

Osmair Rogério Marquez

DECISÃO ADMINISTRATIVA - DECISÃO Nº 029/2021/GABPREF - PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL (PAG): 
Nº 017/2019

Publicação Nº 3245309

Decisão nº 029/2021/GABPREF
Processo Administrativo Geral (PAG): Nº 017/2019
Portaria de Instauração: Nº 1115/2019 de 10 de dezembro de 2019
Contratos: 473/2015 e 227/2018
Interessada: Paviplan Pavimentações Ltda.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I. RELATÓRIO.
Trata-se de Processo Administrativo Geral instaurado com vistas a apurar a possibilidade de pagamento de despesa adicional (aditivo con-
tratual) resultante da conclusão das obras realizadas pela empresa interessada, nos Contratos nº 473/2015 e 227/2018.

A Portaria nº 1115/2019, publicada em 11/12/2019, determinou a instauração de Processo Administrativo Geral para apurar o sobredito. Os 
membros designados firmaram o Termo de Instalação (fl. 06).

Foram juntados aos autos os documentos que fundamentam a instauração do processo, os quais foram encaminhados pela Secretaria Mu-
nicipal da Transparência e Integridade Pública, conforme Ofício nº. 791/2019/Cogem e anexos (fls. 08 à 138).

Notificada, em 19/02/2020, a Paviplan Pavimentação Ltda. apresentou sua defesa, que foi juntada aos autos (fls. 144 à 156).

O processo foi instruído com documentos e manifestações das áreas técnicas e, diante da clareza dos fatos, não houve a necessidade de 
dilação probatória pela Comissão responsável, encerrando-se a instrução em 25/06/2020 (fl. 180).

Em 26/08/2020, foi emitido o Relatório Final da Comissão responsável (fls. 178 à 194), que, de forma fundamentada, recomenda o paga-
mento pelos serviços adicionais prestados, além de advertência aos gestores de contratos na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, bem 
como a pena de advertência à empresa.
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Na sequência, os autos foram encaminhados à Secretaria Municipal de Transparência e Integridade Pública (SEMTIP), a qual produziu, em 
16/09/2020, Parecer Técnico Nº 1057/2020 (fls. 197 à 207), que, igualmente, recomenda o pagamento pelos serviços adicionais prestados, 
em numerário devidamente atualizado monetariamente, além de aplicação de pena de advertência à empresa e orientação aos gestores de 
contratos para atentarem-se às formalidades e procedimentos exigidos pela legislação que rege as contratações públicas.

Por fim, vieram-me os autos conclusos.

É a síntese.

Il. FUNDAMENTO E DECIDO.

Ausentes preliminares, ao mérito.

A defesa (fls. 145 à 157) é tempestiva, protocolada um dia após o acesso integral e a retirada dos autos pela interessada (fls. 143 à 144).

O processo está maduro para julgamento, dispensando a dilação probatória requerida ao final da defesa, visto que a matéria principal con-
trovertida – prestação ou não dos serviços adicionais/aditivos e a consequente ordem de pagamento – já está suficientemente demonstrada 
no caderno processual, como bem pontuado pela Comissão responsável em seu relatório.

Ao arremate, o feito observou os princípios administrativos e as garantias constitucionais, especialmente a ampla defesa, contraditório e o 
devido processo legal.

Pois muito bem.

Retira-se dos autos que o imbróglio do qual resultou o processo se deu pela ausência de pagamento dos acréscimos ao Contrato nº 
473/2015 e Contrato nº 2274/2018, respectivamente, nos valores originais apurados de R$ 164.327,42 e R$ 142.478,81, referentes à pres-
tação dos serviços, por conta da não consecução de aditivos dos contratos, vez que não formalizados e, consequentemente, não adimplidos. 
E, ato contínuo, caberá à decisão convalidar, ou não, os pagamentos da prestação de serviços excedentes, eis que, não perfectibilizados nos 
rigores da Lei (art. 65, § 1º, da Lei de Licitações) o Termo Aditivo.

Acerca do Contrato Nº 473/2015 – Tomada de Preços Nº 124/2015 (pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização da Estrada Municipal 
JGS 481 – Gerhard Gumz – Rua do Aipim – Bairro Garibaldi), da instrução processual, notadamente o Relatório Final da Comissão Proces-
sante, no que se refere ao contrato em discussão, retira-se:
“(…) o termo aditivo solicitado referia-se às diferenças de áreas constatadas pelo levantamento topográfico da empresa executora e também 
de escavações, porém, foi indeferido pelo BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina.” (fl. 182)

Da instrução, constante do Relatório, retiram-se as conclusões mais importantes, que acato como razão de decidir:
“No que se refere à Tomada de Preços nº. 124/2015 - Pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização da Estrada Municipal JGS 481 - 
Gerhard Gumz (Rua do Aipim), no bairro Garibaldi, Contrato nº. 473/2015, cujo fiscal foi o servidor Ivan Andreias Wolter, trata-se de dife-
renças de áreas constatadas pelo levantamento topográfico da empresa executora e também de escavações, que excederam ao que fora 
previamente contratado.

Em seu relatório (fls. 95 à 99), o fiscal Ivan Andreias Wolter esclareceu que o projeto foi elaborado sem o devido levantamento topográfico, 
a sondagem do local ou contagem de tráfego, mas apenas com base na vistoria in loco e nas informações coletadas no sistema de mape-
amento da municipalidade.

Que embora a sondagem e a topografia sejam levantamentos de informações essenciais para a elaboração de um bom projeto, a munici-
palidade não dispõe desses recursos, o que consequentemente resulta em um projeto passível de divergências constatadas posteriormente 
e da necessidade de aditivos.

Relatou ainda que no caso em tela, após a vistoria e liberação pelo engenheiro do BADESC, foi autorizada a emissão da nota fiscal para 
posterior liquidação e aguardava-se a liberação do sistema para inserção do Termo Aditivo referente às diferenças de áreas constatadas 
pelo levantamento topográfico da empresa executora e também às escavações necessárias verificadas in loco para a qualidade da obra, o 
que não ocorreu.

Questionado o BADESC sobre a possibilidade de inserir o Termo Aditivo no sistema, o pedido foi negado. Ao final do relatório, o fiscal anexou 
a planilha orçamentária dos quantitativos e valores dos serviços excedentes, além de fotografias.

Oportunizado à empresa executora, em atenção ao preceito constitucional previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, a apre-
sentação de defesa, a mesma alegou que os serviços previstos no projeto inicial não condiziam com a necessidade in loco para a boa qua-
lidade da obra e, ratificando o que fora relatado pelo fiscal Ivan Andreias Wolter, defendeu fazer jus ao pagamento dos valores constantes 
na planilha orçamentária dos quantitativos e valores dos serviços excedentes (fl. 100).” (fls. 182 à 183)

Por todo o elencado, conclui-se que, dados os relatos dos fiscais, planilhas, memórias de cálculos e fotografias juntadas aos autos, os ser-
viços adicionais ao contrato em questão foram efetivamente prestados.

Isto é, exsurge das provas processuais, notadamente do relatório do fiscal do contrato (fls. 94/138), que os serviços adicionais foram men-
surados, justificados e adimplidos pela licitante.
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No entanto, os montantes excedentes não foram liquidados em razão da ausência de formalidades contratuais legalmente exigidas, visto a 
não liberação do sistema para inserção do Termo Aditivo e pelo indeferimento do BADESC (Agência Estadual de Fomento) ao questionamen-
to acerca da possibilidade de elaboração de Termo Aditivo, após o início da necessária execução dos serviços adicionais.

Por sua vez, no que tange o Contrato Nº 227/2018 – Concorrência Nº 059/2018 (pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização das Ruas 
831 – Paulo Voltolini e 832 – Francisco Fretter, Bairro Nereu Ramos), da instrução processual, notadamente o Relatório Final da Comissão 
Processante, no que se refere ao contrato em aprçeo, retira-se:
“(…) em relação a Concorrência Nº 059/2018 (Contrato Nº 227/2018), consignou a Portaria instauradora que, dos principais pontos re-
latados pelo fiscal Ariano José Toassi, destaca-se a discordância em relação a pavimentação de faixa adicional, pelo fato de não ter sido 
comunicado previamente pela empresa executora.” (fl. 181)

Da instrução, constante do Relatório, retiram-se as conclusões principais, que utilizo como razão de decidir:
“ (…) em relação à Concorrência nº. 059/2018 - Pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização das Ruas 831 - Paulo Voltolini e 832 - Fran-
cisco Gretter, no bairro Nereu Ramos, cujo fiscal foi o servidor Ariano José Toassi, o excedente constatado refere-se à pavimentação de faixa 
adicional, que não teria sido previamente comunicada pela empresa executora.

Em seu relatório (fls. 23 e 24), o fiscal Ariano José Toassi afirmou que a empresa executou o alargamento da pavimentação sem o consenti-
mento da fiscalização, visto que o projeto previa 7 metros de pista e a empresa executou 11 metros. Que não concorda com a maneira que 
o serviço foi efetuado, principalmente em relação à pavimentação, pois a empresa não teria comunicado a fiscalização sobre a pavimentação 
da faixa adicional.

Questionado pela Comissão, o fiscal informou que não tem conhecimento de quem autorizou a execução do serviço adicional. Que é a fis-
calização que analisa e emite justificativa para aditivo de acréscimo e que a empresa executora teria feito por conta ou por autorização de 
alguém da administração/secretaria.

Alegou que os dois metros excedentes de cada lado da via não estavam contemplados no projeto, que não foi encaminhado pedido ou 
discutido previamente a necessidade ou não deste adicional. Que o projeto foi elaborado com largura de 7 metros por ser continuidade do 
trecho anteriormente executado, que seria necessária uma análise prévia da fiscalização para afirmar a viabilidade ou não deste adicional, 
e que após todos os trâmites é que a empresa estaria autorizada a executar.

Em sede de defesa, a Paviplan Pavimentação Ltda. alegou que os serviços adicionais foram solicitados in loco pela Administração, que o 
engenheiro Ariano José Toassi reconhece, conforme Ofício nº. 425/2018/SEMOB que “o que solicitamos e orientamos durante a obra, foi 
somente o acréscimo da largura entre meio-fio da sub-base e base para tecnicamente adequar a drenagem existente na via”, mas que não 
havia coerência em solicitar o acréscimo de largura da via com serviços de sub-base e base sem ocorrer a pavimentação.

Destacou ainda a empresa, citando folha 23 deste processo, que o fiscal Ariano José Toassi afirmou que houve autorização da Administra-
ção para realização dos serviços ao mencionar, em seu Relatório: “Acréscimo de valores em virtude do alargamento da pavimentação de 2 
metros para cada lado da pista, por solicitação da Administração diretamente com a empresa contratada. Não houve comunicação prévia 
para a fiscalização sobre este serviço adicional”.

Por fim, pleiteou o pagamento dos serviços adicionais executados nos Contratos nº. 473/2015 e 227/2018, colacionando jurisprudências 
nesse sentido e ratificando que ambos foram executados a pedido da Administração, inexistindo má-fé por parte da Paviplan Pavimentação 
Ltda.” (fls. 183 à 184)

Por todo o elencado, conclui-se que, dados os relatos dos fiscais, planilhas, memórias de cálculos e fotografias juntadas aos autos, os ser-
viços adicionais ao contrato em questão também foram efetivamente prestados.

No entanto, os montantes excedentes não foram liquidados em razão da negativa do fiscal da obra, visto a discordância da forma de exe-
cução do serviço/obra, mas que reconheceu à fl. 23 a solicitação, mesmo com desencontro de informações entre os envolvidos, da Admi-
nistração à empresa e, indiscutivelmente, a execução dos serviços adicionais, tendo havido desencontro de informações e atribuições entre 
o Fiscal da Obra, Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a Empresa executora.

Isto é, em ambos os contratos verificam-se serviços efetivamente prestados ao Município, em que pese a irregularidade e informalidade nas 
contratações aditivas, e por isso os pagamentos devem ser realizados, visto que executados e de necessidade pela Administração, conforme 
Relatório Final da Comissão responsável (fls. 178/194) e Parecer Técnico do órgão de controle interno (fls. 197/204).

Toda a instrução processual concorre no sentido de atestar a efetiva necessidade e execução dos serviços discutidos, apesar das irregulari-
dades, desencontro de informações e falta de formalização dos aditivos.

Assim, não há outro norte que não seja a Administração Pública efetuar o pagamento dos serviços executados, sob pena de enriquecimento 
ilícito, conforme vastos julgados do TJSC em casos análogos:

AÇÃO DE COBRANÇA. TERMO ADITIVO DECORRENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO COM O MUNICÍPIO. COM-
PROVADA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E INADIMPLEMENTO POR PARTE DO ENTE PÚBLICO. DEVER DE PAGAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, 
SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. CONTRAPRESTAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL MANTIDA. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Comprovada a relação contratual entre as partes e a existência de débito, afigura-se inequívoca a obri-
gação do Município de realizar a contraprestação pelo serviço prestado pela parte autora. (TJSC, Apelação n. 0301389-84.2014.8.24.0042, 
de Maravilha, rel. Francisco Oliveira Neto, Segunda Câmara de Direito Público, j. 13-09-2016).
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AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTEXTO PROBATÓRIO QUE REVELA A EFETIVA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
DE ENGENHARIA - PAGAMENTO INTEGRAL NÃO EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO - EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS - ÔNUS DA 
PROVA DO PODER PÚBLICO - PROCEDÊNCIA CONFIRMADA. Aquele que contrata com o Poder Público e adimple sua parte da avença deve, 
obviamente, receber pelos serviços prestados. Do contrário, haverá enriquecimento ilícito do Estado. É claro que para que se postule isso em 
juízo haverá de ser apresentada prova segura da efetiva entrega do objeto pactuado - até porque os direitos fazendários são indisponíveis e 
há necessidade de demonstração induvidosa dos fatos -, mas, uma vez revelada a mora pelo particular, há o dever de a Administração pagar. 
Na espécie, ficou demonstrada a execução integral das obras contratadas, nem sequer cogitando a municipalidade quanto a um possível 
pagamento do valor remanescente. A sustentação de má qualidade ou incompletude do serviço, de outro lado, uma espécie de exceptio 
non adimpleti contractus, não teve correspondência na prova. Recurso desprovido. (TJSC, Apelação Cível n. 0002611-29.2012.8.24.0076, 
de Turvo, rel. Hélio do Valle Pereira, Quinta Câmara de Direito Público, j. 08-08-2019).

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PRESTADOS POR PAR-
TICULAR A MUNICÍPIO. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO ENTE PÚBLICO E EXECUÇÃO 
DE PARTE DAS OBRAS ENUMERADAS. EXEGESE DO ART. 373, INCS. I E II, DO CPC. PAGAMENTO DEVIDO PELO MUNICÍPIO, SOB PENA DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 0300067-
92.2017.8.24.0084, de Descanso, rel. Francisco Oliveira Neto, Segunda Câmara de Direito Público, j. 05-05-2020).

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CASCALHAMENTO DE ESTRADAS E ALARGA-
MENTO DE RUAS MEDIANTE O PAGAMENTO DE HORAS-MÁQUINA - LICITAÇÃO SOB A FORMA DE PREGÃO PRESENCIAL - PROVA DOCU-
MENTAL QUE DEMONSTRA A EFETIVA EXECUÇÃO DAS OBRAS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ORDENS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
- INADIMPLEMENTO CARACTERIZADO - OBRIGAÇÃO DE PAGAR - CPC, ART. 333, INC. I - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - MONTANTE QUE, DIANTE DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, 
NÃO SE COADUNA À NATUREZA DA DEMANDA, À SINGELEZA DA CAUSA E AO TRABALHO DESEMPENHADO PELO CAUSÍDICO - MINORA-
ÇÃO QUE SE IMPÕE - CPC, ART. 20, §§ 3º E 4º - CUSTAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO DO MUNICÍPIO - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 
156/1997, ART. 33 - REMESSA OBRIGATÓRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA". (TJSC, Reexame Necessário n. 2014.076464-0, de 
Maravilha, rel. Des. Cid Goulart, j. 15-09-2015).

Dessa forma, comprovada a existência de contratação entre as partes, bem como da prestação do serviço, a municipalidade não pode se 
furtar ao seu pagamento, sob pena de locupletamento ilícito.

No ponto, a doutrina e a jurisprudência são unânimes no que se refere à obrigatoriedade do órgão público indenizar o contratado pelo que 
este houver executado, ainda que ocorram irregularidades na forma de contratação, mas desde que sejam os serviços requisitados devida-
mente cumpridos, como o processamento administrativo presente demonstrou.

Esta interpretação decorre do artigo 59 da Lei nº. 8.666/1993, senão vejamos:
Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data 
em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a res-
ponsabilidade de quem lhe deu causa.

Ao interpretar a Norma que autoriza o referido pagamento por serviços prestados à Administração sem Contrato regularmente firmado, 
escreveu Justen Filho:
“Configuraria absoluta infração às concepções fundamentais do Estado Democrático de Direito que a invalidade do ato administrativo fosse 
pretexto para a Administração Pública enriquecer-se indevidamente. Nem teria cabimento que a Administração promovesse a invalidação 
e. remetesse o particular a buscar os direitos de indenização perante o judiciário. A invalidação do ato apenas se aperfeiçoa validamente 
quando a Administração assegura ao particular a indenização correspondente.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 11ª edição. São Paulo: Dialética, 2005, p. 238)

No mesmo sentido leciona Hely Lopes Meirelles:
“(…) mesmo no caso de contrato nulo ou de inexistência de contrato, pode tornar-se devido o pagamento dos trabalhos realizados para 
a Administração ou dos fornecimentos a ela feitos, não com fundamento em obrigação contratual, ausente na espécie, mas sim no dever 
moral de indenizar o benefício auferido pelo estado, que não pode tirar proveito da atividade particular sem o correspondente pagamento.” 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 10ª ed., Rio de Janeiro: Ed. RT, 2008, p. 264)

A jurisprudência consagrou como princípio da vedação do locupletamento ilícito, ou seja, à Administração Pública é vedada a não realização 
do pagamento pelos serviços prestados sob o argumento de eventual irregularidade ou nulidade no contrato, como se vê no âmbito do STJ:

ADMINISTRATIVO. CONTRATO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. OBRIGAÇÃO DO ENTE 
PÚBLICO EM EFETUAR O PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. VEDAÇÃO AO LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. SÚMULA 
83/STJ.
1. A Corte a quo decidiu de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que eventual irregularidade contratual não isenta 
o beneficiário do serviço da obrigação de indenizar o contratado por serviços efetivamente prestados, sob pena de significar confisco ou 
locupletamento ilícito.
2. Desse modo, aplica-se à espécie a Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal 
se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1295483/MG, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 19/03/2012)
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ADMINISTRATIVO. CONTRATO. EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. PROVA. PRETENSÃO DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. OBRIGAÇÃO 
DO ENTE PÚBLICO EFETUAR O PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. VEDAÇÃO AO LOCUPLETAMENTO ILÍCITO.
1. Não há como afastar a incidência da Súmula 7/STJ, porquanto para aferir a ausência dos requisitos legais a aplicação do inciso VI, § 
1o, do art. 57 da Lei n. 8.666/1993, é necessário exceder os fundamentos colacionados no acórdão vergastado, por demandar incursão no 
contexto fático-probatório dos autos, defeso em recurso especial.
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, eventual irregularidade contratual não deixa o município isento da obrigação de indenizar o 
contratado por serviços efetivamente prestados, sob pena de significar confisco ou locupletamento ilícito. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1235085/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe 29/03/2011)

E novamente no TJSC, sob a lavra do eminente Desembargador Ricardo Roesler:
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA MUNICIPALIDADE. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. PRELIMINAR DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA, DIANTE DO JULGAMENTO ANTECIPADO. INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA, NOS AUTOS, DE ELEMENTOS SUFICIEN-
TES AO DESLINDE DA CAUSA. HOMENAGEM, ADEMAIS, AO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. MÉRITO. COMPROVAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FATO NÃO CONTESTADO. INADIMPLÊNCIA DO ENTE MUNICIPAL ANTE A ALEGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
IRREGULAR. VÍCIO QUE NÃO ELIDE A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DO SERVIÇO CONTRATADO. HOMENAGEM AO 
PRINCÍPIO QUE VEDA A OBTENÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA. OBRIGAÇÃO DE PAGAR VERIFICADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.091589-4, de São Lourenço do Oeste, rel. Ricardo Roesler, Quarta Câmara de Direito Público, j. 
10-12-2015).

Diante da jurisprudência apresentada, doutrinas especializadas acostadas e conjunto probatório, especialmente o disposto no Relatório 
Conclusivo elaborado pela Primeira Comissão de Processo Administrativo instaurado por força da Portaria Municipal nº 1115/2019, bem 
como o Parecer Técnico nº 1057/2020, evidencia-se a necessidade da realização dos pagamentos à empresa Paviplan Pavimentação Ltda.

O valor total apurado para pagamento ao fornecedor é de R$ 306.806,23 (trezentos e seis mil, oitocentos e seis reais, vinte e três centa-
vos), sendo R$ 164.327,42 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e sete reais, quarenta e dois centavos) referente ao Contrato 
nº 473/2015 (fl. 100) e R$ 142.478,81 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos) referente 
ao Contrato nº 227/2018 (fl. 27).

Bem por isso, deve a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, por lavra técnica, novamente promover os cálculos con-
tábeis devidos e legais antes do pagamento, mediante certificação nos autos dos valores corretos para pagamento.

Outrossim, as inconsistências apuradas pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Geral merecem atenção especial da Adminis-
tração, a fim de que impasses como este que levaram ao Processo Administrativo não ocorram mais, devendo o órgão de controle interno 
promover as medidas cabíveis para apuração e eventual responsabilização funcional.

Assim, diante das provas perscrutadas, eis que não se evidenciou conduta perniciosa à Coisa Pública, no que tange à execução do serviço, 
porquanto houve a sua regular prestação, embora tenham havido equívocos de servidores envolvidos ao não promover os devidos e regula-
res termos aditivos aos respectivos contratos, no entanto, tal situação não se confunde com má-fé, vez que o labor já foi prestado, até por 
quê, leciona o José dos Santos Carvalho Filho:
“A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o que não é nenhum pouco estranhável em vista das múltiplas 
tarefas a seu cargo. Defrontando-se com esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a situação de regularidade. Não 
se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça 
inerte e desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é que a Administração observa o princípio da legalidade, do 
qual a autotutela é um dos mais importantes corolários.

Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. Aliás, não lhe compete apenas 
sanar as irregularidades; é necessário que também as previna, evitando-se reflexos prejudiciais aos administrados ou ao próprio Estado”. 
(Manual de Direito Administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 25).

Por toda a motivação supramencionada, impera-se o devido pagamento à empresa, conforme apurado pelas áreas técnicas neste processo 
administrativo

III. DISPOSITIVO.

DIANTE DO EXPOSTO, pela fundamentação supra e acolhendo integralmente as razões do Relatório Final da Comissão de Processo Admi-
nistrativo – CPA (fls. 178-194), bem como do Parecer Técnico Nº 1057/2020 da SEMTIP (fls. 197-204), DETERMINO a remessa dos autos à 
SEMTIP, para que realize as medidas cabíveis para o fiel cumprimento desta decisão, incluindo:

a) SOLICITAR IMEDIATAMENTE, aos setores responsáveis, a verificação de disponibilidade de orçamento (item “1” da fl. 203) e, com maior 
brevidade possível, o pagamento à empresa Paviplan Pavimentações Ltda (conforme letra “a” da fl. 193 e item “2” da fl. 203), pelos serviços 
adicionais reconhecidamente prestados, originariamente em R$ 164.327,42 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e sete reais e 
quarenta e dois centavos) referente ao Contrato nº. 227/2018 e de R$ 142.478,81 (cento e quatorze e dois mil, quatrocentos e setenta e 
oito reais e oitenta e um centavos) referente ao Contrato nº. 473/2015, nos valores apontados pelo Parecer Técnico nº 1057/2020 e anexos, 
especialmente às fls. 203/207, ATUALIZADOS MONETARIAMENTE, mediante novo cálculo técnico, até a data do efetivo pagamento;

b) ORIENTAR os gestores e fiscais de contratos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos para atentar-se às formalidades e 
normas prévias de execução de contratos administrativos (conforme letra “b” da fl. 194 e item “4” da fl. 204);

c) APLICAR a pena de ADVERTÊNCIA à empresa Paviplan Pavimentação Ltda, nos termos do artigo 87, I, da Lei Nº 8.666/93 (letra “c” da 
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fl. 194 e item “4” da fl. 204);

d) INTIMAR do Procurador-Geral do Município, nos termos do art. 13, V, da Lei Complementar Municipal nº 240/2019;

e) INTIMAR a contratada;

f) APURAR eventuais responsabilidade funcionais pelas autorizações irregulares dos aditivos contratuais versados nos presentes autos, pro-
movendo-se diligências, caso necessário, como forma de controle interno, a fim de evitar situações semelhantes no futuro.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

Após todos os trâmites legais, efetivada a decisão e certificado o fiel cumprimento da presente decisão nos autos, não havendo pendências, 
ARQUIVEM-SE na Controladoria-Geral do Município, com as baixas de estilo.

Cumpra-se.
Jaraguá do Sul/SC, 13 de maio de 2021.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 124/2021 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO - RESULTADO 
DE JULGAMENTO

Publicação Nº 3245307

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 124/2021
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço Global

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Município de Jaraguá do Sul através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, designado pelo Decreto nº 14.583/2021 e 
Decreto nº 15.094/2021, comunica aos interessados na Tomada de Preços acima, que teve por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para manutenção e instalação de cercas e portões 
no quartel sede do 14º Batalhão de Polícia Militar, localizado à rua Gustavo Hagedorn nº 880 – Bairro: Nova Brasília, que o mesmo restou 
DESERTO em função de nenhuma empresa protocolar envelope nesta data para participação no certame.

Jaraguá do Sul (SC), 26 de agosto de 2021.

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto nº 14.583/2021 e Decreto nº 15.094/2021

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 159/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3245308

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 159/2021
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
reparo estrutural, no Pré Escolar Eliane Welk Kreutzfeld, localizado na Rua Lourenço Kanzler nº 206, no Bairro Vila Lenzi – Jaraguá do Sul/
SC, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes inte-
grantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: A372F588429654F69BE7A2358FA90621537D93B0

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 16 de setembro de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 129.379,98 (cento e vinte e nove mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 05 de agosto de 2021.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EDITAL CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 116/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3245302

EDITAL
CONCORRÊNCIA
PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 116/2021
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Este Edital tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de sondagem geotécnica à per-
cussão, utilizando amostrador padrão SPT em diversos locais da cidade de Jaraguá do Sul, para fins de investigação geotécnica em áreas 
destinadas à construção de edificações públicas, conforme especificações e quantidades estimadas constantes no ANEXO III – Termo de 
Referência e ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores, Lei Municipal nº 7.386/2017

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 29 de setembro de 2021, no Setor de Protocolo deste Município, 
sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL: O edital estará disponível na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem qualquer custo ou na Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, no seguinte endereço: Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, na Diretoria 
de Compras, Licitações e Contratos.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 154.662,80 (cento e cinquenta e quatro mil seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos).

INFORMAÇÕES: Dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidos por escrito no endereço acima ou pelo e-mail karen.arce@edu.jaraguado-
sul.sc.gov.br com a Sra. Karen/Secretaria de Educação.

Jaraguá do Sul (SC), 08 de julho de 2021.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 37/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Publicação Nº 3245300

EDITAL
CONCORRÊNCIA
PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 37/2021
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço por lote

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Presidente da Comissão Especial de Licitações designado pelo Decreto nº 15.146/2021, comu-
nica aos participantes da licitação acima, que as empresas DUMA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, protocolaram tempestivamente nos dias 
23/08/2021 sob o protocolo 23399/2021, RECURSO ADMINISTRATIVO (anexo) ao julgamento das Propostas.

Desta forma, por força do disposto no §3º do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, ficam as demais licitantes cientificadas de que poderão 
apresentar impugnação ao recurso administrativo apresentado (contrarrazões), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observada a contagem de 
prazo disposta no artigo 110 da Lei de Licitações, compreendendo o período de 30/08/2021 com término em 03/09/2021.

Jaraguá do Sul (SC), 26 de agosto de 2021.

Eliziana dos Reis
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto 15.146/2021

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 506/2021/SECEL
Publicação Nº 3243300

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 506/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
mailto:10710@jaraguadosul.sc.gov.br
mailto:10710@jaraguadosul.sc.gov.br
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DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Keylla Marcos, portadora do CPF nº 008.054.219-04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Pintura Geral, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Keylla Marcos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 507/2021/SECEL
Publicação Nº 3243281

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 507/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Isabel Eicke, sendo representada por Beowulf Eicke (Responsável) portador do CPF nº 041.331.209-73.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Desenho, junto a Entidade Socieade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Beowulf Eicke.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 508/2021/SECEL
Publicação Nº 3243360

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 508/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Vicktor Luiz Andreatta Simões, sendo representado por Eliane Salustiano Andreatta Simões (Responsável) por-
tadora do CPF nº 740.233.062-15.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para desenho, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Eliane Salustiano Andreatta Simões.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 509/2021/SECEL
Publicação Nº 3243307

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 509/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Larissa Eicke, sendo representada por Beowulf Eicke (Responsável) portador do CPF nº 041.331.209-73.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Desenho, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística selecionada por meio do Edital de 
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Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Beowulf Eicke .

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 511/2021/SECEL
Publicação Nº 3243283

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 511/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Isadora Fouletto, sendo representada por Marilu de Fátima Kuhn (Responsável) portadora do CPF nº 948.409.979-
34.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Desenho, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Marilu de Fátima Kuhn.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 514/2021/SECEL
Publicação Nº 3243343

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 514/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Thasila Tenório Kanzle, portadora do CPF nº 006.800.149-50.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Desenho, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Thasila Tenório Kanzle.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 516/2021/SECEL
Publicação Nº 3243329

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 516/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Miguel Calebe Andreatta Simões, sendo representado por Eliana Salustiano Andreatta Simões (Responsável) 
portadora do CPF nº 740.233.062-15.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Desenho, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
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Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Eliana Salustiano Andreatta Simões.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 517/2021/SECEL
Publicação Nº 3243278

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 517/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Eliane Salustiano Andreatta Simões, portadora do CPF nº 044.675.362-99.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Desenho, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Eliane Salustiano Andreatta Simões.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 518/2021/SECEL
Publicação Nº 3244312

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 518/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Izabela Moro, sendo representada por Aline Cristhian da Silva Bento Moro (Responsável) portadora do CPF nº 
008.286.079-31.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Aline Cristhian da Silva Bento Moro.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 519/2021/SECEL
Publicação Nº 3244324

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 519/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Emily Depa Lucio, sendo representada por Celso Lourival Lucio (Responsável) portador do CPF nº 022.844.579-
59.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
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DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Celso Lourival Lucio.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 520/2021/SECEL
Publicação Nº 3244431

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 520/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: Edital de Chamamento n° 02/2021/SECEL – Seleção de Alunos – Programa Bolsa Cultural – Incentivando Talentos 
e Item 11.4 do EDITAL Nº 53/2021/SECEL/PMJS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Alicia Vitória Pereira, sendo representada por Zita Pereira Keíser (Responsável) portadora do CPF nº 351.707.199-
49.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Zita Pereira Keíser.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 521/2021/SECEL
Publicação Nº 3244432

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 521/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: Edital de Chamamento n° 02/2021/SECEL – Seleção de Alunos – Programa Bolsa Cultural – Incentivando Talentos 
e Item 11.4 do EDITAL Nº 53/2021/SECEL/PMJS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Taciane Cristina Francener, sendo representada por Rogério Francener (Responsável) portador do CPF nº 
003.646.839-88.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Rogério Francener.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 522/2021/SECEL
Publicação Nº 3244328

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 522/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Catherine Marcos Franzner, sendo representada por Keylla Marcos (Responsável) portadora do CPF nº 
008.054.219-04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
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DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Keylla Marcos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 523/2021/SECEL
Publicação Nº 3244333

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 523/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Cristhine Marcos Franzner, sendo representada por Keylla Marcos (Responsável) portadora do CPF nº 008.054.219-
04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Keylla Marcos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 524/2021/SECEL
Publicação Nº 3244337

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 524/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Júlia Karoline Bandeira de Moura Oliveira, sendo representada por Karen Regina Bandeira de Moura Oliveira 
(Responsável) portadora do CPF nº 044.720.764-46.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Karen Regina Bandeira de Moura Oliveira.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 525/2021/SECEL
Publicação Nº 3244343

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 525/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Karina Tonete da Silva, sendo representada por Rode Keilla Tonetto da Silva (Responsável) portadora do CPF nº 
943.630.219-34.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
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DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Rode Keilla Tonetto da Silva.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 526/2021/SECEL
Publicação Nº 3244350

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 526/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Amanda Barbosa Manske, sendo representada por Adriana Ferreira Barbosa (Responsável) portadora do CPF 
nº 074.148.227-45.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Juvenil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Adriana Ferreira Barbosa.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 527/2021/SECEL
Publicação Nº 3244353

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 527/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Jennifer Gabrielly Setim, sendo representada por Eliane Urnau (Responsável) portadora do CPF nº 950.206.240-
04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Infantil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Eliane Urnau.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 528/2021/SECEL
Publicação Nº 3244357

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 528/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Felipe Bonifácio Tonete da Silva, sendo representado por Rode Keilla Tonetto da Silva (Responsável) portadora 
do CPF nº 943.630.219-34.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Infantil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
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DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Rode Keilla Tonetto da Silva.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 529/2021/SECEL
Publicação Nº 3244436

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 529/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: Edital de Chamamento n° 02/2021/SECEL – Seleção de Alunos – Programa Bolsa Cultural – Incentivando Talentos 
e Item 11.4 do EDITAL Nº 53/2021/SECEL/PMJS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Aline Paradella, portadora do CPF nº 126.436.399-01.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Aline Paradella.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 530/2021/SECEL
Publicação Nº 3244364

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 530/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Aline Heloísa Dráger, portadora do CPF nº 103.806.589-50.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Aline Heloísa Dráger.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 531/2021/SECEL
Publicação Nº 3244443

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 531/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: Edital de Chamamento n° 02/2021/SECEL – Seleção de Alunos – Programa Bolsa Cultural – Incentivando Talentos 
e Item 11.4 do EDITAL Nº 53/2021/SECEL/PMJS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Françuelton dos Santos Callou, portador do CPF nº 061.371.919-07.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Françuelton dos Santos Callou.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 532/2021/SECEL
Publicação Nº 3244368

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 532/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Fabio Junior Borges Costa, portador do CPF nº 059.042.524-20.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Fabio Junior Borges Costa.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 533/2021/SECEL
Publicação Nº 3244375

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 533/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Bruna Luiza Wolff, portadora do CPF nº 136.480.319-45.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Bruna Luiza Wolff.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 534/2021/SECEL
Publicação Nº 3244381

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 534/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Sabrina Vieira Muller, sendo representada por Maria Cleonice de Andrade Vieira (Responsável) portadora do CPF 
nº 685.223.719-20.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Maria Cleonice de Andrade Vieira.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 535/2021/SECEL
Publicação Nº 3244388

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 535/2021/SECEL
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DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Sabrina Luisa Klein, portadora do CPF nº 084.030.449-84.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Sabrina Luisa Klein.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 536/2021/SECEL
Publicação Nº 3244391

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 536/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Juliana Araujo, portadora do CPF nº 065.700.179-18.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Juliana Araujo.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 537/2021/SECEL
Publicação Nº 3244399

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 537/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Vitória Diele Matias dos Santos, portadora do CPF nº 072.629.319-97.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Vitória Diele Matias dos Santos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 538/2021/SECEL
Publicação Nº 3244404

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 538/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Heloisa Dias, portadora do CPF nº 058.783.219-39.
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DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Heloisa Dias.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 539/2021/SECEL
Publicação Nº 3244408

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 539/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Beatriz Rodrigues da Mata Martins, portadora do CPF nº 128.989.369-10.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Beatriz Rodrigues da Mata Martins.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 540/2021/SECEL
Publicação Nº 3244412

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 540/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Camilly Cristofolini, sendo representada por Josiane Schwartz (Responsável) portadora do CPF nº 003.716.159-
84.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Josiane Schwartz.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 544/2021/SECEL
Publicação Nº 3244415

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 544/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Meline Beatriz Germer, sendo representada por Carlos Dario Silva Germer (Responsável) portador do CPF nº 
952.218.599-04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Carlos Dario Silva Germer.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 546/2021/SECEL
Publicação Nº 3244417

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 546/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Gabrielle Wunderlich Reinert, sendo representada por Juliani da Silva Porto (Responsável) portadora do CPF nº 
004.730.029-90.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Juliani da Silva Porto.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 547/2021/SECEL
Publicação Nº 3244422

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 547/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Cleomir da Silva Proencio, portador do CPF nº 125.161.619-48.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Cleomir da Silva Proencio.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 556/2021/SECEL
Publicação Nº 3243304

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 556/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Laís Amanda Kammer Raulino, sendo representada por Ricardo Raulino (Responsável) portador do CPF nº 
044.628.689-35.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
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DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Ricardo Raulino.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 557/2021/SECEL
Publicação Nº 3243347

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 557/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Vanessa dos Santos, portadora do CPF nº 089.171.279-83.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Vanessa dos Santos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 558/2021/SECEL
Publicação Nº 3243318

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 558/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Maria Helena Beatriz Schalinski Forte, portadora do CPF nº 101.180.569-30.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Maria Helena Beatriz Schalinski Forte.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 559/2021/SECEL
Publicação Nº 3243310

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 559/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Letícia Baumgartel, sendo representada por Margarida dos Santos Mendes Baumgartel (Responsável) portadora 
do CPF nº 704.229.239-15.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
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DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Margarida dos Santos Mendes Baumgartel.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 560/2021/SECEL
Publicação Nº 3243325

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 560/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Maria Luiza Schelbaver, portadora do CPF nº 099.158.879-73.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Maria Luiza Schelbaver.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 561/2021/SECEL
Publicação Nº 3243330

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 561/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Nicole Sthotka, sendo representada por Simone Sementkowski (Responsável) portadora do CPF nº 000.633.169-
60.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Simone Sementkowski.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 562/2021/SECEL
Publicação Nº 3243338

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 562/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Simone Sementkowski, portadora do CPF nº 000.633.169-60.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Jazz, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Simone Sementkowski.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 563/2021/SECEL
Publicação Nº 3243319

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 563/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Maria Helena Kekes, sendo representada por Marile Josiane Hafemann Kekes (Responsável) portadora do CPF 
nº 027.023.089-02.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Danças Urbanas, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Marile Josiane Hafemann Kekes.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 564/2021/SECEL
Publicação Nº 3243257

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 564/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Amanda Brand, sendo representada por Jane Brand (Responsável) portadora do CPF nº 003.861.519-38.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Danças Urbanas, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Jane Brand.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 565/2021/SECEL
Publicação Nº 3243279

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 565/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Gustavo Ploszai, sendo representado por Juliana Jorge Ploszai (Responsável) portadora do CPF nº 050.878.829-
35.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Danças Urbanas, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Juliana Jorge Ploszai.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 566/2021/SECEL
Publicação Nº 3243320

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 566/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Maria Júlia Dellagiustina Frare, sendo representada por Vandelir Frare (Responsável) portador do CPF nº 
880.323.619-87.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Vandelir Frare.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 567/2021/SECEL
Publicação Nº 3243274

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 567/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Débora Parno Suckow, sendo representada por Silvani Parno Suckow (Responsável) portadora do CPF nº 
004.945.149-90.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Silvani Parno Suckow.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 568/2021/SECEL
Publicação Nº 3243269

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 568/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Ana Luísa Kammer Raulino, sendo representada por Ricardo Raulino (Responsável) portador do CPF nº 
044.628.689-35.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Ricardo Raulino .

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 569/2021/SECEL
Publicação Nº 3243262

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 569/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Amanda Luiza Dieckmann, sendo representada por Elen Cristiane Flor Dieckmann (Responsável) portadora do 
CPF nº 784.422.499-15.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Elen Cristiane Flor Dieckmann.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 570/2021/SECEL
Publicação Nº 3243317

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 570/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Luiza Buge Chaves, sendo representada por Márcia Buge Chaves (Responsável) portadora do CPF nº 098.016.657-
85.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Márcia Buge Chaves.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 571/2021/SECEL
Publicação Nº 3243311

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 571/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Luiza Braga Dutra, sendo representada por Maria Elisabete Ramos Braga (Responsável) portadora do CPF nº 
513.127.900-49.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Maria Elisabete Ramos Braga.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 583/2021/SECEL
Publicação Nº 3243297

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 583/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Julia Paiz Drews, sendo representado por Eroni Paiz Drews (Responsável) portador do CPF nº 057.483.629-29 .
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Eroni Paiz Drews.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 584/2021/SECEL
Publicação Nº 3243381

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 584/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Yhasmin Beatriz Bonaçoli Fogaça de Maria, sendo representada por Lindamara dos Santos Bonaçoli (Responsá-
vel) portadora do CPF nº 852.649.039-72.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do 
Edital de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Lindamara dos Santos Bonaçoli.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 586/2021/SECEL
Publicação Nº 3243261

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 586/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Amanda Deoraski Pontalti Lima, sendo representada por Silvane Deoraski Pontalti Lima (Responsável) portadora 
do CPF nº 041.380.709-66.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Silvane Deoraski Pontalti Lima.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 587/2021/SECEL
Publicação Nº 3243288

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 587/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Josiane Milbratz, sendo representada por Sirlei Milbratz (Responsável) portadora do CPF nº 902.751.959-53.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Sirlei Milbratz.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 588/2021/SECEL
Publicação Nº 3243367

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 588/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Vitória do Nascimento de Oliveira, sendo representada por Luciano Molina de Oliveira (Responsável) portador 
do CPF nº 001.011.960-40.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Luciano Molina de Oliveira.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 589/2021/SECEL
Publicação Nº 3243267

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 589/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Amanda Martins Vieira, sendo representada por Sandra Regina Martins (Responsável) portadora do CPF nº 
003.876.369-94.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Sandra Regina Martins

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 590/2021/SECEL
Publicação Nº 3243293

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 590/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Júlia Kiatkowski de Souza, sendo representada por Cláudio de Souza (Responsável) portador do CPF nº 
817.069.959-20.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Cláudio de Souza.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 591/2021/SECEL
Publicação Nº 3243335

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 591/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Sarah Maria dos Santos, sendo representada por Morgana Pereira dos Santos (Responsável) portadora do CPF 
nº 988.549.689-00
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Morgana Pereira dos Santos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 592/2021/SECEL
Publicação Nº 3243270

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 592/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Beatriz Eduarda Lafin, sendo representada por Mara Pinheiro Lafin (Responsável) portadora do CPF nº 
018.744.069-79 .
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Mara Pinheiro Lafin.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 593/2021/SECEL
Publicação Nº 3243272

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 593/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Cibele Fernanda Lafin, sendo representada por Mara Pinheiro Lafin (Responsável) portadora do CPF nº 
018.744.069-79.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Mara Pinheiro Lafin

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 594/2021/SECEL
Publicação Nº 3243372

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 594/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Yanne Cecilia de Jesus Gomes, sendo representada por Denilson Bernardino Gomes (Responsável) portador do 
CPF nº 045.046.794-13.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Denilson Bernardino Gomes.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 595/2021/SECEL
Publicação Nº 3243284

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 595/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Isadora Schiessl Schmidt, sendo representada por Marilu Schiessl (Responsável) portadora do CPF nº 
019.658.229-67.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Marilu Schiessl.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 713

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 596/2021/SECEL
Publicação Nº 3243291

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 596/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Julia de Araujo da Silva, sendo representada por Maria Solange de Araujo Santos (Responsável) portadora do 
CPF nº 264.496.728-70.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Maria Solange de Araujo Santos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 597/2021/SECEL
Publicação Nº 3243340

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 597/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Sofia Isabel Germer, sendo representada por Carlos Dario Silva Germer (Responsável) portador do CPF nº 
952.218.599-04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Carlos Dario Silva Germer.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 605/2021/SECEL
Publicação Nº 3243287

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 605/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Joana Fagundes Alves, sendo representada por Franciene Fagundes Alves (Responsável) portadora do CPF nº 
003.817.089-26.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Franciene Fagundes Alves.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 616/2021/SECEL
Publicação Nº 3243308

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 616/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Laura Yuna Bonaçoli Fogaça de Maria, sendo representada por Lindamara dos Santos Bonaçoli (Responsável) 
portadora do CPF nº 852.649.039-72.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Balé Clássico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Lindamara dos Santos Bonaçoli.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 617/2021/SECEL
Publicação Nº 3243474

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 617/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Kaynan de Lima, sendo representado por Nilsa Aparecida Marquardt de Lima (Responsável) portadora do CPF 
nº 744.137.679-34.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Nilsa Aparecida Marquardt de Lima.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 618/2021/SECEL
Publicação Nº 3243435

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 618/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Adriana Ferreira Barbosa, portadora do CPF nº 074.148.227-45.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Adriana Ferreira Barbosa.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 619/2021/SECEL
Publicação Nº 3243480

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 619/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Leonardo Senff dos Santos, sendo representado por Priscila Senff (Responsável) portadora do CPF nº 047.666.559-
07.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Priscila Senff.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 620/2021/SECEL
Publicação Nº 3243445

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 620/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Domenico Garcia Stortti, sendo representado por Valmor Stortti (Responsável) portador do CPF nº 029.100.309-
54.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Valmor Stortti.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 622/2021/SECEL
Publicação Nº 3243443

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 622/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Diovane de Andrade Luckow, portador do CPF nº 003.355.209-60.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Diovane de Andrade Luckow.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 623/2021/SECEL
Publicação Nº 3243449

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 623/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Eduardo Senff dos Santos, sendo representado por Priscila Senff (Responsável) portadora do CPF nº 047.666.559-
07.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Priscila Senff.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 624/2021/SECEL
Publicação Nº 3243491

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 624/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Pedro Arthur Gehler Castro, sendo representado por Mariane Gehler Castro (Responsável) portadora do CPF nº 
054.031.909-02.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Mariane Gehler Castro.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 625/2021/SECEL
Publicação Nº 3243446

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 625/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Edmar Antônio Luckow, sendo representado por Diovane de Andrade Luckow (Responsável) portador do CPF 
nº 003.355.209-60.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Diovane de Andrade Luckow.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 626/2021/SECEL
Publicação Nº 3243481

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 626/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Maria Julia Langaro Wille, sendo representada por Jucieli Maria Langaro Wille (Responsável) portadora do CPF 
nº 037.407.629-42.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Jucieli Maria Langaro Wille.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 627/2021/SECEL
Publicação Nº 3243507

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 627/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Rodrigo Gustavo Scheller, portador do CPF nº 077.407.679-80.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Rodrigo Gustavo Scheller.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 628/2021/SECEL
Publicação Nº 3243460

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 628/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Gabriel Lucas Feder, sendo representado por Áurea Miranda Feder (Responsável) portadora do CPF nº 
834.749.609-97.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Piano, junto a Entidade Sociedade Cultural Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Áurea Miranda Feder.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 629/2021/SECEL
Publicação Nº 3243488

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 629/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Nátaly Farias, sendo representada por Lucelia Laismann dos Santos (Responsável) portadora do CPF nº 
004.126.659-56.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Piano, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Lucelia Laismann dos Santos.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 630/2021/SECEL
Publicação Nº 3243455

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 630/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Emily Suzana Parno Suckow, sendo representada por Siluani Parno Suckow (Responsável) portadora do CPF nº 
004.945.149-90.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Piano, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Siluani Parno Suckow.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 631/2021/SECEL
Publicação Nº 3243459

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 631/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Gabriella Santos de Lima, sendo representada por Mariane Santos de Lima (Responsável) portadora do CPF nº 
044.700.939-71.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Piano, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Mariane Santos de Lima.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 632/2021/SECEL
Publicação Nº 3243472

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 632/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Juliana Jorge Ploszai, portadora do CPF nº 050.878.829-35.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Piano, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Juliana Jorge Ploszai.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 633/2021/SECEL
Publicação Nº 3243494

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 633/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Poliana Telles da Silva, portadora do CPF nº 087.712.169-95.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Piano, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Poliana Telles da Silva.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 634/2021/SECEL
Publicação Nº 3243504

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 634/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Raquel Cristina Pereira, sendo representada por Paulo Cesar Pereira (Responsável) portador do CPF nº 
863.130.459-04.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teclado, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Paulo Cesar Pereira.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 635/2021/SECEL
Publicação Nº 3243441

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 635/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
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DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Beatriz Corrêa Ludewig, sendo representada por Decio Werner Ludewig (Responsável) portador do CPF nº 
663.032.519-15.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Decio Werner Ludewig.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 636/2021/SECEL
Publicação Nº 3243498

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 636/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Ramon Borba de Oliveira, sendo representado por Clarissa Hammes Borba (Responsável) portadora do CPF nº 
008.283.159-90.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teclado, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Clarissa Hammes Borba.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 637/2021/SECEL
Publicação Nº 3243489

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 637/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Nattalia Garcia Stortti, sendo representada por Valmor Stortti (Responsável) portador do CPF nº 029.100.309-54.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teclado, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Valmor Stortti.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 638/2021/SECEL
Publicação Nº 3243439

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 638/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Ana Beatriz Pereira, sendo representada por Paulo Cesar Pereira (Responsável) portadora do CPF nº 863.130.459-
04.
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DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão Popular, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Paulo Cesar Pereira.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 639/2021/SECEL
Publicação Nº 3243469

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 639/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): João Victor Dellagiustina Frare, sendo representado por Vandelir Frare (Responsável) portador do CPF nº 
880.323.619-87.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violino, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Vandelir Frare.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 640/2021/SECEL
Publicação Nº 3243477

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 640/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Laíse Fernanda Holovaty, sendo representada por Rodrigo Fernando Holovaty (Responsável) portador do CPF 
nº 022.085.629-09.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violino, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Rodrigo Fernando Holovaty.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 641/2021/SECEL
Publicação Nº 3243462

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 641/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Giovani Paes Nunes, portador do CPF nº 619.390.999-00.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Violão, junto a Entidade Sociedade Cultural Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Giovani Paes Nunes.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 642/2021/SECEL
Publicação Nº 3243486

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 642/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Miguel José Langaro Wille, sendo representado por Jucieli Maria Langaro Wille (Responsável) portadora do CPF 
nº 037.407.629-42.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Flauta Doce, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Jucieli Maria Langaro Wille.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 643/2021/SECEL
Publicação Nº 3243466

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 643/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Helena Luckow, sendo representada por Diovane de Andrade Luckow (Responsável) portador do CPF nº 
003.355.209-60.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teclado, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Diovane de Andrade Luckow.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 644/2021/SECEL
Publicação Nº 3243509

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 644/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Wagner Santos de Souza, portador do CPF nº 796.850.995-53.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Baixo Elétrico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
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DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Wagner Santos de Souza.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 645/2021/SECEL
Publicação Nº 3243468

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 645/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Henrique Niels, sendo representado por Ismael Niels (Responsável) portador do CPF nº 040.821.919-09.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Baixo Elétrico, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Ismael Niels.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 647/2021/SECEL
Publicação Nº 3244427

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 647/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Celina Morgenstern Scarsi, sendo representada por Laiza Morgenstern Scarsi (Responsável) portador do CPF nº 
069.882.289-77.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Infantil, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Laiza Morgenstern Scarsi.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 648/2021/SECEL
Publicação Nº 3244438

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 648/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: Edital de Chamamento n° 02/2021/SECEL – Seleção de Alunos – Programa Bolsa Cultural – Incentivando Talentos 
e Item 11.4 do EDITAL Nº 53/2021/SECEL/PMJS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Angelica Ranghetti, portadora do CPF nº 130.597.569-37.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Teatro Adulto, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
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DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Angelica Ranghetti.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 649/2021/SECEL
Publicação Nº 3243275

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 649/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2021-SECEL
SELEÇÃO DE ALUNOS – PROGRAMA BOLSA CULTURAL – INCENTIVANDO TALENTOS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Eliane Ramos de Oliveira, portadora do CPF nº 562.312.969-20.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Pintura Geral, junto a Entidade Sociedade Cultura Artística, selecionada por meio do Edital 
de Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Eliane Ramos de Oliveira.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 655/2021/SECEL
Publicação Nº 3244457

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 655/2021/SECEL

DO PROCESSO: ORIGEM: Edital de Chamamento n° 02/2021/SECEL – Seleção de Alunos – Programa Bolsa Cultural – Incentivando Talentos 
e Item 11.4 do EDITAL Nº 53/2021/SECEL/PMJS.
DA CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer/PMJS.
DO (A) BENEFICIÁRIO (A): Marina Flores Olegar, portadora do CPF nº 094.882.259-71.
DO OBJETO: Concessão de Bolsa Cultural para Dança Acrobática, junto a Entidade Acro Equilibrium, selecionada por meio do Edital de 
Credenciamento nº 53/2021.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: As bolsas serão concedidas por 12 meses, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso com as 
Entidades Credenciadas.
DA VIGÊNCIA: A vigência da Bolsa Cultural – Incentivando Talentos será igual ao prazo de execução acrescido de 12 (doze) meses.
DA DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021.
DO FORO: Comarca de Jaraguá do Sul/SC.
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Marina Flores Olegar.

Natália Lúcia Petry
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA N° 524/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 3243408

PORTARIA N° 524/2021/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO os termos do Processo N° 139, da Readaptação junto a Comissão de Readaptação - Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE:

Art.1° READAPTAR a servidora pública municipal DERLI DE FÁTIMA PEREIRA MARTINS, matrícula 8353, do cargo de Agente de Limpeza e 
Conservação, para o cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal da Administração, com atribuições e responsabilidades compatível 
com sua capacidade laborativa residual, mantida a remuneração do cargo de origem.

Art.2° Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional da servidora.

Art.3° Comunique-se à Secretaria Municipal da Educação para o cumprimento do disposto no Art. 8°, da Lei Complementar Municipal 
N°267/2020.
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Art.4° Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de Agente de Limpeza e Conservação, em cumprimento ao § 1° do Art. 6°, 
da Lei Complementar Municipal N° 267/2020..

Art.5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/05/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021

ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 283/2021/SEMSA
Publicação Nº 3244196

PORTARIANº 283/2021/Semsa
Designa os profissionais para compor a Comissão de Estratégias de Acompanhamento e Linha de Cuidado à pacientes pós COVID-19.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o teor do Mem.189/2021/DS-SEMSA, de 05 de agosto de 2021, da Diretoria de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR os profissionais relacionados a seguir para compor a Comissão de Estratégias de Acompanhamento e Linha de Cuidado à 
pacientes pós COVID-19 da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul:

I – REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE SAÚDE:
1. AMANDA DE LEMOS MELLO – Presidente
2. DENISE THUM – Vice Presidente
3. JOYCE RIBEIRO BUENO – Secretária
4. NAGELE BELETTINI HAHN QUEIROZ
5. SILVIA REGINA BONATTO CURTY
6. VANE MARIA DORNELES DUARTE

II – REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE:
1. GEOVANI CARVALHO LOMBARDI – Vice Secretário
2. TALITA PICCOLI SEVEGNANI

III – REPRESENTANTE DA DIRETORIA DE GESTÃO TÉCNICA – SEMSA:
1. ELISABETH ROLIM ESPANHOL BACHMANN
2. ROGERIO LUIZ DA SILVA

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2021.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 522/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 3243405

PORTARIANº 522/2021/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;

CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;
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RESOLVE :

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, com 70% da remuneração no período de 20/08/2021 à 06/09/2021, 
e com 50% da remuneração no período de 07/09/2021 à 17/09/2021, ao servidor público municipal PABLO VARELA BRANCO, matrícula 
10650, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/08/2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 523/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 3243406

PORTARIANº 523/2021/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;

CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE :

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 04/08/2021 à 06/08/2021, e de 19/08/2021 à 
20/08/2021, à servidora pública municipal ANNIE PAULA FIGUEIREDO, matrícula 1549, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
lotada no Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (ISSSEM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/08/2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 525/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 3243411

PORTARIANº 525/2021/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo Novo Coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelo Decreto Estadual Nº 515, de 17/03/2020, e pelo Decreto Estadual Nº 525, 
de 23/03/2020, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, declarou Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul 
e estabelece medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a motivação dos Decretos Municipais Nºs 13.709/2020, de 16/03/2020; 13.715/2020, de 17/03/2020; 13.723/2020, de 
18/03/2020; e 13.729/2020, de 23/03/2020;

CONSIDERANDO, ainda, o teor dos Decretos Municipais Nºs 13.731/2020, de 25/03/2020; 13.740/2020, de 03/04/2020; e 13.744/2020, de 
09/04/2020; e 14.624/2021, de 05/02/2021; e alterações;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
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na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

RESOLVE :

Art. 1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Luciane Bertoli 114431 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 17/08/2021 a 20/08/2021

Ana Mara Franco Prosdocimo 8603 Auxiliar de Enfermagem Secretaria Municipal de Educação 19/08/2021 a 19/08/2021

Mariana Dias Martins Stringari 11178 Psicologo Secretaria Municipal de Saúde 19/08/2021 s 19/08/2021

Debora Cristina Alves Tavares 8396 Auxiliar de Enfermagem Secretaria Municipal de Saúde 16/08/2021 a 18/08/2021

Simone Franco de Oliveira Bernal 10143 Agente de Limpeza e 
Conservação Secretaria Municipal de Educação 15/08/2021 a 19/08/2021

Tatiane Aparecida Stolf 7902 Coordenador Pedagógico Secretaria Municipal de Educação 19/08/2021 a 19/08/2021

Joyce Kelly Rodrigues de Souza 10291 Agente de Limpeza e 
Conservação Secretaria Municipal de Educação 18/08/2021 a 19/08/2021

Beatriz Dias de Almeida 8186 Agente Administrativo Secretaria Municipal da Transparências 
e Integridade 17/08/2021 a 18/08/2021

Jeison Richter 9686 Agente Administrativo Secretaria Municipal de Saúde 19/08/2021 a 25/08/2021

Michelle Aparecida Mattuchak 114622 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 18/08/2021 a 19/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

SAMAE - EXTRATO DO CONTRATO 164/2021
Publicação Nº 3243590

EXTRATO DO CONTRATO 164/2021

Processo: Pregão Presencial nº 065/2021; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Corr Plastik Industrial Ltda.; Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA TUBULAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO; Forma de Pagamento: 
O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 62.499,69 (sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centa-
vos); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste contrato 
correrão por conta do Orçamento de 2021, como segue:

Classif. Funcional  
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.003.17.122.0300.4402 Manutenção Patrimonial - Divisão Esgoto 3.3.90 - Aplicações Diretas 44 Próprios

Data da assinatura: 13/08/2021; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC; Signatários: Ademir Izidoro e Francisco Luis Koch.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae
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SAMAE - EXTRATO DO CONTRATO 165/2021
Publicação Nº 3243596

EXTRATO DO CONTRATO 165/2021

Processo: Pregão Presencial nº 065/2021; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contra-
tada: Laje Água Comércio de Materiais de Construção Ltda.; Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA TUBULAÇÕES DE ÁGUA 
E ESGOTO; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais); O pagamento será 
efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
da Nota Fiscal; Item orçamentário: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do 
Orçamento de 2021, como segue:

Classif. Funcional  
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.122.0300.4.402 Manutenção Patrimonial - Divisão Água 3.3.90 - Aplicações Diretas 24 Próprios

Data da assinatura: 13/08/2021; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC; Signatários: Ademir Izidoro e Anor Antonio Caneppele.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 729

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO NO 00123/2021
Publicação Nº 3245304

 

 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul  
Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico No 00123/2021 
 
A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sr.(a) Antídio Aleixo Lunelli, no uso das atribuições legais, 
conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 
das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no 00123/2021, cujo objeto 
trata da aquisição aquisição de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao longo de 12 doze meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede 
Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul. 
 
RESULTADO: 
 
Lote 1: ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS E REFOÇO.  
Participação Licitante - Ampla participação  
 
Empresa: COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI. 
CNPJ: 10.205.116/0001-10. 
Valor Global: 118.620,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS E REFOÇO EDE 659,000000 180,00 

 
Lote 2: ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS E REFOÇO.  
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)  
 
Empresa: COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI. 
CNPJ: 10.205.116/0001-10. 
Valor Global: 13.180,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS E REFOÇO EDE 659,000000 20,00 

 
Lote 3: ESTANTE DE AÇO 08 PRATELEIRAS .  
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP  
 
Empresa: SUPRIMOVEIS MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA. 
CNPJ: 04.563.256/0001-68. 
Valor Global: 63.375,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
ESTANTE DE AÇO 08 PRATELEIRAS  W3 975,000000 65,00 

 
Lote 4: CONJUNTO PARA REFEITÓRIO INFANTIL COMPOSTO DE UMA MESA E DOIS BANCOS.  
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP  
 
Empresa: NORMELIA LOTTERMENN. 
CNPJ: 20.132.150/0001-66. 
Valor Global: 48.000,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
CONJUNTO PARA REFEITÓRIO INFANTIL COMPOSTO DE UMA 
MESA E DOIS BANCOS REIFLEX 800,000000 60,00 

 
Lote 5: CONJUNTO PARA REFEITÓRIO ADULTO COMPOSTO DE UMA MESA E DOIS BANCOS.  
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP  
 
Empresa: NORMELIA LOTTERMENN. 
CNPJ: 20.132.150/0001-66. 
Valor Global: 48.000,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
CONJUNTO PARA REFEITÓRIO ADULTO COMPOSTO DE UMA 
MESA E DOIS BANCOS REIFLEX 800,000000 60,00 

 
Lote 6: CONJUNTO INFANTIL 1 MESA COM 4 CADEIRAS .  
Participação Licitante - Ampla participação  
 
Empresa: NORMELIA LOTTERMENN. 
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 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul  
CNPJ: 20.132.150/0001-66. 
Valor Global: 50.220,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
CONJUNTO INFANTIL 1 MESA COM 4 CADEIRAS  REIFLEX 620,000000 81,00 

 
Lote 7: CONJUNTO INFANTIL 1 MESA COM 4 CADEIRAS .  
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)  
 
Empresa: NORMELIA LOTTERMENN. 
CNPJ: 20.132.150/0001-66. 
Valor Global: 5.580,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
CONJUNTO INFANTIL 1 MESA COM 4 CADEIRAS  REIFLEX 620,000000 9,00 

 
Lote 8: ARMÁRIO 02 PORTAS COM CHAVE - CÓDIGO 32982-4.  
Participação Licitante - Ampla participação  
 
Empresa: SUPRIMOVEIS MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA. 
CNPJ: 04.563.256/0001-68. 
Valor Global: 150.075,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
ARMÁRIO 02 PORTAS COM CHAVE - CÓDIGO 32982-4 AKON 725,000000 207,00 

 
Lote 9: ARMÁRIO 02 PORTAS COM CHAVE - CÓDIGO 32982-4.  
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)  
 
Empresa: SUPRIMOVEIS MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA. 
CNPJ: 04.563.256/0001-68. 
Valor Global: 16.675,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 
ARMÁRIO 02 PORTAS COM CHAVE - CÓDIGO 32982-4 AKON 725,000000 23,00 

 
JARAGUA DO SUL, 26 de agosto de 2021 
 
 
 

Antídio Aleixo Lunelli 
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Jardinópolis

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 55/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N°82/2021
Publicação Nº 3245339

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ECB604374A13D0799864EEDFF481F84C39EF93AE
Estado de Santa Catarina
Município de Jardinópolis – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 82/2021.
PREGÃO PRESENCIAL NORMAL Nº 55/2021.
Tipo: Menor preço – global.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PORTAS E PAINEIS DE VIDROS, QUE DEVEM SER ENTREGUES INSTALA-
DOS, PARA MONTAGEM DE UMA SALA DE USO VETERINÁRIO, NO PARQUE DE MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS - SC.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs do dia 14 de setembro de 2021.

Abertura dos Envelopes: 08:00hs do dia 14 de setembro de 2021.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: pelo SITE www.jardinopolis.sc.gov.br ou jardinopolis.aten-
de.net ou Prefeitura de Jardinópolis localizada na Avenida Getúlio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segundas à Sextas-feiras, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3337-0004.

Jardinópolis, 27 de agosto de 2021

MAURO FRANCISCO RISSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.919/21 DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243361

DECRETO Nº 5.919/21 DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2020. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANSCISCO RISSO, Prefeito Municipal do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de 
acordo com o Artigo 5º, da lei 1078/20 de 04 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado crédito suplementar, no orçamento do Município, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) nas dotações 
abaixo relacionadas:

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 0027- Desporto e Lazer
Sub Função: 0813 – Lazer
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.040 – Implantação de Praça Municipal
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 300.3000, com o Valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

Art. 2º - Para suplementação da conta que trata o art. 1º, fica utilizado recursos do superávit financeiro do exercício de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 24 de Agosto de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSE ZATTI
Chefe de Gabinete

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 10/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N° 84/2021
Publicação Nº 3243932

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2021

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021

Contratante: Município de Jardinópolis SC.

Contratado/Credenciado:

Fornecedor: IPM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Vigência: 26/08/2021 à 31/12/2021

Fundamento Legal: art. 25, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;

Valor: 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO ATRAVÉS DE DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE SISTEMA TÉCNICO REMOTO PARA EXECUÇÃO DA VIRADA DOS CENTROS DE CUSTOS NOS MÓDULOS DE: FOLHA DE PAGAMENTO, 
SUPRIMENTOS, PROCESSO DIGITAL E CADASTROS ÚNICOS DO SOFTWARE IPM SISTEMAS. A IPM POSSUI DIREITOS AUTORAIS E TEM 
EXCLUSIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA, NÃO EXISTINDO TERCEIROS AUTORIZADOS.

Jardinópolis SC, 27 de agosto de 2021.

MAURO FRANCISCO RISSO
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 84/2021
Publicação Nº 3245336

 

 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Compras e Contratos 
Termo Homologação 

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2105 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 
Minuta - Licitação: 84 codigoCliente: 2105 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0 

 

Pág 1 / 1 
 

 

 
IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

 
Identificador: WCO561201-233-VJOXLFHOAAUSJM-5 - Emitido por: DIANA MIGLIAVACA 

 
26/08/2021 13:18:19 -03:00 

 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade 
Para Contratação de Serviços 

10/2021 
Processo Administrativo: 84/2021 

   

Ao Sr(a). MAURO FRANCISCO RISSO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Decreto nº 5756/2021. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 10/2021, o(s) participante(s): 
 
  

27 - IPM SISTEMAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 APOIO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO ATRAVÉS DE ATENDIMENTO 
TÉCNICO REMOTO PARA EXECUÇÃO DA VIRADA 
DOS CENTROS DE CUSTOS NOS MÓDULOS DE: 
FOLHA DE PAGAMENTO, SUPRIMENTOS, PROCESSO 
DIGITAL E CADASTROS ÚNICOS DO SOFTWARE IPM 
SISTEMAS. 

HORA  6 R$160,00 R$960,00 

    
Total do Fornecedor: R$960,00 

 

Jardinópolis, 26 de agosto de 2021. 
    

MAURO FRANCISCO RISSO 
Prefeito(a) Municipal 
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 6.291 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244230

 DECRETO N° 6.291 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL 5.370 
DE 21/12/2020 (LOA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), proveniente de superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento do 
Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de água urbano
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000
Valor: R$ 400.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 26 de agosto de 2021.

DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO Nº 6.292 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244231

DECRETO Nº 6.292 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO - CMDE, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), QUE ES-
PECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, de que trata a Lei Complementar nº 388/2019 e alterações, fica 
assim constituído:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação
Titular: Caroline Zanchet
Suplente: Caren Scalabrin

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira
Titular: Michel Ávila
Suplente: Luiz Vaccari

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI
Titular: Maykol Ouriques
Suplente: Fabiana Schmidt

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura
Titular: Wilton Werner Zukowski
Suplente: Matheus Surdi

Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense - AMMOC
Titular: Denir Zulian
Suplente: Lauri Nora

Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC
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Titular: Jéssica Romeiro Mota
Suplente: Ricardo De Marco

Serviço Social da Indústria - SESI
Titular: Silvana Meneghini
Suplente: Ana Paula Masson

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
Titular: Matheus Schmitz
Suplente: Rogério Pasinato

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE
Titular: Sueli Bernardi
Suplente: Tauana Cristina Kielling

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC
Titular: Paulo Wienhage
Suplente: Marcelo da Silva

Fundação Centro Tecnológico de Produção Industrial – CETEPI
Titular: Severino De Déa
Suplente: Jéssica Dayane Aparecido da Silva

Associação Comercial e Industrial do Oeste Catarinense – ACIOC
Titular: Franciana Scapini
Suplente: Sandra Lohmann

Sindicato dos Contabilistas de Joaçaba e Região - SINDICONT
Titular: Jorge Ronaldo Pohl
Suplente: Helder Salvador

Câmara de Dirigentes Lojistas de Joaçaba – CDL
Titular: Marcelo Antonio Risson
Suplente: Rafael Tozzo

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Titular: Francisco Alexandre Morais Hugen
Suplente: Larisse Borges Barp

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 26 de agosto de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO Nº 6.293 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244851

DECRETO Nº 6.293 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.370 DE 
21/12/2020 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 23.681,46(vinte e três mil, seiscentos e oitenta e um reais e qua-
renta e seis centavos), destinados à suplementação da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente, por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior dos recursos vinculados ao equipamento agrícola Trator, referente Emenda parlamentar Coronel 
Armando, conta Bancaria 71.034-4 da Caixa Econômica Federal:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 01– SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Proj./Atividade: 2.030 – ENCARGOS DO MUNICIPIO
Modalidade Aplicação: (20) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.34.0024
Valor: R$ 23.681,46

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Joaçaba (SC), 26 DE AGOSTO DE 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ESCALA PLANTÃO - MÊS DE SETEMBRO DE 2021
Publicação Nº 3245201

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA- SC
COMISSÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS- CMSF

Obedecendo ao disposto na Lei nº 4.085/2011 e suas alterações, de acordo com o art. 3º, § 2º segue a escala de plantão mensal da Central 
de Óbitos de Joaçaba – SC:

ESCALA PLANTÃO - MÊS DE SETEMBRO DE 2021

FUNERÁRIA INÍCIO PLANTÃO FIM DO PLANTÃO

SÃO RAFAEL 16/08/2021 AS 7:30H 23/08/2021 AS 7:30H
SÃO JOÃO BATISTA 23/08/2021 AS 7:30H 30/08/2021 AS 7:30H
FREI BRUNO 30/08/2021 AS 7:30H 06/09/2021 AS 7:30H
SÃO RAFAEL 06/09/2021 AS 7:30H 13/09/2021 AS 7:30H

Telefone de plantão: (49) 99808-9747

Agnes Parizotto
Presidente Comissão

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO POGRAMA BOLSA ATLETA Nº 67/2021
Publicação Nº 3244514

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO POGRAMA BOLSA ATLETA Nº 67/2021

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTES

BENEFICIÁRIO: JORGE GUILHERME IGLESIAS JUNIOR

MODALIDADE: BASQUETE

OBJETO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO BOLSA ATLETA

VALOR: R$ 1.334,88 A SER LIBERADO EM 04 PARCELAS SENDO EFETUADOS PAGAMENTOS ENTRE OS DIAS 05 A 15 DE CADA MÊS, NOS 
MESES DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2021.

Órgão: 12 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES

Unidade Orçamentária: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE

Proj./Atividade: 2.128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

Modalidade Aplicação: 222 - 3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000

Joaçaba - SC, 25 DE AGOSTO DE 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 428 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245211

LEI COMPLEMENTAR Nº 428 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 160/2007, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS DE SAÚDE EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
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Art. 1º - Fica alterado o § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 160/2007, que dispõe sobre normas de saúde em vigilância sanitária, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26 (...)
§ 4º. É admitida a guarda ou abrigo de animais domésticos e/ou domesticados em zona urbana, desde que os terrenos ou áreas utilizadas 
sejam mantidos limpos e desinfetados, permitindo-se a criação ou conservação de animais que por sua espécie ou quantidade não sejam 
causa de insalubridade, risco à saúde de terceiros ou incômodo em relação aos odores.

Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da publicação.

Joaçaba, SC, em 26 de agosto de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.433 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245214

LEI Nº 5.433 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA E RATIFICA COOPERAÇÃO TÉCNICA E INSTITUCIONAL COM O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA – HUST PARA 
CESSÃO DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA 
CORONAVÍRUS - COVID 19, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba, Cooperação Técnica e 
Institucional com o Hospital Universitário Santa Terezinha - HUST, mantido pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – FUNO-
ESC, com o objetivo de promover a cessão de profissionais técnicos de enfermagem para atuarem na instituição durante o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da Coronavírus - COVID 19.

§1º. A coordenação das atividades, horários e escalas dos profissionais técnicos de enfermagem cedidos será promovida por meio do Hos-
pital Universitário Santa Terezinha – HUST.

§2º. O prazo de vigência da Cooperação Técnica e Institucional é de 19 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorro-
gado por interesse público, por meio de Termos Aditivos, se houver necessidade em razão da pandemia.

Art. 2º. Ficam ratificados os atos decorrentes do Acordo de Cooperação Nº 05/2021-PMJ celebrado na data de 13 de julho de 2021 entre o 
Município de Joaçaba e o Hospital Universitário Santa Terezinha – HUST.

Art. 3º. As despesas provenientes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde para o exercício financeiro de 2021, dotações a serem suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, 26 de agosto de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.434 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245217

LEI Nº 5.434 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“RECONHECE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :
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Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a reconhecer, processar, liquidar e efetuar o pagamento de despesas con-
traídas no exercício de 2020, referente ao pagamento de adicional de insalubridade, a servidores que exerceram atividades, em 2020, na 
Secretaria Municipal de Saúde, atuando no atendimento de pacientes suspeitos de COVID-19, no valor total de R$ 126.236,00 (cento e vinte 
e seis mil, duzentos e trinta e seis reais).

§1º A relação de servidores que fazem jus ao referido adicional, períodos e valores, consta do Anexo I, da presente Lei.

§2º Os servidores que receberam, no período, adicional de insalubridade em grau médio, fazem jus à diferença remuneratória referente ao 
adicional em grau máximo.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 26 de agosto de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.435 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245218

 LEI Nº 5.435 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.".
O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento, envolvendo a transferência de recursos financeiros, com 
a entidade ACIOC – Associação Comercial e Industrial do Oeste Catarinense, CNPJ 84.591.858/0001-68, com sede na Rua Getúlio Vargas, 
193, 1º Andar, Joaçaba, SC, CEP 89600-000.

§ 1º O Termo de Fomento envolve o repasse de recursos, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em parcela única, a ser paga 
em até 10 (dez) dias após a assinatura do referido fomento, em conformidade com o Plano de Trabalho, sendo inviável a competição em 
razão da natureza singular do objeto, nos termos do artigo 31, inciso II da Lei n. 13.019/2014.

§ 2º A entidade prestará contas dos repasses nos termos da Instrução Normativa nº 14/2012 do TCE/SC e da Lei n. 13.019/2014, cujas 
exigências se farão constar no devido instrumento de parceria.

§ 3º As despesas provenientes do § 1º correrão a conta da dotação orçamentária existente na ação: Secretaria de Comunicação. Cultura, 
Turismo e Eventos; Programa 2.021 – Manutenção da Coordenadoria de Comunicação, Cultura e Eventos; Atividade 3.3.50 Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 2º O repasse financeiro definido nesta Lei objetiva o apoio à 4ª Edição da Feira GERA – GERA Online 2021, buscando incentivar a 
geração de novos negócios por meio de ideias e conhecimentos, fomentando o empreendedorismo do Munícipio, o desenvolvimento tec-
nológico e o aquecimento da economia, promovendo o incremento dos setores: comercial, prestação de serviços, agronegócios, industrial 
e tecnológico.

Art. 3º A não obediência à finalidade do repasse, cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos pelo Executivo, acarretará na devolução 
parcial ou integral dos valores atualizados monetariamente em favor do Erário Público Municipal, conforme avaliação do Gestor da Parceria.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 26 de agosto de 2021.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ORDEM DE SERVIÇO 395/2021 ASSINADA EM 27/07/2021
Publicação Nº 3244064

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N. 0395/2021

Autorizo por meio desta, a empresa TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 12.816.075/0001-24, a proceder exe-
cução, em regime de empreitada por preço global, da pavimentação asfáltica em C.A.U.Q. na Rua Tancredo Neves, bairro Jardim Alvorada, 
neste Município, de acordo com Processo de Licitação nº 68/2020/PMJ – Edital TP nº 11/2020/PMJ, homologado em 1º/12/2020. O total do 
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serviço ora contratado é o consignado na proposta declarada vencedora no valor de R$ 980.707,70 (Novecentos e oitenta mil, setecentos e 
sete reais e setenta centavos), cujo pagamento será efetuado conforme cláusula quarta do Contrato n. 223/2020/PMJ de 1º de dezembro 
de 2020. O prazo de execução é de 06 (seis) meses contados da data de recebimento desta Ordem de Serviço.
Joaçaba (SC), 27 de julho de 2021.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Assinatura e carimbo: ________________________________________ 
VILSON SARTORI
Secretário

Contratada: TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA
Representante: ALEXANDRE CALDEIRA
Assinatura e carimbo: _______________________________________ 
CPF n. 033.034.619-96

RECEBI EM: _______/ _____________ /_______

ORDEM DE SERVIÇO 396/2021 ASSINADA EM 28/07/2021
Publicação Nº 3244071

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N. 0396/2021

Autorizo por meio desta, a empresa SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 22.797.458/0001-56, a pro-
ceder execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para drenagem pluvial, interligando a Rua Minas 
Gerais e a Avenida Caetano Natal Branco, no perímetro urbano de Joaçaba, de acordo com Processo de Licitação nº 55/2021/PMJ – Edital 
TP nº 12/2021/PMJ, homologado em 19/07/2021. O total do serviço ora contratado é o consignado na proposta declarada vencedora no 
valor de R$ 93.944,31 (noventa e três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos), cujo pagamento será efetuado 
conforme cláusula quarta do Contrato n. 038/2021/PMJ de 19 de julho de 2021. O prazo de execução é de 02 (dois) meses contados da 
data de recebimento desta Ordem de Serviço.
Joaçaba (SC), 28 de julho de 2021.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Assinatura e carimbo: ________________________________________ 
VILSON SARTORI
Secretário

Contratada: SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Representante: ANDRÉ SIMON
Assinatura e carimbo: _______________________________________ 
CPF n. 062.232.139-05

RECEBI EM: _______/ _____________ /_______

RESOLUÇÃO N 04/2021/CMDI JBA
Publicação Nº 3245202

RESOLUÇÃO Nº 04/2021-CMDI-JBA

Aprova prestações de contas que específica:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelecem a Lei nº 4533 de 
28 de outubro de 2014, dispõe sobre a criação da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e dá outras providências.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar a prestação de contas dos recursos executados do pelo Fundo do Idoso, nas ações do Centro de Referência do Idoso – CRI 
e projetos voltados ao atendimento da Pessoa Idosa, relativos ao primeiro trimestre de 2021.

§ 1º. As prestações de contas de que trata o caput deste artigo, estão anexas ao parecer nº 002/2021 aprovado em reunião do CMDI em 
19/08/2021.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Joaçaba SC, 19 de agosto de 2021.

João Bulgarelli
Presidente do CMDI
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0020/2021 - SIMAE
Publicação Nº 3211805

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0020/2021
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0020/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0028/2021
PROTOCOLO Nº 0347/2021
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de impressoras térmicas, capas e alças para impressoras a serem utilizadas 
pelo setor comercial do Simae.
EMPRESA: BOREAL BRASIL TECNOLOGIA EIRELI
VALORES:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

Impressora Térmica para impressão das faturas de serviços do Simae:
a) Os equipamentos devem ser comprovadamente novos (primeiro uso);
b) Impressão térmica direta com impressão de textos, código de barras e 
imagens;
c) Processador mínimo: 400 Mhz 32Bits;
d) Memória Flash Mínima: 500MB;
e) Largura de impressão até 104mm;
f) Método de impressão: Rolo com diâmetro até 57mm;
g) Capacidade mínima de 24 metros de rolos de bobina;
h) Resolução mínima 200 dpi;
i) Temperatura de operação: -10º a 55ºC;
j) Conectividade mínima de comunicação: Bluetooth 4.0;
k) Velocidade mínima de impressão: 125mm / segundo;
l) Peso máximo: 800g (com bateria);
m) Display LCD;
n) Norma de operação: IP54;
o) Resistência a múltiplas quedas em concreto de 2,0 metros de altura;
p) Fonte para recarga de bateria conectável a própria impressora;
q) Bateria recarregável mínima: Lítio-Ion de 4.900 mAh;
r) Dimensões máximas incluindo bobina: 160 x 160 x 70 mm;
s) A impressora deve permitir a impressão dos tipos de código de barras 
como: Barcode Ratios (1.5:1, 2:1, 2.5:1, 3:1, 3.5:1), Linear Barcodes (Code 
39, Code 93, UCC/EAN128, Code 128, Codabar (NW-7), Interleaved 2-of-5, 
UPC-A, UPC-E, 2 and 5 digit add-on, EAN-8, EAN-13, 2 and 5 digit add-on) 
e 2-Dimensional (PDF417, MicroPDF417, MaxiCode, QR Code, GS1 / Data-
Bar� (RSS) family, Aztec, MSI/Plessey, FIM Postnet, Data Matrix, TLC39);
t) Suportar trabalhar com arquivos PCX para impressão de imagens, em 
especial, imagem de estrutura da fatura para impressão em formulários 
em branco;
u) Suportar a impressão das informações enviadas por Coletores de dados 
e Smartphones Android;
v) O equipamento deverá ser homologado e compatível para uso com o 
software de leitura Sansys utilizado atualmente pelo Simae,
x) Permitir o carregamento de qualquer tipo de fontes customizáveis de 
letras para a memória da impressora, possibilitando o uso via comando;
y) Possuir software de gerenciamento e configuração da impressora no mí-
nimo via desktop;
w) Possuir sensor de blackmark para identificação da parada de avanço de 
bobina para bobinas com blackmark no final do formulário, parte traseira do 
formulário, com 3 mm mínimos de espessura;
z) A impressora deverá vir com bateria capa e alça;
OBS: As impressoras deverão ter garantia contra defeitos de fabricação, 
pelo prazo de 12 meses contados a partir do recebimento da mercadoria 
(sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fa-
bricante).

UN 05 4.462,00 22.310,00

3 Capa para impressora Zebra RW 520 com alça UN 05 95,00 475,00

4 Alça para impressora térmica Zebra RW 420 UN 05 20,00 100,00
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VIGÊNCIA: 27/05/2021 a 26/05/2022.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.

Joaçaba/SC, 27 de agosto de 2021.

Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente
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José Boiteux

Prefeitura

DECRETO 061/2021
Publicação Nº 3244472

DECRETO nº 61/2021, de 26 de julho de 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 
lhe confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), consignados as seguintes unidades:

Crédito Adicional
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.1006 Reurbanização do Sistema Viário
34490000000000000 Aplicacoes diretas
01790005 Emendas Parlamentares Impositivas Estado - Ismael dos Santos - Pavimentação
Total R$ 150.000,00
Total R$ 150.000,00

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
pelo Excesso de Arrecadação, conforme fontes de recursos a seguir relacionadas:

Codigo Descrição Valor

1790005 Emendas Parlamentares Impositivas Estado - Ismael dos Santos - Pavimentação R$ 150.000,00

Total R$ 150.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 26 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO 062/2021
Publicação Nº 3244246

DECRETO nº 62/2021, de 2 de agosto de 2021.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 
lhe confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica anulada a importância de R$ 40.000,00( quarenta mil reais ) do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descri-
minada:

Fonte de Recurso
03 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
001 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
0004.0123.0301.2005 Manutenção da Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
33190000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total R$ 40.000,00
Total R$ 40.000,00
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Art. 2 - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as dotações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir descriminadas:
Crédito Adicional
03 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
001 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
0004.0123.0301.2005 Manutenção da Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
33390000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total R$ 40.000,00
Total R$ 40.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 2 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO 063/2021
Publicação Nº 3244258

DECRETO Nº 063, de 11 de agosto de 2021.

“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2021 PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO PARA O ANO LETIVO DE 2021 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. ”

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com funda-
mento na Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Classificação Final do Chamamento Público nº 008/2021 para Admissão de Professor de Língua Inglesa em ca-
ráter temporário para exercício letivo 2021 nas escolas do município, constando relação em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 11 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2021 – CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
REALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER, Prefeito de José Boiteux/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Consti- tuição 
Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚ- BLICO o presente Edital de Chamamento Público que segue:

1. PROVAS DE TÍTULOS: O Relatório da Prova de Título e Classificação definitiva encontram-se no Anexo I deste Edital.

2. Publica-se este Edital no Mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, bem como, na internet, no site: www.pmjb.
sc.gov.br.

Município de José Boiteux, 11 de agosto de 2021.

ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

PROFESSOR LÍNGUA INGLESA

Classificação Nº de inscrição Candidato Pós Graduação Graduação Tempo de 
Serviço

Ensino 
Médio Total

1 03 Fernanda Bertelli - 0,5 2,15 - 2,65
2 02 * Lala Vei-Tchá Teiê Monconãn - - - 0,3 0,3
3 01 * Natanael Lima dos Santos - - - 0,3 0,3

http://www.pmjb.sc.gov.br/
http://www.pmjb.sc.gov.br/
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* Critério de desempate por idade.

Município de José Boiteux, 11 de agosto de 2021.

ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 064/2021
Publicação Nº 3244263

DECRETO nº 64/2021, de 11 de agosto de 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 
lhe confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior na importância de R$ 215.000,00 
(duzentos e quinze mil reais), conforme especificação a seguir:

Crédito Adicional
06 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
001 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2018 Manutenção do Ensino Fundamental
34490000000000000 Aplicacoes diretas
03360000 Salário Educação
Total R$ 15.000,00
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
33390000000000000 Aplicações diretas
03000000 Recursos Ordinários
Total R$ 100.000,00
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
33390000000000000 Aplicações diretas
03000000 Recursos Ordinários
Total R$ 100.000,00
Total R$ 215.000,00

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
pelo Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, identificados através da(s) fonte(s) de recurso(s) a seguir 
relacionada(s):

Codigo Descrição Valor
3000000 Recursos Ordinários R$ 100.000,00
3360000 Salário Educação R$ 15.000,00
Total R$ 115.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 11 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO 065/2021
Publicação Nº 3244268

DECRETO nº 65/2021, de 13 de agosto de 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 
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lhe confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente no valor de R$ 477.712,00 (quatrocentos e 
setenta e sete mil e setecentos e doze reais), consignados as seguintes unidades:

Crédito Adicional
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.1006 Reurbanização do Sistema Viário
34490000000000000 Aplicacoes diretas
01340200 Convênio União - 913542 - Pavimentação Rua 13 de Maio
Total R$ 238.856,00
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.1006 Reurbanização do Sistema Viário
34490000000000000 Aplicacoes diretas
01340300 Convênio União - 914841 - Pavimentação Rua 13 de Maio
Total R$ 238.856,00
Total R$ 477.712,00

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
pelo Excesso de Arrecadação, conforme fontes de recursos a seguir relacionadas:

Codigo Descrição Valor
1340200 Convênio União - 913542 - Pavimentação Rua 13 de Maio R$ 238.856,00
1340300 Convênio União - 914841 - Pavimentação Rua 13 de Maio R$ 238.856,00
Total R$ 477.712,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 13 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO 066/2021
Publicação Nº 3244273

DECRETO nº. 066/2021, de 18 de agosto de 2021.
HOMOLOGA LISTAGEM DE CONTEMPLADOS A RECEBER O AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2021, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 1.079 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

Adair Antônio Stollmeier, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a listagem contendo o nome dos estudantes universitários do Município de José Boiteux, que serão contemplados 
com o recebimento do auxílio transporte na forma que estabelece a Lei 1.079/2015, descrito no Anexo I.

Parágrafo Único. A listagem indica também a Universidade ou Instituição de Ensino- Nível Médio ou Técnico na qual os mesmos mantêm 
vínculo, o Município em que as instituições de ensino localizam-se e a quantidade de dias que os acadêmicos frequentam semanalmente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 18 de agosto de 2021.

Adair Antônio Stollmeier
Prefeito Municipal

Anexo I

Relação de Acadêmicos, local onde estudam e quantidade de dias semanais que frequentam a faculdade:
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Nome do Acadêmico Cidade em que estuda Nome da Universidade Quantidade de dias que 
frequenta semanalmente

CRISTINA PISA JACINTO RIO DO SUL UNIDAVI 05
BRENO PEREIRA RIO DO SUL UNIDAVI 05
TAINÁ RICARDO RIO DO SUL UNIDAVI 06
TAIRYNE FUSINATO RIO DO SUL UNIDAVI 05
LUCIANO LANZNASTER RIO DO SUL SENAC 05
SAHARA G. VENDRAMI BLUMENAU FURB 05
FABÍOLA DE ANDRADE BLUMENAU FURB 05
GRISELDA UGLON CRIRI BLUMENAU FURB 05
KAYLLE PRIPRÁ PENZ BLUMENAU FURB 05
ELIZAMA IDALINA PRIPRÁ DE ALMEIDA BLUMENAU FURB 05
RODRIGO B. RODRIGUES PRESIDENTE GETÚLIO UNIDAVI 05
BIANCA LUNELLI DE SOUZA PRESIDENTE GETÚLIO UNIDAVI 03
RUAN GUSTAVO MORETTI IBIRAMA UDESC – CEAVI 05
JOSÉ CUZUN NDILI IBIRAMA UNIGRAN 03
ALEXANDRO CONGLUI PRIPRÁ DA SILVA IBIRAMA UNIGRAN 02
ARISTIDES FAUSTINO CRIRI IBIRAMA UNIGRAN 02
MISAEL CANGO PRIPRÁ IBIRAMA UNIGRAN 02
CRISLAINE M. COELHO DA ROCHA RIO DO SUL UNOPAR 02

DECRETO 067/2021
Publicação Nº 3244281

DECRETO nº 067/2021, 20 de agosto de 2021.
HOMOLOGA OS VALORES DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS REFERENTE AO AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI N° 1.079 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

Adair Antonio Stollmeier, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município, e atendendo ditames do artigo 48 da Lei 170 (Estatuto dos Servidores):

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado os valores dos benefícios a serem concedidos referente ao auxílio transporte universitário dos estudantes universi-
tários do município de José Boiteux, de acordo com a distância de cada instituição de ensino na forma que estabelece a lei n° 1.079 de 2015.

Art.2º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 20 de agosto de 2021.

Adair Antonio Stollmeier
Prefeito Municipal

ANEXO I
VALOR DISPONÍVEL PARA O SEMESTRE R$ 27.500,00
VALOR DISPONÍVEL POR MÊS R$ 5.500,00

LOCAL DIAS/
SEMANA ALUNOS R$ MENSAL/

ALUNO TOTAL MENSAL

RIO DO SUL 2 1 131,20 131,20

RIO DO SUL 5 4 328,40 1.313,60

RIO DO SUL 6 1 394,08 394,08

IBIRAMA 5 1 164,20 164,20

IBIRAMA 3 1 98,52 98,52

IBIRAMA 2 3 65,76 197,28

P. GETULIO 5 1 131,40 131,40

P. GETÚLIO 3 1 79,32 79,32

BLUMENAU 5 5 598,00 2.990,00

18 5.499,60
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DECRETO 068/2021
Publicação Nº 3244288

DECRETO Nº 068/2021, de 23 de agosto de 2021.

“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2021 PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O ANO LETIVO DE 2021 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. ”

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com funda-
mento na Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Classificação Final do Chamamento Público nº 009/2021 para Admissão de Professor de Língua Inglesa em ca-
ráter temporário para exercício letivo 2021 nas escolas do município, constando relação em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 22 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2021 – CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
REALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER, Prefeito de José Boiteux/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Consti- tuição 
Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚ- BLICO o presente Edital de Chamamento Público que segue:

1. PROVAS DE TÍTULOS: O Relatório da Prova de Título e Classificação definitiva encontram-se no Anexo I deste Edital.

2. Publica-se este Edital no Mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, bem como, na internet, no site: www.pmjb.
sc.gov.br.

Município de José Boiteux, 20 de agosto de 2021.

ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS

Classificação Nº de inscrição Candidato Pós Graduação Graduação Tempo de 
Serviço

Ensino 
Médio Total

1 02 Maike Suzan Dreger Fanslau - 10,00 0,95 - 10,95

2 01 Aristides Faustino Criri - 2,00 - - 2,00
3 04 Ketily Priprá Morló - 1,00 - - 1,00
4 03 Belonir Ndili - 0,50 - - 0,50

Município de José Boiteux, 20 de agosto de 2021.

ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 069/2021
Publicação Nº 3244295

DECRETO nº 69/2021, de 23 de agosto de 2021.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 
lhe confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

http://www.pmjb.sc.gov.br/
http://www.pmjb.sc.gov.br/
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Art. 1 - Fica anulada a importância de R$ 57.343,12( cinquenta e sete mil, trezentos e quarenta e três reais e doze centavos ) do orçamento 
geral do município de José Boiteux abaixo descriminada:

Fonte de Recurso
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
33190000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários - 15% Saúde
Total R$ 50.000,00
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
33350000000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
01020000 Recursos Ordinários - 15% Saúde
Total R$ 7.343,12
Total R$ 57.343,12

Art. 2 - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as dotações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir descrimi-
nadas:

Crédito Adicional
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
33390000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários - 15% Saúde
Total R$ 50.000,00
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
33390000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários - 15% Saúde
Total R$ 7.343,12
Total R$ 57.343,12

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 23 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO 070/2021
Publicação Nº 3244305

DECRETO nº. 070/2021, de 25 de agosto de 2021.

ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 
lhe confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$ 701.022,67 (setecentos e um mil, vinte e dois reais e sessenta e sete centavos) do orçamento geral 
do município de José Boiteux abaixo descriminada:

04 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
001 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
0020.0606.0401.1002 Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
3449000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$38.022,67
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05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.1007 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde
3339000000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários � 15% saúde R$5.000,00
3449000000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários� 15% saúde R$58.000,00

06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2018 Manutenção do Ensino Fundamental
3319000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários � 25% Educação R$200.000,00
0012.0365.0601.2017 Manutenção do Ensino Infantil
3319000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários � 25% Educação R$300.000,00

08 Secretaria do Índio
001 Secretaria do Índio
0014.0423.0801.2026 Integração e Assistência do Índio
3319000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$100.000,00

TOTAL R$ 701.022,67

Art. 2º Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as dotações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir descriminadas:

04 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
001 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
0020.0606.0401.2014 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Ind., Com. e Turismo
3319000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$38.022,67

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3339000000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários - 15% saúde R$63.000,00

06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
0012.0361.0601.1003 Construção, Ampliação e Reformas de Unidades Escolares
3449000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários - 25% Educação R$480.000,00
0012.0365.0601.1004 Construção, Ampliação e Reformas de Cei´s
3449000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários - 25% Educação R$20.000,00

07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
3339000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$100.000,00

TOTAL R$ 701.022,67

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 25 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1203, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244318

LEI Nº 1.203, de 17 de agosto de 2021.

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.001/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 1.001, de 03 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Benefícios eventuais são as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único da 
Assistência Social - SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade tempo-
rária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços Socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas 
das famílias em situação de vulnerabilidade social;

§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;

§ 3º É proibida à exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza;

§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e 
as famílias envolvidas em situações de calamidade pública.

§ 5° Os benefícios eventuais podem ser concedidos em forma de pecúnia através de cartão magnético, bens de consumo ou serviços,

§ 6° Na modalidade de pecúnia através de cartão magnético, esta deverá ser regulamentada com os critérios aprovados pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social.

§ 7° A concessão dos benefícios eventuais visa restaurar a segurança social de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e as famílias 
com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situação de vulnerabilidade decorrente ou agravadas 
por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre os indivíduos.

§ 8° Os profissionais de nível superior das equipes de referência dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial de 
média e alta complexidade são responsáveis pela concessão dos benefícios eventuais.

§ 9° Os profissionais de nível superior das equipes de referência verão identificar a necessidade de inclusão das famílias e/ou, indivíduos no 
processo de acompanhamento familiar.

Art. 2º O § 1° do Art. 4º da Lei 1.001, de 13 de abril de 2014, passa a vigorar da seguinte redação:

“Art. 4º [...]

§ 1° Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do Art. 4º os profissionais de nível superior das equipes de referência 
dos serviços sociassistenciais de Proteção Básica e Especial de média e alta complexidade poderá conceder o benefício mediante parecer/
justificativa fundamentada.”

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário em especial o Artigo 2º e o parágrafo primeiro da Lei 1.001, de 13 de abril de 2014.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Paço Municipal de José Boiteux, 17 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1204, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244486

LEI Nº 1.204, de 25 de agosto de 2021.

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX/SC PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Artigo 1º - Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2022/2025 serão financiados com os recursos previstos no Anexo I 
desta Lei.

Artigo 2º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de José Boiteux para o quadriênio 2022/2025 contemplará as despesas de 
capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada e está expresso no Anexo II desta Lei.

Artigo 3º - As metas da Administração para o quadriênio 2022/2025, consolidadas por programas, são aquelas constantes no Anexo III 
desta Lei.

Artigo 4º - As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no Anexo II desta Lei, serão estruturadas em programas, objetivos, 
ações, produtos, unidades de medida, metas, valores e fonte de recursos.

§ 1º - As metas físicas e fiscais por ações em cada programa serão demonstradas na forma do Anexo IV desta Lei.

§ 2º - Para fins desta Lei, considera-se:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

III - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;

IV - Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;

V - Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Artigo 5º - Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção de inflação de aproximadamente 
5% ao ano.

Artigo 6º - Os valores previstos no Plano Plurianual serão automaticamente atualizados pelas leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais.

Artigo 7º - O Plano Plurianual somente poderá ser alterado por lei específica para esta finalidade.

Artigo 8º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 
receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Artigo 9º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos 
anexos desta lei.

Artigo 10 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Pluria-
nual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Paço Municipal de José Boiteux, 25 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1205, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244494

LEI Nº 1.205, de 25 de agosto de 2021.

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 629/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica inserido o Parágrafo Único ao Artigo 170 da Lei nº 629/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. [...]
 ....... 
Parágrafo Único. O responsável pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto será o Secretário(a) nomeado pelo Chefe do 
Executivo.”
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Paço Municipal de José Boiteux, 25 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1206, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244499

LEI Nº 1.206, de 25 de agosto de 2021.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.
ADAIR ANTONIO STOLLMEIER, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.
Faço Saber a todos Habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a importância de R$ 701.022,67 (setecentos e um mil, vinte e dois reais e ses-
senta e sete centavos) do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descriminada:
04 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
001 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
0020.0606.0401.1002 Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
3449000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$38.022,67

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.1007 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde
3339000000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários – 15% saúde R$5.000,00
3449000000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários– 15% saúde R$58.000,00

06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2018 Manutenção do Ensino Fundamental
3319000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários – 25% Educação R$200.000,00
0012.0365.0601.2017 Manutenção do Ensino Infantil
3319000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários – 25% Educação R$300.000,00

08 Secretaria do Índio
001 Secretaria do Índio
0014.0423.0801.2026 Integração e Assistência do Índio
3319000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$100.000,00

TOTAL R$ 701.022,67

Art. 2º Por conta da anulação prevista no artigo anterior ficam suplementadas as dotações do orçamento geral do município de José Boiteux 
a seguir descriminadas:

04 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
001 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
0020.0606.0401.2014 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Ind., Com. e Turismo
3319000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$38.022,67

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3339000000000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários – 15% saúde R$63.000,00

06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
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0012.0361.0601.1003 Construção, Ampliação e Reformas de Unidades Escolares
3449000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários – 25% Educação R$480.000,00
0012.0365.0601.1004 Construção, Ampliação e Reformas de Cei´s
3449000000000000000 Aplicações diretas
01010000 Recursos Ordinários – 25% Educação R$20.000,00

07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
3339000000000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$100.000,00

TOTAL R$ 701.022,67

Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO como condição 
indispensável à sua eficácia.

Paço Municipal de José Boiteux, 25 de agosto de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 223/2021
Publicação Nº 3244360

PORTARIA N° 223, de 01 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LEANDRO RIBEIRO, relativas aos períodos aquisitivos de 01/07/2018 a 30/06/2019 e 
01/07/2019 a 30/06/2020, que serão usufruídas no período de 01/07/2021 a 30/07/2021 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 01 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 224/2021
Publicação Nº 3244379

PORTARIA N° 224, de 05 de julho de 2021.

“AFASTAR A SERVIDORA GESTANTE DAS ATIVIDADES DE TRABALHO PRESENCIAL DURANTE A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IM-
PORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei Federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021,

RESOLVE,

Art. 1º Afastar a servidora ARLYN CRYS ALBINO das atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração durante o período 
gestacional.

Parágrafo único. A Servidora afastada nos termos do caput deste artigo passa a exercer as atividades em seu domicílio, por meio de tele-
trabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Paço Municipal de José Boiteux em 05 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPA

PORTARIA 225/2021
Publicação Nº 3244393

PORTARIA N° 225, de 08 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) KARIN GOEBEL BITELLBRUNN, relativas ao período aquisitivo de 07/06/2018 a 
06/06/2019, que serão usufruídas no período de 08/07/2021 a 06/08/2021 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 08 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 226/2021
Publicação Nº 3244403

PORTARIA N° 226, de 08 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO SCHLUP, relativas ao período aquisitivo de 27/01/2019 a 26/01/2020, que 
serão usufruídas no período de 08/07/2021 a 17/07/2021 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 08 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 228/2021
Publicação Nº 3244413

PORTARIA N° 227, de 12 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,
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Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DANIEL REINERT, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2018 a 30/11/2019, que serão 
usufruídas no período de 12/07/2021 a 31/07/2021 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 12 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 228/2021
Publicação Nº 3244421

PORTARIA N° 228, de 12 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) PRISCILA BINI CABANA, relativas ao período aquisitivo de 05/01/2021 a 04/01/2022, 
que serão usufruídas no período de 12/07/2021 a 26/07/2021 (20 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 12 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 229/2021
Publicação Nº 3244428

PORTARIA N° 229, de 13 de julho de 2021.

“EXONERAÇÃO A PEDIDO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, I da Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder exoneração (a pedido), ao(a) Servidor(a) EDUARDA STREY, admitido(a) por meio da Portaria nº. 229/2020, que o(a) no-
meou para exercer o cargo da categoria funcional de Atendente – TSA, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13/07/2021.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 13 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 230/2021
Publicação Nº 3244434

PORTARIA N° 230, de 19 de julho de 2021.
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“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ROSELI DE MELO FELICIANO, relativas ao período aquisitivo de 18/02/2019 a 17/02/2020, 
que serão usufruídas no período de 19/07/2021 a 07/08/2021 (20 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 19 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 231/2021
Publicação Nº 3244439

PORTARIA N° 231, de 19 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MIGUEL AMADEU FUSINATO, relativas ao período aquisitivo de 03/01/2018 a 02/01/2019, 
que serão usufruídas no período de 19/07/2021 a 07/08/2021 (20 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 19 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 232/2021
Publicação Nº 3244448

PORTARIA N° 232, de 19 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) JULIANO LEITE, relativas ao período aquisitivo de 06/01/2020 a 05/01/2021, que serão 
usufruídas no período de 19/07/2021 a 02/08/2021 (15 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 19 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 233/2021
Publicação Nº 3244453

PORTARIA N° 233, de 21 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MORGANA KERTZENDORFF RECH, relativas ao período aquisitivo de 02/02/2019 a 
01/02/2020, que serão usufruídas no período de 21/07/2021 a 30/07/2021 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 21 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 234/2021
Publicação Nº 3244461

PORTARIA N° 234, de 26 de julho de 2021.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DAIANE MONDINI, relativas ao período aquisitivo de 12/01/2019 a 11/01/2020, que 
serão usufruídas no período de 26/07/2021 a 04/08/2021 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do Município como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 21 de julho de 2021.

ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
PREFEITO MUNICIPAL
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 24-2021
Publicação Nº 3243889

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 24/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2021
DATA DE EMISSÃO: 26/08/2021

OBJETO: Contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de empresas 
para o fornecimento de implementos agrícolas novos (02 colhedoras de forragens e 02 carretas de vagão forrageiro basculante), os quais 
serão utilizados na prestação de serviços aos produtores rurais do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, valores máximos e demais 
condições estão no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 10/09/2021, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 26 de agosto de 2021.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 24/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2021
DATA DE EMISSÃO: 26/08/2021

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari, com supedâneo 
na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a 
realização de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, dos itens relacionados no 
tópico 02 deste Edital (OBJETO).

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min de 
10 de setembro de 2021.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Contratação, com recursos próprios, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de empresa(s) para o fornecimen-
to de implementos agrícolas novos (02 colhedoras de forragens e 02 carretas de vagão forrageiro basculante), os quais serão utilizados na 
prestação de serviços aos produtores rurais do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, valores máximos e demais condições estão abaixo:
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ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO PREÇO
UNITÁRIO PREÇO GLOBAL

01 02

Colhedora de forragens, área total do mesmo fabricante com as seguintes características mínimas 
para corte de 1,00 metro recolhimento de duas linhas de picagem para milho ou sorgo demais va-
riedade plantada em linha, com sistema de corte em área total para corte de cultura baixas como 
aveia, azevém, milheto, trigo forrageiros. Caixa com 4 rolos alimentadores com engrenagens em 
aço inclusive as engrenagens de mudança de corte variando de (2 a 36 mm) com sistema de 
quebra grãos, que permite montar e desmontar na carcaça do rotor, transmissão do rotor por 
caixa cardam, bica de saída hidráulico total em aço carbono com no mínimo 12 facas no rotor e 
6 lançadores. Rotação do rotor de no mínimo de 1500rpm, com produção de até 38 toneladas/
horas, potência de acionamento da TDP acima de 80 a 90 CV, peso aproximado de 850 kg afiador 
de facas com pedra circular giratória acoplada a tampa carcaça, com dispositivo de segurança na 
caixa dos rolos e plataforma para proteção da transmissão contra eventual sobrecarga ou impac-
tos, máquina nova. Características mínimas. Com alongador de chassi.

R$
74.630,00

R$
149.260,00

02 02

Carreta vagão forrageiro basculante acionado por cilindro hidráulico telescópico ou de dupla ação, 
chassis estruturais com espessura mínima de 6,0mm com capacidade mínima de 08 toneladas, 
carroceria em chapa de aço com espessura mínima de 2,5mm com volume mínimo de carga de 
8m³ rodado Tandem com pneus novos 750/16 com no mínimo 10 lonas. Características mínimas.

R$
54.436,67 R$ 108.873,34

TOTAL:            R$ 258.133,34

2.1 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

2.2 - O licitante deverá indicar, juntamente com a proposta, o modelo e a marca do (s) objeto(s), bem como apresentar ficha técnica para 
provar o cumprimento das especificações exigidas no edital, sob pena de desclassificação.

2.3 - PRAZO DE ENTREGA: até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso de 
atraso.

2.4 - LOCAL DE ENTREGA: em frente à Prefeitura Municipal de Lacerdópolis/SC (Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000).

2.5 - GARANTIA DO EQUIPAMENTO: no mínimo 12 (doze) meses, ou aquele fornecido pelo fabricante, se for maior, contados a partir da 
entrega à Prefeitura Municipal de Lacerdópolis/SC, contra quaisquer problemas de fabricação, podendo ser aplicadas, subsidiariamente, as 
normas do Código de Defesa do Consumidor.

2.6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2021.

2.7 - O equipamento deve vir também, sem prejuízo dos acima descrito, com todos os itens obrigatórios exigidos por lei e/ou homologados 
pelo DETRAN.

2.8 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, frete, etc.

03 - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Dotação Aquisição Equipamentos Agrícolas
ORGAO 08-SECR.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 01-SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At. 20.606.1010.1.027-AQUIS. DE MAQUIN. E EQUIPAMENTOS AGRICOL.
Elemento 4.4.90.52.40.00.00.00 - Máquinas e Equipam. Agrícolas e Rodoviários (109)
Recursos 000-Recursos Ordinários 04 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

4.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos itens e/ou prestação dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal, sem rasuras.

4.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

4.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.5 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável durante a vigência contratual inicialmente prevista.
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4.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

4.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

4.8 - Somente serão pagos os serviços efetivamente prestados.

4.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

4.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

4.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

05 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

06 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

6.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

6.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

6.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

07 - CREDENCIAMENTO

7.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 7.2 e 7.3.

7.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO I como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

7.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO II).

7.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

7.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

7.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

08 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

8.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 10/09/2021, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis/SC.

8.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.
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8.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2021
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

8.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional o preço unitário de cada item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

8.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

8.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

8.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

09 – HABILITAÇÃO

9.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2021
ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”
9.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
j) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO IV.
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante. ATENÇÃO: os licitantes sediados no Estado de 
Santa Catarina deverão apresentar a certidão emitida através do sistema SAJ5 (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do), juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema e-proc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).
l) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
– Geral da União na ala “Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS” http://www.portal-
transparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=link-
Detalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao.
m) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
Geral da União na ala “Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)” http://www.portaltransparencia.gov.
br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
n) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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9.3 – A comprovação da qualificação técnica será pelo ramo de atividade da empresa compatível com o objeto da licitação.

9.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.
9.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
9.4.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.5- Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
9.5.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
9.5.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

9.6 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

9.7 – Salvo exceções legais, serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade 
vencida.

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no tópico 02 (OBJETO).

10.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

11 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 07 (CREDENCIAMENTO).

11.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

11.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

11.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

11.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

11.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

11.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
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11.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

11.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
11.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
11.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 11.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 11.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

11.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

11.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

11.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

11.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
11.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

11.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

11.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

12 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

12.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

12.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

12.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

12.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

12.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
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cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

12.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13 - CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA

13.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) o contrato (minuta constante do ANEXO IV), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital.

13.2 – O(s) contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2021, a iniciar-se com a publicação do(s) mesmo(s) na imprensa oficial do Município de 
Lacerdópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

13.3 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada 
para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

14 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pelo Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

14.2 – A fiscalização da prestação dos serviços ocorrerá conforme Decreto Municipal n. 30 de 06 de junho de 2019.

15 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1 – Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA.

15.2 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;

15.3 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

16 – OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

16.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

16.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

16.4 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATAN-
TE.

16.5 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

16.6 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

17 - GARANTIA
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O(s) licitante(s) contratado(s) assumirá(ão) toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo 
civil e criminalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

18.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

18.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

18.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

18.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

18.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

18.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I – Procuração;
ANEXO II - Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação;
ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade;
ANEXO IV – Minuta do contrato.

Lacerdópolis/SC, 26 de agosto de 2021.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

Edgar Brandini
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
ANEXO I

PROCURAÇÃO

 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ , por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, 
RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> ________ , 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda pode-
res específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 766

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N..../2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, 
centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari.

CONTRATADA: __________________________________________  inscrita no CNPJ/MF sob n° ___________________, com sede à rua 
__________________________, No município de ______________________________, representada por seu _________________________, 
doravante simplesmente designada contratada.

Nos termos do Processo Licitatório n. 24/2021, na modalidade de Pregão Presencial n. 20/2021, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
Lei n. 10.520/02, firmam o presente contrato conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

2.1 - Contratação, com recursos próprios, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de empresa(s) para o fornecimen-
to de implementos agrícolas novos (02 colhedoras de forragens e 02 carretas de vagão forrageiro basculante), os quais serão utilizados na 
prestação de serviços aos produtores rurais do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, valores máximos e demais condições estão abaixo:

...

2.1 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

2.2 – A empresa contratada deverá entregar o(s) equipamento(s) conforme ficha técnica e proposta apresentada.

2.3 - PRAZO DE ENTREGA: até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso de 
atraso.

2.4 - LOCAL DE ENTREGA: em frente à Prefeitura Municipal de Lacerdópolis/SC (Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000).
2.5 - GARANTIA DO EQUIPAMENTO: no mínimo 12 (doze) meses, ou aquele fornecido pelo fabricante, se for maior, contados a partir da 
entrega à Prefeitura Municipal de Lacerdópolis/SC, contra quaisquer problemas de fabricação, podendo ser aplicadas, subsidiariamente, as 
normas do Código de Defesa do Consumidor.

2.6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2021.

2.7 - O equipamento deve vir também, sem prejuízo dos acima descrito, com todos os itens obrigatórios exigidos por lei e/ou homologados 
pelo DETRAN.

2.8 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas etc.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Dotação Aquisição Equipamentos Agrícolas
ORGAO 08-SECR.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 01-SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At. 20.606.1010.1.027-AQUIS.DE MAQ. E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Elemento 4.4.90.52.40.00.00.00 - Máquinas e Equipam. Agrícolas e Rodoviários (109)
Recursos 000-Recursos Ordinários CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos ou prestação dos serviços mediante apresen-
tação de nota fiscal e comprovante, sem rasuras.
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3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável durante a vigência contratual inicialmente prevista.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.
3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

O(s) contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2021, a iniciar-se com a publicação do(s) mesmo(s) na imprensa oficial do Município de Lacer-
dópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 10.520/02, à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pelo Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

14.2 – A fiscalização da prestação dos serviços ocorrerá conforme Decreto Municipal n. 30 de 06 de junho de 2019.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 - Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA.

7.2 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas.

7.3 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste edital, no preço estipulado na sua proposta e 
de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

8.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

8.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

8.4 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

8.5 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

8.6 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

O(s) licitante(s) contratado(s) assumirá(ão) toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo 
civil e criminalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, conforme o prazo estabelecido na notificação, a inexecução, total ou 
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parcial do contrato e/ou o descumprimento das normas contratuais, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, mediante notificação 
prévia, das seguintes penalidades ao CONTRATADO:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por um período de 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando o CONTRATADO:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer as correções neces-
sárias as suas expensas;
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 - O contratante poderá declarar rescindido o presente contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre 
que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.

11.2 - O descumprimento de qualquer uma das cláusulas contratuais ora firmadas, pela contratada, esta ficará sujeita às penalidades pre-
vistas pela Lei 8.666/93, bem como multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente instrumento.

11.3 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 - Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega;

12.2 - A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exonera-
ção à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

12.3 - Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC, ... de... 2021.

Município de Lacerdópolis
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito
CONTRATANTE CONTRATADA

Edgar Brandini
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:

Nome: ______________________________  CPF/MF: ________________________________ 

Nome: ______________________________  CPF/MF: ________________________________ 
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Lages

Prefeitura

DECRETO Nº 19.299/2021
Publicação Nº 3243909

DECRETO Nº 19.299, de 17 de agosto de 2021.
Convoca a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC, a realizar-se no dia 29 de setembro de 2021, na Universidade 
do Planalto Catarinense - UNIPLAC, situada na Avenida Castelo Branco, 170, Bairro Universitário, Lages/SC.
Art. 2º. A 10ª Conferência Municipal de Saúde de Lages, SC, terá como Tema Central: “A construção do Plano Municipal de Saúde de Lages 
– 2022 a 2025”.
§ 1º. A abordagem do Temário será realizada mediante exposição de 04 (quatro) conferencistas, com garantia da participação da plenária 
e posterior discussão em grupos de trabalho.
§ 2º. Os Eixos Temáticos da 10º Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC, são:
I. mortalidade materno, infantil e fetal;
II. pandemia COVID-19, seus agravos, o futuro do Sistema Único de Saúde Pós – Pandemia e os impactos nas condições de saúde da po-
pulação atendida;
III. financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS);
IV. pandemia (in) visível: qual o papel do SUS, frente a violência contra as mulheres?
Art. 3º. A 10ª Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC terá como público:
I. pessoas interessadas nas Políticas Públicas em Saúde;
II. convidados a participarem de momentos específicos e/ou de toda Conferência, a convite da Comissão Organizadora, com direito a voz;
III. equipe Técnica e de Assessoria convocadas pela Comissão Organizadora.
Art. 4º. O Regimento Interno e demais documentos necessários relativos a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC, é de respon-
sabilidade do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 5º. A 10º Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC, instância superior com poder deliberativo, objetiva:
I. debater os Temas da Conferência, com enfoque na saúde como direito e na consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);

II. aprofundar o debate em torno da efetividade das ações e intervenções focadas em reduzir a Mortalidade Materno - Infantil, impulsio-
nando novos caminhos;
III. pautar e pontuar os desafios relacionados a Pandemia da COVID – 19, seus agravos e o futuro do Sistema Público de Saúde no pós-
-pandemia, bem como seu impacto nas condições de saúde da população assistida;
IV. pautar o debate e a necessidade da garantia de financiamento adequado e suficiente para o Sistema Único de Saúde (SUS), nas diversas 
esferas de governo;
V. pandemia (in) visível: qual o papel do SUS, frente a violência as mulheres? Práticas que reafirmem, impulsionem, ordenem e efetivem o 
atendimento à mulher vítima de violência;
VI. fortalecer a participação e o controle social no Sistema Único de Saúde (SUS), com ampla representação da sociedade;
VII. avaliar a situação da saúde local, elaborar propostas baseadas nas necessidades de saúde e participar da Construção das Diretrizes do 
Plano Municipal de Saúde de Lages - 2022 a 2025.
Art. 6º. As despesas da 10ª Conferência Municipal de Saúde serão custeadas pelo Fundo Municipal de Saúde.
Art. 7º. Fica homologada a Resolução nº 17/2021 do Conselho Municipal de Saúde, que integra este Decreto.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 17 de agosto de 2021; 255o ano da Fundação e 161o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 017/2021
DISPÕE SOBRE A X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES/SC.

O Conselho Municipal de Saúde, com base em suas competências regimentais e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 3.491 de 
13 de Agosto de 2008;
Em Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 11 de agosto de 2021;
Considerando os trabalhos executados através da Comissão Organizadora e Elaboradora da X Conferência Municipal de Saúde de Lages/
SC resolve:

RESOLVE:
Art. 1º- Propor a convocação da X Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC a realizar - se no dia 29 de setembro de 2021 na Universi-
dade do Planalto Catarinense - UNIPLAC, situada na Av. Castelo Branco, 170 - Bairro Universitário, Lages, SC;
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Art. 2º- A X Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC tem como Tema Central: “ A CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LAGES -2022 A 2025”.
Art. 3º- Os Eixos Temáticos da X Conferência Municipal de Saúde de Lages/SC, são:

I. Mortalidade Materno, Infantil e Fetal;
II. Pandemia COVID -19 seus agravos e o futuro do Sistema Único de Saúde Pós – Pandemia e os impactos nas condições de saúde da 
população atendida.
III. Financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS).
IV. Pandemia (in) visível: Qual o papel do SUS, frente a violência contra as mulheres?

Art. 4º- Fica delegado ao Conselho Municipal de Saúde de Lages a adoção de outras providências necessárias ao cumprimento do objeto 
desta Resolução;

Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 11 de agosto de 2021.

ALEX ALEXANDRE DO AMARAL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Lages

EDITAL PE 154/2021-SMS
Publicação Nº 3244452

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B28FC374173D893C08C9DD736C170D411341C747
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 154/2021-SMS
Objeto: Emissão de Laudos Radiológicos à Distância Compreendendo a Gestão das Imagens/Laudos, Interpretação, Diagnóstico e Emissão 
de Laudos de Imagens de Raios-X para a Secretaria Municipal da Saúde de Lages.
Abertura: 14/09/2021 às 09h
Valor Estimado: R$ 240.000,00
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

Lages, 27 de agosto de 2021.

Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

EDITAL PE 51/2021-PML
Publicação Nº 3244620

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4C5FACAD1D451F4E554DEF7FE9BD7790209CC9C9
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 51/2021-PML
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Instalação, Desinstalação e Manutenção de Aparelhos de Ar Condicionado, 
incluindo peças, materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços, para diversos setores da Prefeitura e unidades Escolares.
Abertura: 14/09/2021 às 09h
Valor Estimado: R$ 177.057,98
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

Lages, 27 de agosto de 2021.

Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

LEI Nº 4517/2021
Publicação Nº 3243898

LEI Nº 4517
De 23 de agosto de 2021.

Denomina Rua Luiz Zanela Sobrinho.

Faço saber a todos os habitantes do município de Lages, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica denominada Rua Luiz Zanela Sobrinho, a localizada no Loteamento Verdes Campos, Bairro Chapada, o logradouro público de 

http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
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nº 3549, referente à Rua “J” com início à Avenida Anísio Alves de Souza e término em Área de Preservação Permanente, estando codificada 
pelo Município sob o nº 2381.

Art. 2º. A placa indicativa terá os seguintes dizeres:
Rua Luiz Zanela Sobrinho
Radialista Ilustre

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Lages, 23 de agosto de 2021; 255o ano da Fundação e 161o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA N.214/2021 DE 25/04/2021 “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE CLAUDETH COSTA CORREIA PARA 
A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE MERENDEIRA -ACT 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3243230

PORTARIA N.214/2021
DE 25/04/2021

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE CLAUDETH COSTA CORREIA PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE MEREN-
DEIRA -ACT 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

ANDERSON ELIAS BIANCHI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de confor-
midade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, bem como na observância 
da classificação de que trata o edital de processo seletivo n. 001/2021 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público para preenchimento de vagas, para substituição de servidores 
até a realização de concurso público, decorrentes de exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saúde, de servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, CLAUDETH COSTA CORREIA, para o função de excepcional interesse público de MERENDEIRA - 
ACT, nível 22, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração de 25 de agosto de 2021 a 24 de agosto 
de 2022.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou interesse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 25 de agosto de 2021.

Anderson Elias Bianchi
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Nadia Inez Foresti
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

CONTRATO Nº. 228/PMLM/2021
Publicação Nº 3244120

CONTRATO Nº. 228/PMLM/2021.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER E A ADVOGADA KAREN BISSANI, NOS TERMOS DA LEI 
Nº. 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇOES SUBSEQUENTES.

Preâmbulo

1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter Vetterlly, nº239 Centro no Município de Lauro Muller - SC, 
inscrito no CNPJ sob o Nº. 82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Finanças e Planejamento, por 
meio do Decreto n° 098/2021, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, portador da Cédula de Identidade N°. 4.033.961 SSP/SC, e inscrito no CPF sob 
o N°. 044.522.739-71, DENOMINADA CONTRATANTE.
1.2. CONTRATADA: KAREN BISSANI, brasileira, solteira, advogada, inscrita no RG nº 2.757.254, e no CPF nº 785.385.309-25, residente e 
domiciliada Rua Thucydides Paim Butuhy, nº 173, ap. 201, Bairro Santo Antônio, Chapecó/SC, CEP 898015-030.

1.3. HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Licitação-Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 114/
PMLM/2021 homologado pela decisão do dia 26/08/2021, nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores 
seus regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, contratação de empresa para prestação dos serviços técnicos especializados objetivando a consul-
toria, assessoria técnica com a emissão de pareceres complexos, bem como ministrar curso de regularização fundiária para a Comissão de 
Regularização Fundiária do Município de Lauro Müller, conforme condições fixadas nas especificações e valores abaixo discriminados:

ITEM QTD UN. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM PREÇO UNTÁRIO PREÇO TOTAL

01 8h 01h Capacitação em Regularização Fundiária na modalidade online - R$3.000,00

02 8h 01h Consultoria em Regularização Fundiária presencial R$ 350,00 R$ 2.800,00

03 10 01 Análise de processos de Regularização Fundiária e emissão de 10 (dez) 
pareceres técnicos, a serem enviados por e-mail. R$ 600,00 R$ 6.000,00

Subtotal R$ 11.800,00

04 4 01 Previsão de custos de deslocamento e hospedagem R$ 200,00 R$ 800,00

Total global R$ 12.600,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada obriga-se a aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 
no parágrafo 1º., do artigo 65, da Lei No. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os serviços, objeto deste contrato, serão prestados in loco no Centro Administrativo da Prefeitura de Lauro Muller e/ou no local onde 
este indicar para melhor atender à necessidade, com a exceção da Capacitação em Regularização Fundiária que ocorrerá na modalidade 
online.
2.2. Quando necessários, os serviços também poderão ser prestados remotamente através de meios de comunicação tais como: telefone, 
correio eletrônico, software de mensagem instantânea, videoconferência e outras formas de comunicação existentes, desde que atendam 
às necessidades da contratante.
2.3. A contratada, quando por convocação da Administração Municipal, deverá participar de reuniões administrativas, sendo sempre que os 
assuntos a serem abordados sejam compatíveis com o objeto desta licitação.
2.4 Os custos de deslocamento e hospedagem serão custeados pela Administração Pública, sendo fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais) por diária, sendo pagos mediante apresentação de notas fiscais.
2.5. A CONTRATADA, a título de remuneração por todos os serviços prestados receberá do CONTRATANTE, o valor global de R$ 11.800,00 
(onze mil e oitocentos reais), excetuados os gastos com deslocamento e hospedagem previstos na tabela acima.
2.6. A fiscalização do objeto deste contrato será exercida pelo Secretário de Administração, José Artur Fernandes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, mediante apresentação de relatório de prestação de serviço e horas trabalhadas, devidamente documentado, 
bem como mediante apresentação de nota fiscal, atestado, posteriormente, pelo órgão encarregado pelo gerenciamento e fiscalização dos 
serviços, devidamente assinado pelo responsável da pasta, em até 10 dias após o cumprimento integral do objeto do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, 
o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.
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CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
4.1 O plano de trabalho será executado da seguinte forma:

PLANO DE EXECUÇÃO

8h Capacitação em Regularização Fundiária na modalidade online 30 e 31 de agosto

8h Consultoria em Regularização Fundiária presencial 06 de setembro

10 Análise de processos de Regularização Fundiária e emissão de 10 (dez) 
pareceres técnicos, a serem enviados por e-mail.

20 dias a partir do recebimento da documentação, podendo haver 
variação devido à complexidade do processo.

4.1. O presente instrumento é celebrado entre as partes, por prazo determinado, passando a vigorar da data de sua assinatura até o dia 
31 de dezembro de 2021, admitindo-se sua prorrogação por se tratar de serviço de forma contínua, nos termos do art. nº 57, inciso II da 
lei 8666/93 e suas demais alterações.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas orçamentárias do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 3390-09.

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR GLOBAL
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total máximo de R$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRA-
TADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) apresentar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
d) todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
Fica expressamente reconhecido ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 77 e seguintes 
da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 86 e seguintes da mesma Lei quando for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
Em caso de inobservância por parte da CONTRATADA do aqui estabelecido, garantido o contraditório e a ampla defesa, sofrerá ela as se-
guintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 10% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a esta será aplicada 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, num limite de 20 dias, quando será considerada inexecução 
total do contrato. A importância deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação, perante a Secretaria 
DE Administração e Finanças, sob pena de ser inclusa no art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a ampla defesa. Na aplicação 
dessa sanção administrativa serão admitidos os recursos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO
O presente contrato é regido, em todos os seus termos, pela atual legislação federal sobre licitações e contratos administrativos (Lei nº 
8.666/93), alterações e pela Lei nº 10.520/2002 e pelos preceitos de direito público, a qual terá aplicabilidade também onde este contrato 
for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Lauro Muller/SC, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas da aplicação deste instrumento.
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Lauro Muller- SC, 26 de agosto de 2021.
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MUNICÍPIO DE LAURO MULLER KAREN BISSANI
JOSÉ ARTUR FERNANDES CONTRATADA
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA
LAÉRCIO MELLO AMANDA CUSTÓDIO
CPF Nº 489.389.049-20 CPF N° 067.524.399-82

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico de Lauro Muller.

Departamento Jurídico de Lauro Muller/SC

DECRETO N° 240/2021
Publicação Nº 3244694

DECRETO Nº 240 /2021

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - É considerado PONTO FACULTATIVO, nos órgãos e entidades da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo Municipal, 
o dia 06 DE SETEMBRO DE 2021, segunda-feira.

Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais será garantido, por intermédio de escalas de serviço ou plantão, especialmente os 
relacionados à área da Saúde, como também a coleta de lixo, limpeza e conservação de vias públicas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 06/07/2021.

LAURO MÜLLER, 26 DE AGOSTO DE 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 386/2021
Publicação Nº 3244247

PORTARIA Nº 386/2021

REVOGA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 63, inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 85, § 2° da Lei Complementar nº 05/2017, considerando ainda, a 
necessidade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares, da servidora FRANCINE HOFFMAN, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Educação Infantil, do quadro funcional junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Lauro 
Muller concedida por meio da Portaria nº 214/2021.

Art. 2º - Em razão do estabelecido no artigo supra o servidor deverá reassumir as suas funções em até 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 24 DE AGOSTO DE 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 387/2021
Publicação Nº 3244250

PORTARIA Nº 387/2021

REVOGA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 63, inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 85, § 2° da Lei Complementar nº 05/2017, considerando ainda, a 
necessidade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a redução de carga horária para tratar de assuntos particulares, da servidora MAIANA DELLA GIUSTINA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, do quadro funcional junto à Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes de Lauro Muller concedida por meio da Portaria nº 313/2021.

Art. 2º - Em razão do estabelecido no artigo supra o servidor deverá reassumir as suas funções em até 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 24 DE AGOSTO DE 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 388/2021
Publicação Nº 3244253

PORTARIA Nº 388/2021

REVOGA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 63, inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 85, § 2° da Lei Complementar nº 05/2017, considerando ainda, a 
necessidade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a redução de carga horária para tratar de assuntos particulares, da servidora LAIS DA ROSA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, do quadro funcional junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes de 
Lauro Muller concedida por meio da Portaria nº 215/2021.

Art. 2º - Em razão do estabelecido no artigo supra o servidor deverá reassumir as suas funções em até 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 24 DE AGOSTO DE 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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CONTRATO Nº 094/FMS/2021
Publicação Nº 3244108

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
FUNDO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 

1 
 

CONTRATO Nº 094/FMS/2021.                
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A INSTITUIÇÃO 
CADQ – COMUNIDADE DE APOIO AO DEPENDENTE 
QUÍMICO LTDA. 

 
Cláusula Primeira - Preâmbulo 
1.1. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado pela Secretaria 
de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador da Cédula de 
Identidade N°. 3036045, e inscrito no CPF sob o Nº 898.874.849-20, 
denominada CONTRATANTE. 
 
1.2. CONTRATADA: INSTITUIÇÃO CADQ – COMUNIDADE DE APOIO AO 
DEPENDENTE QUÍMICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço em Estrada Geral Km 60 s/n Bairro Km 60 Tubarão/SC, 
inscrito no CNPJ nº 13.214.709/0001-31, neste ato representando por 
seu diretor senhor RODNEI FOGAÇA, inscrito no CPF sob nº 
028.740.999-61, denominada CONTRATADA. 
 
1.3. HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/FMS/2021, 
realizada no dia 25 de agosto de 2021, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e suas alterações posteriores, seus regulamentos e demais 
normas incidentes, fica justo e contratado o seguinte: 

 
Cláusula Segunda – Origem Contratual 
2.1. Conforme análise da Assessoria Jurídica, por força do artigo 
24, inciso IV, da Lei Nº. 8.666/93, para fins de acolhimento de 
interditada conforme determinação judicial do processo de nº 
5001191-50.2021.8.24.0087. 
 
Cláusula Terceira – Documentos Aplicáveis 
3.1. Deram origem a este contrato e a ele se integram, sem 
necessidade de transcrição, os seguintes documentos, do inteiro 
conhecimento das partes: 
Anexo I: Justificativa da Secretaria de Saúde/Proposta de Preços 
Anexo II: Documentos para a Habilitação 
Anexo III: Parecer Jurídico 
 
Cláusula Quarta – Responsabilidade 
4.1. A contratada responsabiliza-se em preservar os direitos e 
garantias do acolhido, fornecendo alimentação, social e religiosa. 
4.2. A contratante compromete-se em assegurar o pagamento dos custos 
excedentes que a acolhida não dispor. 
4.3. Em caso de internação o contratante compromete-se com as 
despesas, bem como do acompanhante caso seja necessário. 
4.4. O Contratante compromete-se em fornecer todas as informações 
pertinentes ao estado de saúde física e mental, bem como o 
receituário ávido pelo profissional da saúde.  
 
Cláusula Quinta – Pagamento 
5.1. A contratante responsabiliza-se ao pagamento mensal de 
R$1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais). 
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5.2. O pagamento poderá ser efetuado via depósito bancário em nome 
da contratada. 
5.3. Todos e quaisquer impostos taxas e contribuições fiscais e 
parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e 
trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, 
correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
5.4. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as 
contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada em 
qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não 
recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, 
até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação, mediante a comprovação por parte da CONTRATADA de ter 
recolhido os encargos sociais individualizado (GEFIP) e fiscais 
relativos aos seus servidores, bem como a devida comprovação do 
pagamento de seus salários.  
 
Cláusula Sexta - Da Revisão 
6.1. Havendo alguma despesa não prevista após a assinatura do 
presente contrato, ou mesmo ocultada face ao estado físico e 
psicológico, poderá a contratada cobrar do contratante o valor dos 
mesmos ou pedir revisão do valor mensal ora pactuado, desde que 
previamente autorizado. 
 
Cláusula Sétima – Transferência 
O acolhido não será transferido para outra entidade. 
 
Cláusula Oitava - Prazo e Rescisão 
O presente contrato é firmado por 3 meses podendo ser prorrogado por 
acordo entre as partes. 
O contrato poderá ser rescindido: 
a) por interesse das partes, devendo ser comunicado com 30 dias de 
antecedência; 
b) por descumprimento contratual; 
c) por transferência de entidade; 
d) por retorno do acolhido à sua família. 
 
Cláusula Nona – Das penalidades 
10.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições 
estabelecidas neste Contrato, erros ou atrasos na execução dos 
serviços/fornecimento e quaisquer outras irregularidades, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA 
as seguintes penalidades:  
1.1 Advertência; 
1.2 Multa 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais, e reconhecido pela autoridade competente. 
1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
1.4 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que o CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
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10.2. A sanção de advertência de que trata o item 1 subitem 1.1, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
Descumprimento das determinações necessárias a regularização das 
falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
10.3. O valor das multas referidas no subitem 1.2 do item 1 e no 
item 3, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
órgão, não se efetuando qualquer pagamento de fatura, enquanto 
referida multa houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
 
CLÁUSULA Décima – Casos Omissos 
11.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da 
legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. 
 
Cláusula Décima Primeira - Do Foro 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achados conforme, ambas as partes assinam o presente 
contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Lauro Muller/SC, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 

 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária Municipal de Saúde  

 
  CADQ – COMUNIDADE DE APOIO AO 

DEPENDENTE QUÍMICO LTDA 
  RODNEI FOGAÇA 
  CONTRATADA 
 

 
 
 

1ª TESTEMUNHA  2ª TESTEMUNHA 
LAÉRCIO MELLO  AMANDA CUSTODIO 
CPF Nº 489.389.049-20  CPF N° 067.524.399-82 

 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
 
Procuradoria Geral do Município 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

    
   Rua Waldir Ortigari, 74, Centro, Lebon Régis, SC – CEP 89515-000 
   Fone (49)3247 1067 
   Email: cmdcalr@gmail.com  

  
  

 
EDITAL Nº 001/2021   

  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO 

DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL - OSC, RELATIVOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 

DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, 

QUE PODERÃO SER FINANCIADOS PELO FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – FIA, NA FORMA DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS VIA CHANCELA.   

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon 

Régis/SC – CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal n° 

8.069/90, Resolução 137 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA, de 21 de janeiro de 2010, e pela Lei Municipal Nº 1481/2014,  

Considerando que a formalização de parcerias com as organizações da sociedade 

civil deve guiar-se pelo marco regulatório previsto pela Lei 13.019/2014, pelas atualizações 

advindas da Lei 13.204/2015 e pelas condições previstas neste edital, e   

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios e normas para a 

celebração de Termos de Parceria com as OSCs no âmbito municipal, devidamente 

registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, e 

considerando as condições e exigências estabelecidas neste Edital, RESOLVE:  

  

Art. 1° Estabelecer procedimentos e tornar público o Edital de Chamamento Público para 

realizar processo de análise e seleção de projetos das organizações da sociedade civil, 

que poderão ser financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – FIA, que estejam em consonância com as políticas públicas da Criança 

e do Adolescente do Município de Lebon Régis/SC e que sejam inovadores e ou 
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complementares a essas políticas, conforme deliberação nas reuniões ordinárias e 

extraordinárias do CMDCA, realizada no dia 25 de agosto de 2021.  

  
Art. 2º Dos valores a serem captados por projeto, 20% (vinte por cento) será destinado ao 

FIA de Lebon Régis, conforme Resolução 137 do CONANDA, de 21 de janeiro de 2010.   

  

Art. 3º Para formalizar o termo de parceria a OSC deverá captar no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) do valor proposto para o projeto. Caso a organização não capte 100% (cem por 

cento) do valor previsto no projeto deverá solicitar ao CMDCA a readequação para 

aplicação do valor captado.   

  

Art. 4º Poderão ser aplicados recursos provenientes da captação em construção ou 

reformas de imóveis das organizações governamentais e não-governamentais, conforme 

modificação da Resolução n.º 137/2010 do Conanda, promovida pela Resolução n.º 

194/2017.  

  
DO OBJETO  

 

 Art. 5º Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público selecionar projetos de OSCs, 

sem fins lucrativos, regularmente constituídas e devidamente registradas no CMDCA de 

Lebon Régis/SC, com sede ou instalações no Município de Lebon Régis, para concessão 

de Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros para o FIA, 

objetivando a celebração de parceria com a Administração Pública Municipal, nos termos 

do artigo 2º, caput, da Lei Federal nº. 8.069/1990, dentro das diretrizes e ações prioritárias 

especificadas no Art. 7° deste Edital.  

  

Art. 6º Para os fins deste edital entende-se por projeto o conjunto de ações das Políticas 

Públicas de promoção, proteção e de defesa de direitos a serem desenvolvidas no 

Município de Lebon Régis, por tempo determinado neste edital, com recursos captados 

pelas entidades registradas no CMDCA, por meio do FIA e destinados por pessoas físicas 
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e jurídicas, tendo como beneficiários crianças e adolescentes do Município de Lebon 

Régis.  

  
DAS DIRETRIZES  

 

 Art. 7º Os projetos submetidos a presente seleção deverão indicar, dentre as diretrizes 

abaixo discriminadas, aquela que é seu objeto de atuação:  

  
I - Diretriz: Acolhimento Institucional  

a) Projetos que visem ao desenvolvimento de ações que fortaleçam os serviços de 

acolhimento institucional de forma a fomentar metodologias de boas práticas para:  

a.1) Projetos que visem à promoção da autonomia dos adolescentes e sua preparação 

para o desligamento do serviço de acolhimento e sua reinserção à convivência familiar e 

comunitária;  

a.2) Projetos que viabilizem auxílio, apoio e orientação às famílias de crianças e 

adolescentes em acolhimento institucional, que estimulem e provoquem ações para o 

desacolhimento na garantia ao direito de convivência familiar e comunitária;  

a.3) Projetos com ações que priorizem o caráter intersetorial e que fomentem a articulação 

dos serviços intersetoriais com os sujeitos do sistema de garantia de direitos, para atuação 

junto à família natural ou ampliada, bem como junto às crianças e adolescentes atendidos 

nos serviços de acolhimento;  

a.4) Projetos que foquem no protagonismo do público atendido (crianças, adolescentes e 

familiares), comprovando-se a participação deste público no seu monitoramento, execução 

e avaliação.  

  
II - Diretriz: Enfrentamento ao uso e ou abuso de drogas  

a) Projetos que visem à prevenção ao uso e redução de danos referente ao abuso de 

álcool e outras drogas;  

b) Projetos voltados à garantia da intersetorialidade, reconhecendo a incompletude 

institucional das organizações governamentais e da sociedade civil;  
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c) Projetos que considerem a situação do adolescente em cumprimento de medidas 

socioeducativas, para que os mesmos possam ser tratados dentro da política de redução 

de danos e terem minimizados os efeitos causados pela crise de abstinência;  

d) Projetos que visem o fortalecimento de vínculos familiares para crianças e 

adolescentes usuárias de álcool e outras drogas;  

e) Projetos que estimulem o protagonismo social entre crianças e adolescentes em suas 

comunidades baseadas na perspectiva preventiva do uso de drogas;  

f) Realização de ações de prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas, bem 

como a promoção da saúde mental de crianças, adolescentes e suas famílias.  

  

III - Diretriz: Facilitar o acesso a políticas públicas de qualidade que garantam os direitos 

humanos de crianças, adolescentes e suas famílias e que contemplem a superação das 

desigualdades, afirmação da diversidade com promoção da equidade e inclusão social.  

a) Realização de ações voltadas para crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social e ou riscos articulando com as diversas políticas públicas municipais;  

b) Promoção de ações que contemplem as temáticas de gênero, raça, cor e orientação 

sexual;  

c) Desenvolvimento de ações para abranger e alcançar a promoção dos direitos à 

saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e lazer da população de crianças e 

adolescentes.  

  
IV - Diretriz: Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos ameaçados 

ou violados.  

a)  Realização de ações que visem qualificar o cumprimento das Medidas Protetivas para 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social;  

b)  Implementação de ações direcionadas à garantia do direito à Convivência familiar e 

Comunitária;  

c)  Execução de ações de enfrentamento das violações de direitos de crianças e 

adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas com ênfase nos três eixos: 

saúde, racismo e violência institucional;  
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d)  Realização de ações para o enfrentamento da violência e dos homicídios de 

adolescentes;  

e)  Promoção de ações de enfrentamento às violações de direitos, com destaque para 

violência doméstica, violência sexual e o trabalho Infantil nas suas piores formas;  

f) Realização de ações direcionadas à proteção do adolescente trabalhador.  

  
V - Diretriz: Fomento de estratégias e mecanismos que propiciem a participação 

organizada e a expressão livre de crianças e adolescentes, em especial sobre os assuntos 

a eles relacionados.  

a) Fomento ao protagonismo juvenil, ações de empoderamento e a participação de 

crianças e adolescentes;  

b) Realização de campanhas educativas, com linguagem adequada a crianças e 

adolescentes, para sensibilização quanto aos valores, conhecimentos e direitos garantidos 

pelo Estatuto da Criança e Adolescente – ECA;  

c) Elaboração de estratégias para garantir a participação de crianças e adolescentes na 

formulação e controle social das políticas públicas.  

  
VI - Diretriz: Qualificação permanente de profissionais que atuam no sistema de garantia 

de direitos de crianças e adolescentes – SGD.  

a) Promoção de capacitações para os operadores do sistema de garantia de direitos;  

b) Realização de ações de formação e mobilização de redes para a promoção, proteção e 

garantia de direitos de crianças e adolescentes.  

  
VII - Diretriz: Desenvolvimento de mecanismos e instrumentos de monitoramento e 

avaliação da Política Municipal para Crianças e Adolescentes.  

a) Realização de atividades de georeferenciamento e processamento de dados sobre as 

violações de direitos de crianças e adolescentes no âmbito municipal.  

VIII - Diretriz: Promoção de Campanhas e eventos, bem como fomento à produção de 

conhecimentos sobre a infância e adolescência, aplicada ao processo de formulação de 

políticas públicas.  
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a) Promoção de eventos e/ou campanhas alusivas às datas e temáticas voltadas para a 

infância e adolescência;  

b) Realização de campanhas educativas de prevenção do uso de álcool e outras drogas, 

de acidentes e violências;  

c) Fomento à cultura da sustentabilidade socioambiental no processo de educação em 

direitos humanos com crianças e adolescentes.  

  
IX - Diretriz: Cooperação e articulação interinstitucional para implementação das 

normativas e acordos municipais de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente, relativa ao mundo do trabalho.  

a) Realização de ações de inserção do adolescente no mercado de trabalho priorizando o 

atendimento daqueles em situação de vulnerabilidade social e ou afastados do trabalho 

irregular;  

b) Promoção de ações que fortaleçam o acesso de adolescentes e jovens ao Programa de 

Aprendizagem conforme lei vigente.  

  

X – Diretriz: Enfrentamento à Exploração do Trabalho Infantil e Proteção ao Jovem  

Aprendiz  

a) Projetos que identifiquem e promovam a inclusão das crianças e adolescentes, vítimas 

do trabalho infantil em atividades culturais, esportivas, recreativas e de lazer e que 

trabalhem a inserção de suas famílias nas políticas sociais do Município de  

Lebon Régis;  

b) Projetos que promovam a qualificação profissional do adolescente, apoio à entrada no 

mercado de trabalho e geração de renda e que permitam a formação técnica profissional 

e metodológica de adolescentes entre 14 e 18 anos, dentro dos princípios da proteção 

integral do adolescente, garantidos pela legislação brasileira;  

c) Projetos que desenvolvam atividades de fortalecimento do vínculo, orientação e 

acompanhamento sócio familiar das crianças e adolescentes em situação de trabalho 

infantil na lógica de sua erradicação;  
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d) Projetos que busquem aperfeiçoar e implementar mecanismos de monitoramento e 

controle social e fiscalização do trabalho infantil e do trabalho proibido de adolescentes, 

segundo a lista TIP (Piores Formas de Trabalho Infantil).   

  
XI - Diretriz: Cultura de paz e metodologias de resolução de conflitos   

a) Projetos que visem à proteção e à garantia do direito da criança e adolescente que se 

encontre em situação de violência física ou psicológica, doméstica, sexual, institucional e 

outras;   

b) Projetos para a prevenção da violência doméstica por meio de intervenção no grupo 

familiar, com o fortalecimento dos vínculos afetivos familiares;  

c) Projetos que viabilizem a formação na metodologia da Justiça Restaurativa para 

diferentes segmentos institucionais e de representantes das comunidades, possibilitando 

a constituição de círculos restaurativos no âmbito das redes de proteção social dos 

territórios. Nos projetos para implementação da metodologia, os mesmos deverão prever 

o monitoramento e sistematização de resultados;   

d) Projetos que viabilizem a formação e implementação de metodologias para mediação 

de conflitos considerando o atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias.   

 

Os projetos da XI Diretriz poderão estar voltados para:   

a. Prevenção primária:   
a.1) Projetos que promovam a cultura de paz junto a crianças, adolescentes e suas 

famílias;   

a.2) Projetos que visem formar e informar servidores, funcionários das entidades e todos 

que atuem no atendimento de crianças e adolescentes sobre o reconhecimento de 

violações de direitos bem como medidas de prevenção e, caso necessário, 

encaminhamento para a rede de proteção;   

a.3) Projetos que atuem na prevenção da violência doméstica por meio de ações junto às 

famílias, educadores e demais sujeitos do sistema de garantia de direitos. 
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b. Prevenção secundária: Projetos que identifiquem precocemente crianças e 

adolescentes em situação de risco pessoal e ou social e ou que já sejam vítimas de maus-

tratos, acionando a rede de proteção do território, para que aconteça a atenção integral em 

consonância com os fluxos já estabelecidos pelas políticas públicas, propondo formas para 

evitar que atos de violência aconteçam ou se repitam.   

  
XII - Diretriz: Garantia de Direitos 
 a. Promoção, Defesa e Controle  
a) Projetos que promovam a inclusão das crianças e adolescentes em atividades culturais, 

esportivas, recreativas e de lazer;  

b) Projetos destinados a crianças e adolescentes em situação de extrema vulnerabilidade 

e em situação de rua;  

c) Projetos destinados às crianças e adolescentes em situação de mendicância e suas 

respectivas famílias;  

d) Projetos de prevenção e enfrentamento ao abuso e exploração sexual por intermédio 

de metodologias inovadoras e ou complementares com estratégias específicas para 

crianças e adolescentes, familiares e profissionais;  

e) Projetos inovadores e ou complementares, que visem à inclusão de crianças e  

adolescentes com deficiência;  

f) Projetos de comunicação que ofereçam formações de desenvolvimento de plataformas 

colaborativas para crianças e adolescentes, visando a democratização das mídias e 

novas tecnologias, bem como vídeo, rádio comunitária, comunicação comunitária e 

ampliação e garantia do direito à cidade;  

g) Projetos voltados ao acompanhamento de crianças e adolescentes com transtornos e 

sofrimento mentais e/ou com deficiências e/ou com doenças crônicas e graves;   

h) Projetos pedagógicos para promoção dos direitos sexuais e reprodutivos que trabalhem 

na perspectiva de gênero e diversidade sexual;   

i) Projetos que trabalhem a inclusão de crianças e adolescentes imigrantes e ou 

refugiados, indígenas, quilombolas e afrodescendentes considerando a sua diversidade 

cultural e étnico-racial;   
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j) Projetos que trabalhem com o planejamento reprodutivo, a prevenção e o 

acompanhamento da gravidez na adolescência;   

k) Projetos que trabalhem a prevenção e o acompanhamento de crianças e adolescentes 

com doenças sexualmente transmissíveis (DST) e HIV/AIDS;   

l) Projetos que trabalhem a equidade de gênero e o respeito à diversidade sexual e 

gênero;  

m) Projetos que atendam a necessidade de alimentação saudável, incentivo ao 

aleitamento materno, a prevenção do sobrepeso e da obesidade infantil, que vise à 

redução da desnutrição crônica e aguda, promovendo práticas alimentares e estilos de 

vida saudáveis;   

n) Projetos que desenvolvam ações junto a rede de atendimento a crianças e 

adolescentes, o tema de educação ambiental e sustentabilidade e do consumo 

responsável e consciente de forma a alertar para a questão do consumismo na infância 

e na adolescência;   

o) Projetos de formação de agentes do sistema de garantia de direitos visando a promoção 

e a garantia dos direitos da criança e adolescente;   

p) Projetos que possibilitem o fortalecimento da articulação da rede de proteção nos 

territórios, bem como de escuta qualificada, encaminhamento, orientação e informação 

de crianças e adolescentes atendidos na rede;   

q) Projetos que possibilitem o diagnóstico de casos suspeitos ou confirmados de violações 

de direitos humanos e de abuso e exploração sexual;   

r) Projetos formativos e informativos dirigidos a população, as empresas e espaços que 

realizem atividades infanto-juvenis abordando a importância da prevenção de acidentes 

para uma infância saudável;   

s) Projetos que atendam crianças e adolescentes de pais e/ou mães em situação de 

privação de liberdade.   

  
XIII – Diretriz: Primeira Infância   
a) Projetos que visem o desenvolvimento físico, motor, cognitivo, psicológico e social de 

crianças de 0 a 6 anos;   
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b) Projetos complementares e/ou inovadores na área de educação infantil de 0 a 6 anos 

para promoção do desenvolvimento integral da primeira infância;   

c) Projetos com índole de reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que 

atendam aos direitos da criança na primeira infância de 0 a 6 anos, com promoção da 

justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação;   

d) Projetos que promovam, de maneira integrada e articulada, a educação não 

autoritária, a saúde da criança, educação infantil, assistência social, o direito de brincar, o 

direito à diversidade e o combate à violência de crianças de 0 a 6 anos;   

e) Projetos voltados à promoção e ao atendimento às crianças de 0 a 6 anos de idade 

com deficiência;   

f) Projetos que desenvolvam atividades de convivência e fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários dirigidos a crianças de 4 a 6 anos de idade e suas famílias, 

incluindo a importância do brincar nessa estratégia, na perspectiva de prevenir situações 

de exclusão social e de risco.   

Parágrafo Único. Os projetos deverão ser executados obrigatoriamente no âmbito do 

Município de Lebon Régis, sob pena de rescisão da parceria.   

  
DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE E HABILITAÇÃO  
 

Art. 8º Para avaliação dos projetos apresentados pelas organizações da Sociedade Civil, 

a comissão de análise observará os seguintes critérios:   

a) A consonância da proposta com o Plano Nacional de Promoção, Proteção e defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;  

b) A consonância da proposta com as Resoluções do CMDCA;   

c) A consonância com a legislação e normativas vigentes relacionadas à criança e ao 

adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do Adolescente e aos Planos que 

garantam os Direitos da Criança e do Adolescente;   

d) Capacidade técnica e administrativa da organização da sociedade civil para executar o 

projeto;   
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e) Quadro de recursos humanos compatíveis com a proposta, observando-se a função do 

mesmo no projeto;   

f) Compatibilidade entre a proposta apresentada, a natureza e os padrões específicos que 

compõem o tipo do projeto a ser objeto de parceria.   

Parágrafo Único: As OSCs proponentes devem estar devidamente registradas no CMDCA 

de Lebon Régis e não possuir quaisquer impedimentos legais para estabelecer parceria 

com a Administração Pública.  

   
DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO  
 

Art. 9° Cada OSC poderá apresentar, nos termos deste Edital, seus projetos, sendo que 

cada um dos projetos deverá estar em consonância com pelo menos 01 (uma) das 

diretrizes e ações prioritárias constantes no Art. 7° deste Edital e com o programa - regime 

de atendimento registrado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lebon Régis – CMDCA.   

 

DO REGISTRO  
 

Art. 10 A proposta de projeto da OSC somente será considerada APTA se a organização 

proponente e ou programa do qual o projeto faz parte estiverem devidamente registrados 

no CMDCA Lebon Régis até a data de publicação deste edital.   

  
DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS  
 

Art. 11 As OSCs deverão cadastrar as propostas no endereço: lebonregis.gerr.com.br  
e protocolar na Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Lebon Régis – CMDCA, situada na Rua Waldir Ortigari, 74, centro, 
Lebon Régis/SC, Secretaria Municipal de Assistência Social, no período estabelecido 
no Art. 21 deste Edital, O Projeto com o Plano de Trabalho, impresso, em envelope 
lacrado, contendo, no mínimo:  

I. A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;  
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II. As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas;  

III. Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;   

IV. A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;    

V. A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 

aferição do cumprimento das metas;   

VI. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 

diretos e indiretos necessários à execução do objeto;   

VII. Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;  

 

Art. 12 A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “VI” do Art. 11 deverá incluir 

os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 

os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada 

item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 

publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes 

de informação disponíveis ao público.  

  

Art. 13 As OCSs interessadas em participar da presente chamada pública deverão 

cadastrar o projeto no endereço: lebonregis.gerr.com.br e entregar em envelope lacrado, 

o(os) Projeto(s) contendo o Plano de Trabalho constante no Anexo V, Secretaria Executiva 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de LEBON RÉGIS – 

CMDCA, até às 17h00 do dia 27/09/2021.   
 

Parágrafo Único. A Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de LEBON RÉGIS – CMDCA possui expediente de segunda-feira à sexta-

feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.  

  

Art. 14. O envelope deverá conter na parte externa a seguinte identificação:   

I.  Nome da OSC  
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II. CNPJ:   

III. Edital de Chamamento Público nº 001/2021 

IV. Plano de Trabalho 

§ 1º O Projeto contendo o Plano de Trabalho será entregue em uma única via impressa, 

devendo ter todas as folhas rubricadas, e ao final, ser assinada pelo representante legal 

da OSC proponente.  

§ 2º Cada OSC poderá apresentar a quantidade de Projetos que considerarem pertinentes.  

§ 3º A falsidade de informações nos projetos acarretará a eliminação da OSC, podendo 

ensejar a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente.  

§ 4º Os envelopes que forem entregues fora do prazo estabelecido no presente Edital, não 

serão objetos de análise.  

  

Art. 15. As propostas serão analisadas pela Comissão Avaliadora, instituída pelo CMDCA 

e a avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir:   

 
 Critérios Pontuação 

A. Cumprimento dos objetivos adequação ao 

tema/diretriz; qualidade técnica do Projeto, 

metodologia aplicada, clareza, pertinência e 

exequibilidade dos objetivos, atividades e resultados 

es erados; quantidade de atendimentos. 

Peso 5,0 

B. Atendimento a área de vulnerabilidade social Peso 1,0 

C. Impacto social da iniciativa (benefícios gerados com 

a implantação do projeto, a contribuição para o 

fortalecimento da Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e benefícios sociais 

gerados para o público diretamente ou indiretamente 

envolvido, e a participação da comunidade). 

Peso 3,0 
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D. Sustentabilidade do projeto, ou seja, a continuidade 

após convênio. 

Peso 1,0 

E. Peso Total 10,00 

  

Art. 16 Não receberão autorização para captação de recursos aqueles projetos:   

I. Cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;   

II. Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (C) e (D); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto 

da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 

executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 

das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 

e o valor da proposta;   

III. Que esteja em desacordo com o edital ou com de eventuais diligências 

complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira do projeto, a ser 

avaliado pela Comissão de seleção de projetos.  

§ 1º O CMDCA divulgará o resultado no site www.lebonregis.sc.gov.br e no Diário Oficial 

dos Municípios, disponível em http://diariomunicipal.sc.gov.br, iniciando-se o  

prazo para recurso.   

§ 2º Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado deverão apresentar 

recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da 

decisão à comissão de seleção de projetos. Não será conhecido recurso interposto fora do 

prazo estabelecido.   

§ 3º Os recursos serão apresentados por meio físico à Comissão de Avaliação, 

protocolados junto à Secretaria dos Conselhos, sito a Rua Waldir Ortigari, 74, Centro, 

Lebon Régis/SC, de segunda-fe à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.   

§ 4º Interposto recurso, a Comissão de Avaliação dará ciência dele para os demais 

interessados para que, no prazo de 3 (três) dias corridos, contado imediatamente após o 

encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.   

§ 5º A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso.  
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§ 6º Após ter a proposta aprovada e receber a carta de autorização para captação de 

recursos a OSC terá até 12 meses para captar o recurso e até 12 meses para executar o 

projeto.  

  

Art. 17 Após o julgamento dos recursos ou transcurso do prazo sem interposição de 

recurso, o CMDCA deverá homologar e divulgar no portal www.lebonregis.sc.gov.br e no 

Diário Oficial do Município, disponível em http://diariomunicipal.sc.gov.br, a relação de 

todos os projetos aptos a captar recursos.  

  

Art. 18. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes 

requisitos:   

I. Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 

instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei 

nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 

e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);   

II. Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 

caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, 

de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta 

(art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência 

as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 

13.019, de 2014);   

III. Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);   

IV. Possuir, no momento da assinatura do Termo de Colaboração, no mínimo 1 (um) ano 

de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
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Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 

2014);   

V. Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante, a ser comprovada no momento da apresentação do plano 

de trabalho, na forma do (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 

2014);    

VI. Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto 

da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a 

sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante 

declaração do representante legal da OSC. Não será necessária a demonstração de 

capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou 

a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto 

da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);   

VII. Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria 

e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma de 

comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 

semelhante.  

VIII. Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se 

tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 

13.019, de 2014).  

  

Art. 19 Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:   

I. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de  

2014);  
II. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada ou 

contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, (art.  

39, caput, inciso II e IV, da Lei nº 13.019, de 2014);  

III. Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
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com as sanções previstas no (art. 39, caput, inciso V e nos incisos II e III do art. 73 

da Lei nº 13.019, de 2014;  

IV. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou   

V. Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha 

sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 

e art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).  

VI. Tenha, em seu quadro de dirigentes: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até segundo grau, do Prefeito, do Vice-prefeito, dos 

secretários e cargos afins ou de servidor efetivo da Administração Pública Direta e 

indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de 

Lebon Régis. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 

de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 

13.019, de 2014);   

VII. Cujo objeto social não se relacione às características do projeto ou que não 

disponham de condições técnicas para executar o objeto previsto neste edital.   
  
Art. 20 A Comissão de Avaliação é o órgão competente para processar e julgar o presente 

chamamento público.   

I - A comissão de Avaliação será constituída por no mínimo 3 (três) conselheiros (as), 

designados por Resolução do CMDCA, com pelo menos um de seus membros servidores 

ocupantes de cargo de provimento efetivo.    

II - Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção e Julgamento que 

tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 

como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 
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participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 

conflito de interesse,  nos termos do (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).   

III - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção e Julgamento poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista.   

IV - A Comissão de Seleção e Julgamento poderá realizar, a qualquer tempo, diligências 

para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas OSCs 

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 

observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.   

  

Art. 21 A fase de seleção observará as seguintes etapas:  
 
ETAPA  DESCRIÇÃO  DATAS 

1   Publicação do Edital de Chamamento Público   26/08/2021 

2  Envio dos Projetos pelas OSC’s   De 27/08/2021 à 27/09/2021 

3   Avaliação dos projetos contendo o  

Plano de Trabalho    

 
28 a 30/09/2021 

4   Divulgação do resultado preliminar   01/10/2021 

5   Interposição de recursos contra o resultado  Até 06/10/2021 

6   Análise de recursos contra o resultado preliminar  Até 07/10/2021 

7   Homologação  e  publicação  do  resultado  

definitivo da fase de seleção   

08/10/2021 

  

Art. 22 O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município 

www.lebonregis.sc.gov.br e no Diário Oficial do Município, disponível em 

https://diariomunicipal.sc.gov.br, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para a apresentação 

das propostas, contado da data de publicação do Edital.  

  

Art. 23 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (Arts. 

33 e 34 da Lei nº 13.019/2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 
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parceria (Art. 39 da Lei nº 13019/2014) é posterior à etapa de seleção e captação de pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) do valor previsto no projeto apresentado.  

  

Art. 24 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento 

de parceria:   

  
ETAPA   DESCRIÇÃO DA ETAPA   

1   Convocação das OSCs que captaram recursos para comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais.   

2   Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria 
e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

3   Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário.   

4   Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.   

5   Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do 
Município.   

   

Art. 25 Para a celebração da parceria, a administração pública convocará a OSC que 

captou o recurso previsto no projeto para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 

convocação, apresentar a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 

34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014), que são:   

I - Cópia do estatuto registrado e suas alterações, ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial, em conformidade com as 

exigências previstas no art. 33 caput e inciso III da Lei nº 13.019, de 2014;    

II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido 

no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que 

a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;  
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III - Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 

de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 

podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:   

IV - Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;   

VI - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

VII - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;   

IX - Certidão de Tributos Mobiliários – CTM, comprovando a regularidade perante a 

Fazenda do Município de Lebon Régis;   

X - Declaração, sob as penas da lei de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz;   
XI - Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com 

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira 

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um 

deles (art. 34, caput, incisos V e VI, e art. 39. III, da Lei nº 13.019, de 2014);   

XII - Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 

declarado, como conta de consumo, contrato de locação, alvará de localização e 

funcionamento municipal (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);   

XIII - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e 

seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento; 

XIV - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com 

recursos da parceria; 

XV - Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.   

  

Art. 26 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 

não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Esta etapa consiste no exame formal, a 

ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 800

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

    
   Rua Waldir Ortigari, 74, Centro, Lebon Régis, SC – CEP 89515-000 
   Fone (49)3247 1067 
   Email: cmdcalr@gmail.com  

  
  

requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 

cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior.    

  

Art. 27 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a 

regularizar sua situação, no prazo de 5 dias uteis  sob pena de não celebração da parceria.    

  

Art. 28 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado 

pela OSC, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 5 dias uteis, contados da 

data de recebimento da solicitação apresentada.  

  

Art. 29 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 

impostas pela legislação regente, incluindo a emissão do parecer técnico pelo órgão ou 

entidade pública municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação.   

  

Art. 30 No período entre a apresentação da documentação prevista para a fase de 

celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar 

qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.  
  

Art. 31 A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o registro da referida 

alteração.   
  
Art. 32 A Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município, 

disponível em https://diariomunicipal.sc.gov.br, o qual somente produzirá efeitos jurídicos 

após esta publicação (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).   
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Art. 33 Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são 

provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, 

autorizado pela Lei nº 1481/2014, através da captação das OSCs de 50% (cinquenta por 

cento) do valor captado pela OSC proponente.  

  

Art. 34 O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a 

proposta apresentada pela OSC, não podendo ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do 

valor do projeto inicial, autorizado a captar recursos.  

  

Art. 35 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei 

nº 13.019, de 2014.    

  

Art. 36 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados 

com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 

regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei 

nº 13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a 

OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-

la, seja para evitar as sanções cabíveis.   

  

Art. 37 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 

sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 

46 da Lei nº 13.019, de 2014):   

I. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 

rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;   

II. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em   

III. Que a execução do objeto da parceria assim o exija;   
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IV. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, 

água, energia, dentre outros).   

  

Art. 38 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor 

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau.   

  

Art. 39 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos ao FIA por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 

nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.    

  

Art. 40 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias da data limite para envio dos projetos, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-

mail: cmdcalr@gmail.com. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção 

e Julgamento.   

 
Parágrafo único: Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos.   
   

Art. 41 As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, serão acatadas por todas as OSCs participantes e serão divulgadas pelos 

mesmos meios que se deu publicidade ao presente Edital.  

  

 

Lebon Régis, 25 de agosto de 2021.  

 

 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 803

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

    
   Rua Waldir Ortigari, 74, Centro, Lebon Régis, SC – CEP 89515-000 
   Fone (49)3247 1067 
   Email: cmdcalr@gmail.com  

  
  

 

 

 

______________________________ 
Márcio Martins Rosa  
CPF: 029.336.609-89 

Presidente do CMDCA/Lebon Régis 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Na qualidade de representante legal da ________________________________________ 

estabelecida no endereço __________________________________ inscrita no CPNJ nº 

_________________________ declaramos para os devidos fins que nos comprometemos 

a receber, aplicar e prestar contas dos recursos que nos forem concedidos pelo Fundo da 

Infância e Adolescência - FIA, na forma de Convênio/Subvenção. 

Para maior clareza, firmamos a presente declaração. 
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Lebon Régis/SC, _____ de ________________ de 20__ . 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do Responsável 
Cargo/ nome da Instituição 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA (ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS) 
 

 

Declaro que esta Instituição (nome) dispõe dos recursos financeiros (ou em bens e serviços 

economicamente mensuráveis), no valor de R$ 00,00 (valor por extenso), necessários para 

compor a contrapartida ao repasse de recursos disponibilizados pela CONCEDENTE 

destinados a (descrever o objeto do convênio, o mesmo que se encontra no Projeto Técnico 

no termo de Referência e no Plano de Trabalho). 
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Declaro ainda que, na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, 

esta Instituição se compromete com sua integralização, durante a vigência do Convênio que 

vier a ser celebrado. 

 

 

Lebon Régis/SC, _____ de ________________ de 20__ . 

 

 

Nome do Responsável 
Cargo/ nome da Instituição 

 
 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

(ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS) 
 

 

Eu _____________________________________________ presidente da instituição, 

inscrito no CPF _____________________declaro, sob as penas do art. 299 do Código 

Penal, que esta instituição não se encontra em mora e nem em débito junto a órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

 

Por ser expressa da verdade, firma a presente declaração. 
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Lebon Régis/SC, ___ de ____________ de 20___. 

 

 

Nome do Responsável 
Cargo/ nome da Instituição 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO (ENTIDADES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS) 
 

 

Declaro, para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é agente político 

de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

 

 

 

Lebon Régis/SC, ___ de __________ de 20___. 

 

 

 

 

Nome do Responsável 
Cargo/ nome da Instituição 
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ANEXO V 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO estar ciente da obrigatoriedade da entidade não governamental e/ou programa 

governamental proponente do projeto _________________________ de divulgar o apoio 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), veiculação em mídia 

impressa, digital, TV, apresentações, adesivos, constando a parceria existente com este 

Conselho, conforme os modelos do CMDCA. 

Sendo que a veiculação em mídia impressa, digital, TV, apresentações, entre outras ter o 

formato em tamanho de acordo com as demais logos publicadas. 

 

 

Lebon Régis/SC, ___ de __________ de 20__. 

 

 

 

 

Nome do Responsável 
Cargo/ nome da Instituição 
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ANEXO VI 
 

PLANO DE TRABALHO  
1 — Dados Cadastrais 

Órgäo Entidade Concedente 

Município de Lebon Régis/ Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência 

CNPJ 

Endereço 

Rua 

 

Cidade 

Lebon Régis sc 

CEP 

89515-000 

DDD Telefone 

(049) 3247-1067 

Esfera Administrativa 

Municipal 

Nome do Responsável 

Douglas Fernando Mello 

CPF 

Cédula de Identidade/ Orgão 

Expedidor 

Cargo/Função 

Prefeito 

 

Orgão / Entidade Proponente 

Nome da Entidade 

CNPJ 

Endereço 

Rua , no Bairro 

 

Cidade 

Lebon Régis 

UF sc CEP DDD / Telefone (049) Entidade Filantrópica 

Sem Fins Lucrativos 

Conta corrente Banco 

Banco do Brasil 

Agência Praça de Pagamento 

Lebon Régis 

Nome do Responsável CPF 

Cédula de Identidade/ rgão Expedidor Função 

Presidente 
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2 - Descrição 

 

3 - Metas 

Endereço e telefone residencial 

Rua, no Bairro — Lebon Regis-SC 

CEP 

89.515-000 

Título/Nome do Projeto: 

 

Período de Execução 

Início: 

Término: 

Objeto: O presente Convênio tem por objeto auxílio financeiro do Município/FlA visando 

a manutenção do Projeto... 

Justificativa: No máximo 10 linhas — Descreva porque o projeto de sua entidade é 

importante para as crianças e adolescentes de Lebon Regis 

Detalhamento da ação: Descreva detalhadamente o projeto que será executado. Se a 

proposta for trabalhar com cursos profissionalizantes, a matriz curricular pode ser 

colocada em anexo à parte, caso não queira detalhar aqui 

Público alvo: Quem serão os beneficiários do projeto. 

Metas: Quantidade de crianças e/ou adolescente que serão atendidos 

Turno de execução do projeto: 

Dias de execução do projeto 

Valor a ser captado: 

Valor total do projeto: 

Duração do projeto (nº de meses) 

2.1 OBJETIVOS: 

2.1.1 Geral 

• Qual o impacto, mudança de contexto, que este projeto visa causa? 

2.1.2 Específicos 

• Informe quais são as condiçöes/situaçöes que serão contempladas devido à 

realização das açöes propostas neste projeto. Os objetivos específicos devem 

ser claros e mensuráveis. O que vai ser feito para atingir o objetivo geral. 
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4 - Cronograma de Execução (de acordo com as metas estabelecidas acima) 

 

5 - Plano de Aplicação 

 Descrição Qtde. Qtde. 

pessoas 

Duração 

     

 T OTAL    

Metas Especificação Início Término 

    

Natureza da 

Despesa 
Especificação 

Valor 

Total 

Valor 

mensal 

Concede 

nte 

R$ 

Propone 

nte R$ 

Material 

permanente 

Aquisição de 

computador 
    

Material de 

consumo 

Gêneros alimentícios     

Material de expediente     

Material de higiene e 

limpeza 
    

Outras, de acordo com o 

projeto apresentado 
    

Contratação de 

Serviços de 

terceiros 

pessoa física 

RPAs, se houver 

Manutençäo/serviços 

prestados por pessoas 

físicas 

    



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 812

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

    
   Rua Waldir Ortigari, 74, Centro, Lebon Régis, SC – CEP 89515-000 
   Fone (49)3247 1067 
   Email: cmdcalr@gmail.com  

  
  

Observação: Para contratação de pessoal utilizar planilha em Excel. 

 
6 - Cronograma de Desembolso 

Contratação de 

Serviços de 

terceiros 

pessoa jurídica 

Manutenção de 

computador, 

manutenção de 

equipamentos em 

geral 

    

Serviços de água 

e esgoto 
     

Serviços de 

energia elétrica 
     

Outras despesas 

poderão ser 

acrescentadas, de 

acordo com cada 

projeto 

apresentado 

     

Total Geral     

Tipos de Despesas e 
Desdobramentos Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 

Gêneros Alimentícios       

Material de Expediente       

Material Educativo       

Material Esportivo       

Material de Limpeza       

Produtos de Higiene       

Manutenção de Material       

Serviços de Energia       

Serviços de Água e Esgoto       
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7 - 

Declaração 

  

 

Serviço de 

Telecomunicação 

      

Equipamentos e Material de 

Escritório 

      

Vencimentos e Salários       

13º Salários       

Férias       

FGTS       

INSS       

Outras Obrigações 

Patronais 

      

       

Total       

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à 

Prefeitura Municipal de Lebon Régis/SC, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a 

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do 

Município, na forma deste Plano de Trabalho/Atendimento. 

 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

Lebon Régis/SC, ___ de __________ de 20__. 

 

Proponente: 

 

_____________________________ 

Presidente da Entidade 
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8 – Aprovado pelo Concedente 

Lebon Régis/SC, __ de ________ de 20__ . 

Concedente: 

 

______________________________ 
Márcio Martins Rosa  
CPF: 029.336.609-89 

Presidente do CMDCA/Lebon Régis 
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ANEXO VII 
 
 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
AO CMDCA LEBON RÉGIS/SC 

 
 

 
Autorização n°     Resolução do CMDCA nº  
 
Entidade Proponente:  
Nome do Projeto:  
Valor a ser Captado:  
Início da Captação:   Término da Captação:                     Metas:               
 
Objeto:  
 

 
DADOS PARA DEPÓSITO 
Banco do Brasil 
Agência: 2837-1 
CC: 275.494-0  
CNPJ do FIA:   02.254.255/0001-06  
 
Aprovado em:  
 
 
 
 

________________________ 
MÁRCIO MARTINS ROSA  

Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 011/2021
Publicação Nº 3244308

RESOLUÇÃO Nº 011/2021

PUBLICA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL 01/2021, PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, QUE PODERÃO SER FINANCIADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FIA, NA FORMA 
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS VIA CHANCELA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis/SC – CMDCA/LR, através da Comissão de Seleção e Julga-
mento de Projetos, em Reunião realizada dia 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas por 
meio da Lei Municipal 1481/2014;
Resolve:
Art.1°: publicar o Edital de Chamamento Público – Edital 01/2021, para seleção de projetos das Organizações da Sociedade Civil, relativos à 
promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes do Município de Lebon Régis, que poderão ser financiados pelo Fundo 
Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, na forma de captação de recursos via Chancela.

Art. 2º: Em anexo a esta resolução encontra-se o Edital.
Art. 3°: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 25 de agosto de 2021.

MÁRCIO MARTINS ROSA
Presidente do CMDCA/LR

TERMO ADITIVO Nº III CONTRATO Nº 36/2019. LICITAÇÃO: TP04/2019
Publicação Nº 3244795

TERMO ADITIVO Nº III
CONTRATO Nº 36/2019. LICITAÇÃO: TP04/2019.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA 1.1 - Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato em epígrafe, devido ao acréscimo de R$ 77.353,47 (se-
tenta e sete mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos) ao valor total do contrato em conformidade com solicitação 
administrativa (memorando 2.716/2021), justificado pelo Art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 8666/93. CLÁUSULA SEGUNDA As demais 
cláusulas contratuais permanecem inalteradas. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas.
CONTRATANTE: Município de Lebon Régis. CONTRATADO: S.M BUDNIAK & CIA LTDA CNPJ 07.188.425/0001-15. Início de vigência: 
26/08/2021. Término: 31/12/2021. 

Lebon Régis, 26 de agosto de 2021.

DOUGLAS F. DE MELLO – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO Nº IV CONTRATO Nº 52/2017. LICITAÇÃO: TP07/2017
Publicação Nº 3244377

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4CA86E3D6D655BEFF8CC27A6E8E7283F23CC3656
TERMO ADITIVO Nº IV
CONTRATO Nº 52/2017. LICITAÇÃO: TP07/2017.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato em epígrafe para renova-lo por 12 (doze) meses, alterando 
o seu vencimento para 04/09/2020, com base legal no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes. CLÁU-
SULA SEGUNDA - DO REAJUSTE Conforme previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, item 7, do Contrato os valores contratados ficam reajustados 
pela variação acumulada nos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo IBGE em 9,85% (nove 
ponto oitenta e cinco por cento), passando a vigorar o valor mensal de R$ 965,66 (novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis 
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
CONTRATANTE: Município de Lebon Régis. CONTRATADO: MARLICE KOCH WOLFART CNPJ 518.163.009-00. Início de vigência: 04/09/2021. 
Término: 04/09/2022. 

Lebon Régis, 25 de agosto de 2021.

DOUGLAS F. DE MELLO – Prefeito Municipal.

4CA86E3D6D655BEFF8CC27A6E8E7283F23CC3656
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Lindóia do Sul

Prefeitura

100-2021 EXTRATO DE CONTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 06/2021 LETICIA
Publicação Nº 3245347

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB88C4DEE61F5DBF5DFD87E77735176329734069
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO 100/2021
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2021
Código registro TCE: EB88C4DEE61F5DBF5DFD87E77735176329734069
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato
Processo licitatório 03/2021 Pregão Presencial 02/2021
Contratado: LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUÁRIA
Objeto: objetivando alteração do valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do aumento quantitativo do objeto do Contrato. 
(Acréscimo).
Vigência: 20 de agosto a 31 de dezembro de 2021.
Valor do Aditivo: R$ 17.394,50
Assinatura: 20 de agosto de 2021.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

101/2021 EXTRATO CONTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 40/2021 GRUPO OESTE
Publicação Nº 3245350

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0773D67BF6904E0AF610B6FEEA9D4132E2CB9B23
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO 101/2021
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2021
Código registro TCE: 0773D67BF6904E0AF610B6FEEA9D4132E2CB9B23
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato
Processo licitatório 10/2021 Pregão Presencial 03/2021
Contratado:GRUPO OESTE REAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: objetivando alteração do valor contratual inicialmente firmado, supressão do valor inicialmente contratado. (redução).
Vigência: 23 de agosto a 31 de dezembro de 2021.
Valor do Aditivo: R$ 49.157,56
Assinatura: 23 de agosto de 2021.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

99-2021 EXTRATO DE CONTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRAT07/2021 CAMPESTRE
Publicação Nº 3245346

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 59A148E4E6AEE2647CCC6D98A35368DF9F796054
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO 99/2021
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 07/2021
Código registro TCE: 59A148E4E6AEE2647CCC6D98A35368DF9F796054
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato
Processo licitatório 03/2021 Pregão Presencial 02/2021
Contratado: CAMPESTRE VET COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Objeto: objetivando alteração do valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do aumento quantitativo do objeto do Contrato. 
(Acréscimo).
Vigência: 20 de agosto a 31 de dezembro de 2021.
Valor do Aditivo: R$ 3.780,00
Assinatura: 20 de agosto de 2021.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 169/2021
Publicação Nº 3243345

DECRETO Nº 169/2021

REVOGA LICITAÇÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogado o Pregão Presencial nº 77/2021 em 26 de agosto de 2021, pela Pregoeira, através da Ata lavrada em reunião, rela-
tório ao Edital de Licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO USINADO PARA SUPRIR 
A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL, por não ter nenhuma empresa interessada em participar do certame.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 26 de agosto de 2021.

MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO 1174.1
Publicação Nº 3243384

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1174/2021
OBJETO: REFERENTE AVALIAÇÃO DE UM TERRENO NA SC 110 LOCALIDADE DE DONA PAULA
CONTRATADO: DANIELA MOLLER
CPF: 042.603.569-09
Valor: R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO: 30 DIAS

Lontras, 26 DE AGOSTO DE 2021

PREFEITO,
MARCIONEI HILLESHEIM.

EXTRATO DE CONTRATO 1174.2
Publicação Nº 3243393

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1174.2/2021
OBJETO: REFERENTE AVALIAÇÃO DE UM TERRENO NA SC 110 LOCALIDADE DE DONA PAULA
CONTRATADO: CLAUS FERNANDES NAIGLES
CPF: 681.057.540-53
Valor: R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO: 30 DIAS

Lontras, 26 DE AGOSTO DE 2021

PREFEITO,
MARCIONEI HILLESHEIM.

EXTRATO DE CONTRATO 1174.3
Publicação Nº 3243399

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1174.3/2021
OBJETO: REFERENTE AVALIAÇÃO DE UM TERRENO NA SC 110 LOCALIDADE DE DONA PAULA
CONTRATADO: CONCRETIZAR IMOBILIARIA E CONSULTORIA
CNPJ: 33.074.984/0001-04
Valor: R$ 490,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO: 30 DIAS

Lontras, 26 DE AGOSTO DE 2021

PREFEITO,
MARCIONEI HILLESHEIM.

EXTRATO DE CONTRATO 1175
Publicação Nº 3244424

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1175/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESA PARA A SALA RESERVADA AO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DE SANTA CATARINA, LOCALIZADA NO 
INTERIOR DA EDIFICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
CONTRATADO: ANTONIO MARCOS MANSCHEIN 73393290991
CNPJ: 29.102.273/0001-29
Valor: R$ 2.450,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO: 60 DIAS

Lontras, 23 DE AGOSTO DE 2021

PREFEITO,
MARCIONEI HILLESHEIM.

LEI Nº 2622/2021
Publicação Nº 3243363

LEI Nº 2622, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

MODIFICA A LEI MUNICIPAL N. 2.569, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAÇO saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o art. 2º da Lei Municipal n. 2.569, de 8 de dezembro de 2020, passando a possuir a seguinte redação:

“Art. 2º O Centro de Educação Infantil criado no artigo anterior, fica denominado de Centro de Educação Infantil ‘ERICK WEISS’”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lontras (SC), 26 de agosto de 2021.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

Autor: Vereador Geferson Roberto do Aragão
Projeto de Lei nº 46, de 9 de agosto de 2021
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TH 1174
Publicação Nº 3243313

 

MUNICIPIO DE LONTRAS
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 75 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 

Minuta - Licitação: 1174 codigoCliente: 75 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-1623-EGFWQKCASNBGD-1 - Emitido por: ALINE BARBOSA 26/08/2021 09:04:54 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Contratação de Serviços

1174/2021
Processo Administrativo: 1174/2021

Ao  Sr(a).  MARCIONEI  HILLESHEIM  tendo  em  vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
TEXTO JURÍDICO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO..

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº.  1174/2021, o(s)
participante(s):

255815 - DANIELA MOLLER
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 AVALIAÇÃO DE TERRENO <p>.</p> SERVIÇO  1 R$750,00 R$750,00
Total do Fornecedor: R$750,00

285277 - CLAUS FERNANDES NAIGLES
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AVALIAÇÃO DE TERRENO SERVIÇO  1 R$750,00 R$750,00
Total do Fornecedor: R$750,00

292133 - CONCRETIZAR IMOBILIARIA E CONSULTORIA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 AVALIAÇÃO DE TERRENO <p>..</p> SERVIÇO  1 R$490,00 R$490,00
Total do Fornecedor: R$490,00

Lontras, 26 de agosto de 2021.
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TH 1175
Publicação Nº 3244390

 

MUNICIPIO DE LONTRAS
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 75 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 

Minuta - Licitação: 1175 codigoCliente: 75 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-1623-IBFKNGYCAHYQD-3 - Emitido por: ALINE BARBOSA 26/08/2021 15:50:49 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Aquisição de Bens

1175/2021
Processo Administrativo: 1175/2021

Ao  Sr(a).  MARCIONEI  HILLESHEIM  tendo  em  vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
TEXTO JURÍDICO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO..

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº.  1175/2021, o(s)
participante(s):

292265 - ANTONIO MARCOS MANSCHEIN 73393290991
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MESA  <p>ESCRIVANINHA  EM  L  100%  MDF  NAS
CORES AMEIXA NEGRA E BRUMA COM PUZADORA
EM INOX.&nbsp;</p>
<p>1,60X1,70,76  COM  ACABAMENTOS
ENGROSSADORS DE 7CM</p>

UNID.  1 R$2.450,00 R$2.450,00

Total do Fornecedor: R$2.450,00

Lontras, 26 de agosto de 2021.
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 211/2021
Publicação Nº 3244222

 

 
 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 
 
 
 
 

 

  
 

 
Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 

Fone/ Fax (47) 3377 – 8600 - CNPJ: 83.102.319/0001-55 
 

DECRETO N.º 211/2021 

Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso VI da Constituição Federal e 
artigo 12, inciso I da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 
de dezembro de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) ao orçamento municipal vigente: 

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.13.2.034 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica na Saúde 

Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos 

Código Reduzido: 20 

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Rec. de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde 

Valor: R$ 15.000,00 

10.303.13.2.036 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 

Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos 

Código Reduzido: 28 

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Rec. de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde 

Valor: R$ 35.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes do excesso 

de arrecadação apurado no exercício de 2021, por conta da Receita de Impostos e Transferência de 

Impostos - Saúde, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, 
Em, 26 de agosto de 2021. 

 
MARCOS PEDRO VEBER 

Prefeito Municipal  
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de  
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal  
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -  
www.luizalves.sc.gov.br 
 
Amábile Erbs Schoeping 
Procuradora-Geral do Município 
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ERRATA DO EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N.° 03/2021
Publicação Nº 3244626

ERRATA DO EDITAL DE SELEÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS N° 03/2021
NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições, comunica ERRATA junto ao Edital de Seleção de Estagiários 03/2021, 
passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

Áreas de atuação Nível Cursando a partir Carga horária de estágio

Técnico em Administração Técnico 1º semestre 6 horas
Técnico de Informática Técnico 1º semestre 6 horas

Gestão da Tecnologia da Informação ou Ciência da Computação Superior 1º semestre 6 horas

Farmácia Superior 1º semestre 6 horas
Enfermagem Superior 1º semestre 6 horas

Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia civil Superior 2º semestre 6 horas

Administração Superior 1º semestre 6 horas

Luiz Alves, 26 de agosto de 2021.

Elaine Cristina Mass
Secretária Municipal de Administração
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Luzerna

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA - NOTIFICAÇÃO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PML Nº 007/2021
Publicação Nº 3243915

EXTRATO DECISÃO ADMINISTRATIVA/PML
Notificação de Apuração de Responsabilidade nº 007/2021/PML
Notificada: STRAHL CONSTRUÇÕES EIRELI ME

Versa os autos sobre Processo Administrativo instaurado mediante Notificação de Apuração de Responsabilidade emitida contra a empresa 
STRAHL CONSTRUÇÕES EIRELI ME. Considerando as disposições previstas na Lei 8.666/93, Edital, Contrato e Parecer Jurídico fundamen-
tado oriundo da Consultoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos, passo a DECIDIR:

- Pela aplicação da multa moratória, nos termos do art. 86, da Lei 8666/193, no valor de R$ 2.138,00 (dois mil cento e trinta e oito reais) 
sobre o valor executado pelo Notificado, devido a morosidade na execução da obra disposta no Contrato PML 114/2020.

Luzerna/SC, 26 de agosto de 2021.

Juliano Schneider
Prefeito

DECRETO 3108
Publicação Nº 3245294

DECRETO Nº 3108 de 26 de agosto de 2021

“ABRE CRÉDITO PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E TRANSFERE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos art. 4° e 5° da Lei nº 1.732 de 24 de 
novembro de 2020, e

DECRETA:
Art. 1º- Ficam transferidas as dotações abaixo:
Movimento Ação Recurso G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 2.710 018 1 90 20.000,00
Anulação 2.710 019 1 90 20.000,00

Art. 2º- Fica suplementada a dotação abaixo pelo excesso de arrecadação:
Ação Recurso G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.404 535 4 90 200.000,00

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de agosto de 2021.

Luzerna(SC), 26 de agosto de 2021.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PL 064/2021 - PE 042/2021 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS - PML
Publicação Nº 3245288

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0ECB5071231BECAA6994F550B441BC3260CFE058
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 064/2021 - PML
Pregão Eletrônico nº 042/2021 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), representado neste ato pelo seu prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Registro de Preço.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipamentos 
diversos para manutenção e conservação de bens móveis e imóveis da Administração Municipal de Luzerna/SC, conforme especificações 
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contidas no Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital.

REGIMENTO: Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/06, dos Decretos Municipais nº 
918/2007, 2.631/2018 e 2920/2020, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:
O Pregão Eletrônico será processado através do sistema BLL: www.bll.org.br
Recebimento das propostas: do dia 30/08/2021 a partir das 13h até o dia 10/09/2021 às 13h.
Abertura das propostas: dia 10/09/2021 às 13h.
Início da sessão de disputa de lances: dia 10/09/2021 às 14h.
Referência de tempo: horário de Brasília (DF).
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br) e do Município de Luzerna 
(www.luzerna.sc.gov.br).

http://www.bll.org.br
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 0037/2021
Publicação Nº 3244638

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2021

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2021

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, representado pelo Sr. EDGARD FARINON, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como Lei n° 
10.520/2002, torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo 
Licitatório nº 0027/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0022/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações 
a seguir:
Objeto: Aquisição de parques infantis em madeira plástica 04 (quatro) torres com instalação nas Escolas Municipais Pequenos Brilhantes e 
Professora Cândida Bertotto Zucatti, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.
Valor Máximo: R$ 89.590,00 (oitenta e nove mil quinhentos e noventa reais), conforme estabelecido no Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00min do dia 15/09/2021, no endereço acima indicado.

As proponentes deverão respeitar todas as medidas de segurança estabelecidas pela OMS, e durante TODA a sessão estar usando máscara 
bem como passar álcool gel sempre que julgar necessário. Deverão ainda trazer seus próprios materiais para utilização individual (caneta, 
cola, tesoura...).

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas no site do Município em www.macieira.sc.gov.br, diretamente no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste, através do e-mail compras3@macieira.sc.gov.br ou 
através do telefone (49) 3574-2000, de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min as 17h00min.

Macieira/SC, 26 de agosto de 2021.

ALICE OLIVEIRA DE ANDRADE
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO N° 0038/2021
Publicação Nº 3244670

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029/2021

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0044/2021

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, representado pelo Sr. EDGARD FARINON, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como Lei n° 
10.520/2002, torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo 
Licitatório nº 0044/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0029/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações 
a seguir:
Objeto: Contratação de maestro ou maestrina para regência do Coral Italiano no Município de Macieira/SC, com carga horária semanal de 
02 (duas) horas e; contratação de maestro ou maestrina para regência de Coral Infantil no Município de Macieira/SC com carga horária 
semanal de 02 (duas) horas, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.
Valor Máximo: R$ 36.079,92 (trinta e seis mil setenta e nove reais com noventa e dois centavos), conforme estabelecido no Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00min do dia 10/09/2021, no endereço acima indicado.

As proponentes deverão respeitar todas as medidas de segurança estabelecidas pela OMS, e durante TODA a sessão estar usando máscara 
bem como passar álcool gel sempre que julgar necessário. Deverão ainda trazer seus próprios materiais para utilização individual (caneta, 
cola, tesoura...).
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Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas no site do Município em www.macieira.sc.gov.br, diretamente no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste, através do e-mail compras3@macieira.sc.gov.br ou 
através do telefone (49) 3574-2000, de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min as 17h00min.

Macieira/SC, 26 de agosto de 2021.

ALICE OLIVEIRA DE ANDRADE
PREGOEIRA

PORTARIA 4758/2021
Publicação Nº 3243712

PORTARIA 4758/ 2021
Nomeia servidora

EDGARD FARINON Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe conferem o artigo 58 
da lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Servidora, Rosana Cavichioli dos Santos para ocupar o cargo de assessor da Saúde, carga horária 40 horas, inicio do 
Contrato 19 de Agosto de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registra-se e Publica-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
18 de Agosto de 2021

EDGARD FARINON
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4759/2021
Publicação Nº 3243720

PORTARIA Nº 4759/2021.
Contrato Aprovados em Chamada Publica

Edgard Farinon, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, nos termos do art. 58, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR em caráter temporário as servidoras conforme nome, cargo, carga horária.
NOME CARGO CARGA HORÁRIA INICIO DE CONTRATO FIM DO CONTRATO PROCESSO

Janaina tasca Mryglod Auxiliar Educacional 20 HORAS 23/08/2021 17/12/2021 Chamada Publica
015/2021

Angela Castilho da Silva Auxiliar
Educacional 20 Horas 23/08/2021 17/12/2021

Chamada
Publica
015/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
20 de Agosto de 2021.

EDGARD FARINON
PREFEITO MUNICIPAL
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Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº 4614 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244462

DECRETO Nº 4614
26 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR COM RECURSOS ORIUNDOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 
2021.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 68, inciso XVII da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com art. 43, § 1º, inciso II e § 3° da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964;

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar com recursos oriundos do excesso de arrecadação no exer-
cício de 2021, conforme segue:

Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Mafra
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 16001 - PROGRAMAS E ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ação: 2.84 - Manutenção da Secretaria de Saúde
Despesa: (460) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1381 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União – COVID-19 - 0.1.38
R$ 63.671,96

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 26 de agosto de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

CRISLEY Mª FUCHS VALÉRIO
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021
Publicação Nº 3243542

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: WILLNER SPECIALE COMÉRCIO E UTILIDADES LTDA
CNPJ: 23.172.388/0001-03
Valor registrado: R$ 20.134,10 (vinte mil cento e trinta e quatro reais e dez centavos)
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, lâmpadas e cargas de gás, destinados ao Corpo de Bombeiros Militar de 
Mafra.
Origem: Processo nº 107/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 036/2021.
Data de assinatura: 30 de julho de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 30 de julho de 2022.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021
Publicação Nº 3243546

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresa Registrada: CARNES DELLA EIRELI
CNPJ: 32.250.669/0001-28
Valor registrado: R$ 41.575,00 (quarenta e um mil quinhentos e setenta e cinco reais)
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
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Origem: Processo nº 085/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 027/2021.
Data de assinatura: 13 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 13 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021
Publicação Nº 3243552

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresa Registrada: E. LAZZAROTTO & CIA LTDA
CNPJ: 09.045.155/0001-19
Valor registrado: R$ 378.075,76 (trezentos e setenta e oito mil e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos)
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Origem: Processo nº 085/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 027/2021.
Data de assinatura: 13 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 13 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021
Publicação Nº 3243553

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresa Registrada: PHS COMERCIO EIRELI
CNPJ: 27.130.120/0001-60
Valor registrado: R$ 2.257,00 (dois mil duzentos e cinquenta e sete reais)
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Origem: Processo nº 085/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 027/2021.
Data de assinatura: 13 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 13 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 094/2021
Publicação Nº 3244287

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 094/2021
Contrato nº: 094/2021
Contratante: O MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: TORESAN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ/MF sob o número 40.755.380/0001-99
Objeto: Credenciamento de Médicos para composição das Equipes Mínimas em Estratégias de Saúde da Família (ESF) no Município de Mafra, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, onde a secretaria se responsabilizará em alocar cada profissional.
Credenciamento nº 014/2021; Processo Licitatório n.º 239/2021.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes a con-
tratação de prestadores de serviços de consultas clínicas médicas, para atendimento na unidade de saúde do município é de R$ 126.000,00 
(cento e vinte seis mil reais) mensais;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obriga-
ção de pagamento de procedimento no valor total deste ajuste, que os serviços serão distribuídos aos credenciados conforme a necessidade 
da Secretaria onde a Secretaria irá alocar cada profissional.
Data de Assinatura: 12 de agosto de 2021
Prazo: O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com vigência até de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, até o término da vigência do edital.
Dotação Orçamentária:
- Despesa: 470, fonte 138.1
- Despesa: 54, fonte 102
- Despesa: 55, fonte 138
- Despesa: 56, fonte 102
- Despesa : 57, fonte 138
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- Despesa: 58, fonte 167
- Despesa : 62, fonte 138
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 098/2021
Publicação Nº 3244290

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 098/2021
Contrato nº: 098/2021
Contratante: O MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: LTFISIO LTDA
CNPJ/MF sob o número 42.463.330/0001-63
Objeto: CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de atendimentos fisioterapêuticos, para atuar junto às instalações da Secretaria de 
Saúde no Atendimento para Enfrentamento a COVID-19, através da Secretaria Municipal Saúde.
Credenciamento nº 013/2021; Processo Licitatório n.º 220/2021.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes ao cre-
denciamento de prestadores de serviço, é de R$ 20.085,00 (vinte mil oitenta e cinco reais) mensais;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obri-
gação de pagamento de procedimento no valor total deste contrato, que os serviços serão distribuídos ás empresas credenciadas de acordo 
com a escolha do paciente.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2021
Prazo: O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com vigência até de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, até o término da vigência do edital.
Dotação Orçamentária:
-Despesa: 377
Fonte de recurso: 102
-Despesa: 76
Fonte de recurso: 102
-Despesa: 79
Fonte de recurso: 102
-Despesa: 80
Fonte de recurso: 138
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 099/2021
Publicação Nº 3244476

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 099/2021
Contrato nº: 099/2021
Contratante: O MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: ENIO ALVES COIMBRA
CPF/MF 883.892.784-72
Objeto: Credenciamento de Médicos para composição das Equipes Mínimas em Estratégias de Saúde da Família (ESF) no Município de Mafra, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, onde a secretaria se responsabilizará em alocar cada profissional.
Credenciamento nº 014/2021; Processo Licitatório n.º 239/2021.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes a con-
tratação de prestadores de serviços de consultas clínicas médicas, para atendimento na unidade de saúde do município é de R$ 126.000,00 
(cento e vinte seis mil reais) mensais;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obriga-
ção de pagamento de procedimento no valor total deste ajuste, que os serviços serão distribuídos aos credenciados conforme a necessidade 
da Secretaria onde a Secretaria irá alocar cada profissional.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2021
Prazo: O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com vigência até de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, até o término da vigência do edital.
Dotação Orçamentária:
- Despesa: 470, fonte 138.1
- Despesa: 54, fonte 102
- Despesa: 55, fonte 138
- Despesa: 56, fonte 102
- Despesa : 57, fonte 138
- Despesa: 58, fonte 167
- Despesa : 62, fonte 138
Foro: Comarca de Mafra.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 103/2021
Publicação Nº 3243557

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 102/2021
Contrato nº: 102/2021
Contratante: O MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Contratada: ANA CAROLINA ROSA PIRES
CPF n° 089.037.349-39
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços das áreas de Serviço Social e Psicologia, para atuação em serviços Socioassistenciais 
de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e gestão da política de assistência social, para atender as 
demandas decorrentes da Pandemia pela COVID-19.
Credenciamento nº 006/2021; Processo Licitatório n.º 098/2021.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes ao cre-
denciamento é de R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais) mensal;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obri-
gação de autorizar o valor total deste ajuste, uma vez que os serviços serão distribuídos os credenciados.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2021.
Prazo: O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com vigência até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável 
por igual período, até o término da vigência do edital.
Dotação Orçamentária:
- Despesa: 191
- Fonte do recurso: 152
- Despesa: 195
- Fonte do recurso: 152
Foro: Comarca de Mafra.
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2021
Publicação Nº 3244524

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2021 
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA  
Empresa Registrada: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 19.611.064/0001-57 
Valor registrado: R$ 11.440,60 (onze mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta 
centavos) 
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), destinados aos 
funcionários da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. 
Origem: Processo nº 222/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 055/2021. 
Data de assinatura: 19 de agosto de 2021. 
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 19 de 
agosto de 2022. 
Foro: Comarca de Mafra 
Chave no TCE: 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A 
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2021
Publicação Nº 3244550

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2021 
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA  
Empresa Registrada: Faccina Daltora Equip. de Segurança Ltda-EPP 
CNPJ: 04.584.756/0001-86 
Valor registrado: R$ 1.610,00 (mil seiscentos e dez reais) 
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), destinados aos 
funcionários da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. 
Origem: Processo nº 222/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 055/2021. 
Data de assinatura: 19 de agosto de 2021. 
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 19 de 
agosto de 2022. 
Foro: Comarca de Mafra 
Chave no TCE: 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A 
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021
Publicação Nº 3244567

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021 
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA  
Empresa Registrada: INFRASEG SOLUCOES EM PREVENCAO LTDA  
CNPJ: 37.406.687/0001-70 
Valor registrado: R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais) 
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), destinados aos 
funcionários da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. 
Origem: Processo nº 222/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 055/2021. 
Data de assinatura: 19 de agosto de 2021. 
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 19 de 
agosto de 2022. 
Foro: Comarca de Mafra 
Chave no TCE: 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A 
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2021
Publicação Nº 3244584

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2021 
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA  
Empresa Registrada: BRUNATTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - 
EPP 
CNPJ: 04.435.876/0001-11 
Valor registrado: R$ 901,60 (novecentos e um reais e sessenta centavos) 
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), destinados aos 
funcionários da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. 
Origem: Processo nº 222/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 055/2021. 
Data de assinatura: 19 de agosto de 2021. 
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 19 de 
agosto de 2022. 
Foro: Comarca de Mafra 
Chave no TCE: 455B6A639971B971686965C3058BB0FCB60D3F2A 
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2021
Publicação Nº 3244612

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D951D0E9234030454152E4D5A3869A98F71249F6

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2021 
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA  
Empresa Registrada: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA  
CNPJ: 02.543.216/0011-09 
Valor registrado: R$ 633.500,01 (seiscentos e trinta e três mil e quinhentos reais e 
um centavo) 
Objeto: aquisição de servidor para armazenamento de dados e backup, destinado 
as Secretarias Municipais de Mafra . 
Origem: Processo nº 193/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 047/2021. 
Data de assinatura: 19 de agosto de 2021. 
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 19 de 
agosto de 2022. 
Foro: Comarca de Mafra 
Chave no TCE: D951D0E9234030454152E4D5A3869A98F71249F6 
 

 
 

Câmara muniCiPal

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 38, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243645

 

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 38, de 23 de agosto de 2021 

 
CONCEDE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO A SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA. 
 

A Vereadora DIRCELENE DITTRICH PINTO, Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra/SC, no  uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, no 
Regimento Interno, 
 
Resolve: 
 
Art. 1° Conceder PROMOÇÃO POR MERECIMENTO a servidora VÂNIA LAZARO DA 
GUARDA, ocupante de cargo de Assistente de Contabilidade, do quadro de provimento 
efetivo da Câmara Municipal de Mafra. 
 
Parágrafo Único - A servidora passará a enquadrar na referência E6 do quadro de 
vencimentos, a partir da data de 01 de agosto de 2021. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mafra/SC, 23 de agosto de 2021. 
   

VER.ª DIRCELENE DITTRICH PINTO 
Presidente 

 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 837

Maracajá

Prefeitura

ATA 01 - TOMADA DE PREÇO 058/2021
Publicação Nº 3243530

ATA 01
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO Nº 058/2021

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ PARA ABERTURA DOS ENVELO-
PES Nº 1 e Nº 2 – CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar execução de projeto de calçada com acessibilidade na Rua João Francisco lo-
calizada no municipio de Maracajá, condições, especificações, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, projetos básicos e demais 
dados técnicos do memorial descritivo, edital e anexos.

Às oito e quarenta e cinco minutos do dia vinte e seis de agosto dois mil e vinte um, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Muni-
cipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitações do Município designada pelo Decreto n° 32/2021, para os procedimentos inerentes a 
abertura dos envelopes Nº. 1 - CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do edital acima epigrafado. Abertos os trabalhos pelo 
Presidente, Sr. ANATONI AUGUSTO PEZENTE ZILLI, o mesmo informou que a empresa LAJECRIL PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES – CNPJ 
05.768.491/0001-39, protocolou tempestivamente seu envelopes 1 e 2, lacrados na forma do Edital. Não houve impugnação ao edital e as 
publicações editalícias respeitaram os prazos legais. Deu-se em sequência, a abertura do envelopes de nº 1 - "Documentação de Habilita-
ção", para exame e rubrica do presente e pelos Membros da Comissão, ficando a documentação disponível para consulta de interessados. 
Após análise dos documentos de habilitação verificou-se que a empresa licitante cumpriu rigorosamente as exigências editalícias. Assim, 
pelos fatos e razões acima expostos, a Comissão, por unanimidade, decidiu HABILITAR no presente certame licitatório a empresa, LAJECRIL 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES – CNPJ 05.768.491/0001-39. Continuamente o Presidente da Comissão de Licitação Sr. Anatoni Augusto 
Pezente Zilli, informou que não houve nenhuma interposição de recursos e que a empresa nos encaminhou via e-mail o Termo de Renúncia 
para dar prosseguimento ao certame.

Ato contínuo, passou-se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preços da licitante habilitada. Assim, constatou-se o seguinte 
resultado;
CLASSIFICAÇÃO EMPRESAS VALOR GLOBAL R$
1º LAJECRIL PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES R$ 43.374,13

Após análise e conferência da proposta, verificou-se que a de menor preço ofertado, a da empresa classificada em 1º Lugar, atende a plani-
lha orçamentária oficial do Município e que os preços unitários e global são exequíveis, dentro dos praticados no mercado da região. Desta 
Forma, a Comissão, por unanimidade, decidiu declarar VENCEDORA a empresa LAJECRIL PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES que ofertou o 
preço global de R$ (Quarenta e três mil trezentos e setenta e quatro reais e treze centavos).

Diante do resultado a Comissão de Licitação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos com as razões 
devidamente fundamentadas, conforme preconiza o art. 109 e 110 da Lei 8666/93. A empresa será cientificada desta decisão pelo Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Maracajá - DOM, começando a contar o prazo a partir do primeiro dia útil subsequente a data de publi-
cação. O processo encontra-se à disposição das licitantes e interessados para vistas (consultas e extração de cópias). Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião às 09h35min e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada por mim, Gisele 
da Silva Garcia Dal Pont, que o secretariei, pelo Presidente que dirigiu os trabalhos e pelos demais membros integrantes da Comissão de 
Licitações. Maracajá, 26 de agosto de 2021.
ANATONI AUGUSTO PEZENTE ZILLI GISELE DA S. G. DAL PONT EEVÂNIO MACALOSSI
Presidente Secretária Membro Membro

TATIANE

CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 172/2021
Publicação Nº 3244123

 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 172/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e JOSÉ mÁRIO MENEGARO com base em 
permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com o PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/pmm/2021, EFETUADO NOS DITAMES DO TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8).
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Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a 
seguir denominado CONTRATANTE e JOSÉ MÁRIO MENEGARO, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do CPF nº 053.631.439-09, Carteira 
de Identidade nº 4.209.133, residente e domiciliado(a) no Município de Turvo/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação 
de serviços no cargo de Professor de Educação Patrimonial e Ambiental da Rede Municipal de Ensino Escolar – ACT, com carga horária de 
40 horas semanais, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 16 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
Parágrafo único: Fica garantido a possibilidade de prorrogação deste contrato de acordo com a necessidade do setor de educação. O pre-
sente contrato vigorará a partir de 16 de Agosto de 2021, com prazo máximo até 17 de Dezembro de 2021, em cujo término será o mesmo 
extinto, independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 2.581,02 (Dois 
mil, quinhentos e oitenta e um reais e dois centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês subse-
qüente, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.
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Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 16 de Agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal JOSÉ MARIO MENEGARO

Testemunhas
Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52

CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 173/2021
Publicação Nº 3244134

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 173/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e REJANE MINERVINA DE OLIVEIRA com 
base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/pmm/2021, EFETUADO NOS DITAMES DO TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8).

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a 
seguir denominado CONTRATANTE e REJANE MINERVINA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), Divorciado(a), portador(a) do CPF nº 984.138.219-
91, Carteira de Identidade nº 3.689.215, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá/SC, doravante identificado simplesmente por 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação de 
serviços no cargo de Professor de Séries Iniciais da Rede Municipal de Ensino Escolar, com carga horária de 20 horas semanais, devidamente 
comprovada pelos meios utilizados para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 16 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
Parágrafo único: Fica garantido a possibilidade de prorrogação deste contrato de acordo com a necessidade do setor de educação. O pre-
sente contrato vigorará a partir de 16 de Agosto de 2021, com prazo máximo até 17 de Dezembro de 2021, em cujo término será o mesmo 
extinto, independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.290,51 
(um mil duzentos e noventa reais e cinquenta e um centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês 
subseqüente, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
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O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 16 de agosto de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal REJANE MINERVINA DE OLIVEIRA

Testemunhas:
Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52

CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 174/2021
Publicação Nº 3244142

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 174/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e ALINE ESTEVAM JAQUES com base em 
permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com o TAC ITEM 
2.4 (IC Nº 06.2009.00004852-8).

CONSIDERANDO a realização do processo seletivo simplificado nº 001/PMM/2021 e a ausência de número suficiente de candidatos aprova-
dos para suprir a demanda de contratação por tempo determinado deste município;

CONSIDERANDO o TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8), item 2.4 "Igualmente prescindirá de processo seletivo a adminissão por tempo deter-
minado quando restar frustrada a seleção realizada anteriormente, por ausência de interessado ou aprovado", então;

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, ALINE ESTEVAM JAQUES brasileiro(a), solteira, portador(a) do CPF nº 090.930.989-26, Carteira de 
Identidade nº 0602095, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação 
de serviços no cargo de Agente de Saúde-ESF, com carga horária de 40 horas semanais, devidamente comprovada pelos meios utilizados 
para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 18 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
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Parágrafo único: Fica garantido a possibilidade de prorrogação deste contrato de acordo com a necessidade do setor de saúde. O presente 
contrato vigorará a partir de 18 de Agosto de 2021, com prazo máximo até 28 de Fevereiro de 2022, em cujo término será o mesmo extinto, 
independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.478,08 (um 
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oito centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês subse-
qüente, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 18 de Agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal ALINE ESTEVAM JAQUES

Testemunhas:

Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52
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CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 175/2021
Publicação Nº 3244145

 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 175/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e KATHREIN MIRIAM SCHWARTZ com base 
em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com o TAC 
ITEM 2.4 (IC Nº 06.2009.00004852-8).

CONSIDERANDO a realização do processo seletivo simplificado nº 001/PMM/2021 e a ausência de número suficiente de candidatos aprova-
dos para suprir a demanda de contratação por tempo determinado deste município;

CONSIDERANDO o TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8), item 2.4 "Igualmente prescindirá de processo seletivo a adminissão por tempo deter-
minado quando restar frustrada a seleção realizada anteriormente, por ausência de interessado ou aprovado", então;

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, KATHREIN MIRIAM SCHWARTZ (brasileiro(a), solteira, portador(a) do CPF nº 075.661.739-10, Carteira de 
Identidade nº 5.022.573, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação 
de serviços no cargo de Agente de Saúde-ESF, com carga horária de 40 horas semanais, devidamente comprovada pelos meios utilizados 
para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 18 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
Parágrafo único: Fica garantido a possibilidade de prorrogação deste contrato de acordo com a necessidade do setor de saúde. O presente 
contrato vigorará a partir de 18 de Agosto de 2021, com prazo máximo até 28 de Fevereiro de 2022, em cujo término será o mesmo extinto, 
independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.478,08 (um 
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oito centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês subse-
qüente, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
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I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 18 de Agosto de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal KATHREIN MIRIAM SCHWARTZ

Testemunhas:
Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52

CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 176/2021
Publicação Nº 3244149

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 176/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e LILIANI XAVIER SERAFIM com base em 
permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com o TAC ITEM 
2.4 (IC Nº 06.2009.00004852-8).

CONSIDERANDO a realização do processo seletivo simplificado nº 001/PMM/2021 e a ausência de número suficiente de candidatos aprova-
dos para suprir a demanda de contratação por tempo determinado deste município;

CONSIDERANDO o TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8), item 2.4 "Igualmente prescindirá de processo seletivo a adminissão por tempo deter-
minado quando restar frustrada a seleção realizada anteriormente, por ausência de interessado ou aprovado", então;

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a 
seguir denominado CONTRATANTE e LILIANI XAVIER SERAFIM, brasileiro(a), Casada, portador(a) do CPF nº 092.824.259-56, Carteira de 
Identidade nº 6468865, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação 
de serviços no cargo de Merendeira - ACT, utilizados para apuração com carga horária de 40 horas semanais, devidamente comprovada 
pelos meios e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 18 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
Parágrafo único: O presente contrato vigorará a partir de 18 de Agosto de 2021, podendo ser rescindido a partir de 10/09/2021 ou até 
17/12/2021 (final do periodo letivo), de acordo com a data de retorno da servidora efetiva Daiani Martins Gomes dos Santos que se encontra 
de Licença Médica.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.359,28 (um 
mil trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês 
subseqüente, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 18 de Agosto de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal LILIANI XAVIER SERAFIM

Testemunhas:
Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52

CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 177/2021
Publicação Nº 3244168

 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 177/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e ANDREA FARIAS JANUÁRIO com base em 
permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com o PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/pmm/2021, EFETUADO NOS DITAMES DO TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8).

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, ANDREA FARIAS JANUÁRIO brasileiro(a), solteira(a), portador(a) do CPF nº 089.574.809-60, Carteira de 
Identidade nº 6327553, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, 
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resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação 
de serviços no cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas semanais, devidamente comprovada pelos 
meios utilizados para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 19 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
Parágrafo único: Fica garantido a possibilidade de prorrogação deste contrato de acordo com a necessidade do setor de educação. O pre-
sente contrato vigorará a partir de 19 de Agosto de 2021, com prazo máximo até 17 de Dezembro de 2021, em cujo término será o mesmo 
extinto, independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.019,46 ( 
hum mil, dezenove reais e quarenta e seis centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês subseqüen-
te, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.
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Maracajá/SC, 19 de Agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal ANDREA FARIAS JANUÁRIO

Testemunhas
Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52

CONTRATO ADM. SER. TEMP. Nº 178/2021
Publicação Nº 3244172

 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 178/2021.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e ALBERTINA HELENA LENHANI CARDOSO 
com base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei MUNICIPAL nº 914/2012 e em concordância com 
o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/pmm/2021, EFETUADO NOS DITAMES DO TAC (IC Nº 06.2009.00004852-8).

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Anibal Brambila, CPF nº 274.841.906-59, Carteira de identidade nº 5.045.998, a seguir 
denominado CONTRATANTE e ALBERTINA HELENA LENHANI CARDOSO, brasileiro(a), Viúva(o), portador(a) do CPF nº 038.913.409-07, 
Carteira de Identidade nº 4763481-2, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá/SC, doravante identificado simplesmente por 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação de 
serviços no cargo de Professor de Séries Iniciais (Reforço) da Rede Municipal de Ensino Escolar, com carga horária de 20 horas semanais, 
devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 23 de Agosto de 2021 e terá vigência de 30 ( trinta) dias.
Parágrafo único: Fica garantido a possibilidade de prorrogação deste contrato de acordo com a necessidade do setor de educação. O pre-
sente contrato vigorará a partir de 23 de Agosto de 2021, com prazo máximo até 17 de Dezembro de 2021, em cujo término será o mesmo 
extinto, independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado receberá como retribuição pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.290,51 
(um mil duzentos e noventa reais e cinquenta e um centavos) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês 
subseqüente, acrescido das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
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direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - Sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais puníveis com a pena de demissão.
III – Pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o regime jurí-
dico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 23 de agosto de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal ALBERTINA HELENA L. CARDOSO

Testemunhas:
Vladimir Borges Bitencourt
CPF 518.435.289-91

Edilane Rocha Nicoleite
CPF 043.217.569-52

DECRETO N° 159/2021
Publicação Nº 3244600

DECRETO Nº 159 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

ESTABELECE O REGIMENTO GERAL DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE MARACAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do 
Inciso VII, do Artigo 75 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que o Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana, sendo parte integrante do 
processo de planejamento municipal;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal de Maracajá está promovendo o Processo de Revisão do Plano Diretor Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir de forma sistematizada as atribuições de grupos de trabalho internos e de apoio à Prefeitura 
Municipal, bem como a necessidade de se definir um regimento geral, prevendo as regras de participação e controle social no aludido Pro-
cesso de Planejamento Urbano;

DECRETA:
Art. 1°. Fica estabelecido o Regimento Geral do Processo de Revisão do Plano Diretor de Maracajá, na forma do dispositivo anexo, o qual 
faz parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 20 de Agosto de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto Municipal na Secretaria de Administração em 20 de Agosto de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

REGIMENTO GERAL DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE MARACAJÁ
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, FINALIDADES E ÂMBITOS DE ATUAÇÃO

Art. 1º - O presente regimento tem por finalidade regulamentar o processo participativo de Revisão do Plano Diretor do Município de Ma-
racajá de forma a garantir:

I - A promoção de instâncias e mecanismos de diálogo e participação social;
II - O estabelecimento de regras claras, validadas coletivamente e que vigorem durante todo o processo de elaboração;
III - A disponibilização e a produção de informações sobre a realidade do Município;
IV - A combinação de estudos técnicos com a visão da sociedade sobre o Município por ela desejado, resultante do processo de participação 
social, regulamentando o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos cidadãos e do equilíbrio 
ambiental, respeitada a legislação aplicável.

§ 1° - Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, parte integrante do processo de plane-
jamento municipal, integrador das políticas públicas, especialmente ordenamento territorial, moradia e regularização fundiária, saneamento 
ambiental, transporte, mobilidade, proteção e defesa civil.

§ 2° - O Projeto de Lei Complementar do Plano Diretor do Município de Maracajá é matéria de iniciativa do Poder Executivo Municipal, con-
tando com participação e controle social em todas as fases do processo de Revisão.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS DO PROCESSO

Art. 2° - O processo de Revisão do Plano Diretor do Município de Maracajá tem por objetivo:

I - Criar e ampliar canais de participação e controle social por parte dos cidadãos e das instâncias representativas dos vários segmentos 
sociais;
II - Tornar transparentes, inclusivos e acessíveis os processos de planejamento e gestão da política urbana;
III - Promover ações de capacitação de representantes da sociedade, para que possam atuar nos processos decisórios relativos ao plane-
jamento e gestão da política urbana;
IV- Contribuir para identificar as prioridades da sociedade civil aplicáveis ao planejamento urbano;
V - Acompanhar, avaliar e articular projetos, programas e políticas públicas, na Revisão do Plano Diretor de Maracajá, especialmente verifi-
cando limites e possibilidades de articulação com programas e políticas públicas aplicáveis ao planejamento urbano;
VI - Buscar a continuidade entre o processo de planejamento e de implementação, de forma a impedir a descaracterização das diretrizes 
urbanísticas do Município que serão estabelecidas.

CAPÍTULO III - DAS ETAPAS DO PROCESSO

Art. 3° - No âmbito do Poder Executivo municipal, o processo participativo de Revisão do Plano Diretor do Município de Maracajá será divi-
dido nas seguintes etapas:

I - Etapa 1, denominada “Preparação do processo de planejamento participativo”;
II - Etapa 2, denominada “Leitura da Realidade Municipal (Leitura da cidade)”;
III - Etapa 3, denominada “Definição dos eixos estratégicos e formulação das propostas”;
IV – Etapa 4, denominada “Elaboração e apresentação da versão preliminar do Plano Diretor Participativo” e
V - Etapa 5, denominada “Consulta Pública, Conferência Final e Consolidação do Projeto de Lei do Plano Diretor

§ 1° - A Etapa 1 compõe-se das seguintes ações:

I – Capacitação técnica para Equipe da Prefeitura;
II – Levantamento de informações, dados, mapas, estudos e leis existentes;
III - Instruir e acompanhar o planejamento das ações (divisão dos setores e bairros para realização dos eventos);
IV - Instituição do regimento geral do processo participativo de revisão do Plano Diretor (decreto);
V - Nomeações GTI e GE (Grupo Técnico Intersetorial e Grupo Executivo);
VI - Ações de sensibilização da população e divulgação, tornar público o Processo de Revisão do Plano Diretor

§ 2º - A Etapa 2 compõe-se das seguintes ações:

I - Análise da legislação existente;
II - Atividades de avaliação técnica em campo da realidade municipal;
III - Elaboração de produtos cartográficos preliminares para apoio técnico;
IV - Evento Comunitário e Setorial (1ª rodada) nas comunidades - coleta de dados, com eleição de representantes das comunidades para 
compor o NG;
V - Instituição do Núcleo Gestor do processo participativo de revisão do Plano Diretor (Decreto);
VI - Evento Comunitário e Setorial (2ª rodada) nas comunidades para apresentação dos resultados - Revisão das diretrizes do Plano Diretor;
VII - Elaboração de produtos cartográficos com dados oriundos das oficinas.

§ 3º - A Etapa 3 compõe-se das seguintes ações:

I – Planejamento e capacitação técnica para Oficina de trabalho - (NG + GTI + GE);
II – Oficina de trabalho para definição dos objetivos e diretrizes o Plano Diretor - Eixos Estratégicos (NG + GTI + GE);
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§ 4º - A Etapa 4 compõe-se das seguintes ações:

I – Orientações técnicas para o poder público definir o Macrozoneamento);
II – Elaboração de produtos cartográficos do Macrozoneamento;
III – Apresentação e discussão ao (NG + GTI + GE) - Macrozoneamento
IV - Adequação dos produtos cartográficos - Macrozoneamento Final
V – Orientações técnicas para definição do Zoneamento - uso e ocupação do solo e parâmetros urbanísticos;
VI – Definição do Zoneamento - uso e ocupação do solo e parâmetros urbanísticos;
VII – Elaboração dos produtos cartográficos – Zoneamento;
VIII - Apresentação e discussão ao (NG + GTI + GE) – Zoneamento;
IX - Adequação dos produtos cartográficos - Zoneamento Final;
X - Acompanhamento na definição da versão preliminar da minuta de Lei Revisão do Plano Diretor;
XI - Elaboração dos produtos cartográficos Macrozoneamento, Zoneamento, atualização de figuras e anexos;
XII - Apresentação no Conselho das Cidades - Macrozoneamento e zoneamento e minuta de lei;
XIII - Versão do Plano Diretor para apreciação em Audiência Pública;
XIV - Lançamento de Audiência Pública Preliminar e Ações de sensibilização da população e divulgação, tornar público Etapa 4 do Processo 
de Revisão do Plano Diretor
XV - Audiência Pública - apresentação versão preliminar de Revisão do Plano Diretor.

§ 5º - A Etapa 5 compõe-se das seguintes ações:

I - Elaboração da Minuta de Lei consolidada do Plano Diretor;
II - Orientações técnicas e esclarecimentos - Minuta de Lei Plano Diretor;
III - Elaboração dos produtos cartográficos e figuras - anexos da Minuta de Lei Plano Diretor;
IV - Disponibilização e divulgação para consulta pública (site e prefeitura);
V - Conferência Final - Conselho das Cidades;
VI - Sistematização e análise das proposições recebidas (consulta pública e conferência final);
VII - Ajuste Minuta de Lei do Plano Diretor;
VIII – Lançamento de Audiência Pública Final;
IX - Ações de sensibilização da população e divulgação, tornar público Etapa 5 do Processo de Revisão do Plano Diretor e Audiência Pública 
- apresentação versão preliminar de Revisão do Plano Diretor;
X - Minuta e anexos do Plano Diretor;
XI - Protocolo Projeto de Lei na Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO IV - DAS RESPONSABILIDADES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal garantirá a participação da população, na forma prevista no presente regimento, a plena realização 
dos trabalhos necessários ao processo, a ampla publicidade e o acesso às informações, na forma no Estatuto da Cidade.

Art. 5º - Os trabalhos a serem desenvolvidos no processo de revisão do Plano Diretor, de acordo com o presente regimento geral, serão 
conduzidos e/ou acompanhados pelos seguintes grupos:

I – Grupo Executivo (GE): composto pela equipe técnica responsável pela condução do processo de elaboração do Plano Diretor Participativo 
Maracajá;

II – Grupo Técnico Intersetorial (GTI): composto por representantes de secretarias, autarquias e fundações da Prefeitura de Maracajá, 
responsável por fornecer suporte técnico, administrativo e operacional ao processo de elaboração do Plano Diretor Participativo Maracajá;

III – Núcleo Gestor (NG): composto por representantes do Poder Público Municipal e da sociedade civil, de natureza consultiva e propositiva, 
que acompanhará todas as etapas do processo de elaboração do Plano Diretor Participativo Maracajá no Poder Executivo, bem como sua 
tramitação no Poder Legislativo.

Parágrafo Único –O Grupo Executivo (GE), o Grupo Técnico Intersetorial (GTI) e o Núcleo Gestor (NG) serão indicados na forma constante 
em decreto próprio e nomeados pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Art. 6° - Fica assegurada a participação da sociedade civil em todas as etapas do processo de Revisão do Plano Diretor, mediante os seguin-
tes instrumentos de gestão democrática e participação social, dentre os quais:

I – Conselho Municipal da Cidade;
II – Núcleo Gestor;
III – Audiências Públicas;
IV – Conferências Públicas;
V – Oficinas Estratégicas;
VI – Consultas Públicas.

§ 1º - A realização de audiências, conferências e oficinas públicas poderá ocorrer de forma virtual e as consultas públicas por meio de 
formulários disponibilizados online ou via protocolo, tendo em vista as restrições às aglomerações de pessoas em razão da pandemia de 
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COVID-19.

§ 2º - Será garantido, a qualquer interessado, o amplo acesso aos documentos e informações especialmente por meio da:

I - Ampla comunicação pública, em linguagem acessível, através dos meios de comunicação social disponíveis;

II - Ciência do cronograma e dos locais de reuniões para apresentação dos estudos e propostas sobre o plano diretor;
III - Publicação e divulgação dos resultados dos debates e das propostas adotadas nas diversas etapas do processo.

§ 3º - Poderão ser criados ambientes virtuais de interação social, em especial por meio da internet, cuja metodologia e prazo de duração 
serão validados pelo Núcleo Gestor (NG).

Seção I - Dos Eventos

Art. 7º - Os Eventos são partes integrantes do processo de Elaboração da Revisão do Plano Diretor do Município de Maracajá com a finali-
dade de assegurar um processo amplo e democrático de participação e controle social e são divididos em:

I - Eventos municipais;
II - Eventos comunitários ou territoriais;
III - Eventos setoriais ou por segmentos sociais.

§ 1º - Os eventos municipais terão status de Conferência Pública e objetivo de dar publicidade a cada etapa do processo de Elaboração, 
especialmente:

I - Instaurar oficialmente e tornar público o processo participativo de Elaboração da Revisão do Plano Diretor;
II - Apresentar os resultados e produtos da leitura da realidade municipal referida nesta norma;
III - Apresentar as regras da consulta pública e da Audiência Pública Final;
IV - Apresentar a versão preliminar de anteprojeto de lei complementar do Plano Diretor;
V - Submeter à aprovação pelos membros do Núcleo Gestor as eventuais emendas à versão preliminar do anteprojeto de lei complementar 
do Plano Diretor.

§ 2º - Os eventos comunitários ou territoriais terão como objetivos:
I - A realização do levantamento preliminar, de caráter consultivo, do ponto de vista das comunidades sobre questões relativas às suas 
respectivas realidades locais e ao Município como um todo.

Seção II - Das Conferências Públicas

Art. 8º - No processo de Revisão do Plano Diretor, as Conferências Públicas fundam- se no inciso I do parágrafo quarto do art. 40 do Esta-
tuto da Cidade, e tem por objetivo informar, colher subsídios, debater, rever e analisar o conteúdo do Plano Diretor, e atender aos seguintes 
requisitos:

I - Regulação por meio de regimento, elaborado em estrita observância à presente norma e validado pelo Município de Maracajá;
II - Convocação por edital e anúncio pela imprensa local;
III - Realização em locais e horários acessíveis à maioria da população;
IV - Serem dirigidas pelo Poder Público municipal, que garantirá a exposição, pela equipe técnica responsável, sobre os temas que serão 
abordados e abrirá as discussões aos presentes;
V - Garantia da participação de todos os cidadãos e cidadãs;
VI - Garantia de registro de presença dos participantes, através de ficha de inscrição individual;
VII - Garantia de registro em vídeo e áudio para subsidiar a lavratura da respectiva ata, cujos conteúdos deverão ser apensados ao projeto 
de lei complementar do Plano Diretor, compondo memorial do processo, inclusive na sua tramitação legislativa.

Seção III - Das Oficinas Estratégicas

Art. 9º - As Oficinas Estratégicas são eventos consultivos direcionados aos integrantes do Núcleo Gestor, bem como a toda a população, 
tendo por objetivos:

I - A elaboração da visão estratégica, dos eixos estratégicos e de propostas para ações que deverão compor o Plano Diretor e garantir sua 
efetiva implementação;
II - A definição das bases para elaboração do macrozoneamento do Município.

Seção IV - Da Consulta Pública

Art. 10 - A Consulta Pública constitui mecanismo participativo, de caráter consultivo, com prazo definido e aberta a qualquer interessado.

§ 1º - A Consulta Pública tem por objetivo receber contribuições por escrito da sociedade civil sobre a versão preliminar do anteprojeto de 
lei complementar do Plano Diretor, ou aspecto específico no processo de Revisão, devendo observar, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando seu objeto, regras e o prazo de realização;
II - Disponibilização prévia, a qualquer interessado:
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a) Dos documentos que serão objeto da consulta, em linguagem simples e objetiva;
b) Dos estudos e do material técnico utilizado como fundamento para a versão preliminar do anteprojeto;
III - Sistematização das contribuições recebidas;
IV - Publicidade de seus resultados;
V - Compromisso de resposta às propostas recebidas.

§ 2º - A Consulta Pública será regida por regras próprias, que deverão estar de acordo com os requisitos mínimos previstos no parágrafo 
primeiro deste artigo e serem previamente aprovadas pelo Município de Maracajá.

Seção VI - Da Audiência Pública Final do Plano Diretor

Art. 11 - A Audiência Pública Final do Plano Diretor é o evento que tem como objetivo a aprovação de eventuais emendas à versão preliminar 
do anteprojeto de lei complementar do Plano Diretor.

§ 1º - A Audiência Pública Final será regida pelas normas constantes na legislação federal, estadual e municipal vigentes à época de sua 
realização.
§ 2º - A Audiência Pública Final é evento público e aberto a qualquer interessado.
§ 3º - A Audiência Pública Final deve atender aos seguintes requisitos mínimos:
I – Registro das emendas apresentadas nos anais da conferência; e
II – Publicação e divulgação dos anais do evento.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - Na implementação e execução do novo Plano Diretor, entre outras, serão observadas:

I - A efetivação do sistema de acompanhamento e controle previsto no inciso III do art. 42 do Estatuto da Cidade;
II - A incorporação das diretrizes e prioridades do Plano Diretor no planejamento da gestão municipal, especialmente no plano plurianual, 
na lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento anual, conforme parágrafo 1° do art. 40 do Estatuto da Cidade.

Art. 13 - A presente norma entrará em vigor na data de sua publicação.

MARACAJÁ, 26 de Agosto de 2021.

ANÍBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 160/2021
Publicação Nº 3244605

DECRETO Nº 160 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

nomeia o grupo executivo (ge) e o grupo técnico intersetorial (GTI) para atuarem no processo de revisão do plano diretor do MUNICíPio DE 
MARACAJÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do 
Inciso VII, do Artigo 75 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Maracajá é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, sendo parte 
integrante do processo de planejamento municipal;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal de Maracajá está promovendo a revisão Plano Diretor do Município de forma participativa, 
conforme o Estatuto da Cidade e as Resoluções do Conselho Nacional das Cidades;
CONSIDERANDO a necessidade de se nomear Secretários, Diretores, Assessores e Técnicos do Poder Executivo Municipal que irão atuar na 
revisão do Plano Diretor de Maracajá, conforme as determinações do Regimento Geral definido pelo Decreto nº 159/2021;
DECRETA:
Art. 1° Ficam criados o Grupo Executivo (GE) e o Grupo Técnico Intersetorial (GTI) do processo de revisão do Plano Diretor de Maracajá.

Parágrafo único. As responsabilidades, competências e demais questões relacionadas com o GE e GTI estão definidas no aludido Regimento 
Geral, especialmente no Capítulo IV - Das Responsabilidades do Poder Executivo Municipal.
Art. 2° O Grupo Executivo (GE) será composto pelos seguintes membros:
I. João Pedro Rizzotto - Diretor do Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos;
II. Flávio Scheffer - Diretor do Departamento do Meio Ambiente;
III. Evânio Macalossi - Engenheiro Civil Administração Municipal;
IV. Edilane Rocha Nicoleite - Secretária De Administração e Finanças;
V. Nouara Nunes Gomes Ostetto - Assessora Jurídica;
VI. Carla Fernanda Costa - Assessora de Comunicação;
VII. Renata Moretto Urbano - Arquiteta e Urbanista;

VIII. Hélen Bernardo Pagani - Arquiteta e Urbanista.
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Parágrafo único. Fica autorizada a Coordenação do Processo a atuar por meio de portarias corroboradas com a assinatura do Chefe do Poder 
Executivo, visando definir rotinas, crias ou suprimir atribuições e emanar atos que tenham como objetivo otimizar os trabalhos dos grupos 
instituídos e nomeados neste Decreto.
Art. 3 O Grupo Técnico Intersetorial (GTI) será composto pelos seguintes membros:
I. Valmir Pedro - Diretor do Departamento de Indústria e Comércio;

II. Jucemar Pedro Gonçalves - Diretor Departamento da Agricultura;
III. Geraldo Leandro - Secretário do Meio Ambiente e Turismo;
IV. Suelen Zandonadi - Diretora do Departamento de Assistência e Bem Estar Social;
V. Daniel de Souza - Diretor do Departamento de Educação e Cultura;
VI. Michele Constantino Gonçalves - Diretora do Departamento de Saúde;
VII. Michelini Costa Francisco - Fiscal de Tributos.
Parágrafo único. O GTI consiste no grupo que representa o Poder Executivo no Núcleo Gestor do Processo de elaboração do Plano Diretor 
de Maracajá, conforme inciso II do art. 5º do Regimento Geral.
Art. 4° Os demais órgãos e secretarias que compõem a estrutura da Administração Direta e Indireta do Município poderão ser convidados 
a participar de reuniões e apresentações do processo de revisão do Plano Diretor, caso seja necessário.
Art. 5° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 26 de Agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto Municipal na Secretaria de Administração em 26 de Agosto de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 155/2021
Publicação Nº 3244066

 PORTARIA N°. 155 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município o artigo 
72 da Lei Complementar N°. 02 de 07/10/97 e o artigo 142 da Lei Complementar N°. 46 de 26/8/2015,

RESOLVE
Art. 1º Conceder férias aos servidores que se relacionam:
JAIRO PEDRO DA SILVA- Matricula 2024, ocupante do Cargo de Administrador do Centro de Triagem, referente ao período aquisitivo de 
08/09/2020 a 07/09/2021, com gozo em 01/09/2021 e término em 30/09/2021.
MICHELE CARRADORE- Matricula 2297, ocupante do Cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, referente ao período aquisitivo de 
30/03/2020 a 29/03/2021 com gozo em 01/09/2021 e término em 30/09/2021.
CLAUDIA BEATRIZ DE MEDEIROS- Matricula 2018, ocupante do Cargo de Nutricionista, referente ao período aquisitivo de 08/09/2019 a 
07//09/2020, com gozo em 01/09/2021 e término em 30/09/2021.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Maracajá, em 18 de Agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 18 de Agosto de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

PORTARIA 156/2021
Publicação Nº 3244097

Portaria nº 156 de 18 de agosto de 2021.
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR SENTENÇA JUDICIAL.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional conforme Sentença Judicial (Processo nº 0302428-31.2017.8.24.0004/SC), a servidoras conforme 
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quadro abaixo:

Professor (a) Matrícula Do nível
Ref.

Para nível
Ref.

Rosimar Martinelli 460 P.G./E 5D P.G./E 5E
Viviane Carradore 663 P.G./E 5C P.G./E 5D

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a contar de 1º de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 18 de agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal em 18 de agosto de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

PORTARIA 157/2021
Publicação Nº 3244099

 Portaria nº 157 de 23 de Agosto de 2021.

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR SENTENÇA JUDICIAL.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional conforme Sentença Judicial (Processo nº 0304161-32.2017.8.24.0004/SC), aos servidores conforme 
quadro abaixo:
MATR. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
487 ROSANE ROLDAO DE FAVERI 365 A-16 A-17
488 ELIZANDRA BONFANTE LEANDRO 365 A-16 A-17
733 GILBELIS ROCHA SANTOS 365 A-14 A-15
738 ANA LUCIA REUS DA ROCHA 365 A-14 A-15

MATR. ASSISTENTE SOCIAL NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
2015 KARINE DOS SANTOS MARQUES DAL TOÉ 303 A-04 A-05

MATR. OPERADOR DE EQUIP. RODOVIÁRIOS NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
532 ENIO LUIZ DA SILVA 381 A-16 A-17

MATR. Agente de Limpeza Urbana Obras e Serviços Gerais NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA

531 ANTONIO JOELSON PERUCHI 344 A-07 A-08

MATR. VIGIA NÍVEL DA REFERENCIA PARA REFERENCIA
285 JOSE CARLOS ELIAS 361 A-08 A-09
330 JOSE CLENIO DA SILVA 361 A-08 A-09
503 LUIZ SERAFIM MARTINS 361 A-07 A-08

MATR. VIGILANTE SANITARIO NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
338 CARLOS FERNANDO COSTA 382 A-15 A-16

MATR. PSICÓLOGO NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
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495 HUGO DANIEL DA SILVA 322 A-11 A-12

MATR. FISCAL TRIBUTÁRIO NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
481 MICHELINI COSTA FRANCISCO 375 A-09 A-10

MATR. CONTADOR NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
480 HELDER FRANCISCO LOCH 306 A-11 A-12

MATR. COVEIRO NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
509 VALDOIR OLAVO DOS SANTOS 373 A-16 A-17

MATR. OFICIAL ADMINISTRATIVO II NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
660 GRASIELA BECKER 380 A-08 A-09

MATR. FISCAL GERAL NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
345 FRANCISCO DEMETRIO DA ROCHA 374 A-18 A-19

MATR. MOTORISTA DE ONIBUS NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
360 ADEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 355 A-13 A-14

MATR. FAXINEIRA/ COPEIRA NÍVEL DA REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA
512 SIMONE COSTA 346 A-08 A-09
667 SIRLEI INACIO ELIAS DA SILVA 346 A-07 A-08

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 2 de Agosto de 2021.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 23 de Agosto de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal em 23 de Agosto de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

PORTARIA 158/2021
Publicação Nº 3244102

 PORTARIA N°. 158 DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO HELDER FRANCISCO LOCH

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município o artigo 
72 da Lei Complementar N°. 02 de 07/10/97 e o artigo 142 da Lei Complementar N°. 46 de 26/8/2015,

RESOLVE
Art. 1º- Conceder férias ao servidor efetivo, matricula nº 480, CPF 288787289-34, nascido em 03/06/1955, ocupante do Contador,conforme 
abaixo:
Parágrafo 1º- Período aquisitivo de 07/03/2019 a 06/03/2020,(10 dias de férias) com gozo em 01/09/2021 e término em 10/09/2021;
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Parágrafo 2º- Periodo aquisitivo de 07/03/2020 a 06/03/2021,(10 dias de férias) com gozo em 11/09/2021 e término em 20/09/2021.
Art. 2º- Nos termos do art. 121 da Lei Complementar nº 46, de 26 de agosto de 2015, fica convertido 10 (dez) dias de férias do servidor 
supra em abono pecuniário.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art.4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 25 de agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 25 de agosto de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 063/2021
Publicação Nº 3243395

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2021

O Município de Maracajá leva ao conhecimento dos interessados que é feita a seguinte retificação no Edital nº 063/2021, o presente 
procedimento licitatório tem por finalidade a presente procedimento licitatório tem por objetivo a contratação de empresa para prestação 
de serviços de confecção e implantação do banco de reserva e banco de arbitragem, devendo as instalações serem executadas em duas 
unidades uma de 11,02m² o banco de reserva e uma unidade de 5,32m² o banco de arbitragem. A construção é edificada em estrutura de 
ferro galvanizada ás especificações previstas no memorial descritivo.

ONDE SE LÊ:
EDITAL
11.2.5.2. Licença ambiental de Operação – LAO, expedida pelo órgão ambiental competente e o Alvará de Concessão de Lavra e/ou licen-
ciamento emitido pelo DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral, para a exploração dos materiais pétreos, tudo dentro do prazo 
de validade, objetivando o cumprimento com o contido nos incisos IV e VII, artigo 12, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, combinado com o 
inciso IV e parágrafo 2º do Inciso VII, artigo 225, da Constituição Federal, bem como o que preconiza o artigo 7º do decreto-lei nº. 227/67 
(Código de Mineração) e a Lei nº. 6.938/81 e suas alterações.
11.2.5.2.1.A licitante poderá apresentar termo de compromisso com o fornecedor detentor da referida licença.

Ficam suprimidos do sub item do Edital os itens 11.2.5.2. e 11.2.5.2.1

Maracajá, 25 de agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO Nº 02 - EDITAL Nº 056/2021
Publicação Nº 3243390

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO 02
CONCESSÃO ONEROSA Nº. 056/2021

O Município de Maracajá leva ao conhecimento dos interessados que é feita a seguinte retificação no Edital nº 056/2021, o presente pro-
cedimento licitatório tem por finalidade a Concessão Onerosa de uso de área física, denominada Bar e Lanchonete existente no interior do 
pavilhão Denei Prezalino Ramos, localizado na Avenida Nossa Senhora da Conceição nº 589, Centro, no município de Maracajá/SC, com 
área de 275,00 mts² de uso exclusivo para a exploração comercial, pelo maior preço, conforme termo de referência, que integra o presente 
edital e seus anexos.

ONDE SE LÊ:

Minuta Contratual
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da Concessionária

3.19 A Secretaria de Administração poderá solicitar o funcionamento do estabelecimento, em caráter excepcional e de forma justificada.
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LÊIA - SE:

Minuta Contratual
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da Concessionária

3.19 A Secretaria de Administração poderá solicitar o funcionamento do estabelecimento, em caráter excepcional e de forma justificada, 
especialmente em caso de eventos do Município ou de interesse público, onde o espaço deverá ser liberado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias do início do evento podendo a concessionaria retornar 5 (cinco) dias após o término do evento.

Maracajá, 25 de agosto de 2021.

ANIBAL BRAMBILA
PREFEITO MUNICIPAL
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO N.106/2021
Publicação Nº 3244271

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Ata de Registro de Preço
Espécie: Ata de Registro de Preço n. 106/2021. Partes: Município de Maravilha – SC e JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP. Objeto: Aquisição de 
distribuidor de adubo orgânico liquido para o Município de Maravilha - SC. Valor R$ 47.830,00. Data de assinatura: 25/08/2021. Signatários: 
Sandro Donati pela Contratante e Jean Pyer Vivian pela Contratada.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.055/2021
Publicação Nº 3244630

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Extrato de Apostilamento
Espécie: Ata de Registro de Preço n. 055/2021. Partes: Município de Maravilha – SC e Ceraça Cooperativa de Infra Estrutura e Desenvolvi-
mento do Vale do Araça. Objeto: Aquisição de Diesel S500 (Diesel comum). Valor após o reajuste: R$ 4,24. Data de assinatura do Apostila-
mento: 26/08/2021. Signatários: SANDRO DONATI pela Contratante.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.099/2020
Publicação Nº 3244625

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Extrato de Apostilamento
Espécie: Ata de Registro de Preço n. 099/2020. Partes: Município de Maravilha – SC e Atacado de Bebidas Engelmann Ltda. Objeto: Aqui-
sição de carga de gás P13 e P45. Valor após o reajuste: Gás P13 R$87,80 e Gás P45 R$348,90. Data de assinatura do Apostilamento: 
26/08/2021. Signatários: SANDRO DONATI pela Contratante.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 162/2021
Publicação Nº 3243177

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 162/2021 - Modalidade Tomada de Preço n. 162/2021.
A Senhora Secretária de Educação e Cultura de Maravilha - SC, CLEUSAMAR TOSSETTO PREUSS, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preço, a contra-
tação de empresa para execução de Cercamento e Pórtico de acesso no Centro Educacional Mundo Infantil, para o Município de Maravilha, 
tipo menor preço global, em regime de empreitada por preço global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 17 horas do dia 14 de setembro de 2021. 
A data de abertura e julgamento dos documentos de habilitação e, eventualmente propostas será realizada no dia 15/09/2021, com início 
às 09 horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 26 de agosto de 2021. CLEUSAMAR TOSSETTO PREUSS – Secretária 
de Educação e Cultura.
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO N° 4543 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244178

DECRETO N° 4543 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional especial

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal 
nº 2195 de 24 de Agosto de 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 148.000,00 (Cento e 
quarenta e oito mil reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
12.001 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
12.001.0020.0606.0031.1074 – Aquisição de veículo para Secretaria de Agricultura
12.001 – 4.4.00 – Investimentos
12.001 – 4.4.90 – Aplicações diretas
12.001 - 01000000 – Recursos Ordinários .................................R$ 148.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais especiais de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.003 – GERÊNCIA DE ESTRADAS
07.003 – 0026.0782.0017.2030 – Manutenção da Frota Rodoviária da Secretaria de Estradas, Obras e Serviços Urbanos
07.003 – 4.4.00 – Investimentos
07.003 – 4.4.90 – Aplicações Diretas
07.003 – 01000000 – Recursos Ordinários ...................................R$ 31.000,00
07.003 – 0026.0782.0017.2029 – Manutenção e Conservação das Estradas Vicinais
07.003 – 4.4.00 – Investimentos
07.003 – 4.4.90 – Aplicações Diretas
07.003 – 01000000 – Recursos Ordinários ...................................R$ 12.000,00

08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 - 0027.0812.0024.2068 – Manutenção do Centro Esportivo Municipal
08.001 – 4.4.00 – Investimentos
08.001 – 4.4.90 – Aplicações Diretas
08.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .....................................R$ 40.000,00
08.003 – GERÊNCIA DE CULTURA E TURISMO
08.003 - 0013.0392.0038.2062 – Apoio a Eventos Culturais
08.003 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
08.003 – 3.3.90 – Aplicações Diretas
08.003 – 01000000 – Recursos Ordinários ...................................R$ 45.000,00

12– SECRETARIA DE AGRICULTURA
12.001 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
12.001 - 0026.0782.0031.2031 – Manutenção da Frota Rodoviária da Secretaria de Agricultura
12.001 – 4.4.00 – Investimentos
12.001 – 4.4.90 – Aplicações Diretas
12.001 – 01000000 – Recursos Ordinários ...................................R$ 20.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 26 de agosto de 2021.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente
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DECRETO N° 4544 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244180

DECRETO N° 4544 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal 
nº 2196 de 26 de Agosto de 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 810.100,00 (Oito-
centos e dez mil e cem reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001.0015.0451.0103.1020 – Pavimentação, Drenagem e Sinalização Viária
07.001 – 4.4.00 - Investimentos
07.001 – 4.4.90 – Aplicações diretas
07.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .............................  R$ 90.140,00
07.001 - 01341600 - Transf. Conv. União - Pav. Henrique Kuchenbecker I (CV 902555/2020) ..................................................................
.. R$ 481.104,00
07.001 – 01341700 - Transf. Conv. União - Pav. Henrique Kuchenbecker II (CV 906287/2020) ............................................................... 
R$ 238.856,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos do provável excesso de arre-
cadação ref. aos Contratos de Repasse nºs 902555/2020 e 906287/2020, celebrados entre o Município e a União, através do Ministério do 
Desenvolvimento Regional no valor de R$719.960,00(Setecentos e dezenove mil e novecentos e sessenta reais) conforme artigo 43, § 1º, II 
da lei federal nº 4.320/64 e da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no valor R$ 90.140,00,(Noventa mil e cento e quarenta 
reais) conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 - 0027.0812.0024.2066 - Apoio a Prática de Esportes
08.001 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
08.001 – 3.3.90 – Aplicações Diretas
08.001 – 01000000 – Recursos Ordinários ......................R$ 90.140,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 26 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

DECRETO Nº 4542 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244173

DECRETO Nº 4542 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional especial

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal 
nº 2194 de 24 de Agosto de 2021, DECRETA

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo:
11 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 - 0018.0542.0018.2114 – Castração de Animais – Cães e Gatos
11.001 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
11.001– 3.3.93 – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe.
11.001 – 01000000 - Recursos Ordinários .....................................R$ 25.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais especiais de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total de 
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dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

11 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 - 0004.0127.0018.2070 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
11.001 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
11.001 - 3.3.90 – Aplicações Diretas
11.001 – 01000000 – Recursos Ordinários ........................................ R$ 25.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 26 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

DECRETO Nº 4545 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245361

DECRETO Nº 4545 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA-SC, no uso das suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal 2149 de 14 de de-
zembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 13.000,00 (Treze 
mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 – Gerência de Saúde
09.001- 0010.0304.0030.2104 – Manutenção da Vigilância Sanitária
09.001 – 4.4.00 – Investimentos
09.001 – 4.4.90 – Aplicações diretas
09.001 – 010050000 - Taxa Vigilância Sanitária ............................... R$ 13.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 – Gerência de Saúde
09.001- 0010.0304.0030.2104 – Manutenção da Vigilância Sanitária
09.001 – 3.1.00 – Pessoal e Encargos Sociais
09.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
09.001 – 010050000 - Taxa Vigilância Sanitária ............................... R$ 13.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba-SC, 26 de agosto de 2021

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretaria do Planejamento e Meio Ambiente
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ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36.2021 - MATERIAIS PARA AULA EXPOSITIVAS, DEMONSTRATIVAS 
E PRÁTICAS DE CIÊNCIAS, FÍSICA E QUÍMICA

Publicação Nº 3243696

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36.2021

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. ALTERA-SE A DESCRIÇÃO DA MARCA DOS SEGUINTES ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA EBC SOLUÇÕES E INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA
ATUAL MARCA CORRETA

88 CONJUNTO DE MEIOSE COM 10 PARTES UNID ASTRAL EDUTEC
102 CELULA ANIMAL UNID ASTRAL EDUTEC

107 MANTA AQUECEDORA PARA BALAO CAPACIDADE 125ML TEMPERATURA 320°C 
ANALOGICA 220V UNID ASTRAL EDUTEC

Massaranduba (SC), 26 de agosto de 2021.

JULIANA POLETO DA SILVA
PREGOEIRA

JUSTIFICATIVA DA REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 218.2019 INEX 218.2019 - CREDENCIAMENTO 
DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (BANCOS

Publicação Nº 3243259

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 218/2019
Credenciamento de instituições financeiras (BANCOS)

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Trata-se de justificativa para possível Revogação pertinente ao PROCESSO n.° 218/2019 – Credenciamento de Instituições financeiras, cujo 
objeto é o credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, 
dívida ativa e demais receitas públicas do Município de Massaranduba (SC).

A Gerente de Licitações e Contratos, juntamente com o Secretário de Administração e Finanças, Sr. Dalmo Hamann, neste ato vem apresen-
tar a Autoridade Superior suas considerações para a revogação do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos abaixo expostos:

DO OBJETO
Trata-se de justificativa para revogação do procedimento licitatório na modalidade credenciamento, que teve como objeto o credenciamento 
de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas 
públicas do Município de Massaranduba (SC).

DA SÍNTESE DOS FATOS
Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve todos seus atos devidamente publicados, ocorreu em perfeita 
sintonia com os ditames legais.
Ocorre que, com a pandemia do COVID-19, não há como manter a obrigação de atendimento no guichê, visto que as medidas de distan-
ciamento mostram-se cada vez mais presentes, bem como, a tecnologia ganhou espaço.
Inclusive, no ano de 2020, surgiram novas tecnologias como modalidade de pagamento, como, por exemplo, o PIX, que não está expres-
samente contemplado no instrumento em vigência, modalidade esta que se mostra interessante tanto para o Município, quando para os 
credenciados.
Porém, para poder possibilitar tal instrumento aos mesmos, faz-se necessário adequar o contrato com as novas realidades do mercado.
Assim, percebeu-se que o processo licitatório em questão não atende mais todo o interesse da Administração, visto que há interesse em 
ampliar a prestação de alguns serviços, bem como relativizar outros.

DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO
Quanto às razões que ensejam a possibilidade de Revogação, é plenamente justificável pelas razões acima expostas.

DA FUNDAMENTAÇÃO
Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não decorre da existência de vício ou defeito no processo, mas sim diante da conveniência 
e da oportunidade administrativa e por motivo de relevante interesse público.
Neste contexto, destacam-se as palavras do professor:



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 862

Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de vício ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente se alude à revo-
gação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura 
a conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado... Após praticado o ato, a Administração verifica que o interesse co-
letivo ou supra-individual poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. A isso denomina-se 
revogação. (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 12ª edição, São Paulo, 2008, 
pág. 614/616).

O ato de revogação de um processo de licitação deve fundamentar-se no que dispõe o art. 49 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores que prevê o que segue:
Art. 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a respeito, senão vejamos o enunciado da súmula nº 473:
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.

DO PEDIDO
Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a Revogação do presente processo licitatório e para 
salvaguardar os interesses da Administração, recomenda-se a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de 
direito supramencionados, consubstanciando-se nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.
Desse modo, diante de toda contextualização fática e documental com base naquilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da 
Administração, submeto a presente justificativa para análise do departamento jurídico e, posteriormente, ao contraditório e ampla defesa 
das empresas atualmente credenciadas e a autoridade superior, para apreciação e posterior ratificação.

Massaranduba, 19 de abril de 2021.
CAMILA ROSSI
Gerente de Licitações e Contratos
Pregoeira

Ratificado por

DALMO HAMANM
Secretário de Administração e Finanças
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro

PORTARIA Nº 1423/2021-NOMEAR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL-FHIS E INSTITUI O CONSELHO GESTOR DO FHIS

Publicação Nº 3244753

PORTARIA Nº 1423 /2021

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em
vigor, RESOLVE:

Nomear os membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS.

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social –
FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS de Massaranduba, conforme
estabelece Lei nº 1138 de 27 de novembro de 2009.

Art. 2º O Conselho será composto pelos seguintes representantes:

a) VIVIANE HAFEMANN – Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
b) DALMO HAMANN – Secretário de Administração e Finanças
c) JANAINA KREUTZFELD SCHWAMBACH – Presidente do conselho Municipal
de Assistência Social
d) MÁRCIA MARA CUNHA – Representante do Conselho Tutelar de
Massaranduba
e) JULIA PRUSSECK – Assistente Social da Prefeitura de Massaranduba
f) JONAS MORSCH – Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais de
Massaranduba
g) ADILSON MAIS – Representante da Paróquia Evangélica de Confissão Lutera
de Massaranduba
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h) ROSANA CHRAST WUERGES – Representante da Paróquia Católica Nossa
Senhora Auxiliadora de Massaranduba

Art. 3º Fica nomeado como Presidente do Conselho Municipal de Urbanismo o
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 26 de agosto de 2021

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal
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Matos Costa

Prefeitura

ERRATA AVISO LICITAÇÃO PR 09_2021
Publicação Nº 3244895

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021
A Pregoeira, nomeada pelo Decreto nº 002/2021, no uso de sua atribuições legais faz PUBLICAR o que segue:
ONDE SE LÊ: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021
LEIA-SE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021
Demais informações permanecem inalteradas.
Matos Costa, 26 de agosto de 2021 – Eliane Aparecida Castilho - Pregoeira Oficial

EXTRATO 1º ADITIVO DE VALOR A ATA 12/2021
Publicação Nº 3244867

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO 1º ADITIVO DE ACRÉSCIMO VALOR A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 34/2021 – PREGÃO ELETRONICO 09/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-
51.
CONTRATADA: WDCOM COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.363.223/0001-84.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto o equilíbrio econômico financeiro constantes nos termos do art. 65, inc. II. “d” da Lei 8.666/93, 
correspondente a 7,51% (sete vírgula cinqüenta e um por cento) sobre o valor unitário do litro de combustível.
Matos Costa, 26 de agosto de 2021. Paulo Bueno de Camargo – Prefeito Municipal.
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EXTRATO CONTRATO 26/2021 - PMMC
Publicação Nº 3244275

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 65D217578DF316688F83068B8C90971B75D6790C

 

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 
CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-11111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
EXTRATO CONTRATUAL Nº 26/2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº 35/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 – PMMC 
65D217578DF316688F83068B8C90971B75D6790C 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATOS COSTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51. 
FORNECEDOR: JAB ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.860.380/0001-93 
Valor: R$ 315.205,11 (Trezentos e quinze mil duzentos e cinco reais e onze centavos). 
Vigência: INICIO: 26/08/2021 TÉRMINO: 31/12/2021.  
Dotação: 141 – 4.4.90.00.00.00.00.00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIOS E SINALIZAÇÃO DE TRECHO DA RUA 
PRUDENTE DE MORAES E CONCLUSÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS JOSÉ ANTÔNIO 
CARNEIRO - TR 01 E LUIZ SCHENA, com fornecimento de mão de obra e material, conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentária demais projetos aprovados pelo BADESC. 
Matos Costa, SC, 26 de agosto de 2021 – Paulo Bueno de Camargo - Prefeito Municipal 
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 275-2021
Publicação Nº 3243430

PORTARIA nº 275/2021
TRATA DA CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei nº 1408/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Lei nº 1409/2009 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, determina:

CONSTITUIR

Art.1º - Fica constituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, formada por servidores públicos, 
sob a presidência do Sr. VILMAR MOTTA TRISTÃO, em virtude do Processo Administrativo nº 415/2021 da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes servidores: Vilmar Motta Tristão, Angela Maria Valnier De Luca e Dulceneia Martins 
Borges Machado..

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 26 de agosto de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 276-2021
Publicação Nº 3243433

PORTARIA nº 276/2021

TRATA DO AFASTAMENTO DE SERVIDOR EM VIRTUDE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei nº 1408/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Lei nº 1409/2009 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, determina:

AFASTAR

Art.1º - O Servidor Público ocupante do cargo de Professor Act, matrícula nº 10959, em virtude do Parecer Jurídico no Processo Adminis-
trativo nº 415/2021 da Prefeitura Municipal de Meleiro.
Art. 2º - O prazo de afastamento terá duração de 30 dias, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 3º - Ficam preservados os vencimentos do servidor até a conclusão do Processo Administrativo, no período de afastamento.
Art. 4º - Notifique-se o servidor para apresentar defesa em prazo legal.
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 26 de agosto de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 245, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244455

DECRETO Nº 245/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em conformidade com as Leis 
Municipais nºs 970/90, 1.513/2004, 2.397/2019 e demais normas legais que sobre a matéria,
Considerando a Lei Municipal nº 2.414/2019, que dispõe sobre o Adicional de Insalubridade ou Periculosidade,
Considerando em especial o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT – elaborado para o Município de Modelo pela 
Empresa SESI – Serviço Social da Indústria, definidos os graus e riscos em laudo próprio,
Considerando que o servidor ira exercer atividades consideradas insalubres, conforme definido no referido LTCAT.

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido o Adicional de Insalubridade ao Servidor Contratado em Caráter Temporário mencionado abaixo, nos graus e per-
centuais (sobre o vencimento base do Município) conforme descrito:

Servidor/Matrícula Cargo Percentual (%) / 
Grau Lotação/ Departamento Nomeação

Leomir Rintzel
(2680-8) Motorista - ACT 20 % - médio DMER Decreto n°240/2021 de 

24/08/2021

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de agosto de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 26 de agosto de 2021.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Data Supra:

CLEBER EBERHART
Secretário de Administração e Fazenda
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO EDITAL PE N° 020/2021 -PMM
Publicação Nº 3243502

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5434319FCF6CFCD0013B04E5709587E232F81B05
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2021

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, conforme descrito a seguir:
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 020/2021.
TIPO: Menor Preço.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de Equipamentos (balança digital, batedeira, espremedor de frutas, fogão, 
forno, micro-ondas, freezer, lavadora de roupas, liquidificador, máquina de lavar louça, mixer de alimentos, processador de alimentos, refri-
gerador) de forma parcelada, seguindo especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital, conforme Termo de Compromisso PAR 
n° 202002747-5, Processo n° 23.400.003330/2019-68, FNDE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h15min do dia 02/09/2021 até as 08h15min do dia 15/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h15min até as 08h30min do dia 15/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 15/09/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@
mondai.sc.gov.br.

MONDAI (SC), 25 de agosto de 2021.

ELISEU BOHN
Secretário de Administração e Fazenda
Ordenador de Despesa

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 50/2021
Publicação Nº 3244203

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 50/2021
CONTRATADO: F.M PNEUS
CNPJ/CFF: 81.374.845/0001-49

A contratada por força do presente instrumento obriga-se junto ao MUNICÍPIO DE MONTE CARLO a executar serviços de Recapagem e 
Reforma de Pneus.

VALOR: R$ 704.428,90
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 12 de julho de 2022.

Monte Carlo, 13 de julho de 2021.

ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 66/2021
Publicação Nº 3243631

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 66/2021
CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALHAS DEVILA- EEP
CNPJ/CFF: 02.704.339/0001-02

A contratada por força do presente instrumento obriga-se junto ao MUNICÍPIO DE MONTE CARLO a executar os serviços de serralheria, 
calhas, rufos e vidros.

VALOR: R$ 580.000,50
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 24 de agosto de 2022.

Monte Carlo, 25 de agosto de 2021.

DECRETO Nº 109/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243648

DECRETO Nº 109/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

“NOMEIA SERVIDORES PARA APURAR E EFETUAR AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS (PNEUS) DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 104 inciso IV da Lei Orgânica do Município e art. 8º, § 2º, do Decreto nº 38/2016, de 05 de julho de 2016.
DECRETA:
Art. 1°. Fica constituída Comissão de Avaliação Prévia para a finalidade específica de apurar e efetuar avaliação de bens móveis (PNEUS) de 
propriedade do município de Monte Carlo.

Art. 2°. Os bens que deverão ser avaliados são os constantes da Tabela em Anexo inseparável deste decreto.

Art. 3°. A Comissão de avaliação será composta pelos seguintes membros servidores efetivos da Administração Pública Municipal:

I – Anderson Geovany de Barba (servidor municipal)
II – Volnei Francisco de Oliveira (servidor municipal)
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III – Valderi da Silva (servidor municipal)

Art. 3°. A comissão de avaliação deverá apresentar o laudo de avaliação no prazo máximo de 10 (dez dias), contados da data de publicação 
do presente decreto.

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 25 de agosto de 2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

ANEXO

Bens móveis a serem avaliados: Pneus Usados
Modelo (altura, largura, aro) Quantidade
185/65 R14 16
225/65 R16 9
265/75 R16 1
185 R14 2
215/75 R17.5 4
275/88 R22.5 3
17.5 - 25 1
10-16.5 5
10.00-20 3
14-00-24 6
14-9 28 3
215/55 R18 4

EXTRATO DE CONTRATO 59/2021 ATA DE REGISTRO 62/2021
Publicação Nº 3243244

EXTRATO DE CONTRATO 59/2021
ATA DE REGISTRO 62/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
CONTRATO Nº: 59/2021
CONTRATADO: MALIM SOLUÇOES E SERVIÇOS
CNPJ: 09 677 321 /0001 08

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA/HORA HOMEM, ELETRICA, LIMPEZA, ALVENARIA, JARDINAGEM, CALCETEIRO, TALHADOR DE PEDRA, 
CARPINTARIA

DO VALOR CONTRATUAL

VALOR: R$ 201.350,00
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará por 12 meses.

Monte Carlo, 19 de agosto de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO 60/2021 ATA DE REGISTRO 63/2021
Publicação Nº 3243249

EXTRATO DE CONTRATO 60/2021
ATA DE REGISTRO 63/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
CONTRATO Nº: 60/2021
CONTRATADO: GUSTAVO MARTINI MAFRA ME
CNPJ: 24 454 978 0001 91
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FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA/HORA HOMEM, HIDRAULICA, PINTURA

DO VALOR CONTRATUAL

VALOR: R$ 40.725,00

VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará por 12 meses.

Monte Carlo, 19 de agosto de 2021.

PORTARIA 432/2021
Publicação Nº 3244621

PORTARIA 432/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinte) dias, no período de gozo durante o mês de AGOSTO/2021, para o 
(s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

SALETE MARIA GOMES
21/02/2019
A
20/02/2020

24/08/2021
A
22/09/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 24 de Agosto de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 26 de Agosto de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 80/2021 EXTRATO DE CONTRATO 67/2021
Publicação Nº 3243945

PROCESSO ADMINISTRATIVO 80/2021
EXTRATO DE CONTRATO 67/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
CONTRATO Nº: 67/2021
CONTRATADO: SMARTMAQ LTDA ME
CNPJ: 24 830 205 0001 62
OBJETO - PLATAFORMA ELEVATÓRIA VERTICAL DE ACESSIBILIDADE, CABINADA, COM ENCLAUSURAMENTO EM ACM, PARA O POSTO 
CENTRAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO (SC), INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

DO VALOR CONTRATUAL

VALOR: R$ 44.100,00

VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará por 12 meses.

Monte Carlo, 26 de agosto de 2021.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE PUBLICAÇÕES DE PROPOSIÇÕES
Publicação Nº 3245354

EXTRATO DE PROPOSIÇÕES

Sessão do Plenário de 26/08/2021

Mesa Diretora
Presidente: Dirceu de Souza / PSDB
Vice-Presidente: Emersson de Oliveira / PP
1º Secretário: Luizinho Cordeiro / MDB
2º Secretário: Oravio Cordeiro / PSDB

=========/=====================/=======================/=========
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS

Proposição: Projeto de Lei do Poder Executivo nº. 30/2021

Assunto: AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Proposição: Projeto de Lei do Poder Executivo nº. 31/2021

Assunto: AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

=========/=====================/=======================/========= REQUERIMENTOS/INCLUSÕES 
DE URGÊNCIA (ART. 145 DO RI)

Proposição: Projeto de Lei do Poder Executivo nº. 30/2021

Assunto: AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Súmula da votação em Plenário: Inclusão de tramitação em urgência, por unanimidade, acolhida. Designada tramitação do projeto na ses-
são extraordinária do plenário de 26 de agosto de 2021
=========/=====================/=======================/=========
PROPOSIÇÕES ANALISADAS

Proposição: Projeto de Lei do Poder Executivo nº. 28/2021

Assunto: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL - PPA DO MUNICIPIO DE MONTE CARLO PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025

Parecer das Comissões: Pela aprovação.

Vereadores presentes: Dirceu de Souza - PSDB (Presidente); Emersson de Oliveira – PP (Vice-Presidente); Luizinho Cordeiro – MDB (1º 
Secretário); Oravio Cordeiro – PSDB (2º Secretário); Adair Luiz Gonçalves - MDB; Anderson Rafael Sartor / PSDB; Carlos Alberto Correa de 
Almeida / PSDB; Cleiton Aparício Correa de Siqueira / MDB e Osni Leodoro / PSD.

Súmula da votação em Plenário: Aprovado, à unanimidade.

Encaminhamento: À publicação no Diário Oficial dos Municípios. Envio ao Poder Executivo para providências.
=========/=====================/=======================/=========

Sessão Extraordinária do Plenário de 26/08/2021

Mesa Diretora
Presidente: Dirceu de Souza / PSDB
Vice-Presidente: Emersson de Oliveira / PP
1º Secretário: Luizinho Cordeiro / MDB
2º Secretário: Oravio Cordeiro / PSDB

=========/=====================/=======================/=========
PROPOSIÇÕES ANALISADAS

Proposição: Projeto de Lei Complementar do Poder Executivo nº. 06/2021
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Assunto: CONCEDE ANISTIA, PARCELAMENTO E BENEFÍCIOS PARA O PAGAMENTO DE DÉBITOS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO, CON-
CEDE REMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Parecer das Comissões: Pela aprovação, com emenda.

Vereadores presentes: Dirceu de Souza - PSDB (Presidente); Emersson de Oliveira – PP (Vice-Presidente); Luizinho Cordeiro – MDB (1º 
Secretário); Oravio Cordeiro – PSDB (2º Secretário); Adair Luiz Gonçalves - MDB; Anderson Rafael Sartor / PSDB; Carlos Alberto Correa de 
Almeida / PSDB; Cleiton Aparício Correa de Siqueira / MDB e Osni Leodoro / PSD.

Súmula da votação em Plenário: Aprovado, em segundo turno, por maioria, com emenda. Abstenção do Vereador Adair Luiz Gonçalves

Encaminhamento: À publicação no Diário Oficial dos Municípios. Envio ao Poder Executivo para providências.

Proposição: Projeto de Lei do Poder Executivo nº. 30/2021

Assunto: AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Parecer das Comissões: Pela aprovação.

Vereadores presentes: Dirceu de Souza - PSDB (Presidente); Emersson de Oliveira – PP (Vice-Presidente); Luizinho Cordeiro – MDB (1º 
Secretário); Oravio Cordeiro – PSDB (2º Secretário); Adair Luiz Gonçalves - MDB; Anderson Rafael Sartor / PSDB; Carlos Alberto Correa de 
Almeida / PSDB; Cleiton Aparício Correa de Siqueira / MDB e Osni Leodoro / PSD.

Súmula da votação em Plenário: Aprovado, à unanimidade.

Encaminhamento: À publicação no Diário Oficial dos Municípios. Envio ao Poder Executivo para providências.
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Monte Castelo

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TP 016
Publicação Nº 3243680

PROCESSO LICITATÓRIO 014/2021

Ata de Julgamento das Propostas da Tomada de Preço nº 003/2021

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, na sala de divisão de compras e licitações da Prefeitura 
Municipal de Monte Castelo, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 303/2020, de 14 de Setembro de 
2.020, sendo designado como Presidente neste processo a Sra. Andreza da Silveira, juntamente com demais membros, para realização 
do ato público para abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preço referentes à TOMADA DE PREÇOS para Contratação de em-
presa para a execução de obras/serviços de engenharia para reforma do Pré Escolar Pingo de Gente na Localidade de Rodeio Grande. As 
empresas aptas e Habilitadas para a 2ª fase da licitação, abertura dos Envelopes “Proposta de Preço”, são as seguintes: Jonas Gonçalves 
Fernandes e J. Lopes Construções Ltda, esteve presente na sessão o representante da empresa Jonas Gonçalves Fernandes. Os Envelopes 
nº 2: “Proposta de Preço” ficaram em poder da Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado e rubricado pela empresa presente 
no ato de conferência das condições de participação e habilitação. Dando continuidade, a CPL abriu o envelope contendo os Envelopes nº 
2 “Proposta de Preço”. Depois da análise de seus conteúdos, considerou CLASSIFICADAS as empresas participantes da segunda fase deste 
procedimento licitatório, a saber: Jonas Gonçalves Fernandes e J. Lopes Construções Ltda. Os valores globais apresentados pelas propo-
nentes são os seguintes:
Jonas Gonçalves Fernandes no valor de R$ 38.952,14 (trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos).
J. Lopes Construções Ltda no valor de R$ 40.296,82 (quarenta mil, duzentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos).
Após a Comissão Permanente de Licitação, DECLARA VENCEDORA a empresa JONAS GONÇALVES FERNANDES que apresentou proposta no 
valor de R$ R$ 38.952,14 (trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos), por ter apresentado o menor preço 
para a execução dos serviços objeto deste certame e ter sido considerada classificada. Resta aguardar o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recursos contra a decisão da CPL. Dar ciência do resultado aos interessados que não compareceram a este Ato Público, pu-
blicando a presente ata no DOM-SC e também no site www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações. Extrair cópia da mesma para a empresa 
presente. A presente Ata foi lida e aprovada pela CPL. Nada mais havendo a tratar, o Ato foi encerrado às 09 horas e 30 minutos.Monte 
Castelo, 14 de Abril de 2021.

Andreza da Silveira
PRESIDENTE CPL

Claudinei Fernandes
MEMBRO

Wilson Alves Ribeiro
MEMBRO

Viviane de Fátima 
Ferreira do Livra-
mento
MEMBRO

JONAS GONÇALVES FERNANDES
Jonas Gonçalves Fernandes
CPF 040.823.839-99
Representante Legal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 875

PORTARIAS DE 341/2021 A 376/2021
Publicação Nº 3243548

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 341/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica do 
Município e com fundamento nos Artigos 110, 111, 112 e 113 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  

 
 

RESOLVE: 
 
 
 Art.1º. FICA INTERROMPIDA, nos termos do art. 110, parágrafo 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 001/93 de 26 de Abril de 1993, a LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do 
Servidor VILMAR LOURENÇO, investido no Cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, lotado na Secretaria de Obras, ficando revogada a Portaria nº 351/2017 - de 
31 de julho de 2021.  

 
 Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo que os seus 
efeitos legais, jurídicos e financeiros, terão eficácia a contar da data de 02 de Agosto de 
2021. 
 

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

                           
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº  342/2021  DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, 
combinado com o Artigo 110,11,112, e 113 da Lei Complementar Municipal nº 001/93 
de 26 de Abril de 1993, 

  
RESOLVE: 

 
 Art. 1º CONCEDER a servidora SILVANA TEREZINHA KOVALSKI,  
investida no cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM,  do Quadro de Pessoal de 
Provimento EFETIVO  do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, conforme Artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 001/93 
de 26 de Abril de 1993, com eficácia, a partir do dia 02  de Agosto de 2021. 

 
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Agosto de 2021.                 

 
                    
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                                Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº  343/2021  DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
  

 
 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 56 "caput" e § 4º do mesmo 
diploma legal; 

  
 
RESOLVE: 

 
  
 Art.1º. AVERBAR, o Tempo de Serviço da Servidora DIAÇANÃ ALVES 
RODRIGUES, prestado à Prefeitura Municipal de Monte Castelo, no cargo de 
Professora e Coordenadora Escolar de Apoio Administrativo Educacional, nos seguintes 
períodos: 12/02/2010 a 17/02/2010, 01/02/2011 a 20/12/2011, 14/02/2012 a 
11/05/2012, 16/05/2012 a 20/12/2012, 04/02/2013 a 17/04/2013, 18/04/2013 a 
20/12/2013,  totalizando  03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 12 (doze) dias, averbação 
esta realizada para todos os jurídicos e legais efeitos. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC),  02 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito        
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PORTARIA Nº 344/2021  DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
  O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993;  

 
 
RESOLVE: 

 

  
Art.1º. Conceder a Servidora DIAÇANÃ ALVES RODRIGUES, investida no 

Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder 
Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, com conversão de 90 
(noventa) dias em Abono Pecuniário, nos termos do Artigo 115 da Lei Complementar 
n.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base no parágrafo 2° do mesmo 
Artigo, relativa ao período aquisitivo, contado conforme averbação constante na 
Portaria 343/2021, compreendido entre os dias  24/08/2010 a 24/08/2015. 
 

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que a funcionária faz jus, os mesmos 
serão transformados em Abono Pecuniário, e pagos em 04 (quatro) parcelas,  
juntamente com a remuneração dos  meses de  Agosto, Setembro, Outubro e Novembro 
de 2021. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
Município de Monte Castelo (SC),  02 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito        
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PORTARIA Nº 345/2021 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 

 
 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição 
Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com 
amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 
30 de Junho de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 
2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, e tendo em vista o 
resultado classificatório da 12º Chamada Pública, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR, BRUNA DE OLIVEIRA SOUZA 

FERNANDES, para exercer o cargo de PROFESSORA (PEB II) , do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei 
Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal 
correspondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, 
da referida Lei, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação e Cultura, onde 
executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos 
legais, jurídicos e financeiros da presente designação, terão eficácia a contar da data de 
10 de Agosto de 2021;  

 
Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 01/2019 

de 04 de Dezembro de 2019, para o Ano Letivo de 2021, de conformidade com a 
conveniência e interesse da Administração Pública Municipal. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 346/2021 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 

 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição 
Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com 
amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 
30 de Junho de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 
2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, e tendo em vista o 
resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 001/2019 promovido pelo 
Município, através do Edital de Processo Seletivo Público Nº 01/2019 de 04 de 
Dezembro de 2019,  prorrogado conforme Ato de Prorrogação de 05/01/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, ELAINE CRISTINA CARVALHO RIBEIRO DE 

LIMA, para exercer o cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 
17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal correspondente ao Nível de 
Referência Salarial Único, previsto e fixado no Anexo VII, , da referida Lei, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação e Cultura, onde executarão a Jornada de 
Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e 
financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 10 de 
Agosto de 2021. 

 
 
Art. 2º A presente designação terá validade conforme consta no Edital 01/2019 

Ano Letivo de 2021, de conformidade com a conveniência e interesse da Administração 
Pública Municipal. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal      
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PORTARIA Nº 347/2021 DE 11 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, 
combinado com o Artigo 54, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo 
na Lei Complementar  Nº 051/2019 de 17 de Dezembro de 2019, 

  
RESOLVE: 

 
 Art. 1º NOMEAR, SÍLVIA MROSKOVSKI, para exercer o cargo de 
DIRETORA GERAL DE GESTÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-A, do 
Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão e Confiança, do Poder Executivo 
Municipal, previsto pela Lei Complementar Nº 051/2019 de 17 de Dezembro de 2019, 
com remuneração constante no Anexo I, da referida Lei, com Jornada de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde,  sendo que 
os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente nomeação terão eficácia a partir da 
data de 11 de Agosto de 2021. 
 

 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Município de Monte Castelo (SC), 11 de Agosto de 2021.                 

 
 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 348/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município,   
 

  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a Servidora CLEIDE DO ROCIO DE 

LIMA, investida no Cargo de PROFESSORA , do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal,  ficando 
revogada em parte a Portaria 052/2021 de 08 de Fevereiro de 2021 , através da qual 
a mesma foi nomeada  para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e 
financeiros da presente exoneração terão eficácia a contar da data de 12 de Agosto de 
2021. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

. 
 

 

Município de Monte Castelo (SC), 12 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 349/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA NA FAMILIA A SERVIDORA 
EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49 “Caput” e Incisos I, II, IV e XII, da Lei Orgânica do 
Município,  

Considerando, o Requerimento formulado pela servidora Maria Sirlei Machado de 
Lima Weng, investida no cargo de Professora (20h) matrícula 9042/03, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Pode Executivo Municipal para a concessão de Licença por Motivo de 
Doença na Família;  

Considerando também, os documentos, exames, laudos médicos e declarações 
encartadas no Processo Administrativo Nº 011/DRH/2021, os quais demonstram e comprovam o 
vinculo familiar e afetivo existente e a servidora Requerente e a pessoa de Ladislava Istchuk 
Machado, sua mãe;  

Considerando ainda, o conteúdo jurídico e as conclusões contidas no Parecer Jurídico 
Nº 077-2021-AJ-MFA datado de 12 de Agosto de 2021, expedido pelo Assessor Jurídico do 
Município Marcelo Feliz Artilheiro, Advogado inscrito na OAB/SC sob Nº 16.493; 

Considerando finalmente, as disposições contidas nos Artigos 102 ”Caput” e Inciso I e 
108 ”Caput” e Parágrafo Único  da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993 de 26 de Abril de 1993 
(Estatuto dos Servidores), 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica concedido a servidora Maria Sirlei Machado de Lima Weng, investida no 
cargo de Professora (20h) matrícula 9042/03 do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, Licença por Motivo de Doença na Família, pelo prazo de 2(dois) meses, a 
contar da data de 12/08/2021, com a remuneração integral de seu cargo. 

 Art.2º. Fica a Diretora Geral de Administração e Gestão de Pessoal encarregada de promover 
o registro e publicação do ato concessivo, realizar os assentamentos nos  controles cadastrais e 
funcionais da servidora licenciada, bem como  de informar e dar ciência imediata sobre a decisão 
contida nesta Portaria. 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Município de Monte Castelo (SC), 12 de Agosto de 2021.               
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JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 

                      Prefeito Municipal 
 
 
 
PORTARIA Nº 350/2021 DE 13 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município,   
 

  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, o Servidor NOTILIO GOMES DE 

OLIVEIRA FILHO, investido no Cargo de PROFESSOR, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo 
Municipal,  ficando revogada em parte, a Portaria 052/2021 de 08 de Fevereiro de 
2021 , através da qual o mesmo foi nomeado  para o referido cargo, sendo que os efeitos 
legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração terão eficácia a contar da data de 
13 de Agosto de 2021. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

. 
 

 

Município de Monte Castelo (SC), 13 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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   PORTARIA Nº 351/2021 DE 13 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município,   
 

  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a Servidora ANDRÉIA SOUZA, investida 

no Cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, 
Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal,  ficando revogada em 
parte a Portaria 057/2021 de 08 de Fevereiro de 2021 , através da qual a mesma foi 
nomeada  para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da 
presente exoneração terão eficácia a contar da data de 13 de Agosto de 2021. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

. 
 

 

Município de Monte Castelo (SC), 13 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 352/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município,   
 

  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a Servidora AMANDA SMENTCOVSKI 

PIMENTEL, investida no Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Eletivo, do Poder Executivo Municipal,  ficando revogada 
em parte a Portaria 030/2020 de 10 de Janeiro de 2020 , através da qual a mesma foi 
nomeada  para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da 
presente exoneração terão eficácia a contar da data de 16 de Agosto de 2021. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

. 
 

 

Município de Monte Castelo (SC), 16 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 353/2021  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
  O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993;  

 
 
RESOLVE: 

 

  
Art.1º. Conceder ao Servidor ARI VIEIRA SIMÕES, investido no Cargo de 

OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS “D”, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) 
dias, com conversão de 90 (noventa) dias em Abono Pecuniário, nos termos do Artigo 
115 da Lei Complementar n.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base no 
parágrafo 2° do mesmo Artigo, relativa ao período aquisitivo compreendido entre  
24/04/2015 a 24/04/2020. 
 

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que o funcionário faz jus, os mesmos 
serão transformados em Abono Pecuniário, e pagos em 04 (quatro) parcelas,  
juntamente com a remuneração dos  meses de  Agosto, Setembro, Outubro e Novembro 
de 2021. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito 
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PORTARIA Nº 354/2021  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
  O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993;  

 
 
RESOLVE: 

 

  
Art.1º. Conceder ao Servidor MIGUEL MARTINS DE SOUZA, investido no 

Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) 
dias, com conversão de 45 (quarenta e cinco) dias em Abono Pecuniário, nos termos do 
Artigo 115 da Lei Complementar n.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base 
no parágrafo 2° do mesmo Artigo, relativa ao período aquisitivo compreendido entre  
16/04/2016 a 16/04/2021. 
 

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que o funcionário faz jus, 45 
(quarenta e cinco) dias já foram gozados conforme Portaria 290/2021 de 16 de junho de 
2021, e 45 (quarenta e cinco) dias  serão transformados em Abono Pecuniário, e pagos 
em 04 (quatro) parcelas,  juntamente com a remuneração dos  meses de  Agosto, 
Setembro, Outubro e Novembro de 2021. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito        
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PORTARIA Nº 355/2021  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
  O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993;  

 
 
RESOLVE: 

 

  
Art.1º. Conceder a Servidora MARIA CLAUDINÉIA SELENKA CORRÊA, 

investida no Cargo de PROFESSORA (mat. 2428/12), do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) 
dias, com conversão de 90 (noventa) dias em Abono Pecuniário, nos termos do Artigo 
115 da Lei Complementar n.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base no 
parágrafo 2° do mesmo Artigo, relativa ao período aquisitivo compreendido entre  
06/02/2014 a 06/02/2019. 
 

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que a funcionária faz jus, os mesmos 
serão transformados em Abono Pecuniário, e pagos em 04 (quatro) parcelas,  
juntamente com a remuneração dos  meses de  Agosto, Setembro, Outubro e Novembro 
de 2021. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito 
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PORTARIA Nº 356/2021  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
  O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993;  

 
 
RESOLVE: 

 

  
Art.1º. Conceder ao Servidor HEVERTON JONAS CARLOS SILVA 

FRANÇA, investido no Cargo de ENFERMEIRO, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) 
dias, com conversão de 90 (noventa) dias em Abono Pecuniário, nos termos do Artigo 
115 da Lei Complementar n.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base no 
parágrafo 2° do mesmo Artigo, relativa ao período aquisitivo compreendido entre  
10/03/2011 a 10/03/2016. 
 

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que o funcionário faz jus, os mesmos 
serão transformados em Abono Pecuniário, e pagos em 06 (seis) parcelas,  juntamente 
com a remuneração dos  meses de  Agosto, Setembro, Outubro e Novembro, Dezembro 
de 2021 e Janeiro de 2022. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito 
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PORTARIA Nº 357/2021  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
  O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993;  

 
 
RESOLVE: 

 

  
Art.1º. Conceder a Servidora MARILETE DE ANDRADE, investida no Cargo 

de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, 
do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, com conversão de 
90 (noventa) dias em Abono Pecuniário, nos termos do Artigo 115 da Lei 
Complementar n.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base no parágrafo 2° 
do mesmo Artigo, relativa ao período aquisitivo compreendido entre  01/04/2014 a 
01/04/2019. 
 

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que a funcionária faz jus, os mesmos 
serão transformados em Abono Pecuniário, e pagos em 04 (quatro) parcelas,  
juntamente com a remuneração dos  meses de  Agosto, Setembro, Outubro e Novembro 
de 2021. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito 
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PORTARIA Nº 358/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor LUIS CESAR FURTADO, investido no Cargo 
de COORDENADOR DE TRANSPORTES E FROTAS DE VEÍCULOS, do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo,  do Poder Executivo Municipal, Férias 
Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 02/05/2020 a 01/05/2021 , sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz 
jus,  10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário, 15 (quinze) dias serão 
descontados das férias coletivas e o gozo dos 05 (cinco) dias remanescentes, ocorrerão 
entre 01/09/2021 a 05/09/2021. 

Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 
juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal n° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 359/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor OSMAR ANTÔNIO GORGES, investido no 
Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 01/04/2020 a 31/03/2021 , sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus,  10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário, e o gozo 
dos 20 (vinte) dias remanescentes, ocorrerão entre 01/09/2021 a 20/09/2021. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal n° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 360/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora NEUSA CORRÊA MROSKOVSKI, investida 
no Cargo de DIRETORA GERAL DISTRITAL DE RESIDÊNCIA FUCK, do 
Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão e Confiança,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 03/07/2019 a 02/07/2020 , sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus,  10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário, e o gozo 
dos 20 (vinte) dias remanescentes, ocorrerão entre 01/09/2021 a 20/09/2021. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal n° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 361/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora JULIANE VEIGA TAVEIRA DA SILVA, 
investida no Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Eletivo,  do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 
(trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 23/06/2020 a 
22/06/2021 , sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus,  10 (dez) dias serão 
transformados em Abono Pecuniário, e o gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes, 
ocorrerão entre 01/09/2021 a 20/09/2021. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal n° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 362/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora RAQUEL FERREIRA VENGUE, investida no 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 08/03/2020 a 07/03/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, 15 (quinze) dias ocorrerão entre 01/09/2021 a 20/09/2021 e os 15 
(quinze) dias remanescentes  serão descontados das férias coletivas. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                  

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 363/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora ELAINE DE FÁTIMA RESSEL, investida no 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 01/04/2020 a 31/03/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, 15 (quinze) dias ocorrerão entre 01/09/2021 a 20/09/2021 e os 15 
(quinze) dias remanescentes  serão descontados das férias coletivas. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                  

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 364/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora MIRIAN RAQUEL ROSKAMP, investida no 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 11/05/2020 a 10/05/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, 15 (quinze) dias ocorrerão entre 01/09/2021 a 20/09/2021 e os 15 
(quinze) dias remanescentes  serão descontados das férias coletivas. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  16 de Agosto de 2021.                  

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 365/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição 
Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com 
amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 
30 de Junho de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 
2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, e tendo em vista o 
resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 002/2018 promovido pelo 
Município, através do Edital de Processo Seletivo Público Nº 001/2019 de 04 de 
Dezembro de 2019, prorrogado conforme Ato de Prorrogação de 05/01/2021,, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR, ANDREA MATIOSKI SIQUEIRA, para exercer o 

cargo de PROFESSORA (PEB II) , do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 
17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal correspondente ao Nível de 
Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada de 
Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e 
financeiros da presente designação, terão eficácia a contar da data de 23 de Agosto de 
2021;  

 
Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 01/2019 

de 04 de Dezembro de 2019, para o Ano Letivo de 2021, de conformidade com a 
conveniência e interesse da Administração Pública Municipal. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Agosto de 2021.                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 366/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

 
 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição 
Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com 
amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 
30 de Junho de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 
2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, e tendo em vista o 
resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 002/2018 promovido pelo 
Município, através do Edital de Processo Seletivo Público Nº 001/2019 de 04 de 
Dezembro de 2019, prorrogado conforme Ato de Prorrogação de 05/01/2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR, KETLIN GOUVÊA, para exercer o cargo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB I), do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 
033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal correspondente ao 
Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada 
de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e 
financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 23 de 
Agosto de 2021.  

 

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 01/2019 
de 04 de Dezembro de 2019, para o Ano Letivo de 2021, de conformidade com a 
conveniência e interesse da Administração Pública Municipal. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 367/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição 
Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com 
amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 
30 de Junho de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 
2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, e tendo em vista o 
resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 001/2019 promovido pelo 
Município, através do Edital de Processo Seletivo Público Nº 01/2019 de 04 de 
Dezembro de 2019,  prorrogado conforme Ato de Prorrogação de 05/01/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, TAYNARA GABRIELE ROCHA GREIN, para 

exercer o cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, 
Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de 
Dezembro de 2014, com remuneração mensal correspondente ao Nível de Referência 
Salarial Único, previsto e fixado no Anexo VII, , da referida Lei, ficando os mesmos 
lotados na Secretaria de Educação e Cultura, onde executarão a Jornada de Trabalho de 
20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da 
presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 23 de Agosto de 2021. 

 
 
Art. 2º A presente designação terá validade conforme consta no Edital 01/2019 Ano 

Letivo de 2021, de conformidade com a conveniência e interesse da Administração Pública 
Municipal. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Agosto de 2021 .                 

 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal        
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PORTARIA Nº 368/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor ZELAVIR MARIN, investido no Cargo de 
MOTORISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 25/02/2019 a 24/04/2020, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, ocorrerão entre 01/09/2021 a 30/09/2021. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Julho de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 369/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora MARISA PERDONÁ, investida no Cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional,  do Poder Executivo Municipal, Férias 
Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 02/04/2020 a 01/04/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz 
jus, 15 (quinze) dias ocorrerão entre 01/09/2021 a 15/09/2021 e os 15 (quinze) dias 
remanescentes  serão descontados das férias coletivas. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  23 de Agosto de 2021.                  

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 370/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder a Servidora ISALETE DUFFECK GREIN, investida no 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 02/10/2019 a 01/10/2020, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, 15 (quinze) dias ocorrerão entre 01/09/2021 a 15/09/2021 e os 15 
(quinze) dias remanescentes  serão descontados das férias coletivas. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC),  23 de Agosto de 2021.                  

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 371/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor AMAURI GLOWACKI, investido no Cargo de 
MOTORISTA do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 05 (cinco) dias (remodelados pelo sistema e 
de acordo com a Lei 001/93, Cap. III,  § 3º), relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 31/03/2019 a 30/03/2020 , sendo que o gozo dos 05 (cinco) 
dias a que faz jus,  ocorrerão entre 01/09/2021 a 05/09/2021. 

  
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de  Agosto de 2021. 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
.  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Monte Castelo (SC),  23 de Agosto de 2021.                  

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 372/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
 

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor AMAURI GLOWACKI, investido no Cargo de 
MOTORISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 31/03/2020 a 30/03/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, ocorrerão entre 06/09/2021 a 05/10/2021. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal n° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 373/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

  
 

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor ANTONIO CARLOS MACHADO DE LIMA, 
investido no Cargo de CONTROLADOR INTERNO, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo,  do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 
(trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 02/02/2020 a 
01/02/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, 15 (quinze) dias serão 
descontados das férias coletivas, 10 (dez) dias serão gozados no período de 18/08/2021 
a 27/08/2021 e os 05 (dias) remanescentes  para acordo posterior. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal n° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 375/2021 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder ao Servidor ODAIR JOSÉ GREIN, investido no Cargo de 
MOTORISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo,  do Poder Executivo 
Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 17/02/2020 a 16/02/2021, sendo que o gozo dos 30 (trinta) 
dias a que faz jus, ocorrerão entre 08/09/2021 a 07/10/2021. 

 
Art.2º.  O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 

juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de 
Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no 
mês de Agosto de 2021; 

 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 376/2021 DE 25 DE AGOSTO DE 2021 
 

 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica 
do Município.  

 
RESOLVE 
 
Art. 1º: Autorizar a Servidora JACIARA PAPE, investida no cargo de  

CONSELHEIRA TUTELAR, do Quadro de Pessoal de Provimento Eletivo, a 
conduzir os veículos, pertencentes ao patrimônio municipal, no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores 
ocupantes do cargo de Motorista, desde que possua Carteira Nacional de Habilitação 
compatível com a característica e espécie do veículo. 

 
Art. 2º: A servidora autorizada deverá zelar pelo estado de conservação do 

referido veículo, efetuando sempre que necessário às manutenções preventivas e 
corretivas. 

 
    Art. 3º: Fica estabelecido que, será de responsabilidade dos motoristas e dos 

condutores, todas as infrações de trânsito cometidas com a utilização de veículos 
pertencentes à frota do Município de Monte Castelo, independentemente das 
circunstâncias em que forem cometidas.  

      
     Art. 4º: Os valores resultantes das multas aplicadas pelas infrações de trânsito 

cometidas com a utilização de veículos da Municipalidade serão descontados dos 
vencimentos a serem percebidos pelos Servidores Municipais condutores, investidos ou 
não no cargo e função de motorista. 

 
Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

             Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Município de Monte Castelo (SC), 25 de Agosto de 2021.                 

 
 
 

        JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 108/2021
Publicação Nº 3244254

DECRETO Nº 108/2021, de 23 de agosto de 2021.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 2.080, de 15 de Dezembro de 2020.

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 392,34 (trezentos e noventa e dois e trinta e quatro centavos), para as 
seguintes dotações orçamentárias:

07 – SECRETARIA DO SISTEMA DE SAÚDE E DESENV. SOCIAL
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01.10.302.0011.2.068-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 392,34

Art. 2º - O crédito que trata o artigo anterior correrá por conta do superávit no valor de R$ 168,59 e por conta do excesso de arrecadação 
no valor de R$ 223,75 ambos da fonte 3100 – Estado Centro de Especialidade.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 23 de agosto de 2021.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 911

Morro Grande

Prefeitura

AVISO - 1º RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021/PMMG
Publicação Nº 3244199

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8CBE75181D52FC10472E20ACDD5DF477B982BF70
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE

1º RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021/PMMG

A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, com sede a Rua Irmãos Biff, nº 50, bairro Centro, CEP 88.925-000 Morro Grande/SC, torna público 
para conhecimento dos interessados, que o Edital de Tomada de Preços nº 1/2021/PMMG, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS NA RUA VICTORIO CREPALDI, LOCALIZADA NO BAIRRO NOVA ROMA, MORRO GRANDE/SC foi objeto de 
RETIFICAÇÃO. A íntegra da retificação encontra-se disponível aos interessados no site www.morrogrande.sc.gov.br ou no endereço acima 
indicado. Maiores informações estarão disponíveis os telefones (48) 3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Clélio Daniel 
Olivo - Prefeito Municipal.

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 1/2021/SAMAE
Publicação Nº 3243251

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A733E0262B6FFD1FE5B7E7B5A444C969F5883A9E

Aditivo nº: 1/2021
Contrato Principal nº: 2/2018 - SAMAE
Natureza: Aditivo de Valor (acréscimo)
Contratante: Prefeitura Municipal de Morro Grande
Contratado: Betha Sistemas Ltda
Valor (R$): 1.250,00
Data da Assinatura: 13/08/2021
Vigência Inicial: 13/08/2021
Vigência Final 31/12/2021
Dotações: (04) 3701.2053.33903911; (04) 3701.2053.33903905
Licitação: Edital de Pregão Presencial nº 1/2018.
Objeto Resumido: INCLUIR NO CONTRATO PRINCIPAL, O “LICENCIAMENTO DO APLICATIVO ESOCIAL”, COM USUÁRIOS ILIMITADOS
Espécie: Locação de Software
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br
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Navegantes

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL 72/2021 PMN
Publicação Nº 3243566

• EXTRATO CONTRATUAL
• SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
• Contrato Nº.: 72/2021 PMN
• Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
• Contratada: CURY CONSULTORIA – PROJETOS & CAPACITAÇÕES
• CNPJ 15.005.174/0001-14
• Vigência: Início: 26/08/2021 Término: 26/11/2021
• INEXIGIBILIDADE nº 92/2021 – PMN
• Valor Total: R$ 2.100,00
Objeto ................ : : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE FALICITADOR PARA REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM O TEMA "DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, COM FINANCIAMENTO PÚBLICO PARA 
ENFRENTAR AS DESIGUALDADES E GARANTIR A PROTEÇÃO SOCIAL", POR MEIO DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL.

Navegantes, 26 de agosto de 2021.

EXTRATO DA INEX 92/2021 PMN
Publicação Nº 3243478

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 96A8FB907704B3DC9FE0447FF0F0D32948CE20B7
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE
Órgão: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo: INEX 92/2021
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE FALICITADOR PARA REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM O TEMA "DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, COM FINANCIAMENTO PÚBLICO PARA ENFRENTAR AS 
DESIGUALDADES E GARANTIR A PROTEÇÃO SOCIAL", POR MEIO DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL.
Contratada...: CURY CONSULTORIA – PROJETOS & CAPACITAÇÕES
CNPJ : 15.005.174/0001-14
representado por Celso Curioni, CPF – 005.811.399-17
Valor: R$ 2.100,00
Recursos: Dotações: 02.11.2.039.3.3.90.39.05.00.00.00
Navegantes, 26 de agosto de 2021
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO N 615/2021 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA CONSELHEIRA TUTELAR MARLI DOMINGAS LEMOS 
PIROVANO

Publicação Nº 3244212

DECRETO Nº 615, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Exoneração da Conselheira Tutelar Marli Domingas Lemos Pirovano.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.885, 
de 02 de abril de 2023, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir do dia 15 de setembro de 2021, a Sra. MARLI DOMINGAS LEMOS PIROVANO, ocupante do Cargo de CON-
SELHEIRO TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a pedido.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 11, de 08 de janeiro de 2020.

Nova Erechim (SC), em 26 de agosto de 2021.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

DECRETO N 616/2021 DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO QUE, EFETUOU O LANÇAMENTO 
DE RECEITA DE CRÉDITO

Publicação Nº 3244693

DECRETO Nº. 616, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre anulação de ato administrativo que, efetuou o lançamento de receita de crédito.

O Prefeito Municipal em Exercício de Nova Erechim, no uso das atribuições legais e, conforme dispõe o artigo 61 da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a solicitação do contribuinte e alegação da não prestação do serviço de máquina;
Considerando a abertura de processo administrativo tributário nº. 02/2021;
Considerando a inexistência de documentos que comprovem o débito.

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulado o ato administrativo, lançamento de receita de crédito, em face de:

I – Antonio Ficher de Mattos, CPF nº.492.400.219-49 – R$ 1.237,66, referente a lançamento de serviço de máquina.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim, 26 de agosto de 2021.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

DECRETO N 617/2021 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL MARLI DOMINGAS LEMOS 
PIROVANO

Publicação Nº 3244659

DECRETO Nº 617, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Exoneração da Servidora Municipal Marli Domingas Lemos Pirovano.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.
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DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir do dia 15 de setembro de 2021, a Sra. MARLI DOMINGAS LEMOS PIROVANO, ocupante do Cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a pedido.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 029, de 01 de fevereiro de 2010.

Nova Erechim (SC), em 26 de agosto de 2021.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

PROC 61-2021 - TOMADA 004-2021 - PAVIM. LINHA BARREIROS - AVISO
Publicação Nº 3243921

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

EDILSON FERLA, Prefeito Municipal, do município de Nova Erechim – SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO A PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES EM PARTE DA EMNE 
020, ACESSO A LINHA BARREIROS, EM NOVA ERECHIM – SC, DE ACORDO COM PROJETO, MEMORIAL E ART. O departamento de Licitações 
estará recebendo os envelopes nº 01 contendo os documentos para Habilitação, e envelope nº 02 para Proposta, no dia 13 de setembro 
de 2021, das 07h30min até as 08h:00min. A abertura dos envelopes e análise da documentação acontecerá no mesmo dia às 08h30min, 
no endereço: Avenida Francisco F. Losina n.º 139 – Centro, no Município de Nova Erechim – SC. Maiores informações poderão ser obtidas 
no site oficial do município https://novaerechim.atende.net/ na aba Licitações, pelo Fone (49) 3333 3100, ou no Departamento de Licita-
ções, no endereço: Avenida Francisco Ferdinando Losina, 139, Centro, CEP 89 865 000, Nova Erechim – SC, no horário das 08h00min às 
11h00min, e das 13h30min às 17h00min.
Comunicamos também, que para participação e cadastramento de propostas, os interessados deverão acessar o endereço https://novae-
rechim.atende.net/ na aba Propostas.
Lembrar: No momento da Finalização do Preenchimento da Proposta, imprimir formulário com Protocolo e Senha de Acesso, e apresenta-lo 
dentro do envelope da Proposta, no dia da Licitação.

Nova Erechim – SC, 26 de agosto de 2021.

EDILSON FERLA
CPF: 690.947.569-00
Prefeito Municipal

https://novaerechim.atende.net/
https://novaerechim.atende.net/
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Nova Itaberaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 136-2021
Publicação Nº 3245342

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 136/2021
Edital: Tomada de Preços Nº.: 7/2021
Tipo: Menor preço / Global
Objeto: Pavimentação rural com pedras basalto irregulares, com recursos estaduais, em Linha Amizade.
Entrega dos Envelopes: 830 horas do dia 13/09/21.
Abertura dos Envelopes: 08:31 horas do dia 13/09/21.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2.226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.

NOVA ITABERABA, 26/08/21

IVANIR JOSÉ POSSEBON
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 304, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245340

DECRETO Nº 304/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

IVANIR JOSE POSSEBON, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o disposto na Lei Municipal nº 1.294/2020, de 25 de novembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba no exercício 2021, no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) no Projeto Atividade 2.023 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo, na modalidade de 
aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta – na fonte 01.31 – Fundo Especial do Petr. e Transferências de Comp. Fin. Expl. Rec. Minerais, conforme 
programação a seguir.

Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:01 Departamento de Urbanismo
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos
Programa: 0011 URBANISMO
Projeto/Atividade: 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE URBANISMO
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.39 - Fundo Especial do Petr. e Transf. de Comp. Fin. Expl. Rec. Minerais
Detalhamento: 0131 – FEP R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) provenientes da anulação de dotação do Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:01 Departamento de Urbanismo
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos
Programa: 0011 URBANISMO
Projeto/Atividade: 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE URBANISMO
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.39 - Fundo Especial do Petr. e Transf. de Comp. Fin. Expl. Rec. Minerais
Detalhamento: 0131 – FEP R$ 20.000,00
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Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, 26 DE AGOSTO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

MELANIA M. G. MUSA
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 104/2021
Publicação Nº 3243754

CONTRATO Nº 104/2021

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO N° 109/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: JMM ELÉTRICA EIRELLI, estabelecida a Rua Luiz Busnardo, 511, Bairro Cascata, Nova Trento/SC, CNPJ Nº 13.226.152/0001-59, com 
sede e foro na cidade de Nova Trento/SC. Objeto do contrato: o presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa de engenharia 
para prestação de serviços na rede de energia pública do município, incluindo mão de obra, material e equipamentos necessários, conforme 
termo de referência (projeto básico) e planilhas. O valor total estimado de R$ 1.165.000,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco reais). 
Vigência: 12 meses (26/08/2021 até 26/08/2022).

Nova Trento, 25 de agosto de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito

DECRETO N° 091, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243354

Decreto nº 091, de 16 de agosto de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, pelo provável de excesso de arrecadação, dentro da Lei Orçamentária Anual de 2021 e dá outras pro-
vidências.
Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 32, inciso I da Lei nº 2.765/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em até R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), por conta do provável excesso de arrecadação apurado 
na fonte “0.1.02.000000”- Detalhamento: Recursos de Impostos 15% da saúde, no valor de R$ 300.000,00, e na fonte “0.2.38.00099 - De-
talhamento: Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 130.000,00, a(s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante 
na Lei Orçamentária Anual de 2021, (Lei Municipal nº 2.766/2020):
05 - Secretaria Municipal de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 430.000,00
05.001.2.023 Ações do Fundo Municipal de Saúde e Saúde da Família 100.000,00
(6)3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 100.000,00
05.001.2.028 Manutenção do Hospital 330.000,00
(11)3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 200.000,00
(11)3.3.90.00.00.00.00.00 0.2.38.000099 Aplicações Diretas 130.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Trento, 16 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso   Daniel Rongalio
Prefeito Municipal  Secretário M. Administração e Finanças

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura, e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DECRETO N° 092, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243359

Decreto nº 092, de 16 de agosto de 2021

Faz remanejamento de dotação dentro do Orçamento Vigente do Município de Nova Trento, para o exercício de 2021 e dá outras providên-
cias.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 7°, § § 3° e 4° e artigo 17, § 4°, da Lei Municipal nº 2.765/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2021, Lei Municipal n° 2.766/2020:
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CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO 150.000,00

99.099.9.901 Reserva de Contingência – Unidade Gestora Prefeitura 150.000,00
(153)9.9.99.00.00.00.00.00
0.1.00.000000 Reserva de Contingência 150.000,00

SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00
08.001.2.055 Manutenção da STOSU e Planejamento 150.000,00
(102)3.3.90.00.00.00.00.00
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 150.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 16 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso   Daniel Rongalio
Prefeito Municipal  Secretário M. Administração e Finanças

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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Nova Veneza

Prefeitura

LEI N.º 2.895, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244214

LEI N.º 2.895, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO COM O GRÊMIO ESPORTIVO METROPOLI-
TANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de Concessão de Uso com o Grêmio Esportivo Metropolitano, inscrito 
no CNPJ sob o número 03.266.003/0001-60, cujo objeto será a concessão de uso mediante investimentos no imóvel, consubstanciado exclu-
sivamente do prédio (lanchonete) anexo ao complexo esportivo Municipal, com aproximadamente 420,00 m² ao lado do Ginásio de Esportes 
Municipal Alfredo Bortoluzzi, localizada no terreno urbano situado na cidade de Nova Veneza, nesta Comarca, com área de 30.000,00 m² 
(trinta mil metros quadrados), com as medidas e confrontações constantes na matrícula nº 13.622 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Criciúma/SC.

Art. 2º - O prazo da concessão será de 07 (sete) anos, podendo ser prorrogado sucessivamente a critério das partes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Veneza, SC, 26 de agosto de 2021.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 26 de agosto de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI N.º 2.896, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244220

LEI N.º 2.896, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

“AUTORIZA, O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 68.000,00, POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE 
RECURSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 
2.841, de 09 de outubro de 2020), em favor da Secretaria de Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil reais), para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 14: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: Secretaria de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.034: Manutenção dos Programas de Atenção Social Básica
Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0701 (7) – Aplicações Diretas ........................... R$ 68.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 14: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: Secretaria de Assistência Social
Proj./Ativ. 1.036: Aquisição de Áreas e Construção de Moradias
Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0701 (1) – Aplicações Diretas ........................... R$ 19.000,00

Órgão 14: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Unidade 01: Secretaria de Assistência Social
Proj./Ativ. 1.038: Construção Multi Uso, Equip. e Infraestrutura Social
Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0701 (4) – Aplicações Diretas ........................... R$ 49.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Veneza, SC, 26 de agosto de 2021.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 26 de agosto de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.788 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245297

DECRETO Nº 2.788 de 26 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
NOVO HORIZONTE/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado 
nas disposições do Art. 3⁰ da Lei Municipal n⁰ 162 de 12/05/97, com a nova redação dada a Lei Municipal n⁰ 472/2013 e 634/2021;

DECRETA:
Art. 1⁰ - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social de Novo Horizonte – SC;

I – Do Governo Municipal;
a. Representantes da Assistência Social;
Titular - Melania Fabia Sandrini Henrique
Suplente – Ritali Santian
b. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular - Rogério Acácio Mascarello.
Suplente – Jonivan Pereira Machado
c. Representantes da Secretaria Municipal De Administração e Fazenda;
Titular - Ildo Adão da Rosa.
Suplente – Solange Franzosi
d. Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
Titular – Roseli Orlandi.
Suplente – Gilvane Luiza Denez Pereira.
e. Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular – Lucimar Vieiro.
Suplente – Francielle Buzin.

II – Da Sociedade Civil:
a. Três representantes dos usuários ou organizações de usuários da assistência social;
Titular - Anadir Batisti Zilli.
Suplente - Janor Zilli.
Titular - Ledi Luzia Rovaris.
Suplente - Neusa Regine Moccelini.
Titular - Crelia Carrissimi.
Suplente - Neura Garbin.
b. Um representante de entidades e organizações de assistência social devidamente inscritas no CMAS;
Titular – Roselice Fontana da Silva.
Suplente – Ivete Piaia Bottega.
c. Um representante de entidades de trabalhadores do setor.
Titular - Fernanda de Lima Velozo da Rosa.
Suplente - Marlon Augusto Stang.

Art. 2⁰ - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3 ⁰ - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte/SC
em 26 de agosto de 2021.

--------------------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se AIMAR F. PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda
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EXTRATO 1º T. APOSTILAMENTO -GELSON BARICHELO DE CARVALHO
Publicação Nº 3243178

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo de Apostilamento Nº ..... : 001 ao Contrato Administrativo Nº 064/2018
Contratada...: GELSON BARICHELO DE CARVALHO
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão Presencial Nº 042/2018
Objeto .......... : Registrar o acréscimo apurado pela apurada a variação do IPCA/IBGE, período 01/07/2020 a 31/05/2021, a qual atingiu o 
percentual de 7,24 %,
Fundamento Legal: previsto nos termos do contrato, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 24 de agosto de 2.021 – Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal.
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 39/2021-1 PREFEITURA
Publicação Nº 3244543

ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 39/2021
Aditivo Nº ..... : 39/2021-1 - Contrato Nº: 39/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ATEKY INTERNET EIRELI ME
Valor Aditado: R$ 899,40 (oitocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).
Vigência ....... : A validade deste aditivo acompanha o contrato original.
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA 
OU ONDAS DE RÁDIO.
Orleans, 26 de Agosto de 2021
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO 188/2021 PREFEITURA
Publicação Nº 3244681

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6B07D1A2DA3B1EB8CB21477B96267404C2BCB4A7
PROCESSO Nº 188/2021
INEXIGIBILIDADE SERVIÇOS Nº 34/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOMÍNIOS NA INTERNET COM EXTENSÃO ‘’.COM.BR’’ DESTINADOS ÁS SECRETARIAS DE CULTURA, ADMINIS-
TRAÇÃO E DEPARTAMENTO DE TURISMO.
Fundamento legal: Art. 25 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: NUCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR – NIC.BR.
VALOR TOTAL: R$6.184,00 (seis mil cento e oitenta e quatro reais).
Dotação: 3/2021 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Orleans - SC, 26 de agosto de 2021
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº189/2021 PREFEITURA CONTRATO Nº105/2021
Publicação Nº 3244712

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F299A1765455AF4DEAFD61DB823812A4074B8FA5
PROCESSO Nº 189/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 75/2021
CONTRATO N° 105/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAMENTO DE FAMÍLIA BENEFICIÁRIA DOALUGUEL SOCIAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA ZOMER LTDA
VIGÊNCIA: ÍNICIO: 26/08/2021 TÉRMINO: 26/08/2022
VALOR TOTAL: R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.
DOTAÇÃO: 107/2021 – Manutenção da Assistência Social e Habitação
Orleans - SC, 25 de agosto de 2021
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº190/2021 PREFEITURA CONTRATO Nº106/2021
Publicação Nº 3244722

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EA8347F3FC7DA2A7E6800D5898CFACC1D34258C9
PROCESSO Nº 190/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 76/2021
CONTRATO N° 106/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAMENTO DE FAMÍLIA BENEFICIÁRIA DOALUGUEL SOCIAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
CONTRATADA: MARLENE LIMA PEREIRA
VIGÊNCIA: ÍNICIO: 26/08/2021 TÉRMINO: 26/02/2022
VALOR TOTAL: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.
DOTAÇÃO: 107/2021 – Manutenção da Assistência Social e Habitação
Orleans - SC, 26 de agosto de 2021
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 925

Paial

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 076/2021 PREGÇAO PRESENCIAL 031/2021 TRATOR AGRICOLA NOVO
Publicação Nº 3244495

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 697267B11149D369CE3A40328CC6F643AA2A0D70
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021
O Prefeito Municipal de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, no dia 10 de setembro de 
2021, aquisição de TRATOR DE PNEUS NOVO, para auxilio nas atividades da diretoria de agricultura, a ser pago com recursos financeiros 
oriundos de Emenda Parlamentar Impositiva do Estado de Santa Catarina, nº 1464/2021, mais contrapartida do município de Paial, confor-
me especificações constantes no Anexo “E” deste Edital. As propostas serão recebidas até às 08h45min do dia 10 de setembro de 2021 e 
abertas às 09h00min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e pelo telefone (49) 3451-0045. Paial - SC, 26 de agosto de 2021.

NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N° 364/2021 - PP N° 196/2021
Publicação Nº 3243458

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CDADF1E46609C927423FC2667BC24AA05AAF3164
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 364/2021. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa POSITIVA GOAL COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E MÓVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de móveis para reforma no setor de Auditoria Fiscal (Fiscalização de Tributos) da Secretaria de Fazenda.
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
Data: 20/08/2021.

EXTRATO DE DESCLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 3243479

EXTRATO DE DESCLASSIFICAÇÃO
Desclassificação
Espécie: Desclassificação da empresa que havia sido vencedora no Grupo IV e V (Feijão e Arroz), no Edital de Chamada Pública nº 1/2021.
OBJETO: A Prefeitura Municipal de Palhoça Declara que a COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS DA 
REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARINENSE – COOPERLAGOS, que havia sido classificada em Primeiro lugar no Grupo IV e V (Feijão e Arroz), 
referente ao Edital de Chamada Pública nº 1/2021, está DESCLASSIFICADA do certame por falta de entrega de documentação necessária 
para homologação da Dispensa de Licitação, conforme Ofícios n. 54 e 55 encaminhados via e-mail: cooperlagos@gmail.com.
CHAMADA PÚBLICA N. 1/2021
DATA: 24/08/2021.
Signatário: pelo Contratante,
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Educação

HOMOLOGAÇÃO PG Nº 194/2021
Publicação Nº 3245238

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0AD904970DC25ADF389AA8D6A188F30B6A018BB2
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
HOMOLOGAÇÃO – RESULTADO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 194/2021
Objeto: Aquisição de aparelhos e eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Edu-
cação Infantil e demais setores da Secretaria de Educação, através do Sistema de Registro de Preços.
Empresa Vencedora do item 01: JEFERSON DA SILVEIRA. Valor: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Empresa Vencedora do item 02: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI. Valor: R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
Empresa Vencedora dos itens 03 e 11: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA EPP. Valor: R$22.830,00 (vinte e dois mil e oitocentos e trinta reais).
Empresa Vencedora dos itens 06, 07 e 09: L&S COMERCIAL EIRELI. Valor: R$65.424,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e vinte e 
quatro reais).
Empresa Vencedora dos itens 10 e 14: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME. Valor: R$16.705,50 (dezesseis mil, setecentos e cinco reais 
e cinquenta centavos).
Maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura, www.palhoca.sc.gov.br, cplpalhoca@gmail.com, (48) 3220-0300 ramais 1733 ou 
1804.
Palhoça, 26 de agosto de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

mailto:cooperlagos@gmail.com
http://www.palhoca.sc.gov.br
mailto:cplpalhoca@gmail.com
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PORTARIA 72/2021
Publicação Nº 3244751

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 72 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando memorando nº 1.673/2020 da Secretaria de Assistência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e DAIANE RAU-
PP MARTINS vogal, matrícula nº 402104, para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas referentes ao processo nº 22745/2021.

Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 73/2021
Publicação Nº 3244757

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 73 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando memorando nº 33.734/2020 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e DAIANE RAU-
PP MARTINS vogal, matrícula nº 402104, para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas referentes ao processo nº 22759/2021.

Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 74/2021
Publicação Nº 3244759

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 74 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
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Considerando memorando nº 69.096/2021 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e DÉBORA LETI-
CIA HERMANN vogal, matrícula nº 210571, para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas referentes ao processo nº 22760/2021.
Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.
Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 75/2021
Publicação Nº 3244765

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 75 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando memorando nº 50.776/2021 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e MAIKON ABE-
NI RAULINO vogal, matrícula nº 400734, para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas referentes ao processo nº 22762/2021.
Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.
Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 76/2021
Publicação Nº 3244768

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 76 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando memorando nº 50.776/2021 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e MAIKON ABE-
NI RAULINO vogal, matrícula nº 400734, para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas referentes ao processo nº 22764/2021.
Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.
Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. - PREGÃO PRESENCIAL Nº .49/2021- REGISTRO DE PREÇOS - MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO, 
RECREATIVO E OUTROS

Publicação Nº 3243818

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E297CA77DD74A061CDC87096A8487E44394ED737
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 49/2021 – Registro de Preços.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Futura e eventual aquisição de material didático pedagógico, recreativo e outros.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002 
e Decreto Municipal nº.005 de 29/01/2018
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:30h do dia 14/09/2021.
Abertura dos envelopes: às 09:00:00h do dia 14/09/2021.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219
Palma Sola, 26 de agosto de 2021.
Marines F. Sansigolo
Pregoeira

DECRETO 267/2021
Publicação Nº 3243549

Decreto 267/2021, de 26 de agosto de 2021.

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital 007/2021 e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° - Fica homologado, o resultado classificatório final relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação de Estagiários 
Edital 007/2021, conforme segue:
ENSINO MÉDIO
Colocação Nome Média Geral/Ano
1º Samara Peres Debortolli 8,4
2º Suiane Graça Dos Santos Menin 8,0
3º Dienifer Luiza Perin 7,9
4º Micheli Ribeiro De Souza 6,8
5º Verônica Da Silva Schwab 6,8

ENSINO MÉDIO/MAGISTÉRIO

Não houve inscritos

ENSINO TÉCNICO/ENFERMAGEM
Colocação Nome Média Geral/Ano
1º Tatiane De Souza Lautério 9,4

ENSINO SUPERIOR/PSCICOLOGIA
Colocação Nome Média Geral/Ano
1º Poliana Quadros 8,5

ENSINO SUPERIOR/ PEDAGOGIA
Não houve inscritos
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PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA DA EDUCACÃO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS)

Não houve inscritos

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola/SC,em 26 de agosto de 2021.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 268/2021
Publicação Nº 3243764

 Decreto 268/2021, de 26 de agosto de 2021

Institui a Comissão de Acompanhamento do Plano Diretor do Município Palma Sola, Estado de Santa Catarina, nomeia seus membros, e dá 
outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que o Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, sendo parte integrante 
do processo de planejamento municipal;

CONSIDERANDO a necessidade do Plano Diretor no Município, suas diretrizes gerais de política de desenvolvimento urbano estabelecidas 
pela Lei Federal n. 10.257/2001, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade, e observando as Resoluções do Conselho Nacional 
das Cidades - Ministério das Cidades, dentre outras normas;

CONSIDERANDO a gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos para fins de desenvolvimento urbano e rural;

CONSIDERANDO que a Comissão de Acompanhamento do Plano diretor Participativo, será parte integrante da gestão do Plano Diretor de 
Palma Sola;

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Acompanhamento do Plano Diretor do Município de Palma Sola, a ser composta por representantes do 
Poder Público, para atuar na fiscalização da elaboração do Plano Diretor, nos termos da Lei Federal n. 10.257/2001, de 10 de julho de 2001, 
denominada Estatuto da Cidade, e observando as Resoluções do Conselho Nacional das Cidades - Ministério das Cidades, dentre outras 
normas.

Parágrafo Único: A Comissão de Acompanhamento do Plano Diretor do Município de Palma Sola, será composta de forma a incentivar, 
fiscalizar e incluir a participação da comunidade no processo de elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável, através de 
pessoas que possam agregar experiências nas diversas áreas que interessam ao Plano Diretor de Palma Sola.

Art. 2º A Comissão de Acompanhamento do Plano Diretor do Município de Palma Sola será composta por 14 (quatorze) membros, repre-
sentantes do Poder Executivo, entre agentes Políticos, servidores efetivos e comissionados, da seguinte forma:

I. Prefeito: Cleomar Mantelli
II. Vice-prefeito: Marcio Sansigolo
III. Procurador Jurídico: Pablo Souza
IV. Engenheiro Civil: Sidimar De Lara Paz
V. Arquiteta e Urbanista: Denise Giaretta
VI. Assistente Social: Alessandra Ardenghy
VII. Ivania Daper: Coordenadora do Social
VIII. Assessora de Gestão em Administração e Planejamento: Izabel Vissotto
IX. Secretário de Administração: Rodrigo Calegari
X. Tesoureira: Fernanda Santolin Sganderla
XI. Tributos: Cleide Nara Berti
XII. Diretor da Defesa Civil: Douglas Fernando Ribeiro
XIII. Secretário de Infraestrutura: Moacir Sansigolo
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XIV. Engenheira Ambiental: Vitória Brocardo Leon

Art. 3º. O mandato da Comissão de Acompanhamento do Plano Diretor do Município de Palma Sola exaure-se com a publicação final do 
Plano Diretor e legislação pertinente, nos termos da Lei Federal n. 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
26 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021 - REGISTRO DE PREÇOS - CONJUNTO ESCOLAR
Publicação Nº 3243824

 

MUNICÍPIO DE PALMA SOLA
Compras e Contratos

Ata do Registro de Preço

Pág 1 / 11

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO341201-384-GEVJANQAONBOKV-0 - Emitido por: MARINES FATIMA SANSIGOLO 26/08/2021 09:32:54 -03:00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.30/2021

Processo Administrativo nº 85/2021

Pregão Presencial Nº 48/2021

O  ,  Estado  de  Santa  Catarina,  inscrito  no  CNPJ  nº  ,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.  Cleomar  José  Mantelli,  no  uso  de  suas

atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e adjudicadas no Pregão Presencial nº 48/2021, homologadas

no dia 26 de agosto de 2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 – DO OBJETO

1.1  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  PREGÃO  PRESENCIAL  -  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE

CONJUNTOS  ESCOLARES,  CJA06,  CJA04  E  CJA03,  COMPOSTO  POR  CARTEIRA  E  CADEIRA  ESCOLAR,  MODELO  FNDE  PARA  AS

UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL., conforme especificações abaixo.

1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

Fornecedor: 143260 - LUIS CESAR REIS - EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 CONJUNTO  ESCOLAR  ADULTO  CJA06  -
MESA  COM  TAMPO  EM  MADEIRA
AGLOMERADA (MDP)MED. 600X450 MM COM
ESPESSURA  DE  18,8MM(+-0,3MM).
REVESTIMENTO  NA  FACE  SUPERIOR  EM
LAMINADO MELÂMINICO DE ALTA PRESSÃO
0,8  MM  DE  ESPESSURA  ACABAMENTO
TEXTURIZADO  NA  COR  CINZA,  CANTOS
ARREDONDADOS,  FITA  DE  BORDO  COR
AZUL  (2,5MM),  REVESTIMENTO  NA  FACE
INFERIOR  EM  LAMINADO  DE  BAIXA
PRESSÃO  (BP)  NA  COR  BRANCA,  FIXAÇÃO
DO  TAMPO  A  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  6
PARAFUSOS  PARA  AGLOMERADO  5,0MM,
COMPRIMENTO  45MM,  CABEÇA  PANELA,
FENDA  PHILIPS,  ROSCA  AUTO  CORTANTE.
ESTRUTURA  COM  PÉS  E  TRAVESSA
LONGITUDINAL  CONFECCIONADA  EM  TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO,  COM
COSTURA,  SECÇÃO  OBLONGA  DE  29  MM  X
58  MM,  EM  CHAPA  16  (1,5MM),  -  TRAVESSA
SUPERIOR  CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE
AÇO  CARBONO  LAMINADO  A  FRIO  COM
COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR  DE  Ø:
31,75MM  (1  ¼")  CHAPA  16  (1,5  MM);  PÉS
CONFECCIONADOS  EM  TUBO  DE  AÇO
CARBONO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO
CIRCULAR  Ø  :  38  MM  (1  ½"),  EM  CHAPA  16
(1,5MM),  COM  SAPATAS  (FRONTAL  E
POSTERIOR  FIXAS  POR  REBITES  DE
REPUXO.  PINTURA  EPÓXI  NA  COR  CINZA
(PADRÃO  FNDE)  COM  ESPESSURA  MÍNIMA
DE  40  MICROMETROS.  PORTA  LIVROS  NA
COR  CINZA  MED.  503X310MM  ,  NO  MOLDE
DO  PORTA  LIVROS  DEVE  SER  GRAFADO  O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM,

KIT REIFLEX 40,00000 R$450,0000 R$18.000,0000
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MUNICÍPIO DE PALMA SOLA
Compras e Contratos

Ata do Registro de Preço

Pág 2 / 11

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO341201-384-GEVJANQAONBOKV-0 - Emitido por: MARINES FATIMA SANSIGOLO 26/08/2021 09:32:54 -03:00

Fornecedor: 143260 - LUIS CESAR REIS - EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

APRESENTANDO  O  NUMERO
IDENTIFICADOR  DO  COMPONENTE
INJETADO.  FIXAÇÃO  DO  PORTA  LIVROS  A
TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE
REBITES  DE  REPUXO.  COR  CINZA.
PONTEIRAS  (ENCAIXE)  E  SAPATAS,
INJETADAS  NAS  COR  AZUL,  NOS  MOLDES
DA  MESA  DEVE  SER  GRAFADO  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM FIXADA A
ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  REBITES  DE
REPUXO.  APRESENTAR  JUNTO  À
PROPOSTA  DE  PREÇOS  CERTIFICADO  DE
CONFORMIDADE  DO  INMETRO  PARA  O
MODELO  ESPECIFICADO  CONFORME
PORTARIA  Nº  105/2012  EM  NOME  DO
LICITANTE  ,  ACOMPANHADO  DO
CERTIFICADO  DA  QUALIDADE  DO
PROCESSO PRODUTIVO ISO 9001:2015 ABNT/
INMETRO  E  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  SOBRE
CORROSÃO  E  ENVELHECIMENTO  POR
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, EMITIDO POR
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO
DE  ACORDO  COM  A  ABNT  NBR  8094/1983
(MATERIAL  METÁLICO  REVESTIDO  E  NÃO
REVESTIDO -CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À
NÉVOA  SALINA,  NO  MÍNIMO  1120  HORAS,
QUE  CONTENHA  UNIÃO  SOLDADA)
AVALIADA CONFORME NBR 5841/2015 E NBR
ISO  4628/2015,  GRAU  DE  EMPOLAMENTO
D0 /  T0 E GRAU DE ENFERRUJAMENTO RI 0
E  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  CONFORME  NBR
9209/1986,  REFERENTE  ENSAIO  PARA
DETERMINAÇÃO  DA  MASSA  DE  FOSFATO
(1,36-G/M²  DE  16H).  PARA  OBTENÇÃO  DE
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE DA PINTURA
METÁLICA  DO  MOBILIÁRIO  ESCOLAR,
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  DE  RENOME
NACIONALMENTE  RECONHECIDO  E
RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO
DO  TEOR  DE  CHUMBO  NA  PINTURA  EPÓXI-
PÓ  DA  ESTRUTURA  METÁLICA  DO
MOBILIÁRIO  ESCOLAR,  COM  RESULTADO
MENOR QUE 0,06 % (SEIS CENTÉSIMOS POR
CENTO)  DA  PRESENÇA  DE  CHUMBO,  EM
ATENDIMENTO A LEI  FEDERAL Nº  11.762/08,
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO,  TODOS  OS
LAUDOS EMITIDOS EM NOME DO LICITANTE.
MEDIDAS  APROXIMADA  MESA  DISTANCIA
TAMPO/ESTRUTURA  :  23  MM  DISTANCIA
ESTRUTURA/TRAVESSA : 116 MM DIMENSÃO
HORIZONTAL DA ESTRUTURA: 367 MM RAIO
DA  CURVA  DA  ESTRUTURA  DA  MESA  (+-5
MM):  100  MM  MEDIDAS  DO  TAMPO
600X450MM  RAIO  DO  CANTO  DO  TAMPO  (+
OU  -  2  MM):  50  MM  DISTÂNCIA  TAMPO/
PORTA  LIVROS:  86MM  DISTANCIA  INTERNA
ENTRE  AS  PERNAS  :  519  MM  ALTURA  DA
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MESA  :  760  MM  PROFUNDIDADE  DOS  PÉS  :
446 MM, CADEIRA COM ASSENTO/ENCOSTO
EM  POLIPROPILENO  INJETADO  COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR AZUL,
SENDO  ASSENTO  MED.  430X  400  MM  E
ENCOSTO MED. 396X198 MM, NO MOLDE DO
ASSENTO/ENCOSTO DEVE SER GRAFADO O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM,
APRESENTANDO  O  NUMERO
IDENTIFICADOR  DO  COMPONENTE
INJETADO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS
DE  REBITES  DE  REPUXO.  PONTEIRAS,
SAPATAS  E  ESPAÇADORES  DO  ASSENTO
INJETADOS  NAS  CORES  AZUL  FIXADAS  A
ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO
EXPANSOR.  ESTRUTURA  EM  TUBO  DE  AÇO
CARBONO  LAMINADO  A  FRIO  COM
COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR  DE  Ø  :  20,7
MM  EM  CHAPA  14  (1,9MM).  PINTURA  EPÓXI
NA  COR  CINZA  (PADRÃO  FNDE)  COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS.
MEDIDAS  APROX.  DA  CADEIRA  ALTURA  DO
ASSENTO  TOLERÂNCIA  (+-  10MM)  :  460MM
LARGURA  DA  ESTRUTURA  DA  CADEIRA  :
387,7  MM  ÂNGULO  ENTRE  ESTRUTURA  DO
ASSENTO/ENCOSTO  :  98  °  ÂNGULO  DA
ESTRUTURA  DO  ASSENTO:  94°  RAIO  PÉS
FRONTAIS:  50  MM  RAIO  PÉS  TRASEIROS  :
50MM  RAIO  ESTRUTURA  DO  ENCOSTO  :  50
MM  DISTANCIA  ENTRE  TRAVESSAS  DO
ASSENTO  :  296  MM  DISTANCIA  ENTRE  PÉS
FRONTAL/TRASEIRO  :  471  MM.  OBS.  TODAS
AS  UNIDADES  DEVERÃO  OBTER  O  SELO
IDENTIFICADOR  DE  CONTROLE  DE
QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA
CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE  2
(DOIS) ANOS.

3 CONJUNTO  ESCOLAR  CJA04  -  MESA  COM
TAMPO  EM  MADEIRA  AGLOMERADA
(MDP)MED.  600X450  MM  COM  ESPESSURA
DE  18,8MM(+-0,3MM).  REVESTIMENTO  NA
FACE  SUPERIOR  EM  LAMINADO
MELÂMINICO DE ALTA PRESSÃO 0,8  MM DE
ESPESSURA  ACABAMENTO  TEXTURIZADO
NA  COR  CINZA,  CANTOS  ARREDONDADOS,
FITA  DE  BORDO  COR  VERMELHA  (2,5MM),
REVESTIMENTO  NA  FACE  INFERIOR  EM
LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR
BRANCA,  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  A
ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  6  PARAFUSOS
PARA AGLOMERADO 5,0MM, COMPRIMENTO
45MM,  CABEÇA  PANELA,  FENDA  PHILIPS,
ROSCA AUTO CORTANTE. ESTRUTURA COM
PÉS  E  TRAVESSA  LONGITUDINAL
CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE  AÇO
CARBONO  LAMINADO  A  FRIO,  COM
COSTURA,  SECÇÃO  OBLONGA  DE  29  MM  X

KIT REIFLEX 60,00000 R$445,0000 R$26.700,0000
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58  MM,  EM  CHAPA  16  (1,5MM),  -  TRAVESSA
SUPERIOR  CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE
AÇO  CARBONO  LAMINADA  A  FRIO  COM
COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR  DE  Ø:
31,75MM  (1  ¼")  CHAPA  16  (1,5  MM);  PÉS
CONFECCIONADOS  EM  TUBO  DE  AÇO
CARBONO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO
CIRCULAR  Ø  :  38  MM  (1  ½"),  EM  CHAPA  16
(1,5MM),  COM  SAPATAS  (FRONTAL  E
POSTERIOR  FIXAS  POR  REBITES  DE
REPUXO.  PINTURA  EPÓXI  NA  COR  CINZA
(PADRÃO  FNDE)  COM  ESPESSURA  MÍNIMA
DE  40  MICROMETROS.  PORTA  LIVROS  NA
COR  CINZA  MED.  503X310MM  ,  NO  MOLDE
DO  PORTA  LIVROS  DEVE  SER  GRAFADO  O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM,
APRESENTANDO  O  NUMERO
IDENTIFICADOR  DO  COMPONENTE
INJETADO.  FIXAÇÃO  DO  PORTA  LIVROS  A
TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE
REBITES  DE  REPUXO.  COR  CINZA.
PONTEIRAS  (ENCAIXE)  E  SAPATAS,
INJETADAS  NAS  COR  VERMELHA,  NOS
MOLDES  DA  MESA  DEVE  SER  GRAFADO  O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM
FIXADA  A  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE
REBITES DE REPUXO.  APRESENTAR JUNTO
À PROPOSTA DE PREÇOS CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE  DO  INMETRO  PARA  O
MODELO  ESPECIFICADO  CONFORME
PORTARIA  Nº  401/2020  EM  NOME  DO
LICITANTE  INDICADA  NA  PROPOSTA,
ACOMPANHADO  DO  CERTIFICADO  DA
QUALIDADE DO PROCESSO PRODUTIVO ISO
9001  ABNT/INMETRO  E  RELATÓRIO  DE
ENSAIO  SOBRE  CORROSÃO  E
ENVELHECIMENTO  POR  EXPOSIÇÃO  À
NÉVOA  SALINA,  EMITIDO  POR
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO
DE  ACORDO  COM  A  ABNT  NBR  8094/1983
(MATERIAL  METÁLICO  REVESTIDO  E  NÃO
REVESTIDO -CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À
NÉVOA  SALINA,  NO  MÍNIMO  1120  HORAS,
QUE  CONTENHA  UNIÃO  SOLDADA)
AVALIADA CONFORME NBR 5841/2015 E NBR
ISO  4628/2015,  GRAU  DE  EMPOLAMENTO
D0 /  T0 E GRAU DE ENFERRUJAMENTO RI 0
E  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  CONFORME  NBR
9209/1986,  REFERENTE  ENSAIO  PARA
DETERMINAÇÃO  DA  MASSA  DE  FOSFATO
(1,36-G/M²  DE  16H).  PARA  OBTENÇÃO  DE
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE DA PINTURA
METÁLICA  DO  MOBILIÁRIO  ESCOLAR,
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  DE  RENOME
NACIONALMENTE  RECONHECIDO  E
RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO
DO  TEOR  DE  CHUMBO  NA  PINTURA  EPÓXI-
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PÓ  DA  ESTRUTURA  METÁLICA  DO
MOBILIÁRIO  ESCOLAR,  COM  RESULTADO
MENOR QUE 0,06 % (SEIS CENTÉSIMOS POR
CENTO)  DA  PRESENÇA  DE  CHUMBO,  EM
ATENDIMENTO A LEI  FEDERAL Nº  11.762/08,
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  TODOS  OS
LAUDOS EM NOME DO LICITANTE. MEDIDAS
APROXIMADA  MESA  DISTANCIA  TAMPO/
ESTRUTURA  :  23  MM  DISTANCIA
ESTRUTURA/TRAVESSA : 116 MM DIMENSÃO
HORIZONTAL DA ESTRUTURA: 367 MM RAIO
DA  CURVA  DA  ESTRUTURA  DA  MESA  (+-5
MM):  100  MM  MEDIDAS  DO  TAMPO
600X450MM  RAIO  DO  CANTO  DO  TAMPO  (+
OU  -  2  MM):  50  MM  DISTÂNCIA  TAMPO/
PORTA LIVROS:  75  MM DISTANCIA INTERNA
ENTRE  AS  PERNAS  :  519  MM  ALTURA  DA
MESA  :  644  MM  PROFUNDIDADE  DOS  PÉS  :
446 MM. CADEIRA COM ASSENTO/ENCOSTO
EM  POLIPROPILENO  INJETADO  COM
ACABAMENTO  TEXTURIZADO  NA  COR
VERMELHA, SENDO ASSENTO MED. 400X350
MM  E  ENCOSTO  MED.  396X198  MM,  NO
MOLDE  DO  ASSENTO/ENCOSTO  DEVE  SER
GRAFADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE
RECICLAGEM,  APRESENTANDO  O  NUMERO
IDENTIFICADOR  DO  COMPONENTE
INJETADO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS
DE  REBITES  DE  REPUXO.  PONTEIRAS,
SAPATAS  E  ESPAÇADORES  DO  ASSENTO
INJETADOS  NAS  CORES  VERMELHA
FIXADAS  A  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE
ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  ESTRUTURA
EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  LAMINADO  A
FRIO  COM  COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR
DE  Ø  :  20,7  MM  EM  CHAPA  14  (1,9MM).
PINTURA  EPÓXI  NA  COR  CINZA  (PADRÃO
FNDE)  COM  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  40
MICROMETROS.  .  MEDIDAS  APROX.  DA
CADEIRA  ALTURA  DO  ASSENTO
TOLERÂNCIA  (+-  10MM)  :  380  MM  LARGURA
DA  ESTRUTURA  DA  CADEIRA  :  387,7  MM
ÂNGULO  ENTRE  ESTRUTURA  DO  ASSENTO/
ENCOSTO : 98 ° ÂNGULO DA ESTRUTURA DO
ASSENTO:  94°  RAIO  PÉS  FRONTAIS:  50  MM
RAIO  PÉS  TRASEIROS  :  50MM  RAIO
ESTRUTURA  DO  ENCOSTO  :  50  MM
DISTANCIA  ENTRE  TRAVESSAS  DO
ASSENTO  :  216  MM  DISTANCIA  ENTRE  PÉS
FRONTAL/TRASEIRO  :  371  MM  OBS.  TODAS
AS  UNIDADES  DEVERÃO  OBTER  O  SELO
IDENTIFICADOR  DE  CONTROLE  DE
QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA
CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE  2
(DOIS) ANOS.

2 CONJUNTO  ESCOLAR  CJA03  -  MESA  COM
TAMPO  EM  MADEIRA  AGLOMERADA

KIT REIFLEX 30,00000 R$430,0000 R$12.900,0000
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(MDP)MED.  600X450  MM  COM  ESPESSURA
DE  18,8MM(+-0,3MM).  REVESTIMENTO  NA
FACE  SUPERIOR  EM  LAMINADO
MELÂMINICO DE ALTA PRESSÃO 0,8  MM DE
ESPESSURA  ACABAMENTO  TEXTURIZADO
NA  COR  CINZA,  CANTOS  ARREDONDADOS,
FITA  DE  BORDO  COR  AMARELA  (2,5MM),
REVESTIMENTO  NA  FACE  INFERIOR  EM
LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR
BRANCA,  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  A
ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  6  PARAFUSOS
PARA AGLOMERADO 5,0MM, COMPRIMENTO
45MM,  CABEÇA  PANELA,  FENDA  PHILIPS,
ROSCA AUTO CORTANTE. ESTRUTURA COM
PÉS  E  TRAVESSA  LONGITUDINAL
CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE  AÇO
CARBONO  LAMINADO  A  FRIO,  COM
COSTURA,  SECÇÃO  OBLONGA  DE  29  MM  X
58  MM,  EM  CHAPA  16  (1,5MM),  -  TRAVESSA
SUPERIOR  CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE
AÇO  CARBONO  LAMINADO  A  FRIO  COM
COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR  DE  Ø:
31,75MM  (1  ¼")  CHAPA  16  (1,5  MM);  PÉS
CONFECCIONADOS  EM  TUBO  DE  AÇO
CARBONO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO
CIRCULAR  Ø  :  38  MM  (1  ½"),  EM  CHAPA  16
(1,5MM),  COM  SAPATAS  (FRONTAL  E
POSTERIOR  FIXAS  POR  REBITES  DE
REPUXO.  PINTURA  EPÓXI  NA  COR  CINZA
(PADRÃO  FNDE)  COM  ESPESSURA  MÍNIMA
DE  40  MICROMETROS.  PORTA  LIVROS  NA
COR  CINZA  MED.  503X310MM  ,  NO  MOLDE
DO  PORTA  LIVROS  DEVE  SER  GRAFADO  O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM,
APRESENTANDO  O  NUMERO
IDENTIFICADOR  DO  COMPONENTE
INJETADO.  FIXAÇÃO  DO  PORTA  LIVROS  A
TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE
REBITES  DE  REPUXO.  COR  CINZA.
PONTEIRAS  (ENCAIXE)  E  SAPATAS,
INJETADAS  NAS  COR  AMARELA,  NOS
MOLDES  DA  MESA  DEVE  SER  GRAFADO  O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM
FIXADA  A  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE
REBITES  DE  REPUXO.  .  APRESENTAR
JUNTO  À  PROPOSTA  DE  PREÇOS
CERTIFICADO  DE  CONFORMIDADE  DO
INMETRO  PARA  O  MODELO  ESPECIFICADO
CONFORME  PORTARIA  Nº  105/2012  EM
NOME  DO  LICITANTE  ,  ACOMPANHADO  DO
CERTIFICADO  DA  QUALIDADE  DO
PROCESSO  PRODUTIVO  ISO  9001  ABNT/
INMETRO  E  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  SOBRE
CORROSÃO  E  ENVELHECIMENTO  POR
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, EMITIDO POR
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO
DE  ACORDO  COM  A  ABNT  NBR  8094/1983
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(MATERIAL  METÁLICO  REVESTIDO  E  NÃO
REVESTIDO -CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À
NÉVOA  SALINA,  NO  MÍNIMO  1120  HORAS,
QUE  CONTENHA  UNIÃO  SOLDADA)
AVALIADA CONFORME NBR 5841/2015 E NBR
ISO  4628/2015,  GRAU  DE  EMPOLAMENTO
D0 /  T0 E GRAU DE ENFERRUJAMENTO RI 0
E  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  CONFORME  NBR
9209/1986,  REFERENTE  ENSAIO  PARA
DETERMINAÇÃO  DA  MASSA  DE  FOSFATO
(1,36-G/M²  DE  16H).  PARA  OBTENÇÃO  DE
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE DA PINTURA
METÁLICA  DO  MOBILIÁRIO  ESCOLAR,
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  DE  RENOME
NACIONALMENTE  RECONHECIDO  E
RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO
DO  TEOR  DE  CHUMBO  NA  PINTURA  EPÓXI-
PÓ  DA  ESTRUTURA  METÁLICA  DO
MOBILIÁRIO  ESCOLAR,  COM  RESULTADO
MENOR QUE 0,06 % (SEIS CENTÉSIMOS POR
CENTO)  DA  PRESENÇA  DE  CHUMBO,  EM
ATENDIMENTO A LEI  FEDERAL Nº  11.762/08,
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  TODOS  EM
NOME  DO  LICITANTE.  MEDIDAS
APROXIMADA  MESA  DISTANCIA  TAMPO/
ESTRUTURA  :  23  MM  DISTANCIA
ESTRUTURA/TRAVESSA : 116 MM DIMENSÃO
HORIZONTAL DA ESTRUTURA: 367 MM RAIO
DA  CURVA  DA  ESTRUTURA  DA  MESA  (+-5
MM):  100  MM  MEDIDAS  DO  TAMPO
600X450MM  RAIO  DO  CANTO  DO  TAMPO  (+
OU  -  2  MM):  50  MM  DISTÂNCIA  TAMPO/
PORTA LIVROS:  75  MM DISTANCIA INTERNA
ENTRE  AS  PERNAS  :  519  MM  ALTURA  DA
MESA  :  594  MM  PROFUNDIDADE  DOS  PÉS  :
446 MM. CADEIRA COM ASSENTO/ENCOSTO
EM  POLIPROPILENO  INJETADO  COM
ACABAMENTO  TEXTURIZADO  NA  COR
AMARELA,  SENDO  ASSENTO  MED.  400X313
MM  E  ENCOSTO  MED.  396X198  MM,  NO
MOLDE  DO  ASSENTO/ENCOSTO  DEVE  SER
GRAFADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE
RECICLAGEM,  APRESENTANDO  O  NUMERO
IDENTIFICADOR  DO  COMPONENTE
INJETADO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS
DE  REBITES  DE  REPUXO.  PONTEIRAS,
SAPATAS  E  ESPAÇADORES  DO  ASSENTO
INJETADOS NAS CORES AMARELA FIXADAS
A  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E
PINO EXPANSOR. ESTRUTURA EM TUBO DE
AÇO  CARBONO  LAMINADO  A  FRIO  COM
COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR  DE  Ø  :  20,7
MM  EM  CHAPA  14  (1,9MM).  PINTURA  EPÓXI
NA  COR  CINZA  (PADRÃO  FNDE)  COM
ESPESSURA  MÍNIMA  DE  40  MICROMETROS.
MEDIDAS  APROX.  DA  CADEIRA  ALTURA  DO
ASSENTO  TOLERÂNCIA  (+-  10MM)  :  350  MM
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LARGURA  DA  ESTRUTURA  DA  CADEIRA  :
387,7  MM  ÂNGULO  ENTRE  ESTRUTURA  DO
ASSENTO/ENCOSTO  :  98  °  ÂNGULO  DA
ESTRUTURA  DO  ASSENTO:  94°  RAIO  PÉS
FRONTAIS:  50  MM  RAIO  PÉS  TRASEIROS  :
50MM  RAIO  ESTRUTURA  DO  ENCOSTO  :  50
MM  DISTANCIA  ENTRE  TRAVESSAS  DO
ASSENTO  :  176  MM  DISTANCIA  ENTRE  PÉS
FRONTAL/TRASEIRO  :  358  MM  OBS.  TODAS
AS  UNIDADES  DEVERÃO  OBTER  O  SELO
IDENTIFICADOR  DE  CONTROLE  DE
QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA
CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE  2
(DOIS) ANOS.

Total do Fornecedor: R$57.600,0000

Total Geral dos Itens: R$57.600,0000

1.3.  Este  instrumento  não  obriga  o  Município  a  firmar  contratações  nas  quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  o
fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

 1.4.  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,  admitida  a  recomposição  somente  no  caso  de
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

 1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

 1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser
dado se  a  sua ocorrência  era  imprevisível  no  momento  da contratação,  e  se  houver  a  efetiva  comprovação do aumento  pela  empresa registrada
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

 1.5.  Caso o preço registrado se torne superior  à média dos preços de mercado,  o Município solicitará ao fornecedor,  mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2 – DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações

ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:

 a) Edital de Processo Administrativo nº 85/2021 - Pregão Presencial nº 48/2021 e seus anexos;

 b) Proposta da(s) Licitante(s);

 c) Ata de Julgamento.

3. VIGÊNCIA

3.1. O Prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

4. DA ENTREGA DOS BENS PERMANENTES
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4.1. Os bens permanentes deverão ser entregues nas dependências das Secretarias Municipais, conforme solicitação, em dia de expediente normal.

 4.2. Fornecer os equipamentos ora licitados, dentro de elevados padrões de qualidade, com os veículos e materiais apropriados.

 4.3.  Correrão  por  conta  da  licitante  vencedora  as  despesas  com  frete,  carga  e  descarregamento  dos  equipamentos  até  o  local  indicado  pelo
Município de Palma Sola/SC.

 4.4. A licitante se obriga a fornecer os equipamentos num prazo de CONSECUTIVOS, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

 4.5. A licitante, adjudicada no objeto do presente Edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos materiais permanentes, aplicando-
se no que couber o Código de Defesa do Consumidor.

 4.6. A não entrega do objeto conforme descrito neste edital, ensejará a revogação do contrato e a aplicação das sanções legais previstas.

 4.7. O objeto contratado deverá ser entregue a contratante pelo valor licitado, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a
interferir no valor licitado e aprovado.

5 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PERMANENTES

5.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido:

 5.2. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) bens permanente (s), para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do
objeto licitado;

 5.3.  Definitivamente  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  criteriosa  inspeção  e  verificação  de  que  o  (s)  bens
permanentes (s) adquirido (s) encontram-se em perfeitas condições de utilização, além de atender ás especificações do objeto contratado.

 5.4. O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) bens permanentes(s) que não atender (em) as especificações do objeto contratado no prazo de 03
(três) dias corridos após solicitação.

6 - DA GARANTIA TÉCNICA/ E DE FUNCIONAMENTO

6.1. Período de Garantia

 6.1.1. O período de Garantia Técnica deverão ser de no mínimo 01 (hum) ano e será contado a partir da data do RECEBIMENTO DEFINITIVO DA
NOTA FISCAL.

 6.1.2. No caso de os bens permanentes apresentarem defeitos de fabricação até o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento definitivo
da nota fiscal, a CONTRATADA obriga-se a substituir os bens por novos, sem ônus para a Administração Municipal.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e o recebimento definitivo dos mesmos, acompanhada da Nota
Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo
com a ordem cronológica de pagamento.

 7.2. O Município de Palma Sola não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da empresa CONTRATADA não entregar os materiais
de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal.

 7.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a licitante suspenda o fornecimento dos bens permanentes não entregues ao município e realize a cobrança financeira dos que não tenham sido
autorizados pelo responsável pela Secretaria.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste edital  correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Palma Sola/SC, por ação,
programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte.

9. RESPONSABILIDADES

9.1.  A  fornecedora  responde  por  todos  os  danos  e  prejuízos  que,  na  execução  das  contratações,  venha,  direta  ou  indiretamente,  a  provocar  ou
causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

 9.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos
termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
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 9.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA

 9.4. A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos materiais fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações,
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.

 9.5.  A  empresa  registrada  autoriza  o  Município  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou  prejuízos  diretamente  das  faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

10. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS

10.1. Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

 a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais/bens fornecidos;

 b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;

 c)  Corrigir,  reparar,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificar  vícios,  defeitos  ou
incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

11. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

 11.1.1. Automaticamente:

 - por decurso de prazo de vigência;

 - quando não restarem fornecedores registrados;

 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

 11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito:

 11.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando:

 - a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes;

 - a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das hipóteses
previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores;

 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

 - por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

 - o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

 -  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total  ou parcial  das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes;

 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

 11.2.2. Pela empresa quando:

 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado;

 11.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias,
facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.

12. PENALIDADES

12.1.  Se  o  licitante  vencedor  descumprir  as  condições  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  ficará  sujeito  às  penalidades  estabelecidas  nas  Leis  nº
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10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores.

 12.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua rescisão,
constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

 12.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Palma Sola poderá aplicar à
empresa vencedora as seguintes penalidades:

 a) Advertência;

 b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.

 c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 12.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e
da  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 12.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  sistema  de  registro  de  cadastro  do  Município  e,  no  caso  de  suspensão  de  licitar,  o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.

 12.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

 13.2. Elegem as partes contratantes a Comarca de Dionísio Cerqueira-SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Palma Sola (SC), 26 de Agosto de 2021

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
Prefeito Municipal

LUIS CESAR REIS - EPP
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Palmeira

Prefeitura

PORTARIA Nº 0200 USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS VIVIANE MATTEUCCI ZANQUETA
Publicação Nº 3243204

PORTARIA Nº 0200/2021
“DISPÕE SOBRE USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder a usufruição de 10 dias de férias não gozadas a servidora, VIVIANE MATTEUCCI ZANQUETA, brasileira, portadora do CPF 
de n° 949.071.299-04, ocupante do cargo COMISSIONADO de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotado na Secretaria de Assistência 
Social, as quais serão gozadas no período de 25/08/2021 a 03/09/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.

PORTARIA Nº 0201 FÉRIAS LUIZ HENRIQUE DE SOUZA
Publicação Nº 3243302

PORTARIA Nº 0201/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, LUIZ HENRIQUE DE SOUZA, brasileiro, portador do CPF de n° 046.278.239-59, ocupante do cargo 
EFETIVO de VIGILANTE, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 08/11/2019 a 07/11/2020 no período de 
01/09/2021 a 30/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 01/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.
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PORTARIA Nº 0202 FÉRIAS VIVIANE LOPES GODOY
Publicação Nº 3243314

PORTARIA Nº 0202/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, VIVIANE LOPES GODOY, brasileira, portadora do CPF de n° 008.519.919-20, ocupante do cargo EFE-
TIVO de COORDENADOR DE TRANSPORTE, lotado na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 28/11/2019 a 27/11/2020 
no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 01/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.

PORTARIA Nº 0203 FÉRIAS SANY BALDESSAR ANDRADE
Publicação Nº 3243351

PORTARIA Nº 0203/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, SANY BALDESSAR ANDRADE, brasileiro, portador do CPF de n° 028.744.699-98, ocupante do cargo 
EFETIVO de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS III, lotado na Secretaria de Obras, referente ao período aquisitivo de 13/11/2019 a 12/11/2020 
no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 01/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.
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PORTARIA Nº 0204 FÉRIAS VALDEMIRO GONCALVES DE ANDRADE
Publicação Nº 3243450

PORTARIA Nº 0204/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, VALDEMIRO GONCALVES DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF de n° 292.862.809-63, ocupante 
do cargo EFETIVO de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 14/10/2019 a 13/10/2020 no período 
de 01/09/2021 a 30/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 01/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.

PORTARIA Nº 0205 FÉRIAS ROZELI RODRIGUES DOS SANTOS
Publicação Nº 3243453

PORTARIA Nº 0205/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, ROZELI RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF de n° 089.218.179-64, ocupante do 
cargo EFETIVO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 18/08/2020 a 
17/08/2021 no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 01/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.
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PORTARIA Nº 0206 FÉRIAS KATIANE APARECIDA DE SOUZA
Publicação Nº 3243456

PORTARIA Nº 0206/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, KATIANE APARECIDA DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF de n° 060.000.789-86, ocupante do car-
go EFETIVO de FISCAL SANITÁRIO, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 05/09/2019 a 04/09/2020 no período 
de 09/09/2021 a 08/10/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 11/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.

PORTARIA Nº 0207 FÉRIAS JACQUELINE VARGAS
Publicação Nº 3243576

PORTARIA Nº 0207/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, JACQUELINE VARGAS, brasileira, portadora do CPF de n° 078.107.469-01, ocupante do cargo EFETIVO 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na Secretaria de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 12/11/2019 a 11/11/2020 no período 
de 01/09/2021 a 20/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 21/09/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.
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PORTARIA Nº 0208 FÉRIAS ROSANI PEREIRA DA SILVA WERNER
Publicação Nº 3243579

PORTARIA Nº 0208/2021
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, ROSANI PEREIRA DA SILVA WERNER, brasileira, portadora do CPF de n° 951.615.469-72, ocupante 
do cargo EFETIVO de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, lotado na Secretaria de Finanças, referente ao período aquisitivo de 07/08/2020 a 
06/08/2021 no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 01/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 20 de agosto de 2021.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2021.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 080-2020 - GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 3243394

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao contrato 080/2020, vinculado ao Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 059/2020. 
CONTRATANTE: Município de Papanduva. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A. Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 26 de agosto de 
2021. Luiz Henrique Saliba-Prefeito Municipal.
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Passo de Torres

Prefeitura

ACORDO DE DESAPROPRIAÇÃO
Publicação Nº 3244606

ACORDO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL

MARCIO MIDON NUNES, brasileiro solteiro, professor de educação física, inscrito no CPF sob o nº 978.842.270-53, RG sob o nº 6040148477 
SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Florianópolis, nº 150, Passagarda, Passo de Torres/SC, na condição de proprietário do imóvel matri-
culado sob o nº 7.947, do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC;
e, representando o MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.782.793/0001-
54, com sede à Rua Beira Rio, nº 20, Centro, Passo de Torres/SC, representado pelo Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, firmam o presente 
acordo de desapropriação, na forma do art. 10 do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como no Processo Administrativo n. 
1588/2021, que é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Considerando os princípios da economicidade, celeridade, maior vantajosidade à Administração Pública, boa-fé e 
interesse público, mediante consenso entre as partes, após prévia avaliação do imóvel pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria 
nº 2015, de 22 de junho de 2021 e nos termos do Decreto nº 077, de 21 de junho de 2021, e competente notificação quanto à proposta de 
pagamento pela área desapropriada, as partes firmam o presente acordo, que se regerá conforme cláusulas a seguir.

CLÁUSULA SEGUNDA. As partes, após exaustiva negociação, acordam na indenização de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por ser 
medida mais célere, que garante justa indenização pelo preço de mercado, evitando-se ingresso de ações, custas judicias, honorários pe-
riciais e de advogado, juros e correções, sendo que está dentro dos parâmetros fixados no laudo de avaliação da Comissão competente 
e respectivos orçamentos da área, pela desapropriação de 720m² (setecentos e vinte metros quadrados) do imóvel matriculado sob o nº 
7.947, registrado do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Rosa do Sul/SC, tratando-se do Lote nº 02, da Quadra nº 36, no quarteirão 
formado pelas Ruas: Nereu Ramos, Getúlio Vargas, João Pedroso e Luiz João Batista; e com as seguintes confrontações: FRENTE AO NOR-
TE, na extensão de 24,00 metros com a Rua Nereu Ramos; FUNDOS AO SUL, na extensão de 24,00 metros, com os lotes número 03 e 05, 
da mesma quadra; AO LESTE, na extensão de 30,00 metros, com o lote número 06, na mesma quadra; AO OESTE, na extensão de 30,00 
metros, os lotes números 01 e 10, da mesma quadra. Inscrição imobiliária nº 002.0036.002.000.001.

Parágrafo único: O pagamento dos valores observará as normas de Direito Financeiro.
Parágrafo segundo: O pagamento dos valores será depositado na Conta Poupança nº 31.412-9, agência 0778-1, do Banco do Brasil, de 
titularidade de MARCIO MIDON NUNES, CPF sob o nº 978.842.270-53.

CLÁUSULA TERCEIRA. MARCIO MIDON NUNES, seus herdeiros ou sucessores, abre(m) mão de quaisquer outros valores ou direito de ação 
relativos aos fatos apurados no Processo Administrativo 1588/2021.

CLÁUSULA QUARTA. MARCIO MIDON NUNES se compromete a promover a devida regularização do imóvel no Cartório de Registro de Imó-
veis de Santa Rosa do Sul/SC, promovendo-se a transferência e competentes averbações na matrícula do imóvel, a fim de que esteja livre 
de ônus e ações.
Parágrafo único: Em caso de descumprimento da condição prevista na Cláusula Quarta, o Município de Passo de Torres poderá desistir do 
ajuste firmado, sem qualquer expectativa ou direito de ação ao proprietário do imóvel a ser desapropriado.

CLÁUSULA QUINTA. A área objeto do presente instrumento foi declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 081, de 14 de 
julho de 2021, para execução do planejamento de ampliação da Escola de Ensino Fundamental Manoel Rodrigues da Silva (Código INEP 
42132347), a justificar sua individualização, escolha, avaliação e pagamento, por ser o único imóvel capaz de atender aos projetos referidos.

CLÁUSULA SEXTA. O presente acordo extingue todas as obrigações decorrentes da relação e dos fatos discutidos, motivo pelo qual as partes 
desde já outorgam entre si ampla, geral, recíproca e irrevogável quitação, para nada mais discutir e/ou exigir quanto ao mérito da demanda.

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente acordo de desapropriação é título hábil para a transcrição no registro de imóveis. (art. 10-A, §2º, DECRE-
TO-LEI nº 3.365/1941).

E, por assim estarem em pleno acordo de vontades, e nada mais havendo a tratar, as partes se comprometem a colaborar mutuamente 
com o que for necessário ao cumprimento do presente acordo. Para tanto, firmam a presente minuta em duas vias de igual teor e forma.

Passo de Torres, 20 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES    MARCIO MIDON NUNES
Prefeito Valmir Augusto Rodrigues    CPF nº 978.842.270-53

Testemunha:      Testemunha:
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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DECRETO Nº 088 - 2021
Publicação Nº 3244211

DECRETO Nº 088, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal combinado com a Lei Municipal Nº 1.146 de 18 de junho de 2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, do exercício de 2021, no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminadas:
Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto: 1.009 AMPL. CONSTR. REFORMA REDE FÍSICA ENSINO BÁSICO
Mod.de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0695(23) Aplicações Diretas .................... R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL .................................................................................. R$ 1.000.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo anterior ocorrerão por conta das anulações das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto:1.013 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS E VEÍCULOS
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0695(26) Aplicações Diretas ................... R$ 95.000,00

Projeto: 1.014 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0695(30) Aplicações Diretas ..................... R$ 90.000,00

Projeto: 1.018 AQUIS. ÁREA, CONSTR. AMPLIAÇÃO DE CRECHES
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0695(55) Aplicações Diretas .................... R$ 160.000,00

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto: 2.010 Manutenção do Ensino Regular

Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0695(33) Aplicações Diretas ................... R$ 205.000,00

Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0695(40) Aplicações Diretas ................... R$ 300.000,00

Projeto: 2.011 Manutenção do Transporte Escolar
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0695(47) Aplicações Diretas ................... R$ 100.000,00

Projeto: 2.019 Manutenção das Creches
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0695(59) Aplicações Diretas ..................... R$ 50.000,00

TOTAL ............................................................................................... R$ 1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 19 de julho de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 19 de julho de 2021.

Antônio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 098, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243726

Decreto nº 098, de 25 de Agosto de 2021.
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR:
I – Representantes do Poder Executivo:
a) Secretaria Municipal de Turismo:
Titular 1: Airton Freitas
Suplente: Silvana Justo Kjellin
Titular 2: Caroline Silveira
Suplente: Ágata Quadros

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Jaime Elias Silveira
Suplente: Eliana Lumertz

c) Secretaria Municipal de Esportes:
Titular: Rafael Teixeira Caetano
Suplente: André Cardoso

d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
Titular: Antônio Scheffer
Suplente: Talita Ramos Lopes

II – Representantes do Poder Legislativo:
a) Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular: Fabiano Ramos Lopes
Suplente: Lucio Hespanhol de Souza

III – Representantes da Sociedade Civil:
a) Representantes da Colônia de Pescadores Z-18:
Titular: Adriano Delfino Joaquim
Suplente: Denise Delfino Joaquim

b) Representantes do Centro de Tradições Gaúchas:
Titular: Igor Machado
Suplente: Paulo Miranda

c) Representantes do Meio de Hospedagem:
Titular: Carlos Augusto Ostjen
Suplente: Guilherme Pedro Ostjen

d) Representantes da CDL – Câmara de dirigentes lojistas de Passo de Torres:
Titular: Tatiane Corrêia
Suplente: Sandro Maurício

e) Representantes do Setor de Gastronomia:
Titular: Tatiara Freitas
Suplente: Marcos Miranda

f) Representantes da Classe de Artesãos:
Titular: Lilian Ferraz Zeferino
Suplente: Volnei Fregulia

Art. 2º - O mandato será de 02 (dois) anos, permitindo a recondução.
Art. 3º - A participação dos conselheiros se dará a título gratuito, sendo considerado serviços relevantes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC, em 25 de agosto de 2021.
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração Municipal, em 25 de agosto de 2021.

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 36/2021
Publicação Nº 3243901

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D12E094434A6AB2E243047AA4B46F01C46CE2F7
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021
REGISTRO DE PREÇO
Objeto: O PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO TEM POR FINALIDADE REGISTRAR PREÇOS NO INTUITO DE SELECIONAR A PROPOS-
TA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) AQUISIÇÃO(ÕES) DE MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS 
E CRECHES DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, DE ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E 
DEMAIS CONDIÇÕES DO EDITAL, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Regime Legal: Atendendo a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal n° 046, de 15 de abril de 2021, 
Decreto Municipal n° 080, de 14 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis; demais legislações aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições fixadas no Edital e seus anexos.
Entrega e Abertura dos Envelopes: O recebimento de envelopes de habilitação e propostas deverão ser entregues no dia 13/09/2021 até às 
13:45min e o Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes será às 14:00min do mesmo dia.
O Edital e maiores informações deverão ser obtidos no Setor de Licitações, sito à AV. BEIRA RIO, Nº 20, CENTRO, PASSO DE TORRES – SC, 
no horário das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou no site oficial do Município de Passo de Torres/SC
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO 21/2021
Publicação Nº 3244794

Extrato da Ata de Registro de Preço: 21/2021

Contratante: Município de Passo de Torres/SC

Fornecedor: Deatec Assistência Técnica Peças e Serviços LTDA
Valor Total: R$ 26.999,75(vinte e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos)

Vigência: Início: 26/08/2021 - Término: 26/08/2022
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para 
futura(s) e eventual(is) aquisição(ões) de Utensílios Domésticos para a secretaria de educação de Passo de Torres/SC, de acordo com as 
determinações do termo de referência (Anexo I) e demais condições do edital, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos.
Passo de Torres/SC, 26 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.147, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244205

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.147, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR A ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSO DE 
TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Passo 
de Torres, do exercício de 2021, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

Entidade: 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES
Proj./Atividade 1.002 Equipamento Funcionais para o Legislativo
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0080(01) Aplicações Diretas ......................... R$ 150.000,00
TOTAL - R$ 150.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo anterior correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas:

Entidade: 4 – CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES
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Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES
Proj./Atividade 2.001 Manutenção do Processo Legislativo
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0080(04) Aplicações Diretas ......................... R$ 150.000,00
TOTAL- R$ 150.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 25 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.148, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244177

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.148, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
“AUTORIZA CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS À ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE PASSO DE TORRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a ceder bens móveis e imóveis à Associação de Agricultores de Passo de Torres, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.168.412/0001-60, com sede em Passo de Torres/SC.

Parágrafo único: Os bens móveis e imóveis de que trata o caput deste artigo são:
I. O prédio da Secretaria Municipal de Agricultura, situado no Bairro Curralinhos, em Passo de Torres/SC;
II. 01 (um) Arado de três bacias, marca Tatu;
III. 01 (um) Trator, modelo 290, da marca Massey Ferguson;
IV. 01 (uma) Plaina Niveladora;
V. 01 (um) Trator TL075 E, da marca New Holland;
VI. 01 (uma) Carreta basculante hidráulica, com capacidade para 5 toneladas, com pneus duplos;
VII. 01 (um) Distribuidor de adubo orgânico, com capacidade de 2,5 toneladas e rodado simples;
VIII. 01 (uma) Colhedora de milho/ensacadeira de uma linha, com função de colher, desempalhar, debulhar, limpar e ensacar milho, acom-
panhada de carroceria com capacidade de carga de 400kg e bica de ensaque dupla, roda de apoio e pneu 700/16;
IX. 01 (uma) Semeadeira com capacidade mínima de 600kg de lanço;
X. 01 (uma) Grade aradora, com 28 (vinte e oito) discos de 20 (vinte) polegadas;
XI. 01 (uma) Carreta basculante metálica com capacidade de 5 (cinco) toneladas e rodado tandem;
XII. 01 (um) Pulverizador 400L, com barra de 12m e 24 bicos;
XIII. 01 (uma) Plaina niveladora com largura mínima de 03 (três) metros;
XIV. 01 (uma) Roçadeira, traseira hidráulica, com comprimento de 2,50m, largura total de 1,98m, largura de corte de 1,80m, altura de corte 
de 2,50 a 20cm, peso máximo de 430kg, rotação das facas de 1031rpm, rotação da TDF 540rpm, com rendimento de 0,8 a 1,5ha/h, com 
regulagem lateral. (Marca Metalfreitas, Ano 2016, Modelo RTE 200).
Art. 2º As cedências dos bens acima descritos valerão, da devida formalização através de termo de cessão de uso até a data de 31/12/2025.

Art. 3º A entidade beneficiada nesta Lei deverá zelar e conservar os bens cedidos, responsabilizando-se civil e criminalmente pela utilização.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 25 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
Publicação Nº 3244599

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CONSIDERANDO o Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

CONSIDERANDO o Decreto de Utilidade Pública nº 081, de 14 de Julho de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2015, de 22 de junho de 2021;
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CONSIDERANDO o Decreto nº 077, de 21 de junho de 2021;

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.782.793/0001-54, com sede à 
Rua Beira Rio, nº 20, Centro, Passo de Torres/SC, representado pelo Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, decide NOTIFICAR EXTRAJUDI-
CIALMENTE o Sr. MARCIO MIDON NUNES, brasileiro solteiro, professor, inscrito no CPF sob o nº 978.842.270-53, residente e domiciliado à 
Rua Florianópolis, nº 150, Passagarda, Passo de Torres/SC, na condição de proprietário do imóvel matriculado sob o nº 7.947, do Registro 
de Imóveis da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, na forma que segue:

O Município de Passo de Torres, após os trâmites legais internos, vem NOTIFICAR Vossa Senhoria sobre a proposta de valor para desapro-
priação do imóvel “matriculado sob o nº 7.947, registrado do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Rosa do Sul/SC, tratando-se do Lote 
nº 02, da Quadra nº 36, no quarteirão formado pelas Ruas: Nereu Ramos, Getúlio Vargas, João Pedroso e Luiz João Batista; e com as se-
guintes confrontações: FRENTE AO NORTE, na extensão de 24,00 metros com a Rua Nereu Ramos; FUNDOS AO SUL, na extensão de 24,00 
metros, com os lotes número 03 e 05, da mesma quadra; AO LESTE, na extensão de 30,00 metros, com o lote número 06, na mesma qua-
dra; AO OESTE, na extensão de 30,00 metros, os lotes números 01 e 10, da mesma quadra. Inscrição imobiliária nº 002.0036.002.000.001.” 
pelo valor indenizatório de R$ 957.942,23 (novecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), 
a teor do que estabelece o laudo de avaliação da Comissão competente, conforme especificações.

Vossa Senhoria poderá apresentar manifestação, no prazo de quinze dias, contados do recebimento da presente notificação (art. 10-A, §1º, 
IV, DECRETO-LEI nº 3.365/1941). A assinatura no competente termo de acordo de desapropriação amigável supre qualquer manifestação; 
A inércia, por seu turno, será interpretada como discordância à proposta.

Na ocasião, manifestamos votos de estima e elevada consideração.

Passo de Torres, 16 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
Prefeito Valmir Augusto Rodrigues

Ciente em _____/ _____ /_______
( ) Concordo com a proposta.
( ) Não concordo com a proposta.
( ) Apresento contraproposta no valor de R$ _______________________, considerando que ____________________________________
____________.

MARCIO MIDON NUNES
CPF nº 978.842.270-53

TERMO DE COMPROMISSO DE DESOCUPAÇÃO DE IMOVEL DESAPROPRIADO
Publicação Nº 3244616

TERMO DE COMPROMISSO DE DESOCUPAÇÃO
DE IMÓVEL DESAPROPRIADO

MARCIO MIDON NUNES, brasileiro solteiro, professor de educação física, inscrito no CPF sob o nº 978.842.270-53, RG sob o nº 6040148477 
SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Florianópolis, nº 150, Passagarda, Passo de Torres/SC, na condição de proprietário do imóvel matri-
culado sob o nº 7.947, do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, objeto de desapropriação no Processo Administrativo 
n. 1588/2021, COMPROMETE-SE A DESOCUPAR o referido imóvel no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do pagamento da 
indenização pelo imóvel, sob as penas da lei.
Passo de Torres, 28 de julho de 2021.

MARCIO MIDON NUNES
CPF nº 978.842.270-53
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 0070/2021
Publicação Nº 3244156

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0070/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0017/2021

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Osmar Tozzo, justifica a Dispensa 
de Licitação para de transporte escolar de um aluno residente no meio rural do município de Passos Maia na localidade de Assentamento 
Taborda.
Valor: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais)
Amparo Legal: Art.75, inciso II da Lei 14.133/21 e suas alterações e demais normas vigentes.
Passos Maia, 26 de agosto de 2021.
OSMAR TOZZO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO 0071/2021
Publicação Nº 3244159

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0071/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 0008/2021

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Osmar Tozzo, justifica a Dispensa 
de Licitação O presente instrumento contratual tem como objeto a para locação de um imóvel, com área aproximada de 200m² (duzentos 
metros quadrados), espaço físico, mesas e cadeiras, equipamentos de cozinha, anexo ao salão paroquial, localizado no centro da cidade de 
Passos Maia (SC), para o desenvolvimento de atividades administrativas, sociais, de lazer, eventos, palestras, reuniões, conferências, entre 
outras atividades de interesse coletivo e social.
Valor: Contratante realizará a reforma no espaço físico da contratada, além das manutenções necessárias para manter o imóvel em perfeitas 
condições de uso.
Amparo Legal: Art.74, inciso V da Lei 14.133/21 e suas alterações e demais normas vigentes.
Passos Maia, 26 de agosto de 2021.
OSMAR TOZZO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 06 ALTERAÇÃO DATA CONFERENCIA
Publicação Nº 3243387

Resolução nº 06 de 25 de Agosto de 2021
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE MODALIDADE PARA A REALIZAÇÃO DA XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições, juntamente com a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Passos Maia;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1168 de 24/02/2021 que instituiu novas regras para enfrentamento da pandemia de COVID-19 em 
Santa Catarina;
CONSIDERANDO a nota de alerta nº 003/2021 – DIVE/DIVS/SUV/SES/SC emitida em 12 de fevereiro de 2021 com recomendações relacio-
nadas à prevenção e controle do COVID-19 para Santa Catarina, especialmente para as regiões do extremo oeste, oeste e Xanxerê;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº048 de 08 de Março de 2021, de implantação de novas medidas restritivas no que se refere ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus;
CONSIDERANDO a constante preocupação em estabilizar e a fim de impossibilitar a proliferação e estabilizar as infecções por COVID-19 em 
nosso município;
RESOLVE:
Art. 1º Promover a ALTERAÇÃO da modalidade de apresentação da XIII Conferência Municipal de Assistência Social, que acontece no dia 
27 de Agosto de 2021, de maneira presencial para seu desenvolvimento de maneira ON-LINE.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
.
Passos Maia - SC, 25 de agosto de 2021.
Fernanda Ribeiro
Presidente CMAS
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Penha

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 - FMS
Publicação Nº 3244774

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F5063138718E77BCE40713294AE3B7CF67A24079
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 74/2021 PR Nº 36/2021
Publicação Nº 3244772

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021, 
conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.
PERITIBA MASSAS CASEIRAS LTDA, CNPJ: 20.676.420/0001-08, VALOR: R$ 7.777,50 (Sete mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquen-
ta centavos).
PADARIA E LANCHERIA PERITIBA LTDA, CNPJ: 85.102.986/0001-63, VALOR: R$ 11.180,00 (onze mil, cento e oitenta reais).
MERCADO POLIANE LTDA, CNPJ: 00.070.364/0001-48, VALOR: R$ 7.964,30 (Sete mil, novecentos e sessenta e quatros reais e trinta cen-
tavos).
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCORDIA, CNPJ: 83.573.212/0006-08, VALOR: R$ 59.149,05 (cinquenta e nove mil, cento e 
quarenta e nove reais e cinco centavos).
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 42.178.454/0001-05, VALOR: R$ 37.738,50 (Trinta e sete mil, setecentos e trinta 
e oito reais e cinquenta centavos).

Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.

Peritiba – SC., 26 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 75/2021 CP Nº 05/2021
Publicação Nº 3244781

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: O Objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
e Cooperativas da Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino que ofertam a Edu-
cação Infantil (creche) e Ensino Fundamental para o 3° quadrimestre de 2021, de acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, conforme relação constante no anexo I deste edital.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE PERITIBA – COPAFAPER, CNPJ: 08.845.351/0001-05, VALOR: R$ 51.320,41 
(Cinquenta e um mil, trezentos e vinte reais e quarenta e um centavos).
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROINDUSTRIAIS DO MUNICIPIO DE IPIRA – CPAMI, CNPJ: 07.224.044/0001-44, VALOR: R$ 2.698,00 
(dois mil, seiscentos e noventa e oito reais).

Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto da Chamada Pública nº 
05/2021 – Processo Licitatório nº 75/2021.

Peritiba – SC., 26 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 74/2021 PR Nº 36/2021
Publicação Nº 3244775

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021, 
conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.
PERITIBA MASSAS CASEIRAS LTDA, CNPJ: 20.676.420/0001-08, VALOR: R$ 7.777,50 (Sete mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta 
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centavos).
PADARIA E LANCHERIA PERITIBA LTDA, CNPJ: 85.102.986/0001-63, VALOR: R$ 11.180,00 (onze mil, cento e oitenta reais).
MERCADO POLIANE LTDA, CNPJ: 00.070.364/0001-48, VALOR: R$ 7.964,30 (Sete mil, novecentos e sessenta e quatros reais e trinta cen-
tavos).
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCORDIA, CNPJ: 83.573.212/0006-08, VALOR: R$ 59.149,05 (cinquenta e nove mil, cento e 
quarenta e nove reais e cinco centavos).
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 42.178.454/0001-05, VALOR: R$ 37.738,50 (Trinta e sete mil, setecentos e trinta 
e oito reais e cinquenta centavos).

Peritiba – SC., 26 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 75/2021 CP Nº 05/2021
Publicação Nº 3244782

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, comunica a homologação da Chamada Pública nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 75/2021.

OBJETO: O Objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
e Cooperativas da Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino que ofertam a Edu-
cação Infantil (creche) e Ensino Fundamental para o 3° quadrimestre de 2021, de acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, conforme relação constante no anexo I deste edital.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE PERITIBA – COPAFAPER, CNPJ: 08.845.351/0001-05, VALOR: R$ 51.320,41 
(Cinquenta e um mil, trezentos e vinte reais e quarenta e um centavos).
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROINDUSTRIAIS DO MUNICIPIO DE IPIRA – CPAMI, CNPJ: 07.224.044/0001-44, VALOR: R$ 2.698,00 
(dois mil, seiscentos e noventa e oito reais).

Peritiba – SC., 26 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2021
Publicação Nº 3244801

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Processo Licitatório nº 74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
Contratado: PERITIBA MASSAS CASEIRAS LTDA
CNPJ: 20.676.420/0001-08
Valor: R$ 7.777,50 (Sete mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 143/2021
Publicação Nº 3244804

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Processo Licitatório nº 74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021
Contratado: PADARIA E LANCHERIA PERITIBA LTDA
CNPJ: 85.102.986/0001-63
Valor: R$ 11.180,00 (onze mil, cento e oitenta reais).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2021
Publicação Nº 3244805

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Processo Licitatório nº 74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021
Contratado: MERCADO POLIANE LTDA
CNPJ: 00.070.364/0001-48
Valor: R$ 7.964,30 (Sete mil, novecentos e sessenta e quatros reais e trinta centavos).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2021
Publicação Nº 3244806

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Processo Licitatório nº 74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCORDIA
CNPJ: 83.573.212/0006-08
Valor: R$ 59.149,05 (cinquenta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e cinco centavos).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2021
Publicação Nº 3244807

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Processo Licitatório nº 74/2021, Pregão Presencial n° 36/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2021.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021
Contratado: ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 42.178.454/0001-05
Valor: R$ 37.738,50 (Trinta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2021
Publicação Nº 3244809

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Chamada Pública nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 75/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e 
Cooperativas da Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino que ofertam a Educação 
Infantil (creche) e Ensino Fundamental para o 3° quadrimestre de 2021, de acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE PERITIBA - COPAFAPER
CNPJ: 08.845.351/0001-05
Valor: R$ 51.320,41 (Cinquenta e um mil, trezentos e vinte reais e quarenta e um centavos).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2021
Publicação Nº 3244810

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório Chamada Pública nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 75/2021.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e 
Cooperativas da Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino que ofertam a Educação 
Infantil (creche) e Ensino Fundamental para o 3° quadrimestre de 2021, de acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROINDUSTRIAIS DO MUNICIPIO DE IPIRA - CPAMI
CNPJ: 07.224.044/0001-44
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Valor: R$ 2.698,00 (dois mil, seiscentos e noventa e oito reais).
Data de Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 26 de Agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 05/2021
Publicação Nº 3244226

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará, a abertura de inscrições para o Processo Seletivo n.º 05/2021, para as funções dos 
cargos de Operador de Máquinas, Auxiliar de Educação Básica, Técnico em Enfermagem e Assistente Social. Das inscrições: As inscrições 
serão realizadas de 31 de agosto a 15 de setembro de 2021 exclusivamente via internet, através do sítio eletrônico https://www.amauc.org.
br. O Edital e maiores informações poderão ser obtidos no Município de Peritiba (SC), no site https://www.peritiba.sc.gov.br bem como no 
site https://www.amauc.org.br. Peritiba (SC), 26 de agosto de 2021. Sr. PAULO JOSÉ DEITOS. Prefeito Municipal.

https://www.amauc.org.br
https://www.amauc.org.br
https://www.amauc.org.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021 - 18º ADITIVO A ATA Nº 01/2021
Publicação Nº 3244817

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021
DÉCIMO OITAVO ADITIVO À ATA Nº 01/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2020

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro,
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal o Senhor PAULO JOSÉ DEITOS, residente e
domiciliado neste Município, inscrito no CPF nº 021.966.319-70
no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei
Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 3.931/01, e, as demais
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 55/2020,
RESOLVE, registrar o preço da empresa POSTO DE
ABASTECIMENTO MARALEX EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede à Rua do Comércio, s/nº, Bairro Centro,
Peritiba, Santa Catarina, CEP 89.750-000, inscrita no CNPJ nº
09.155.931/0001-33, neste ato representada pelo seu
Representante Legal o Senhor MARCELO BOLL, portador da
Carteira de Identidade n° 4.235.692 e CPF n° 058.916.299-33, de
acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as
condições do edital que integra este instrumento de registro e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar e suprimir da ata de registro de preços nº 01/2021 o reajuste de preços
provocado o aumento/redução do valor dos combustíveis conforme justificativa e
comprovantes (128400 de 07/07/2021 e 129922 de 13/08/2021) apresentados
pela contratada e aceitos pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio
econômico e financeiro previsto na lei nº 8.666/93 e no “item 14” da Ata original.
1.2.  A partir da data de hoje, o preço por litro passa a ser conforme a tabela abaixo:

Item
Saldo
Quant.

Und.
Especificação do

Produto
Marca

R$ Unt. Antes
do acréscimo

% do
acrésci
mo/sup
ressão

R$
Unt. após o
acréscimo

R$ total
após o

reajuste

1 37.203 Lts
4437 - GASOLINA
COMUM

Bandeira
Branca

5,77 3,47% 5,97 222.101,91

Total 222.101,91

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de R$ 222.101,91
(Duzentos e vinte e dois mil, cento e um reais e noventa e um centavos). Sendo que
o valor aditado da ata original ficou em R$ 7.440,60 (Sete mil, quatrocentos e
quarenta reais e sessenta centavos).

Item
Saldo
Quant.

Und.
Especificação do

Produto
Marca

R$ Unt. Antes
da supressão

% do
acrésci
mo/sup
ressão

R$
Unt. após a
supressão

R$ total
após o

reajuste

2 107.196 LT
7005 - Óleo Diesel S-
500

Bandeira
Branca

4,75 0,50% 4,73 507.037,08

Total 507.037,08
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1.4. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de R$ 507.037,08
(Quinhentos e sete mil, trinta e sete reais e oito centavos). Sendo que o valor
suprimido da ata original ficou em R$ 2.143,92 (Dois mil, cento e quarenta e três
reais e noventa e dois centavos).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº
01/2021 permanecem inalteradas.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.

Município de Peritiba – SC., 24 de agosto de 2021.

________________________________
PAULO JOSÉ DEITOS

Prefeito Municipal

_________________________________________________
POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX EIRELI

Contratada

______________________________________
DÂNDARA LUISA BAZZEI

Testemunha

___________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
ADEMAR GRAVE
Fiscal do Contrato

__________________________________
CRISTIANE TURATTO

Fiscal do Contrato

___________________________________
EDILSON ROBERTO FRAUENDORF

Fiscal do Contrato

__________________________________
IVAN LUIZ SIMON
Fiscal do Contrato

___________________________________
LUCIANA NILSON
Fiscal do Contrato

__________________________________
MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER

Fiscal do Contrato

___________________________________
MOISÉS JUNIOR HAUPPENTHAL

CERVELIN
Fiscal do Contrato

__________________________________
NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA

Fiscal do Contrato

___________________________________
NÉRCIA MERI SGANZERLA

Fiscal do Contrato

__________________________________
NESTOR JOSÉ BOLL

Fiscal do Contrato



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 964

Pescaria Brava

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 29/2020 PMPB – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO - PL Nº. 33/2020 PMPB TP Nº. 02/2020 PMPB

Publicação Nº 3243620

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 29/2020 PMPB – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: LOUBER LTDA – CNPJ Nº. 02.254.873/0001-56
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 33/2020 PMPB
TOMADA DE PREÇOS Nº: 02/2020 PMPB
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANS-
PORTE DE RESIDUOS URBANOS, RURAIS, DOMILIARES E COMERCIAIS NO PERÍMETRO DE JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE PESCARIA 
BRAVA/SC.
OBJETO DO ADITIVO: REEQUILIBRAR O VALOR DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO ACORDADO EM 20/10/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Código Reduzido: 102
Unidade Orçamentária: 05.01
Projeto/Atividade: 2.021
Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.5000
VALOR (POR T/MÊS) ACORDADO NO CONTRATO: R$ 178,00 (CENTO E SETENTA E OITO REAIS)
VALOR (POR T/MÊS) A PARTIR DO PRESENTE REEQUILIBRIO: R$ 222,50 (DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2021
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RGF - 1º QUADRIMESTRE - ANEXO I DEMONSTRATIVO DE DESPESA COM PESSOAL
Publicação Nº 3245352
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RREO - 2° BIMESTRE - ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 
DE CAPITAL

Publicação Nº 3245375
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 095/2021
Publicação Nº 3243341

DECRETO Nº. 095, de 10 de Agosto de 2021.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1760, de 17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na importância de R$ 23.066,00 (Vinte e três mil, sessenta e seis reais) 
os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria de Administração
Proj./Atividade – 2.029 – Realização da Festa Oficial do Município
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (57) Aplicações Diretas
Recursos - 0.1.0000 – Recursos Ordinários .................................................... .R$ 23.066,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 0.1.0000 – 
Recursos Ordinários, na importância de R$ 23.066,00 (Vinte e três mil, e sessenta e seis reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 10 de Agosto de 2021.

IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 096/2021
Publicação Nº 3243342

DECRETO Nº. 096, de 10 de Agosto de 2021.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Inciso 
VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 1760 de 17 de Dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular parcialmente a importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) da seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade 01 – SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa – 4.4.93.00.00.00.00.00 – (24) Aplic. Dir. Decorrente de Op. Entre Órgão
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ........................................................................... .R$ 1.000,00

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade 01 – SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa – 4.4.71.00.00.00.00.00 – (18) Transferência a Consórcios Públicos
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ........................................................................... .R$ 1.000,00

Artigo 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) na seguinte dotação do 
orçamento vigente:
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Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade 01 – SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (19) Transferências a Consórcios Públicos
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários .......................................................................... .R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 10 de Agosto de 2021.

IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 097/2021
Publicação Nº 3243344

DECRETO Nº. 097, de 10 de Agosto de 2021.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Inciso 
VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 1760 de 17 de Dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular parcialmente a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) da seguinte 
dotação do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (61) Aplic. Dir. Decorrente de Op. Entre Órgão
Recursos - 0.1.0618 – Recursos Ordinários ................................................................... .R$ 50.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) na seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (33) Aplicações Diretas
Recursos - 0.1.0618 – Recursos Ordinários ..................................................................... .R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, em 10 de Agosto de 2021.

IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 098/2021
Publicação Nº 3243346

DECRETO Nº. 098, de 10 de Agosto de 2021.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1760, de 17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na importância de R$ 15.150,00 (Quinze mil e cento e cinquenta reais) 
os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia, abaixo discriminada:
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Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (2) Aplicações Diretas
Recursos - 0.1.0326 – NASF União ................................................................... .R$ 15.150,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 0.1.0326 – 
NASF União, na importância de R$ 15.150,00 (Quinze mil e cento e cinquenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 10 de Agosto de 2021.

IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 099/2021
Publicação Nº 3243352

DECRETO Nº. 099, de 18 de Agosto de 2021.
ALTERA O DECRETO Nº. 019 DE 26 DE JANEIRO DE 2021 QUE INSTITUIU A COMISSÃO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DA PANDE-
MIA DA COVID-19, PARA ORGANIZAR OS DADOS EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE 
DESTINAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com amparo no Inciso 
VII do Artigo 84 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o Artigo 1º. do Decreto nº. 057, de 23 de Julho de 2020, que instituiu a Comissão Municipal de Gerenciamento da 
Pandemia da COVID-19 - CMJPC, que passa a ter a seguinte redação:

NR

Art. 1º. Fica criada a Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 – CMJPC, composta pelos seguintes membros:
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I –

II –

III –

IV –
V –
VI –
VII –

VIII –

IX –

X –
XI –
XII –
XIII –
XIV –
XV –
XVI –

XVII –

XVIII –

XIX -

Sandra Regina Deuttner - Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, presidindo a CMGPC;
Keilha Correa Hasse Alves – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Claudete Schütz Hinghaus - Representante da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
Jaine da Silva – Representante do Serviço de Nutrição Escolar;
Jeanete Eger Velter - Representante do Conselho Municipal de Educação;
Rosemeri Steinheuser Clasen - Representante do Conselho Municipal de Alimentação;
Carolina Silva Schaefer - Representante do Conselho Municipal de Assistência Social;
Rosimere Jeremias Farias e André Cardoso - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
Luciana Aparecida Calbusch Hillesheim - Representante dos Profissionais e Trabalhadores de Educação;
Juliana Odorizzi – Representante da Cultura;
Joelma Lückmann Pickler - Representante das Escolas da Rede Estadual;
Iraci Weiss - Representante do Conselho Tutelar;
Maria de Lurdes Kreusch Willemann - Representante da Câmara de Vereadores;
Gilmar Schappo - Representante da Vigilância Sanitária;
Luciana Müller Córdova - Representante do Conselho do FUNDEB;
Alice Leonidia Eberspächer de Mattos - Representante dos Pais das Unidades Escolares;
Goreti Matos Martins - Representante dos Estudantes da Educação de Jovens e Adultos;
Felipe Weiduschat – Representante da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC;
Kátia Denise Mohr Hemkemaier, Ivonete Starosky Lima, Larissa Hemkemaier, Tainara Padilha e Milena Steffen – Representantes da Gestão Esco-
lar.

(...)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 090 de 30 de Setembro de 2020, Decreto nº. 127, de 05 de 
Novembro de 2020, e o Decreto nº. 019, de 26 de Janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, em 18 de Agosto de 2021.

IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 100/2021
Publicação Nº 3244104

DECRETO Nº. 100, de 24 de Agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 13ª. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VII, 
Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, em conjunto com a PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais, e:

Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas 
em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada para debater 
e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos;

Considerando o objetivo da Conferência Municipal de Assistência Social, que é avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social, conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS, nº 1570, de 09 de 
Agosto de 2013;

Considerando a Convocação da 12ª Conferência Nacional de Assistência Social, pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS que 
será nos dias 7 a 10 de dezembro de 2021, com o tema "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, 
para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".

DECRETA:
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Art. 1º. Convocar a 13ª. Conferência Municipal de Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, reafirmando o debate 
do tema nacional.

Art. 2º. A 13ª. Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no dia 31 de Agosto de 2021, na Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Petrolândia, a partir das 13:00 horas.

Art. 3º. A 13ª. Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".

Art. 4º. As despesas decorrentes da realização da 13ª. Conferência Municipal, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social.

Art. 5º. A 13ª. Conferência Municipal de Assistência Social, será organizada pela Comissão da Conferência, instituída através de Resolução 
pelo CMAS.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA, em 24 de Agosto de 2021.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

JULIANA ODORIZZI
PRESIDENTE DO CMAS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 08 2021 - DIVERSOS CARGOS
Publicação Nº 3244491

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2021
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital, tendo por objetivo a CHAMADA PÚBLICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA DIVERSOS CARGOS. A seleção acontecerá nos dias 27/08/2021 e 
30/08/2021, no setor de RH da Prefeitura Municipal, das 08:00h às 12:00H e das 14:00h às 117:00h. A cópia do edital, bem como a rela-
ção de cargos poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal, www.petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 27 de fevereiro de 2021. IRONE 
DUARTE – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 002/2021
Publicação Nº 3244151

DECRETO LEGISLATIVO Nº047 DE 05 DE JULHO DE 2021
SUSPENDE OS EFEITOS DA LEI Nº 1763 QUE CONCEDEU REPOSIÇÃO SALARIAL, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SERVIDORES 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
ÂNGELA ADRIANA KRINDGES DA MOTA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições regimentais, Decreta:
Considerando a constitucionalidade do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo Supremo Federal-STF, que proíbe 
aumento de despesas com pessoal em todos os entes públicos durante a pandemia da Covid-19, até 31/12/2021;
Considerando, os julgados dos processos @CONV21/00249171 e @CON21/00195659, consolidados no Prejulgado 2274/TCE/SC do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, que decide pela explicita vedação a concessão da nova revisão geral anual dos servidores muni-
cipais, por força da constitucionalidade do Inciso I, Artigo 8º, da Lei Complementar nº 173/2020, vigente até 31 de dezembro de 2021;
Considerando a necessidade de adequação às normas legais;
Art. 1º - Ficam suspensos os efeitos da Lei 1763, de 25 de fevereiro de 2021, que concedeu a reposição salarial, a título de revisão geral 
anual aos servidores públicos municipais da Câmara de Petrolândia/SC, devendo a remuneração do servidor voltar ao valor anteriormente.
Parágrafo único: a suspensão de que trata o caput deste artigo, se dará a partir de 1º de julho de 2021 até dezembro de 2021.
Art. 2º- Os valores percebidos de boa-fé pelos servidores, até o dia 30 de junho de 2021, por força do disposto na Lei 1763, de 25 de feve-
reiro de 2021, são considerados plenamente válidos.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.
Petrolândia, 05 de julho de 2021.

Ângela Adriana Krindges da Mota
Presidente da Mesa
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA DE PREGAO PRESENCIAL Nº 043-2021
Publicação Nº 3243555

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2021 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 - PMP

Objeto: o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, para atender as neces-
sidades das Secretarias Municipais, de acordo com as especificações constantes no ANEXO “A” do Edital.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Ao vigésimo sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Pinhalzinho, reuniu-se o reuniu-se a Pregoeira Sra. Valquiria Astrigi e sua Equipe de apoio, constituída pelo servidor Sr. Samuel 
Eckert, designados pelo Decreto nº 062/2021, com a finalidade de efetuar o recebimento dos envelopes e julgamento da Licitação em epí-
grafe. Registramos a presença da Srta. Gabriela Cuchi, membro do Observatório Social e a presença do Segurança do Trabalho Sr. Leomir 
Borghardt.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para protocolização dos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, 
em conformidade com o item 4.1 do Edital. Protocolou os envelopes de Proposta de Preços e Habilitação a empresa: FACCINA DALTORA 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, RAFAEL KUHN EIRELI EPP, MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – EPP, As empresas 
apresentaram por escrito, por fora do envelope, Declaração referente o disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (De acordo com item 8.1 do Edital).

DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”: A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para o credenciamento “ME” e 
“EPP”. Credenciaram-se as empresas, FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, RAFAEL KUHN EIRELI EPP, MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – EPP.

DO CREDENCIAMENTO:
Ato contínuo passou-se ao credenciamento dos licitantes ou seus representantes legais (item 5 do Edital), os quais apresentaram docu-
mentos que comprovam possuir poderes para formulação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao pregão: 
FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, Sr. Norberto Ristow. RAFAEL KUHN EIRELI EPP, Sr. Rafel Kuhn. Sr. LEONEL LUIS 
WRZESINSKI, MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – EPP, Sr. LEONEL LUIS WRZESINSKI.

DA CONSULTA AO PORTAL TRANSPARÊNCIA E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA:
Foram consultados no Portal Transparência (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e Conselho Nacional de justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade) as empresas participantes da presente licitação e sócios majoritários, não tendo sido constatada nenhuma 
irregularidade.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Os envelopes de Habilitação e Propostas de Preços foram rubricados pela Pregoeira, Equipe 
de Apoio e pelos representantes credenciados, verificando-se que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado no subitem 1.2 
deste Pregão Presencial. Ato contínuo foram abertos os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços das licitantes, os quais foram rubricados pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. Após análise. A Pregoeira declarou as propostas formais compatíveis com 
os requisitos mínimos fixados no Edital, classificando-se para a fase de lances. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances 
verbais, iniciando pela licitante que ofertou maior valor na sua proposta inicial. Ressalte-se que os lances ofertados foram registrados e 
assinados pelos proponentes, cujos formulários integram a presente ata:
A empresa RAFAEL KUHN EIRELI EPP formulou a documento referente ao Envelopes nº 01 – Proposta de Preços no nº do CPF do empre-
sário. A CPL declarou a licitante DESCLASSIFICADA.

DA CLASSIFICAÇÃO: Assim, após a respectiva rodada de lances ofertados pelos representantes legais, foi apurada a classificação, conforme 
documento “Histórico do Pregão”, Anexo, rubricado pela Pregoeira e pelas licitantes ofertantes dos lances para cada item.
Após análise do Segurança do Trabalho o item 23 foi declarada CANCELADO.
No item 26 a empresa FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA foi declarada DESCLASSIFICADA.

DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: Ato continuo, procedeu-se à abertura do Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação das licitantes 
vencedoras, sendo que os documentos nele contido foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos represen-
tantes credenciados. Os restantes das licitantes apresentaram sua documentação de habilitação em plena conformidade com os requisitos 
constantes no item 7 (e respectivos subitens) do Edital, desta forma, a Pregoeira declarou as mesmas habilitadas.
Em conformidade com o exigido no item 9.3 1 do Edital convocatório, o qual define "9.3.1 - A adjudicação do objeto à proponente vence-
dora ficará vinculada à apresentação de AMOSTRA DO ITEM comprovando que atende plenamente as exigências previstas no item 1.2 do 
Anexo 'A' deste Edital. "

DOS RECURSOS: Encerrada a etapa de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira declarou o vencedor e oportunizou aos 
licitantes para, querendo, manifestassem motivadamente a intenção de recorrer. Os representantes presentes renunciaram expressamente 

http://www.cnj.jus.br/improbidade
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o direito de recorrer.

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, sobre o presente julgamento, a pregoeira encerra os trabalhos com a lavratura desta ata, 
que após lida e achada em conforme, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes à sessão e, em seguida, submetida 
à apreciação da Autoridade Superior, para, se assim entender e concordar, promover sua homologação e adjudicação do objeto licitado à 
empresa vencedora.

Valquiria Astrigi
Presidente da CPL

Samuel F. Eckert
Membro CPL

FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA Gabriela Cuchi
Membro Observatório Social Municipal

RAFAEL KUHN EIRELI EPP
(Se Retirou)

Leomir Borghardt
MTE no 00644.8
Segurança do Trabalho

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – EPP

AVISO PREGAO ELETRONICO 016-2021 - PMP - INSTALAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA NO INTERIOR
Publicação Nº 3244889

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2021 – PMP

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço de fornecimento de mão de obra para realização de emendas 
ópticas (fusão), lançamento de fibra óptica incluindo, dentre outros, instalação de caixas de emendas e demais acessórios necessários, 
instalação de postes de concreto, e execução de teste de funcionamento com equipamento adequado (OTDR), atestando o pleno funciona-
mento da rede instalada e configuração dos ativos da rede. Os serviços serão executados no Centro Administrativo do Município, na Avenida 
São Paulo, 1615, Centro, cidade de Pinhalzinho, bem como, em toda a extensão rural do município, interligando o novo cabeamento à rede 
óptica já existente no perímetro urbano, conforme descrição do anexo “A” do edital de acordo com as especificações constantes do Anexo 
“A” deste Edital.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Recebimento das propostas: até as 08:30h do dia 14/09/2021.
Abertura: dia 14/09/2021, às 09:00h.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 27 de agosto de 2021.
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Honorino Dalapossa

AVISO PREGAO PRESENCIAL 006 - 2021 - FMS - CONSULTAS E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA ÁREA DE 
CIRURGIA PEDIÁTRICA

Publicação Nº 3244813

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 – FMS

Objeto: o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de Serviços Especializados na área de Consultas e Procedimentos Cirúrgicos 
na área de cirurgia Pediátrica, para atendimento a pacientes usuários do Sistema Único De Saúde – SUS, de acordo com as especificações 
constantes no ANEXO “A” deste Edital.
Modalidade: Pregão Presencial.

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
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Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Recebimento das propostas: até as 14:00h do dia 10/09/2021.
Abertura: dia 10/09/2021, às 14:15h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
Pinhalzinho, SC, 26 de agosto de 2021
Cleomar Provenci
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 222-2021- PMP
Publicação Nº 3239440

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 222/2021
Processo de Licitação nº: 122/2021
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação nº 045/2021 – PMP
Objeto: Contratação de Consórcio Público especializado em Infraestrutura Rodoviária para Execução da 8ª etapa de Reperfilagem de Pavi-
mentação Asfáltica, totalizando 2.931,28 m², e sinalização horizontal, de acordo com planilha orçamentária, no município de Pinhalzinho.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRA ESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR
CNPJ: 11.117.243/0001-20
Valor Total: R$ 249.361,08
Vigência: 12 (doze) meses
Assinatura: 27 de agosto de 2021

Pinhalzinho/SC
Mario Afonso Woitexem
Prefeito municipal

PORTARIA Nº 405 DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243202

PORTARIA Nº 405 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009, 140/2012 e 213/2019, bem como o Processo Sele-
tivo de edital n. 001/2018 da Secretaria Municipal de Educação,

Resolve,
Artigo 1º CONTRATAR, temporariamente, a Senhora CAROLINE MARIA GRANDO DUARTE, brasileira, inscrita no CPF n. 096.220.839-60, 
para ocupar a função temporária de PROFESSOR MAG II – Habilitação em Educação Física – Ensino Fundamental I, com atribuição de exercí-
cio na Secretaria Educação do Município de Pinhalzinho/SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 18.08.2021 
a 17.12.2021, para, de acordo com o artigo 2º, inciso V, § 4º, da Lei Complementar n. 213/2019, atuar na disciplina de Educação Física, na 
EMEF/José Theobaldo Utzig para atuar na vaga do professor Ronaldo Oldoni, enquanto o mesmo estiver afastado por problemas de saúde 
e após irá auxiliar nas turmas com trabalhos extra classe e na falta de funcionários.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 18 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 406 DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243206

PORTARIA Nº 406 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 131/2009, 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação à CAROLINE MARIA GRANDO DUARTE, brasileira, inscrita no CPF n. 096.220.839-60, ocupante 
da função temporária de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação do Município de 
Pinhalzinho-SC, na proporção de na proporção de 10% devido à apresentação de diploma, registrado sob o n. 78, conferido em face da 
conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, em Treinamento Desportivo.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 18 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 407 DE 19 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243207

PORTARIA Nº 407 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º Informar que a Servidora Pública Municipal JULIANA SCHUTZ, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 058.756.859-30, ocupante da fun-
ção temporária de PROFESSOR MAG II, lotada na Secretaria de Educação, realizará suas atividades na modalidade de TRABALHO REMOTO, 
tendo indicação conforme pedido médico, pelo período de 12.08.2021 a 11.09.2021, suas aulas serão ministradas de forma online, onde a 
mesma trabalhará os conteúdos pertinentes às disciplinas de geografia e ensino religioso, para o qual a mesma é contratada, atendendo 
as turmas de sua casa.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 12.08.2021.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 19 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 408 DE 19 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243209

PORTARIA Nº 408 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012, em seu Capítulo IV, Seção II, art. 71 e parágrafos 
e o Decreto n. 70/2014,

Resolve,
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Artigo 1º CONCEDER 07 (sete) dias consecutivos de “Licença por motivo de doença em pessoa da família”, com remuneração, a servidora 
pública municipal JOCIANE TESKA, inscrita no CPF sob o n. 078.909.549-13, ocupante do cargo efetivo de AGENTE EDUCATIVO, com car-
ga horária 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, no período de 16.08.2021 a 
22.08.2021.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 16.08.2021.

Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC, 19 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 409 DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243210

PORTARIA Nº 409 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,
Resolve,

Artigo 1º CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à senhora CINTIA REGINA HUBNER, brasileira, inscrita no CPF n. 
093.645.159-94, ocupante da função temporária de AGENTE EDUCATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, pelo período de 13/08/2021 a 08/02/2022.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 13/08/2021.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 18 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 410 DE 19 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243212

PORTARIA Nº 410 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012, em seu Capítulo IV, Seção II, art. 71 e parágrafos 
e o Decreto n. 70/2014,

Resolve,

Artigo 1º CONCEDER 03 (três) dias consecutivos de “Licença por motivo de doença em pessoa da família”, com remuneração, a servidora 
pública municipal FRANCIELI PEREIRA, inscrita no CPF sob o n. 082.477.299-70, ocupante do cargo efetivo de AGENTE EDUCATIVO, com 
carga horária 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, no período de 18.08.2021 
a 20.08.2021.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 18.08.2021.
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Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC, 19 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 411 DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243214

PORTARIA Nº 411 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Prefeito, em exercício, do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 
131/2009, 140/2012 e 213/2019,

Resolve,

Artigo 1º EXONERAR, a pedido, a servidora SIMONE DREHMER, brasileira, inscrita no CPF n. 020.345.039-61, ocupante da função tempo-
rária de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação deste município, na data 
de 20/08/2021, sendo esse o último dia trabalhado.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 20 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 412 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243216

PORTARIA Nº 412 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 131/2009, 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação à Servidora NATHALIA SANSIGOLO, brasileira, inscrita no CPF n. 103.643.989-57, ocupante da 
função temporária de AGENTE EDUCATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação do Município de 
Pinhalzinho-SC, na proporção de na proporção de 20%, devido à apresentação de diploma, registrado sob o nº 10553, conferido em face 
da conclusão do curso superior de Licenciatura em Pedagogia.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 413 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243217

PORTARIA Nº 413 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação ao Servidor MICHEL ARCHANGELO DAMAZIO DONDONI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
062.805.639-79, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secre-
taria de Saúde do Município de Pinhalzinho-SC, na proporção de 10% devido à apresentação de diploma, registrado sob o n. 876, conferido 
em face da conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, em Gestão Estratégica de Negócios e Serviços.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 414 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243218

PORTARIA Nº 414 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação à Servidora ADRIELLE GEREMIAS ZIMMER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 073.185.359-86, 
ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, lotada no Setor de Recursos Hu-
manos junto à Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Pinhalzinho-SC, na proporção de na proporção de 10% devido à 
apresentação de diploma, registrado sob o n. 878, conferido em face da conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, 
em Gestão Estratégica de Negócios e Serviços.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 415 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243222

PORTARIA Nº 415 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformi-
dade com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009, 140/2012 e 213/2019, bem como o Processo 
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Seletivo de edital n. 001/2018 da Secretaria Municipal de Educação,

Resolve,
Artigo 1º CONTRATAR, temporariamente, a Senhora JANETE FLAVIA MAHLE, brasileira, inscrita no CPF n. 030.795.059-05, para ocupar a 
função temporária de PROFESSOR MAG II – Habilitação em Educação Física – Creche – Pré-escola, com atribuição de exercício na Secretaria 
Educação do Município de Pinhalzinho/SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 23.08.2021 a 17.12.2021, 
para, de acordo com o artigo 2º, inciso V, § 4º, da Lei Complementar n. 213/2019, atuar na disciplina de Educação Física no CEIM Noemia 
Griebler/Avelino Backs/Pedro Simon, em vaga excedente, devido a desdobramento de turma e retorno de alunos a forma presencial.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 416 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243223

PORTARIA Nº 416 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 131/2009, 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação à Servidora JANETE FLAVIA MAHLE, brasileira, inscrita no CPF n. 030.795.059-05, ocupante da 
função temporária de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação do Município de 
Pinhalzinho-SC, na proporção de na proporção de 10% devido à apresentação de diploma, registrado sob o n. 1652907, conferido em face 
da conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, em Educação Física Escolar: Práticas de Ensino.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 417 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243224

PORTARIA Nº 417 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Prefeito, em exercício, do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 
131/2009, 140/2012 e 213/2019,

Resolve,

Artigo 1º EXONERAR, a pedido, a servidora LARISSA APARECIDA CASTILHO KOPSEL, brasileira, inscrita no CPF n. 049.655.859-50, ocupante 
da função temporária de AGENTE EDUCATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação deste 
município, na data de 23/08/2021, sendo esse o último dia trabalhado.
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Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 418 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243226

PORTARIA Nº 418 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009, 140/2012 e 213/2019,

Resolve,

Artigo 1º DISPENSAR, por término da licença maternidade, a senhora SCHEYLA GABRIELA BRANCHER, brasileira, inscrita no CPF n. 
087.590.929-98, ocupante da função temporária de PROFESSOR MAG II, com atribuição de exercício na Secretaria de Educação do Municí-
pio de Pinhalzinho/SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na data de 21/08/2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 21/08/2021.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 419 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243227

PORTARIA Nº 419 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009, 140/2012 e 213/2019,

Resolve,

Artigo 1º DISPENSAR, por término da licença maternidade, a senhora KATIA LUIZA NIEDERLE, brasileira, inscrita no CPF n. 080.891.869-98, 
ocupante da função temporária de PROFESSOR MAG II, com atribuição de exercício na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/
SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na data de 22/08/2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 22/08/2021.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 420 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243228

PORTARIA Nº 420 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Prefeito, em exercício, do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 
131/2009, 140/2012 e 213/2019,

Resolve,

Artigo 1º EXONERAR, a pedido, a servidora DAIANE DARIVA, brasileira, inscrita no CPF n. 081.455.319-26, ocupante da função temporária 
de AGENTE EDUCATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação deste município, na data 
de 23/08/2021, sendo esse o último dia trabalhado.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de agosto de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1018

Pinheiro Preto

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 61/2021
Publicação Nº 3243933

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 55/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2021, publicado no Diário oficial 
dos Municípios DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
0.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E DIVERSOS PARA PEQUENOS 
REPAROS PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E 2022 PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO. É parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Valor unitário (R$)

199
BOMBA ,ULTI ESTAGIO TRI-
FASICA 3.0 CV 6 ESTAGIO 
DE ALUMINIO

UN MARCA PROPIA 3.733,33

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: LCA COMERCIAL & SISTEMATIZAÇÃO EIRELI ME
CNPJ: 29.495.115/0001-86
Endereço: Rua Luiza de Camargo Monteiro, 64,
Vila Taquari – Itapeva – São Paulo
Responsável: Luiz Correia de Assumpção

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

4.3. A Gestão do presente contrato ficará a cargo dos Secretários:
a) Educação, Cultura e Esportes, Karina Chiarani Faccin, telefone (49) 3562 2003.
b) Transporte e Obras Fabio Junior Gessi, telefone (49) 3562 1168.
c) Agricultura e Meio Ambiente Agustinho Panceri, telefone (49) 3562 1168.
d) Secretária de Saúde, Ivanete Simionato Bado, telefone (49) 3562 1494.
e) Secretária de Administração Fabiana Orçatto, telefone (49) 3562 2000.
f) Secretário de Turismo e Limpeza Pública, Maurício Chelest, telef. (49) 3562 1414.

4.4 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de servidor designado pela secretaria.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VIGÊNCIA / VALIDADE DA ATA
6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
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fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-
renciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 19 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO LCA COM & SIST EIRELI ME
GILBERTO CHIARANI Luiz Correia de Assumpção
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

DECRETO N.º5.528, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244056

DECRETO N.º5.528, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2021

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VIII, 
da Lei Orgânica, e
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CONSIDERANDO o feriado nacional de 07 de setembro – Independência do Brasil;

CONSIDERANDO que referida data do feriado será na terça-feira;

CONSIDERANDO que somente os serviços essenciais funcionarão, o que importará em economia aos cofres públicos,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no Município no dia 06 de setembro de 2021.

§ 1º. O serviço de coleta de lixo domiciliar funcionará normalmente na data designada como ponto facultativo.

§ 2º A Unidade de Saúde local deverá efetuar escala de plantão para atender os casos de emergência, com afixação em local visível ao 
público externo e respectivo número de telefone.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser encaminhada cópia às empresas municipais e a todos os 
Órgãos e Entidades Públicas Municipais.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 26 de agosto de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.527, DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243309

DECRETO Nº 5.527, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 2.165 de 17 de novembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder suplementação na dotação do Município de Pinheiro Preto no valor de R$ 
23.289,00 (Vinte e três mil, duzentos e oitenta e nove reais), no orçamento corrente, com a seguinte programação:

Unidade Orçamentária:2012 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Função:15 - Urbanismo
Subfunção:452 - Serviços Urbanos
Programa:29 - Desenvolvimento Urbano
Ação:2.69 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Despesa 299
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:0300 - Recursos Ordinários

Art. 2º Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste Decreto, decorre da anulação da seguinte dotação do Município de 
Pinheiro Preto, no valor de R$ 23.289,00 (Vinte e três mil, duzentos e oitenta e nove reais):

Unidade Orçamentária:2012 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Função:15 - Urbanismo
Subfunção:452 - Serviços Urbanos
Programa:29 - Desenvolvimento Urbano
Ação:2.69 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Despesa 270
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:0300 - Recursos Ordinários

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir do dia 23 de agosto, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 23 DE AGOSTO DE 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 26 DE AGOSTO 2021
Publicação Nº 3243331

LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 26 DE AGOSTO 2021.

VERSA SOBRE O SOBREAVISO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS ACRESCENDO REDAÇÃO A LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 1992

GILBERTO CHIARANI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Ao art. 105, da Lei Complementar nº 16, de 17 de novembro de 1992, (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Pinheiro Preto, das autarquias e das fundações), será acrescido a seguinte redação:

Art. 105 [...]

Subseção III

DO ADICIONAL DE SOBREAVISO

Art. 105-A. Considera-se de "sobreaviso" o servidor que, mesmo que seja portador de BIP, telefone celular, lap-top, terminal de computador 
ligado ao ente público e/ou de outros aparelhos similares, permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado 
para o serviço.

§1º Constatado que o servidor em jornada sob regime de sobreaviso, não atendeu o chamado para cumprir atividades/serviços de interesse 
da administração, não lhe será pago o período em que permaneceu nessa condição.

§2º Cada escala de "sobreaviso" será, no máximo, de 48 horas.

§3º Em regra, a hora de “sobreaviso” não será remunerada, e sim, acrescida ao banco de horas na condição de 1/3 sobre cada hora pres-
tada, podendo ser remunerada, excepcionalmente, quando não houver profissionais aptos a substituir o profissional em eventuais folgas.

§4º Somente ao servidor expressamente notificado pelo Departamento de Recursos Humanos será permitido a execução do regime de 
"sobreaviso".

§5º O exercício do cargo em comissão exclui a gratificação pela prestação de serviço extraordinário e a remuneração do regime de "sobre-
aviso".

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 26 DE AGOSTO DE 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 300, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243339

LEI COMPLEMENTAR Nº 300, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES DE CARGO EFETIVO; 
FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 
40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR; E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, apresenta o seguinte Projeto 
de Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que se referem os § §14, 15 e 16 do artigo 
40 da Constituição Federal, para os servidores públicos municipais, titulares de cargo efetivo, dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas 
suas Autarquias e Fundações.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos dos poderes Executivo e Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço 
público do Município de Pinheiro Preto a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite má-
ximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1022

Art. 2º O Município de Pinheiro Preto é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar de que trata esta 
Lei, sendo representado pelo Secretário Municipal de Finanças.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de convênio de adesão ou de 
contratos e suas alterações e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais 
atos correlatos.

Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores públicos municipais titu-
lares de cargos efetivos, dos poderes Executivo e Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a 
partir da data publicação do Convênio de Adesão do Patrocinador a Plano de Benefícios previdenciários administrado pela Entidade Fechada 
de Previdência Complementar.

Art. 4º A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição do 
servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o 
art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS do Município de Pinheiro Preto aos segurados 
definidos no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º Os servidores definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início 
da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser definida 
por regulamento, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 
4º desta Lei.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art. 6º O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis Complemen-
tares e dos normativos decorrentes desses diplomas legais e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores efetivos dos 
poderes Executivo e Legislativo do Município de Pinheiro Preto, de que trata o art. 3º desta Lei.

Art. 7º O Município de Pinheiro Preto somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na modalidade de contribuição 
definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante, inclu-
sive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados 
e os benefícios pagos.

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I – assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II – sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cober-
tura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à socie-
dade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 8º O Município de Pinheiro Preto é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das contribuições descontadas 
dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão ou no contrato e no 
regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fun-
dações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

§ 2º O Município de Pinheiro Preto será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, Executivo e 
Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão ou no contrato e no regulamento 
do plano de benefícios.

Art. 9º Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas 
com atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos do regulamento do respectivo plano de benefícios.

Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, no contrato ou no convênio de adesão ao plano de benefícios administrado pela entidade 
de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:

I – A não existência de solidariedade do Município de Pinheiro Preto, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; instituidores, 
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averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;

II – Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso no envio de informações 
cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;

III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse 
de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso;

IV – Eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Município de Pinheiro Preto;

V – As diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de gerenciamento da administra-
ção do plano de benefícios previdenciário;

VI – O compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios 
sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a 30 (trinta) dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obri-
gações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores de provimento efetivo do Município de Pinheiro 
Preto.

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:

I – Esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;

II – Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, inclusive para o exercício 
de mandado eletivo em qualquer dos entes da federação;

III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legis-
lação aplicável.

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário, será deste, a responsabilidade em recolher e repassar a contribuição ao plano de bene-
fícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do 
recebimento da remuneração.

Art. 13. Os servidores referidos no art. 3º desta Lei, que ingressarem no serviço público com remuneração superior ao limite máximo estabe-
lecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, bem como, os servidores que após ingressarem no serviço público tiverem 
sua remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social serão automaticamente 
inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência desde a data de entrada em exercício.

§ 1º É facultado aos servidores referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios 
patrocinado pelo Município, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste 
artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 2º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição 
integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente.

§ 3º O cancelamento da inscrição previsto no § 2º não constitui resgate.

§ 4º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição 
aportada pelo participante.

§ 5º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento 
do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas em 
Lei Municipal que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso 
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XI do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os participantes poderão realizar contribuições facultativas, de caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na 
forma do regulamento do plano de benefícios ou contrato.

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições normais dos participantes 
que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:

I – sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei;
II – recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI 
do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º As contribuições do patrocinador de que trata o caput deste artigo incidirão sobre a parcela da base de contribuição do participante 
que exceder ao limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Cons-
tituição Federal.

§ 2º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto 
no regulamento do plano de benefícios ou no contrato, e não poderá exceder ao percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), sobre a 
parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas no caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente 
da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste artigo, 
estejam inscritos no plano de benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com 
atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio ou Contrato, regulamento e plano de 
custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular 
adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual das reservas constitu-
ídas em nome do participante e registro das contribuições deste e das dos patrocinadores.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do Município de Pinheiro Preto que possuam o subsídio ou a remuneração do 
cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência 
Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas 
as nomeações das áreas de educação, saúde e segurança.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão ao plano de benefício 
previdenciário de que trata esta mediante abertura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento de contribuições, 
cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio de adesão ou no contrato.

Art. 19. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.208, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243336

LEI Nº 2.208, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
AUTORIZA A CONCESSÃO DE ESTÍMULOS FISCAIS E INCENTIVOS ECONÔMICOS A EMPRESA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 136, de 02 de fevereiro de 2007, Faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
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Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Executivo, autorizado, a conceder à empresa “VINHOS DUELO LTDA” 
pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.678.989/0001-76, com endereço na Linha Santo Isidoro, Pinheiro Preto/
SC, sem custo para a beneficiária, 01 (uma) carga com veículo truck basculante com aproximadamente 16.000kg de pedra britada.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 26 de agosto de 2021

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA 418/2021
Publicação Nº 3243684

PORTARIA Nº 418, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 55/2021 E ADJUDICA O OBJETO ÀS EMPRESAS VENCEDORAS.

GILBERTO CHIARNI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 55/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS E DIVERSOS PARA PEQUENOS REPAROS para as Secretarias Solicitantes do Município de Pinheiro Preto, e adjudica os obje-
tos licitados às seguintes empresas vencedoras:

1. CONSTRUAGRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AGROP LTDA ME, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 36.155.799/0001-32, os lotes e respec-
tivos valores unitários:

ITEM/
LOTE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$

2 ABRAÇADEIRA TIPO U GALVANIZADA 100MM 4,00
3 ABRAÇADEIRA TIPO U GALVANIZADA 20MM 0,68
5 ABRAÇADEIRA TIPO U GALVANIZADA 50MM 2,00
6 ABRAÇADEIRA TIPO U GALVANIZADA 75MM 2,80

7 ACABAMENTO PARA REGISTRO DE PRESSÃO DE 
METAL 40,00

18
ALICATE DE CORTE DIAGONAL. TAMANHO 6" 
FORJADO EM AÇO E CABOS REVESTIDOS PARA 
ISOLAÇÃO DE 1000V

32,00

43 CURVA SOLDÁVEL DE 90º 20MM 1,40
46 DOBRADIÇAS PARA PORTAS 3,10
48 DUREPOXI 250 GRAMAS 10,00
54 FECHADURA CROMADA COM CILÍNDRO 41,00
112 PREGO 19X29 KG 18,50
151 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE PLÁSTICO 13,88
154 TUDO DE ESGOTO 100MM 98,00
158 TUBO DE LIGAÇÃO AJUSTAVEL COM ESPUDE 19,30

159 TUBO PARA VÁLVULA DE DESCARGA COM JOE-
LHO AZUL 19,33

176 TANQUE LAVANDEIRIA DE PLASTICO 24 LITROS 90,00
184 CORDA NYLON NR 18 12MM 5,50
192 CERAMICA P4 POR M² 23,39
193 ALVENARITE 1 LITRO 8,49
194 ARGAMASSA C2 20 KG 22,47
195 REJUNTE PARA CERAMINCA 1 KG 13,00
196 CAL HIDRATA 20 KG 17,67
197 TIJOLO MAÇICO 1,55

209 BALÇÃO COM PIA PARA BANHEIRO COMPLETO ( 
GABINETE, LAVATÓRIO, ESPELHEIRA ) 329,00

211 FITA ZEBRADA 100M 9,99
213 CIMENTO 50 KG 36,00
214 TIJOLO CERAMICO 6 FUROS ( 11,5X14X24) 1,79

2. GRUDA & FIXA COMÉRCIO DE FERRAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 31.795.006/0001-26, os lotes e respectivos valores 
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unitários:

ITEM
LOTE MATERIAL/SERVIÇO VALOR UNITÁRIO (R$)

9 ADAPTADOR SOLD. CURTO 20MM 0,80
10 ADAPTADOR SOLDAVEL 25MM 1,20
11 ADAPTADOR SOLDAVEL 40MM 2,60
12 ADAPTADOR SOLDAVEL 50MM 4,00

13 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA 
DE ÁGUA 25MM 9,90

15 ADESIVO PLÁSTICO COM PINCEL APLICADOR 9,00
31 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 20X25 0,39
32 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50X25 2,00
59 JOELHO 45° 20MM SOLDAVEL 0,50
60 JOELHO 45° 25MM SOLDAVEL 0,85
61 JOELHO 45° 40MM SOLDAVEL 3,30
62 JOELHO 45° 50MM SOLDAVEL 4,20
64 JOELHO 90° 20MM SOLDAVEL 0,52
66 JOELHO 90° 50MM SOLDAVEL 4,00
67 JOELHO 90 P/ ESGOTO 100MM 6,65
68 JOELHO 90° DE ESGOTO 50MM 2,60
69 JOELHO 90° DE ESGOTO 75MM 4,70

71 JOELHO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
20MM 1/2 5,20

72 JOELHO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MM 1/2 5,70

73 JOELHO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MM 3/4 4,90

74 JOELHO 90° DE ESGOTO 150MM 15,00
75 JOELHO 90° DE ESGOTO 40MM 0,85
76 JUNÇÃO SIMPLES 100MM 17,80
77 JUNÇÃO SIMPLES 150MM 68,40
78 JUNÇÃO SIMPLES 40MM 5,70
79 JUNÇÃO SIMPLES 50MM 5,70
80 JUNÇÃO SIMPLES 75MM 15,30
85 LUVA DE 20MM SOLDAVEL 0,52
86 LUVA DE 25MM SOLDAVEL 0,65
87 LUVA DE 50MM SOLDAVEL 3,90
92 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 20MM 2,25
93 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 25MM 3,80
94 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50MM 12,00
95 LUVA OCRE 150MM 60,00
96 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 100MM 4,80
97 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 40MM 1,15
98 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 50MM 2,90
99 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 75MM 4,15

101 LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25MM 
¹/2 4,25

114 REDUÇÃO DE ESGOTO 150/100MM 12,80
115 REDUÇÃO DE ESGOTO 40/50MM 2,95
116 REDUÇÃO DE ESGOTO 50/100MM 8,90
117 REDUÇÃO DE ESGOTO 50/75MM 6,90
118 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 20MM 6,90
119 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 25MM 7,70
120 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 50MM 23,40

129 TE COM ROSCA SOLDAVEL COM BUCHA DE 
LATÃO 25MM 1/2 6,20

130 TE COM ROSCA SOLDÁVEL COM BUCHA DE 
LATÃO 25MM ³/4 8,20

131 TE DE 20MM 0,75
134 TE DE ESGOTO 100MM 15,90
153 TUDO DE ESGOTO 150MM 69,80
155 TUBO DE ESGOTO 50MM 49,80
156 TUBO DE ESGOTO 75MM 70,00
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157 TUBO DE ESGOTO OCRE 150MM 309,90
160 TUBO SOLDAVEL 6M DE 20MM 18,80
161 TUBO SOLDAVEL 6M DE 25MM 23,20
162 TUBO SOLDAVEL 6M DE 50MM 91,00

3. HIDROLUX IND E COM DE MAT HIDRAULICOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 13.914.027/0001-31, os lotes e respectivos 
valores unitários:

ITEM
LOTE MATERIAL/SERVIÇO VALOR UNITÁRIO (R$)

44 CURVA SOLDAVEL DE 90º 25MM 2,85
88 LUVA DE CORRER DE ESGOTO 100MM 8,00
90 LUVA DE CORRER DE ESGOTO 50MM 3,40
100 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 150MM 10,00
123 REGISTRO DE PRESSÃO SOLDAVEL 25MM 8,50
132 TE DE 25MM 0,65
133 TE DE 50MM 5,75
135 TE DE ESGOTO 150MM 29,50
136 TE DE ESGOTO 40MM 1,85
137 TE DE ESGOTO 50MM 5,00
138 TE DE ESGOTO 75MM 8,50
152 TUBO DE DESCARGA SOBREPOR 1,60CM 22,33

171 VEDAROSCA 18X25 METROS PARA TEMPERATURA 
DE 90º A 230º 2,80

200 TE ESGOTO OCRE 150 MM 109,00

4. JV COM DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 01.276.119/0001-54, os lotes e respectivos 
valores unitários:

ITEM
LOTE MATERIAL/SERVIÇO VALOR UNITÁRIO (R$)

22 ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO BRANCO 
TIPO CONVENCIONAL 17,92

24 BISNAGA DE SÍLICONE 4,80
26 BOLSA PARA LIGAÇÃO DE VASO SANITÁRIO 2,05
27 BROCA DE AÇO RÁPIDO 10,0MM 12,00
28 BROCA DE AÇO RÁPIDO 5,0MM 2,56
29 BROCA DE AÇO RÁPIDO 6,0MM 6,40
30 BROCA DE AÇO RÁPIDO 8,0MM 6,40
33 CADEADO DE BRONZE 25MM 12,00
34 CADEADO DE BRONZE 30MM 14,00
35 CADEADO DE BRONZE 40MM 18,00
36 CADEADO DE BRONZE 50MM 30,00
37 CADEADO DE BRONZE 60MM 57,60
40 CARRINHO DE MÃO EXTRA FORTE 65 LITROS 290,00
42 CHUVEIRO ELÉTRICO 220V 7700 WATS 80,00
50 ENGATE FLEXIVEL 50CM 5,12
53 FECHADURA AUXILIAR TETRA 75,00
55 FECHADURA CROMADA PARA BANHEIRO 29,06
65 JOELHO 90 SOLDAVEL 25MM 0,49

82 KIT REPARO COM MOLA PARA VALVULA DESCAR-
GA DOCOL 1.1/2 59,52

84 LIXA FERRO 120 2,30

102 MANGUEIRA DE JARDIM 6 TRAMAS DE FIO DE 
NYLON DE ¹/2 3,20

105 PARAFUSO CHIPBOARD PHILIPS 3.5/30 0,06
106 PARAFUSO CHIPBOARD PHILIPS 4.5/40 0,13
107 PARAFUSO CHIPBOARD PHILIPS 5.0/50 0,19

109 PARAFUSO PHILLIPS PONTA BROCA CABEÇA 
FLANGEADA 4.2X19 0,19

110 PORTA CADEADO GALVANIZADO 21/2" 4,00

125 ROLO PARA PINTURA DE LÃ DE OVELHA COM 
CABO DE 9CM 10,00

126 SIFÃO AJUSTÁVEL MULTIUSO BRANCO 72CM 5,50
127 SIFÃO SANFONADO 150CM 7,68
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140 TORNEIRA BOIA CLICK DE ALTA VAZÃO PARA 
CAIXA DE ÁGUA 75,00

142 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO AUTOMA-
TICA 61,00

143 TORNEIRA DE METAL CROMADA CURTA SEM 
AREJADOR USO GERAL 57,60

144 TORNEIRA DE METAL CROMADA PARA PIA DE 
COZINHA 64,00

145 TORNEIRA DE METAL CROMADA PARA PIA DE 
COZINHA COM AREJADOR DE BANCADA 64,00

150 TORNEIRA PARA JARDIM DE PLÁSTICO PRETA 2,43
169 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO SEM LADRÃO 7/8 2,30

173 FECHADURA DE BICO PAPAGAIO PORTA DE COR-
RER DE INOX 37 MM COM CILINDRO 50,00

174 FECHADURA EXTERNA PARA DE INOX COM CI-
LINDRO PARA PORTA DE FERRO 46,72

178 MANGUEIRA DE SUCÇÃO DE 2 POLEGADAS 26,18
179 CABO DE AÇO DE 1/4 9,34
180 CLIPE INOX PARA CABO DE AÇO 1/4 5,00

183 ESCADA DE FERRO DE 7 DEGRAIS PARA USO 
DOMÉSTICO 226,67

187 MASSA PARA VIDRO ( MASSA PARA VIDRACEIRO) 40,00
188 ESTICADOR PARA CABO DE AÇO 1/4 5,00
189 FITA ADESIVA SILVER TEKBOND 7,00

190 RODA PARA CARINHO DE MÃO COM CAMERA 
UNIVERSAL 45,00

198 LAMPADA TUBOLAR DE LED 18 W 10,88

203 CILINDRO PARA FECHADURA TETRA CHAVE 
1800/1803 CROMADO COM CHAVE 72,00

204 PARAFUSO AUTO BROCANTE PHILIPS CABEÇA 
CHATA 3,5X13 ZINCADO 0,19

206 VEDA CALHA ALUMÍNIO 300ML 12,93

207 MANGUEIRA DE GÁS INDUSTRIAL - EM MALHA 
DE AÇO TAM MINIMO 1,50M 49,16

210 LAMPADA TUBOLAR DE LED 10W 60 CM 10,00

5. LCA COMERCIAL & SISTEMATIZAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 29.495.115/0001-86, o lote e respectivo valor unitário:

Item Material/Serviço Valor unitário (R$)

199 BOMBA ,ULTI ESTAGIO TRIFASICA 3.0 CV 6 ESTA-
GIO DE ALUMINIO 3.733,33

6. SÓ LUZ COM DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 07.038.642/0001-29, os lotes e res-
pectivos valores unitários:

ITEM
LOTE MATERIAL/SERVIÇO VALOR UNITÁRIO (R$)

1 ABRAÇADEIRA DE ROSCA SEM FIM 2,66
4 ABRAÇADEIRA TIPO U GALVANIZADA 25MM 0,95

8 ACABAMENTO PARA VÁLVULA DE DESCARGA 
DOCOL DE PLÁSTICO 35,00

17 ADESIVO SILICONE SEPTICO MULTIUSO 13,50

20 ANTIMOFO
EMBALAGEM MINIMA DE 900ML 68,07

21

ARCO DE SERRA AJUSTÁVEL, LÂMINA 12" CORPO 
EM AÇO DE CARBONO.
CABO DE POLIPROPÍLENO INJETADO. POSSUI 
REGULAGEM PARA LÂMINAS DE 10 " E 12"

28,00

23 BASE DE REGISTRO DE PRESSÃO DOCOL 3/4 34,00

25 BISNAGA DE SILICONE EXTRA FORTE TRANSPA-
RENTE 11,00

38 CAIXA PARA HIDROMETRO POLICARBONATO 
PADRAO CASAN 87,50

39 CANO PARA CHUVEIRO 30CM DE ALUMÍNIO 7,00
41 CHAVE DE BÓIA ELÉTRICA 27,10
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47 DUCHA HIGIÊNICA 220V 4.300 WATS COM 03 
TEMPERATURAS 220,00

49 ENGATE FLEXÍVEL COM CANOPLA PARA ÁGUA 
QUENTE E FRIA 60 CM 22,00

51 ESCADA DE ALUMÍNIO COM 6 METROS 190,00
52 ESPUDE PARA VASO 2,00

56 FECHADURA PRETA TUBOLAR PARA PORTAS E 
DIVISÓRIAS 108,91

57 FITA DUPLA FACE DE 19MMX5 METROS 3M 18,00
58 FITA ISOLANTE 19MMX10 6,00
63 JOELHO 45° DE ESGOTO OCRE 150MM 48,00
70 JOELHO 90° OCRE 150MM 38,00
83 KIT SALVA REGISTRO 45,00

103 MECANISMO DE CAIXA ACOPLADA KIT COMPLE-
TO 69,00

104 ORGANIZADOR DE FIO JAPONES BRANCO 4,40
108 PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO 3,80
111 PREGO 17X27 18,40

113 PRENDEDOR DE PORTA DE ALUMÍNIO MAGNÉTI-
CO CROMADO 20,30

121 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 45,00
122 REGISTRO DE PRESSÃO DE METAL 43,00

124 ROLO PARA PINTURA DE LÃ DE OVELHA COM 
CABO DE 23CM 18,00

128 SPRAY ANTI FERRUGEM 6,00

139 TORNEIRA DE METAL CROMADA PARA LAVATÓ-
RIO DE BANCADA 53,00

141 TORNEIRA BOIA DE ALTA VAZÃO DE 3/4 PARA 
CAIXA DE ÁGUA 56,33

146 TORNEIRA ELÉTRICA 220V 5500 WATS DE BAN-
CADA 98,00

147 TORNEIRA ELÉTRICA 220V 5500 WATS DE 
PAREDE 98,00

148 TORNEIRA ESFERA CADEADO 1/2 19,90

149 TORNEIRA LAVATÓRIO GIRATÓRIO CANO ALTO 
DE METAL CROMADO 57,00

166 VÁLVULA AUTOMÁTICA PARA MICTÓRIO 110,67

167 VÁLVULA DE ENTRADA UNIVERSAL PARA CAIXA 
ACOPLADA COM BÓI 62,00

168 VÁLVULA DESCARGA DOCOL 1.1/2 100,00
170 VASO SANITÁRIO BRANCO CONVENCIONAL 149,00
172 VEDAROSCA LÍQUIDA BRANCA 100G 9,90

175 FECHADURA EXTERNA ESPELHO AÇO 55 MM 
COLONIAL BRONZE LATONADO TETRA 100,00

177 PIA COMPLETA PARA LAVATORIO BRANCO 163,30

182 ESGUICHO REGULAVEL LAVAR AUTOS TIPO WAY-
NE BICO DE LATÃO 50,23

185 BRAÇADEIRA DE INOS PARA MANGUEIRA DE 
SUCÇÃO 2 POLEGADAS 8,64

186 VÁLVULA REDUTORA REGULADORA DE PRESSÃO 
3/4 COM MANÔMETRO 152,95

191 TORNEIRA GOURMET PARA PIA DE COZINHA 
COM SPRAY MONOCROMADO 217,00

201 AQUECEDOR VERSATIL 5500W 3 TEMPERATURAS 182,71
202 CILINDRO PARA FECHADURA CROMADA 30,00
205 PARAFUSO AUTO BROCANE PARA TELHA 12X7/8 0,83

208 PORTA PAPEL HIGIENICO (SUPORTE CROMADO 
COM DUAS FIXAÇÃO 20,00

212 LUMINARIA CALHA PARA LAMPADA TUBOLAR DE 
LEDT8 120 SUPORTE PARA 2 LAMPADAS 45,00

7. TALENTOS D´AGUA REP PROJETOS ASSES LTDA EPP, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 24.419.445/0001-79, os lotes e respectivos valores 
unitários:
ITEM
LOTE MATERIAL/SERVIÇO VALOR UNITÁRIO (R$)



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1030

14 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA 
DE ÁGUA 50MM 15,00

16 ADESIVO PLASTICO COM PINCEL APLICADOR 
EXTRA FORTE 17,00

19 ANEL DE VEDAÇÃO COM GUIA PARA VASO SANI-
TÁRIO 6,00

45 CURVA SOLDAVEL DE 90º 50 MM 11,00

81
KIT ENGATE RÁPIDO PARA TORNEIRA E MAN-
GUEIRA DE ¹/ENGATE RÁPIDO PARA TORNEIRA E 
MANGUEIRA DE ¹/2

3,30

89 LUVA DE CORRER DE ESGOTO 40MM 5,50
91 LUVA DE CORRER DE ESGOTO 75MM 8,50
163 UNIÃO SOLDÁVEL DE 20MM 5,00
164 UNIÃO SOLDÁVEL DE 25MM 5,50
165 UNIÃO SOLDÁVEL DE 50MM 16,00

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 19 DE AGOSTO DE 2021.

GILBERTO CHIARNI
Prefeito Municipal

PORTARIA 419/2021
Publicação Nº 3244095

PORTARIA Nº 419 DE 19 DE AGOSTO DE 2021

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO CHIARANI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Rafael Simon Borga, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo para atuar como Fiscal do contrato Admi-
nistrativo para o CRAS decorrente do Pregão 55/2021;

Designar a funcionária Vanuza Perin, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete para atuar como Fiscal do contrato Administrativo para a 
Secretaria de Administração decorrente do Pregão 55/2021;

Designar o funcionário Adilsom Zucco, ocupante do cargo de Motorista para atuar como Fiscal do contrato Administrativo da Secretaria de 
Transportes e Obras, decorrente do Pregão 55/2021;

Designar o funcionário Rodrigo Marcelo da Silva, ocupante do cargo de Operário Braçal para atuar como Fiscal do contrato Administrativo 
da Secretaria de Turismo, decorrente do Pregão 55/2021;

Designar o funcionário Rodrigo Almeida Dresch, ocupante do cargo de Diretor Dpto de Ensino para atuar como Fiscal do contrato Adminis-
trativo da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, decorrente do Pregão 55/2021;

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os de-
mais setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, 
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principalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.
Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
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b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 1.321/2008, produzindo seus efeitos.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 19 DE AGOSTO DE 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1590/2021
Publicação Nº 3243979

DECRETO Nº 1.590/2021, de 25 de Agosto de 2021.
Abre crédito suplementar por conta da Anulação Parcial de Dotações no valor de R$ 40.000,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.557/2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 17.00 – FUNDO DE REEQ. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PIRATUBA
Unidade: 17.01 – Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de Piratuba
Projeto/Atividade: 2.003 – Apoio ao Corpo de Bombeiros Militar de Piratuba
Modalidade: 138 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0332 – Outras Despesas Correntes .... R$ 40.000,00

TOTAL: ............................................................................................................ R$ 40.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações:

Órgão: 17.00 – FUNDO DE REEQ. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PIRATUBA
Unidade: 17.01 – Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de Piratuba
Projeto/Atividade: 2.003 – Apoio ao Corpo de Bombeiros Militar de Piratuba
Modalidade: 141 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0332 – Outras Despesas Correntes .... R$ 40.000,00

TOTAL: ............................................................................................................ R$ 40.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 25 de Agosto de 2021.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 25 de Agosto de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 1591/2021
Publicação Nº 3243996

DECRETO Nº 1.591/2021, de 25 de Agosto de 2021.
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 764.670,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.557/2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 1.019 – Modernização da Saúde Básica
Modalidade: 1 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Investimentos .......................................... R$ 370.000,00

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 7 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Transf. Instit.Privadas sem fins Lucrat. R$ 282.670,00
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Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 10 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Outras Despesas Correntes .................  R$ 100.000,00

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.042 – Ações do Programa Saúde da Família
Modalidade: 26 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Outras Despesas Correntes ..................  R$ 12.000,00

TOTAL: .................................................................................................................... R$ 764.670,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação apurado 
até a presente data e considerando a tendencia do exercício, somadas as fontes de recursos próprios (00 – Recursos Ordinários, 01 – MDE 
e 02 Asps):

Fonte de Recursos – 0.1.0002 – ASPS – Ações e Serviços Públicos em Saúde .................................. R$ 764.670,00

TOTAL: ................................................................................................................... R$ 764.670,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 25 de Agosto de 2021.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 25 de Agosto de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 1592/2021
Publicação Nº 3244019

DECRETO Nº 1.592/2021, de 25 de Agosto de 2021.
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 805.000,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.557/2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 1.006 – Modernização do Ensino Fundamental
Modalidade: 27 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Investimentos .......................... R$ 205.000,00

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 1.030 – Modernização do Transporte Escolar
Modalidade: 21 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Investimentos .......................... R$ 600.000,00

TOTAL: ...................................................................................................... R$ 805.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação apurado 
até a presente data e considerando a tendencia do exercício, somadas as fontes de recursos próprios (00 – Recursos Ordinários, 01 – MDE 
e 02 Asps):

Fonte de Recursos – 0.1.0001 – MDEF – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ................ R$ 805.000,00

TOTAL: ...................................................................................................... R$ 805.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1035

Piratuba-SC, 25 de Agosto de 2021.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 25 de Agosto de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 055 / 2021 - TERMO DE RESCISÃO
Publicação Nº 3244136

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6BC9BFDF30AB5EB1EFC5B436BD4556AC938E46C3
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 055 / 2021

Processo Administrativo n.º 013 / 2021. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 002 / 2021. Contratante: MUNICÍPIO 
DE POMERODE. Contratada: WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO 2 
[PROINFÂNCIA / FNDE], LOCALIZADO NA RUA FREDERICO BLANK, S/N.º, BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, POMERODE/SC, COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Em conformidade com 
o Artigo 78, Inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/1993 e na Cláusula Décima Primeira, Item 11.1.2, “a” do Contrato Administrativo n.º 055 
/ 2021, tendo em vista que a CONTRATADA injustificadamente não iniciou a execução obra e já transcorreu mais de 90 (noventa) dias do 
cronograma de execução proposto no processo licitatório, fica UNILATERALMENTE rescindido o Contrato Administrativo n.º 055 / 2021, com 
fulcro no Artigo 79, Inciso I da Lei Federal n.º 8.666/1993.

Pomerode / SC, 26 de Agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EDITAL DE CONCURSO Nº 037/2021, PARA REMOÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Publicação Nº 3244748

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7277
E-mail: educacao@pomerode.sc.gov.br - sed@pomerode.sc.gov.br
Rua Hildor Emmel, 67 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

EDITAL DE CONCURSO Nº 037/2021, PARA REMOÇÃO
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, com base nas disposições da Legislação vigente, torna público para conhecimento dos interessados 
que ficam abertas as inscrições para o CONCURSO DE REMOÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, de acordo com a Lei Complementar nº 
269 de 05 de dezembro de 2014, capítulo IV, seção I, artigos 51, 52 e 53 e a regulamentação do presente Edital.

RESOLVE:
Abrir inscrições e determinar normas para o CONCURSO DE REMOÇÃO na Rede Municipal de Ensino.

1 - DO CONCURSO

Poderão participar deste Concurso de Remoção todos os titulares concursados do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR:

2 - DAS VAGAS

A vaga disponível para Remoção na Rede Municipal de Ensino segue descrita no quadro abaixo.

mailto:educacao@pomerode.sc.gov.br
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Cargo Carga horária e local

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS ESCOLAR

40h EBM Dr. Amadeu da Luz;
40h EBM Olavo Bilac;
40h EEBM Prof° Curt Brandes;
40h EBM Hermann Guenther;

Automaticamente a vaga do servidor removido abrirá para escolha dos demais classificados e posteriormente para Concurso de Ingresso.

3 - DAS INSCRIÇÕES

No ato da inscrição, o candidato deverá preencher o Requerimento Padrão (ANEXO 01) e anexar fotocópia dos seguintes documentos:
a) Certificado de Escolariedade;
b) Carteira de Identidade;
c) Certidão de nascimento dos filhos;
d) Certidão de casamento.

3.1 Ao encaminhar a inscrição, automaticamente será processada a contagem do tempo de serviço que será computado até a data de 30 
de abril de 2021 e providenciado pelo setor administrativo da SEFE.

3.2 A inscrição será realizada no dia 30 de agosto de 2021, no Protocolo na Secretaria da Educação e Formação Empreendedora no horário 
das 7:30 às 11:30h e das 13:00h às 16:00 horas, sito à Rua Hildor Emmel, 67.

4 - DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
Para fins de classificação e desempate adotar-se-ão os seguintes critérios:
a) Maior tempo de serviço no cargo efetivo pretendido, prestado a Rede Municipal de Ensino de Pomerode;
b) Maior grau de escolaridade;
c) O mais idoso;
d) Aquele que possuir maior número de filhos;
e) Aquele que for casado.

4.1 A classificação provisória dos candidatos inscritos será divulgada no dia 30 de agosto de 2021 às 17:00 horas, sendo estabelecido o 
prazo até o dia 31 de agosto de 2021 às 16:00 horas, para impetrar recurso.

4.2 A homologação da classificação final será divulgada no dia 01 de setembro de 2021.

4.3 A escolha de vagas será no dia 02 de setembro de 2021 às 08:00 horas na sede da Secretaria de Educação e Foração Empreendedora, 
sito a rua Hildor Emmel, 67, com a presença dos classificados.

4.4 Para efeito de alteração do local de atuação a presente remoção entrará em vigor a partir 06 de setembro de 2021 salvo determinações 
em contrário.

5 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. O Prefeito Municipal de Pomerode constituirá através de Portaria, comissão para acompanhamento da Remoção de que trata o presente 
Edital, com a competência de coordenar, analisar recursos, dirimir casos omissos e validar o resultado final do procedimento:

a) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Formação Empreendedora:
1. Jaqueline Beatriz Rahn;

a) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pomerode:
1. Evanir Pfegler;

b) Representante da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pomerode:
1. Miriam Rossana Biani Staskowian;

5.2. Os membros da referida comissão não poderão inscrever-se no presente Concurso.

5.3. O concurso de que trata o referido Edital terá validade restrita ao período de sua realização.

5.4. As vagas remanescentes deste Concurso de Remoção serão preenchidas pelo Concurso de Ingresso.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 26 de agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito de Pomerode

ANEXO 01
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REQUERIMENTO / CONCURSO DE REMOÇÃO 025/2021
De preenchimento do candidato(a):

1. Identificação do requerente
Nome:____________________________________________________________________________
Carteira de Identidade nº:________________________________________________________ 2. Situação funcional atual
Ocupando o cargo de __________________________ com _____ horas semanais, sendo _____ horas semanais na Unidade Esco-
lar_________________________________________
e ______ horas semanais na Unidade Escolar______________________________________ 3. Requer Remoção (Especificar Unidade Es-
colar e carga horária correspondente):
De:____________________________________________________________________________

Para:___________________________________________________________________________
 Nestes Termos
Pede Deferimento

Assinatura:_________________________________________________________________

Pomerode, _____/_____/2021

De preenchimento da SEFE:
1. Da Classificação e Desempate
a) Tempo de serviço: _______anos,_____meses e ______dias.
b) Grau de escolaridade na área específica:______________________________________
c) Grau de escolaridade em outra área:_________________________________________
d) Data de nascimento: _____/_____/_____
e) Nº de filhos:_______
f) Estado Civil ( ) casado ( ) solteiro 2. Parecer final
( ) Deferido
( ) Indeferido

EDITAL N° 38/2021 DE CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGA DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO 
PUBLICO Nº 01/2021

Publicação Nº 3244758

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
SECRETARIA MUNINICIPAL DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7277
E-mail: educacao@pomerode.sc.gov.br - sed@pomerode.sc.gov.br
Rua Hildor Emmel, 67– Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

EDITAL N° 38/2021 DE CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGA DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO Nº 01/2021

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, com base nas disposições da Legislação vigente, torna público a Chamada de Candidatos Aprovados 
no Concurso Público 01/2021.
RESOLVE:
1 - DAS VAGAS:
As vagas disponíveis para Nomeação na Rede Municipal de Ensino segue descrita no quadro abaixo:

Auxiliar de Serviços Gerais Escolar

Carga horária disponível e Local

40 horas CEIM Waltrut Siewerdt - extensão

8° Colocado Solange de Fátima Carvalho Jung

2 – DA ESCOLHA:

A escolha de vaga será no dia 30 de agosto às 09:00 horas na sede da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, sito a rua Hildor 
Emmel, 67.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 26 de agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito de Pomerode

mailto:educacao@pomerode.sc.gov.br


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1039

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 096 / 2021
Publicação Nº 3244603

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09FC866A639B097774E2FF67D981B39B9F9275AC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 096 / 2021

Processo Administrativo n.º 073 / 2021. Pregão Presencial n.º 038 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA, BRITA, ENTRE OUTROS PARA AS ATIVIDADES DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo final: 25/08/2022. Valor Total registrado: R$823.000,00 (oitocentos e 
vinte e três mil reais). Itens 08 e 09.

Pomerode / SC, 26 de Agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 097 / 2021
Publicação Nº 3244610

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09FC866A639B097774E2FF67D981B39B9F9275AC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 097 / 2021

Processo Administrativo n.º 073 / 2021. Pregão Presencial n.º 038 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: AGREMIX COMÉRCIO DE AGREGADOS LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA, BRITA, ENTRE OUTROS PARA AS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo final: 25/08/2022. Valor Total registrado: R$163.670,00 
(cento e sessenta e três mil e seiscentos e setenta reais). Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06.

Pomerode / SC, 26 de Agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 098 / 2021
Publicação Nº 3244613

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09FC866A639B097774E2FF67D981B39B9F9275AC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 098 / 2021

Processo Administrativo n.º 073 / 2021. Pregão Presencial n.º 038 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: JVA OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA, BRITA, ENTRE OUTROS PARA AS ATIVIDADES DAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo final: 25/08/2022. Valor Total registrado: R$90.200,00 (noventa mil 
e duzentos reais). Itens 13, 14, 15 e 16.

Pomerode / SC, 26 de Agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 099 / 2021
Publicação Nº 3244617

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09FC866A639B097774E2FF67D981B39B9F9275AC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 099 / 2021

Processo Administrativo n.º 073 / 2021. Pregão Presencial n.º 038 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI. Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA, BRITA, ENTRE OUTROS PARA AS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo final: 25/08/2022. Valor Total registrado: R$60.400,00 (sessenta 
mil e quatrocentos reais). Itens 07, 10, 11 e 12.

Pomerode / SC, 26 de Agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

RESOLUÇÃO Nº 3.570/2021
Publicação Nº 3245345

RESOLUÇÃO Nº 3.570/2021

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 3550/2021 QUE CONCEDE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PARA A SERVIDORA JANE CARLA WOLLICK 
ROEPCKE.

O Conselho Administrativo do FAP – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pomerode, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Inciso III do no Art. 68, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
122/2005.
RESOLVE

Art. 1º Retifica o nome da servidora Jane Carla Wollick Roepcke.

Art. 2º Retifica a fundamentação legal, fazendo constar Artigo 36, II, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pomerode, 26 de agosto de 2021.

Dr. Edson Tafner
Presidente do Conselho Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 3.571/2021
Publicação Nº 3245343

RESOLUÇÃO Nº 3.571/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE CARLOS ALBERTO MANDU DA SILVA.

O Conselho Administrativo do FAP – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pomerode, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamentado no Art. 68, parágrafo único, e no Art 29 e seguintes, ambos da Lei 
Complementar nº 122/2005, conforme deliberado na 213ª reunião ordinária, realizada em 26 de agosto de 2021.
RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o benefício PENSÃO POR MORTE, fundamentado no Art. 7º, I, e Arts. 29, 30, 31, 32 e 33, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 122, 20 de dezembro de 2005, combinado com o Art. 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03, em decorrência do óbito da servidora pública Nadja Belchior da Silva, nomeada em 01 de março de 2010 para o 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 292443-00 com 40 horas semanais lotadas na Secretaria de Saúde, com vencimentos de 
referência 34, Classe B, Grupo III, falecida em 15/07/2021, com provento integral calculado nos termos do Art. 29, II, da Lei Complementar 
Municipal nº 122/2005, sem direito à paridade, com a seguinte proporção entre os dependentes: Carlos Alberto Mandu da Silva, cônjuge, 
100% (cem por cento), com prazo vitalício, conforme Art. 7º, I e Art. 30, §3º, I, c, da LCM 122/2005, a partir da data do falecimento.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1041

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

POMERODE – SC, 26 de agosto de 2021.

EDSON TAFNER
Presidente do Conselho Administrativo

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 002 / 2021 - AVISO DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 3244822

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6BC9BFDF30AB5EB1EFC5B436BD4556AC938E46C3
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 013 / 2021
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 002 / 2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO 2 [PROINFÂNCIA / FNDE], LOCALIZADO NA RUA FREDERICO BLANK, S/N.º, BAIRRO RIBEIRÃO 
AREIA, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO 
EDITAL DE LICITAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
torna público que em face da Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo n.º 055 / 2021, firmado com a Empresa WR CONSTRUTORA & 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI e em conformidade com o disposto no Artigo 24, Inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, CONVOCA 
o licitante remanescente, na ordem de classificação, a Empresa PETRY EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA (CNPJ n.º 30.150.827/0001-42), classificada em 2º lugar no certame, para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da publicação desta convocação, uma Declaração de que aceita as condições abaixo expostas, senão vejamos:

1. A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços constantes na planilha 
orçamentária / quantitativa, que figuram no valor global total de R$1.247.422,75 (um milhão, duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos 
e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos);

2. Caso aceite a continuidade da execução da obra, a Empresa PETRY EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, deverá novamente apresentar toda a documentação habilitatória exigida no instrumento 
convocatório, item 6 do edital de licitação, bem como a proposta e o cronograma físico-financeiro devidamente ajustado;

3. Em conformidade com o Artigo 64, § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/1993, os valores contratados poderão ser devidamente corrigidos, desde 
que justificadamente forem comprovados os aumentos dos materiais e serem utilizados na execução da obra;

4. Caso a Empresa não aceite a execução dos serviços nos moldes inicialmente contratados e/ou não se manifestar nos 05 (cinco) dias úteis 
concedidos, será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a contratação, ou caso contrário, será realizada a repetição do 
certame.

Pomerode / SC, 27 de Agosto de 2021.

JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA- ACT-122-2021- AUTORIZA DIRIGIR MAICON
Publicação Nº 3245203

PORTARIA Nº 122/2021
AUTORIZA SERVIDOR MUNICIPAL PARA CONDUZIR VEICULOS POR EXTREMO INTERESSE PÚBLICO DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da Lei 
Orgânica.

CONSIDERANDO que, a função de motorista, torna-se emergencial em casos imprevisíveis, podendo ocorrer a real necessidade de transpor-
te e locomoção de forma imediata, e devendo ser mantido as atividades dos serviços essenciais e extremo interesse público:

RESOLVE

Art. 1º - Autorizar o servidor Municipal, Maicon Sandro Nunes, matricula nº 10655, ocupante do cargo de Diretor Departamento de Despor-
tos, com carteira nacional de habilitação na categoria “B”, para que possa conduzir veículos municipais, lotados na área da educação, em 
casos de serviços essenciais e extremo interesse público.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 27 de agosto de 2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-121-20210 AUTORIZA DIRIGIR MARIANE
Publicação Nº 3243703

PORTARIA Nº 121/2021
AUTORIZA SERVIDORA MUNICIPAL PARA CONDUZIR VEICULOS POR EXTREMO INTERESSE PÚBLICO DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da Lei 
Orgânica.

CONSIDERANDO que, a função de motorista, torna-se emergencial em casos imprevisíveis, podendo ocorrer a real necessidade de transpor-
te e locomoção de forma imediata, e devendo ser mantido as atividades dos serviços essenciais e extremo interesse público:

RESOLVE

Art. 1º - Autorizar a servidora Municipal, Mariane Calomeno Machado da Rosa, matricula nº 10674, ocupante do cargo de Chefe da merenda 
Escolar, com carteira nacional de habilitação na categoria “B”, para que possa conduzir veículos municipais, lotados na área da educação, 
em casos de serviços essenciais e extremo interesse público.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 27 de agosto de 2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-ACT-048-2021- EX EDUARDA
Publicação Nº 3243798

PORTARIA N.º 048/2021 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da Lei 
Orgânica.

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, EDUARDA WEBER, matrícula nº 10706, do cargo de caráter tem-
porário de Merendeira, desde dia 27 de agosto de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 27 de agosto de 2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 76/2021
Publicação Nº 3243451

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.104

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a 
Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com 
validade de 12 (doze) meses para possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de pneus, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, conforme especificações anexo I do certame supra transcrito, que 
passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa GARBIN E BERGAMO E CIA LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ n. 11.442.752/0001-29, com sede na Rua Joao Lunardi, n. 951, Bairro Operários, Município de São José do Ouro/RS, CEP 
99870-000, representada neste ato pelo sócio Administrador MURILO BERGAMO GARBIN, brasileiro, empresário, CPF n. 018.592.990-75, RG 
n. 1104495872-SSP/RS, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições de execução 
individualizadas.

Lote n. 11

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

25 20 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
140H / 17.5 - 25 (BOR-
RACHUDO). RECAPAR 
O
PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO

2.516,22 50.324,40

56 20 UN VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5 X 25. 495,78 9.915,60

TOTAL 60.240,00

Lote n. 14

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

30 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
23.1 - 26 R 3 (BORRA-
CHUDO). RECAPAR O
PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

3.926,63 31.413,04

32 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 
23.1/26 3.926.52 31.412,16

59 10 UN VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 23.1-26R3 467,48 4.674,80

TOTAL 67.500,00

Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e vulcanização, deverão ser executados no Município de 
Ponte Serrada, em estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a disponibilidade de local para a prestação 
dos serviços, conforme proposta de melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na administração pública, para a 
prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal de Contas da União;
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter prioridade a atendimento.
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde;
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
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Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser prestados imediatamente após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MURILO BERGAMO GARBIN
GARBIN E BERGAMO E CIA LTDA-ME
CONTRATADA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 76/2021
Publicação Nº 3243686

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.105

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a 
Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade 
de 12 (doze) meses para possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de pneus, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, conforme especificações anexo I do certame supra transcrito, que passa a fazer 
parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-EPP, inscrita 
no CNPJ n. 58.619.644/0001-42, com sede na Avenida Dr. Pedro Bentivoglio Filho, n. 30, Bairro Distrito Industrial, Andradina/SP, represen-
tada neste ato pelo proprietário MARCIO ANTONIO TOZZI, brasileiro, empresário, CPF n. 085.220.168-01, RG n. 18.506.183-7-SSP/SP, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas.

Lote n. 12

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

26 10 UN

RECAPAGEM DE PNEU 18.4 - 30, 
BORRACHUDO. RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

2.358,29 23.582,90

27 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 18.4-34, TRA-
SEIRO. RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

2.536,17 20.289,40

57 10 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4-30. 508,77 5.087,70

TOTAL 48.960,00

Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
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Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e vulcanização, deverão ser executados no Município de 
Ponte Serrada, em estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a disponibilidade de local para a prestação 
dos serviços, conforme proposta de melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na administração pública, para a 
prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal de Contas da União;
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter prioridade a atendimento.
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde;
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser prestados imediatamente após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MARCIO ANTONIO TOZZI
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-EPP
CONTRATADA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 76/2021
Publicação Nº 3243646

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.106

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a 
Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com 
validade de 12 (doze) meses para possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de pneus, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, conforme especificações anexo I do certame supra transcrito, que 
passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa GIARETTA PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ 
n.82.708.660/0001-96, com sede na Avenida Paludo, n. 996, Bairro São João, Seara/SC, representada neste ato pelo proprietário DORACI 
FRANCISCO GIARETTA, brasileiro, empresário, CPF n. 592.394.259-34, RG n. 1.874.728, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o 
item abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas.

Lote n. 13

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

28 20 UN

RECAPAGEM DE PNEU 19.5 / 24, 
BORRACHUDO. RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARANTIA E CERTI-
FICADO DO INMETRO.

2.477,78 49.555,60

58 10 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19.5 X 24. 564,44 5.644,40

TOTAL 55.200,00
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Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e vulcanização, deverão ser executados no Município de 
Ponte Serrada, em estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a disponibilidade de local para a prestação 
dos serviços, conforme proposta de melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na administração pública, para a 
prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal de Contas da União;
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter prioridade a atendimento.
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde;
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser prestados imediatamente após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

DORACI FRANCISCO GIARETTA
GIARETTA PNEUS EIRELI
CONTRATADA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 87/2021
Publicação Nº 3243357

PROCESSO LICITATÓRIO N. 87/2021
PREGÃO PRESENCIAL N. 87/2021
CONTRATO N. 103/2021

O Município de Ponte Serrada, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 82.777.236/0001-01, com sede na Rua Madre 
Maria Theodora, n. 264, Centro, Ponte Serrada/SC, e o Fundo Municipal de Saúde neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG n. Cédula de Identidade RG n. 1306106 e inscrito no CPF n. 469.966.309-59, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa AK CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
n. 40.646.447/0001-57, com sede na Rua Ernesto Dal Santo, n. 234, centro, Cordilheira Alta/SC, representada neste ato, pela proprietária 
Senhora ALINE DE ALMEIDA KALLES, inscrito no CPF n. 063.956.539-54, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado celebrar o presente Contrato que se regera pela lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores vigentes, 
proposta da CONTRATADA, Edital de Licitação da Modalidade de Pregão Presencial n. 87/2021, homologado em 23 de agosto de 2021 e 
pelas condições que estipula a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
a) A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria e Treinamento no 
âmbito da Administração Pública, compreendendo o departamento pessoal e recursos humanos, na implementação das novas normas de 
folha de pagamento, e-social e INSS, de acordo com o anexo I.
b) Os itens que comporão o objeto do presente certame encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do anexo 
I do presente;
c) Os serviços deverão ser prestados de forma presencial com atendimento “in loco”, em um total de 8 (oito) horas mensais e a distância 
devendo efetuar suporte técnico aos sistemas informatizados e por meio de acesso remoto, telefone, e-mails e outros conforme a necessi-
dade da administração, em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada/SC;
d) Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
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condições expressas no Edital de Pregão n. 87 e seus anexos, juntamente com seus anexos e a proposta da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DO PAGAMENTO E DURAÇÃO DO CONTRATO
a) Os serviços deverão ser prestados de forma presencial com atendimento “in loco”, em um total de 8 (oito) horas mensais e a distância 
devendo efetuar suporte técnico aos sistemas informatizados e por meio de acesso remoto, telefone, e-mails e outros conforme a necessi-
dade da administração, em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada/SC, no Setor de Recursos Humanos.
b) O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no artigo 57, inciso II da Lei n. 
8.666/93 e normas complementares, através de termos aditivos contratuais;
c) O prazo de execução contratual poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei quando houver necessidade e interesse do com-
prador, desde que preenchidos os requisitos legais;
d) Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia do mês subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo 
órgão competente, recebedor do objeto licitado, da seguinte maneira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DO REAJUSTE
a) A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos serviços, a importância de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cin-
quenta reais) mensais, daqui por diante denominado "Valor Contratual”, que serão empenhados a conta da dotação para o Exercício 2021;
b) Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes 
sobre os serviços objeto deste Contrato;
c) Anualmente poderá ser concedido reajuste ao Contrato utilizando como referência o índice de preço Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor (INPC);
d) Em caso de extinção do referido índice, será aplicado àquele que vem a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos seguintes recursos financeiros e dotações orçamentárias pre-
vistas no exercício de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
a) Prestar serviços de assessoria e treinamento dos servidores do setor de Recursos Humanos de forma presencial e a distância, com 
orientações via e-mail, telefone, acesso remoto e outros meios eletrônicos todos os dias da semana, orientando e acompanhando o envio 
de dados;
b) Assessoria com produção de materiais atendendo a demanda do objeto, conforme algumas obrigações que os municípios precisam pres-
tar no âmbito federal e estadual, tais como: INSS, IRRF, FGTS, FunRural, RAIS, DIRF, ESFINGE, SEFIP, E-Social;
c) Orientações em relação as rotinas de contratação, nepotismo, concursos públicos, saúde do trabalhador, afastamentos, desvios de fun-
ção, aumentos salarias, horas extras, adicionais, auxílios previdenciários, vantagens, médias salariais e outros assuntos afins;
d) Assessoria na normatização de procedimentos como: alterações legislativas na área tributária, trabalhista, previdenciária e outras perti-
nentes;
e) Orientações quanto aos procedimentos de rotinas de integração dos encargos patronais da folha com a contabilidade, que exigem con-
troles específicos que devem ser acompanhados e verificados;
f) Assessoria e orientações quanto as rotinas de geração da prestação de contas ao INSS, através do módulo denominado SEFIP, onde serão 
procedimentados e acompanhados todas as atividades desde a geração dos arquivos intermediários, SEFIP.RE até o fechamento da remessa 
via sistema web de transmissão de dados da Caixa Econômica Federal denominado Conectividade Social;
g) Assessoramento nas rotinas de INSS, IRRF, contratações, rescisões, férias, afastamentos, adicionais e licenças;
h) Geração e parametrização de arquivos da GFIP-SEFIP, DIRF, RAIS, E-Sfinge, SIOPE;
i) Assessoria na prestação de contas ao RFB, através do módulo denominado DIRF, onde serão procedimentados e acompanhadas todas as 
atividades desde a geração dos arquivos intermediários, DIRF até o fechamento da remessa via sistema web de transmissão de dados da 
SRFB, denominado PGD DIRF;
j) Assessoria na prestação de contas a RAIS, através do módulo denominado RAIS, onde serão procedimentados e acompanhadas todas 
as atividades desde a geração dos arquivos intermediários, RAIS até o fechamento da remessa via sistema web de transmissão de dados 
do programa;
k) Treinamento e suporte no envio dos dados aos técnicos dos setores de recursos humanos, com: e-Social – Manuais, leiautes, tabelas e 
eventos, faseamento: estrutura dos leiautes do E-social, tabela de regras, eventos do cadastro inicial, tabelas do E-social, eventos periódicos 
e não periódicos, novas obrigações para RFB: EFD-REINF, DCTFWEB;
l) Assessoria na análise da configuração dos dados no sistema informatizado do setor de recursos humanos juntamente com a documen-
tação dos servidores;
m) Orientações na solução de problemas da qualificação cadastral dos servidores;
n) Assessoramento na análise de rubricas utilizadas na folha de pagamento (proventos, descontos, informativas e informativas redutoras) 
em relação DE/PARA e-Social e na incidência sobre a folha;
o) Avaliação procedimentos necessários de saúde e segurança no trabalho – SST, com análise do LTCAT, aquisição, entrega e uso dos equi-
pamentos de proteção individual – EPIs, com base nas exigências do e-Social;
p) Assessoria na melhor forma de controlar os atestados médicos, licenças, auxílios, com preenchimento da documentação necessária, 
observando e informando dados, elaborando relatórios e executando todas as obrigações previdenciárias;
q) Orientações sobre a contratação de trabalhadores avulsos e produtores rurais – Proposta de normatização dos principais procedimentos 
e rotinas para atendimento ao e-Social;
r) Acompanhamento junto ao sistema informatizado, possíveis testes de envio de dados e orientações na solução dos erros;
s) Orientação e acompanhamento no envio de dados conforme cronograma de envio do e-Social, assessorando na identificação das men-
sagens de erros do sistema correções/ajustes;
t) Outros procedimentos necessários para o completo atendimento da demanda ao município no objeto em questão, realizando todo o 
suporte para o correto envio dos dados;
u) Assessoria na conferência a atualização de CBOs para apuração do CNAE preponderante, alíquotas RAT e FAP, conferência nos códigos 
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FPAS;
v) Assessoria nas configurações necessárias para importações de concurso público e processos
x) Assessoria em relação aos cálculos trabalhistas, horas extras, adicionais noturnos, adicionais de tempo de serviço, licenças, afastamentos 
entre outros adicionais;
y) Assessoria em conferência de relatórios emitidos para finalização dos cálculos de folha de pagamento;
w) Assessoria na elaboração de instruções normativas e suas alterações relacionadas ao banco de horas, compensações, jornada de traba-
lho, folgas;
z) Assessoria na integração com ponto entre folha de pagamento e marcações;
aa) Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou indiretas, tais como: transporte, salários, alimen-
tação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura for de 
vida, na execução do projeto objeto desta Licitação, ficando ainda a Licitante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários 
da Proponente/Contratada;
bb) Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta;
cc) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.

SUBCLAÚSULA PRIMEIRA: PROJETO E-SOCIAL – ELEMENTOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA O PLANEJAMENTO:
a) Ministrar workshop informativo e elucidativo sobre todos os aspectos que envolvem a implantação, as regras, as benesses, os prejuízos, 
pontos críticos, bem como as dificuldades para que este projeto tenha sucesso na sua implantação;
b) Realizar diagnóstico organizacional, mantendo como foco o setor de recursos humanos para implantação do planejamento, bem como a 
interação com setores independentes;
c) Setores e profissionais que derivam dados ao andamento do projeto deverão ser mapeados, diagnosticados e adicionados ao planeja-
mento;
d) Identificar as competências e a função de cada membro da equipe de recursos humanos;
e) Montar a equipe de implantação, bem como o organograma funcional das responsabilidades atribuídas;
f) Elaborar o cronograma de implantação, bem como a regulamentação do projeto;
g) Identificar necessidades externas, tais como saúde e segurança do trabalho e providenciar as medidas cabíveis, sendo elas internas ou 
externas, levando documentalmente ao conhecimento dos gestores responsáveis as devidas ações a serem tomadas para que sejam ade-
quadas ao planejamento;
h) Elaborar demonstrativo dos objetivos a serem alcançados;
i) Definir a estratégia a ser seguida a partir dos objetivos definidos;
j) Apresentar o plano de ação baseado na identificação das competências, bem como na estrutura atual da entidade e no diagnóstico orga-
nizacional do setor de recursos humanos, levando em consideração todos os demais setores envolvidos;
k) Capacitar os servidores envolvidos no processo, conforme cronograma pré-definido;
l) Promover as mudanças necessárias no planejamento, de acordo com a necessidade, no que se refere a número de funcionários, equipe 
interna e externa, informações necessárias e adequações estratégicas que possam interferir no resultado do projeto e na sua qualidade de 
execução;
m) Elaborar o manual de procedimentos a partir do qual o setor poderá dar andamento dos trabalhos, bem como facilitará para alinhamento 
para novos entrantes na equipe envolvida na manutenção do e-social;
n) Todos os relatórios e documentos expedidos pelos responsáveis técnicos deverão ser assinados pela empresa devidamente qualificada, 
identificando o profissional responsável pelos laudos técnicos e pareceres.
SUBCLAÚSULA SEGUNDA: ELEMENTOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA A EXECUÇÃO:
a) Assessorar o projeto planejado do início ao final, bem como acompanhamentos e melhorias;
b) Assessorar no auxílio na configuração do sistema para a qualificação cadastral de todos os servidores da entidade;
c) Assessorar o auxílio na revisão de cadastro de servidores, atuais e antigos, preexistentes no banco de dados e que possam refletir no 
processo de implantação;
d) Assessorar e acompanhar os estudos e adequações necessárias aos layouts de arquivos, necessários a importação dos sistemas;
e) Acompanhar em tempo real quaisquer alterações na legislação, bem como nas rotinas a serem adotadas pelo ente e essas alterações 
devem ser imediatamente, documentadas e reportadas a equipe da entidade para as devidas providências;
f) Verificação de todas as tabelas existentes no sistema legado no e-social e adequação no sistema da entidade, intervindo quando ne-
cessário como agente intermediador da empresa prestadora de soluções de gestão de pessoal e recursos humanos, sempre objetivando o 
melhor custo benefício;
g) Adequação dos eventos dos sistemas da entidade com os eventos do sistema e-social;
h) Verificação de todas as regras de validação do e-social para com os dados, cadastros e eventos da entidade, visando com que os dados 
sejam fornecidos de forma fidedigna ao ente federado;
i) Acompanhamento e conferência dos dados remetidos, vislumbrando a auditoria contínua dos dados enviados, evitando minimizar ao 
máximo qualquer inconsistência que gere multas, prejuízos e desconfortos de qualquer ordem para a administração municipal;
j) Assessorar ao líder de implementação, que deverá primar pela correta execução do projeto, executando o processo de planejamento 
estratégico conforme elaborado e aprovado pela gestão superior da entidade e mantendo os níveis mais altos de ética e profissionalismo;
k) Melhoria contínua dos processos utilizados, visando a implantação dos projetos em tempo hábil, de forma correta e assertiva, obedecendo 
os ditames legais e as melhores práticas de TIC;
l) Acompanhar a entrega das declarações e demais documentos e estruturas a forma de armazenamento, busca e consulta dos protocolos 
de entrega;
m) Primar pelo cumprimento dos prazos legais.

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Apresentar Autorização de Fornecimento;
b) Notificar a Contratada por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função da execução dos serviços;
c) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências 
estabelecidas neste Edital;
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d) Fiscalizar os serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Se a Contratada deixar de efetuar dentro dos prazos estipulados, sem justa causa, ou ainda se o fizer fora das especificações e condições 
aqui acordadas, ser-lhe-á aplicado, cumulativamente, as seguintes penalidades, sem prejuízo de eventual ação de perdas e danos.
A inexecução total ou parcial do presente contrato, por quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei federal 8.666/93, culminará 
na imediata rescisão do contrato com suspensão do pagamento, bem como as penalidades previstas nos incisos I, III, e IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93 a saber:
1- Advertência;
2- Multa de 1%(um por cento) sobre o valor do fornecimento por dia de atraso ao cumprimento das obrigações assumidas.
3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 2(dois)
anos;
4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
a) O Município designa como: a) Gestora e Fiscal deste Contrato, a Sra. Raquel Foppa Evangelista, para o acompanhamento formal nos 
aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irre-
gularidades apontadas, no prazo que for estabelecido;
b) As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada 
no que concerne à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses prevista no artigo 78, inciso I a XII, 
da Lei n.8.666/93, sem que caiba à contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 
cabíveis em processo administrativo regular.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
A Contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou subcontratar os serviços, sem prévia e expressa anuência 
da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
A Contratante providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Ponte Serrada para dirimir eventuais dúvidas que possam surgir do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados assinam o presente na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Ponte Serrada/SC, em 23 de agosto de 2021.

Alceu Alberto Wrubel
Município de Ponte Serrada
Contratante

Aline de Almeida Kalles
Ak Consultoria em Gestão Empresarial Ltda
Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Analisado e Aprovado por:

André Luiz Panizzi
OAB/SC N. 23.051
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CONTRATO N° 10/2021 FMS ALFA DENT
Publicação Nº 3244311

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5D8EA9A381CBD6784110912820EF33926A947E97

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 11/2021- FMS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTON. 11/2021-FMS 
INEXIGIBILIDADE 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 10 

 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
ALCEU ALBERTO WRUBEL, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
doravante denominado CONTRATADA, e a Empresa ALFA DENT SERVIÇOS DE 
PRÓTESE DENTÁRIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 
34.522.626/0001-80, com sede na Rua Valdir Mittmann, n. 49-D, sala 01, Bairro Efapi, 
Chapecó/SC, representada neste ato pelo representante legal Sr. ALEXANDRE 
SILVESTRI ECKER, CPF n. 947.418.670-72, RG n. 8038583939, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam 
e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o artigo 25 da Lei 
8.666/93 e alterações, e o Edital de Credenciamento n.11/2021-FMS e anexos. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
a) É objeto do presente instrumento a contratação da empresa ALFA DENT 
SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA EIRELI, para aquisição parcelada de próteses 
dentárias para distribuição gratuita a população carente de Município de Ponte 
Serrada em solicitação da secretaria de saúde. 
b) Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo de Licitação n. 11/2021 – Inexigibilidade de Licitação 
n.11/2021. 
c) As quantidades de Procedimentos contratados serão variáveis, mas limitadas as 
quantidades e valores acima descritos, realizados mediante autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
d) Em caso de Credenciamento de mais de um proponente para a realização dos 
procedimentos, será feito rateio das quantidades entre os credenciados. 
e)  Os serviços que a CONTRATADA, se compromete a prestar, em conformidade 
com as especificações do Anexo I do Edital, são os seguintes: 
 
ITEM 1: Prótese total (pt) acrilizada: confeccionada em acrílico termo-polimerizavel de 
alta resistência com dentes com as seguintes características: dupla prensagem (corpo 
e esmalte), alta resistência mecânica, química e à abrasão. ausência total de bolhas 
ou porosidades. fluorescência natural. certificação ISO. inclui: placa de mordida, 
montagem, ceroplastia, prensagem e acrilização.  
Valor : R$ 533,33 
 
ITEM 2: Prótese parcial removível (ppr) estrutura metálica fundida em cromo-cobalto, 
acrilizada em acrílico termo-polimerizável de alta resistência com dentes com as 
seguintes características: dupla prensagem (corpo e esmalte) alta resistência 
mecânica, química à abrasão. ausência total de bolhas ou porosidades. fluorecência 
natural. certificação iso. inclui: placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem e 
acrilização. 
Valor R$ 633,33 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
a) Os serviços serão prestados pelos moldes que forem devidamente encaminhados 
pelo odontólogo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, mediante modelo de 
registro de mordida; 
b) A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos em estabelecimento próprio; 
c) O preço referente à prestação dos serviços de confecção das próteses é o 
constante do anexo I e está embasado nos valores praticados pelo mercado, qual 
seja, o valor referente ao último processo licitatório. 
d) A empresa CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os itens desse credenciamento, 
toda vez que solicitada, sem nenhuma obrigatoriedade de quantidade mínima, 
inclusive, se for o caso, de maneira semanal, na secretaria de saúde, conforme 
necessidade. 
e) Na execução do objeto deste credenciamento a empresa CONTRATADA, obrigar-
se-á a produzir com o modelo de registro de mordida e entregar definitivamente em no 
máximo 10 (dez) dias úteis; 
f) Os quantitativos descritos para cada item poderão sofrer acréscimos ou supressões 
a critério da Secretaria Municipal de Saúde, observada a limitação legal. 
DAS RESPONSABILIDADES 
Responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente às especificações do Edital e 
seus anexos, em especial ao descrito DA FORMA DE EXECUÇÃO, bem como da 
proposta apresentada, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade; 
b) Manter sempre atualizado seu cadastro junto ao ente; 
c) Justificar a Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário 
à execução dos procedimentos previstos neste credenciamento; 
d) Facilitar à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores designados para tal fim, de acordo com a Lei 8.080/90; 
e) Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente, a ocorrência da falta 
ou interrupção dos serviços, independente do motivo. 
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura 
empregado, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por 
indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir 
responsabilidades perante o Termo de Credenciamento; 
g) Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica, materiais 
necessários a confecção das próteses; 
h) Utilizar somente mão-de-obra especializada na execução dos serviços, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos; 
i) Informar à Secretaria Municipal de Saúde o quantitativo mensal de próteses 
produzidas, quando solicitado; 
j) Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em 
compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a 
atualização dos documentos relativos à habilitação/qualificação para o 
credenciamento; 
k) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento. 
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l) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura 
empregado, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por 
indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir 
responsabilidades perante o Termo de Credenciamento; 
m) Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica, materiais 
necessários aos exames/consultas; 
n) Utilizar somente mão-de-obra especializada na execução dos serviços, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos; 
DO CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula quarta deste 
Termo; 
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
c) Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela proponente, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Encaminhar o registro de mordida a empresa CONTRATADA, para produção da 
prótese. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
a) A remuneração a que fará jus a CONTRATADA, em decorrência dos serviços que 
efetivamente venha a prestar, corresponderá aos valores discriminados no subitem 
deste instrumento; 
b) Fundo Municipal de Saúde de Ponte Serrada efetuará o pagamento dos serviços 
prestados via depósito bancário, indicado pela CONTRATADA, conforme cronograma 
de pagamento, após o recebimento da produção mensal, confirmação das consultas 
realizadas e emissão da Nota Fiscal devidamente aceita pelo Departamento 
Responsável;  
c) O Município efetuará os pagamentos através de documento eletrônico direto na 
conta da CONTRATADA, ou em cheque administrativo nominal à mesma, até o 10º 
(décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 
protocolização, até o dia 30 de cada mês, de relatório comprobatório da execução dos 
serviços, das autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde e da Nota 
Fiscal/Fatura, atestados por servidor municipal designado. 
d) A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Fundo Municipal de saúde de Ponte 
Serrada/SC e ter a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho global e do Edital de 
Credenciamento; 
e) Anexo à Nota Fiscal, em papel timbrado, deverá ser informado o endereço 
completo da empresa, telefone, nome e nº do banco, nome e nº da agência e o nº da 
conta corrente, para fins de DOC Eletrônico; 
f) As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do 
prazo de sua conferência à CONTRATADA e o tempo de tramitação será 
desconsiderado. 
g) Constituem ônus exclusivo da CONTRATADA, quaisquer alegações de direito, seja 
do Órgão Fiscalizador, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
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a) Caso ocorra prorrogação do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS os 
preços poderão ser reajustados pela variação do INPC, depois de decorrido 1 (um) 
ano da data limite de apresentação das propostas, sempre com periodicidade anual, 
nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 10.192/2001. 
b) Os valores poderão ser revisados quando houver alteração, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, 
mediante requerimento a ser formalizado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
a) O presente instrumento terá a vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ocorrer prorrogação, observado o disposto na Lei 8.666/93; 
b) Ocorrendo a prorrogação prevista no subitem anterior, o Fundo Municipal de 
Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos 
necessários ao atendimento dos pagamentos previstos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
a) Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento o Município poderá, 
garantida prévia defesa, além da rescisão, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93: 
1)Advertência; 
2) Multa na forma prevista no Termo; 
3) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
b) Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total contratado, 
quando a CONTRATADA: 
1)Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos 
serviços; 
2) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
3) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
4) Desatender as determinações da Secretaria Municipal de Saúde; 
5) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
6) Não iniciar, sem justa causa, a execução do Termo de Credenciamento no prazo 
fixado; 
7) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
8) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, 
negligência, dolo ou má fé, venha causar danos ao Município e/ou a terceiros, 
independente da obrigação em reparar os danos causados. 
9) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo; 
10) As multas aplicadas na execução do Termo de Credenciamento serão 
descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do 
Município, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA SETIMA 
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a) O não cumprimento das cláusulas deste Termo, por qualquer uma das partes 
acarretará a rescisão deste, sujeitando a parte que injustamente tiver dado causa, a 
indenização por perdas e danos, nos termos da legislação vigente; 
b) Aplica-se, também, quanto à rescisão o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA  
Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente CONTRATO correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias do ano de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA  
a) A CONTRATADA poderá solicitar o seu descredenciamento, desde que 
comunique oficialmente com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 
b) É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, 
os serviços previstos neste Termo; 
c) Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CONTRATADA, sob os 
aspectos da legislação pertinente, visando sempre a supremacia do interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
É eleito, para fins legais e questões derivadas deste ajuste o Foro de Ponte Serrada, 
com renúncia expressa a qualquer outro. 
Do que, para produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido às partes foi 
por elas ratificado e assinado. 
 

Ponte Serrada - SC, 4 de agosto de 2021. 
 
 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

ALEXANDRE SILVESTRI ECKER  
ALFA DENT SERVIÇOS DE PRÓTESE 
DENTÁRIA EIRELI  
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
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CONTRATO N° 12/2021 FMS TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN
Publicação Nº 3244321

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EBD738814B6443FDB131490B68A137042CFF137A

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 11/2021- FMS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTON. 11/2021-FMS 
INEXIGIBILIDADE 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 12 

 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
ALCEU ALBERTO WRUBEL, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
doravante denominado CONTRATADA, e a Empresa LABORATÓRIO PRECISÃO, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 20.306.980/0001-62, com sede na Rua 
Thomazia de Carvalho, n. 850,0 Chiapetta/RS, representada neste ato pelo 
representante legal Sr. TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN EIRELI, CPF n. 
018.466.460-81, RG n. 6084412136, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante 
cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 
estabelecida, tudo de acordo com o artigo 25 da Lei 8.666/93 e alterações, e o Edital 
de Credenciamento n.11/2021-FMS e anexos. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
a) É objeto do presente instrumento a contratação da empresa LABORATÓRIO 
PRECISÃO para aquisição parcelada de próteses dentárias para distribuição gratuita 
a população carente de Município de Ponte Serrada em solicitação da secretaria de 
saúde. 
b) Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo de Licitação n. 11/2021 – Inexigibilidade de Licitação 
n.11/2021. 
c) As quantidades de Procedimentos contratados serão variáveis, mas limitadas as 
quantidades e valores acima descritos, realizados mediante autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
d) Em caso de Credenciamento de mais de um proponente para a realização dos 
procedimentos, será feito rateio das quantidades entre os credenciados. 
e)  Os serviços que a CONTRATADA, se compromete a prestar, em conformidade 
com as especificações do Anexo I do Edital, são os seguintes: 
 
ITEM 1: Prótese total (pt) acrilizada: confeccionada em acrílico termo-polimerizavel de 
alta resistência com dentes com as seguintes características: dupla prensagem (corpo 
e esmalte), alta resistência mecânica, química e à abrasão. ausência total de bolhas 
ou porosidades. fluorescência natural. certificação ISO. inclui: placa de mordida, 
montagem, ceroplastia, prensagem e acrilização.  
Valor : R$ 533,33 
 
ITEM 2: Prótese parcial removível (ppr) estrutura metálica fundida em cromo-cobalto, 
acrilizada em acrílico termo-polimerizável de alta resistência com dentes com as 
seguintes características: dupla prensagem (corpo e esmalte) alta resistência 
mecânica, química à abrasão. ausência total de bolhas ou porosidades. fluorecência 
natural. certificação iso. inclui: placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem e 
acrilização. 
Valor R$ 633,33 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
a) Os serviços serão prestados pelos moldes que forem devidamente encaminhados 
pelo odontólogo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, mediante modelo de 
registro de mordida; 
b) A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos em estabelecimento próprio; 
c) O preço referente à prestação dos serviços de confecção das próteses é o 
constante do anexo I e está embasado nos valores praticados pelo mercado, qual 
seja, o valor referente ao último processo licitatório. 
d) A empresa CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os itens desse credenciamento, 
toda vez que solicitada, sem nenhuma obrigatoriedade de quantidade mínima, 
inclusive, se for o caso, de maneira semanal, na secretaria de saúde, conforme 
necessidade. 
e) Na execução do objeto deste credenciamento a empresa CONTRATADA, obrigar-
se-á a produzir com o modelo de registro de mordida e entregar definitivamente em no 
máximo 10 (dez) dias úteis; 
f) Os quantitativos descritos para cada item poderão sofrer acréscimos ou supressões 
a critério da Secretaria Municipal de Saúde, observada a limitação legal. 
DAS RESPONSABILIDADES 
Responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente às especificações do Edital e 
seus anexos, em especial ao descrito DA FORMA DE EXECUÇÃO, bem como da 
proposta apresentada, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade; 
b) Manter sempre atualizado seu cadastro junto ao ente; 
c) Justificar a Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário 
à execução dos procedimentos previstos neste credenciamento; 
d) Facilitar à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores designados para tal fim, de acordo com a Lei 8.080/90; 
e) Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente, a ocorrência da falta 
ou interrupção dos serviços, independente do motivo. 
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura 
empregado, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por 
indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir 
responsabilidades perante o Termo de Credenciamento; 
g) Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica, materiais 
necessários a confecção das próteses; 
h) Utilizar somente mão-de-obra especializada na execução dos serviços, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos; 
i) Informar à Secretaria Municipal de Saúde o quantitativo mensal de próteses 
produzidas, quando solicitado; 
j) Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em 
compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a 
atualização dos documentos relativos à habilitação/qualificação para o 
credenciamento; 
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k) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento. 
l) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura 
empregado, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por 
indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir 
responsabilidades perante o Termo de Credenciamento; 
m) Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica, materiais 
necessários aos exames/consultas; 
n) Utilizar somente mão-de-obra especializada na execução dos serviços, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos; 
DO CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula quarta deste 
Termo; 
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
c) Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela proponente, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Encaminhar o registro de mordida a empresa CONTRATADA, para produção da 
prótese. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
a) A remuneração a que fará jus a CONTRATADA, em decorrência dos serviços que 
efetivamente venha a prestar, corresponderá aos valores discriminados no subitem 
deste instrumento; 
b) Fundo Municipal de Saúde de Ponte Serrada efetuará o pagamento dos serviços 
prestados via depósito bancário, indicado pela CONTRATADA, conforme cronograma 
de pagamento, após o recebimento da produção mensal, confirmação das consultas 
realizadas e emissão da Nota Fiscal devidamente aceita pelo Departamento 
Responsável;  
c) O Município efetuará os pagamentos através de documento eletrônico direto na 
conta da CONTRATADA, ou em cheque administrativo nominal à mesma, até o 10º 
(décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 
protocolização, até o dia 30 de cada mês, de relatório comprobatório da execução dos 
serviços, das autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde e da Nota 
Fiscal/Fatura, atestados por servidor municipal designado. 
d) A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Fundo Municipal de saúde de Ponte 
Serrada/SC e ter a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho global e do Edital de 
Credenciamento; 
e) Anexo à Nota Fiscal, em papel timbrado, deverá ser informado o endereço 
completo da empresa, telefone, nome e nº do banco, nome e nº da agência e o nº da 
conta corrente, para fins de DOC Eletrônico; 
f) As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do 
prazo de sua conferência à CONTRATADA e o tempo de tramitação será 
desconsiderado. 
g) Constituem ônus exclusivo da CONTRATADA, quaisquer alegações de direito, seja 
do Órgão Fiscalizador, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura. 
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CLÁUSULA QUARTA 
a) Caso ocorra prorrogação do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS os 
preços poderão ser reajustados pela variação do INPC, depois de decorrido 1 (um) 
ano da data limite de apresentação das propostas, sempre com periodicidade anual, 
nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 10.192/2001. 
b) Os valores poderão ser revisados quando houver alteração, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, 
mediante requerimento a ser formalizado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
a) O presente instrumento terá a vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ocorrer prorrogação, observado o disposto na Lei 8.666/93; 
b) Ocorrendo a prorrogação prevista no subitem anterior, o Fundo Municipal de 
Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos 
necessários ao atendimento dos pagamentos previstos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
a) Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento o Município poderá, 
garantida prévia defesa, além da rescisão, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções previstas no artigo 87 da lei 8.666/93: 
1)Advertência; 
2) Multa na forma prevista no Termo; 
3) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
b) Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total contratado, 
quando a CONTRATADA: 
1)Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos 
serviços; 
2) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
3) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
4) Desatender as determinações da Secretaria Municipal de Saúde; 
5) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
6) Não iniciar, sem justa causa, a execução do Termo de Credenciamento no prazo 
fixado; 
7) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
8) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, 
negligência, dolo ou má fé, venha causar danos ao Município e/ou a terceiros, 
independente da obrigação em reparar os danos causados. 
9) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo; 
10) As multas aplicadas na execução do Termo de Credenciamento serão 
descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do 
Município, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA SETIMA 
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a) O não cumprimento das cláusulas deste Termo, por qualquer uma das partes 
acarretará a rescisão deste, sujeitando a parte que injustamente tiver dado causa, a 
indenização por perdas e danos, nos termos da legislação vigente; 
b) Aplica-se, também, quanto à rescisão o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA  
Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente CONTRATO correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias do ano de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA  
a) A CONTRATADA poderá solicitar o seu descredenciamento, desde que 
comunique oficialmente com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 
b) É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, 
os serviços previstos neste Termo; 
c) Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CONTRATADA, sob os 
aspectos da legislação pertinente, visando sempre a supremacia do interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
É eleito, para fins legais e questões derivadas deste ajuste o Foro de Ponte Serrada, 
com renúncia expressa a qualquer outro. 
Do que, para produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido às partes foi 
por elas ratificado e assinado. 
 

Ponte Serrada - SC, 23 de agosto de 2021. 
 
 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN  
LABORATÓRIO PRECISÃO 
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO N° 11/2021 FMS CREDENCIAMENTO PRÓTESES 
DENTÁRIAS

Publicação Nº 3244046

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 295F7FA8AE593C46FE49E8595A59B13161A6F703

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE PONTE SERRADA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

11.696.615/0001-10CNPJ: (49) 3435-0122

89683-000 - Ponte Serrada

Telefone:
Rua Madre Maria Theodora, 264 - CentroEndereço:

Nr.:   11/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11/2021

23/07/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/08/2021
Inexigibilidade de licitação
11/2021 - IL
11/2021

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRÓTESES DENTÁRIAS
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE
PONTE SERRADA, EM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Participante: ALFA DENT SERVICOS DE PROTESE DENTARIA EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PRÓTESE TOTAL (PT) ACRILIZADA: CONFECCIONADA EM ACRÍLICO

TERMO-POLIMERIZAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENTES COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E
ESMALTE), ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO.
AUSÊNCIA TOTAL DE BOLHAS OU POROSIDADES. FLUORESCÊNCIA
NATURAL. CERTIFICAÇÃO ISO. INCLUI: PLACA DE MORDIDA,
MONTAGEM, CEROPLASTIA, PRENSAGEM E ACRILIZAÇÃO. - PRÓTESE
TOTAL (PT) ACRILIZADA: CONFECCIONADA EM ACRÍLICO TERMO-
POLIMERIZAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENTES COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E
ESMALTE), ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO.
AUSÊNCIA TOTAL DE BOLHAS OU POROSIDADES. FLUORESCÊNCIA
NATURAL. CERTIFICAÇÃO ISO. INCLUI: PLACA DE MORDIDA,
MONTAGEM, CEROPLASTIA, PRENSAGEM E ACRILIZAÇÃO.

100,000 UN. 533,33 53.333,00

2 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL (PPR) ESTRUTURA METÁLICA
FUNDIDA EM CROMO-COBALTO, ACRILIZADA EM ACRÍLICO TERMO-
POLIMERIZÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENTES COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E
ESMALTE) ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA À ABRASÃO.
AUSÊNCIA TOTAL DE BOLHAS OU POROSIDADES. FLUORECÊNCIA
NATURAL. CERTIFICAÇÃO ISO. INCLUI: PLACA DE MORDIDA,
MONTAGEM, CEROPLASTIA, PRENSAGEM E ACRILIZAÇÃO. - PRÓTESE
PARCIAL REMOVÍVEL (PPR) ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA EM
CROMO-COBALTO, ACRILIZADA EM ACRÍLICO TERMO-POLIMERIZÁVEL
DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENTES COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E ESMALTE) ALTA
RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA À ABRASÃO. AUSÊNCIA TOTAL DE
BOLHAS OU POROSIDADES. FLUORECÊNCIA NATURAL.
CERTIFICAÇÃO ISO. INCLUI: PLACA DE MORDIDA, MONTAGEM,
CEROPLASTIA, PRENSAGEM E ACRILIZAÇÃO.

100,000 UN. 633,33 63.333,00

Total do Participante: 116.666,00

Participante: TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN

1 PRÓTESE TOTAL (PT) ACRILIZADA: CONFECCIONADA EM ACRÍLICO
TERMO-POLIMERIZAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENTES COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E
ESMALTE), ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO.

100,000 UN. 533,33 53.333,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO N° 84/2021 MÓVEIS EBM ANTONIO PAGLIA
Publicação Nº 3243565

 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.777.236/0001-01CNPJ: (49) 3435-0600

89683-000 - Ponte Serrada

Telefone:
Rua Madre Maria Theodora, 264 - CentroEndereço:

Nr.:   84/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

84/2021

22/07/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/08/2021
Pregão presencial
84/2021 - PR
84/2021

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A
EBM ANTONIO PAGLIA, DE ACORDO COM PROJETOS ARQUITETÔNICOS EM
ANEXO NO EDITAL, CONFORME SOLICITADO PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

Lote: 1
Participante: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MÓVEIS SOB MEDIDA PARA O AUDITÓRIO DA EMB ANTONIO PAGLIA -

MÓVEIS SOB MEDIDA PARA O AUDITÓRIO DA EMB ANTONIO PAGLIA
1,000 UN. 14.102,25 14.102,25

2 MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A BIBLIOTECA DA EBM ANTONIO PAGLIA -
MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A BIBLIOTECA DA EBM ANTONIO PAGLIA

1,000 UN. 14.201,84 14.201,84

3 MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A DIREÇÃO DA EBM ANTONIO PAGLIA -
MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A DIREÇÃO DA EBM ANTONIO PAGLIA

1,000 UN. 8.492,21 8.492,21

4 MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A SALA DE ORIENTAÇÃO DA EBM
ANTONIO PAGLIA - MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A SALA DE
ORIENTAÇÃO DA EBM ANTONIO PAGLIA

1,000 UN. 9.219,80 9.219,80

5 MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A SECRETARIA DA EBM ANTONIO PAGLIA
- MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A SECRETARIA DA EBM ANTONIO
PAGLIA

1,000 UN. 21.473,90 21.473,90

Total do Participante: 67.490,00

Total Geral: 67.490,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
MANUTENÇÃO DAS ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL 05.001.12.365.1201.2014.4.4.90.00.00 R$ 82.265,25

Assinatura do Responsável

26 de Agosto de 2021Ponte Serrada,
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO N° 85/2021 AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS
Publicação Nº 3243421

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C1CA71F9B9DDD66E7D0A7547AE2A295D500F17AD

 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.777.236/0001-01CNPJ: (49) 3435-0600

89683-000 - Ponte Serrada

Telefone:
Rua Madre Maria Theodora, 264 - CentroEndereço:

Nr.:   85/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

85/2021

26/07/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/08/2021
Pregão presencial
85/2021 - PR
85/2021

REGISTRO DE PREÇO COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA AQUISIÇÃO
DE PNEUS NOVOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Participante: SETIM & TITON LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PNEU NOVO 215/70/16 - PNEU NOVO 215/70/16 30,000 UN. 630,00 18.900,00

9 PNEU NOVO 175/70/13 - PNEU NOVO 175/70/13 30,000 UN. 246,00 7.380,00

13 PNEU NOVO 6.50/16 COMUM LISO - PNEU NOVO 6.50/16 COMUM LISO 30,000 UN. 600,00 18.000,00

15 PNEU NOVO 900R/20 RADIAL/LISO - PNEU NOVO 900R/20 RADIAL/LISO 30,000 UN. 1.499,00 44.970,00

19 PNEU NOVO 1000R/20 RADIAL MISTO - PNEU NOVO 1000R/20 RADIAL
MISTO

20,000 UN. 2.022,00 40.440,00

20 PNEU NOVO 1000R/20 RADIAL BORRACHUDO - PNEU NOVO 1000R/20
RADIAL BORRACHUDO

30,000 UN. 2.089,00 62.670,00

27 PNEU NOVO 23.1/26 14 LONAS COMUM - PNEU NOVO 23.1/26 14 LONAS
COMUM

20,000 UN. 7.500,00 150.000,00

Total do Participante: 342.360,00

Participante: LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA

2 PNEU 215/75/17,5 RADIAL - PNEU 215/75/17,5 RADIAL 30,000 UN. 704,00 21.120,00

5 PNEU NOVO 235/75/17,5 RADIAL - PNEU NOVO 235/75/17,5 RADIAL 30,000 UN. 828,00 24.840,00

6 PNEU NOVO 195/65/15 RADIAL - PNEU NOVO 195/65/15 RADIAL 30,000 UN. 319,00 9.570,00

8 PNEU NOVO 165/70/13 - PNEU NOVO 165/70/13 30,000 UN. 233,00 6.990,00

10 PNEU NOVO 205/60/16 - PNEU NOVO 205/60/16 30,000 UN. 373,00 11.190,00

12 PNEU NOVO 245/70/16 - PNEU NOVO 245/70/16 30,000 UN. 594,00 17.820,00

14 PNEU NOVO 7.50/16 COMUM - PNEU NOVO 7.50/16 COMUM 30,000 UN. 679,00 20.370,00

23 PNEU NOVO 17.5/25 COMUM 16 LONAS - PNEU NOVO 17.5/25 COMUM
16 LONAS

20,000 UN. 3.699,00 73.980,00

28 PNEU NOVO 185/60/14 - PNEU NOVO 185/60/14 30,000 UN. 274,00 8.220,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
29 PNEU NOVO 185/65/15 - PNEU NOVO 185/65/15 30,000 UN. 299,00 8.970,00

30 PNEU NOVO 215/65/16 - PNEU NOVO 215/65/16 30,000 UN. 398,00 11.940,00

Total do Participante: 215.010,00

Participante: ZEUS COMERCIAL EIRELI

3 PNEU NOVO 205/75/16 RADIAL - PNEU NOVO 205/75/16 RADIAL 30,000 UN. 490,00 14.700,00

4 PNEU NOVO 195/75/16 RADIAL - PNEU NOVO 195/75/16 RADIAL 30,000 UN. 449,00 13.470,00

7 PNEU NOVO 175/70/14 RADIAL - PNEU NOVO 175/70/14 RADIAL 30,000 UN. 280,00 8.400,00

11 PNEU NOVO 175/65/14 - PNEU NOVO 175/65/14 30,000 UN. 277,00 8.310,00

17 PNEU NOVO 275/80R 22.5 MISTO/BORRACHUDO - PNEU NOVO 275/80R
22.5 MISTO/BORRACHUDO

20,000 UN. 1.980,00 39.600,00

18 PNEU NOVO 275/80 22.5 BORRACHUDO RADIAL - PNEU NOVO 275/80
22.5 BORRACHUDO RADIAL

20,000 UN. 1.845,00 36.900,00

21 PNEU NOVO 19.5/24 COMUM - PNEU NOVO 19.5/24 COMUM 20,000 UN. 3.470,00 69.400,00

22 PNEU NOVO 12.5/80/18 COMUM - PNEU NOVO 12.5/80/18 COMUM 20,000 UN. 1.359,00 27.180,00

24 PNEU NOVO 14000/24 COMUM 16 LONAS - PNEU NOVO 14000/24
COMUM 16 LONAS

20,000 UN. 3.090,00 61.800,00

25 PNEU NOVO 12.4/24 10 LONAS COMUM - PNEU NOVO 12.4/24 10 LONAS
COMUM

20,000 UN. 1.690,00 33.800,00

26 PNEU NOVO 18.4/30 10 LONAS COMUM - PNEU NOVO 18.4/30 10 LONAS
COMUM

20,000 UN. 3.850,00 77.000,00

Total do Participante: 390.560,00

Participante: GP PNEUS E MOTOS LTDA

31 PNEU NOVO 12.4/28 - PNEU NOVO 12.4/28 20,000 UN. 1.769,00 35.380,00

Total do Participante: 35.380,00

Total Geral: 983.310,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
MANUT. DEPTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 08.001.26.782.2601.2027.3.3.90.00.00 R$ 1.054.462,50

Assinatura do Responsável

26 de Agosto de 2021Ponte Serrada,
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020 - PMPB
Publicação Nº 3243888

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FAB45D8B9CD848DDEE2E198C604E905042C0994F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão 103/2021 - Pregão Eletrônico Nº 092/2021 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: REGISTRO DE PREÇO – Contratação de empresa especializada para mão de obra e fornecimento de material para nivelamento 
de caixa de inspeção, boca de lobo de grelha e boca de lobo de gaveta, atendendo as necessidades do Município de Porto Belo, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Até às 08h30min do dia 10/09/2021, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portalde-
compraspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 237.

Porto Belo, 26 de agosto de 2021
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

fundação muniCiPal de meio ambiente - famaP

DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO DE Nº 380/2020
Publicação Nº 3243903

DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO DE Nº 380/2020

Trata-se de decisão relativa ao Auto de Infração n° 369/2020 de 22/09/2020, lavrado pela Agente Fiscal Ambiental da Fundação Municipal 
de Meio Ambiente (FAMAP), a Sra. Janete Moscardi C. Maldonado em desfavor da Sr. Paulo Sérgio Maba, inscrito sob CPF nº 811.903.799-
53, por intervenção com movimentação de terra e corte de talude, nos termos Artigo 66 do Decreto Federal Nº 6.514/2008.
Conforme consta no relatório da fiscalização de nº 01/2021, fora protocolado denúncia na Fundação do Meio Ambiente de Porto Belo 
(FAMAP), e em vistoria in loco realizada na data de 25/11/2020, a equipe de fiscalização da FAMAP constatou que foi realizada atividade 
de movimentação de terra e corte de talude sem licenciamento ambiental. Não foi constatada a supressão de vegetação nativa, sendo a 
vegetação herbácea predominante no local onde foi realizada a intervenção.
Diante dos fatos acima expostos e tendo em vista que as atividades foram desenvolvidas em desacordo com a Resolução CONSEMA nº 
2.705/2018, item 08.00, lavrou-se em desfavor de Paulo Sérgio Maba, o Auto de Infração e Termo de Embargo nº 380/2020, com aplicação 
das sanções de embargo da atividade de terraplanagem e movimentação de terra.
Sendo assim, supridas todas as manifestações e esclarecimentos necessários para instrução da decisão do referido processo administrativo, 
DECIDO!
No caso em comento, verifica-se que o autuado realizou a paralisação das atividades na mesma data da ação fiscalizatória, dando cumpri-
mento aos comandos da equipe de Fiscalização Ambiental desta Fundação e não realizou mais nenhum intervenção na área em questão, 
assim o presente processo administrativo perdeu o objeto eis que tão somente fora aplicada a sanção de embargo das atividades no Auto 
de Infração de nº 380/2020.
Por este motivo, concluo que cumpridas às formalidades legais, a medida de direito cabível é o arquivamento do processo administrativo 
fiscal de nº 15/2021.
Assim sendo, inexistem dúvidas quanto ao cometimento da infração ambiental pelo autuado, restando plenamente justa a penalização, 
obedecendo estritamente os ditames da legislação pertinente.
Contudo, conforme visto, o autuado aceitou a penalidade imposta, e entendendo que este auto de infração valeu para não reincidir em dano 
ambiental desta natureza, assim esperamos.
Ante o exposto, promova-se o arquivamento do presente processo.

Caso o autuado discorde da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso no prazo de 20 (vinte) dias. O recurso hierárquico 
será dirigido à FAMAP, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará à autoridade superior, o Conselho Municipal 
de Meio Ambiente – CONDEMA (Decreto Federal nº 6.514/2008, Art. 127, § 1º).

Intime-se.
Porto Belo (SC), 30 de Julho de 2021.
Fredolino Alfredo Bento
Presidente da FAMAP

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 228/2021
Publicação Nº 3243438

 
 

 

Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina 
ATA de Registro de Preços 228/2021  
   
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE OUTRO 
A EMPRESA MERCO SOLUCÕES EM SAÚDE S/A, NA FORMA 
ABAIXO. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
Processo LICITATÓRIO nº 164/2021 
   
Aos 19 dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ 83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, município de Porto União, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Eliseu Mibach, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da 
Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE 
registrar os preços para aquisição de fórmulas nutricionais constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo sido a empresa Merco Solucões em Saúde S/A, CNPJ/MF 05.912.018-0001-83, sediada na Rua Bréscia, 
nº 184, bairro Mauá, município de Colombo, estado do Paraná, CEP 83.413-575, telefone (41) 3139-3840 / (41) 3139-3855, e-mail 
licitacao@merco.far.br, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem 
validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. 
Depois de cumpridas as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-
se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Eliseu Mibach, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. Ricardo 
da Conceição (ou representante legal), para que opere seus efeitos jurídicos e legais.  
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 164/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de fórmulas nutricionais constantes da proposta comercial 
referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2021 e dos anexos. 
 
1.2. Itens Homologados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTD 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

09 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes, 
hipoalergênica, indicada para necessidades dietoterápicas 
específicas com proteína extensamente hidrolisada e com 
restrição de lactose. É recomendado para crianças com alergia à 
proteína do leite da vaca e/ou soja. Com adição de LCPufas 
(DHA E ARA) e nucleotídeos. Isento de sacarose, lactose, 
glúten. Lata com 400 gramas. 

Alfaré / Nestle LA 500 100,00 50.000,00 

19 

Formula de nutrição completa, altamente especializada para 
pacientes com Doença de Crohn. Acrescido de TGF-B2, 
importante fator de proteção da mucosa intestinal com ação 
anti-inflamatória, contribui para a recuperação nutricional do 
paciente com Crohn. Isento de glúten, resíduos, colesterol, 
lactose, com proteína de alta qualidade. Conteúdo constituído de 
caseína intacta, biologicamente disponível, contendo 11g de 
Nitrogênio em 2000Kcal, 43% de aminoácidos essenciais (em 
relação aos aminoácidos totais). Aporte de 25% de TCM 
(triglicerídeo de cadeia média), acréscimo de 13 vitaminas e 11 
minerais, ao qual garante o pleno crescimento de crianças e a 
satisfação das necessidades de micronutrientes em adultos. 
Ingredientes: Maltodextrina, caseinato de potássio obtido do 
leite de vaca, sacarose, gordura de leite, triglicerídeos de cadeia 
média, óleo de milho, leticina de soja, citrato de potássio, 
fosfato de cálcio, citrato de sódio, carbonato de cálcio, cloreto 
de magnésio, minerais (ferro, cobre, zinco, cromo e 
molibdênio), vitaminas (vitamina A, vitamina D, vitamina E, 
vitamina K, vitamina C, vitamina B1, vitamina B2, niacina, 
vitamina B6, ácido fólico, ácido pantotênico, vitamina B12 e 
biotina), cloreto de potássio, bitartarato de colina e óxido de 
magnésio. Sem sabor. Lata com 400 gramas. 

Modulen Ibd Pó 
/ Nes LA 300 240,00 72.000,00 

28 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral, 
mistura de proteínas animais e vegetais. Isento de lactose, 
sacarose e glúten. Densidade calórica: 1,2 kcal / ml. Produto 
formulado para ser consumido por pessoas acima de 10 anos de 

Novasource 
Senior S/ UN 500 24,00 12.000,00 
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idade, quanto a IDR (Ingestão Diária Recomendada). Tetra Pak 
com 1000 ml. 

29 

Dieta nutricionalmente completa, a base de proteína isolada de 
soja, isenta de lactose, glúten, e sacarose, que atenda a 
recomendações de vitaminas e sais minerais em 1.200 calorias. 
Isento de fibras. Tetra Pak com 1000 ml. 

Isosource Soya 
S/A N UN 600 16,50 9.900,00 

32 

Fórmula modificada para nutrição enteral e oral. Alimento 
para situações metabólicas especiais para nutrição 
enteral ou oral formulado para estados de função renal 
comprometida - Insuficiência Renal Aguda ou Crônica, em 
tratamento conservador ou como suplementação para 
pacientes dialisados. Hipercalórico, com baixo teor 
protéico e adequado teor lipídico. Isento de sacarose, 
lactose e glúten. Densidade calórica 2,0 Kcal/ml. Deve 
conter maltodextrina e TCM. Tetra Pak com 1000 ml. 

Novasource 
Renal Sis UN 100 61,00 6.100,00 

33 

Fórmula imunomoduladora com administração enteral ou oral, 
hiperproteíca, criada para satisfazer tanto às necessidades 
nutricionais quanto metabólicas de pacientes gravemente 
enfermos em estado nutricional comprometido ou com risco de 
infecção. Enriquecida com nutrientes como arginina, ácidos 
graxos, ômega-3, nucleotídeos, EPA e DHA, exercem um 
importante papel na modulação da função imunológica e em 
uma rápida cicatrização de feridas, escaras e úlceras por 
pressão, além de auxiliar no tratamento de pacientes 
oncológicos e no processo de pré e pós-cirurgicos a fim de 
evitar riscos de infecções das feridas cirúrgicas ou provocadas 
por traumas. Sabores diversos. Frasco com 200ml. 

Impact 
(Sabores) FRA 400 10,28 4.112,00 

Valor total: R$ 154.112,00 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e doze reais) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
   
2.1. A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
3.1 Os pedidos serão efetuados através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que sua totalidade poderá ser 
retirada em até 12 (doze) meses.  
Após o recebimento da solicitação de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias na Secretaria Municipal de Saúde – Central de Medicamentos, situada na Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Bairro Cidade Nova, 
Porto União/SC, CEP 89.400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo 
que a entrega é de total responsabilidade da empresa vencedora. 
Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, constando 
externamente dados de identificação, data de fabricação, número do lote e validade. 
O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.   
Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa fornecedora, a qual deverá retirá-los no local 
em que se encontram armazenados e promover a substituição dos mesmos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993: 
3.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
3.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, conforme disposto no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos 
determinados pelo Departamento de Compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 
5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente 
formalizadas e atestadas pelos responsáveis pelo recebimento dos materiais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e serão liberados em até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá 
obrigatoriamente conter o CNPJ/MF, correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada 
pelos responsáveis pelo recebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser 
observado o CNPJ do empenho). 
6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de ordem bancária em 
conta indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão 
apresentar cópia do termo de opção. 
6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, enquanto permaneçam na 
condição de ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, 
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SEBRAE, INCRA e Salário Educação), conforme disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em 
desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho.  
6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o 
licitante tenha se habilitado na licitação,  sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência. 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Edital. 
8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas. 
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão administrativa do compromisso 
assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades. 
8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação e qualificação 
previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do 
desatendimento a tal obrigação.  
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na 
execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993. 
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma 
do que dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993. 
8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13. 
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente 
designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993. 
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico 047/2021, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla 
defesa. 
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os materiais, o 
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração. 
9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 
9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais 
e multa a CONTRATADA e a adjudicatária que: 
 
a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Fizer declaração falsa; 
i) Cometer fraude fiscal. 
 
10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
Advertência; 
Multa de 20%; 
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar. 
 
10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e 
contratar com a Administração do MUNICÍPO  DE PORTO UNIÃO, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios. 
10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante 
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for 
devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu Registro na Ata, 
mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 7892/13. 
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das condições previstas nos art. 
20 e 21, do Decreto nº. 7892/13. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL.  
 
12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico 047/2021, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, 
subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo MUNICÍPIO DE PORTO 
UNIÃO, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas 
administrativas que fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO. 
  
14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que 
não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato. 
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
Porto União (SC), 19 de agosto de 2021. 
 
 
Eliseu Mibach Merco Soluções em Saúde S/A 
PREFEITO MUNICIPAL FORNECEDOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 229/2021
Publicação Nº 3243442

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA de Registro de Preços 229/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE OUTRO A EMPRESA NU-
TRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021
Processo LICITATÓRIO nº 164/2021

Aos 19 dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, município de Porto União, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Eliseu Mibach, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, ten-
do como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de fórmulas 
nutricionais constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa Nutriclin Saúde 
Comércio de Produtos Nutricionais LTDA, CNPJ/MF 12.694.747/0001-76, sediada na Rua Fagundes Varela, nº 962, bairro Jardim Social, mu-
nicípio de Curitiba, estado do Paraná, CEP 82.520-040, telefone (41) 3264-8910, e-mail licitacao@nutriclinsaude.com.br / nutriclinsaude@
nutriclinsaude.com.br, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem validade de 
12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma 
prevista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades 
legais e nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Eliseu 
Mibach, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. João Rogério Padilha (ou representante legal), para que 
opere seus efeitos jurídicos e legais.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 e seus Anexos, Pro-
cesso Licitatório nº 164/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de fórmulas nutricionais constantes da proposta comercial referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2021 e dos anexos.

1.2. Itens Homologados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTDE VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

15

Fórmula infantil em pó, nutricional-
mente completa, normo ou hiper-
calórica,. Indicado para crianças de 
01 a 10 anos com risco nutricional. 
Proteína de origem animal. Composto 
por TCM, FOS, DHA, aminoácidos, 
vitaminas e minerais específicos 
para crianças. Isento de lactose e 
glúten. Sabor baunilha. Lata com 400 
gramas.

Pediasure/
Abbott/Lat LA 400 29,00 11.600,00

21

Nutrição completa e balanceada de 
suplemento alimentar, alimento em 
pó, que pode ser usada como dieta 
exclusiva ou como suplemento ali-
mentar, para aumentar o consumo de 
calorias e nutrientes ou para manter 
uma boa alimentação. Indicado para 
adultos e crianças maiores de 4 anos. 
Normocalórica e normoproteica, rica 
em vitaminas e sais minerais. Contém 
25 a 28 vitaminas e minerais essen-
ciais, inclusive antioxidantes, como 
as vitaminas C e E, selênio, zinco e 
beta-caroteno. Não contém glúten. 
Sabor baunilha. Lata com 370 a 400 
gramas.

Ensure/Abbott/
400gr LA 600 27,00 16.200,00
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24

Alimento para nutrição enteral e 
oral, nutricionalmente completo, 
com densidade energética normal 
(1,0 kcal/ml). Baixo teor de açúcar e 
com carboidratos de lenta absorção. 
Perfil lipídico de acordo com a ADA e 
AHA. Com fibras solúveis e insolúveis 
de alta qualidade. Especialmente 
desenvolvido para auxiliar no controle 
glicêmico de pacientes diabéticos / 
hiperglicêmicos. Isento de sacarose, 
glúten e lactose. Baixo teor de sódio. 
Indicado também para pacientes 
com desnutrição, anorexia nervosa, 
neoplasias, cardiopatias, doenças 
neurológicas e com necessidades de 
regularização do trânsito intestinal. 
Lata de 400g. Sabor: Baunilha.

Glucerna/
Abbott/400 LA 600 59,20 35.520,00

Valor total: R$ 63.320,00 (sessenta e três mil, trezentos e vinte reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os pedidos serão efetuados através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que sua totalidade poderá ser re-
tirada em até 12 (doze) meses.
Após o recebimento da solicitação de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 
Secretaria Municipal de Saúde – Central de Medicamentos, situada na Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Bairro Cidade Nova, Porto União/SC, 
CEP 89.400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo que a entrega é de total 
responsabilidade da empresa vencedora.
Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, constando exter-
namente dados de identificação, data de fabricação, número do lote e validade.
O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa fornecedora, a qual deverá retirá-los no local em que 
se encontram armazenados e promover a substituição dos mesmos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993:
3.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
3.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, conforme disposto no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos determinados 
pelo Departamento de Compras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos 
responsáveis pelo recebimento dos materiais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e serão liberados em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente 
conter o CNPJ/MF, correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada pelos responsáveis pelo re-
cebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser observado o CNPJ do empenho).
6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de ordem bancária em conta 
indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo 
de opção.
6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, enquanto permaneçam na condição de 
ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário 
Educação), conforme disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006.
6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com 
as especificações constantes da Nota de Empenho.
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6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o licitante 
tenha se habilitado na licitação, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Edital.
8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de materiais ou técnicas empregadas.
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão administrativa do compromisso assumido, com a 
finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades.
8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação.
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução 
da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993.
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993.
8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13.
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designa-
do, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico 047/2021, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE PORTO 
UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla 
e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração.
9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados.
9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e 
a adjudicatária que:

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

Advertência;
Multa de 20%;
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar.

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e con-
tratar com a Administração do MUNICÍPO DE PORTO UNIÃO, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios.
10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, 
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devida-
mente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicita-
ção, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 7892/13.
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das condições previstas nos art. 20 e 21, 
do Decreto nº. 7892/13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico 047/2021, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, 
segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que 
fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO.

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não 
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato.
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por 
si e seus sucessores.

Porto União (SC), 19 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach
PREFEITO MUNICIPAL

Nutriclin Saúde Comércio de Produtos Nutricionais LTDA
FORNECEDOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 230/2021
Publicação Nº 3243444

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA de Registro de Preços 230/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE OUTRO A EMPRESA NU-
TRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021
Processo LICITATÓRIO nº 164/2021

Aos 19 dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, município de Porto União, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Eliseu Mibach, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de fór-
mulas nutricionais constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa Nutrimil 
Comércio de Produtos Alimentícios LTDA, CNPJ/MF 20.978.588/0001-60, sediada na Avenida Marechal Deodoro, nº 930, Sala 03, bairro 
Centro, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89.251-701, telefone (47) 3376-5634, e-mail atendimento@nutrimil.
net.br, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista 
no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e 
nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Eliseu Mibach, 
bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. Marco Aurélio Millnitz (ou representante legal), para que opere seus 
efeitos jurídicos e legais.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 e seus Anexos, Pro-
cesso Licitatório nº 164/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de fórmulas nutricionais constantes da proposta comercial referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2021 e dos anexos.

1.2. Itens Homologados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTDE VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

22

Suplemento para nutrição de pessoas 
com necessidades especiais, com condi-
ções específicas de dietas e/ou restri-
ções alimentares. À base de peptídeos 
e normocalórica (na diluição padrão). 
Com 100% de proteína do soro do leite 
hidrolisada (peptídeos), que contribui 
na tolerância gastrintestinal e na melhor 
absorção da proteína. Recomendado para 
compor dietas voltadas à fácil absorção 
de proteínas em formato de pó. Dietas 
com este perfil podem se enquadrar nas 
orientações dietoterápicas para algumas 
condições de saúde, desde intolerância 
gastrintestinal e dificuldade de absorção 
de proteína intacta até situações mais 
críticas. Sabor baunilha. Lata 400g.

Peptimax/Prodiet LA 400 110,00 44.000,00

23

Nutrição oral em pó, nutricionalmente 
completa hipercalórica e hiperprotéica. 
Rica em vitaminas e minerais e com 
excelente perfil lipídico. Enriquecida com 
mix de carotenoides e de fibras. Rico em 
vitaminas C, D, B12 e Zinco. Sem Sabor. 
Iisento de sacarose e pode ser adicio-
nada a preparações salgadas ou doces. 
Maior flexibilidade de uso e maior adesão 
ao tratamento. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Indicado para recuperar ou manter o 
peso de adultos e idosos que não se 
alimentam bem, risco nutricional e des-
nutrição. Sem sabor. Lata com 350g

Immax / Prodiet LA 600 45,90 27.540,00

25

Nutrição para uso oral e/ou enteral em 
pó a base de proteína isolada de soja, 
rica em isoflavonas. Hipossódica. Nutri-
cionalmente completa e normocalórica 
na diluição padrão. Isenta de lactose, 
sacarose e glúten. Indicada para paciente 
em risco nutricional, anorexia, idosos, 
cardiopatas, distúrbios neurológicos. 
Sabor Baunilha. Lata com 800 gramas.

Trophic Basic / Prod UN 200 42,88 8.576,00

30

Alimento líquido usado para nutrição 
enteral e/ou oral, pronto para uso, 
nutricionalmente completo, hipercalórico 
(1,5 kcal/ml) e hiperproteico em diluição 
padrão. Com mistura de proteínas. 
Indicado para pacientes com necessida-
des elevadas de nutrientes, desnutrição, 
oncologia, anorexia, caquexia, dentre 
outros. Isento de sacarose, lactose e 
glúten. Tetra Pak com 1000 ml.

Trophic 1.5 / Prodie UN 300 21,10 6.330,00

38

Módulo de proteína de alto valor 
biológico para nutrição enteral ou oral, 
Recomendado para compor dietas que 
necessitem de maior aporte proteico. 
Dietas com este perfil podem se en-
quadrar nas orientações dietoterápicas 
para algumas condições de saúde mais 
simples até situações mais críticas. Sem 
sabor. Lata com 240g a 400g.

Protein PT / Prodiet LA 300 58,60 17.580,00

Valor total: R$ 104.026,00 (cento e quatro mil e vinte e seis reais)
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os pedidos serão efetuados através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que sua totalidade poderá ser re-
tirada em até 12 (doze) meses.
Após o recebimento da solicitação de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 
Secretaria Municipal de Saúde – Central de Medicamentos, situada na Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Bairro Cidade Nova, Porto União/SC, 
CEP 89.400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo que a entrega é de total 
responsabilidade da empresa vencedora.
Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, constando exter-
namente dados de identificação, data de fabricação, número do lote e validade.
O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa fornecedora, a qual deverá retirá-los no local em que 
se encontram armazenados e promover a substituição dos mesmos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993:
3.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
3.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, conforme disposto no Termo de 
Referência.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos determinados 
pelo Departamento de Compras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos 
responsáveis pelo recebimento dos materiais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e serão liberados em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente 
conter o CNPJ/MF, correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada pelos responsáveis pelo re-
cebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser observado o CNPJ do empenho).
6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de ordem bancária em conta 
indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo 
de opção.
6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, enquanto permaneçam na condição de 
ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário 
Educação), conforme disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006.
6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com 
as especificações constantes da Nota de Empenho.
6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o licitante 
tenha se habilitado na licitação, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Edital.
8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de materiais ou técnicas empregadas.
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão administrativa do compromisso assumido, com a 
finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades.
8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação.
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução 
da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993.
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que 
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dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993.
8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13.
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designa-
do, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico 047/2021, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE PORTO 
UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla 
e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração.
9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados.
9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e 
a adjudicatária que:

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

Advertência;
Multa de 20%;
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar.

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e con-
tratar com a Administração do MUNICÍPO DE PORTO UNIÃO, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios.
10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devida-
mente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicita-
ção, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 7892/13.
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das condições previstas nos art. 20 e 21, 
do Decreto nº. 7892/13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico 047/2021, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, 
segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que 
fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO.

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não 
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato.
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por 
si e seus sucessores.

Porto União (SC), 19 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach
PREFEITO MUNICIPAL

Nutrimil Comércio de Produtos Alimentícios LTDA
FORNECEDOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 231/2021
Publicação Nº 3243448

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA de Registro de Preços 231/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE OUTRO A EMPRESA PL 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021
Processo LICITATÓRIO nº 164/2021

Aos 19 dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, município de Porto União, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Eliseu Mibach, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, ten-
do como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de fórmulas 
nutricionais constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa PL Produtos 
Para Saúde EIRELI, CNPJ/MF 37.331.442/0001-20, sediada na Rua Valdomiro Cunha, nº 389, bairro Forquilhinhas, município de São José, 
estado de Santa Catarina, CEP 88.106-520, telefone (41) 3052-2128, e-mail licitacao.plsaude@gmail.com, classificada com os respectivos 
itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta 
será utilizada pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram 
dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Eliseu Mibach, bem como, pelo representante da empresa 
com preços registrados, Sr. Patrícia de Lurdes Urbano da Fonseca (ou representante legal), para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 e seus Anexos, Pro-
cesso Licitatório nº 164/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de fórmulas nutricionais constantes da proposta comercial referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2021 e dos anexos.

1.2. Itens Homologados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTDE VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

34

Fórmula nutricionalmente completa, indicada para 
pacientes com insuficiência hepática com riscos 
ou presença de encefalopatia (cirrose hepática, 
pré-transplante de fígado). Fórmula rica em AACR 
e baixo teor de AA aromáticos, corrigindo o perfil 
plasmático de AA e melhora o estado nutricional do 
paciente. Recomendações internacionais (ESPEN / 
ASPEN): Suplementação oral ou enteral com AACR 
(aminoácidos de cadeia ramificada em casos de en-
cefalopatia hepática ou cirrose avançada). Apresenta-
ção: EasyBag com 500ml.

Fresenius 
Kabi UN 100 67,10 6.710,00
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35

Fórmula enteral hipercalórica, hiperproteica, com alto 
teor de arginina, zinco e selênio, vitaminas A, C, E. 
Terapia nutricional desenhada especificamente para a 
cicatrização de úlceras por pressão e outras situações 
que exijam estímulo de cicatrização. Sem adição de 
sacarose. Isento de lactose e glúten. Frasco com 
200ml.

Fresenius 
Kabi FRA 800 10,00 8.000,00

36

Espessante e gelificante para bebidas e preparações 
alimentares. Modifica instantaneamente a consis-
tência, conforme a necessidade individual, variando 
entre: mel, néctar e pudim. Recomendado para 
auxiliar na mudança de consistência de líquidos e 
preparações alimentares. Não altera cor, sabor e 
cheiro das preparações e bebidas. Pode ser utilizado 
em preparações quentes ou frias. Sem sabor. Lata 
125g a 300g.

Probene LA 100 18,01 1.801,00

37

Mix probiótico em pó com mais de 5 bilhões de 
microorganismos que compõe as 5 principais espécies 
de microorganismos benéficos que constituem a mi-
crobiota Intestinal, impedem a produção de toxinas, 
melhorando a digestão, auxiliando na fortificação do 
sistema imunológico. Ajuda a prevenir o câncer de 
colón, contribui para a estabilidade da flora intestinal 
e auxilia na melhoria da plenitude da parede intesti-
nal e melhor absorção de nutrientes. Microrganismos 
liofilizados e altamente concentrados. Caixa com 30 
saches de 1g ou 2g.

Vitafor CX 300 82,00 24.600,00

39

Módulo de fibras alimentares solúveis e insolúveis. 
Pode ser administrada via oral ou sonda enteral. Isen-
ta de glúten, sacarose e lactose. Pode ser adicionado 
a qualquer tipo de preparação (sólida ou líquida). Não 
altera o sabor, a cor e a viscosidade dos alimentos. 
Indicado para controle glicêmico, diarréia, nutrição 
enteral prolongada, obstipação, redução do colesterol 
sanguíneo, regularizar o trânsito intestinal, tratamen-
to do câncer de cólon. Lata com 225 - 400 gramas.

Probene LA 300 38,00 11.400,00

40

Módulo de Glutamina destinado a nutrição enteral e/
ou oral. Composto por L-glutamina pura e isolada. 
Pode ser utilizado para módulos enteral e oral. Uso 
adulto e pediátrico. Sem glúten, lactose e sem ado-
çantes artificiais. Embalagem de 300g a 400g.

Vitafor UN 150 76,00 11.400,00

Valor total: R$ 63.911,00 (sessenta e três mil, novecentos e onze reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os pedidos serão efetuados através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que sua totalidade poderá ser re-
tirada em até 12 (doze) meses.
Após o recebimento da solicitação de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 
Secretaria Municipal de Saúde – Central de Medicamentos, situada na Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Bairro Cidade Nova, Porto União/SC, 
CEP 89.400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo que a entrega é de total 
responsabilidade da empresa vencedora.
Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, constando exter-
namente dados de identificação, data de fabricação, número do lote e validade.
O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa fornecedora, a qual deverá retirá-los no local em que 
se encontram armazenados e promover a substituição dos mesmos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993:
3.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
3.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, conforme disposto no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos determinados 
pelo Departamento de Compras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos 
responsáveis pelo recebimento dos materiais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e serão liberados em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente 
conter o CNPJ/MF, correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada pelos responsáveis pelo re-
cebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser observado o CNPJ do empenho).
6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de ordem bancária em conta 
indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo 
de opção.
6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, enquanto permaneçam na condição de 
ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário 
Educação), conforme disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006.
6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com 
as especificações constantes da Nota de Empenho.
6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o licitante 
tenha se habilitado na licitação, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Edital.
8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de materiais ou técnicas empregadas.
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão administrativa do compromisso assumido, com a 
finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades.
8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação.
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução 
da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993.
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993.
8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13.
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designa-
do, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico 047/2021, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE PORTO 
UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla 
e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração.
9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados.
9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e 
a adjudicatária que:
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a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

Advertência;
Multa de 20%;
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar.

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e con-
tratar com a Administração do MUNICÍPO DE PORTO UNIÃO, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios.
10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devida-
mente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicita-
ção, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 7892/13.
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das condições previstas nos art. 20 e 21, 
do Decreto nº. 7892/13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico 047/2021, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, 
segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que 
fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO.

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não 
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato.
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por 
si e seus sucessores.

Porto União (SC), 19 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach PL Produtos Para Saúde EIRELI
PREFEITO MUNICIPAL FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2021
Publicação Nº 3243463

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA de Registro de Preços 232/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE OUTRO A EMPRESA SEB-
MED PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021
Processo LICITATÓRIO nº 164/2021

Aos 19 dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, município de Porto União, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Eliseu Mibach, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, ten-
do como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de fórmulas 
nutricionais constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa Sebmed Produtos 
para a Saúde EIRELI, CNPJ/MF 33.154.286/0001-19, sediada na Rua Treze de Junho, nº 805, bairro Flor de Nápolis, município São José, 
estado de Santa Catarina, CEP 88.106-470, telefone (48) 4105-3869, e-mail sebmedsaude@hotmail.com, classificada com os respectivos 
itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta 
será utilizada pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram 
dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Eliseu Mibach, bem como, pelo representante da empresa 
com preços registrados, Sr. Vanessa de Oliveira Sebold (ou representante legal), para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 e seus Anexos, Pro-
cesso Licitatório nº 164/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de fórmulas nutricionais constantes da proposta comercial referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2021 e dos anexos

1.2. Itens Homologados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTD VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

01

Fórmula infantil a base de proteí-
nas lácteas em pó, indicada para 
lactentes desde o nascimento 
até o 6º mês de vida, isenta de 
sacarose e glúten. Com prebióti-
cos e probióticos. Possui fórmula 
de LC-PUFAs, dois ácidos graxos 
polinsaturados de cadeia longa, 
DHA, ARA e nucleotídeos. Aten-
de todas as recomendações do 
CODEX alimentarius FAO/OMS e 
da. RDC n. 43/2011. Lata com 
400 gramas.

Nan Comfor 1 LA 700 14,00 9.800,00

02

Fórmula infantil de seguimento 
enriquecida com ferro à base 
de proteínas lácteas, em pó, 
indicada para lactentes a partir 
do 6º mês, isenta de sacarose. 
Com prebióticos. Desenvolvi-
do para estimular as defesas 
imunológicas do bebê e a flora 
intestinal, contendo ferro, DHA, 
ARA, e LC-PUFAS (ácidos graxos 
poliinsaturados de cadeia longa). 
Atende todas as recomendações 
do CODEX alimentarius FAO/
OMS e da RDC n. 44/2011. Lata 
com 400 gramas.

Nan Comfor 2 LA 650 24,19 15.723,50

https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
https://consultaremedios.com.br/ferro/bula
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03

Fórmula infantil acrescida de 
óleos vegetais, maltodextrina e 
enriquecida de vitaminas, mine-
rais, ferro e outros oligoelemen-
tos. Alimentação de lactentes 
nos primeiros 6 meses de vida, 
quando for necessário recorrer 
à alimentação com mamadeira. 
Atende todas as recomendações 
do CODEX alimentarius FAO/
OMS e da RDC n. 43/2011. Lata 
com 400 gramas.

Nestogeno 1 LA 1.000 14,00 14.000,00

04

Fórmula infantil de seguimento, 
acrescida de óleos vegetais, 
maltodextrina e enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e ou-
tros oligoelementos. Alimentação 
de lactentes, em sequência ao 
esquema alimentar iniciado após 
os primeiros 6 meses de vida, 
quando for necessário recorrer 
à alimentação com mamadeira. 
Atende todas as recomendações 
do CODEX alimentarius FAO/
OMS e d RDC n. 44/2011. Lata 
com 400 gramas.

Nestogeno 2 LA 1.000 13,62 13.620,00

06

Fórmula infantil de partida, 
adicionada de prebióticos. 
Usada em crianças de 0 a 6 
meses de idade. Para contri-
buir no tratamento nutricional 
da constipação, contém uma 
mistura de prebióticos (GOS e 
FOS) e probióticos. Com DHA, 
ARA e Nucleotídeos. Lata com 
400 gramas.

Nan Comfor 1 LA 700 14,00 9.800,00

07

Fórmula infantil de seguimento 
adicionada de prebióticos. Usada 
em crianças de 6 a 10 meses 
de idade. Para contribuir no 
tratamento nutricional da cons-
tipação, contém uma mistura de 
prebióticos (GOS e FOS) e pro-
bióticos (L.reuteri). Com, DHA, 
ARA, Nucleotídeos e Magnésio. 
Lata com 400 gramas.

Nan Comfor 2 LA 650 24,19 15.723,50

08

Alimentação enteral ou oral de 
lactentes com refluxo e/ou re-
gurgitação. Fórmula infantil para 
lactentes e de seguimento para 
lactentes destinada a necessi-
dades dietoterápicas específicas 
espessada. Contém DHA e ARA. 
Ingredientes à base de leite em 
pó desnatado, lactose, óleos 
vegetais. Rica em vitamnas e 
minerais. Não contém gluten. In-
dicação idade de 0 a 12 meses. 
Lata com 400 gramas.

Nan Espessar LA 400 21,81 8.724,00
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12

Fórmula infantil para lactentes 
e de seguimento para lactentes 
totalmente livre de lactose, des-
tinada a necessidades dietoterá-
picas específicas com restrição 
de lactose. Com DHA e ARA. 
Com Nucleotídeos. Ingredientes: 
Maltodextrina, Óleos Vegetais 
(Palma, Canola, Coco, Girassol), 
Mortierella Alpina, Caseinato, 
Citrato de Sódio, Citrato de 
Potássio, Fosfato de Cálcio, 
Cloreto de Potássio, Cloreto de 
Magnésio, Hidrogeno Fosfato de 
Potássio, Carbonato de Cálcio, 
Óleo de Peixe, Cisteína, Cloreto 
de Colina, Vitamina C, Taurina, 
Triptofano, Inositol, Sulfato 
Ferroso, Vitamina E, Sulfato de 
Zinco, Uridina, Citidina, Carni-
tina, Adenosina, Inosina, Nia-
cina, D-pantotenato de Cálcio, 
Guanosina, Biotina, Vitamina A, 
Sulfato de Cobre, Ácido Fólico, 
Sulfato de Manganês, Vitamina 
B2, Vitamina B12, Vitamina B1, 
Vitamina D, Vitamina B6; Iodeto 
de Potássio, Vitamina K, Selenito 
de Sódio, Emulsificante Lecitina 
de Soja. Lata com 400g.

Nan SL LA 400 22,79 9.116,00

Valor total: R$ 96.507,00 (noventa e seis mil, quinhentos e sete reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os pedidos serão efetuados através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que sua totalidade poderá ser re-
tirada em até 12 (doze) meses.
Após o recebimento da solicitação de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 
Secretaria Municipal de Saúde – Central de Medicamentos, situada na Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Bairro Cidade Nova, Porto União/SC, 
CEP 89.400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo que a entrega é de total 
responsabilidade da empresa vencedora.
Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, constando exter-
namente dados de identificação, data de fabricação, número do lote e validade.
O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa fornecedora, a qual deverá retirá-los no local em que 
se encontram armazenados e promover a substituição dos mesmos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993:
3.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
3.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, conforme disposto no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos determinados 
pelo Departamento de Compras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos 
responsáveis pelo recebimento dos materiais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e serão liberados em até 30 (trinta) 
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dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente 
conter o CNPJ/MF, correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada pelos responsáveis pelo re-
cebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser observado o CNPJ do empenho).

6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de ordem bancária em conta 
indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo 
de opção.
6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, enquanto permaneçam na condição de 
ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário 
Educação), conforme disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006.
6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com 
as especificações constantes da Nota de Empenho.
6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o licitante 
tenha se habilitado na licitação, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Edital.
8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de materiais ou técnicas empregadas.
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão administrativa do compromisso assumido, com a 
finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades.
8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação.
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução 
da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993.
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993.
8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13.
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designa-
do, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico 047/2021, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE PORTO 
UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla 
e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração.
9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados.
9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e 
a adjudicatária que:

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
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considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

Advertência;
Multa de 20%;
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar.

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e con-
tratar com a Administração do MUNICÍPO DE PORTO UNIÃO, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios.
10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devida-
mente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicita-
ção, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 7892/13.
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das condições previstas nos art. 20 e 21, 
do Decreto nº. 7892/13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico 047/2021, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, 
segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que 
fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO.

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não 
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato.
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por 
si e seus sucessores.

Porto União (SC), 19 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach Sebmed Produtos para a Saúde EIRELI
PREFEITO MUNICIPAL FORNECEDOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2021
Publicação Nº 3243464

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA de Registro de Preços 233/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE OUTRO A EMPRESA UMA-
NA LTDA, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021
Processo LICITATÓRIO nº 164/2021

Aos 19 dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, município de Porto União, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Eliseu Mibach, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, ten-
do como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de fórmulas 
nutricionais constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa Umana LTDA, 
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CNPJ/MF 28.715.296/0001-46, sediada na Quadra CND 4 – Lote 03 – S/N – Sala 101, bairro Taguatinga Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 
72.120-045, telefone (61) 99859-2962, e-mail umanalicita@gmail.com, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha 
anexa. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pelo MUNICÍPIO DE 
PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do 
Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Eliseu Mibach, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. Aislan 
Muniz da Costa Borges (ou representante legal), para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 e seus Anexos, Pro-
cesso Licitatório nº 164/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de fórmulas nutricionais constantes da proposta comercial referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2021 e dos anexos.

1.2. Itens Homologados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTDE VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

11

Leite com fórmula de ami-
noácidos para lactentes e de 
seguimento para lactentes. Alta 
absorção, com mínimo risco 
de intolerância. Indicado para 
nutrição enteral precoce/mínima 
em terapia intensiva neonatal e 
pediátrica, transição de nutrição 
parental para enteral, síndro-
me do intestino curto e outros 
distúrbios absortivos moderados 
a graves, alergia alimentar (ao 
leite de vaca, à soja, a hidroli-
sados e a múltiplas proteínas), 
com estado nutricional compro-
metido, placebo para diagnóstico 
de alergia alimentar. Lata com 
400 gramas.

Danone 500 LA 118,99 59.495,00

13

Dieta nutricionalmente completa 
para crianças de 0 a 12 meses, 
hipercalórica, com ótima oferta 
proteica (10% no mínimo). Con-
tém adição de LCPufas, nucleo-
tídeos e uma mistura exclusiva 
de prebióticos (GSO/FOS). Dieta 
pronta para uso para lactentes. 
Isenta de sacarose e glúten. 
Contém lactose. Indicado para 
cardiopatias congênitas, doença 
pulmonar crônica, fibrose cística, 
paralisia cerebral, déficit de 
crescimento, desnutrição, Pré e 
pós-operatório. BAIXA OSMOLA-
RIDADE/LITRO. Sabor baunilha. 
Lata com 400 gramas.

Danone 250 LA 134,90 33.725,00
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14

Fórmula de aminoácidos elemen-
tar, nutricionalmente completa, 
em pó, para crianças a partir 
de 1 ano de idade com alergias 
alimentares ou distúrbios da di-
gestão e absorção de nutrientes. 
Isenta de proteína láctea, lacto-
se, galactose, frutose, sacarose 
e glúten. Alergia alimentar (ao 
leite de vaca, à soja, a hidroli-
sados e a múltiplas proteínas), 
síndrome do intestino curto e 
outros distúrbios absortivos 
moderados a graves, gastroente-
ropatia eosinofílica, nutrição en-
teral precoce/mínima em terapia 
intensiva neonatal e pediátrica, 
transição de nutrição parenteral 
para enteral. Lata com 400g

Danone 200 LA 138,89 27.778,00

17

Suplemento a base de ami-
noácidos livres para situações 
metabólicas especiais para 
Nutrição Enteral/Oral sabor arti-
ficial de baunilha formulado para 
portadores de alergias a proteína 
do leite de vaca que apresentam 
dieta restritiva, déficit nutri-
cional, paladar seletivo, baixo 
peso e comprometimento de 
crescimento. Proteína composta 
por Aminoácidos Livres 100% 
não alergênicos, contribuindo 
para o bom estado nutricional 
e desenvolvimento adequado. 
Possui prebiótico, que auxilia na 
regulação intestinal nos casos 
de diarréia e constipação. Possui 
cálcio e vitamina D, que participa 
da formação dos ossos e dentes. 
Indicado para crianças à partir 
de 1 ano de idade. Sabor Bauni-
lha. Lata com 400g

Danone 200 LA 184,99 36.998,00

18

Suplemento para nutrição oral 
e/ou enteral de crianças com 
3 a 10 anos. Pode ser admi-
nistrado via oral ou enteral. 
Hipercalórico em sua diluição 
normal (1,5 kcal/ml). Indicado 
para prevenção de desnutrição e 
recuperação do estado nutricio-
nal de anorexia e situações onde 
há baixa ingestão de nutrientes. 
Aumento das necessidades 
nutricionais como pré e pós-
-operatório, oncologia, trauma, 
infecção e outros quadros hiper-
metabólicos. Isento de lactose 
e glúten, possui sacarose. Sem 
colesterol. Sem sabor. Lata com 
400 gramas.

Danone 300 LA 42,99 12.897,00

Valor total: R$ 170.893,00 (cento e setenta mil, oitocentos e noventa e três reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
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3.1 Os pedidos serão efetuados através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que sua totalidade poderá ser re-
tirada em até 12 (doze) meses.
Após o recebimento da solicitação de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 
Secretaria Municipal de Saúde – Central de Medicamentos, situada na Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Bairro Cidade Nova, Porto União/SC, 
CEP 89.400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo que a entrega é de total 
responsabilidade da empresa vencedora.
Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, constando exter-
namente dados de identificação, data de fabricação, número do lote e validade.
O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa fornecedora, a qual deverá retirá-los no local em que 
se encontram armazenados e promover a substituição dos mesmos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993:
3.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
3.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, conforme disposto no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos determinados 
pelo Departamento de Compras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos 
responsáveis pelo recebimento dos materiais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e serão liberados em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente 
conter o CNPJ/MF, correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada pelos responsáveis pelo re-
cebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser observado o CNPJ do empenho).
6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de ordem bancária em conta 
indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo 
de opção.
6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, enquanto permaneçam na condição de 
ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário 
Educação), conforme disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006.
6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com 
as especificações constantes da Nota de Empenho.
6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o licitante 
tenha se habilitado na licitação, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Edital.
8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de materiais ou técnicas empregadas.
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão administrativa do compromisso assumido, com a 
finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades.
8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação.
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução 
da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993.
8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993.
8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13.
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designa-
do, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico 047/2021, deduzindo-se das faturas as 
eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE PORTO 
UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla 
e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração.
9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados.
9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e 
a adjudicatária que:
a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

Advertência;
Multa de 20%;
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar.

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e con-
tratar com a Administração do MUNICÍPO DE PORTO UNIÃO, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios.

10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devida-
mente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicita-
ção, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 7892/13.
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das condições previstas nos art. 20 e 21, 
do Decreto nº. 7892/13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Eletrônico 047/2021, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, 
segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que 
fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO.

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não 
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
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do presente contrato.
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por 
si e seus sucessores.

Porto União (SC), 19 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach Umana LTDA
PREFEITO MUNICIPAL FORNECEDOR

AVISO DE CONVOCAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 030/2021
Publicação Nº 3243738

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2021

O Município de Porto União, através de sua Pregoeira, torna público que, em face do parecer nº 437/2021 emitido pela Assessoria Jurí-
dica e em conformidade com o Art. 24, XI, da Lei 8.666/93, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação, METROMED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 83.157.032/0001-22, classificado e habilitado em terceiro lugar do item 9, 
do certame, para assinatura de Ata de Registro de Preços/Contrato. A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2º, da Lei de Contratos e Licitações.
Esta convocação será publicada nos meios oficiais e deverá ser respondida por meio eletrônico, com seu aceite ou não, em até um dia útil.
Caso não aceite, será convocado o quarto classificado, até que seja efetivada a contratação ou seja decidido pela revogação do item.

Item 9 – 600 unidades

Porto União, 26 de agosto de 2021.
Emilena Parabocz
Pregoeira

CONVENIO Nº 003/2021
Publicação Nº 3244289

CONVÊNIO Nº 003/2021

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), E DE OUTRO 
LADO O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR), A FIM DE PROCEDEREM À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS ALCEU SMANIOTTO/
BALDUÍNO BOHRER, UNIÃO DA VITÓRIA E VALTER DE OLIVEIRA, AS QUAIS ESTÃO LOCALIZADAS NAS DIVISAS DOS DOIS MUNICÍPIOS.

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Padre Anchieta, nº 126, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.541/0001-58, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ELISEU MIBACH, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Santos 
Dumont, nº 183, na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob o nº 501.086.709-53 e portador da Carteira de Iden-
tidade nº 1.331.349/SSP/SC, doravante denominado PORTO UNIÃO, e o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR), pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua Cruz Machado, nº 205, inscrito no CNPJ sob nº 75.967.760/0001-71, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
BACHIR ABBAS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua Quintino Bocaiuva nº 90, Apto 302, Centro na cidade de União da Vi-
tória, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob o nº 580.588.429-15 e portador da Carteira de Identidade nº 3.570.765-4/SSP/PR, doravante 
denominado apenas UNIÃO DA VITÓRIA, firmam o presente Convênio de Cooperação Técnica amparados pelas Leis Municipais nºs 4.746, 
de 11 de agosto de 2021 (Porto União) e 4.946, de 04 de agosto de 2021 (União da Vitória), mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O objeto do presente Convênio é a conjugação de esforços e cooperação entre o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC) e o MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DA VITÓRIA (PR), de agora em diante denominados de PARCEIROS-CONVENENTES, visando atuar conjuntamente para execução 
de pavimentação asfáltica das Ruas: Alceu Smaniotto/Balduíno Bohrer, União da Vitória e Valter de Oliveira, as quais estão localizadas nas 
divisas dos dois municípios.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Execução do Convênio

1. DO MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC):

PORTO UNIÃO (SC) se compromete em disponibilizar, às suas expensas, a matéria prima, o equipamento e a mão de obra necessárias à 
execução da base de asfalto nas Ruas União da Vitória, Valter de Oliveira e Alceu Smaniotto/Balduíno Bohrer, as quais estão localizadas nas 
divisas dos dois municípios, nos termos da Cláusula Terceira deste Convênio.

2. DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR):
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UNIÃO DA VITÓRIA (PR) se compromete em executar, às suas expensas, a pavimentação asfáltica das Ruas União da Vitória, Valter de 
Oliveira e Alceu Smaniotto/Balduíno Bohrer, as quais estão localizadas nas divisas dos dois municípios, por meio de empresa contratada pelo 
próprio Município, que possua por objeto execução de pavimentação asfáltica, nos termos da Cláusula Terceira deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades dos Parceiros – convenentes.

1– Das obrigações do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO:

O Município de Porto União (SC) procederá, às suas expensas, à aquisição dos seguintes itens e à execução dos seguintes serviços:
I- Serviços Preliminares e Canteiro de Obras:
a) Locação do greide da pista e estaqueamento;
b) Locação de Rede de Drenagem Pluvial.
II- Terraplanagem e Pavimentação:
a) Meio fio executado com extrusora;
b) Regularização e compactação de sub-leito;
c) Escavação, carga e transporte de material;
d) Sub-base em material granular rachão (e=0,2m);
e) Base em bica corrida (e=0,15);
f) Transporte de rachão;
g) Transporte de bica corrida 400 mm e 600mm.
III- Drenagem:
a) Escavação mecânica de valas;
b) Reaterro de material em camadas de 20 cm;
c) Lastro de brita (fundo dos tubos);
d) Transporte de material britado;
e) Carga, manobra e descarga de material britado;
f) Tubos de 400mm e 600mm;
g) Carga, manobra e descarga de tubo de 400mm e 600mm;
h) Caixa coletora de concreto fck 15mpa e fundo em concreto magro e tampa com grelha.

2– Das Obrigações do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA:

O Município de União da Vitória (PR) procederá, às suas expensas, à aquisição dos seguintes itens e à execução dos seguintes serviços:
I- Serviços Preliminares e Canteiro de Obras:
a) Locação de Pavimentação.
II- Terraplanagem e Pavimentação:
a) Imprimação: pintura de ligação c/ cm-30;
b) Pintura de ligação c/ rr-2c;
c) Fornecimento e Aplicação Concreto Betuminoso usinado a quente e=0,04m;
d) Transporte de CBUQ.

CLÁUSULA QUARTA – Do Controle de Gestão do Convênio

Os convenentes indicam o Senhor VINÍCIUS ANDRÉ MAKIAK, Chefe de Contratualizações e Convênios, inscrito no CPF sob o nº 071.266.059-
35 representante do Município de Porto União e o Senhor MATHEUS GARCIA LAURIANO LEME, Diretor Geral, da Secretaria Municipal de 
Transportes e Serviços Públicos, inscrito no CPF sob o nº 041.638.359-97 representante do Município de União da Vitória, a fim de dirimir 
questões relativas ao presente instrumento durante a execução do objeto do referido termo.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Custos

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Convênio correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias municipais 
vigentes.

CLÁUSULA SEXTA – Da Denúncia e da Rescisão

O presente Convênio poderá ser unilateralmente denunciado motivadamente, por escrito e a qualquer tempo, mediante comunicação prévia 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo de comum acordo entre os convenentes, ou rescindido nas seguintes hipóteses:
a) no término do prazo ajustado se não houver interesse dos convenentes na continuidade do convênio ou decorrido o prazo de vigência 
do convênio, se este não for prorrogado;
b) em caso de descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas, por qualquer dos convenentes, mediante comunicação por escrito do 
motivo da rescisão;
c) na hipótese de caso fortuito ou força maior que torne impossível a continuidade do convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Vigência

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA – Dos Casos Omissos
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Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre as partes e formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA – Da Publicidade

O presente Convênio de Cooperação Técnica será publicado por ambos os municípios, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicação 
legal e divulgação dos atos processuais e administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro

Os PARCEIROS-CONVENENTES elegem o Foro da Comarca de Porto União - SC, com a renúncia de qualquer outro para dirimir quaisquer 
dúvidas, casos omissos ou questões oriundas do presente convênio.

E, por estarem de acordo, os PARCEIROS-CONVENENTES, por meio de seus representantes, assinam o presente termo de convênio, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas.

Porto União (SC), 27 de agosto de 2021.

ELISEU MIBACH      BACHIR ABBAS
Prefeito de Porto União (SC)    Prefeito de União da Vitória (PR)

RUAN GUILHERME WOLF     GILBERTO LUIS GONÇALVES
Secretário de Administração PU/SC    Secretário de Administração UVA/PR

TESTEMUNHAS:

 ...........................................................  ...........................................................................
NOME: NOME:
CPF: CPF:

EXTRATO DE CONTRATO 115/2021
Publicação Nº 3243417

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5A01FEEB8BCA935352ACD57FCD83F1DB6ED03884
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 115/2021
Partes: Município de Porto União e Gente Seguradora S/A.
Objeto: contratação de serviços de seguro automotivo
Valor: R$ 3.273,35 (três mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos)
Vigência: 12 (doze) meses
Base legal: Pregão Eletrônico 065/2021, Lei 8.666/93.
Código registro TCE: 5A01FEEB8BCA935352ACD57FCD83F1DB6ED03884
Porto União SC, 20 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Gente Seguradora S/A.
Contratado.

TERMO ADITIVO N°01 A ATA 096/2021
Publicação Nº 3243413

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2021
Partes: Município de Porto União e Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Glosa-se o valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) a aludida Ata de Registro de Preços superior.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 25 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA
Contratada.
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TERMO ADITIVO N°01 A ATA 099/2021
Publicação Nº 3243401

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2021
Partes: Município de Porto União e Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico-Hospitalares S/A
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Glosa-se o valor de R$ 656,00 (seiscentos e cinquenta e seis reais) a aludida Ata de Registro de Preços superior, referente ao item:
222- Gentamicina, Sulfato de – 80 Mg/2 Ml
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 23 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico-Hospitalares S/A
Contratada.

TERMO ADITIVO N°03 AO CONTRATO 034/2020
Publicação Nº 3243407

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F3C725DD346FAE1CDA06D94A196F1F24BAFD2B7
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 034/2020
Partes: Município de Porto União e Engemass Engenharia e Construção EIRELI.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se pelo período de 03 (três) meses o prazo de vigência do aludido contrato superior, a contar de 02 de setembro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Código de Registro TCE: 1F3C725DD346FAE1CDA06D94A196F1F24BAFD2B7
Porto União SC, 19 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
Engemass Engenharia e Construção EIRELI.
Contratada.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 065/2021
Publicação Nº 3243420

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AB416DE60DAAB29BB16C1B2EC9FC4644382C01BE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 194/2021 - Multientidade
Pregão Eletrônico 065/2021.
Termo de Homologação e Adjudicação.
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa GENTE SEGURADORA S/A
Código registro TCE: AB416DE60DAAB29BB16C1B2EC9FC4644382C01BE
Porto União SC, 20 de agosto de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

2021 PROCESSO 032 DISPENSA 027 - MANUTENÇÃO VEÍCULO OFICIAL - EDITAL
Publicação Nº 3244166

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3DECFCB1118E170BB61053952C5400262CC72AB6
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021

1. PREÂMBULO
A Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, através de seu Presidente, Sr. Gildo Luiz Masselai lavra o presente Processo 
Licitatório para contratação de empresa para a manutenção e conservação do veículo oficial, constante no item 2, de acordo com a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação vigente pertinente à matéria.
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2 – OBJETO
2.1 – A presente Licitação tem por objeto contratação de empresa para a manutenção e conservação do veículo oficial da Câmara Municipal 
de Porto União, conforme tabela abaixo:

Material para Manutenção

ITEM DESCRIÇÃO QNTD VALOR UN R$ VALOR TOTAL R$
1 Óleo do motor 5 litros
2 Filtro de óleo do motor 01
3 Filtro de ar do motor 01
4 Filtro de combustível 01
5 Filtro do ar interno 01
6 Lâmpada farol lado direito 01

Mão de Obra

ITEM DESCRIÇÃO QNTD VALOR UN R$ VALOR TOTAL R$

7 Diagnóstico injeção eletrô-
nico 01

8 Mão de obra 01

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 – O presente termo de dispensa encontra fundamentação legal no artigo 23, inciso II, alínea ‘a’ e no artigo 24, inciso II da Lei Federal 
n° 8.666/93, referindo-se à dispensa de licitação para contratação de serviços, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade 
de uma licitação.

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seu anexo, e que pertençam ao ramo 
da atividade pertinente ao objeto licitado. A empresa ganhadora deverá apresentar:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b. Certidão Negativa de Débito Estadual;
c. Certidão Negativa de Débito Municipal;
d. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS – FGTS).

5 – JUSTIFICATIVA
5.1 A Justificativa devidamente fundamentada encontra-se junto ao Processo Licitatório. Assim sendo, atendendo o disposto nos artigos 23, 
inciso II, alínea ‘a’ e artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e de forma a cumprir o disposto no artigo 26 da mesma lei.

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO
6.1 O valor dos produtos adquiridos será de acordo com o menor valor ofertado, sendo de responsabilidade das empresas participantes 
encaminharem a proposta escrita.

7 –FORMA DE PAGAMENTO
7.1 – O prazo e condição de pagamento ficam estabelecidos em até 30 (trinta) dias após sua regular execução e liquidação, desde que 
emitida e recebida no órgão licitante o documento para quitação.

8 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
8.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.

9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – Os pagamentos decorrentes do objeto da presente dispensa de licitação correrão por conta dos seguintes recursos da Dotação Orça-
mentária:

Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos
Complemento – 3.3.90.30.39.00.00.00 – Material para Manutenção de Veículos

10 – PROPOSTAS
10.1 – Estará recebendo propostas referente ao Processo Licitatório em epígrafe até às 09h00min do dia 31 de Agosto de 2021 na Câmara 
Municipal no endereço do cabeçalho ou pelo e-mail: maira_lusa@hotmail.com e declarará vencedor a empresa que apresentar a menor 
proposta no mesmo dia.

Porto União (SC), 26 de Agosto de 2021.
Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitações
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RESOLUÇÃO Nº 281/2021
Publicação Nº 3243770

RESOLUÇÃO Nº 281/2021

EMENTA: "Dispõe sobre o funcionamento das sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de Porto União-SC, como medida 
preventiva à propagação da COVID-19”.

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com funda-
mentos nos artigos 38 e 39, incisos II, XV e XXV, alínea “k” do Regimento Interno da Câmara Municipal, e

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Estadual n° 1.371/2021, que em seu artigo 1° declara estado de calamidade pública no território 
catarinense até 31 de outubro de 2021, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal n° 1223/21, que dispõe sobre medidas sanitárias preventivas em decorrência do CO-
VID-19;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal n° 950/2020, que adota as medidas preventivas e de enfrentamento do COVID-19, de-
terminadas pelo Estado de Santa Catarina.

RESOLVE

Art. 1º - Fica autorizado o ingresso e permanência de pessoas no Plenário da Câmara Municipal em dias de sessões Ordinárias e Extraordi-
nárias desde que respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade e atendimento a todas as regras sanitárias.

Art. 2º - Para evitar aglomeração e oportunizar aos interessados em participar das sessões, necessário se faz o agendamento para o ingresso 
no Plenário até a sexta-feira anterior a data da reunião, entre as 9h00min às 11h00min e entre as 13h30min às 16h30min, junto a recepção 
da Câmara Municipal sito a Praça Hercílio Luz, s/nº, nesta cidade, ou através do telefone 42-3522-0514, com a Thainara.
Parágrafo único – Fica desde já reservado os lugares dos assessores desta Casa Legislativa os quais comporão os limites previstos no artigo 
1°, bem como, a reserva de 3 (três) lugares para a imprensa, este mediante reserva na forma deste artigo.

Art. 3º - É obrigatório além das medidas e regras sanitárias, o uso de máscara facial durante todo o período da sessão e aferição de tem-
peratura corporal quando do ingresso no local.
Parágrafo Único – Caso a temperatura corporal seja igual ou superior a 37,8° ou sintomas gripais, não deve ser permitida a participação na 
sessão, devendo o interessado ser orientado a procurar o serviço de saúde.

Art. 4º - Em caso de ser baixado novas normas federais, estaduais ou municipais que venham alterar as regras de enfrentamento da CO-
VID-19, e que disponham diferentemente da presente resolução, terão aplicação automática, devendo ser revista na conformidade das 
novas orientações.

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2021.

Gildo Luiz Masselai
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Pouso Redondo

Prefeitura

16 2021 FMS FONO
Publicação Nº 3243690

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº016/2021
CREDENCIAMENTO Nº 08/2021

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que a partir das 08:00hs do dia 02 de setembro 
de 2021, receberá a documentação dos profissionais interessados em CREDENCIAMENTO DE FONOAUDIOLOGO (A)., conforme a necessi-
dade do Município. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700/8719, ou site 
www.pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 26 de agosto de 2021.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

DECRETO N° 123/2021 DE 20/08/2021 - DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO POR PROVÁVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243543

DECRETO Nº 123/2021 de 20/08/2021
Dispõe sobre a suplementação por provável excesso de arrecadação, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0025.2.036 - Manutenção das Transferências SUS - Atenção Básica
(15) 3.3.90.00.00.00.00.00.134 - Aplicações Diretas ............................... R$ 1.000.000,00

TOTAL .................................................................................................... R$ 1.000.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 20 de agosto de 2021.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 124/2021 DE 24/08/2021 - REVOGA PROCESSO DE LICITAÇÃO DE Nº 126/2021, NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243574

DECRETO Nº 124/2021 de 24/08/2021

Revoga processo de licitação de nº 126/2021, na modalidade dispensa de licitação n° 07/2021, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o objeto do presente processo é a aquisição de totens de sinalização, conforme Manual de Identificação Visual, para 
o encerramento da Obra de Academia de Saúde, no Distrito do Corruchel, sendo que a escolha do vencedor foi com base no menor orça-
mento;

CONSIDERANDO que no momento da contratação, foi verificado que o orçamento da empresa não contemplava todos os itens necessários, 
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sendo que após a complementação dos valores, ficou nítida a inviabilidade de contratação, tendo em vista a diferença de valores;

CONSIDERANDO o Interesse Público em assegurar os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, assegurando o bom uso do 
dinheiro público;

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Secretária de Planejamento e Meio Ambiente, relatando a necessidade de revogação do 
processo de licitação n° 126/2021, na modalidade dispensa de licitação n° 07/2021, para posterior abertura de novo processo com o orça-
mento completo.

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o processo de licitação nº 126/2021, na modalidade dispensa de licitação n° 07/2021, conforme os motivos acima 
expostos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 24 de agosto de 2021.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 125/2021 DE 24/08/2021 - REGULAMENTA E DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE PEDIDO DE 
LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, PREVISTO NA LEI FEDERAL N° 13.465 DE 11 DE JULHO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243586

DECRETO Nº 125/2021 de 24/08/2021

Regulamenta e disciplina o procedimento de pedido de legitimação fundiária, previsto na Lei Federal n° 13.465 de 11 de julho de 2017, e 
dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e com 
fundamento na Lei Federal n° 13.465/2017 e Lei Municipal n° 2.721/2018,

CONSIDERANDO a ausência de procedimento para instruir, conduzir e sanear os procedimentos administrativos tendo por objeto a aplicação 
da Regularização Fundiária Urbana prevista na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, e Lei Municipal n° 2.721/2018 de 19/09/2018, 
que impôs a obrigatoriedade da Prefeitura de Pouso Redondo em receber tais feitos, e com o objetivo de adotar uma rotina administrativa 
que objetive maior eficiência e efetividade na análise destas demandas.

DECRETA:
CAPÍTULO l
DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA

Subseção I - Dos Procedimentos Administrativos

Art. 1° - Os Requerimentos iniciais para aplicação da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, tendo por objeto a Legitimação Fun-
diária, serão protocolados no setor de protocolos, inaugurando um procedimento administrativo encaminhado à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente.

Art. 2° - Na contagem de prazo em dias, estabelecidos na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 ou pelo Presidente da Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária, computar-se-ão somente os dias úteis.

Art. 3° - O Requerimento inicial indicará:
I – o endereçamento a quem é dirigida, no caso à Presidência da Comissão Municipal de Regularização Fundiária;
II – os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, telefone fixo e celular com DDD, o domicílio e a residência dos Reque-
rentes;
III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
IV – Qualificação disponível dos confrontantes e de seus cônjuges, se casados forem;
V – o pedido com as suas especificações e o apontamento da modalidade da Reurb que se pretende implementar.

Art. 4° - O Requerimento deve vir acompanhado dos seguintes documentos:
I – Documentos pessoais com foto, onde deve constar o número do Registro Geral e do Cadastro de Pessoa Física;
II – Comprovação do Estado Civil;
III – Comprovação de Residência, considerando-se para tanto, contas emitidas por empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, 
saneamento e telefonia fixa;
IV – Comprovação de Renda;
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V – Comprovação da Posse;
VI – Matrícula, transcrição, certidão ou declaração emitida pelo Ofício de Registro de Imóveis com circunscrição sobre o imóvel para deter-
minar sua titularidade do domínio onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado ou da inexistência de registro.

§ 1° - A comprovação da união estável poderá ser aceita por declaração expressa do casal.

§ 2° - A comprovação do estado civil poderá ser aceita quando expressa na cédula de identidade ou demais documentos com validade 
nacional.

§ 3° - A comprovação de posse poderá ser aceita por meio da apresentação de contratos de compra e venda, recibos, carnes de IPTU, 
contas emitidas por empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, saneamento e telefonia fixa, alvarás de construção, entre outros, 
podendo ser considerados separadamente ou em conjunto.

§ 4° - Em caso de falecimento de um dos cônjuges, a aquisição da propriedade será de direito do (a) viúvo (a) com a anuência dos even-
tuais filhos.

§ 5° - Na aquisição da propriedade de posse advinda dos pais e atualmente exercida por um ou mais dos filhos, será aceita a anuência dos 
demais herdeiros em favor daquele que pretende regularizar.

§ 6° - Na aquisição por um dos cônjuges separado ou divorciado, em que não se arrolou o bem possuído na partilha, ou ainda, não havendo 
sido realizada a mesma, será aceita declaração de desistência para o outro cônjuge.

§ 7º - Na hipótese de o ente familiar não possuir comprovante de rendimentos, deverá ser entregue cópia das CTPS que comprove que não 
há registro de trabalho, juntamente com declaração da renda mensal.

Art. 5° - O pedido também deve vir acompanhado dos seguintes documentos, observado o disposto no art. 35 da Lei Federal n° 13.465, 
de 11 de julho de 2017:
I – Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as construções, o siste-
ma viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;
II – Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;
III – estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV – Projeto urbanístico;
V – Memoriais descritivos;
VI – proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;
VII – estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII – estudo técnico ambiental, para os fins previstos em Lei, quando for o caso;
IX – Proposta de cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais 
e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e
X – Minuta de termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma físico 
definido no inciso IX deste artigo.

Parágrafo Único: O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para definir 
parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público, 
quando for o caso.

Art. 6° - Todos os documentos que devem acompanhar o pedido, constantes nos art. 4° e 5°, devem ser disponibilizados também em for-
mato digital.

Art. 7° - O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, segundo art. 36 da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho 
de 2017, indicação:
I – das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas;
II – das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome do logradouro e número 
de sua designação cadastral, se houver;
III – quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada;
IV – dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando houver;
V – de eventuais áreas já usucapidas;
VI – das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;
VII – das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, quando necessárias;
VIII – das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;
IX – de outros requisitos que sejam definidos pelo Município.

Art. 8° - O Requerimento inicial será indeferido quando:
I – o Requerente for manifestamente ilegítimo;
II – o Requerente carecer de interesse;
III – constatar-se casos de especulação imobiliária;
IV – a modalidade escolhida pelo Requerente for inadequada, segundo art. 13 da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017.

Art. 9° - Recebido o Requerimento inicial, o Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária poderá:
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I – Indeferir o pedido;
II – Solicitar ao (à) requerente complementação na documentação ou nas informações prestadas.

Parágrafo Único: A solicitação indicada no inciso II deste artigo será enviada por meio de endereço eletrônico, indicado no Requerimento 
inicial. Não sendo atendidas as solicitações em um prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta), acarretará no imediato arqui-
vamento do respectivo procedimento administrativo.

Art. 10 - Deferido o processamento, o Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária deverá:
I – Encaminhar o processo para parecer da Assistente Social designada, para classificação caso a caso, das modalidades da Reurb;
II – Notificar os confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, con-
tado da data de recebimento da notificação.

§ 1° - Quando a notificação dos titulares de domínio e dos confrontantes da área demarcada não ocorrer pessoalmente, pela ciência na 
planta geral do levantamento topográfico ou qualquer documento demonstrando a anuência prévia, será feita por via postal, com aviso 
de recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega nesse 
endereço.

§ 2° - A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 
resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos:
I – quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e
II – quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.

Art. 11 - O Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária, decidirá em 15 (quinze) dias, contados do prazo final para a apre-
sentação de impugnação, pelo andamento do procedimento administrativo, por diligências para esclarecer fatos narrados na impugnação 
ou pelo seu indeferimento.

Art. 12 - Quando despachado pelo andamento do procedimento administrativo que determinou a modalidade Reurb-S, o Presidente da 
Comissão Municipal de Regularização Fundiária encaminhará o requerimento para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habi-
tação para elaborar os documentos elencados no artigo 17, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, retornando os autos conclusos à Comissão 
após esse prazo.

Art. 13 - A Comissão reunir-se-á uma vez por semana para deliberar sobre os Requerimentos, competindo a cada membro, dentro de sua 
respectiva competência, emitir parecer referente a sua área de atuação, indicando medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e 
à reavaliação do requerimento, quando for o caso, segundo o parágrafo único do art. 32 da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017.

Parágrafo Único: Os membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária poderão requerer vista do procedimento administrativo 
durante a reunião, sendo que, a carga não ultrapassará a data da próxima reunião e não podendo ultrapassar o prazo de 3 (três) dias, 
podendo ser prorrogado por mais (três) dias.

Art. 14 - Entendendo pelo deferimento do requerimento, a Comissão Municipal de Regularização Fundiária indicará as intervenções a serem 
executadas, aprovará o projeto de regularização fundiária, identificará e declarará os ocupantes de cada unidade imobiliária.

Art. 15 - Todas as providências e manifestações, seja pelo deferimento, indeferimento, diligências ou outras providências, estarão sujeitos 
à aprovação e encaminhamento ao Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária.

Art. 16 - Saneado o procedimento, conforme art. 28, IV da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, o Presidente da Comissão Mu-
nicipal de Regularização Fundiária, proferirá sua decisão, devidamente motivada e fundamentada, acompanhada da minuta da Certidão 
de Regularização Fundiária – CRF, constando o nome do núcleo urbano regularizado, sua localização, a modalidade da regularização, as 
responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma, a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver, a 
listagem com nomes dos ocupantes e respectivas unidades, por título de legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem como 
o estado civil, a profissão, o número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da cédula de 
identidade e a filiação.

Art. 17 - A decisão final do Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária será encaminhada para o Chefe do Executivo Mu-
nicipal, para aprovação da Minuta e posterior devolução à Secretaria de origem, devidamente assinada em via original.

Art. 18 - O Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária dará publicidade ao ato e posteriormente encaminhar a CRF ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente para abertura da matrícula imobiliária.

Art. 19 - Após findados os trabalhos, o procedimento administrativo será arquivado.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20 - O presente Decreto será implementado em consonância com o Programa Nacional de Regularização Fundiária, nos termos da Lei 
Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 e demais legislações Federais, Estaduais e Municipais que tratem da matéria.

Art. 21 - As áreas públicas inseridas em glebas partícipes da Política Municipal de Regularização Fundiária e indicadas no respectivo levan-
tamento topográfico, como vias, servidões e áreas verdes, passarão ao domínio do Município.
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Art. 22 – A Comissão Municipal de Regularização Fundiária considerará o termo predominantemente inserido na Lei Federal n° 13.465, de 
11 de julho de 2017 toda soma de 50 % (cinquenta por cento) mais um.

Art. 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 24 de agosto de 2021.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 126/2021 DE 24/08/2021 - ALTERA DECRETO N° 109/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 3243616

DECRETO Nº 126/2021 de 24/08/2021

Altera Decreto n° 109/2018, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Altera a redação dos incisos I e II, do art. 1º, do Decreto n° 109/2018 de 03/10/2018, passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 1º - ...

I - Partindo do ponto 0PP, definido pela coordenada 6.981.328,938m Norte e 605.224,190m Leste, seguindo com distância de 175,73m e 
azimute de 135°59'52" confrontando neste trecho com terras de Simone Sonia Nahs (mat.16.810), chega-se ao ponto 01, deste, segue, 
confrontando com o lote 2 da matricula 4.808 Osvaldo Nass, com distância de 323,60m e azimute de 213°42'00" chega-se ao ponto 02, 
deste, segue, confrontando com terras de Gerhard Kardauke (mat.11.322), com distância de 337,23m e azimute de 328°42'55" chega-se ao 
ponto 03, deste, segue, confrontando com terras de GRDA Serviços Administrativos LTDA (mat.2.389), com distância de 59,17m e azimute 
de 105°59'09" chega-se ao ponto 04, deste, segue, confrontando com terras de GRDA Serviços Administrativos LTDA (mat. 2.389), com 
distância de 48,96m e azimute de 75°54'42" chega-se ao ponto 05, deste, segue, confrontando com terras de GRDA Serviços Administrati-
vos LTDA (mat. 2.389), com distância de 17,28m e azimute de 58°39'56" chega-se ao ponto 06, deste, segue, confrontando com terras de 
GRDA Serviços Administrativos LTDA (mat. 2.389), com distância de 72,89m e azimute de 27°59'42" chega-se ao ponto 07, deste, segue, 
confrontando com terras de James Lúcio Odorizzi (mat.2.388), com distância de 25,59m e azimute de 52°27'18" chega-se ao ponto 08, 
deste, segue, confrontando com terras de James Lúcio Odorizzi (mat. 2.388), com distância de 42,60m e azimute de 80°21'45" chega-se 
ao ponto 09, deste, segue, confrontando com terras de James Lúcio Odorizzi (mat.2.388), com distância de 23,12m e azimute de 47°09'17" 
chega-se ao ponto 0PP, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representa das no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, tendo como o DATUM o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

II – A matrícula envolvida na poligonal é registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Trombudo Central sob n° 4.808.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 24 de agosto de 2021.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 127/2021 DE 24/08/2021 - ALTERA REPRESENTANTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243632

DECRETO Nº 127/2021 de 24/08/2021

Altera representante da Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito Municipal de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela servidora Rosani Paterno da Silva.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-biguacu-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-biguacu-sc


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1102

DECRETA:
Art. 1º - Altera representante dos Profissionais e trabalhadores da Educação constante no art. 3°, do Decreto n° 090/2020, ficando nomeada 
a seguinte integrante para compor a Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação:

ÓRGÃO/SETOR REPRESENTANTES
Profissionais e trabalhadores da Educação Cheila Nilsen das Neves

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 24 de agosto de 2021.

OSCAR GUTZ Prefeito Municipal

LEI N° 2.816/2021 DE 24/08/2021 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A CONCESSÃO 
DAS LANCHONETES DA PRAÇA MUNICIPAL GOTTLIEB REIF, DO GINÁSIO DA VILA ADELAIDE E DO GINÁSIO 
MUNICIPAL PREFEITO BENJAMIN BINI, E DA CANTINA E DOS HORÁRIOS DA CANCHA MUNICIPAL DE BOCHA 
E BOLÃO

Publicação Nº 3243669

LEI Nº 2.816/2021 de 24/08/2021
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a Concessão para a exploração das lanchonetes da Praça Municipal Gottlieb Reif, do Ginásio 
da Vila Adelaide e do Ginásio Municipal Prefeito Benjamin Bini, bem como da cantina e dos horários da Cancha Municipal de Bocha e Bolão, 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a concessão dos seguintes imóveis:

I - Lanchonete da Praça Municipal Gottlieb Reif, localizada no lado par da Rua 23 de Julho, Bairro Centro, com área edificada de 169,48m² 
(cento e sessenta e nove metros e quarenta e oito decímetros quadrados), e composta por 1 área de mesas, 1 bar, 1 cozinha, 1 dispensa 
de alimentos, 1 depósito de material de limpeza, 1 vestiário e um banheiro para funcionários, 4 banheiros para clientes e usuários da praça.

II - Associação Municipal de Bocha e Bolão, compreendendo a exploração dos horários e da comercialização de bebidas e alimentos na 
cantina, localizada na Rua Ella Stahmer, Bairro Progresso, com área edificada de 636,33m² (seiscentos e trinta e seis metros e trinta e três 
decímetros quadrados), e composta por 1 bar, 1 cozinha, 2 banheiros, 1 hall de entrada, 2 salas de jogos, 2 canchas e 2 casas de máquinas.

III – Lanchonete do Ginásio da Vila Adelaide, localizada na Rua Vereador Heinz Arno Siewerdt, Bairro Vila Adelaide, com área de 80,66m² 
(oitenta metros e sessenta e seis decímetros quadrados), e composta por 1 cozinha/lanchonete, 2 banheiros e 1 almoxarifado.

IV - Lanchonete do Ginásio Municipal Prefeito Benjamin Bini, localizada na Rua Ella Stahmer, Bairro Progresso, com área de 39,56m² (trinta 
e nove metros e cinquenta e seis decímetros quadrados), e composta por 1 área comum de lanchonete e 2 banheiros.

Art. 2º - As concessões de que trata esta lei serão realizadas através de regular processo de licitação na modalidade ‘Concorrência Pública’, 
conforme os ditames estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Art. 3º - O prazo para a concessão será de até 5 (cinco) anos, com possibilidade de renovação pelo mesmo período, desde que haja prévia 
manifestação de interesse.

Art. 4º - Os valores e demais condições para exploração do local serão regulamentadas por ato do Poder Executivo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Pouso Redondo, 24 de agosto de 2021.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO TRIBUTOS 01 2021
Publicação Nº 3244202

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE SUPRACITADO DEVIDAMENTE CIENTIFICADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 35, INCISO I 
E PARÁGRAFO TERCEIRO DO CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL (LEI COMPLEMENTAR 005, DE 08/12/2009), DA EMISSÃO DE CERTIDÃO 
DE DÍVIDA ATIVA.

FICA TAMBÉM CIENTIFICADO O CONTRIBUINTE DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 110 DA MESMA NORMA LEGAL 
(TRINTA DIAS), PARA PAGAR AMIGAVELMENTE ANTES DE DEFLAGRADO O PROCESSO DE PROTESTO E DE EXECUÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA DATA DA EMISSÃO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
45 17/06/2021 TELEFONICA BRASIL S/A 02.558.157/0013-04
240 13/08/2021 TIM S A 04.206.050/0128-63
118 17/06/2021 SETEP CONSTRICOES S A 83.665.141/0001-50
87 17/06/2021 BANCO BRADESCO S A 60.746.948/0001-12
42 17/06/2021 MARIZENE RIGUEIRA 776.601.539-00
114 17/06/2021 ELEZIO MONTIBELLER 033.936.889-60

188 17/06/2021 ANTONIO DOS SANTOS INSTALA-
ÇOES ME 24.387.252/0001-83

142 17/06/2021 PCA DE SOUZA TRANSPORTES 
EIRELI 27.542.383/0001-86

10 17/06/2021 MARCELO DE LIZ MARIAN 664.645.28-04
206 17/06/2021 VALDECIR SUDUOSKI 833.274.289-72
109 17/06/2021 MARINA DOS PASSOS MORAES 057.299.879-19
224 17/06/2021 ADRIANO JUNIOR BERTOLDI 051.733.609-09
115 17/06/2021 TRIMONT SOLDAS LTDA ME 18.485.583/0001-53
32 17/06/2021 JEAN CARLOS NUNES DE AQUINO 039.508.649-38
180 17/06/2021 DF FACCAO LTDA ME 18.998.330/0001-83
81 17/06/2021 HELIO LUIZ VERDI 419.557.069-72

236 15/07/2021 ESPOLIO DE NARIA GONCALVES DA 
SILVA PEIXER 014.448.849-30

124 17/06/2021 C.H. COM. E IND. DE MAQUINAS 
LTDA 22.812.613/0001-66

111 17/06/2021 JARAGUA TERRAPLENAGEM E RE-
FLORESTAMENTO LTDA 80.497.043/0001-63

108 17/06/2021 UNIBRA COMERCIO ATACADISTA DE 
TABACO EIRELI 20.446.701/0001-66

230 17/06/2021 MARGARETE DE FATIMA PIRES DE 
MORAES FELIPPI 618.141.139-91

207 17/06/2021 FABIANO JARDEL LIMA ME 14.418.999/0001-06
239 17/06/2021 MARIZA DE SOUZA MORAES 902.794.769-49
185 17/06/2021 CARLOS BLASIUS 025.373.459-24

123 17/06/2021 ATHENA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA 04.662.717/0001-26

167 17/06/2021 ROGERIO TAUFENBACH 951.578.089-68

172 17/06/2021 ESPOLIO DE GUIOMAR SCHLICH-
TING 828.301.189-87

196 17/06/2021 CAIXA CONSORCIOS S A ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS 05.349.595/0001-09

72 17/06/2021 PLANTARE ENGENHARIA E SERVI-
COS EIRELI EPP 21.586.591/0001-09

238 17/06/2021 LOG + SOLUCOES LOGISTICAS 
EIRELI EPP 15.271.456/0001-63

208 17/06/2021
SAJ MANUTENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA

13.962.967/0001-04

232 17/06/2021 ESPOLIO DE IRACEMA RIBEIRO 
SOARES 463.454.779-15

Pouso Redondo, 24 de agosto de 2021.

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI
Secretário de Administração
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 93/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3244484

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2021
CONTRATO N°. 93/2021
CONTRATADA: AURÉLIA MICHEL RAUPP
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PRAIA 
GRANDE/SC.
DO VALOR: R$ 17.280,00
DA VIGENCIA: 26/08/2021 À 31/12/2021.
PRAIA GRANDE - SC, 26 DE AGOSTO DE 2021.
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO 47
Publicação Nº 3243683

DECRETO N° 047 , DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Membros para compor a Comissão de Instrução, Condução e Saneamento dos Procedimentos administrativos tendo por objeto a 
Aplicação da Regularização Fundiária Urbana prevista na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 e dá outras providências.

ELISANDRO PEREIRA MACHADO, Prefeito do Município de Praia Grande, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 83, da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Regularização Fundiária do Município de Praia Grande– SC pelos seguintes representantes:

I – Filipe Moraes Lima – Secretário de Administração e Finanças;
II – Sandro Bauer Luiz – Assessoria Jurídica;
III – Diego Damiani Citadin – Engenheiro Civil;
IV – Tatiani Paulino de Faveri Homem – Secretária de Assistente Social;
V – Jonathan Reis da Silva – Engenheiro Sanitarista;
VI – Luan da Silva Frasseto – Diretor do Departamento de Tributação;
VII- Fladimir Schardosin Réus – Diretor Departamento de Compras e Licitações;

Art. 2º A presidência da Comissão de Regularização Fundiária do Município de Praia Grande - SC será exercida pelo membro do Inciso I, do 
Art. 1º deste Decreto.

Art. 3º A Comissão desempenhará suas funções sem ônus para o erário municipal.

Art. 4º São atribuições da Comissão:

I – Processar administrativamente o requerimento;
II – Classificar, caso a caso, as modalidades da REURB;
III – Processar, analisar e aprovar o projeto de regularização fundiária;
IV – Sanear o procedimento administrativo;
V – Elaborar a Certidão de Regularização Fundiária – CRF.

Art. 5º A Comissão de Regularização Fundiária ficará instalada na Secretaria de Administração, utilizando sua infraestrutura e corpo técnico 
sempre que necessário.

Parágrafo único. O Município disponibilizará, sempre que solicitado, o apoio de seu departamento técnico de engenharia, setor de tributos 
e assessoria jurídica.

Art. 6º A Comissão de Regularização Fundiária Urbana publicará portaria com o fluxograma das fases dos procedimentos administrativos e 
a relação da documentação necessária para a efetivação da regularização.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Praia Grande–SC, 26 de agosto de 2021.

ELISANDRO PEREIRA MACHADO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FILIPE MORAES LIMA
Secretário de Adm e Finança
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2021
Publicação Nº 3244187

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E2524A89AA7DBC93643BF4DAEB1498033D1D2B03
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2021

CÓDIGO TCE: E2524A89AA7DBC93643BF4DAEB1498033D1D2B03

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADA: FABIANO FRANCHIN ME

OBJETO:

O objeto da presente dispensa de licitação consiste na contratação de em-
presa especializada para a execução do projeto de remoção e deslocamento 
de 01 poste de rede de energia elétrica, situado na Av. XV de Novembro 
(entre o portal de entrada e rótula), centro do município de Presidente Cas-
tello Branco/SC, conforme projeto elaborado pela concessionária CELESC.

VALOR:

O valor a ser pago à Contratada pela execução dos serviços objeto desta 
dispensa é a importância de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos 
reais), valor este que o Contratante pagará a Contratada em até 30 (trinta) 
dias após a prestação dos serviços, efetiva apresentação da nota fiscal e 
atestado do Fiscal de Contrato nomeado pelo Município nesta nota, que 
será feito através de crédito em conta na instituição Financeira indicada 
pela empresa.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

HOMOLOGAÇÃO: 26/08/2021

VIGÊNCIA: 31/12/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2020
Publicação Nº 3243609

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020
HOMOLOGAÇÃO 27/08/2020

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 71/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO E A 
EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Presidente Castello Branco, inscrito no CNPJ sob nº 82.777.244/0001-40, neste ato repre-
sentado por seu prefeito municipal em exercício Sr. Ademir Pedro Tonielo, e de outro lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.456.865/0001-67 representada pelo Sr. Alexandre Paloschi, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato 
nº 71/2020, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 27/08/2021 até 27/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE
2.1 Os valores contratados serão reajustados a partir de 24/08/2021 pelo índice IPCA acumulado no período.
2.2 Em decorrência da celebração do presente termo aditivo o seu valor passa a ser de R$ 202.196,00 (duzentos e dois mil, cento e no-
venta e seis reais), para de R$ 193.125,96 (cento e noventa e três mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), diante das 
quantidades acrescidas abaixo:
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Item Qtd. Unid. Descrição Valor atual Valor Rejustado

1. 01 12 Meses

Sistema de Contabilida-
de Pública, destinado 
ao Fundo Municipal de 
Agricultura.

324,00 353,13

2. 02 12 Meses

Sistema de Contabilida-
de Pública, destinado 
ao Fundo Municipal de 
Assistência Social.

324,00 353,13

3. 03 12 Meses

Sistema de Contabilida-
de Pública, destinado 
ao Fundo Municipal de 
Infância e Adolescência.

324,00 353,13

4. 04 12 Meses

Sistema de Contabilida-
de Pública, destinado 
ao Fundo Municipal de 
Rotatividade Habita-
cional.

324,00 353,13

5. 05 12 Meses

Sistema de Contabilida-
de Pública, destinado 
ao Fundo Municipal de 
Saúde.

324,00 353,13

6. 06 12 Meses
Sistema de Contabilida-
de Pública, destinado a 
Prefeitura Municipal.

1.322,50 1.441,39

7. 07 12 Meses

Sistema de Planeja-
mento, destinado às 
atividades da Prefeitura 
Municipal.

432,00 470,84

8. 08 12 Meses
Sistema de Compras e 
Licitação, destinado a 
Prefeitura Municipal.

565,00 615,79

9. 10 12 Meses
Sistema de Patrimônio, 
destinado às atividades 
da Prefeitura Municipal.

381,00 415,25

10. 11 12 Meses
Sistema de Folha de 
Pagamento, destinado a 
Prefeitura Municipal.

953,00 1.038,67

11. 12 12 Meses

Sistema eSocial 
vinculado ao Folha de 
Pagamento, destinado a 
Prefeitura Municipal.

490,00 534,05

12. 13 12 Meses
Sistema de Tributação 
Pública, destinado a 
Prefeitura Municipal.

1.350,00 1.471,37

13. 14 12 Meses
Sistema de Frotas, 
destinado a Prefeitura 
Municipal.

390,50 425,61

14. 15 12 Meses
Sistema de Tesouraria, 
destinado a Prefeitura 
Municipal.

388,50 423,43

15. 16 12 Meses
Sistema de Tesouraria, 
destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde

155,50 169,48

16. 16 12 Meses

Sistema de Compras 
e Licitação, destinado 
ao Fundo Municipal de 
Saúde.

177,50 193,46

17. 17 12 Meses
Sistema de Recursos 
Humanos, destinado a 
Prefeitura Municipal.

479,50 522,61

18. 18 12 Meses
Sistema de Fatura, 
destinado a Prefeitura 
Municipal

520,00 566,75
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19. 19 12 Meses

Sistema de Emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica, 
destinado a Prefeitura 
Municipal.

730,00 795,63

20. 20 12 Meses

Sistema de Escrituração 
Fiscal do ISS
(Imposto sobre Servi-
ços).

444,00 483,92

21. 21 12 Meses

Sistema de Atendimen-
to ao Cidadão via Web, 
destinado a Prefeitura 
Municipal.

342,50 373,29

22. 22 12 Meses Portal da Transparência 270,50 294,82

23. 23 12 Meses
Sistema Saúde Fly, 
destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde.

1.650,00 1.798,34

24. 24 12 Meses
Sistema Saúde Domici-
liar, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde.

200,00 217,98

26 100 Hora

Suporte Técnico e 
Treinamento após im-
plantação dos aplicati-
vos, quando solicitado 
na forma presencial 
na sede da Prefeitura 
Municipal.

139,15 151,66

27 100 Hora

Suporte Técnico e 
Treinamento após im-
plantação dos aplicati-
vos, quando solicitado 
de forma remota (na 
sede da contratada), 
detalhada em relatório 
de serviços devida-
mente autorizado pelo 
Contratante.

89,37 97,40

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJTO E FINANÇAS
Secr. Mun. Administração, Planejto e Finanças
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. PLJTO. E FINANÇAS
Aplicações Diretas

FUNDO MUN. SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FUNDO MUN. SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
Fundo Mun. Saúde de Presidente Castello Branco
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DA SUPRESSÃO.
O item nº 25 - Serviço de Migração, Implantação e Treinamento para os usuários, por não ter sido executado durante a vigência do CON-
TRATO N° 71/2020, fica suprimido do Contrato original bem como deste termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Presidente Castello Branco, 26 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE
ADEMIR PEDRO TONIELO
Prefeito Municipal em exercício
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CONTRATADA
ALEXANDRE PALOSCHI
Betha Sistemas LTDA

FISCAL DO CONTRATO
ALEXANDRA SCHUMANN
CPF: 088.005.529-43

Testemunhas:

EDENILSON DOMINGOS   ZENI VANESSA CERVELIN
CPF: 021.252.659-66   CPF: 079.688.499-42
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Presidente Getúlio

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
Publicação Nº 3244728

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
DO CONVITE Nº 01/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE VIAS DO BAIRRO REVÓLVER, CONSOANTE 
META 86 DA DEFESA CIVIL DA UNIÃO EM RAZÃO DOS PREJUÍZOS DECORRENTES DA ENXURRADA
CONTRATADA: RF ASSESSORIA LTDA.
VALOR: R$ 9.041,04
VIGÊNCIA: 26/08/2022
Presidente Getúlio, 26 de agosto de 2021.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2020
Publicação Nº 3244564

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2020
DA PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA FROTA DE VEÍCULOS
EMPRESA: GENTE SEGURADORA S/A
VALOR: R$ 4.001,00 (quatro mil e um real)
VIGÊNCIA: 29/07/2022
Presidente Getúlio, 26 de maio de 2021.
Nelson Virtuoso - Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO 172 2021
Publicação Nº 3244507

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0AB302ABD22FDBBEAA7B4CD965A680BCDA4D3F13
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 93/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2021

O Município de Presidente Getúlio/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará 
realizando licitação cujo Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO HORA MÁQUINA COM O 
FORNECIMENTO DE OPERADOR E COMBUSTÍVEL. A entrega dos envelopes acontecerá até 15/09/2021 às 09h00min. A sessão de abertura 
será às 09h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de 
Compras e Licitações, sito Praça Otto M-ller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net
Presidente Getúlio/SC, em 26 de agosto de 2021
Nelson Virtuoso – Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2021
Publicação Nº 3243718

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1EBAB32C5E1DCD3F71AC478FCB859F831F7F32D4
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2021

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DIDÁTICOS PE-
DAGÓGICOS E PRÁTICOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE GETÚLIO- SCFORMA DO PREGÃO: ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - Recebimento das propostas: até às 
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08h50min do dia 13/09/2020. Início da sessão: às 09h00min do dia 13/09/2020, no endereço eletrônico https://bllcompras.com horário de 
Brasília – DF. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto M-ller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: 
https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio/SC, em 26 de agosto de 2021
Nelson Virtuoso – Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2021
Publicação Nº 3243841

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2021
Partes: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO - CNPJ 83.102.434/0001-20 - objeto: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE PROJETOS COM ATIVIDADES DE EN-
SAIOS, APRESENTAÇÕES E AULAS DE SOPRO, PARA ESTUDANTES DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA - CEMUC; Prazo: vigência até o 
dia 15 de agosto de 2022 – Valor: R$ 50.000,00.
Presidente Getúlio, SC, em 26 de agosto de 2021.
Nelson Virtuoso – Prefeito

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2021
Publicação Nº 3243748

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2021
DA PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021
AQUISIÇÃO DE PLANOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓTICA E RÁDIO PARA ESCOLAS, POSTOS DE SAÚDE E UNIDADES ADMINISTRATIVAS
CONTRATADO: AGI INFORMÁTICA LTDA ME.
VIGÊNCIA: 28/04/2022
VALOR: R$ 489,30
Presidente Getúlio, 26 de agosto de 2021.
NELSON VIRTUOSO – Prefeito Municipal

https://bllcompras.com
https://presidentegetulio.atende.net


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1112

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04.2021 - QUADROS DE VAGAS Nº 41.2021.SECD - CLASSIFICAÇÃO 
PROVISÓRIA

Publicação Nº 3244642

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2021

QUADRO DE VAGAS Nº 41/2021/SECD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

O Secretário de Educação, Cultura e Desporto de Presidente Getúlio, Sr. Paulo Cesar

Longen, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de

Presidente  Getúlio  e  a  Portaria  Municipal  nº  007/2020, torna  pública  a  classificação

provisória dos inscritos no Edital de Chamada Pública nº 04/2021, referente ao Quadro

de  Vagas  nº  41/2021/SECD,  para  a  contratação  de  pessoal  admitido  em  caráter

temporário, após análise das inscrições, de acordo com as normas previstas neste Edital.

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – COZINHA

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Janara dos Santos

PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO FÍSICA – ESCOLAS E CEIMS – NÃO HABILITADO

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Luiz Otavio de Oliveira Viana

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL –  HABILITADO

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Franciele Pinto

Critério: Maior escolaridade (especialização)

2º Denise Casas

Critério:  Maior  escolaridade  (cursando  especialização)  /  maior  tempo  de  atuação  no

serviço público (1 ano, 7 meses e 14 dias)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3º Luana Braatz

Critério:  Maior  escolaridade  (cursando  especialização)  /  maior  tempo  de  atuação  no

serviço público (1 ano, 3 meses e 27 dias)

4º Sandra Cristina Machado

Critério:  Maior  escolaridade  (cursando  especialização)  /  maior  tempo  de  atuação  no

serviço público (1 ano e 4 dias)

5º Ana Paula Niespodzinski

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL –  NÃO HABILITADO

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Vivian Volpi Flores

Critério: Maior escolaridade (cursando licenciatura 8ª fase) / maior tempo de atuação no

serviço público (1 ano, 10 meses e 1 dia)

2º Talita Starke

Presidente Getúlio, 26 de agosto de 2021.

______________________________

Secretário de Educação,
Cultura e Desporto

PAULO CESAR 
LONGEN:0399
1072904

Assinado de forma 
digital por PAULO 
CESAR 
LONGEN:03991072904 
Dados: 2021.08.26 
16:49:52 -03'00'
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 67/2021
Publicação Nº 3243436

NúmerodaLei:1628AnodaLei: 2020
DatadaLei: 20/11/2020
DECRETONº67,de25deagostode2021
SUPLEMENTADOTAÇÕESPELOEXCESSODEARRECADAÇÃONAFONTE01190000
DECRETA:
Art.1-Ficaabertocréditoadicionalsuplementar,nasseguintesdotaçõesorçamentárias,noslimitesmáximosindicados:R$10.000,00(dezmilreais)

CréditoAdicional
TipoCrédito UnidadeOrçamentária Detalhamento Valor

Suplementar DeptodeEducacao 05.001.0012.0365.1501.2020.33190
00000000000000.0119 10.000,00

Art.2-Osrecursosnecessáriosàexecuçãododispostonoart.1decorrerãodeexcesso,nomesmovalordocréditoadicionalsuplementar,dosseguintes-
detalhamentos.

FontedeRecurso
TipoFonte UnidadeOrçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4175801110000000000-01190000 10.000,00

Art.3-Este(a)DECRETOentraráemvigornadatadesuapublicação.

PresidenteNereu-SantaCatarina,25deagostode2021

CELSOAUGUSTOVIEIRA
Prefeito
CPF:607.000.509-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2021
Publicação Nº 3243348

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU.
OBJETO: COMPRA DE ADAPTADOR WIFI TP-LINK
CNPJ: 05.141.466/0001-20
CONTRATADO: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA
VALOR: R$ 450,10 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E DEZ CENTAVOS )

26 DE AGOSTO DE 2021
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIEIRA

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 13/2021 PARA CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO DE PROFISSIONAIS COM 
CERTIFICAÇÃO TÉCNICA, NAS SEGUINTES ÁREAS DA PINTURA E ARTESANATOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
INFORMÁRICA, E CAPOEIRA, TODOS COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS A 
SEREM DESENVOLVIDAS NO SERVIÇO

Publicação Nº 3244059

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 13/2021

“OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA MODALIDADEDE:
“OFICINAS DE PINTURA E ARTESANATOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, INFORMÁTICA, E CAPOEIRA”
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O Município de Presidente Nereu, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, faz saber pelo presente EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO PÚBLICO 13/2021 que, estará efetuando o CREDENCIAMENTO, a partir das 08h00min do dia 26 de agosto de 2021 até às 08:00 
horas do dia 17 de dezembro de 2021, de interessados em prestar os serviços constantes no objeto desta licitação. Maiores informações 
encontram-se à disposição dos interessados no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 ás 17:00 horas, no Centro Administrativo Municipal, 
na Praça Leão Dehon nº 50, centro, na cidade de Presidente Nereu-SC.

1 - OBJETO

1.1 -O presente Chamamento Público tem como Objetivo o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS COM CERTIFICAÇÃO TÉCNICA, NAS 
SEGUINTES ÁREAS DA PINTURA E ARTESANATOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, INFORMÁRICA, E CAPOEIRA, TODOS COM EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU-SC.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS

2.1 - O cronograma para definição de carga horária e organização referente há dias e turma das oficinas ficará a cargo da Secretaria de 
Assistência Social.

2.2 - Cada oficina terá a duração mínima de 3 (três) meses.

2.2.1 – Cada oficina poderá ter mais de um oficineiro ministrante dependendo da quantidade de alunos inscritos, a fim de ter melhor apro-
veitamento da oficina em questão e para o desenvolvimento.

2.2 - A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer 
danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

2.3 – A CREDENCIADA, durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigi-
das no Edital de Credenciamento Público n° 13/2021.

2.4 – O presente credenciamento terá validade até 31/12/2021.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar do presente chamamento os profissionais que comprovem atuação e experiência na técnica a ser desenvolvida.

3.2 - Não poderão se inscrever servidores pertencentes ao quadro de funcionários da Prefeitura do Município de Presidente Nereu.

4 -DO CREDENCIAMENTO

4.1 - As inscrições serão realizadas no período do dia 26 de agosto de 2021 até 31 de dezembro de 2021, no endereço indicado no preâm-
bulo deste Edital.

4.2 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original 
ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal para PESSOA JURÍDICA, as empresas deverão apresentar os seguintes 
documentos:
4.2.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS em conjunta com a Certidão Negativa Federal;
4.2.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa;
4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
4.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
4.2.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;
4.2.7 Certidão de Falência e Concordata, junto com a certificação do EPROC.
4.2.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO II;
4.2.9 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO IV);
4.2.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser substituído por do-
cumento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato 
do Credenciamento).
4.2.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.12 Certificado de curso correspondente a oficina a ser ministrada.
4.2.13 Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência na área pretendida do oficineiro responsável.

4.3 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original 
ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal para PESSOA FÍSICA, deverão apresentar os seguintes documentos:
4.3.1Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do seu domicílio;
4.3.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
4.3.3 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa;
4.3.4 Carteira de Identidade e CPF, Cópia do PIS/PASEP/NIT;
4.3.5 Certidão Civil de Insolvência Financeira, junto com a certificação do EPROC.
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4.3.6 Declaração da credenciante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo II 
e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, 
da Lei 8.666/93.
4.3.7 Declaração de que se propõe a prestar os serviços e concordando com os valores constantes na tabela de preços em anexo I.
4.3.8 Certificado de curso correspondente a oficina a ser ministrada.
4.3.9 Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência na área pretendida do oficineiro responsável.

4.4 - As informações relativas à habilitação são de inteira responsabilidade do credenciante, que responderá cível e criminalmente por estas.

4.5 - Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. 
Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais do-
cumentos deverão ser cópias atualizadas e autenticadas por tabelião ou, por Servidor Municipal.

OBSERVAÇÃO: Havendo mais de um interessado em determinada área, serão alternados os meses para prestação dos serviços.

5 - DA REMUNERAÇÃO

5.1 - Os oficineiros contratados pela Secretaria receberão como contrapartida financeira o pagamento por hora trabalhada, de acordo com 
cada item do objeto constante do Anexo I – Termo de Referência.

5.2 - Do valor total serão realizadas as deduções legais, tais como ISSQN, IR, INSS, se for o caso, não sendo devido nenhum outro valor, 
a qualquer título.

5.3 - A hora aula é de 60 (sessenta) minutos.

6 - FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 – Os pagamentos somente serão realizados mediante:

a) - Apresentação das autorizações para realização da prestação de serviços, emitida pela Secretária de Assistência Social do Município de 
Presidente Nereu, ou por ele autorizado;

b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente àquele em que os serviços forem prestados;

c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado à 
Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;

d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei.

7 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

7.1 - Após o prazo final do credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a(s) pessoa credenciada para assinar 
o termo de credenciamento.

8 - DOS DESCREDENCIAMENTOS

8.1 - Será descredenciado o profissional que:

a) Receber avaliações desfavoráveis maior que 50% dos alunos e articuladores do projeto para o qual estará contratado;

b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, interromper a atividade em andamento, atrasar constantemente;

c) Cobrar qualquer honorário dos alunos relativos aos trabalhos executados em vista do credenciamento;

d) Designar outra pessoa para executar o serviço contratado, seja no todo ou em parte;

e) Não cumprir integralmente o estabelecido neste Edital e no contrato de prestação de serviços;

f) Apresentar em qualquer fase do processo de credenciamento ou na vigência do contrato de prestação de serviços, documentos que 
contenham informações inverídicas.

9 - DAS PENALIDADES

9.1 - A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das seguintes 
penalidades:

I - Advertência;
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II - pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato;

III - pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato;

IV - Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto da hora aula não trabalhada. O limite é de 02 faltas 
injustificadas durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista 
no item II.

V - As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, morte em família, etc.), serão limitadas a 02 
durante todo o período da contratação, sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista no item II.

9.2 As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal 8.666/1.993, sendo que 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras.

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias da Secre-
taria de Assistência Social:

1201
2023
333903999
3350200

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Os casos omissos relativos ao presente edital serão resolvidos pelos Gestores de Assistência Social no Município de Presidente Nereu, 
ouvidas as áreas competentes.

11.2 – A fiscalização do presente instrumento ficara a cargo dos secretários requisitantes, a qualquer momento, horário ou local, devendo 
ser fornecido pela CONTRATADA, todas as informações pertinente, podendo ser rejeitados sua prestação de serviços, mediante aviso prévio 
documentado, se estiverem fora das especificações e regras mencionados, não agravando nenhum tipo de ônus ao município.

11.3 – O município ficara isento de quaisquer modalidades de vinculo empregatício, com a CONTRATADA, ficara isento também de arcar 
com qualquer tipo de despesas decorrente com acidentes de trabalho ou similares.

11.4 – Todo e qualquer tipo de fiscalização, independendo da hora ou momento, sobre os serviços prestados pela contratada, reserva-se a 
Secretaria requisitante o poder de fiscalização, e rejeitar os serviços quando estiverem fora das especificações.

Presidente Nereu, 25 de agosto de 2021.

 ........................................................ 
CLAUDELICE BELEGANTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 13/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

UN QNT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 200 HORA

FACILITADOR/INSTRU-
TOR DE INFORMÁTICA 
BÁSICA E AVANÇADA 
PARA MINISTRAR AU-
LAS PAGOS POR AULAS 
TRABALHADAS DE 60 
MIN.

80,00 16.000,00

2 200 HORA

SERVIÇOS DE INSTRU-
TOR/FACILITADOR DE 
AULA DE CAPOEIRA 
PARA MINISTRAR AU-
LAS PAGOS POR AULAS 
TRABALHADAS DE 60 
MIN.

80,00 16.000,00



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1118

3 200 HORA

SERVIÇOS DE INS-
TRUTOR/FACILITADOR 
DE AULAS DE MUSICA 
COMO: INSTRUMEN-
TOS DE PERCUSSÃO, 
VIOLÃO, GUITARRA, 
BATERIA ENTRE OU-
TROS PARA MINISTRAR 
AULAS PAGOS POR 
AULAS TRABALHADAS 
DE 60 MIN.

85,00 17.000,00

4 200 HORA

SERVIÇOS DE INSTRU-
TOR/FACILITADOR DE 
PINTURA EM TECIDO, 
TELA A ÓLEO PARA MI-
NISTRAR AULAS PAGOS 
POR AULAS TRABALHA-
DAS DE 60 MIN.

83,00 16.600,00

OBS: Os serviços tem a previsão de serem prestados pelo menos em uma carga horária semanal de 10 horas.
Os serviços prestados serão comprovados através do ponto biométrico, registrado no Centro Social do município de Presidente Nereu.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 13/2021

ANEXO II

MODELO

À Comissão de Licitações
Declaração de Idoneidade

(Razão Social da Credenciante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2021.

Assinatura

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 13/2021

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Ao
Município de Presidente Nereu
Comissão de Licitação

A empresa (ou pessoa física) ................................. , inscrita no CPF sob o nº ........., declara que concorda em prestar os serviços de .....
........................................, com os valores constantes na tabela de valores anexa ao edital de Credenciamento Público nº 13/2021 e que 
atenderemos a demanda exigida pela Secretaria de Assistência Social, de segunda-feira a sexta-feira.

 ......................................... de ........................................ de 2021.

Assinatura

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 13/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO
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(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 13/2021

ANEXO V
TERMO DE CREDENCIAMENTO

“REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 13/2021”

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de PRESIDENTE NEREU, representado pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 
pessoa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 13.735.201/0001-
89, neste ato representado pela Sra. ............................ Gestora do Fundo, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE e, 
de outro, ........, (qualificação) inscrita no CPF sob n.º ..... , estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... , 
portador(a) da Carteira de Identidade com RG n.º ... e CPF n.º ..... , residente e domiciliado na Rua ..... em...., doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS COM CERTIFICAÇÃO

NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR”:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

A CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Credenciamento Público nº 13/2021.

Cada oficina terá a duração mínima de 3 (três) meses

CLÁUSULA TERCEIRA -VIGÊNCIA

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, e tendo como prazo final o dia 31/12/2021.

CLÁUSULA QUARTA -FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos somente serão realizados mediante:

a) - Apresentação das autorizações para realização dos serviços, emitida pelo Secretário de Assistência Social do Município de Presidente 
Nereu, ou por ele autorizado; emitida por funcionário da Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Nereu;
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente àquele em que os serviços forem prestados;
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado 
à Secretaria Assistência Social do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que qual-
quer alteração do preço deve ser comunicada à CREDENCIADA, para manifestar o seu interesse na continuidade ou não do credenciamento.

Parágrafo Único – Uma vez comunicada a CREDENCIADA sobre qualquer alteração, INCLUSIVE QUANTO AO PREÇO PÚBLICO FIXADO e, 
permanecendo ciente quanto à vigência do pacto, este permanecerá em vigor e com a alteração sofrida.
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CLÁUSULA QUINTA –FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando 
estiverem fora das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE.
A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, os seus equipamentos de trabalho, devendo esta fornecer todas as in-
formações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização de seus serviços e equipamentos, quando esta julgar pertinente.
Os serviços serão fiscalizados por funcionário efetivo do município de Presidente Nereu através de portaria de designação.

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES

6.1 A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das seguintes 
penalidades:

I - Advertência;

II - pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato;

III - pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato;

IV - Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto da hora aula não trabalhada. O limite é de 02 faltas 
injustificadas durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista 
no item II.

V - As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, morte em família, etc.), serão limitadas a 02 
durante todo o período da contratação, sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista no item II.

6.2 As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal 8.666/1.993, sendo que 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento.

CLÁUSULA OITAVA -RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido:

a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quin-
ze) dias pelo interessado.
b) - Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 
caso a CREDENCIADA:
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE.
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados.
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da credenciada para dar execução satisfatória 
ao contrato.
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações.

Parágrafo Único - Havendo rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetivamen-
te realizados, e aprovados pela Secretaria de Assistência Social, no valor avençado.

CLAUSULA NONA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidos pela dotação orçamentária de Assistência Social:

1201
2023
333903999
3350200

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS SERVIÇOS

10.01 - O cronograma para definição de carga horária e organização referente há dias e turma das oficinas ficará a cargo da Secretaria de 
Assistência Social.
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10.02 - Cada oficina terá a duração mínima de 3 (três) meses.

10.03 – Cada oficina poderá ter mais de um oficineiro ministrante dependendo da quantidade de alunos inscritos, a fim de ter melhor apro-
veitamento da oficina em questão e para o desenvolvimento.

10.04 - Será descredenciado o profissional quando:

a) Receber avaliações desfavoráveis maior que 50% dos alunos e articuladores do projeto para o qual estará contratado;

b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, interromper a atividade em andamento, atrasar constantemente;

c) Cobrar qualquer honorário dos alunos relativos aos trabalhos executados em vista do credenciamento;

d) Designar outra pessoa para executar o serviço contratado, seja no todo ou em parte;

e) Não cumprir integralmente o estabelecido neste Edital e no contrato de prestação de serviços;

f) Apresentar em qualquer fase do processo de credenciamento ou na vigência do contrato de prestação de serviços, documentos que 
contenham informações inverídicas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS.

Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo será dirimido com base na legislação específica, especialmente no EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N. 13/2021 e na Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

A CREDENCIADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO.
As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, 
por si e seus sucessores.

Presidente Nereu, ... de .... de 2021.

 ..........................................  .........................................
Gestor Municipal    CONTRATADO

testemunhas:

_________________________ _______________________
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Princesa

Prefeitura

RESCISÃO CONTRATO 29/2021 ELOIDE APARECIDA ODY-ME
Publicação Nº 3244478

ESTADO DE SANTA CATARINA Página: 1/1
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA

Contrato Nº Rescisão Motivo Data do 
Termo

Data da 
Rescisão

Data da 
Publicação

Valor da 
Multa

Valor Inde-
niz.

Valor Can-
celado Artigo Imprensa 

Oficial

Relação dos Contratos Rescindidos
1597 05/2021 O Contrato será rescindido pelo motivo da 26/08/2021 26/08/2021 39.800,04 senhora que havia sido internada, ter falecido 
no dia 21.08.2021, 4 dias após a assinatura do mesmo. Diante disso não haverá custos para a Administração e não havendo mais necessi-
dade será cancelado todo o valor e o contrato.
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Quilombo

Prefeitura

DECRETO Nº. 264/2021 – DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244076

DECRETO Nº. 264/2021 – DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.877/2020, de 09 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2021, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.877/2020 
de 09 de dezembro de 2020, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 11
Unidade DEPARTAMENTO DE OBRAS 01
Função Urbanismo 15
Sub-função Infraestrutura Urbana 451
Programa QUILOMBO MAIS OBRAS 0025
Ação PAVIMENTAÇÃO DE RUAS/SOSU 1.057
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(274) Aplicação Direta – 4.4.90 03.00 – Recursos Ordinários 40.000,00
Valor Total R$: 40.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do superávit apurado no exercício 
de 2020.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 20 de agosto de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito

EDERSON DA SILVA PRADO
CRC/SC 028.061/0/7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2021
Publicação Nº 3245349

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2021

O Prefeito do Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o Ofício n° 38/2021/9SIPOA/DIPOA/DAS/MAPA, Que Trata Do Acordo de Cooperação n° 021/2020.
Considerando o Requerimento de Exoneração da Servidora Pública Municipal Sra. Dezirret Caroline Torres de Lima, protocolado sob o n° 
9315 datado de 07 de junho de 2021.
Considerando que o segundo Classificado Sr. Leonardo de Oliveira Lopes Silva, que foi convocado através do Edital de Convocação 004/2021 
publicado em 11/08/2021, não manifestou interesse na vaga em tempo, sendo considerado desistente conforme item 12.5 do respectivo 
Edital de processo seletivo.
Fica CONVOCADO o candidato aprovado no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer junto ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Quilombo, sito à Rua Duque de Caxias, nº 165, Centro, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
Nº DE CLASSIFICAÇÃO Nº DE INSCRIÇÃO CARGA HORÁRIA NOME
3º 34 40HS SEMANAIS JULIA CRISTINA ROSSETT

I. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
II. A contratação dar-se-á nas condições da Administração Municipal;
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III. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
IV. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Município de Quilombo/SC, 24 de agosto de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/2021
Lei Municipal 1087/1993

Elis Regina Backes Grigol
Servidora Designada

EXTRATO CONTRATO ADITIVO 134/2021
Publicação Nº 3244409

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº.9/2020.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: ENGEDIX SOLUÇÕES DE ENGENHARIA EIRELI
Objeto ......... : Prorrogação de prazo.
Vigência ..... : Até 26/10/2021.
Licitação ..... : CONCORRÊNCIA Nº 106/2019.

QUILOMBO, 26 de agosto de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Extrato Contratual



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1125

DECRETO Nº 266/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243517

 
  

DECRETO Nº 266/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com o art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal n. 
1600/2001, e, 
 

CONSIDERANDO o Memorando nº 004/2021, emitida pelo Secretário de 
Educação Cultura e Esportes em 20 de agosto de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°21/2021, emitido pelo Assessor 
Jurídico. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar 173/2020 no seu Art.8°. 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 1600/2001, em seu art. 3º, § 1º, 

prevê que a contratação para atender a situações de emergência e urgência 
prescindirá de processo seletivo; 

 
CONSIDERANDO que o provimento temporário dos cargos nas áreas da 

saúde e da educação configuram situações de emergência, tendo em vista que o 
Município não pode interromper ou precarizar os serviços nesses setores; 

 
CONSIDERANDO que o Poder Executivo escolheu como critério de escolha 

para as CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS a classificação obtida no concurso público; 
 
CONSIDERANDO que a adoção desse critério objetivo atende aos princípios 

da impessoalidade e da supremacia do interesse público; 
 
CONSIDERANDO o decreto 265/2021 de 24 de agosto de 2021, que dispõe 

sobre a desistência de candidato apara contratação temporária. 
 
 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica CONVOCADA a Sra. THAIS IANE DOS SANTOS, conforme 
ordem Classificatória no Concurso Público nº 01/2020, a comparecer junto ao Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Quilombo, sito à Rua Duque de Caxias, nº 
165, Centro, no prazo máximo improrrogável de 05 (cinco) dias a contar da 
Publicação deste Decreto, para manifestar seu interesse e apresentar 
documentação a fim de, temporariamente, assumir o cargo de Professor de 
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educação infantil, com carga horária de 20 horas semanais, em atendimento a 
Lei Municipal nº. 1600/2001. 

§ 1º Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo 
estipulado, este perderá o direito à contratação temporária. 

§ 2º A contratação temporária dar-se-á nas condições da Administração 
Municipal, sendo formalizada por meio de contrato de trabalho temporário assinado 
imediatamente após a apresentação da documentação. 

§ 3º O início do exercício das atividades deverá ocorrer imediatamente após a 
assinatura do contrato de trabalho temporário. 

 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal, em 25 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicado 
Em ___/___/2021. 
Lei Municipal nº 1087/1993 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Funcionário Designado 
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PORTARIA Nº. 0721/2021 - DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243362

 

 

 
  Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
 Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0721/2021 - DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
  
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAl QUE MENCIONA. 
 
 

          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do 
Artigo 83 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no 
Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº32 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,  
 
 
 
  R E S O L V E: 
 
 

 
Art.1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal abaixo 

relacionado, para gozo no período de 01 de setembro à 30 de setembro 
de 2021, conforme segue:  

 
 

                            Período Aquisitivo: 
 

Rosimar Magalhães (19963)                  02/04/2020 à 01/04/2021 
                      
 
 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 Gabinete do Executivo Municipal, 23 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0722/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243375

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0722/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL KELY CRISTINA 
BELTRAE GOTZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Kely Cristina Beltrame Gotz (1299/19846), 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 27 de 
agosto de 2021, no período vespertino, para realizar consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº9820, de 23 de agosto 
de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 31 
de agosto de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0723/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243389

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0723/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL REJANE DANIEL 
HILLESHEIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Rejane Daniel Hillesheim (1060/19838), ocupante 
do cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5ºano), no dia 
27 de agosto de 2021, no período vespertino, para realizar consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº9822, de 23 de agosto 
de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 31 
de agosto de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0724/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243412

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0724/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ODETE NOLASCO DE 
CAMPOS RIGON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal Odete Nolasco de Campos Rigon (1344/20068), 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, no dia 25 de 
agosto de 2021, no período vespertino, para realizar consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº9823, de 23 de agosto 
de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 27  
de agosto de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0725/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243418

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0725/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ROSANA LÚCIA 
PALAVISINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Rosana Lucia Palavicini (765/2001), ocupante do 
cargo Profesora de Ensino Fundamental, no dia 27 de agosto de 2021, 
no período integral, para realizar consulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº9824, de 23 de agosto de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 31 
de agosto de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada   
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0727/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243431

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0727/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIAR O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RUDINEI 
MANTOANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de 
conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 
2001, 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, o Servidor 
Público Municipal, Rudinei Mantoani (20114), ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 25 de agosto de 2021, para 
acompanhar membros familiares (mãe) para realizar procedimento 
cirúrgico, no período integral, conforme Requerimento sob Protocolo 
N° 9813, de 20 de agosto de 2021,  
 
          Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art.1º, o servidor 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 27 
de agosto de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único: Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)(Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmos) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.                                 
                                        

         Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol  
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0729/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243467

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0729/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
TAIRINE FERNANDA DE LIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
Servidora Pública Municipal, Tairine Fernanda de Lima Hanauer, 
(20109) ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, por 
determinação médica e conforme atestado, por 02 (dois) dias, em 24 e 
25 de agosto de 2021. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

         Gabinete do Executivo Municipal, de 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0731/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243470

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0731/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ADIVANE MENEGHETTI 
ENDERLE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Adivane Meneghetti Enderle (20108), ocupante do 
cargo Profesora de Educação infantil, no dia 30 de agosto de 2021, 
no período integral, para realizar consulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº9839, de 23 de agosto de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 02 
de setembro de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada   
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0732/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243484

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0732/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ROSIMARI PIOVEZAN 
COMACHIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Rosimari Piovezan Comachio, (1330/19840), 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 27 de 
agosto de 2021, no período vespertino, para realizar consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº98403, de 25 de agosto 
de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 01 
de setembro de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada   
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0733/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243495

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0733/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
VALDECIR LORENZI DAL PONT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso XIII do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 
24 de julho de 1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor Público Municipal, Valdecir Lorenzi Dal Pont, (1291) 
ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica, por determinação médica e conforme atestado, dos 
dia 24 de agosto a 07 de setembro de 2021. 
 
 
         Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
         Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

          Gabinete do Executivo Municipal, de 25 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº.0726/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243424

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0726/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do 
Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no 
Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 9611, de 23 de julho de 2021,  
 
 
  R E S O L V E: 
 
 

  Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, à servidora pública municipal, 
Cátia Regina Backes Dezordi, ocupante do cargo de Técnico em 
Atividades Administrativas, no dia 23 de agosto de 2021, no período 
integral, em compensação às horas trabalhadas em férias, restando a 
partir desta data, 19 (dezenove) dias de férias referentes a esse 
período serão gozados em data oportuna, consoante as Portarias 
n°0307/2021 - de 20 de abril de 2021 e nº 0263/2021 – de 01 de abril 
de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 
 

 
        
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº.0728/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243454

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0728/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEIDECLÉIA 
PIVA LOURENCI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Neidecleia 
Piva Lourenci (19881), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, no dia 25 de agosto de 2021, no período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo n° 9827, de 23 de agosto de 2021. 
 
     Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o período não trabalhado será descontado na folha de 
pagamento do referido servidor, na competência 08/2021. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

   Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2021. 
 

 
 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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Rio das Antas

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO 0007/2021 - PLAYGROUNDS E PISO EMBORRACHADO
Publicação Nº 3244074

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 846B0223D8A2949B218E4A7F588177A046DC92A1
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2021 PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0059/2021-PMRA na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 0007/2021–PMRA.
A abertura / julgamento do presente processo será no dia 14/09/2021 as 09:00 horas, através do Sistema de Pregão na Forma Eletrônica. 
Modo de disputa: ABERTO.
Tendo como Objeto: – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS DE PLAYGROUNDS E PISO EM-
BORRACHADO 40 MM, durante o período médio de 12 (Doze) meses, tudo conforme termo de referência e edital Completo.
TIPO: Menor Preço Unitário (por item).
RETIRADA DO EDITAL: O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões, (www.bll.org.br).
BASE LEGAL: Lei 10.024/19, Lei 8.666/93, LC 123/06, Decretos Municipais nºs 23/2020 (Pregão Eletrônico), 13/2021 (Registro de preço) e 
44/2021 (Sansões Adm).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horário de expediente, ou pelo e-mail licita@riodasantas.sc.gov.br ou 
Telefone (49) 3564-0125, Ramal 202.
Rio das Antas (SC), 26 de Agosto de 2021.
João Carlos Munaretto - Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRENCIA 02 2021
Publicação Nº 3244498

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO  
 

   

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561202-035-PZGKAHLSOYHPKW-7 - Emitido por: ELIANE SEMKOWSKI SCHORNER 26/08/2021 15:53:20 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Concorrência Pública nº 02/2021 

Processo Administrativo: 61/2021    
 

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria 001, de 05 de janeiro de 2021, 
 

Homologo 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Concorrência nº 2/2021, o participante: 
 
  

154130 - MARLETE NICOLETTI NOVAK 01520080980 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS DE 

EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR/CANTINA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES DOROTÁVIO ROSA 

MES  12 R$1.200,00 R$14.400,00 

    
Total do Fornecedor: R$14.400,00 

 

 
Rio do Campo, 26 de agosto de 2021. 

   

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
VIDAL BALAK 

PREFEITO 
CPF: 693.571.619-53 
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CONTRATO 31 2021 MEES REVESTIMENTOS
Publicação Nº 3243931

Contrato Nº : 31/2021
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : GLAUCIA HONORATO MEES
Licitação : Pregão Presencial 26/2021
Objeto : AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO CLICADO E RODAPÉ, NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO CAMPO
Vigência : Início: 26/08/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura : 26/08/2021
Valor R$ : 80.999,48 (Oitenta Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos)

DECRETO Nº 4.345 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243789

DECRETO Nº 4.345 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a cessão de veículo da Secretaria de Educação para a Secretaria de Saúde e dá outras providências.”

VIDAL BALAK, Prefeito de Rio do Campo, usando de suas atribuições legais, com fulcro no inciso VII, artigo 65 da Lei Orgânica do Município 
de Rio do Campo.

DECRETA:
Art. 1º. Fica cedido, nos dias 30 de agosto e 03 e 06 de setembro de 2021 o veículo ônibus V/W MASCA ROMA Placa RKY 6B83, da Secretaria 
de Educação para a Secretaria de Saúde, para fins de transporte de pacientes.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações próprias da Secretaria de Saúde.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 26 de agosto de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-rio-do-campo-sc
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DECRETO Nº 4.346, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244262

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 1 
 

Estado de anta Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

DECRETO Nº 4.346, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

  

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por excesso de arrecadação, por 
superávit financeiro, por anulações de dotações do orçamento vigente e dá providências” 

 
 

Vidal Balak, prefeito do município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do 
Município e autorização contida na lei orçamentária 2.355 de 22 de dezembro de 2020: 
 
DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.3319000000000000000.0238
0590 35.000,00 

  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  02380590 35.000,00    
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Atendimento Odontológico na 
Atenção Básica 

11.001.0010.0302.0014.2093.3319000000000000000.0238
0506 8.000,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Atendimento Odontológico na 
Atenção Básica 

11.001.0010.0302.0014.2093.3339000000000000000.0238
0506 8.000,00 

   
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.053,76 (cem mil, cinquenta e três reais e setenta e seis centavos). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Manutenção e Reabertura de 
Estradas 

04.001.0026.0782.0003.2010.3339000000000000000.0379
0006 100.053,76 

 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Superávit  03790006 100.053,76     
 
Art. 7 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Rio do Campo - Santa Catarina, 26 de agosto de 2021. 
 

VIDAL BALAK 
Prefeito Municipal 

 
 

VANIA FABIANE KOHUT BALDO 
Secretária de Administração e Finanças 
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Processo Licitatório Nº 062/2021 

AVISO DE ERRATA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 

 

O Município de Rio do Oeste, através do seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria 

8492/2020, na forma da Lei 8666/93, em virtude de algumas solicitações de esclarecimentos e através 

da justificativa da Secretaria de Educação e Cultura do Município de  de Rio do Oeste/SC, torna 

público para conhecimento dos interessados que está alterando o, cujo objeto resumido é o registro 

de preços visando a aquisição de  gêneros alimentícios para a Merenda escolar, de acordo com as 

especificações técnicas, unidades e quantidades definidas no Edital e seus Anexos, para corrigir o que 

segue: 

 

1. Altera a data de abertura do certame: 

 

Data e Horário para apresentação dos envelopes: até as 08:30 horas do dia 09/09/2021. 

Data e Horário para abertura e classificação das propostas: dia  09/09/2021 após o credenciamento. 

Data e Horário de abertura da sessão pública (etapa de lances): dia  09/09/2021 após a inserção das 

propostas no sistema. 

 

2. Altera a disposição dos lotes, referente à tabela de itens do item 2 do ANEXO I deste edital: 

 

I. O lote referente as “carnes e frios” foi dissolvido; 

II. Foi inserido um novo lote para os itens “bebida láctea e iogurte sem lactose”:  

III. O item feijão foi retirado do lote “frutas e verduras”; 

IV. Os itens que tratam os incisos I e III desta errata foram inseridos na lista geral (sem 

lote). 

 

Novos lotes e disposição dos itens, conforme tabela abaixo:  
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Cód. Lote: 1 - Lote: Lote 01 Frutas/verduras 

Item CÓD. IPM DESCRIÇÃO UN. QTD. R$ UN. R$ 
TOTAL 

1 1229 ALHO, EMBALAGEM COM 200GR PCT. 100 R$ 5,99 R$ 5,99,00 
2 13058 BANANA CATURRA A GRANEL - COM 

70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
INTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE AGRÍCOLAS, 
ODOR E SABOR ESTRANHO. PREÇO POR 
KG 

KG 6000 R$ 2,49 R$ 
14.940,00 

3 13089 MAÇA FUGI A GRANEL - 70% DE 
MATURAÇÃO SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA INTEGRA. COM COR, 
SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PREÇO POR KG 

KG 2000 R$ 4,99 R$ 
9.980,00 

4 13090 MAMÃO FORMOSA - TIPO FORMOSA 
COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
INTEGRA. COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. 
PREÇO POR KG 

KG 200 R$ 4,99 R$ 998,00 

5 6531 MANGA. COLORACAO AMARELADA, 
SEM MANCHAS E BATIDAS. PRECO POR 
KG 

KG 400 R$ 5,39 R$ 
2.156,00 

      Soma: 
R$ 

28.673,00 
Cód. Lote: 2 - Lote: Lote 03 - produtos de padaria 
Item CÓD. IPM DESCRIÇÃO UN. QTD. R$ UN. R$ 

TOTAL 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1145

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE 
Rua Paulo Sardagna, nº 797 Bela Vista 

CEP 89180-000: Rio do Oeste: SC 
Fone/Fax: (47) 3543-0261 

E-mail: licita@riodooeste.sc.gov.br e comprasrdo@gmail.com 
Site: riodooeste.atende.net 

PROCESSO LICITATÓRIO................................................................................……........…........….........nº 
062/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.........................................................……................................nº036/2021 
DATA DA EMISSÃO..........................................................................................……………...... 20 de agosto de 2021 
 

Processo Licitatório Nº 062/2021 

6 13094 PÃO PULMANN, PCT. COM 570GR, DE 
BOA QUALIDADE COM MIOLO 
BRANCO E CASCA DE COR DOURADA 
BRILHANTE E HOMOGÊNEA. SERÃO 
REJEITADOS PÃES MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E "EMBATUMADOS 
ASPECTO MASSA PESADA" E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. 

UN 1500 R$ 4,99 R$ 
7.485,00 

7 1306 MASSINHA COM COBERTURA DE 
FAROFA. PESO 55GR 

UN 5000 R$ 2,50 R$ 
12.500,00 

8 13093 PÃO FRANCÊS DE BOA QUALIDADE COM 
MIOLO BRANCO E CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 
SERÃO REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E "EMBATUMADOS 
ASPECTO MASSA PESADA" E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. PCT. CONTENDO 1KG. 

KG 1000 R$ 
10,49 

R$ 
10.490,00 

      Soma: 
R$ 

30.475,00 
Cód. Lote: 3 - Lote: Lote 04 - água 
Item CÓD. IPM DESCRIÇÃO UN. QTD. R$ UN. R$ 

TOTAL 

9 5901 CARGA DE AGUA MINERAL, SEM GAS, 
CONTENDO 20 LITROS, (SEM A 
EMBALAGEM) 

UN 200 R$ 
11,83 

R$ 
2.366,00 

10 5902 BOMBONA DE AGUA MINERAL, SEM 
GAS, CONTENDO 20 LITROS, (COM A 
EMBALAGEM) 

UN 20 R$ 
27,83 

R$ 556,60 

      Soma: 
R$ 

2.922,60 
Cód. Lote: 4 - Lote: Lote 05 - Gás 
Item CÓD. IPM DESCRIÇÃO UN. QTD. R$ UN. R$ 

TOTAL 

11 3515 CARGA DE GAS DE COZINHA 13KG UN 150 R$ 
112,50 

R$ 
16.875,00 

12 3516 CARGA DE GAS, CILINDRO COM 45KG UN 50 R$ 
380,00 

R$ 
19.000,00 

      Soma: 
R$ 

35.875,00 
Cód. Lote: 5 - Lote: Bebida Láctea / Iogurte 
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Item CÓD. IPM DESCRIÇÃO UN. QTD. R$ UN. R$ 
TOTAL 

13 13059 BEBIDA LÁCTEA PARCIALMENTE 
DESNATADO COM POLPA DE FRUTA, 
EMBALAGEM DE 900gr E COM VÁRIOS 
SABORES. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, NA 
SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ, A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM 
VEÍCULO REFRIGERADO 

UN 2000 R$ 3,83 R$ 
7.660,00 

14 13104 IOGURTE PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, EMBALAGEM 
DE 850gr, VÁRIOS SABORES. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ 
SER REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

UN 200 R$ 8,99 R$ 
1.798,00 

      Soma: 
R$ 

9.458,00 
       

DEMAIS ITENS 
Item CÓD. IPM DESCRIÇÃO UN. QTD. R$ UN. R$ 

TOTAL 

15 5898 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. NÃO 
CONTER GLÚTEN. APARÊNCIA PÓ 
HOMOGÊNEO SABOR E CHEIROS 
PRÓPRIOS. EMBALAGEM: EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1,01 
KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DOMESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

UN 400 R$ 
10,53 

R$ 
4.212,00 

16 6460 ACHOCOLATADO LIQUIDO, 
EMBALAGEM TETRA PAK COM 200ML 

UN 2500 R$ 1,37 R$ 
3.425,00 
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17 13057 AÇÚCAR BRANCO REFINADO PCT. DE 5, 
CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. ASPECTO: 
SÓLIDO COR: BRANCA. ODOR E SABOR 
PRÓPRIO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INTACTA DE 5KG, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 5KG 

PCTE 200 R$ 
19,08 

R$ 
3.816,00 

18 6462 ALETRIA, MASSA ALIMENTICIA COM 
OVOS, CABELO DE ANJO. TEMPO DE 
COZIMENTO 3 A 5 MINUTOS. PCT. COM 
500GR. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES 
NA DATA DA ENTREGA. 

PCTE 400 R$ 4,38 R$ 
1.752,00 

19 6463 AMIDO DE MILHO, 100% PURO DE 
EXCELENTE QUALIDADE,PO BRANCO, 
FINO, NAO DEVENDO ESTAR 
EMPEDRADO E ISENTO DE SUJIDADES. 
EMBALAGEM INTACTA DE 500G, NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR DATA 
DA FABRICACAO DATA DEVALIDADE E 
NUMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

UN 100 R$ 4,37 R$ 437,00 

20 6464 ARROZ BRANCO, PCT. COM 1KG. 
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

PCTE 250 R$ 5,40 R$ 
1.350,00 

21 6465 ARROZ PARBOLIZADO POLIDO, TIPO 1, 
PCT. COM 5KG.VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

PCTE 250 R$ 
21,00 

R$ 
5.250,00 

22 6466 ACUCAR DE BAUNILHA, PCT. DE 100GR. 
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

UN 100 R$ 2,90 R$ 290,00 
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23 13060 BISCOITO DOCE - TIPO LEITE. 
PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS - 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BEM 
ASSADA, SEM RECHEIO, SEM 
COBERTURA, NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS 
PLÁSTICAS INTERNAS DE 400G. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 9 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

PCTE 300 R$ 4,56 R$ 
1.368,00 

24 13061 BISCOITO ROSQUINHA, VÁRIOS 
SABORES (CÔCO, CHOCOLATE, MILHO 
VERDE, LEITE) PCT. COM 720GR. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCTE 200 R$ 8,36 R$ 
1.672,00 

25 6475 CAFE TORRADO E MOIDO, 500GR, 
TRADICIONAL. SISTEMADE 
EMBALAGEM: ALTO VACUO. VALOR 
ENERGETICO POR PORCAO DE 4G: 3 
KCAL. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES 
NADATA DA ENTREGA. 

UN 500 R$ 9,23 R$ 
4.615,00 

26 6476 CALDO DE GALINHA, CAIXA COM 12 
TABLETES. EMBALAGEM COM114GR. 
VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

UN 100 R$ 3,20 R$ 320,00 

27 5904 CANELA EM PO, POTE 35GR UN 100 R$ 3,37 R$ 337,00 
28 13077 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. PATINHO. 
EMBALAGEM DE 1 KG.. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMO 2 MESES. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, NA 
SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM 
VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 375 R$ 
32,95 

R$ 
12.356,25 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1149

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE 
Rua Paulo Sardagna, nº 797 Bela Vista 

CEP 89180-000: Rio do Oeste: SC 
Fone/Fax: (47) 3543-0261 

E-mail: licita@riodooeste.sc.gov.br e comprasrdo@gmail.com 
Site: riodooeste.atende.net 

PROCESSO LICITATÓRIO................................................................................……........…........….........nº 
062/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.........................................................……................................nº036/2021 
DATA DA EMISSÃO..........................................................................................……………...... 20 de agosto de 2021 
 

Processo Licitatório Nº 062/2021 

29 13078 CARNE PURA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE PATINHO. EMBALAGEM DE 
1 
KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMO 2 MESES. EMBALAGEM DE 1KG. 
A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ 
SER REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 125 R$ 
35,95 

R$ 
4.493,75 

30 13079 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 
APRESENTAR-SE CONGELADOS, LIVRE 
DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 1KG. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 1000 R$ 9,00 R$ 
9.000,00 
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31 13080 CHARQUE - CARNE DE DIANTEIRO 
BOVINO E SAL - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. EMBALAGEM 
DE 1KG. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA 
FEIRA DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ 
SER REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 25 R$ 
43,50 

R$ 
1.087,50 

32 13081 FLOCOS DE MILHO, PCT. COM 1 KG.. 
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES 
NA DATA DA ENTREGA. 

PCTE 200 R$ 
17,40 

R$ 
3.480,00 

33 3513 COCO RALADO FINO, PCT. COM 100GR UN 200 R$ 4,25 R$ 850,00 
34 6483 DOCE DE LEITE, POTE COM 900GR. 

VALIDADE MINIMA DE9 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

UN 100 R$ 
10,55 

R$ 
1.055,00 

35 13082 EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO; 
CONTENDO INGREDIENTES 
TOMATE E AÇÚCAR, ISENTO DE 
SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 
EMBALAGEM 850 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 200 R$ 9,13 R$ 
1.826,00 

36 13083 FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM COM 
200GR. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UN 300 R$ 4,05 R$ 
1.215,00 

37 6487 FARINHA DE MANDIOCA, EMBALAGEM 
COM 1KG. VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.+ 

UN 200 R$ 4,52 R$ 904,00 

38 13084 FARINHA LÁCTEA DE CEREAIS COM 
TRIGO, CEVADA E AVEIA. RICA EM 
11 VITAMINAS E FERRO. - PCT. 230GR. 
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCTE 100 R$ 4,75 R$ 475,00 
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39 6489 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, DESGERMINADO E SÃOS, ISENTO 
DE MATÉRIA PRIMA TERROSA E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA. COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA, 
CHEIRO ESABOR PRÓPRIO O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER A 
DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 5KG 

PCTE 200 R$ 
15,48 

R$ 
3.096,00 

40 13085 FEIJÃO PRETO, PCT. COM 1KG CLASSE 
PRETO, EM SACOS PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, ISENTO DE 
SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA PCT. 1KG.. 

PCTE 300 R$ 8,13 R$ 
2.439,00 

41 6491 FERMENTO DE BOLO EM PO COM 
CARBONATO DE CALCIO, POTE COM 
250GR. 

UN 200 R$ 6,01 R$ 
1.202,00 

42 6492 FERMENTO BIOLOGICO PARA PAO, SECO 
INSTANTANEO EMBALAGEM COM 
500GR. VALIDADE MINIMA DE 9 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 20 R$ 
16,58 

R$ 331,60 

43 6493 FLOCOS DE CEREAIS, TRIGO, CEVADA E 
AVEIA, PCT. COM 210GR. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE E CONDICOES DE 
ARMAZENAGEM. VALIDADE MINIMA DE 
6 MESES NA DATA DE ENTREGA. 

UN 100 R$ 6,93 R$ 693,00 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1152

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE 
Rua Paulo Sardagna, nº 797 Bela Vista 

CEP 89180-000: Rio do Oeste: SC 
Fone/Fax: (47) 3543-0261 

E-mail: licita@riodooeste.sc.gov.br e comprasrdo@gmail.com 
Site: riodooeste.atende.net 

PROCESSO LICITATÓRIO................................................................................……........…........….........nº 
062/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.........................................................……................................nº036/2021 
DATA DA EMISSÃO..........................................................................................……………...... 20 de agosto de 2021 
 

Processo Licitatório Nº 062/2021 

44 13086 LEITE UHT INTEGRAL, LONGA VIDA, 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 
LITRO. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA 
FEIRA DE MANHÃ. 

UN 10000 R$ 3,97 R$ 
39.700,00 

45 13087 LINGUIÇA SUÍNA - LINGUIÇA FRESCA DE 
CARNE SUÍNA PURA E LIMPA 
DE 1º QUALIDADE, APRESENTANDO-SE 
GOMOS UNIFORMES, ADICIONADA DE 
CONDIMENTOS NATURAIS EM 
PROPORÇÕES 
ADEQUADAS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. EMBALAGEM INTACTA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL. SÓ SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS COM A COMPROVAÇÃO DA 
INSPEÇÃO SIF/DIPOA. 
EMBALAGEM DE 1KG. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 50 R$ 
25,00 

R$ 
1.250,00 
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46 13088 LINGUIÇA DE FRANGO - LINGUIÇA 
FRESCA DE CARNE DE FRANGO PURA 
E LIMPA DE 1º QUALIDADE, 
APRESENTANDO-SE GOMOS 
UNIFORMES, 
ADICIONADA DE CONDIMENTOS 
NATURAIS EM PROPORÇÕES 
ADEQUADAS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. EMBALAGEM INTACTA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL. SÓ SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS COM A COMPROVAÇÃO DA 
INSPEÇÃO SIF/DIPOA. 
EMBALAGEM DE 1KG. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 50 R$ 
23,00 

R$ 
1.150,00 

47 6500 MACARRAO PARAFUSO, MASSA SECA 
COM OVOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE INTACTA 
DE 1KG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE E 
CONDICOES DE ARMAZENAGEM. 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA 
DATA DE ENTREGA. . 

PCTE 400 R$ 5,43 R$ 
2.172,00 
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48 13091 MORTADELA DE FRANGO SEM 
GORDURA, PURA, PRIMEIRA 
QUALIDADE. 
EMBALAGEM INTACTA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDADO 
LÍQUIDO, PARTES FLÁCIDAS OU 
CONSISTÊNCIA ANORMAL. PREÇO POR 
KG. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA 
FEIRA DE MANHÃ. 

KG 75 R$ 
10,50 

R$ 787,50 

49 6502 MARGARINA COM SAL, POTE COM 
500GR. VALIDADE MINIMA DE 9 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 200 R$ 5,26 R$ 
1.052,00 

50 3542 MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO 
PARA PREPARO DE MINGAU, SABOR 
BAUNILHA, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS, EMBALAGEM 
COM 200GR 

UN 100 R$ 5,15 R$ 515,00 

51 13092 ÓLEO DE SOJA, OBTIDO DE MATÉRIA 
PRIMA VEGETAL EM BOM ESTADO 
SANITÁRIO, ESTAR ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO. ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS, COR E 
ODORES CARACTERÍSTICAS. GARRAFAS 
PET DE 900ML.. VALIDADE DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UN 400 R$ 8,25 R$ 
3.300,00 

52 6510 PO PARA GELATINA, VARIOS SABORES, 
CAIXA COM 30GR.VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.. 

UN 200 R$ 1,23 R$ 246,00 

53 6511 PO PARA PUDIM, VARIOS SABORES, PCT. 
COM 5 UNIDADES DE 40GR. VALIDADE 
MINIMA DE 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCTE 100 R$ 2,85 R$ 285,00 
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54 13095 QUEIJO MUZZARELA FATIADO. 
FABRICADO COM LEITE PASTEURIZADO 
MANIPULADAS EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. 
EMBALAGEM INTEGRA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. PREÇO POR KG.. 
A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 75 R$ 
26,00 

R$ 
1.950,00 

55 6513 SAGU PEROLA, PCT. COM 500GR. 
VALIDADE MINIMA DE12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 50 R$ 4,25 R$ 212,50 

56 6514 SAL FINO IODADO, PCT.S DE 1KG, 
IODADO, NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR DATA DA FABRICACAO DATA 
DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MINIMADE 3 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UN 250 R$ 1,47 R$ 367,50 

57 13096 SALSICHA À GRANEL - PREPARADA 
COM CARNE DE FRANGO DE BOA 
QUALIDADE EM BOM ESTADO 
SANITÁRIO, ESTAR ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO. EMBALAGEM INTACTA, 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL. NÃO SERÁ TOLERADA 
A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS, PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 
3KG. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 50 R$ 
22,95 

R$ 
1.147,50 

58 3559 VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM 
COM 900ML 

UN 300 R$ 1,75 R$ 525,00 
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59 6517 LEITE UHT SEMIDESNATADO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 LITRO. 

LITRO 200 R$ 4,53 R$ 906,00 

60 13097 BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM-
CRACKER. PRODUZIDO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM 
CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA: 
MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, 
SEM COBERTURA, NÃO SERÃO 
ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS DE 
400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 09 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

PCTE 200 R$ 4,66 R$ 932,00 

61 13098 BISCOITO MAISENA. PRODUZIDO A 
PARTIR DE MATÉRIAS - PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 
RECHEIO, SEM COBERTURA, NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 
DE 400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 9 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 
PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

PCTE 300 R$ 4,33 R$ 
1.299,00 
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62 13099 CARNE SUÍNA - CORTES DE PERNIL. 
CONGELADO, LIMPO, EMBALADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS, LIMPAS, SECAS, NÃO 
VIOLADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO 
SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. SENDO OS 
CORTES DE PERNIL SUÍNO, EM PCT.S DE 
1 KG A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, NA 
SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM 
VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 100 R$ 
16,00 

R$ 
1.600,00 
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63 13100 FILÉ DE PEITO SEM OSSO IN NATURA, 
CONGELADO ISENTO DE OSSOS, 
PELES, APONEVROSES E CARTILAGENS. 
O PRODUTO DEVERÁ SE 
APRESENTAR NA FORMA DE FILÉS. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
APROPRIADO PARA CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTOS, 
TRANSPARENTE, PERFEITAMENTE 
LACRADAS, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG 
(UM QUILOGRAMA) POR EMBALAGEM. 
A EMBALAGEM DEVERÁ EVITAR 
QUEBRA OU DEFORMAÇÃO DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(RIISPOA). 
A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 150 R$ 
15,45 

R$ 
2.317,50 

64 13101 BISCOITO DOCE TIPO MARIA. SABOR 
LEITE E CHOCOLATE. PRODUZIDO A 
PARTIR DE MATÉRIAS - PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 
RECHEIO, SEM COBERTURA, NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS DE 
400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 9 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

PCTE 400 R$ 4,33 R$ 
1.732,00 
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65 13102 CARNE SUÍNA - BISTECA. CONGELADO, 
LIMPO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS, 
LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. SENDO AS BISTECAS, 
EM PCT.S DE 1 KG,. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 100 R$ 
16,45 

R$ 
1.645,00 

66 13105 ROSQUINHA DE POLVINHO, PCT. 90GR PCTE 2000 R$ 3,91 R$ 
7.820,00 

67 13112 COLORAU - CORANTE NATURAL DE 
URUCUM. PCT. 100GR. 

PCT. 200 R$ 2,13 R$ 426,00 

68 16904 LEITE DE SOJA. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 LITRO. FONTE DE 
PROTEÍNAS E CÁLCIO. SOJA, SABOR 
ORIGINAL. 

UN 100 R$ 8,50 R$ 850,00 

69 6518 BISCOITO SEM LACTOSE  VARIOS 
SABORES. PRODUZIDO A PARTIR DE 
MATERIAS  PRIMAS SAS E LIMPAS, SEM 
CORANTE, ISENTA DE MATERIA 
TERROSA, PARASITAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. APARENCIA: 
MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, 
SEM COBERTURA, NAO SERAO ACEITOS 
PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS. EMBALAGENS 
PLASTICAS INTERNAS DE 400G. 
VALIDADE: MINIMA DE 9 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERACAO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE 
E EMBALAGENS D 

UN 300 R$ 4,70 R$ 
1.410,00 
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70 9760 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

KG 200 R$ 4,63 R$ 926,00 

71 10005 AÇÚCAR MASCAVO - KG KG 200 R$ 
13,15 

R$ 
2.630,00 

72 6505 OVO DE GALINHA A GRANEL, CASCA 
INTEGRA, SEM RACHADURAS, SEM 
SUJIVIDADES. CAIXA COM 12 UNIDADES 

UN 1200 R$ 7,33 R$ 
8.796,00 

73 13077 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. PATINHO. 
EMBALAGEM DE 1 KG.. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMO 2 MESES. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, NA 
SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM 
VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 1125 R$ 
32,95 

R$ 
37.068,75 

74 13078 CARNE PURA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE PATINHO. EMBALAGEM DE 
1 
KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMO 2 MESES. EMBALAGEM DE 1KG. 
A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ 
SER REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 375 R$ 
35,95 

R$ 
13.481,25 
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75 13079 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 
APRESENTAR-SE CONGELADOS, LIVRE 
DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 1KG. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 3000 R$ 9,00 R$ 
27.000,00 

76 13080 CHARQUE - CARNE DE DIANTEIRO 
BOVINO E SAL - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. EMBALAGEM 
DE 1KG. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA 
FEIRA DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ 
SER REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 75 R$ 
43,50 

R$ 
3.262,50 
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77 13087 LINGUIÇA SUÍNA - LINGUIÇA FRESCA DE 
CARNE SUÍNA PURA E LIMPA 
DE 1º QUALIDADE, APRESENTANDO-SE 
GOMOS UNIFORMES, ADICIONADA DE 
CONDIMENTOS NATURAIS EM 
PROPORÇÕES 
ADEQUADAS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. EMBALAGEM INTACTA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL. SÓ SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS COM A COMPROVAÇÃO DA 
INSPEÇÃO SIF/DIPOA. 
EMBALAGEM DE 1KG. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 150 R$ 
25,00 

R$ 
3.750,00 
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78 13088 LINGUIÇA DE FRANGO - LINGUIÇA 
FRESCA DE CARNE DE FRANGO PURA 
E LIMPA DE 1º QUALIDADE, 
APRESENTANDO-SE GOMOS 
UNIFORMES, 
ADICIONADA DE CONDIMENTOS 
NATURAIS EM PROPORÇÕES 
ADEQUADAS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. EMBALAGEM INTACTA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL. SÓ SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS COM A COMPROVAÇÃO DA 
INSPEÇÃO SIF/DIPOA. 
EMBALAGEM DE 1KG. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 150 R$ 
23,00 

R$ 
3.450,00 

79 13091 MORTADELA DE FRANGO SEM 
GORDURA, PURA, PRIMEIRA 
QUALIDADE. 
EMBALAGEM INTACTA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDADO 
LÍQUIDO, PARTES FLÁCIDAS OU 
CONSISTÊNCIA ANORMAL. PREÇO POR 
KG. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA 
FEIRA DE MANHÃ. 

KG 225 R$ 
10,50 

R$ 
2.362,50 
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80 13095 QUEIJO MUZZARELA FATIADO. 
FABRICADO COM LEITE PASTEURIZADO 
MANIPULADAS EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. 
EMBALAGEM INTEGRA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. PREÇO POR KG.. 
A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 225 R$ 
26,00 

R$ 
5.850,00 

81 13096 SALSICHA À GRANEL - PREPARADA 
COM CARNE DE FRANGO DE BOA 
QUALIDADE EM BOM ESTADO 
SANITÁRIO, ESTAR ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO. EMBALAGEM INTACTA, 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL. NÃO SERÁ TOLERADA 
A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS, PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA 
DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 
3KG. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 150 R$ 
22,95 

R$ 
3.442,50 
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82 13099 CARNE SUÍNA - CORTES DE PERNIL. 
CONGELADO, LIMPO, EMBALADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS, LIMPAS, SECAS, NÃO 
VIOLADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO 
SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. SENDO OS 
CORTES DE PERNIL SUÍNO, EM PCT.S DE 
1 KG A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, NA 
SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM 
VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 300 R$ 
16,00 

R$ 
4.800,00 
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83 13100 FILÉ DE PEITO SEM OSSO IN NATURA, 
CONGELADO ISENTO DE OSSOS, 
PELES, APONEVROSES E CARTILAGENS. 
O PRODUTO DEVERÁ SE 
APRESENTAR NA FORMA DE FILÉS. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
APROPRIADO PARA CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTOS, 
TRANSPARENTE, PERFEITAMENTE 
LACRADAS, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG 
(UM QUILOGRAMA) POR EMBALAGEM. 
A EMBALAGEM DEVERÁ EVITAR 
QUEBRA OU DEFORMAÇÃO DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(RIISPOA). 
A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
SEMANALMENTE, NA SEGUNDA FEIRA 
DE MANHÃ. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO 

KG 450 R$ 
15,45 

R$ 
6.952,50 
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84 13102 CARNE SUÍNA - BISTECA. CONGELADO, 
LIMPO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS, 
LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. SENDO AS BISTECAS, 
EM PCT.S DE 1 KG,. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA SEMANALMENTE, 
NA SEGUNDA FEIRA DE MANHÃ. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA 
EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 300 R$ 
16,45 

R$ 
4.935,00 

 

3. Fica verificado que diante do presente, foram preenchidos os requisitos do art. 21, § 4º, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações, sendo que as demais cláusulas e condições do presente ato 

convocatório permanecem INALTERADAS. 

 

Rio do Oeste / SC, 26 de agosto de 2021. 

 

Arnildo Ferrari 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE
RUA PAULO SARDAGNA - 797 PREDIO

CEP 89180000 - Rio do Oeste - SC
Fone/Fax: (47) 3543-0261
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2021
PREGÃO PRESENCIAL nº 57/2021
DATA DA EMISSÃO 26 de agosto de 2021

PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 57/2021 – PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2021

O  Prefeito  de  Rio  do  Oeste,  Senhor(a)  ARNILDO  FERRARI,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  legislação  em  vigor,  especialmente  a  Lei  10.520/02  e  Lei  8.666/93  e  suas  alterações,  a
vista  do  parecer  exarado  pela  Comissão  de  Licitações  e  pela  Assessoria  Jurídica  do  município  resolve  
HOMOLOGAR  e  ADJUDICAR  a  presente  Licitação  a  empresa  vencedora  nos  termos  conforme  segue
abaixo:

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material hospitalar / ambulatorial e máscaras descartáveis..

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

EMPRESA VENCEDORA

11304 - METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº 83.157.032/0001-22
ESTRADA ESTRADA BOA ESPERANÇA, 1918 - Bairro FUNDO CANOAS,
Rio do Sul - SC, CEP 89.163-506
Vencedora do(s) Item(ns): 16, 38
Valor Total do Fornecedor de R$ 4.394 (quatro mil e trezentos e noventa e quatro reais)

36684 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº 00.802.002/0001-02
ESTRADA ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320 - Bairro FUNDO CANOAS,
Rio do Sul - SC, CEP 89.163-554
Vencedora do(s) Item(ns): 8, 10, 22, 34, 35
Valor Total do Fornecedor de R$ 6.839,6 (seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)

45560 - PROHOSPITAL SUL LTDA
CNPJ nº 05.077.346/0001-01
RUA Tuiuti, 165 - Bairro CENTRO,
Rio do Sul - SC, CEP 89.160-045
Vencedora do(s) Item(ns): 4, 6, 21, 37, 40, 41, 45
Valor Total do Fornecedor de R$ 45.087,5 (quarenta e cinco mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

73490 - TRADE MEDICAL COM DE MAT HOSP LTDA
CNPJ nº 06.555.143/0001-46
RUA ACESSO: R PEDRO THIESEN JUNIOR, 478 - Bairro ARIRIU,
Palhoça - SC, CEP 88.135-420
Vencedora do(s) Item(ns): 1, 2, 15
Valor Total do Fornecedor de R$ 7.921 (sete mil e novecentos e vinte e um reais)
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MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE
RUA PAULO SARDAGNA - 797 PREDIO

CEP 89180000 - Rio do Oeste - SC
Fone/Fax: (47) 3543-0261

E-mail: pmro@riodooeste.sc.gov.br
Site: www.riodooeste.sc.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2021
PREGÃO PRESENCIAL nº 57/2021
DATA DA EMISSÃO 26 de agosto de 2021

PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2021

97390 - L A DALLA PORTA JUNIOR
CNPJ nº 11.145.401/0001-56
RUA PASCOAL GOMES LIBRELOTTO, 20 - Bairro PQ DOM ANTONIO REIS,
Santa Maria - RS, CEP 97.065-290
Vencedora do(s) Item(ns): 3, 5, 11, 12, 13, 24, 26, 30, 31, 33, 42
Valor Total do Fornecedor de R$ 38.155,02 (trinta e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais e dois centavos)

149977 - DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ nº 11.776.334/0001-78
AVENIDA Luiz Antônio Faedo, 1810 - Bairro INDUSTRIAL,
Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-275
Vencedora do(s) Item(ns): 17, 18, 19, 20, 27, 28, 29
Valor Total do Fornecedor de R$ 2.818,16 (dois mil, oitocentos e dezoito reais e dezesseis centavos)

627224 - MULLER PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
CNPJ nº 20.483.619/0001-01
RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 199 - Bairro CENTRO,
Lauro Müller - SC, CEP 88.880-000
Vencedora do(s) Item(ns): 32, 36, 39, 43, 47, 48
Valor Total do Fornecedor de R$ 24.995 (vinte e quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais)

627356 - CM ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 12.824.334/0001-69
RUA ARI BARROSO, 823 - Bairro VILA NOVA,
Apucarana - PR, CEP 86.810-112
Vencedora do(s) Item(ns): 44
Valor Total do Fornecedor de R$ 7.650 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais)

Valor global do processo de R$ 137.860,28 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta reais e vinte e oito 
centavos)

Rio do Oeste, 26 de agosto de 2021.

ARNILDO FERRARI
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

ADITIVO Nº 159/2021
Publicação Nº 3243896

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BABF1680D94F8D77AFAEE2A4024D162470B74FF3

 

2º TERMO ADITIVO Nº 159/2021 – DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 045/2020, REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE PONTOS DE 
INTERCONEXÃO COM A REDE MUNDIAL 
DE COMPUTADORES (INTERNET), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A UNIFIQUE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A. 

 
 

Aos vinte (20) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, ora 
denominado CONTRATANTE, e a empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A., com 
sede na Rua Duque de Caxias, 831, na cidade de Timbó, CEP 89120-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n. 02.255.187/0001-08, ora denominada CONTRATADA, representado por seu procurador, Sr. 
Richard M. Cordova, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo 
Pregão Presencial nº 027/2020, o contrato original de prestação de serviços nº 045, datado de 30 de 
março de 2020, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
 
 As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Artigo 65, Inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Justificada através da solicitação do Departamento de Tecnologia da 
Informação, recebida em 18 de agosto de 2021. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

 
Ao valor contratual assumido, constante da Cláusula Quarta do contrato original celebrado 

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, fica acrescido o montante de R$12.245,73 (doze 
mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), conforme Memorando 
018/2021. 

 
O acréscimo se refere ao aumento de velocidade do Link de Internet Dedicada (item 3), que 

passará de 300 mbps para 800 mbps, e assim, nos termos do Item 03 do Termo de Referência, teve 
seu valor atual multiplicado por 2,5, passando o item 3 ao valor mensal de R$2.915,65 (dois mil, 
setecentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos), conforme segue: 
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Item Qtd. Medida Produto Valor Mensal 

01 12 Meses 110 Pontos de Internet com velocidade de 30Mbps. R$ 22.876,59 

02 12 Meses 15 Pontos de Internet com velocidade de 50Mbps R$ 3.013,93 

03 12 Meses Link de Internet dedicada de 800Mbps R$ 2.915,65 

04 12 Meses 05 Links de 10Mbps dedicado via fibra óptica R$ 1.004,62 

05 12 Meses 15 Links de 20Mbps dedicado via fibra óptica R$ 3.021,73 
06 12 Meses 05 Pontos de conexão de 5Mbps via rádio. R$ 636,15 

Valor Mensal Total R$ 33.468,67 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL 
 

 A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de 
regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Federal, INSS e FGTS. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES 
  
 Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, 
não colidentes com o presente Termo. 
 
 
 
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para surtir um só efeito. 
 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Prefeito Municipal     Richard M. Cordova 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ATA DE REUNIÃO DO DIA 19.07.2021 DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, 
ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Publicação Nº 3244235

 

 

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IPTU EM 19/07/2021. 
Página 1 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às 8h, por meio virtual 
denominado “google Meet”, os membros da  COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS 
PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, designada pelo Decreto nº 7027, de 26 de março de 2018, 
publicada em 16 de abril de 2018, se conectaram, quais sejam: : I – Membro do Controle Interno do 
Município: Ronaldo da Rocha; II – Membro do Departamento de Arrecadação da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda: Jonny Schmidt; III – Membro do Departamento de 
Fiscalização Tributária da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: José Luiz do 
Nascimento; IV - Membro do Cadastro Imobiliário: Sandro Renato Sofka; V -  Membro da Secretaria 
de Desenvolvimento e Assistência Social: Sandra Maria do Nascimento. Primeiramente, o Presidente 
declarou aberta a audiência, cumprimentou, agradeceu a conexão de todos, declarando que a reunião 
estava sendo realizada pelo modo virtual, posto que os membros estavam cumprindo as 
determinações do Decreto Municipal, que estabelece o distanciamento social. Após, deu-se sequência 
aos trabalhos, discutindo os assuntos descritos na pauta desta Reunião. Na sequência, o Presidente 
pediu ao Secretário Jonny Schmidt para realizar a leitura da ata da Reunião anterior – 07/05/2021 – 
a qual foi aprovada em unanimidade pelos membros presentes. Na continuidade, deu-se 
prosseguimento aos trabalhos, discutindo os assuntos abaixo relacionados: 
 
- Solicitação aos membros entregarem os protocolos que estão há mais de 30 (trinta) dias 
paralisados; 
- Foi decidido que os Membros iriam realizar a análise de Ofício, via contato telefônico; 
 
 
 
Outro assunto, foi quanto ao retorno das vistorias “in loco”, para as quais foi sugerido que somente 
as fizesse quando tratar-se de caso extrema necessidade para o deslinde da concessão da isenção, isto 
baseado na emenda Constitucional nº 106.  Ficou definido também, que a comissão irá retomar os 
serviços de vistoria in loco, após a imunização completa do COVID 19 dos membros. Após discutirem 
o procedimento futuros, marcou-se a próxima reunião para o dia 30 de agosto de 2021. Não tendo 
mais assuntos a tratar, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se a presente Ata. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ronaldo da Rocha 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 

José Luiz do Nascimento 
Depto. de Fiscalização 
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COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IPTU EM 19/07/2021. 
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Depto. Controle Interno  
Secretaria de Gestão de Governo 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 

 
 

Jonny Schmidt 
Depto. de Arrecadação 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
 

Sandro Renato Sofka  
Departamento de cadastro  Imobiliário 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 

 
 
 
 
 

Sandra Maria do Nascimento 
Assistente Social 

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

 

 
 
 
 

 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1174

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021
Publicação Nº 3245380
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EDITAL Nº 008/2021 PREMIO NODGI PELLIZZETTI, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244749

 

 

1 
 

EDITAL 008/2021 
PRÊMIO NODGI PELLIZZETTI 

DE INCENTIVO À CULTURA 2021 
 

 

A Fundação Cultural de Rio do Sul (FCRS), através do Fundo Municipal de Incentivo à 

Cultura (FMIC) e em consonância com o Conselho Municipal de Política Cultural 

(CMPC), de acordo com o que determinam as Leis Complementares 270/2013 e 

281/2014, a Lei Ordinária 5567/2015 e o decreto 9.649/2021, torna público o EDITAL 

DE CONCURSO PÚBLICO DE INCENTIVO À CULTURA, PRÊMIO NODGI 
PELLIZZETTI DE INCENTIVO À CULTURA 2021, que regulamenta a concessão de 

recursos financeiros, por meio de prêmios, para fomentar projetos culturais na cidade 

de Rio do Sul, estado de Santa Catarina.  
 

Este edital é destinado a estimular a produção, circulação, difusão e fruição cultural e 

artística através da seleção de projetos de pessoas físicas residentes no território rio-

sulense ou pessoas jurídicas estabelecidas no território rio-sulense, com finalidade 

cultural, com ou sem fins lucrativos. Desta forma, contribui com o processo de 

desenvolvimento e valorização permanente das diversidades e singularidades da 

cultura e das expressões artísticas de Rio do Sul. 
 

Os documentos relacionados a seguir integram este EDITAL e estão disponíveis no 

smcriodosul.com.br e no https://prosas.com.br/editais/9714-premio-nodgi-pellizzetti-de-

incentivo-a-cultura-de-rio-do-sul-2021:  
 

ANEXO 1 – Descrição das áreas e respectivos documentos que devem ser anexados;  
ANEXO 2 – Modelo do formulário online de Dados Pessoais;  
ANEXO 3 – Modelo do formulário online do Projeto Básico;  
ANEXO 4 – Modelo básico da Estratégia de Divulgação; 
ANEXO 5 – Declaração de Aptidão conforme critérios deste edital;  
ANEXO 6 – Declaração de Residência ou Domicílio; 
ANEXO 7 – Carta de Anuência de participantes do projeto; 
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2 
 

ANEXO 8 – Carta de Anuência de locais de execução do projeto. 
ANEXO 9 – Cronograma. 
ANEXO 10 – Lista resumida dos documentos (check list). 
 

 

1. DO OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto deste edital a PREMIAÇÃO de projetos voltados ao fomento, à 

produção, difusão e fruição da arte e da cultura de Rio do Sul por meio da destinação 

de recursos que os viabilizem. Os projetos deverão: valorizar e fortalecer a memória, a 

diversidade e as singularidades da cultura e das expressões artísticas rio-sulenses, 

contemplar temas relevantes da sociedade contemporânea, novas linguagens, a 

educação, a democratização de acesso, a acessibilidade, a transversalidade das 

expressões culturais e artísticas e, principalmente, ofertar bens e ações culturais à 

comunidade rio-sulense.   
 

1.2 Este edital premiará projetos culturais para as áreas de Artes Cênicas; Artes Visuais, 

Design e Moda; Audiovisual e Comunicação em Cultura; Formação em Cultura, 

Intercâmbio e Residências; Livro, Leitura e Literatura; Música; Patrimônio Imaterial e 

Identidade; e Patrimônio Material e Memória.    
 

 

2. DOS RECURSOS 
 
2.1 Os recursos financeiros necessários para o desenvolvimento deste edital serão 

oriundos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Rio do Sul (FMIC), com aporte 

de R$ 462.421,66 (quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e um reais 

e sessenta e seis centavos).  
 

2.2 Do aporte financeiro deste edital, serão destinados R$ 440.000,00 (quatrocentos e 

quarenta mil reais) para a premiação de projetos e R$ 22.421,66 (vinte e dois mil, 

quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos) para os custos 

administrativos. 
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2.3 Anuído com o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), o edital contemplará 

inicialmente as áreas e módulos financeiros subscritos, além dos custos administrativos: 
 

Artes Cênicas 

5 prêmios de R$ 11.000,00 

Total da área: R$ 55.000,00 (12,50%) 
 

Artes Visuais, Design e Moda 

1 prêmio de R$ 17.600,00 

2 prêmios de R$ 15.000,00 
Total da área: R$ 47.600,00 (10,82%) 
 

Audiovisual e Comunicação em Cultura 

1 prêmio de R$ 15.000,00 

1 prêmio de R$ 10.800,00 

1 prêmio de R$ 8.400,00 

Total da área: R$ 34.200,00 (7,77%) 
 

Formação em Cultura, Intercâmbio e Residências 

6 prêmios de R$ 7.700,00 
Total da área: R$ 46.200,00 (10,50%) 
 

Livro, Leitura e Literatura 

Publicação de Livros - 2 prêmios de R$ 20.250,00 

Incentivo à Escrita/Leitura - 3 prêmios de R$ 11.000,00 

Total da área: R$ 73.500,00 (16,70%) 
 

Música 

2 prêmios de R$ 16.850,00 

4 prêmios de R$ 12.000,00 

Total da área: 81,700,00 (18,57%) 
Patrimônio Imaterial e Identidade 

1 prêmio de R$ 18.400,00 
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1 prêmio de R$ 15.400,00 

Total da área: R$ 33.800,00 (7,68%) 
 

Patrimônio Material e Memória 

1 prêmio de R$ 30.000,00 

1 prêmio de R$ 28.000,00 

Total da área: R$ 58.000,00 (13,18%) 
 

Novos Talentos 

1 prêmios de R$ 10.000,00 
Total: R$ 10.000,00 (2,27%) 

 

2.4 O prêmio para Novos Talentos poderá compreender qualquer área artística, com 

os seguintes requisitos: 
 

2.4.1 O proponente deve ser pessoa física que não tenha sido contemplado em 

nenhum mecanismo de financiamento público para fomento cultural até a data da 

habilitação dos projetos; com exceção de editais emergenciais. 
 

2.4.2 O proponente deverá participar de ao menos uma oficina de desenvolvimento de 

projetos oferecidas pela FCRS no ano corrente; 
 

2.4.3 O proponente deve elaborar uma carta de apresentação do seu talento, podendo 

anexar materiais como vídeos, imagens, desenhos, textos, obra produzida ou outra 

forma pertinente para demonstrar seu talento, substituindo o item 4.5, “d” que trata do 

portfólio do proponente. 
 

2.5 Não sendo suficiente os R$ 22.421,66 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e um 

reais e sessenta e seis centavos) alocados do FMIC para o pagamento de custos 

administrativos, o excedente será pago através das dotações da FCRS.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO E SUAS CONDIÇÕES 
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3.1 Estão habilitadas a participar deste edital: 
 

a) Pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, residentes e domiciliadas no 

município de Rio do Sul, Santa Catarina, há pelo menos 2 (dois) anos, 

devidamente comprovados nos termos deste edital e;  

b) Pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, registradas 

no município de Rio do Sul, Santa Catarina, há pelo menos 2 (dois) anos, 

devidamente comprovados nos termos deste edital.  

 

3.1.1 Empresas que não estiverem registradas há mais de dois anos poderão participar 

deste processo de seleção desde que seus representantes legais enviem portfólio que 

comprove execução de suas atividades na área cultural no município de Rio do Sul há 

pelo menos dois anos, junto com a sua Declaração de Residência ou Domicílio. 
 

3.1.2 Micro Empreendedor Individual (MEI) e seu representante pessoa física são 

considerados uma única pessoa. 
 

3.2 Somente poderão ser beneficiados pelo FMIC projetos de caráter estritamente 

cultural. 
 

3.3 É vedada a participação neste edital, como proponentes ou na ficha técnica de 

projetos culturais propostos por terceiros, de: 
 

a) Integrantes da Comissão de Acompanhamento de Processos (CAP);  

b) Servidores públicos efetivos ou comissionados da FCRS e servidores públicos 

comissionados em primeiro escalão (prefeito, vice-prefeito, secretários e 

diretores executivos) da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, como pessoas físicas 

ou como pessoas jurídicas, na qualidade de representante legal ou no quadro de 

sociedade da mesma, sendo a empresa/entidade com ou sem fins lucrativos;  
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c) Cônjuges e companheiros, parentes em linha reta ou colateral, de até 2º grau, 

de servidores comissionados ou efetivos da FCRS, como pessoas físicas ou 

como pessoas jurídicas, na qualidade de representante legal ou no quadro de 

sociedade da empresa/entidade, sendo esta com ou sem fins lucrativos. 

 

3.3.1 É vedada a participação neste edital como proponentes pessoas físicas e jurídicas 

que estejam em pendência, inadimplência ou falta de prestação de contas com os 

tributos, contratos e/ou convênios celebrados com a Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 

Fundação Cultural ou Fundo Municipal de Incentivo à Cultura. 
 

3.4 Não podem participar como proponente de projetos os membros titulares e suplentes 

do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Rio do Sul.  
 

3.5 O não cumprimento do previsto no item 3.3 deste edital poderá submeter o 

proponente beneficiado e o servidor às sanções disciplinares previstas em lei. 
 

3.6 Ao se inscreverem, os proponentes reconhecem a inexistência de plágio no projeto, 

assumindo integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais 

acusações ou pleitos desta finalidade. 
 

3.7 Cada proponente poderá encaminhar quantos projetos desejar em qualquer área 

e/ou módulo financeiro, porém, apenas um poderá receber recursos para a sua 

realização, que será o projeto mais bem pontuado conforme a classificação em cada 

área. 
 

3.8 É proibida a duplicidade de projetos, inscrevendo o mesmo em mais de um módulo 

financeiro ou área diferente. 
 

3.9 A participação no presente edital implica no conhecimento e tácita aceitação das 

condições estabelecidas neste documento, incluindo seus anexos e eventuais 

retificações, sobre as quais o proponente não poderá alegar desconhecimento. 
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4. DA INSCRIÇÃO  
 
4.1 As inscrições são gratuitas e ficarão abertas de 26/08/2021, às 8h, até o dia 

18/10/2021, às 9h, sendo este o último dia e hora para o cadastramento destas. 
 

4.2 Os projetos deverão ser cadastrados na plataforma digital prosas.com.br com todos 

os documentos exigidos digitalizados, incluindo carregamento de arquivos de mídia 

(imagens, vídeos, áudios e demais anexos pertinentes). Máximo 20mb ou link dos 

arquivos. 
 

4.3 Caso o projeto seja contemplado, todos os seus documentos digitalizados enviados 

no ato da inscrição deverão ter apresentada sua versão original no ato de assinatura do 

contrato para devida conferência. 
 

4.4 Cada projeto cadastrado receberá um email automático de resposta comprovando 

o recebimento e contendo um número de ID do projeto que servirá para acompanhar 

sua tramitação na plataforma digital. 
 

4.5 Para a inscrição de projetos a plataforma digital solicitará:  
 

I – DOCUMENTAÇÃO DO PROPONENTE, em caso de Pessoa Física:  
 

a) Cópia digitalizada de documentos do proponente (RG e CPF ou CNH); 

b) Cópia digitalizada da Declaração de Residência ou Domicílio (Anexo 6)  

c) Portfólio digital e/ou currículo do proponente, informando sua atuação e seus 

projetos realizados (dando destaque/prioridade para as atividades desenvolvidas 

no município de Rio do Sul), preferencialmente na área em que concorre e 

contendo estritamente experiências culturais; 

d) Declaração de Aptidão; 
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II – DOCUMENTAÇÃO DO PROPONENTE, em caso de Pessoa Jurídica:  
 

a) Cópia digitalizada do comprovante de CNPJ, comprovando pelo menos 2 

(dois) anos de registro em Rio do Sul, Santa Catarina, e sua finalidade cultural 

através da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);  

b) Cópia digitalizada do estatuto, contrato social ou contrato de 

microempreendedor individual em vigor e suas alterações, devidamente 

registrado. Se tratando de associações sem fins lucrativos, deverá ser 

digitalizada também a cópia da documentação de posse da atual diretoria;  

c) Cópia digitalizada dos documentos do responsável legal, sócio majoritário  

 e/ou presidente (RG e CPF ou CNH);  

d) Portfólio digital do proponente, informando sua atuação e seus projetos 

realizados, preferencialmente na área em que concorre, e contendo estritamente 

experiências culturais;  

e) Declaração de Aptidão do responsável pela entidade. 

 

Parágrafo único. No caso da empresa/associação/cooperativa possuir menos de dois 

anos de registro em Rio do Sul, Santa Catarina, poderá participar do processo de 

seleção enviando, juntamente ao comprovante do CNPJ, os documentos do 

representante legal da empresa ou do sócio majoritário/presidente, conforme item “I” do 

item 4.5. 
 

 

 

 

III - DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO:  
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a) Formulário de Inscrição Padrão preenchido na plataforma digital (conforme 

modelo ANEXO 2);  

b) Formulário do Projeto preenchido na plataforma digital (conforme modelo 

ANEXO 3);  

c) Carta de Anuência dos Espaços (ANEXO 8); 

d) Carta de Anuência dos Participantes (ANEXO 7) e currículos; 

e) Declaração de Direitos Autorais, se necessário; 

f) Informações adicionais que forem pertinentes; e 

g) Documentos obrigatórios específicos de cada tipo de projeto cultural, listados 

no ANEXO 1 deste edital.  

 

4.6.1 A Carta de Anuência dos Espaços deverá ser anexada para os projetos que 

prevejam a realização de eventos (mostras, espetáculos, apresentações de modo geral) 

em espaços públicos ou privados. 
 

4.6.2 A Carta de Anuência dos Participantes (ANEXO 7), juntamente com seus 

currículos, deverá ser anexada como a equipe envolvida na realização do projeto.  
 

4.6.3 Os projetos que contenham obras de terceiros deverão possuir declarações e/ou 

apresentarem documentos comprobatórios da liberação dos direitos das obras a serem 

utilizadas.  
 

4.6.4 Poderão ser enviadas quaisquer outras informações adicionais que o proponente 

julgue serem interessantes para a melhor análise do projeto por parte da Comissão de 

Seleção. 
 

4.7 Os projetos concorrentes não sofrerão restrições quanto à temática abordada, desde 

que não promovam: 
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a) Discriminação de raça, gênero, orientação sexual e/ou crença;   

b) Incentivo ao uso/tráfico de entorpecentes, drogas e afins;  

c) Pedofilia;  

d) Pornografia;  

e) Promoção política de candidatos e/ou partidos; e  

f) Tráfico de animais. 

 

4.8 Após o envio, não serão admitidas alterações ou complementações no projeto e na 

inscrição, bem como, a entrega de novos documentos, por mais nobre que seja 

considerada a causa. 
 

 

5. DAS TRAMITAÇÕES DO PROJETO  
 
5.1 Assim que o projeto der entrada na plataforma digital, receberá um email automático 

com o número de ID de protocolo para acompanhamento online no portal do 

prosas.com.br. 
 

5.2 Após o término do prazo de inscrição, a CAP realizará ato público de conferência 

documental dos projetos e criação da ata dos projetos habilitados e inabilitados.   
 

5.3 O projeto será considerado inabilitado pela CAP se não apresentar, no ato da 

inscrição, todas as informações e documentos do proponente solicitados neste edital, 

conforme item 4.5 deste edital. 
 

5.4 Após os processo de habilitação, a CAP liberará acesso dos projetos para a 

Comissão Autônoma de Seleção (CAS) que, por sua vez, fará a avaliação de mérito dos 

projetos inscritos, conforme item 6.2 deste edital. 
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5.5 Após a avaliação de mérito dos projetos, será divulgada a lista classificatória. Os 

selecionados terão até 10 (dez) dias para encaminhar à FCRS os documentos 

complementares necessários para a elaboração de contrato, após solicitação.  
 

Parágrafo Único. Terminado o período citado no item 5.5, os selecionados que não 

enviaram os documentos solicitados ou que encontraram-se impossibilitados de assinar 

o contrato por motivos jurídicos, terão seus prêmios direcionados aos classificados 

subsequentes, que serão chamados através de comunicado da CAP. 
 

5.6 Caso um módulo financeiro não tenha projetos selecionados com a média mínima 

de corte ou não possua inscrições, os recursos serão remanejados para outros módulos 

financeiros e/ou áreas, respeitando os seguintes critérios: 
 

• 1º Projetos da mesma área;  

• 2º Projetos suplentes com as maiores notas, desde que existam recursos para o 

seu pagamento integral. 

 

5.7 Após todos os contratos elaborados, a CAP emitirá comunicado convocando os 

premiados para ato de assinatura dos contratos. Os proponentes deverão apresentar 

seus documentos originais de identificação pessoal com foto (RG e CPF ou CNH). 
 

 

 

 

 

 

 

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  
 
6.1 Habilitação 
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6.1.1 A habilitação compreende: triagem, de caráter eliminatório, com o objetivo de 

verificar se o proponente cumpre as exigências previstas neste edital e se enviou toda 

a documentação solicitada. 
 

6.1.2 A lista das propostas habilitadas e inabilitadas será divulgada na página eletrônica 

do FMIC. 
 

6.1.3 Os candidatos não habilitados ou qualquer pessoa terão o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação da lista a qual se refere o item anterior, para interpor 

recursos à CAP. 
 

6.1.4 Os recursos referentes à inabilitação da inscrição deverão ser enviados para o 

endereço eletrônico fmic@fundacaocultural.art.br, não cabendo a apresentação de 

documentos obrigatórios não enviados no momento da inscrição. 
 

6.1.5 Os recursos serão julgados pela CAP em até 5 (cinco) dias úteis e homologados 

pelo Diretor Executivo de Cultura da Fundação Cultural de Rio do Sul. 
 

6.1.6 Após análise e homologação, os resultados dos recursos serão publicados na 

página eletrônica do FMIC e Prosas. 
 

6.2 Avaliação de mérito 
 
6.2.1 A avaliação de mérito, de caráter classificatório, abrangerá todos os projetos 

habilitados e será realizada por uma Comissão Autônoma de Seleção (CAS), 

selecionada por meio de edital específico e nomeada por portaria interna da Fundação 

Cultural de Rio do Sul. Essa comissão será composta por, no mínimo, doze 

especialistas, residentes fora do município de Rio do Sul, de notório saber na área 

cultural, que disponibilizará seus currículos e informações no portal eletrônico do FMIC, 

após a seleção dos projetos. 
 

6.2.2 A Comissão de Seleção será assessorada à distância por integrantes da CAP sem 

direito a opinião na seleção. 
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6.2.3 A CAS atribuirá notas aos projetos de acordo com os critérios e pontuações que 

segue: 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 

a) 0 a 25 – Viabilidade de execução do projeto. 

b) 0 a 20 – Relevância cultural do projeto para a sociedade rio-sulense. 

c) 0 a 15 – Excelência artística/cultural do projeto ou, tratando-se de propostas 

patrimoniais, potencial de eficácia do projeto para salvaguardar o patrimônio 

em questão. 

d) 0 a 10 – Estratégia de comunicação, divulgação e formação de público ou, 

em propostas patrimoniais, potencial de difusão dos conhecimentos resultantes 

do projeto. 

e) 0 a 15 – Qualificação dos profissionais envolvidos. 

f) 0 a 5 – Atenção à acessibilidade, descentralização e democratização do 

acesso. 

g) 0 a 5 – Atenção à diversidade cultural. 

h) 0 a 5 – Contrapartida sociocultural. 

PONTUAÇÃO GERAL = 0 a 100 pontos. 

 

6.2.4 A “nota geral do projeto” será a média das pontuações gerais dadas 

individualmente por cada avaliador.  
6.2.5 Os projetos que não atingirem a nota geral mínima de 50 pontos (média de corte) 

não poderão receber recursos do FMIC, mesmo não havendo projetos com melhor 

qualificação em sua área ou módulo financeiro, não cabendo quaisquer 

questionamentos por parte do proponente.  
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Parágrafo único. Projetos com média zerada no critério “viabilidade de execução” não 

poderão receber recursos do FMIC, mesmo que a nota geral do projeto seja maior do 

que a média de corte.   
 

6.2.6 A atenção à acessibilidade, descentralização e democratização do acesso, à 

diversidade e à contrapartida sociocultural fazem parte do objeto do projeto e devem ser 

apresentadas em campos específicos na inscrição do projeto. 
 

6.2.7 A premiação por nota será estabelecida por mérito das maiores pontuações, por 

módulo financeiro, por área e em ordem decrescente.   
 

6.2.8 Havendo empate entre a nota final de proponentes, os critérios de desempate 

seguirão a ordem abaixo: 
 

a) maior nota no critério “viabilidade de execução do projeto”;  

b) maior nota no critério “relevância cultural do projeto”; 

c) maior nota no critério “excelência artística e cultural do projeto ou, tratando-

se de propostas patrimoniais, potencial de eficácia da proposta para 

salvaguardar o patrimônio (material ou imaterial) em questão”; e 

d) maior nota no critério “Estratégia de comunicação, divulgação e formação de 

público ou, em propostas patrimoniais, potencial de difusão dos conhecimentos 

resultantes do projeto”. 

 

6.2.9 Persistindo o empate entre as notas, será contemplado o primeiro projeto inscrito 

(data e hora). 
  

6.2.10 A relação dos projetos selecionados e subsequentes será divulgada na página 

eletrônica do FMIC. 
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6.2.11 A relação completa dos projetos avaliados e suas respectivas notas poderão ser 

acessadas na página eletrônica do FMIC. 
 

Parágrafo único. A decisão da CAS é soberana, não cabendo interposições de recursos. 
 

6.2.12 A CAS emitirá análises dissertativas sobre os projetos apresentados. Essas 

análises serão enviadas ao proponente pela CAP através do e-mail 

fmic@fundacaocultural.art.br, quando solicitadas. 
 

6.3 Documentação Complementar (para os contemplados). 
  

6.3.1 A análise jurídica de documentação complementar dos proponentes selecionados 

é de caráter eliminatório e compreende no envio (por parte dos proponentes) dos 

documentos e análises legais necessárias para a elaboração e a assinatura dos 

contratos. 
 

6.3.2 Os documentos complementares deverão ser encaminhados para o email 

fmic@fundacaocultural.art.br ou entregues em envelope lacrado na FCRS (ou enviados 

por correio, com Aviso de Recebimento - AR) em até 10 (dez) dias úteis após a 

solicitação que será feita pela CAP. 
 

6.3.3 São os documentos complementares: 
 

a) Cópia de comprovante de residência de agosto de 2019 ou anterior;  

b) Cópia de comprovante de residência de agosto de 2021 ou posterior;  

c) Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos tributos municipais 

(disponível em riodosul.sc.gov.br). 

d) Comprovante de conta bancária em nome do(a) proponente (pessoa física ou 

jurídica) onde serão depositados os recursos. Não pode ser conta conjunta. Em 

caso de MEI, pode ser a conta da pessoa física titular. 
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6.3.4 Para fins de comprovação de residência, serão aceitas faturas de energia elétrica, 

água, telefone residencial, internet, TV a cabo, contrato de locação (com firma 

reconhecida em cartório); ou, caso o comprovante não esteja em nome do proponente, 

deve trazer uma declaração de residência em conjunto, assinada pelo proprietário do 

imóvel, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um comprovante de 

residência de agosto de 2019 e/ou anterior e um de agosto de 2021 ou posterior em 

nome do declarante. 
 

6.3.5 Nos termos deste edital, em caso de pessoa jurídica, o comprovante de CNPJ 

serve como comprovante de endereço. 
 

6.3.6 Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento do prêmio por parte do 

premiado, em razão do descumprimento das obrigações estabelecidas neste edital ou 

por fatores jurídicos, o recurso financeiro será destinado aos projetos subsequentes, 

observados os critérios expostos no item 5.6 deste edital.  
 

6.3.7 Não havendo selecionados suficientes para o emprego total dos recursos 

orçamentários deste edital, os valores permanecerão no FMIC até a abertura de novo 

edital. 
 

 

7. DO CONTRATO, RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO PROJETO  
 
7.1 Os contemplados receberão o valor do prêmio em até 20 (vinte) dias úteis após a 

assinatura do contrato e em parcela única.  
 

7.2 Os contemplados terão 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de depósito do 

prêmio na conta do proponente, para executar por completo o plano de trabalho do 

projeto contemplado, podendo ser o prazo prorrogado, por igual período, uma única vez, 

mediante solicitação do proponente e aprovação pela CAP.  
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Parágrafo único: A prorrogação deverá ser solicitada em até 30 dias antes do final do 

prazo para a realização do projeto. 
 

7.3 Caso seja solicitado, o beneficiado deverá encaminhar à CAP, informações prévias 

e relatórios parciais, sobre a execução do projeto, com datas, locais e público envolvido.   
 

7.4 Os proponentes contemplados poderão receber visitas da CAP, do CMPC ou da 

FCRS durante todo o período de realização do projeto. Também comprometem-se a 

recebê-los e prestar esclarecimentos sobre o projeto, sempre que necessário.   
 

7.5 Em hipótese alguma, os beneficiados receberão suplementação dos recursos para 

a execução do projeto por parte do FMIC.  
 

7.6 É obrigatória a inserção dos logotipos da Prefeitura de Rio do Sul, Fundação Cultural 

de Rio do Sul, Sistema de Cultura de Rio do Sul e do Prêmio Nodgi Pellizzetti, bem 

como a menção ao patrocínio recebido no início das atividades (quando aplicável), em 

entrevistas e outros meios de comunicação disponíveis ao beneficiado, conforme regras 

do Manual de Identidade Visual e Comunicação do Fundo Municipal de Incentivo à 

Cultura de Rio do Sul, que está disponível no portal eletrônico do FMIC. 
 

7.7 Nenhum outro logotipo poderá constar sob a chancela de “PATROCÍNIO”, a não ser 

o conglomerado de logotipos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Rio do Sul 

e, se for o caso, os logotipos de apoios das leis e editais de incentivo à cultura federais 

e/ou estaduais. Caso receba recursos de outras fontes poderá constar sobre outras 

chancelas, como “apoio”. 
 

7.8 Todos os materiais de divulgação do projeto, impressos e/ou digitais  (outdoor, 

folder, cartaz, encarte, capa, arte para redes sociais, etc.), antes de sua impressão e/ou 

divulgação, deverão ter sua arte final encaminhada à CAP, obrigatoriamente, com no 

mínimo 7 (sete) dias de antecedência à sua confecção, impressão e/ou publicação, para 

o e-mail designer@fundacaocultural.art.br, através do qual será realizada prévia análise 

e aprovação, visando à averiguação do obrigatório e correto emprego do conglomerado 

de logotipos do FMIC. 
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Parágrafo único. Caso a aplicação dos logotipos não passe por análise da Fundação 

Cultural ou não sejam acatadas suas recomendações, resultando em material produzido 

com incoerência, o proponente devolverá ao FMIC os recursos aplicados no respectivo 

material, conforme planilha orçamentária apresentada.   
 

7.9 Em todos os projetos e materiais de divulgação deverá constar a classificação etária 

para o público. 
 

7.10 Não será permitida a comercialização de produtos apoiados pelo FMIC em valores 

superiores aos aprovados no projeto, com pena de ação judicial e devolução dos 

recursos ora disponibilizados.  
 

7.10.1 É obrigatório constar no projeto, quando houver, comércio de serviços, produtos 

e ingressos para ações dos projetos apoiados pelo FMIC, bem como, os valores e 

quantidades dos itens que serão comercializados. Incluindo solicitação de Contribuição 

Espontânea. 
 

7.11 O prazo para prestação de contas do projeto será de 30 (trinta) dias após o término 

do prazo de execução, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

previamente solicitado. 
 

7.12 O não cumprimento do projeto nos prazos legais deste edital, a falta de prestação 

de contas ou a desistência do proponente na realização do projeto acarretarão na 

devolução integral dos recursos recebidos, mesmo que o projeto já tenha sido 

executado em sua totalidade ou parcialidade.  
 

7.13 Havendo qualquer tipo de irregularidade na execução, seja ela constatada através 

de denúncia, acompanhamento por parte do CMPC ou da CAP, o proponente poderá 

ser orientado, advertido ou até mesmo ter solicitada a devolução parcial ou total dos 

recursos.  
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7.14 Qualquer proposta de modificação no projeto premiado (alteração de local, de 

materiais, quantidade, público-alvo, profissionais envolvidos, etc.) só poderá ser 

colocada em prática se aprovada previamente pela CAP, que poderá pedir vistas ao 

CMPC.  
 

7.14.1 As solicitações de alteração nos projetos contemplados deverão ser enviadas ao 

endereço eletrônico fmic@fundacaocultural.art.br, explicando o que pretende-se alterar 

no projeto e suas respectivas justificativas.  
 

7.14.2 O deferimento ou indeferimento se dará somente através de resposta virtual por 

parte da presidência da CAP.  
 

7.15 No caso de exibições/apresentações públicas, os premiados comprometem-se a 

respeitar as condições de acessibilidade e de meia-entrada previstas nas legislações 

municipal, estadual e federal.  
 

7.16 Ficam sob a responsabilidade dos contemplados, todos os contatos, contratações, 

custos, encargos, produção, divulgação, registro de imagens e operacionalização 

referentes ao desenvolvimento do projeto selecionado.  
 

7.17 Também é necessário solicitar Carta de Anuência para a Fundação Cultural de Rio 

do Sul para utilização de seus espaços para eventos, atividades de ensino, treinamento, 

ensaio, doação de bens culturais, etc., que poderá disponibilizar seus equipamentos já 

existentes no local. 
 

7.17.1 Caso contemplado, o proponente deve fazer a solicitação do espaço e reserva 

dos equipamentos com antecedência de no mínimo de 48 horas, respeitando a agenda 

de eventos da Fundação Cultural de Rio do Sul, suas atividades internas, pontos 

facultativos e disponibilidade. 
 

7.17.2 As cessões de espaços pela Fundação Cultural de Rio do Sul não incluem os 

serviços de técnico de sonorização e iluminação, fotógrafo, videomaker ou qualquer 
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outro profissional para o desenvolvimento do projeto, devendo estas demandas serem 

de responsabilidade do proponente conforme item 7.16 deste edital. 
 

7.17.3 O empréstimo de qualquer equipamento ou estrutura da Fundação Cultural de 

Rio do Sul para projetos realizados fora de sua sede deve ter constatada a sua 

possibilidade com antecedência, respeitando o regimento interno e as normas da 

instituição. 
 

7.17.4 Outros espaços públicos também necessitam de apresentação da Carta de 

Anuência correspondente ao local. 
 

7.18 Será deduzido do valor do prêmio, pela fonte pagadora da pecúnia, em 

conformidade com a legislação vigente, Imposto de Renda de proponente pessoa física, 

conforme tabela progressiva de ajuste anual de IRPF, sendo o pagamento informado, 

na contabilidade, como remuneração sem vínculo empregatício; 
 

7.19 Não será deduzido do valor do prêmio, pela fonte pagadora da pecúnia, Imposto 

de Renda de proponente pessoa jurídica. Não significa aqui, a sua desobrigação no 

cumprimento da legislação vigente, devendo o proponente providenciar o recolhimento 

e anotação em sua contabilidade de tributos, quando devidos. 
 

 

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 Os projetos contemplados deverão apresentar prestação de contas composta por 

relatório de atividades, conforme as disponibilizadas no portal online do FMIC. 
 

8.2 A prestação de contas se limita à análise do cumprimento do objeto do projeto 

através de fotos, documentos e vistorias presenciais; da realização do plano de mídia e 

da confecção dos materiais de divulgação desenvolvidos e dos demais itens contratuais 

de cada projeto, não cabendo análise financeira e/ou de documentos contábeis, salvo 

casos excepcionais solicitados pela CAP.  
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Parágrafo único. É obrigatório anexar no relatório de prestação de contas 1 (um) 

exemplar de produtos resultantes do projeto (livro, CD, DVD, revista, etc.) e 1 (uma) 

unidade de cada material de divulgação (digitais/virtual, impressos e demais materiais 

físicos, etc.). Nenhum produto entregue como brinde e/ou doação para a Fundação 

Cultural de Rio do Sul e/ou CAP contará para fins de comprovação do relatório de 

prestação de contas. 
 

8.3 Rejeitada a prestação de contas em razão da existência de dolo, fraude, simulação, 

conluio, crime, desvio dos recursos ou de finalidade do objeto, o proponente estará 

sujeito à multa de até 2 (duas) vezes o valor que deveria ter sido efetivamente aplicado 

no projeto, sem prejuízo de outras sanções civis, penais ou tributárias, bem como a 

exclusão de qualquer possibilidade de benefício do FMIC por um período de 2 (dois) 

anos após o cumprimento dessas obrigações.  
 

8.4 Na hipótese da prestação de contas não ser aprovada e exaurida todas as 

providências cabíveis, a CAP registrará o fato em ata, que será encaminhada pela FCRS 

à Procuradoria Jurídica do Município para a aplicação das medidas de sua competência.  
 

8.5 Qualquer parceria e/ou apoio recebido de outras fontes deverão ser descritos no 

relatório de prestação de contas, detalhando de que forma se concretizou a parceria 

e/ou apoio.  
 

 

 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
9.1 Os contemplados autorizam, desde já, a Fundação Cultural de Rio do Sul e a 

Prefeitura de Rio do Sul a mencionarem, sem qualquer ônus,  o patrocínio e utilizar em 

suas ações de divulgação os indicadores resultantes do projeto cultural, quando, onde 

e da forma que acharem oportuna, podendo utilizar também as peças publicitárias, 

fichas técnicas, material audiovisual, fotografias e os relatórios de atividades dos 
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projetos contemplados no Prêmio Nodgi Pellizzetti do Fundo Municipal de Incentivo à 

Cultura de Rio do Sul.  
 

9.2 Este edital não impede que os proponentes dos projetos contemplados obtenham 

outros recursos junto a outras esferas da iniciativa pública ou privada, utilizando ou não 

as leis de incentivo à cultura vigentes no país. 
 

9.3 Caso o projeto receba recursos de outras fontes, estes recursos não poderão arcar 

com itens orçamentários já aprovados pelo FMIC.   
 

9.4 Este edital ficará à disposição dos interessados na página eletrônica do FMIC e 

Prosas.  
 

9.5 Eventuais questionamentos sobre itens não expostos neste edital deverão ser feitos 

exclusivamente e SOMENTE através do e-mail fmic@fundacaocultural.art.br, 

informando no assunto “PRÊMIO NODGI PELLIZZETTI 2021 – ESCLARECIMENTOS”.   
 

9.6 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnação 

deste Edital, por meio de petição escrita, apresentada à CAP em até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data indicada para a assinatura dos contratos, respeitando os horários de 

funcionamento da Fundação Cultural e/ou através de pedido direto à Procuradoria 

Jurídica do Município, conforme art. 41, parágrafo 1 da Lei nº 8666/93. 
 

9.6.1 Quando a impugnação se referir apenas a questões que não impedem o 

prosseguimento do edital, poderá ser dada continuidade a este, ficando sobrestadas 

apenas as questões impugnadas, até a decisão sobre a impugnação. 
 

9.6.2 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a retificação dos 

procedimentos. 
 

9.7 Só serão aceitos recursos em relação às decisões da CAP relativos a erros formais 

ou de procedimentos, caso identificados, e deverão ser objetivamente fundamentados 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1197

 

23 
 

e entregues na Fundação Cultural de Rio do Sul, respeitando prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a publicação dos resultados (art. 109 da Lei nº 8666/93). 
 

9.8 As documentações dos projetos contemplados ficarão arquivadas na Fundação 

Cultural de Rio do Sul, não poderão ser retiradas pelos seus proponentes até o término 

da execução de todos os processos deste edital e, após estes prazos, podem ser 

descartadas.  
 

9.9 Nenhuma indenização será devida ao proponente pela elaboração, apresentação 

de documentação e proposta relativa ao presente edital.  
 

9.10 Não poderá haver troca de proponentes ou alteração do objeto do projeto. 
 

Parágrafo Único. O modo de fornecimento do objeto do projeto pode ser modificado em 

face de verificação técnica de inaplicabilidade dos termos contratuais originários, como 

em casos de pandemias, estado de calamidade, etc. Caso o proponente tenha 

apresentado o plano de contingência para essas situações na proposta do projeto 

deverá informar à CAP a alteração da forma de entrega do objeto do projeto. Caso não 

tenha sido previsto na elaboração da proposta, deve ser elaborado e enviado à CAP o 

plano de contingência, que passará por análise e aprovação. 
 

9.11 É de responsabilidade dos concorrentes acompanhar os resultados, etapas e datas 

através dos meios de divulgação informados neste edital.  
 

9.12 A Fundação Cultural de Rio do Sul agendará capacitação para a inscrição de 

projetos no Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura, que terão suas datas 

divulgadas através da página eletrônica da instituição. 
 

9.13 É de responsabilidade de cada proponente os direitos autorais de textos, músicas 

e imagens que porventura sejam utilizados para o desenvolvimento de suas propostas, 

não cabendo à Fundação Cultural de Rio do Sul nenhum ônus quanto aos direitos de 

terceiros envolvidos nos projetos culturais. O proponente compromete-se desde já com 
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possíveis sanções e penas legais por plágio ou uso não autorizado junto ao titular da 

obra e demais envolvidos no processo.  
 

9.14 Os casos omissos relativos a este edital serão resolvidos pelo Diretor Executivo de 

Cultura da Fundação Cultural de Rio do Sul, que poderá recorrer aos demais setores da 

Prefeitura de Rio do Sul e ao CMPC, ficando desde já eleito o Foro da Comarca de Rio 

do Sul para dirimir eventuais questões relativas a este edital, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
 

9.15  Para efeito deste Edital, considera-se: 
 

Projeto cultural  
Planos de trabalho que contribuam com o desenvolvimento artístico e/ou cultural, 

contendo documentação básica para análise: objeto, justificativa, planilha orçamentária 

e demais documentos solicitados.  
 

Democratização de acesso  
Ato de facilitar ou incluir nos eventos culturais o público que normalmente fica distante 

destas ações, como: estudantes de escolas públicas, terceira idade, pessoas com 

deficiência, moradores da área rural ou distantes dos centros urbanos. 
 

Informações de publicações de materiais, tipo livro, são: dimensões, tipo de 

impressão, tiragem, papel e número de páginas.   
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS CRITÉRIOS DE ANÁLISE 
 
Viabilidade de execução  
Análise que consiste na coerência orçamentária, de prazos e do objeto do projeto, 

verificando a real capacidade de realização por parte do proponente e o emprego do 

recurso público pleiteado.  
 

Relevância cultural do projeto para a sociedade rio-sulense  
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Análise do projeto proposto, dos resultados junto à realidade cultural do município de 

Rio do Sul, da abrangência e estimativa de público, singularidades, destaques e 

carências. 
 

Excelência artística/cultural do projeto  
Qualidade do produto artístico/cultural a ser produzido. Análise dos currículos dos 

envolvidos e experiência na área. 
 

Potencial de eficácia da proposta para salvaguardar o patrimônio  
No caso de propostas patrimoniais, será analisado se o projeto é eficaz para 

salvaguardar o patrimônio em questão (materiais utilizados, demonstração de 

conhecimento técnico por parte dos executores, resultados esperados, etc.). 
 

Estratégia de comunicação, divulgação e formação de público  
É o conjunto de estratégias e ações que viabilizem que o projeto tenha público. Que as 

apresentações ou produtos culturais reverberem na comunidade, atinjam o público-alvo 

e contribuam para a formação de novos públicos.  
 

Potencial de difusão dos conhecimentos resultantes do projeto  
Se tratando de propostas patrimoniais, será analisado o potencial do projeto em 

multiplicar os conhecimentos/registros resultantes deste e de que forma pode contribuir 

direta ou indiretamente com a formação patrimonial. 
 

 

 

Qualificação dos profissionais envolvidos  
Análise sobre os currículos de todos os envolvidos na execução do projeto, tanto do 

proponente/coordenador, quanto dos convidados. 
 

Atenção à diversidade cultural  
Analisa se o projeto dialoga com os diversos grupos que compõem a cidade de Rio do 

Sul, dando ênfase para as múltiplas realidades da diversidade cultural, tanto históricas 
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quanto contemporâneas, como as diferentes linguagens, tradições, religiões, costumes 

e relações sociais. 
 

Atenção à acessibilidade, descentralização e democratização do acesso 
Na acessibilidade se analisa se o projeto está atento às normas de acessibilidade 

previstas nas legislações municipal, estadual e federal e se está incluindo mecanismos 

novos para a quebra de barreiras (físicas e/ou intelectuais). Este critério analisa a 

adequação dos espaços físicos (rampas de acesso, elevadores, etc.) e a utilização de 

mecanismos que promovam a inclusão e permitam a apreciação dos conteúdos por 

todos os cidadãos (audiodescrição, closed caption, Libras, edição em Braille, etc.). 
Na descentralização se analisa a capacidade do projeto em promover ações que 

facilitem o acesso ao objeto artístico-cultural proposto para a maior parte possível dos 

cidadãos rio-sulenses no âmbito desse edital, incluindo periferias (ações nos bairros, 

disponibilização de transporte, etc).  
Na democratização de acesso se analisa as medidas presentes na proposta cultural que 

promovam ou ampliem a possibilidade de fruição dos bens, produtos e ações culturais, 

em especial às camadas da população menos assistidas ou excluídas do exercício de 

seus direitos culturais por condição socioeconômica (ações e/ou produtos artísticos 

disponibilizados de forma gratuita ou a preço popular, etc). 
 
Contrapartida sociocultural  
São ações extras de cunho cultural, que não oneram o projeto, preferencialmente 

ligadas ao tema ou execução do projeto principal, que beneficie a comunidade rio-

sulense, melhor vista dentro do contexto da gratuidade, diversidade, filantropia, 

formação de público, educação, treinamento, entretenimento cultural, ou seja, entrega, 

distribuição ou fruição de mais um bem cultural para a comunidade. Esclarecendo que 

o objeto do projeto contempla o artista, este deixará sua obra para a comunidade, que 

desta forma será beneficiada pelo bem cultural executado. Porém, a contrapartida 

sociocultural representa uma ação extra, que busca extrair do projeto o que mais este 

pode trazer para a comunidade em compensação por ter ganho um prêmio financiado 

por recursos públicos. 
 

Novos talentos  
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Proponente pessoa física de qualquer idade (a partir de 18 anos) que deseja realizar 

um projeto cultural e que não tenha sido contemplado ou premiado em outro 

mecanismo de incentivo à cultura, com exceção de editais emergenciais. 
 
 
 
 
 
 
Rafael Aparicio Tschumi 
Diretor Executivo da Fundação Cultural de Rio do Sul 
 

Rio do Sul, 25 de agosto de 2021 
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ANEXO 1 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS: 
 
 
COMO ENVIAR DOCUMENTOS 

• Documentos devem ser enviados em arquivo PDF como Anexo (na aba 
“Complementar”). 

• As informações específicas de cada projeto solicitadas neste Anexo 1 devem ser 
enviadas como documentos separados (anexados) em arquivo PDF (na aba 
“Complementar”). 

 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 

• Informações de publicação de materiais, tipo livro, são: dimensões, tipo de 
impressão, tiragem, papel e número de páginas.   

 
COMO ENVIAR VÍDEOS 

• Vídeos devem ser enviados para serviços de hospedagem externo (Youtube, 
Vimeo, drives virtuais, etc.) e mencionado o endereço (link) no campo “Vídeos” 
(na aba “Complementar”). Lembre-se de deixar o vídeo público para que a 
Comissão Autônoma de Seleção e a Comissão de Acompanhamento de 
Processos possam acessá-los por no mínimo 2 anos. 

 
COMO ENVIAR MÚSICAS 

• Os arquivos devem ser enviados para serviços de hospedagem externos (FTP, 
Drive Virtual, SoundCloud, Youtube, Vimeo, etc.) e mencionado o endereço para 
acessar este conteúdo no campo "Links". Lembre-se de deixar os arquivos 
públicos para que a Comissão Autônoma de Seleção e a Comissão de 
Acompanhamento de Processos possam acessá-los por no mínimo 2 anos. 

 
 
CONCEITO E DOCUMENTAÇÃO SOBRE 
CADA TIPO DE PROJETO: 
 
ARTES CÊNICAS 

• Entende-se como artes cênicas, no âmbito deste edital, todas as ramificações 
do teatro, da dança, de performances, de patinação artística, de manifestação 
circense, contação de histórias e manifestação notoriamente afins.  
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• Os projetos encaminhados nesta área deverão conter os seguintes documentos 
obrigatórios:  
a) No caso de montagem de espetáculos, deve ser enviado a proposta de 

montagem, texto ou roteiro; 
b) No caso de circulação, deve ter a cópia do espetáculo ou performance 

gravada em vídeo; 
c) No caso de publicação impressa, deve ter em anexo o protótipo em arquivo 

PDF com as informações de publicação. 
 
ARTES VISUAIS, DESIGN E MODA 

• Entende-se por artes visuais, no âmbito deste edital, as manifestações que 
utilizam a visão e outros sentidos como meio de interação. Serão aceitos projetos 
que utilizem notórios saberes desta área.  

• Especificamente como design, no âmbito deste edital, são considerados projetos 
gráficos, de interiores, meios digitais ou de objetos, que utilizem notórios saberes 
de aplicação do design.  

• Especificamente como moda, no âmbito deste edital, é considerada qualquer 
manifestação social ou proposta de produtos desta área (adereços, joias, 
coleções de roupas ou indumentária de modo geral).  

• Importante: não enquadram-se nesta categoria, materiais com foco em cinema 
e documentários por estarem estes incluídos na categoria Audiovisual e 
Comunicação em Cultura.  

• Os projetos encaminhados nesta área deverão, obrigatoriamente, conter: 
a) No caso de exposição ou circulação de trabalhos já executados, deve ter o 

registro visual destes trabalhos em arquivo PDF ou vídeos; 
b) No caso de publicação impressa, deve anexar o protótipo em arquivo PDF 

com as informações de publicação. 
 
AUDIOVISUAL E COMUNICAÇÃO EM CULTURA 
Entende-se como comunicação em cultura, no âmbito deste edital: 

• Ações de promoção de comunicação cultural no contexto televisivo, de 
radiodifusão, jornais, revistas, periódicos e internet; 

• Formação da sociedade em educomunicação e na apropriação do uso das 
tecnologias para a produção de informações e conteúdos, visando o 
autorregistro cultural e produção de comunicação alternativa; 

• O uso das novas mídias em diversos suportes (analógicos, impressos e digitais, 
utilizando, preferencialmente, softwares e tecnologias livres); 

• Produção de conteúdos sobre a cultura regional e sua diversidade pelos próprios 
atores/agentes culturais; 
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• Campanhas publicitárias e/ou ações de marketing que levem ou promovam a 
reflexão da sociedade contemporânea sobre suas origens, modos de vida, 
hábitos, tradições, preconceitos, etc. 

• Os projetos encaminhados nesta área deverão conter os seguintes documentos:  
a) Programação prevista e descritivo sobre infraestrutura que será utilizada; 

definições dos locais e cronograma; e piloto do projeto (no caso de materiais 
visuais), storyboard (no caso de materiais audiovisuais) ou roteiro (no caso 
de gravações). 

• Entende-se como audiovisual, no âmbito deste edital: 
a) Propostas que tenham como principal objetivo a produção, reflexão, 

exibições, estudo e/ou aplicação de técnicas cinematográficas e que 
contribuam para a estruturação e formação no âmbito do cinema local.   

b) Os projetos encaminhados nesta área deverão conter os seguintes 
documentos:  

c) No caso de produção: roteiro (em língua portuguesa), argumento (no caso 
de documentários), proposta de direção, ficha técnica, duração prevista da 
obra, características da produção, mídia a ser utilizada na exibição e outras 
informações importantes para o entendimento da proposta (se possível 
apresentar storyboard). 

 
FORMAÇÃO EM CULTURA, INTERCÂMBIO E RESIDÊNCIAS 

• Esta área premiará projetos individuais ou coletivos que tenham o propósito de 
formar e capacitar no âmbito artístico e cultural. Também o objetivo de criar e 
fomentar oficinas, cursos e ateliês; explorar, difundir ou ampliar o entendimento 
das linguagens artísticas, museográficas, curatoriais e técnicas artísticas e/ou 
culturais.  

• Os projetos encaminhados nesta área deverão encaminhar em anexo os 
seguintes documentos: 

a) No caso de intercâmbio e residências, deve informar no projeto qual o objetivo 
da viagem e quais conteúdos serão possíveis de apreciação;  

b) No caso de cursos e oficinas, deve apresentar o conteúdo programático do que 
será ministrado, carga horária, local, quantidade de pessoas e currículo dos 
ministrantes. 

 
LIVRO, LEITURA E LITERATURA 

• Entende-se por livro, leitura e literatura, no âmbito deste edital, projetos de 
incentivo à leitura, propostas que promovam a literatura local, autores e 
escritores locais, obras de literatura ou publicações científicas e/ou históricas 
relacionadas à cultura. No caso de publicação, o autor, ou coautor, ou ilustrador 
tem que ser o proponente do projeto.  
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• Os projetos encaminhados nesta área deverão anexar os seguintes 
documentos:  
a) No caso de nova publicação, criação literária ou projetos de pesquisa, deve-

se apresentar o argumento, objetivos, formato que o material será 
disponibilizado ao público e as informações de publicação;  

b) No caso de publicação e/ou reedição de materiais já finalizados, deve anexar 
o protótipo em arquivo PDF, com cópia integral do texto, em português, 
formato que será publicado e informações de publicação; 

c) No caso de eventos de lançamento de livros, deve anexar exemplar do livro 
em arquivo PDF a ser lançado. 

d) No caso de difusão, oficinas e outros eventos relacionados à área deve ser 
apresentado o cronograma das ações, acompanhado de conteúdo 
programático; 

e) No caso de atividades de incentivo à leitura como oficinas, clubes de leitura, 
projetos educacionais em colégios e bibliotecas e outros eventos 
relacionados a leitura, deve ser apresentado o cronograma das ações, 
acompanhado de conteúdo programático. 

 
MÚSICA 

• Entende-se como música, no âmbito deste edital, a arte apreciada 
principalmente através da audição, composta por ritmos e melodias.  

• Os projetos encaminhados nesta área deverão conter os seguintes documentos:  
a) No caso de gravação e prensagem de CD, DVD, LP e/ou K7, deve apresentar 

cópia das letras das músicas em PDF, informar a tiragem, tipo de mídia, 
características do encarte e duração, e ainda teaser do que vai ser gravado 
(preferencialmente 50% das faixas propostas).  

b) No caso de gravação de músicas em estúdio, deve informar o formato em 
que será distribuído, e se tratando de prensagem e respeitar as solicitações 
do item “a”;     

c) No caso de gravação de videoclipes, deve anexar a proposta de roteiro, 
demais materiais audiovisuais já produzidos pela produtora e/ou pela banda 
e teaser da música.  

d) No caso de pesquisa, deve anexar o arquivo PDF do memorial descritivo 
sobre pesquisa a ser realizada;  

e) No caso de apresentações/circulações, deve ser enviado o material da 
banda ou grupo, sendo anexado arquivo PDF e/ou arquivos de áudio e vídeo.  

f) No caso de publicação impressa, anexar o protótipo e informar em arquivo 
PDF as informações de publicação.   

g) Observação: No caso de intérpretes (músicas não autorais), observar os 
critérios de direitos autorais expostos artigo 4.6.3 do edital. 
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PATRIMÔNIO IMATERIAL E IDENTIDADE 

• Os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e 
domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de 
fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas 
que referenciem determinada conjuntura social e/ou façam alusão a uma 
identidade (atual ou histórica) de um coletivo, povo, etnia, raça, uma sociedade 
ou uma localidade.  

• As formas de expressão, de criar, fazer, viver, conhecimentos científicos e/ou 
poéticos, inovações e/ou qualquer outra manifestação identificada como 
patrimônio imaterial devem ser reconhecidas, aludidas, pesquisadas, difundidas 
e/ou registradas. 

• Os projetos encaminhados nesta área deverão conter os seguintes documentos: 
a) Estudo que demonstre a importância de reconhecimento desta manifestação 

cultural e sua respectiva valorização e/ou registro; 
b) Estratégia para difusão dos conhecimentos resultantes do projeto;  
c) No caso de publicação impressa, anexar o protótipo e informar em arquivo 

PDF as informações de publicação.   
 
PATRIMÔNIO MATERIAL E MEMÓRIA 

• Entende-se por patrimônio material e memória, no âmbito deste edital, os bens 
de natureza material, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referências à história, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade local, nos quais se incluem: obras, objetos, documentos, edificações, 
demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais, bem como os 
conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico (conforme art. 216 da Constituição 
Federativa do Brasil, de 1988).  

• Os projetos encaminhados nesta área deverão anexar os seguintes 
documentos:  
a) Estudo sobre o bem a sofrer intervenção, contendo: descrição e análise 

histórica, tipológica, arquitetônica (se for o caso), análise do contexto 
histórico e urbano (se for o caso);  

b) Os projetos de restauração de bens culturais materiais móveis e imóveis 
deverão apresentar um relatório contendo imagens, avaliação e o 
diagnóstico do estado de conservação e a proposta de intervenção contendo 
os critérios, as técnicas e os materiais a serem utilizados; anexar o relatório 
na aba “complementar”; 

c) Autorização (anuência) prévia dos órgãos competentes para as intervenções 
propostas, bem como de seu(s) proprietário(s); 
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d) No caso de publicação impressa, deve-se anexar o protótipo e informar em 
arquivo PDF as informações de publicação. Este item refere-se a publicação 
de livros e catálogos que tratem de Patrimônio Material e Paisagem Cultural, 
livros sobre outros temas se encaixam na área de Livro, Leitura e Literatura.  

• Os proponentes de projetos contemplados que prevejam intervenções 
arquitetônicas serão chamados para uma reunião, junto à Fundação Cultural de 
Rio do Sul e à Secretaria de Infraestrutura, para orientação dos trabalhos, bem 
como solicitação de documentação específica para a realização das 
revitalizações previstas. 

 
NOVOS TALENTOS 

• Entende-se como Novos Talentos, no âmbito deste edital, projeto cultural de 
qualquer área cujo proponente seja pessoa física de qualquer idade (a partir de 
18 anos) que não tenha sido contemplada ou premiada em qualquer mecanismo 
de incentivo à cultura, exceto editais emergenciais, conforme item 2.4.1 deste 
edital. 

• Os projetos encaminhados nesta categoria do prêmio deverão conter os 
seguintes documentos: 

• Os mesmos solicitados da área em que o projeto cultural se encaixa conforme 
este anexo; 

• Carta de apresentação do talento do proponente, podendo anexar materiais 
como vídeos, imagens, desenhos, textos, obra produzida ou outra forma 
pertinente para demonstrar seu talento, substituindo o item 4.5 “d” do Edital 
008/2021 Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2021, que trata do 
portfólio do proponente e sua avaliação; 

• Comprovante de participação do proponente em ao menos uma oficina de 
desenvolvimento de projetos oferecidas pela FCRS no ano corrente. 

 

 

smcriodosul.com.br 
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ANEXO 2 
MODELO DO FORMULÁRIO ONLINE DE DADOS PESSOAIS 

Orientações para o preenchimento de projeto cultural 
Este documento visa orientar sobre os campos obrigatórios que devem constar no 
Projeto Básico, também serve como rascunho para o proponente elencar todas as 
informações solicitadas no edital.  

 
 

DADOS DO PROPONENTE 

NOME COMPLETO 

Sem abreviaturas 

CPF 

Apenas números 

RG 

Apenas números 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Ex: SSP/SC 

ENDEREÇO COMPLETO 

Logradouro, número, complementos, bairro, CEP, cidade, estado 

TELEFONE 01 

Número principal do proponente 

TELEFONE 02 

Caso possua 

E-MAIL 

Endereço para receber as tramitações do projeto 
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DADOS COMPLEMENTARES DO PROPONENTE – PESSOA JURÍDICA 
Os campos abaixo deverão ser preenchidos apenas por proponentes Pessoa Jurídica 

 

RAZÃO SOCIAL 

Sem abreviaturas 

CNPJ 

Apenas números 

ENDEREÇO COMPLETO 

Logradouro, número, complementos, bairro, CEP, cidade, estado 
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ANEXO 3 
MODELO DO FORMULÁRIO ONLINE DO PROJETO BÁSICO 

Orientações para o preenchimento de projeto cultural 
Este documento visa orientar sobre os campos obrigatórios que devem constar no 
Projeto Básico, também serve como rascunho para o proponente elencar todas as 
informações solicitadas no edital.  

 
 

TÍTULO DO PROJETO 

Inclua aqui o título do seu projeto cultural. Tente expressar nele a síntese do projeto 
cultural.  

 
DADOS DO PROJETO 

ÁREA DO PROJETO (escolha apenas uma área) 

Artes Visuais, Design e Moda Livro Leitura e Literatura 

Artes Cênicas Música 

Audiovisual e Comunicação em Cultura Patrimônio Imaterial e Identidade 

Formação em Cultura, Intercâmbio e 
Residências Patrimônio Material e Memória 

Novos Talentos 
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VALOR DO PROJETO (escolha apenas um módulo financeiro) 

Artes Cênicas R$ 11.000,00 

Artes Visuais, Design e Moda 
R$ 17.600,00 

R$ 15.000,00 

Audiovisual e Comunicação em Cultura 

R$ 15.000,00 

R$ 10.800,00 

R$ 8.400,00 

Formação em Cultura, Intercâmbio e 
Residências R$ 7.700,00 

Livro Leitura e Literatura 
R$ 20.250,00 

R$ 11.000,00 

Música 
R$ 16.850,00 

R$ 12.000,00 

Patrimônio Imaterial e Identidade 
 R$ 18.400,00  

R$ 15.400,00 

Patrimônio Material e Memória 
R$ 30.000,00 

R$ 28.000,00 

Novos Talentos R$ 10.000,00 
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OBJETO DO PROJETO: 

Explique de forma sintética e clara o que o projeto cultural pretende realizar. Caso 
seu projeto seja selecionado, este será o objeto do contrato que será celebrado. Por 
exemplo: gravação de CD da banda X, com 12 músicas e realização de três shows na 
cidade de Rio do Sul. 

 

OBJETIVOS DO PROJETO: 

O que é: trata-se do resultado. Neste campo, devem constar a indicação dos 
resultados que se pretende atingir, bem como dos benefícios promovidos pelo 
projeto cultural.  
Como fazer: faça um pequeno parágrafo com a seguinte visão: “meu projeto foi 
realizado, concluí/realizei todas as etapas”. A partir disso, pergunte-se: O que 
produzi? E qual o impacto que meu projeto causou no contexto em que está inserido? 
Quais foram os resultados? 

 

JUSTIFICATIVA: 

O que é: explica-se em síntese a relevância do projeto cultural e justifica-se o pedido 
de recurso. 
Como fazer: este é o momento de convencimento sobre a importância do projeto, o 
conhecimento do proponente sobre a causa e sua capacidade de realizá-lo. Cuidado 
para não se perder em detalhes que não estão diretamente vinculados aos objetivos 
macros do projeto. Lembre-se que o projeto deve ser justificado culturalmente, tendo 
como base dados (estatísticas) reais. Todo projeto vem para solucionar um problema, 
fomentar um setor e/ou área e contribuir de forma geral com o desenvolvimento 
cultural de uma comunidade, município, estado e país. 
Importante: além de explicar as razões pelas quais se tomou a iniciativa de realizar o 
projeto, é preciso enfatizar quais circunstâncias favorecem sua realização, qual o 
embasamento da ideia, o que o diferencia dos demais projetos e qual sua contribuição 
no desenvolvimento cultural da comunidade e/ou localidade em que se realizará. 

 

ATENÇÃO À DIVERSIDADE CULTURAL 

O que é: é a característica do projeto que mostra que este dialoga com os diversos 
grupos que compõem a cidade de Rio do Sul. 
 Como fazer: explique e dê ênfase às múltiplas realidades da diversidade cultural aos 
quais o projeto se relaciona, tanto históricas quanto contemporâneas. São as 
diferentes linguagens, tradições, religiões, costumes, relações sociais, etc. 
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ATENÇÃO À ACESSIBILIDADE, DESCENTRALIZAÇÃO  
E DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO 

Na acessibilidade se analisa se o projeto está atento às normas de acessibilidade 
previstas nas legislações municipal, estadual e federal e se está incluindo mecanismos 
novos para a quebra de barreiras (físicas e/ou intelectuais). Este critério analisa a 
adequação dos espaços físicos (rampas de acesso, elevadores, etc.) e a utilização de 
mecanismos que promovam a inclusão e permitam a apreciação dos conteúdos por 
todos os cidadãos (audiodescrição, closed caption, Libras, edição em Braille, etc.). 
Na descentralização se analisa a capacidade do projeto em promover ações que 
facilitem o acesso ao objeto artístico-cultural proposto para a maior parte possível 
dos cidadãos rio-sulenses no âmbito desse edital, incluindo periferias (ações nos 
bairros, disponibilização de transporte, etc).  
Na democratização de acesso se analisa as medidas presentes na proposta cultural 
que promovam ou ampliem a possibilidade de fruição dos bens, produtos e ações 
culturais, em especial às camadas da população menos assistidas ou excluídas do 
exercício de seus direitos culturais por condição socioeconômica (ações e/ou 
produtos artísticos disponibilizados de forma gratuita ou a preço popular, etc). 

CONTRAPARTIDA SOCIOCULTURAL 

O que é: são ações extras, de cunho cultural, que não onerem o projeto e que estejam 
preferencialmente ligadas ao tema ou execução do projeto principal. Devem 
beneficiar a comunidade no sentido da gratuidade, diversidade, filantropia, formação 
de público, educação, treinamento, entretenimento cultural, ou seja, é a entrega, 
distribuição ou fruição de mais um bem cultural pelo público. 
 Como fazer: esclareça que o objeto do projeto contempla o artista, que este deixará 
sua obra para a comunidade, que desta forma será beneficiada pelo bem cultural 
executado. E também não esqueça de mostrar como a contrapartida sociocultural 
representa uma ação extra com foco na comunidade, como busca extrair do projeto 
o que mais este pode trazer para o público em compensação por ter ganho um prêmio 
financiado por recursos públicos. 

 

ESTRATÉGIA DE AÇÃO/CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

O que é: detalhamento das principais etapas para a realização do projeto.  
Como fazer: para elaborar a estratégia de ação, volte aos itens “objeto” e “objetivos”. 
Enumere tudo o que tem que ser feito para realizar o projeto. Depois, coloque em 
sequência lógica de realização e, finalmente, coloque uma data específica ou prazo 
para a realização de cada atividade elencada (semana, quinzena, mês ou exatamente 
o período em que a ação será desenvolvida). 
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Importante: a estratégia de ação do projeto deve ser coerente com a planilha 
orçamentária e os prazos devem ser pensados com muita atenção. A estratégia de 
ação demonstra a capacidade de organização do proponente e se ele realmente tem 
conhecimento de tudo o que precisa ser feito para realizar o projeto cultural. Lembre-
se que o prazo dado pelo Prêmio Nodgi Pellizzetti para conclusão do plano de trabalho 
é de 180 dias, podendo ser prorrogado por igual período.  
Metodologia: divida este item em três partes. Pré-produção (tudo o que é necessário 
antes da realização do evento ou da ação específica proposta), Realização (tudo o que 
acontece durante o período de realização do evento ou ação, onde efetivamente se 
realizará o objeto do projeto) e Pós-produção (tudo o que será realizado após a 
conclusão dos objetivos do projeto, como pesquisas qualitativas, reunião com 
organização, relatório de prestação de contas, etc.). 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

Um modelo de planilha orçamentária está disponível na página principal deste edital, 
aba “Complementares”. Depois de preenchida, poderá ser enviada em arquivo único, 
no formato PDF, DOC ou DOCX para Word. 
O que é: indicação dos recursos financeiros necessários para a execução do projeto, 
com valores unitários e totais.  
Como fazer: o orçamento deve ser apresentado no formato de uma tabela/planilha, 
por itens. Sugere-se que o orçamento indique pelo menos:  item, valor unitário, 
quantidade, ocorrência e valor total. O valor total do projeto é a soma de todos os 
itens anteriores. Remeta-se às ações indicadas no cronograma e veja quais gastos 
estão implícitos em cada uma delas. Geralmente, os projetos preveem recursos para: 
pessoal, serviços (terceirizados), infraestrutura, material de consumo, material 
gráfico, custos administrativos, comunicação e divulgação.  
Importante: no caso do proponente ser pessoa física, lembre-se de incluir na planilha 
orçamentária o item “Dedução de Imposto de Renda de Pessoa Física”, com o valor 
de 27,5% do total do prêmio pleiteado. Este valor será deduzido antes do depósito na 
conta do proponente, conforme legislação nacional.  

 

CARTAS DE ANUÊNCIA 

Um modelo de carta de anuência está disponível na página principal deste edital, na 
aba “Complementares”, após preenchidas, assinadas e digitalizadas, poderão ser 
enviadas no formato PDF ou JPG na aba "Arquivos". 
Anuência de Participante do projeto: é o documento no qual outro participante ou 
instituição, que não o proponente, se compromete a participar ou ajudar na 
realização do projeto, seja ele outro artista, profissional especializado ou 
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representante, e que declara que tem conhecimento e se dispõe a participar na 
execução do projeto, de forma remunerada ou não. 
Anuência de locais de execução de espaço: é um documento no qual o responsável 
por determinado espaço, declara estar ciente e concorda com a possível utilização do 
seu local para execução do projeto caso este seja contemplado; 

 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 
RG E CPF OU CNH 

Digitalizar os documentos em um único arquivo PDF ou JPG 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA OU DOMICÍLIO 

Um modelo de Declaração de Residência ou Domicílio está disponível na página 
principal deste edital, na aba “Complementares”, que, após preenchida, assinada e 
digitalizada, deverá ser enviada no formato PDF ou JPG. 
Caso o projeto seja contemplado, será requisitado os comprovantes de residência 
como documentação complementar nos termos do item 6.3.4 do Edital. 

 

PORTFÓLIO E/OU CURRÍCULO DO PROPONENTE 

Documentos em um único arquivo PDF, DOC ou DOCX para Word, informando sua 
atuação e projetos realizados (dando destaque/prioridade para as atividades 
desenvolvidas no município de Rio do Sul), preferencialmente na área em que 
concorre e contendo estritamente experiências culturais. 

 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

Um modelo de Declaração de Aptidão está disponível na página principal deste edital, 
na aba “Complementares”, que, após preenchida, assinada e digitalizada, deverá ser 
enviada no formato PDF ou JPG. 
Declaração do proponente se comprometendo com a verdade das informações 
prestadas, em aplicar os recursos recebido inteiramente para execução do projeto, 
tendo ciência e respeitando as regras do edital, e ciente das implicações jurídicas e de 
desclassificação. 
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COMPROVANTE DE CNPJ 

Documento em um único arquivo PDF ou JPG, comprovando pelo menos 2 (dois) anos 
de registro em Rio do Sul, Santa Catarina, e sua finalidade cultural através da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas. (CNAE); 
Emitido em: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao2.asp 

 

ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL OU CONTRATO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – NO CASO DE PESSOA JURÍDICA 

Documento em vigor e suas alterações, devidamente registrado, deve ser enviado em 
um único arquivo PDF. Se tratando de associações sem fins lucrativos, deverá ser 
encaminhada também cópia da documentação de posse da atual diretoria. 

 

DOCUMENTOS DO RESPONSÁVEL LEGAL, SÓCIO MAJORITÁRIO E/ OU PRESIDENTE 
(RG E CPF OU CNH) – NO CASO DE PESSOA JURÍDICA 

Digitalizar os documentos em um único arquivo PDF ou JPG. 

 
 

FICHA TÉCNICA DO PROPONENTE 

NOME 

Sem abreviaturas 

CIDADE/ESTADO 

Ex: Rio do Sul/SC 

FUNÇÃO NO PROJETO CULTURAL 

Defina a função do proponente no projeto cultural 

CURRÍCULO RESUMIDO 

Descreva, em poucas linhas, suas habilidades (o currículo completo poderá ser 
encaminhado na aba “Complementares”) 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
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É o conjunto de informações que você considera importante para o melhor 
entendimento de sua proposta. Fotos, vídeos, clipagens, materiais diversos, etc, 
deverão ser enviados na aba "Complementares" deste formulário. 
Quanto mais informações a Comissão Autônoma de Seleção tiver no momento da 
análise do seu projeto, mais fácil será para os avaliadores entenderem o contexto do 
projeto, sua capacidade de execução e a importância do projeto cultural. 
Importante: Envie documentações importantes para a proposta, mas cuide para não 
exagerar na quantidade de arquivos no envio de documentos que não sejam 
diretamente relacionados com sua capacidade de execução e/ou com o projeto em 
questão. 

 

ENVIO DE ARQUIVOS 

Na aba “Complementares”, você poderá anexar arquivos relacionados ao projeto: 
Fichas técnicas adicionais, arquivos de texto, imagens, vídeos, áudios, endereços para 
sites, etc. Lembrando que podem ser anexados arquivos sem limite de quantidade, 
porém, com no máximo 20MB cada arquivo. No caso de vídeos e áudios, apenas os 
links; 
Fichas técnicas e textos adicionais: devem ser enviados no formato PDF, DOC ou DOCX 
para Word; 
Vídeos: devem ser enviados para serviços de hospedagem externo (Youtube, Vimeo, 
etc.) e mencionado o endereço no campo "Vídeos". Lembre-se de deixar o vídeo 
público para que a Comissão Autônoma de Seleção e a Comissão de 
Acompanhamento de Processos possam acessá-los por no mínimo 2 anos. 
Áudios: devem ser enviados para serviços de hospedagem (SoundCloud, Youtube, 
Vimeo, etc.) e mencionado, no campo "Links", o endereço para este conteúdo. 
Lembre-se de deixar o áudio público para que a Comissão Autônoma de Seleção e a 
Comissão de Acompanhamento de Processos possam acessá-los por no mínimo 2 
anos. 

 

IMPORTANTE: 
-Lembre-se de enviar em anexo as informações obrigatórias de acordo com a área 
e projeto que está sendo proposto. Confira o ANEXO 1 do edital para tirar dúvidas; 
- Caso haja mais de um proponente, deve-se encaminhar ficha técnica de cada 
participante na aba “Complementares” deste formulário, em formato PDF com no 
máximo 20MB cada arquivo; 
- Lembre-se de incluir o currículo de todos os envolvidos na Ficha Técnica - 
convidados também podem ter seus currículos enviados nos anexos 
complementares do projeto, bem como clipagem e demais materiais; 
- Lembre-se de anexar as cartas de anuência e demais documentos complementares 
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na aba “Complementares”. 
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ANEXO 4 
 

Modelo Básico 
ESTRATÉGIA DE DIVULGAÇÃO 

 
 
Trata-se de um planejamento para divulgar o projeto. Para beneficiar a comunidade, a 
informação/comunicação precisa chegar até ao público que tem potencial para consumir 
o bem cultural ou atividade artística proposta. Dessa forma, convém pensar em como 
atrair público e divulgar o projeto cultural para as pessoas. 
 
 
- Nome do evento/atividade/ação: 
Um nome curto, chamativo e na linguagem do seu público-alvo ajuda a despertar a 
curiosidade e o interesse para mais pessoas participarem. 
 
- Público-alvo: 
Pensar na faixa etária das pessoas a qual o projeto é direcionado (crianças, idosos, etc), 
assim como, região (bairros, cidades), profissão (educadores, artistas profissionais, 
estudantes, etc) ou área de interesse afins, etc. Ver também a classificação etária (se 
há alguma restrição de idade). 
Pode-se pensar em mídia espontânea, aquela que vira notícia e entrevistas nos jornais 
e o compartilhamento orgânico pela internet e também na mídia paga, onde um valor é 
investido para fazer impressos, ter espaço em rádios e TVs e impulsionar publicações. 
 
- Identidade visual e artes gráficas: 
Uma boa arte gráfica chama mais atenção e dá credibilidade ao projeto. Pode-se 
contratar o serviço de design gráfico, uma agência ou fazer bem você mesmo. 
 
- Materiais de divulgação impressos: 
Folders, panfletos, cartazes, banners, outdoors, etc. Pode-se colocar o tamanho, tipo de 
papel e quantidade de materiais, onde serão colocados ou distribuídos. 
 
- Release: 
Texto informativo/jornalístico de divulgação do projeto para encaminhar para a imprensa 
local, regional e/ou estadual como sugestão de pauta.  
 
- Audiovisual: 
Além do texto, pode-se realizar gravações de áudios e gravações de vídeos para 
vincular em rádios, TVs e na internet. 
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- Redes sociais: 
Postagem dos materiais gráficos, áudios, fotos, vídeos para compartilhar nas redes 
sociais de forma orgânica ou como impulsionamento pago (patrocinado), para alcançar 
mais pessoas de acordo com o público-alvo. Também é interessante a criação de perfil 
e página oficiais do projeto. 
 
- Cobertura do evento/ação ou atividades 
Realizar a cobertura fotográfica, vídeos, gestão de redes sociais, etc., valoriza seu 
projeto e pode ser utilizado para prestação de contas. 
 
- Outros: 
Meios que seu projeto pode ser divulgado, por exemplo, criação de site, blog, 
cadastros de inscrição, marketing direto, etc. 
 
*Atenção à aplicação dos logos alusivos ao Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à 
Cultura, conforme o edital. 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________, portador(a) 

do CPF _______________________, DECLARO que estou apto a participar do Prêmio 

Nogdi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2021, estando em conformidade com todas as 

regras do Edital 008/2021 publicado pela Fundação Cultural de Rio do Sul, também que 

sou residente nesta cidade há mais de 2 (dois) anos, que não sou servidor(a) e que não 

tenho parentesco próximo com servidor(a) da Fundação Cultural e que aplicarei todo o 

recurso recebido na execução do projeto. 
DECLARO ainda que li e entendi todas as regras do Edital 008/2021 no qual estou me 

inscrevendo. 
DECLARO também que todas as informações prestadas por mim para a inscrição são 

verdadeiras. 
E DECLARO que participo de boa-fé e estou ciente das penalizações jurídicas e de 

desclassificação em caso de desrespeito ou inverdade. 
 

 

Rio do Sul/SC, ____ de ____________________ de 2021. 
 

 

 

 

 

______________________________________ 
Assinatura 

 

 

 

 

 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1222

 

48 
 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO 

 

Eu, 

_______________________________________________________________

__, portador do CPF _________________________________DECLARO, para 

os devidos fins de comprovação junto ao Prêmio Nogdi Pellizzetti de Incentivo à 

Cultura 2021, que sou residente e domiciliado em Rio do Sul há, no mínimo 2 

(dois) anos e que, atualmente, resido 

à______________________________________________________________

_____, Bairro_______________________________________ , na cidade de 

Rio do Sul, SC, CEP ________________-______. 

 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente 

de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 

prestadas.  

 

 

Rio do Sul/SC , _____  ⁄ _____  ⁄ 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________  

Assinatura do declarante 
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ANEXO 7 

CARTA DE ANUÊNCIA 

 
 
PARTICIPANTES DE PROJETOS CULTURAIS 
 

Eu, ________________________________________________________, portador(a) 

do CPF ______________________, profissão _______________________________, 

residente na cidade ________________________, estado _______________, declaro 

para os devidos fins que estou ciente do projeto ______________________________ 

____________________________________________________________________, 

proposto por ______________________________________________, para o Prêmio 

Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2021, do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura 

de Rio do Sul, e me comprometo com a execução do mesmo na função de 

_______________________________________, caso este venha a ser contemplado. 
 

Sem mais para o momento, 
 

 

 

(Assinatura do responsável) 
 

 

__________________________________________________ 
Nome do responsável: 

Instituição: 
 

 

 

(Local e data) 
____________________________, ______ de ________________ de 2021
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ANEXO 8 
CARTA DE ANUÊNCIA 

 
 

ESPAÇOS CULTURAIS 

 

Eu, ________________________________________________________, 

portador(a) do CPF ______________________, na qualidade de representante 

legal da instituição 

___________________________________________________, situada na 

cidade de ___________________________, estado ________, declaro para os 

devidos fins que estou ciente do projeto  

_________________________________________________, proposto por 

____________________________________________, para o Prêmio Nodgi 

Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2021, do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura 

de Rio do Sul, e me comprometo com a cessão de espaço para o 

desenvolvimento das atividades previstas neste projeto, caso o mesmo venha a 

ser contemplado. 

 

Sem mais para o momento, 

 

(Assinatura do responsável) 

 

_________________________________________________________ 

Nome do responsável: 

Instituição: 

 

 

(Local e data) 
_______________________________, ______ de ______________ de 2021
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ANEXO 9 

Cronograma 
 

 
Esta programação pode sofrer alterações 

 

 

Inscrições  ............................................................. 26/08/2021 a 18/10/2021 (até às 9h) 
Conferência Documentos .............................................................................. 18/10/2021 
Divulgação Parcial dos Habilitados  .............................................................. 19/10/2021 
Prazo para recursos  ............................................................... 20/10/2020 a 26/10/2021 
Avaliação dos recursos Habilitação  ............................................................. 27/10/2021 
Divulgação Projetos Habilitados  .................................................................. 28/10/2021 
Avaliação de mérito pelo CAS  ............................................... 29/10/2021 a 15/11/2021 
Divulgação resultado final ............................................................................. 18/11/2021 
Documentos Complementares  ............................................... 19/11/2021 a 29/11/2021 
Assinatura Contratos ..................................................................................... 30/11/2021 
Pagamento até .............................................................................................. 17/12/2020 
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ANEXO 10 

Lista resumida dos documentos (check list). 
 

A PLATAFORMA DIGITAL SOLICITARÁ DO PROPONENTE:  
 

Em caso de Pessoa Física:  

• Documentos do proponente (RG e CPF ou CNH); 

• Declaração de Residência ou Domicílio (Anexo 6);  

• Portfólio digital e/ou currículo do proponente; 

• Declaração de Aptidão (Anexo 5). 
 

Em caso de Pessoa Jurídica:  

• Comprovante de CNPJ com CNAE cultural;  

• Estatuto, contrato social ou contrato de MEI em vigor e registrado. Se 

associação, também ata de posse da atual diretoria;  

• Documentos do responsável legal, sócio majoritário e/ou presidente (RG e CPF 

ou CNH);  

• Portfólio digital do proponente; 

• Declaração de Aptidão do responsável pela entidade (Anexo 5). 
 

*Caso a empresa/associação/cooperativa possuir menos de dois anos de registro em 

Rio do Sul, deverá enviar os documentos do representante legal da empresa ou do sócio 

majoritário/presidente (Declaração de Residência ou Domicílio e portfólio e/ou 

currículo). 
 

A PLATAFORMA DIGITAL SOLICITARÁ SOBRE O PROJETO:  
 

• Formulário de Inscrição Padrão (modelo ANEXO 2);  

• Formulário do Projeto (modelo ANEXO 3); 

• Carta de Anuência dos Espaços (ANEXO 8); 
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• Carta de Anuência dos Participantes (ANEXO 7) e currículos; 

• Declaração de Direitos Autorais, se necessário; 

• Informações adicionais, se desejar; e 

• Documentos obrigatórios específicos de cada tipo de projeto (ANEXO 1):   
 

ARTES CÊNICAS 

• No caso de montagem de espetáculos, deve ter a proposta de montagem, texto 

ou roteiro; 

• No caso de circulação, deve ter a cópia do espetáculo ou performance gravada 

em vídeo.  

• No caso de publicação impressa, deve ter em anexo o protótipo e informações 

da publicação. 
 

ARTES VISUIAS, DESIGN E MODA 
b) No caso de exposição ou circulação de trabalhos já executados, deve ter o 

registro visual destes trabalhos em arquivo PDF ou vídeos; 
c) No caso de publicação impressa, deve anexar o protótipo e informações da 

publicação. 
 

AUDIOVISUAL E COMUNICAÇÃO EM CULTURA 
b) No caso de comunicação em cultura, deve ter a programação prevista e 

descritivo sobre infraestrutura que será utilizada; definições dos locais e 

cronograma; e piloto do projeto (no caso de materiais visuais), storyboard (no 

caso de materiais audiovisuais) ou roteiro (no caso de gravações);  
c) No caso de produção audiovisual: roteiro (em língua portuguesa), argumento 

(no caso de documentários), proposta de direção, ficha técnica, duração 

prevista da obra, características da produção, mídia a ser utilizada na exibição 

e outras informações importantes para o entendimento da proposta (se 

possível apresentar storyboard). 
 

FORMAÇÃO EM CULTURA, INTERCÂMBIO E RESIDÊNCIAS 
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• No caso de intercâmbio e residências, informar qual o objetivo da viagem e 

quais conteúdos serão possíveis de apreciação;  

• No caso de cursos e oficinas, apresentar o conteúdo programático do que será 

ministrado, carga horária, local, quantidade de pessoas e currículo dos 

ministrantes. 
 

LIVRO, LEITURA E LITERATURA 

• No caso de nova publicação, criação literária ou projetos de pesquisa, deve-se 

apresentar o argumento, objetivos, formato que o material será disponibilizado 

ao público e as informações de publicação;  

• No caso de publicação e/ou reedição de materiais já finalizados, deve anexar o 

protótipo em arquivo PDF, com cópia integral do texto, em português, formato 

que será publicado e informações de publicação; 

• No caso de eventos de lançamento de livros, deve anexar exemplar do livro em 

arquivo PDF a ser lançado; 

• No caso de difusão, oficinas e outros eventos relacionados à área deve ser 

apresentado o cronograma das ações, acompanhado de conteúdo 

programático;  

• No caso de atividades de incentivo à leitura, deve ser apresentado o 

cronograma das ações, acompanhado de conteúdo programático. 
 

MÚSICA 

• No caso de gravação e prensagem de CD, DVD, LP e/ou K7, deve apresentar 

cópia das letras das músicas em PDF, informar a tiragem, tipo de mídia, 

características do encarte e duração, e ainda teaser do que vai ser gravado 

(preferencialmente 50% das faixas propostas); 

• No caso de gravação de músicas em estúdio, deve informar o formato em que 

será distribuído, e se tratando de prensagem e respeitar as solicitações do item 

“a”; 

• No caso de gravação de videoclipes, deve anexar a proposta de roteiro, 

demais materiais audiovisuais já produzidos pela produtora e/ou pela banda e 

teaser da música; 
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• No caso de pesquisa, deve anexar o arquivo PDF do memorial descritivo sobre 

pesquisa a ser realizada;  

• No caso de apresentações/circulações, envio do material da banda ou grupo, 

anexar arquivo PDF e/ou arquivos de áudio e vídeo.  

• No caso de publicação impressa, anexar o protótipo e informar em arquivo PDF 

as informações de publicação.   
 

PATRIMÔNIO IMATERIAL E IDENTIDADE 
b) Estudo que demonstre a importância de reconhecimento desta manifestação 

cultural e sua respectiva valorização e/ou registro; 
c) Estratégia para difusão dos conhecimentos resultantes do projeto;  
d) No caso de publicação impressa, anexar o protótipo e informar em arquivo PDF 

as informações de publicação.   
 

PATRIMÔNIO MATERIAL E MEMÓRIA 

• Estudo sobre o bem a sofrer intervenção, contendo: descrição e análise 

histórica, tipológica, arquitetônica (se for o caso), análise do contexto histórico 

e urbano (se for o caso);  

• Os projetos de restauração de bens culturais materiais móveis e imóveis 

deverão apresentar um relatório contendo imagens, avaliação e o diagnóstico 

do estado de conservação e a proposta de intervenção contendo os critérios, 

as técnicas e os materiais a serem utilizados; anexar o relatório na aba 

“complementar”; 

• Autorização (anuência) prévia dos órgãos competentes para as intervenções 

propostas, bem como de seu(s) proprietário(s); 

• No caso de publicação impressa, anexar o protótipo e informar em arquivo PDF 

as informações de publicação.   
 

NOVOS TALENTOS 
b) Os mesmos solicitados da área em que o projeto cultural se encaixa conforme 

este anexo; 
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c) Carta de apresentação do talento do proponente, podendo anexar materiais 

como vídeos, imagens, desenhos, textos, obra produzida ou outra forma 

pertinente para demonstrar seu talento, substituindo o item 4.5 “c” do Edital 

008/2021 Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2021, que trata do 

portfólio do proponente e sua avaliação; 
d) Comprovante de participação do proponente em ao menos duas oficinas de 

desenvolvimento de projetos oferecidas pela FCRS no ano corrente; 
 

Caso o projeto seja premiado, depois serão necessários documentos complementares:  

• Comprovante de residência de agosto de 2019 ou anterior;  

• Comprovante de residência de agosto de 2021 ou posterior;  

• Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal; 

• Comprovante de conta bancária. 
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EDITAL Nº 009/2021 FCRS COMISSÃO AUTÔNOMA DE SELEÇÃO (CAS), DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244779

 

 

1 
 

EEDDIITTAALL//FFCCRRSS  nnºº  000099//22002211   

 

EEssttaabbeelleeccee  ccrriittéérriiooss  ppaarraa  ccrreeddeenncciiaammeennttoo  
ddee  aavvaalliiaaddoorreess  ppaarraa  ccoommppoorreemm  aa  
CCoommiissssããoo  AAuuttôônnoommaa  ddee  SSeelleeççããoo  ((CCAASS))  ddee  
pprroojjeettooss  ccuullttuurraaiiss  ddaa  eeddiiççããoo  22002211  ddoo  
PPrrêêmmiioo  NNooddggii  PPeelllliizzzzeettttii  ddee  IInncceennttiivvoo  àà  
CCuullttuurraa  ddee  RRiioo  ddoo  SSuull//SSCC..    

 

A Fundação Cultural de Rio do Sul (FCRS), através do Fundo Municipal de Incentivo à 
Cultura (FMIC), da Comissão de Acompanhamento de Processos (CAP) e em consonância 
com o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), de acordo com o que determinam 
as Leis Complementares 270/2013 e 281/2014, a Lei Ordinária 5.567/2015, o decreto 
9.649/2021 e a portaria FCRS 004/2021, torna pública a abertura do credenciamento de 
profissionais para comporem a Comissão Autônoma de Seleção (CAS)  para avaliar os 
projetos culturais inscritos e habilitados na edição 2021 do Prêmio Nodgi Pellizzetti de 
Incentivo à Cultura de Rio do Sul/SC, que regulamenta a concessão de recursos 
financeiros, por meio de prêmios, para fomentar projetos culturais na cidade de Rio do 
Sul, estado de Santa Catarina.  

Os documentos relacionados a seguir integram este edital e  estão disponíveis ao final 
deste documento: 

AANNEEXXOO  11 – Modelo de formulário on-line de dados pessoais. 

AANNEEXXOO  22 – Declaração de ausência de impedimentos. 

 

11..  OOBBJJEETTOO     

1.1 Constitui objeto do presente edital o credenciamento de profissionais para 
comporem a Comissão Autônoma de Seleção (CAS) e exercerem as atividades de 
avaliação de mérito e emissão de parecer técnico, através de plataforma online, sobre os 
projetos culturais inscritos e habilitados na edição 2021 do Prêmio Nodgi Pellizzetti de 
Incentivo à Cultura, atendendo os critérios estabelecidos neste edital.   

1.2 Compete ao avaliador/parecerista selecionados por este edital: 
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a) Ler o edital do Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura, ao qual foi 
convocado a participar como avaliador;   

b) Apreciar, analisar e avaliar, através da plataforma on-line Prosas, os 
projetos/propostas culturais habilitados de acordo com os critérios estabelecidos 
no edital supracitado e disponibilizados em plataforma on-line;   

c) Emitir parecer de cada projeto analisado e dar nota conforme os critérios 
estabelecidos, através de formulário on-line específico, devidamente preenchido, 
sob pena de reanálise do projeto sem reembolso de qualquer despesa;   

d) Emitir diligências, quando for necessário. 

 

1.3 Na sua avaliação, o parecerista deverá considerar: 

a) Os critérios de avaliação que estão no item 6.2.3 do Edital do Prêmio Nogdi 
Pellizzetti 2021; 

b) Além da relevância do bem, produto ou atividade cultural resultante do projeto 
e do benefício gerado ao(s) artista(s) envolvido(s), o projeto deve, principalmente, 
beneficiar a comunidade de Rio do Sul; 

c) Nem sempre os projetos mais bem elaborados são os que vão gerar mais 
benefícios à comunidade. 

  

22..  DDAA  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO   

2.1. Podem participar deste edital:   

a) Pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, que tenham formação, atuação 
profissional de reconhecido mérito e/ou conhecimento técnico comprovado na 
área cultural e/ou artística em pelo menos uma das seguintes áreas:  

a) Artes Cênicas;   

b) Artes Visuais, Design e Moda;  

c) Audiovisual e Comunicação em Cultura; 

d) Formação em Cultura, Intercâmbio e Residências; 

e) Livro, Leitura e Literatura;   
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f) Música;  

g) Patrimônio Imaterial e Identidade;  

h) Patrimônio Material e Memória. 

 

2.1.1. As áreas de Patrimônio Imaterial e Identidade e Patrimônio Material e Memória 
serão avaliadas pelos mesmos pareceristas. 

2.1.2. A avaliação na área de Formação em Cultura, Intercâmbio e Residências será feita 
por todos os profissionais das demais setoriais. 

2.1.3. Os projetos inscritos como Novos Talentos serão direcionados à área que mais se 
identificar com suas propostas e os avaliadores classificados nesta área serão 
responsáveis pela análise dos mesmos. 

2.2. É vedada a participação neste edital de:   

a) Profissionais que residam e/ou tenham domicílio no município de Rio do 
Sul/SC;   

b) Profissionais que tenham qualquer relação de parentesco com membros do 
Conselho Municipal de Política Cultural de Rio do Sul (CMPC), Comissão de 
Acompanhamento de Processos (CAP), e/ou servidores efetivos e comissionados 
da Fundação Cultural de Rio do Sul;   

c) Servidores terceirizados, prestadores de serviço, agentes políticos e pessoas 
que tenham algum vínculo empregatício direto e/ou indireto com a Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul.  

 

33..  DDAASS  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS     

3.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas através da plataforma digital, Prosas 
(www.prosas.com.br), constante no item 3.2 deste edital, do dia 26 de agosto, às 8h, até 
o dia 1111  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002211,,  ààss  99hh..   

3.2 As inscrições serão efetuadas mediante cadastro e envio de toda a documentação do 
item 3.3 na plataforma digital Prosas (www.prosas.com.br). 

3.3 No cadastro, deverá conter obrigatoriamente o que segue:  
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a) Formulário de inscrição devidamente preenchido na plataforma digital 
conforme o modelo do ANEXO I deste edital.   

b) Fotocópia digitalizada de documentos do candidato (RG e CPF ou CNH);  

c) Fotocópia digitalizada da página que contém o número do PIS/PASEP da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  

d) Fotocópia digitalizada de comprovante de residência (fatura de energia 
elétrica, água, telefone residencial, internet, TV a cabo ou ainda, contrato de 
locação com firma reconhecida em cartório) de agosto de 2019 ou anterior e de 
outro comprovante de agosto de 2021 ou posterior, em nome do candidato;   

e) Fotocópia digitalizada da Declaração de Impedimentos, devidamente 
preenchida e assinada, disponível no ANEXO II deste edital (caso for selecionado, 
esta declaração deverá ser encaminhada junto com o contrato na forma física).    

f) Portfólio, currículo ou comprovante de atuação na área cultural para fins de 
pontuação no critério de experiência; 

g) Fotocópia digitalizada do certificado de formação ou diploma superior na área 
afim, para fins de pontuação no critério de formação, se houver;   

h) Fotocópias digitalizadas de certificados ou comprovantes de participação na 
produção ou gestão de projetos culturais; comprovante da aprovação ou 
execução como proponente em projetos culturais; e comprovante de parecerista 
em outros editais culturais para fins de pontuação nos critérios de qualificação 
técnica, se houverem.  

 

3.4 Ao confirmar o envio na plataforma, o candidato a parecerista receberá um e-mail 
com um número de identificação (ID) para acompanhar a tramitação do seu cadastro.  

3.5 A Fundação Cultural de Rio do Sul e a Comissão de Acompanhamento de Processos 
(CAP) não se responsabilizarão por eventuais problemas técnicos relacionados às mídias 
digitais e/ou envio de inscrição por parte do candidato. Comprometem-se apenas em 
responder o e-mail confirmando o recebimento da inscrição. 

3.6 Não serão aceitas inscrições e materiais fora do período estabelecido neste edital.  

3.7 A falta de qualquer um dos documentos descritos no item 3.3 deste edital implicará 
na inabilitação do candidato. 
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44..  DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO  DDOOSS  AAVVAALLIIAADDOORREESS   

4.1 Os candidatos a pareceristas devidamente inscritos neste edital serão selecionados 
de forma objetiva de acordo com os critérios previstos no item 5 e na documentação 
constante no item 3 deste edital. 

4.2 A análise e seleção dos candidatos será realizada pela Comissão de Acompanhamento 
de Processos (CAP) do edital 2021 do Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura.  

4.3 Compete à CAP analisar a documentação enviada dos candidatos inscritos e 
habilitados de acordo com os critérios e pontuação constantes no item 5 deste edital. 

 

55..  DDOOSS  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  EE  DDAA  CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  CCUURRAADDOORREESS 

5.1 Os inscritos habilitados receberão pontuação de acordo com a qualificação artística e 
técnica, conforme os seguintes critérios objetivos: 

ÁÁRREEAA  DDEE  CCRRIITTÉÉRRIIOO  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO  

Experiência na área específica 

Experiência igual ou superior a 10 anos   9 

Experiência de 5 a 10 anos 6 

Experiência igual ou inferior a 5 anos 3 

Formação na área específica 

Formação nível superior – Pós-doutorado   10 

Formação nível superior – Doutorado 9 

Formação nível superior – Mestrado   8 

Formação nível superior – Especialização   6 

Formação nível superior – Graduação   5 

Formação técnica 3 

Notório saber   2 
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ÁÁRREEAA  DDEE  CCRRIITTÉÉRRIIOO  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO  

Qualificação Técnica 1 

Experiência em produção e gestão de projetos 
culturais – nível nacional 5 

Experiência em produção e gestão de projetos 
culturais – nível estadual 4 

Experiência em produção e gestão de projetos 
culturais – nível municipal 3 

Qualificação Técnica 2 

Ter sido aprovado como proponente em projetos 
culturais em editais ou leis de incentivo à cultura – 
nível nacional    

5 

Ter sido aprovado como proponente em projetos 
culturais em editais ou leis de incentivo à cultura – 
nível estadual      

4 

Ter sido aprovado como proponente em projetos 
culturais em editais ou leis de incentivo à cultura – 
nível municipal       

3 

Qualificação Técnica 3 

Experiência na área cultural como parecerista em 
editais de cultura – nível nacional      5 

Experiência na área cultural como parecerista em 
editais de cultura – nível estadual      4 

Experiência na área cultural como parecerista em 
editais de cultura – nível municipal      3 

 

5.2 Nenhum critério é cumulativo de pontos, portanto, se o candidato possui mestrado 
e doutorado na área pretendida, basta enviar a comprovação da de maior nível. A 
plataforma aceitará anexar apenas 1 (um) documento por área de critério. Inclusive na 
área de critério experiência, para a qual basta mandar o comprovante mais antigo. 
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5.3 Também não serão clicados em nenhum link, seja direcionado para currículos, 
páginas pessoais ou perfis. A validação dos pontos será feita com base no documento 
anexado que valida cada critério. 

5.4 No caso de empate, será considerada primeiro a maior pontuação somando a 
qualificação técnica como critério de desempate; em segundo, considerar-se-á a 
formação na área específica e, se ainda assim persistir empate, será selecionado o 
candidato com mais idade. 

5.5 Os inscritos serão classificados, dentro da sua respectiva área de avaliação, de acordo 
com a pontuação recebida e os dois primeiros classificados em cada área estarão aptos a 
serem convocados pela Comissão de Acompanhamento de Processos (CAP), sendo o total 
12 (doze) profissionais selecionados. 

 

Inscrições ...................................................................................... 26/08/2021 a 11/10/2021 (9h) 

Conferência Documentos e Pontuação ................................................ 11/10/2021 a 14/10/2021 

Divulgação dos selecionados ....................................................................................... 15/10/2021 

Prazo para recursos  ............................................................................. 16/10/2021 a 22/10/2021 

Avaliação dos recursos  ..............................................................................................  25/10/2021 

Divulgação resultado final  .......................................................................................... 26/10/2021 

Assinatura Contratos  ........................................................................... 27/10/2021 a 28/10/2021 

Avaliação de mérito pelo CAS .............................................................. 29/10/2021 a 15/11/2021 

Pagamento até ............................................................................................................ 17/12/2021 

 
 

66..  DDAA  NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO  EE  DDOO  CCRROONNOOGGRRAAMMAA  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO     

6.1 Os classificados terão sua pontuação divulgada através apenas de seu código de 
identificação ID, abrindo assim o prazo de 5 dias úteis para contestação ou recurso. 

6.2 Os classificados devem manter sigilo sobre sua seleção a fim de preservar a isonomia 
e segurança no processo de avaliação. 

6.3 Após o julgamento dos recursos os classificados serão contatados pela Comissão de 
Acompanhamento de Processos (CAP) para ciência e assinatura do contrato.  
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6.4 A divulgação dos nomes e currículos dos classificados que atuarem como avaliadores 
será feita somente após a publicação dos projetos selecionados no edital do Prêmio 
Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2021. 

6.5 A avaliação dos projetos culturais e emissão de pareceres deverá será feita através 
da plataforma digital Prosas (www.prosas.com.br) entre os dias 29 de outubro a 15 de 
novembro de 2021, conforme os critérios do item 1.3 deste edital e os critérios de 
avaliação do edital do Prêmio Nodgi Pellizzetti 2021, no item 6.2.3. 

 

77..  DDAA  RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO   

7.1 Os avaliadores classificados por este edital que forem convocados oficialmente para 
realizar a análise, serão remunerados com o valor bruto de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
independentemente da quantidade de projetos inscritos na sua área. 

7.1.1. É de responsabilidade do avaliador arcar com as despesas de correios, eventuais 
impostos entre outras despesas.    

7.2 Os avaliadores somente serão remunerados, de acordo com o item 7.1, mediante a 
apresentação (após a realização do serviço) de Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
Eletrônica (NFS-e) de pessoa jurídica. 

7.3 Sob o valor total bruto incidirão o pagamento de Imposto Sobre Serviços (ISS), o qual 
será retido na fonte.   

7.4 O pagamento dos avaliadores é de responsabilidade da Fundação Cultural de Rio do 
Sul, por meio do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, e será efetuado em até 30 dias 
após a emissão da NFS-e em conta corrente em nome do avaliador.   

7.5 Caso o avaliador não faça a avaliação dos projetos, isto implicará na rescisão do 
Contrato/Termo de Compromisso e no não pagamento da remuneração prevista no item 
7.1 deste edital. 

 

88..  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS     

8.1 A inscrição no edital de credenciamento para compor a CAS implica na prévia, integral 
e automática concordância das normas deste edital.   
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8.2 Outros esclarecimentos só poderão ser obtidos pelo endereço eletrônico 
fmic@fundacaocultural.art.br, identificando o assunto DÚVIDA – EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO 2021. Não serão respondidos questionamentos recebidos por outros 
canais de comunicação.   

8.3 É de responsabilidade dos concorrentes acompanhar os resultados da seleção através 
dos meios de divulgação informados neste edital.   

8.4 Os casos omissos e decisões sobre eventuais questões relativas a este edital serão 
apreciados com fundamento na legislação pertinente vigente, pela CAP e Procuradoria 
Jurídica do Município de Rio do Sul.  

8.5 Caso não haja inscritos suficientes nas áreas abrangidas por este edital, ou em caso 
de desistência dos classificados, a CAP se reserva o direito de realizar contratação direta 
dos profissionais, a fim de suprir a demanda de análise de projetos culturais inscritos na 
edição 2021 do Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura, tomando como critério o 
item 2 deste edital. 

8.6 A Fundação Cultural de Rio do Sul e a CAP reservam-se o direito de anular ou revogar 
o presente edital, sem que caiba reclamação ou pedido de indenização pelos 
concorrentes.  

8.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Rio do Sul, 25 de agosto de 2021.  

 

 

  

  

RRAAFFAAEELL  AAPPAARRIICCIIOO  TTSSCCHHUUMMII 
Diretor Executivo de Cultura  

Presidente da Comissão de Acompanhamento de Processos (CAP)  
Fundação Cultural de Rio do Sul 
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AANNEEXXOO  II  ––  EEDDIITTAALL  DDEE  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  AAVVAALLIIAADDOORREESS  DDEE  PPRROOJJEETTOOSS  CCUULLTTUURRAAIISS  DDOO  PPRRÊÊMMIIOO  NNOODDGGII  PPEELLLLIIZZZZEETTTTII 
MMOODDEELLOO  DDEE  FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  OONN--LLIINNEE  DDEE  DDAADDOOSS  PPEESSSSOOAAIISS  ––  DDAADDOOSS  DDOO  PPAARREECCEERRIISSTTAA 

NOME COMPLETO: 

NOME ARTÍSTICO: 

NASCIMENTO:       /         /              (DD /MM /AAAA) 

CPF: RG: 

ENDEREÇO:                                                                                             Nº 

COMPLEMENTO: CIDADE: CEP:                - 

TELEFONE FIXO:                    CELULAR: 

E-MAIL: 

DDAADDOOSS  BBAANNCCÁÁRRIIOOSS   

TITULAR DA CONTA (Pessoa Jurídica responsável pela emissão da nota eletrônica de Pessoa Jurídica):  

BANCO:  OPERAÇÃO: 

AGÊNCIA: Nº DA CONTA:                                                          (   ) CONTA CORRENTE 
(   ) CONTA POUPANÇA 

ÁÁRREEAA  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA    
INDICAR COM “1ª”A OPÇÃO DE PREFERÊNCIA E COM “2ª”A SEGUNDA OPÇÃO, SE HOUVER. 

(   ) ARTES CÊNICAS 

(   ) ARTES VISUAIS, DESIGN E MODA    

(   ) AUDIOVISUAL E COMUNICAÇÃO  EM CULTURA  

(   ) LIVRO, LEITURA E LITERATURA 

(   ) MÚSICA 

(   ) PATRIMÔNIO IMATERIAL E IDENTIDADE 

(   ) PATRIMÔNIO MATERIAL E MEMÓRIA 

EEXXPPEERRIIÊÊNNCCIIAA  NNAA  ÁÁRREEAA  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA 

(  ) IGUAL OU SUPERIOR A 10 ANOS     (  ) ENTRE 5 E 10 ANOS (  ) INFERIOR A 5 ANOS 

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  NNAA  ÁÁRREEAA  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA 

(    ) NOTÓRIO SABER  

(    ) ENSINO FUNDAMENTAL 

(    ) ENSINO MÉDIO 

(    ) TÉCNICO 

(    ) GRADUAÇÃO 

(    ) ESPECIALIZAÇÃO 

(    ) MESTRADO 

(    ) DOUTORADO 

(    ) PÓS-DOUTORADO 

EEXXPPEERRIIÊÊNNCCIIAA  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL 

(    ) EXPERIÊNCIA EM PRODUÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
(  ) MUNICIPAL  
(  ) ESTADUAL  
(  ) NACIONAL 

(    ) TER SIDO APROVADO COMO PROPONENTE EM PROJETOS CULTURAIS EM EDITAIS OU LEIS DE 
INCENTIVO À CULTURA 

(  ) MUNICIPAL  
(  ) ESTADUAL  
(  ) NACIONAL 

(    ) EXPERIÊNCIA NA ÁREA CULTURAL COMO PARECERISTA EM EDITAIS DE CULTURA (  ) MUNICIPAL  
(  ) ESTADUAL  
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(  ) NACIONAL 
AANNEEXXOO  IIII  

EEDDIITTAALL  DDEE  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  AAVVAALLIIAADDOORREESS  DDEE 
PPRROOJJEETTOOSS  CCUULLTTUURRAAIISS    DDOO  PPRRÊÊMMIIOO  NNOODDGGII  PPEELLLLIIZZZZEETTTTII 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  IIMMPPEEDDIIMMEENNTTOOSS 
  

Eu,____________________________________________________________________
CPF n° __________________________________, RG n° _______________________, e 
Órgão Expedidor/UF _______________________, declaro para fins de participação no 
edital de credenciamento para compor a Comissão Autônoma de Seleção (CAS) de 
projetos culturais  inscritos na edição 2021 do Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à 
Cultura de Rio do Sul/SC que:   

a) Li e estou de acordo com edital acima citado e cumprirei as exigências e 
prazos estabelecidos;   

b) Executarei as atividades a mim atribuídas na análise dos projetos culturais;   

c) Estou ciente que qualquer descumprimento do que está previsto no edital 
acarretará na rescisão do contrato dos serviços prestados; 

d) Que não possuo nenhum dos impeditivos constantes no item 2.2 do referido 
edital.  

  

  

(Cidade)________________, ____de ____________ de 2021. 

  

  

 

_________________________________________  
(Assinatura do declarante) 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO - PAR N.º 006/2020
Publicação Nº 3243208

 

 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO (A) INDICIADO(A) 
 
Processo Administrativo de Responsabilização n.º 006/2020 
Portaria n.º 0993/DGP, de 16/09/2020 
Publicação da Portaria no D.O.M. de 17/09/2020 
Indiciado(a): Zero5 Distribuidora Eireli CNPJ 31.552.106/0001-21 
 
 

Por este mandado, Vossa Senhoria fica INTIMADO(A) a comparecer, na condição de 
indiciado(a), podendo se fazer acompanhar de advogado(a), na audiência de instrução designada 
para o dia 01/09/2021, às 13h30min, na sala de licitações do prédio central da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul, Praça 25 de Julho,01, Centro, nesta cidade, oportunidade na qual serão ouvidas as 
testemunhas arroladas de ofício pela comissão, conforme segue. 

 
13h30min – Odirlei Farinéa 
13h50min – Franciele Lippel Laubenstein 
14h10min – Airton Carlos Dahmer 
 
 
 
                                                                      Rio do Sul, 20 de agosto de 2021 
 
 
 

__________________________________________ 
Vanessa Fey Gorges 

Presidente da Comissão 
 

 
 
Ciência do(a) indiciado(a):__________________________________________em __/__/____ 
                                                              Zero5 Distribuidora Eireli 
                                                              CNPJ 31.552.106/0001-21 
 
 
 
 
Rua Irmgard Carl, 01, Escola Agrícola 
89.070-490 – Blumenau - Sc 
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PORTARIA N. 0866/DGP
Publicação Nº 3241057

 

PORTARIA N. 0866/DGP 

  
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 

do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere os incisos 

II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município, 

  
 

   RESOLVE: 

  
 

      Art. 1º. Nomear, nos termos do artigo 13, da Lei 

Complementar nº 309 de 01/12/2015, ANGELA CLAUDINO MACHADO DUARTE, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 40 

horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 

Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2017. 

     
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  
 

Rio do Sul, 19 de agosto de 2021. 
 

  
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ALEXANDRE MATOS PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
Fcb 
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PORTARIA Nº 0886/DGP
Publicação Nº 3244179

 

 
 

PORTARIA Nº 0886/DGP 
 

 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do 

Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 37, 

inciso II da Lei Orgânica do Munícipio, 

 

RESOLVE:  
 
 
 
Art. 1º Exonerar, a partir de 19/08/2021, a servidora 

Eliane Francisca Branger, matrícula 162680-10, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Professor, 40 horas semanais, do cargo de Diretora 

do Centro Educacional Infantil Belmarli da Silva, em cumprimento ao 

Artigo 10, da Lei Complementar n. 075/2001 e alterações. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Rio do Sul, 25 de agosto de 2021. 
 
 

 

 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE MATOS PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Prh 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021
Publicação Nº 3243902

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 048DC3D5479A471064B6D2A1EF5BE040FAE293C0

 

E D I T A L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA (RETROESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA E CAMINHÃO 
TRAÇADO), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE 
INFRAESTRUTURA E DE OBRAS E AGRICULTURA. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 31/08/2021. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 16/09/2021. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 16/09/2021. 
 
VALOR TOTAL: R$ 677.106,00 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br 
 
ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações 
 
ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria de Obras e 
Agricultura.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 93.02.2100.3390.3999 e demais dotações decorrentes do 
orçamento vigente. 
 
A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento – licitações. 
 
Rio do Sul, 11 de agosto de 2021. 

 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

Prefeito Municipal 
 

ADRIANA IUNCEK RAMOS 
Secretária Municipal de Obras e Agricultura 

 
DANIEL PASA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021/FMS
Publicação Nº 3243240

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A660567AA3604DE3477C6423A1468C894CF59B7E

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021/FMS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO 
SUS, EM CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC. 
 
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 
123/2006, Decreto Municipal nº 80/2007, Decreto Municipal nº 6070/2017 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.288.131,44 
 
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO: 
Às 09h00min do dia 10/09/2021, no endereço abaixo, na Sala de Licitações. 
  
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul sita à Praça 25 de Julho, 
n. 01, Centro, Rio do Sul/SC 
 
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul, Pç. 25 de Julho, 01, Centro, Departamento de Compras e Licitações. 
 
A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento – licitações. 
 
 
Rio do Sul, 25 de agosto de 2021. 
 
 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
Prefeito Municipal 

 
ROBERTA HOCHLEITNER 

Secretária de Saúde 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 222/2021
Publicação Nº 3243995

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 33DF8521CC607FE0491D8CBC8CAA88931C54B1A8

 

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 222/2021 

 
 
 
Tomada de Preço Nº 117/2021 
 
Contratante: Município de Rio do Sul/SC 
 
Contratada: LZK Construtora Ltda 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para 
pavimentação asfáltica da Rua Maranhão - Bairro Boa Vista - Rio do Sul/SC 
 
Valor: R$1.322.461,25 (um milhão, trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e vinte e cinco centavos). 
 
Prazo de Execução: 150 (cento e cinquenta) dias a contar do recebimento da ordem de serviço. 
 
Prazo de Vigência: 210 (duzentos e dez) dias a contar da assinatura. 
 
Recurso: 86.07.1100.4490.5198 e demais dotações conforme orçamento vigente. 
 
 
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
 
 
Rio do Sul/SC, 25 de agosto de 2021. 
 

 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

Prefeito Municipal 
 
LZK CONSTRUTORA LTDA 
Fernando Lazarek 
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DECRETO Nº 10.167, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244370

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 295B3381FEB59B0F87DBEAA6FAC24AA498319432

 

 

 

DE CR E TO Nº 10.167, de 26 de agosto de 2021. 

 

 

“HOMOL OGA R E SULTADO DO PR OCE SSO 

L ICITAT ÓR IO R E PR E SE NTADO PE L O E DITAL  DE  

PR E GÃ O E L E T R Ô NICO Nº 134/2021, DE  12.08.2021” 

 

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o Artigo 37, Inciso V I, da Lei Orgânica do Município de 

Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto 

Municipal nº 8955/2020, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

 

DE CR E TA: 

 

Art. 1º.  Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 9528, 

de 11 de dezembro de 2020, e Decreto nº 9684, de 17 de fevereiro de 2021, o resultado do 

Edital de Pregão Eletrônico nº 134/2021, de 12.08.2021, cujo resumo está representado no 

anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de 

Suprimentos a proceder a adjudicação em favor dos licitantes: 

 

 

 AGÊNCIA MIDIATICA EIRELI 

 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

       GABINETE DO PREFEITO 

 26 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 J OSÉ  E DUAR DO R OT HBART H T HOMÉ  

 Prefeito do Município de Rio do Sul 

 

 

 

 

JAIRO 

WEHMUTH 

JUNIOR:85

110450900

Assinado de 

forma digital por 

JAIRO WEHMUTH 

JUNIOR:85110450

900 

Dados: 2021.08.26 

15:05:52 -03'00'

JOSE EDUARDO 

ROTHBARTH 

THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 

THOME:05421524957 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM 

BRANCO, ou=11825802000157, cn=JOSE 

EDUARDO ROTHBARTH THOME:05421524957 

Date: 2021.08.26 15:20:25 -03'00'
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ANE X O AO DE CR E T O Nº 10.167/2021 

 

 

Pregã o E letrônico:    Nº 134/2021, de 12.08.2021 

 

 

Objeto da L icitaçã o:  

 

   

  REGISTRO DE PREÇOS PARA EV ENTUAL CONTRATAÇÃ O DE SERV IÇO DE 

MANUTENÇÃ O E CUSTOMIZAÇÃ O DE PORTAIS (WEBSITES), A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GESTÃ O DE 

GOV ERNO. 

      

 

Decisã o:          Pelo critério de menor preço por item o pregoeiro declarou vencedor o 

                        licitante: 

      

      AGÊNCIA MIDIATICA EIRELI 
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DECRETO Nº 10.169, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244270

 

 

 

DECRETO Nº 10.169, de 26 de agosto de 2021 
 
 
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL” 

 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso II, da Lei Orçamentária nº 6.206 de 11 de dezembro de 
2020. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º – Ficam suplementadas até o limite de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), as 

seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul: 
 
 

85.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
2.025 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação   
4.0.00.00 Despesas de Capital   
4.4.00.00 Investimentos   
4.4.90.00 Aplicações Diretas   
01000000 Recursos Ordinários R$ 5.000,00 
85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
2.037 Manutenção do Ensino Fundamental   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.90.00 Aplicações Diretas   
01010000 Recursos Educação R$ 100.000,00 
2.038 Manutenção do Ensino Infantil   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.90.00 Aplicações Diretas   
01010000 Recursos Educação R$ 100.000,00 
 TOTAL R$ 205.000,00 

 
Art. 2º - Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, ficam anuladas na 

mesma    importância parcial até o limite de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), 
as seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul: 
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85.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
2.025 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais   
3.1.90.00 Aplicações Diretas   
01000000 Recursos Ordinários R$ 5.000,00 
85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
2.037 Manutenção do Ensino Fundamental   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins 

Lucrativos 
  

01010000 Recursos Educação R$ 100.000,00 
2.038 Manutenção do Ensino Infantil   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins 

Lucrativos 
  

01010000 Recursos Educação R$ 100.000,00 
 TOTAL R$ 205.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
              GABINETE DO PREFEITO 

   26 de agosto de 2021 
            
 
 
 
 

  JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
              Prefeito do Município de Rio do Sul 
 
 

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de 
forma digital por 
JAIRO WEHMUTH 
JUNIOR:8511045
0900 
Dados: 
2021.08.26 
15:06:23 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM BRANCO, 
ou=11825802000157, cn=JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
Date: 2021.08.26 15:23:38 -03'00'
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Câmara muniCiPal

CONTRATO N° 16/2021
Publicação Nº 3243416

Contrato Nº  : 16/2021
ARP n°       : 03/2021

Contratante  : CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Contratada   : HB COMÉRCIO DE BRINDES LTDA ME
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2021
Objeto       : Placas de homenagens
Vigência     : Início: 10/08/2021 Término: 09/08/2022
Assinatura   : 10/08/2021
Valor R$     : 4.880,00 (Quatro Mil e Oitocentos e Oitenta Reais)

Rep. Contratada: CARLOS CELIO PITTA

Rep. Contratante: MARCOS NORBERTO ZANIS
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PORTARIA 1.414/2021
Publicação Nº 3243860

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.414, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia o Assessor Parlamentar Lucas 
Douglas Oliveira da Silva

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE  VEREADORES DE RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

NOMEAR:

Art.  1o A  partir  de  30  de  agosto  de  2021,  LUCAS  DOUGLAS

OLIVEIRA DA SILVA,  para ocupar  o cargo de provimento em Comissão de

Assessor  Parlamentar,  Padrão  CC-1,  do  Quadro  de  Pessoal  da  Câmara

Municipal de Rio do Sul, lotado no Gabinete do Vereador Thyago Ferreira Melo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2021. 

                 ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.414/2021 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI:
05666277952

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:0566627795
2 
Dados: 2021.08.26 
09:33:42 -03'00'

ROBERTO ANDRADE 
BASTOS:026885439
46

Assinado de forma digital por 
ROBERTO ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2021.08.26 12:01:29 
-03'00'
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Rio dos Cedros

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE CALHAS E RUFOS DE ALUMÍNIO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Publicação Nº 3243942

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 639C6092295CE76C0BF78AF2002027C059129AA0
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 83/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 83/2021

O Município de Rio dos Cedros – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LIMPEZA, MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE CALHAS E RUFOS DE ALUMÍNIO, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. RECEBIMENTO DO CREDENCIAMEN-
TO E DOS ENEVELOPES DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: até às 09h00mim do dia 14 de setembro de 2021. INICIO DA SEÇÃO PUBLICA: a 
partir das 09h05min do dia 14 de setembro de 2021. LOCAL: Salão Nobre Municipal, 2º andar do prédio da Prefeitura Municipal. Licitação 
regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente 
em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Nereu Ramos, n° 205, Centro ou pelo Fone: (47) 3386-
1050 Ramal 2006, no site: www.riodoscedros.sc.gov.br ou https://riodoscedros.atende.net e no e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros (SC), 27 de agosto de 2021.

Jorge Luiz Stolf
Prefeito

http://www.riodoscedros.sc.gov.br
https://riodoscedros.atende.net
mailto:licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO Nº 14429 DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243695

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 9905/2009 QUE “DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO”.

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos 
IV e XVII do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o disposto nos incisos I e II do art. 27 da Lei nº 1326/2000 com suas 
alterações, e considerando a necessidade de alteração e criação de cargo no órgão da estrutura;

DECRETA

Art. 1º O art. 47 do Decreto n° 9905 de 31 de março de 2009, que “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 47 - A Secretaria de Infraestrutura compreende:
I - .........................................................................:
c) Divisão de Processos de Utilização do Solo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 17 de agosto de 2021

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

LEI COMPLEMENTAR Nº 181 DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243687

INCLUI ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL NO ANEXO II DA TABELA DE INSTITUIÇÃO DE ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL II DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 156, DE 07 DE MAIO DE 2019, QUE INSTITUI AS ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL E DE INTERESSE ESPECÍFICO 
BEM COMO AS AÇÕES E OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO/SC.

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Anexo II da Tabela de Instituição de Áreas Especiais de Interesse Social II da Lei Complementar 156, de 07 de maio 
de 2019, como AEIS II - 13 - Área Pública Municipal - Matrícula nº 10514 - Rua José Pschisky Sobrinho - bairro Pinheirinho, com 2.477,84m² 
(dois mil quatrocentos e setenta e sete metros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados).

Art. 2º Fica revogado o artigo 2º da Lei Complementar nº 177/2021.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 24 de agosto de 2021

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária Interina de Educação

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico
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LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde

IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura

MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social

LEI Nº 3518 DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243655

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 490.000,00 (QUATROCENTOS 
E NOVENTA MIL REAIS)

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente do Município de Rio 
Negrinho, no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária:

ASSESSORIA DE TURISMO
12.002
Funcional Programática: Projeto:
10.002.0004.0695.0010.1344 INFRAESTRUTURA TURÍSTIA – REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PAVILHÃO DOS IMIGRANTES
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490000000 – Aplicações Diretas 01830200 – Operações de Crédito Internas PRO-
DETUR R$ 200.000,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária:

ASSESSORIA DE TURISMO
12.002
Funcional Programática: Projeto:
10.002.0004.0695.0010.1344 INFRAESTRUTURA TURÍSTIA – REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PAVILHÃO DOS IMIGRANTES
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490000000 – Aplicações Diretas 01830200 – Operações de Crédito Internas PRO-
DETUR R$ 290.000,00

Valor Total da Suplementação: R$ 490.000,00

Art. 2º Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, na forma do disposto no art. 42 e art. 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº 4320/1964, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária:

ASSESSORIA DE TURISMO
10.002
Funcional Programática: Atividade:
10.002.0004.0695.0010.1125 CONSTRUÇÃO DE PORTAL TURÍSTICO NA ENTRADA/SAÍDA DO MUNICÍPIO
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490000000 - Aplicações diretas 01830200 – Operações de Crédito Internas – 
PRODETUR R$ 200.000,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Unidade Orçamentária:
ASSESSORIA DE TURISMO

10.002
Funcional Programática: Atividade:
10.002.0004.0695.0010.11343 INFRAESTRUTURA TURÍSTICA – HENRIQUE DA SILVA
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490000000 - Aplicações diretas 01830200 – Operações de Crédito Internas – 
PRODETUR R$ 290.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 490.000,00

Art. 3º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de dezembro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 24 de agosto de 2021

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária Interina de Educação

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico

LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde

IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura

MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social

LEI Nº 3519 DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243674

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM BASE EM EXCEDENTE DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 480.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), para criação no exercício financeiro de 2021 da seguinte dotação orçamentária:

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:
19.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional Programática:
19.001.0010.0301.0019.2381

Atividade:
ENFRENTAMENTO COVID-19

Elemento de Despesa
3350000000 – Transferências a Instituições Priva-
das sem fins lucrativos

Fonte de Recurso
02380005 - Enfrentamento Emergência
de Saúde – COVID-19

Valor
R$ 480.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 480.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será utilizado recurso proveniente do excesso de arrecadação da receita: 
fonte 2380005 - Enfrentamento Emergência de Saúde - COVID-19 nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
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março de 1964.
Art. 3º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de dezembro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 24 de agosto de 2021

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária Interina de Educação

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico

LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde

IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura

MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social
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PORTARIA Nº 25490 DE 26 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3243709

 

                         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 
 
 
 
 

1 
 

 
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE MENCIONA 

 
 

   A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, 
Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação de competência conferida pelo art. 2º do 
Decreto nº 9326, de 02 de abril de 2007 e nos termos dos arts. 90, 110 a 116 da Lei Complementar 
no 16/2000: 

- O Termo de Acordo Coletivo de Férias firmado em dezembro de cada ano, com o 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio Negrinho e que por conveniência do serviço 
público foi concedido férias aos servidores, em dois períodos; 

- Que os servidores já gozaram o primeiro período de férias coletivas de 20 (vinte) 
dias, referentes ao seu respectivo período aquisitivo nas Coletivas de 2020 entre 02 a 21 de janeiro 
de 2020, constante da Portaria nº 24454 de 18 de dezembro de 2019 e das Coletivas 2021 entre 04 
a 23 de janeiro de 2021, constante da Portaria nº 25037 de 04 de janeiro de 2021:  

 
 

R E S O L V E    
  

 
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS nos termos da Lei Complementar n° 16 de 04 de abril de 2000, aos 

servidores abaixo mencionados: 
 

Período de 
Gozo 

Servidores Mat. Cargo Lotação Período 
Aquisitivo 

12/07/2021 
10/08/2021 

Adriano Pscheidt 7291-01 Oficial Administrativo Secretaria de Saúde 08/07/2020 
07/07/2021 

21/06/2021 
20/07/2021 

Ana Dulcélia Schukosky 830-1 Oficial Administrativo Secretaria Ações 
Governamentais 

01/12/2019 
3011/2020 

15/07/2021 
13/08/2021 

Daniele Schoeffel 9222-01 Agente Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de Saúde 15/07/2020 
14/07/2021 

26/07/2021 
24/08/2021 

Dimas Kocan 7108-1 Oficial Administrativo Secretaria Finanças 04/04/2019 
03/04/2020 

05/07/2021 
03/08/2021 

Flávia Odorizzi Hacke 7349-1 Oficial Administrativo Secretaria Finanças 01/11/2019 
31/10/2020 

19/07/2021 
17/08/2021 

Ildemar Stachin 4919-02 Motorista Secretaria de Saúde 18/07/2020 
17/07/2021 

12/07/2021 
10/08/2021 

Jeison Pedro Buttelbrun 8832-01 Fiscal Vigilância 
Sanitária 

Secretaria de Saúde 02/06/2020 
01/06/2021 

21/07/2021 
19/08/2021 

José Eldrin Cristofolini 2972-01 Motorista Secretaria de Saúde 16/08/2019 
15/08/2020 

26/07/2021 
24/08/2021 

Juliana dos Santos Schoeffel 9221-03 Agente Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de Saúde 15/07/2020 
14/07/2021 

02/08/2021 
31/08/2021 

Liege Severo C. Kruger 1644-01 Enfermeira Secretaria de Saúde 01/08/2019 
31/07/2020 

26/07/2021 
24/08/2021 

Marciano Cesar Marques 908-01 Médico Secretaria de Saúde 16/07/2020 
15/07/2021 

12/07/2021 
10/08/2021 

Raquel Hack 7537-1 Assistente Social Secretaria de 
Assistência Social 

14/02/2020 
13/02/2021 

19/07/2021 
17/08/2021 

Roberta B. S. De Jesus Treml 9102-03 Médico Secretaria de Saúde 06/05/2017 
05/05/2018 

01/07/2021 
30/07/2021 

Rubia de Fátima Ramos 978-01 Agente em Atividade 
de Saúde 

Secretaria de Saúde 28/10/2019 
27/10/2020 
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12/07/2021 
10/08/2021 

Sandra da Rosa 45379-1 Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

Secretaria Assistência 
Social 

11/03/2020 
10/03/2021 

22/06/2021 
21/07/2021 

Sidionei Soares de Miranda 9615-1 Operador de 
Máquinas Pesadas 

Secretaria 
Infraestrutura 

15/06/2020 
14/06/2021 

12/07/2021 
10/08/2021 

Susana Mara T. Gomes 1799-01 Farmacêutica Secretaria de Saúde 19/10/2018 
18/10/2019 

19/07/2021 
17/08/2021 

Thacilla Eduarda Bail 10591-01 Agente de Combate 
às Endemias 

Secretaria de Saúde 06/07/2020 
05/07/2021 

01/09/2021 
30/09/2021 

Valdir Firmo Caetano Júnior 2382-1 Diretor Geral do 
SAMAE 

SAMAE 01/04/2019 
31/03/2020 

19/07/2021 
17/08/2021 

Vera Lucia Dobeck Bairros 7113-4 Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

Secretaria de 
Administração 

04/04/2020 
03/04/2021 

 

Art. 2º CONCEDER FÉRIAS referente ao segundo período, aos servidores abaixo mencionados: 

Período de 
Gozo 

Servidores Mat. Cargo Lotação/ 
Atuação 

Saldo 
Coletivas 

Período 
Aquisitivo 

26/07/2021 
04/08/2021 

Ana Carolina Zanluca 9231-01 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

12/07/2021 
21/07/2021 

Benedito Kolbeck 1730-1 Motorista Subprefeitura 2020 15/08/2016 
14/08/2017 

19/07/2021 
28/07/2021 

Bianca C. Correa Wollmann 9610-07 Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 

Secretaria de 
Saúde 

2021 01/06/2020 
30/05/2021 

19/07/2021 
28/07/2021 

Bruna Taina Grober 9224-01 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

29/07/2021 
07/08/2021 

Daiena Vera Grimm 
Fragoso 

3472-03 Técnica 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

2021 07/12/2019 
06/12/2020 

21/07/2021 
30/07/2021 

Daniela Pscheidt Behr 8561-02 Terapeuta 
Ocupacional 

Secretaria de 
Saúde 

2021 18/03/2020 
17/03/2021 

21/07/2021 
30/07/2021 

Danielle Zumbach Correa 9153-01 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/06/2020 
14/06/2021 

28/07/2021 
06/08/2021 

Elaine Andrea C. Miranda 1082-01 Odontólogo Secretaria de 
Saúde 

2021 03/05/2019 
02/05/2020 

02/08/2021 
11/08/2021 

Fábio Luiz Kruger 7796-06 Odontólogo Secretaria de 
Saúde 

2021 12/06/2020 
11/06/2021 

14/07/2021 
23/07/2021 

Glaucio Liebl 1785-1 Oficial 
Administrativo 

Secretaria de 
Planejamento e 
Meio Ambiente 

2021 01/10/2019 
30/09/2020 

02/08/2021 
11/08/2021 

Jaqueline Siqueira 7150-02 Técnica 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

2021 04/04/2020 
03/04/2021 

28/06/2021 
07/07/2021 

João Maria Correa De 
Carvalho 

49-1 Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

Secretaria de 
Infraestrutura 

2021 10/02/2019 
09/02/2020 

 
21/06/2021 
30/06/2021 

José Juarez Do Nascimento 9897-6 Auxiliar de  
Serviços 
Gerais I  

Secretaria 
Infraestrutura 

2021 12/06/2020 
11/06/2021 

19/07/2021 
28/07/2021 

José Luiz Augustin 590-1 Fiscal de 
Obras e 
Posturas 

Secretaria de 
Planejamento e 
Meio Ambiente 

2021 09/10/2019 
08/10/2020 

20/07/2021 
29/07/2021 

Joseli Kruger 9237-05 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 20/07/2020 
19/07/2021 
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26/07/2021 
04/08/2021 

Juliana Miranda 4677-05 Auxiliar 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

2021 27/06/2019     
26/06/2020   

19/07/2021 
28/07/2021 

Leandro Márcio Grosskopf 7109-1 Oficial 
Administrativo 

Secretaria de 
Agricultura 

2021 04/04/2019 
03/04/2020 

19/07/2021 
28/07/2021 

Lourdes da Silva Souza 
Pires 

7538-2 Oficial 
Administrativo 

Secretaria de 
Assistência Social 

2021 16/02/2020 
15/02/2021 

19/07/2021 
28/07/2021 

Luciane Link da Silva 10491-01 Técnica 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

2021 04/06/2020 
03/06/2021 

20/07/2021 
29/07/2021 

Lucyane Voigt Casa Nunes 2949-1 Auxiliar de 
Serviços 
Gerais II 

Secretaria de 
Agricultura 

2021 07/07/2020 
06/07/2021 

19/07/2021 
28/07/2021 

Lucilene Luko Pscheidt 9230-01 Técnica 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

21/07/2021 
30/07/2021 

Luiz Emiliano Pereira de 
Lima 

9228-04 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

21/07/2021 
30/07/2021 

Luiz Henrique Alves da 
Conceição 

7121-05 Odontólogo Secretaria de 
Saúde 

2021 04/04/2019 
03/04/2020 

21/07/2021 
30/07/2021 

Magda Linzmeyer 9941-1 Oficial 
Administrativo 

Secretaria de 
Assistência Social 

2020 04/09/2019 
03/09/2020 

26/07/2021 
04/08/2021 

Marceli Kruger 2060-1 Terapeuta 
Ocupacional 

Secretaria de 
Assistência Social 

2021 15/05/2019 
14/05/2020 

07/07/2021 
16/07/2021 

Maria Angélica Borges 9901-1 Motorista Secretaria 
Infraestrutura 

2021 05/06/2020 
04/06/2021 

02/08/2021 
11/08/2021 

Matheus Taborda Farias 9229-01 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

02/08/2021 
11/08/2021 

Meri Lorena N. Hatschbach 9236-07 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 20/07/2020 
19/07/2021 

25/08/2021
03/09/2021 

Rosa M. Prestes Miranda 5165-03 Técnica 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

2021 28/10/2019 
27/10/2020 

05/07/2021 
14/07/2021 

Sérgio Pires 105-1 Mecânico Secretaria 
Infraestrutura 

2021 01/07/2020 
30/06/2021 

19/07/2021 
18/07/2021 

Simone M. Miguel Trentini    9240-05 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

12/07/2021 
21/07/2021 

Sirlene Aparecida Kanopk 
Pruess 

     1132-2 Motorista Secretaria de 
Planejamento e 
Meio Ambiente 

2020 20/10/2017 
19/10/2018 

28/07/2021 
06/08/2021 

Soraya Giese Hack      7293-1 Psicóloga Secretaria de 
Assistência Social 

2021 18/07/2019 
17/07/2020 

19/07/2021 
28/07/2021 

Sueli Iraci de Lima      9916-2 Assistente 
Social 

Secretaria de 
Assistência Social 

2021 01/08/2020 
31/07/2021 

21/07/2021 
30/07/2021 

Susan Katy Baron Lis      9892-1 Assistente 
Social 

Secretaria de 
Assistência Social 

2021 01/03/2020 
28/02/2021 

26/07/2021 
04/08/2021 

Talita Cristiane Tuffek    9223-01 Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

2021 15/07/2020 
14/07/2021 

 
Art. 3º CONCEDER SALDO remanescente de férias, aos servidores abaixo mencionados: 
 

Período de 
Gozo 

Servidores 
 

Mat. 
 

Cargo 
 

Lotação 
 

Saldo da Portaria 
nº 
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29/06/2021 
07/07/2021 

Carina Treml 8794-2 Oficial 
Administrativo 

Secretaria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

24762/2020 

12/07/2021 
19/07/2021 

Dicleia Antunes Da Rocha 
Silveira. 

9260-3 Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

Secretaria de 
Educação 

24691/2020 

19/07/2021 
23/07/2021 

Dimas Kocan 7108-1 Oficial 
Administrativo 

Secretaria de Finanças 25304/2021 

24/07/2021 
08/08/2021 

José Carlos G. Cordeiro 9284-01 Motorista Secretaria Saúde 25059/2021 

14/07/2021 
28/07/2021 

Leia Lourenço Antunes 9244-4 Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

Secretaria de 
Educação 

24691/2020 

12/07/2021 
02/08/2021 

Lisane Ritzmann 4758-8 Monitor de 
Laboratório de 
Informática 

Secretaria de 
Educação 

25059/2021 

20/07/2021 
01/08/2021 

Milton Martens 4741-01 Médico Secretaria Saúde 2505920/21 

19/07/2021 
28/07/2021 

Raquel Cristina Becker 1657-01 Nutricionista Secretaria Saúde 24986/2020 

05/07/2021 
01/08/2021 

Rosangela Matrindale 7128-1 Professor I – 40 
horas 

Secretaria de 
Educação 

25027/2020 

26/072021 
04/08/2021 

Sirlene de F. Dos Santos 
Cidral 

10529-01 Auxiliar Serviços 
Gerais 

Secretaria Saúde 24911/2020 

12/07/2021 
21/07/2021 

Thais Rodrigues Zanatta 9623-02 Médico Secretaria Saúde 25219/2021 

 
 

Art. 4º CONCEDER RECESSO, nos termos do art. 4º da Lei nº 2058/2009, à estagiária 
HELOÍSA AUGUSTIN, matrícula nº 45299-1, atuando na Secretaria de Agricultura, referente ao período 
aquisitivo de 19/08/2020 a 18/08/2021, no período de gozo de 04/08/2021 a 13/08/2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO, 

EM 26 DE JULHO DE 2021. 
 

 
MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos 
 
SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária Interina de Educação 
 
MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social 
 
GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico 
 
LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças 
 
VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura 
 
MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 
 
RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde 
 
IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos 
 
RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura  



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1263

PORTARIA Nº 25491 DE 27 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3243721

INTERROMPE O GOZO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES QUE MENCIONA

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 2º do Decreto nº 9326, de 02 de abril de 2007 e nos termos do art. 115 da Lei Complementar no 16/2000 
- Estatuto dos Servidores Públicos de Rio Negrinho, e considerando a necessidade dos serviços dos referidos servidores;

RESOLVE

INTERROMPER O GOZO DE FÉRIAS, nos termos da Lei Complementar nº 016/2000, dos servidores a seguir mencionados:

SERVIDORES Mat. Cargo Portaria de
Concessão A partir de

Adriano Pscheidt 7291-01 Oficial Administrativo 25490/2021 22/07/2021
Ana Dulcélia Schukosky 830-1 Oficial Administrativo 25490/2021 01/07/2021

Daniele Schoeffel 9222-01 Agente Comunitário de 
Saúde 25490/2021 30/07/2021

Dimas Kocan 7108-1 Oficial Administrativo 25490/2021 29/07/2021
Flávia Odorizzi Hacke 7349-1 Oficial Administrativo 25490/2021 27/07/2021
Jeison Pedro Buttelbrun 8832-01 Fiscal Vigilância Sanitária 25490/2021 22/07/2021
José Eldrin Cristofolini 2972-01 Motorista 25490/2021 03/08/2021

Juliana dos Santos Schoeffel 9221-03 Agente Comunitário de 
Saúde 25490/2021 05/08/2021

Liege Severo C. Kruger 1644-01 Enfermeira 25490/2021 03/08/2021
Marceli Kruger 1060-1 Terapeuta Ocupacional 25490/2021 02/08/2021
Marciano Cesar Marques 908-01 Médico 25490/2021 09/08/2021
Raquel Hack 7537-1 Assistente Social 25490/2021 22/07/2021
Sandra da Rosa 45379-1 Auxiliar de Serviços Gerais II 25490/2021 27/07/2021

Sidionei Soares de Miranda 9615-1 Operador de Máquinas 
Pesadas 25490/2021 02/07/2021

Susana Mara T. Gomes 1799-01 Farmacêutica 25490/2021 26/07/2021

Thacilla Eduarda Bail 10591-01 Agente de Combate às 
Endemias 25490/2021 09/08/2021

Vera Lucia Dobeck Bairros 7113-4 Auxiliar de Serviços Gerais II 25490/2021 09/08/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO,
EM 27 DE JULHO DE 2021.

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde

IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 25519 DE 10 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243725

NOMEIA DIRETORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XI 
do art. 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do Parágrafo Único do art. 8º da Lei Complementar nº 59/2010 e considerando a solici-
tação da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Ofício nº 381/2021 e Ofício nº 386/2021, e, considerando:
- O pedido de exoneração da Diretora do CMEI Dona Benta, Evelise Fuerst, a partir de 20/08/2021, após o período de gozo de férias de 
04/08/2021 a 19/08/2021;
- O pedido de exoneração da Diretora do CAE Professor Elias Graboski, Marilei Gonçalves de Carvalho, a partir de 24/08/2021, após o perí-
odo de gozo de férias de 09/08/2021 a 23/08/2021;

RESOLVE

NOMEAR nos termos da Lei Complementar nº 59/2010, no quadro de cargos de provimento em comissão da Secretaria Municipal de 
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Educação, as servidoras a seguir mencionadas:

SHEILA SACHT FRANCO, matrícula nº 9130-5, no cargo de Diretora do CMEI Dona Benta, percebendo o vencimento do nível DAS-7, acresci-
do de uma gratificação de representação de 50% (cinquenta por cento) sobre o respectivo vencimento, a contar de 04 de agosto de 2021;

IDAZINA MIRANDA DA CRUZ MARTINS, matrícula nº 9190-3, no cargo de Diretora do CAE Professor Elias Graboski, percebendo o vencimen-
to do nível DAS-7, acrescido de uma gratificação de representação de 50% (cinquenta por cento) sobre o respectivo vencimento, a contar 
de 09 de agosto de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 10 de agosto de 2021.

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária Interina de Educação

PORTARIA Nº 25545 DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243730

PROMOVE NOMEAÇÃO NO QUADRO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XI 
do art. 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 16/2000;

RESOLVE

NOMEAR de acordo com o art. 12 da Lei Complementar nº 16/2000, no quadro de cargos de provimento em comissão da Administração 
Direta do Município, o servidor ANDREAS INGOBERT RASCHKE, no cargo de Chefe da Divisão de Processos de Utilização do Solo, do Depar-
tamento Rodoviário da Secretaria Municipal de Infraestrutura, percebendo o vencimento do nível DAS-3, acrescido de uma gratificação de 
representação de 100% (cem por cento) sobre o respectivo vencimento, a partir de 23 de agosto de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 20 de agosto de 2021.

CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 25548 DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243735

CESSA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII do 
artigo 96 da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o artigo 66 da Lei Complementar nº 59 de 14 de dezembro de 2010, e considerando a 
nomeação da servidora Sheila Sacht Franco no cargo de Diretora do CMEI Dona Benta, pela Portaria nº 25519/2021;

RESOLVE:

CESSAR a ampliação de carga horária concedida pela Portaria nº 25254 de 16 de abril de 2021, à servidora SHEILA SACHT FRANCO, matrí-
cula nº 9130-5, ocupante do cargo de Professor II – Artes, do quadro de cargos de provimento efetivo da administração direta municipal, 
nomeada para o cargo de provimento em comissão, de Diretora do CMEI Dona Benta, do Departamento de Educação Infantil da Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 04 de agosto de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 20 de agosto de 2021.

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos
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SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária Interina de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021
Publicação Nº 3245364

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021
PREGÃO PRESENCIAL - RESUMO

O Município de Rio Negrinho (SC) torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 8.733 de 18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acha-se aberto a partir 
desta data, Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E AGASALHOS ESPORTIVOS PARA ALUNOS E ATLETAS DA FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE ESPORTES DE RIO NEGRINHO PROMOVIDOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE RIO NEGRINHO. Os envelopes 
(proposta e documentos) deverão ser protocolados e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho (SC) até às 
09h00min horas do dia 13 de setembro de 2021. O credenciamento de representantes e o início da disputa das propostas classificadas ocor-
rerão no mesmo dia. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, 
situado na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico de Rio Negrinho (SC). Cópias do edital poderão ser obtidas no 
site: http://rionegrinho.atende.net (Licitações). Demais informações pelos telefones (47) 3646-3636/3646-3648.
Rio Negrinho, 24 de agosto de 2021.
CAIO CESAR TREML
Prefeito Municipal

http://rionegrinho.atende.net
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Rio Rufino

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021
Publicação Nº 3244465

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8C63B7EC3C0CF547C9A01E3D78FEC49228876143
MUNICÍPIO DE RIO RUFINO-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 021/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação – T.I., para concessão de licenciamento de Solução Integrada 
de Gestão Pública Municipal (SIGPM) em ambiente web, com acessos ilimitados, contemplando serviços de implantação, conversão de da-
dos, parametrização, treinamento de usuários, suporte técnico, acompanhamento técnico e prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria técnica (sob demanda).
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 16/09/2021.
Abertura: às 14h00 do dia 16/09/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.riorufino.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria de Administração deste Município, situado na Avenida José 
Oselame, 209, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3279-0000.
Rio Rufino, SC, 26 de agosto de 2021.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
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Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 35/2021
Publicação Nº 3244259

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C6DE43BBF7BC9617B5025DB636C106B818CC3572
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Aviso de licitação - pregão presencial nº 35/2021 - menor preço por lote. Objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares para atendimento aos alunos regularmente matriculados nas escolas mu-
nicipais, atendendo as necessidades da secretaria de educação. Fim da entrega de propostas: às 08h30min do dia 14/09/2021. Informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail pmcomp@terra.com.br ou pelo fone 47 – 33840161, no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min as 17h00min, em dias úteis. Rodeio 26 de agosto de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2017
Publicação Nº 3244232

MUNICÍPIO DE RODEIO
Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração Nº 005/2017
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração N. 005/2017 celebrado entre o Município de Rodeio e o SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE RODEIO, entidade inscrita no CNPJ 82.774.605/0001-02, representada pelo seu Presidente Agenor Pezzini.
Objeto: O presente Termo Aditivo promove a prorrogação da vigência do termo de colaboração por mais 12 meses. O termo de colaboração 
tem por objeto a promoção de atendimento médico e odontológico aos trabalhadores rurais de Rodeio.
Valor Total: R$ 18.000,00
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 24/08/2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018
Publicação Nº 3244239

MUNICÍPIO DE RODEIO
Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração Nº 007/2018
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração N. 007/2018 celebrado entre o Município de Rodeio e o CENTRO DE RECUPERA-
ÇÃO “BETH HAYOTSER”, entidade inscrita no CNPJ 11.989.731/0001-28, representada pelo seu Presidente José de Arimatéia Alves da Silva.
Objeto: O presente Termo Aditivo promove a prorrogação da vigência do termo de colaboração por mais 12 meses. O termo de colaboração 
tem por objeto a manutenção da entidade e de suas atividades, com a finalidade de manter o atendimento e acolhimento de pessoas que 
sofrem com a dependência química e do álcool.
Valor Total: R$ 12.000,00
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 09/08/2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018
Publicação Nº 3244237

MUNICÍPIO DE RODEIO
Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração Nº 007/2018
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração N. 007/2018 celebrado entre o Município de Rodeio e o CENTRO DE RECUPERA-
ÇÃO “BETH HAYOTSER”, entidade inscrita no CNPJ 11.989.731/0001-28, representada pelo seu Presidente José de Arimatéia Alves da Silva.
Objeto: O presente Termo Aditivo promove a prorrogação da vigência do termo de colaboração por mais 12 meses. O termo de colaboração 
tem por objeto a manutenção da entidade e de suas atividades, com a finalidade de manter o atendimento e acolhimento de pessoas que 
sofrem com a dependência química e do álcool.
Valor Total: R$ 12.000,00
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 09/08/2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019
Publicação Nº 3244284

MUNICÍPIO DE RODEIO
Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Fomento Nº 001/2019
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento N. 001/2019 celebrado entre o Município de Rodeio e a AÇÃO SOCIAL E CIDADÃO 
– CASA LAR DAS MENINAS, entidade inscrita no CNPJ 07.642.574/0002-93, representada pelo seu Presidente Maria Terezinha Lanznaster 
Spengler.
Objeto: O presente Termo Aditivo promove o reajuste ao valor do repasse em 9,22%, com base no INPC acumulado dos últimos 12 meses. 
O Termo de Fomento tem por objeto a manutenção das atividades da entidade que, em contra partida, oferece uma vaga de abrigamento de 
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adolescente do sexo feminino para os municípios integrantes da Comarca de Ascurra, que a subsidiam em rateio. Além de vaga excedente 
suportada apenas pelo Município de Rodeio.
Valor Total: R$ 93.431,08
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 03/08/2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019
Publicação Nº 3244234

MUNICÍPIO DE RODEIO
Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Fomento Nº 002/2019
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento N. 002/2019 celebrado entre o Município de Rodeio e a AÇÃO SOCIAL E CIDADÃO 
– EBAS – PEQUENO ANJO, entidade inscrita no CNPJ 07.642.574/0004-05, representada pela sua Presidente Maria Terezinha Lanznaster 
Spengler.
Objeto: O presente Termo Aditivo promove o reajuste ao valor do repasse em 9,22%, com base no INPC acumulado dos últimos 12 meses. 
O Termo de Fomento tem por objeto a manutenção das atividades da entidade que, em contra partida, oferece duas vagas de abrigamento 
de crianças até 12 anos de idade para os municípios integrantes da Comarca de Ascurra, que a subsidiam em rateio.
Valor Total: R$ 21.087,36
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 03/08/2021.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10538
Publicação Nº 3243959

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10538 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 132 do dia 12 de fevereiro de 2021;
Considerando que CAMILA BENTO DE LIMA foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Edu-
cacional;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 16 de fevereiro de 2021, CAMILA BENTO DE LIMA, RG 5.325.595, CPF 097.398.989-04, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 7h às 16h, Turma Intermediária, para 
atuar junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 16 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 16 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 15 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10538/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15(quinze) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10539
Publicação Nº 3243960

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10539 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 133 do dia 12 de fevereiro de 2021;
Considerando que BRENDA HAAG FELIPPI foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Frei Bruno 
Linden, Bairro Rio Morto e Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 16 de fevereiro de 2021, BRENDA HAAG FELIPPI, RG 7.210.645, CPF 097.501.829-95, por 
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prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, Turma 3º Ano, Turno Matutino junto a 
Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília e Turma Intermediária, Turno Vespertino junto a Creche Municipal Frei Bruno 
Linden, Bairro Rio Morto, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 16 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 16 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 15 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10539/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15(quinze) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10540
Publicação Nº 3243961

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10540 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que ZELIA DESPLANCHES MACHADO foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Servente Escolar, classi-
ficando-se em Décimo Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 125 de 12 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Irmã Colomba, 
Bairro Centro, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, ZELIA DESPLANCHES MACHADO, RG 8.075.405, CPF 054.356.819-
95, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 7h às 11h e das 12h30min às 
16h30min, para atuar junto a Creche Municipal Irmã Colomba, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10540/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10541
Publicação Nº 3243962

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10541 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 124 do dia 10 de fevereiro de 2021;
Considerando que ABIGAIL DE PAULA KOWALSKI foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classifi-
cando-se em Trigésimo Terceiro lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Alma Gadotti 
Stolf, Bairro Rodeio 32, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, ABIGAIL DE PAULA KOWALSKI, RG 6.884.476, CPF 103.234.829-10, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 9h às 18h, Turma Maternal II, 
para atuar junto a Creche Municipal Alma Gadotti Stolf, Bairro Rodeio 32, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10541/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10542
Publicação Nº 3243963

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10542 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que JOSEANE JACQUES foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Anos Iniciais, classi-
ficando-se em Vigésimo Sexto Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 122 de 10 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Nova 
Brasília Bairro Nova Brasília, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, JOSEANE JACQUES, RG 4.868.075, CPF 038.766.109-31, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Anos Iniciais, PF Nível II, Referência I, 20 horas semanais, Turno Matutino, 
Turma 3º Ano, para atuar junto a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10542/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10543
Publicação Nº 3243965

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10543 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que ILSE LIANEI PINHEIRO DE OLIVEIRA foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Anos 
Iniciais, classificando-se em Décimo Sétimo Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 121 de 10 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Nova 
Brasília, Bairro Nova Brasília, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, ILSE LIANEI PINHEIRO DE OLIVEIRA RG 4.868.075, CPF 038.766.109-
31, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Anos Iniciais, PF Nível II, Referência I, 20 horas semanais, 
Turno Vespertino, Turma 1º Ano, para atuar junto a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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A presente Portaria Nº 10543/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10544
Publicação Nº 3243966

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10544 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que CAMILA MARTINS KLUG foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Anos Iniciais, clas-
sificando-se em Vigésimo Segundo Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 120 de 09 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, CAMILA MARTINS KLUG RG 6.063.595, CPF 085.388.369-60, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Anos Iniciais, PF Nível II, Referência I, 20 horas semanais, Turno Vesper-
tino, Turma 1º Ano, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10544/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10545
Publicação Nº 3243967

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10545 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que MEIKE FABIANE JANKE MICHELATTI foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Anos 
Iniciais, classificando-se em Vigésimo Nono Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 114 de 09 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, MEIKE FABIANE JANKE MICHELATTI, RG 3.301.111, CPF 948.555.799-
04, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Anos Iniciais, PF Nível II, Referência I, 20 horas semanais, 
Turno Matutino, Turma Maternal I, para atuar junto ao Centro de educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio/
SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10545/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10546
Publicação Nº 3243970

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10546 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 111 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que ANGELITA GAUL foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classificando-se em 
Vigésimo Quinto lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Frei Bruno 
Linden, Bairro Rio Morto, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, ANGELITA GAUL, RG 3.714.686, CPF 004.143.209-64, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 8h30min às 17h30min, Turma Maternal II, 
para atuar junto a Creche Municipal Frei Bruno Linden, Bairro Rio Morto, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10546/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10547
Publicação Nº 3243971

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10547 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 105 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que a servidora efetiva Ana Gabriela W. Peyerl encontra-se em Licença Maternidade;
Considerando que JECICA DONZILA ZERMIANI foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classifican-
do-se em Décimo Sexto lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Anna Mayer, 
Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, JECICA DONZILA ZERMIANI, RG 5.714.801, CPF 085.589.879-80, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 9h às 18h, Turma Maternal I, para 
atuar junto a Creche Municipal Anna Mayer, Bairro dos Lagos, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021 ou até o retorno da titular.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10547/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1273

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10548
Publicação Nº 3243972

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10548 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 103 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que SOLANGE SILVANA VICENTI foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classifican-
do-se em Décimo Terceiro lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, SOLANGE SILVANA VICENTI, RG 2.278.189, CPF 902.371.709-61, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 9h às 18h, Turma Jardim, para 
atuar junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10548/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10549
Publicação Nº 3243974

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10549 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 104 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que DHJENIFER NATALI PEREIRA DE SOUZA foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, 
classificando-se em Décimo Quinto lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a creche Municipal Anna Mayer, 
Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, DHJENIFER NATALI PEREIRA DE SOUZA, RG 4.682.928, CPF 
089.929.829-09, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 9h às 18h, Turma 
Berçário, para atuar junto a Creche Municipal Anna Mayer, Bairro dos Lagos, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10549/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10550
Publicação Nº 3243975

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10550 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 102 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que TAMIRES GABRIELLE GONÇALVES foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, clas-
sificando-se em Oitavo lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, TAMIRES GABRIELLE GONÇALVES, RG 6.218.874, CPF 089.606.369-
08, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 8h às 17h, Turma Jardim, para 
atuar junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10550/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10551
Publicação Nº 3243976

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10551 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 101 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que DREICE LIEGE GADOTTI foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classificando-se 
em Segundo lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, DREICE LIEGE GADOTTI, RG 4.493.283, CPF 046.811.709-17, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 8h às 17h, Turma Maternal I, para 
atuar junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10551/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10552
Publicação Nº 3243977

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10552 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 100 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que DEISE CRISTINA FUCHS foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classificando-se 
em Décimo Nono lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, DEISE CRISTINA FUCHS, RG 2.912.779, CPF 851.081.979-34, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, das 9h às 18h, Turma Maternal II, para 
atuar junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 16 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10552/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16(dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10554
Publicação Nº 3243978

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10554 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que LUANA KARVAT DA SILVA foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Servente 
Escolar; Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 87 de 05 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Alma Gadotti 
Stolf, Bairro Rodeio 32, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, LUANA KARVAT DA SILVA, RG 8.304.230, CPF 082.494.359-74, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 8h30min às 12h30min e das 14h às 18h, 
para atuar junto a Creche Municipal Alma Gadotti Stolf, Bairro Rodeio 32, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 08 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10554/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10555
Publicação Nº 3243981

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10555 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando que o servidor ATALIBIO SEVEGNANI apresentou Requerimento solicitando a Licença para Tratamento de Saúde de pessoa 
da Família, protocolizado sob o Nº 04 de 10 de fevereiro de 2021;
Considerando o disposto no Art. 86, inciso II da Lei 487/81;
Considerando que ATALIBIO SEVEGNANI, apresentou Atestado Médico, expedido pela Médica, Dra. Anna Letícia B. Lima - CRM 29827, da 
necessidade de cuidados para administração de medicamentos, alimentação e demais atividades diárias de seu pai Otávio Sevegnani, pelo 
período de 15 dias, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021;
Considerando que o servidor ATALIBIO SEVEGNANI, único responsável legal de cuidar de seu pai Otávio Sevegnani, necessitando afasta-
mento por período integral, por 15 (quinze) dias, a partir de 01 de fevereiro de 2021,
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 126 de 10 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, do dia 01 a 15 de fevereiro de 2021, ao servidor público ATA-
LIBIO SEVEGNANI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com vencimento integral.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.

ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria nº 10555/201 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10556
Publicação Nº 3243982

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10556 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que o servidor ATALIBIO SEVEGNANI requereu a Licença-Prêmio, referente ao quinquênio de 2016/2021;
Considerando que o setor de pessoal, informa que a requerente faz jus a Licença-Prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 
2016/2021;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 149 de 18 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
ART. 1º- Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, a partir do dia 19 de fevereiro de 2021, ao servidor ATALIBIO SEVEGNANI, ocu-
pante do cargo de Professor.

ART. 2º- A Licença- Prêmio se dará no período de 19 de fevereiro a 19 de maio de 2021.

ART. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo com seus efeitos a partir do dia 19 de fevereiro de 2021.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10556/21 foi publicada no Quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de fevereiro de 2021.
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DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10557
Publicação Nº 3243984

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10557 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DAS FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando que o servidor IVANOR ALEXANDRE DOS SANTOS, requereu o pagamento de férias regulamentares de 30 (trinta) dias, refe-
rente ao período aquisitivo de 2019/2020;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar o pagamento das férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor IVANOR ALEXANDRE DOS SANTOS, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, período aquisitivo 2019/2020, a serem pagas no mês de fevereiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10557/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10558
Publicação Nº 3243986

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10558 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

REMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 106 de 01 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora TATIANE UECKER, contratada como Agente Educacional para o Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
irá atuar Creche Municipal Anna Mayer como Agente Educacional,

RESOLVE:
ART. 1º- Remover a Servidora Pública, TATIANE UECKER, contratada para exercer as funções de Agente Educacional, no Centro de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, para a Creche Municipal Anna Mayer, Bairro Centro, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria n.º 10558/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio, e registrada em 18 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10559
Publicação Nº 3243987

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10559 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através da Comunicação Interna Nº 136 do dia 15 de fevereiro de 2021;
Considerando que MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS foi aprovado na Chamada Pública do Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Pro-
fessor de Ensino Religioso;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público a Escola Básica Municipal Santo Antônio, 
Bairro Centro, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar o servidor, a partir do dia 17 de fevereiro de 2021, MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS, RG 7.651.124, CPF 033.037.802-26, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professor de Ensino Religioso, Anos Finais, PF Nível I, Referência I, 10 horas 
semanais, Turno Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 17 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 17 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10559/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18(dezoito) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10559
Publicação Nº 3243988

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10559 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através da Comunicação Interna Nº 136 do dia 15 de fevereiro de 2021;
Considerando que MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS foi aprovado na Chamada Pública do Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Pro-
fessor de Ensino Religioso;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público a Escola Básica Municipal Santo Antônio, 
Bairro Centro, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar o servidor, a partir do dia 17 de fevereiro de 2021, MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS, RG 7.651.124, CPF 033.037.802-26, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professor de Ensino Religioso, Anos Finais, PF Nível I, Referência I, 10 horas 
semanais, Turno Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 17 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 17 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10559/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18(dezoito) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10600
Publicação Nº 3243989

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10600 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que a servidora APARECIDA STOLF foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Ser-
vente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna N.º 85 de 05 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º- Contratar a servidora, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, APARECIDA STOLF, RG 5.453.200, CPF 069.069.089-44, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 8h30min às 12h30min e das 14h às 18h, junto 
a Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro Rodeio 32, município de Rodeio-SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de fevereiro a 15 de abril de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 08 de fevereiro de 2021.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10600/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10601
Publicação Nº 3243990

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10601 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que a servidora ROSANGELA KARVAT foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de 
Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna N.º 86 de 05 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º- Contratar a servidora, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, ROSANGELA KARVAT, RG 6.279.617-0, CPF 027.151.539-29, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 7h às 11h e das 12h30min às 16h30min, junto 
a Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro Rodeio 32, município de Rodeio-SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de fevereiro a 15 de abril de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 08 de fevereiro de 2021.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10601/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10602
Publicação Nº 3243992

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10602 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que a servidora ANTÔNIA GOMES DE OLIVEIRA FILHA foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 
para o cargo de Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna N.º 118 de 09 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º- Contratar a servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, ANTÔNIA GOMES DE OLIVEIRA FILHA, RG 2.923.448, CPF 739.809.862-
68, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 8h30min às 12h30min e das 14h 
às 18h, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio-SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de abril de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15 de fevereiro de 2021.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10602/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10603
Publicação Nº 3243994

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10603 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que a servidora CELCI APARECIDA DE MORAES foi aprovada na Chamada pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o 
cargo de Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna N.º 116 de 09 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º- Contratar a servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, CELCI APARECIDA DE MORAES, RG 2.615.128, CPF 733.666.929-
87, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 7h às 11h e das 12h30min às 
16h30min, junto a Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro Gávea, município de Rodeio-SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de abril de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15 de fevereiro de 2021.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10603/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10604
Publicação Nº 3243997

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10604 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 66 do dia 02 de fevereiro de 2021;
Considerando que CHARLINE BIOCHI foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Professora de Italiano, classificando-se 
em Primeiro lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília, Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro Gávea e 
Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro 32, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, CHARLINE BIOCHI, RG 909.7363.478, CPF 018.681.720-74, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Italiano, PF Nível II, Referência I, Anos Iniciais, 40 horas semanais, 
Turno Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Escola Básica Municipal Nova Brasília, 
Bairro Nova Brasília, Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro Gávea e Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro 32, Município 
de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10604/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 18(dezoito) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10605
Publicação Nº 3243999

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10605 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, Chamada Pública
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 131 do dia 12 de fevereiro de 2021;
Considerando que JESSICA TEIXEIRA GONÇALVES foi aprovada na Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Professora de Ensino Reli-
gioso;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, JESSICA TEIXEIR GONÇALVES, RG 6.432.896, CPF 007.438.842-80, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Ensino Religioso, PF Nível I, Referência I, Anos Finais 10 horas 
semanais, Turno Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 19 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10605/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 19(dezenove) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10606
Publicação Nº 3244001

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10606 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 130 do dia 11 de fevereiro de 2021;
Considerando que PATRÍCIA SLOMP foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Professora de Educação Física;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Luigia 
Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 05 de fevereiro de 2021, PATRÍCIA SLOMP, RG 5.053.076, CPF 059.795.759-28, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Educação Física, PF Nível II, Referência I, Anos Iniciais e Educação Infantil, 
20 horas semanais, Turno Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Luigia Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, 
Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 05 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 05 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 19 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10606/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 19(dezenove) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10607
Publicação Nº 3244003

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10607 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 73 do dia 03 de fevereiro de 2021;
Considerando que PAMELA SCHNEIDER foi aprovada no Processo Seletivo 08/2020 para o cargo de Professora de Matemática;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, PAMELA SCHNEIDER, RG 6.464.115, CPF 096.435.939-16, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Matemática, PF Nível I, Referência I, Anos Finais, 30 horas semanais, Turno 
Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 19 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10607/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 19(dezenove) dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10608
Publicação Nº 3244005

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10608 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA EMPREGADO PÚBLICO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria da Saúde e Assistência Social, através da Comunicação Interna Nº 60 do dia 03 de fevereiro de 
2021, protocolizada sob o nº 100 de 03 de fevereiro de 2021;
Considerando que SANDRA CORRÊA foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial Nº 08/2020, classificando-se em Primeiro Lugar, para o 
cargo de Agente Comunitária de Saúde – Bairro Diamante,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica contratada, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, a servidora SANDRA CORRÊA, RG 2480619, CPF 698.924.239-68, 40 horas 
semanais, que está exercendo as funções de Agente Comunitária de Saúde – Bairro Diamante, no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10608/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 22 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10609
Publicação Nº 3244008

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10609 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, através de Comunicação Interna Nº 55 do 18 de feve-
reiro de 2021 e protocolizada sob o Nº 140 de 22 de fevereiro de 2021;
Considerando que a servidora YANKA LARISSA CASTRO prestou Processo Seletivo Nº 13/2020 para o cargo de Enfermeira, classificando-se 
em Quinto lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 02 de março de 2021, a servidora YANKA LARISSA DE CASTRO, RG. 5825106, CPF. 103842989-74, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Enfermeira, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, Bairro Centro, Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 02 de março a 30 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 02 de março de 2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10609/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica– CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10610
Publicação Nº 3244009

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10610 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 112 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que BEATRIZ DO NASCIMENTO foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, 
classificando-se em Sétimo Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, BEATRIZ DO NASCIMENTO, RG 6.169.074-3, CPF 016.909.829-00, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, Turma e Turno; 9º Ano no período 
Matutino e 4º Ano no período Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10610/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10611
Publicação Nº 3244012

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10611 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que JAQUELINE FARIAS foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Inglês, classificando-se 
em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 70 de 03 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio e Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, município de Rodeio/SC.

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 03 de fevereiro de 2021, JAQUELINE FARIAS, RG 6.451.320, CPF 101.079.799-93, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Inglês, Professor PF Nível II, Letra A, 40 horas semanais, Turno Matutino/
Vespertino, Turma: Anos Iniciais, Finais e Educação Infantil, para atuar na Escola Básica Municipal Santo Antônio e Centro de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, município de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10611/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10612
Publicação Nº 3244014

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10612 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que GABRIELE MARAFON DA SILVA foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Ciências, 
classificando-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 71 de 03 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, GABRIELE MARAFON DA SILVA, RG 4.700.997, CPF 076.729.979-55, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Ciências, PF Nível II, Referência I, Anos Finais, 30 horas sema-
nais, Turno Matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 01 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Secretário Municipal de Educação e Cultura

A presente Portaria Nº 10612/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10613
Publicação Nº 3244015

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10613 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 71 de 03 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora GABRIELE MARAFON DA SILVA está ministrando 03 (três) aulas excedentes, na disciplina de Ciências,

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar o pagamento mensal de 03 (três) aulas excedentes a Professora GABRIELE MARAFON DA SILVA, a partir do mês de 
fevereiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10613/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 22 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10614
Publicação Nº 3244017

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10614 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que VIVIANE GADOTTI foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Arte, classificando-se 
em Terceiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Nova 
Brasília, Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois e Centro de educação Infantil Pequeno Polegar, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 03 de fevereiro de 2021, VIVIANE GADOTTI, RG 5.812.499, CPF 068.848.119-19, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Arte, PF Nivel II, Letra A, Anos Iniciais e Educação Infantil, 20 horas se-
manais, Turno Matutino/Vespertino, junto a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois e Centro de 
educação Infantil Pequeno Polegar, município de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 03 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10614/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10615
Publicação Nº 3244018

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10615 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 72 de 03 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora VIVIANE GADOTTI está ministrando 02 (duas) aulas excedentes, na disciplina de Arte,

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar o pagamento mensal de 02 (duas) aulas excedentes a Professora VIVIANE GADOTTI, a partir do mês de fevereiro de 
2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10615/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 22 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10616
Publicação Nº 3244020

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10616 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que MICHELE FLORIANO foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, classificando-se 
em Vigésimo Primeiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Nova 
Brasília, Bairro Nova Brasília, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, MICHELE FLORIANO, RG 5.348.090, CPF 063.475.959-07, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, Turma e Turno: 5º Ano Matutino e 1º Ano Vespertino, 40 horas 
semanais, junto a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília, município de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10616/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10617
Publicação Nº 3244026

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10617 DE 22 DE FEVERIRO DE 2021.
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que ALAN MAYKON DE OLIVEIRA DIAS foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Motorista, classifican-
do-se em Segundo Lugar;
Considerando a Comunicação Interna Nº 75 de 22 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar o servidor, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, ALAN MAYKON DE OLIVEIRA DIAS, RG 8498218, CPF 010.289.342-
03, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Motorista, 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 01 de fevereiro de 2021 a 01 de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10617/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10618
Publicação Nº 3244027

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10618 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONTRATA PSICÓLOGO POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a servidora VALÉRIA NOTARI prestou Processo Seletivo Nº 08/2020, classificando-se em Terceiro Lugar;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir de 15 de fevereiro de 2021, VALÉRIA NOTARI, RG. 8520801 e do CPF. 107.492.749-48, para exercer 
as funções do cargo de Psicóloga, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Assistência Social, Bairro Centro, Município de Rodeio 
- SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro de 2021 a 15 de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10618/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 22 de fevereiro de 2021.

DEBORA KUNTZ AGUILERA –Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10619
Publicação Nº 3244024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10619 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que MARIA MARLETE VALCANAIA FELIPPI prestou Processo Seletivo Nº 02/2020 classificando-se em Primeiro Lugar para o 
cargo de Agente de Serviços Gerais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 14 de 12 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Muni-
cipal de Assistência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato, a partir do dia 03 de fevereiro de 2021, da servidora MARIA MARLETE VALCANAIA FELIPPI, aprovada no 
Processo Seletivo Nº 02/2020, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, 
junto a Diretoria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de fevereiro a 01 de maio de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10619/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10620
Publicação Nº 3244028

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10620 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.
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VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que VALCIR FELIPPI foi aprovado no Processo Seletivo Nº 09/19 para o cargo de Motorista;
Considerando os dizeres da Comunicação interna Nº 15 de 12 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria de Assistência Social;
Considerando que o servidor ficará de sobreaviso mensalmente nos serviços da Gestão de Assistência Social e Família Acolhedora,

RESOLVE:
Art. 1º - prorrogar a Contratação, a partir de 04 de fevereiro de 2021, do servidor VALCIR FELIPPI, RG 3.237.001, CPF 907.304.709-97, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Motorista, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 04 de fevereiro a 02 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10620/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10621
Publicação Nº 3244030

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10621 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 108 de 08 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art.1º- Designar a servidora Pública Municipal IGNEZ IVANIR NASCIMENTO, ocupante do cargo de Agente Educacional, para prestar serviços 
junto a Creche Municipal Anna Mayer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 12 de fevereiro de 2021.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de fevereiro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria n.º 10621/21 foi publicada no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 23 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10622
Publicação Nº 3244032

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10622 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que JERUSA BORGES DE OLIVEIRA LORENZI foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo 
de Professora de Italiano;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 74 de 04 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Luigia 
Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
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Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, JERUSA BORGES DE OLIVEIRA LORENZI, RG 2.969.921-5, CPF 
750.747.459-34, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Italiano, PF Nivel II, Referência I, Anos Iniciais, 
10 horas semanais, Turno Matutino/Vespertino, junto a Escola Básica Municipal Luigia Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, município 
de Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 03 de fevereiro a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10622/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10623
Publicação Nº 3244034

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10623 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 110 do dia 08 de fevereiro de 2021;
Considerando que ARACELI RODRIGUES foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, clas-
sificando-se em Décimo Oitavo Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Nova 
Brasília, Bairro Nova Brasília e Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro Rodeio 32, Município de Rodeio - SC.
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, a servidora ARACELI RODRIGUES, RG 4.114.989, CPF 032.007.999-60, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, Turma e Turno; 4º Ano no período Matutino e 
Pré II no período Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília e Escola Básica Municipal Rodeio 
Trinta e Dois, Bairro Rodeio 32, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10623/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10624
Publicação Nº 3244036

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10624 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal da Educação através de Comunicação Interna Nº 113 do dia 09 de fevereiro de 2021;
Considerando que EMANUELLE ELIZA FAVA foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial 08/2020 para o cargo de Agente Educacional, 
classificando-se em Sexto Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro e Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro Gávea, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 12 de fevereiro de 2021, a servidora EMANUELLE ELIZA FAVA, RG 5.358.023, CPF 074.130.699-97, por 
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prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, Turma e Turno; 5º Ano no período Ma-
tutino e Pré I e II no período Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro e Escola Básica Municipal 
São Francisco, Bairro Gávea, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de fevereiro a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10624/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10625
Publicação Nº 3244038

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10625 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem através de Comunicação Interna 
Nº 01 do dia 09 de fevereiro de 2021;
Considerando que EDIVALDO VICENTIN foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Quarto Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, o servidor EDIVALDO VICENTIN, RG 3.571.591-6, CPF 497.735.939-91, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de fevereiro a 08 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10625/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10626
Publicação Nº 3244040

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10626 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem através de Comunicação Interna 
Nº 02 do dia 09 de fevereiro de 2021;
Considerando que EDINALDO DE SENE foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Quinto Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1292

Art. 1º - Contratar, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, o servidor EDINALDO DE SENE, RG 5377606, CPF 070.022.989-25, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de fevereiro a 08 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10626/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10627
Publicação Nº 3244041

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10627 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem através de Comunicação Interna 
Nº 03 do dia 09 de fevereiro de 2021;
Considerando que AMARILDO DOS SANTOS foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços 
Gerais, classificando-se em Sexto Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 09 de fevereiro de 2021, o servidor AMARILDO DOS SANTOS, RG 1985732, CPF 021.719.879-10, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 09 de fevereiro a 09 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10627/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10628
Publicação Nº 3244042

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10628 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem através de Comunicação Interna 
Nº 04 do dia 09 de fevereiro de 2021;
Considerando que ALAOR RODRIGUES PEREIRA foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços 
Gerais, classificando-se em Sétimo Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
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Art. 1º - Contratar, a partir do dia 09 de fevereiro de 2021, o servidor ALAOR RODRIGUES PEREIRA, RG 1944630, CPF 589.630.149-91, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 09 de fevereiro a 09 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10628/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10629
Publicação Nº 3244043

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10629 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem através de Comunicação Interna 
Nº 05 do dia 09 de fevereiro de 2021;
Considerando que MAICON SASSELLA foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Terceiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 09 de fevereiro de 2021, o servidor MAICON SASSELLA, RG 4940833, CPF 050.127.939-35, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 09 de fevereiro a 09 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Município de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10629/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10630
Publicação Nº 3244044

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10630 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que CLÁUDIA NASCIMENTO SANTOS FERREIRA foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020, para o cargo de Técnica em 
Enfermagem, classificando-se em sexto Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário por não haver candidatos aprovados em Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica contratada, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, a servidora CLÁUDIA NASCIMENTO SANTOS FERREIRA, CPF 059.283.785-
80, RG 7942672, por um prazo determinado, exercendo as funções de Técnica em Enfermagem, 40 horas semanais, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, no Município de Rodeio – SC.
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Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10630/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10631
Publicação Nº 3244045

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10631 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que a servidora ANA PAULA DAMBRÓZ foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de 
Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna N.º 119 de 09 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º- Contratar a servidora, a partir do dia 15 de fevereiro de 2021, ANA PAULA DAMBRÓZ, RG 27.121.228, CPF 109.252.639-07, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 8h30min às 12h30min e das 14h às 18h, 
junto a Creche Municipal Frei Bruno Linden, Bairro Rio Morto, município de Rodeio-SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de fevereiro a 15 de abril de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15 de fevereiro de 2021.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10631/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10632
Publicação Nº 3244047

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10632 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora efetiva Gisele Pacheco da Silva, está ministrando 01(uma) aula excedente,

RESOLVE:

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 01(uma) aula excedente à Professora GISELE PACHECO DA SILVA, a partir do mês de fevereiro 
de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.
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Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10632/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10633
Publicação Nº 3244048

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10633 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
Considerando que o servidor EDSON ROGERIO LEITE está ministrando 02(duas) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 02(duas) aulas excedentes ao Professor EDSON ROGERIO LEITE, a partir do mês de fevereiro 
de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10633/20, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10634
Publicação Nº 3244049

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10634 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
Considerando que o servidor efetivo Paulo Felipe Brandl, está ministrando 02(duas) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 02 (duas) aulas excedentes do Professor PAULO FELIPE BRANDL, a partir do mês de fevereiro 
de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.
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Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10634/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10635
Publicação Nº 3244050

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10635 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizo o servidor público AILSON LENNON SOUSA FIGUEIREDO, CPF 007.905.982-13, a conduzir veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: o referido servidor só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Habi-
litação – CNH.

ART. 2º- Quando o servidor acima estiver conduzindo veículo oficial, este estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo por 
eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 25 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10635/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 25 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10636
Publicação Nº 3244051

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10636 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 73 de 22 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública CRISTIANE ELISABETH TILLMANN, CPF 028.258.119-71, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
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por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10636/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10637
Publicação Nº 3244052

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10637 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 74 de 22 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública BRUNA BOGO, CPF 099.522.739-08, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10637/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10638
Publicação Nº 3244053

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10638 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;
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RESOLVE:

ART. 1º- Autorizo o servidor público YAN CARLOS PESSOTTI, CPF 084.089.119-96, Enfermeiro, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: o referido servidor só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Habi-
litação – CNH.

ART. 2º- Quando o servidor acima estiver conduzindo veículo oficial, este estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo por 
eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 25 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10638/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 25 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10639
Publicação Nº 3244315

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10639 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 12 de 08 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública IVONETE CONCEIÇÃO PEGORETTI, CPF 789.994.649-20, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10639/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1299

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10640
Publicação Nº 3244316

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10640 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 12 de 08 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública SANDRA MARIA PASQUALINI VANSUITA, CPF 838.414.749-34, a conduzir veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10640/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10641
Publicação Nº 3244319

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10641 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 12 de 08 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública CÍNTIA APARECIDA MARCHI, CPF N.º 907.657.969-53, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Muni-
cipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
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Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10641/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10642
Publicação Nº 3244323

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10642 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 12 de 08 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública LUCIANA FIAMONCINI, CPF N.º 760.979.009-53, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal de 
Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10642/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10643
Publicação Nº 3244325

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10643 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 12 de 08 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública KARINA ERCÍLIA GADOTTI, CPF N.º 029.479.999/08, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal 
de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de 
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Habilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10643/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10644
Publicação Nº 3244326

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10644 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 12 de 08 de fevereiro de 2021 da Diretoria Municipal de Assistência Social;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública JEANE KAROLINA FERNANDES, CPF: 090.633.809-33, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal 
de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10644/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10645
Publicação Nº 3244327

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10645 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 135 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública MILENE CONZATTI COSTA, CPF nº 904.396.199-04, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal 
de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10645/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10646
Publicação Nº 3244329

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10646 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 135 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar a servidora pública GLÁUCIA PEGORETTI PACHER, CPF 915.298.329-34, a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal 
de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º- Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, esta estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1303

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10646/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10647
Publicação Nº 3244330

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10647 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 135 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizo o servidor público JOSE FRANCISCO CARDOSO, CPF nº 633.348.879-87, Chefe de Setor Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura,
a conduzir veículo oficial da Prefeitura Municipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: o referido servidor só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitado em sua Carteira Nacional de Habi-
litação – CNH.

ART. 2º- Quando o servidor acima estiver conduzindo veículo oficial, este estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo por 
eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 26 de fevereiro de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10647/21 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 26 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Geral

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10649
Publicação Nº 3244331

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10649 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 29 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que GRACIELA CRISTINA SEVEGNANI GIRARDI foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Décimo 
Terceiro Lugar, para atuar na Educação Infantil;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
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Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora GRACIELA 
CRISTINA SEVEGNANI GIRARDI, portadora da Carteira de Identidade N.º 3.439.255-6 e do CPF Nº 947.113.059-64 para exercer o cargo 
público de Professora de Educação Infantil, PF Nível III, Referência I, Turno Vespertino, Turma Pré I, junto a Escola Básica Municipal Luigia 
Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10649/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10650
Publicação Nº 3244334

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10650 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 030 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que CINTIA MANSKE foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Primeiro Lugar, para atuar na disci-
plina de Matemática;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora CINTIA 
MANSKE portadora da Carteira de Identidade N.º 4.087.456 e do CPF Nº 029.391.179-77 para exercer o cargo público de Professora de 
Matemática, Turno Matutino/Vespertino, Prof. Matemát. II Nível IV, Referência 2, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro 
Centro, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10650/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10651
Publicação Nº 3244335

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10651 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 028 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que CLAUDIA GISELE SANTOS TOLEDO foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Décimo Segundo 
Lugar, para atuar nos Anos Iniciais;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:

Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora CLAUDIA 
GISELE SANTOS TOLEDO, portadora da Carteira de Identidade N.º 6.538.533 e do CPF Nº 040.684.066-00 para exercer o cargo público de 
Professora de Anos Iniciais, PF Nível III, Referência I, Turno Matutino, Turma 3º Ano, junto a Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro 
Gávea, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10651/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10652
Publicação Nº 3244336

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10652 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 36 de 25 de janeiro de 2021;
Considerando que foi aprovado no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Terceiro Lugar, para ministrar aulas de Educação 
Física;
Considerando as disposições da Lei Nº 1311 de 28 de fevereiro de 2001;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária do servidor RODRIGO 
ALAN MAFRA, portador da Carteira de Identidade N.º 4.314.229 e do CPF Nº 059.366.859-59, para exercer o cargo público de Professor de 
Educação Física, PROF.ED. FÍSICA 2, Turno Matutino/Vespertino, Prof. Ed. Física 2, Nível III, Referência 2, junto a Diretoria de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
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Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10652/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10653
Publicação Nº 3244338

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10653 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 35 de 25 de janeiro de 2021;
Considerando que THIAGO RAFAEL BARTH foi aprovado no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Quarto Lugar, para atuar na 
disciplina de Educação Física.
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária do servidor THIAGO 
RAFAEL BARTH portador da Carteira de Identidade N.º 4.787.235 e do CPF Nº 084.703.789-45, para exercer o cargo público de Professor de 
Educação Física 2, Nível III, Referência 2, Turno Matutino/Vespertino, junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 
12 e Centro de Educação Infantil Governador Heriberto Hulse, Bairro centro, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10653/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10654
Publicação Nº 3244339

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10654 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 31 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que GISELE PACHECO DA SILVA foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Primeiro Lugar, para atuar 
na disciplina de História;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 10 horas semanais, a carga horária da servidora GISELE 
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PACHECO DA SILVA portadora da Carteira de Identidade N.º 4.465.876 e do CPF Nº 041.698.259-00 para exercer o cargo público de Pro-
fessora de História II, Nível III, Referência 2, Turno Matutino/Vespertino, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, 
município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10654/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10655
Publicação Nº 3244341

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10655 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 23 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que REGIANE MARCIA MAZZI PISETTA foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Quinto Lugar, para 
atuar nos Anos Iniciais;
Considerando que a servidora titular Denise André) encontra-se no cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamen-
tal - CPEF;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora REGIANE 
MARCIA MAZZI PISETTA portadora da Carteira de Identidade N.º 3.335.548-7 e do CPF Nº 947.108.139-49 para exercer o cargo público 
de Professora de Anos Iniciais, PF Nível III, Referência 4, Turno Vespertino, Turma 1º Ano, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, 
Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10655/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10656
Publicação Nº 3244342

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10656 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
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Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 22 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que ELISA MARIA FAVA foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Segundo Lugar, para atuar na 
Educação Infantil;
Considerando que a servidora titular Sandra Maria Pasqualini Vansuita encontra-se como Professora;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora ELISA MA-
RIA FAVA portadora da Carteira de Identidade N.º 2.612.432 e do CPF Nº 733.111.039-04 para exercer o cargo público de Professora de 
Educação Infantil, PF Nível III, Referência 4, Turno Vespertino, Turma Pré I e Pré II, junto a Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro 
Gávea, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10656/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10657
Publicação Nº 3244346

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10657 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 24 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que ELEN REGINA FRUET foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Sétimo Lugar, para atuar nos 
Anos Iniciais;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora ELEN RE-
GINA FRUET portadora da Carteira de Identidade N.º 2.020.625 e do CPF Nº 589.793.959-49, para exercer o cargo público de Professora 
de Anos Iniciais, PF Nível II, Referência 9, Turma 5º Ano, Turno Vespertino, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, 
Município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10657/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10658
Publicação Nº 3244347

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10658 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 25 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que ADRIANA APARECIDA TESSAROLO GADOTTI foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Oitavo 
Lugar, para atuar na Educação Infantil;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora ADRIANA 
APARECIDA TESSAROLO GADOTTI portadora da Carteira de Identidade N.º 3.066.904 e do CPF Nº 838.396.589-34 para exercer o cargo 
público de Professora de Educação Infantil, PF Nível III, Referência 4, Turno Vespertino, Turma Pré I, junto ao Centro de Educação Infantil 
Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10658/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10659
Publicação Nº 3244349

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10659 DE 01 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 26 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando que MARINEY DE PIN OSS EMER foi aprovada no Processo Seletivo Nº 09/2020, classificando-se em Nono Lugar, para atuar 
na Educação Infantil;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Fica ampliada, temporariamente, de fevereiro a dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária da servidora MARINEY 
DE PIN OSS EMER portadora da Carteira de Identidade N.º 2.286.327-3 e do CPF Nº 658.126.389-34 para exercer o cargo público de Pro-
fessora de Educação Infantil, PF Nível III, Referência 3, Turma Pré I, Turno Vespertino, junto a Escola Básica Municipal Luigia Margherita 
Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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A Portaria Nº. 10659/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10660
Publicação Nº 3244351

.

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10660 DE 01 DE MARÇO DE 2021

REDUZ CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 38 de 26 de janeiro de 2021,

RESOLVE:
Art.1º- Fica reduzida a carga horária, de fevereiro a dezembro de 2021, para 30 horas semanais, da servidora GABRIELA GIRARDI, portado-
ra da Carteira de Identidade N.º 5.812.965 e do CPF Nº 085.568.119-57, que exerce o cargo público de Professora efetiva de Arte, PF Nível 
II, Letra A, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 01 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10660/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 01 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10661
Publicação Nº 3244352

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10661 DE 03 DE MARÇO DE 2021

CONSTITUI O GRUPO DE AÇÕES COORDENADAS - GRAC

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal n.º 1307 de 23 de fevereiro 
de 2001 e com o Decreto Executivo Municipal n.º 1363 de 10 de maio de 2001 e;

Considerando o cenário mundial que nos encontramos com a pandemia COVID-19, para atuar na prevenção e resposta em nosso município;

Considerando que há necessidade de criação do Grupo de Ações Coordenadas (GRAC),

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir o Grupo de Ações Coordenadas - GRAC, do Município de Rodeio, que será composto pelos seguintes representantes:

- Valcir Ferrari – Gabinete de Prefeito

- Airton Souza – Vice-prefeito

- Ranieri James Pahl – Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil

- Elton Altair Scoz – Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

- Rafael Marchi – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
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- Karina Ercília Gadotti – Diretoria Municipal de Assistência Social

- Natalino Bonacolsi – Chefe de Gabinete

- Milene Conzatti Costa – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

- Denilson Luiz Fruet – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

- Jaime Júnior Moser – Bombeiros Voluntários

- Sidney de Oliveira – Destacamento da Polícia Militar

- Rudnei Henrique – Destacamento da Polícia Civil

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria Nº 9735 de 20 de março de 2020.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura de Rodeio, 03 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal Nº 10661/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 03 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10662
Publicação Nº 3244354

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10662 DE 08 DE MARÇO DE 2021

DEMITE SERVIDOR CONTRATADO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora contratada EDILAINE BRUNO solicitou através de Requerimento a demissão protocolizada sob o Nº 66 de 23 
de fevereiro de 2021 na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 146 de 01 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art. 1º- Demitir a servidora, a partir do dia 01 de março de 2021, EDILAINE BRUNO, contratada para o cargo de Professora de Educação 
Infantil, junto Creche Municipal Irmã Colomba, Bairro Centro, município de Rodeio – SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2021.

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 08 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10662/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 08 (oito) dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica-CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10663
Publicação Nº 3244355

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10663 DE 08 DE MARÇO DE 2021

DEMITE SERVIDOR CONTRATADO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora contratada VIVIANE GADOTTI solicitou através de Requerimento a demissão protocolizada sob o Nº 007 de 
03 de fevereiro de 2021 na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 153 de 03 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º- Demitir a servidora, a partir do dia 03 de março de 2021, VIVIANE GADOTTI, contratada para o cargo de Professora de Arte, junto 
a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova Brasília, Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro Rodeio 32 e Centro de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio – SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 08 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10663/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 08 (oito) dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica-CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10664
Publicação Nº 3244356

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10664 DE 10 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 65 de 03 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura;
Considerando que a servidora JOSEANE GOMES DO AMARAL está ministrando 01 (uma) aula excedente,

RESOLVE :

ART. 1º - Autorizar o pagamento mensal de 01 (uma) aula excedente a Professora JOSEANE GOMES DO AMARAL, a partir do mês de feve-
reiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo ao mês de fevereiro de 2021.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 10 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10664/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 10 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10665
Publicação Nº 3244358

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10665 DE 09 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 68 de 03 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura;
Considerando que a servidora JOELMA SCHLICHTING HAMES está ministrando 03 (três) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Autorizar o pagamento mensal de 03 (três) aulas excedentes a Professora JOELMA SCHLICHTING HAMES, a partir do mês de 
fevereiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro de 2021.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 09 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10665/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 09 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10666
Publicação Nº 3244359

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10666 DE 10 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora pública ANA CLAUDIA SOBUTKA, apresentou atestado médico necessitando afastar-se do trabalho pelo perí-
odo de 180 dias, a título de Licença Maternidade, conforme Emenda a Lei Orgânica Nº 12 de 21 de fevereiro de 2017;

RESOLVE:

Art.1º- Conceder Licença Maternidade, a partir do dia 29 de dezembro de 2020, no período de 180 (cento e oitenta) dias, à servidora pú-
blica municipal ANA CLAUDIA SOBUTKA, ocupante do cargo de Consultora Técnica, junto a Prefeitura Municipal de Rodeio, Bairro Centro, 
município de Rodeio/SC.

Art.2º - A Licença Maternidade será usufruída no período de 29 de dezembro de 2020 a 26 de junho de 2021.

Art. 2º- Determino ao Setor de Pessoal para que faça constar do prontuário da referida servidora a licença ora concedida.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir de 29 de dezembro de 2020.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 10 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10666/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 10 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10667
Publicação Nº 3244361

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10667 DE 10 DE MARÇO DE 2021

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que DEBORA HAMES foi aprovada no Processo Seletivo Nº 10/2019 para o cargo de Técnica em Enfermagem, classificando-se 
em Terceiro Lugar;
Considerando o pedido de prorrogação realizado através da Comunicação Interna Nº 26 de 18 de janeiro de 2021 da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessária por não haver candidatos aprovados em Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir do dia 30 de janeiro de 2021, por prazo determinado, da servidora DÉBORA HAMES, que 
está exercendo as funções de Técnica em Enfermagem, no SAMU, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, Município de Rodeio – SC.

Art. 2º - A prorrogação do presente Contrato de Trabalho, por tempo determinado, será do dia 30 de janeiro a 31 de março de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 30 de janeiro de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio 10 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10667/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 10 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10668
Publicação Nº 3244363

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10668 DE 10 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que JULY GRACIELI DE LIMA SIMÕES foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de 
Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 145 de 19 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 01 de março de 2021, JULY GRACIELI DE LIMA SIMÕES, aprovada na Chamada Pública do 
Processo Seletivo Nº 08/2020, portadora do RG 8.382.587-0, CPF 054.297.709-57, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo 
de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 08h30min às 12h30min e das 14h às 18h, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 10 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10668/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 10 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10669
Publicação Nº 3244365

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10669 DE 10 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a servidora prestou Processo seletivo Nº 02/2021 para o cargo de dentista, classificando-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 02/2021 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 01 de março de 2021, NAIEKE IVONE ZERMIANI FISCHER, RG 3237000, CPF 000.098.339-00, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, exercendo as funções do cargo público de Dentista, com carga 
horária de 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de março a 29 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 10 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal Nº 10669/21 foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 10 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10670
Publicação Nº 3244366

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10670 DE 11 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que CARIN BRAATZ foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 160 de 10 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora titular Cleide Adriana Giovanella encontra-se em Auxílio Doença;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Nova 
Brasília,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 08 de março de 2021, CARIN BRAATZ, aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 
08/2020, portadora do RG 2.798.483, CPF 794.956.139-49, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 
40 horas semanais, das 08h30min às 12h30min e das 14h às 18h, para atuar junto a Escola Básica Municipal Nova Brasília, Bairro Nova 
Brasília, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10670/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 11 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10671
Publicação Nº 3244367

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10671 DE 11 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública TAIS CAMILO DOS SANTOS através do Requerimento protocolado sob o 
Nº 08 de 08 de março de 2021,

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 09 de março de 2021, a servidora pública TAIS CAMILO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Pro-
fessora de Educação infantil, junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 09 de março de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10671/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10672
Publicação Nº 3244371

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10672 DE 11 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública JULY GRACIELI DE LIMA SIMÕES;
Considerando os dizeres da Comunicação interna Nº 162 de 10 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 08 de março de 2021, a servidora pública JULY GRACIELI DE LIMA SIMÕES, ocupante do cargo de 
Servente Escolar, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de março de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10672/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10673
Publicação Nº 3244373

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10673 DE 11 DE MARÇO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal 1775 de 16 de março de 
2011 e Lei Nº 1923 de 21 de outubro de 2014;
Considerando que o Município participa do Convênio de manutenção do Serviço Móvel de Urgência–SAMU, juntamente com o Município de 
Ascurra e Apiúna, e que ficou ao encargo do Município de Rodeio, disponibilizar um Técnico de Enfermagem para este serviço;
Considerando que o servidor Geferson Jonatha Machado está capacitado para a função podendo prestar serviços junto ao SAMU;

RESOLVE:
Art.1º - Designar a partir do dia 08 de março de 2021, o servidor público, GEFERSON JONATHA MACHADO, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, período noturno, para atuar junto ao SAMU de Ascurra.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 08 de março de 2021.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10673/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

______________________________________________________________ DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10674
Publicação Nº 3244376

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10674 DE 11 DE MARÇO DE 2021

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, através da Comunicação Interna Nº 37 de 
04 de março de 2021 para prorrogação do contrato do servidor Carlos Alberto Machado;
Considerando que o servidor prestou Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classificando-se em Quinto 
Lugar;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessário por não haver candidatos aprovados em Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 03 de março de 2021, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, do servidor CARLOS ALBERTO 
MACHADO, que está exercendo as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, junto à Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas 
de Rodagem, no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10674/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1318

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10675
Publicação Nº 3244378

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10675 DE 11 DE MARÇO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal 1775 de 16 de março de 
2011 e Lei Nº 1923 de 21 de outubro de 2014;
Considerando que o Município participa do Convênio de manutenção do Serviço Móvel de Urgência–SAMU, juntamente com o Município de 
Ascurra e Apiúna, e que ficou ao encargo do Município de Rodeio, disponibilizar um Técnico de Enfermagem para este serviço;
Considerando que a servidora pública Cláudia Nascimento Santos Ferreira está capacitada para a função podendo prestar serviços junto ao 
SAMU;

RESOLVE:
Art.1º - Designar a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, a servidora pública, CLAUDIA NASCIMENTO SANTOS FERREIRA, ocupante do cargo 
de Técnica em Enfermagem, período diurno, para atuar junto ao SAMU de Ascurra.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10675/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

______________________________________________________________ DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10676
Publicação Nº 3244380

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10676 DE 11 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora PATRÍCIA DOS SANTOS CÉ requereu 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 2020/2021, através de Requerimento protocolizado sob o nº 818 de 26 de novembro de 2020;
Considerando que o setor de pessoal, informa que o requerente faz jus as férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo 2020/2021;
Considerando que o Secretário de Saúde e Assistência Social, nada opôs ao requerido,
RESOLVE:
ART. 1º- Conceder, a partir do dia 01 de março de 2021, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora PATRÍCIA DOS SANTOS CÉ, 
ocupante do cargo efetivo de Dentista ESF, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

ART.2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 01 a 30 de março de 2021.

ART. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2021.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10676/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10677
Publicação Nº 3244383

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10677 DE 11 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora PATRÍCIA DOS SANTOS CÉ requereu a Licença-Prêmio, referente ao quinquênio de 2015/2020;
Considerando que o setor de pessoal, informa que a requerente faz jus a Licença-Prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 
2015/2020;

RESOLVE:
ART. 1º- Conceder, a partir do dia 31 de março de 2021, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio à servidora PATRÍCIA DOS SANTOS CÉ, ocu-
pante do cargo efetivo de Dentista, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

ART. 2º- A Licença- Prêmio será usufruída no período de 31 de março a 28 de junho de 2021.
ART. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de março de 2021.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio

A Portaria 10677/21 foi publicada no Quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10678
Publicação Nº 3244385

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10678 DE 11 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública JÉSSICA PAES DE SOUZA DOS SANTOS através do Requerimento protoco-
lado sob o Nº 201 de 11 de março de 2021;

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 11 de março de 2021, a servidora pública JÉSSICA PAES DE SOUZA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Atendente de Consultório Dentário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 11 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10678/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 11 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10679
Publicação Nº 3244387

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10679 DE 12 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que o servidor requereu 10 (dez) dias de férias regulamentares referente ao período de 2020/2021;
Considerando que o setor de pessoal, informa que o requerente faz jus aos 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021,

RESOLVE:
ART. 1º- Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor OLÍMPIO OSCAR ANTÔNIO, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, período aquisitivo 2020/2021, a partir do dia 01 de março de 2021.

ART.2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 01 a 10 de março de 2021.

ART. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2020.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 12 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10679/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 12 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10680
Publicação Nº 3244389

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10680 DE 12 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que o servidor Francisco Colaço, requereu 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período de 2020/2021;
Considerando que o setor de pessoal, informa que o requerente faz jus as férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias;
Considerando que a Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, nada opôs ao requerido;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder, a partir do dia 08 de março de 2021, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, período aquisitivo 2020/2021, ao servidor 
FRANCISCO COLAÇO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As férias regulamentares serão usufruídas no período de 08 de março a 06 de abril de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de março de 2021.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 12 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10680/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 12 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10682
Publicação Nº 3244392

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10682 DE 15 DE MARÇO DE 2021
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Exoneração feito pelo servidor público IVANOR ALEXANDRE DOS SANTOS através do Requerimento protocolado 
sob o Nº 183 de 09 de março de 2021,

RESOLVE:
Art.1º - Exonerar, a pedido, a partir do dia 09 de março de 2021, o servidor público IVANOR ALEXANDRE DOS SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista, (designado ao SAMU), junto a Secretaria Municipal de saúde e Assistência Social, Bairro Centro, Município de Rodeio/
SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 09 de março de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10682/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 15 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10683
Publicação Nº 3244396

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10683 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que RODRIGO MAIA foi aprovado no Processo Seletivo Nº 02/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classificando-
-se em Primeiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 01 de março de 2021, o servidor RODRIGO MAIA, portador do RG 6.544.174, CPF 092.461.219-37, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Muni-
cipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de março a 29 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10683/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10684
Publicação Nº 3244397

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10684 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que TATIANA TESTONI SCOZ foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Educação Infantil, 
classificando-se em Trigésimo Quarto Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 152 de 02 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Irmã Colomba, 
Bairro Centro, município de Rodeio/SC,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 02 de março de 2021, TATIANA TESTONI SCOZ, RG 3.301.172, CPF 915.290.349-49, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Educação Infantil, PF Nível II, referência 1, 20 horas semanais, Turno 
Matutino, Turma Jardim I, para atuar junto a Creche Municipal Irmã Colomba, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 02 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 02 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10684/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10685
Publicação Nº 3244398

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10685 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA EMPREGADO PÚBLICO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria da Saúde e Assistência Social, através da Comunicação Interna Nº 77 do dia 03 de março de 
2021, protocolizada sob o nº 169 de 04 de março de 2021;
Considerando que VIVIANE GADOTTI foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial Nº 02/2021, classificando-se em Primeiro Lugar, para 
o cargo de Agente Comunitária de Saúde – Bairro Diamante,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 04 de março de 2021, a servidora VIVIANE GADOTTI, RG 5812499, CPF 068.848.119-19, 40 horas sema-
nais, que está exercendo as funções de Agente Comunitária de Saúde – Bairro Diamante, no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 04 de março a 02 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10685/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 15 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10686
Publicação Nº 3244400

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10686 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA EMPREGADO PÚBLICO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria da Saúde e Assistência Social, através da Comunicação Interna Nº 76 do dia 02 de março de 
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2021, protocolizada sob o nº 170 de 04 de março de 2021;
Considerando que SANDRA CORREA foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial Nº 02/2021, classificando-se em Primeiro Lugar, para o 
cargo de Agente Comunitária de Saúde – Bairro Nova Brasília,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, a servidora SANDRA CORREA, RG 2480619, CPF 698.924.239-68, 40 horas sema-
nais, que está exercendo as funções de Agente Comunitária de Saúde – Bairro Nova Brasília, no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10686/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 15 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10687
Publicação Nº 3244401

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10687 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que MOACIR TAMBOSI foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classifican-
do-se em Primeiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, o servidor MOACIR TAMBOSI, portador do RG. 4.087.858-9 e do CPF 006.264.589-
78, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10687/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10688
Publicação Nº 3244515

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10688 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que EDIO FERREIRA foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Calceteiro, classificando-se em Primeiro 
Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria de Obras, Serviços 
Urbanos e Estradas de Rodagem,
.
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, EDIO FERREIRA, portador do RG 1.607.015-1 CPF 593.988.929-87, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Calceteiro, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria de Obras, Serviços Urbanos 
e Estradas de Rodagem.
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Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de maio de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10688/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10690
Publicação Nº 3244517

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10690 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que CRISTIANO ROBERTO PANDINI foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Sétimo Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, o servidor CRISTIANO ROBERTO PANDINI, portador do RG 6.288.865 CPF 
089.520.109-73, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar 
junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10690/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10691
Publicação Nº 3244518

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10691 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que ALCIR JOSE MOSER foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classifi-
cando-se em Terceiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, o servidor ALCIR JOSE MOSER, portador do RG 1.720.692, CPF 947.669.679-68, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10691/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10692
Publicação Nº 3244520

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10692 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que HILÁRIO EVARISTO WEBER foi aprovado no Processo Seletivo Nº 02/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Terceiro Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 04 de março de 2021, o servidor HILÁRIO EVARISTO WEBER, portador do RG 1636671, CPF 383.965.219-
72, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 04 de março a 02 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 04 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10692/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10693
Publicação Nº 3244522

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10693 DE 15 DE MARÇO DE 2021.
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que ALEX DE SOUSA RODRIGUES foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Motorista, classificando-se 
em Décimo Lugar;
Considerando a Comunicação Interna Nº 25/2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, a partir do dia 02 de março de 2021, ALEX DE SOUSA RODRIGUES, portador do RG 586188-2 e do CPF 010.260.142-98, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Motorista, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 02 de março a 29 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 02 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
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Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10693/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10694
Publicação Nº 3244526

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10694 DE 15 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que JOSE VALDIR MAIA foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classifi-
cando-se em Nono Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, o servidor JOSÉ VALDIR MAIA, portador do RG. 1.392.525 e do CPF 629.647.809-
78, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 02 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10694/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10695
Publicação Nº 3244527

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10695 DE 16 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando a necessidade de prover os cargos públicos efetivos que foram criados pela Lei Municipal n.º 1504 de 26 de outubro de 2005;
Considerando que a candidata CAUANA DA SILVA, realizou o Concurso Público constante do Edital Nº 01/2018, classificando-se em 2º lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 155 de 08 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
ART. 1º - Nomear, a partir de 08 de março de 2021, CAUANA DA SILVA, portadora do RG N.º 4.429.985-0 e do CPF 060.057.829-16, para 
exercer o cargo público de provimento efetivo de Professora de Arte, PF Nível II, Letra A, com carga horária de 20 horas semanais, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de março de 2021.

ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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Esta Portaria de Nº 10695/21 foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 16 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10696
Publicação Nº 3244528

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10696 DE 16 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a servidora titular Jaqueline Farias encontra-se em afastamento como gestante, de acordo com o Decreto Nº 5539 de 
26 de janeiro de 2021;
Considerando que o servidor MARCOS PAULO VALCANAIA WOLFRAM foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Profes-
sor de Inglês, classificando-se em Terceiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 156 de 08 de março de 2021 da secretaria Municipal de educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio e Centro de Educação Infantil Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 08 de março de 2021, MARCOS PAULO VALCANAIA WOLFRAM, RG. 2.796.881, CPF 687.162.149-00, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professor de Inglês, Professor PF Nível I, Letra A, 40 horas semanais, Turno 
matutino/Vespertino, para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio e Centro de Educação Infantil Governador Heriberto Hulse, 
Bairro Centro, Município de Rodeio - SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de março a 15 de dezembro de 2021 ou até o retorno da titular.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10696/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica– CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10697
Publicação Nº 3244530

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10697 DE 16 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que PATRÍCIA CORDEIRO DOS SANTOS foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de 
Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 158 de 08 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora titular Teresa Aparecida dos Santos encontra-se em Auxílio Doença;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Anna Mayer, 
Bairro dos Lagos, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 09 de março de 2021, PATRÍCIA CORDEIRO DOS SANTOS, RG 7.556.825, CPF 122.398.429-03, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 08h30min às 12h30min e das 14h às 
18h, para atuar junto a Creche municipal Anna Mayer, Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 09 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 09 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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A presente Portaria Nº 10697/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10698
Publicação Nº 3244531

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10698 DE 16 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que a servidora titular Debora Katia Noriller Pegoretti encontra-se em Auxílio Doença;
Considerando que ANDREA APARECIDA CORSANI foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de Educação 
Infantil, classificando-se em Trigésimo Oitavo Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 161 de 10 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 10 de março de 2021, ANDREA APARECIDA CORSANI, RG 3.393.715, CPF 005.708.599-48, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Educação Infantil, PF Nível II, Referência 1, 20 horas semanais, Turno 
Matutino, Turma Pré I, para atuar junto ao Centro de Educação Infantil Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 10 de março a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 02 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10698/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10699
Publicação Nº 3244533

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10699 DE 16 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que ELIANE GAUL TAMBOSI foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Servente 
Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 163 de 10 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 10 de março de 2021, ELIANE GAUL TAMBOSI, RG 3.301.092, CPF 936.355.409-00, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 08h30min às 12h30min e das 14h às 18h, para 
atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 10 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 10 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10699/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 16 dias do mês de março de 2021.
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DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10700
Publicação Nº 3244535

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10700 DE 17 DE MARÇO DE 2021.
CONTRATA PSICÓLOGO POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a servidora TAUANY REGINA DEMETRIO prestou Processo Seletivo Nº 08/2020, classificando-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 157 de 08 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir de 10 de março de 2021, TAUANY REGINA DEMETRIO, RG. 5.536.809 e do CPF. 084.985.239-07, para 
exercer as funções do cargo de Psicóloga, 20 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Bairro Centro, Município 
de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 10 de março a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10700/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DEBORA KUNTZ AGUILERA –Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10701
Publicação Nº 3244536

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10701 DE 17 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DAS FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando que a servidora JOSEANE FILAGRANA, requereu o pagamento de férias regulamentares de 07 (sete) dias, referente ao perí-
odo aquisitivo de 2015/2016;

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar o pagamento das férias regulamentares de 07 (sete) dias a servidora JOSEANE FILAGRANA, ocupante do cargo efetivo 
de Fiscal de Tributos, período aquisitivo 2015/2016, a serem pagas no mês de março de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10701/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10702
Publicação Nº 3244538

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10702 DE 17 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DAS FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando que a servidora BARBARA CAMILA ZATELLI, requereu o pagamento de férias regulamentares de 11 (onze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 89 de 08 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,

RESOLVE:
ART. 1º- Autorizar o pagamento das férias regulamentares de 11 (onze) dias a servidora BARBARA CAMILA ZATELLI, ocupante do cargo 
efetivo de Técnica em Enfermagem, período aquisitivo 2018/2019, a serem pagas no mês de março de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10702/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10703
Publicação Nº 3244540

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10703 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que ANA CLAUDIA SEVERINO foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Servente 
Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 170 de 16 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Santo 
Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 17 de março de 2021, ANA CLAUDIA SEVERINO, RG 3.202.142, CPF 886.745.419-68, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 7h às 11h e das 12h30min às 16h30min, 
para atuar junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 17 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 17 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10703/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10704
Publicação Nº 3244542

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10704 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que MARIA OLIVA DE LORENA DOS SANTOS foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo 
de Servente Escolar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 169 de 15 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Escola Básica Municipal Luigia 
Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a servidora, a partir do dia 16 de março de 2021, MARIA OLIVA DE LORENA DOS SANTOS, RG 4.745.697, CPF 
040.410.229-83, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais, das 7h às 11h e das 
12h30min às 16h30min, para atuar junto a Escola Básica Municipal Luigia Margherita Vota Ferrari, Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 16 de março a 15 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10704/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10705
Publicação Nº 3244545

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10705 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA FONOAUDIÓLOGO POR TEMPO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os dizeres da Comunicação Interna n.º 168 de 15 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora NADIA GIOVANELLA QUINTINO prestou Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Fonoaudióloga, clas-
sificando-se em Primeiro Lugar,
RESOLVE:
Art. 1º- Contratar, a partir de 22 de março de 2021, a servidora NADIA GIOVANELLA QUINTINO, RG Nº 2.968.921, CPF 031.495.559-30, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, as atribuições do cargo de Fonoaudiólogo, símbolo FON, 12 horas 
semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º- O contrato de trabalho se dará no período de 22 de março a 15 de dezembro de 2021.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 22 de março de 2021.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria nº 10705/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10706
Publicação Nº 3244546

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10706 DE 17 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública KATIA REGINA GARCIA TALLMANN através do Requerimento protocolado 
sob o Nº 009 de 15 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 15 de março de 2021, a servidora pública KATIA REGINA GARCIA TALLMANN, ocupante do cargo 
de Servente Escolar, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10706/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10707
Publicação Nº 3244548

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10707 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando que ROSELY MARIA HABITZREUTER BUBLITZ foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Professora de 
Educação Infantil, classificando-se em Trigésimo Sétimo Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 166 de 15 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar servidora, a partir do dia 15 de março de 2021, ROSELY MARIA HABITZREUTER BUBLITZ, RG 4.020.978, CPF 004.564.829-
89, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Professora de Educação Infantil, PF Nível II, Letra A, 20 horas semanais, 
Turno Matutino, Turma Maternal II, para atuar junto ao ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, município de 
Rodeio/SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de março a 15 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10707/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10708
Publicação Nº 3244549

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10708 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que ROBERTO DICKMANN foi aprovado no Processo Seletivo Nº 02/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classi-
ficando-se em Segundo Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 01 de março de 2021, o servidor ROBERTO DICKMANN, portador do RG 1.846.944, CPF 613.788.529-15, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de março a 29 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10708/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10709
Publicação Nº 3244551

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10709 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que ADEMIR BIANCHINI foi aprovado no Processo Seletivo Nº 02/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classifi-
cando-se em Quarto Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 01 de março de 2021, o servidor ADEMIR BIANCHINI, portador do RG 2.486.131, CPF 631.441.589-68, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de março a 29 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10709/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10710
Publicação Nº 3244552

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10710 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
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VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora FÁTIMA WALTRICK BRANCO requereu 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2020;
Considerando que o setor de pessoal, informa que o requerente faz jus as férias regulamentares, pelo período de 10 (dez) dias, referente 
ao período aquisitivo 2019/2020;
Considerando que o Secretário de Saúde e Assistência Social, nada opôs ao requerido,
RESOLVE:
ART. 1º- Conceder, a partir do dia 22 de março de 2021, 10 (dez) dias de férias regulamentares a servidora FÁTIMA WALTRICK BRANCO, 
ocupante do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

ART.2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 22 a 31 de março de 2021.

ART. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 22 de março de 2021.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10710/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10711
Publicação Nº 3244553

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10711 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRO TUTELAR.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que o Conselheiro Tutelar CLEACIR JOSE BENINCA, requereu férias regulamentares referente o período aquisitivo 2020/2021, 
através de requerimento protocolizado sob o nº 187 de 09.03.2021;
Considerando que o art. 38 de Lei Municipal nº 1577 de 16 de março de 2007; diz que é assegurado aos Conselheiros Tutelares tão somente 
o direito há até trinta dias contínuos de férias, por ano de atividade, vedada à cumulação ou indenização parcial ou total;
Considerando que administrativamente os membros do Conselho Tutelar são ligados ao Gabinete do Prefeito;
RESOLVE:
ART. 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Conselheiro Tutelar CLEACIR JOSE BENINCA, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir do dia 15 de março a 14 de abril de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de março de 2021.

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

ART. 4º- Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10711/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10712
Publicação Nº 3244555

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10712 DE 17 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR POR TEMPO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Comple-
mentar Nº 09 de 15 de setembro de 2000 e,
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Considerando que o titular do cargo de Conselheiro Cleacir José Beninca requereu 30 (trinta) dias de Licença Remunerada;
Considerando que ANGELITA OLIANI CARULACK, classificou-se como Suplente;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Conselho Tutelar, Bairro Centro, 
Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 15 de março de 2021, ANGELITA OLIANI CARULACK, RG 2.177.775, CPF 637.856.509-06, por prazo de-
terminado, para exercer as funções do cargo de Conselheira Tutelar, 20 horas semanais, junto ao Conselho Tutelar de Rodeio, Bairro Centro, 
Município de Rodeio - SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 15 de março a 14 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10712/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 17 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10713
Publicação Nº 3244556

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10713 DE 17 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 165 de 15 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o servidor MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS, está ministrando 01(uma) aula excedente,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 01 (uma) aula excedente do Professor MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS, a partir do mês de 
março de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10713/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 17 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10715
Publicação Nº 3244560

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10715 DE 18 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
Considerando que a servidora PRISCILA DA CUNHA, está ministrando 02(duas) aulas excedentes,

RESOLVE :
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ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 02 (duas) aulas excedentes da Professora PRISCILA DA CUNHA, a partir do mês de fevereiro de 
2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10715/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10716
Publicação Nº 3244561

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10716 DE 18 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
Considerando que a servidora JOSEANE GOMES DO AMARAL, está ministrando 03(três) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 03 (três) aulas excedentes da Professora JOSEANE GOMES DO AMARAL, a partir do mês de 
fevereiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10716/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10717
Publicação Nº 3244562

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10717 DE 18 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
Considerando que a servidora JESSICA TEIXEIRA, está ministrando 01(uma) aula excedente,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 01 (uma) aula excedente da Professora JESSICA TEIXEIRA, a partir do mês de março de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
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ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10717/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10718
Publicação Nº 3244563

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10718 DE 18 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
Considerando que a servidora ASSUNTA GISELE MANFRINI ULLER, está ministrando 02(duas)) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 02 (duas) aulas excedentes da Professora ASSUNTA GISELE MANFRINI ULLER, a partir do mês 
de fevereiro de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10718/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10719
Publicação Nº 3244568

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10719 DE 22 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública VANESSA TOMIO, protocolizado sob o Nº 10 de 22 de março de 2021;
Considerando os dizeres da Comunicação interna Nº 173 de 22 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 22 de março de 2021, a servidora pública VANESSA TOMIO, ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil, junto a Creche Municipal Irmã Colomba, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
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Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10719/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 22 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10720
Publicação Nº 3244569

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10720 DE 22 DE MARÇO DE 2021.
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que EVANDRO MARCOS PACHER foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Motorista, classificando-se 
em Décimo Terceiro Lugar;
Considerando a Comunicação Interna Nº 52/2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 23 de março de 2021, EVANDRO MARCOS PACHER, portador do RG 3064719 e do CPF 838.406.059-20, 
por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Motorista, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período 23 de março a 21 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo com seus efeitos a partir do dia 23 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10720/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 22 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10721
Publicação Nº 3244570

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10721 DE 23 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que VILÁSIO MARCOLLA foi aprovado no Processo Seletivo Nº 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classifi-
cando-se em Segundo Lugar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, o servidor VILÁSIO MARCOLLA, RG 2.748.739, CPF 035.617.899-43, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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A presente Portaria Nº 10721/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10722
Publicação Nº 3244572

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10722 DE 23 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que DANIEL RIBEIRO MARAFIGO foi aprovado no Processo Seletivo Nº 08/2021 para o cargo de Operador de Retroescava-
deira, classificando-se em Terceiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 46/21 de 18 de março de 2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 08 de março de 2021, o servidor DANIEL RIBEIRO MARAFIGO, RG 4314594, CPF 405.928.308-88, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Operador de Retroescavadeira, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de março a 06 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10722/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10723
Publicação Nº 3244574

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10723 DE 23 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que CECILIO SASSELLA foi aprovado no Processo Seletivo Nº 01/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, classifican-
do-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 31/21 de 03 de março de 2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 03 de março de 2021, o servidor CECILIO SASSELLA, RG 1.040.471, CPF 381.784.439-53, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 03 de março a 01 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10723/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de março de 2021.
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DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10724
Publicação Nº 3244577

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10724 DE 23 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que JOSÉ TAIS foi aprovado no Processo Seletivo Nº 03/2021 para o cargo de Pedreiro, classificando-se em Segundo Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 54/21 de 22 de março de 2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 23 de março de 2021, o servidor JOSÉ TAIS, RG 1293584, CPF 350.786.349-91, por prazo determinado, 
para exercer as funções do cargo de Pedreiro, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 23 de março a 21 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10724/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10725
Publicação Nº 3244579

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10725 DE 23 DE MARÇO DE 2021
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO.

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que FRANCISCO LOURENÇO foi aprovado no Processo Seletivo Nº 03/2021 para o cargo de Pedreiro, classificando-se em 
Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 55/21 de 22 de março de 2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 23 de março de 2021, o servidor FRANCISCO LOURENÇO, RG 5768578, CPF 294.036.509-15, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Pedreiro, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Estradas de Rodagem.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 23 de março a 21 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A presente Portaria Nº 10725/21, foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente, nos locais da Pre-
feitura Municipal, aos 23 dias do mês de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10726
Publicação Nº 3244581

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10726 DE 22 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública LARA SABRINA BUTZKE, protocolizado sob o Nº 12 de 22 de março de 
2021;
Considerando os dizeres da Comunicação interna Nº 178 de 23 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 31 de março de 2021, a servidora pública LARA SABRINA BUTZKE, ocupante do cargo de Professora 
de Educação Infantil, junto a Creche Municipal Alma Gadotti Stolf, Bairro Rodeio 32, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de março de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10726/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 22 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10727
Publicação Nº 3244583

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10727 DE 23 DE MARÇO DE 2021

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido de prorrogação do servidor RAUL MERAS, realizado através da Comunicação Interna Nº 24 de 02 de março de 2021 
da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;
Considerando que o servidor prestou Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessário por não haver candidatos aprovados em Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 21 de março de 2021, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, do servidor RAUL MERAS, que está 
exercendo as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, junto à Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, no 
Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 21 de março a 19 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 21 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10727/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1342

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10728
Publicação Nº 3244585

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10728 DE 23 DE MARÇO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora ANA PAULA TARNOWSKI, realizou o Concurso Público constante do Edital Nº 01/2018, classificando-se em 
24º lugar, para o cargo de Agente Educacional;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 171 de 17 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
ART. 1º - Nomear, a partir de 22 de março de 2021, ANA PAULA TARNOWSKI, CPF 094.132.339-00, RG 6.113.468, para exercer o cargo 
público de provimento efetivo de Agente Educacional, com carga horária de 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 22 de março de 2021.

ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

Esta Portaria de Nº 10728/21 foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10729
Publicação Nº 3244587

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10729 DE 23 DE MARÇO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 172 de 17 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art.1º- Designar a servidora Pública Municipal ANA PAULA TARNOWSKI, ocupante do cargo efetivo de Agente Educacional, para prestar 
serviços junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de março de 2021.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de março de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria N.º 10729/21 foi publicada no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10730
Publicação Nº 3244590

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10730 DE 23 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 175 de 22 de março de 2021;
Considerando que MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS foi aprovado na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 08/2020, para atuar na 
disciplina de Arte;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Ampliar , temporariamente, de 22 de fevereiro a 15 dezembro de 2021, em 20 horas semanais, a carga horária do servidor MARCOS 
VINICIUS DA SILVA REIS, RG N.º 7.651.124 e do CPF Nº 033.037.802-26, para exercer o cargo público de Professor de Arte, Nível I, Refe-
rência I, Turno Vespertino, junto a Escola Básica Municipal São Francisco, Bairro Gávea, Escola Básica Municipal Rodeio Trinta e Dois, Bairro 
Rodeio 32 e Centro de Educação Infantil Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de março de 2021.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10730/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10731
Publicação Nº 3244593

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10731 DE 23 DE MARÇO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;
Considerando os dizeres expressos na Comunicação Interna Nº 175 de 22 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que o servidor MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS, está ministrando 04(quatro)) aulas excedentes na disciplina de Arte,

RESOLVE :

ART. 1º - Autoriza o pagamento mensal de 04 (quatro) aulas excedentes do Professor MARCOS VINICIUS DA SILVA REIS, a partir do mês 
de março de 2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº 10731/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA– Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10732
Publicação Nº 3244594

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10732 DE 23 DE MARÇO DE 2021

AMPLIA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município de Rodeio, 
e;
Considerando o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura através da Comunicação Interna Nº 176 de 22 de março de 2021;
Considerando que JOSEANE GOMES DO AMARAL foi aprovada no Processo Seletivo Nº 08/2020, para atuar na disciplina de Arte;
Considerando as disposições da Lei Nº 2045 de 16 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Ampliar , temporariamente, de 22 de março a 15 dezembro de 2021, em 40 horas semanais, a carga horária da servidora JOSEANE 
GOMES DO AMARAL, RG N.º 4.465.276-3 e do CPF Nº 041.141.739-86, para exercer o cargo público de Professora de Arte, PF Nível I, 
Letra I, Turno Matutino/Vespertino, junto a Escola Básica Municipal Santo Antônio, Bairro Centro e Centro de Educação Infantil Governador 
Heriberto Hulse, Bairro Centro, município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de março de 2021.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Nº. 10732/21 foi publicada na forma regulamentar no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de 
março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10733
Publicação Nº 3244596

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10733 DE 23 DE MARÇO DE 2021

REVOGA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dizeres expressos na comunicação Interna Nº 176 de 22 de março de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora contratada JOSEANE GOMES DO AMARAL, estava ministrando 03 (três) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Revogar o pagamento de 03 (três) aulas excedentes da servidora JOSEANE GOMES DO AMARAL, a partir do mês de março de 
2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10733/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10734
Publicação Nº 3244597

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10734 DE 23 DE MARÇO DE 2021

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido de prorrogação do servidor MARCIANO PANDINI, realizado através da Comunicação Interna Nº 23 de 02 de março 
de 2021 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;
Considerando que o servidor prestou Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessário por não haver candidatos aprovados em Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 19 de março de 2021, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, do servidor MARCIANO PANDINI, 
que está exercendo as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, junto à Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, 
no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 19 de março a 17 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 19 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10734/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10735
Publicação Nº 3244598

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10735 DE 23 DE MARÇO DE 2021

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido de prorrogação do servidor JANDIR DIAS, realizado através da Comunicação Interna Nº 22 de 02 de março de 2021 
da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;
Considerando que o servidor prestou Processo Seletivo Nº 08/2020 para o cargo de Agente de Serviços Gerais;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessário por não haver candidatos aprovados em Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 19 de março de 2021, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, do servidor JANDIR DIAS, que 
está exercendo as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, junto à Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, 
no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 19 de março a 17 de maio de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 19 de março de 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10735/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10736
Publicação Nº 3244558

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10736 DE 18 DE MARÇO DE 2021

REVOGA O PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dizeres expressos na C.I. Nº 137 de 15 de fevereiro de 2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Considerando que a servidora contratada JOELMA SCHLICHTING HAMES, estava ministrando 03 (três) aulas excedentes,

RESOLVE :

ART. 1º - Revogar o pagamento de 03 (três) aulas excedentes da servidora JOELMA SCHLICHTING HAMES, a partir do mês de fevereiro de 
2021.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ART. 3º- Revogadas as disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro de 2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10714/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 18 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10736
Publicação Nº 3244602

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 10736 DE 24 DE MARÇO DE 2021

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pelo servidor público ALAOR RODRIGUES PEREIRA, protocolizado sob o Nº 242 de 24 de março 
de 2021;

RESOLVE:
Art.1º - Demitir a pedido, a partir do dia 24 de março de 2021, o servidor público ALAOR RODRIGUES PEREIRA, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de 
Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 24 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria Municipal N.º 10736/21, foi publicada no quadro mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 24 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 10737
Publicação Nº 3244604

PORTARIA MUNICIPAL Nº 10737 DE 24 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que o servidor JOÃO JESUS DE PAULA requereu 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
2018/2019, protocolizada sob o Nº 224 de 19 de março de 2021;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 10 (dez) dias de férias regulamentares,

RESOLVE:
ART. 1º- Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor JOÃO JESUS DE PAULA, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo 
Nível Médio, período aquisitivo 2018/2019, a partir do dia 23 de março de 2021.

ART. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 23 de março a 01 de abril de 2021.

ART. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 23 de março de 2021.

ART. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 24 de março de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

A Portaria 10737/21, foi publicada no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrada em 24 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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Romelândia

Prefeitura

PL 1338-2021 PE 56-2021
Publicação Nº 3245357

Estado de Santa Catarina
Município de Romelandia
Aviso de Licitação

O Município de Romelandia - SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 1337/2021.
Pregão Eletrônico n. 56/2021.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PELO PERÍODO DE 
01 (UM) ANO, COM COMODATO DE BOMBA E TANQUE DE ARMAZENAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, 
PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Recebimento das propostas: até às 08:15 horas do dia 10/09/2021.
Abertura das propostas: 08h31min horas do dia 10/09/2021.
O Edital poderá ser obtido no site www.romelandia.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua 12 de outubro, n. 242, Centro, 
nos dias úteis, durante o horário de ex pediente, ou ainda na plataforma: http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 36241002.
Romelandia – 25 de agosto de 2021.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – Nº 42/2021
Publicação Nº 3244789

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 892D3E70FF6B268BCAE6289B18E16C7D18E9D800

 

              Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Salto Veloso 

 
 

Travessa das Flores, 58 ● Salto Veloso – SC – 89.595-000 ● Fone/Fax – 49 3536.0146 ● 
CNPJ 82.827.353/0001-24 ● e-mail: licitacompras@saltoveloso.sc.gov.br 

  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO N°052/2021  – Pregão Presencial – Nº 042/2021 
 

 
01 - PREAMBULO 
 
 
O MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n. 82.827.353/0001-24, sito à Travessa das Flores, n. 58, Centro, em Salto Veloso, 
SC, representada por seu Prefeito Municipal, NEREU BORGA, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
visando futura contração do objeto abaixo indicado. Os envelopes de “Proposta de 
Preços” e “Documentação” deverão ser entregues no Setor de Licitações do Município 
de Salto Veloso, no endereço indicado anteriormente, até 10 de setembro de 2021, às 
14h00min. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:15min. A presente licitação será 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições expostas neste Edital, e 
será regido pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 
demais dispositivos legais. 
 
 
OBJETO 

 
REALIZAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE PISO EM SALAS DE AULA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar do processo Empresas, que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se 
enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 
motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) Sejam impedidas de participar em licitação, por questões de parentesco, de 
conformidade com art. 24, da Lei Orgânica do Município; 
e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 
f) O disposto no art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
g) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, 
INSS e FGTS. 
h)Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
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              Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Salto Veloso 

 
 

Travessa das Flores, 58 ● Salto Veloso – SC – 89.595-000 ● Fone/Fax – 49 3536.0146 ● 
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3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d)Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
l) Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
m) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 
 
4. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1 Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, fechados e entregues a Pregoeiro (a), na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo devidamente 
protocolados: 
 
Prefeitura Municipal de Salto Veloso - SC 
Travessa das Flores, 58 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. 

DATA: 10 de setembro DE 2021 ATÉ 14h00min (para protocolar os envelopes) 
 
4.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2021 
ENVELOPE N.º 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
PREFEITURA DE SALTO VELOSO-SC 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2021 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
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4.3 A Prefeitura Municipal de Salto Veloso, através do Setor de Licitações, somente 
considerará os envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” 
que forem entregues no setor de protocolos designado, no local, data e horário definido 
neste edital. 
 
5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: 
 
5.1 No dia, 10 de setembro de 2021, a partir das 14h15min serão realizadas sessão 
pública para o credenciamento do representante legal da licitante e demais atos. 
 
5.2 O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente 
munido de: 
a) Cédula de identidade; 
b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo III; 
c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 
Anexo II, e ainda: 
 
5.3 As licitantes deverão credenciar representante com poderes para formular lances 
verbais e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular ou 
reconhecer firma da declaração de credenciamento em anexo. 
5.4 Em se tratando de sócio ou proprietário a licitante deverão apresentar cópia do 
registro comercial, do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social autenticada por 
cartório ou por Servidor do Município de Salto Veloso. 
 
5.5 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou 
ausência do representante, não implicará exclusão da proposta no certame. Contudo, 
não serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 
 
5.6 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, o 
Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Financeira e a Documentação para a Habilitação. 
 
5.7- Caso o licitante já tenha apresentado o Contrato Social e suas alterações no 
credenciamento, não há necessidade de apresentá-los novamente no envelope de 
habilitação. 
 
 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
São itens que devem estar dentro do envelope de PROPOSTA: 
 
6.1 –A proposta física (em papel) deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
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especificações do Memorial Descritivo – Anexo I deste Edital; 
d) Especificações do objeto; 
e) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado 
à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a entrega e instalação do 
objeto da presente licitação, rescisão dos funcionários; 
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir 
da entrega dos envelopes. 
g) Os valores cotados na proposta deverão ser expressos em Real, com apenas 02 
(duas) casas após a vírgula (R$ 0,00); 
h) O valor total deverá ser composto do valor unitário, sendo este em conformidade 
com a alínea anterior, multiplicado pela quantidade solicitada. 
6.2 -Declaração de que empresa está ciente e concorda com todas as 
disposições do presente certame. A empresa que não apresentar essa declaração 
será desclassificada do certame. 
6.3- Declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 
vierem a ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados com seu preço 
final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 
decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 
 
6.4 – O valor máximo do presente certame será de R$ R$ 62.977,00 (Sessenta e 
dois mil, novecentos e setenta e sete reais). 
6.5 - Será desclassificada a proponente que ultrapassar o valor máximo estimado 
previsto neste Edital; 
6.6  – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
6.7  – Não obstante o tipo Menor preço global o licitante não poderá apresentar os 
itens descritos nas planilhas com valores superiores aos apresentados no Memorial 
Descritivo – Anexo I deste Edital. 
6.8 – O objeto deverá ser entregue conforme a necessidade do Município, após a 
solicitação do responsável. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – DA HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
 
7.1.1Para comprovação da habilitação jurídica: 
7.1.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; 
o Registro Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo 
acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício, devidamente 
autenticadas por cartório ou por servidor do município de Salto Veloso – SC. 
7.1.1.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, 
conforme o modelo do Anexo IV. 
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7.1.1.3 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o Modelo do 
Anexo V. 
7.1.1.4. SE TRATANDO DE MICRO-EMPRESA (ME), OU EMPRESA DE PEQUENO-
PORTE (EPP), FICAM GARANTIDOS TODOS OS DIREITO CONSTANTES NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06, DEVENDO A COMISSÃO VERIFICAR COM ESPECIAL 
ATENÇÃO O CAPITULO V, E OS ARTIGOS NELE CONSTANTES. 
AS EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES (ME, EPP), DEVERÃO COMPROVAR 
A SITUAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 
DE CONFORMIDADE COM O ART. 8º DA IN 103/07 DO DNRC no credenciamento. 
7.1.1.5 Declaração de não impedimento de participação, conforme anexo VIII deste 
edital. 
7.1.2Para comprovação da regularidade fiscal 
7.2.1 Cópia do CNPJ/MF; 
7.2.2 Cópia do Cadastro Estadual de Contribuintes (FAC); 
7.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 
7.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
7.2.5 Prova de Regularidade com a Receita Federal; 
7.2.6 Prova de Regularidade com INSS; 
7.2.7 Prova de Regularidade com FGTS; 
7.2.8 Certidão negativa de débitos trabalhista. 
7.2.9 Certidão negativa cível(e-proc e e-saj) 
 
 
NOTAS: 
- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas 
válidas até 60 (sessenta) dias da data de emissão, exceto as emitida pela Internet; 
- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas por cartório ou por servidor do 
Município de Salto Veloso – SC, exceto as extraídas pela Internet. 
- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02. 
 
 
7.1.3 – Regularidades Econômicas Financeiras 
7.1.3.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata.( E-proc e E-saj) 
 
 
8. SESSÃO DO PREGÃO 
8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, 
oportunidade em que não mais aceitará novo proponente, dando início à abertura dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial dos participantes devidamente credenciados. 
 
 
8.2. Da Classificação das Propostas 
8.2.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta 
Financeira avaliando o cumprimento das condições exigidas no edital. 
8.2.2 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço global e aqueles 
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que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 
8.2.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até 
o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
8.2.4 Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
dos lances. 
8.2.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 
administrativas previstas nestas Instruções. 
 
8.3 Dos Lances Verbais 
8.3.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos 
e decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais 
lances, em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, 
lances mínimos. 
8.3.2 Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a 
eventuais necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, 
por meio de telefone ou outros meios disponíveis. 
8.3.3 Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, 
sem que tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á 
mediante novo sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro. 
8.3.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas 
Instruções. 
8.3.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
8.3.6 Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita e o valor estimado para a contratação. 
8.3.7 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
Microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 
44, caput): 
8.3.8 Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
Micro empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º); 
8.3.9 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC 
n° 123, art. 45, inc. I); 
8.3.10. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5  (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
a contar da  convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º); 
8.3.11. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 5.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer a  preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 
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123, art. 45,  inc. III) ; 
8.3.12. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as 
remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 5.6.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II); 
8.3.13 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
8.3.14. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo 
apresentada por  elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de 
preço aquela originalmente  vencedora da fase de lances. (LC n°123, art. 45, § 1º); 
8.3.15. Facultativamente, o pregoeiro poderá oferecer contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
8.4 Do Julgamento 
8.4.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço global ofertado. 
8.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.4.3 Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.4.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital 
e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita. 
8.4.5 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
8.4.6 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
8.4.7 Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 
Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto 
do certame. 
8.4.8 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar 
para que seja obtido um melhor preço. 
8.4.9 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 
8.4.10 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados no certame, os envelopes “Documentação de Habilitação” inviolada, 
podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 
9. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO 
9.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
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qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este edital, por escrito, no Setor de Protocolos, não sendo admitido, recursos 
ou impugnações por e-mail ou fax. 
9.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.4 Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela Licitante. 
9.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 
9.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 
10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a 
contratação, no prazo previsto neste edital. 
 
11. CONTRATO 
11.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
minuta do Anexo VI, e da proposta aceita. 
11.2 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar o contrato. 
11.3 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 
11.4 O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para 
tal, através de fax-símile ou correio eletrônico. 
11.5 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
11.6 O contrato poderá ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/93. 
 
12. DO PRAZO DE VALIDADE DA LICITAÇÃO 
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A presente licitação terá validade até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogada. 
 
13. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
13.1 O objeto da presente licitação deverá ser prestado de acordo com as exigências 
da Prefeitura Municipal. 
13.2 O contrato terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado. 
13.3 O objeto deverá ser entregue conforme a necessidade do Município. 
13.4 As empresas enquadradas dentro da NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL 
095/2009, deverão emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA – Nfe. 
13.5 O material entregue pelo contratado está sujeito à análise de qualidade pela 
Comissão de Licitação, sendo que essa análise servirá de parâmetro para a 
continuidade da contratação. 
 
 
14. DAS PENALIDADES: 
14.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
estabelecidas. 
14.2 O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às 
seguintes penalidades: 
14.2.1 Advertência; 
14.2.2 Multa: 
14.2.1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 
14.2.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Salto 
Veloso-SC poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta 
corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato limitado a 10% do valor contratual. 
14.2.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da 
contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data 
da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
14.3 Suspensões do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro 
de Fornecedores do Município de Salto Veloso-SC, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 Declarações de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior; 
14.5 Nenhumas sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
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15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
de termo de contrato (ou retirada do instrumento equivalente, nos termos do art. 62 da 
Lei n.º 8.666/1993), cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 
15.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal para assinar o termo de contrato (ou para retirar o instrumento equivalente). 
15.3 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, com vistas à negociação e 
posterior contratação, conforme artigo 11, incisos XIX e XXVII do Decreto 1033/2005 do 
Município de Salto Veloso. 
15.4 – O contrato terá vigência de até 12 meses. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
16.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 
como dos Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 
16.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
16.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 
do pregão. 
16.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
16.6 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
16.7 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou 
em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente comprovado. 
16.8 O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
16.9 -Os interessados em retirar o referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos do Município de Salto Veloso, Estado do Santa 
Catarina, via e-mail, sem nenhum custo por parte do solicitante. Caso seja solicitada ao 
Departamento de Compras e Licitações a impressão do edital, a mesma terá um custo 
de R$ 50,00(cinquenta reais), sendo retirado boleto junto ao responsável da 
tributação. 

16.10 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente licitação serão prestadas pela comissão, através do fone (49) 3536 – 0146 - 
fax (49) 3536-0146, info 
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17. ANEXOS DO EDITAL 
17.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 

 
Anexo I – Memorial descritivo; 
Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III - Carta de Credenciamento; 
Anexo IV - Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 
Anexo V - Declaração que não emprega menores; 
Anexo VI - Modelo de Planilha de proposta; 
Anexo VII – Declaração de autenticidade de cópias e assinaturas; 
Anexo VIII – Declaração de não impedimento de participação 
Anexo IX  – Minuta do contrato. 
Anexo X – Resumo da Documentação 
 
 
Salto Veloso SC, 23 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEREU BORGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
 
 

ITEM QUANTIDAD
E 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 224 m2 Piso laminado Click(marcas nacionais) de 
especificação AC3 ou AC4, espessura total de 
7mm, manta acrílica filmada com espessura de 
2mm. Obs.: Laminado na cor clara a definir e 
acabamento de portas (13 portas de 0,8 m) 
redução ou dilatação. 

81,50 18.256,00 

02 365 m2 Revestimento vinílico decorado (revid) com 
acabamento em verniz fosco, alta resistência, 
dimensão de 250X10mm (largura e espessura e 
comprimento de 3000 mm (3m), cor clara a 
definir. Obs.: Colocação com parafuso e bucha 
sobre tijolos avista e acabamento em portas e 
janelas, sendo 7 portas de 2,10X0,8m, 01 de 
2,0X2,0m, 2 de 2,1X0,7m, 07 janelas 1,20X2,0m 
e 2 de 1,1X1,5m. 

74,00 27.010,00 

03 170 m Rodapé de poliestireno branco 7cm liso e 
frisado. 

25,00 4.250,00 

04 155 m Rodateto de PVC Branco 9,00 1.395,00 
05 144 m Cantoneira Flexível para aplicação vertical em 

cantos sextavados na cor branca. 
14,00 2.016,00 

06 01 Mão de obra para instalação  10.050,00 10.050,00 
  TOTAL  62.977,00 
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ANEXO II 

(fora do envelope de habilitação e proposta - junto com o credenciamento) 
 
 
(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(Local e data) 
 
 
Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Município de Salto Veloso, Estado do Santa Catarina. 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste 
Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos 
necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, nos termos do art 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002. 
 
 
_____________________________________________________ 
(assinatura) 
(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO III 
(MODELO) 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
(Local e data) 
 
 
Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Município de Salto Veloso, Estado do Santa Catarina. 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o Sr. _____________, portador da Cédula de 
Identidade RG nº ______ e inscrito no CPF/MF nº _____________, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, na 
modalidade de Pregão Presencial nº 42/2021, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
____________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, bem como 
formular propostas de preços e lances, assinar atas e demais documentos, bem como 
poderes para renunciar a prazos recursais, e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
 
__________________________________________________ 
(assinatura com firma reconhecida) 
(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO IV 
(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Município de Salto Veloso, Estado do Santa Catarina. 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________ declara para todos 
os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou 
que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2º e 
Artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(assinatura) 
(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO V 
(MODELO) 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
(Local e data) 
 
 
Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Município de Salto Veloso, Estado do Santa Catarina. 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 042/2021, em cumprimento ao 
Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei nº 9.854, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(assinatura) 
(Razão Social da empresa Proponente - nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO VI 
 
Modelo de planilha de proposta 
 
PROPONENTE:________________________________________________________ 
ENDEREÇO:__________________________________________________________ 
CIDADE:_______________________________ESTADO:______________________ 
CNPJ:_______________________________Insc.Est._________________________ 
Local e data:_________________________________________________________ 
ITEN 01 
 

Produto Unidade 
de 

medida 

Quantidade Marca Preço Preço 
Máximo 

      
TOTAL:      

 
 
Valor total do item: R$ ___________(_______________________) por extenso 
 
Validade da Proposta: ____________(_____________________)(por extenso) dias. 
 
Nome do Representante:________________________________________________ 
 
Assinatura:___________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
(MODELO) 
 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS E DAS ASSINATURAS NOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 
 
(Local e data) 
 
 
 
Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Município de Salto Veloso, Estado do Santa Catarina 
 
 
Prezados Senhores: 
 
A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, com sede à Rua 
__________, em __________, por seu representante legal, __________, portador da 
Carteira de Identidade RG __________ e inscrito no CPF/MF nº __________, residente 
em __________, DECLARA para todos os fins necessários e em direito permitidos, que 
as cópias dos documentos apresentados, extraídos por meio reprográfico ou eletrônico 
(inclusive Internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as 
assinaturas apostas em todos os documentos originais ou cópias, correspondem à 
autentica rubrica dos signatários. 
 
Por ser expressão da verdade e cientes das penalidades legais, em especial ao disposto 
no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(assinatura) 
(Razão Social da empresa Proponente - nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO VIII 
(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 
 
 
 
 
Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Município de Salto Veloso, Estado do Santa Catarina. 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 042/2021, em cumprimento ao 
artigo 24 da Lei Orgânica do Município de Salto Veloso, não é parente por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau do prefeito, vice-prefeito,  e 
vereadores. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(assinatura) 
(Razão Social da empresa Proponente - nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 
 
Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede da Município de Salto Veloso, 
Estado do Santa Catarina, sito Travessa Das Flores, 58, CNPJ/MF nº 82.827.353/0001-
24, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, CONTRATANTE; e do outro 
lado de outro lado à empresa . . . . . .  Pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n. . 
. . . . . , com sede na . . . . . . . ., n. . . . . . , na cidade de. . . . . . , Estado de. . . . . , neste 
ato representado pelo Sr. . . . . . , brasileiro, . . . . . . . , Portador da Cédula de Identidade 
n.. . . . . . . . , com CPF n. . . . . . . . . , residente e domiciliado na cidade de . . . . . . . . . . . 
. . , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 
2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 002/2021 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
a) Edital do Pregão Presencial n.º 037/2021. 
b) Proposta de Preços da Contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA –  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a emissão das Notas 
Fiscais/Faturas. 
Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos à aquisição, ainda 
que a requerimento da interessada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR CONTRATUAL 
O valor do presente Contrato é de R$ ____________________, referente à aquisição 
dos produtos descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento com quantidades 
e valores acompanhando a tabela a seguir. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
A CONTRATADA deverá manter estoques compatíveis com as necessidades do 
CONTRATANTE. Tais produtos deverão guardar as qualidades e as especificações 
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CNPJ 82.827.353/0001-24 ● e-mail: licitacompras@saltoveloso.sc.gov.br 

determinadas pelos Órgãos competentes do Governo. A falta dos produtos, salvo por 
motivos de força maior, a juízo do CONTRATANTE, constitui motivo suficiente para 
rescisão do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 
I - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) a prestação adequada e correta dos serviços, objeto do presente instrumento; 
b) o cumprimento regular dos prazos da prestação dos serviços; 
c) manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as suas 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
II – Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

a) o preço contratado, em conformidade com as condições estabelecidas no 
presente contrato. 

b) o pagamento pontual; 
c) solicitar formalmente a prestação dos serviços. 
 
CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Em caso de não cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento e na 
proposta apresentada, ou se fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do 
CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo IV, do inc. II do 
Art. 87, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser aplicada ao CONTRATADO 
as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
- 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do material ou serviço, ou quando o 
adjudicatório sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigação 
assumida; 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 
após decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a manifestação do adjudicatório ficando 
assim caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa ao 
cancelamento da Nota de Empenho; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Salto Veloso por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Conforme art. 77 da Lei 8.666/93, o presente Contrato será rescindido de pleno direito 
pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n.º 8.666/93, ressalvados 
os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
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              Estado de Santa Catarina 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
Fica designado como fiscal do presente contrato o secretario de administração, devendo 
o mesmo desenvolver as atividades em conformidade com o artigo 67 da Lei 8.666/93, 
estando sujeito às penas pelo descumprimento do seu mister. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto 
neste instrumento particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, 
a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Salto Veloso,de_____de 2021 
 
 

 
Município de Salto Veloso/SC 
Nereu Borga 
Contratante 

. . . . . . . 
Contratada (o) 

 
 
 

ADVOGADO 
OAB/SC – 29284 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX 
 

RESUMO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 
 
 

Credenciamento:  
-Cédula de identidade original e cópia; 
-Carta de credenciamento(Anexo III); 
-Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação (Anexo II) 
-Contrato Social com suas alterações (copia+original ou cópia autenticada) 
 
Envelope de Proposta: 
-Proposta  
-Declaração de que empresa está ciente e concorda com todas as disposições do 
presente certame.  
-Declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a 
ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  
 
Envelope de Habilitação: 
Cópia do CNPJ/MF; 
Cópia do Cadastro Estadual de Contribuintes (FAC); 
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
Prova de Regularidade com a Receita Federal; 
Prova de Regularidade com INSS; 
Prova de Regularidade com FGTS; 
Certidão negativa de débitos trabalhista. 
Certidão Negativa de Falência e Concordata 
Declaração que não emprega menores 
Declaração de inexistência de fatos supervenientes 
Declaração de autenticidade das cópias e das assinaturas nos documentos 
apresentados 
Declaração de não impedimento de participação em licitação. 
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Sangão

Prefeitura

ATA 03 - TOMADA DE PREÇO 004/2021
Publicação Nº 3243880

ATA 03
MUNICÍPIO DE SANGÃO
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2021

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANGÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 
Nº 2 – CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: seleção da proposta mais vantajosa para futura contratação de empresa especializada para pavimentação com blocos intertrava-
dos de concreto, drenagem pluvial, acessibilidade e sinalização viária da Rua Dotino José, objeto do Contrato de Repasse nº 900512/2020/
MDR/CAIXA, conforme localização, condições constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
projeto básico ao edital.

Às nove horas do dia vinte e seis de agosto de dois mil e vinte um, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rodovia SC 443, Km 02, Centro, nesta cidade de Sangão, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações do Município designada pelo Decreto n° 088/2021, para os procedimentos inerentes a abertura do envelope nº 2 – PROPOSTA 
DE PREÇOS. Abertos os trabalhos pelo Presidente da Comissão de Licitação, Sr. ALDORI ANTÔNIO DA SILVA, o mesmo informou que não 
houve nenhuma interposição de recursos. Na sequência, passou-se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preços das licitan-
tes habilitadas. Assim, constataram-se os seguintes resultados por ordem de classificação:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESAS VALOR GLOBAL R$
1º NCC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI R$ 280.908,07
2º INTEGRARE CONSULTORIA E SERVIÇOS IMOBILI-

ÁRIOS LTDA. ME R$ 293.658,45

3º BUDNI E BORTOLIM TERRAPLANAGEM LTDA. R$ 294.236,34

4º TEC-ENGE CONSTRUÇÕES EIRELLI R$ 316.397,83
5º CONSTRUTORA NUNES LTDA. R$ 316.482,57

6º D7 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
EPP R$ 323.600,99

Após análise e conferência das propostas, verificou-se que a de menor preço ofertado, a da empresa classificada em 1º Lugar, atende a 
planilha orçamentária oficial do Município e que os preços unitários e global são exequíveis, dentro dos praticados no mercado da região. 
Desta forma, a Comissão, por unanimidade, decidiu declarar VENCEDORA a empresa NCC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES que ofertou o 
preço global de R$ 280.908,0700 (duzentos e oitenta mil e novecentos e oito reais e sete centavos). Diante do resultado a Comissão de 
Licitação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos com as razões devidamente fundamentadas, conforme 
preconiza os artigos 109 e 110 da Lei 8666/93. As empresas serão cientificadas desta decisão pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Sangão - DOM, começando a contar o prazo a partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação. O processo encontra-se à dispo-
sição das licitantes e interessados para vistas (consultas e extração de cópias). Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu 
por encerrada a reunião às 10h00min e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo Presidente que dirigiu os trabalhos e pelos demais 
membros integrantes da Comissão de Licitações. Sangão, 26 de agosto de 2021.

ALDORI ANTÔNIO DA SILVA
Presidente

JANILDA DOS SANTOS DE SOUZA ALVES
Membro

DIEGO MORETTO JESUÍNO
Membro
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ATA 03 - TOMADA DE PREÇO 005/2021
Publicação Nº 3243881

ATA 03
MUNICÍPIO DE SANGÃO
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANGÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 
Nº 2 – CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL, ACES-
SIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA 59 E HERCÍLIO NORBERTO LUZ, NO BAIRRO AGUA BOA, OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Nº 885353/2019/MDR/CAIXA, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO BÁSICO AO EDITAL.

Às dez horas do dia vinte e seis de agosto de dois mil e vinte um, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rodovia SC 443, Km 02, Centro, nesta cidade de Sangão, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações do Município designada pelo Decreto n° 088/2021, para os procedimentos inerentes a abertura do envelope nº 2 – PROPOSTA 
DE PREÇOS. Abertos os trabalhos pelo Presidente da Comissão de Licitação, Sr. ALDORI ANTÔNIO DA SILVA, o mesmo informou que não 
houve nenhuma interposição de recursos. Na sequência, passou-se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preços das licitan-
tes habilitadas. Assim, constataram-se os seguintes resultados por ordem de classificação:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESAS VALOR GLOBAL R$
1º NCC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI R$ 213.127,66

2º BUDNI E BORTOLIM TERRAPLANAGEM LTDA. R$ 214.724,48
3º INTEGRARE CONSULTORIA E SERVIÇOS IMOBILI-

ÁRIOS LTDA. ME R$ 221.808,94

4º CONSTRUTORA NUNES LTDA. R$ 225.588,40

5º TEC-ENGE CONSTRUÇÕES EIRELLI R$ 235.029,20

6º D7 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
EPP R$ 244.410,22

Após análise e conferência das propostas, verificou-se que a de menor preço ofertado, a da empresa classificada em 1º Lugar, atende a pla-
nilha orçamentária oficial do Município e que os preços unitários e global são exequíveis, dentro dos praticados no mercado da região. Desta 
forma, a Comissão, por unanimidade, decidiu declarar VENCEDORA a empresa NCC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES que ofertou o preço 
global de R$ 213.127,66 (duzentos e treze mil e cento e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos). Diante do resultado a Comissão de 
Licitação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos com as razões devidamente fundamentadas, conforme 
preconiza os artigos 109 e 110 da Lei 8666/93. As empresas serão cientificadas desta decisão pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Sangão - DOM, começando a contar o prazo a partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação. O processo encontra-se à dispo-
sição das licitantes e interessados para vistas (consultas e extração de cópias). Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu 
por encerrada a reunião às 11h00min e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo Presidente que dirigiu os trabalhos e pelos demais 
membros integrantes da Comissão de Licitações. Sangão, 26 de agosto de 2021.

ALDORI ANTÔNIO DA SILVA
Presidente

JANILDA DOS SANTOS DE SOUZA ALVES
Membro

DIEGO MORETTO JESUÍNO
Membro
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 004/2021 - FMA
Publicação Nº 3243870

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F09B425BB65E80CCB998198A40A1E995607673F1

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021 - FMA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 - FMA
OBJETIVO: O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para futura Aquisição 
de um Rolo Compactador Usado, com cilindro liso e kit pata de carneiro, conforme especificações descritas no Anexo I, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos.

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até 08 de setembro de 2021 às 08h45min.
DATA DE ABERTURA: Dia 08 de setembro de 2021 às 09h00min.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no departamento de Licitações do Município de Sangão, na 
Rod. SC 443 Km 02, CEP 88717-000, Sangão/SC, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou pelo telefone (48) 3656-3500, ou através do 
site: www.sangao.sc.gov.br

Sangão, 26 de agosto de 2021.

CASTILHO SILVANO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.sangao.sc.gov.br
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Santa Cecilia

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO PROCESSO LICITARIO 043/2021
Publicação Nº 3244823

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 043/2021
PREGÃO PRESENCIAL 017/2021

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados que a licitação referente ao Pregão Pre-
sencial 017/2021, objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância patrimonial (alarme com 
sensores de presença e videomonitoramento) com fornecimento de materiais e equipamentos em comodato necessários para os diversos 
estabelecimentos da Administração Pública Municipal de Santa Cecília/SC, Secretarias, Fundos, Fundações e Entidades Conveniadas, confor-
me relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos, está SUSPENSA em virtude da necessidade de alterações 
no edital. Após serem realizadas as referidas alterações, o aviso de licitação e edital serão republicados nos mesmos meios de comunicação 
com uma nova data para abertura do certame. Outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@
santacecilia.sc.gov.br, ou na página eletrônica: www.santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília-SC, 26 de agosto de 2021

Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2021
Publicação Nº 3244699

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2021

No dia 13/08/2021, Edição nº 3590 do Diário Oficial dos Municípios, na publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 059/2021, onde 
se lê: “CONSTRUTORA BRANGER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.146.893/0001-52, com sede 
na Rua Jorge Neves Vieira, nº 125, Bairro São Luiz, na cidade de Lages-SC”, leia-se “CONSTRUTORA BRANGER EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.448.864/0001-92, com sede na Rua Doutor Aujur Luz, nº 791, Bairro Santa Catarina, na 
cidade de Lages-SC”.

Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021
Publicação Nº 3244770

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1FFF4CC68548E31EF9B729D8DD74E4B1F6B7086C
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na cidade de Santa 
Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, fonoaudióloga, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, 
Bairro Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA BRANGER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 34.448.864/0001-92, com sede na Rua Doutor Aujur Luz, nº 791, Bairro Santa Catarina, na cidade de Lages-SC, neste ato por seu 
representante legal, Sr. DIEFERSON BRANGER, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 48599557 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 008.974.499-32, com endereço profissional na Rua Jorge Neves Vieira, nº 125, Bairro São Luiz, na cidade de Lages-SC, de ora em 
diante simplesmente denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 059/2021, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do valor de R$ 6.679,10 (seis mil, seis-
centos e setenta e nove reais e dez centavos), conforme requerimento e documentação apresentados pela CONTRATADA, os quais fazem 
parte integrante do presente Termo Aditivo.

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO ADITIVO – A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO ADITIVO – Ficam retificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas no Contrato 
Administrativo nº 059/2021, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, bem, como todos os demais termos constantes no Processo Licita-
tório nº 027/2021, Tomada de Preços nº 003/2021.

CLÁUSULA QUARTA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura.

E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as Cláusulas e condições estabelecidas neste ins-
trumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos.

Santa Cecília-SC, 26 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA   CONSTRUTORA BRANGER EIRELI
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1377

Santa Helena

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 088/2021
Publicação Nº 3244458

Lei Complementar nº 88/2021.
Dispõe sobre a criação de cargos de provimentos efetivos, cargo gratificado, altera a redação dos anexos I, II, III e IV, e altera o artigo 17 
da lei complementar nº 072/2017 e alterações posteriores, que institui o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores públicos 
do poder executivo municipal de Santa Helena e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Helena, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados os cargos de provimento efetivo de Agente de Manutenção de hidráulica e Auxiliar de manutenção de hidráulica.
Art. 2° Fica criada a Função Gratificada de Chefe responsável pela manutenção do cemitério.
Art. 3° Ficam alterados os Anexos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 072/2017 e alterações posteriores, que institui o plano de cargos, 
carreira e remuneração dos servidores públicos do poder executivo municipal de Santa Helena e dá outras providências, passando a vigorar 
com as alterações definida pela presente Lei Complementar.
Art. 4° Fica alterada a redação do artigo 17, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17. O indexador é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, a ser utilizado no cálculo da Revisão Geral Anual da Re-
muneração dos Servidores da Administração Direta do Município.
§ 1º Para a definição do percentual do IPCA previsto no caput, será utilizado o valor do indexador acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 
usando-se como referência final do período, o mês de dezembro do ano que antecede a data base.

§ 2º Fica estabelecido o mês de janeiro como data base para a revisão geral anual da remuneração dos servidores da Administração Direta 
do Município bem como a concessão dos efeitos financeiros respectivos.”

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena,
aos 26 de agosto de 2021.

BLASIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA COM RESPECTIVA CARGA HORARIA E VENCIMENTOS

Denominação da Categoria Funcio-
nal Vagas Carga Horária Vencimento

(...)

-Agente de manutenção de hidráu-
lica 02 40h/semanais R$ 1.560,00

(...)
-Auxiliar de manutenção de hidráu-
lica 03 40h/semanais R$ 1.333,01

(...)

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA COM RESPECTIVA CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS

Vagas Cargos Comissionados /
Funções Gratificadas C H CC - $ FG – $

(...)

1 Chefe responsável pela ma-
nutenção do cemitério 40 0,0 R$ 350,00

(...)
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ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

(...)

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE MANUTENÇÃO DE HIDRAULICA

ATRIBUIÇÕES:
01. Executar trabalhos de limpeza, controle, manutenção da água e das instalações da hidráulica municipal, determinados pela chefia ime-
diata, em conformidade com as necessidades municipais;
02. Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do município, apontando possíveis consertos necessários, providen-
ciando se for o caso depois de autorizado, a sua execução;
03. Efetuar limpeza e higiene nas dependências internas e externas dos prédios e instalações da hidráulica municipal;
04. Executar a conservação, manutenção e consertos de redes de água potável;
05. Realizar a leitura do consumo de água das economias, conforme a marcação dos hidrômetros;
06. Efetuar a correção da água, tornando-a potável para o consumo humano, após análises feitas com as devidas recomendações técnicas, 
feitas por profissional da área;
07. Executar serviços relacionados à manipulação, manutenção e conservação dos produtos químicos utilizados para a purificação da água;
08. Apresentar relatório mensal ou quando solicitado, do material e produtos químicos necessários para a realização dos trabalhos e ou em 
estoque;
09. Realizar Controle de estoque em sistema informatizado ou em outra forma solicitada pelo superior hierárquico;
10. Auxiliar na instalação e manutenção de redes de esgoto e hidráulicas;
11. Desenvolver outras atividades compatíveis com o cargo;
12. Conduzir veículos de passeio e trator de pneu, se detentor de CNH compatível.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
b) Especial: sujeito a serviço externo, uso de uniforme e equipamento de proteção individual.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:
a) concurso público;
b) Idade Mínima: 18 anos;
c) Habilitação Profissional: certificado de conclusão ensino médio e treinamento específico na área de atuação com carga horária mínima 
de 20 horas.

(...)

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE HIDRAULICA

ATRIBUIÇÕES:
01. Auxiliar na execução de trabalhos de limpeza, controle, manutenção da água e das instalações da hidráulica municipal, determinados 
pela chefia imediata, em conformidade com as necessidades municipais;
02. Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do município, apontando possíveis consertos necessários, providen-
ciando se for o caso depois de autorizado, a sua execução;
03. Efetuar limpeza e higiene nas dependências internas e externas dos prédios e instalações da hidráulica municipal;
04. Executar a conservação, manutenção e consertos de redes de água potável;
05. Realizar a leitura do consumo de água das economias, conforme a marcação dos hidrômetros;
06. Efetuar a correção da água, tornando-a potável para o consumo humano, após análises feitas com as devidas recomendações técnicas, 
feitas por profissional da área;
07. Executar serviços relacionados com manipulação, manutenção e conservação dos produtos químicos utilizados para a purificação da 
água;
08. Auxiliar na instalação e manutenção de redes de esgoto e hidráulicas;
09. Desenvolver outras atividades compatíveis com o cargo;
10. Conduzir veículos de passeio e trator de pneu, se detentor de CNH compatível.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
b) Especial: Sujeito a serviço externo, uso de uniforme e equipamento de proteção individual.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:
a) concurso público;
b) Idade Mínima: 18 anos;
c) Habilitação Profissional: certificado de conclusão da 4ª série do ensino fundamental e treinamento específico na área de atuação com 
carga horária mínima de 20horas.

(...)

ANEXO IV
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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

(...)

CHEFE RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO

1. Elaborar planos de manutenção;
2. Realizar manutenções e conservações no cemitério;
3. Sugerir melhorias e trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do 
meio ambiente;
4. Realizar controle de acesso de visitantes e de empresas prestadoras de serviço;
5. Organizar, delimitar e indicar os locais das sepulturas;
6. Organizar e realizar o ajardinamento;
7. Impedir a entrada de flores e folhagens que retenham água;
8. Demais atividades necessárias para manutenção e organização do mesmo;
9. Conduzir veículos de passeio e trator de pneu, se detentor de CNH compatível.

(...)

BLASIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 089/2021
Publicação Nº 3244466

LEI COMPLEMENTAR 89/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, APROVADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 25/2008, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2008, ACRESCIDO COM AS ALTERAÇOES DAS LEIS POSTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Santas Helena, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica revogado o artigo 2°, da Lei Complementar n° 075/2018, e deste modo, o inciso V, do art. 61 da Lei Complementar n. 25/2008, 
passa a ter a seguinte redação:
Art. 61 ...

(...)
V - Nos parcelamentos situados ao longo de Rodovias Estaduais, as construções deverão respeitar 5,00m (cinco metros) além da faixa de 
domínio estabelecido pelo estado, como faixa não edificável;
(...)
Art. 2°. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 42 da Lei Complementar n.º 25/2008, a qual passa a vigorar com a seguinte redação.
Art. 42...
Parágrafo único – Nos lotes da macrozona de interesse industrial, situados ao longo das Rodovias Estaduais, as construções deverão respei-
tar a Faixa de Domínio estabelecida pelo Estado e a faixa não edificável, ficando isentos de outros recuos frontais;
(...)
Art. 3°. Fica acrescido o inciso XII ao art. 43 da Lei Complementar n.º 25/2008, a qual passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 43 ...... 
XII – Terrenos de esquina localizados ao longo da Avenida Brasília, que pertençam a loteamentos de interesse residencial, respeitarão os 
recuos da frente principal referentes à ZMC – Zona Mista Central e a frente secundária referentes à ZIR2 – Zona de Interesse Residencial 
Dois, conforme estabelecido pela tabela II de Uso e Ocupação do Solo – Anexo IV da Lei Complementar 025/2008.
Art. 4°. Este projeto de Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena,
em 26 de agosto de 2021.

BLASIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.083/2021
Publicação Nº 3244479

LEI N° 1.083/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
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Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Santa Helena, para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo para o período os programas com seus respectivos objetivos, indicadores 
e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na 
forma do anexo a esta Lei.

Art. 2º O Plano Plurianual é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de via-
bilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar a definição 
de prioridades.

Art. 3º O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes diretrizes para a ação do governo municipal:
I - direcionar as ações de coordenação, apoio administrativo, gestão financeira e administração de receitas para cumprimento das disposi-
ções constantes da legislação vigente e, em especial, as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal;

II - assegurar à população do município a atuação do governo municipal com o objetivo da resolução de problemas sociais de natureza 
temporária, cíclica ou intermitente buscando proporcionar a todos uma vida digna;
III - integrar os programas municipais com os dos governos das esferas federal e estadual;
IV - garantir o acesso da população à educação de boa qualidade, atuando prioritariamente no ensino público fundamental, na educação 
infantil e, suplementarmente, no apoio ao ensino de nível médio;
V - proporcionar apoio ao produtor rural do município buscando melhorar as suas condições de vida e combater o êxodo rural;
VI - criar condições para o desenvolvimento socioeconômico do município buscando o aumento do nível de emprego e melhorar a distri-
buição de renda;
VII - manter a rede de estradas municipais em boas condições de uso para garantir o atendimento das necessidades de escoamento da 
produção e locomoção da população;
VIII - garantir uma boa qualidade de vida aos habitantes urbanos do município por meio da realização de obras de infraestrutura e da oferta 
de serviços públicos eficientes;
IX - buscar o cumprimento do mandamento constitucional de que saúde é direito de todos; e
X - intensificar o relacionamento com os municípios vizinhos buscando a integração e a solução para problemas comuns.

Art. 4º. As codificações dos programas e as ações deste Plano serão observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias 
e nos projetos que as modifiquem, podendo os valores orçamentados para os Exercícios Financeiros de 2022 a 2025 serem corrigidos nas 
respectivas datas de elaboração das Leis de Diretrizes Orçamentárias deste Ente Federado, em conformidade com as variações do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro índice que vier a ser adotado pelo Governo Federal em substituição a este, quando 
da elaboração das propostas anuais e considerar-se-á, ainda, os preços praticados no mercado.

Parágrafo Único. Os objetivos e metas previstas para os Exercícios Financeiros poderão ser revistas e alteradas, pela Lei de Meios, para cada 
Exercício Financeiro.

Art. 5º A exclusão ou as alterações de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo 
Poder Executivo, por meio de projeto de lei de revisão do Plano ou projeto de lei específica.

Art. 6º A inclusão, a exclusão ou a alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária 
anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as modificações consequentes.
Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput do artigo 6º, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamen-
tárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, a incluir ou a excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde 
que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa.

Art. 8º O Poder Executivo, por decreto do prefeito municipal no âmbito do Poder Executivo, poderá aumentar ou diminuir as metas físicas 
e financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o 
permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 9º Os valores constantes dos anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção inflacionária especifica para cada ano, 
acrescido da ampliação da arrecadação da receita calculada pela média dos últimos três exercícios.

Art. 10. As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos 
anexos desta Lei.

Art. 11. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual 
ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Helena, em 26 de agosto de 2021.
Blásio Ivo Hickmann
Prefeito Municipal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2021 - TOMADA DE PREÇO N° 01/2021
Publicação Nº 3244384

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7FA8F1DD95DDD28ABDF11699702E3D0A056344DB
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal, comunica aos interessados que está promo-
vendo o Processo Licitatório nº 64/2021, na modalidade de Tomada de Preços nº 1/2021, para a seleção de propostas para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE ACABAMENTO DE CANCHA DE BOCHA, 
COM ÁREA TOTAL DE 95,40 M², LOCALIZADA NO GINÁSIO DE ESPORTES DA LINHA CANTINA, INTERIOR, NO MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA - SC, CONFORME PROJETO BÁSICO DA OBRA.. Recebimento dos envelopes até às 08:30:00 horas do dia 13/09/2021. Abertura 
dos envelopes às 08:40:00 horas do dia 13 de setembro de 2021, na Departamento de Compras e Contratos, Rua Dom Feliciano, Nº 476, 
Centro - Santa Helena/SC CEP: 89.915-000. Retirada do Edital no endereço acima citado ou pelo site www.santahelenasc.atende.net e 
informações pelo fone (49) 3633-0009.
 

Santa Helena - SC,26 de agosto de 2021

 BLASIO IVO HICKMANN
PREFEITO MUNICIPAL
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 23/2021
Publicação Nº 3243867

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5C98E7A55588B8FEA9A9A221EB89AF7E95B1618F
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, PARA REFORMA DO TELHADO DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA – NÚCLEO DE ESPORTE E 
LAZER, NA LOCALIDADE DE RIO DO MEIO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SC.
Data, Horário e Local de Abertura: 14 de setembro de 2021, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, 
nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda 
a sexta-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos inte-
ressados o telefone (48) 3654-3000.
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 26 de agosto de 2021

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

CONTRATO 356/2021
Publicação Nº 3244085

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 356/2021.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, neste 
município, representado por seu Prefeito, Almides Roberg Silva da Rosa, CPF nº 580.086.679-15, Carteira de identidade nº. 2391595-1.
CONTRATADO/A: Ana Benta Generoso de Souza, brasileiro/a, casado/a, funcionário/a Público/a, portador/a do CPF nº 398.601.759-34, Carteira de identi-
dade nº 2.396.566-5, residente e domiciliado/a na Rua: Estrada Geral, SN, Peroba – Santa Rosa do Sul/SC.
Processo Seletivo – 002/2021 Lei nº 45 de 20/08/90, e Inciso IX da Lei nº 886, de 09/01/2011.
Justificativa da Contratação: De acordo com a Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012 Art. 2º, considerando a necessidade de continuidade dos atendimen-
tos na Saúde Pública, e ausência de efetivos suficientes, faz-se necessário a contratação direta, temporária e emergencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de Técnico em Enfermagem, que consiste em partici-
par das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc; realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da USF.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO (A) será de 40 horas semanais, prestadas das 07h30min às 11h30min, 13h00min as 17h00min de 
segunda à sexta-feira, ESF do interior.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$ 1.526,11, por mês, pagos em moeda corrente na-
cional, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 01/07/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação

pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117, de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012, e alte-
rações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respec-
tivos.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelos meios administrativos.
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Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 01 de Julho de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Ana Benta Generoso de Souza
Contratado

CONTRATO 357/2021
Publicação Nº 3244087

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 357/2021.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, 
nº 400, neste município, representado por seu Prefeito, Almides Roberg Silva da rosa, CPF nº 580.086.679-15, Carteira de identidade nº. 
2391595-1.
CONTRATADO/A: Dalvana Trajano Raupp, solteiro/a, funcionária Pública, portador/a do
CPF nº 056.846.089-81, Carteira de identidade nº 5.108.230, residente e domiciliado/a na Rua Antonio Reginaldo da Rosa, SN, Bairro: Vila São Cristovão, 
Santa Rosa do Sul/SC, 88965000.
Processo Seletivo - 002/2021 Artigo 2º da Lei nº 886, de 09/01/2012.
Justificativa da Contratação: De acordo com a Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012 Art. 2º, considerando a necessidade de continuidade das aulas, e 
ausência de efetivos suficientes, faz-se necessário a contratação direta, temporária e emergencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de auxiliar de ensino, que consiste em auxiliar os 
professores titulares, monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas, cumprir as rotinas operacionais do es-
tabelecimento em relação às crianças, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 30 horas semanais, prestadas das 06:30h ás 12:30h de segunda à sexta-feira, na Escola 
Vila São Cristovão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$1.227,12 por mês, pagos em moeda corrente nacio-
nal, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 06/07/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até en-
tão, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho 
de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente à um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117 de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2011, e alte-
rações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respec-
tivos.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelos meios administrativos.
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Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 06 de julho de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Dalvana Trajano Raupp
Contratado

CONTRATO 358/2021
Publicação Nº 3244084

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 358/2021.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, 
nº 400, neste município, representado por seu Prefeito, Almides Roberg Silva da rosa, CPF nº 580.086.679-15, Carteira de identidade nº. 
2391595-1.
CONTRATADO/A: Francieli Nagel Albino, solteiro/a, funcionária Pública, portador/a do
CPF nº 063.069.959-35, Carteira de identidade nº 5535374, residente e domiciliado/a na Av. Jaguarari, SN, Bairro: Glorinha, Santa Rosa do Sul/SC, 
88965000.
Processo Seletivo - 002/2021 Artigo 2º da Lei nº 886, de 09/01/2012.
Justificativa da Contratação: De acordo com a Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012 Art. 2º, considerando a necessidade de continuidade das aulas, e 
ausência de efetivos suficientes, faz-se necessário a contratação direta, temporária e emergencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de auxiliar de ensino, que consiste em auxiliar os 
professores titulares, monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas, cumprir as rotinas operacionais do es-
tabelecimento em relação às crianças, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 30 horas semanais, prestadas das 06:30h ás 12:30h de segunda à sexta-feira, na Escola 
Vila São Cristovão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$1.227,12 por mês, pagos em moeda corrente nacio-
nal, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 09/07/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até en-
tão, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho 
de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente à um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117 de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2011, e alte-
rações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respec-
tivos.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelos meios administrativos.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1386

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 09 de julho de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Francieli Nagel Albino
Contratado

CONTRATO 360/2021
Publicação Nº 3244089

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 360/2021.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, 
nº 400, neste município, representado por seu Prefeito, Almides Roberg Silva da rosa, CPF nº 580.086.679-15, Carteira de identidade nº. 
2391595-1.
 
CONTRATADO/A: Katieli da Silva Bardini, União Estável, funcionária Pública, portador/a do
CPF nº 110.462.199-10, Carteira de identidade nº 5339106, residente e domiciliado/a na Estrada Geral, SN, Bairro: Parque Rosita, Santa Rosa do Sul/SC, 
88965000.
Processo Seletivo - 002/2021 Artigo 2º da Lei nº 886, de 09/01/2012.
Justificativa da Contratação: De acordo com a Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012 Art. 2º, considerando a necessidade de continuidade das aulas, e 
ausência de efetivos suficientes, faz-se necessário a contratação direta, temporária e emergencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de auxiliar de ensino, que consiste em auxiliar os 
professores titulares, monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas, cumprir as rotinas operacionais do es-
tabelecimento em relação às crianças, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 30 horas semanais, prestadas das 06:30h ás 12:30h de segunda à sexta-feira, no Centro 
de Educação Infantil Vovó Leoncina.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$1.227,12 por mês, pagos em moeda corrente nacio-
nal, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 13/07/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até en-
tão, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho 
de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente à um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117 de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2011, e alte-
rações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respec-
tivos.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
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ser resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 13 de julho de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Katieli da Silva Bardini
Contratado

CONTRATO 361/2021
Publicação Nº 3244090

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 361/2021.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, neste 
município, representado por seu Prefeito, Almides Roberg Silva da Rosa, CPF nº 580.086.679-15, Carteira de identidade nº. 2391595-1.
CONTRATADO/A: Luciane dos Santos de Melo Pereira, brasileiro/a, casada, funcionária Pública, portador/a do CPF nº: 096.246.769-33, Carteira de identi-
dade nº 6.661.110, residente e domiciliado/a Avenida Manoel Porfirio de Melo, Bairro: Freitas – Santa Rosa do Sul SC- 88965000.

Processo Seletivo - 002/2021 Artigo 2º da Lei nº 886, de 09/01/2012.
Justificativa da Contratação: De acordo com a Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012 Art. 2º, considerando a necessidade de continuidade das aulas, e 
ausência de efetivos suficientes, faz-se necessário a contratação direta, temporária e emergencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de Professora II que consiste em ministrar aulas, 
garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade Escolar, seguir as diretrizes educa-
cionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos 
fins e objetivos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 40 horas semanais, prestadas da 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h de segunda à 
sexta-feira, no CEI Vovó Leoncina.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$ 2.886,24 por mês, pagos em moeda corrente nacio-
nal, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 13/07/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até en-
tão, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho 
de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente à um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117 de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012, e alte-
rações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respec-
tivos.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
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ser resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 13 de julho de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Luciane dos Santos de Melo Pereira
Contratado
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 154/2021
Publicação Nº 3244450

DECRETO Nº154/2021
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora FABIELI TRENTIN ALVES DA SILVA, matrícula 13022/02 do cargo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação, com efeitos retroativos a 19 de agosto de 2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 20 de agosto de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 155/2021
Publicação Nº 3244493

DECRETO Nº 155/2021
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal em Exercício de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo em todas as repartições municipais no dia 06 de setembro em decorrência do feriado nacional do 
dia 07 de setembro de 2021 (Independência do Brasil).

Art. 2º. Todos os departamentos e secretarias municipais voltam ao atendimento normal na quarta-feira, dia 08 de setembro de 2021.

Art. 3º No período em que perdurar o ponto facultativo será disponibilizado aos usuários da Secretaria Municipal de Saúde Pública, plantão, 
onde os pacientes com necessidades médicas serão encaminhados a hospitais da região.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Santa Terezinha do Progresso/SC, 24 de agosto de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 156/2021
Publicação Nº 3244592

DECRETO N° 156/2021

“DISPOE SOBRE A ANULAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO QUE TRATA O EDITAL DE PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2021 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
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inciso VII, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que é facultada à Administração Pública rever seus próprios atos, procedendo com o controle interno da legalidade de 
sua atuação, nos termos do artigo 53 da Lei Federal nº 9.784/1999, assim como Súmulas 346 E 473 do Supremo Tribunal Federal – STF;

CONSIDERANDO que não deve pairar qualquer vício de legalidade em certame de seleção de pessoal, que deve se pautar nos princípios 
norteadores da Administração Pública (caput do art. 37 da CR/88);

CONSIDERANDO que a anulação pode ser feita pela Administração Pública, com base no poder de autotutela sobre seus próprios atos, 
independentemente da provocação do interessado, uma vez que, estando a Administração vinculada ao Princípio da Legalidade, possui o 
poder-dever de zelar pela sua observância;

CONSIDERANDO que os efeitos da anulação dos atos administrativos retroagem às suas origens;

DECRETA:
Art.1° Fica cancelado o edital de processo de chamada pública nº 005/2021 e ainda ficam anulados todos os atos decorrentes de sua edição.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 26 de Agosto de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 189/2021
Publicação Nº 3244557

PORTARIA Nº 189/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido licença para tratamento de saúde para a Servidora Pública senhora GESIANE MARIA SECCO, Matrículas 3590/01 e 
8346/02, conforme o Atestado Médico no período de 24 de agosto de 2021 a 07 de setembro de 2021

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 26 de agosto de 2021

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 307/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245226

Decreta luto oficial pelo falecimento do Servidor Público Municipal VANDERLEI PAULO BACKES e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

CONSIDERANDO o falecimento inesperado do servidor público Sr. VANDERLEI PAULO BACKES, ocorrido na tarde de hoje, dia 26 de agosto 
de 2021; e

CONSIDERANDO também, que o falecido era ADVOGADO do Município de Santiago do Sul, nomeado pelo Decreto Nº260/2012 DE 01 DE 
JUNHO DE 2012, responsável, comprometido, tendo prestado relevantes serviços ao Município como um todo;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo falecimento do Servidor Público Municipal VANDERLEI PAULO BACKES, ADVO-
GADO do Município de Santiago do Sul -SC.

Art. 2° O Centro Administrativo manterá suas atividades com atendimento em portas fechadas.

Art. 3° As demais repartições públicas atendimento normal.

Art. 4° Que se dê conhecimento deste Ato à família enlutada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO Nº. 306/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243626

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento do Município Lei Municipal Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 - SEC. MUNIC.DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2028 - MANUT. ATIVID. DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA
Atividade: 2028 – MANUT. ATIVID. DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA
Natureza de Despesa: 4490 – D.R.0.3.02 – Aplicações Diretas (63) .......... R$ 1.000,00
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Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.02 – Recursos Ordinários/Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 25 DE AGOSTO DE 2021.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração

PORTARIA N°327/2021 – DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243628

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°327/2021 – DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença por Motivo de Pessoa Doente da Família a Servidora Pública Municipal Andreia Poletto dos Santos e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora Pública Municipal, ANDREIA POLETO DOS 
SANTOS, ocupante do Cargo de RECEPCIONISTA, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo período de 01 dia, ou 
seja, no dia 24 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 24 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°328/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243630

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°328/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor JAIR ANTONIO PACAZZA e das outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal JAIR ANTONIO PACAZZA, ocupante do Cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo período de 
01 (Um) dia, ou seja, no dia 24 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 25 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°329/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243634

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°329/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal ALCIONE SOTIL DOS SANTOS e da outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora Pública Municipal ALCIONE SOTIL DOS SANTOS, ocupante do Cargo 
Temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo período de 01 (um) 
dia, ou seja, no dia 23 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 23 de agosto de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 25 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°330/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243636

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°330/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora DANIELA CRISTINA MENEGUZZI e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora DANIELA CRISTINA MENEGUZZI, ocupante do Cargo de ASSESSOR 
DE SECRETARIA, Lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, pelo período de 03 (três) dias, ou seja, do dia 24 de agosto 
de 2021 a 26 de agosto de 2021, conforme atestado médico.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 24 de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 25 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração

PORTARIA N°331/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243637

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°331/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO, ocu-
pante do Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 08 (oito) 
dias, ou seja, do dia 20 de agosto de 2021 a 27 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 20 de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 25 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°332/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243638

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°332/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal MAIKON TIAGO LUNEDO e da outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal MAIKON TIAGO LUNEDO, ocupante do Cargo de 
TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 10 (dez) dias, ou seja, do dia 
23 de agosto de 2021 a 01 de setembro de 2021, conforme atestado médico.
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 23 de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 25 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°333/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243639

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°333/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Interrompe Férias a Servidora Pública Municipal KELI MARIA PRATI.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° ° INTERROMPE, a partir desta data as férias da Servidora Pública Municipal KELI MARIA PRATI, ocupante do Cargo de TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, Lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Único. Fica a servidora autorizada a gozar 13 (treze) Dias consecutivo de férias, concedidas pela PORTARIA N°297/2021 – DE 27 
DE JULHO DE 2021, quando desejar, mediante emissão de nova Portaria para complementação do período de gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°334/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243643

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°334/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público RADI ANTONIO CHIODELLI e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:
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Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal RADI ANTONIO CHIODELLI, ocupante do Cargo 
de MOTORISTA, Lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 08 (oito) dias, ou seja, do dia 25 de agosto 
de 2021 a 01 de setembro de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 25 de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°335/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243647

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°335/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor EDIVANDRO VERONESE e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor EDIVANDRO VERONESE, ocupante do Cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS I, Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, pelo período de 03 (três) dias, ou seja, no período de 25 de 
agosto de 2021 a 27 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°336/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243751

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°336/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Complementa as férias do Servidor Público Municipal IVAN CARLOS GROLLI e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:

Art. 1° COMPLEMENTAR AS FÉRIAS INTERROMPIDAS do Servidor Público Municipal IVAN CARLOS GROLLI, ocupante do Cargo de OPERA-
DOR DE MÁQUINA II, Lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 06 (seis) dias, a contar do dia 30 de agosto de 2021 a 
04 de setembro de 2021.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar 06 (seis) dias de férias consecutivas, interrompidas pela Portaria N°047/2021, de 17 de 
fevereiro de 2021, sem receber remuneração das mesmas por já ter sido pagas na época.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°337/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243758

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°337/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal ANDREIA CASAGRANDE CARARO.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal ANDREIA CASAGRANDE CARARO, ocupante do Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 
02 de janeiro de 2020 à 01 de janeiro de 2021 à serem Gozadas no período de 16 de setembro de 2021 à 15 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°338/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243759

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°338/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Férias ao Servidor Público Municipal JOSIANO CARARO.
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JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal JOSIANO CARARO, ocupante do Cargo de MOTORISTA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 07 de janeiro de 2020 à 06 de janeiro 
de 2021 à serem Gozadas no período de 16 de setembro de 2021 à 15 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°339/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°339/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal MONICLEIA DE CESARO GUEDES e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora Pública Municipal MONICLEIA DE CESARO GUEDES, ocupante do 
Cargo de TÉCNICO EM ENFERMÁGEM, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo período de 05 (cinco) dias, ou 
seja, do dia 26 de agosto de 2021 a 30 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°340/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244706

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°340/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença por Motivo de Pessoa Doente da Família a Servidora Pública Municipal MARILENE PETRICOSKI MENEGAT e dá outras 
providências.
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JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora Pública Municipal MARILENE PETRICOSKI 
MENEGAT, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social – CRAS, 
pelo período de 01 (um) dia, ou seja, no dia 23 de agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 23 de agosto de 2021.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

PORTARIA Nº 17.307/2021
Publicação Nº 3243886

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 17.307, de 23 de agosto de 2021.
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Com-
plementar nº 060/09, considerando as avaliações realizadas para cada servidor em específico,

RESOLVE :
- Homologar as avaliações realizadas no presente ano dos seguintes servidores:

NOME CARGO MAT.
Adriano Gaspar Professor da Educação Básica 7351
Aline Galiazzi Cirurgiã Dentista 8336
Angelo Luiz Bruggemann Professora da Educação Básica 7312
Catia Regina de Souza Professora da Educação Básica 7313
Cezar Franco Faraco Assistente Administrativo 8298
Cristiane Machado Augusto Professora da Educação Básica 7315
Daiane Cecilia Schlichting Professor da Educação Básica 6850
Debora Aparecida Couto dos Santos Espindola Professora da Educação Básica 7316
Fernando Lucas do Nascimento Professor da Educação Básica 7319
Fernando Luiz de Souza Professor da Educação Básica 7318
Giselli Cristina de Sá Melo Maciel Professora da Educação Básica 6856
Jorge Luiz knop Professor da Educação Básica 7321
Julio Jacob Broering Filho Professor da Educação Básica 7337
Leatrice Meira Professora da Educação Básica 7322
Leticia Harumi Watanabe Nagashi Cirurgiã Dentista 7431
Lorenice Steinbach Vieira Professora da Educação Básica 7324
Mariana Cardoso Fernandes Médica 8342
Monique Bitencourt Professora da Educação Básica 7328
Sandra Regina de Bem Professora da Educação Básica 7332
Taise Aparecida Backes Professora da Educação Básica 6866
Tania Regina Pelegrini Martins Professora da Educação Básica 7333
Vladimir Silva da Cunha Professor da Educação Básica 7335
Wallace Cardoso Muller Professor da Educação Básica 7336

 - Tornar estável, diante do período de efetivo exercício e da avaliação periódica de desempenho, aos servidores abaixo:

NOME CARGO MAT.
Adriano Gaspar Professor da Educação Básica 7351
Angelo Luiz Bruggemann Professora da Educação Básica 7312
Catia Regina de Souza Professora da Educação Básica 7313
Cristiane Machado Augusto Professora da Educação Básica 7315
Daiane Cecilia Schlichting Professor da Educação Básica 6850
Debora Aparecida Couto dos Santos Espindola Professora da Educação Básica 7316
Fernando Lucas do Nascimento Professor da Educação Básica 7319
Fernando Luiz de Souza Professor da Educação Básica 7318
Giselli Cristina de Sá Melo Maciel Professora da Educação Básica 6856
Jorge Luiz knop Professor da Educação Básica 7321
Julio Jacob Broering Filho Professor da Educação Básica 7337
Leatrice Meira Professora da Educação Básica 7322
Lorenice Steinbach Vieira Professora da Educação Básica 7324
Monique Bitencourt Professora da Educação Básica 7328
Sandra Regina de Bem Professora da Educação Básica 7332



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

Taise Aparecida Backes Professora da Educação Básica 6866
Tania Regina Pelegrini Martins Professora da Educação Básica 7333
Vladimir Silva da Cunha Professor da Educação Básica 7335
Wallace Cardoso Muller Professor da Educação Básica 7336

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2021.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.312/2021
Publicação Nº 3243884

 PORTARIA Nº 17.312, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR NULIDADE DE CONTRATOS FIRMADOS COM AS EMPRESAS 
NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, NÚCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E AVALIAÇÕES EIRELI OU QUALQUER UMA QUE SEJA CONS-
TITUÍDA POR UM DE SEUS SÓCIOS.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1º - Fica o controlador interno, autorizado a abrir procedimento administrativo para apuração de eventual nulidade nos contratos firma-
dos com as empresas NBS Serviços Especializados Eireli, Núcleo Brasil Sul de Provas e Avaliações Eireli ou qualquer uma que seja constituída 
por um de seus sócios, Nelson Ratzmann ou Grace Jehhifer Trautmann Ratsmann.

Parágrafo primeiro: O procedimento serve para, além de apurar nulidade nos contratos, caso constatada, buscar o ressarcimento de even-
tuais pagamentos realizados e responsabilização das empresas contratadas pela Lei n. 12.846/2013.

Art.2º Após abertura do procedimento administrativo caberá a comissão de julgamento disciplinar apurar os fatos, julgar e responsabilizar 
administrativamente, caso seja comprovada a suposta ilegalidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2021.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2021
Publicação Nº 3244430

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8D88C400AF7FF31576A628F57A4781974C38B52
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2021
A Secretaria de Planejamento e Urbanismo, Secretaria de Educação, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 
Administração, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, 
Fundação Cultural, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, torna público a homologação do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
155/2021, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA PREDIAL, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, POLÍCIA MILITAR, PO-
LÍCIA CIVIL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO CULTURAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para a empresa: JJ DA SILVA 
REPARAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EIRELI, totalizando em R$ 925.781,40 vencedora do item. Para mais informações, acesse: saobentodosul.
atende.net
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021
SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal
CASSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo
JOSIAS TERRES
Secretário de Educação
JAIRSON SABINO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
JOSE DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
GILMAR LUIS POLLUM
Secretário de Assistência Social
HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração
VILMAR KRAVEC
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
ANDREA MARISTELA BAUER TAMANINE
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo
CARMEN REGINA BINOTTO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
ADEMIR WEISS
Diretor Presidente da Fundação Cultural

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 FMS
Publicação Nº 3244299

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8CFCF8C6E5DB22EF828F7FF815700D19E72ECBF9
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021

O Fundo Municipal de Saúde torna público a homologação do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021, tendo como objeto: CON-
TRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS ELETIVAS EXCEDENTES AO 
OFERTADO PELO GESTOR ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, O QUE OCORRE ATRAVÉS DAS RESPECTIVAS CENTRAIS DE 
REGULAÇÃO, para a empresa ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, totalizando o valor de R$ 1.179.000,00 vencedora do 
Lote 1. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net

São Bento do Sul, 26 de Agosto de 2021

CARMEN REGINA BINOTTO
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

http://www.saobentodosul.atende.net
http://www.saobentodosul.atende.net
http://www.saobentodosul.atende.net
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2021 - FMS
Publicação Nº 3241897

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2021

O Fundo Municipal de Saúde torna público a homologação do EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2021, tendo como objeto: CON-
TRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HORA TÉCNICA EM TELEFONIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
CENTRAL TELEFONICA, LINHAS E RAMAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEDE DA SEMUS, POSTO CENTRAL E VIGILANCIA SANITÁ-
RIA), totalizando R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais). CONTRATADO: VANDERLEI VALDEMIRO DO NASCIMENTO ME. Para mais informa-
ções, acesse: saobentodosul.atende.net

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021

Carmen Regina Binotto
Presidente do Fundo Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2021
Publicação Nº 3244285

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9A51ED133AA14984604D2EBA38E6AAB11D88086A
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORMATAÇÃO DOS 
PRODUTOS FINAIS DE LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PELO PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 17/09/2021
Início da sessão: dia 17/09/2021, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e saobentodosul.atende.net Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Com-
pras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min 
ou através do telefone (47)3631-6199.

São Bento do Sul, 24 de Agosto de 2021.

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

LEILA MARA DE OLIVEIRA JELLER
PREGOEIRA

DECRETO N° 748/2021
Publicação Nº 3244406

DECRETO Nº 0748, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Nomeia Chefe de Divisão
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4203/2019,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1° de setembro de 2021, SIMONE SAUER RODRIGUES, no cargo de Chefe de Divisão de Anos Finais do Ensino 
Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.atende.net
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PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 749/2021
Publicação Nº 3244411

DECRETO Nº 0749, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
INSTITUI COMISSÃO DE JULGAMENTO, DELEGA ATRIBUIÇÕES E DESIGNA SEUS MEMBROS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis nº 1718/2006 e Lei nº 4415/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Julgamento do processo seletivo das Entidades Fechadas de Previdência Complementar interessadas em 
administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município de São Bento do Sul.

Art. 2º A comissão terá por atribuição analisar, fundamentar, processar e julgar a qualificação técnica das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar e as propostas recebidas dos participantes do processo seletivo.

Art. 3º A comissão ora designada será composta pelos seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Administração:
a) Ivan Carlos Klein
II – Secretaria Municipal de Finanças:
a) Rosilane Zélia dos Santos
III – Gabinete do Prefeito:
a) Rafael Verbinenn
IV – Procuradoria
a) Gabriel Hoffmann Niesukowski
V – IPRESBS:
a) Lucilene Zélia dos Santos Haidar Barbosa
VI – Conselhos do IPRESBS:
a) Marcos Gertler
b) Vera Lucia Kuzawski

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

CLIFFORD JELINSKY
Diretor-Presidente do IPRESBS

DECRETO N° 750/2021
Publicação Nº 3244416

DECRETO Nº 0750, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

DESIGNA COMISSÃO ELEITORAL - IPRESBS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 1718/2006,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo nominados para comporem a Comissão Eleitoral referente ao Processo Eleitoral 
para Conselheiros do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS – Pleito de 2021:
- Dino Vaz Morcelli
- Elair Pinheiro
- Romilda Meister Schreiner
- Jeferson Jocelon Chaves
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- Marina Aparecida dos Santos Bonin
- Sergio Paloma Pinto

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

CLIFFORD JELINSKY
Diretor-Presidente do IPRESBS

DECRETO N° 751/2021
Publicação Nº 3244420

DECRETO Nº 0751, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 488/2021 – RH e n° 451/2021 – SEMED, e
Considerando a vacância do cargo de Professor Anos Iniciais em decorrência da aposentadoria da servidora Ivete Furtado,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 25 de agosto de 2021, ANDREIA HANNEMANN, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público nº 009/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor Anos Iniciais, Grupo Ocupacional – Ensino Fundamental, Li-
cenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 752/2021
Publicação Nº 3244425

DECRETO Nº 0752, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 488/2021 – RH e n° 451/2021 – SEMED, e
Considerando a vacância do cargo de Atendente Educativo em decorrência da aposentadoria da servidora Rita Teresinha Pereira Comim,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 25 de agosto de 2021, ANA CAROLINE BAUM, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público nº 009/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI JOSÉ DORIVAL DUMS
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Assessor de Governo Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 753/2021
Publicação Nº 3244437

 DECRETO Nº 0753, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Revoga Decreto nº 751/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, o Decreto nº 751, de 26 de agosto de 2021, que nomeou ANDREIA HANNEMANN, no cargo efetivo de Professor Anos 
Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 25 de agosto de 2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 754/2021
Publicação Nº 3244442

 DECRETO Nº 0754, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Revoga Decreto nº 752/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, o Decreto nº 752, de 26 de agosto de 2021, que nomeou ANA CAROLINE BAUM, no cargo efetivo de Atendente Educativo, 
na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 25 de agosto de 2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2021
Publicação Nº 3244483

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2021
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DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Sra. GISELE DOMINGUES 
SILVA MALLON.
Locação de imóvel descrito abaixo, para abrigar o Centro de Saúde da Mulher, de acordo com a Dispensa de Licitação nº 34/2021 de 11 de 
agosto de 2021.
DESCRIÇÃO DO TERRENO E IMÓVEL: Um terreno urbano, situado na Zona Residencial 1 (ZR-1), composto pela matrícula nº 017.158-A 
com área de 540,50 m² e pela matrícula nº 09.141 com área de 609,53 m², totalizando uma área de 1.150,03 m², cercado, semi plano, de 
formato irregular, com frente de 17,12 m para rua pavimentada e confrontando pelo lado direito com a Rua Eduardo Trinks, também pavi-
mentada, por 45,50 m e um semi-círculo de 15,53 m entre as duas ruas, edificado com uma casa residencial, em alvenaria, 02 pavimentos, 
em bom estado de conservação, coberta com telhas cerâmicas, laje de entrepiso e forro, esquadrias de madeira, pisos de cerâmica, vinil, 
taco de madeira e madeira laminada, contendo área de 145,65 m² no subsolo e área de 245,10 m² no pavimento térreo, totalizando área de 
390,75 m². Conforme averbado na matrícula. O imóvel possui rampa de acessibilidade e todas as portas estão adaptadas para cadeirantes. 
O imóvel está localizado à Rua Paulo Parucker, nº 266, no Centro do município de São Bento do Sul – SC.
DO VALOR: R$ 43.333,33 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias a contar de 19 de agosto de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
São Bento do Sul, 19 de agosto de 2021.
ASS: CARMEN REGINA BINOTTO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
GISELE DOMINGUES SILVA MALLON, como Locadora.

LEI N° 4421/2021
Publicação Nº 3244386

 LEI Nº 4421, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
ALTERA A LEI Nº 1681, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o § 4º ao art. 40 da Lei nº 1681, de 10 de outubro de 2006, com a seguinte redação:
“Art. 40 (...)
§ 4º As vedações constantes do § 3º deste artigo não se aplicam à hipótese de instalação de depósitos para distribuição e estocagem, 
inclusive de grande porte, desde que o imóvel seja dotado de área interna para manobras de veículos.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LEI N° 4422/2021
Publicação Nº 3244394

 LEI Nº 4422, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do Muni-
cípio de São Bento do Sul.
Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo

Atividade: 1054 - Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal do Setor Público

4490520000 - Equipamentos e material permanente (03000100) R$ 100.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
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Atividade: 2042 - Departamento de Projetos - DEPRO

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (03000100) R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LEI N° 4423/2021
Publicação Nº 3244402

 LEI Nº 4423, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo

Atividade: 1054 - Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal do Setor Público

4490520000 - Equipamentos e material permanente (03000100) R$ 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aos Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior na fonte de recursos 03000100 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS N° 2158/2021 A 2175/2021
Publicação Nº 3244447

 PORTARIA Nº 2158, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora DANIELA APARECIDA DREWECK, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os seguintes veículos oficiais:
- Ford/Ka, placas RAH 6786;
- GM/Onix, placas QIR 7928;
- VW/Amarok, placas QHR 2665;
- Ford/Fiesta, placas OKF 3645;
- GM/Spin, placas QIX 5018;
- Ford/Fiesta, placas OKF 3715;
- Fiat/Palio, placas MGX 5834.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2159, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Exonera Diretora Escolar

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 23 de agosto de 2021, CLAUDINEIA ANDRZEJEWSKI, do cargo de Diretora Escolar da EBM Denise Christiane 
Harms, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 23 de agosto de 2021.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2160, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Diretora Escolar

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, a partir de 23 de agosto de 2021, CLAUDINEIA ANDRZEJEWSKI, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, para exercer 
a função de Diretora Escolar da EBM Rodolfo Berti (Porte IV), com gratificação de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre seu vencimento 
de carreira.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 23 de agosto de 2021.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2161, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Exonera Coordenadora Pedagógica

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 1° de setembro de 2021, LUANA VIESNIEWSKY ROSÁ, do cargo de Coordenadora Pedagógica da EBM Dalmir 
Pedro Cubas, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2021.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2162, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
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Nomeia Diretora Escolar

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, a partir de 1° de setembro de 2021, LUANA VIESNIEWSKY ROSÁ, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, para exercer 
a função de Diretora Escolar da EBM Denise Christiane Harms (Porte IV), com gratificação de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre seu 
vencimento de carreira.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2021.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2163, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JULIA GRASIELA BORGES, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, 
licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme Processo nº 20606/2021.
Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 16/08/2021 a 24/09/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 16 de agosto de 2021.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2164, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Abono de Permanência

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o princípio da autotutela,
Considerando que consta no Processo Administrativo n° 5485/2021,
Considerando o parecer jurídico n° 503/2021 que reconheceu o direito ao abono de permanência ao servidor inativo Ingracio Agenor Pa-
dilha,
Considerando que à época não foi editado o ato concedendo tal benefício ao servidor mencionado,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, no período de 14 de março de 2019 a 4 de abril de 2021, Abono de Permanência ao servidor inativo INGRACIO AGENOR 
PADILHA, ocupante à época do cargo de Vigia, na Secretaria Municipal de Administração, conforme consta no Processo nº 5485/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 14 de março de 2019.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2165, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Abono de Permanência

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
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Considerando o princípio da autotutela,
Considerando que consta no Processo Administrativo n° 12129/2021,
Considerando o parecer jurídico n° 504/2021 que reconheceu o direito ao abono de permanência ao servidor Claudio Antonio de Souza,
Considerando que à época não foi editado o ato concedendo tal benefício ao servidor mencionado,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 2 de março de 2021, Abono de Permanência ao servidor CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal de Administração, conforme consta no Processo nº 12129/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 2 de março de 2021.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2166, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Abono de Permanência

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o princípio da autotutela,
Considerando que consta no Processo Administrativo n° 5820/2021,
Considerando o parecer jurídico n° 505/2021 que reconheceu o direito ao abono de permanência à servidora Silvane Teresinha Bayerl,
Considerando que à época não foi editado o ato concedendo tal benefício à servidora mencionada,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 30 de janeiro de 2021, Abono de Permanência à servidora SILVANE TERESINHA BAYERL, ocupante do cargo 
de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Processo nº 5820/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 30 de janeiro de 2021.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2167, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Abono de Permanência

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o princípio da autotutela,
Considerando que consta no Processo Administrativo n° 21525/2020,
Considerando o parecer jurídico n° 506/2021 que reconheceu o direito ao abono de permanência à servidora Marilene Quost,
Considerando que à época não foi editado o ato concedendo tal benefício à servidora mencionada,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 15 de setembro de 2020, Abono de Permanência à servidora MARILENE QUOST, ocupante do cargo de Telefo-
nista, na Secretaria Municipal de Administração, conforme consta no Processo nº 21525/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 15 de setembro de 2020.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2168, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Abono de Permanência

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o princípio da autotutela,
Considerando que consta no Processo Administrativo n° 9911/2021,
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Considerando o parecer jurídico n° 488/2021 que reconheceu o direito ao abono de permanência à servidora inativa Sandra Mara Preisler,
Considerando que à época não foi editado o ato concedendo tal benefício à servidora mencionada,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, no período de 2 de abril de 2021 a 13 de junho de 2021, Abono de Permanência à servidora inativa SANDRA MARA PREIS-
LER, ocupante à época do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Processo nº 9911/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 2 de abril de 2021.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2169, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que ANA PAULA SILVEIRA 
SOARES foi nomeada Coordenadora Pedagógica do CEIM Algodão Doce,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, ADRIANA RIBEIRO, para atuar no CEIM Algodão Doce, na função 
de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 23 de agosto de 2021-até-22 de fevereiro de 
2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2170, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que MONICA PIECHONTCOSKI 
DOS SANTOS foi nomeada Coordenadora Pedagógica do CEIM Algodão Doce,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, TELMA MARQUES, para atuar no CEIM Algodão Doce, na função de 
Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de agosto de 2021-até-23 de fevereiro de 
2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2171, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que DANIELLE FERNANDES 
foi nomeada Coordenadora Pedagógica do CEIM Fada Madrinha,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, TATIANE RESSEL, para atuar no CEIM Castelo Encantado, na função 
de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de agosto de 2021-até-23 de fevereiro de 
2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 2172, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que LUCIANE FERREIRA 
BUENO NOVAK encontra-se em Ensino Remoto,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, MARCIA CRISTIANA KRUPACZ DE LIMA, para atuar no CEIM Pastor 
Adolf Prinz, na função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de agosto de 2021-
até-23 de fevereiro de 2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2173, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que DEISI FURST ANDRADE 
foi nomeada Coordenadora Pedagógica do CEIM Ver. Silvio Ivens Grossl,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, PATRICIA PADILHA DOS SANTOS, para atuar nos CEIM Castelo En-
cantado (20 vinte horas semanais) e no CEIM Peter Pan (20 vinte horas semanais), na função de Professor Educação Infantil, totalizando a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de agosto de 2021-até-23 de fevereiro de 2022-ou enquanto perdurar a vacância 
do cargo.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 2174, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 05/2021,
Considerando o que consta nos Memorandos n° 482/2021 – RH e n° 279/2021 – SEMUS,
RE S O L V E:
Art. 1° Admitir em caráter temporário, a partir de 30 de agosto de 2021, JORGE STASIAK VENDRAMIN, para exercer o cargo de Médico 
Auditor, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2175, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso VI, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de setembro de 2021, o cargo de Atendente 
Educativo, ocupado pela servidora ELAINE CRISTINA PEREIRA DUMS.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021.
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ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2021
Publicação Nº 3243840

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AF6B6AC968527107D880960E4AD55953B4B0FB0F
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através deste, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceitua a Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 27/05/98, a RETIFICAÇÃO do edital de Pregão 
Eletrônico nº 177/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Informamos que as alterações estão disponíveis nos sites www.portaldecompraspublicas.cHYPERLINK "http://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br/"om.br e saobentodosul.HYPERLINK "http://www.saobentodosul.atende.net/"atende.net
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que esta produza os seus efeitos conforme lei, ALTERA a data de abertura para o 
dia 09 de setembro de 2021 às 14:00 horas, sendo o recebimento dos envelopes de documentação e proposta até as 13:30 horas.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2021
GILMAR LUIS POLLUM

Secretário Municipal de Assistência Social

fundação Cultural de são bento do sul

RESOLUÇÃO 051/2021 - COMPAH
Publicação Nº 3243732

RESOLUÇÃO nº 051/2021.
Dispõe sobre a deliberação do COMPAH de São Bento do Sul referente ao Processo nº 17.959/2021.

O Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico de São Bento do Sul (COMPAH), no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que criou este Conselho, Decreto Municipal nº 1.002, de 16 de julho de 2018 que 
homologou o Regimento Interno do COMPAH, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.228, de 26 de agosto de 2013 que dispõe sobre o Sistema de Preservação Arquitetônico Municipal e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que dispõe sobre o Tombamento e a Preservação do Patrimônio 
Natural e Cultural do Município de São Bento do Sul e dá outras disposições;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.492, de 27 de setembro de 2019 que dispõe sobre a regulamentação dos níveis de preservação 
para bens imóveis tombados;

CONSIDERANDO o Processo 17.959/2021 aberto pelo Requerente Glaci Grossl, CPF: 294.240.629-15, referente a consulta prévia para de-
molição do imóvel localizado a Rua Antonio Kaesemodel, 933, Rio Negro.

CONSIDERANDO o parecer dos membros do COMPAH que analisaram o processo 17.959/2021, onde após análise do processo, os conse-
lheiros manifestam que não há interesse de preservação do imóvel, aprovando assim as intervenções solicitadas.

CONSIDERANDO a deliberação virtual do COMPAH, via plataforma: Formulário do Google – link de votação, realizada no dia 13 de agosto 
de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o parecer apresentado nesta reunião referente o Processo nº 17.959/2021, sobre a consulta prévia de construção do imóvel 
localizado a Rua Antonio Kaesemodel, 933, Rio Negro, onde consta que:
“Após análise do processo, os conselheiros manifestam que não há interesse de preservação do imóvel, aprovando assim as intervenções 
solicitadas.”

Art. 2º Encaminhar ao Departamento de Urbanismo da Prefeitura de São Bento do Sul para a comunicação ao requerente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saobentodosul.atende.net/
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São Bento do Sul, 16 de agosto de 2021.

Ademir Weiss
Presidente do COMPAH de São Bento do Sul

RESOLUÇÃO 052/2021 - COMPAH
Publicação Nº 3243736

RESOLUÇÃO nº 052/2021.
Dispõe sobre a deliberação do COMPAH de São Bento do Sul referente ao Processo nº 18.373/2021.

O Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico de São Bento do Sul (COMPAH), no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que criou este Conselho, Decreto Municipal nº 1.002, de 16 de julho de 2018 que 
homologou o Regimento Interno do COMPAH, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.228, de 26 de agosto de 2013 que dispõe sobre o Sistema de Preservação Arquitetônico Municipal e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que dispõe sobre o Tombamento e a Preservação do Patrimônio 
Natural e Cultural do Município de São Bento do Sul e dá outras disposições;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.492, de 27 de setembro de 2019 que dispõe sobre a regulamentação dos níveis de preservação 
para bens imóveis tombados;

CONSIDERANDO o Processo 18.373/2021 aberto pelo Requerente Claus Klimmek, CPF: 020.091.299-20, referente a consulta prévia para 
reforma do imóvel localizado a Rua Henrique Schwarz, 181, Centro.

CONSIDERANDO o parecer dos membros do COMPAH que analisaram o processo 18.373/2021, onde após análise do processo, os conse-
lheiros manifestam que não há interesse de preservação do imóvel, aprovando assim as intervenções solicitadas.

CONSIDERANDO a deliberação virtual do COMPAH, via plataforma: Formulário do Google – link de votação, realizada no dia 13 de agosto 
de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o parecer apresentado nesta reunião referente o Processo nº 18.373/2021, sobre a consulta prévia de construção do imóvel 
localizado a Rua Henrique Schwarz, 181, Centro, onde consta que:
“Após análise do processo, os conselheiros manifestam que não há interesse de preservação do imóvel, aprovando assim as intervenções 
solicitadas.”

Art. 2º Encaminhar ao Departamento de Urbanismo da Prefeitura de São Bento do Sul para a comunicação ao requerente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2021.

Ademir Weiss
Presidente do COMPAH de São Bento do Sul

RESOLUÇÃO 053/2021 - COMPAH
Publicação Nº 3243737

RESOLUÇÃO nº 053/2021.
Dispõe sobre a deliberação do COMPAH de São Bento do Sul referente ao Processo nº 18.332/2021.

O Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico de São Bento do Sul (COMPAH), no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que criou este Conselho, Decreto Municipal nº 1.002, de 16 de julho de 2018 que 
homologou o Regimento Interno do COMPAH, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.228, de 26 de agosto de 2013 que dispõe sobre o Sistema de Preservação Arquitetônico Municipal e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que dispõe sobre o Tombamento e a Preservação do Patrimônio 
Natural e Cultural do Município de São Bento do Sul e dá outras disposições;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.492, de 27 de setembro de 2019 que dispõe sobre a regulamentação dos níveis de preservação 
para bens imóveis tombados;

CONSIDERANDO o Processo 18.332/2021 aberto pelo Requerente Huberth Bergmann, CPF: 129.681.029-15, referente a consulta prévia 
para reforma do imóvel localizado a Rua Cap. Osmar Romão da Silva, 285, 25 de Julho.
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CONSIDERANDO o parecer dos membros do COMPAH que analisaram o processo 18.332/2021, onde após análise do processo, os conse-
lheiros manifestam que não há interesse de preservação do imóvel, aprovando assim as intervenções solicitadas.

CONSIDERANDO a deliberação virtual do COMPAH, via plataforma: Formulário do Google – link de votação, realizada no dia 13 de agosto 
de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o parecer apresentado nesta reunião referente o Processo nº 18.332/2021, sobre a consulta prévia de construção do imóvel 
localizado a Rua Cap. Osmar Romão da Silva, 285, 25 de Julho, onde consta que:
“Após análise do processo, os conselheiros manifestam que não há interesse de preservação do imóvel, aprovando assim as intervenções 
solicitadas.”

Art. 2º Encaminhar ao Departamento de Urbanismo da Prefeitura de São Bento do Sul para a comunicação ao requerente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2021.

Ademir Weiss
Presidente do COMPAH de São Bento do Sul

RESOLUÇÃO 054/2021 - COMPAH
Publicação Nº 3243742

RESOLUÇÃO nº 054/2021.
Dispõe sobre a deliberação do COMPAH de São Bento do Sul referente ao Processo nº 17.996/2021.

O Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico de São Bento do Sul (COMPAH), no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que criou este Conselho, Decreto Municipal nº 1.002, de 16 de julho de 2018 que 
homologou o Regimento Interno do COMPAH, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.228, de 26 de agosto de 2013 que dispõe sobre o Sistema de Preservação Arquitetônico Municipal e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.865, de 14 de dezembro de 2017 que dispõe sobre o Tombamento e a Preservação do Patrimônio 
Natural e Cultural do Município de São Bento do Sul e dá outras disposições;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.492, de 27 de setembro de 2019 que dispõe sobre a regulamentação dos níveis de preservação 
para bens imóveis tombados;

CONSIDERANDO o Processo 17.996/2021 aberto pelo Requerente Helga Grosskopf Priebe, CPF: 293.106.369-04, referente a consulta prévia 
para reforma do imóvel localizado a Avenida Argolo, 802, Centro.

CONSIDERANDO o parecer dos membros do COMPAH que analisaram o processo 17.996/2021, onde após análise do processo, os conse-
lheiros manifestam que há interesse de preservação do imóvel.

CONSIDERANDO a deliberação virtual do COMPAH, via plataforma: Formulário do Google – link de votação, realizada no dia 13 de agosto 
de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o parecer apresentado nesta reunião referente o Processo nº 17.996/2021, sobre a consulta prévia de construção do imóvel 
localizado a Avenida Argolo, 802, Centro, onde consta que:
“Após análise do processo, os conselheiros manifestam que há interesse de preservação do imóvel.”

Parágrafo único O Nível de Preservação será determinado em reunião do COMPAH realizada no mês de setembro.

Art. 2º Encaminhar ao Departamento de Urbanismo da Prefeitura de São Bento do Sul para a comunicação ao requerente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2021.

Ademir Weiss
Presidente do COMPAH de São Bento do Sul
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samae - são bento do sul

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 35-2021
Publicação Nº 3244519

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6C8D08409326E718825ECBC0BC5C4E72F95ED6F4
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 35/2021

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO torna público a homologação do edital do pregão presencial Nº 35/2021, tendo 
como objeto, a elaboração do �Projeto Executivo de Rede Coletora, Emissários e Estações Elevatórias do Sistema de Esgotos Sanitários das 
Sub-Bacias do Rio Banhados - Município de São Bento do Sul/SC�, para a empresa: RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA - EPP, 
totalizando em R$ 89.000,00 vencedora Global do item 01.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2021

OSVALCIR PETERS
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 120, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243799

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 120, de 25 de agosto de 2021.

“ALTERA DISPOSITIVO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pelo Decreto nº 013, 
de 1º de janeiro de 2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;
Considerando a Lei Municipal nº 2.834 de 19 de julho de 2011 que instituiu o Auxílio Alimentação aos Servidores do Município de São Bento 
do Sul-SC;

RESOLVE

Art. 1º – ALTERAR, o Art. 1º da PORTARIA/SAMAE/SBS Nº PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 26/2012 e PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 141/2013, 
que estabelece a concessão do Auxílio Alimentação, previsto na Lei Municipal Nº 2.834/2011, na forma de cartão refeição/alimentação ou 
vales-refeição aos servidores do SAMAE-SBS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica estabelecido como forma de concessão do Auxílio-Alimentação, previsto na Lei Municipal nº 2.834/2011, o pagamento em 
pecúnia aos servidores do SAMAE.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais retroativos a 25 de agosto de 2021.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

209.2021 - EXONERAÇÃO MÉDICO ESF 40H - LUCAS SILVEIRA DO ROSARIO
Publicação Nº 3244926

Portaria n º 209/2021

Exonera Médico ESF 40H (a pedido).

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o requerimento da parte interes-
sada, protocolado sob nº 5872/2021, deferido em 13/08/2021, RESOLVE:

EXONERAR (a pedido), LUCAS SILVEIRA DO ROSARIO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Médico ESF 40H, nível 2805-A, contados 
a partir do dia 31 de agosto 2021.

São Bonifácio, 25 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

210.2021 - TRANSFERENCIA DE PERIODO DE GOZO DE LICENÇA PREMIO - ALICE REGINA DE OLIVEIRA 
GOULART HAWERROTH

Publicação Nº 3244928

Portaria n º 210/2021
Concede Autorização de Transferência do Período de Gozo de Licença Prêmio.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 152 da Lei Complemen-
tar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5874/2021, deferido em 18/08/2021, 
RESOLVE:

CONCEDER AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO PERÍODO DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO CONCEDIDO A ALICE REGINA OLIVEIRA 
GOULART HAWERROTH, brasileira, casada, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, nível 2103-F, através da Portaria nº 110/2021, 
pelo período de 30 (trinta) dias, que haviam sido requeridas para serem folgados a partir de 03 de janeiro de 2022 passando para serem 
folgados a partir do dia 08 de setembro de 2021.

São Bonifácio, 25 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

211.2021 - LETRA - ZONIA EPPING
Publicação Nº 3245174

Portaria nº 211/2021
PROMOVE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
126 da Lei Complementar nº 144/2020, regulamentado pelo Decreto nº 104/2020, e considerando o Relatório de Avaliação de Desempenho 
do servidor,

RESOLVE:
Promover, ZONIA EPPING, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe I para 
a Classe J, do período de 01/09/2018 a 31/08/2021, contados a partir de 01 de setembro de 2021.
São Bonifácio, 25 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1419

212.2021 - LETRA - DORACI ISABEL PETRY MENNECK
Publicação Nº 3245193

Portaria nº 212/2021
PROMOVE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
126 da Lei Complementar nº 144/2020, regulamentado pelo Decreto nº 104/2020, e considerando o Relatório de Avaliação de Desempenho 
do servidor,

RESOLVE:
Promover, DORACI ISABEL PETRY MENNECK, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Bibliotecário, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, da Classe I para a Classe J, do período de 05/09/2018 a 04/09/2021, contados a partir de 01 de setembro de 2021.
São Bonifácio, 25 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

213.2021 - LETRA -ARNO EICH
Publicação Nº 3245195

Portaria nº 213/2021
PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
126 da Lei Complementar nº 144/2020, regulamentado pelo Decreto nº 104/2020, e considerando o Relatório de Avaliação de Desempenho 
do servidor,

RESOLVE:
Promover, ARNO EICH, ocupante do cargo efetivo de Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Rodovias e Serviços Urbanos, da 
Classe C para a Classe D, do período de 26/09/2018 a 25/09/2021, contados a partir de 01 de setembro de 2021.

São Bonifácio, 25 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

DECRETO CTB Nº 36/2021
Publicação Nº 3244917

Decreto CTB Nº 36/2021
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
LAURINO PETERS , Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade do artigo 
8.º, da Lei n.º 1513/2020, de 21 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos oriundos do Excesso de Arrecadação um Crédito Suplementar no montante de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais) para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Secretaria Municipal de Administração
03.01.04.122.0001.2003 -3.3.90.00.00.00.00.00.000 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
13.00 – ENCARGOS GERAIS
13.01 – Encargos Gerais
13.01.04.122.00000.2027 - 3.3.50.00.00.00.00.0000– Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal
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DECRETO CTB Nº 37.2021
Publicação Nº 3244921

Decreto CTB Nº 37/2021
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
LAURINO PETERS , Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade do artigo 
8.º, da Lei n.º 1513/2020, de 21 de dezembro de 2020
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos oriundos do Excesso de Arrecadação um Crédito Suplementar no montante de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFÁCIO
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFACIO
15.01.10.301.0005.2.040 3.1.90.00.00.00.00.667 Aplicações Diretas R$ 35.000,00

Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de agosto de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54.2021 REPETIDORAS
Publicação Nº 3244869

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2021

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratado: Antônio Paulo Nascimento, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.578.940/0001-30, sito a Rua Sergio Fer-
nandes Pereira, nº 72 Humaitá, Tubarão/SC, neste ato representado pelo senhor Antonio Paulo Nascimento.

Valor do contrato: O valor total do contrato é de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO DAS REPETIDORAS DE SINAIS DE TELEVISÃO LOCALIZADAS NO 
MUNÍCIPIO DE SÃO BONIFÁCIO.

Vigência: O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura, com prazo de vigencia até 12/08/2022.

Processo de Licitação nº 40/2021, Modalidade Dispensa.

São Bonifácio-SC, 13 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55.2021 - MARIA ROSELI KRAUS EPPING
Publicação Nº 3244824

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2021

Contratante: Município de São Bonifácio, Av. 29 de dezembro, 12 – Centro – São Bonifácio/SC – CEP 88485-000 - CNPJ: 82.892.340/0001-
39.

Contratada: Maria Roseli Kraus Epping, residente e domiciliada a Estrada Geral Santa Maria, s/nº - Centro – São Bonifácio/SC, inscrito sob 
CPF nº 854.263.779-87
.
Valor total do contrato: O preço unitário e total a ser pago para o objeto do presente instrumento será de pagar mensalmente a importância 
de R$ 621,75 (seiscentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos) na Tesouraria da Prefeitura Municipal de São Bonifácio.

Objeto: Concessão do direito real de uso, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do espaço destinado ao bar, quadra de esportes do Ginásio de Es-
portes Municipal, localizado na localidade de Santa Maria.

Vigência: 5 (cinco) anos contados da data da assinatura.
Processo de Licitação nº 37/2021 - Concorrência nº 001/2021.

São Bonifácio, 13 de agosto de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 56.2021 - EMERSON DIRKSEN
Publicação Nº 3244828

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2021

Contratante: Município de São Bonifácio, Av. 29 de dezembro, 12 – Centro – São Bonifácio/SC – CEP 88485-000 - CNPJ: 82.892.340/0001-
39.

Contratado: Emerson Dirksen, residente e domiciliado a Estrada Geral Santo Antônio, s/nº - Centro – São Bonifácio/SC, inscrito sob CPF nº 
025.119.749-06
.
Valor total do contrato: O preço unitário e total a ser pago para o objeto do presente instrumento será de pagar mensalmente a importância 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) na Tesouraria da Prefeitura Municipal de São Bonifácio.

Objeto: Concessão do direito real de uso, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do espaço destinado ao bar, quadra de esportes do Ginásio de Es-
portes Municipal, localizado na localidade de Santo Antônio.

Vigência: 5 (cinco) anos contados da data da assinatura.
Processo de Licitação nº 37/2021 – Processo de Concorrência nº 001/2021.

São Bonifácio, 13 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57.2021 - CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Publicação Nº 3244850

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2021

Contratante: Município de São Bonifácio, Av. 29 de dezembro, 12 – Centro – São Bonifácio/SC – CEP 88485-000 - CNPJ: 82.892.340/0001-
39.

Contratada: Rosilene Fortunato, residente e domiciliado a Estrada Geral Ponte dos Buss, s/nº – São Bonifácio/SC, inscrita sob CPF nº 
854.269.709-04

Valor total do contrato: O preço unitário e total a ser pago para o objeto do presente instrumento será de pagar mensalmente a importância 
de R$ 100,00 (cem reais) na Tesouraria da Prefeitura Municipal de São Bonifácio.

Objeto: Concessão do direito real de uso, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do espaço destinado ao bar, quadra de esportes do Ginásio de Es-
portes Municipal, localizado na Sede do Município.

Vigência: 5 (cinco) anos contados da data da assinatura.
Processo de Licitação nº 37/2021 – Processo de Concorrência nº 001/2021.

São Bonifácio, 13 de agosto de 2021.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049.2020 - LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Publicação Nº 3244674

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2020

Contratante: Município de São Bonifácio, Av. 29 de dezembro, 12 – Centro – São Bonifácio/SC – CEP 88485-000 - CNPJ: 82.892.340/0001-
39.
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, com sede na 
Rua 240, nº 400, Sala 02, Itapema/SC.
Objeto: É objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato nº 049/2020, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a 
partir de 27/08/2021.

São Bonifácio, 26 de agosto de 2021.
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São Carlos

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0120/2021
Publicação Nº 3243490

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0120/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): SIMONE 
GRESS VEIVENBERG residente RUA MANOEL KLAUCK,149, BAIRRO CRISTO REI, 
Município de SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de 
Identidade N°1098927451 CPF nº:015.595.460-18  doravante denominado de 
CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão 
descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professor de Educação Infantil, com 40 horas semanais, junto ao 
CEIM Cantinho Alegre, que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o 
Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação 
Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019 Prorrogado Lei Complementar 002/2020 de 23 de 
Dezembro de 2020. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 23/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 26 de Agosto de 2021   
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SIMONE GRESS VEIVENBERG RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 015.595.460-18 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0121/2021
Publicação Nº 3243575

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0121/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): NADIA RUSCH 
PONTEL  residente na RUA PADRE JOAO BERTHIER, 268, BAIRRO CRISTO REI, 
Município de SÃO CARLOS Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de 
Identidade N° 4.238.993 CPF nº 030.940.039-23 doravante denominado de 
CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão 
descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professora de Educação Infantil - auxiliar, com 20 horas semanais 
turno matutino junto a  CEIM Rabisco que o(a) contratado(a) se compromete a executar 
para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação 
Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019  Prorrogado Lei Complementar 002/2020 de 23 de 
Dezembro de 2020. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 23/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 26 de Agosto de 2021   
         



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1427

         

         
NADIA RUSH PONTEL   RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 030.940.039-23 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0122/2021
Publicação Nº 3243578

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0122/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): JAQUELINE 
RAQUEL LAND SCHUMACHER residente na RUA DO COMERCIO, 1915, BAIRRO 
MADEIREIRO Município de SÃO CARLOS Estado de Santa Catarina, portador(a) do 
documento de Identidade N° 3.436.073 CPF nº 024.383.319-92 doravante denominado 
de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, 
que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das 
seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professora de Educação Infantil - recreador, com 20 horas semanais 
turno matutino junto ao  CEIM Rabisco, CEIM Mundo Encantado, CEIM Creche rural 
Escola Padre Jorge Anneckenn, que o(a) contratado(a) se compromete a executar para 
o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação 
Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019  Prorrogado Lei Complementar 002/2020 de 23 de 
Dezembro de 2020. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 23/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 26 de Agosto de 2021   
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JAQUELINE RAQUEL LAND SCHUMACHER    RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 024.383.319-92 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0123/2021
Publicação Nº 3243592

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0123/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): SIMONE 
RAQUEL CHAVES residente na RUA RUI BARBOSA, SN, CENTRO Município de SÃO 
CARLOS Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade N° 
4.653.066 CPF nº 046.774.869-13 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professora de Educação Infantil - recreador, com 40 horas semanais 
junto ao  CEIM Pequeno Principe e CEIM Mundo Encantado, que o(a) contratado(a) se 
compromete a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de 
acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019  Prorrogado Lei Complementar 002/2020 de 23 de 
Dezembro de 2020. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 23/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 26 de Agosto de 2021   
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SIMONE RAQUEL CHAVES    RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 046.774.869-13 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0124/2021
Publicação Nº 3243595

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0124/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): PATRICIA 
PINHEIRO DA ROCHA residente na RUA KONRAD ADENAUER, 180, BAIRRO 
FRIGORIFICO  Município de SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do 
documento de Identidade Nº: 7.778.582 CPF nº: 122.462.529-38 doravante 
denominado de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor 
forma de direito, ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter 
temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem 
através das seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Estagiaria, com 20 horas semanais, turno matutino, junto ao 
CEIM Mundo Encantado – extensão e, que o(a) contratado(a) se compromete a 
executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a 
Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 010/2021. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 23/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 26 de Agosto de 2021   
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PATRICIA PINHEIRO DA ROCHA RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 122.462.529-38 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
     

DECRETO Nº 0117/2021
Publicação Nº 3243322

DECRETO 0117/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei

“DECRETA”

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Senhora MARILENE RAMOS, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde com carga horária 
de 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto n° 123/2010 de 03 de Setembro de 2010.
Art. 3º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo com efeitos a partir do dia 17 de Agosto de 2021.

São Carlos/SC, em 26 de Agosto de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO Nº 0118/2021
Publicação Nº 3243323

DECRETO 0118/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei

“DECRETA”

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Senhora SIMONE RAQUEL CHAVES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com carga horária 
de 40 horas semanais.
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Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto n° 104/2013 de 12 de Agosto de 2013.
Art. 3º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo com efeitos a partir do dia 20 de Agosto de 2021.

São Carlos/SC, em 26 de Agosto de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 - FMS
Publicação Nº 3244055

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 007/2021 - FMS
Processo ADM . nº: 020/2021 - FMS
Licitação ..... : PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2021 – FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SÃO CARLOS

Contratadas..:

JP EQUIPAMENTOS LTDA; DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI; BRASIDAS EIRELI; K.C.R.S. COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP; ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; - GESUL 
COMERCIAL LTDA – ME; ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA; CELI PRODUTOS 
DE AÇO LTDA; KLEBER MACHADO CIA LTDA; ANA MARIA PIRES BELEM; PROMEDI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME; MB 
CATARINENSE LTDA ME; EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960; - VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI; ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA; EGC COMERCIO 
E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELI; FACE ATTIVITA COMMERCIALE 
LTDA.

Objeto ......... :
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, ELETRODOSMESTICOS, MOBILIARIOS EM GERAL 
E HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE SÃO CARLOS/SC E CAPS.

Valor .......... : R$ 310.477,01 (TREZENTOS E DEZ MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E UM CETAVO)
Vigência ..... : 25/08/2022

Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2021/2022.

SAO CARLOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

4/2021 
Processo Administrativo: 20/2021 

 
 

O(a) Prefeito (a), , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 4/2021, o(s) participante(s): 

 
435740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
37 CARRINHO DE E,MERGENCIA CONSTRUÍDO EM 

CHAPA DE AÇO PINTADO ESTRUTURA 
REFORÇADA 4 RODIZÍOS DE 4" SENDO 02 COM 
FREIOS 4 GAVETAS, SENDO 1° COM DIVISÓRIAS 
PARA MEDICAMENTOS SUPORTE PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO , SUPORTE PARA SORO 
SUPORTE PARA CARDIOVERSOR OU 
DESFRIBILADOR TÁBUA PARA MASSAGEM 
CARDIÁCA 4 TOMADA ELÉTRICA TIPO FILTRO DE 
LINHA POSSUI SISTEMA DE TRAVAS NAS 
GAVETAS DIMENSÕES: 0,70M DE COMPRIMENTO 
X 0,45M DE PROFUDIDADE X 0,90M DE ALTURA 
*FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA O CARRO DE 
EMERGÊNCIA É UMA ESTRUTURA MÓVEL 
CONSTITUÍDA POR GAVETAS PROVIDAS COM 
MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DO 
CLIENTE EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIAS OU 
EMERGÊNCIAS MÉDICAS. 

UNIDADE RENASCER 5 R$2.174,31 R$10.871,55 

50 MESA GINECOLOGICA COM GABINETE EM MDF, 
COM DUAS PORTAS E 3 GAVETAS, E 
PRATELEIRA INTERNA, COM PUXADORES EM 
METAL, LEITO EXTERNO EM CORANO COM 
ESPUMA D28, CABECEIRA REGULAVEL, 
SUPORTE DE PAPEL LENÇOL DESCARTAVEL, 1 
PAR DE PORTA COXAS COM CUBA EM CHA DE 
AÇO COM PINTURA EM EPOXI, NAS 
DIMENSÕES:LEITO: 1,80 X 0,60 X 0,80M - 
BALCÃO: 1,20 X 0,60 X 0,80M. 

UNIDADE Salutem 4 R$2.532,57 R$10.130,28 

 Total do Fornecedor: R$21.001,83 
445339 - MB CATARINENSE LTDA ME 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
17 NOBREAK PARA COMPUTADOR 600 V.A 

NOBREAK PARA COMPUTADOR, POTENCIA 
NOMINAL MÍNIMA DE 600 V.A FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO DE 4A/ 250V, 05 ESTÁGIOS DE 
REGULAÇÃO, BIVOLT, COM AUTONOMIA MÍNIMA 
DE 60 MINUTOS, 04 TOMADAS, TEMPO DE 
RESPOSTA MENOR QUE 04 SEMI-CICLOS COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE RAGTECH 10 R$420,00 R$4.200,00 

35 TABLET COM A SEGUINTE CONFIGURAÇÃO: 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID, NO IDIOMA 
PORTUGUÊS/BR. BATERIA: 5000 MAH OU 
SUPERIOR. TAMANHO DA TELA: 10". NÚCLEOS 
DE PROCESSAMENTO: OCTA CORE OU 
SUPERIOR. MEMÓRIA RAM: 3GB OU MAIS. 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 16 GB OU MAIS. 
RESOLUÇÃO DA CÂMERA: 5MP OU SUPEIOR. 
BLUETOOTH. REDE SEM FIO (WIRELESS). 
DESBLOQUEADO: OPERA COM DIFERENTES 
OPERADORAS TELEFONIA MÓVEL. ACOMPANHA 
CARREGADOR BIVOLT. POSSUI SELO DA 
ANATEL, O QUAL CERTIFICA O PRODUTO PARA 
USO NO BRASIL. MANUAL EM PORTUGUÊS 
TERMO DE GARANTIA . 

UNIDADE MULTILASER 30 R$1.400,00 R$42.000,00 

 Total do Fornecedor: R$46.200,00 
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446114 - CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
43 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS P/ PASTA 

SUSPENSA ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS 
PARA PASTAS SUSPENSAS COM 
DESLIZAMENTO EM PATINS DE NYLONS. 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 22 (0,75 
MM) E TRILHOS CHAPA EM CHAPA DE AÇO 16 
(1,5 MM). PUXADORES EM AÇO CROMADO, 
FORMATO ALÇA E PORTA ETIQUETAS 
SOBREPOSTOS CROMADOS. FECHADURA QUE 
TRAVA, SIMULTANEAMENTE, TODAS AS 
GAVETAS. SOLDA RESISTENTE COM REFORÇOS 
VERTICAIS INTERNAMENTE EM AMBOS OS 
LADOS. PINTURA EPÓXI PÓ COM TRATAMENTO 
ANTI FERRUGINOSO NA COR BRANCA E 
SECAGEM EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA. 
ALTURA: 1330MM/ LARGURA: 470MM/ 
PROFUNDIDADE: 670MM 

UNIDADE CELI/CELI 
PRODUTOS 
DE ACO 
LTDA 

6 R$881,00 R$5.286,00 

 Total do Fornecedor: R$5.286,00 
447471 - JP EQUIPAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 ARMARIO MDF BRANCO 15 MM, DUAS PORTAS 
MEDINDO 78X173X35 CM, COM TRÊS DIVISÓRIAS. 

UNIDADE JP MOVEIS 15 R$390,00 R$5.850,00 

4 REFRIGERADOR 01 PORTA , COR BRANCA, 
CAPACIDADE DE 342L REFRIGERADOR 01 
PORTA, COR BRANCO, CAPACIDADE TOTAL 
342L, CAPACIDADE DA GELADEIRA 295L, 
CAPACIDADE DO FREEZER: 47L, FREEZER COM 
COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, TIPO DEGELO: 
FROST FREE, COM PRATELEIRAS REMOVIVEIS, 
PORTA OVOS, PÉS NIVELADORES, PORTA 
REVERSIVEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA A, 
VOLTAGEM 220V. 

UNIDADE CONSUL 6 R$2.085,00 R$12.510,00 

8 BATEDEIRA PLANETÁRIA 50WW 8 VELOCIDADES 
COR: BRANCO POTÊNCIA COR: BRANCO 
POTÊNCIA: 500 WATTS CAPACIDADE DA TIGELA: 
4,00 LITROSVELOCIDADES:8 VELOCIDADES COM 
INICIO SUAVE E PULSAR MOVIMENTO: 
PLANETÁRIOBATEDORES: 3 BATEDORES: 
GLOBO PARA INCORPORAR AR, PÁ PARA 
MISTURAR E GANCHO PARA MASSAS PESADAS 
TIGELA: DUAS TIGELAS DE PLÁSTICO BASE: 
ANTIDERRAPANTECOM PORTA FIO: CABO: 1,20M 
DIFERENCIAIS: TIGELAS COM RESISTÊNCIA 
TÉRMICA: PODEM SER LEVADAS AO FREEZER E 
TAMBÉM RECEBER INGREDIENTES MORNOS OU 
AQUECIDOS DURANTE O PREPARO DE 
RECEITAS VOLTAGEM: 220V PESO3,50 KG 
LARGURA: 22,50 CMALTURA: 31,00 CM 
PROFUNDIDADE: 37,00 CM GARANTIA:1 ANO 

UNIDADE ARNO 1 R$389,00 R$389,00 

9 CHALEIRA ELÉTRICA EM INOX, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,8 LITROS, LUZ INDICADORA DE 
FUNCIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO AO FERVER A ÁGUA, POTENCIA 
(W) 1500W . VOLTAGEM 220V. DIMENSÕES 
APROXIMADAS 23X21,5X17 CM E 765 GRAMAS. 

UNIDADE BEST 8 R$73,00 R$584,00 
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447471 - JP EQUIPAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 FORNO ELÉTRICO (CAPACIDADE 44 LITROS, 

POTÊNCIA MÁXIMA: 1750WATTS, CONTROLE 
ELETROMECÂNICO, COM TIMER (120 MINUTOS),) 
LUZ INDICADORA DE FUNCIONAMENTO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, FUNÇÃO DOURADOR, 
AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM DUPLO 
VIDROSE RIGRAFADO, ABERTURA DA PORTA 
LATERAL, RESISTÊNCIA: CONTROLE 
INDEPENDENTE DAS RESISTÊNCIAS SUPERIOR 
E INFERIOR, REVESTIMENTO INTERNO 
AUTOLIMPANTE, GRADE REMOVÍVEL, BANDEJA 
PARA RESÍDUOS, ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
FIBRA CERÂMICA, PÉS ANTIDERRAPANTES. 
VOLTAGEM 220 V. MEDIDAS MÍNIMAS: LARGURA 
55,0 CM, LARGURA INTERNA DO FORNO 40,0 CM, 
ALTURA 35 CM, ALTURA INTERNA DO FORNO 
25,0 CM, PROFUNDIDADE 50,0 CM, 
PROFUNDIDADE INTERNA DO FORNO 38,0 CM. 
TEMPERATURA DE 50°C A 320°C. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO 

UNIDADE FISCHER 4 R$584,00 R$2.336,00 

16 MESA RETANGULAR PARA ESCRITÓRIO 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DA MESA - TAMPO 
EM 30 MM RE-ENGROSSADO- SAIA E PÉS EM 15 
MM- PÉS NIVELADORES ;MATERIAL: MDP; 
ALTURA (CM): 75;LARGURA (CM): 
180PROFUNDIDADE (CM):60; PESO: 30 
KG;CARACTERÍSTICAS GERAIS DO GAVETEIRO- 
ESTRUTURA EM 15 MM- FECHADURA EM 
AÇO;MATERIAL: MDC ALTURA (CM): 24; 
LARGURA    (CM):    32;    PROFUNDIDADE    (CM): 
3 ;PESO: 8 KG 

UNIDADE JP MOVEIS 10 R$340,00 R$3.400,00 

24 MESA ANGULAR EM MDF BRANCO, MEDINDO 
1,20X1,20 CM, COM DUAS GAVETAS. 

UNIDADE JP MOVEIS 10 R$390,00 R$3.900,00 

30 BALANÇA DIGITAL, COM VIDRO TEMPERADO, 
COM CAPACIDADE DE 180 KG. 

UNIDADE MULTILASER 2 R$74,00 R$148,00 

32 ARMÁRIO EM MDF 15MM BRANCO TX MEDINDO 
290CM DE ALTURA, 155CM DE LARGURA E 78CM 
DE PROFUNDIDADE CONTENDO 8 REPARTIÇÕES 
E PORTAS DE ABRIR. 

UNIDADE JP MOVEIS 1 R$2.550,00 R$2.550,00 

40 MESA PARA BANCADA, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO COM PINTURA EPÓXI, SAPATA 
PLÁSTICA, NAS DIMENSÕES: 67X51 CM , COM 
SUPORTE DE PESO TÉ 60 KG. 

UNIDADE JP MOVEIS 15 R$229,00 R$3.435,00 

44 GAVETEIRO EM MDF, COM 4 RODINHAS, 4 
GAVETAS CONTA COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS E RODIZIO COM ALTURA DE 75,8 CM, 
LARGURA 45 CM E PROFUNDIDADE DE 45 CM, 
COM 4 RODAS, NA COR BRANCA. 

UNIDADE JP MOVEIS 10 R$276,62 R$2.766,20 

53 ARMARIO QUADRUPLO AÉREO SUSPENSO 
ESCRITORIO, EM MDF MEDIDA (LXAXP) 
1500X700X550MM, COM UMA DIVISORIAS, COM 
DOBRADIÇAS DE AMORTECEDOR SLOW, 
PORTAS 10MM MAIORES QUE PERMITEM 
ABERTURA SEM PRECISAR DE PUXADOR, 
ACOMPANHA CANTONEIRAS, NA COR BRANCA. 

UNIDADE JP MOVEIS 5 R$899,99 R$4.499,95 

55 ARMÁRIO MULTIUSO PARA FORNO E 
MICROONDAS - BRANCO, EM MDF. COM UMA 
PORTA E UMA GAVETA. 

UNIDADE JP MOVEIS 6 R$329,33 R$1.975,98 

 Total do Fornecedor: R$44.344,13 
450464 - GESUL COMERCIAL LTDA - ME 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

3 LAVADOURA DE ROUPAS, AUTOMATICA, 15 KG 
LAVADOURA DE ROUPA AUTOMATICA 15 KG, 12 
PROGRAMAS DE LAVAGEM, 04 NIVEIS DE AGUA, 
PES NIVELADORES, CESTO EM POLIPROPILENO 
OU INOX TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 
GABINETE EM AÇO GALVANIZADO, EFICIENCIA 
ENERGÉTICA CLASSE "A". DISPENSER PARA 
SABÃO, AMACIANTE E ALVEJANTE. 220V. 

UNIDADE COLORMAQ 6 R$2.080,00 R$12.480,00 
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450464 - GESUL COMERCIAL LTDA - ME 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
10 FORNO MICROONDAS, CAPACIDADE DE 31 

LITROS. FUNÇÕES GRILL E MANTER AQUECIDO. 
POTENCIA ENTRE 800 W A 1400 W VOLTAGEM 
22OV OU BIVOLT, COR BRANCA.CONSUMO 
INTELIGENTE DE ENERGIA, LUZ INTERNA, 
DISPLAY DIGITAL, TINER, RELÓGIO, TECLAS PRÉ- 
PROGRAMADAS, PRATO GIRATÓRIO. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

UNIDADE MIDEA 6 R$641,75 R$3.850,50 

21 MOUSE PS2 - PRETO UNIDADE MULTILASER 20 R$34,00 R$680,00 
23 PURIFICADOR DE ÁGUA COM COMPRESSOR , 

FICHA TÉCNICA:CAPACIDADE: 19 LITROS 
REFIS/ELEMENTOS FILTRANTES: 2 UNIDADES; 
DIMENSÕES: 60A X 28L X 30P | PESO: 4,2 KILOS 
COR: PRETO OU BRANCO; PODE SER UTILIZADO 
COM REDE HIDRÁULICA; POSSUEM TRÊS 
CAMADAS DE PURIFICAÇÃO E QUARTZO EM 
MAIOR QUANTIDADE. POSSUI CAPACIDADE 
PARA PURIFICAR E ALCALINIZAR 600 LITROS DE 
ÁGUA,COM ÁGUA NATURAL E FRIA; COM 
INSTALAÇÃO 

UNIDADE LIBELL 7 R$1.380,00 R$9.660,00 

27 APARELHO DE TELEFONE SEM FIO C/ LED NO 
FONE APARELHO DE TELEFONE SEM FIO COM 
LED NO FONE PARA SINALIZAÇÃO TECLA MUDO, 
TECLA FLASCH, 03 OPÇÕES DE VOLUME, 
FREQUENCIA DE ALCANCE 6.0 GHZ 

UNIDADE INTELBRAS 1 R$110,00 R$110,00 

29 MOUSE SEM FIO, SENSOR ÓPTICO, WIRELESS 
M190 PRETO/CINZA LOGITECH 

UNIDADE LOGITECH 5 R$65,65 R$328,25 

48 CAIXA DE SOM MULTIMIDIA ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: - ALTO-FALANTE: 10 POLEGADA - 
RMS: 250W - TWEETER: 4 POLEGADAS - 
BLUETOOTH - BATERIA INTERNA (DURAÇÃO EM 
MÉDIA DE 4 HORAS) - BIVOLT (110/220V) - 
SUPORTA CARTÃO MICRO SD, MICROFONE E 
USB - LUZ EM LED FRONTAL - LEITOR LED - 
FUNÇÃO KARAOKÊ - FUNÇÃO TROCA DE PASTA: 
SIM 
- CONTÉM 2 (DUAS) ENTRADA P10 PARA 
MICROFONES OU INSTRUMENTO MUSICAL. 

UNIDADE AMVOX 1 R$560,00 R$560,00 

 Total do Fornecedor: R$27.668,75 
458392 - ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
22 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PÉ PALITOPRETA 

PARA ESCRITÓRIO RECEPÇÃO: ESTOFADA: 
ESPECIFICAÇÕES: ALTURA: 85 CM: ALTURA 
ENCOSTO: 36 CM: LARGURA ASSENTO: 43 
CMPROFUNDIDADE ASSENTO: 39 CM: PESO LÍQ. 
APROXIMADO DO PRODUTO: 4 KGCAPACIDADE 
DE CARGA 120 KG: TERMO DE GARANTIA. 

UNIDADE REIFLEX 10 R$170,00 R$1.700,00 

41 CADEIRA SECRETARIA FIXA NA COR PRETA 
COM REVESTIMENTO EM COUTO ECOLÓGICO, 
ESTRUTURA EM AÇO DE CARBONO COM 
ESPUMA INJETADA 34 MM, ALTURA DE 85 CM, 
ALTURA DO ENCOSTO DE 36 CM, LARGUA DO 
ASSENTO 43 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO 
39 CM, DIMENSÕES APROXIMADAS: AXLXP 80 
CMX 59 CMX 57 CM. 

UNIDADE REIFLEX 20 R$139,00 R$2.780,00 
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458392 - ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
51 POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE RELAX 

BRAÇOS COM REGULAGEM ALTURA, ARANHA C/ 
POLAINA 50 NYLON 

 
ENCOSTO 

 
- ENCOSTO FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 14 MM DE 
ESPESSURA. POSSUI CURVATURA ANATÔMICA 
NO ENCOSTO DE FORMA À PERMITIR A 
ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES DORSAL E 
LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À COLUNA 
VERTEBRAL. 
- ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE 
ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM 
DENSIDADE CONTROLADA DE 45 A 55 KG/M³ 
COM 60 MM DE ESPESSURA MÉDIA. 
- REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM VINIL, 
FORMADO POR COSTURAS LATERAIS E 
CENTRAIS EM DESENHO PRÓPRIO, FIXADO POR 
GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. 
- CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO 
NA COR PRETA, MONTADA POR PARAFUSOS, 
AUXILIANDO EM FUTURAS MANUTENÇÕES. 
- SUPORTE DO ENCOSTO FABRICADO EM MOLA 
DE AÇO SAE 1020 COM 76,20 MM LARGURA E 
6,35MM DE ESPESSURA, CURVADA E 
NERVURADA À FRIO PARA AUMENTAR A 
RESISTÊNCIA. 
- A FIXAÇÃO DO ENCOSTO NA MOLA É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE 
J429 DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA 
MECÂNICA NO FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E 
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS 
NA MADEIRA DO ENCOSTO. 
- A FIXAÇÃO DO CONJUNTO ENCOSTO E MOLA 
NO ASSENTO É FEITA COM PARAFUSOS 
SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 DO TIPO 
FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA 
MADEIRA DO ASSENTO. 
 
ASSENTO 

 
- ASSENTO FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 14 MM DE 
ESPESSURA. POSSUI CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE 
SANGUÍNEA. 
- ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE 
ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM 
DENSIDADE CONTROLADA DE 45 A 55 KG/M³ 
COM 60 MM DE ESPESSURA MÉDIA. 
- REVESTIMENTO DO ASSENTO EM VINIL, 
FORMADO POR COSTURAS LATERAIS E 
CENTRAIS EM DESENHO PRÓPRIO, FIXADO POR 
GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. 
- CONTRA CAPA DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO 
NA COR PRETA, MONTADA POR GRAMPOS COM 
ACABAMENTO ZINCADO, AUXILIANDO EM 
FUTURAS MANUTENÇÕES. 
- A FIXAÇÃO DO ASSENTO NO MECANISMO É 
FEITA COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 
SAE J429 DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA 
MECÂNICA NO FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E 
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS 
NA MADEIRA. 
 
BRAÇOS 

UNIDADE REIFLEX 10 R$600,00 R$6.000,00 
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458392 - ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

 - APÓIA BRAÇOS REGULÁVEIS E CORPO DO 
BRAÇO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO TEXTURIZADO NA COR PRETA, COM 
ESTRUTURA VERTICAL EM FORMATO DE "L" 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM 
50,50 MM DE LARGURA E 6,35 MM DE 
ESPESSURA, PINTADA, COM 7 POSIÇÕES DE 
REGULAGEM DE ALTURA FEITA POR BOTÃO 
INJETADO EM POLIAMIDA 6, TOTALIZANDO 85 
MM DE CURSO. A ESTRUTURA VERTICAL EM 
FORMATO DE "L" POSSUI 2 FUROS OBLONGOS, 
PERMITINDO AJUSTE HORIZONTAL POR 
PARAFUSO COM UTILIZAÇÃO DE CHAVE COM 
CURSO DE 25 MM EM CADA BRAÇO DURANTE A 
MONTAGEM DO BRAÇO NO ASSENTO. 
- A FIXAÇÃO DO BRAÇO NO ASSENTO É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE 
J429 DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA 
MECÂNICA NO FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E 
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS 
NA MADEIRA DO ASSENTO. 
MECANISMO 

 
- MECANISMO DO TIPO RELAX, COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO NA POSIÇÃO DE TRABALHO OU 
EM LIVRE FLUTUAÇÃO, COM AJUSTE DE 
TENSÃO DA MOLA ATRAVÉS DE MANÍPULO 
FRONTAL. A REGULAGEM DE ALTURA DA 
CADEIRA E O ACIONAMENTO DA TRAVA DO 
RELAX SÃO FEITOS POR ALAVANCAS 
INDEPENDENTES. 
- SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA 
CADEIRA POR COLUNA DE MOLA À GÁS. 
- FLANGE SUPERIOR FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO COM 3,00 MM DE ESPESSURA ESTAMPADO 
A FRIO. 
- FLANGE E CONE INFERIOR FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO COM 3,00 MM DE ESPESSURA 
ESTAMPADO A FRIO E TUBO DE GIRO 
FABRICADO EM AÇO SAE 1010/1020 REDONDO 
COM 19,05 MM DE DIÂMETRO E 1,90 MM DE 
ESPESSURA DA PAREDE. OS COMPONENTES 
SÃO UNIDOS POR SOLDA DO TIPO MIG 
FORMANDO UM CONJUNTO PARA POSTERIOR 
MONTAGEM NO FLANGE SUPERIOR COM PINO 
DE GIRO FABRICADO EM AÇO TREFILADO 
MACIÇO SAE 1213 REDONDO COM 10 MM DE 
DIÂMETRO, MANCALIZADO EM BUCHAS 
INJETADAS EM POLIACETAL FORMANDO UM 
CONJUNTO ÚNICO PARA POSTERIOR 
MONTAGEM POR PARAFUSOS. 
- ASSENTO COM INCLINAÇÃO FIXA ENTRE 0° E 
-5° E FUROS COM DISTÂNCIA ENTRE CENTRO 
DE 160X200MM. 
- POSSUI SISTEMA DE ENCAIXE DA COLUNA 
ATRAVÉS DE CONE MORSE. 
 
COLUNA 

 
- COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR 
ENCAIXE CÔNICO FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
SAE 1010/1020 REDONDO COM 50,80 MM DE 
DIÂMETRO E 1,50 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE, COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO COM 
ESFERAS TRATADAS TERMICAMENTE, 
ARRUELAS DE AÇO TEMPERADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, BUCHA MANCAL DE GIRO 
INJETADA EM POLIACETAL E RECALIBRADA NA 
MONTAGEM, SISTEMA DE REGULAGEM DE 
ALTURA DA CADEIRA POR COLUNA DE MOLA À 
GÁS DIN 4550 CLASSE 4 COM 115 MM DE CURSO 
NOMINAL COM TOLERÂNCIA DE 5 MM PARA 
MAIS OU PARA MENOS, QUANDO MEDIDA 
MONTADA, DEVIDO À COMPRESSÃO DOS 
COMPONENTES. 
- POSSUI SISTEMA DE MONTAGEM NA BASE E 
NO MECANISMO POR ENCAIXE CONE MORSE. 
- SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA 
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458392 - ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

 CADEIRA POR COLUNA DE MOLA À GÁS. 
- CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO 
NA COR PRETA, DIVIDIDO EM 3 PARTES 
ENCAIXADAS, USADO PARA PROTEGER A 
COLUNA. 
BASE 
 
- BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM ARANHA 
DE 5 HASTES FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 
SAE 1010/1020 RETANGULAR 20X30 MM E 1,50 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE, SOLDADAS 
COM CONE CENTRAL FABRICADO EM TUBO AÇO 
SAE 1012 REDONDO COM 57,15 MM DE 
DIÂMETRO E 2,25 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE. PINO DO RODÍZIO FABRICADO COM 
AÇO TREFILADO SAE 1213 REDONDO COM 10 
MM DE DIÂMETRO SOLDADO NA EXTREMIDADE 
DA HASTE EM FUROS DO TIPO FLANGEADO, 
EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA POR 
POLAINA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR PRETA COM SISTEMA DE 
ENCAIXE PLÁSTICO ENTRE CONE DA ARANHA E 
A COLUNA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE 
GIRO DUPLO COM 50 MM DE DIÂMETRO EM 
NYLON COM CAPA, ESFERA METÁLICA INSERIDA 
NA ESTRUTURA, QUE FACILITA O GIRO, BANDA 
DE ROLAGEM EM NYLON PARA USO EM 
CARPETES, TAPETES E SIMILARES. 
- MONTAGEM DO RODÍZIO NA BASE É FEITO 
DIRETAMENTE SOBRE O PINO SOLDADO NA 
ARANHA SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHAS DE 
ADAPTAÇÃO. 
 
ACABAMENTO 

 
- OS COMPONENTES METÁLICOS PINTADOS 
POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
ATRAVÉS DE BANHO NANOCERÂMICO POR 
SPRAY, EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA, 
SEM USO DE PRODUTOS CLORADOS PARA 
DESENGRAXE, E COM POSTERIOR 
TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, 
PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO 
CONTRA CORROSÃO E EXCELENTE 
ANCORAGEM DA TINTA, EVITANDO ASSIM O 
DESCOLAMENTO DA MESMA. 
- A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, 
DO TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI), W-ECO, 
ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA 
DE METAIS PESADOS, NAS CORES DISPONÍVEIS 
PARA LINHA, COM CAMADA MÉDIA DE 60 
MÍCRONS DE ESPESSURA. TODAS AS PEÇAS 
SÃO CURADAS EM ESTUFA COM ESTEIRA DE 
MOVIMENTAÇÃO CONTÍNUA À TEMPERATURA 
DE 200° C. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA 
 
ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 1065-1180 MM 
PROFUNDIDADE TOTAL DA CADEIRA: 660 - 975 
MM 
LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 660 MM 
EXTENSÃO DE VERTICAL DO ENCOSTO: 600 MM 
LARGURA DO ENCOSTO: 460 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 
465 MM 
LARGURA DO ASSENTO: 485 MM 
ALTURA DO ASSENTO: 465-580 MM 

 
GARANTIA DE 6 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NA ESTRUTURA METÁLICA. 

     

 Total do Fornecedor: R$10.480,00 
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482218 - K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
52 BALANÇA ELETRÔNICA ADULTO COM RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA,CAPACIDADE MÁXIMA 200 
KG, DIVISÕES DE 100 G. RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 1,00 A 2,00 
MTS. 
DISPLAY LCD DE 6 DÍGITOS DE 15 MM DE 
ALTURA E 6,5 MM DE LARGURA COM BACKLIGHT. 
ILUMINAÇÃO DO DISPLAY APÓS O 
EQUIPAMENTO ATINGIR A CARGA MÍNIMA. 
PLATAFORMA 390 X 340CM. ESTRUTURA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO. ACABAMENTO EM 
TINTA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
PADRÃO NA COR BRANCA. TAPETE EM 
BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. PÉS 
REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA. FONTE 
EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO.FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE 
MÁXIMA.F HOMOLOGADA PELO INMETRO E 
AFERIDAS PELO IPEM. 

UNIDADE LIDER/LIDER 
BALANÇAS 

2 R$1.109,00 R$2.218,00 

 Total do Fornecedor: R$2.218,00 
490334 - FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
12 LIQUIFICADOR, CAPACIDADE 1,6 LITROS, COPO 

DE PLASTICO RESISTENTES. MOTOR DE 400 W, 
COM 4 VELOCIDADES MAIS A FUNÇÃO PULSAR. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UNIDADE BRITANIA 6 R$170,80 R$1.024,80 

 Total do Fornecedor: R$1.024,80 
491896 - DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
13 CLIMATIZADOR 12.000BTUS QUENTE/FRIO 220V 

COM CARACTERÍSTICAS: CORRENTE ELÉTRICA 
DE REFRIGERAÇÃO 5.2,AMPERE, CICLO QUENTE 
FRIO, VAZÃO DE AR (M³/H) 600, 
GÁS REFRIGERANTE R22, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA,(INMETRO) 'A', COM CONTROLE DE 
DIREÇÃO COM AR PARA CIMA E PARA BAIXO 
AUTOMÁTICO, NÍVEL DE RUÍDO INTERNO 
MÁXIMO DE 41 E EXTERNO MÁXIMO DE 56, COM 
TIMER, REGULAGEM DE VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO, ZLEEP, SWING, TURBO, COM 
FILTRO ANTIBACTÉRIA, DESUMIDIFICAÇÃO. COM 
PROTEÇÃO ANTI-CORROSÃO, CONTROLE DE 
DIREÇÃO DO MANUAL P/ESQUERDA/DIREITA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. COM INSTALAÇÃO. 

UNIDADE AGRATTO 10 R$2.100,00 R$21.000,00 

14 CLIMATIZADOR DE AR 9.000 BTUS - INSTALADO 
CLIMATIZADOR DE AR 9.000 BTUS CICLO 
QUENTE/ FRIO - INSTALADO, VOLTAGEM 220 V, 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO, COM GARANTIA DE 
12 MESES. 

UNIDADE AGRATTO 10 R$2.019,00 R$20.190,00 

25 CLIMATIZADOR 18.000BTU/S AR CONDICIONADO 
MODELO EVAPORADORA: CBC18CBBNA 
CONDENSADORA: CBD18CBBNA CAPACIDADE 
18.000  BTUS,   CICLO QUENTE/FRIO; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, GÁS R22, 
POTÊNCIA 1628 W, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
(EER) 3,24 W/W, RUÍDO 46 DBA, FREQUÊNCIA 
60HZ, TENSÃO 220V,  CORRENTE  7,6 A, 
CONSUMO  7,6  A,  DIMENSÕES (LXAXP), 
EVAPORADORA: 91,5 X 31,5 X 23,6 CM 
CONDENSADORA: 86 X 66,7 X 31 CM, PESO 
EVAPORADORA: 12,5 KG CONDENSADORA: 43 
KG COM CONTROLE REMOTO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. COM INSTALAÇÃO. 

UNIDADE AGRATTO 4 R$3.190,00 R$12.760,00 

 Total do Fornecedor: R$53.950,00 
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496812 - ANA MARIA PIRES BELEM 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
31 CAMA HOSPITALAR FAWLER EPOXY DOIS 

MOVIMENTOS MANUAL + COLCHÃO HOSPITAL 
COM CAPA IMPERMEÁVEL COM FLEXÃO DE 
PERNAS,DORSO E VASCULAR DIMENSÕES DO 
LEITO: 90×190 CM ALTURA DO CHÃO ATÉ O 
LEITO: 55 CM LARGURA DAS GRADES 
LATERAIS : 120 CM ALTURA DAS GRADES 
LATERAIS: 39,5 CM, CAPACIDADE MÁXIMA: 130 
KG 

UNIDADE RENOVAR 10 R$1.990,00 R$19.900,00 

33 ESCADA 2 DEGRAUS, COM FERRAGEM 
REFORÇADA NA COR BRANCA E DEGRAUS NA 
COR PRETA ANTIDERRAPANTE. DIMENSÕES: 
ALTURA 35 CM, LARGURA 35 CM E 
COMPRIMENTO 45 CM. 

UNIDADE RENOVAR 10 R$110,00 R$1.100,00 

38 MACA CARRO C/ LEITO FIXO E ESTOFADO + 
SUPORTE DE SORO C/ GRADES 
CONFECCIONADO EM TUBOS DE 1.1/4 X 1,20 MM, 
RODÍZIOS, SENDO 2 COM FREIOS EM DIAGONAL. 
LEITO EM MADEIRA COM ESPUMA DENSIDADE 
23, REVESTIDO EM COURVIN FIXO AO 
CAVALETE. CABECEIRA REGULÁVEL. COM 
GRADES LATERAIS. ESTRUTURA EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PÓ APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. CAPACIDADE: 150KG. 
DIMENSÕES: 1.80M X 0,50M X 0,76M (CXLXA). 
MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,82 X 0,58 X 0,78 
(CXLXA).PESO: 25KG. 

UNIDADE RENASCER 6 R$1.124,00 R$6.744,00 

 Total do Fornecedor: R$27.744,00 
496898 - BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
39 SANDUICHEIRA ELÉTRICA GRILL SIMPLES 220W, 

ALTURA 39 CM, PROFUNDIDADE 47,5 CM, 
LARGURA 24,3 CM, E PESO 1,30 KG. 

UNIDADE AGRATTO 10 R$106,95 R$1.069,50 

 Total do Fornecedor: R$1.069,50 
496928 - BRASIDAS EIRELI 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
49 CAFETEIRA ELETRICA , POTENCIA 700W , 

RESERVATORIO 1,5 LITROS, COM PORTA FILTRO 
PERMANENTE, REMOVIVEL E LAVAVEL, 
VOLTAGEM 220 VOLTS,COM JARRA ELÉTRICA, 
PREPARA 30 CAFÉS. 

UNIDADE AGRATTO 10 R$150,00 R$1.500,00 

 Total do Fornecedor: R$1.500,00 
496952 - PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
42 CADEIRA DE RODAS FABRICADA EM AÇO, 

ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON, DOBRÁVEL, 
FREIOS BILATERAIS, APOIO PARA BRAÇOS 
FIXOS, APOIO PARA OS PÉS FIXOS, RODAS 
PNEUS MACIÇOS . 

UNIDADE DUNE 10 R$500,00 R$5.000,00 

 Total do Fornecedor: R$5.000,00 
496979 - VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
20 GABINETE MICRO-ATX , PLACA MÃE MICRO-ATX 

(COMPATÍVEL COM: MEMÓRIA DDR4, PORTAS 
HDMI E VGA) PROCESSADOR I3 OU RYZEN 3 
(COM VIDEO INTEGRADO, 4 NÚCLEOS) 
MEMÓRIA RAM 8GB (2 X 4GB DDR4 EM DUAL 
CHANNEL) FONTE ATX, BIVOLT AUTOMÁTICO 
(MÍMINO 300W COM PFC ATIVO) SSD DE 256GB 
DVD. 

UNIDADE marca própria 20 R$2.160,00 R$43.200,00 

 Total do Fornecedor: R$43.200,00 
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496995 - KLEBER MACHADO CIA LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
18 CADEIRA LONGARINA DE 03 LUGARES EM 

TECIDO CADEIRA LONGARINA DE 03 LUGARES 
COM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, 
EM TUBO DE AÇO, COM SAPATAS 
NIVELADORAS. ASSENTO TAM APROX DE 48 CM, 
ENCOSTO TAM APROX DE 43 CM E 
PROFUNDIDADE APROX DE 56 CM. 

UNIDADE ecoflex / 
Longarinas 
Secretaria 3 
Lugare 

6 R$440,00 R$2.640,00 

19 TECLADO PRETO PARA MICROMPUTADOR: 101 
TECLAS; ENTRADA DE USB; PADRÃO ABNT2; 
DIMENSÕES:460X23X175 MM E CABO COM 1,5 M. 

UNIDADE multilaser / 
tc21 

20 R$36,00 R$720,00 

54 TELEFONE SEM FIO , COM IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, DISPLAY LUMINOSO, COM 2 LINHAS 
E VIVA VOZ. 

UNIDADE INTELBRAS / 
TS5120 PT 

10 R$194,00 R$1.940,00 

 Total do Fornecedor: R$5.300,00 
497010 - ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

2 ARMARIO DE AÇO DE 02 PORTAS COM CHAVE. 
ESPECIFICAÇÕES: MOBILIÁRIO FABRICADO 
COM AÇO DE QUALIDADE E PROCEDÊNCIA, EM 
CHAPA 26 (0,45 MM) POSSUI 04 (QUATRO) 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS 
VERTICALMENTE A CADA 50 MM, APTAS A 
SUPORTAR 25 KGF. (UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDOS) EQUIPADO COM 04 (QUATRO) 
SAPATAS PLÁSTICAS NIVELADORAS DISPÕE DE 
SISTEMA DE FECHADURA* CONJUGADA À 
MAÇANETA CROMADA, COM FECHAMENTO EM 
SISTEMA DE VARÃO AS PORTAS SÃO 
CONSTITUÍDAS EM 02 (DUAS) FOLHAS, COM 03 
(TRÊS) DOBRADIÇAS REFORÇADAS EM CADA 
UMA, COM MATA-JUNTA CENTRALDIMENSÕES E 
PESO DIMENSÕES DO ARMÁRIO: 1.988 MM 
(ALT.) X 900 MM (LARG.) X 400 MM (PROF.) PESO 
TOTAL: 32,33 KG 

UNIDADE Metal Poliana/ 
Araujo Móveis 
e Transporte 

5 R$830,00 R$4.150,00 

15 ESTANTE DE AÇO COM 06 DIVISÓRIAS ESTANTE 
DE AÇO COM CHAPA 26 MM COM REFORÇO E 
SAPATA ANTIRISCO, 06 DIVISÓRIAS. 
DIMENSÕES: 0,30 PROFUNDIDADE, 0,90 
LARGURA, 2,00 DE ALTURA. 

UNIDADE Metal Poliana/ 
Araujo Móveis 
e Transporte 

20 R$250,00 R$5.000,00 

 Total do Fornecedor: R$9.150,00 
497037 - EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELI 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

7 ROTEADOR WIRELLES TL-WR941, POTÊNCIA E 
COBERTURA AMPLIADA, AMPLIFICADORES DE 
ALTA POTÊNCIA, ALCANCE DE ATÉ 900M², WI-FI 
QUE ATRAVESSA PAREDES, CONTROLE DOS 
PAIS, QUALITY OF SERVICE (QOS), MODO 
ROTEADOR/ ACCESS POINT E REPETIDOR DE 
SINAL, FÁCIL CONFIGURAÇÃO E 
GERENCIAMENTO COM O TETHER APP. 
VELOCIDADE DE 450 MBPS NA 2.4 GHZ. 

UNIDADE TP-LINK TL- 
WR940N 

8 R$300,00 R$2.400,00 

 Total do Fornecedor: R$2.400,00 
497142 - EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
28 APARELHO DE CELULAR SMARTPHONE 64GB, 

DUAL CHIP, ANDROID 9.0, TELA 6,4", OCTA 
CORE, 4 G, CAMERA 13 MP+5MP. 

UNIDADE 9c 3 R$980,00 R$2.940,00 

 Total do Fornecedor: R$2.940,00 

 

São Carlos, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

RUDI MIGUEL SANDER 
Prefeito 
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São Domingos

Prefeitura

PORTARIA Nº 246 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243882

PORTARIA Nº 246, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre Conversão da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora em 22/07/2021, manifestando o interesse em transformar a licença-prêmio em 
pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei Complementar 
nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS
Clarice Stempczynski Auxiliar de Serviços Gerais 1- 23/02/2015 a 23/02/2020 1- 30 dias

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

PORTARIA Nº 247 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243893

PORTARIA Nº 247, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre Conversão da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora em 03/08/2021, manifestando o interesse em transformar a licença-prêmio em 
pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convertida em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei Complementar 
nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS
Giovana Gomes Gutierres Enfermeiro 1- 22/12/2011 a 22/12/2016 1- 30 dias

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 26 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

PORTARIA Nº 248 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243907

PORTARIA Nº 248, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre Conversão da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora em 02/08/2021, manifestando o interesse em transformar a licença-prêmio em 
pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei Complementar 
nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS
Eva Leocadia Zarembski Bertozzo Professor 1- 24/06/2008 a 24/06/2013 1- 30 dias

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.719/2021
Publicação Nº 3243652

DECRETO Nº 3.719, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CEDE COM DIREITO REAL DE USO IMÓVEL PARA O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, conforme o parágrafo único do art. 107 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º O Município de São Francisco do Sul cede gratuitamente ao Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (IMA), por 
prazo indeterminado, o uso da área pública de 34.928,82 (trinta e quatro mil novecentos e vinte oito e oitenta e dois centésimos) metros 
quadrados, localizada na porção nordeste do imóvel com Certidão de Transcrição nº 12.735, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis, Livro nº 3-V, fl. 102-104, localizado na divisa nordeste do Parque Estadual Acaraí, conforme mapa e Memorial descritivo do 
Anexo I e parte integrante deste Decreto.

Art. 2º A cessão de uso tem como finalidade o atendimento ao interesse público de construção e operacionalização do Centro de Visitantes 
do Parque Estadual Acaraí administrado pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina, responsável pelo receptivo de visitantes, turismo 
ecológico e educação ambiental, nas condições ajustadas no Termo de Cessão de Uso anexo II e parte integrante desta Decreto.

Art. 3º A Cessão de Direito Real de Uso, de que trata o presente Decreto, tem como finalidade propiciar a construção de área para visitação 
pública e realizada em caráter irrevogável e uso restrito da Cessionária.

Art. 4º O Termo de Cessão de Direito Real de Uso terá validade por prazo indeterminado, a contar da data da sua assinatura, e deve ser 
mantida a finalidade da utilização do imóvel objeto da presente Cessão de Direito Real de Uso.

Parágrafo único. Na hipótese da obra não ser iniciada no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do Termo 
de Cessão de Direito Real de Uso, bem como a sua conclusão não se der no prazo de até 60 (sessenta) meses, por responsabilidade da 
Cessionária, bem como não for utilizada para interesse público, a posse do imóvel supracitado será revertida imediatamente ao patrimônio 
público municipal.

DECRETO Nº 3.719, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Art. 5º Em caso de dissolução ou extinção jurídica do Termo de Cessão, a posse do imóvel se reverterá automaticamente para o Município 
e as construções e/ou benfeitorias, se houver, passarão a incorporar o Patrimônio Municipal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 23 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

TUFI MICHREFF NETO
Secretário Municipal Interino de Governo

Procuradoria-Geral do Município Publicado em ___/___/______. Edição DOM nº ______.

ANEXO I
DECRETO Nº 3.719, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

MEMORIAL DESCRITIVO

Área: 34.928,82 m2
Perímetro: 1142,78 m
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N 7095270.80 m e E 748930.08 m, deste, segue confrontando com Luiz 
Antônio Klein, com os seguintes azimute plano e distância: 100°39'43.96'' e 84,23 m; até o vértice Pt1, de coordenadas N 7095255.22 m e 
E 749012.86 m; deste, segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os seguintes azimute plano e distância:208°28'24.55'' e 84,61 
m; até o vértice Pt2, de coordenadas N 7095180.85 m e E 748972.52 m; deste, segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os 
seguintes azimute plano e distância:210°33'28.84'' e 82,60 m; até o vértice Pt3, de coordenadas N 7095109.72 m e E 748930.53 m; deste, 
segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os seguintes azimute plano e distância:211°32'4.58'' e 140,25 m; até o vértice Pt4, de 
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coordenadas N 7094990.18 m e E 748857.17 m; deste, segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os seguintes azimute plano e 
distância:210°39'26.19'' e 222,50 m; até o vértice Pt5, de coordenadas N 7094798.78 m e E 748743.72 m; deste, segue confrontando com 
lotes internos, com os seguintes azimute plano e distância:11°35'17.98'' e 339,30 m; até o vértice Pt6, de coordenadas N 7095131.16 m e 
E 748811.88 m; deste, segue confrontando com lotes internos, com os seguintes azimute plano e distância:47°02'14.39'' e 152,64 m; até 
o vértice Pt7, de coordenadas N 7095235.19 m e E 748923.58 m; deste, segue confrontando com lotes internos, com os seguintes azimute 
plano e distância:10°20'24.59'' e 36.20 m; até o vértice Pt0, de coordenadas N 7095270.80 m e E 748930.08 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.

ANEXO II
DECRETO Nº 3.719, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Termo de Cessão de Direito Real de Uso que entre si firmam o Município de São Francisco do Sul e o Instituto do Meio Ambiente do Estado 
de Santa Catarina (IMA).

Pelo presente Termo de Cessão de Direito Real de Uso, e na melhor forma de direito, respaldado nos artigos 7º., XIV, 106, 107, 109, e 112 
da Lei Orgânica Municipal, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do 
Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.269/0001-06, doravante denominado CEDENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. GO-
DOFREDO GOMES MOREIRA FILHO, e INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – IMA, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Direito Real de Uso, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O Objeto do presente Termo é a Cessão de Direito Real de Uso de bem imóvel público, a título gratuito, 
para o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – IMA, da transcrição nº 7.739, à fl. 279, do Livro 3-M do Cartório 
de Registro de Imóveis – 1ª Circunscrição da Comarca de São Francisco do Sul – Estado de Santa Catarina, com a seguinte identificação 
(Memorial Descritivo) feito pela empresa ESET em 2008:
Área: 34.928,82 m2 - Perímetro: 1142,78 m. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N 7095270.80 m e E 
748930.08 m, deste, segue confrontando com Luiz Antônio Klein, com os seguintes azimute plano e distância: 100°39'43.96'' e 84,23 m; 
até o vértice Pt1, de coordenadas N 7095255.22 m e E 749012.86 m; deste, segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os se-
guintes azimute plano e distância:208°28'24.55'' e 84,61 m; até o vértice Pt2, de coordenadas N 7095180.85 m e E 748972.52 m; deste, 
segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os seguintes azimute plano e distância:210°33'28.84'' e 82,60 m; até o vértice Pt3, de 
coordenadas N 7095109.72 m e E 748930.53 m; deste, segue confrontando com a Avenida das Dunas, com os seguintes azimute plano e 
distância:211°32'4.58'' e 140,25 m; até o vértice Pt4, de coordenadas N 7094990.18 m e E 748857.17 m; deste, segue confrontando com a 
Avenida das Dunas, com os seguintes azimute plano e distância:210°39'26.19'' e 222,50 m; até o vértice Pt5, de coordenadas N 7094798.78 
m e E 748743.72 m; deste, segue confrontando com lotes internos, com os seguintes azimute plano e distância:11°35'17.98'' e 339,30 
m; até o vértice Pt6, de coordenadas N 7095131.16 m e E 748811.88 m; deste, segue confrontando com lotes internos, com os seguintes 
azimute plano e distância:47°02'14.39'' e 152,64 m; até o vértice Pt7, de coordenadas N 7095235.19 m e E 748923.58 m; deste, segue 
confrontando com lotes internos, com os seguintes azimute plano e distância:10°20'24.59'' e 36.20 m; até o vértice Pt0, de coordenadas 
N 7095270.80 m e E 748930.08 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 
2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

ANEXO II - DECRETO Nº 3.719, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO - A Cessão de Direito Real de Uso tem como finalidade o atendimento ao interesse público de 
construção e operacionalização do Centro de Visitantes do Parque Estadual Acaraí administrado pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa 
Catarina, responsável pelo receptivo de visitantes, turismo ecológico e educação ambiental.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - O presente Termo de Cessão de Direito Real de Uso terá prazo indeterminado a contar 
da data da assinatura do presente instrumento.
Parágrafo único. Na hipótese da construção não ser iniciada no prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da assinatura deste instrumento, 
bem como a sua conclusão não se der no prazo de 05 (cinco) anos, a posse da área supracitada reverterá ao patrimônio público municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DESCUMPRIMENTO DA FINALIDADE - Somente será permitido ao Município requerer judicialmente a reintegração da 
posse do imóvel se a Cessionária deixar de cumprir integralmente com suas finalidades estatutárias, ou no caso de inobservância dos prazos 
previstos no parágrafo primeiro da cláusula terceira do presente instrumento jurídico, e ainda pelo não atendimento ao interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO - Para dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento jurídico, fica eleito o foro da Comarca de São 
Francisco do Sul - SC, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.
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São Francisco do Sul – SC, ___ de _____________ de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - IMA

Testemunhas:

Nome: _____________________________________

CPF nº ____________________________________

Nome: _____________________________________

CPF nº ____________________________________

ERRATA CREDENCIAMENTO 001-2021
Publicação Nº 3243559

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL–SC
CHAMADA PÚBLICA
CREDENCIAMENTO N. 001/2021
ERRATA
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, leva ao conhecimento dos interessados edital de credenciamento de empresas para execução 
de Obras de Pavimentação do tipo Lajotas sextavadas nas vias urbanas, para manter as características dos revestimentos de Contrato com 
maior representatividade no Município e em paver nos passeios diretamente à Comunidade, vinculadas ao Programa de Pavimentação Co-
munitária criada pela Lei Municipal n. 2.397 de 28 de maio de 2021, Leis Federais n. 8.666/93 e n. 8.987/95.
Onde se lê: Item 10.2 do Edital - “ Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: ”.
Leia –se: Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: ”.
Os demais itens permanecem inalterados
São Francisco do Sul, 26 de agosto 2021.
Carlos Roberto Nunes
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ANA CLAUDIA DA SILVA
Publicação Nº 3245293

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PERMISSOR: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - FUCISF, representada por sua Diretora-Presidente, Marianna 
Corrêa. PERMISSIONÁRIO: ANA CLÁUDIA DA SILVA. INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel. OBJETO: utilização do 
espaço da Centro Cultural Ester dos Passos Rosa, Rua Mal. Floriano Peixoto, 239, Centro, São Francisco do Sul/SC, no período de 1º a 30 de 
setembro de 2021, para fins da execução de OFICINA GRATUITA DE TEAR PARA FIBRA DE BANANA, mais o uso de 03 (três) a 05 (cinco) 
teares para o projeto. PREÇO: A ocupação será em troca de realização de oficina gratuita de 20h para os munícipes. PRAZO: 1º a 30 de 
setembro de 2021.

LAUDA TERMO INEXIG. LICITAÇÃO 013-2021 FMAS
Publicação Nº 3243937

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 013/2021
OBJETO: Aquisição de passagens rodoviárias intermunicipal. BASE LEGAL: Licitação inexigível com base no artigo 25, caput da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.
PREÇO: R$ 6.165,00 (seis mil e cento e sessenta e cinco reais), sendo R$ 20,55 (vinte reais e cinquenta e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21-01-2131-33903953-1610000
SAO FRANCISCO DO SUL, SC, 00/00/2021.
SANDRO MAIER CARDOSO
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
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PREGÃO P. 031/2021 - FMS-E
Publicação Nº 3243280

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
ERRATA PREGÃO 031/2021.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL - SC, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000 e 
Decreto Municipal nº 381/2005 torna público para conhecimento dos interessados, que, o edital em epígrafe, sofreu alteração , no edital:
Fica Suprimido os itens 14.1.4.a.2 e 14.1.4.b do Edital.
Os demais itens permanecem inalterados.
Fica inserido no item 7.2 a alínea 7.2.h. Cooperativas de trabalho e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico – OSCIP que façam 
jus a isenção tributárias, do edital.
A data do certame fica alterada para 14/09/2021 ás 09:00h.
O Edital encontra-se disponível no site www.saofranciscodosul.sc.gov.br e diariomunicipal.sc.gov.br
São Francisco do Sul, 25 de agosto de 2021.

Jefferson Pacheco de Moraes
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO 11777-2020
Publicação Nº 3243938

PARECER TÉCNICO Nº03/2021

Autores: Israel Sgrott, Marta dos Santos e Nelson Huth
Processo de Reurb nº 11777/2020

Zoneamento Urbano

Através da análise da referida área, informamos que:
· A área em questão, referente aos imóveis de Israel Sgrott e Marta dos Santos, estão inseridos na Zona Residencial de Expansão 3 – ZRE-3, 
definida pela lei municipal 763/81, de Uso e Ocupação do Solo e suas alterações;
· Os usos e ocupações permitidos na ZRE-3 são: Residencial (Unifamiliar, multifamiliar, condomínio horizontal, vila e serviços de hospeda-
gem), Misto e Prestação de Serviços Públicos e Industrial (ZI-2);
· A área em questão, referente aos imóveis de Nelson Huth, está inserido na Zona de Exploração Rural – ZER-3, definida pela lei municipal 
763/81, de Uso e Ocupação do Solo e suas alterações;
· O uso e ocupação de solo permitido na Zona Residencial de Exploração (ZRE-3) são Residencial (unifamiliar, multifamiliar, condomínio Hori-
zontal, Vila e serviços de hospedagem) Misto e prestação de serviços(tipo A e B), Saúde, Administração e serviços públicos, Industrial (Zl-2).

Não foram levados em consideração os aspectos ambientais para este parecer, ficando sujeito a análise da Secretaria municipal de Meio 
ambiente – SMMA, se necessário.

Em anexo, a imagem com o zoneamento urbano, considerando a localização do imóvel de acordo com as coordenadas apresentadas, parte 
integrante deste parecer, que foi redigido por Gislaine da Cruz Silva Schiocchet, Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários.
São Francisco do Sul, 24 de março de 2021.

Gislaine da Cruz Silva Schiocchet
Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários

PARECER TÉCNICO Nº04/2021

Autores: Israel Sgrott, Marta dos Santos e Nelson Huth
Processo de Reurb nº 11777/2020

Através da analise técnica da documentação apresenta no respectivo processo e posterior lançamento das coordenadas UTM apresentadas, 
informamos que:

· Processo em nome de Israel Sgrott:
Após lançamento das respectivas coordenadas apresentadas sob a Planta Base Cadastral do Município, constata-se que as áreas do muni-
cípio estão sendo respeitadas.
A área em questão está dentro do perímetro urbano do município, conforme Lei nº046/1997, através da Lei 492/2006 que denomina a Rua 
LUIZ ALVES MAIA como a terceira rua a esquerda após o Posto da Polícia Militar, sentido Vila da Glória/Itapoá, Distrito do Saí;
Conforme o Art. 24 da Lei 764/1981, São chamadas de distribuição, as vias de características locais, de tráfego lento, destinadas a pro-
porcionar o acesso as unidades residenciais e as demais vias classificadas, possuindo faixa de domínio de 12,00 m (doze metros) e pista 
de rolamento de 8,00 m (oito metros), considerando a medida central da via até a extremidade do imóvel, 6,00 m (seis metros), as vias 
públicas estão sendo respeitadas.
De acordo com as informações apresentadas, pode-se afirmar que a área não está inserida no quadro Foreiro do Município;
O imóvel não possui cadastro na prefeitura até a presente data.

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br
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· Processo em nome de Marta dos Santos:
Após lançamento das respectivas coordenadas apresentadas sob a Planta Base Cadastral do Município, constata-se que as áreas do muni-
cípio estão sendo respeitadas.
A área em questão está dentro do perímetro urbano do município, conforme Lei nº046/1997, através da Lei 492/2006 que denomina a Rua 
LUIZ ALVES MAIA como a terceira rua a esquerda após o Posto da Polícia Militar, sentido Vila da Glória/Itapoá, Distrito do Saí;
Conforme o Art. 24 da Lei 764/1981, São chamadas de distribuição, as vias de características locais, de tráfego lento, destinadas a propor-
cionar o acesso as unidades residenciais e as demais vias classificadas, possuindo faixa de domínio de 12,00 m (doze metros) e pista de 
rolamento de 8,00 m (oito metros), considerando a medida central da via até a extremidade do imóvel, 3,11 m (três metros e onze centí-
metros), as vias públicas não estão sendo respeitadas.
De acordo com as informações apresentadas, pode-se afirmar que a área não está inserida no quadro Foreiro do Município;
O imóvel não possui cadastro na prefeitura até a presente data.

· Processo em nome de Nelson Huth:
Após lançamento das respectivas coordenadas apresentadas sob a Planta Base Cadastral do Município, constata-se que as áreas do muni-
cípio estão sendo respeitadas.
A área em questão está dentro do perímetro urbano do município, conforme Lei nº046/1997, através da Lei 492/2006 que denomina a Rua 
LUIZ ALVES MAIA como a terceira rua a esquerda após o Posto da Polícia Militar, sentido Vila da Glória/Itapoá, Distrito do Saí;
Conforme o Art. 24 da Lei 764/1981, São chamadas de distribuição, as vias de características locais, de tráfego lento, destinadas a propor-
cionar o acesso as unidades residenciais e as demais vias classificadas, possuindo faixa de domínio de 12,00 m (doze metros) e pista de 
rolamento de 8,00 m (oito metros), considerando a medida central da via até a extremidade do imóvel, 4,25 m (quatro metros e vinte e 
cinco centímetros) com relação a Rua LUIS ALVES MAIA, as vias públicas não estão sendo respeitadas.
Com relação a Rua LINDOLFO DE FREITAS LEDOUX, a medida central da via até a extremidade do imóvel é de 6,20 m (seis metros e vinte 
centímetros), as vias públicas estão sendo respeitadas.
De acordo com as informações apresentadas, pode-se afirmar que a área não está inserida no quadro Foreiro do Município;
O imóvel não possui cadastro na prefeitura até a presente data.

Em anexo, a imagem com a localização do imóvel de acordo com as coordenadas apresentadas, parte integrante deste parecer, que foi 
redigido por Gislaine da Cruz Silva Schiocchet, Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários.

São Francisco do Sul, 24 de março de 2021.

Gislaine da Cruz Silva Schiocchet
Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários

PROCESSO 20079-20
Publicação Nº 3243651

PARECER TÉCNICO Nº17/2021

Autores: Rogério Maciel, Danilo Costa Machado, Cláudio Antonio Pereira, Janete Sousa Borges, Ronaldo Moreira da Silva.
Processo de Reurb nº 20079/2020

Zoneamento Urbano

Através da análise da referida área, informamos que:
· A área em questão está situada dentro do perímetro urbano da cidade de São Francisco do Sul, no zoneamento ZP-2 Zona Portuária;
· O uso e ocupação permitido na ZP-2 é Misto e Prestação de serviço (tipo A, B e C), administrativo e serviços públicos e industrial Zl-2.
Não foram levados em consideração os aspectos ambientais para este parecer, ficando sujeito a análise da Secretaria municipal de Meio 
ambiente – SMMA, se necessário.
Em anexo, a imagem com o zoneamento urbano, considerando a localização do imóvel de acordo com as coordenadas apresentadas, parte 
integrante deste parecer, que foi redigido por Gislaine da Cruz Silva Schiocchet, Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários.
São Francisco do Sul/SC, 26 de agosto de 2021.

Gislaine da Cruz Silva Schiocchet
Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários

PARECER TÉCNICO Nº18/2021

Autores: Rogério Maciel, Danilo Costa Machado, Cláudio Antonio Pereira, Janete Sousa Borges, Ronaldo Moreira da Silva.
Processo de Reurb nº 20079/2020

Através da análise técnica da documentação apresenta no respectivo processo e posterior lançamento das coordenadas UTM apresentadas, 
informamos que:
Após lançamento das respectivas coordenadas apresentadas sob a Planta Base Cadastral do Município, constata-se que as áreas do muni-
cípio estão sendo respeitadas.
Abaixo tabela relacionando nome do legitimado com a inscrição imobiliária correspondente da área:
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Nome Lote Inscrição imobiliária

Rogério Maciel 01 01.01.116.0352

Danilo Costa Machado 02 01.01.116.0308

Cláudio Antonio Pereira 03 01.01.116.0309

Janete Sousa Borges 04 01.01.116.0310

Ronaldo Moreira da Silva 05 01.01.116.0311

O processo de Rogério Maciel, Danilo Costa Machado, Cláudio Antônio Pereira possuem a medida do centro da via até sua extremidade de 
4,00 metros. Conforme o Art. 25 da lei ordinária 764/81 - São denominadas vias de pedestres, aquelas destinadas a circulação exclusiva de 
pedestres atendendo a um número máximo de 20 (vinte) unidades residenciais com faixa de domínio público de 6,00m (seis metros) sendo, 
que 3,00m (três metros), pavimentados. Desta forma as vias públicas estão sendo respeitadas
O processo de Janete Sousa Borges e Ronaldo Moreira da Silva possuem, respectivamente a medida do centro da via até sua extremidade 
de 2,00 e 1,00 metros. Conforme o Art. 25 da lei ordinária 764/81- São denominadas vias de pedestres, aquelas destinadas a circulação 
exclusiva de pedestres atendendo a um número máximo de 20 (vinte) unidades residenciais com faixa de domínio público de 6,00m (seis 
metros) sendo, que 3,00m (três metros), pavimentados. Desta forma as vias públicas não estão sendo respeitadas
O processo de Rogério Maciel, Danilo Costa Machado, Cláudio Antonio Pereira e Janete Sousa Borges, está situada na rua Hugo Lima da 
Cunha, denominada pela lei nº1417/2012, a rua localizada na primeira lateral à direita da rua João Machado Pereira, no bairro Rocio Peque-
no, sentido Rodovia Olívio Nóbrega - rua Almirante Barroso.
O processo de Ronaldo Moreira da Silva, está situada na rua Antônio Zattar, denominada pela lei 766/1981, a via pública que inicia na rua 
Almirante Barroso, seguindo no sentido norte, após a rua Rogério Zattar, lado esquerdo, no sentido Centro-Rocio Pequeno.
De acordo com as informações apresentadas, pode-se afirmar que a área não está inserida no quadro Foreiro do Município;
Em anexo, a imagem com a localização do imóvel de acordo com as coordenadas apresentadas, parte integrante deste parecer, que foi 
redigido por Gislaine da Cruz Silva Schiocchet, Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários.
São Francisco do Sul/SC, 26 de agosto de 2021.

Gislaine da Cruz Silva Schiocchet
Gerente de Habitação e Assuntos Fundiários

iPresf - fundação instituto de PrevidênCia soCial dos servidores de são franCisCo do sul

PORTARIA N.º 010, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 - PENSÃO POR MORTE
Publicação Nº 3244057

PORTARIA n.º 010, de 27 de agosto de 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL – IPRESF, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 85, alínea “n”, da Lei Complementar Municipal n.º 72, de 10 de julho de 2015; con-
forme Requerimento n.º 019/2020/IPRESF;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Pensão por Morte, conforme art. 40, §7º, II, da Constituição Federal de 1988; arts. 15 e 31, II, ambos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 72/2015; art. 20, §4º, c/c art. 36, II, da EC n.º 103/2019; à Srta. LUCINETE DOS SANTOS, na condição de companhei-
ra (união estável), e ao Sr. CLEMILSON MACHADO JÚNIOR, na condição de filho(a) menor de 21 (vinte e um) anos, beneficiários do servidor 
falecido em atividade, Sr. CLEMILSON MACHADO, matrícula n.º 7876157, readaptado no cargo efetivo de Guarda de Segurança, conforme 
Portaria Municipal n.º 13.900, de 1º de fevereiro de 2017, do quadro de pessoal do Município de São Francisco do Sul, com proventos cal-
culados de acordo com o disposto no art. 31, II, §5º e §8º, c/c art. 51, c/c art. 32, I, todos da Lei Complementar Municipal n.º 72/2015, 
que serão pagos pela Fundação Instituto de Previdência dos Servidores de São Francisco do Sul - IPRESF, a partir de 02 de novembro de 
2020 (efeitos retroativos), data do óbito do servidor, pelo período determinado no art. 16, da Lei Complementar Municipal n.º 72/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02 de novembro de 2020.

São Francisco do Sul/SC, 27 de agosto de 2021.

IDELSON ALVES PORTO
Diretor Presidente do IPRESF
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
Publique-se. Registre-se. Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 019/SISAM/2021
Publicação Nº 3243985

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1EF34BDB65E4C75BDA4D09A3EADE46E124CBEFF5
Extrato de Contrato nº 019/SISAM/2021

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
Contratada: Brásidas Eireli, inscrita no CNPJ nº. 20.483.193/0001-96;
Processo Licitatório 021/SISAM/2021 – Pregão Eletrônico 021/SISAM/2021;
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DE FERRO FUNDIDO E MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA A INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR NA ADUTORA DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL - SISAM DE 
SÃO JOÃO BATISTA, SC;
Valor global: R$ 3.995,00 (três mil novecentos e noventa e cinco reais);
Dotação orçamentária: (10), complemento do elemento: 4.4.90.52.39.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 26/08/2021;
Vigência: 31/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO 020/SISAM/2021
Publicação Nº 3243991

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A8A604D3BB93916385C14ACF5CDE4C3E2201C369
Extrato de Contrato nº 020/SISAM/2021

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
Contratada: LCB Saneamento Ltda, inscrita no CNPJ nº. 41.579.305/0001-87;
Processo Licitatório 021/SISAM/2021 – Pregão Eletrônico 021/SISAM/2021;
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DE FERRO FUNDIDO E MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA A INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR NA ADUTORA DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL - SISAM DE 
SÃO JOÃO BATISTA, SC;
Valor global: R$ 16.640,00 (dezesseis mil seiscentos e quarenta reais);
Dotação orçamentária: (10), complemento do elemento: 4.4.90.52.39.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 26/08/2021;
Vigência: 31/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO 021/SISAM/2021
Publicação Nº 3243998

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E083192FCD269E2C38C2A1F6E42B33CD25BE5D01
Extrato de Contrato nº 021/SISAM/2021

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
Contratada: Nelia Maria Cyrino Leal, inscrita no CNPJ nº. 11.109.083/0001-78;
Processo Licitatório 021/SISAM/2021 – Pregão Eletrônico 021/SISAM/2021;
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DE FERRO FUNDIDO E MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA A INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR NA ADUTORA DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL - SISAM DE 
SÃO JOÃO BATISTA, SC;
Valor global: R$ 5.240,00 (cinco mil duzentos e quarenta reais);
Dotação orçamentária: (10), complemento do elemento: 4.4.90.52.39.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 26/08/2021;
Vigência: 31/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO 022/SISAM/2021
Publicação Nº 3244004

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 13A03F9662DF992ED5E5916C57E8A0C963DF1C2F
Extrato de Contrato nº 022/SISAM/2021

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
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Contratada: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões Ltda, inscrita no CNPJ nº. 24.537.612/0001-86;
Processo Licitatório 021/SISAM/2021 – Pregão Eletrônico 021/SISAM/2021;
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DE FERRO FUNDIDO E MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA A INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR NA ADUTORA DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL - SISAM DE 
SÃO JOÃO BATISTA, SC;
Valor global: R$ 21.273,00 (vinte e um mil duzentos e setenta e três reais);
Dotação orçamentária: (10), complemento do elemento: 4.4.90.52.39.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 26/08/2021;
Vigência: 31/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO 023/SISAM/2021
Publicação Nº 3244010

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BE0A2E8ABB9929A0F05151305D2E3261342BE596
Extrato de Contrato nº 023/SISAM/2021

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
Contratada: Sentinela do Vale Comercial Eireli, inscrita no CNPJ nº. 29.843.035/0001-14;
Processo Licitatório 021/SISAM/2021 – Pregão Eletrônico 021/SISAM/2021;
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DE FERRO FUNDIDO E MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA A INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR NA ADUTORA DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL - SISAM DE 
SÃO JOÃO BATISTA, SC;
Valor global: R$ 41.375,00 (quarenta e um mil trezentos e setenta e cinco reais);
Dotação orçamentária: (10), complemento do elemento: 4.4.90.52.39.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 26/08/2021;
Vigência: 31/12/2021.

LEI MUNICIPAL N° 4071/2021
Publicação Nº 3243392

Lei Municipal 4.071, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza a concessão de direito real de uso do imóvel que discrimina, para instalação da sede da Polícia Militar, e da outras providências.

O Prefeito do Município de São João Batista faz saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a concessão de direito real de uso, com cláusula de posterior doação, do bem 
descrito na matrícula n. 19.769 do Registro de Imóveis da Comarca de São João Batista, ao Estado de Santa Catarina, com a finalidade de 
ser edificado sobre o mesmo um quartel da Polícia Militar, para ser utilizado como sua sede, pelo prazo de vinte anos.
Parágrafo único. Após a construção do quartel e vencido o prazo desta concessão, será doado ao Estado de Santa Catarina o imóvel descrito 
no caput deste artigo, com o ônus de manter o mesmo naquele local, sob pena de reversão do bem doado.
Art. 2º A manutenção da concessão e da posterior doação fica condicionada à continuidade da sua finalidade e à conclusão das obras no 
prazo de cinco anos.
Parágrafo único. A presente concessão e a posterior doação ficam gravadas com cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade.
Art. 3º Fica dispensada a licitação dado o interesse público na construção da sede da Polícia Militar que servirá à coletividade e o disposto 
na Lei Orgânica Municipal.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta do Estado de Santa Catarina.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São João Batista - SC, 26 de agosto de 2021.

Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 4072/2021
Publicação Nº 3243398

Lei Municipal 4.072, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Denomina a via pública Alcedir Miguel Pacheco Dos Santos.

O Prefeito do Município de São João Batista faz saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de "ALCEDIR MIGUEL PACHECO DOS SANTOS", a Rua "C" do loteamento V.A.G, localizada no bairro Ribanceira do 
Sul, que tem início em terras de Marlene Helena da Costa, Latitude 27º16'22.46"S e longitude 48º49'20.43"O, e final em terras de Altamiro 
Natalino Bellete, Latitude 27º16'22.87"S e Longitude 48º49'17.03"O, possuindo área total de 1.255,80 m².
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São João Batista - SC, 26 de agosto de 2021.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1458

Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 493/2021
Publicação Nº 3244209

PORTARIA Nº 493/2021

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica reduzida para 30 horas semanais a carga horária da servidora SABRINA COELHO, a contar de 02 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da redução.

São João Batista, 23 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 494/2021
Publicação Nº 3244193

PORTARIA Nº 494/2021

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JÉSSICA RODRIGUES AROEIRA, para prestar serviços de excepcional interesse público na fun-
ção de MONITOR ESCOLAR, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 04/08/2021 a 15/12/2021, nos termos do 
contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 23 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 495/2021
Publicação Nº 3244195

PORTARIA Nº 495/2021

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário CLECI DE FÁTIMA ZARDINELLO, para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de ZELADOR VIGILANTE, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 02/08/2021 a 15/12/2021, nos termos 
do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 23 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA N° 496/2021
Publicação Nº 3244197

PORTARIA Nº 496/2021

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JUÇARA REGINA CLEMES, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 11/08/2021 a 15/12/2021, nos termos 
do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 23 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 497/2021
Publicação Nº 3244198

PORTARIA Nº 497/2021

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JULICIA DA SILVA , para prestar serviços de excepcional interesse público na função de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 16/08/2021 a 15/12/2021, nos termos do 
contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 23 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 498/2021
Publicação Nº 3243817

PORTARIA Nº 498/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, consideran-
do o interesse da Administração e considerando o Decreto nº 3906/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), resolve:
Art. 1º Fica concedido 112 (cento e doze) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor JOSÉ FERNANDES DE CAMARGO, 
referente aos períodos aquisitivos de 15/10/2008 a 15/10/2013 (22 dias) e 15/10/2013 a 15/10/2018 (90 dias).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2021.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 499/2021
Publicação Nº 3243830

PORTARIA Nº 499/2021
Concede Licença para Trata de Assuntos Particulares

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração e o Processo Administrativo nº 2910/2021, resolve:
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Art. 1º Fica concedida LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES a servidora MARIA EMILIA TEIXEIRA, ocupante do cargo efe-
tivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I - INGLÊS, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 02/08/2021 
a 31/12/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 25 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 500/2021
Publicação Nº 3243826

PORTARIA Nº 500/2021
Concede Licença Especial por Assiduidade

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica concedido 150 (cento e cinquenta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora CLARISSA REINERT CIM, refe-
rente aos períodos aquisitivos de 19/04/2010 a 19/04/2015 (90 dias) e 19/04/2015 a 19/04/2020 (60 dias), a partir de 29 de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 25 de agosto de 2021.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 501/2021
Publicação Nº 3243828

PORTARIA Nº 501/2021

Alteração de Carga Horária

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração e considerando o Processo Administrativo 3261/2021, resolve:
Art. 1º Fica alterado para 40 horas semanais a carga horária do servidor MARCELO MIRANDO MACHADO, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – ED. FÍSICA, lotado na Secretária Municipal de Educação, a contar de 02 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da alteração.

São João Batista, 26 de agosto de 2021
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/SISAM/2021
Publicação Nº 3243213
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DECRETO N° 4270/2021
Publicação Nº 3244298
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São João do Itaperiú

Prefeitura

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2021
Publicação Nº 3244745

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2021
Dispõe sobre o cumprimento do Decreto Estadual nº 1408, de 11 de agosto de 2021 que "Dispõe sobre as atividades essenciais da Educação 
e regulamenta as atividades presenciais nas unidades das Redes Pública e Privada relacionadas à Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Nível Médio e afins, durante a pandemia de COVID-19"

CLÉZIO JOSÉ FORTUNATO, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar Muni-
cipal nº 01 de 28 de Janeiro de 2009, e
CONSIDERANDO a pandemia causada pelo COVID-19, a Secretaria Municipal de Educação, avalizada pelo Plano Municipal de Contingência 
para retorno as aulas homologado, reorganiza e orienta a retomada das atividades pedaǵogicas presenciais, na rede municipal de ensino, 
para o ano letivo de 2021; e
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 18032, de 8 de dezembro, que dispõe sobre as atividades essenciais no Estado de Santa Catarina.
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SES/SED/DCSC nº 1967, de 11 de agosto de 2021, que estabelece protocolos de segurança sanitária 
para o retorno de atividades escolares/educacionais (curriculares e extracurriculares) presenciais para as etapas da Educação Básica, Edu-
cação Profissional, Ensino Superior e afins no Estado de Santa Catarina).
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1408, de 11 de agosto de 2021 que '"Dispõe sobre as atividades essenciais da Educação e regu-
lamenta as atividades presenciais nas unidades das Redes Pública e Privada relacionadas à Educação Infantil, Ensino Fundamental, Nível 
Médio, Educação de Jovens e Adultos (EJA), Ensino Técnico, Ensino Superior e afins, durante a pandemia de COVID-19".
CONSIDERANDO o Parecer nº 5/2020 do CNE que trata da Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades 
não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19.
CONSIDERANDO o Parecer nº 6/2021 do CNE1 que trata das Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno 
à presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar
CONSIDERANDO, por analogia, o inciso VI, do artigo 67, da Lei Complementar no 170/1998, de 07/08/1998 diante da lacuna na Lei de 
Sistema, que
Estabelece:
Art. 1º A plena vigência desta INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 01/2021, em face Decreto Estadual nº 1408, de 11 de agosto de 2021, que '"Dis-
põe sobre as atividades essenciais da Educação e regulamenta as atividades presenciais nas unidades das Redes Pública e Privada relacio-
nadas à Educação Infantil, Ensino Fundamental, Nível Médio, Educação de Jovens e Adultos (EJA), Ensino Técnico, Ensino Superior e afins, 
durante a pandemia de COVID-19", da autoridade sanitária estadual que autoriza o distanciamento entre pessoas, em ambiente de sala de 
aula, entre 1m e 1,5m, reaplicando-se lhes, mesmo em momento pandêmico, as regras postas nesta INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 001/2021.

Art. 2º A partir do dia 30 de agosto de 2021 devem retornar presencialmente TODOS os alunos que estejam, atualmente, acompanhando 
as aulas pelo sistema remoto, por outras razões que não sejam comorbidades próprias.

Art. 3º A partir do dia 30 de agosto de 2021 podem permanecer acompanhando as aulas pelo sistema remoto, apenas os alunos que se 
enquadrarem nas seguintes condições de risco devidamente atestado
I. gestantes e puérperas;
II. obesidade grave;
III. asma;
IV. doença congênita ou rara ou genética ou autoimune;
V. neoplasias;
VI. imunodeprimidos;
VII. hemoglobinopatia grave;
VIII. doenças cardiovasculares;
IX. doenças neurológicas crônicas; e
X. diabetes mellitus.

§ 1º O gestor da unidade escolar dará o prazo máximo de 3 dias úteis, prorrogáveis por mais dois dias úteis, para que a família/tutoria 
apresente atestado médico atualizado elencando uma ou mais das moléstias acima descritas.
§ 2º Caso a família/tutoria entenda que descabe o acompanhamento presencial do aluno, na escola, sem o amparo posto no parágrafo 
anterior, o gestor da unidade fará o imediato desligamento do aluno do grupo remoto, o lançamento das ausências escolares, a formalização 
imediata com os registros à SEMEC para as devidas e urgentíssimas providências.

§ 3º Estudantes já imunizados, ainda que estejam enquadrados em grupo de risco, poderão retornar às atividades presenciais após 28 (vinte 
e oito) dias contados da data da aplicação da dose única ou da segunda dose da vacina contra COVID-19, de acordo com as orientações de 
cada fabricante, conforme definido no Calendário Estadual de Vacinação.

Art. 4º Haverá retorno do atendimento integral de 01 (um) Centro de Educação Infantil, o qual será determinado pela Secretaria de Educa-
ção e Cultura, os demais Centros de Educação Infantil do município permanecerá com o atendimento parcial sendo matutino ou vespertino.

Art. 5º Fica extinto o sistema híbrido de rodízio (presencial/digital) no sistema municipal de ensino, mantendo-se apenas e tão somente 
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as aulas pelo sistema remoto, nos casos previstos no art. 3º desta Instrução Normativa, ou diante de suspeita/isolamento/contágio pela 
Covid-19, sem prejuízo de acompanhamento médico.

Art. 6º No que tange à vacinação de trabalhadores da educação apenas repiso o disposto no decreto estadual já mencionado, aplicando-se-
-lhe aqui, e retrago, hígidos, os artigos daquele texto legiferante:
"Art. 6º A vacinação contra a COVID-19 é obrigatória para todos os trabalhadores da Educação (professores, segundos professores, au-
xiliares, equipe técnica, administrativa, pedagógica, limpeza, alimentação, serviços gerais, transporte escolar, terceirizados, estagiários e 
voluntários) que atuam na Educação Básica, na Educação Profissional, no Ensino Superior e afins das redes de ensino pública e privada, a 
partir da data em que a aplicação estiver disponível para o grupo prioritário e/ou a faixa etária, de acordo com o Calendário Estadual de 
Vacinação contra a COVID-19.
§ 1º Os trabalhadores da Educação que estiverem atuando em regime de trabalho remoto por fazerem parte de grupo de risco deverão 
retornar às atividades presenciais após 28 (vinte e oito) dias, contados da data da aplicação da dose única ou da segunda dose da vacina 
contra COVID-19, de acordo com as orientações de cada fabricante, conforme definido no Calendário Municipal de Vacinação.
§ 2º Cópias dos comprovantes de vacinação deverão ser entregues à chefia imediata, para fins de registro e controle.
§ 3º A impossibilidade de se submeter à vacinação contra a COVID-19 deverá ser comunicada à chefia imediata e devidamente comprovada 
por meio de documentos que fundamentem a razão clínica da não imunização.

Art. 7º As trabalhadoras gestantes, conforme disposto no art. 1º da Lei federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021, permanecerão afastadas, 
ficando à disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância".
Art. 7º Em havendo trabalhadores da educação não imunizados por razões que não sejam as médicas devem fazê-lo impreterivelmente até 
o dia 30 de agosto, e apresentar o comprovante de vacinação ao gestor da unidade educacional até às 8h, do dia 30 de agosto, e, poste-
riormente, da segunda dose do imunizante, quando não for dosagem única.

Parágrafo único: devem ser mantidos nos arquivos das unidades escolares, em conjunto com o Plancon, os comprovantes de vacinação de 
todos os servidores que laboram na unidade, independente do número de doses.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se vista desta Instrução aos Servidores internos desta Secretaria para conhecimento.

Envie-se cópia assinada, a todos os Diretores das Unidades de Ensino da rede municipal.

São João do Itaperiú, 26 de agosto de 2021.

CLÉZIO JOSÉ FORTUNATO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Diário Oficial dos Municipios
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 46/2019
Publicação Nº 3243205

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2019
PARTES: Município de São João do Oeste e Tim S/A
ORIGEM: Processo Licitatório nº 124/2019 Inexigibilidade de Licitação nº 008/2019
OBJETO: O presente Contrato possui como objeto o aditivo contratual de prazo e quantidade para contratação de empresa especializada 
devidamente autorizada pela Agência Nacional De Telecomunicações - ANATEL, para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal para 
as secretarias do Município de São João do Oeste. Com o presente aditivo, através da solicitação apresentada pela CONTRATANTE o prazo 
do contrato será prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou seja, terá vigência até 27 de agosto de 2022, comprome-
tendo-se a empresa CONTRATADA a efetuar todos os serviços no prazo mencionado, estando sujeita à aplicação das penalidades previstas 
no Contrato Original. Por meio do presente termo aditivo fica acrescido 05 (cinco) unidades do item nº 1 – TIM BLACK 2Gb no valor mensal 
de R$ 39,90 (trinta e nove reais com noventa centavos) cada, correspondendo ao acréscimo de 16,67% (dezesseis virgula sessenta e sete 
porcento) do valor original contratado.
PRAZO: 27.08.2021 até 27.08.2022
São João do Oeste - 27 de agosto de 2021.
Genésio Marino Anton - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 116/2021 PP 63/2021
Publicação Nº 3244165

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e Daniel Augusto Weber MEI
ORIGEM: Pregão Presencial nº 63/2021
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de ripas em madeira pinho para realização de diversos trabalhos nas secre-
tarias do Município de São João do Oeste.”
Valor: R$ 10.325,00
Prazo: 27.08.2021 até 27.08.2022
São João do Oeste – 27 de agosto de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal

LEI 1899 - INCLUI ART 12-A LEI 1799 - ELEIÇÃO INDIRETA MEMBROS CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 3243939

LEI Nº 1.899/21, DE 25/08/2021.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 1.799, DE 03 DE ABRIL DE 2019, CRIANDO O ARTIGO 12-A, QUE TRATA DE PROCESSO EXCEPCIO-
NAL DE ESCOLHA SUPLEMENTAR INDIRETA DE CONSELHEIROS TUTELARES PELO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE EM VIRTUDE DA PANDEMIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. Genésio Marino Anton, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei

Art. 1º. Fica criado o artigo 12-A, na Lei nº 1799, de 03 de abril de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
[...]
Art. 12-A. Fica instituída a escolha suplementar e excepcional de conselheiros tutelares por meio de eleição indireta promovida pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nos termos do presente artigo.
I – A escolha indireta pelo CMDCA de Conselheiros Tutelares é motivada pelo contexto mundial de saúde pública e estado de calamidade 
decretado em Santa Catarina, de modo que, passada a necessidade de isolamento social, os futuros processos de escolha ocorrerão me-
diante sufrágio universal pelos eleitores do município.
II – O processo de escolha indireta criado para atender excepcionalmente a necessidade de suplementar composição do Conselho Tutelar 
em virtude da Pandemia, deve respeitar obrigatoriamente os princípios Constitucionais, especialmente aos descritos no artigo 37 da Cons-
tituição Federal.
III – A escolha suplementar e excepcional dos Conselheiros Tutelares em número suficiente para o preenchimento das vagas em aberto e 
a composição de membros suplentes até o número de 5 (cinco), deverá ocorrer por meio de votação direta e secreta entre os integrantes 
titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
IV – A escolha suplementar indireta que trata o presente artigo, será regulamentada por meio de Edital elaborado exclusivamente para o 
referido processo, devendo o mesmo ser publicado com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência da eleição para escolha dos 
candidatos e contendo ainda todos os requisitos do artigo 16 da Lei nº 1799, de 03 de abril de 2019, além de outros dispositivos legais.
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V – A nomeação dos novos membros do Conselho Tutelar, escolhidos por processo indireto pelo CMDCA de modo a complementar a equipe 
necessária prevista no art. 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente, dar-se-á nos termos da Lei nº 1799, de 03 de abril de 2019 e serão 
mantidos no cargo até o final do presente mandato.
VI – Os impedimentos à candidatos que concorrerem ao cargo de Conselheiro Tutelar são os previstos no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, na Resolução 170/2014 do CONAMA e na Lei Municipal nº 1799/2019.
VII – A capacitação Inicial Unificada dos Conselheiros Tutelares, visto ser um curso elaborado e ofertado pelo Grupo de Trabalho Interinstitu-
cional do Conselho Tutelar de Santa Catarina e dada a urgência de preenchimento de vagas e a situação de calamidade pública atualmente 
vivenciada, poderá ser realizado concomitantemente com o exercício do cargo.

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente Lei à Lei Municipal 1.799, de 03 de abril de 2019.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste – SC, 25 de agosto de 2021.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal

LEI 1900 - SUPLEMENTAÇÃO DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AGO-21
Publicação Nº 3243943

LEI Nº 1.900/21, DE 25/08/2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REDUZIR SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLE-
MENTAR DOTAÇÕES COM SALDOS INSUFICIENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. Genésio Marino Anton, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a reduzir saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente, até o 
valor de R$ 1.430.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil com quinhentos reais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unid. Orçam.: 02.02 – Procuradoria Geral do Município
Atividade: 2.003 – Procuradoria Geral do Município
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (004) R$ 5.000,00

Unid. Orçam.: 02.03 – Coordenação de Controle Interno
Atividade: 2.004 – Coordenação do Sistema de Controle Interno
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (007) R$ 20.000,00

Unid. Orçam.: 02.05 – Assessoria de Gestão Administrativa
Atividade: 2.006 – Assessoria de Gestão Administrativa
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (014) R$ 10.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (016) R$ 5.000,00

Órgão: 03.00 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Unid. Orçam.: 03.01 – Departamento de Administração Finanças e Planejamento
Atividade: 2.009 – Contribuições a Entidades Municipalistas
Elemento: 3.3.50.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (024) R$ 2.000,00
Elemento: 4.4.50.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (025) R$ 40.000,00

Atividade: 2.011 – Gerência de Administração Financeira
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (027) R$ 30.000,00

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unid. Orçam.: 04.01 – Departamento da Agricultura
Atividade: 1.001 – Aquisição de Veículo para Secretaria da Agricultura
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (034) R$ 50.000,00

Órgão: 05.00 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unid. Orçam.: 05.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Atividade: 2.053 – Magistério do Ensino Fundamental
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (003) R$ 200.000,00

Atividade: 2.054 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (007) R$ 30.000,00

Atividade: 2.056 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental
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Elemento: 3.3.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (016) R$ 40.000,00

Unid. Orçam.: 05.02 – Departamento de Ensino Infantil
Atividade: 2.061 – Magistério do Ensino Infantil - Creche
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (033) R$ 230.000,00

Unid. Orçam.: 05.04 – Departamento de Ensino Médio e Educação Superior
Atividade: 2.067 – Transporte Escolar do Ensino Médio
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (050) R$ 10.000,00

Atividade: 2.068 – Apoio ao Ensino Médio/Técnico Profissionalizante
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (052) R$ 8.000,00

Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unid. Orçam.: 06.02 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Atividade: 2.021 – Proteção Social Básica ao Idoso
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (057) R$ 5.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (058) R$ 50.100,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (059) R$ 5.000,00

Atividade: 2.022 – Promoção da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (060) R$ 4.900,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (062) R$ 5.000,00

Unid. Orçam.: 06.04 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade: 2.024 – Promoção da Política Municipal de Habitação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (065) R$ 10.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (066) R$ 10.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE URBANISMO, ÁGUA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unid. Orçam.: 08.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto: 1.004 – Construção de Abrigos de Passageiros
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (068) R$ 10.000,00

Projeto: 1.005 – Construção de Pontes e Pontilhões
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (069) R$ 20.000,00

Projeto: 1.006 – Implantação de Sinalização Viária
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (070) R$ 10.000,00

Projeto: 1.009 – Aquisição de Veículo para o Setor de Urbanismo
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (079) R$ 30.000,00

Unid. Orçam.: 08.02 – Departamento de Serviços Públicos
Atividade: 2.028 – Manutenção da Recolha de Lixo Domiciliar Urbano
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (091) R$ 15.500,00

Unid. Orçam.: 08.03 – Departamento de Abastecimento de Água
Atividade: 2.031 – Implantação sistemas de captação e aproveitamento da água da chuva
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (100) R$ 40.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (101) R$ 10.000,00
Unid. Orçam.: 08.04 – Departamento de Tratamento de Esgoto Urbano
Atividade: 2.032 – Manutenção Sistemas de Esgoto Sanitário Urbano
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (102) R$ 40.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (103) R$ 5.000,00
Elemento: 4.5.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (104) R$ 5.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unid. Orçam.: 09.01 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade: 2.033 – Promoção da Política de Incentivos a Industria e Comércio
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (107) R$ 10.000,00

Unid. Orçam.: 09.02 – Departamento de Turismo e Lazer
Projeto: 1.014 – Construção/Adaptação/Reforma de Estabelecimentos Turísticos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (109) R$ 20.000,00

Órgão: 10.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unid. Orçam.: 10.01 – Encargos Gerais do Município
Operação Especial: 0.004 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada Interna
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Elemento: 3.2.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (116) R$ 10.000,00

Órgão: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unid. Orçam.: 11.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Atividade: 2.038 – Atividades dos Programas SF - ACS e SB
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas ...................... (004) R$ 250.000,00

Atividade: 2.039 – Atividades Núcleo de Atenção à Saúde da Família
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas ...................... (010) R$ 30.000,00

Unid. Orçam.: 11.02 – Atividades da Assistência Farmacêutica Básica
Atividade: 2.042 – Assistência Farmacêutica Básica
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas ...................... (032) R$ 20.000,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unid. Orçam.: 12.01 – Atividades de Proteção Social Básica
Atividade: 2.046 – Atenção Integral a Família - PAIF - CRAS
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (001) R$ 35.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (004) R$ 20.100,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (008) R$ 5.000,00

Unid. Orçam.: 12.02 – Gestão Descentralizada do SUAS
Atividade: 2.047 – Gestão Descentralizada do Bolsa Família
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (009) R$ 34.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (010) R$ 900,00

Unid. Orçam.: 12.03 – Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade
Atividade: 2.049 – Política de Concessão de Benefícios Eventuais
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (016) R$ 10.000,00

Atividade: 2.050 – Proteção Social Especial
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (017) R$ 2.800,00

Unid. Orçam.: 12.04 – Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Atividade: 2.051 – Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (019) R$ 5.600,00

Atividade: 2.052 – Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (020) R$ 6.600,00

Órgão: 13.00 – SECRETARIA DA CULTURA E DESPORTO
Unid. Orçam.: 13.01 – Fundo Municipal de Cultura
Atividade: 2.036 – Biblioteca Pública Municipal
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (124) R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos até o valor de R$ 1.430.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil com quinhentos reais), originados da redução 
constante do Artigo anterior, serão levados à suplementação, segundo classificação abaixo discriminada:
Órgão: 03.00 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Unid. Orçam.: 03.01 – Departamento de Administração Finanças e Planejamento
Atividade: 2.008 – Gerência de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (021) R$ 42.000,00

Unid. Orçam.: 03.02 – Departamento de Administração Finanças e Planejamento
Atividade: 2.012 – Gerência de Informática e Tecnologia
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (031) R$ 30.000,00

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unid. Orçam.: 04.02 – Departamento do Meio Ambiente
Atividade: 2.016 – Preservação e Conservação Ambiental
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (044) R$ 30.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (045) R$ 5.000,00

Atividade: 2.018 – Serviços de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos no Meio Rural
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (047) R$ 15.000,00

Órgão: 05.00 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unid. Orçam.: 05.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto: 1.019 – Obras de Construção/Adaptação/Reformas Escolas do Ensino Fundamental
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (001) R$ 120.000,00
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Projeto: 1.020 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários p/ o Ensino Fundamental
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (002) R$ 80.000,00

Unid. Orçam.: 05.02 – Departamento de Ensino Infantil
Projeto: 1.021 – Obras de Construção/Adaptação/Reformas Escolas do Ensino Infantil
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (020) R$ 210.000,00

Projeto: 1.022 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários p/ o Ensino Infantil
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................... (021) R$ 90.000,00

Unid. Orçam.: 05.03 – Departamento de Merenda Escolar
Atividade: 2.063 – Alimentação Escolar para o Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (042) R$ 12.000,00

Atividade: 2.064 – Alimentação Escolar para o Ensino Pré-Escolar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (045) R$ 6.000,00

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unid. Orçam.: 07.01 – Departamento de Obras
Atividade: 2.025 – Abertura e Conservação de Estradas Vicinais
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (072) R$ 350.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE URBANISMO, ÁGUA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unid. Orçam.: 08.02 – Departamento de Serviços Públicos
Atividade: 2.027 – Manutenção Atividades de Trânsito Seguro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (084) R$ 15.500,00

Unid. Orçam.: 08.03 – Departamento de Abastecimento de Água
Atividade: 2.029 – Manutenção Sistemas de Abastecimento de Água
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (098) R$ 100.000,00

Órgão: 10.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unid. Orçam.: 10.01 – Encargos Gerais do Município
Operação Especial: 0.002 – Contribuições para Formação do PASEP
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (114) R$ 10.000,00

Órgão: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unid. Orçam.: 11.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Atividade: 2.040 – Serviços de Atenção Básica em Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas ...................... (016) R$ 100.000,00

Atividade: 2.041 – Serviços de Assistência à Saúde da População p/ Procedimentos no MAC
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas ...................... (027) R$ 200.000,00

Órgão: 13.00 – SECRETARIA DA CULTURA E DESPORTO
Unid. Orçam.: 13.01 – Fundo Municipal de Cultura
Atividade: 2.035 – Manutenção Atividades Culturais
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ...................... (119) R$ 15.000,00

Art. 3º. Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente matéria na forma da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 25 de agosto de 2021.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal

LEI 1901- REVOGA DISPOSITIVOS DO ART 22 LEI 1561 - CRITERIOS ESCOLHA DIRETORES DE ESCOLA_RF
Publicação Nº 3243946

LEI Nº 1.901/21, DE 26/08/2021.

REVOGA DISPOSITIVOS NO ART. 22, DA LEI 1.561/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. Genésio Marino Anton, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei
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Art. 1º Ficam revogados dispositivos do art. 22, da Lei 1.561, de 25 de março de 2014.

Art. 22. Deverão ser observados os seguintes critérios para escolha de Diretor(a) de escola:
I - ser exercida por membro atuante no Magistério Público;
II – (Vetado)
III - possuir Licenciatura Plena;
IV - possuir domínio dos aspectos administrativos e pedagógicos;
V - demonstrar habilidade e liderança;
VI - será indicado pela Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. No caso das escolas novas ou a que não possuir nenhum profissional que preencha os requisitos dos incisos I e II, o mesmo 
deverá ser indicado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei 1.561/2014, ficam inalterados.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente Lei a Lei 1.561/2014.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 26 de agosto de 2021.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 62/2021
Publicação Nº 3243969

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B16BF3F050EE97750F03619341D6694954605419
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 62/2021
Pregão Presencial Nº 33/2021
Objeto: Contratação de serviços técnicos continuados do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional dos Servidores 
Públicos Municipal.
Tipo: Menor preço por item
Abertura: 10/09/2021 – 13h30min
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Departa-
mento de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400 
R-6456
São Joaquim, 26 de agosto de 2021

Lucas Silva
Diretor de Compras

DECRETO Nº 309/2021
Publicação Nº 3245208

DECRETO Nº 309/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a Lei Federal nº 14.040 de agosto de 2020, que estabelece normas excepcionais a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública;

Considerando o parecer do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação 05/2020, que trata da reorganização do Calendário Es-
colar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
Pandemia da COVID-19;

Considerando o parecer do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação 09/2020, que trata do reexame do parecer CNE/CP nº 
5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cum-
primento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19;

Considerando o parecer do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação 11/2020, que trata das Orientações Educacionais para a 
realização de aulas e atividades pedagógicas presenciais e não presenciais no contexto da Pandemia;

Considerando a resolução do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação nº 02 de dezembro de 2020, que institui Diretrizes Na-
cionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, 
durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;

Considerando o parecer 06/2021 o qual estabelece diretrizes nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à presen-
cialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar;

DECRETA:
Art. 1° - A fim de minimizar os impactos causados pela pandemia de Covid-19 no ensino - aprendizagem dos educandos da rede municipal 
de ensino de São Joaquim, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - SMECD implanta junto às Escolas Básicas Municipais 
do Ensino Fundamental o Dia do STOP resgatando a aprendizagem.

Art. 2º - As Escolas Básicas Municipais do Ensino Fundamental terão (01) um dia por semana diferenciado para aprimorar e resgatar a 
aprendizagem dos alunos que estiveram num longo tempo em aula remota, e devem seguir o roteiro a seguir para então organizar este dia 
na unidade escolar:

I- Realizar diagnóstico do aprendizado dos alunos;
II- A turma para participar do dia do STOP necessita ter na sua maioria alunos que durante o 1º semestre do corrente ano, encontravam-se 
na modalidade de ensino remoto;



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1477

III- A escola deverá elaborar um projeto específico para este dia em conformidade com as necessidades expressas para cada educando 
através da avaliação diagnóstica;
IV- A unidade escolar para executar o dia do STOP, deverá ter a autorização da Diretoria do Ensino Fundamental da SMECD, através do 
diretor (a) da unidade escolar;
V- O aluno que ficar em regime remoto no dia do STOP o professor encaminhará antecipadamente atividades significativas garantindo a 
mesma oportunidade a todos;
VI- Para os alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) o foco será na leitura, escrita, interpretação textual e raciocínio 
lógico.
VII- Para os alunos do Ensino Fundamental Anos Finais (6º ano 9º ano), o professor de cada componente curricular, trabalhará a necessi-
dade dos educandos priorizando a leitura a interpretação textual e o raciocínio lógico, podendo fazer horário de aulas específicas para este 
dia bem como trabalhar em forma de oficinas;

Art. 3º - Fica as terças-feiras reservado para o DIA DO STOP, saindo da teoria oportunizando a prática e resgatando a defasagem da apren-
dizagem, em todas as Escolas Básicas do Ensino Fundamental, as que preencherem os critérios elencados no art. 2º deste Decreto.

Art. 4º - Caso a escola não consiga atingir os objetivos de minimizar os impactos da pandemia, diante do ensino e da aprendizagem, esta 
unidade escolar poderá perder os efeitos deste Decreto, ficando a cargo do diretor da escola o monitoramento e o repasse de informações 
solicitadas pela Diretoria de Ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - SMECD.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 26 de agosto de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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EXTRATO ADITIVO PROCESSO 43/2021
Publicação Nº 3244175
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PORTARIA Nº 745/2021
Publicação Nº 3244473

PORTARIANº 745/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido a senhora LUCIANA CAPPELLARI DE OLIVEIRA, ocupante da função de Professora Subs-
tituta, na E.E.B.M. João Paulo Carvalho, Localidade de Luizinho, para a qual havia sido designada através da Portaria Nº 162/2021, de 
18/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 25 de agosto de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 746/2021
Publicação Nº 3244477

PORTARIANº 746/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 036/2021, de 20/08/2021, Lei Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.323/2015, Lei Nº 4.324/2015, Lei 
N° 4.398/2016, Lei N° 4.844/2021 e Decreto Nº 390/2018; fica concedido DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora ALESSANDRA PEREIRA 
MARTINS, para exercer a função de Professora Substituta, na E.E.B.M. Luiz Waltrick Matos, Localidade de São Francisco Xavier, Profª. de 
Anos Iniciais não habilitada, na área de atuação Fundamental I, período vespertino, com 20 horas semanais, a contar do dia 26/08/2021, 
vaga excedente.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 26 de agosto de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 747/2021
Publicação Nº 3244480

PORTARIANº 747/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas licenças para tratamentos de saúde, conforme apresentações de atestados médicos aos seguintes servidores: 
– JACOB ARI DA SILVA LIMA, ocupante da função de Técnico em Enfermagem - CAPS, por 01 (um) dia, no dia 24/08/2021. – CRISTIANI 
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora – 40 horas, por 07 (sete) dias, a contar do dia 24/08/2021. – FERNANDA 
ABADIA FRANÇA MARTINS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 24/08/2021. – DILMA DE FATIMA NUNES 
DE JESUS ANTUNES, ocupante do cargo de Agente Administrativo Auxiliar, por 08 (oito) dias, a contar do dia 24/08/2021. – ALINE RIBEIRO 
CARDOSO, ocupante da função de Professora, por 03 (três) dias, a contar do dia 24/08/2021. – MARCIA APARECIDA LAURINDO, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, por ½ (meio) dia, período matutino do dia 24/08/2021. – TRINDADE MATOS GUEDES, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 24/08/2021. – JOSIANE NUNES OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Psicóloga, por 02 (dois) dias, a contar do dia 24/08/2021. – JANETE BARBOSA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora – 40 horas, 
por 03 (três) dias, a contar do dia 24/08/2021. – EDNA NUNES DE BRIDA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) 
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dia, no dia 25/08/2021, para tratamento de saúde de pessoa da família. – JACKELINE SOUZA, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, 
por 01 (um) dia, no dia 25/08/2021. – TATIANE BENTO PEREIRA, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no 
dia 25/08/2021, para tratamento de saúde de pessoa da família. – TRINDADE MATOS GUEDES, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 25/08/2021. – SARINA GOMES PADILHA, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 01 
(um) dia, no dia 25/08/2021, para tratamento de saúde de pessoa da família.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 26 de agosto de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO Nº 005-2021 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 037-2021
Publicação Nº 3243890

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 037/2021
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EM CARÁTER TEMPORÁRIO
CONFORME LEIS MUNICIPAIS Nº 4.398/2016 E 4.844/2021
DECRETO Nº 390/2018

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna pública a 
RETIFICAÇÃO 05/2021 ao Edital de Chamada Pública nº 037/2021, conforme segue:

RETIFICAÇÃO 05/2021

ONDE SE LÊ:

Secretaria Municipal de Educação Professores

Nº de Vagas Cargo Habilitação Necessária Carga Horária Local

01 Professor Pré-Escolar

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Pedagogia.
Não Habilitado: Cursan-
do Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Magistério 
Completo.

20h/vesp. EEBM Jurema Hugen Palma

01 Professor de Arte

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Arte
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Arte e/
ou áreas afins, ou Pedagogia 
ou Magistério Completo.

10h/vesp. EEBM Aristides Ribeiro de 
Medeiros

01 Segundo Professor

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Educação Especial.
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Educa-
ção Especial ou Pedagogia e/
ou Magistério Completo.

20h/vesp. EEBM Domingos Pereira 
Portela

01 Segundo Professor

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Educação Especial.
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Educa-
ção Especial ou Pedagogia e/
ou Magistério Completo.

20h/mat. EEBM José Saturnino de 
Souza e Oliveira

LEIA-SE:
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Secretaria Municipal de Educação Professores

Nº de Vagas Cargo Habilitação Necessária Carga Horária Local

01 Professor Pré-Escolar

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Pedagogia.
Não Habilitado: Cursan-
do Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Magistério 
Completo.

20h/vesp. EEBM Jurema Hugen Palma

01 Professor de Arte

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Arte
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Arte e/
ou áreas afins, ou Pedagogia 
ou Magistério Completo.

10h/vesp. EEBM Aristides Ribeiro de 
Medeiros

01 Professor de Arte

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Arte
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Arte e/
ou áreas afins, ou Pedagogia 
ou Magistério Completo.

20h/mat. EEBM João Paulo Carvalho

01 Segundo Professor

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Educação Especial.
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Educa-
ção Especial ou Pedagogia e/
ou Magistério Completo.

20h/vesp. EEBM Domingos Pereira 
Portela

01 Segundo Professor

Habilitado: Licenciatura Plena 
em Educação Especial.
Não Habilitado: Cursando 
Licenciatura Plena em Educa-
ção Especial ou Pedagogia e/
ou Magistério Completo.

20h/mat. EEBM José Saturnino de 
Souza e Oliveira

 São Joaquim, 26 de Agosto de 2021.

GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

DANIELE HUGEN RODRIGUES
Secretária Municipal de Administração
FABIANO PADILHA
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
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São José

Prefeitura

CONTRATO N° 074/2021
Publicação Nº 3244840

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 074/2021 – DL N° 117/2021 – Proc. Adm. 2266/2021 – Contratado: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS MINAS SUL EIRELI. 
Objeto: “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE 
SAÚDE, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSÉ/SC, EM CARÁ-
TER EMERGENCIAL”. Valor do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 22.734,94 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos). Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de agosto 
de 2021.

CONTRATO N° 076/2021
Publicação Nº 3244847

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 076/2021 – DL N° 117/2021 – Proc. Adm. 2266/2021 – Contratado: LUCIO JOAQUIM ELLER- EPP. Objeto: “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE SAÚDE, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL”. Valor 
do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 2.519,30 (dois mil, quinhentos e dezenove reais e trinta centavos). Prazo de Vigência: 04 
(quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de agosto de 2021.

CONTRATO N° 077/2021
Publicação Nº 3244852

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 077/2021 – DL N° 117/2021 – Proc. Adm. 2266/2021 – Contratado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. Objeto: “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE SAÚDE, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL”. Valor 
do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 643,44 (seissentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos). Prazo de Vigência: 
04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de agosto de 2021.

CONTRATO N° 078/2021
Publicação Nº 3244857

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 078/2021 – DL N° 117/2021 – Proc. Adm. 2266/2021 – Contratado: J.G. MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE SAÚDE, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL”. Valor 
do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 6.525,20 (seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). Prazo de Vigência: 04 
(quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de agosto de 2021.
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CONTRATO N° 079/2021
Publicação Nº 3244863

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 079/2021 – DL N° 117/2021 – Proc. Adm. 2266/2021 – Contratado: COLOPLAST DO BRASIL LTDA. Objeto: “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE SAÚDE, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL”. Valor 
do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais). Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, contados 
a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de agosto de 2021.

CONTRATO N°075/2021
Publicação Nº 3244843

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 075/2021 – DL N° 117/2021 – Proc. Adm. 2266/2021 – Contratado: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Objeto: “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE 
SAÚDE, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSÉ/SC, EM CARÁ-
TER EMERGENCIAL”. Valor do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 1.966,81 (um mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta 
e um centavos). Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de agosto de 2021.

ERRATA AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 028/2019 SMS/PMSJ
Publicação Nº 3244511

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 028/2019/SMS/PMSJ. A Prefeitura de São José, por intermédio da Secretaria de Administra-
ção, leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação do edital de credenciamento 028/2019, ONDE SE LÊ: 7. DAS CONDIÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS (...) 7.19 Os resultados dos exames deverão ser entregues em até 03 (Três) dias 
úteis. Leia-se: 7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS (...) 7.19 Os resultados dos exames deverão ser 
entregues em até 10 (dez) dias úteis. ANEXO VII – Minuta de Contrato, ONDE SE LÊ: CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA-
DA (...) 13- Os resultados dos exames deverão ser entregues em até 05 (cinco0 dias úteis. LEIA-SE: CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA (....) 13- Os resultados dos exames deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis. Data: 26 de agosto de 2021

EXTRATOS DOS TERMOS DE COLABORAÇÕES COMUNITÁRIOS Nº. 01/02/03/04/05/06/07/08/09/10/11/12
/13/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24/25/26/27/28/29/30/31/32/33/34/FUNESJ/2021

Publicação Nº 3245264

EXTRATOS DOS TERMOS DE COLABORAÇÕES COMUNITÁRIOS Nº. 01/02/03/04/05/06/07/08/09/10/11/12/13/14/15/16/17/18/19/20/21/
22/23/24/25/26/27/28/29/30/31/32/33/34/FUNESJ/2021.

No mês de agosto de ano de 2021, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE SÃO JOSÉ, 
na pessoa de seu Superintendente, Sr. João David Garcia, celebra os Termos de Colaboração de acordo com os dados do extrato abaixo:

Ressalta-se que a Minuta do Termo de Colaboração e o respectivo Plano de Trabalho foram aprovados pelo respectivo Parecer Jurídico.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de despesas: 3.3.50.41.00.80
Prazo de Vigência: Início a partir do me dê agosto e término em dezembro de 2021.

Espécie: Termo de Colaboração nº 001/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 001/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 16.750,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
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Entidade: UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04, com sede na Rua 
Frederico Afonso, n° 5764, Bloco B, Apartamento 304, Bairro Ponta de Baixo, São José (SC), CEP 88.104-205
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de ATLETISMO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 002/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 002/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 10.620.00 (Dez mil seiscentos e vinte reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO GRANDE FLORIANÓPOLIS ESCOLA DE BASKET, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 29.019.364/0001-
03, com sede na Rua Souza Dutra, n° 145, Bairro Estreito- Florianópolis, SC, CEP 88070-605
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de BASQUETEBOL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 003/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 003/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 9.000,00 (Nove mil reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO PEDAL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.179.306/0001-33, com 
sede na Rodovia Deputado Diomício Freitas, n° 1000, Bairro Carianos, Florianópolis (SC), CEP 88.047-400
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de CICLISMO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 004/FUNESJ/2021.
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 004/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.900,00 (Onze mil e novecentos reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação SUL-AMERICANA de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.879.351/0001-
29, com sede na RUA FREI EVARISTO, n° 91, Bairro Centro, Florianópolis (SC), CEP 88.015-410
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTEBOL DE CAMPO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 005/FUNESJ/2021.
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 005/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: INSTITUTO NOVA MORADA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.138.785/0001-40, com sede na RUA JOÃO C. DA 
ROSA, n° 1117- apto 406, Bairro Praia Cumprida, São José (SC), CEP 88.103-460.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTEBOL DE CAMPO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 006/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 006/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.028,00 (Onze mil e vinte oito reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA FAZENDA ESPORTE CLUBE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21276442/0001-35, com 
sede na Rua Vitor Schmidt, n° 706, Bairro Fazenda Santo Antônio- São José, SC, CEP 88104-526
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTEBOL DE CAMPO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 007/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 007/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.196,00 (Onze mil cento e noventa e seis reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SANROSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.157.125/0001-08 com sede na Rua 
FRANCELINA DOMINGOS DE JESUS, n° 227, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-190
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1485

custeio dos trabalhos do Projeto de FUTEBOL DE CAMPO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 008/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 008/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 10.893,00 (dez mil oitocentos e noventa e três reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO JOVENS ATLETAS PEREGRINOS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 09.215.223/0001-40 com sede na 
Rua JOHN LENNON, n° 1883, Bairro Areias, São José (SC), CEP 88.111-390
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 009/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 009/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.494,00 (Onze quatrocentos e noventa e quatro reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SANROSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.157.125/0001-08 com sede na Rua 
FRANCELINA DOMINGOS DE JESUS, n° 227, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-190
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 010/FUNESJ/2021.
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 010/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 5.820,00 (Cinco mil oitocentos e vinte reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação SUL-AMERICANA de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.879.351/0001-
29, com sede na RUA FREI EVARISTO, n° 91, Bairro Centro, Florianópolis (SC), CEP 88.015-410
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 011/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 011/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 13.212,00 (Treze mil duzentos e doze reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA UNIÃO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 03.758.073/0001-35, com sede na RUA MARIA 
JULIA DA LUZ, n° 606, Bairro Jardim Cidade de Florianópolis- São José, SC, CEP 88.111-300
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 012/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 012/FUNESJ/2020
Valor do Instrumento: R$ 10.525,00 (dez mil quinhentos e vinte e cinco reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: CRECHE E ORFANATO VINDE A MIM AS CRIANCINHAS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 83.813.139/0001-81, com 
sede na Rua OTTO JULIO MALINA, n° 1306, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-500
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 013/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 013/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 10.636,00 (dez mil seiscentos e trinta e seis reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: CENTRO DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO ESPERANÇA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 73.249.690/0001-90, com 
sede na Rua SÃO PEDRO, n° 1847, Bairro Areias, São José (SC), CEP 88.113-250
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 014/FUNESJ/2021
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Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 014/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SANROSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.157.125/0001-08 com sede na Rua 
FRANCELINA DOMINGOS DE JESUS, n° 227, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-190
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de FUTSAL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 015/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 015/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 17.987,50 (Dezessete mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA DE SÃO JOSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.168.920/0001-93, com sede na 
Rua ANTÔNIO MARIANO DE SOUZA, n° 981, Bloco 02, Sala 207, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-510
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de GINASTICA RITMICA, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº O16/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 016/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 23.190,00 (Cento e setenta mil e oitocentos reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: CLUBE ESPORTIVO NACIONAL, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 28.254.901/0001-29, com sede na Rua Quinze de 
novembro, n° 1008, Bairro Campinas – São José, SC, CEP 88.101.440, neste ato representado por sua Presidente Sra. ROSANE RAMALHO 
DA CUNHA, inscrito no CPF n° 918.482.290-20
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de RENDIMENTO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante custeio dos trabalhos do Projeto de HANDEBOL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 017/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 017/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação CULTURA E Luta, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.190.359/0001-49, com sede na Rua ANTONIO 
SHOEREDER, n° 1733, Bairro Bela Vista, São José (SC), CEP 88.110-400
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de JIU-JITSU, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 018/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 018/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 45.810,00 (Quarenta e cinco mil oitocentos e dez reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação Esportiva, Cultural e Social Arte Suave, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 11.801.368/0002-56, com sede 
na Rua PROFESSOR EGIDIO FERREIRA, n° 1119, Bairro Monte Cristo, Florianópolis (SC), CEP 88.090-500
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de JIU JITSU, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 019/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 019/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 10.575,00 (Dez mil quinhentos e setenta e cinco reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: DINAMICA ASSOCIAÇÃO DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E SOCIAL, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 36.979.310/0001-
47, com sede na Rua: Olinda Maria Lopes, Bairro: Morro das Pedras, - Florianópolis, CEP 88.066-028.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de BASQUETEBOL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 020/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 020/FUNESJ/2021
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Valor do Instrumento: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92. Entidade: ASSOCIAÇÃO JOSEFENSE DE JUDO IPPON, entidade sem 
fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 19.620.942/0001-09, com sede na Av. Acioni de Souza Filho, s/n°, Bairro Campinas- São José, SC, CEP 
88103-970, neste ato representado por seu Presidente Sr. FABIO MOREIRA MACIAL, inscrito no CPF n° 889.083.059-04
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de JUDÔ, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 021/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 021/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO SOMBRA DE KARATÊ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 07.724.985/0001-47, com sede na RUA JO-
AQUIM VIEIRA PADILHA, n° 315, Bairro Real Parque - São José, SC, CEP 88.113-480
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de KARATÊ, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 022/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 022/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11,250,00 (Onze mil duzentos e cinquenta reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação CULTURA E Luta, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.190.359/0001-49, com sede na Rua ANTONIO 
SHOEREDER, n° 1733, Bairro Bela Vista, São José (SC), CEP 88.110-400
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de MUAY THAI, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 023/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 023/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.999,70 (Onze mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TRIATLÉTICA DE SANTA CATARINA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.112.977/0001-
87, com sede na RUA ATAULFO ALVES, n° 75, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-220
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de NATAÇÃO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 024/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 024/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA TIGRES CATARINENSES, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 17.834.640/0001-
08, com sede na SERVIDÃO MANUEL DE SOUZA OLIVEIRA, n° 297, Bairro Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis (SC), CEP 88.056-511
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de TAEKWONDO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 025/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 025/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TRIATLÉTICA DE SANTA CATARINA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.112.977/0001-
87, com sede na RUA ATAULFO ALVES, n° 75, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-220
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de TRIATHLON, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 026/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 026/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
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Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL TERRA FIRME, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 24.000.434/0001-50, na 
Rua Valdemar Rufino da Silva, n° 1545, Real Parque- São José, SC, CEP 88111-650
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de RENDIMENTO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante custeio dos trabalhos do Projeto de VOLEIBOL, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 027/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 027/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 10.665,00 (dez mil seiscentos e sessenta e cinco reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA VIDA E SAÚDE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.698.398/0001-96 com sede na RUA 
BELARMINO JOSÉ DA SILVA, n° 45, Bloco B, Apartamento 508, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-390
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de VOLEI DE PRAIA, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 028/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 028/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: CLUBE DE XADREZ DE SÃO JOSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 05.691.145/0001-08 com sede na RUA ADELI-
NO BOSCHETE MATEUS, n° 66, Bairro Picadas do Sul, São José (SC), CEP 88.106-120
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de XADREZ, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 029/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 029/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 13.486,00 (Treze mil quatrocentos e oitenta e seis mil reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA VIDA E SAÚDE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.698.398/0001-96 com sede na RUA 
BELARMINO JOSÉ DA SILVA, n° 45, Bloco B, Apartamento 508, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-390
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de ZUMBA, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 030/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 030/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 13.000,00 (Treze mil reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação Sócio Esportiva na Luta, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 10.973.722/0001-86, com sede na Rua AN-
TONIO SHOEREDER, n° 1733, Bairro Bela Vista, São José (SC), CEP 88.110-400
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de CAPOEIRA, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 031/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 031/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação Sócio Esportiva na Luta, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 10.973.722/0001-86, com sede na Rua AN-
TONIO SHOEREDER, n° 1733, Bairro Bela Vista, São José (SC), CEP 88.110-400
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de BOXE, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 032/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 032/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MESATENISTAS DE FLORIANÓPOLIS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ nª 07.256.395/0001-37, 
com sede na RUA ALDO ALVES, s/n° , Bairro Saco dos Limões- Florianópolis, SC, CEP 88045-600.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1489

o custeio dos trabalhos do Projeto de TENIS DE MESA, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 033/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 033/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 12.520,00 (Doze mil quinhentos e vinte reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04, com sede na Rua 
Frederico Afonso, n° 5764, Bloco B, Apartamento 304, Bairro Ponta de Baixo, São José (SC), CEP 88.104-205
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de ATLETISMO-PARAOLIMPICO, nos termos do Plano de Trabalho.

Espécie: Termo de Colaboração nº 034/FUNESJ/2021
Edital: 003/FUNESJ/2021
Número: 034/FUNESJ/2021
Valor do Instrumento: R$ 11.610,00 (Onze mil seiscentos e dez reais).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, DE FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL E DA COMUNIDADE 
– APABB – NÚCLEO REGIONAL SANTA CATARINA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 58.106.519/0008-05, com sede na BR 
101, KM 205, n° 357, Bairro Floresta - São José, SC, CEP 88.117-500
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de PARATLESTISMO, nos termos do Plano de Trabalho.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, agosto de 2021.

JOÃO DAVID GARCIA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

P O R T A R I A – SA – N° 0407/2021
Publicação Nº 3244000

PORTARIA– SA – N° 0407/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Administração;

Mat Nome Cargo Duração Início

16154-3 Luiz Carlos Dams Júnior Motorista 30 dias 23/08/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de agosto de 2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 23 de agosto de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

P O R T A R I A – SA – N° 0408/2021
Publicação Nº 3244006

PORTARIA– SA – N° 0408/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
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RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria Executiva de Comunicação Social;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Início

17088-7 Jeferson Regis Motorista 2010/2015 30 dias 01/09/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 23 de agosto de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

P O R T A R I A – SA – N° 0420/2021
Publicação Nº 3244013

PORTARIA– SA – N° 0420/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Saúde;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Início

352560 Izolete Silveira Silva Técnico de enfermagem 2013/2018 30 dias 01/09/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 26 de agosto de 2021.
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

P O R T A R I A – SA – N° 0421/2021
Publicação Nº 3244016

PORTARIA– SA – N° 0421/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados lotados na Secretaria de Educação;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Início

13802-9 Hudson de Resende 
Moreira Professor horista 2014/2019 60 dias 16/08/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16/08/2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 26 de agosto de 2021.
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração
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P O R T A R I A – SA – N° 0422/2021
Publicação Nº 3244133

PORTARIA– SA – N° 0422/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Administração;

Mat Nome Cargo Duração Início

16154-3 Elisabete da silva Agente operacional 30 dias 03/09/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 26 de agosto de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

PORTARIA FMCT/PMSJ N°08/2021
Publicação Nº 3244294

PORTARIA FMCT/PMSJ nº 08, de 25 de agosto de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, 
inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 
1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Maria Terezinha Bez Vitório – Matrícula nº 433024-2, para efetuar a fiscalização da Ata de Registro de Preços 
nº 208/2021 decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes 
funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência da servidora designada no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Cleyton Medeiros – Matrícula 
nº 432602-4, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gilmara Vieira Bastos
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura e Turismo
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PORTARIA FMCT/PMSJ N°09/2021
Publicação Nº 3244292

PORTARIA FMCT/PMSJ nº 09, de 25 de agosto de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, 
inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 
1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Heloísa Souza – Matrícula nº 13801-0, para efetuar a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 171/2021 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 035/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência da servidora designada no artigo anterior ficará automaticamente designada a Servidora Myllene Machado – Matrícula 
nº 15155-6, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gilmara Vieira Bastos
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 0

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ N°003/2021
Publicação Nº 3244119

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ nº 003, de 25 de Agosto de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo 
único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março 
de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Adriana Figueiredo – Matrícula nº 4333314, para efetuar a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 
208/2021 decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes 
funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1493

X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência da servidora designada no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Luciano Alves – Matrícula nº 
432623-7, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena Kruger
Superintendente da Fundação Educacional de São José

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ N°004/2021
Publicação Nº 3244126

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ nº 004, de 25 de Agosto de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo 
único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março 
de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Adriana Figueiredo – Matrícula nº 4333314, para efetuar a fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 
209, 210 e 211/2021 decorrentes do Pregão Eletrônico nº 047/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar 
as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência da servidora designada no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Luciano Alves – Matrícula nº 
432623-7, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena Kruger
Superintendente da Fundação Educacional de São José

PORTARIA SMS/PMSJ N°10/2021
Publicação Nº 3244877

PORTARIA SMS/PMSJ nº 036, de 10 de AGOSTO de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE CONTRATO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de 
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abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidora, Josiane da Silveira Ribeiro, matrícula nº 22.936-9, para efetuar a fiscalização dos Contratos n.º 074/2021 
a 079/2021, decorrentes da Dispensa de Licitação n° 117/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as 
seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designada o servidora, Daniela Maria de Albuquerque 
Salvi, Matricula n° 10206-7, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sinara Regina LandtSimioni
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 005/2021/CMI/SJ
Publicação Nº 3244228

RESOLUÇÃO Nº 005/2021/CMI/SJ

INSTITUI A COMISSÃO PERMANÊNTE DE EDITAL, SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE SÃO 
JOSÉ SANTA CATARINA.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas e das ações de atendimento aos direitos 
dos idosos do Município de São José, criado por força da Lei Federal n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas Leis Municipais n. 
4.599/2007 (Política Municipal do Idoso) e n. 5.490/2019 (Fundo Municipal do Idoso), conforme previamente deliberado na Reunião Plenária 
Extraordinária do dia 16 de Agosto de 2021;

- Considerando a Resolução nº 005/2020 que regulamenta as Plenárias online no CMI/SJ;
- Considerando a necessidade de constituir a comissão De Edital, Avaliação e Seleção de Projetos do CMI/FMI/SJ.

RESOLVE:
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Edital, Avaliação e Seleção de Projetos do CMI/SJ, com a seguinte formação:

a) Representação Governamental: Antonino Antônio de Souza;
b) Representação da Sociedade Civil: Vera Nícia Forticamp de Araújo; ;
c) Representação Governamental: Sandra Regina Souza e Souza;
D) Representação da Sociedade Civil: Aldalea de Brito Souza.

Parágrafo único – A comissão tem duração por tempo indeterminado.

Art. 2° - Esta comissão tem por finalidade principal a coordenação e execução do Banco de Projetos do CMI/FMI/SJ, com base na Resolução 
que regulamenta o Banco de Projetos do CMI.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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São José, 26 de Agosto de 2021.

DIEGO GNECCO
Conselheiro Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº 23/2021/CMAS-SJ
Publicação Nº 3244796

RESOLUÇÃO Nº 23/2021/CMAS-SJ

APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GESTÃO 2021-2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.742/93 
e Lei Municipal nº 5.676/2018,

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 05 de agosto de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a nova Composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social Biênio 2021-2022. Ficando composta 
da seguinte forma:

PRESIDENTE: MARIA DE FÁTIMA BERNADETE DE SOUZA
VICE – PRESIDENTE: LUCIANA PEREIRA DA SILVA
PRIMEIRA SECRETÁRIA: MARIA OLINDA DANIEL SILVA
SEGUNDA SECRETÁRIA: RITA DE CÁSSIA FAVERSANI

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 3º – Revoga-se a Resolução nº 30/2020/CMAS.

São José (SC), 26 agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA BERNADETE DE SOUZA
Presidente CMAS/SJ

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021
Publicação Nº 3244037

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44B209D479AD60FFE2F96E1C327F77CBD4BCB351
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 – Processo nº 150/2021 – Proc. Adm. 1224/2021. Fornecedores: LOGICEL INFORMA-
TIQUE EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE (60) SESSENTA LICENÇAS DO PROGRAMA 
MICROSOFT DE USO PERPETUO (OFFICE GOVERNAMENTAL), INCLUÍDO SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE ATUALIZAÇÕES DAS VER-
SÕES DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, PARA A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 131.100,00 
(cento e trinta e um mil e cem reais) Luiz Cesar dos Santos Vieira Filho – Diretor de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021
Publicação Nº 3244147

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C4B6982FFDC61E27DEAB667AF526C6336BF46BF
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 – Processo nº 223/2021 – Proc. Adm. 2547/2021. Fornecedores: TRATOR PEÇAS 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR, SOCIMAQ EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA – EPP, RACINE COMERCIAL LTDA EPP, MECÂNICA MULTI-
DIESEL LTDA ME, SINPAR QUIMICA DO BRASIL EIRELI E AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES E PRODUTOS CORRELATOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 603.004,00 (seiscentos e três mil e quatro reais) Luiz 
Cesar dos Santos Vieira Filho – Diretor de Compras.

https://doity.com.br/cmas12
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021
Publicação Nº 3245199

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7230BD2EFF22B90D49AA9B737CD039522B521F62
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021 – Processo nº 225/2021 – Proc. Adm. 2551/2020 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA, MECÂNICA (PREVENTIVA E CORRETIVA), CONSERTO DE PNEUS, BALANCEAMENTO E 
GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA DE SÃO JOSÉ/SC.
Fornecedores:
- MECÂNICA MULTIDIESEL LTDA ME, vencedora dos lotes:
Lote I – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 48% (quarenta e oito por cento);
Lote II – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 52% (cinq-enta e dois por cento);
Lote III – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 50% (cinquenta por cento);
Lote IV – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 54% (cinq-enta e quatro por cento);
Lote V – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 51% (cinquenta e um por cento);
Lote VII – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 60% (sessenta por cento);
Lote VIII – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 71% (setenta e um por cento);

- SOCIMAQ EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA – EPP, vencedora do lote:
Lote VI – sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 53% (cinq-enta e três por cento)
Lote IX - sendo o percentual de desconto na mão de obra e no fornecimento de peças de 62% (sessenta e dois por cento)
A Prefeitura de São José dispõe de um valor máximo para mão de obra e para peças por Lote:
LOTE I
Peças: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Mão de Obra: R$ 1.533,30 (hum mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta centavos)
LOTE II
Peças: R$ 55.000,00 (cinq-enta e cinco mil)
Mão de Obra: R$ 46.417,50 (quarenta e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e cinq-enta centavos).
LOTE III
Peças: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais)
Mão de Obra: 65.832,50 (sessenta e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinq-enta centavos)
LOTE IV
Peças: 6.000,00 (seis mil)
Mão de Obra: 14.820,00 (quatorze mil, oitocentos e vinte reais)
LOTE V
Peças: 55.000,00 (cinq-enta e cinco mil)
Mão de Obra: 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)
LOTE VI
Peças: 39.000,00 (trinta e nove mil)
Mão de Obra: 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais)
LOTE VII
Peças: 45.000,00 (quarenta e cinco mil)
Mão de Obra: 7.163,00 (sete mil, cento e sessenta e três reais)
LOTE VIII
Peças: 50.000,00 (cinq-enta mil)
Mão de Obra: 156.000,00 (cento e cinq-enta e seis mil)
LOTE IX
Peças: 200.000,00 (duzentos mil)
Mão de Obra: 212.256,00 (duzentos e doze mil, duzentos e cinq-enta e seis reais). Luiz Cesar dos Santos Vieira Filho – Diretor de Compras.

Câmara muniCiPal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021
Publicação Nº 3245241

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021

PREGÃO PRESENCIAL: N.º 014/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 108/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: FLW NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA (LOTE 1) PARA A CÂMARA 
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MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR GLOBAL: R$ 73.000,00 (SETENTA E TRÊS MIL REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTOS DE DESPESA 4.4.90.52.00.00.00.00, 3.3.90.30.00.00.00.00 E 3.3.90.39.00.00.00.00
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

MARIANE SALVAN PASSOLD
Pregoeira da CMSJ

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021
Publicação Nº 3245244

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021

PREGÃO PRESENCIAL: N.º 014/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 108/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: CONNECT INFO SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA (LOTE 2) PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR GLOBAL: R$ 16.992,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00.00.00.00
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

MARIANE SALVAN PASSOLD
Pregoeira da CMSJ

EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N. 010/2021
Publicação Nº 3243936

EXTRATO DA RESCISÃO AO CONTRATO N.º 010/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2021/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA:. MARIELZA KREUSCH
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO COM FORNECIMENTO DE 228 KITS-LANCHE E SUCO PARA OS PARTICIPANTES DO 
PROGRAMA PARLAMENTO JOVEM INSTITUÍDO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ.
MOTIVO: Rescisão amigável deve-se, após análise de conveniência e oportunidade administrativas, à manifestação formal por parte dos 
integrantes do Parlamento Jovem da Câmara Municipal de São José quanto ao interesse em rescindir o contrato e dispensar o recebimento 
dos lanches nas sessões ordinárias do Programa.
FUNDAMENTO: Art. 79, II da Lei n.º 8.666/1993

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 011/2018
Publicação Nº 3243914

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 120/2021/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 011/2018 através de Termo Aditivo.
VALOR: R$ 4.981,44 (quatro mil novecentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: item orçamentário 3.3.90.39.00
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993

PORTARIA N° 202/2021
Publicação Nº 3245296

PORTARIA Nº 0202/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a concessão das Progressões por Antiguidade concedidas em 2021, nos termos da Lei Complementar nº 173/2020.
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Câmara Municipal de São José, SC, 27 de agosto de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 198/2021
Publicação Nº 3245212

PORTARIA Nº 0198/2021

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Alessandro Macagnan para responder pela fiscalização da execução do contrato firmado com a em-
presa INTEGRASUL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.196.724/0001-00, Processo Administrativo nº 
116/2020, Contrato nº 015/2020, Dispensa de Licitação nº 30/2020.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;
c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3º - Na ausência do(a) servidor(a) supra designado(a), fica designado(a) como suplente o(a) servidor(a) Éder Filipe da Silva.

Art. 4° - Revogar os efeitos da Portaria nº 176/2020.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 25 de agosto de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 199/2021
Publicação Nº 3245213

PORTARIA Nº 0199/2021

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Alessandro Macagnan para responder pela fiscalização da execução do contrato firmado com a empre-
sa INOVA TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ nº 01.427.728/0001-67, Processo Administrativo nº 128/2018, 
Dispensa de Licitação nº 54/2018.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
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e importância exata a pagar;
c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3º - Na ausência do(a) servidor(a) supra designado(a), fica designado(a) como suplente o(a) servidor(a) Éder Filipe da Silva.

Art. 4° - Revogar os efeitos da Portaria nº 064/2019.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 25 de agosto de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 200/2021
Publicação Nº 3245215

PORTARIA Nº 0200/2021

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Alessandro Macagnan para responder pela fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços 
firmada com a empresa FLW NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 04.164.077/0001-58, Processo Administrativo nº 108/2021, Pregão 
Presencial nº 014/2021, Lote 1.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;
c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3º - Na ausência do(a) servidor(a) supra designado(a), fica designado(a) como suplente o(a) servidor(a) Éder Filipe da Silva.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 26 de agosto de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 201/2021
Publicação Nº 3245225

PORTARIA Nº 0201/2021

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Alessandro Macagnan para responder pela fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços firma-
da com a empresa CONNECT INFO SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 24.764.386/0001-76, Processo 
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Administrativo nº 108/2021, Pregão Presencial nº 014/2021, Lote 2.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;
c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3º - Na ausência do(a) servidor(a) supra designado(a), fica designado(a) como suplente o(a) servidor(a) Éder Filipe da Silva.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 26 de agosto de 2021.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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São José do Cerrito

Prefeitura

EDITAL 005/2021 PROCESSO SELETIVO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Publicação Nº 3243701

EDITAL N.º 005/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO/SC, JOSÉ DIRCEU DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar normas 
para realização de processo seletivo simplificado, visando à contratação de pessoal em caráter temporário para preenchimento do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, em razão da urgência do serviço essencial e ante o fato da vacância do cargo em função do pedido de Exone-
ração de Funcionário Efetivo ocupante da vaga no CEIM ADÃO ROSA, unidade de Educação Infantil Municipal, e das exigências sanitárias 
estabelecidas em razão da Pandemia de COVID 19, conforme regulamentos do PLANCON/SC, sob o amparo do interesse público, obser-
vando os princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa, regendo-se pelas Instruções contidas neste 
Edital, com base no art. 37, incisos II, IX da CF, Lei Federal nº 8.745/93, e Leis Municipais nº 484/2001, 529/2003, 1.000/2016 e 347/98 
na forma adiante exposta.

O Processo seletivo simplificado destina-se à admissão em caráter temporário de Agente de Serviços Gerais em razão do afastamento do 
servidor efetivo por exoneração e ante a inexistência de cadastro de reserva.

1.1- Ficam abertas as inscrições para a contratação temporária de Agente de Serviços Gerais, com carga horaria de 40 (quarenta) horas 
semanais, com as seguintes especificações:

VAGAS C. H. semanal PRAZO DA CONTRATAÇÃO SALÁRIO
01 40 h 02/09/2021 à 17/12/2021 RS 1.100,00

0.0.1 – As duas vagas acima dispostas são relacionadas as seguintes localidades:
VAGA LOCAL DE TRABALHO
01 CEIM Adão Rosa

0.0.2 Conforme Lei 1.000/2016, o prazo de contratação poderá ser prorrogado até o limite de 2 (dois) anos.

1.2. Os candidatos interessados deverão inscrever-se entre os dias 27 a 30 de agosto de 2021, no horário compreendido das 08h30min 
às 11h00min e das 13h30min às 16h30min, na sede da Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, junto ao Departamento de Recursos 
Humanos.

1.3. A inscrição far-se-á mediante:

I. cópia da carteira de identidade;
II. cópia do CPF;
III. cópia do comprovante de escolaridade;
IV. comprovação de tempo de serviço na atividade (se houver) através da CTPS, portarias de nomeação ou de outro meio idôneo apto ao 
mesmo fim.

1.4. A cópia dos documentos relacionados no item anterior deverá ser acompanhada de seus respectivos documentos originais, que após 
conferência serão devolvidos de imediato ou ainda, podem ser apresentados através de cópia autêntica.

1.5. Na falta de qualquer documento acima não será aceita a inscrição do candidato não sendo permitido que o receptor designado para 
inscrição mantenha em seu poder inscrição com documentos faltantes.

1.6. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher a ficha disponibilizada no anexo I do presente Edital.

1.7. Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura inteiramente responsável pelas informações nela contidas.

1.8. As inscrições serão gratuitas.

2. Os candidatos admitidos e classificados na forma deste edital receberão retribuição pecuniária mensal equivalente aos vencimentos fixa-
dos na Lei Municipal para o cargo de Agente Serviços Gerais

3. Havendo dois ou mais candidatos para cada vaga será adotado o seguinte critério de desempate conforme pontuação a seguir:

I – Maior tempo de Serviço na área correspondente ao cargo de Serviços Gerais e de Limpeza.
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II – Maior Número de Filhos

III - Tempo de serviço na função de Agente de Serviços Gerais – 2 (dois) pontos cada ano de trabalho (A comprovação de experiência 
profissional será feita mediante apresentação de documentos idôneos que a comprovem especialmente anotação na Carteira de Trabalho 
ou portaria de nomeação).

IV – Não havendo nenhuma pontuação nos itens anteriores e havendo empate de candidatos será declarado vencedor o mais velho (a).

4. O resultado será divulgado no dia 31 de agosto de 2021, e, em seguida os candidatos serão convocados por ordem crescente da classi-
ficação.

4.1 Eventual recurso quanto à classificação poderá ser interposto até o dia 01 de setembro de 2021, junto à Diretoria de Recursos Humanos, 
sendo que a convocação do primeiro colocado não se dará até a resolução do mérito do recurso e intimação dos interessados.

5. A convocação para contratação será feita via contato telefônico, ou via correio eletrônico, e pelos demais meios oficiais da Prefeitura 
Municipal de São José do Cerrito – SC, os quais o candidato deve corretamente informar no momento de sua inscrição;

6. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelos candidatos das condições estabelecidas 
neste Edital.

7. A execução do contrato de trabalho será de conformidade com as Leis Municipais nº 347/98, 484/2001, 1.000/2016.

8. O processo seletivo simplificado será válido para o exercício financeiro de 2021.

9. Todos os documentos dos candidatos classificados e aprovados, e as avaliações, ficarão arquivados na sede administrativa do Município 
de São José do Cerrito-SC, à guarda do Departamento de Recursos Humanos.

10. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em conjunto com o Departamento 
de Recursos Humanos, utilizando-se das Lei Municipais vigentes.

São José do Cerrito, 26 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO - EDITAL Nº 005/2021

Nº da Inscrição Nome do Candidato:

RG nº: CPF nº:
Endereço: Rua: Nº:
Bairro: Município: Estado:
Email: Telefone/Celular:

Documentos necessários para inscrição:

Carteira de Identidade (cópia)
Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia)
Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral (cópia)
Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino (cópia)

São José do Cerrito, 26 de agosto de 2021.

(Assinatura do candidato)

ANEXO II
FORMULÁRIO PARA COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - EDITAL Nº 005/2021

Cargo: Agente de Serviços Gerais
Nome do candidato:

EMPRESA/ÓRGÃO TEMPO DE SERVIÇO
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Total em anos:

Data: ______/______/2021 Assinatura:

 PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Município de São José do Cerrito-SC

Data: _____ / _____/2021.
ANEXO III

MODELO DE RECURSO

Edital nº 005/2021
Nome: ____________________________________________________
Cargo: ____________________________________________________
Nº de inscrição: _____________________________________________

Justificativa/razões do recurso:

Digitar e entregar em duas vias, sendo uma devolvida como protocolo.
Data: ______/______/2021 Assinatura:

 PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Município de São José do Cerrito SC

Data: _____ / _____/2021.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2021 - TP Nº 010/2021
Publicação Nº 3245348

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C5F03F2889653FCAAD8971B447ABCC5905F1B1EB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO Sr. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 14/09/2021, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2021. MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. ENG. Nº 010/2021. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA DE IMPLANTAÇÃO E PAVI-
MENTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO LESTE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 7 KM, TRECHO COMPREEN-
DIDO: SC – 480 – DIVISA ESTADO PR, CONFORME TERMO DE REFÊRENCIA.
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 26 de agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 - FMS
Publicação Nº 3243935

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 015/2021 – Pregão Presencial Nº 013/2021 – SRP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GES-
TÃO DE SAÚDE PÚBLICA, COMPREENDENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, A MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, 
TREINAMENTO INICIAL, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: SODES SOLUCOES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - CNPJ: 24.870.433/0001-66.
VALOR: R$ 107.420,00 (cento e sete mil quatrocentos e vinte reais).
TOTAL: R$ 107.420,00 (cento e sete mil quatrocentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2021.
VIGÊNCIA: 26/08/2021 à 26/08/2022.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243664

EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Origem: inciso I, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA. EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.543.902/0001-49.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E MATERIAL PARA RECONSTRUÇÃO PARCIAL DE 
GALERIA PLUVIAL, (54,72M LINEAR) PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC.
Valor: R$ 28.850,00 (vinte e oito mil e oitocentos e cinquenta reais).
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2021, estabelecida 
pelo Decreto nº 6.920, de 27 de novembro de 2020, que poderá ser de no máximo trinta dias, com recursos Próprios do Município, mediante 
verificação da regularidade da Contratada, perante os órgãos fazendários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios do 
recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências.
Recursos Financeiros: Os pagamentos decorrentes da execução do presente Contrato serão realizados à Contratada, através de Recursos 
Próprios do Município, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021, com as seguintes rubricas orçamentárias: D - 79/2021 - 09
.001.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.0.1.39.0294 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento Urbano.
Data de Assinatura: 26/08/2021.
Vigência: de 26/08/2021 a 30/09/2021.
Signatários: Agustinho Assis Menegatti (Prefeito Municipal em Exercício) pela contratante, e Andreia Moretto Baesso - pela contratada.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
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LEI Nº 2.620, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244812

LEI Nº 2.620, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Institui o Programa Municipal de Tratamento Médico-Veterinário Gratuito a cães e gatos tutoreados por famílias carentes, resgatados da rua, 
errantes, retirados de maus tratos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Tratamento Médico-Veterinário Gratuito a cães e gatos tutoreados por famílias carentes, 
resgatados da rua, errantes e retirados de maus tratos, com os seguintes objetivos:
I - prestar atendimento e acompanhamento médico-veterinário gratuito, com prescrição e medicamentos adequados a cães e gatos, limita-
dos aos animais doentes, feridos e em precariedade que necessitem de atendimentos emergenciais e iniciais graves progressivos;
II - atender clinicamente e, quando necessário, providenciar Laudo Médico-Veterinário dos animais vítimas de maus tratos encaminhados 
pelo Executivo Municipal, por meio da Comissão Disciplinar constituída por intermédio da Lei Municipal n.º 2.575, de 15 de dezembro de 
2020, Polícia Civil ou Militar, Associações Protetoras, ONGs e Protetores Independentes;
III - promover campanhas de Lares Temporários, conscientização, guarda responsável e cuidados relativos à saúde animal, em parceria com 
o Conselho Municipal de Proteção aos Animais, instituições de ensino, associações protetoras, ONGs, protetores independentes e Secretaria 
Municipal de Educação.
§ 1º A prestação de atendimento e acompanhamento médico-veterinário gratuito de que trata esta Lei se dará por intermédio de clínica 
médica-veterinária, devidamente registrada no Conselho Regional de Medicina Veterinária, contratada mediante a realização de processo 
licitatório.
§ 2º Todo e qualquer encaminhamento a tratamento dos animais que se enquadrem nos critérios da presente Lei, será desenvolvido me-
diante assinatura de Termo de Compromisso e Guarda pelos responsáveis.

Art. 2º Fica o Município de São Lourenço do Oeste autorizado a custear as despesas provenientes de tratamentos médicos-veterinários, 
mediante a realização de processo licitatório, até o limite de R$ 25.000, 00 (vinte e cinco mil reais) por ano, a ser corrigido monetariamente 
através do IPCA acumulado nos últimos 12 meses, contados da data de publicação desta Lei.
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE ATENDIMENTOS

Art. 3º Poderão ser atendidos pelo Programa de que trata essa Lei, sem ordem prioritária, conforme necessidade, recursos e agendamentos 
na Secretaria Municipal de Agricultura, os cães e gatos que se enquadrem nos seguintes critérios:
I - animais de rua/errantes e comunitários;
II - animais resgatados e acolhidos por ONGs e Associações Protetoras legalmente constituídas, ou Protetor Independente de renomada e 
pública atuação no Município;
I - animais tutoreados por famílias cadastradas no Cadastro Único residentes no Município e as classificadas como de maior vulnerabilidade 
socioeconômica, por meio de comprovante de rendimento, ou, moradia, inserida em Zona de Especial Interesse Social, mapeada no Plano 
Diretor Participativo do Município (Lei Complementar n.º 146, de 28 de dezembro de 2012);
IV - animais tutoreados por pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica que, pela quantidade e/ou condições em que estão 
mantidos, ofereçam risco para manutenção da saúde animal e humana, condições estas que deverão ser atestadas e comprovadas pelos 
setores competentes;
V - animais retirados de maus tratos pela Polícia Civil ou Militar juntamente a ONGS e Associações Protetoras.
§ 1º Caso haja resgate por protetor independente que não esteja vinculado a ONGs ou Associações Protetoras, deverá este protocolar 
Carta de Apresentação ao Município, prestando contas dos animais resgatados, castrados, adotados, sob tutoria, gastos financeiros e de-
mais informações relevantes do último ano de exercício, a ser aprovado pelo Conselho Municipal de Proteção aos Animais - COMPASLO ou 
Secretaria Municipal de Agricultura.
§ 2º Nos casos de imóveis onde se encontrem pessoas com aparente transtorno de acumulação, a Comissão Disciplinar instituída pela Lei 
Municipal n.º 2.575, de 15 de dezembro de 2020, deverá sempre notificar à Secretaria Municipal de Saúde, a Gerência de Vigilância Sanitária 
e a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município, visando a atuação multidisciplinar para o acompanhamento do caso.
§ 3º Os animais que não se enquadrem nos critérios elencados neste artigo deverão ser encaminhados pelos tutores para tratamento em 
estabelecimentos veterinários particulares, sem vínculo com o Programa, arcando os tutores com todas as despesas.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO E AGENDAMENTOS

Art. 4º A Secretaria Municipal de Agricultura deverá fiscalizar o Programa de que trata essa Lei, no sentido de recepcionar o pedido do tutor 
carente, ONGs ou Associações Protetoras, em horário de expediente e encaminhar para a Clínica Veterinária contratada através de Processo 
Licitatório, de forma otimizada e ágil, por meio de guia de agendamento, em conformidade com as seguintes condições:
I - a família carente que necessitar de atendimento ao seu animal se direcionará a Secretária Municipal de Agricultura, a qual deverá avaliar 
o comprovante de carência por CadÚnico (Cadastro Único), comprovante de moradia em comunidades carentes do Município, ou, compro-
vante de carência com recebimento de renda per capita inferior a 2 (dois) salários mínimos;
II - no caso de cães e gatos de rua/errantes ou comunitários, resgatados por ONGs e Associações Protetoras registradas e atuantes no 
Município, as mesmas deverão assumir a tutoria, comprometendo-se dentro de suas possibilidades de espaço, recursos e voluntários, dar 
abrigo, por meio de lares temporários, e, cuidados pós-tratamento até a adoção responsável;
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III - nos casos de cães e gatos retirados de maus tratos cometidos por tutores, através de flagrante ou denúncia, formalizada pela Polícia 
Civil ou Militar, será necessário em parceria solidária com ONGs e Associações Protetoras, garantir a responsabilidade pela guarda do animal, 
desde que estas tenham intenção, ou, condições de assumir a responsabilidade.
§ 1º Nos casos previstos no inciso I do caput desse artigo, a Secretaria Municipal de Agricultura deverá gerar documento físico ou digital 
padrão de Autorização de Atendimento Veterinário a Animais de Famílias Carentes, a ser expedido à Clínica Veterinária contratada pelo 
Município, contendo as informações constantes no Anexo I desta Lei.
§ 2º O tutor carente que for beneficiado com o atendimento de seu animal, deverá assinar Termo de Responsabilidade conforme Anexo 
II desta Lei, para assegurar que siga o tratamento e orientações médicas-veterinárias, bem como efetuar a retirada do animal na clínica 
veterinária contratada pelo Município, na alta a ser informada pelo médico(a) veterinário(a).
§ 3º Caso o tutor carente não possua meio de transporte, poderá o Município realizar o transporte do animal até a clínica e efetuar retirada 
do mesmo, acompanhado do tutor.
§ 4º A Clínica contratada pelo Município poderá realizar o transporte, adicionando o valor correspondente ao montante do tratamento do 
animal.
§ 5º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, a Secretaria Municipal de Agricultura deverá gerar documento físico ou digital, 
padrão de Autorização de Atendimento Veterinário de Animais Resgatados por ONGs e Associações Protetoras, contendo as informações 
constantes no Anexo III desta Lei.
§ 6º Nos casos previstos no inciso II, as autorizações de atendimento médico-veterinário serão voltadas aos tratamentos iniciais progressi-
vos de resgates, excetuando-se animais que já estejam sob tutoria de ONGs e Associações Protetoras.
§ 7º A entidade responsável pelo animal deverá assinar Termo de Responsabilidade, conforme Anexo IV desta Lei, para assegurar que siga o 
tratamento e orientações médicas, para que efetue a retirada do animal na clínica veterinária contratada pelo Município, na alta a ser infor-
mada pelo médico(a) veterinário(a), bem como para que posteriormente o animal seja encaminhado, pela entidade, à adoção responsável, 
por meio de campanhas próprias de adoção.
§ 8º Nos casos de maus tratos, desde que haja a concordância pela responsabilidade sobre o animal por parte da ONG ou Associação Pro-
tetora, o transporte até à Clínica Veterinária poderá ser realizado pelo Município, ou, pela Polícia Civil ou Militar.
§ 9º Fica a Clínica Veterinária responsável por emitir laudos e documentos acerca do estado de saúde e dos maus tratos cometidos aos 
animais encaminhados, para que a Polícia Civil ou Militar providencie os devidos procedimentos penais.

Art. 5º O animal que não tenha sido resgatado, ou, que não esteja sob responsabilidade de tutor específico, ONGs ou Associações Proteto-
ras, será tratado como animal errante ou comunitário, atendido pelo Programa e retornado ao local de origem e deixado sob a responsabi-
lidade da própria comunidade.

Art. 6º Para efeitos dessa Lei considera-se Animal Errante ou Comunitário aquele que, apesar de não ter tutor definido e único, estabelece 
com a população do local onde vive vínculos de dependência e de manutenção.
§ 1º Sempre que possível os animais errantes ou comunitários passarão o período de recuperação da doença, ou, de pós-operatório, sob os 
cuidados de um Responsável Temporário comprometido formalmente, pelo tratamento provisório do animal.
§ 2º Para efeito dessa Lei, o Responsável Temporário é a pessoa da comunidade que se dispõe a cuidar de um animal em determinadas 
situações, por período temporário, de forma a alojá-lo provisoriamente.

CAPÍTULO IV
DOS TRATAMENTOS MÉDICOS-VETERINÁRIOS

Art. 7º Fica autorizada a Clínica Médica-Veterinária a ser contratada pelo Município, a realizar procedimentos a cães e gatos, tais como os 
elencados a seguir:
I - consultas e internamentos;
II - tratamentos de viroses, dermatites fúngicas, ácaros, bactérias, miíase e bernes;
III - sedações em procedimentos de limpeza, raspagem e curativos;
IV - cesarianas e pirometrias;
V - mastectomia e outros tumores;
VI - Ultra Som, Raio X, Hemograma Bioquímico e cirurgias ortopédicas.
§ 1º Em todos os procedimentos deverão estar incluídos o acompanhamento médico do início até o término do tratamento, bem como 
medicamentos e quaisquer acessórios ou materiais a serem utilizados neste período pelo paciente.
§ 2º Os procedimentos médicos serão direcionados para cães e gatos de todos os portes.
§ 3º Caso durante o procedimento médico-veterinário a ser realizado for necessário realizar sedação e anestesia e o animal encaminhado 
não estiver castrado, poderá ser realizada a castração, visando a economia de materiais médicos.
§ 4º Ao animal que não esteja castrado e o procedimento a ser realizado não envolver sedação e anestesia, deverá a Secretaria Municipal 
de Agricultura cadastrá-lo de forma prioritário no Programa de Controle de Reprodução de Cães e Gatos do Município subsequente.

Art. 8º A eutanásia é medida de exceção, a qual deverá ser precedida de laudo assinado pelo responsável técnico Médico-Veterinário da 
Clínica e ser apresentado à Secretaria Municipal de Agricultura e ao responsável pelo animal.
Parágrafo único. A realização de eutanásia deverá respeitar a Resolução do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) nº 714, de 20 
de junho de 2002.

CAPÍTULO V
DAS CAMPANHAS EDUCACIONAIS

Art. 9º O Município deverá promover juntamente ao COMPASLO, Associações Protetoras, ONGs, Protetores Independentes e Secretaria Mu-
nicipal de Educação campanhas contra os maus tratos aos animais, campanhas de incentivo aos lares temporários, conscientização, guarda 
responsável e cuidados gerais relativos à saúde e bem-estar animal.
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I
(Lei nº 2.620, de 26 de agosto de 2021)

AUTORIZAÇÃO DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO
A ANIMAIS DE FAMILIAS CARENTES

Processo Licitatório n.º _____________________

Dados do Tutor:

Nome Completo:________________________________________________________

Profissão:______________________________________________________________

CPF:_________________________________________________________________

RG:__________________________________________________________________

Domicílio:______________________________________________________________

Contato Telefônico:______________________________________________________

Forma de Comprovante de Carência:

( ) CADÚNICO ( ) COMPROVANTE DE RENDA ( ) COMPROVANTE MORADIA COMUNIDADE CARENTE ( ) COMPROVANTE OU AUTODECLA-
RAÇÃO DE MORADIA EM OCUPAÇÃO IRREGUALARES OU ZONA DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL

Dados do Animal:

Nome_______________________________________; Idade____________________, Peso:__________________Pela-
gem_______________________________________.
Espécie ( ) canina ( ) felina; ( ) macho ( ) fêmea; ( ) castrado ( ) não-castrado;
( ) vacinado ( ) não-vacinado; ( ) vermifugado ( ) não-vermifugado

Observações:__________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
___________________

Assinatura Secretaria Municipal de Agricultura ________________________________

ANEXO II
(Lei nº 2.620, de 26 de agosto de 2021)

TERMO DE RESPONSABILIDADE (TUTOR)

Dados do Tutor:

Nome Completo:________________________________________________________
Profissão:_____________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________
RG: _________________________________________________________________
Domicílio:_____________________________________________________________
Contato Telefônico:_____________________________________________________

Declaro me responsabilizar em seguir todas as orientações médicas-veterinárias recebidas na alta médica, bem como ministrar os medica-
mentos fornecidos, assim como retornar às consultas que se fizerem necessárias para findar o tratamento médico-veterinário necessário.

Declaro a tutoria sobre o animal e me comprometo à retirada deste animal na clínica veterinária na data e horário estabelecido em agenda-
mento, considerando todas as sanções da Lei Municipal n.º 2.575, de 15 de dezembro de 2020 (a qual estabelece sanções administrativas 
para maus tratos a animais), referente ao animal especificado abaixo:

Dados do Animal:
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Nome______________________________________; Idade_____________________, Peso:__________________Pela-
gem_______________________________________.
Espécie ( ) canina ( ) felina; ( ) macho ( ) fêmea; ( ) castrado ( ) não-castrado;
( ) vacinado ( ) não-vacinado; ( ) vermifugado ( ) não-vermifugado

Observações:__________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
__________________

Assinatura Tutor________________________________

Testemunha 1 - Nome: _______________________________
CPF: ________________

Testemunha 2 - Nome: _______________________________
CPF: _________________

ANEXO III
(Lei nº 2.620, de 26 de agosto de 2021)

AUTORIZAÇÃO DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO DE ANIMAIS RESGATADOS POR ONGS E ASSOCIAÇÕES PROTETORAS

Processo Licitatório n.º _____________________

Dados da Entidade:

Razão Social: __________________________________________________________

Nome Fantasia:_________________________________________________________

CNPJ:________________________________________________________________

Representante Legal:____________________________________________________

CPF:_________________________________________________________________

RG: __________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Contato Telefônico:______________________________________________________

Dados do Animal:

Nome: ____________________________________; Idade: _____________________, Peso: __________________; Pelagem: ________
_____________________________;
Espécie ( ) canina ( ) felina; ( ) macho ( ) fêmea; ( ) castrado ( ) não-castrado;
( ) vacinado ( ) não-vacinado; ( ) vermifugado ( ) não-vermifugado

Observações:__________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
___________________

Assinatura Secretaria Municipal de Agricultura: ________________________________

ANEXO IV
(Lei nº 2.620, de 26 de agosto de 2021)

TERMO DE RESPONSABILIDADE (ENTIDADE)

Dados da Entidade:
Razão Social: __________________________________________________________
Nome Fantasia:_________________________________________________________
CNPJ:________________________________________________________________
Representante Legal:____________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________
RG: _________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Contato Telefônico:_____________________________________________________
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Declaro me responsabilizar em seguir todas as orientações médicas-veterinárias recebidas na alta médica, bem como ministrar os medica-
mentos fornecidos, assim como retornar às consultas que se fizerem necessárias para findar o tratamento médico-veterinário necessário.

Declaro a responsabilidade sobre o animal e me comprometo à retirada deste animal na clínica veterinária no dia e hora estabelecido em 
agendamento, considerando todas as sanções da Lei Municipal n.º 2.575 de 15 de dezembro de 2020 (a qual estabelece sanções adminis-
trativas para maus tratos), bem como promover a adoção por família responsável, referente ao animal a seguir especificado:

Dados do Animal:
Nome_____________________________________; Idade: _____________________, Peso:__________________; Pelagem: ________
_____________________________.
Espécie: ( ) canina ( ) felina; ( ) macho ( ) fêmea; ( ) castrado ( ) não-castrado;
( ) vacinado ( ) não-vacinado; ( ) vermifugado ( ) não-vermifugado

Observações:__________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________

Assinatura do representante legal ________________________________

Testemunha 1 - Nome: _______________________________
CPF: ________________

Testemunha 2 - Nome: _______________________________
CPF: _________________

LEI Nº 2.621, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244816

LEI Nº 2.621, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro a organizações da sociedade civil, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro, neste exercício de 2021, para as organizações da sociedade 
civil a seguir descritas, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) cada:
I - Coral Entre Amigos, inscrito no CNPJ sob o nº 01.533.345/0001-73, com a finalidade de manutenção das atividades da entidade e custeio 
de despesas com a contratação de instrutor de música;
II - Associação Germânica Coral Deutsche Stimmen, inscrita no CNPJ sob o nº 19.231.483/0001-63, com a finalidade de manutenção das 
atividades da entidade, bem como custeio de despesas com a contratação de instrutor de técnica vocal e aquisição de peças de vestuário 
a serem usadas em conjunto com os trajes típicos;
III - Invernadas Artísticas Amizade Sem Fronteiras, inscrita no CNPJ sob o nº 07.501.159/0001-39, com a finalidade de manutenção das 
atividades da entidade, custeio das despesas com a realização de ensaios dos grupos e contratação de músico;
IV - Grupo Folclórico Alemão Heiliger Joseph, inscrito no CNPJ sob o nº 33.386.679/0001-58, com a finalidade de manutenção das atividades 
da entidade e custeio de despesas com a contratação de instrutor de danças típicas alemãs.
Paragrafo único. O repasse do auxílio financeiro de que trata o caput deste artigo totaliza o montante de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 
reais) e se dará em conformidade com o procedimento previsto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º Para cobertura das despesas desta Lei serão utilizados recursos previstos no orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 1.209 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244513

PORTARIA Nº 1.209 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado 
com a Lei 1.742 de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 06/2020, homologado pelo Decreto nº 6.974, de 06 de janeiro de 2021,

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário, pelo período de 01 de setembro a 14 de dezembro de 2021, a Senhora JANAINA TAINARA RIBEIRO, 
no cargo de Professor Não Habilitado – ACT, na área de Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino na EBM São Fran-
cisco.
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Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art.3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de Agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

RESOLUÇÃO Nº 02 /2021/CME/SLO
Publicação Nº 3243290

São Lourenço do Oeste
Conselho Municipal De Educação

Resolução Nº 02 /2021/Cme/Slo

Altera o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de São Lourenço do Oeste.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso de suas atribuições, conforme o estabe-
lecido no Regimento Interno deste Conselho:

RESOLVE

Art. 1º O artigo 27 do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 27 As atividades administrativas e técnicas do Conselho Municipal de Educação ficarão a cargo da Secretaria Executiva, a qual está sob 
a responsabilidade de um servidor efetivo lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 26 de agosto de 2021.

DENISE TARSO
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 015/2021 - FMS
Publicação Nº 3243934

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LOURENÇO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

11.359.214/0001-75CNPJ: (49) 3344-8400

89990-000 - São Lourenço do Oeste

Telefone:
Rua Rui Barbosa, 291 - CentroEndereço:

Nr.:   13/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

15/2021

12/08/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/08/2021
Pregão presencial
13/2021 - PR
15/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE
PÚBLICA, COMPREENDENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, A MIGRAÇÃO DE
DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO
DO OESTE - SC.

Lote: 1
Participante: SODES SOLUCOES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONVERSÃO DE DADOS, INSTALAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO

DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE. - CONVERSÃO DE
DADOS, INSTALAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

1,000 SER 17.500,00 17.500,00

2 CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA WEB, SEM LIMITE DE
USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO REMOTO ILIMITADO E HOSPEDAGEM
EM NUVEM - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA WEB, SEM
LIMITE DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO REMOTO ILIMITADO E
HOSPEDAGEM EM NUVEM

12,000 MES 4.500,00 54.000,00

3 MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA PARA INDICADORES (B.I.). -
MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA PARA INDICADORES (B.I.).

12,000 MES 300,00 3.600,00

4 MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA PARA GESTÃO EM
DISPOSITIVOS MOVEIS (APLICATIVO MOBILE). - MANUTENÇÃO E
SUPORTE DO SISTEMA PARA GESTÃO EM DISPOSITIVOS MOVEIS
(APLICATIVO MOBILE).

12,000 MES 360,00 4.320,00

5 HORA DE VISITA TÉCNICA PÓS SISTEMA IMPLANTADO SOB DEMANDA
E NÃO OBRIGATÓRIO - HORA DE VISITA TÉCNICA PÓS SISTEMA
IMPLANTADO SOB DEMANDA E NÃO OBRIGATÓRIO

100,000 H 130,00 13.000,00

6 CUSTOMIZAÇÃO PÓS SISTEMA IMPLANTADO SOB DEMANDA E NÃO
OBRIGATÓRIO - CUSTOMIZAÇÃO PÓS SISTEMA IMPLANTADO SOB
DEMANDA E NÃO OBRIGATÓRIO

100,000 H 150,00 15.000,00

Total do Participante: 107.420,00

Total Geral: 107.420,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Bloco Atenção Básica - SUS União 13.001.10.301.4506.2047.3.3.90.00.00 R$ 107.420,00



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1512

P
ág

in
a:

 2
/

2

A
ss

in
at

ur
a 

do
 R

es
po

ns
áv

el

26
/0

8/
20

21
S

ão
 L

ou
re

nç
o 

do
 O

es
te

,

A
G

U
S

TI
N

H
O

 M
E

N
E

G
A

TT
I

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al
 e

m
 e

xe
rc

íc
io



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1513

São Ludgero

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021- PMSL
Publicação Nº 3244637

 MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 005/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO-
MICILIARES E COMERCIAIS NO PERÍMETRO DE JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO.
Data da Abertura do Processo Licitação: 16/09/2021
Horário da Abertura do Processo Licitação: 09h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – 
Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 26 de agosto de 2021.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE: FFEC5B1812D28ADBD5211B43CF844AB9491D1AD3
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

OF_199_ANA_LETICIA_SCHEIDT
Publicação Nº 3244730

São Miguel do Oeste SC, 26 de agosto de 2021.
OF. Nº 199/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
ANA LETICIA SCHEIDT

Prezado (a) Senhor (a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e 
atribuições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Munici-
pal; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40h (quarenta horas) aprovado no Processo 
Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado em 29 de janeiro de 2021.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

3
Ciente, em ......./ ........ /........

OFICIO_DE_CONVOCACAO_182_2021_SIMONE_ORTH
Publicação Nº 3244446

São Miguel do Oeste SC, 26 de agosto de 2021.
OF. Nº 182/2021 – SAFGP – DDP
A(o) Senhor(a)
SIMONE ORTH
Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de ENFERMEIRO, 40h (quarenta horas) 
semanais, aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021 de 26 de março de 2021, cujo resultado foi homologado em 11 de junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/185/ps-0012021, Processo Seletivo Edital nº 001/2021, im-
portara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas M

Ciente, em ......./ ........ /........

https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/140/edital-0112019,


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1515

OFICIO_DE_CONVOCACAO_183_2021_SIMONE_MORETTI_KEMPER
Publicação Nº 3244747

São Miguel do Oeste SC, 26 de agosto de 2021.
OF. Nº 183/2021 – SAFGP – DDP
A(o) Senhor(a)
SIMONE MORETTI KEMPER

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURA, 40h 
(quarenta horas) semanais, aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021 de 26 de março de 2021, cujo resultado foi homologado em 11 de 
junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/185/ps-0012021, Processo Seletivo Edital nº 001/2021, im-
portara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas M

Ciente, em ......./ ........ /........

PORT_0902_ALTERA_PORTARIA_N_0731_2021
Publicação Nº 3243196

PORTARIA SAGP/DDP N. 0902/2021
ALTERA A PORTARIA SAFGP/DDP N. 0731, DE 14 DE JULHO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode rever os seus atos a qualquer tempo;
RESOLVE:
Art. 1° Fica alterado o Art. 1º da Portaria n. 0731, de 14 de julho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Ficam designados os servidores Sergion Klein, matrícula funcional nº 22004001, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, Rafaela 
Perondi, matrícula funcional nº 21933401, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário e Gabriela Marin, matrícula funcional nº 21973002, ocu-
pante do cargo de Psicóloga, todos membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pelo Decreto n. 
9.229/2020, alterado pelo Decreto n. 9.591/2021, para compor Comissão para apurar possíveis violações dos deveres funcionais por parte 
dos Servidores B. O. T, L. F e J. E. A. R, em razão de possível violação do Art. 124, III e IV, da LCM n. 009/2012, bem como para apurar 
possível cometimento de improbidade administrativa, no que diz respeito ao Art. 10, VII, IX e X, da Lei Federal n. 8.429/1992, em desfavor 
de B. O. T; L. F; J. E. A. R; L. A. W. F; A. M. R; E. T. B; I. S. E; I. F. S; C. F. P; M. R. A; M. L.W; M. T. Z. C; M. P. L; J. E. A. R e C. M. R. C.
Art. 2° As demais disposições da Portaria SAFGP/DDP n. 0731/2021, permanecem em vigor.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 25 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA_0254_DESIGNA_FISCAL_JOCIANE_BACH_PL_032_2018
Publicação Nº 3244915

PORTARIA Nº 0254/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/140/edital-0112019,
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.421/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora JOCIANE BACH, portadora da matrícula funcional nº 21926101, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de 
Saúde Mental, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de serviço de internação em clínica de recuperação, conforme determinação judicial, autos nº: 0001166-27.2017.8.24.0067 e 0001167-
12.2017.8.24.0067, para internação do menor D.S.S., do Município de São Miguel do Oeste/SC, para o período de 12 meses, oriundo do 
seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0032/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 0009/2018, Contrato nº 0036/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0255_DESIGNA_FISCAL_VANESSA_GROTH_PL_016_2020
Publicação Nº 3244930

PORTARIA Nº 0255/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.431/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANESSA SERIGHELI GROTH, portadora da matrícula funcional nº 22069102, ocupante do cargo de Diretora de 
Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de empresa para locação de três salas, em octagnorm móvel, que serão instaladas no Salão Paroquial, anexo a Igreja Matriz, para atendi-
mento médico dos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Oeste/SC, que estejam acometidos de sintomas relativos 
à pandemia do COVID-19 (coronavírus), de acordo com o Decreto Municipal nº 9260/2020 e Lei Federal nº 13979/2020, os quais dispõem 
sobre medidas para enfrentamento desta emergência de Saúde Pública, oriundo do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0016/2020, Dispensa de Licitação nº 0009/2020, Contrato nº 0053/2020.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0256_DESIGNA_FISCAL_VANESSA_GROTH_PL_002_2021
Publicação Nº 3244931

PORTARIA Nº 0256/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.433/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANESSA SERIGHELI GROTH, portadora da matrícula funcional nº 22069102, ocupante do cargo de Diretora de 
Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contrata-
ção de empresa para aquisição de serviços de locação de sistema piramidal com fechamento em um lado e lona, os quais serão instalados 
na Praça Walnir Bottaro Daniel, próximo à área coberta, no Município de São Miguel do Oeste/SC, com o objetivo de proteger o local da 
chuva e demais intempéries climáticas, onde será feita a vacinação contra o coronavírus (COVID-19), em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do coronavírus, oriundo do 
seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0002/2021, Dispensa de Licitação nº 0001/2021, Contrato nº 0001/2021.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0257_DESIGNA_FISCAL_VANESSA_GROTH_PL_005_2021
Publicação Nº 3244933

PORTARIA Nº 0257/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.438/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANESSA SERIGHELI GROTH, portadora da matrícula funcional nº 22069102, ocupante do cargo de Diretora 
de Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contra-
tação de empresa para prestação de serviços de transporte diário de material biológico coletado no Município de São Miguel do Oeste/SC e 
encaminhado para análise no Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) em Florianópolis/SC, oriundo do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0005/2021, Dispensa de Licitação nº 0004/2021, Contrato nº 0006/2021.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0258_DESIGNA_FISCAL_VANESSA_GROTH_PL_020_2020
Publicação Nº 3244934

PORTARIA Nº 0258/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.453/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANESSA SERIGHELI GROTH, portadora da matrícula funcional nº 22069102, ocupante do cargo de Diretora de 
Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de empresa para prestação de serviço de locação de software de gerenciamento de Unidades de Pronto Atendimento (UPA), laboratórios de 
análises clínicas, controle de estoques de farmácia, almoxarifado, ambulatório, material odontológico, de acordo com o anexo I, termo de 
referência do Edital, oriundo do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0020/2020, Pregão Eletrônico nº 0020/2020, Contrato nº 0034/2020.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de agosto de 2021.
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[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0259_DESIGNA_FISCAL_CARLA_ADRIANE_FREY_POTTKER_PL_008_2019
Publicação Nº 3245014

PORTARIA Nº 0259/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.457/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLA ADRIANE FREY POTTKER, portadora da matrícula funcional nº 21322501, ocupante do cargo de Dire-
tora de Controle, Avaliação e Auditoria, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento 
para contratação de empresa para locação de software customizável, destinado para o setor do TFD que será utilizado para o controle de 
viagens, custo, BPA e deter de um sistema unificado, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste/SC, oriundo 
do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0008/2019, Dispensa de Licitação nº 0004/2019, Contrato nº 0013/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0260_DESIGNA_FISCAL_CELIO_SILVA_PL_072_2020
Publicação Nº 3245136

PORTARIA Nº 0260/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,
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CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.463/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor CELIO SILVA, portador da matrícula funcional nº 312304, ocupante do cargo de Diretor da Dengue, para fis-
calizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação de empresa para prestação 
de serviços de recolha até a destinação final adequada de entulhos/lixo, através da disposição de container com volume mínimo de 04m³, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Setor de Dengue, para eliminação dos possíveis focos do mosquito 
Aedes Aegypti, para o exercício de 2021, oriundo do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0072/2020, Pregão Eletrônico nº 0035/2020, Contrato nº 0005/2021.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0261_DESIGNA_FISCAL_CARLA_ADRIANE_FREY_POTTKER_PL_003_2021
Publicação Nº 3245191

PORTARIA Nº 0261/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.457/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLA ADRIANE FREY POTTKER, portadora da matrícula funcional nº 21322501, ocupante do cargo de Dire-
tora de Controle, Avaliação e Auditoria, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento 
para contratação de empresa para locação de software customizável, destinado para o setor do TFD que será utilizado para o controle de 
viagens, custo, BPA e deter de um sistema unificado, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste/SC, oriundo 
do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0008/2019, Dispensa de Licitação nº 0004/2019, Contrato nº 0013/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração
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[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0262_DESIGNA_FISCAL_CARLA_ADRIANE_FREY_POTTKER_PL_004_2021
Publicação Nº 3245192

PORTARIA Nº 0262/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.480/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLA ADRIANE FREY POTTKER, portadora da matrícula funcional nº 21322501, ocupante do cargo de Diretora 
de Controle, Avaliação e Auditoria, para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de rateio celebrado entre o Município de São Miguel 
do Oeste/SC e o CIS-AMEOSC, para o exercício de 2021, oriundo do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0004/2021, Dispensa de Licitação nº 0003/2021, Contrato nº 0004/2021.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0263_DESIGNA_FISCAL_CARLA_ADRIANE_FREY_POTTKER_PL_016_2021
Publicação Nº 3245194

PORTARIA Nº 0263/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.473/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLA ADRIANE FREY POTTKER, portadora da matrícula funcional nº 21322501, ocupante do cargo de Diretora 
de Controle, Avaliação e Auditoria, para fiscalizar e acompanhar a execução do credenciamento de empresas para prestação de serviços 
de exames, procedimentos, consultas especializadas e sessões de fisioterapia domiciliar a serem ofertados gratuitamente aos pacientes da 
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Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Oeste/SC e Programação Pactuada Integrada (PPI), de acordo com o anexo I, termo de 
referência do Edital, oriundo do seguinte processo licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0016/2021, Processo de Inexigibilidade nº 0004/2021, Contratos nº: 0023/2021; 0024/2021; 0025/2021; 
0026/2021; 0027/2021; 0028/2021; 0029/2021; 0030/2021, 0031/2021; 0032/2021, 0033/2021, 0039/2021; 0040/2021; 0041/2021; 
0042/2021; 0043/2021; 0044/2021; 0045/2021; 0046/2021; 0047/2021; 0051/2021; 0052/2021, 0054/2021.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0264_DESIGNA_FISCAL_JULIA_GRASEL_PL_016_2021
Publicação Nº 3245196

PORTARIA Nº 0264/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Memorando protocolado sob nº 29.473/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora JÚLIA GRASEL, portadora da matrícula funcional n° 22005401, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, para 
fiscalizar e acompanhar a execução do credenciamento de empresas para prestação de serviços de exames, procedimentos, consultas 
especializadas e sessões de fisioterapia domiciliar a serem ofertados gratuitamente aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de São 
Miguel do Oeste/SC e Programação Pactuada Integrada (PPI), de acordo com o anexo I, termo de referência do Edital, oriundo do seguinte 
processo licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0016/2021, Processo de Inexigibilidade nº 0004/2021, Contratos nº: 34/2021; 35/2021; 36/2021; 37/2021; 
38/2021, 55/2021.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3243563

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3DC7EA405D5249BA252B1B378845C6387C2289DE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2021
CONCORRÊNCIA N° 06/2021

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de obra com fornecimento de materiais para execução de pavimenta-
ção asfáltica em diversas ruas do perímetro urbano do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo I do edital, memorial 
descritivo, orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos, partes integrantes deste processo licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 30 de setembro de 2021.
Abertura: Às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006 e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 26 de agosto de 2021.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3244440

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D758FE7B95C2F02003D07CC9052C338E0F68F205
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 163/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2021

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir da Secretária Adjunta de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que 
realizou licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento, divulgação e publicação dos atos oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias e Decretos 
Executivos), em arquivos no formato de texto editável e imagem, destinadas a atender as necessidades do Município de São Miguel do 
Oeste/SC, de acordo com o anexo I, termo de referência do edital.
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
CNPJ: 03.725.725/0001-35.
Valor total de R$ 10.176,60 (dez mil cento e setenta e seis reais e sessenta centavos).
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste/SC, 26 de agosto de 2021.
THAÍS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 383/2021
Publicação Nº 3243640

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.223
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 383/2021
Concede férias a servidora MARCIA HELENA NEVES.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora MARCIA HELENA NEVES, ocupante do cargo de Administradora, férias por 30 dias que gozará a partir de 
01/09/2021 a 30/09/2021, referente ao período aquisitivo de 2019/2020.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de agosto de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Saudades

Prefeitura

DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021
Publicação Nº 3244845

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A2A30C1BC94CDF9BEBCDA1797B9CBB1C9DE2F313
MUNICÍPIO DE SAUDADES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2335/2021
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE/EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 008/2021

O Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, torna público a abertura do processo, de Chamada Pública, para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, de acordo com a Resolução/CD/FNDE N ° 26 de 17 de junho de 2013, funda-
mentada nas disposições da Lei n° 11.947/2009 bem como pelas demais disposições. O presente Edital e seus anexos estão disponíveis 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Saudades e por meio eletrônico no site www.saudades.sc.gov.br; As propostas 
serão recebidas até as 09:00 horas do dia 16 de setembro de 2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Castro Alves, 
279, centro, Saudades, SC.
Saudades, SC, 25 de agosto de 2021.
MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

http://www.saudades.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 5.651/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244221

 

 DECRETO Nº 5.651/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 13.859,15 (treze mil
oitocentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.06.181.0014.2.057 -  Manutenção Convênio Polícia Militar
  ......................................................................................................................................................................................Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur.  ......................................................................................3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.01.0010 -  R$ 700,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.02 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

06.02.15.451.0004.2.034 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0039 -  R$ 8.089,15
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0039 -  R$ 5.070,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.06.181.0014.2.057 -  Manutenção Convênio Polícia Militar
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  ......................................................................................3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0010 -  R$ 700,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 24 de Agosto de 2021.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 060/21
Publicação Nº 3244482
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Seara

Prefeitura

DECRETO 2285
Publicação Nº 3243312

DECRETO Nº 2285, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.599.459,35.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos II do art. 31 da Lei 2.059, de 
28 de outubro de 2020 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e 
combinado com alínea “b” do inciso IV, do art. 4° da Lei 2068 de 18 de dezembro de 2020, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o 
exercício de 2021 e com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, e autorizado pela Lei nº 2098, de 25 de 
agosto de 2021,

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade: 1 – Departamento da Fazenda Municipal
Projeto Atividade: 10 – Amortização e Encargos da Dívida Contratual
Modalidade: 54 3329000000000000000 – Aplicações Diretas 260.000,00
Modalidade: 56 3469000000000000000 – Aplicações Diretas 160.000,00

Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 2 – Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2230 – Ações do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade: 370 - 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 200.000,00
Projeto Atividade: 1104 – Construção e Melhoria de Espaços Físicos para o Ensino
Fundamental
Modalidade: 391 – 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 323.925,35

Órgão: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 1 – Departamento de Agropecuária
Projeto Atividade: 1114 – Equipamentos, Material Permanente, Máquinas e Veículos
para o Desenvolvimento Agropecuário
Modalidade: 123 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00

Órgão: 8 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR
Unidade: 1 – Departamento Do Interior
Projeto Atividade: 2251 – Operacionalização das Ações do Transporte Rodoviário Municipal
Modalidade: 151 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 250.534,00

Órgão: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 1 – Departamento Da Cidade
Projeto Atividade: 1117 – Obras de Pavimentação, Passagens, Drenagem, Abertura e
Melhoria de Logradouros
Modalidade: 162 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 150.000,00
Projeto Atividade: 2258 – Gestão Sustentável da Limpeza Urbana, FIsc. Coleta,
Transporte e Destinação Final de Resíduos
Modalidade: 162 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 170.000,00

Órgão: 10 SECRETARIA MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL E DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 8 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Projeto Atividade: 2271 – Ações de Promoção e Proteção à Pessoa Idosa
Modalidade: 226 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00

Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO
Unidade: 1 – Departamento de Ind. Com. Serviço, Emprego e Renda
Projeto Atividade: 2262 – Ações Para o Desenvolvimento Econômico
Modalidade: 233 3335000000000000000 – Aplicações Diretas 25.000,00
Total Geral ............................................................................R$ 1.599.459,35

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta da anulação das seguintes dotações:
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Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 1 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
Projeto Atividade: 2218 – Ações de Modernização e Otimização da Administração Superior
Modalidade: 3 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 110.000,00
Projeto Atividade: 2207 – Ações de Fiscalização das Relações de Consumo - PROCON
Modalidade: 9 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Unidade: 5 – Fundo Municipal de Defesa Civil - FMDC
Projeto Atividade: 2202 – Ações e Reestruturação da Coordenadoria da Defesa Civil
Modalidade: 15 3319000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 6 – Superintendência de Cultura
Projeto Atividade: 2275 – Ações, Fomento e Preservação, Conserv. e Promoção do
Patrimônio, Histórico, Cultural e Artístico
Modalidade: 19 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 50.000,00
Projeto Atividade: 1127 – Construção e Melhorias de Espaços Físicos para as
Atividades Culturais e Artísticas
Modalidade: 20 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 40.000,00
Unidade: 7 – Superintendência Municipal de Esportes e Lazer
Projeto Atividade: 2279 – Ações para o Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento
Modalidade: 27 3335000000000000000 – Transf. a Insti. Priv. s/ fins luc 10.000,00
Projeto Atividade: 1128 – Construção e Melhorias de Espaços Físicos para o Desp. Mun.
Modalidade: 30 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 20.000,00
Modalidade: 31 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2278 – Ações para o Desenv. Do Desp. Amador, Rec. E de Lazer Comunit.
Modalidade: 33 3335000000000000000 – Transf. a Insti. Priv. s/ fins luc 20.000,00
Modalidade: 34 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 80.000,00

Órgão: 3 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 1 – Departamento de Administração
Projeto Atividade: 1102 – Ações de Conservação e Restauração do Pat. Púb. Do Exec. Mun.
Modalidade: 36 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2217 – Ações de Contribuição Associativa para o Fort. do Municipalismo
Modalidade: 41 3335000000000000000 – Transf. a Insti. Priv. s/ fins luc 10.000,00
Modalidade: 42 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00
Projeto Atividade: 2219 – Ações de Implantação, Estruturação e Func. do Almoxarifado Central
Modalidade: 44 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2213 – Publicidade, Propaganda e Comunicação Social na Administração Geral
Modalidade: 47 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 35.000,00
Modalidade: 48 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade: 1 – Departamento da Fazenda Municipal
Projeto Atividade: 2220 – Ações de Modernização e Otimização e Controle de Finanças
Modalidade: 51 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 50.000,00
Modalidade: 52 3339300000000000000 – Aplicações Diretas 5.172,00
Modalidade: 53 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 2 – Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 1103 – Ações de Conservação e Restauração do Pat. Da Sec. Mun. da Educação
Modalidade: 66 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 50.000,00
Projeto Atividade: 2238 – Ações e Parcerias do Ensino de Graduação
Modalidade: 78 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 80.000,00
Projeto Atividade: 2239 – Ações e Parcerias do Ensino Especial
Modalidade: 79 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 50.000,00
Projeto Atividade: 2232 – Ações da Merenda Escolar no Ensino Fundamental
Modalidade: 82 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Projeto Atividade: 1105 – Informatização do Ensino Fundamental
Modalidade: 86 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2223 – Ações de Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 91 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 323.925,35
Unidade: 3 – Gerência de Ensino Infantil em Creche
Projeto Atividade: 2234 – Ações da Merenda Escolar no Ensino Infantil em Creche
Modalidade: 98 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00

Órgão: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 2 – Departamento de Meio Ambiente
Projeto Atividade: 2248 – Ações e Parcerias para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável
Modalidade: 139 3337100000000000000 – Aplicações Diretas 5.546,40
Modalidade: 140 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
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Modalidade: 141 3447100000000000000 – Transf. a Consórcios públicos 2.365,60
Modalidade: 142 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 4 – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
Projeto Atividade: 2249 – Ações e Parcerias de Licenciamento Ambiental
Modalidade: 143 3317100000000000000 – Transf. a Consórcios públicos 20.900,00
Modalidade: 144 3317100000000000000 – Transf. a Consórcios públicos 7.300,00
Modalidade: 145 3447100000000000000 – Transf. a Consórcios públicos 2.300,00

Órgão: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 1 – Departamento Da Cidade
Projeto Atividade: 1120 – Equipamentos, Material Permanente, Máquinas
e Veículos para a Mobilidade e Segurança Urbana
Modalidade: 169 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 45.000,00
Projeto Atividade: 2255 – Ações do Transporte Municipal, Mobilidade e
Segurança Pública – Monitoramento
Modalidade: 178 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 40.000,00
Modalidade: 179 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 40.000,00
Projeto Atividade: 1121 – Obras e Melhorias do Saneamento Básico
Modalidade: 182 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão: 10 SECRETARIA MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL E DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 5 – Fundo de Habitação de Interesse Social
Projeto Atividade: 1126 – Reforma, Ampliação e Construção de Unidades Habitacionais
Rurais de Interesse Social
Modalidade: 188 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 20.000,00
Projeto Atividade: 1125 – Reforma, Ampliação e Construção de Unidades Habitacionais
Urbanas de Interesse Social
Modalidade: 190 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 20.000,00
Projeto Atividade: 2273 – Ações de Urbanização e Reurbanização de Habitação de Interesse Social
Modalidade: 192 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 6 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 1124 – Construção e Melhoria de Espaços Físicos para a Assistência Social
Modalidade: 194 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Projeto Atividade: 2264 – Proteção Social Básica - PSB
Modalidade: 195 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 20.000,00
Modalidade: 198 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 4.000,00
Projeto Atividade: 2267 – Gestão do SUAS
Modalidade: 208 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00
Modalidade: 210 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 3.000,00
Projeto Atividade: 2268 – Gestão do PBF/Cadastro Único
Modalidade: 212 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Modalidade: 214 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 5.000,00
Projeto Atividade: 2269 – Manutenção das Atividades da Secretaria – Órgão Gestor
Modalidade: 217 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 20.000,00
Projeto Atividade: 2270 – Ações do ACESSUAS Trabalho
Modalidade: 220 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Modalidade: 221 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 4.000,00

Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO
Unidade: 1 – Departamento de Ind. Com. Serviço, Emprego e Renda
Projeto Atividade: 1123 – Infraestrutura, Equipamentos e Construção de Espaços
Físicos para o Desenvolvimento Econômico
Modalidade: 230 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 30.000,00
Modalidade: 231 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 35.950,00
Unidade: 2 – Departamento de Turismo e Eventos
Projeto Atividade: 1122 – Infraestrutura e Espaços Físicos para Eventos e Exposições
Modalidade: 235 3339000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Modalidade: 236 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 40.000,00
Projeto Atividade: 2263 – Ações Para o Desenvolvimento Turístico
Modalidade: 239 3335000000000000000 – Transf. a Insti. Priv. s/ fins luc 10.000,00 Modalidade: 240 3339000000000000000 – Aplicações 
Diretas 10.000,00
Modalidade: 241 3449000000000000000 – Aplicações Diretas 10.000,00
Total Geral ..................................................................R$ 1.599.459,35

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara, em 25 de agosto de 2021.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se
Em 25 de agosto de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2286
Publicação Nº 3244903

DECRETO Nº 2286, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional especial por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 100.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2.059, 
de 28 de outubro de 2020 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “d” do inciso IV, do art. 4° da Lei 2068, de 18 de dezembro de 2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Seara/SC – LOA, para o exercício de 2021 e com o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e 
autorizado pela Lei nº 2099, de 25 de agosto de 2021,

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional especial:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 6 Superintendência de Cultura

Projeto Atividade: 2277 Ações de Parcerias para o Desenvolvimento Cultural, Artístico, 
das Etnias e Tradições Culturais.

Modalidade: 389

344900000000000 Ações de Parcerias 
para o Desenv. 
Cultural, Art., das 
Etnias e Tradições 
Cult.

100.000,00
1000121

TOTAL: .................................................................................... R$: 100.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial constante no artigo anterior será aberto por conta da anulação das seguintes dotações:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 6 Superintendência de Cultura

Projeto Atividade: 1127 Construção e Melhorias de Espaços Físicos para as Atividades 
Culturais e Artísticas

Modalidade: 83
344900000000000

Aplicações Diretas 60.000,00
1000121

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 6 Superintendência de Cultura

Projeto Atividade: 2277 Ações de Parcerias para o Desenvolvimento Cultural, Artístico, 
das Etnias e Tradições Culturais.

Modalidade: 25

344500000000000 Ações de Parcerias 
para o Desenv. 
Cultural, Art., das 
Etnias e Tradições 
Cult.

30.000,00
1000121

Modalidade: 26
333900000000000

Aplicações Diretas 10.000,00
1000121

 TOTAL: .................................................................................... R$: 100.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara, em 25 de agosto de 2021.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 25 de agosto de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 2287
Publicação Nº 3243682

DECRETO N° 2287, de 26 de agosto de 2021.

Formaliza Termo de Credenciamento nº 033/2021 para fornecimento de cascalho.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso “VIII” da cláusula décima 
quarta, do Termo de Credenciamento n° 033/2021, Processo de Licitação n° 161/2021, Modalidade de Inexigibilidade n° 034/2021, de 25 
de agosto de 2021,

DECRETA

Art. 1° Nos termos da homologação e adjudicação do Processo Licitatório realizado em 25 de agosto de 2021, fica CREDENCIADO o Sr. 
Alvadi Vani para fornecimento de cascalho, do tipo macadame, que será utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras realizadas 
pela administração pública.

Parágrafo único. Considera-se em vigor o presente Termo de Credenciamento a partir da data de Homologação e Adjudicação do Processo 
Licitatório nº 161/2021, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 034/2021, datado de 25 de agosto de 2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 26 de agosto de 2021

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 26 de agosto de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2288
Publicação Nº 3244905

DECRETO Nº 2288, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Abre crédito adicional suplementar por conta da anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 10.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e nos termos inciso II e III do art. 31 da Lei 2059, de 29 de 
outubro de 2020 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e combinado com alínea 
“a”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 2068 de 18/12/2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2021 – LOA e com o inciso II § 1° do 
art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÕMICO

Unidade:
001 - Departamento de Ind.,Com.,Serviço, Emprego e Renda
Projeto Atividade 2262 – Ações para o Desenvolvimento Econômico
Modalidade: (234) 339000000000000000 – Aplicações diretas 10.000,00

TOTAL ........................................................................... R$ 10.000,00
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Art. 2º - O crédito constante no artigo anterior será aberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÕMICO

Unidade:

001 - Departamento de Ind.,Com.,Serviço, Emprego e Renda
Projeto Atividade 2262 – Ações para o Desenvolvimento Econômico
Modalidade: (233) 335000000000000000 – Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 
10.000,00

TOTAL ........................................................................... R$ 10.000,00

Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara, em 26 de agosto de 2021.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de agosto de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2289
Publicação Nº 3244908

DECRETO N° 2289, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Homologa Resolução nº 03/CMEL, de 26 de agosto de 2021, do Conselho Municipal de Esportes – CMEL, que homologa inscrições de bene-
ficiários para o Programa Bolsa Atleta instituído pela Lei nº 1972, de 20 de julho de 2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 
108 da Lei Orgânica, combinado com o art. 14 da Lei nº 1972, de 20 de julho de 2018 e dá outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 03/CMEL, de 26 de agosto de 2021, do Conselho Municipal de Esportes – CMEL, que homologa 
inscrições de beneficiários para o Programa Bolsa Atleta instituído pela Lei 1972, de 20 de julho de 2018 e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara (SC), em 26 de agosto de 2021

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de agosto de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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LEI Nº 2099
Publicação Nº 3244904

LEI Nº 2099, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional especial por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 100.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2.059, 
de 28 de outubro de 2020 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “d” do inciso IV, do art. 4° da Lei 2068, de 18 de dezembro de 2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Seara/SC – LOA, para o exercício de 2021 e com o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 faz 
saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional especial:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 6 Superintendência de Cultura

Projeto Atividade: 2277 Ações de Parcerias para o Desenvolvimento Cultural, Artístico, 
das Etnias e Tradições Culturais.

Modalidade: 389

344900000000000 Ações de Parcerias 
para o Desenv. 
Cultural, Art., das 
Etnias e Tradições 
Cult.

100.000,00
1000121

TOTAL: .................................................................................... R$: 100.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial constante no artigo anterior será aberto por conta da anulação das seguintes dotações:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 6 Superintendência de Cultura

Projeto Atividade: 1127 Construção e Melhorias de Espaços Físicos para as Atividades 
Culturais e Artísticas

Modalidade: 83
344900000000000

Aplicações Diretas 60.000,00
1000121

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 6 Superintendência de Cultura

Projeto Atividade: 2277 Ações de Parcerias para o Desenvolvimento Cultural, Artístico, 
das Etnias e Tradições Culturais.

Modalidade: 25

344500000000000 Ações de Parcerias 
para o Desenv. 
Cultural, Art., das 
Etnias e Tradições 
Cult.

30.000,00
1000121

Modalidade: 26
333900000000000

Aplicações Diretas 10.000,00
1000121

 TOTAL: .................................................................................... R$: 100.000,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 25 de agosto de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 416/2021
Publicação Nº 3244532

Portaria nº. 416, de 26 de agosto de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e 
da outras previdências, RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Adriana Veronese Martello, matrícula 2811-1, contratada em caráter temporário para exercer a função de Ser-
vente Interno, licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 06 a 12 de julho de 2021, 15 e 16 de julho de 
2021, 11 a 14 de agosto de 2021 e 17 e 18 de agosto de 2021, mediante remuneração pelo município e a partir de 19 de agosto de 2021, 
pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo a servidora se submeter à perícia médica junto ao INSS.
Art. 2º Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 26 de agosto de 2021.
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EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 26 de agosto de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 162/2021
Publicação Nº 3243871

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6157073B1EE8247C391FF669CA05CCF65B19FDB2
Processo Licitatório nº 162/2021 - Dispensa de Licitação nº 050/2021.

Objeto: Aquisição de impressora matricial para o setor de blocos de notas de produtor rural da Secretaria da Agricultura.

Justificativa: Necessidade de troca da impressora do setor de blocos de notas de produtor rural, da Secretaria da Agricultura, visto que a 
atual está em péssimas condições de uso. Tal aquisição é urgente para evitar a paralização dos transportes da produção rural, os quais não 
podem circular sem nota fiscal.

Fundamento Legal: lei nº 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: WF – Soluções Tecnológicas Ltda - ME
Valor: R$ 5.910,00

Seara, SC, 26 de agosto de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 164/2021
Publicação Nº 3244890

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D25991D15CB21DF21F7F13ED2933D90B4BB55736
Processo Licitatório nº 164/2021.
Edital de Pregão Presencial nº 066/2021.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
13h30min do dia 09/09/2021, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição e instalação de cortinas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no Depar-
tamento de Licitações do Município ou no site seara.atende.net e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 26 de agosto de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2021
Publicação Nº 3244798

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C49D322B704C49D9155B089C3AA44D3CBB0457A8
Processo Licitatório nº 165/2021
Edital de Pregão Presencial nº 067/2021

O Município de Seara, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
08h30min do dia 09/09/2021, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à prestação de serviço para exe-
cução do projeto de Karatê. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no 
site seara.atende.net e informações pelos telefones (49) 3452-8327 ou 3452-8345.

Seara, SC, 26 de agosto de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br/
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Serra Alta

Prefeitura

ERRATA Nº 020/2021 DO DECRETO Nº 110/2021 DE 08 DE MARÇO 2021
Publicação Nº 3244320

 ERRATA Nº 020/2021 DO DECRETO Nº 110/2021 DE 08 DE MARÇO 2021

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 110/2021, DE 08/03/2021 - “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem ao art. 40 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 110/2021, na forma e nas condições abaixo relacionadas.

ONDE SE LEU:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.500 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0018 – Transferências do FUNDEB - 60%
Dotação: 116 .................................................................................R$ 17.403,35

LEIA-SE:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.500 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0018 – Transferências do FUNDEB - 60%
Dotação: 116 ................................................................................... R$ 7.205,02

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.503 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0065 – Superávit - Transferências de Convênios - Estado/Educação
Dotação: 113 ...................................................................................... R$ 10.198,33

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº 110/2021, ficam inalterados.

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 26 de agosto de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº. 103/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244146

PORTARIA Nº. 103/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato referente ao Processo Licitatório nº037/2021, na modalidade, TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA Nº037/2021 para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e condições abaixo relacionadas:
CONTRATO Nº: 038/2021

OBJETO:
EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL PRIMEIROS PASSOS, LOCALIZADA NA RUA 
MONTE CASTELO, Nº631, CENTRO, COMPREENDENDO UMA ÁREA TOTAL A SER AMPLIADA DE 59,13M², 
CONFORME DADOS CONSTANTES NO PROJETO DE ENGENHARIA, PARTE INTEGRANTE DO CERTAME.

EMPRESA: MM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ Nº: 01.674.325/0001-12
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: LOIVO BERTOLDI
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
CPF: 868.872.389-34 MATRÍCULA: 628
LOTAÇÃO: Departamento de Obras e Serviços Urbanos
EMAIL: engenharia@serraalta.sc.gov.br FONE: 49 3364-0092
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: MARCONDES LEONARDO MULLER
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 053.864.149-50 MATRÍCULA: 1240
LOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Desenv. Econ.
EMAIL: administracao@serraalta.sc.gov.br FONE: 49 3364-0092

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato e ou Ata de Registro de Preços, titular e suplente são considerados de caráter público relevante, 
sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Serra Alta/ SC, 26 de agosto de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

mailto:engenharia@serraalta.sc.gov.br
mailto:administracao@serraalta.sc.gov.br
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INCLUSÃO DE NOVOS ITENS NA TABELA DO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE 010/2021- CREDENCIAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 3244426

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 – FUNDO DE SAÚDE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 

 

ANEXO “A” 

TERMO DE REFÊRENCIA  

 

7– INCLUSÃO NA TABELA DE NOVOS ITENS À SEREM CREDENCIADOS COM 
SEUS RESPECTIVOS VALORES. 
 

 
Item DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓDIGO SUS Valor R$ 

UROLOGIA 
42 Biópsia Prostática guiada por ultrassom – mínimo oito 

punções 
02.01.01.041-0 600,00 

43 Urodinâmica completa 02.11.09.001-8 360,00 
44 RTU de Próstata  04.09.03.004-0 1.000,00 
45 RTU de Bexiga 04.09.01.041-3 1.000,00 
46 Ureterolitotripsia transureteroscópica 04.09.01.059-6 1.500,00 
47 Instalação/Retirada endoscópica de cateter Duplo “J” 04.09.01.017-0 450,00 
   

Obs.: Nos procedimentos cirúrgicos eletivos contemplados neste Anexo, o valor a ser pago 
é complementar à Tabela SUS/SIGTAP. Assim sendo, o prestador usará a AIH – Autorização 
para Internação Hospitalar, com o código correspondente e receberá do município o valor 
acima. 

Excepcionalmente, ante a indisponibilidade de AIH eletiva, seja de campanha ou de rotina, o 
município poderá efetuar o pagamento do valor conforme a tabela SUS/SIGTAP, equivalente 
ao total da AIH (espelho), mais o valor complementar. O pagamento do “espelho” da AIH, 
dependerá de autorização prévia do Gestor Municipal ao prestador e por escrito. 

 

Serra Alta/SC, 26 de Agosto de 2021. 

 

RAFAEL MARIN 
Prefeito Municipal 
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Siderópolis

Prefeitura

58/2021
Publicação Nº 3244238

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2B3D5035B74198B3D79D47984342FA513166DA2A
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 58/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 31/2021
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: 2B3D5035B74198B3D79D47984342FA513166DA2A
1. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de tubos de concreto e artefatos de cimento.
3. Data da sessão pública: 08/09/2021 às 09h00 min.
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 26 de agosto de 2021
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

59/2021
Publicação Nº 3244240

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 171E0AD2809DEE22510A6CEC4720EE84C9F45D47
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 59/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 32/2021
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Código TC/SC: 171E0AD2809DEE22510A6CEC4720EE84C9F45D47
1. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviços de borracharia (conserto, 
montagem, desmontagem) compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para manutenção dos 
veículos e equipamentos da frota municipal.
3. Data da sessão pública: 08/09/2021 às 14h00 min.
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 26 de agosto de 2021
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

60/2021
Publicação Nº 3244242

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1EB86C8AE5D76606C255D1591FE3CC368CB294FB
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 60/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 33/2021
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Código TC/SC: 1EB86C8AE5D76606C255D1591FE3CC368CB294FB
1. Objeto: Aquisição de brinquedos de playground destinados às Escolas da Rede Municipal de Ensino de Siderópolis, de acordo com as 
especificações descritas no Edital.
3. Data da sessão pública: 10/09/2021 às 09h00 min.
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 26 de agosto de 2021
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
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1-19/2021
Publicação Nº 3243273
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO 195/2021
Publicação Nº 3244464

DECRETO Nº 195, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

APROVA AS ALTERAÇÕES DO REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso da atribuição privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 21 de Fevereiro 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado as alterações do Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, parte integrante do 
presente Decreto.

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 148, de 03 de setembro de 2018 e demais disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 16 de agosto de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ANEXO DO DECRETO 195, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. A Junta Administrava de Recursos de Infrações – JARI funcionará junto ao Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - 
DETRASOM, cabendo-lhe julgar recursos das penalidades impostas por inobservância de preceitos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e 
demais normas legais atinentes ao trânsito.

CAPÍTULO II
Das Competências e Atribuições

Art. 2°. Compete à JARI:

I. analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;

II. solicitar ao Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - DETRASOM, quando necessário, informações complementares relativas 
aos recursos, objetivando uma análise mais completa da situação recorrida;

III. encaminhar ao Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - DETRASOM, informações sobre problemas observados nas autua-
ções e apontados em recursos que se repitam sistematicamente.

CAPÍTULO III
Da composição da JARI

Art. 3°. A Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI de Sombrio/SC, organismo recursal de infrações de trânsito no território mu-
nicipal, tem sede nesta cidade, cuja composição é a seguinte: 3 (três) membros julgadores titulares, 3 (três) suplentes e 1 (um) secretário 
geral da junta, indicados da seguinte forma:

a. 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de escolaridade;

b. 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade;

c. 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito;
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d. 1 (um) secretário geral, indicado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 4°. A nomeação dos integrantes das JARI que funciona junto ao Departamento de Trânsito do Município de Sombrio – DETRASOM será 
feita pelo Chefe do Poder Executivo, facultada a delegação.

§ 1º O mandato será de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua recondução por uma única vez;

§ 2º Perderá o mandato e será substituído o membro que, durante o mandato, tiver:

a. 3 (três) faltas injustificadas em 3 (três) reuniões consecutivas;

b. 4 (quatro) faltas injustificadas em 4 (quatro) reuniões intercaladas.

Art. 5°. O Regimento interno deverá ser encaminhado para conhecimento e cadastro ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN).

Art. 6°. Ocorrendo incompatibilidade ou impedimento, o Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - DETRASOM adotará providên-
cia cabíveis para tornar sem efeito ou cessar a designação de membros e suplentes da JARI, garantindo o direito de defesa dos atingidos 
pelo ato e a imparcialidade dos julgadores.

Art. 7°. Não poderão fazer parte da JARI:

I. aquele que estiver cumprindo ou ter cumprido penalidade da suspensão do direito de dirigir, cassação da habilitação ou proibição de obter 
o documento de habilitação, até 12 (doze) meses do fim do prazo da penalidade;

II. aqueles que quando do julgamento do recurso, tiverem lavrado o Auto de Infração;

III. condenados criminalmente por sentença transitada em julgado;

IV. membros e assessores do CETRAN;

V. pessoas cujos serviços, atividades ou funções profissionais estejam relacionadas com Autoescolas e Despachantes;

VI. a autoridade de trânsito e o agente da autoridade de trânsito municipal de Sombrio/SC.

CAPÍTULO IV
Das atribuições dos membros da JARI

Art. 8°. São atribuições ao presidente da JARI:

I. convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões;

II. solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações sempre que necessário aos exames e deliberações da 
JARI;

III. convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;

IV. resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no processo, o resultado do julgamento;

V. comunicar à autoridade de trânsito os julgamentos proferidos nos recursos;

VI. assinar atas de reuniões;

VII. fazer constar nas atas a justificativa das ausências às reuniões.

Art. 9°. São atribuições aos membros:

I. comparecer às sessões de julgamento e às convocadas pelo presidente da JARI ou, quando for o caso, pela coordenação da JARI;

II. justificar as eventuais ausências;

III. relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentado o voto;

IV. discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto quando for vencido;

V. solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como apresentar 
sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto procedimento dos recursos;

VI. comunicar ao presidente da JARI, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias ausência prolongada, a fim de possibilitar a convocação 
de seu suplente, sem prejuízo do normal funcionamento da JARI;



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1545

VII. solicitar informações ou diligências sobre matéria pendente de julgamento, quando for o caso.

CAPÍTULO V
Das Reuniões

Art. 10. As reuniões das JARI serão realizadas no mínimo 2 (duas) vezes ao mês, para apreciação da pauta a ser discutida.

Art. 11. A JARI poderá abrir a sessão e deliberar com a maioria simples de seus integrantes, respeitada, obrigatoriamente, a presença do 
presidente ou seu suplente.

Parágrafo único. Mesmo sem número para deliberação será registrada a presença dos que comparecerem.

Art. 12. As decisões das JARI deverão ser fundamentadas e aprovadas por maioria simples de votos dando-se a devida publicidade.

Art. 13. As reuniões obedecerão à seguinte ordem:

I. abertura;

II. leitura, discussão e aprovação da ata reunião anterior;

III. apreciação dos recursos preparados;

IV. apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos relacionados com a JARI;

V. encerramento.

Art. 14. Os recursos apresentados a JARI deverão ser distribuídos equitativamente aos seus 3 (três) membros, para análise e elaboração 
de relatório.

Art. 15. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de ingresso na JARI.

Art. 16. Não será admitida a sustentação oral do recurso do julgamento.

CAPÍTULO VI
Do Suporte Administrativo

Art. 17. A JARI disporá de um Secretário a quem cabe especialmente:

I. secretariar as reuniões da JARI;

II. preparar os processos, para distribuição aos membros relatores, pelo Presidente;
III. manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para coerência dos julgamentos estatísticas e relatórios;

IV. lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do processo;

V. requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JARI providenciando o que for necessário;

VI. verificar o ordenamento dos processos com os documentos oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, numerando e 
rubricando as folhas incorporadas ao mesmo;

VII. prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros da JARI.

CAPÍTULO VII
Dos Recursos

Art.18. O recurso será interposto perante a autoridade recorrida.

Art. 19. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos previstos no parágrafo 3º, do art. 285 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 20. A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja petição deverá conter:

I. qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível, o telefone e e-mail;

II. dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou documento fornecido pelo Departamento de Trânsito do Município de Som-
brio - DETRASOM;

III. características do veículo, extraídas do Certificado Registro e Licenciamento do Veículo – CRVL ou Auto de Infração de Trânsito – AIT, 
se este entregue no ato da sua lavratura ou remetido pela repartição ao infrator;
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IV. exposição dos fatos e fundamentos do pedido;
V. documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o julgamento do recurso.

Art. 21. A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão que aplicou a penalidade.

§ 1º. Para os recursos encaminhados por via postal serão observadas as mesmas formalidades previstas acima;

§ 2º. A remessa pelo Correio, mediante porte simples, não assegurará ao interessado qualquer direito de conhecimento do recurso.

Art. 22. O Órgão que receber o recurso deverá:

I. examinar se os documentos mencionados na petição estão efetivamente juntados, certificando nos casos contrários;

II. verificar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida;

III. observar se a petição se refere a uma única penalidade;

IV. fornecer ao interessado, protocolo de apresentação do recurso, exceto no caso de remessa postal ou telegráfica, cujo comprovante será 
o carimbo de repartição do Correio.

Art. 24. O Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - DETRASOM deverá dar à JARI todas as informações necessárias ao julga-
mento dos recursos, permitindo aos seus membros, se for o caso, consultar registros e arquivos relacionados com o objeto.

Art. 25. A qualquer tempo, de ofício ou por representação de interessado, o Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - DETRA-
SOM examinará o funcionamento da JARI e se o órgão está observando a legislação de trânsito vigente, bem como as obrigações deste 
Regimento.

Art. 26. A função de membro da JARI e secretário geral é considerada de relevante valor para Administração Pública, fazendo jus a cada 
membro da JARI, ajuda de custo no montante de 1/3 (um terço) do valor do salário mínimo nacional vigente por sessão.

Art. 27. Quando julgar necessário, o presidente poderá convocar a junta em sessão extraordinária, mediante notificação prévia.

Art. 28. O depósito prévio das multas obedecerá a normas fixadas pela Fazenda Pública, ficando assegurada a sua devolução no caso de 
provimento do recurso, de preferência mediante crédito em conta bancária indicada pelo recorrente.

Art. 29. Caberá ao Departamento de Trânsito do Município de Sombrio - DETRASOM, no qual funcione a JARI, prestar apoio técnico, admi-
nistrativo e financeiro de forma a garantir seu pleno funcionamento.

Art. 30. A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e penalidades, o disposto na Seção II, do Capítulo XVIII, do Código de Trânsito 
Brasileiro.

Art. 31. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Diretoria de Trânsito do Município de Sombrio – DITRAN, através da 
expedição de instruções normativas.

Art. 32. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Sombrio - SC, 16 de agosto de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO 197/2021
Publicação Nº 3244827

DECRETO Nº 197 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº. 2553, de 04 de dezembro 2020, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
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Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sombrio, Crédito Suplementar no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.02 – FUNDO MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOMBRIO
2.021 – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família PAIF
3.3.50.00.00.00.00.3080 – Aplicações diretas ..........................  R$ 12.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º, decorrerão do superávit Financeiro de exercícios anteriores Fonte 
3080 – Recursos Ordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 20 de agosto de 2021

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO CONTRATO Nº. 31/2021 FMS
Publicação Nº 3244859

CONTRATO N. º 31/2021/FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO-SC
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o licenciamento, em caráter emergencial, da licença de uso de sistemas de gestão pública, 
adiante especificados, bem como suporte técnico necessário a operacionalização destes sistemas, necessário à ultimação de processo lici-
tatório tendente à regularização desta contratação.
DO VALOR: R$ 5.888,46
DA VIGÊNCIA: 27/08/2021 até 26/10/2021

Data da assinatura: 26/08/2021

Rafael dos Santos Silva
Secretário Municipal da Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº. 65/2021
Publicação Nº 3244844

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DO CONTRATO N. º 65/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o licenciamento, em caráter emergencial, da licença de uso de sistemas de gestão pública, 
adiante especificados, bem como suporte técnico necessário a operacionalização destes sistemas, necessário à ultimação de processo lici-
tatório tendente à regularização desta contratação.
VALOR: R$ 44.032,70

DA VIGÊNCIA: 27/08/2021 a 26/10/2021
Data da assinatura: 26/08/2021

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 259 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244278

DECRETO N°. 259 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

DECLARA ESTÁVEL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO N° 002/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e artigo 20 da Lei Municipal n° 384, de 01 de junho de 2001.
DECRETA:

Art. 1°. Fica declarada estável a Servidora Pública Municipal aprovada no Concurso Público Nº 002/2014, ALINE LEMES DE SOUZA para o 
cargo de Enfermeira, por ter atingido a média de pontos exigida nas avaliações semestrais, durante o período de estágio probatório pelo 
cumprimento do disposto no artigo 20 da Lei Municipal n° 384 de 01 de junho de 2001 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 26 de agosto de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 1298/2021
Publicação Nº 3244362

LEI MUNICIPAL Nº 1.298/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

“Autoriza o recebimento de bem imóvel pelo Município, a título de doação, e dá outras providências”.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Município autorizado a receber, por doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando a implantação de rua:

PARTE DOS LOTES URBANOS Nºs 11, 12, e 13 da quadra nº 09, com áreas respectivas de 414,64m², 332,47m² e 238,04m², perfazendo 
uma área total de NOVECENTOS E OITENTA E CINCO METROS E QUINZE CENTÍMETROS QUADRADOS (985,15m²), sem benfeitorias, si-
tuados na Rua Prefeito Edwin Engelbert Berger, nesta cidade de Sul Brasil – SC, Comarca de Modelo – SC, confrontando em conjunto: ao 
NORDESTE, com parte dos lotes nºs 11, 12 e 13 de Benjamin de Vargas na extensão de 74,87 metros; ao SUDESTE, com a Rua Prefeito 
Edwin Engelbert Berger, na extensão de 10,00 metros, com parte dos lotes urbanos nºs 11 e 12 de Benjamin de Vargas na extensão de 
36,20 metros, com parte do lote urbano nº 13 de Emerson Back, conforme Matrícula nº479, na extensão de 21,05 metros e com parte do 
lote urbano nº 13 de Benjamin de Vargas na extensão de 9,49 metros, ao SUDESTE, com parte do lote urbano nº 11 de Benjamin de Vargas 
na extensão de 43,84 metros, ao NORDESTE, com parte do lote urbano nº 11de Benjamin de Vargas, na extensão de 29,23 metros, com 
parte do lote urbano nº 13 de Emerson Back, conforme Matrícula nº 479, na extensão de 7,00 metros e com a chácara rural nº117 de Diana 
Ines Marassini, conforme Matrícula nº3.400, na extensão de 10,00 metros.

Art. 2º. O imóvel ora recebido em doação pertence a BENJAMN DE VARGAS, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF nº 234.436.260-
68, inscrito no RG sob o nº 4014818332, e sua esposa ODILA AZEVEDO DE VARGAS, brasileira, casada, aposentada, portadora do CPF nº 
023.317.769-89, inscrita no RG sob o nº 2.433.456, ambos residentes e domiciliados na Rua Prefeito Edwin Engelbert Berger, nº 561, centro 
da cidade de Sul Brasil – SC, conforme matrícula no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Modelo Matrícula nº 479.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM nos termos da Lei 1027/2015.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Sul Brasil - SC, aos 26 de agosto de 2021.

MAURÍLIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 147 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244274

 PORTARIA N° 147, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
002/2014, 001/2017 E 001/2019.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e artigo 20 da Lei Municipal n° 384, de 01 de junho de 2001.
DECRETA:

Art. 1°. - Fica homologado o resultado da avaliação dos servidores em Estágio Probatório, aprovados em Concurso Público N° 002/2014, 
001/2017 e 001/2019 realizada pela Comissão designada pelo Decreto Municipal n° 249, de 13 de agosto de 2021, confirmando a perma-
nência dos servidores no serviço público municipal, conforme boletim de avaliação:

Servidor Cargo Nota
1ª avaliação

Claudia Ines Schmitz Algayer Professora Ensino Fundamental 85%
Dilce Cerizolli Benedet Professora Ensino Fundamental 85%
Eleandro Albani Professor Atividades Desportivas 85%
Fabiana Moterle Silveira de Avila Agente de Endemias 82,85%
Janice Billig Professora Educação Infantil 84,68%
Joice Carine Amann Professora Ensino Fundamental 80,93%
Marisete Maria kominkiewicz de Souza Professora Ensino Fundamental 85%
Renato Signor Mototista Veículos da Saúde 85%
Volnei Kroth Motorista 83,21%

3ª avaliação
Claise Kraemer Cerezolli Professora Educ. Infantil 85%
Douglas Martins Operador de Máquinas 79,64%
Fernando Augusto Jung Professor de Artes 85%
Jonas Henn Auxiliar de Serv. Gerais 79,64%
Socelene Rosani Schaefer Signor Professora Educ. Infantil 95%

4ª avaliação
Cleusmir dos Santos Operador de Máquinas 88,21%
Juliana Vial Aux. De Serviços Gerais 90%
Loiva Neumann Auxiliar de Saúde Bucal 83,92%
Luan Alves Scariot Tesoureiro 83,57%
Paula Bernardes de Oliveira Nutricionista 90%
Raquel Karina Ferrari Roos Agente Com. De Saúde 84,64%
Roseli Limberger Citadella Agente Com. De Saúde 90%
Samara Hanauer Auxiliar de Serv. Gerais 74,64%

5ª avaliação
Angelica Lopes Noal Auxiliar de Serv. Gerais 89,28
Eliane Halmenschlager Telefonista 95%
Luciane Vasiak da Rocha Auxiliar de Serv. Gerais 95%
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6ª avaliação
Aline Lemes de Souza Enfermeira 94,28%

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 26 de agosto de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PROCESSO Nº 21 PREGÃO PRESENCIAL N° 11 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
AMBULATORIAL

Publicação Nº 3243476

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0A56315CE5ACD4E7E71D36F2C8742D5272BC085F
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SUL BRASIL

Aviso de Licitação

Processo N.º 021/2021 – Pregão Presencial nº 011/2021

O Município de SUL BRASIL – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 – decor-
rente do PROCESSO 011/2021, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL, de acordo com as 
especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 
– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados 
e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 13H30MIN DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2021, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua 
Dr. José Leal Filho, 589, SUL BRASIL - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – HABILITAÇÃO, dar-se-á a partir das 13H35MIN DO DIA 10 DE 
SETEMBRO DE 2021, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Sul Brasil. Edital completo e informações adicionais 
poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3367 0030, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Dr. José 
Leal Filho, 589, Sul Brasil - SC, 25 de Agosto de 2021. Maurilio Ostroski - Prefeito Municipal
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Taió

Prefeitura

CONTRATO 227/2021
Publicação Nº 3243823

CONTRATO No RH/227/2021

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e MARCIELE SEILER.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado EM-
PREGADOR, e MARCIELE SEILER, residente na Rua Cecílio Scheffer, 331, Padre Eduardo, Taió, Santa Catarina, portador(a) da Carteira de 
Identidade no 5.613.127 e do CPF no 011.533.019-46, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram o presente contrato individual de 
trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX, do 
Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 15/12/2017, considerando o resultado do 
Processo Seletivo Edital 004/2019, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em atendimento ao 
programa previsto na Lei n.º 3.855, de 27 de agosto de 2015, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, nível 2, com exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 30 de 
agosto de 2021 até o término do ano letivo ou término do programa, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos serviços 
após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 1.820,97 (um mil oitocentos e vinte reais e noventa e sete centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores 
do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.220, de 
08 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 30 de agosto de 2021.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    MARCIELE SEILER

TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 7.510/2021
Publicação Nº 3244734

DECRETO Nº 7.510, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotação orçamentária.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 11, inciso II, da Lei nº 4.220, de 8 de dezembro de 2020 (LOA),
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DECRETA:
Art. 1º Fica anulado no Orçamento Anual do Município de Taió, relativo ao exercício de dois mil e vinte e um, nas dotações orçamentárias 
abaixo, o valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), conforme segue:
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
03 - Departamento de Cultura
2.079 – Manutenção das Ações da Fanfarra Municipal
136 - 3.4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.01.00.0000 - Aplicações Diretas ........................... R$ 2.350,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11 – Secretaria de Educação
2.105 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação
008 – 3.3.1.90.00.00.00.00.00.00.00.01.00.0000 - Aplicações Diretas .......................... R$ 6.745,41
445 – 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.01.0000 - Aplicações Diretas .......................... R$ 2.404,59

Art. 2º Com o recurso orçamentário anulado no artigo anterior, fica suplementado nas dotações orçamentárias abaixo, o valor de R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), conforme segue:
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
03 - Departamento de Cultura
2.079 – Manutenção das Ações da Fanfarra Municipal
082 - 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.00.0000 - Aplicações Diretas ........................... R$ 2.350,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11 – Secretaria de Educação
2.105 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação
070 – 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.00.0000 - Aplicações Diretas .......................... R$ 6.745,41
117 – 3.4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.01.01.0000 - Aplicações Diretas .......................... R$ 2.404,59

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 26 de agosto de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN   MAURA ALVES DE MELO
Prefeito do Município de Taió   Secretária de Educação, Cultura e Esportes

LEI ORDINÁRIA Nº 4.258/2021
Publicação Nº 3244664

LEI ORDINÁRIA Nº 4.258, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

Altera denominação da Estrada Municipal Serra dos Kraemer.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º A Estrada Municipal denominada de TAO – 4540 – Serra dos Kraemer, com extensão de 5.175,00 metros e 12,00 metros de lar-
gura, que tem seu início ao final da Rua Fritz Kraemer Neto, nas coordenadas 27°07´22,0´´S e 50°01´26,8´´W e final nas coordenadas 
27°07´49,09´´S e 50°03´27,53´´W, que encontra a pedreira de propriedade do Município, passa a denominar-se Estrada Arno Kraemer.

Art. 2º Fica revogada a denominação da Estrada Municipal constante do Art. 2º, da Lei nº 943, de 30 de junho de 1978.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 25 de agosto de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

MARCELO GRAMKOW
Secretário de Planejamento, Habitação, Turismo, Indústria e Comércio
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PORTARIA 15.564/2021
Publicação Nº 3244898

PORTARIA No 15.564, de 26/08/2021

REVOGA ATO MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII, do Art. 70, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO o Ofício n° 218/2021/GAB, desta data.

RESOLVE:
revogar a Portaria de nº 15.560, de 24 de agosto de 2021, considerando a publicação do Prejulgado n.º 2285, do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina TCE/SC.

P.R.I.

Taió, 26 de agosto de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA N.º 15.563/2021
Publicação Nº 3243426

PORTARIA No 15.563, de 26/08/2021
CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII, do Art. 70, da Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e, com fundamento no inciso I, do Art. 47 da Lei no 712, de 08 de março de 1972.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 8562/2021.
RESOLVE:
a partir do dia 1 de setembro de 2021, conceder exoneração a servidora pública municipal CAMILA MARTINS STRUTZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Turma, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais e exercício na Secretaria Educação, Cultura 
e Esportes, nomeada através da Portaria no 14.330/2020.

P.R.I.

Taió, 26 de agosto de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito
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CONTRATO N. 06/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244382

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 312411AEE4819B43C3108EA6FAFF939AEE64E1F9
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CONTRATO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
(EMPREITADA GLOBAL) N.º 06/2021, DE 26 DE 
AGOSTO DE 2021. 

 
 

A Município de Taió, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Avenida Luiz Bertoli, n. 44, bairro Centro S/C inscrito no CNPJ/MF sob n. 82.765.488/0001-
02, representando pelo prefeito o senhor HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n. 11.433.441/0001-01, representado 
neste ato pela Secretária da Saúde, Sr(a) ROZI TEREZINHA DE SOUZA doravante 
denominado CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa DELTA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Paulo Galisa, 26, bairro Vila Nova, na cidade de Lontras/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 
15.075.530/0001-76,  neste ato representada pela Sra. Patricia Eduarda Petry, inscrita no CPF 
sob número 079.164.549-55,  doravante denominada  CONTRATADA, ajustam e contratam a 
execução da obra abaixo indicada, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo 
Administrativo Licitatório n. 08/2021, Tomada de Preços n. 08/2021, na Lei n. 8.666/93 e 
alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito 
administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
(EMPREITADA GLOBAL), PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
HIDROTERAPIA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE 
QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PROJETOS, QUE 
FAZEM PARTE DO ANEXO I DO EDITAL E INTEGRA O PRESENTE CONTRATO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO 
2.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ 592.744,52 (quinhentos e noventa e dois mil 
e setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos). 
 
2.2 - O pagamento da Obra será efetuado em parcelas, devendo as mesmas serem comprovadas 
através de laudo de vistoria apresentado por engenheiro designado pelo Município, conforme 
medição. 
 
2.3 - Todo pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal, boletim 
diário da obra, boletim de medição, tendo o Município um prazo de até 30 (trinta) dias após a 
liquidação da nota fiscal para efetivar o pagamento. Além dos seguintes documentos: 
 

• Declaração firmada pela empresa dos funcionários que trabalharam na obra. 
• Cópia das folhas de pagamento do período que os funcionários trabalharam e a 

quitação nos recibos de pagamento. 
• Cópia da GPS sobre a folha de pagamento do período em que os funcionários 

trabalharam na obra. 
• Cópia da guia de recolhimento do FGTS sobre a folha de pagamento do período 

em que os funcionários trabalharam na obra. 
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• Cópia da GEFIP juntamente com a RE (relação dos empregados) do período que 
os funcionários trabalharam na obra. 

• Cópia da Guia de recolhimento da Previdência Social da retenção efetuada na 
nota de prestação de serviços. 

• Cópia da Guia de Recolhimento do ISS da retenção efetuada na nota de prestação 
de serviços. 

• Cópia das Certidões Negativas da Empresa: FGTS, INSS, TRIBUTOS 
FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO ou 
substituir pelo CRC fornecido pela Prefeitura, desde que esteja atualizado. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 
3.1 - O presente Contrato terá vigência até 28 de fevereiro de 2021, com início a partir do dia 
26 de agosto de 2021. O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, conforme cronograma da 
obra, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 - As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta de 
dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes, e terão a seguinte 
classificação orçamentária:  

 
Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Unidade 03 – Média e Alta Complexidade 
Proj./Ativ. 1055 – Construção do Centro de Hidroterapia 

Compl.Elemento 420 - 3449000000000000000 – Aplicações diretas  
Vinculo 03.63.002 – Transferências de Convênios – Estado/Saúde Convênio nº 

2020TR000477. 
Valor  R$ 350.421,24 

 
Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Unidade 03 – Média e Alta Complexidade 
Proj./Ativ. 1055 – Construção do Centro de Hidroterapia 

Compl.Elemento 421 - 3449000000000000000 – Aplicações diretas  
Vinculo 63.02.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – 

Saúde – Contrapartida Convênios. 
Valor R$ 152.294,47 

 
Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Unidade 03 – Média e Alta Complexidade 
Proj./Ativ. 1055 – Construção do Centro de Hidroterapia 

Compl.Elemento 494 - 3449000000000000000 – Aplicações diretas  
Vinculo 03.00.0000 – Recursos Ordinários – Superávit. 

Valor R$ 106.367,31 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
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5.1 - A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades 
previstas Decreto Municipal n. 6.781/2019, bem como no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, na 
suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o 
Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 20 % (vinte por cento) do valor 
contratado; 

 
5.2 - Expirado o prazo de vigência do Contrato e não conclusa a obra, será cobrado multa diária 
de R$ 1.000,00 (um mil reais); 

 
5.3 - As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do 
art. 87 da Lei n. 8.666 de 21/6/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO  
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial 
ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no 
art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7 1 - O CONTRATANTE fiscalizará a execução do Contrato, sempre que julgar necessário. 
 
7.2 - Para cumprimento do disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei de Licitações, ficará 
designado o arquiteto ou engenheiro da Prefeitura Municipal de Taió devidamente oficiado 
pelo Secretario da pasta, para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

 
    7.2.1 - Tal representante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 

 
  7.2.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
 
7.3 - A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - São obrigações da CONTRATADA:  
 

a) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias a 
execução dos serviços; 

b) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes; 
c) efetuar, semanalmente a limpeza da obra; 
d) compor o seu quadro de funcionários com pessoal apto para o exercício das 

funções, devidamente uniformizados e com equipamentos de segurança, possuindo registro em 
carteira de trabalho; 

e) apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pelo 
Município, responsabilizando-se pela execução dos serviços; 
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f) arcar com as despesas administrativas, tais como tributos, salário dos 
empregados e encargos sociais e outros; 

g) facilitar todas as atividades de fiscalização pelo Município; 
h) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o 

Município solicitar; 
i) é vedada a sub-empreitada total ou parcial da obra; 
j) responder pela solidez e segurança dos serviços executados no prazo previsto 

no Código Civil Brasileiro; 
k) manter no local da obra o engenheiro responsável pela execução da obra;  
l) acompanhamento diário do engenheiro, sendo que semanalmente reunir-se-á 

com o engenheiro fiscal designado pela Prefeitura para análise e acompanhamento do 
cumprimento dos serviços projetados; 

m) confecção e preenchimento do boletim diário da obra, vistado pelo 
engenheiro responsável pela execução da mesma; 

n) confecção e preenchimento do boletim de medição da obra vistado pelo 
engenheiro responsável da execução da mesma, pelo menos uma a cada etapa prevista para o 
pagamento; 

o) registro da obra junto ao INSS (abertura da matrícula da obra quando for o 
caso, em nome da empresa); 

p) prestar garantia do Contrato conforme item 7.3 do Edital; 
q) emitir ART de execução e entregar junto a Prefeitura devidamente quitada; 
r) outras obrigações mencionadas nos memoriais e projetos do processo 

licitatório; 
s) cumprir todas as cláusulas do Edital de Licitação n. 08/2021. 
t) cumprir todas as normas de saúde e segurança do trabalho constantes nas 

Normas Regulamentadoras da Portaria n. 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
9. 1 - São responsabilidades do CONTRATANTE: 
 

a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial designada pelo Prefeito 

Municipal, visando a fiscalização dos serviços; 
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de Contrato e seus 

aditamentos, se ocorrerem, nos meios de publicações legais; 
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do Contrato e 

seus aditivos se ocorrerem. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS 
10.1 - Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão acolhidos 
nos termos do Capítulo V da Lei n. 8.666/93, se dirigidos diretamente ao Prefeito, e 
protocolado na Prefeitura Municipal. 
 
Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão 
conhecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS 
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11.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por 
conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da 
legislação de segurança do trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro de 
TAIO - SC, Comarca deste Município, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos 
as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-
o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.      
 
TAIÓ (SC), 26 de agosto de 2021.  
 
 

_______________________________ 
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN 

Prefeito 
  

_______________________________ 
ROZI TEREZINHA DE SOUZA  

Secretária da Saúde 
 

______________________________________ 
DELTA CONSTRUTORA LTDA  

Contratado 
 
 
Testemunhas: 
 
 
      ________________________________           _______________________________ 

              Carlos Cava                                                  Elves Johny Schreiber 
                   CPF: 033.743.249-08                     CPF: 824.726.379-34 
 
 
De Acordo:        

_________________________ 
EMERSON DE FIGUEREDO 

OAB-SC 47.288 
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Tangará

Prefeitura

EXTRATO 19.08
Publicação Nº 3244925

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 150.2021
Processo Licitatório n° 101/2021
Tomada de preços n° 008/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA GERAL NA ESCOLA EMEB MARIA LUIZA OZORIO ZUMMER.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSTRUTORA MODULAR EIRELI
Valor a total: R$ 385.761,36 (Trezentos e oitenta e cinco mil e setecentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos).
Centro Administrativo, 19 de agosto de 2021.

EXTRATO 23.08
Publicação Nº 3244927

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 151.2021
Processo Licitatório n° 103/2021
Tomada de preços n° 009/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSTRUTORA MODULAR EIRELI
Valor a total: R$ 79.173,08 (Setenta e nove mil e cento e setenta e três reais e oito centavos).
Centro Administrativo, 23 de agosto de 2021. ADITAMENTOS

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 3º ADITAMENTO
Contrato nº 218/2018
Processo Inexigibilidade 19/2018
OBJETO: SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE 
ATOS LEGAIS.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA Valor total: 8.318,48 (oito mil, 
trezentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos)
Centro Administrativo, 20 de agosto de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 4º ADITAMENTO
Contrato nº 246/2019
Processo Administrativo nº 126/2019
Pregão Presencial n° 066/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) PARA MINISTRAR AULAS DE 
DANÇA ALEMÃ PARA CRIANÇAS E/OU ADULTOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: PATRÍCIA SIMONE KASTELLER 00694212938
Aditamento De Prazo: fica aditado o presente contrato pelo prazo de 12 
meses, a contar da data de 04/09/2021 a 04/09/2022
Centro Administrativo, 20 de agosto de 2021.
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EXTRATO 26.08
Publicação Nº 3244929

ADITAMENTOS

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 19º ADITAMENTO
Contrato nº 001/2021
Processo Licitatório nº 145/2020
Pregão Presencial n° 069/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRI-
CULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASS. SOCIAL, POLÍCIA 
MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: POSTO BOTTEGA EIRELI.
Aditivo de item 01: Gasolina comum – Valor total R$ 5,55 (cinco reais com 
cinquenta e cinco centavos).
Centro Administrativo, 24 de agosto de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 01º APOSTILAMENTO
Contrato nº 022/2021
Processo Licitatório nº 006/2021
Pregão Presencial n° 002/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MÁ-
QUINAS TERCEIRIZADAS (CAMINHÃO CAÇAMBA, ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA, ROMPEDOR, RETROESCAVADEIRA) PARA ATENDER AOS TRABALHOS 
DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO E ATENDER À 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: TERRAMOVIMENTO LTDA-EPP
Apostilamento do item 01: CONTRATAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRU-
CADO COM CAPACIDADE MÍNIMA 10M³, COM TRAÇÃO 6X4, MÁXIMO 12 
ANOS DE USO - Valor reajustado: R$ 140,72 (cento e quarenta reais com 
setenta e dois centavos); Item 03: CONTRATAÇÃO DE DUAS ESCAVADEI-
RAS HIDRÁULICAS SOBRE ESTEIRA, ACIMA DE 14 TONELADAS, MÁXIMO 
5 ANOS DE USO – Valor reajustado: R$ 224,40 (duzentos e vinte e quatro 
reais com quarenta centavos).
Centro Administrativo, 24 de agosto de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 03º ADITAMENTO
Contrato nº 217/2018
Processo Administrativo nº 151/2018
Dispensa De Licitação nº 041/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO (CÍLIA).
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: CILIA TECNOLOGIA LTDA.
Aditivo de prazo: fica aditado em 12 (doze) meses, sendo sua vigência de 19/09/2021 a 19/09/2022.
Centro Administrativo, 25 de agosto de 2021.

PORTARIA Nº 482, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. “DISPÕE SOBRE À ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
TRABALHO DA SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3244537

PORTARIA Nº 482, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE À ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DA SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, 
incisos VII – IX, e Art. 158, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 060, de 02 de janeiro de 2012;

Considerando, o teor do Oficio nº 642/2021, expedido pela Secretária de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer;

Considerando, a necessidade temporária de manter em funcionamento os serviços essenciais do Centro de Educação Infantil Ângela Fuganti;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, a partir de 24 de agosto de 2021, a carga horária da Servidora MARILETE DE CASTRO CARVALHO, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - NIVEL PEB I - CLASSE A, de 20 (vinte) horas, para 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único. À alteração da carga horária perdurará de acordo com a necessidade dos serviços prestados durante o ano letivo de 2021, 
ou até a realização de novo Concurso Público e posse dos novos Servidores, o que primeiro ocorrer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 24 DE AGOSTO DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 483, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. “DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3244534

PORTARIA Nº 483, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei Or-
gânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 25, da Lei 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1.º Declara inexigível a licitação para a contratação da empresa ELIEGE CERVI 02676771035, inscrita no CNPJ sob o nº 33.529.622/0001-
60, para realizar duas palestras “Setembro Amarelo – O que devemos saber para prevenir o suicídio”, que terá a participação dos professores 
do ensino fundamental das escolas municipais, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme determina o “caput”, do art. 
25 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 24 DE AGOSTO DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PR 052/2021
Publicação Nº 3243835

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 139/2021 Pregão Presencial n. 52/2021
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO DE FILMAGEM, EDIÇÃO E ELABORAÇÃO DE AUDIOVISUAL COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, ENTREGA EM HDS EXTERNOS DE ALTA CAPACIDADE E COM 
ARQUIVOS SEPARADOS POR EVENTO. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 09h00min do 
dia 14/09/2021. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 26 de Agosto de 2021.

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal

PR 053/2021
Publicação Nº 3243836

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 140/2021 Pregão Presencial n. 053/2021
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A QUAL FORNEÇA MÃO-DE-OBRA (HORA/HOMEM) PARA EXECUÇÃO DE CALÇA-
MENTOS, BOCAS DE LOBO, REDES DE DRENAGEM E DEMAIS CONSERTOS PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 14h00min do 
dia 13/09/2021. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 26 de Agosto de 2021.

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 055/2021
Publicação Nº 3245351

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 055/2021.
TOMADA DE PREÇO Nº. 055/2021.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL para: CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO E CALÇAMENTO NA ESTRADA MUNICIPAL DA LINHA CABECEIRA 
DO TIGRINHOS, TRECHOS I, II E III, ÁREA TOTAL DE 4.902,95M², CONFORME PROJETO ANEXO I DO EDITAL. O recebimento da docu-
mentação e propostas será até as 08h30min do dia 15/09/2021, no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a 
abertura será realizada às 08h45min do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital e Projeto (gravado em mídia), poderão 
ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, sito a Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: (49) 36580064, ou, no site: www.tigrinhos.
sc.gov.br Tigrinhos, 27 de agosto de 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/FMS/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 015/FMS/2021

Publicação Nº 3243465

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C18016D0FA54223BE1AC7FC1650E46A9178494A2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/FMS/2021
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/FMS/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de fórmula infantil, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/
SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 14 de setembro de 2021, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/PMT/2021 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 084/PMT/2021

Publicação Nº 3243713

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 82626AA2CEA85889C48A74EAD9E8E2BDD1410374
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/PMT/2021
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 084/PMT/2021

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Cotação de Preços, Reserva, Emissão, Marcação, Cancelamento, Remarcação 
e Fornecimento de Passagens Aéreas para Destinos Nacionais, para a Prefeitura Municipal de Tijucas - SC, envolvendo suas Secretarias, 
Fundos, Fundações, Autarquias e entes Conveniados.
Tipo: Maior Desconto por item;
Data de Abertura: 10 de setembro de 2021, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1756, 25 DE AGOSTO DE 2021. DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

Publicação Nº 3243410

DECRETO Nº 1756, 25 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 82 inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município, em atendimento a recomendação contábil e de conformidade com a art. 18 da Lei 2805/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada em R$ 1.000.000,00 ( Hum Milhão Reais) a dotação orçamentária que segue:
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 - Divisão de Administração e Pessoal
41220007.2004 - Manutenção e Funcionamento da SA
3.3.90.00 (10) 0.1.00.0103 - Aplicação Direta .........................R$ 1.000.000,00

Art. 2º - A Suplementação referida no artigo anterior correrá por conta do provável excesso de arrecadação por fonte de recurso conforme 
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segue :

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 25 de agosto de 2021.

ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

LEI Nº 2858, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.DENOMINA DE “MINERVINA HELENA GUEDES ANASTÁCIO” O NOME 
DA RUA NO BAIRRO TIMBÉ

Publicação Nº 3245314

LEI Nº 2858, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Denomina de “Minervina Helena Guedes Anastácio” o nome da rua no bairro Timbé.
.

O Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Minervina Helena Guedes Anastácio, a rua situada no bairro Timbé.

Parágrafo Único Trata-se de uma rua localizada no novo loteamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Origem: Projeto de Lei nº 030/2021
do Poder Legislativo Municipal

Tijucas (SC), 26 de Agosto de 2021.

Elói Mariano Rocha
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 610/2021
Publicação Nº 3243289

 PORTARIA N° 610, DE 05 DE ABRIL 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). MARIA SALETE MARCHI, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 2021 4 
00022 145 0022439 16 apresentada, deixando o cargo em aberto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 611/2021
Publicação Nº 3243292

 PORTARIA N°807, 21 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) GABRIELA ROSA, do cargo de Auxiliar de Vida Escolar (AVE)Professor Nível II (História), matrícula nº 
12679, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/04/2021,revogadas as disposições em 
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contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 612/2021
Publicação Nº 3243294

 PORTARIA N° 612, 06 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). TANIA REGINA TEIXEIRA FERREIRA, no cargo de Agente comunitário de Saúde 
(ESF), matricula nº 9381, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 06/04/2021 a 06/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 613/2021
Publicação Nº 3243296

 PORTARIA N° 613, 06 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). JOÃO PAULO PAN CARLIM, no cargo de Médico clinico Geral Plantonista, matricula 
nº 9530, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para prestar serviços no Pronto Atendimento (24 horas) da Secretaria 
Municipal de Saúde (FMS), no período de 06/04/2021 a 06/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 614/2021
Publicação Nº 3243299

 PORTARIA Nº 614, 06 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 004/Edital 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), MARIA APARECIDA ROSELINDO, para o cargo de Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família (ESF), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na U.B.S Dona Calina, no período 
de 06/04/2021 a 05/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 615/2021
Publicação Nº 3243301

 PORTARIA N° 615, DE 06 DE ABRIL 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). MAURI ANASTÁCIO FURTADO, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 2021 
4 00022 161 0022455 83 apresentada, deixando o cargo em aberto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 616/2021
Publicação Nº 3243492

 PORTARIA N° 616, 10 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). NEOCIONE TEREZINHA DIMON CAMATINI, no cargo de Agente comunitário de Saú-
de (ESF), matricula nº 9531, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, 
no período de 10/04/2021 a 10/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 617/2021
Publicação Nº 3243493

 PORTARIA N° 617, 10 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). RENATA FRANCINI ARAUJO, no cargo de Agente comunitário de Saúde (ESF), ma-
tricula nº 9378, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
10/04/2021 a 10/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 618/2021
Publicação Nº 3243496

PORTARIA N° 618, 13 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,
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RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o(a) senhor(a) MICHEL VITOR DA SILVA, CPF nº 085.036.589-92, do cargo comissionado de Chefe de Seção de Lança-
mento e Arrecadação da Secretária Municipal de Finanças (SFI).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 619/2021
Publicação Nº 3243500

 PORTARIA Nº 619, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere os incisos VIII e X 
do art. 82, na forma da alínea “a”, do inciso II, do art. 31-A, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo o art. 76 da Lei Complementar 
nº 2, de 16 de novembro de 2010 c/c o disposto na alínea “b”, do inciso III, do art. 2º, da Lei Complementar Municipal nº 68, de 01 de 
junho de 2020, e demais disposições legais, e ainda,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos. 186 e 199, com seus respectivos parágrafos e incisos, da Lei Complementar Municipal nº 5, de 26 
de novembro de 2010 (Plano Diretor), onde prevê a fiscalização dos loteamentos e desmembramentos, que estabelece que os funcionários 
investidos na função fiscalizadora ou de aprovação, são competentes para observadas as formalidades legais, inspecionarem bens, solici-
tarem documentos, embargarem os loteamento e desmembramentos, as suas obras ou serviços, provocar a demolição e remoção de tudo 
que tiver sido executado irregularmente nesses parcelamentos;

CONSIDERANDO a grande demanda de processos de abertura de novos loteamentos, o acompanhamento constante de obras públicas e 
particulares e às posturas municipais, exigindo a necessidade de levantamentos e averiguação das obras de construção civil, procedendo 
as intimações, comunicações e embargos as obras que não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos, acompanhar a execução 
dos projetos aprovados pelo órgão municipal competente, fazer cumprir as normas de segurança física das obras em andamento, efetuar 
vistoria de “habite-se”, aliado ao numero reduzido de fiscais, e não tendo um fiscal especial para examinar e fiscalizar os loteamentos e 
desmembramentos, fazem com que a fiscalização nesta área seja ineficaz;

CONSIDERANDO a necessidade de suprir carência de pessoal no setor de Fiscalização do Município, diante do impedimento momentâneo 
para a contratação de servidores públicos, em razão da impossibilidade de realização de concurso público, diante da imposição estabelecida 
pela Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, que em seu artigo 8º estabelece uma serie de restrições aos Entes Públicos 
Federados, entre elas a proibição de realizar concurso público, atendendo interesse e conveniência da Administração Pública que visa à 
melhor organização dos seus serviços e o equilíbrio funcional para atender a demanda anteriormente explicitada,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ABEL CALIXTO CARDOSO, matrícula nº 420, ocupante do cargo Técnico em Topografia, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, na função fiscalizadora do parcelamento do solo, objetivando o levantamento e identi-
ficação dos loteamentos e desmembramentos clandestinos e/ou irregulares no âmbito do Município de Tijucas, que inclui as zonas urbanas 
e rurais, devendo observar as formalidades previstas nos artigos. 186 e 199, com seus respectivos parágrafos e incisos, e demais artigos da 
Lei Complementar Municipal nº 5, de 26 de novembro de 2010 (Plano Diretor), referente à matéria.

Art. 2º O servidor investido na função fiscalizadora do parcelamento do solo, no exercício do poder de polícia, tem livre acesso aos imóveis 
urbanos ou rurais capazes de caracterizar loteamentos e desmembramentos clandestinos e/ou irregulares, podendo para tanto aplicar as 
sanções previstas no art.199 da Lei Complementar Municipal nº 5, de 26 de novembro de 2010 e as multas previstas no art. 56 da Lei 
Municipal nº 756, de 06 de julho de 1990, sem prejuízo das multas infracionárias tributárias estabelecida no art. 362, em decorrência da 
ação ilegal prevista no inciso VI, do § 1º, do art. 319, ambos da Lei Complementar Municipal nº 1, de 24 de setembro de 2010 (Código 
Tributário Municipal).

Parágrafo único. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exime o infrator de outras medidas de natureza civil, administrativa e 
penal previstas na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 (Dispõe sobre o Parcelamento do 
Solo Urbano e dá outras Providências).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal de Tijucas
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PORTARIA Nº 620/2021
Publicação Nº 3243506

PORTARIA N°620, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a senhora, BRUNA PEREIRA, CPF nº 101.825.019-06, para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Seção de Lançamento 
e Arrecadação da Secretaria Municipal de Finanças (SFI), com vencimento previsto em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 621/2021
Publicação Nº 3243508

PORTARIA N°621, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, o senhor, MICHEL VITOR DA SILVA, CPF nº 085.036.589-92, para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Departamento 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças (SFI), com vencimento previsto em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 622/2021
Publicação Nº 3243510

 PORTARIA N° 622, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 82, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, de acordo com o art. 93 da Lei nº 90/57 de 30/11/1957, c/c com o art. 70, incisos I, II, III 
e parágrafo único, art. 91 e art. 96 da Lei Complementar nº 37/15 de 09/11/2015,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o(a) Sr(a). GILBERTO ADRIANO GOEDERT, Bioquímico, matricula nº 273, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
(FMS), em virtude de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 12/04/2021, pelo Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Tijucas (PREVISERT), deixando o cargo vago.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua produzindo efeito a partir de 12/04/2021, assinatura, revogadas as disposições em con-
trario.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 623/2021
Publicação Nº 3243512

 PORTARIA Nº 623, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 001/Edital 002/2021.
RESOLVE:
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Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), MARCELO CARVALHO GALINDRO, para o cargo de Motorista III, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no setor de transporte da Secretária, no período de 13/04/2021 a 
12/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 13/04/2021,revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 624/2021
Publicação Nº 3243513

 PORTARIA Nº 624, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 002/Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), JEANCARLO COSTA, para o cargo de Motorista III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no setor de transporte da Secretária, no período de 12/04/2021 a 11/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 625/2021
Publicação Nº 3243514

 PORTARIA Nº 625, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 004/Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), LUCIANO ANDRIANI DE OLIVEIRA, para o cargo de Motorista III, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no setor de transporte da Secretária, no período de 13/04/2021 a 
12/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 13/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627/2021
Publicação Nº 3243521

 PORTARIA Nº 627, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 003/Edital 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), DANIELLE CRISTINA ALVES RIGO, para o cargo de Odontólogo da Equipe de Saúde Bucal (ESF), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no Centro Especializado Odontológico 
(CEO), no período de 12/04/2021 a 11/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
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contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 628/2021
Publicação Nº 3243524

 PORTARIA Nº 628, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 004/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 003/Edital 004/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), LEONEL MACHADO, para o cargo de Agente de Combate as Endemias, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na Vigilância em Saúde (VISA), no período de 12/04/2021 a 
11/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 629/2021
Publicação Nº 3243525

 PORTARIA Nº 629, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 024/Edital 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), GILDIVAN DA SILVA CARDOSO, para o cargo de Técnico em Enfermagem da Estratégia Saúde da Família 
(ESF), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na U.B.S. Reinoldo João 
Rosa, no período de 12/04/2021 a 11/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630/2021
Publicação Nº 3243529

 PORTARIA Nº 630, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 007/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 011/Edital 007/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), PRISCILA SALLER PEDROSO, para o cargo de Enfermeiro, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na Central COVID.19, no período de 12/04/2021 a 11/10/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.
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ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631/2021
Publicação Nº 3243532

 PORTARIA N° 631, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). DANIELI DE SOUZA, no cargo de Agente comunitário de Saúde (ESF), matricula 
nº 10281, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
14/04/2021 a 14/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 632/2021
Publicação Nº 3243534

 PORTARIA N°632, 14 DE ABRIL DE 2021.

BIANCA BIBIANI MACHADO, Secretária Municipal de Ação Social e Direitos Humanos de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e 
demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) SARAH MARIA DA SILVA RODRIGUES PINTOGEM PEREIRA, do cargo do Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social (CREAS), matrícula nº 12296, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e Direitos Humanos (SMASDH), 
conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

BIANCA BIBIANI MACHADO
Secretária de Ação Social

PORTARIA Nº 633/2021
Publicação Nº 3243535

 PORTARIA Nº 633, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 002/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), ABRAHÂO ROCHA BRANDÃO, para o cargo de Psicólogo do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF) 
, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no CEMPS, no período de 
07/04/2021 a 06/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 07/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 634/2021
Publicação Nº 3243538

 PORTARIA N° 634, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). JOICE CORDEIRO, no cargo de Agente de Combate as Endemias (DENGUE), matri-
cula nº 9421, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
02/04/2021 a 02/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 02/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 635/2021
Publicação Nº 3243539

 PORTARIA N° 635, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, e Decreto nº 1591/20 de 14/08/2020,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). RAQUEL DIAS MANCIO, no cargo de Professor Nível II ( Língua Portuguesa), ma-
tricula nº 12415, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para prestar serviços na E.E.F. Profª Ondina Maria Dias, em substituição 
a servidora Francine dos Santos , matricula nº7870, em licença maternidade, no período de 08/04/2021 a 05/10/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos á partir de 08/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636/2021
Publicação Nº 3243541

 PORTARIA Nº 636, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). RUBIA BOGO, Professor Nível II (Língua Portuguesa), matrícula 
nº 7354, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviço na E.E.F Profª Ondina Maria Dias, para 
atender as aulas remotas da rede municipal de ensino, no período de 13/04/2021 a 12/08/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 13/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1573

PORTARIA Nº 637/2021
Publicação Nº 3243544

 PORTARIA Nº 637, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere, o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de Outubro de 
2005 c/c Art. 23 da Lei complementar nº41/2015,

RESOLVE:
Art. 1º READAPTAR o(a) Sr(a), ADRIANA DOS ANJOS, Professor Nível III (Anos Finais – Educação Física), matricula nº 1632, para prestar 
serviços na secretaria da E.E.F. Santa Terezinha, no período de 02/04/2021 a 01/04/2022 conforme o laudo médico expedido pela perícia 
médico do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas- PREVISERTI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 02/04/2021, revogadas as disposições em 
contrario.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 638/2021
Publicação Nº 3243547

 PORTARIA N° 638, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) PATRICIA DOS SANTOS, do cargo de Professor Nível I (Pré-Escola), matrícula nº 12575, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 639/2021
Publicação Nº 3243551

 PORTARIA Nº 639, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). SAMIR ANTONIO KHADER SADEQ, Professor Nível II (Língua 
Inglesa), matrícula nº 7376, de 20 (vinte) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, para prestar serviço na E.E.F Dep. Walter Vicente 
Gomes, para atender as aulas remotas da rede municipal de ensino, no período de 12/04/2021 a 10/06/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 640/2021
Publicação Nº 3243554

 PORTARIA Nº 640, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
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Art. 1º ALTERAR a partir desta data, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). MIRTES APARECIDA VANELLI REBELO, Professor Nível III (Anos 
Iniciais), matrícula nº 189, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviço na E.E.F Santa Terezinha, 
visto que não há processo seletivo vigente, no período de 07/04/2021 a 07/06/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 07/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 641/2021
Publicação Nº 3243558

 PORTARIA Nº 641, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). JEANE MARI DOS SANTOS, Professor Nível II (Anos Iniciais), 
matrícula nº 142, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviço na E.E.F Dep. Walter Vicente Go-
mes, para atender as aulas remotas da rede municipal de ensino, no período de 12/04/2021 a 12/05/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 642/2021
Publicação Nº 3243560

 PORTARIA N° 642, 14 DE ABRIL DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) JEANE MELO LUIZ MARTINS, do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 12166, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 643/2021
Publicação Nº 3243561

 PORTARIA Nº 643, 14 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). GILCELANDE APARECIDA SOARES MARTINS, Professor Nível 
II (Pré-Escola), matrícula nº 7451, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviço na E.E.F Osmário 
Giacomossi, em substituição a servidora Patrícia dos Santos, matricula nº7451, que pediu rescisão de contrato, no período de 12/04/2021 
a 01/06/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.
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DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 644/2021
Publicação Nº 3243562

PORTARIA N°644, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a senhora, JOSE ROBERTO DO AMARAL, CPF nº 807.401.898-91, para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Seção de 
Maquinas Pesadas da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos (SOP), com vencimento previsto em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 645/2021
Publicação Nº 3243564

 PORTARIA N° 645, 15 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). PAOLLA CONSUELO COSTA, no cargo de Enfermeiro, matricula nº 12145, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para prestar serviços na U.B.S. Rodolfo Francisco da Veiga da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 15/04/2021 a 15/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 646/2021
Publicação Nº 3243567

 PORTARIA N° 646, 15 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) MANOEL ALBANO CARVALHO, do cargo de Professor Nível I (Pré-Escola), matrícula nº 12623, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 648/2021
Publicação Nº 3243569

 PORTARIA N° 648, 15 DE ABRIL DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,
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RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) PRISCILA SALLER PEDROSO, do cargo de Enfermeira, matrícula nº 12704, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 649/2021
Publicação Nº 3243570

 PORTARIA N° 649, 16 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). FERNANDA SALUM CORREA, no cargo de Enfermeiro, matricula nº 12149, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para prestar serviços no Centro de Especialidade Orlando Barreto da Secretaria Municipal de Saúde, 
no período de 16/04/2021 a 16/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 650/2021
Publicação Nº 3243571

PORTARIA N° 650, DE 19 DE ABRIL 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). ALTINO JOSE DA SILVA, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 2021 4 
00022 162 0022456 81, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 11/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 651/2021
Publicação Nº 3243573

 PORTARIA Nº 651, 19 DE ABRIL DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). ALINY MANES, Técnico em Enfermagem, matrícula nº 7889, 
de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Unidade Sanitária do Centro, conforme Oficio 
SMS Nº289/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde
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PORTARIA Nº 652/2021
Publicação Nº 3243577

 PORTARIA N° 652, DE 19 DE ABRIL 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). CARLA SOUZA, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 106872 01 55 2021 4 00010 071 
0003753 24, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 653/2021
Publicação Nº 3243587

 PORTARIA N° 653, 20 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, e Decreto nº 1591/20 de 14/08/2020,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). ANGELA DA SILVA, no cargo de Professor Nível II (Geografia), matricula nº 12426, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para prestar serviços na E.E.F. Santa Terezinha, em substituição ao servidor Milton Muller 
Rodrigues, matricula nº7444, em licença tratamento de saúde, no período de 20/04/2021 a 23/09/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 654/2021
Publicação Nº 3243593

 PORTARIA N° 654, 20 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). SERGIO RATTO COLOMBO, no cargo de Médico cirurgião Geral, matricula nº 10279, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para prestar serviços na U.B.S. Orlando Barreto da Secretaria Municipal de Saúde (FMS), 
no período de 20/04/2021 a 20/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 655/2021
Publicação Nº 3243598

 PORTARIA Nº 655, 20 DE ABRIL DE 2021.

ROSENILDO DE AMORIM Secretário Municipal de Finanças e Administração de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, c/c Decreto Municipal nº 81 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, Licença Prêmio ao(a) servidor(a) Sr(a). SANDRA REIS, no cargo de Assistente Administrativo, matricula nº 198, lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Administração (SAD), por 03 (três) meses, com início em 21/04/2021 e término em 20/07/2021, referente 
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ao período aquisitivo de 10/04/2005 a 09/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir 20/04/2021, revogadas as disposições em contrario.

ROSENILDO DE AMORIM
Secretário de Finanças e Administração

PORTARIA Nº 657/2021
Publicação Nº 3243812

 PORTARIA N° 657, 23 DE ABRIL DE 2021

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere 
o §1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro de 
2005, e demais disposições e legais,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, a(o) S(r). ELIANA LUIZA MARQUES ALEXANDRE, Professor Nível II (Creche), matricula nº 8325, e ALTERAR carga ho-
rária de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no C.E.I. Nair Ferreira como Diretora, no período de 
23/04/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Conceder gratificação de função no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o artigo 65, paragrafo 1º, 2º e 3º 
da Lei Complementar nº 41/2015,

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura , revogada as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 659/2021
Publicação Nº 3243820

 PORTARIA N° 659, 30 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). CRISTIANE DE SOUZA E SILVA, no cargo de Agente comunitário de Saúde (ESF), 
matricula nº 9543, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, no período 
de 30/04/2021 a 30/04/2022.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº 661/2021
Publicação Nº 3243827

 PORTARIA N° 661, DE 30 DE ABRIL 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). JOSE ALVES BISPO, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 2021 4 00022 
171 0022465 63 apresentada, deixando o cargo em aberto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 20/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 662/2021
Publicação Nº 3243829

 PORTARIA N° 662, 15 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) JOANA CRISTINA NEOTTI, do cargo de Professor Nível II (História), matrícula nº 12679, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 663/2021
Publicação Nº 3243831

 PORTARIA N° 663, DE 02 DE MAIO 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). CLAUDIA BEATRIZ VENÂNCIO, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 2021 
4 00022 183 0022477 41 apresentada, deixando o cargo em aberto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 664/2021
Publicação Nº 3243832

 PORTARIA Nº 664, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005, e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o(a) Sr(a). GABRIELA SCHUTZ DA SILVA TRAMONTIN VELHO, Enfermeiro, matricula nº 12646, gratificação de 20% 
(vinte por cento), por desempenhar a função de responsabilidade do Laboratório Wanderlei Francisco de Farias, de acordo com o inciso II, 
do art. 3º da Lei Ordinária nº 2607/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrario.

VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 665/2021
Publicação Nº 3243839

 PORTARIA N° 665, 03 DE MAIO DE 2021.

DEISEJULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) MARIELY ARAGÃO MENDES, do cargo de Professor Nível I (Pré-Escola), matrícula nº 12615, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/05/2021, revogadas as disposições em 
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contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 666/2021
Publicação Nº 3243848

 PORTARIA Nº 666, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data 01/05/2021, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). JULIANA ARGOLLO KLEIN, Fisioterapeuta do Nú-
cleo de Apoio a Saúde da Família (ESF), matrícula nº 7323, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, para prestar 
serviços no Centro Municipal de Promoção a Saúde (CEMPS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/05/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 667/2021
Publicação Nº 3243849

,
PORTARIA Nº 667, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir do mês Maio(2021), a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). BIANCA CAMARGO, Técnico em Enfermagem, matrí-
cula nº 12636, de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Centro Municipal de Promoção 
a Saúde (CEMPS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/05/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 668/2021
Publicação Nº 3243852

 PORTARIA Nº 668, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas do Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município c/c os Decretos nº 081/2005 e nº 679/2012, com fundamento no art. 23º da 
Lei Complementar nº 03, de 16 de Novembro de 2010 e no inciso II do art. 2º c/c inciso II do art.2º e 3º da Lei Municipal nº2607, de 18 
de Agosto de 2015, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o(a) Sr(a). MARIA APARECIDA ROSELINDO, Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família (ESF), matrícula nº 12706, gra-
tificação a função de responsabilidade técnica de 35% (trinta e cinco por cento) para prestar serviços como responsável técnico na U.B.S. 
Dona Calina.

Art. 2º conceder gratificação de função no percentual de 35% (trinta e cinco cento), de acordo como inciso III do art.2ºe 3º, da Lei Ordi-
nária 2607/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
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VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 669/2021
Publicação Nº 3243855

 PORTARIA Nº 669, 03 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 001/Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), KAREN CORREA DE OLIVEIRA, para o cargo de Odontólogo Bucomaxilio, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no período de 
03/05/2021 a 02/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 670/2021
Publicação Nº 3243856

 PORTARIA Nº 670, 03 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). LEILA SANDES DA SILVA LUZ, no cargo de Técnico em Enfermagem, matricula 
nº 12151, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para prestar serviços na U.B.S Orlando Barreto, no período de 03/05/2021 a 
03/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 671/2021
Publicação Nº 3243857

 PORTARIA Nº 671, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas do Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município c/c os Decretos nº 081/2005 e nº 679/2012, com fundamento no art. 23º da 
Lei Complementar nº 03, de 16 de Novembro de 2010 e no inciso II do art. 2º c/c inciso II do art.2º e 3º da Lei Municipal nº2607, de 18 
de Agosto de 2015, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o(a) Sr(a). KAREN CORREA DE OLIVEIRA, Odontólogo Bucomaxilio-Facial do Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO), matrícula nº 12759, gratificação a função de responsabilidade técnica de 40% (quarenta por cento) para prestar serviços em todas 
as Unidades de Saúde da Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2º conceder gratificação de função no percentual de 35% (trinta e cinco cento), de acordo como inciso I do art.2ºe 3º, da Lei Ordinária 
2607/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde
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PORTARIA Nº 672/2021
Publicação Nº 3243859

 PORTARIA Nº 672 DE 03 DE MAIO DE 2021

BIANCA BIBIANI MACHADO, Secretária Municipal de Ação Social, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo única, do art. 31-A 
da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e na forma do Decreto municipal nº 774/2013 de 15 de novembro de 2010, e demais disposições 
legais:

CONSIDERANDO a estrita necessidade de promover a lisura do processo seletivo simplificado para o ano 2021, visando a manutenção dos 
princípios constitucionais voltados para a administração pública, em especial da impessoalidade, moralidade e transparência;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de acompanhar as seleções de caráter de pessoal ou mesmo as mais diversas;

CONSIDERANDO que e responsabilidade da Secretária de Ação Social primar para que os processos seletivos simplificados sejam transpa-
rentes;

RESOLVE:
Art 1º - Nomear os membros da Comissão Municipal de Coordenação e de fiscalização dos processos seletivos da Secretária de Ação Social 
e Direitos Humanos para o exercício de 2021, sob a presidência da primeira, a saber:
Presidente - Jéssica Feliciana Juski, Recepcionista, matrícula nº 7930.
- Robson Alves de Brito, Assistente Social, matrícula nº 8629.
- Kenya guedes, Recepcionista do CREAS, matrícula nº.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário.

BIANCA BIBIANI MACHADO
Secretário de Ação Social

PORTARIA Nº 673/2021
Publicação Nº 3243861

 PORTARIA Nº 673, 03 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 011/Edital 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), ANAMARIA WANDERLEY FUGA, para o cargo de Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família (ESF), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na U.B.S. Dona Calina, no período 
de 03/05/2021 a 02/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 674/2021
Publicação Nº 3243864

 PORTARIA Nº 674, 03 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2020 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 009/Edital 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), JOANE RODRIGUES PAES, para o cargo de Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família (ESF), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na U.B.S. João Manoel Reis, no período 
de 03/05/2021 a 02/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 676/2021
Publicação Nº 3245298

 PORTARIA Nº 676, 03 DE MAIO DE 2021.

BIANCA BIBIANI MACHADO, Secretária Municipal de Ação Social e Direitos Humanos do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o 
Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA, do cargo de Cuidador 
Social, matricula nº 7610, lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social e Direitos Humanos, no período de 27/12/2020 a 09/04/2021, 
conforme resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, 
apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 27/12/2020, revogadas as disposições em 
contrário.

BIANCA BIBIANI MACHADO
Secretária de Ação Social
e Direitos Humanos

PORTARIA Nº 677/2021
Publicação Nº 3245299

 PORTARIA Nº 677, 03 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). EDSON ADAIR CARDOSO GUIMARÂES, no cargo de Motorista III, matricula nº 
12154, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Secretária Municipal da Ação Social (FMAS), no período 
de 03/05/2021 a 03/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 678/2021
Publicação Nº 3245301

 PORTARIA N° 678, 03 DE MAIO DE 2019

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 82 da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º TRANSFERIR, a pedido o(a) Sr(a). EULALIO FURTADO JUNIOR, cargo de Vigia, matrícula nº 7498, da Secretária Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos (SOP), para a Secretária Municipal de Cultura, Juventude e Turismo (SMCJT), conforme requerimento apre-
sentado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 679/2021
Publicação Nº 3245303

 PORTARIA N° 679, 03 DE MAIO DE 2019

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 82 da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º TRANSFERIR, a pedido o(a) Sr(a). ANDRE SOARES, cargo de Vigia, matrícula nº 7249, da Secretária Municipal de Obras, Transpor-
tes e Serviços Públicos (SOP), para a Secretária Municipal de Cultura, Juventude e Turismo (SMCJT), conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº626/2021
Publicação Nº 3243518

 PORTARIA Nº 626, 14 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 003/Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), RICARDO AMARANTE, para o cargo de Motorista III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no setor de transporte da Secretária, no período de 13/04/2021 a 12/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 13/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº656/2021
Publicação Nº 3243602

 PORTARIA N° 656, 23 DE ABRIL DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) ANDRE GRIPPA, do cargo de Agente de Combate as Endemias do Programa de Prevenção a Dengue, 
matrícula nº 12152, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº658/2021
Publicação Nº 3243814

 PORTARIA N° 658, 26 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR o contrato de trabalho do(a) Sr(a). ELISANGELA SILVA DE MACEDO, no cargo de Enfermeiro da Estratégia Saúde da 
Família (ESF), matricula nº 10150, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na U.B.S. Maria Margarida 
Cota da Secretaria Municipal de Saúde (FMS), no período de 26/04/2021 a 26/04/2022.
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Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeit Municipal

PORTARIA Nº660/2021
Publicação Nº 3243822

 PORTARIA Nº 660, 30 DE ABRIL DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). SANDRA REGINA SARTORI MARTINS, Professor Nível I 
(Creche), matricula nº 7448, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 30/04/2021 a 27/08/2021, conforme resultado 
de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/PMT/2021 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 083/PMT/2021
Publicação Nº 3243704

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B59E04D2DD450E747BCFBD30652E9F9016138D83
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/PMT/2021
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 083/PMT/2021

Objeto: Contratação de Serviço de Locação de Sanitários Químicos, Sanitários PNE para Ações (2021-2022) da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Juventude e Turismo, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Data de Abertura: 13 de setembro de 2021, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/PMT/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/PMT/2021
Publicação Nº 3243221

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 406A42BCC84DD501A1E7F5D18465B98098C0319F
 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 140/PMT/2021
Dispensa de Licitação nº 037/PMT/2021
Objeto: Contratação de Empresa para Realização do Programa Cidade Empreendedora para Prefeitura de Tijucas, incluindo suas Secretarias, 
Fundos, Fundações, Autarquias e Entes Conveniados, do Gabinete do Prefeito, do município de Tijucas/SC.
Contratado: SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE
Valor: R$. 68.270,85 (Sessenta e oito mil duzentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos)
Amparo Legal: Art. 24, inciso IV “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº256/PMG/2021.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PÓRTARIA Nº 647/2021
Publicação Nº 3243568

 PORTARIA Nº 647, 15 DE ABRIL DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 063/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), GISELLE LUCIANE ORTEGA GONÇALVES OSS - EMER, para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na U.B.S. Jose Manoel Reis, no período de 
15/04/2021 a 14/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 150/2021 REVOGA DECRETO 149/2021 QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3243600

 DECRETO Nº 150, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

REVOGA DECRETO 149/2021 QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC usando das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º – Fica REVOGADO na íntegra o Decreto 149/2021 de 24/08/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 25 de agosto de 2021.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Celso da Silva
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 - CONTRATAÇÃO DE MERENDEIRA
Publicação Nº 3243688

Município de Timbé Do Sul
Extrato de Contratos Administrativos de Serviços Temporários
Contrato Nº.: 108/2021
Contratado (a).: Tainá Luiz Cardoso n.º CPF 107.683.779-43
Objeto: Contratação de Merendeira por tempo determinado.
Valor mensal: R$1.100,00 (mil e cem reais)
Prazo: 26/08/2021 até 17/12/2021
Data da Assinatura: 17/12/2021

LEI Nº 2.030 - ERRATA
Publicação Nº 3243589

ERRATA: LEI 2.030/2021

ONDE LIA-SE:

LEI Nº 2.030, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado à abrir crédito adicional suplementar ao orçamento do SAMAE de Timbé do Sul, no valor de R$ 
74.120,00(setenta e quatro mil e cento e vinte reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
2.032 –MANUTENÇÃO DO SAMAE.
7- 3.3.90.00.00.00.0017 – Aplicações Diretas ................................................... R$ 74.120,00
Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que tratam o artigo 1º são decorrentes da anulação parcial da dotação abaixo 
descrita:
1.017 –AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA O SAMAE.
3- 4.4.90.00.00.00.0017 – Aplicações Diretas ................................................... R$ 74.120,00

LEIA –SE:



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1588

LEI Nº 2.030/ 2021, de 24 de agosto de 2021.

REDUZ A CARGA HORÁRIA SEMANAL DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º Fica reduzida, de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
criado pela Lei 964/1998, vedada a redução do salário.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul /SC, 24 de agosto de 2021

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

Celso da Silva
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.030/2021 REDUZ A CARGA HORÁRIA SEMANAL DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE 
SOCIAL

Publicação Nº 3243594

LEI Nº 2.030/ 2021, de 24 de agosto de 2021.

REDUZ A CARGA HORÁRIA SEMANAL DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º Fica reduzida, de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
criado pela Lei 964/1998, vedada a redução do salário.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul /SC, 24 de agosto de 2021

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

Celso da Silva
Secretário de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021
Publicação Nº 3245291

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 02/2021 – CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO

O MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL/SC comunica aos interessados que houve alteração no Edital de Chamada Pública nº 02/2021, para cre-
denciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais do estado de Santa Catarina (pessoas físicas) para realizarem, mediante contrato específico, lei-
lões de bens patrimoniais móveis em desuso (veículos, equipamentos, mobiliário e outros) de propriedade do município de Timbé do Sul/SC.
I - Retificação do edital – Dos prazos (novas datas)
- Data de protocolo/entrega do envelope: até as 17h do dia 14/09/2021
- Data de análise e avaliação da documentação: as 14h do dia 15/09/2021
- Data do Sorteio para atuação em rodízio: as 08h30min do dia 20/09/2021
II – Onde se lia:
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6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
6.1.8 Certidão de Registro atualizada (emitida no máximo em 60 dias), emitida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, 
comprovando a sua regularidade para atuar como leiloeiro público oficial naquela instituição e que exerce a profissão por não menos que 
03 (três) anos;
6.1.12 Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do Leiloeiro;
Leia-se:
6.1.8 Certidão de registro emitida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina/JUCESC comprovando sua regularidade
6.1.12 Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
III - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do edital de Chamada Pública nº 02/2021 e seus anexos, não alterados por 
esta retificação.
Timbé do Sul, 26 de agosto de 2021.
Roberto Biava
Prefeito Municipal
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Timbó

Prefeitura

AVISO RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04 2021 SAMAE
Publicação Nº 3245231

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1BC2B9E2B434A78FC48E942CD9CED6F5FBB9DC91
AVISO RETIFICAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 SAMAE

O Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto – SAMAE informa aos interessados que, em razão da decisão de impugnação interposta, 
e diante da solicitação de retificação do Termo do Referência, relativo ao Pregão Presencial nº 04/2021 SAMAE, que objetiva a AQUISIÇÃO 
DE SISTEMA GNSS RTK, COMPOSTO POR 2 (DOIS) RECEPTORES GNSS, 01 (UM) COLETOR DE DADOS, 01 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE 
PARA COLETORA DE DADOS, 01 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE PARA PROCESSAMENTO DE DADOS E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁ-
RIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO, ficam retificados: item 6.4, letra “e”, do Edital; e o Anexo I – Especificações do objeto 
e valor estimado – Termo de Referência.

Em atenção à alteração realizada, fica designada nova sessão pública, devendo os envelopes serem protocolados e entregues na Central de 
Licitações da Prefeitura de Timbó/SC até às 14hr30min do dia 14/09/2021 e o início da sessão pública se dará às 14hr35min do mesmo dia.

O Edital Retificado ficará substituído no site: www.timbo.sc.gov.br, link de licitações, devidamente renomeado para livre consulta.

Timbó, 26/08/2021

WALDI GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

AVISO RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 39 2021 PMT
Publicação Nº 3243711

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5FC6D84EAE2097DAC82EED5609E29046D46B2EB1
AVISO RETIFICAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 39/2021 PMT

O Município de Timbó/SC, informa aos interessados que, diante da solicitação de retificação do Termo do Referência da Defesa Civil, relativo 
ao Pregão Presencial SRP nº 39/2021 PMT, que objetiva a AQUISIÇÃO DE PÃES DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (para 
utilização dos usuários do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS), AO FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA 
MILITAR - FUMREPOM (para complemento da alimentação dos Policiais Militares da 2ª Companhia de Polícia Militar de Timbó) E AO FUNDO 
MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA DEFESA CIVIL (para utilização das guarnições em serviço do Corpo de Bombeiros Militar), ficam retificados: 
o item 10.3.3 do Edital, que trata da entrega relativa ao Corpo de Bombeiros, bem como o Termo de Referência Defesa Civil, constante no 
Anexo I – Especificações do Objeto, Valor Estimado e Termos de Referência – do Edital

Considerando a suspensão da sessão pública designada para o dia 01/09/2021, e em atenção à alteração realizada, fica designada nova 
sessão pública, devendo os envelopes serem protocolados e entregues na Central de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC até às 09hr00min 
do dia 13/09/2021 e o início da sessão pública se dará às 09hr05min do mesmo dia.

O Edital Retificado ficará substituído no site: www.timbo.sc.gov.br, link de licitações, devidamente renomeado para livre consulta.

Timbó, 26/08/2021

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração
(representando o Fundo Municipal de
Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar de Timbó)

FÁBIO MELERE
Coordenador da Defesa Civil

http://www.timbo.sc.gov.br
http://www.timbo.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01.2021 FMS - A.P 
TORTELLI

Publicação Nº 3245246

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01-03/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2021 FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas, A.P. TORTELLI COM E REP PROD MEDICO 
HOSPT LTDA, CNPJ nº 78.451.614/0001-87 a comparecer para assinatura da respectiva ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 03/09/2021.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 26 de agosto de 2021.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 05-01.2021 PMT - CREDENCIAMENTO 
05.2017 - VIA PREFERENCIAL SERVIÇOS EIRELI

Publicação Nº 3243716

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 05-01/2021 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 05/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da licitante VIA PREFERENCIAL SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº. 
21.462.382/0001-45, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 03/09/2021
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 26 de agosto de 2021.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO Nº 74.2021 FUMTUR
Publicação Nº 3245247

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2021 FUMTUR
CONCORRÊNCIA Nº 05/2021

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa ALEX SANDRO DEL SENT, CNPJ nº 29.015.091/0001-
10, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 03/09/2021.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 26 de Agosto de 2021.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86.2020 PMT
Publicação Nº 3245248

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 35/2020 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA EPP, CNPJ nº. 
12.535.370/0001-02, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 06/09/2021.
HORÁRIO: 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 26 de agosto de 2021.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO IMPUGNAÇÃO - SANTIAGO & CINTRA - PREGÃO PRESENCIAL 04 2021 SAMAE
Publicação Nº 3243807

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA GNSS RTK, COMPOSTO POR 2 (DOIS) RECEPTORES
GNSS, 01 (UM) COLETOR DE DADOS, 01 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE PARA COLETORA DE DADOS, 01 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE 
PARA PROCESSAMENTO DE DADOS E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO
IMPUGNANTE: SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

DECISÃO
I. DOS FATOS

Trata-se de impugnação intentada em 30/07/2021 por SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA aos termos do edital de 
Pregão presencial n° 04/2021, que objetiva a AQUISIÇÃO DE SISTEMA GNSS RTK, COMPOSTO POR 2 (DOIS) RECEPTORES GNSS, 01 (UM) 
COLETOR DE DADOS, 01 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE PARA COLETORA DE DADOS, 01 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE PARA PROCES-
SAMENTO DE DADOS E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO, publicado em 19/07/2021 
e com previsão de abertura para o dia 04/08/2021.

Em suas razões, a impugnante assevera, na síntese que se faz necessária, que o edital as especificações constantes do anexo I alusivas ao 
sistema de GNSS RTK, encontra-se equivocado com falta e excesso de detalhamento sem justificativas técnicas, restringindo a participação 
de licitantes, sugerindo sua alteração pontual no que tange: a) com relação a exigência de memória mínima do equipamento, estabelecida 
em 6 GB, alega que tal fato não garante a gravação de dados em quantidade e qualidade suficiente, motivo pelo qual sugere que se exija 
que o equipamento não só possua memoria mínima de 6 GB, como também possua memória suficiente para gravar no mínimo 900 horas 
de dado brutos com base em gravações a cada 15 segundos e uma média de 14 satélites.”; b) com relação ao descritivo do equipamento 
no que se refere a comunicações, sugere a modificação da taxa de atualização, bem como a inclusão de que o equipamento de modem 
mínimo 3G, seja exigido não só nos receptores como também nos coletores de dados, alegando que a tecnologia exigida é mais comumente 
encontrada nos coletores de dados e não apenas nos receptores, como o texto atual da margem, motivo pelo qual entende necessária a sua 
correção; c) Maleta para transporte, no que diz respeito ao método de transporte, dos receptores GNSS, alega que a disposição de maleta 
rígida para o transporte não se justificam eis que, atualmente, as bolsas fabricadas com a mesma finalidade, também garante a segurança, 
sendo, portanto, restritivo exigir maleta em detrimento das bolsas igualmente segura, motivo pelo qual sugere sua alteração.
Juntamente à impugnação, a empresa também formulou pedido de esclarecimento, notadamente sobre o faturamento do serviço inerente 
ao fornecimento de software, diferentemente do hardware, através de 2 notas, eis que, conforme entendimento do STF, o fornecimento de 
software incide ISS e não ICMS.
Ante a plausibilidade da impugnação, o processo foi suspenso, encaminhando-se o inteiro teor da impugnação e do pedido de esclarecimen-
tos ao corpo técnico desta autarquia para análise e manifestação, de modo viabilizar a correta decisão e, se necessária, retificação do edital.
Após manifestação, os autos acenderam conclusos para análise e decisão.
Sendo este, em síntese, o relatório, passamos à análise e decisão da impugnação.

II. DO MÉRITO
Vistos e analisados os autos da impugnação apresentada, conclui-se que a Impugnação merece parcial procedência, senão vejamos:

II. DO DESCRITIVO:
Conforme expressamente consignado pelo corpo técnico no relatório que acompanha esta decisão, e cujos fundamentos se utiliza como 
razões para decidir, dos descritivos impugnados, não procede o argumento alusivo ao modem 3G, eis que:

“Decisão: Indeferido. Visando a necessidade desta autarquia e a disponibilidade das tecnologias presentes no mercado, opta-se por não 
retificar as características referentes à taxa de atualização, visto que há equipamentos no mercado que dispõem da alteração da taxa de 
atualização até 20 Hz configurável pelo usuário. Em relação à alteração da comunicação via modem 3G, também se indefere o pedido de 
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alteração, tendo em vista que é uma exigência mínima requisitada no termo de referência.”

Vale registrar que a exigência de critérios objetivos claros nas compras públicas é preceito legal, constante dos artigos 30, §8°, 40, inciso 
VII, 44, 45 todos da Lei 8.666/93, e exige justificativa técnica plausível.

Nesse sentido, consoante infere-se da manifestação técnica, as exigências impugnadas encontram justificativas técnicas plausíveis, de modo 
que, a alteração sugerida não se vislumbra coerente e necessária, mantendo, com fundamento na manifestação técnica, no que diz respeito 
à comunicação, o edital nos moldes em que fora confeccionado.

Outrossim, com relação as sugestões alusivas ao método de transporte e memória, infere-se procedente a impugnação, tendo o corpo 
técnico assim se manifestado:
“...
Decisão: Deferido. Altera-se o texto no edital para “memória mínima de 6 GB ou ainda deverá ter memória interna (não removível), com 
capacidade para armazenamento de pelo menos 900 horas de dados brutos, rastreando uma média de 14 satélites, com taxa de gravação 
de 15s ou inferior. Não serão aceitos receptores que possuam apenas memória em mídia removível.”
...
Decisão: Deferido. A mudança proposta pela empresa ao edital não altera tecnicamente o equipamento e sua usabilidade.”.

Desse modo, vislumbra-se parcialmente procedente a impugnação, especificamente no que tange a alteração do descritivo alusivo à memó-
ria interna e ao método de transporte, necessária a retificação do edital nos moldes sugeridos.

II. II – DO FATURAMENTO:

Com relação ao pedido de esclarecimento, conforme manifestação da Diretora Administrativo Financeira, de fato o entendimento exarado 
pelo impugnante procede, sendo que serão faturados de forma distintas os serviços do fornecimento de bens. Entretanto, aludida situação 
não constitui fato a imputar qualquer adequação ou modificação no edital, cabendo apenas e tão somente a fixação do entendimento para 
fins de execução futura do objeto.

III. DA CONCLUSÃO:

Ante todo o exposto e atendendo aos princípios que regem as licitações públicas, DEFERE-SE PARCIALMENTE, os pedidos formulados, nos 
termos da fundamentação, determinando:
a) A retificação do edital exclusivamente no que diz respeito ao descritivo do item alusivo a memória interna e ao método de transporte, de 
modo que o texto passe a ser:
De: “...memória mínima de 6 GB.”
Para: “memória mínima de 6 GB ou ainda deverá ter memória interna (não removível), com capacidade para armazenamento de pelo menos 
900 horas de dados brutos, rastreando uma média de 14 satélites, com taxa de gravação de 15s ou inferior. Não serão aceitos receptores 
que possuam apenas memória em mídia removível.”
E
De: “Maleta Rígida para Transporte”
Para: ‘Maleta Rígida ou bolsa para Transporte’
b) A manutenção de todos os demais termos constantes do edital, republicando-se com a correção para que surtam seus efeitos legais;
c) A fixação do entendimento de que poderá o fornecimento ser faturado de forma distinta para fins de incidência de ISS sobre o forneci-
mento de Software e ICMS para o hardware.

Dê-se ciência à Impugnante e publicidade da presente decisão, bem como se procedam às demais formalidades (publicidade e outras) 
determinadas em lei.

Timbó, 26 de agosto de 2021.

Waldir Girardi
DIRETOR PRESIDENTE SAMAE

DECRETO N° 6099, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244764

DECRETO N° 6099, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Abre Crédito Suplementar por conta do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 435.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3189, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2021, no valor de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
mediante a utilização dos recursos assim indicados:
REFERÊNCIA 11.01.012.0122.0220.2900. GESTÃO DOS NEIS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
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319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
240 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 5.000,00

TOTAL 5.000,00
REFERÊNCIA 11.01.012.0365.0222.2902. EDUCANDO E MANTENDO OS NEIS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

242 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 200.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

258 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 150.000,00
TOTAL 350.000,00

REFERÊNCIA 11.03.012.0361.0232.2932. EDUCANDO E MANTENDO AS ESCOLAS MUNICIPAIS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

251 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 80.000,00
TOTAL 80.000,00
TOTAL GERAL 435.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º corre à conta do provável excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de agosto de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 6053 DE 13 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3244174

DECRETO Nº 6053 DE 13 DE JULHO DE 2021
Regulamenta o uso da pista de atletismo do Complexo Esportivo de Timbó.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, VII e XX, c/c art. 70, inciso I, alíneas "a" e "g", 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e
CONSIDERANDO que a pista de atletismo do Complexo Esportivo foi construída com o propósito de abrigar eventos públicos e privados, de 
modo a fomentar tanto o esporte quanto o turismo e a economia do município;
CONSIDERANDO que se faz necessária a regulamentação do uso de seu espaço para fins privados, de modo a garantir a racionalidade 
e impessoalidade no uso, além da segurança do patrimônio e de quem o utiliza, e a compatibilidade do preço público com a finalidade e 
custos envolvidos;
CONSIDERANDO que a Autorização de Uso é ato administrativo negocial, unilateral, discricionário e que pode ser concedida em caráter 
Precário, podendo a Administração revogá-la a qualquer momento;
CONSIDERANDO que a autorização e uso de espaço público prescinde de autorização legislativa, conforme ensinamento doutrinário de Hely 
Lopes Meirelles para quem “Tais Autorizações não geram privilégios contra a Administração ainda que remuneradas e fruídas por muito 
tempo e, por isso mesmo, dispensam lei autorizativa e licitação para seu deferimento.”

DECRETA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Autorização, temporária e precária, de uso da pista de atletismo do Complexo Esportivo, para realização de eventos esportivos 
privados, se dará mediante o cumprimento dos critérios estabelecidos por este Decreto.
Parágrafo único. O espaço cujo uso é autorizado por este Decreto se limita à área interna da pista de atletismo, além dos vestiários, banhei-
ros, arquibancadas, não compreendendo as áreas externas, como estacionamento e demais áreas no entorno.
Art. 2º Compete à Fundação Municipal de Esportes o controle, a expedição e a revogação do ato de Autorização de Uso da pista de atletismo 
do Complexo Esportivo.
DOS CRITÉRIOS PARA AUTORIZAÇÃO DE USO:
Art. 3º O uso privado da pista de atletismo do Complexo Esportivo será autorizado exclusivamente para eventos esportivos realizados por 
entidades e/ou demais pessoas jurídicas de direito privado.
§1º É vedada a “Autorização de Uso” do espaço em nome de pessoas naturais.
§2º É vedado o uso para atividades que, pelas suas características, possam colocar em perigo a segurança do espaço, dos seus equipa-
mentos e do público.
Art. 4º Os interessados deverão protocolar requerimento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência à data requerida.
Parágrafo Único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido até o máximo de 7 (sete) dias, conforme avaliação da Fundação 
Municipal de Esportes.
Art. 5º O requerimento de que trata o art. 4º deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I – Razão social do responsável;
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II – Número do CNPJ;
III – Nome, endereço completo, CPF e número do telefone do responsável;
IV – Finalidade e descrição sucinta do evento que pretende realizar;
V – Valor do ingresso, no caso de evento com bilheteria franqueada;
VI – Data(s) de realização do evento;
VII – Horários de início e término do evento;
VIII – Certidão Negativa de Débitos (CND) da Fazenda Municipal.

§1º No caso de dois ou mais requerimentos pleitearem a reserva da mesma data e estiverem preenchidos os requisitos previstos neste De-
creto, terão preferência os das entidades sem fins lucrativos, para realização de eventos voltados para as finalidades da respectiva entidade, 
e em se tratando de entidades de igual natureza, por sorteio.
§2º Conforme a natureza e complexidade do evento, poderá a Fundação Municipal de Esportes requer outros documentos que garantam a 
realização segura do evento a ser autorizado.
§3º O Poder Público Municipal, através da Fundação Municipal de Esportes, terá o prazo de 5 (cinco) dias para analisar o pedido formulado 
e, considerando as normas aplicáveis à espécie, expedir o competente parecer indicando a viabilidade de realização do empreendimento 
no local e na forma requerida.
§4º No caso previsto no Parágrafo Único do artigo 4º, o prazo de análise do pedido passa a ser de 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 6º A Autorização de Uso da pista de atletismo do Complexo Esportivo será realizada mediante o pagamento pelo interessado, do preço 
público estabelecido neste decreto, conforme a natureza do evento e da entidade interessada, nos seguintes moldes:
I – o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por dia e/ou período de duração do evento se inferior a uma diária, acrescido de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por hora se for necessário o uso das torres de iluminação;
§1º O pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias de antecedência da data reservada para realização do evento.
§2º Em caso de cancelamento do evento pelo Autorizado, os valores pagos não serão devolvidos.
DAS PROIBIÇÕES E OBRIGAÇÕES DO AUTORIZADO
Art. 7º É proibido ao Autorizado:
I – Transferir a terceiros as datas que lhe foram autorizadas;
II – Alterar a programação do evento sem a prévia autorização da Fundação Municipal de Esportes;
III – Colocar faixas, cartazes, painéis e similares fora do local preestabelecido para esta finalidade;
IV – Explorar qualquer tipo de comércio paralelo ao evento nas dependências do espaço autorizado, sem autorização expressa da Fundação 
Municipal de Esportes;
V – Explorar a área externa do Complexo Esportivo.
Art. 8º São obrigações do Autorizado:
I – garantir que, dentro da pista de atletismo, seja utilizado somente prego de sapatilhas do tipo ‘pirâmide’ com no máximo 5mm, promo-
vendo a inspeção e checagem antes de cada prova, proibindo de competir os atletas que se apresentarem com outro modelo;
II – realizar o controle de acesso ao evento, sendo proibida a entrada de animais, bicicletas, skate, patins, patinete, trafegar com carrinhos 
de bebê, proibido fumar e/ou consumir bebidas, alimentos e chicletes dentro da pista de atletismo;
III - em arcar, prestar e cumprir fielmente todas as atividades, finalidades, serviços, atribuições, prazos, obrigações e demais condições e 
disposições constantes deste decreto, cumprindo a legislação aplicável à espécie;
IV - por toda e qualquer responsabilidade, ônus ou indenização civil e criminal, advindas, decorrentes ou relacionadas a quaisquer aconte-
cimentos que porventura ocorrerem em decorrência ou não do uso do espaço, sejam eles de que natureza forem, arcando, inclusive, com 
todos os demais ônus, indenizações decorrentes do uso autorizado;
V - por toda a segurança, guarda, conservação, limpeza, higiene, manutenção e demais cuidados, sejam eles de que naturezas forem, com 
relação aos bens que integram o espaço cujo uso foi autorizado;
VI - por todo e qualquer bem, equipamento, maquinário e material de sua posse ou propriedade, devendo arcar com todo e qualquer custos, 
ônus ou responsabilidade advinda, decorrente ou relacionada aos mesmos;
VII - em providenciar a manutenção ou ressarcimento equivalente em razão de eventuais danos realizados por participantes/organização 
ou decorrente do evento, sendo ao piso, estruturas (banheiros, vestiários, arquibancada, etc) no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 
respectiva notificação;
VIII - em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades, atribuições e obrigações de uso, respondendo por todo e qualquer 
prejuízo, custos e ônus, sejam eles de que naturezas forem, que causar ao Autorizador e a qualquer terceiro, independentemente de culpa 
ou dolo;
IX - em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e autorizações necessárias à instalação e ao 
funcionamento das atividades e finalidades de uso do espaço público, arcando com todos os custos, ônus e responsabilidades sejam eles 
de que naturezas forem, advindas, decorrentes ou relacionadas ao uso do espaço público;
X - em permitir que o Autorizador, a qualquer tempo e pautado em interesse público, revogue a autorização concedida, sem que haja qual-
quer tipo de restrição ou cobrança, seja a que título for;
XI - em permitir, sem quaisquer restrições, que o Autorizador, através de seus prepostos, procedam fiscalizações, sejam elas de que natureza 
forem;
XII - em proceder, findo ou rescindido o contrato, a reversão ao Autorizador, dos bens que integram ou que estão relacionados ao espaço 
público autorizado, sem impedimento ou direito a indenização ou reparação, seja a que título for;
XIII - em atender as diligências promovidas pelos órgãos do Autorizador;
XIV - em proceder a retirada, findo período de uso, de todo e qualquer bem e sua posse ou propriedade, arcando com todos os custos para 
os mesmos;
XV - em comunicar ao Autorizador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir ou limitar o uso autorizado;
XVI - quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias e co-
merciais, bem como quanto a quaisquer outras despesas decorrentes ou advindas da utilização dos bens objeto deste instrumento ou da 
realização de qualquer atividade.
Parágrafo único. A Fundação Municipal de Esportes poderá acrescentar, em instrumento próprio, outras obrigações a serem observadas pelo 
Autorizado, conforme a natureza do evento a ser realizado no local.
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DO PROCESSO PUNITIVO
Art. 9º A inobservância pelo Autorizado de toda e qualquer regra constante deste
Decreto e demais atos decorrentes ou integrantes do Ato de Autorização de Uso do Espaço poderá ensejar ao infrator as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa no valor de até 10 (dez) vezes o preço público cobrado para autorização de uso do espaço;
III – Suspensão do direito de pleitear a Autorização de Uso do espaço pelo prazo de até 48 meses;
§1° A aplicação das sanções será precedida de regular processo administrativo com prazo de 5 (cinco) dias para defesa do Autorizado.
§2º Compete ao Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes decidir sobre a aplicação da penalidade à entidade, bem como 
eventuais defesas e recursos alusivos ao ato.
§3º As sanções administrativas não afastam a responsabilidade civil e/ou criminal da entidade pelas infrações praticadas, bem como o dever 
de indenizar todo e qualquer prejuízo que venha a ocasionar ao patrimônio público.
Art. 10. A revogação da Autorização de Uso poderá ser efetivada a qualquer tempo pela Fundação Municipal de Esportes.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010, revogada as disposições em contrário.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de julho de 2021; 151° ano de Fundação; 87° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 6097, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243545

DECRETO No 6097, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Declara inservíveis para uso do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, bens móveis registrados no Patrimônio Público, 
autorizando sua disponibilização para Leilão Público e posterior alienação e baixa.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

CONSIDERANDO a solicitação expedida pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, constante do Termo de Ava-
liação/Vistoria expedido pela Comissão Especial (designada pela Portaria SAMAE n° 062, de 29 de junho de 2021), devidamente ratificado 
pelo Diretor-Presidente através do Ofício nº 158, de 23 de agosto de 2021, para disponibilização dos bens abaixo relacionados para Leilão 
Público e posterior alienação e baixa patrimonial,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, os bens móveis abaixo relacio-
nados, autorizando-se sua disponibilização para Leilão Público e posterior alienação e baixa do Patrimônio Público Municipal:

Nº DO 
TOMBO DESCRIÇÃO DO BEM DATA DE AQUI-

SIÇÃO
VALOR CONTÁBIL
(R$)

33 GAVETEIRO C/ 03 GAVETAS 21/05/2003 108,75

67

PRENSA HIDRÁULICA VERTICAL, ESTRUTURA - CHAPAS AÇO1010/20 LAMINADAS E DOBRADAS 
DE 1/4" E VIGAS EM"I" DE 6"X3/4, SOLDADAS. MESA DE PRENSAGEM COM 04(QUATRO) GUIAS 
PARA AMARRAÇÃO DOS FARDOS. CAPACIDADE: 7 A 10 FARDOS/HORA. DIMENSÕES DO EQUIPA-
MENTO - COMPRIMENTO: 1,10 METROS, LARGURA: 1,00 METRO. MOTOR 10 C.V. TRIFÁSICO.

13/06/2003 12.397,00

71 APARELHO TELEFONE INTELBRAS PREMIUM 24/06/2003 31,45
73 APARELHO DE TELEFONE INTELBRAS 23/06/2003 28,20
78 APARELHO TELEFONE FIXO 01/07/2003 31,45
79 APARELHO TELEFONE FIXO + 01 PC DE CAMPAINHA COM LUZ + 01 PC CHAVE COMUTADORA 01/07/2003 116,10
80 MESA P/ RECEPÇÃO CINZA 02/07/2003 702,60
84 COLORÍMETRO PORTÁTIL PARA CLORO 16/07/2003 1.691,10
98 CADEIRA FIXA 11/07/2003 47,15
102 MOTOBOMBA CENTRIFUGA EM ABS COM ROTOR FH3 3/4X3/4" 17/07/2003 243,50
130 CONJUNTO ESTANTE DE ACO 24/10/2003 239,65
142 MESA 1,25X0,60 C/2 GAVETAS 24/11/2003 146,30
153 CADEIRA FIXA 24/11/2003 53,90
154 CADEIRA FIXA 24/11/2003 53,90
161 MOTO HONDA CG 125 CARGO MODELO 2004 ANO 2003. MOTOCICLETA C-114 PLACA MGG-7810 09/12/2003 4.367,85
187 NOBREAK 1,2 KVA 04/08/2003 245,10
191 OSMOSE REVERSA 10LT 19/11/2003 2.117,50
216 CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTUS - FRIO, MARCA ELET 04/02/2004 1.073,20
231 TELEVISOR 29` COLOR PHILCO PCS-2976S 08/03/2004 1.067,40
247 CADEIRA FIXA TIPO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 23/03/2004 53,90
253 CADEIRA FIXA TIPO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 23/03/2004 53,90
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254 CADEIRA FIXA TIPO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 23/03/2004 53,90
255 CADEIRA FIXA TIPO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 23/03/2004 53,90
256 CADEIRA FIXA TIPO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 23/03/2004 53,90
257 CADEIRA FIXA TIPO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 23/03/2004 53,90
304 CARRINHO DE MÃO 11/08/2004 50,05

306 AUTOMÓVEL CAMINHONETE COURIER 1.6 L /1.6 FLEX FABRICAÇÃO 2004, MODELO 2005. CÓDI-
GO C-117 PLACA MCW-7576 31/08/2004 21.459,05

343 BALCAO NEW-OFFICE 0,80CM2 AZUL/CINZA 09/02/2005 245,45
345 BOMBA DOSADORA MS CO 0340 PP 04/03/2005 2.293,00
346 BOMBA DOSADORA MS CO 0340 PP 04/03/2005 2.293,00
374 BOMBA ECS - 300M STANDARD 3,0 CV 01/06/2005 462,00
380 HIDROTEST III BSP STD 27/06/2005 4.283,10
382 NOBREAK 2,2 KVA.TOMADA PARA BOMBA DOSADORA 19/09/2005 2.983,00
384 CONDICIONADOR DE AR MARCA ELECTROLUX 10.000 BTU'S 20/10/2005 885,50
409 MONITOR 15` LCD 02/02/2006 799,00
419 BEBEDOURO DE PAREDE EVEREST 26/01/2006 770,00
425 GAVETEIRO C/ 2 GAVETAS - COR CINZA 01/03/2006 173,25
449 TELEFONE INTELBRAS PREMIUM 03/02/2006 6,00
450 TELEFONE INTELBRAS COM CHAVE 03/02/2006 6,00
478 CAIXA DE FERRAMENTAS P/ COURIER C-117 29/05/2006 860,25
513 KIT KATECNA AGUA - KIT GEOFONE ELETRONICO PARA DETECÇÃO DE VAZAMENTOS. 05/07/2006 7.214,40

554 BOMBA CENTRIFUGA MACALIZADA, MODELO DM65-20 - FABRICADA EM FERRO FUNDIDO GG/20, 
VEDAÇÃO DO EIXO POR SELO MECANICO. 19/10/2006 1.986,45

555 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE (60CM DIAMETRO) 08/11/2006 133,80
556 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE (60CM DIAMETRO) 08/11/2006 133,80
557 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE (60CM DIAMETRO) 08/11/2006 133,80
596 FRAGMENTADORA AURORA - TIRAS 01/03/2007 158,20
607 BOMBA CENTRIFUGA HORIZONTAL, MONOBLOCO, MARCA MARK 14/02/2007 700,70
624 TRANSMISSOR DE NÍVEL GTP 1000 11/01/2007 566,55
669 CAPACETE TAURUS S.N 19/07/2007 110,70
674 CAPACETE TAURUS S.N 20/08/2007 110,70
688 CADEIRA FIXA NA COR AZUL 15/10/2007 52,95
698 BALCAO PARA PIA 1,20 MT 02/10/2007 269,50
699 PIA INOX - 1,20M 02/10/2007 115,50
710 CORREIA TRANSPORTADORA (ESTEIRA) PARA RECICLAGEM 15/01/2008 4.504,50
739 BLOCO AUTONOMO C/02 FAROIS DE MILHA 17/03/2008 303,20
742 CADEIRA DIRETOR COM BRAÇO COM RELAX COR 2008 31/03/2008 370,55
748 LEITOR MANUAL DE CODIGO DE BARRAS SLOT READER MINYSCAN PRO, CONEXAO VIA USB 30/06/2008 141,50
777 LCD 15" AOC 18/04/2008 424,55
889 TURBIDIMETRO PORTATIL - MODELO 2100Q 31/03/2010 5.100,25

905

PROCESSADOR INTEL CORE 2 DUO E7500 2.93GHZ; 4GB DEMEMORIA DDR2 800MHZ; HD 500GB 
7200RPM 8MB SATA II; LEITOR DE CARTAO DE MEMORIAS; GRAVADOR DVD 20X8X16X; PLACA 
DE REDE 10/100 E PLACA DE SOM 6 CANAISINTEGRADAS; PLACA DE VIDEO 224MB INTEGRADA; 
GABINETE MID-TORRE ATX; FONTE 230W 20+4 PINOS ATX12V; TECLADO MULTIMIDIA ABNT2; 
MOUSE OPTICO COM SCROLL; CAIXAS DE SOM 180W; COR PRETO

03/08/2010 1.090,55

906 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA 02/08/2010 159,75
910 FORNO MICRO-ONDAS, REF. MEF4131, 31 LITROS 26/08/20110 308,00
933 APARELHO TELEFONE PLENO GRAFITE 22/03/2011 31,80

938 RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO COM LEITOR DE CARTÃO PONTO; IMPRESSÃO EM BOBINA; COM-
PATIBILIDADE E COMUNICAÇÃO INTEGRADA EM TEMPO REAL. COMUNICAÇÃO VIA TCP/IP 14/07/2011 3.570,85

962 BOMBA CENTRIFUGA TRI BC-92TGA 2CV TRI 60HZ 17/05/2011 828,60

965 BOMBA CENTRIFUGA ME-AL 2230 3CV TRI 220/380V, 11/2 X 1 1/2 - DESTINO: BOMBA DA RUA 
SEARA. 02/09/2011 1.197,25

970 AR CONDICIONADO MODELO SPLIT DE 24.000 OU MAIS BTUS Q/F. UNIDADE EXTERNA 12/01/2011 2.074,50
973 AR CONDICIONADO MODELO SPLIT DE 24.000 OU MAIS BTUS Q/F. UNIDADE INTERNA 12/01/2012 813,00
979 QUADRO BRANCO 120X150 11/04/2011 115,40

994

MICRO-COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE I3 -5403.06 2.93GHZ; PLACA MÃE CHIPSET 
(INTEL); 4GB DE MEMÓRIA DDR3 13333 MHZ; HD 500GB 7200RPM 16MB SATA II; GRAVADOR 
DVD 20X8X16X; PLACA DE REDE 10/100 E PLACA DE SOM 6 CANAIS INTEGRADAS; PLACA DE VÍ-
DEO INTEGRADA; GABINETE MID-TORRE ATX 4 BAIAS COM DUTO LATERAL; FONTE 230W 20+4 
PINOS ATX12V; TECLADO MULTIMÍDIA ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM SCROLL; CAIXAS DE SOM 
180W; COR: PRETO; WINDOWS 7 OCM PROFESSIONAL FQC-00721 PORTUGUÊS

17/03/2011 1.238,55
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1005

MICRO-COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE I3 -5403.06 2.93GHZ; PLACA MÃE CHIPSET 
(INTEL); 4GB DE MEMÓRIA DDR3 13333 MHZ; HD 500GB 7200RPM 16MB SATA II; GRAVADOR 
DVD 20X8X16X; PLACA DE REDE 10/100 E PLACA DE SOM 6 CANAIS INTEGRADAS; PLACA DE VÍ-
DEO INTEGRADA; GABINETE MID-TORRE ATX 4 BAIAS COM DUTO LATERAL; FONTE 230W 20+4 
PINOS ATX12V; TECLADO MULTIMÍDIA ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM SCROLL; CAIXAS DE SOM 
180W; COR: PRETO; WINDOWS 7 OCM PROFESSIONAL FQC-00721 PORTUGUÊS

17/03/2011 1.238,55

1007 MONITOR LCD 18.5 LED 03/03/2011 383,85
1008 MONITOR LCD 18.5 LED 03/03/2011 383,85

1049 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL 10/03/2011 96,25

1050 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL. 10/03/2011 96,25

1051 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL. 10/03/2011 96,25

1064 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL. 10/03/2011 96,25

1065 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTURA 
EM AÇÃO COM PINTURA EPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL 10/03/2011 96,25

1073 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL. 10/03/2011 96,25

1075 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL. 10/03/2011 96,25

1077 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO, COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, PÉS EM FORMATO A, ESTRUTU-
RA EM AÇO COM PINTURAEPOXI, TECIDO POLIPROPILENO NA COR AZUL. 10/03/2011 96,25

1084
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2011 147,25

1089
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2011 147,25

1095
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2011 147,25

1099
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL

10/03/2011 147,25

1100
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2011 147,25

1105
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2021 147,25

1106
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2011 147,25

1113
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL.

10/03/2011 147,25

1117
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL

10/03/2011 147,25

1118
CADEIRA FIXA COM BRAÇO, PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA, PÉS EM FORMATO A, ESTRU-
TURA EM AÇO COM PINTURA EPOXI, ESPUMA INJETADA, TECIDO EM POLIPROPILENONA COR 
AZUL

10/03/2011 147,25

1126

PROCESSADOR CORE INTEL I3-540, 32.GHZ, 4MB, PLACAMAE ASUS P7H55-M/BR CORE I7/I5/I3/
PEN, LGA1156, DDR3 1333/1066/800 MATX, MEMORIA DDR3, 4G, 1333MHZ KINGSTON, HD SATA 
500GB, GRAVADOR DVD LG SATA, GABINETE 4 BAIAS KIT (CAIXAS DE SOM, TECLADO, MOUSE); 
MONITOR LCD 18,5 LED LG; NOBREAK SMS 700VA BIV - CONFORME EMPENHO Nº 214/00 E NF: 
00330 16/02/11 - INFOBIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

16/02/2011 1.729,75

1170 APOIO PARA PÉS ERGONÔMICO ANTIDERRAPANTE 09/11/2011 84,60
1176 APOIO PARA PÉS ERGONÔMICO ANTIDERRAPANTE 09/11/2011 84,60
1177 APOIO PARA PÉS ERGONÔMICO ANTIDERRAPANTE 09/11/2011 84,60
1197 APARELHO DE TELEFONE PLENO INTELBRAS 14/03/2012 34,40
1198 FORNO ELÉTRICO FISCHER GOURMET GRILL 44 LITROS -BRANCO 07/03/2012 384,05
1201 AR SPLIT 18.000 CONSUL Q/F 23/02/2012 2.150,20
1207 APARELHO DE TELEFONE PLENO INTELBRAS 12/01/2012 31,80
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1208 BOMBA HORIZONTAL KSB MEGABLOC 40-125 13/01/2012 1.467,80
1217 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, HI-WALL, 9.000 BTU S/H, CICLO QUENTE/FRIO, 220V 13/12/2011 1.088,87
1228 ESMERILHADEIRA MAKITA 9557HN 23/05/2012 235,80
1239 MEDIDOR DE CLORO PORTÁTIL DE CAMPO E LABORATÓRIO DM-CL DIGIMED 16/05/2012 2.636,30
1252 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL SONY CYBER SHOT W61014.1 MEGA PIXELS 23/04/2012 500,50
1260 PARAFUSADEIRA MAKITA 12V 6271DWPE 30/03/2012 363,80
1284 ESMERILHADEIRA MAKITA GA7020 19/09/2012 404,25
1285 APARELHO DE CELULAR MODELO 110 MARCA NOKIA 05/09/2012 165,55
1291 MOTOBOMBA FES4A T 2CV 220/380/440V 60HZ W STD 13/08/2012 883,55
1292 MOTOBOMBA TRIFASICO 20,0 CV, ROTOR DE 210 MM, 380/660V 15/08/2012 4.158,50
1295 ROÇADEIRA NAKASHI L331MTB 11/01/2013 1.241,60

8081

MICRO COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE I3-540 3.06GHZ 4MB CACHE, 4GB DE MEMÓ-
RIA DDR3 1333MHZ HD DE320GB 7200RPM 16MB SATAII, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, PLACA 
DE REDE 10/100/1000 INTEGRADA, PLACA DE SOM 7.1 INTEGRADA, GABINETE PRETO, FONTE 
300W 20+4P, TECLADO MULTIMÍDIA ABNT2, MOUSE ÓPTICO COM SCROLL, COR PRETO, WIN-
DOWS 7 PROFESSIONAL OEM 64BITS-PORTUGÊS, OFFICE 2010 BUSINESS-PORTUGUÊS, MONI-
TOR LCD 20, NO-BREAK 800VA

11/06/2013 1.849,05

8088

COLORÍMETRO PARA ANÁLISE DE COR EM ÁGUAS. MEDIDORDE COR MICROPROCESSADO, DIGI-
TAL DE BANCADA E CAMPOA PROVA D´ÁGUA. REALIZAR LEITURAS DE COR EM ÁGUATRATADA 
E BRUTA; FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 A 500 PT-CO; LEITURA ENTRE: 400NM E 700NM; SELEÇÃO DE 
RESOLUÇÃO: 1 E 0,1 PT-CO SELECIONÁVEL; ERRO ANALÍTICO: ±2%PT-CO (0 A 20); FONTE DE 
LUZ: LED SAÍDA SÉRIE DIGITAL: (RS-232); PROTEÇÃO DO GABINETE: IP-67; COMPENSAÇÃO DE 
TEMPERATURA ATÉ 10ºC; CONPENSAÇÃO DE TURBIDEZ; GABINETE ABS;

28/06/2013 5.062,72

8109 PURIFICADOR BELLIERE J.S ANAYA BRANCO 21/02/2014 808,50
8125 AUTO RÁDIO SONY DSX A-30 USB 27/05/2014 195,10

12416

BOMBA CENTRIFUGA INOX, MOD. BL-10, 2CV, TRIF, 380V, CARCAÇA EM AÇO INOX AISI 304, RO-
TOR SEMI-ABERTOEM AÇO INOX AISI 304, EIXO DO MOTOR ALONGADO EM AÇO INOX AISI 304, 
VEDAÇAO COM SELO MECANICO COM SEDES DE CERAMICA E GRAFITE USINADO, BORRACHAS 
EM VITON, CONEXOES ROSCADA FEMEA BSP, SUCÇAO 1, DESCARGA 1. EQUIPADA COM MOTOR 
ELETRICO, 2CV, 3500 RPM,220/380 V, IP-55, 60HZ, ALTO RENDIMENTO. SEM CAPAE COM PES.

17/04/2015 2.261,82

13437 MONITOR MARCA LG 21 POLEGADAS 05/05/2015 369,05
13469 MONITOR LCD 18.5 LED 19/05/2015 383,85
13483 MONITOR 15" LCD, DOT PITCH 0,29MM, RESOLUÇAO 1024 X 768, RGB, BRANCO, BIVOLT 25/05/2015 739,05
13497 TELEFONE S/FIO 900MHZ INTELBRAS 29/05/2015 86,95
13503 MONITOR 15 POL. LG LCD 01/06/2015 453,25
15134 ADSL MODEM - DLINK 20/11/2015 275,65

15141 CHALEIRA ELÉTRICA DE 1,0 LITROS SIMMY COLORS CEL313, MARCA CADENCE, COR AZUL DU-
QUESA 19/08/2015 66,40

15146 APARELHO DE TELEFONE PLENO CINZA ARTICO 13/11/2015 45,60
15155 APARELHO DE TELEFONE SEM FIO TS60V PRETO 04/03/2016 16,31
16471 IMPRESSORA PORTATIL LK-P41B INTERFACE BT 13/02/2017 2.640,10

16485

PLACA MÃE COM CHIPSET INTEL, PROCESSADOR INTEL CORE I5-3330 3,20GHZ 6MB, MEMÓRIA 
8GB DDR3 1333MHZ , SSD 240GB SATA III, PLACA DE REDE 10/100/1000 INTEGRADA, GRA-
VADOR DVD RW, PLACA DE VÍDEO NVIDIA QUADRO 600, GABINETE ATX 2 BAIAS COM FONTE, 
MÍNIMO 300W REAL, TECLADO MULTIMÍDIA ABNT2 USB COM CABO DE NO MÍNIMO DE 1,5M 
COM TECLAS IMPRESSAS A LASER. MOUSE ÓPTICO COM SCROLL USB COM CABO DE NO MÍNIMO 
DE 1,5M, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PROFESSIONAL O&M 32/64 BITS. PACOTE OFFICE 
HOME E BUSINESS 2013 32 BITS.

24/03/2017 4.191,80

16497 APARELHO CELULAR MARCA MOTOROLA MODELO G5 COR DOURADO 19/05/2017 294,55
16505 ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 5" 18V MARCA MAKITA 03/05/2017 1.187,85
16506 FORNO DE MICROONDAS CAPACIDADE DE 41 LITROS 03/05/2017 344,56
17775 APARELHO TELEFÔNICO PADRÃO PLENO INTELBRAS 14/08/2017 13,46
22686 MINI RACK PAREDE 5U X 370MM 12/12/2019 171,35

Parágrafo único. Os bens móveis relacionados no “caput” deste artigo são declarados inservíveis por razões econômicas e sem condições 
de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de agosto de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO Nº 6098, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243783

DECRETO No 6098, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II e VII, c/c art. 70, Inciso I, alínea “n” da Lei Or-
gânica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64; e,

CONSIDERANDO a solicitação de baixa patrimonial expedida pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, e o 
Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada pela Portaria 1429, de 12 de junho de 2019, alterada pela Portaria nº 47, de 
01 de fevereiro de 2021 n° 016, de 04 de março de 2021, no âmbito do Processo DAP nº 497/2021,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Patrimônio 
Público Municipal e sua inutilização definitiva:

PLANEJAMENTO

Nº DO TOMBO DESCRIÇÃO DO BEM Valor Contábil
(R$)

30923 APARELHO DE AR CONDICIONADO 1,543,37
30920 APARELHO DE AR CONDICIONADO 1,543,37
30922 APARELHO DE AR CONDICIONADO 1,543,37
30921 APARELHO DE AR CONDICIONADO 1,543,37
TESOURARIA

Nº DO TOMBO DESCRIÇÃO DO BEM Valor Contábil
(R$)

21376 ARQUIVO DE AÇO 232,50
21377 GAVETEIRO MÓVEL 94,82
TRIBUTOS

Nº DO TOMBO DESCRIÇÃO DO BEM Valor Contábil
(R$)

23219 APARELHO DE TELEFONE 34,40
20146 TELEFONE FIXO 33,70
12930 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 34,00
20596 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 38,00
27427 TELEFONE FIXO 33,00
33128 MONITOR 99,89
30137 MONITOR 18.5 LCD 138,20
32112 MONITOR 17 194,91
FMS

Nº DO TOMBO DESCRIÇÃO DO BEM Valor Contábil
(R$)

29155 BALANÇA DE PLATAFORMA DIGITAL 642,37
29154 BALANÇA DE PLATAFORMA DIGITAL 642,37
29153 BALANÇA DE PLATAFORMA DIGITAL 661,30
29152 BALANÇA DE PLATAFORMA DIGITAL 661,30
29148 BALANÇA DE PLATAFORMA DIGITAL 642,37
29147 BALANÇA DE PLATAFORMA DIGITAL 642,37
26938 IMPRESSORA –DCP 8152 887,25
23125 IMPRESSORA-SCP 7055 271,08
24571 MONITOR 86,60
26786 MONITOR 99,90
23094 MONITOR 184,25
27819 MULTI TERMINAL 330,91
23045 MULTI TERMINAL 167,90
23001 MULTI TERMINAL 167,90
23028 MULTI TERMINAL 167,90
23093 MULTI TERMINAL 176,17
23034 MULTI TERMINAL 142,18
26718 MULTI TERMINAL 527,25
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23117 NOBREAK 548,00
20950 NOBREAK 279,20
25228 TECLADO 741,22
25045 TECLADO 450,37
23111 TECLADO 167,90
25229 TECLADO 790,60
20196 TELEFONE 249,53
26756 TELEFONE 29,15
31748 CADEIRA 86,60

 Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no “caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econômicas e 
sem condições de recuperação e manutenção.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de agosto de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 05-01.2021 PMT - CREDENCIAMENTO 05.2017 - VIA 
PREFERENCIAL SERVIÇOS EIRELI

Publicação Nº 3245249

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 05-01/2021 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 05/2017 PMT.
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas.
CONTRATADO: Via Preferencial Serviços Eireli.
OBJETO: Credenciamento de empresas para a execução de serviços de pavimentação das vias públicas do município de Timbó/SC, por 
sistema de mutirão, de acordo com a Lei Municipal nº 1.940/97 e alterações, sem critérios de exclusividade, compreendendo todas as ati-
vidades, quais sejam: serviços, obras (pavimentação asfáltica e lajota) ao longo do período do credenciamento para os seguintes tipos de 
pavimentação: asfáltica e lajota (tipo tijolão), tudo de conformidade com as especificações constantes do referido edital de credenciamento, 
anexos e demais partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. Credenciamento para o item 2 do Edital.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021.
PRAZO: 26/08/2021 até 31/12/2021.

MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 45-02.2021 PMT -VIA PREFERENCIAL SERVIÇOS EIRELI
Publicação Nº 3245251

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 45-02/2021 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas.
CONTRATADO: Via Preferencial Serviços Eireli.
OBJETO: Credenciamento de empresas para a execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo das vias do município, em regime 
de colaboração público privada, sem critérios de exclusividade, compreendendo todas as atividades, quais sejam: serviços, obras (pavimen-
tação em paralelepípedo) ao longo do período do credenciamento.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2021.
PRAZO: 13/08/2021 até 07/07/2022.

MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas
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LEI Nº 3242, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3244672

LEI Nº 3242, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, e revoga a Lei nº 2634, de 12 de 
abril de 2013.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam instituídas as regras de acesso e concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social do 
Município de Timbó.

Art. 2º O benefício eventual, além de constituir modalidade de proteção social básica de caráter suplementar, temporário, emergencial e 
transitório na forma de pecúnia, bens materiais ou serviços, com a finalidade de atender situações de vulnerabilidade e/ou para enfrentar 
contingências, de modo a reconstruir e reestabelecer a autonomia através da redução dos impactos decorrentes de riscos sociais, integra 
organicamente o rol de garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, atendendo aos preceitos da Lei nº. 8.742/93, (em especial 
da cidadania, direitos sociais e humanos), e demais disposições normativas aplicáveis a espécie.

Art. 3º A situação de vulnerabilidade temporária se caracteriza pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim 
entendidos:

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II – perdas: privação de bens e de segurança material;

III – danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I – da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação;

b) documentação;

c) domicílio.

II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de 
situações de ameaça à vida;

IV – de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

Art. 4º O Benefício Eventual destina-se às famílias e pessoas com impossibilidades de arcar por conta própria com o enfrentamento de 
contingências e/ou questões que provoquem riscos sociais e venham a fragilizar a manutenção do indivíduo, da unidade familiar e a sobre-
vivência de seus membros.

§ 1º A comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual será avaliada e assegurada por um assistente social que 
integre uma das equipes de referência da Proteção Social, sendo vedada qualquer comprovação complexa e vexatória de pobreza ou de 
situações que provoquem constrangimento.

§ 2º Deve ser assegurado o acompanhamento da família ou do indivíduo conforme estabelecido no SUAS, em serviço constante da Tipi-
ficação Nacional de Serviços Socioassistenciais e indicadas outras provisões que auxiliem as famílias no enfrentamento das situações de 
vulnerabilidade.

§3º Os critérios de acesso aos benefícios eventuais regidos pela presente Lei e delimitação máxima de renda per capita, ou outros critérios 
ao efetivo acesso e gozo das respectivas benesses, serão objeto de regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 5º A família ou pessoa beneficiada deverá ser encaminhada para a sua inclusão e/ou atualização no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.

Parágrafo único. Para atendimento o beneficiário deverá apresentar a documentação exigida pelo Órgão Gestor da Assistência Social, cujo 
rol, além do previsto nesta Lei, será definido em regulamentação específica do Conselho da Assistência Social, nos moldes do §1º do artigo 
4º desta lei.
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Art. 6º Nas situações de vulnerabilidade temporária será dada prioridade à família que possui integrantes como crianças, idosos, pessoa 
com deficiência, gestante, nutriz e nos casos de calamidade pública ou situação de emergência.

Parágrafo único. A calamidade pública ou situação de emergência deve ser reconhecida pelo Poder Público, nos termos da regulamentação 
aplicável a espécie.

Art. 7º Constituem provisões da Política de Assistência Social a concessão dos benefícios eventuais estabelecidos nesta Lei, os quais deverão 
atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios:

I – integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas;

II – constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;

III – proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;

IV – adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

V – garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

VI – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;

VII – afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;

VIII – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

IX – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza que estigmatizam os benefícios, beneficiários e a política de as-
sistência social.

Parágrafo único. Não são provisões da política de assistência social as ações amparadas por programas ou políticas públicas próprias e es-
pecíficas, vinculadas a outras secretarias ou unidades de governo, cabendo à Assistência Social apenas o encaminhamento do cidadão para 
o respectivo órgão que detém competência para o atendimento de sua necessidade.

CAPITULO II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 8º Os benefícios eventuais a serem concedidos pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social são os seguintes:

I – Auxílio Natalidade;

II – Auxílio Funeral;

III – Auxílio Gás;

IV – Auxílio Foto para Documentação Civil;

V – Auxílio Fralda Infantil;

VI – Auxílio Passagem;

VII – Auxílio Frete;

VIII - Auxílio Aluguel Social;

IX – Vale Compras;

X – Vale Refeição;

XI – Auxílio Hospedagem;

XII – Auxílio Cobertor.

Parágrafo único. Os benefícios eventuais mencionados neste artigo constituem-se de prestações temporárias e não contributivas de as-
sistência social, cuja duração e regras de concessão encontram-se estabelecidas nesta Lei e em regulamentação especifica do Conselho 
Municipal da Assistência Social.

Art. 9º Para análise e posterior concessão dos benefícios delimitados no art. 8º, cada indivíduo deverá apresentar a documentação exigida 
para cada tipo de benefício a ser concedido, conforme regulamentação a ser expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
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Seção I
Auxilio Natalidade

Art. 10. O Auxílio Natalidade constitui-se em aporte financeiro para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família.

§ 1º O Auxílio Natalidade será concedido em parcela única no valor de um salário mínimo vigente por gestação.

§ 2º O requerimento terá de ser instruído com a certidão de nascimento do menor e dados bancários do responsável, além dos demais do-
cumentos exigidos pela Assistência Social conforme regulamentação, e deverá ser entregue em até noventa dias após o nascimento, sendo 
concedido em até trinta dias após seu protocolo.

§3º Nos casos envolvendo o nascimento de gêmeos e/ou trigêmeos, o benefício será concedido a cada uma das crianças.

Seção II
Auxilio Funeral

Art. 11. O Auxílio Funeral constitui-se em aporte financeiro à família e/ou responsável, em parcela única no valor máximo de até um salário 
mínimo vigente, com o objetivo de reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de membro da família, para cobrir despesas de velório, 
sepultamento e urna fúnebre.

Parágrafo único. Para obtenção do auxílio o familiar deverá apresentar à Assistência Social, em até trinta dias do falecimento, requerimento 
acompanhado de quaisquer documentos que comprovem ser o responsável pelas despesas com o sepultamento, seus dados bancários, 
certidão de óbito e documentos pessoais do falecido, além dos demais documentos exigidos conforme regulamentação específica do Con-
selho Municipal de Assistência Social.

Seção III
Auxilio Gás

Art. 12. O Auxílio Gás constitui-se na concessão à família ou indivíduo em vulnerabilidade social, em até três vezes por ano, de ticket, vale, 
cartão ou outro meio de controle legal e tecnicamente válido, para recarga de gás de cozinha em botijão P13.

Seção IV
Auxilio Foto para Documentação Civil

Art. 13. O Auxilio Foto para Documentação Civil constitui-se no custeio das despesas para expedição de fotos necessárias à obtenção de 
documentação civil para o acesso a direitos sociais e ao exercício da cidadania.

Seção V
Auxilio Fralda Infantil

Art. 14. O Auxílio Fralda Infantil constitui-se na concessão, à família com crianças com até 02 (dois) anos de idade, uma única vez ao mês, 
de fraldas para as crianças, conforme estabelecido em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência Social.

Seção VI
Auxilio Passagem

Art. 15. O Auxílio Passagem, intermunicipal e interestadual, constitui-se na concessão de passagem de transporte coletivo e atenderá às 
seguintes situações de deslocamento:

I – retorno de indivíduo ou família à sua cidade de origem;

II – atender situações de migração;

III – comparecimento do indivíduo à entrevista de emprego;

IV – visita familiar a membro que esteja preso;

V – outras situações de manifesta vulnerabilidade, avaliadas pela equipe de Referência.

Seção VII
Auxilio Frete

Art. 16. O Auxílio Frete constitui-se na concessão de subsídio para custeio das despesas necessárias com a mudança de famílias ou indi-
víduos e seus pertences (móveis e utensílios), que não possuem mais condições de residir no município, ou que por estarem expostos a 
contingências e vulnerabilidades necessitem do auxílio, inclusive nas situações de estado de calamidade pública ou emergência decretadas 
pelo Município.

Parágrafo único. O valor do subsídio e demais critérios serão definidos em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência 
Social.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1605

Seção VIII
Auxílio Aluguel Social

Art. 17. O Auxilio Aluguel Social constitui-se no custeio das despesas com o pagamento de aluguel de imóvel residencial à família ou indiví-
duo que não possua imóvel próprio no âmbito do Município ou fora dele, e que:

I – tenha sido vítima de estado de calamidade pública e/ou emergência decretados pelo Município;

II – encontre-se em condição de vulnerabilidade social, risco pessoal e social, em acompanhamento pela equipe do CRAS, CREAS ou do 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social;

§1º O período de vigência do referido benefício será de no máximo 03 (três) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual perí-
odo, mediante avaliação realizada pela equipe multiprofissional do CRAS, CREAS ou Órgão Gestor da Política de Assistência Social.

§2º O presente auxílio será concedido mensalmente, observados os limites dispostos no §1º, e dependerá da apresentação mensal, pelo 
beneficiário, de recibo ou comprovante que ateste a efetiva utilização do subsídio para fins de aluguel/moradia, sob pena do imediato can-
celamento de sua concessão para os meses subsequentes.

§3º O valor do subsídio e demais critérios serão definidos em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência Social.

Seção IX
Auxilio Vale Compras

Art. 18. O Vale Compras tem como objetivo o atendimento emergencial às famílias ou indivíduos que se encontram em vulnerabilidade e 
risco social, com a finalidade de auxiliar no custeio da alimentação, produtos de higiene pessoal e de limpeza.

Art. 19. O Vale Compras será concedido por meio de ticket, cartão ou outro meio tecnologicamente hábil a ser utilizado no comércio, em 
valor que será determinado em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência Social, levando-se em consideração o custo 
médio da “cesta básica”.

§1º O Vale Compras será destinado única e exclusivamente à aquisição de gênero alimentício e/ou de higiene pessoal e de limpeza (cesta 
básica), sendo vedada a aquisição por intermédio deste benefício de:

I – cigarro;

II – bebida alcoólica;

III – ração para animais;

IV – outros produtos que tenham finalidade distinta para a qual se presta o presente benefício.

§2º O Conselho Municipal de Assistência Social poderá definir através de regulamentação específica outros produtos que, pela sua natureza, 
não poderão ser adquiridos por meio deste benefício.

Art. 20. Terão acesso ao Vale Compras as famílias ou indivíduos que:

I – residam no município de Timbó;

II – possuam integrantes crianças e/ou adolescentes, idosos, portadores de deficiência, gestantes, nutrizes e outros;

III – se encontrem em situação de vulnerabilidade ou risco social.

Art. 21. O Vale Compras será concedido uma vez por mês para a família ou indivíduo por um período de até 03 (três) meses, podendo ser 
prorrogados por igual período, mediante avaliação do CRAS, CREAS ou da equipe de referência do Órgão Gestor da Política de Assistência 
Social.

Seção X
Auxílio Vale Refeição

Art. 22. O Vale Refeição tem como objetivo o atendimento emergencial às famílias ou indivíduos que se encontram em situação de vulnera-
bilidade e risco social, constituindo-se em subsídio que tem por finalidade auxiliar no custeio da alimentação nos restaurantes e lanchonetes 
localizados no âmbito do Município, nas seguintes situações:

I – famílias ou indivíduos em situação de rua;

II – existência de medida protetiva e/ou situações que coloquem em risco família ou indivíduo que provisoriamente estejam fora de seu 
domicílio na condição de vítimas;
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III – famílias ou indivíduos atingidos por situações de calamidade pública ou emergência decretadas pelo Município.

Parágrafo único. O valor do subsídio e demais critérios serão definidos em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Seção XI
Auxílio Hospedagem

Art. 23. O Auxílio Hospedagem tem como objetivo o atendimento emergencial às famílias ou indivíduos que se encontram em situação de 
vulnerabilidade ou risco social, constituindo-se em subsídio que tem a finalidade de garantir sua hospedagem em hotel ou estabelecimento 
congênere localizados no âmbito do Município, nas seguintes situações:

I – famílias ou indivíduos em situação de rua;

II – existência de medida protetiva e/ou situações que coloquem em risco famílias ou indivíduos que provisoriamente estejam fora de seu 
domicílio na condição de vítimas;

III – famílias ou indivíduos atingidos por situações de calamidade pública ou emergência decretadas pelo Município.

Parágrafo único. O valor do subsídio e demais critérios serão definidos em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Seção XII
Auxílio Cobertor

Art. 24. O Auxílio Cobertor tem como objetivo o atendimento emergencial às famílias ou indivíduos que se encontram em situação de vul-
nerabilidade ou risco social, através da concessão de cobertores, quando constatada a ocorrência das seguintes situações:

I – famílias ou indivíduos em situação de rua;

II – existência de medida protetiva que coloque em risco famílias ou indivíduos que provisoriamente estejam fora de seu domicílio na con-
dição de vítimas;

III – famílias ou indivíduos atingidos por situações de calamidade pública e/ou emergência decretadas pelo Município;

IV – outras situações identificadas pelas equipes de Referência.

Parágrafo único. O valor do subsídio e demais critérios serão definidos em regulamentação específica do Conselho Municipal de Assistência 
Social.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO GESTOR E DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 25. Constitui Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município de Timbó a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
que provisionará os benefícios por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 26. Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município, no que tange aos benefícios eventuais:

I – a coordenação geral, operacionalização, acompanhamento e avaliação da prestação dos benefícios eventuais;

II – a realização de estudos da demanda e monitoramento da demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

III – expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais;

IV – manter atualizado o sistema informatizado com os dados sobre os benefícios concedidos, incluindo-se obrigatoriamente nome do be-
neficiário, benefício concedido, valor, quantidades e período de concessão;

V – apresentar anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e revisão dos valores e quantidades, para constante ampliação 
da concessão dos benefícios eventuais;

VI – encaminhar trimestralmente ao Conselho Municipal de Assistência Social, relatório da gestão do benefício eventual;

VII – articular as políticas sociais e de defesa de direitos no município para o atendimento integral da família ou indivíduo beneficiado, de 
forma a ampliar o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevi-
vência de seus membros ou a manutenção da pessoa;

VIII – promover ações permanentes de ampla divulgação dos benefícios eventuais e seus critérios de concessão;

IX – garantir espaços para manifestação e defesa de seus direitos por meio da ferramenta CMAS da Assistência Social, via telefone para 
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sugestões, informação no âmbito do SUAS e para denúncias sobre irregularidades na execução da Política Pública de Assistência Social, 
mediante protocolo de denúncias e encaminhamento ao setor competente para qualificar a gestão e os serviços da Assistência Social e 
garantir direitos através da informação;

X – garantir o direito do acesso à informação, nos termos da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011;

XI – apresentar outras informações e avaliações a pedido do Conselho Municipal de Assistência Social, no exercício de seu papel de con-
trolador social.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. A provisão dos benefícios eventuais será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, em horário de expedien-
te, com atendimento individualizado e realizado por pessoal capacitado.

Parágrafo único. Caberá ao Órgão Gestor, mediante aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, a regulamentação individual de 
cada benefício e o processo necessário à sua concessão, através da elaboração de procedimentos e formulários próprios.

Art. 28. No tocante aos benefícios eventuais de que trata a presente Lei, com exceção do Auxílio Funeral e Auxílio Natalidade, fica expres-
samente vedada a concessão de valor monetário (espécie/pecúnia) diretamente aos beneficiários.

Art. 29. Perderá o benefício, além de responder civil e criminalmente pelo ato praticado, o beneficiário que prestar declaração falsa ou usar 
de meios ilícitos para obtenção de vantagens de qualquer natureza.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social fica responsável por instaurar o procedimento de investigação para 
apuração da falta que ensejar a perda do benefício, encaminhando suas conclusões ao Ministério Público para conhecimento e providências.

Art. 30. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, prevista no Fundo de Assistência Social, 
a cada exercício financeiro.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Fica revogada a Lei nº 2634, de 12 de abril de 2013.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de agosto de 2021; 151° ano de Fundação; 87° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 65.2020 PMT
Publicação Nº 3189654

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 65/2020 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática (cartuchos de tinta e toner), destinados a atender as necessidades da Administração 
Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e Fundações) do Município de Timbó, conforme estipulado no Edital de Pregão Presencial nº 65/2020.
EMPRESA FORNECEDORA: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA, WP DO BRASIL LTDA EPP, MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME, L&S 
COMERCIAL EIRELI, J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA LTDA e CLEAR PRINT LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 264.387,83 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 26/11/2021

Timbó, 27/11/2020
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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TERMO DE DOAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL EXPROPRIADO – TAA 029 - VALDEMAR MANTAI
Publicação Nº 3243746

TERMO DE DOAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL EXPROPRIADO – TAA 029/2021

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 83.102.764/0001-15, com sede à Av. Getúlio Vargas, 700, neste 
ato representado, nos termos estabelecidos pelo art. 2º, III e IV do Decreto nº 4.500 de 01/06/2017, pela Secretária da Fazenda e Admi-
nistração, MARIA ANGELICA FAGGIANI e pela Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Industria, Comércio e Serviços, BRUNA 
DE ANDRADE, doravante denominados DONATÁRIO/MUNICÍPIO, e de outro lado, VALDEMAR MANTAI (espólio), era brasileiro, portador do 
CPF 482.085.909-91, casado sob o regime da comunhão de bens, com ALBERTINA MANTAI, brasileira, viúva, aposentada, portadora do 
CPF 498.465.589-53, residente e domiciliada na Rua Araponguinhas, nº 3.211, Bairro dos Estados, nesta cidade, doravante denominada 
DOADORA/EXPROPRIADA, resolvem firmar o presente Termo, nos moldes que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO IMÓVEL AFETADO PELA DESAPROPRIAÇÃO:

A DOADORA/EXPROPRIADA é a possuidora/proprietária do imóvel matriculado sob o nº 5.217, livro 2, do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Timbó/Santa Catarina, sob inscrição imobiliária nº 01.09.066.1894, localizado na Rua Araponguinhas, nº 3.211, que assim 
se descreve e caracteriza: “...terreno constituído de parte do lote nº 23, situado em Araponguinhas, neste distrito, distando 1.000 metros da 
Escola Municipal Hugo Roepke, contendo a área de 1.250,00m²...”, parcialmente afetado pela desapropriação promovida pelo DONATÁRIO/
MUNICÍPIO para alargamento e pavimentação da Rua Araponguinhas.

CLAUSULA SEGUNDA – DA ÁREA AFETADA PELA DESAPROPRIAÇÃO/OBJETO DA DOAÇÃO:

Conforme processo de desapropriação amigável nº 532, o MUNICÍPIO, através do Decreto 3.512 de 01 de Julho de 2014, declarou de 
Utilidade Pública para, nos termos do art. 5º, alínea “i” do Decreto Lei nº 3.365/1941, promover o alargamento da Rua Araponguinhas, uti-
lizando, para tanto, de parte ideal do imóvel descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Termo, e afetando assim, conforme vistoria e situação 
do imóvel, a área desapropriada de 212,96m², assim definida:

I – Área de terras com 212,96m², fazendo frente em 29,52m com o lado ímpar da Rua Araponguinhas; fundos em 28,30m com a área re-
manescente do proprietário; lado esquerdo em 6,84m com a Rua Araponguinhas; e, pelo lado direito em 7,09m com a Rua Araponguinhas;

Por seu interesse único e exclusivo e de forma totalmente livre e voluntária a DOADORA/EXPROPRIADA, por intermédio deste Termo, pro-
move ao DONATÁRIO/MUNICÍPIO a doação sem ônus desta área imobiliária afetada pela desapropriação, cabendo a este último arcar com 
as despesas de escrituração
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR PARA FINS DE DOAÇÃO DA ÁREA DESAPROPRIADA:

A DOADORA/EXPROPRIADA declara/atesta/reconhece que o imóvel e parte ideal alvo desta doação, é livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus, sejam de que natureza for, inexistindo servidão ativa e passiva nem restrições ao direito de propriedade e/ou uso/posse pelo DONA-
TÁRIO/MUNICÍPIO.

Para o fim contábil/tributário/escrituração/registro e demais pertinentes, o valor da área desapropriada/objeto da doação corresponde a 
R$21.296,00, (Vinte e um mil, duzentos e noventa e seis reais).

CLÁUSULA QUARTA – DO CARÁTER IRRETRATÁVELEIRREVOGÁVEL:

O presente termo é firmado em caráter irretratável e irrevogável, não cabendo às partes arrependimento, obrigando também seus herdeiros 
e sucessores, a qualquer título.

CLAUSULA QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

Constituem obrigações da DOADORA/EXPROPRIADA, seus herdeiros e sucessores:
a) Subscrever a escritura pública e demais instrumentos para efetivação da doação sem qualquer encargo/ônus ao DONATÁRIO/MUNICÍPIO 
da área de terras objeto deste termo;
b) atender/cumprir, sempre que solicitado pelo DONATÁRIO/MUNICÍPIO, todas e quaisquer diligências, em especial as necessárias à correta 
regularização imobiliária do imóvel objeto da desapropriação, inclusive fornecimento de documentos pessoais ou de sua posse ou obrigação 
legal, subscrever documentos públicos e particulares entre outras medidas necessárias técnica e/ou legalmente à regularização da área 
desapropriada;

Constitui obrigação do DONATÁRIO/MUNICÍPIO:
a) fiscalizar o cumprimento das obrigações da DOADORA/EXPROPRIADA;
b) fornecer à DOADORA/EXPROPRIADA ou quem ela regularmente indicar/contratar, os documentos e informações necessárias à efetivação 
da regularização imobiliária da área desapropriada.
c) providenciar e custear, se necessário, a escritura pública para doação da área desapropriada objeto do presente termo de doação.

CLAUSULA SEXTA – DA IMISSÃO NA POSSE NA ÁREA DESAPROPRIADA/OBJETO DA DOAÇÃO

As partes reconhecem que o DONATÁRIO/MUNICÍPIO, a partir da publicação do Decreto 3.512 de 01 de Julho de 2014, foi imediato e irre-
vogavelmente imitido na posse da área desapropriada/objeto da doação, podendo nela realizar todas e quaisquer intervenções, atividades 
e medidas, sejam elas de que natureza forem, inclusive as necessárias à efetiva transferência e regularização.
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A partir desta emissão na posse será de responsabilidade do DONATÁRIO/MUNICÍPIO todos os atos administrativos e judiciais para explo-
ração da área.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SANÇÃO:

O não cumprimento do presente acordo, total ou parcialmente, por qualquer uma das partes, implica no pagamento de multa de 10% sobre 
o montante objeto da desapropriação, a incidir sobre o valor definido à doação, constantes da clausula terceira desse termo.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Timbó/SC.

Por estarem totalmente cientes, justas e acertadas, as partes assinam este instrumento em duas vias de igual conteúdo.

Timbó, 23 de agosto de 2021.

DONATÁRIO/MUNICÍPIO DONATÁRIO/MUNICÍPIO
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Industria, Comércio e Serviço

DOADORA/EXPROPRIADA DOADOR/EXPROPRIADO
ALBERTINA MANTAI VALDEMAR MANTAI (espólio)
CPF : 498.465.589-53

CPF 482.085.909-91
Inventariante: Albertina Mantai

CPF: 498.465.589-53

TESTEMUNHAS:

MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

JOSÉ ROBERTO CARVALHO DE JESUS
Assessor de Custos e Patrimônio

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
54/2021

Publicação Nº 3244131

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo: 61/2021
Parecer 43/2021
Matéria: PLO 54/2021
Autor: Vereadora Gilmara Maria Baddaratz Giotti
Relator: Ver. Douglas Emanuel Marchetti
Conclusão: Favorável
Data: 25/08/2021

Ementa do Projeto: Institui a campanha “Setembro Amarelo”, dedicada à valorização da vida e a prevenção ao suicídio, no âmbito do Mu-
nicípio de Timbó.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gilmara Maria Baddaratz Giotti, que pretende instituir no âmbito do Município de Timbó 
a campanha “Setembro Amarelo”, dedicada à valorização da vida e a prevenção ao suicídio.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 16 de agosto corrente. A Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 17 de agosto em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos aspectos 
legais e constitucionais.
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Nos dias 18 e 25 de agosto esta comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião ordinária, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange aos aspectos redacionais, a proposição está de acordo com o que determina à Lei Complementar Federal n.º 95/1998.
Em um primeiro momento, verifica-se que a matéria objeto da presente proposição diz respeito a interesse local, cuja competência para 
legislar é exclusiva do Município, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal. Nesse sentido, compete à Câmara Municipal, 
deliberar sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I do art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
De outra banda, a matéria em análise não está no rol daquelas cuja iniciativa é privativa do Prefeito Municipal, podendo ser apresentada 
por qualquer vereador, nos termos do caput do art. 30 da Lei Orgânica. Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa de vereador 
para a proposição em análise.
Assim, não havendo interferência na Administração Municipal, entende este Relator não haver óbices à tramitação do projeto nas demais 
comissões permanentes.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 54/2021.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Flávio Germano Buzzi
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, 25 de agosto de 2021

Haroldo Fiebes
Presidente

Flávio Germano Buzzi
Vice-Presidente

Douglas Emanuel Marchetti
Relator

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
55/2021

Publicação Nº 3244138

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo: 62/2021
Parecer 44/2021
Matéria: PLO 55/2021
Autor: Ver. Ivonir José Schrer
Relator: Ver. Flávio Germano Buzzi
Conclusão: Favorável
Data: 25/08/2021

Ementa do Projeto: Institui a campanha “Setembro Azul”, dedicada à conscientização sobre a importância da inclusão das pessoas surdas e 
deficientes auditivos, no âmbito do Município de Timbó.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Ivonir José Schrer , que pretende instituir no âmbito do Município de Timbó a campanha 
“Setembro Azul”, dedicada à conscientização sobre a importância da inclusão das pessoas surdas e deficientes auditivos.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 16 de agosto corrente. A Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 17 de agosto em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos aspectos 
legais e constitucionais.
Nos dias 18 e 25 de agosto esta comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião ordinária, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange aos aspectos redacionais, a proposição está de acordo com o que determina à Lei Complementar Federal n.º 95/1998.
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Em um primeiro momento, verifica-se que a matéria objeto da presente proposição diz respeito a interesse local, cuja competência para 
legislar é exclusiva do Município, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal. Nesse sentido, compete à Câmara Municipal, 
deliberar sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I do art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
De outra banda, a matéria em análise não está no rol daquelas cuja iniciativa é privativa do Prefeito Municipal, podendo ser apresentada 
por qualquer vereador, nos termos do caput do art. 30 da Lei Orgânica. Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa de vereador 
para a proposição em análise.
Assim, não havendo interferência na Administração Municipal, entende este Relator não haver óbices à tramitação do projeto nas demais 
comissões permanentes.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 55/2021.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, 25 de agosto de 2021

Haroldo Fiebes
Presidente

Flávio Germano Buzzi
Vice-Presidente/Relator

Douglas Emanuel Marchetti
Membro
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Três Barras

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2021
Publicação Nº 3244115

CHAMAMENTO PUBLICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2021.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS – SC.
CHAMADA PÚBLICA DE EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO.

O Município de Três Barras, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Edital de Credenciamento (Chama-
mento Público) nº. 02/2021 para contratação de empresas de comunicação para prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada (FM), para divulgação e publicidade de atos institucionais da administração pública do município, ao preço da tabela de 
valores anexa ao edital.
DO CREDENCIAMENTO: Os interessados deverão apresentar junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro, os documentos para habilitação indicados no edital, que poderão ser entregues a partir desta data.
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: Os contratos firmados com os credenciados terão vigência até 31/12/2021, podendo ser prorrogado.
DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO: A formalização do credenciamento se dará através de contrato específico originado por Inexigibilidade de 
Licitação com base legal na Lei 8.666/93 e suas alterações e neste credenciamento, após a entrega da documentação relacionada no edital 
e seus anexos.
RECURSOS FINANCEIROS: Próprios do Município.
DAS INFORMAÇÕES: Informações relativas a este procedimento bem como copias do edital poderão ser obtidas nos dias úteis, das 
08h30min às 11h30min e das 14h00min às 16h30min horas, na Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro, ou através do telefone 47 3623-0121, ou ainda pelo e-mail: licitacao@tresbarras.sc.gov.br.
Três Barras – SC, 26 de agosto de 2021.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – Prefeito Municipal.
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER - Assessoria Jurídica

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 55/2021
Publicação Nº 3244112

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 58B29767F39725406C699A1D90342E1498300553
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 55/2021 - Edital Pregão nº. 47/2021.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até as 
09 h e 00 min. do dia 10 de setembro de 2021, Propostas para registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, com o fornecimento de peças, componentes e materiais novos 
e originais ou genuínos, destinados a manutenção da frota veicular do município.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, independente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de entregas 
que serão realizadas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 10 de setembro de 2021.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 24 de agosto de 2021.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de Registro TC: 58B29767F39725406C699A1D90342E1498300553

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treviso

Prefeitura

PORTARIA N° 421/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243497

 PORTARIA N° 421/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR SIDINEI VIOLA COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 34/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVI-
SO E A EMPRESA ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 25 de agosto de 2021 o servidor Sidinei Viola, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços, matrícula 3264, 
como fiscal do Contrato nº 34/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Roberto Cesar Schmitz Ltda, cujo objeto 
é a aquisição de implementos agrícolas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 25 de agosto de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 27 de agosto de 2021.

PORTARIA N° 422/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243499

 PORTARIA N° 422/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR SIDINEI VIOLA COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 35/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVI-
SO E A EMPRESA AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 25 de agosto de 2021 o servidor Sidinei Viola, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços, matrícula 3264, 
como fiscal do Contrato nº 35/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Agroprata Comércio de Equipamentos 
Ltda, cujo objeto é a aquisição de implementos agrícolas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 25 de agosto de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 27 de agosto de 2021.
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Treze de Maio

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS - 26-08-2021
Publicação Nº 3244257

Contrato Nº..: 105/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: JORNAL RD NOTICIAS LTDA
Valor ............ : 18.240,00 (dezoito mil duzentos e quarenta reais)
Assinatura...: 26/08/2021
Vigência ....... : Início: 01/09/2021 Término: 01/09/2022
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 2/2021
Objeto .......... : Chamamento público para credenciamento de empresas da
área de comunicação, especificamente de radiodifusão, jornais impressos
e publicação volante (carros/motocicletas/trio elétrico de sonorização), para
prestação de serviços de publicidade de atos legais/oficiais e divulgação
de notícias de interesse público em forma de veiculação de inserções e
ações do poder executivo.

CÓDIGO E-SFINGE: A624B6B00D613D43CBC761D7C9747994F5E9FC56
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO POR CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2021/PMTM
Objeto: Chamamento público para credenciamento de empresas da área de comunicação, especificamente de radiodifusão, jornais impres-
sos e publicação volante (carros/motocicletas/trio elétrico de sonorização), para prestação de serviços de publicidade de atos legais/oficiais 
e divulgação de notícias de interesse público em forma de veiculação de inserções e ações do poder executivo.
Contratante: MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
Contratados e valores totais das despesas:
JORNAL RD NOTICIAS LTDA, CNPJ n° 35.807.683/0001-78, valor: R$ 18.240,00.
Fundamento legal: Artigo 25, CAPUT da lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: 26/08/2021-Jailso Bardini-Prefeito Municipal
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROC. Nº 61/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 – PP
Publicação Nº 3244303

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2021
PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Rudi Ohlweiler, Prefeito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr 8.666/93 e alte-
rações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve.

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo nº 61/2021
b) Pregão Presencial nº 25/2021 – PP
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - MENOR PREÇO/ITEM
d) Data da Homologação: 27/08/2021
e) A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de tintas, solventes e microesferas 
objetivando a execução dos serviços de manutenção das vias públicas do Município de TrezeTílias/SC, em conformidade com o anexo deste 
Edital.
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação)
FORNECEDORES E ITENS ITENS Valor total dos itens
- 11239 - VIA RN TINTAS INSDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 04 R$ 143.110,00
Total R$ 143.110,00

Treze Tílias/SC, dias 26 de agosto de 2021

Rudi Ohlweiler
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - 24/2021
Publicação Nº 3244885

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 70/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - 24/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para venda e instalação de cercas, de forma a aumentar a altura das cercas ja existêntes 
em 0,60m.

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a aquisição do objeto, foi: DALLASIL FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS 
LTDA, sito à Avenida Caetano Natal Branco, 5500, Barracão, cidade de Luzerna/SC, CEP: 89.609-000, regularmente inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.402.629/0001-93, no valor de de R$ 15.540,00 (quinze mil quinhentos e quarenta reais). eis que não apresenta peculiaridades que 
influenciem na escolha, vinculando esta única e exclusivamente à verificação do critério do menor preço (dentre os orçamentos apresenta-
dos), e, ainda, a escolhida possui habilitação jurídica e regularidade fiscal, tudo de acordo com os documentos juntados aos autos.

Treze Tílias/SC, dia 26 de agosto de 2021.
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Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 290/21
Publicação Nº 3244829

 PORTARIA 290/21 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Portaria 265 de 28 de junho de 2011, que nomeia servidor público através do concurso público nº 001/2011, homolo-
gado pela Portaria 200 de 19 de maio de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. ERASMO COELHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador da Máquina, 
matrícula 1974, a desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a partir de 27 de 
agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 26 de agosto de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GILMAR MACIEL DOS SANTOS
Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos

TERMO DE CONTRATO 160/2021 - PMTC
Publicação Nº 3245353

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada: FW SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI
Contrato N° 160/2021
Valor: 5.318,76
Início: 26/08/2021
Término: 31/12/2021
Licitação: 45/2021
Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE TROMBUDO CENTRAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA APRESENTADA E
DEMAIS DOCUMENTOS ANEXO AO PRESENTE PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Trombudo Central, 27 de agosto de 2021
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Tunápolis

Prefeitura

COMUNICADO PROCESSO SUSPENSO PROCESSO TOMADA DE PREÇO Nº 12/2021 PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 137/2021, E CONTRATO 119/2021

Publicação Nº 3243968

COMUNICADO PROCESSO SUSPENSO.

Município de Tunápolis, devidamente inscrito no CNPJ nº 78.486.198.0001-52 COMUNICA que está suspenso a Tomada de preço nº 12/2021 
Processo de Licitação nº 137/2021, e contrato 119/2021 cujo o objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ATUALIZA-
ÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA RODOVIÁRIO REFERENTE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA DA FRONTEIRA REALIZADO EM 2008 – TRE-
CHO TUNÁPOLIS À DIVISA DE ITAPIRANGA, em cumprimento com o Agravo de instrumento Nº 5044873-25.2021.8.24.0000/SC. A nova 
data da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Quaisquer informações deverão 
ser dirigidos à Município de Tunápolis ou compras@tunapolis.sc.gov.br, com ou pelo telefone fixo (49) 3632-1122.
Tunápolis,SC,. 26 de agosto de 2021.

Marino José Frey
Município de Tunápolis

CONTRATO Nº 133/2021
Publicação Nº 3244176

CONTRATO Nº 133/2021
Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 
78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr: Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identi-
dade nº 506.483, inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, de 
ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INOVE CONSTRUTORA LTDA ME estabelecida na Av. Tocantins nº 
205, Bairro Nova Divinéia no Município de Pinhalzinho - SC inscrita no CNPJ sob nº 37.154.412/0001-96, representada neste ato pelo sócio 
Sr. Elodir Kuczkowski, brasileiro, portador do CPF nº 998.385.839-87, cédula de identidade nº 3.475.944, residente e domiciliado na Av. 
Tocantins, 205, Pinhalzinho - SC, e doravante denominado CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato em decorrência do Processo 
Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 13/2021, e de conformidade com o que preceitua 
a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
1.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSTRUÇÃO DE MURETA COM CERCA NA CRECHE MUNICI-
PAL RENILDA SPIES, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO

Lote 02
Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 1,00 UND 54.860,00
CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURETA COM CERCA NA CRECHE MUNICIPAL RENILDA SPIES, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRI-
TIVO E ORÇAMENTO.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

3.1 - O prazo para a conclusão dos serviços será de 90(noventa)dias a contar da expedição da Ordem de Serviço.
3.2 – Os serviços deverão ter início após a emissão da Ordem de Serviço.
3.3 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada. Os materiais deverão ser de primeira quali-
dade, obedecendo às especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.
3.4 - A execução da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacionados no Edital 
sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada por esta Municipalidade.
3.5 - O Diário de Obras deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda à empresa, 
cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada 
e pelo Engenheiro responsável do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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4.1 – O Município pagará o valor total de R$ 54.860,00 (Cinquenta e quatro mil oitocentos sessenta reais) pelo valor global da obra CONS-
TRUÇÃO DE MURETA COM CERCA NA CRECHE MUNICIPAL, sendo custo com mão de obra no valor de R$ 13.700,00( Treze mil e setecentos 
reais) e material no valor de R$ 41.160,00(quarenta e um mil cento e sessenta reais).

4.2 O pagamento será efetuado, conforme cronograma físico-financeiro da administração municipal após apresentação de nota fiscal e laudo 
de conclusão, podendo ocorrer pagamentos parciais mediante laudo de execução a ser emitido pelo Setor de Engenharia do Município de 
Tunápolis.

4.3 Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de 
acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas contidas neste edital e demais documentos da licitação, constituindo 
assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.4 - O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e apresentação pela contratada dos seguintes documentos:

- 1ª Via do “Diário da Obra” devidamente assinado pelo fiscal do Município, do período correspondente.

- Cópia da GFIP mensal vinculada a matrícula da Obra, do mesmo período e o respectivo comprovante de recolhimento para o Regime Geral 
de Previdência Social;
- Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS do período;
- Cópia das Negativas de débito com o FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista.

4.5 - Não serão admitidos adiantamentos e, os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 16.1 do edital, serão atualizados e 
compensados financeiramente conforme o disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para 
pagamento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

6.1 - O prazo de execução para a conclusão da obra é 90(noventa dias) a contar da expedição da ordem de serviço.
6.1.1 - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93.
6.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.
6.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos financeiros(próprios do Município)serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sin-
teticamente sob o número: 99 da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1 - O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução da obra com vistas à execução 
do objeto deste Contrato, bem como, efetuará o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
8.2 - Efetuar o pagamento ajustado;

8.3 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipamen-
to, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da 
realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

9.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.
9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como 
os reparos que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
9.4 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos poderes 
competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.
9.5 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.
9.6 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao setor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
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(ART) da execução da obra de forma discriminada, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.
9.7 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução 
dos serviços.
9.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
9.9 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.
9.10 - A CONTRATADA deverá Colocar e Manter a disposição, no canteiro de Obras, o “Diário da Obra”.
9.11 - A CONTRATADA deverá garantir, durante a execução das obras, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causado à tercei-
ros, no período compreendido desde o início da obra até a entrega definitiva da mesma.
9.12 - A CONTRATADA deverá fazer a matrícula da obra junto a Previdência Social, entregando cópia da mesma para o município.
9.13 - Comunicar antecipadamente o MUNICÍPIO, da necessidade de bloqueio de vias, devendo aguardar aprovação para sua efetiva exe-
cução.
9.14. A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados 
a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços Nº 156/2021 para Obras e Serviços de Engenharia n° 13/2021, para todos 
os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações posteriores, 
especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo 
e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
11.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Con-
trato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais sanções 
ou multas;
11.1.2 - Multas de:
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total.
11.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
11.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato decorrer 
de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO

12.1 - Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os 
atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando a mesma sobrestada, até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por esta Municipalidade, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo cumpridos os termos de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, 
substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem 
necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.
14.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo desta 
Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por qualquer irregularidade.
14.3 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.
14.4 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.
14.5 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento.
14.6 - Decorridos trinta (30) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura verificadas 
forem executados e aceitos pela fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
14.7 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1620

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIÇÕES

15.1 - A medição será elaborada de acordo com o cronograma, sendo obrigatoriamente assinada pelo engenheiro fiscal do município e pelo 
responsável técnico da Empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.
16.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordos celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada.
17.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:
17.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.
17.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido, unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
administrativa.
17.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.
17.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.2.5 - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

18.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga (SC), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis – SC, 25 de Agosto de 2021.

MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

INOVE CONSTRUTORA LTDA ME
CONTRATADA
ELODIR KUCZKOWSKI/ Sócio Administrador
CPF: 998.385.839-87

NAÍSSA CARMINE SCHAURICH
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Esportes.
FISCAL DESTE CONTRATO

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
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OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 134/2021
Publicação Nº 3244634

CONTRATO Nº 134/2021
CONTRATANTE: Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Casti-
lho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483, e inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e 
domiciliado na Rua 25 de Julho nº 100, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.º 22.669.103/0001-81, com 
sede na Rua Doutor Otto Feuerschutte, 43 sala 1, Vila Moema, no Município de Tubarão - SC, doravante denominado de CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, Processo Licitatório nº 159/2021 e Pregão 
Presencial nº 90/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada de serviço de Geofonamento com objetivo de localizar 
vazamentos não visíveis no Sistema de Abastecimento de Água para a Secretaria de Saneamento do Município de Tunápolis/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO I– Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

1

Pesquisa de vazamento na rede de 
distribuição de água em Km nas ruas e 
estradas do município de Tunápolis de 
acordo com cronograma de trabalho pré 
definido em Termo de Referência.

100 Km 590,00 59.000,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 59.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 –O pagamento de R$ 59.000,00 (Cinquenta e nove mil reais) decorrente da concretização do objeto deste CONTRATO será efetuado 
por processo legal, após a devida comprovação da execução do serviço, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 
devidos em até 10 (dez) dias. O Município somente pagará a nota fiscal para a empresa que estiver com a regularidade fiscal e trabalhista, 
REGULARIZADA, de acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

12.2– Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados.

2.3 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de pe-
nalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

2.4 Não haverá reajuste, nem atualização de valores com a vigência do presente instrumento, em caso de prorrogação da vigência do con-
trato decorrente da presente licitação, o preço cotado será reajustado com base no IGPM ou outro índice que o substituir.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 - O Município ficará obrigado a:

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio, falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas cor-
retivas por parte da Contratada.

b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste CONTRATO

3.2– O Município de Tunápolis emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades.

3.3 - Imediatamente após a execução dos serviços, objeto deste contrato, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Res-
ponsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste contrato e edital de licitação n. 133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO:
4.1. Para execução dos serviços a contratada deverá executar os serviços ora licitados em até 08 (oito) dias após a emissão da AUTORIZAÇÃO 
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DE FORNECIMENTO, que se fará conforme a demanda existente, bem como será emitida e enviada para a CONTRATADA, através do setor 
do SAMAE.

4.2 As despesas com Deslocamento para a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS do objeto ora licitado, serão por conta e risco da CONTRATADA, bem 
como é de responsabilidade da contratada, bem como arcar com todas as despesas de transporte do veículo ou maquinário. Nos trajetos 
correspondentes para toda a prestação de serviço ora contratado, o mesmo deverá ser acompanhada pelo funcionário do SAMAE para fins 
de controle.

4.3 O Município reserva-se o direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos serviços verificando se estão sendo cumpridos os 
termos contratuais, não se excluído a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

4.4 A prestação dos serviços de forma inadequada que não atenderem as exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso 
até sua regularização de forma integral.

4.5– As despesas de locomoção para a execução do objeto deste contrato, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 
permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada;

4.6 - Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do desloca-
mento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por 
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.

4.7 Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, 
prepostos que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto.

4.8 A empresa contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1° do art. 
65 da Lei 8.666/93.

4.9– Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para a perfeita prestação dos serviços, sem ônus adicionais ao 
Município.

4.10 – A contratada deverá dar ampla divulgação dos serviços contratados, bem como do nº do telefone que será utilizado pelo munícipe 
para realizar suas solicitações, através de diversos meios de comunicação.

CLÁUSULA QUINTA – DESPESAS, FONTES DOS RECURSOS:

5.1 - As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei nº 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO:
6.1 O presente Contrato tem validade de 12 meses, a partir da assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL:
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes;
c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES:

8.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 5% (cinco) por cento sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA NONA - FORO COMPETENTE:

9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Tunápolis – SC, 25 de Agosto de 2021.

MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI
CONTRATADA
CNPJ n.º 22.669.103/0001-81

FISCAL DO CONTRATO
EDIEL BAUMGRATZ
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 135/2021
Publicação Nº 3244624

CONTRATO Nº 135/2021 TERMO DE CREDENCIAMENTO

O TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS DE TUNÁPOLIS E A SICOOB CREDITAPIRANGA-
-COOPERATIVA DE CRÉDITOS DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA NO PROGRAMA DE INCENTIVOS PARA A INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E PRESTADORAS DE SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - PRÓ EMPRESA.

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
506.483, inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, doravante 
denominado simplesmente de CREDENCIANTE, e a INSTITUIÇÃO SICOOB CREDITAPIRANGA-COOPERATIVA DE CRÉDITOS DE LIVRA AD-
MISSÃO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA, estabelecida na Rua do Comércio, 248, Centro na cidade e Município de Itapiranga/SC, inscrita no 
CNPJ sob n. 78.483.310/00001-00, doravante denominada INSTITUIÇÃO FINACEIRA E/OU COOPERATIVA, celebram o presente CONTRATO 
de co-participação, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Cumprimento da Lei 1328/2017 de 13 de outubro de 2017 do programa de incentivos para a Indústria, Comércio e Prestadoras de Servi-
ço do Município de Tunápolis - Pró Empresa, através da concessão de subsídios de juros em Instituições Financeiras e Cooperativas de Crédi-
to devidamente credenciadas junto ao Município, será regido pelos ditames da presente lei, visando apoiar todas as empresas estabelecidas 
no Município sem limite de faturamento anual, tendo sua atividade comprovada, atendidas em ordem de prioridade as seguintes empresas:
1º – empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 03 (três) anos;
2º - empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 02 (dois) anos;
3º- empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 01 (um) ano;
1.2 A Administração Municipal irá credenciar as Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito, subsidiando diretamente para as em-
presas os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual mensal de 1% (um por cento). Sendo este percentual o máximo 
que o Órgão Financiador poderá cobrar das empresas.
1.3 As empresas poderão financiar 15% (quinze por cento) do seu valor adicionado do exercício imediatamente anterior, e/ou 100% (cem 
por cento) do valor do ISS recolhido no ano anterior à concessão de incentivo, tendo como limite máximo os seguintes valores financiados:
I – para Indústrias até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
II – para Comércio até R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
III- Prestador de Serviço (exceto MEI) até 15.000,00 (quinze mil reais).
- Para as empresas em início de atividade, com até um ano de existência, o valor máximo do financiamento é de até 33% (trinta e três por 
cento) do total investido no empreendimento, respeitados os limites estabelecidos no artigo anterior.
- O valor financiado poderá ser utilizado na sua totalidade para investimentos, como aquisição de máquinas, construções ou equipamentos, 
ou a empresa poderá utilizar 40% (quarenta por cento) do valor para Capital de Giro, exigindo-se ainda a comprovação de contrapartida de 
10% (dez por cento) da empresa para os valores correspondentes aos investimentos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
Para a consecução dos objetivos do presente CONTRATO, o MUNICÍPIO, nos estritos termos da Lei a que se refere a cláusula anterior, 
compromete-se à:
I) Receber o protocolo dos pedidos das empresas interessadas;
II) Requerer das empresas que anexem ao pedido um plano de trabalho dos investimentos e ou despesas de custeio;
III) Solicitar que as empresas apresentem os seguintes documentos:
a) Relatório do faturamento dos últimos 12 (doze) meses devidamente assinado pela Contabilidade responsável da empresa e do gerente 
ou representante legal da mesma;
b) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ);
c) Contrato Social com a última alteração consolidada;
d) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal;
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e) Prova de Regularidade relativa com a Seguridade Social (FGTS);
f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da Lei.
IV) Constituir comissão para análise das solicitações encaminhadas pelas empresas, composta de no mínimo 3(três) servidores municipais.
V) Expedir, no caso da empresa ser aprovada pela comissão, Certidão de Aptidão da Municipalidade, definindo o valor máximo conforme 
VA gerado pela empresa no ano anterior à solicitação do benefício, sendo que esta Certidão deverá ser encaminhada à INSTITUIÇÃO E/OU 
COOPERATIVA conveniada;
VI) Conceder o subsídio para a mesma empresa com um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses.
VII) Subsidiar os juros com taxas pré-fixadas, das empresas aprovadas pelo MUNICÍPIO e pela INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, sendo 
que o prazo não ultrapassará 36 (trinta e seis) meses.
Parágrafo Segundo: A INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA compromete-se à:
I) Analisar a Certidão de Aptidão expedida pelo MUNICÍPIO, da Empresa que requerer o financiamento, reservando-se o direito de conceder 
ou não o financiamento;
II) Se eventualmente ocorrer atraso de pagamento das parcelas mensais, a cobrança dos juros pelo atraso deverá ser feita diretamente à 
empresa beneficiada;
III) Não admitir novo financiamento com prazo inferior a 24 (vinte e quatro meses).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO
O Município efetuará o pagamento mensalmente dos encargos financeiros junto à INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, através de débito em 
conta específica para este ato e em conformidade com a relação das empresas conveniadas entre as partes.
A SICOOB CREDITAPIRANGA-COOPERATIVA DE CRÉDITOS DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA aplicará por mês taxa de 
1,00% ao mês fixo capitalizados pelo sistema price.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste contrato deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada. A publicidade 
dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-se a caráter educativo, técnico-científico ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato de credenciamento entra em vigor na data da sua assinatura e se estenderá até o limite permitido pela Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO
Por iniciativa de qualquer uma das partes convenentes e com a anuência de ambas, o presente contrato poderá, a qualquer tempo de sua 
vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou técnica assim aconselhem, preservando-se sempre os 
objetivos expressos na Cláusula Primeira, bem como poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, desde que o proponente 
notifique o outro partícipe, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, resguardado às empresas já beneficiadas com o 
financiamento o direito ao prazo já fixado, com todas as vantagens previstas neste Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste contrato, quando não for possível uma solução consensual, fica eleito 
o foro da Comarca de Itapiranga-SC, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim justas e acordadas, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, nomeadas e subscritas.

Tunápolis – SC, 26 de Agosto de 2021.
MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SICOOB CREDITAPIRANGA-
COOPERATIVA DE CRÉDITOS
CONTRATADA

FISCAL DO CONTRATO

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 136/2021
Publicação Nº 3244632

 CONTRATO 136/2021 TERMO DE CREDENCIAMENTO

O TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS DE TUNÁPOLIS E A SICOOB CREDITAPIRANGA-
-COOPERATIVA DE CRÉDITOS DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA NO PROGRAMA DE INCENTIVOS PARA OS MUTUÁRIOS 
DO PERIMETRO URBANO - PRÓ SANEAMENTO.

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
506.483, inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, doravante 
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denominado simplesmente de CREDENCIANTE, e a INSTITUIÇÃO SICOOB CREDITAPIRANGA-COOPERATIVA DE CRÉDITOS DE LIVRA AD-
MISSÃO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA, estabelecida na Rua do Comércio, 248, Centro na cidade e Município de Itapiranga/SC, inscrita no 
CNPJ sob n. 78.483.310/00001-00, doravante denominada INSTITUIÇÃO FINACEIRA E/OU COOPERATIVA, celebram o presente CONTRATO 
de co-participação, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Cumprimento da Lei 1.389/2019 de 24 de abril de 2019 do programa para os mutuários aprovados pela comissão – Pró - Saneamento, 
através da concessão de subsídios de juros em Instituições Financeiras e Cooperativas de Crédito devidamente credenciadas junto ao Mu-
nicípio, será regido pelos ditames da presente lei, visando apoiar todas as empresas estabelecidas no Município sem limite de faturamento 
anual, tendo sua atividade comprovada, atendidas em ordem de prioridade as seguintes empresas:
1.2 A Administração Municipal irá credenciar as Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito, subsidiando diretamente para as em-
presas os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual mensal de 1% (um por cento). Sendo este percentual o máximo 
que o Órgão Financiador poderá cobrar das empresas.
I. 1- Os Mutuários aprovados pela comissão receberão uma Certidão de Aptidão da Municipalidade, que será encaminhada junto a Institui-
ção Financeira ou Cooperativa de Crédito contratada, para que a mesma também faça a analise do financiamento requerido.

II. Deverá ser liberada a primeira parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total, mediante a apresentação e aprovação 
do projeto do sistema de esgotamento sanitário pela engenheira sanitarista deste Município, e o restante dos 50% (cinquenta por cento), 
será liberada pela Instituição Financeira ou Cooperativa de Crédito contratada, mediante apresentação do laudo de aprovação emitido pelo 
setor de engenharia de saneamento básico municipal, constatando que as obras foram realizadas como previstas no projeto e de acordo 
com as NBR (Normas Brasileiras).
III. O prazo dos empréstimos realizados pelos mutuários junto às Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito deverá ser de até 36 
(trinta e seis) meses, sendo somente permitida a concessão do benefício ao Mutuário uma única vez.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
Para a consecução dos objetivos do presente CONTRATO, o MUNICÍPIO, nos estritos termos da Lei a que se refere a cláusula anterior, 
compromete-se à:
I) Receber o protocolo dos pedidos das Mutuários interessados;
II) Requerer dos Mutuários que anexem ao pedido um PROJETO DE ENGENHARIA da adequação das referidas fossas;
III) Constituir comissão para análise das solicitações encaminhadas pelos mutuários/munícipes, composta de no mínimo 3(três) servidores 
municipais, para liberar uma certidão de aptidão junto ao Erário Público.
IV) Subsidiar os juros com taxas pré-fixadas, dos mutuários aprovadas pelo MUNICÍPIO e pela INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, sendo 
que o prazo não ultrapassará 36 (trinta e seis) meses.
Parágrafo Segundo: A INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA compromete-se à:
I) Analisar a Certidão de Aptidão expedida pelo MUNICÍPIO, do Mutuário que requerer o financiamento, reservando-se o direito de conceder 
ou não o financiamento;
II) Se eventualmente ocorrer atraso de pagamento das parcelas mensais, a cobrança dos juros pelo atraso deverá ser feita diretamente ao 
Mutuário beneficiado;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO
O Município efetuará o pagamento mensalmente dos encargos financeiros junto à INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, através de débito em 
conta específica para este ato e em conformidade com a relação das empresas conveniadas entre as partes.
A SICOOB CREDITAPIRANGA-COOPERATIVA DE CRÉDITOS DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA aplicará por mês taxa de 
1,00% ao mês fixo capitalizados pelo sistema price.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste contrato deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada. A publicidade 
dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-se a caráter educativo, técnico-científico ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato de credenciamento entra em vigor na data da sua assinatura e se estenderá até o limite permitido pela Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO
Por iniciativa de qualquer uma das partes convenentes e com a anuência de ambas, o presente contrato poderá, a qualquer tempo de sua 
vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou técnica assim aconselhem, preservando-se sempre os 
objetivos expressos na Cláusula Primeira, bem como poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, desde que o proponente 
notifique o outro partícipe, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, resguardado às empresas já beneficiadas com o 
financiamento o direito ao prazo já fixado, com todas as vantagens previstas neste Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste contrato, quando não for possível uma solução consensual, fica eleito 
o foro da Comarca de Itapiranga-SC, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim justas e acordadas, firmam o presente termo de credenciamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, nomeadas e subscritas.

Tunápolis – SC, 26 de Agosto de 2021.

MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SICOOB CREDITAPIRANGA-
COOPERATIVA DE CRÉDITOS
CONTRATADA
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FISCAL DO CONTRATO

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 137/2021
Publicação Nº 3244814

CONTRATO Nº 137/2021 TERMO DE CREDENCIAMENTO

O TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS DE TUNÁPOLIS E A COOPERATIVA DE CREDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – SICREDI CELEIRO RS/SC NO PROGRAMA DE INCENTIVOS PARA A INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
PRESTADORAS DE SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - PRÓ EMPRESA.

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483, 
inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, doravante denomi-
nado simplesmente de CREDENCIANTE, e a COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – SICREDI CELEIRO RS/
SC, estabelecida na Rua do Braga, 408, Centro na cidade de Campo Novo/RS CEP: 98.570-000, inscrita no CNPJ sob n. 88.099.247/0001-58, 
doravante denominada INSTITUIÇÃO FINACEIRA E/OU COOPERATIVA, celebram o presente CONTRATO de co-participação, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Cumprimento da Lei 1328/2017 de 13 de outubro de 2017 do programa de incentivos para a Indústria, Comércio e Prestadoras de Servi-
ço do Município de Tunápolis - Pró Empresa, através da concessão de subsídios de juros em Instituições Financeiras e Cooperativas de Crédi-
to devidamente credenciadas junto ao Município, será regido pelos ditames da presente lei, visando apoiar todas as empresas estabelecidas 
no Município sem limite de faturamento anual, tendo sua atividade comprovada, atendidas em ordem de prioridade as seguintes empresas:
1º – empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 03 (três) anos;
2º - empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 02 (dois) anos;
3º- empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 01 (um) ano;
1.2 A Administração Municipal irá credenciar as Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito, subsidiando diretamente para as em-
presas os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual mensal de 1% (um por cento). Sendo este percentual o máximo 
que o Órgão Financiador poderá cobrar das empresas.
1.3 As empresas poderão financiar 15% (quinze por cento) do seu valor adicionado do exercício imediatamente anterior, e/ou 100% (cem 
por cento) do valor do ISS recolhido no ano anterior à concessão de incentivo, tendo como limite máximo os seguintes valores financiados:
I – para Indústrias até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
II – para Comércio até R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
III- Prestador de Serviço (exceto MEI) até 15.000,00 (quinze mil reais).
- Para as empresas em início de atividade, com até um ano de existência, o valor máximo do financiamento é de até 33% (trinta e três por 
cento) do total investido no empreendimento, respeitados os limites estabelecidos no artigo anterior.
- O valor financiado poderá ser utilizado na sua totalidade para investimentos, como aquisição de máquinas, construções ou equipamentos, 
ou a empresa poderá utilizar 40% (quarenta por cento) do valor para Capital de Giro, exigindo-se ainda a comprovação de contrapartida de 
10% (dez por cento) da empresa para os valores correspondentes aos investimentos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
Para a consecução dos objetivos do presente CONTRATO, o MUNICÍPIO, nos estritos termos da Lei a que se refere a cláusula anterior, 
compromete-se à:
I) Receber o protocolo dos pedidos das empresas interessadas;
II) Requerer das empresas que anexem ao pedido um plano de trabalho dos investimentos e ou despesas de custeio;
III) Solicitar que as empresas apresentem os seguintes documentos:
a) Relatório do faturamento dos últimos 12 (doze) meses devidamente assinado pela Contabilidade responsável da empresa e do gerente 
ou representante legal da mesma;
b) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ);
c) Contrato Social com a última alteração consolidada;
d) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa com a Seguridade Social (FGTS);
f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da Lei.
IV) Constituir comissão para análise das solicitações encaminhadas pelas empresas, composta de no mínimo 3(três) servidores municipais.
V) Expedir, no caso da empresa ser aprovada pela comissão, Certidão de Aptidão da Municipalidade, definindo o valor máximo conforme 
VA gerado pela empresa no ano anterior à solicitação do benefício, sendo que esta Certidão deverá ser encaminhada à INSTITUIÇÃO E/OU 
COOPERATIVA conveniada;
VI) Conceder o subsídio para a mesma empresa com um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses.
VII) Subsidiar os juros com taxas pré-fixadas, das empresas aprovadas pelo MUNICÍPIO e pela INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, sendo 
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que o prazo não ultrapassará 36 (trinta e seis) meses.
Parágrafo Segundo: A INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA compromete-se à:
I) Analisar a Certidão de Aptidão expedida pelo MUNICÍPIO, da Empresa que requerer o financiamento, reservando-se o direito de conceder 
ou não o financiamento;
II) Se eventualmente ocorrer atraso de pagamento das parcelas mensais, a cobrança dos juros pelo atraso deverá ser feita diretamente à 
empresa beneficiada;
III) Não admitir novo financiamento com prazo inferior a 24 (vinte e quatro meses).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO
O Município efetuará o pagamento mensalmente dos encargos financeiros junto à INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, através de débito em 
conta específica para este ato e em conformidade com a relação das empresas conveniadas entre as partes.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – SICREDI CELEIRO RS/SC aplicará por mês taxa de 0,99 % .
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste contrato deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada. A publicidade 
dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-se a caráter educativo, técnico-científico ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato de credenciamento entra em vigor na data da sua assinatura e se estenderá até o limite permitido pela Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO
Por iniciativa de qualquer uma das partes convenentes e com a anuência de ambas, o presente contrato poderá, a qualquer tempo de sua 
vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou técnica assim aconselhem, preservando-se sempre os 
objetivos expressos na Cláusula Primeira, bem como poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, desde que o proponente 
notifique o outro partícipe, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, resguardado às empresas já beneficiadas com o 
financiamento o direito ao prazo já fixado, com todas as vantagens previstas neste Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste contrato, quando não for possível uma solução consensual, fica eleito 
o foro da Comarca de Itapiranga-SC, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim justas e acordadas, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, nomeadas e subscritas.
Tunápolis – SC, 26 de Agosto de 2021.

MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – 
SICREDI CELEIRO RS/SC
CONTRATADA

FISCAL DO CONTRATO

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 138/2021
Publicação Nº 3244819

 CONTRATO 138/2021 TERMO DE CREDENCIAMENTO

O TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS DE TUNÁPOLIS E A COOPERATIVA DE CREDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – SICREDI CELEIRO RS/SC NO PROGRAMA DE INCENTIVOS PARA OS MUTUÁRIOS DO PERIME-
TRO URBANO - PRÓ SANEAMENTO.

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483, 
inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, doravante denomi-
nado simplesmente de CREDENCIANTE, e a COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – SICREDI CELEIRO RS/
SC, estabelecida na Rua do Braga, 408, Centro na cidade de Campo Novo/RS CEP: 98.570-000, inscrita no CNPJ sob n. 88.099.247/0001-58, 
doravante denominada INSTITUIÇÃO FINACEIRA E/OU COOPERATIVA, celebram o presente CONTRATO de co-participação, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Cumprimento da Lei 1.389/2019 de 24 de abril de 2019 do programa para os mutuários aprovados pela comissão – Pró - Saneamento, 
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através da concessão de subsídios de juros em Instituições Financeiras e Cooperativas de Crédito devidamente credenciadas junto ao Mu-
nicípio, será regido pelos ditames da presente lei, visando apoiar todas as empresas estabelecidas no Município sem limite de faturamento 
anual, tendo sua atividade comprovada, atendidas em ordem de prioridade as seguintes empresas:
1.2 A Administração Municipal irá credenciar as Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito, subsidiando diretamente para as em-
presas os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual mensal de 1% (um por cento). Sendo este percentual o máximo 
que o Órgão Financiador poderá cobrar das empresas.
I. 1- Os Mutuários aprovados pela comissão receberão uma Certidão de Aptidão da Municipalidade, que será encaminhada junto a Institui-
ção Financeira ou Cooperativa de Crédito contratada, para que a mesma também faça a analise do financiamento requerido.

II. Deverá ser liberada a primeira parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total, mediante a apresentação e aprovação 
do projeto do sistema de esgotamento sanitário pela engenheira sanitarista deste Município, e o restante dos 50% (cinquenta por cento), 
será liberada pela Instituição Financeira ou Cooperativa de Crédito contratada, mediante apresentação do laudo de aprovação emitido pelo 
setor de engenharia de saneamento básico municipal, constatando que as obras foram realizadas como previstas no projeto e de acordo 
com as NBR (Normas Brasileiras).
III. O prazo dos empréstimos realizados pelos mutuários junto às Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito deverá ser de até 36 
(trinta e seis) meses, sendo somente permitida a concessão do benefício ao Mutuário uma única vez.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
Para a consecução dos objetivos do presente CONTRATO, o MUNICÍPIO, nos estritos termos da Lei a que se refere a cláusula anterior, 
compromete-se à:
I) Receber o protocolo dos pedidos das Mutuários interessados;
II) Requerer dos Mutuários que anexem ao pedido um PROJETO DE ENGENHARIA da adequação das referidas fossas;
III) Constituir comissão para análise das solicitações encaminhadas pelos mutuários/munícipes, composta de no mínimo 3(três) servidores 
municipais, para liberar uma certidão de aptidão junto ao Erário Público.
IV) Subsidiar os juros com taxas pré-fixadas, dos mutuários aprovadas pelo MUNICÍPIO e pela INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, sendo 
que o prazo não ultrapassará 36 (trinta e seis) meses.
Parágrafo Segundo: A INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA compromete-se à:
I) Analisar a Certidão de Aptidão expedida pelo MUNICÍPIO, do Mutuário que requerer o financiamento, reservando-se o direito de conceder 
ou não o financiamento;
II) Se eventualmente ocorrer atraso de pagamento das parcelas mensais, a cobrança dos juros pelo atraso deverá ser feita diretamente ao 
Mutuário beneficiado;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO
O Município efetuará o pagamento mensalmente dos encargos financeiros junto à INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, através de débito em 
conta específica para este ato e em conformidade com a relação das empresas conveniadas entre as partes.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – SICREDI CELEIRO RS/SC aplicará por mês taxa de 0,99% .
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste contrato deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada. A publicidade 
dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-se a caráter educativo, técnico-científico ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato de credenciamento entra em vigor na data da sua assinatura e se estenderá até o limite permitido pela Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO
Por iniciativa de qualquer uma das partes convenentes e com a anuência de ambas, o presente contrato poderá, a qualquer tempo de sua 
vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou técnica assim aconselhem, preservando-se sempre os 
objetivos expressos na Cláusula Primeira, bem como poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, desde que o proponente 
notifique o outro partícipe, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, resguardado às empresas já beneficiadas com o 
financiamento o direito ao prazo já fixado, com todas as vantagens previstas neste Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste contrato, quando não for possível uma solução consensual, fica eleito 
o foro da Comarca de Itapiranga-SC, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim justas e acordadas, firmam o presente termo de credenciamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, nomeadas e subscritas.

Tunápolis – SC, 26 de Agosto de 2021.

MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS CELEIRO – 
SICREDI CELEIRO RS/SC
CONTRATADA

FISCAL DO CONTRATO

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60
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CONTRATO Nº 37/2021
Publicação Nº 3244171

CONTRATO Nº 37/2021
Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, através do FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com 
CNPJ sob n.º 12.273.240/0001-49, neste ato representada pela Gestora do Fundo Sra. Roseli Gabriel Bonavigo, brasileira, casada, porta-
dora da Cédula de Identidade n° 3.826.184 e inscrita no CPF sob n° 02.465.921.924, residente e domiciliada na Linha Felipe Schmidt, SN, 
interior, do Município de Tunapolis/ SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INOVE CONSTRUTORA LTDA 
ME estabelecida na Av. Tocantins nº 205, Bairro Nova Divinéia no Município de Pinhalzinho - SC inscrita no CNPJ sob nº 37.154412/0001-96, 
representada neste ato pelo sócio Sr. Elodir Kuczkowski, brasileiro, portador do CPF nº 998.385.839-87, cédula de identidade nº 3.475.944, 
residente e domiciliado na Av. Tocantins, 205, Pinhalzinho - SC, e doravante denominado CONTRATADA resolvem celebrar o presente con-
trato em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 13/2021, e de 
conformidade com o que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
1.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE PINTURA DOS PRÉDIOS DAS UNIDADES 
DE SAÚDE I E II, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO

Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 1,00 UND 36.562,20
CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA PARA PINTURA 
DOS PRÉDIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE I E II, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E 
ORÇAMENTO.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

3.1 - O prazo para a conclusão dos serviços será de 90(noventa)dias a contar da expedição da Ordem de Serviço.
3.2 – Os serviços deverão ter início após a emissão da Ordem de Serviço.
3.3 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada. Os materiais deverão ser de primeira quali-
dade, obedecendo às especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.
3.4 - A execução da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacionados no Edital 
sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada por esta Municipalidade.
3.5 - O Diário de Obras deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda à empresa, 
cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada 
e pelo Engenheiro responsável do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 – O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pagará o valor total de R$ 36.562,20 (Trinta seis mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte 
centavos) pelo valor global para a PINTURA DOS PRÉDIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE I E II, sendo custo com mão de obra no valor de R$ 
12.800,00( Doze mil e oitocentos reais) e material no valor de R$ 23.762,22(Vinte três mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte e dois 
centavos).

4.2 O pagamento será efetuado, conforme cronograma físico-financeiro da administração municipal após apresentação de nota fiscal e laudo 
de conclusão, podendo ocorrer pagamentos parciais mediante laudo de execução a ser emitido pelo Setor de Engenharia do Município de 
Tunápolis.

4.3 Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de 
acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas contidas neste edital e demais documentos da licitação, constituindo 
assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.4 - O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e apresentação pela contratada dos seguintes documentos:

- 1ª Via do “Diário da Obra” devidamente assinado pelo fiscal do Município, do período correspondente.

- Cópia da GFIP mensal vinculada a matrícula da Obra, do mesmo período e o respectivo comprovante de recolhimento para o Regime Geral 
de Previdência Social;
- Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS do período;
- Cópia das Negativas de débito com o FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista.

4.5 - Não serão admitidos adiantamentos e, os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 16.1 do edital, serão atualizados e 
compensados financeiramente conforme o disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para 
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pagamento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

5.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

6.1 - O prazo de execução para a conclusão da obra é 90(noventa dias) a contar da expedição da ordem de serviço.
6.1.1 - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93.
6.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE e serão considerados 
quando forem anotados no Diário de Obras.

6.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a este 
Fundo Municipal da Saúde um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por es-
crito, 10 (dez) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, 
análise e justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos financeiros(próprios do Município)serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sin-
teticamente sob o número: 06 do Fundo Municipal da Saúde, do ano de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1 - O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução da obra 
com vistas à execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuará o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
8.2 - Efetuar o pagamento ajustado;

8.3 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipamen-
to, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da 
realização destes serviços, causados a este Fundo Municipal da Saúde ou a terceiros.

9.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.
9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como 
os reparos que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
9.4 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos poderes 
competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.
9.5 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.
9.6 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao setor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da execução da obra de forma discriminada, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.
9.7 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução 
dos serviços.
9.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
9.9 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.
9.10 - A CONTRATADA deverá Colocar e Manter a disposição, no canteiro de Obras, o “Diário da Obra”.
9.11 - A CONTRATADA deverá garantir, durante a execução das obras, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causado à tercei-
ros, no período compreendido desde o início da obra até a entrega definitiva da mesma.
9.12 - A CONTRATADA deverá fazer a matrícula da obra junto a Previdência Social, entregando cópia da mesma para o município.
9.13 - Comunicar antecipadamente o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE , da necessidade de bloqueio de vias, devendo aguardar aprovação 
para sua efetiva execução.
9.14. A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados 
a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços Nº 156/2021 para Obras e Serviços de Engenharia n° 13/2021, para todos 
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os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações posteriores, 
especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo 
e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
11.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Con-
trato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais sanções 
ou multas;
11.1.2 - Multas de:
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total.
11.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
11.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato decorrer 
de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO

12.1 - Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os 
atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando a mesma sobrestada, até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1 - A fiscalização da execução da obra será feita pelo FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE , a qual caberá verificar se no seu desenvolvimen-
to estão sendo cumpridos os termos de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de 
faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.
14.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo do FUN-
DO MUNICIPAL DA SAÚDE e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por qualquer irregularidade.
14.3 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.
14.4 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.
14.5 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento.
14.6 - Decorridos trinta (30) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura verificadas 
forem executados e aceitos pela fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
14.7 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIÇÕES

15.1 - A medição será elaborada de acordo com o cronograma, sendo obrigatoriamente assinada pelo engenheiro fiscal do município e pelo 
responsável técnico da Empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.
16.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordos celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada.
17.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:
17.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.
17.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido, unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
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administrativa.
17.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.
17.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.2.5 - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

18.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga (SC), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis – SC, 25 de Agosto de 2021.

ROSELI GABRIEL BONAVIGO
Gestora do Fundo/Fiscal do contrato
CONTRATANTE

INOVE CONSTRUTORA LTDA ME
CONTRATADA
ELODIR KUCZKOWSKI/ Sócio Administrador
CPF: 998.385.839-87

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO.
Assessor Jurídico Município de Tunápolis
OAB/SC 31.520

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60
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150.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244644

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   85/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

150/2021

21/07/2021

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO CABOS FLEX, CABO
NOBRE,QUADRO DE MEDIÇÃO, DISJUNTORES, ELETRODUTO GALVANIZADA,
TAMPA DE FERRO, ARRUELAS,  E DEMAIS MATERIAIS INERENTES, BEM COMO A
DEVIDA MÃO DE OBRA PARA A INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
EM FRENTE AO CENTRO DE MULTIUSO DE LINHA PITANGUEIRA , de acordo com
as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte
integrante neste ato convocatório.

150/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

85/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 04/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 19.560,5304.009.27.812.0016.1012.4.4.90.00.00Aquisição de Área/Construções/Reformas/Ampliações de

Quadras, Ginásios, Praças Esportivas

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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153.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244651

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   86/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

153/2021

22/07/2021

Constitui objeto da presente licitação através de REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, APARELHOS DE CELULAR,
FRIGOBAR, MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, MEDIDOR DE PH, RÁDIO MÓVEL VHF,
CABOS FLEXIVEIS DIVERSOS,  SWITCH 24 PORTAS, CONJUNTO MOTO BOMBA,
CORTINA BLACKOUT, PORTA SEMIOCA E DEMAIS EQUIPAMENTOS DIVERSOS E
MATERIAIS DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE SECRETARIAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as especificações técnicas, itens, e
quantitativos constantes em s

153/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

86/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 04/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

AVIAMENTOS PIGELLI EIRELI

R$ 2.160,008,000 270,000031 - Cortina Blackout 100% poliester gramatura 210 com varão ILHÓ -
Marca: PIGELLI

UN

CONSTRUTECH SOLUCOES LTDA

R$ 35.300,002,000 17.650,000032 - Conjunto moto bomba multiestágios de 25cv de potência lig - Marca:
FAMAC

UN

D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI

R$ 1.425,001,000 1.425,00001 - Motor Portão Eletrônico, com cremalheira reforçada, semi-ind - Marca:
PPA/DZ RIO 400

UN

R$ 2.340,002,000 1.170,00009 - Switch 24 portas 10/100/1000 , Interface 1000Base-T: 24,MDI - Marca:
TP-LINK/TI SG 1024

UN

R$ 3.090,0030,000 103,000010 - Bateria específica para uso em no-break, 12v 7ah com termina -
Marca: CSB/GP1272F2

UN

R$ 492,003,000 164,000015 - Câmera de segurança multi hd com resolução de imagem mínima -
Marca: INTELBRAS/VHD1120BG5

UN

R$ 529,001,000 529,000016 - Cabo de rede par trançado, homologado pela ANATEL. Caixa c/ -
Marca: FORCELINI/3295

CX

R$ 906,002,000 453,000023 - Tanque de Lavar  2 em 1 com Armário 32 litros Polipropileno. -
Marca: ASTRA/GTQO

UN

R$ 308,004,000 77,000024 - Varal Sanfonado 100cm Em Alumínio De Parede Retrátil - Marca:
MAHIL

UN

R$ 7.968,008,000 996,000026 - Porta semioca chapeada de angelin completa com ferragens, -
Marca: HAMMES E CIA

UN

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   86/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

153/2021

22/07/2021

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

R$ 3.947,001,000 3.947,000027 - RÁDIO MÓVEL VHF DMR COM VISOR E GPS, com 01 (um)
equipamento - Marca: ANYTONE/AT-D578UVPRO

UN

R$ 91,541,000 91,540028 - Antena: WHIP VHF de 1?4 de onda 130-512 MHz 0 dB; Tipo: omn -
Marca: STEEBRAS/APO186

UN

GF EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

R$ 8.330,007,000 1.190,000017 - Celular com as seguintes descrições mínimas: Resolução do ví -
Marca: SAMSUNG

UN

JP EQUIPAMENTOS LTDA ME

R$ 69,6030,000 2,320013 - Bateria 3v Cr2032 Lithium p/ Bios Placa Mãe - Marca: Elgin UN

R$ 3.600,003,000 1.200,000019 - FRIGOBAR, com uma porta e controle de temperatura.  Na parte -
Marca: Electrolux

UN

R$ 3.290,002,000 1.645,000021 - Secadora de roupa de chão, 10 KG com 6 programas de sec - Marca:
Electrolux

UN

R$ 279,604,000 69,900025 - Jarra elétrica Inox, com cabo preto, com capacidade para no - Marca:
Best

UN

MAB EQUIPAMENTOS EIRELI

R$ 6.240,003,000 2.080,000020 - Máquina de lavar 12 Kg, com dispenser dosador, mínimo 4 níve -
Marca: COLORMAQ/LCA12

UN

R$ 970,002,000 485,000022 - Maquina de lavar semi automática - Timer manual com 3 progra -
Marca: COLORMAQ/LCS08

UN

PORTALTEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

R$ 396,00200,000 1,98002 - Cabo flexível 2,5mm azul - Marca: HYPERFLEX MT

R$ 396,00200,000 1,98003 - Cabo flexível 2,5mm preto - Marca: HYPERFLEX MT

R$ 396,00200,000 1,98004 - CABO FLEXÍVEL 2,5 mm COR VERDE - Marca: HYPERFLEX MT

R$ 598,00200,000 2,99005 - CABO FLEXÍVEL 4 mm COR AZUL - Marca: SBC MT

R$ 598,00200,000 2,99006 - CABO FLEXÍVEL 4 mm COR PRETA - Marca: SBC MT

R$ 598,00200,000 2,99007 - CABO FLEXÍVEL 4 mm COR VERDE - Marca: SBC MT

R$ 74,5010,000 7,450014 - Adaptador Elétrico para tomada (T) - Marca: MXT UN

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA

R$ 748,004,000 187,000011 - Roteador Wirelles , com 3 antenas. 2.4ghz IEEE 802.11n/g/b, -
Marca: tp-link

UN

R$ 580,0010,000 58,000012 - Adaptador USB wireless 2.4ghz IEEE 802.11n/g/b, velocidade d -
Marca: mercusys

UN

TOP SERVICE, INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TEC

R$ 6.600,00300,000 22,000029 - Bucha de Nylon 60 x 80 (Conforme Modelo) - Marca: TOP SERVICE UN

VS TECNOLOGIAS LTDA

R$ 435,0015,000 29,00008 - Filtro de linha com no mínimo 6 tomadas, com fusível de prot - Marca:
MEGATRON

UN

R$ 16.680,0010,000 1.668,000018 - Celular com as seguintes descrições mínimas: Sistema Operac -
Marca: XIAOMI

UN

R$ 1.995,005,000 399,000030 - Medidor de pH de bolso, faixa de medição de 0.0 a 14.0, faix - Marca:
AKSO

UN

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   86/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

153/2021

22/07/2021

R$ 111.430,24Total geral:

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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154.2021TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244656

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   87/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

154/2021

23/07/2021

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE HERBICIDA E MUDAS DE
FLORES DIVERSAS DESTINADAS PARA O EMBELEZAMENTO DOS JARDINS,
PRINCIPAIS RUAS, PRAÇA,  de acordo com as especificações técnicas, itens, e
quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

154/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

87/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

NOVAMIL EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA

R$ 6.336,003.200,000 1,98003 - Mudas de flor (plugs)  certificadas de Sun Impatiens Híbrida - Marca:
SAKATA

UN

SEMENTES VAN LEEUWEN LTDA

R$ 1.656,00600,000 2,76001 - Mudas de flor (plugs) certificadas Begônia Híbr. gigante Meg - Marca:
BERÇO DAS MUDAS

UN

R$ 1.656,00600,000 2,76002 - Mudas de flor (plugs) certificadas Begônia Híbr. Gigante - Marca:
BERÇO DAS MUDAS

UN

R$ 586,00200,000 2,93004 - Mudas de flor (plugs) certificadas de Petúnia Híbr. Pendente - Marca:
BERÇO DAS MUDAS

UN

R$ 10.234,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 14.068,0006.002.15.451.0009.2028.3.3.90.00.00Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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156.2021TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244663

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   13/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

156/2021

29/07/2021

A PRESENTE TOMADA DE PREÇO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PINTURA DOS PRÉDIOS DAS UNIDADES DE
SAÚDE I E II, E CONSTRUÇÃO DE MURETA COM CERCA NA CRECHE MUNICIPAL
RENILDA SPIES, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E
ORÇAMENTO ANEXO.

156/2021

c) Modalidade: Tomada de Preço

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

13/2021 - TP

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 25/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 54.860,0004.007.12.365.0005.1005.4.4.90.00.00Construção, Ampliação e Conservação de Creche Municipal

f) Fornecedores e Resumo de Lotes Vencedores:
INOVE CONSTRUTORA LTDA

Total do loteDescrição do loteNúmero
R$91.422,201 CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA

PARA PINTURA DOS PRÉDIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE I E II, CONFORME PROJETOS,
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO.

R$91.422,20Total do fornecedor:

R$91.422,20Total Geral:

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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157.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244667

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   29/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

157/2021

02/08/2021

A presente dispensa de licitação tem por objeto a Compra de estrutura para veículo da
Secretaria Municipal de Saúde e da Educação.

157/2021

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

29/2021 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 02/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

SCHROEDER FERROS NOBRES LTDA

R$ 1.300,002,000 650,00001 - SUPORTE COM TUBO DE FERRO E TUBO DE ALUMÍNIO - Marca: UN

R$ 1.300,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 650,0004.002.12.361.0027.2013.3.3.90.00.00Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental
R$ 650,0010.001.10.301.0012.2030.3.3.90.00.00Manutenção do Bloco de Atenção Básica

26/08/2021Tunápolis,

Jackson Scherer

Secretário de Administração
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158.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244676

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   89/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

158/2021

03/08/2021

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas,pelo REGISTRO DE
PREÇO visando a aquisição de SÊMEN BOVINO, utilizado na execução do Programa
de Inseminação Artificial desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio
Ambiente do Município de Tunápolis - SC, conforme quantitativos prazos e condições
estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.

158/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

89/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

DNA GENETICA DO BRASIL COMERCIO EIRELI

R$ 21.750,002.500,000 8,70005 - Sêmen da Raça Red Angus, com prova oficial do país de orige -
Marca: GAP P435/16

UN

PROGENETICA COMERCIO DE SEMEN LTDA

R$ 37.250,002.500,000 14,90003 - Sêmen de touro da raça Jersey, com as seguintes caracterís - Marca:
JALAPENO JERSY

UN

PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

R$ 52.500,003.000,000 17,50002 - Sêmen de touro da raça holandesa preto e branco, com as - Marca:
OBJECTIVE

UN

R$ 29.500,002.500,000 11,80006 - Sêmen da Raça Hereford, com prova oficial do país de origem, -
Marca: BARRAGEM

UN

SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E

R$ 63.000,003.000,000 21,00004 - Sêmen de touro da raça Jersey, com as seguintes - Marca: SEMEX
ALLELE

UN

R$ 9.200,00800,000 11,50007 - Sêmen da Nelore com prova oficial do país de origem, não in - Marca:
SEMEX TARIK

UN

VANELLI AGROPECUARIA LTDA

R$ 43.750,003.500,000 12,50001 - Sêmen de touro da raça holandesa preto e branco, com as seg -
Marca: ABS TRILOGY

UN

R$ 256.950,00Total geral:

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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159.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244684

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   90/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

159/2021

04/08/2021

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE
PREÇO para  contratação de empresa especializada de serviço de Geofonamento com
objetivo de localizar vazamentos não visíveis no Sistema de Abastecimento de Água
para a  Secretaria de Saneamento do Município de Tunápolis/SC, ao longo de 12
meses, conforme especificações no ANEXO I- Termo de Referência, deste instrumento
convocatório.

159/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

90/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

SANITARY SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI

R$ 53.000,00100,000 530,00001 - Serviço de Geofonamento de rede de distribuição de água - Marca: KM

R$ 53.000,00Total geral:

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1642

160.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244688

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   91/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

160/2021

04/08/2021

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TERMINAIS FÊMEA E
MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, BEM COMO O SERVIÇOS DE PRENSAGEM DE
MANGUEIRAS, QUE SÃO UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS,
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, de acordo com as
especificações e quantidades constantes no Anexo I - Lista de Itens, do presente Edital.

160/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

91/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Lotes Vencedores:
TRATOR PEÇAS SÃO MIGUEL LTDA

Total do loteDescrição do loteNúmero
R$13.899,961 A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TERMINAIS FÊMEA E MANGUEIRAS

HIDRÁULICAS, BEM COMO O SERVIÇOS DE PRENSAGEM DE MANGUEIRAS, QUE SÃO
UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS DO
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, de acordo com as especificações e quantidades constantes no
Anexo I - Lista de Itens, do presente Edital.

R$13.899,96Total do fornecedor:

R$13.899,96Total Geral:

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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161.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244690

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   16/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

161/2021

18/08/2021

Inexigibilidade de Licitação  em favor da empresa FOROESTE VEÍCULOS LTDA

161/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

16/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 18/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

FOROESTE VEICULOS LTDA

R$ 348,001,000 348,00001 - alavanca de freio - Marca: xc352785as PÇ

R$ 348,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 348,0006.002.15.451.0009.2028.3.3.90.00.00Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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161.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244698

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   16/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

161/2021

18/08/2021

Inexigibilidade de Licitação  em favor da empresa FOROESTE VEÍCULOS LTDA

161/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

16/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 18/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

FOROESTE VEICULOS LTDA

R$ 348,001,000 348,00001 - alavanca de freio - Marca: xc352785as PÇ

R$ 348,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 348,0006.002.15.451.0009.2028.3.3.90.00.00Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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162.2021 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244708

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   17/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

162/2021

18/08/2021

Contratação direta para compra de calço de cabine para rolo compactador XCMG 123
BRI, por Inexigibilidade com fulcro no art. 25 caput da Lei n. 8.666/93, por se tratar de
fornecedor exclusivo em razão da propriedade da máquina, a inviabilizar a competição.

162/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

17/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 19/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 756,004,000 189,00001 - CALÇO DE CABINE - Marca: PÇ

R$ 224,004,000 56,00002 - CALÇO DE BORRACHA - Marca: PÇ

R$ 196,001,000 196,00003 - FAROL DE TRABALHO 85122011 - Marca: UN

R$ 1.176,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 1.176,0006.001.26.782.0015.2027.3.3.90.00.00Manutenção dos Serviços de Transportes

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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163.2021TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Publicação Nº 3244711

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   30/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

163/2021

18/08/2021

Pagamento de despesa de Acolhimento Institucional do idoso Roque Grings, RG
9.943.364, inscrito no CPF sob o n. 384.315.809-68, acolhido na casa Lar Aconchego de
Iporã do Oeste – SC, conforme determinação judicial juntada em anexo.

163/2021

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

30/2021 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 18/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ELOIDE APARECIDA ODY

R$ 1.980,001,000 1.980,00001 - Acolhimento Institucional do idoso Roque Grings, RG 9.943.36 -
Marca:

UN

R$ 1.980,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 1.980,0003.001.04.122.0002.2009.3.1.90.00.00Manutenção da Secretaria de Administração, Planejamento e

Finanças

26/08/2021Tunápolis,

Marino Jose Frey

PREFEITO MUNICIPAL
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Turvo

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/DP
Publicação Nº 3243248

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021

O DEPARTAMENTO PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato abaixo rela-
cionado para comparecer neste departamento, no edifício principal da prefeitura, na Rua Nereu Ramos, nº 609, bairro centro, no Município 
de Turvo/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo Nº 001/2021:

CONVOCADOS CARGO
Luciane With Danielski Auxiliar de Serviços Gerais I

Convocação Realizada por e-mail no dia: 25/08/2021 ás 16:26.

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Turvo em até dois dias úteis, os seguin-
tes documentos:

a) Cópia carteira profissional
b) Cópia da carteira de trabalho
c) Inscrição no PIS/PASEP;
d) Cópia da carteira de identidade;
e) Cópia do CPF;
f) Cópia do comprovante de endereço;
g) Cópia do título de eleitor;
h) Cópia do comprovante de escolaridade (exigido para cargo);
i) Cópia da certidão de nascimento (caso solteiro) ou certidão de casamento (caso casado);
j) Cópia do certificado de reservista (para homens entre 18 e 45 anos);
k) Cópia RG de filhos de até 21 anos;
l) Cópia da carteira de identidade ou Certidão de Nascimento com CPF dos dependentes;
m) Certidão de quitação eleitoral (www.tjsc.jus.br)
n) Certidão negativa criminal (www.tjsc.jus.br)
o) Declaração de bens (modelo em anexo)
p) Declaração de Antecedentes (modelo em anexo)
q) Declaração de Não Acumulação de Cargos (modelo em anexo)

Turvo, 25 de Agosto de 2021.

ÍCARO SCARABELOT BARDINI
Chefe de Divisão Pessoal

http://www.tjsc.jus.br
http://www.tjsc.jus.br
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União do Oeste

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 57/2021 - DISPENSA Nº 16/2021
Publicação Nº 3243610

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C13BACE45E8AD5DC0311B173A4313B3895EE501B
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021

CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: C13BACE45E8AD5DC0311B173A4313B3895EE501B

RESUMO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIO PATRIMÔNIAL DOS BENS MÓVEIS 
E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC.

FORNECEDOR: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÕES DE SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 07.753.029/0001-93

PROCESSO Nº: 57/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021

VALOR TOTAL A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da seguinte dotação, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 
2021:

Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade – 0301 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Projeto Atividade – 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Red. De despesa: 11 –APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00 fonte: 0.1.00.1100.00

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:

Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e decreto n. 9412/2018:

Art. 24. É dispensável a licitação: [...]

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando que o município não possui em seu quadro de funcionários servidor designado para a realização dos serviços de Inventário 
dos bens móveis e imóveis do município. Faz-se necessário a contratação de uma empresa especializada para realizar o referido serviço, 
visando a necessidade em se obter um controle mais eficaz e eficiente do patrimônio público, atendo assim as exigências da legislação 
pertinente à matéria, preservando e valorizando o bem público.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE:

Foram realizadas pesquisas de preços junto a três empresas do ramo que atuam na região. A empresa FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS LTDA foi a escolhida por ter apresentado o menor preço compatível com os atualmente praticados. Assim, o critério de escolha 
se deu exclusivamente pelo menor preço.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos 
do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas. No caso em questão verificamos a presença de três propostas, sendo escolhida a 
de menor valor.

União do Oeste, 24 de agosto de 2021.

SUÉLEM DAL SANTO TESSARO
Presidente da Comissão de Licitações
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À vista de exposição do Presidente da Comissão de Licitações, referente à realização da despesa independente de Licitação, com fundamen-
to nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações:
( x ) Homologo a realização da despesa.
( ) Indefiro a realização da despesa.

União do Oeste, 24 de agosto de 2021.

VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 57/2021 - DISPENSA Nº 16/2021
Publicação Nº 3243612

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B00FBBB759E46093973B69831D3A3706CC8CC176

 

PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.505.591/0001-46CNPJ: (49) 3348-1202

89845-000 - União do Oeste

Telefone:
Avenida São Luiz, 351 - CentroEndereço:

Nr.:   16/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

57/2021

24/08/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

24/08/2021
Dispensa de licitação
16/2021 - DL
57/2021

REVISÃO GERAL DOS BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO COMPREENDENDO VISITA
TÉCNICA A TODOS OS LOCAIS, CONFERENCIA DA LOCALIZAÇÃO FÍSICA DOS
BENS, AJUSTE DE LOCALIZAÇÃO E RESPONSÁVEL, ATUALIZAÇÃO A VALOR
JUSTO, ATUALIZAÇÃO DOS DADOS NO SISTEMA INFORMÁTIZADO DO
MUNICÍPIO, EMISSÃO DE RELATÓRIO PARA CONFFERENCIA, NOVOS TERMOS
DE RESPONSABILIDADE ATUALIZADOS, INCLUSIVE COM NOVO RESPONSÁVEL
E APRESENTAÇÃO DE PLANILHA PORMENORIZADA PARA EFETUAR OS
AJUSTES CONTÁBEIS.

Participante: FAEE SUPRIMENTOS E LOCACAO DE SISTEMAS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 REVISÃO GERAL DOS BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO - REVISÃO GERAL

DOS BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO COMPREENDENDO VISITA
TÉCNICA A TODOS OS LOCAIS, CONFERENCIA DA LOCALIZAÇÃO
FÍSICA DOS BENS, AJUSTE DE LOCALIZAÇÃO E RESPONSÁVEL,
ATUALIZAÇÃO A VALOR JUSTO, ATUALIZAÇÃO DOS DADOS NO
SISTEMA INFORMÁTIZADO DO MUNICÍPIO, EMISSÃO DE RELATÓRIO
PARA CONFFERENCIA, NOVOS TERMOS DE RESPONSABILIDADE
ATUALIZADOS, INCLUSIVE COM NOVO RESPONSÁVEL E
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA PORMENORIZADA PARA EFETUAR OS
AJUSTES CONTÁBEIS.

1,000 UNI 17.500,00 17.500,00

Total do Participante: 17.500,00

Total Geral: 17.500,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 03.001.04.122.0402.2005.3.3.90.00.00 R$ 17.500,00

Assinatura do Responsável

24/08/2021União do Oeste,



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1651

Urupema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 1/2021-FMS
Publicação Nº 3244111

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2021-FMS
A Prefeitura Municipal de Urupema/FMS, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 10/09/2021, as 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua: Arthur Pagani, 281, pregão presencial pelo menor preço por item, objetivando registro 
de preços destinado a contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio medicinal a serem utilizadas na unidade de 
saúde, devendo fornecer os cilindros para armazenamento em regime de comodato, bem como prestar serviços de assistência técnica aos 
cilindros, conforme necessidade da unidade de saúde. Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 
3236-3014 ou licitacao@urupema.sc.gov.br, das 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min ou pelo site http://urupema.sc.gov.br

Urupema, 27 de Agosto de 2021.

EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

http://urupema.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 98/2021, 99/2021
Publicação Nº 3244223

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2021, 99/2021
(Referente Processo de Licitação n° 49/2021 Pregão Presencial nº 36/2021)
MUNICÍPIO DE URUSSANGA, com sede na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, Urussanga/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 82.930.181/0001-
10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR NANDI, portador do CPF nº 827.127.279-91 e Cédula de Identidade nº 3.013.534.
ATA N° 98/2021: NICOLAU SATURNO VIEIRA, CNPJ/MF nº 34.413.040/0001-87. Valor Total da Ata: R$ 159.981,49.
ATA N° 99/2021: ESSENCIA COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ/MF nº 11.205.139/0001-98. Valor Total da Ata: R$ 63.095,37.
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, LC 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores, Processo Licitatório de PREGÃO Nº 36/2021/PMU, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições 
contidas nas peças que o compõem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços com o objetivo de aquisição parcelada de equipamentos de 
proteção individual “EPIs”, novos e de boa qualidade, de acordo com o edital e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo fiscal do Município, deverá atender às seguintes exigências:
2.1.1. A solicitação dos produtos será emitida pelo fiscal, sendo deste a responsabilidade pela fiscalização do acompanhamento dos prazos 
e dos produtos entregues.
2.1.2. Recebendo a CONTRATADA a solicitação dos produtos, a mesma deverá providenciar o atendimento em até 05 dias úteis a contar da 
data posterior à de recebimento da solicitação de fornecimento.
2.1.2.1. As solicitações serão feitas para o endereço de 01 (um) e-mail a ser informado pela CONTRATADA no momento da celebração da 
Ata de Registro de Preços.
2.1.2.2. Os e-mails trocados entre CONTRATANTE e CONTRATADA farão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, podendo 
ser usados como prova pelo município de Urussanga em caso de descumprimento de qualquer prazo ou determinação descrito no(s) mes-
mo(s), pela CONTRATANTE.
2.1.2.3. O não atendimento aos chamados caracterizará recusa em executar a Ata de Registro de Preços firmada e recairá sobre a CONTRA-
TADA as penalidades previstas conforme definido na minuta contratual.
2.1.3. O prazo de entrega e o local deverão ser rigorosamente cumpridos.
2.1.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS
3.1. Os produtos deverão ser entregues na central de recebimentos, no seguinte endereço abaixo mencionado, conforme determinação de 
cada fiscal:
Secretaria/Diretoria Fiscal
Central de Recebimentos Rua João Maria Cancellier, bairro da Estação

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA
4.1. Recebendo a CONTRATADA a solicitação de que trata a cláusula segunda deste termo, a mesma deverá providenciar o atendimento em 
até 05 dias úteis a contar da data posterior à de recebimento da solicitação de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
5.1. Os produtos somente serão devidamente aceitos se cumpridos no prazo e condições determinados pelo fiscal da execução do contrato.
5.2. Todos os produtos entregues deverão ser faturados contra a Prefeitura Municipal de Urussanga, sob o CNPJ 82.930.181/0001-10.
5.3. O documento fiscal e demais exigidos no edital e seus anexos, deverão ser entregues à fiscalização do contrato para análise do cum-
primento das obrigações da contratada.
5.4. Qualquer defeito no produto entregue, este deverá ser substituído em até 24h do fato apurado, sem ônus para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos servidores abaixo relacionados:
Secretaria/Diretoria Fiscal Telefone
Secretário de Infraestrutura Sr. Jucemar Sangaletti (48) 3465-0530
Secretaria de Administração Sra. Franciele G. Boccardo (48) 3465-1188
Secretaria de Educação Sra. Priscila Rosa da Silva (48) 3465-1503
Diretoria de Cultura e Turismo Sr. Wilian Rezende (48) 3465-3780
Diretoria de Esportes Sr. Izolete Duarte Vieira (48) 3465-1000
Secretaria de Agricultura Sr. Jorge Domingos Lavina (48) 3465-0627
Fundo Municipal de Saúde Sra. Elisabete Schroeder Kucera (48) 3465-1254
Fundo Municipal de Assistência Social Sra. Cinthia Bianco (48) 3465-4776

6.2. A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos.
6.3. Estando os produtos em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Pre-
ços e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido empenho e posterior pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, DA REVISÃO DOS PREÇOS
7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo efetivo fornecimento da totalidade dos produtos.
7.2. O preço acima proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta Ata 
de Registro de Preços, inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.
7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, e acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.
7.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93.
7.5. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de ato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem cronológica por fonte 
de recurso.
8.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada.
8.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelos responsáveis por cada recebimento, autorizados para o re-
cebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade 
e valor.
8.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Urussanga-SC, postergando-se em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.
8.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
8.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a entregas com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes desta Ata de Registro de Preços.
8.4. Mediante o pagamento do valor total dos produtos, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.
8.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa jurídica ou física, de acordo 
com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados conta bancária no momento da contratação e manter 
o seu cadastro em dia junto ao setor de compras.
8.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos bancários ou dupli-
catas.
8.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor.
8.8. Nenhum pagamento será feito à contratada caso o produto entregue apresentar defeitos e esta não o solucionar dentro do prazo dado 
para pagamento descrito nesta cláusula.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA
9.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA ALÉM DAS JÁ DETERMINADA NO EDITAL E SEUS ANEXOS
10.1 Além das obrigações constantes do edital e em outras cláusulas deste termo, do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são ainda obrigações 
da CONTRATADA:
a) Manter inalterados os preços e condições propostas;
b) A CONTRATADA está obrigada a executar o objeto da Ata de Registro de Preços através de pessoas idôneas com capacidade profissional 
comprovado e qualificado, assumindo a total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou manda-
tários, no desempenho de suas funções causem à CONTRATANTE, podendo a mesma solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja 
julgada inconveniente, ou cuja capacidade técnica seja insuficiente;
c) A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie forem vítimas, seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que ocorridas em dependência do CONTRATANTE;
d) A CONTRATADA está obrigada a assumir e arcar com os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, bem como, os tributos 
resultantes do cumprimento desse termo respectivo;
e) A CONTRATADA está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convenientes; as leis, regulamentos e posturas, bem como, 
qualquer determinação emanada das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse termo, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) A CONTRATADA está obrigada a comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa-
das à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto deste termo;
g) A CONTRATADA está obrigada a manter um representante para tratar com a CONTRATANTE;
h) A CONTRATADA está obrigada a se responsabilizar com despesas como, profissional técnico, transporte, combustível, mão de obra para 
carga, descarga, seguros, diárias de alimentação, dentre outras despesas advindas da execução deste termo respectivo;
i) Providenciar a imediata reparação, correção ou substituição, total ou parcial, às suas expensas, diante de qualquer defeito nos produtos 
entregues, este deverá ser substituído em até 24 (vinte e quatro) horas do ocorrido.
j) Entregar os produtos de acordo com o determinado em cláusula da Ata de Registro de Preços.
k) Cumprir o disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93.
l) São Expressamente vedadas à CONTRATADA:
1) A veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE.
2). A subcontratação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
3) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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m) A contratada deverá assumir como sua responsabilidade o fornecimento de todos os necessários equipamentos (Equipamento de Pro-
teção Individual e Equipamento de Proteção Coletiva) em atendimento ao estabelecido nas respectivas normas de segurança do trabalho, 
sem ônus adicional à CONTRATANTE.
n) Manter os salários dos seus empregados rigorosamente em dia.
o) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da contratação de pessoal, tais como: salários, acidentes em que sejam vítimas seus 
empregados quando em serviço e por tudo quanto as Leis Trabalhistas lhe assegurem inclusive férias, aviso prévio, indenizações, etc.
p) Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, esta deve com-
parecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o CONTRATANTE no processo, até 
o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa com o término 
ou rescisão deste Contrato.
q) Caso a Justiça Trabalhista condene financeiramente o CONTRATANTE, este descontará os valores correspondentes das faturas a serem 
pagas, mesmo que não se refiram aos produtos abrangidos por este Instrumento Contratual.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE
11.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE:
a) A CONTRATANTE está obrigada a efetuar os pagamentos devidos;
b) A CONTRATANTE está obrigada a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos;
c) A CONTRATANTE exigirá o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas contratuais;
d) A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento, execução e a fiscalização da Ata de Registro de Preços, por servidor especialmente de-
signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;
e) A CONTRATANTE está obrigada a notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do uso do objeto 
no período da garantia fixando prazo para providências cabíveis;
f) A CONTRATANTE está obrigada a rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com a Ata de Registro de Preços;
g) A CONTRATANTE está obrigada a comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, as entregas dos produtos a serem entregues tais como: 
os horários, os locais e a quantidade a ser entregue.
h) Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo com o previsto na autorização de fornecimento recebida, de acordo com esta da Ata de 
Registro de Preços.
i) Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionários da empresa contratada ao local de entrega dos produtos.
j) Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela empresa contratada, e que digam respeito à 
natureza do objeto deste Termo.
k) Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 
sua correção.
l) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
m) Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento dos produtos.
n) Convocar o contratado para que o mesmo encaminhe em até 04 horas da convocação um técnico ou responsável legal que tenha conheci-
mento dos produtos entregues, quando apresentarem defeito, para fins de verificação do fato e promover a substituição, quando for o caso.
o) Manter os salários dos seus empregados rigorosamente em dia.
p) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da contratação de pessoal, tais como: salários, acidentes em que sejam vítimas seus 
empregados quando em serviço e por tudo quanto as Leis Trabalhistas lhe assegurem inclusive férias, aviso prévio, indenizações, etc.
q) Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, esta deve com-
parecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o CONTRATANTE no processo, até 
o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa com o término 
ou rescisão deste Contrato.
r) Caso a Justiça Trabalhista condene financeiramente o CONTRATANTE, este descontará os valores correspondentes das faturas a serem 
pagas, mesmo que não se refiram aos produtos abrangidos por este Instrumento Contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXECUÇÃO
12.1. Este Termo Contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, res-
pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
13.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a CONTRATADA que 
descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar 
as seguintes penalidades:
13.1.1. No caso de atraso ou negligencia na entrega do (s) serviço (s) no local e prazo determinados, será aplicada multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) calculado sobre o valor global desta Ata de Registro de Preços, até o limite de 5% (cinco por cento), independente 
da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei, reconhecido os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no 
art. 77 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;
13.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de Preços, em caso de rescisão motivada pela CON-
TRATADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).
13.2. Pela inexecução parcial ou total desta Ata de Registro de Preços, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direi-
to do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
13.2.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula desta da Ata de Registro de Preços e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução desta Ata de Registro de 
Preços, não eximindo o advertido das demais sanções ou multas;
13.2.2. Multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços pela inexecução parcial e na ordem 
10% (dez por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de Preços pela inexecução total;
13.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Urussanga-SC, no caso de inexecução parcial ou total 
desta Ata de Registro de Preços, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
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13.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
13.2.5. Rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços.
13.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
13.4. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
13.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
13.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes desta Ata de Registro de Preços e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.
13.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município.
13.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
15.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
15.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
15.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
15.1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
15.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.
15.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
15.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PARTES INTEGRANTES
16.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que 
tenham servido de base para julgamento do Edital de Pregão nº 36/2021/PMU, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.
16.2. Ficam, também fazendo parte desta Ata de Registro de Preços, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo 
de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente na respectiva Ata de Registro de Preços e que não 
extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.
17.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Urussanga, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas desta Ata de Regis-
tro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Urussanga/SC, 26 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE URUSSANGA
JAIR NANDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2021 Á 71/2021
Publicação Nº 3243815

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2021 Á 71/2021
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VANDERLEI PAVAN
CNPJ: 07.348.909/0001-84
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas de manutenção da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$68.132,00 (sessenta e oito mil, cento e trinta e dois reais)
VIGÊNCIA DA ATA: A partir de 26 de agosto de 2021 até 25 de Agosto de 2022.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações.
Vargeão - SC, 26 de agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 39.649.812/0001-06
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas de manutenção da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$8.920,50 (oito mil, novecentos e vinte reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA DA ATA: A partir de 26 de agosto de 2021 até 25 de Agosto de 2022.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações.
Vargeão - SC, 26 de agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 42.178.454/0001-05
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas de manutenção da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais)
VIGÊNCIA DA ATA: A partir de 26 de agosto de 2021 até 25 de Agosto de 2022.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações.
Vargeão - SC, 26 de agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
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CONTRATADA: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNPJ: 07.814.016/0001-87
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas de manutenção da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$54.538,50 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA DA ATA: A partir de 26 de agosto de 2021 até 25 de Agosto de 2022.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações.
Vargeão - SC, 26 de agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: NC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 38.240.441/0001-33
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas de manutenção da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$14.217,00 (quatorze mil, duzentos de dezessete reais )
VIGÊNCIA DA ATA: A partir de 26 de agosto de 2021 até 25 de Agosto de 2022.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações.
Vargeão - SC, 26 de agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MOACIR BERTOL E CIA LTDA
CNPJ: 10.286.385/0001-59
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas de manutenção da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$168.247,00 (Cento e sessenta e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais)
VIGÊNCIA DA ATA: A partir de 26 de agosto de 2021 até 25 de Agosto de 2022.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações.
Vargeão - SC, 26 de agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.715/2021 “AUTORIZA DESAFETAR ÁREA DE UTILIDADE PÚBLICA DO LOTEAMENTO ESPLANDA, PARA 
CONVERSÃO EM ÁREA VERDE, CONFORME ESPECIFICA

Publicação Nº 3243854

LEI N° 1.715/2021

“AUTORIZA DESAFETAR ÁREA DE UTILIDADE PÚBLICA DO LOTEAMENTO ESPLANDA, PARA CONVERSÃO EM ÁREA VERDE, CONFORME 
ESPECIFICA”.

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a desafetar uma área de 1.168,27m² (um mil cento e sessenta e oito vírgula 
vinte e sete metros quadrados) destinada como de área de Utilidade Pública 01, com as seguintes confrontações:
Ao Sul, com a Avenida 21 de abril, com 19,98m;
Ao Norte, com a área verde 2, com 17,70m12m;
Ao Leste, com a área desafetada com 50m e com a Rua Albino Tiecher com 12m;
Ao Oeste, com a área verde com 62,04m.
Parágrafo único: A área desafetada será convertida em Área Verde de preservação permanente dentro do Loteamento Esplanada.

Art. 2º A área desafetada será utilizada para compensação de área verde utilizada dentro do Bairro União, junto a matrícula n. 8.565, re-
gistrada no Cartório de registro de Imóveis de Ponte Serrada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, SC,
em 23 de agosto de 2021.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal
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ATO Nº 009-2021 - DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 001/2021 DE PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 3244778

 

 



 

Ato 009 

DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
DO EDITAL Nº 001/2021 DE PROCESSO SELETIVO 

 

O Senhor Volmir Felipe, Prefeito de Vargeão, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão 
Municipal de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue: 

 
 

1. Divulga-se a CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR dos candidatos homologados do Edital nº 001/2021 de 
Processo Seletivo constante do anexo I deste ato, classificados em ordem de cargo e decrescente de 
nota final. 
 

2. Na classificação preliminar consta a pontuação da prova escrita objetiva, prova prática, conforme 
exigência de tipo de prova para cada cargo. 
 

3. Os recursos contra esta Pontuação Preliminar poderão ser interpostos nos dias 26 e 27 de agosto de 

2021, conforme edital. 

 
 
 
 
 
 

Vargeão, 26 de agosto de 2021. 
 
 

Volmir Felipe 
Prefeito Municipal 
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO 065/2021
Publicação Nº 3243585

 DECRETO Nº 065/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“REGULAMENTA A POLÍTICA MUNICIPAL DO CONTROLE DE ZOONOZES E NATALIDADE DE CÃES E GATOS, INSTITUÍDA PELA LEI N. 1.135 DE 13 DE 
JUNHO DE 2018”

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica regulamentada a Política Municipal de Controle de Zoonoses e Natalidade de Cães e Gatos, instituída pela Lei n. 1.135 de 
13 de junho de 2018, nos termos do presente Decreto.

Artigo 2º - A esterilização/castração dos animais abrangidos pela referida Lei se dará conforme os critérios existentes no diploma, sendo 
que a lista de preferência para a esterilização observará a seguinte ordem:
I – Animais de rua e/ou abandonados;
II – Animais abrigados por Organizações Não Governamentais ou outras entidades protetoras;
III – Animais domésticos de famílias carentes devidamente cadastradas perante a Municipalidade;

Artigo 3º - Para que os moradores do Município de Vargem Bonita possam se inscrever a fim de serem beneficiados com o programa de 
esterilização de animais para famílias de baixa renda, conforme §1º do art. 4º da Lei n. 1.135 de 13 de junho de 2018, deverão apresentar 
o comprovante de inscrição no CadÚnico do Município.

Parágrafo único – Para a realização da inscrição no CadÚnico, o beneficiário deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Documento da composição familiar;
II – Documento de Identidade;
III – CPF;
IV - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
V - Título de Eleitor;
VI - Certidão de nascimento dos filhos, caso não tenha identidade;
VII - Comprovante de residência;
VIII - Comprovante de renda mensal.

Artigo 4º - O Município promoverá o tratamento das doenças e zoonoses dos animais de rua e/ou abandonados e daqueles abrigados por 
Organizações Não Governamentais ou outras entidades protetoras, mediante levantamento prévio e avaliação por parte do órgão municipal 
responsável.

Artigo 5º - Caberá à servidora responsável pelo programa no Município realizar a triagem e a classificação dos animais que serão tratados 
no programa de controle de zoonoses.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.

Vargem Bonita, 26 de agosto de 2021.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 27 de agosto de 2021, de acordo com a Lei Municipal 
nº 937/2013 de 03 de abril de 2013.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.892-2013?OpenDocument
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Vidal Ramos

Prefeitura

DECRETO N.º 3.569/2021, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243924

DECRETO N.º 3.569/2021, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito do Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, usando da competência e de acordo com o art. 5º da Lei 
nº 1.641/2007, de 28 de novembro de 2007;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Saneamento Básico do Município de Vidal Ramos, ficando assim composto:

I – REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Secretaria da Administração:
Jaison Boing, Adriana Rech Kammers

Secretaria da Agricultura,
Flávio Majolo, Giancarlo Capistrano

Secretaria da Saúde:
Rodrigo Tabarelli, Letícia Floriani

Secretaria de Assistência Social:
Marcelo Francisco Becher, Diego Kuhnen;

Secretaria de Obras:
Fábio Fachi, Caio Petry Schmitz

CASAN:
Amarildo de Souza, João Carlos Martendal.

EPAGRI:
Otávio F. Zimmermann, Elza Maria Hoeppers de Souza.

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DE VIDAL RAMOS:
Nelson Boing, Vanessa Eifler de Pinho
III – ENTIDADES EMPRESARIAIS:
Aline Feuser, Graziela Farias Boing

IV – ENTIDADES REPRESENTANTES DE TRABALHADORES E SINDICATOS

Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Hilário Kuneski, Danieli Eifler

Sindicato dos Produtores Rurais:
Leduvino Machado, Evelise Thiesen

V – REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS:
Juliana Silva, Tácia Fernanda Jorge

VI – REPRESENTANTES DAS ONGS:
Renato Laurentino, Leandro Gerônimo Lyra.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vidal Ramos, 13 de agosto de 2021.
NELSON BACK
Prefeito Municipal



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1675

DECRETO Nº. 3.571/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243756

DECRETO Nº. 3.571/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

CRIA CRÉDITO ADICIONAL POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 2.041/2020, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º - Fica autorizada a Abertura do Crédito Adicional Suplementar com a seguinte classificação no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos:

0500 – EDUCAÇÃO E CULTURA
27.812.1502-2026 – Apoio ao Esporte Amador
33.90.00.00.00.00.01.62.0892 – Aplicações Diretas ......................................... R$. 100.000,00

Artigo 2º. – Para cobertura do Crédito acima, utilizar-se-á recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na Fonte de 
Recurso 0.1.62.0892 – Convênios Educação - Estado, constante do Balanço do Exercício de 2020.

Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 17 de Agosto de 2021.

NELSON BACK   João Schmitz
Prefeito Municipal  Técnico em Contabilidade - CRC/SC nº. 16.129

DECRETO Nº. 3.572/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243760

DECRETO Nº. 3.572/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

CRIA CRÉDITO ADICIONAL POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 2.041/2020, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º - Fica autorizada a Abertura do Crédito Adicional Suplementar com a seguinte classificação no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos:

0501 – EDUCAÇÃO E CULTURA
12.365.1501-2022 – Manutenção do Ensino Infantil
44.90.00.00.00.00.0.1.62.0892 – Aplicações Diretas ....................... R$. 100.000,00

Artigo 2º. – Para cobertura do Crédito acima, utilizar-se-á recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na Fonte de 
Recurso 0.1.62.0892 – Convênios Estado - Educação, constante do Balanço do Exercício de 2020.

Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 17 de Agosto de 2021.
NELSON BACK   João Schmitz
Prefeito Municipal  Técnico em Contabilidade
CRC/SC nº. 16.129
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DECRETO Nº. 3.573/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243763

DECRETO Nº. 3.573/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

CRIA CRÉDITO ADICIONAL POR CONTA DE ANULAÇÕES NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 2.041/2020, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º - Fica anulado o saldo da seguinte Modalidade de Aplicação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos:

12.365.1501-2022 – Manutenção do Ensino Infantil
33.90.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas ........................................ R$. 10.000,00

Artigo 2º – Por conta das anulações acima, fica suplementada a seguinte modalidade de aplicação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos:

12.365.1501-2022 – Manutenção do Ensino Infantil
44.90.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas ........................................ R$. 10.000,00

Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 17 de Agosto de 2021.

NELSON BACK   João Schmitz
Prefeito Municipal  Técnico em Contabilidade
   CRC/SC nº. 16.129

DECRETO Nº. 3.574/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243765

DECRETO Nº. 3.574/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 2.041/2020, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º. - Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$. 100.000,00 com a seguinte classificação no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos:

0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS DE RODAGEM
26.782.1701-2041 – Estradas Vicinais
33.90.00.00.00.00.00.0.3.00.0000 – Aplicações Diretas .................. 100.000,00

Artigo 2º. – Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 0.1.00.0000 Recursos Ordinários, constante do Balanço da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos do exercício de 2020, na 
importância de R$. 100.000,00.

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 23 de Agosto de 2021.

NELSON BACK   João Schmitz
Prefeito Municipal  Técnico em Contabilidade
   CRC/SC nº. 16.129
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DECRETO Nº. 3.575/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243766

DECRETO Nº. 3.575/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 2.041/2020, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º. - Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$. 50.000,00 com a seguinte classificação no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos:

0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS DE RODAGEM
15.451.1702-1037 – Infraestrutura Urbana
33.90.00.00.00.00.00.0.3.00.0000 – Aplicações Diretas .................. 50.000,00

Artigo 2º. – Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 0.1.00.0000 Recursos Ordinários, constante do Balanço da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos do exercício de 2020, na 
importância de R$. 50.000,00.

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 23 de Agosto de 2021.

NELSON BACK    João Schmitz
Prefeito Municipal   Técnico em Contabilidade
    CRC/SC nº. 16.129

DECRETO Nº. 3.576/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243774

DECRETO Nº. 3.576/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

CRIA CRÉDITO ADICIONAL POR CONTA DE ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 2.041/2020, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º - Fica autorizada a ANULAÇÃO parcial do saldo da seguinte Modalidade de Aplicação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos:

0500 – EDUCAÇÃO E CULTURA
27.812.1502-2026 – Apoio ao Esporte Amador
33.90.00.00.00.00.03.62.0892 – Aplicações Diretas ......................................... R$. 14.360,00

Artigo 2º. – Por conta do crédito acima fica suplementada a seguinte Modalidade de Aplicação do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos.

0500 – EDUCAÇÃO E CULTURA
27.812.1502-2026 – Apoio ao Esporte Amador
44.90.00.00.00.00.03.62.0892 – Aplicações Diretas ......................................... R$. 14.360,00

Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 23 de Agosto de 2021.

NELSON BACK    João Schmitz
Prefeito Municipal   Técnico em Contabilidade - CRC/SC nº. 16.129
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2021
Publicação Nº 3244906

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F6A18228ECCE770C22CEAA5B2886F201DF8EA196
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2021

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 52/2021

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de caixas de flores, casca, adubo, mudas de flores variadas, vasos de flores que deve-
rão ser utilizados nos canteiros existentes e novos no município de Vidal Ramos, em conformidade com o Objeto do edital.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 005/2019 de 08 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discrimi-
nado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 82/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 52/2021, do tipo MENOR LANCE POR ITEM tudo de conformidade com 
as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 2.130/2013, de 29 de abril de 2013 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: dia 13/09/2021, às 09:00 horas

LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2318, e-mail: compras@vidalramos.sc.gov.br ou licitação@vidalramos.sc.gov.br .

Vidal Ramos, 26 de agosto de 2021

Eduardo Thechrin
Pregoeiro

mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
mailto:licitação@vidalramos.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 289/2021
Publicação Nº 3244836

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 289/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2020 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1.DANIELA CORREA VARGAS PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
2.IVONETE BRESOLIN PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.PATRICIA DELUQUE DE MEIRA PROFESSOR DE ENSINO, FUNDAMENTAL ATUAÇÃO: SÉRIES INICIAS

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 25 de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 290/2021
Publicação Nº 3244841

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 290/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado nº 006/2021 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1.JOÃO CARLOS WALBER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
2.EUNICE SALES DE QUADROS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
3.MARIA SALETE MORIGGI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4.CAMILA TELES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
5.CRISTIANE BRANCALEONI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
6.JUÇARA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
7.CLARISSA MARIA MEISTERLIN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
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8.JIZELI TERESINHA ANTUNES GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
9.CLESSIANE FURCKEL TELES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
10.LEDI GLORIETTE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
11.MARLI MOREIRA CARDOSO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
12.VILCEMARA BETTEGA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
13.JOSEANE TIBES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
14.ELAINE APARECIDA BARBOZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
15.MILENA CAROLINE MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
16.DILONETE LIBARDONI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
17.SIMONE TERRES CORDEIRO GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
18.CAROLINE KOZLOW AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
19.MARCIA CRISTIANE ZAGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
20.MARI BERTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
21.SARA GONÇALVES RYBANDT AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
22.FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
23.CRISTIANE MUNARI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
24.MARCIA DE LIMA VELOZO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
25.CAMILA GAVASSO MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
26.JEAN CARLOS DE MORAIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
27.SUELLEN TAYNARA DE FREITAS AVILA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
28.LEILA DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
29.ELIANE ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
30.MARIA DE JESUS LIMA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 26 de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 0696/2021
Publicação Nº 3244821

PORTARIA nº 0696/2021

Nomeia Órgão Técnico e Gestor da Parceria, referente ao Processo Administrativo nº 14534/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto nº 
13.810/17,

RESOLVE

Art. 1º Designar, para comporem o Órgão Técnico e Gestor da parceria referente ao Processo Administrativo nº 14534/2020, os seguintes 
servidores:

- Órgão Técnico: Rosemari Pinto da Silva Neto
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- Gestor da Parceria: Francislaine Ribeiro dos Santos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 23 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 23 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021 - PMV
Publicação Nº 3244082

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E08EDA7546A25C0A91DC7EB7919574186A8015B8
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 94/2021 – PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE 
FORMA PARCELADA, NOS VEÍCULOS LEVES, MOTOS, AMBULÂNCIAS, VANS, MICROÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES DA FROTA DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, TURISMO E CULTURA, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, HABITAÇÃO E PROJETOS, DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS) 
E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMAS, FMS E FMEV). 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 27/08/2021 
a partir das 08:00h até o dia 13/09/2021 às 08:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 13/09/2021 às 
09:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 26 de agosto de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

Código do TCE/SC: E08EDA7546A25C0A91DC7EB7919574186A8015B8

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95.2021 - PMV
Publicação Nº 3244512

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ED87A30EC2D9FAF485F2ED55BA05B844A816BE33
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 95/2021 – PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA CILIA, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR DE IGUAL CONFIABILIDADE E/OU PREÇO DE MERCADO, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS/GENUÍ-
NOS E DE PRIMEIRA LINHA, DE FORMA PARCELADA, PARA SEREM UTILIZADAS EM VEÍCULOS LEVES (PASSEIO/UTILITÁRIO), MOTOS, 
MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EXISTENTES DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEI-
RA E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMEV, FMS, FMAS). 2. TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 3. Recebimento das propostas: do 
dia 27/08/2021 a partir das 10:00h até o dia 10/09/2021 às 13:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 
10/09/2021 às 14:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.
sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 26 de agosto de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

Código do TCE/SC: ED87A30EC2D9FAF485F2ED55BA05B844A816BE33

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.videira.sc.gov.br
http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1682

TERMO ADITIVO Nº 35/2021- VISAN
Publicação Nº 3244780

Termo Aditivo nº 35/2021
Contrato de Prestação de Serviço nº 04/2021
Processo: TP 02/2021-VISAN
Contratado: CONSTRUTORA CFO LTDA
Objeto: aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2021 com o fim de prorrogar o prazo de vigência de 27/08/2021 a 25/10/2021, 
bem como acrescer o valor de R$ 186.659,95 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos), a 
fim de adequar material e mão de obra, estando o aditivo dentro do permitido em Lei.
Data: 26/08/2021.
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EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194 E 195/2021
Publicação Nº 3244244

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE VIDEIRA 
EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ata Nº...........: ATA 194/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA 
Contratada...: FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Valor............: 113.000,00 (cento e treze mil reais) 
Vigência.......: Início: 26/08/2021  Término: 26/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 89/2021 - PMV 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE TUBOS 
COLETORES DE ESGOTO DE PVC OCRE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
 
Ata Nº...........: ATA 195/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA 
Contratada...: VTR TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor............: 54.323,50 (cinqüenta e quatro mil trezentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 26/08/2021  Término: 26/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 89/2021 - PMV 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE TUBOS 
COLETORES DE ESGOTO DE PVC OCRE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
 
Videira, 26 de Agosto de 2021 
 
DORIVAL CARLOS BORGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

visan - serviço autônomo de Água e esgoto do muniCíPio de videira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 - VISAN
Publicação Nº 3244229

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 19698CF9DA9685A9D318CE30A5441F171477BAB6
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2021 – VISAN
O Diretor Geral da VISAN torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 22/2021 - VISAN. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA 
AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN. 2.TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 
27/08/2021 a partir das 13h00min até o dia 14/09/2021 às 08h59min. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 
14/09/2021 às 09h00min. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 26 de Agosto de 2021.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Código TCE/SC: 19698CF9DA9685A9D318CE30A5441F171477BAB6

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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TERMO ADITIVO Nº 34/2021 VISAN
Publicação Nº 3243787

 

Termo Aditivo nº 34/2021 
Contrato/Ata de Registro de Preços nº 17/2019 
Processo: CC 01/2019-VISAN 
Contratado: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA 
Objeto: Aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2019, com o fim de, prorrogar seu 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 28/08/2021 até 28/08/2022; 
Reajustar os preços dos serviços, aplicando-se o percentual de 8,994650%, passando o valor 
total do contrato para R$ 7.401.217,64 (sete milhões quatrocentos e um duzentos e dezessete 
reais e sessenta e quatro centavos). 
Data: 26/08/2021. 
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 050/2021
Publicação Nº 3244192

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 27DA09E85BDB024432ADC9CF91B1F980EB91A0BA
Processo de Licitação 050/2021
Modalidade: Pregão 036/2021
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS DA CIDADE DE VITOR MEIRELES, PARA CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS, QUANDO 
DA REALIZAÇÃO DE OBRAS (PAVIMENTAÇÃO), e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de 
habilitação, até as 14h00min, do dia 10 de setembro de 2021 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, promovendo 
a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo 
telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 26 de agosto de 2021.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 055/2021
Publicação Nº 3244106

DECRETO N.º 055/2021
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O NÚCLEO GESTOR DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 043, de 30/06/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o Núcleo Gestor de Planejamento do Município de Vitor Meireles:

• poder executivo estadual ou federal:

Efetivos
1

Suplentes
1

Cartório
Vilásio Jairo Moretti

Epagri
Maíra Elena Borges Costa Suave

• poder público municipal:

Efetivos
4

Suplentes
4

Planejamento
Patricia Bloemer Meneghelli

Planejamento
Sandro Lunelli

Administração
Jair Wippel

Planejamento
Sidnei Darolt

Saúde
José Watras Sobrinho

Câmara
Maico Montibeller

Agricultura
Greison Pianesser

Área Social
Marcelo André Agostini

• movimentos populares:

Efetivos
4

Suplentes
4

AMOPUR
Marcelino Darolt

AMCRC
Lirio Morgenroth

APP EEB VICTOR MEIRELLES
Ilma Watraz

APP E.M. Vitor Meireles
Elacir Eickenberg Prange

http://www.vitormeireles.sc.gov.br


27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1686

Clube dos Idosos
Cerilo Fistarol

Clube Esportivo
Carlos Cassiano Hillesheim

BOMBEIROS
Cleber Reili Masote

Clube de Mães
Laurita Possamai Meneghelli

• entidades empresariais:

Efetivos
1

Suplentes
1

CDL
Adriana Boing

CDL
Tainara Miranda Kopp

• entidades representantes de trabalhadores e sindicais:

Efetivos
1

Suplentes
1

Sindicato
Eduarda Persuhn

Cresol
Leomar Lach

Art. 2º - Os membros do Núcleo Gestor de Planejamento, terão mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período, uma 
única vez. Poderá ser indicado substituto aos membros nos casos dos representantes do poder público municipal e no poder executivo 
estadual ou federal, quando da troca de governo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 26 de Agosto de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 202/2021
Publicação Nº 3244835

PORTARIANº 202/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REDUZIR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 007, de 13 de maio de 2003,
Nome: RYSE ALVES DOS SANTOS
Cargo: PROFESSOR NÍVEL I – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, 
contratada pela Portaria 076/2021, de 02 de março de 2021, passando de 21 (vinte e uma) para 13 (treze) horas semanais, a partir de 27 
de agosto de 2021.
A redução da carga horária se dá por desistir das 7 aulas de AEE, na EM Vitor Meireles, no período matutino.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 27 de agosto de 2021, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 26 DE AGOSTO DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Witmarsum

Prefeitura

DECRETO N.º 112/21, DE 26 DE AGSOTO DE 2021
Publicação Nº 3243644

DECRETO N.º 112/21, de 26 de agosto de 2021.
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS.

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI, art. 78 
da Lei Orgânica de Witmarsum c/c art. 12, inciso V da Lei Municipal n.º 1394, de 29 de maio de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as seguintes Resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, anexas a este Decreto:

· Resolução n.º 04/2021, de 20 de agosto de 2021; e
· Resolução n.º 05/2021, de 20 de agosto de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensável 
à sua plena eficácia.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

WITMARSUM – SC, 26 de agosto de 2021.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICIPIO DE WITMARSUM/SC

RESOLUÇÃO nº 04 de 20 de Agosto de 2021
Dispõe sobre a Convocação da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Witmarsum, em Reunião Plenária Extraordinária em formato Online/Remoto realiza-
da no dia 20 de Agosto de 2021 no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 
Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Municipal nº 1.394 , de 24 de maio de 2012, que dispõe sobre a Política de Assistência 
Social e o Conselho Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar ordinariamente a 11ª Conferência Municipal de Assistência Social de Witmarsum com a finalidade de avaliar a situação 
da Assistência Social na perspectiva do Sistema Único da Assistência Social – SUAS e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da realização deste evento poderão ser custeadas com o incentivo garantido à gestão e ao fo-
mento do controle social, como o Índice de Gestão Descentralizada do SUAS (IGD-SUAS) e Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família (IGD-PBF).
Art. 2º - A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á em no dia 30 de Agosto 2021.
Art. 3º - A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema "Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".
Art. 4º - A Comissão Organizadora será coordenada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do CMAS, com composição paritária dos repre-
sentantes do governo e da sociedade civil, será responsável pela organização da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Witmarsum, 20 de Agosto de 2021.

Vivian Carla Schmidt
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICIPIO
DE WITMARSUM/SC

RESOLUÇÃO nº 05 de 20 de Agosto de 2021

Cria a Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Witmarsum, em Reunião Plenária Extraordinária em formato Online/Remoto realiza-
da no dia 20 de Agosto de 2021 no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 
Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Municipal nº 1.394 , de 24 de maio de 2012, que dispõe sobre a Política de Assistência 
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Social e o Conselho Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO:

A Resolução CNAS/MC 30, de 12 de março de 2021, que estabelece normas gerais para a realização das conferências de assistência social 
em âmbito nacional, estadual, do Distrito Federal e municipal, define que as Conferências Municipais de Assistência Social sejam realizadas 
no período de 03 de maio a 31 de agosto de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Criar a Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social composta pelos (as) seguintes conselheiros (as):

I – Representantes do Governo:
1. Sabrina Graciela da Silva Soares

II – Representantes da Sociedade Civil:
1. Vivian Carla Schmidt

Art. 2º – A Comissão será coordenada pelo (a) presidente e pelo (a) vice-presidente do CMAS e terá como competência:

I. Preparar e acompanhar a operacionalização da 11ª Conferência Municipal;
II. Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado critérios de definição do número de delegados, regulamento, regimento interno, me-
todologia, divulgação, organização, composição, bem como materiais a serem utilizados durante a 11ª Conferência Municipal;
III. Organizar e coordenar a 11ª Conferência Municipal;
IV. Promover a integração com os setores da Secretaria Municipal de Assistência Social que tenham interface com o evento, para tratar de 
assuntos referentes à realização da IX Conferência Municipal;
V. dar suporte técnico-operacional durante o evento;
VI. Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas por pessoas e/ou empresas contratadas para prestar serviços ou fornecer produtos para 
a 11ª Conferência Municipal;
VII. Subsidiar as pessoas para prestar serviços ou fornecer produtos para a 11ª Conferência Municipal, por meio de orientações em estrita 
consonância com as deliberações do Cmas;
VIII. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais,
programáticas e de sistematização da 11ª Conferência Municipal;

Art. 3º – Para a operacionalização da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social, a Comissão Organizadora contará com apoio dos 
seguintes órgãos:

I. Secretaria Executiva do CMAS;
II. Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 4º – A Comissão Organizadora poderá contar ainda com colaboradores eventuais para auxiliar na realização da 11ª Conferência Muni-
cipal de Assistência Social.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da 
administração pública ou da iniciativa privada, prestadoras de serviços da assistência social, bem como consultores e convidados.

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Witmarsum, 20 de Agosto de 2021.

Vivian Carla Schmidt
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EXTRATO 53/2021 - MERENDA ESCOLAR - CHAMADA AGRICULTORES
Publicação Nº 3243440

MUNICÍPIO DE WITMARSUM-SC
PROCESSO LICITATORIO Nº 53/2021
DISPENSA PARA COMPRAS Nº 07/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2021
A Secretaria Municipal de Educação de Witmarsum/SC, torna público aos interessados, que se acha aberta chamada pública para aquisi-
ção de gêneros alimentícios de agricultores, para o preparo da Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino em atendimento a Lei nº. 
11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009. A documentação para habilitação e o projeto de venda deverão ser entregues na Secre-
taria Municipal de Educação até dia 17/09/2021 às 08:30 Horas. Maiores informações junto a Secretaria de Educação, sito a Willy Pet n.º 
29, Bairro Centro, nesta cidade, no site www.witmarsum.sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3358-0324.
Witmarsum/SC, em 26 de agosto de 2021.
CESAR PANINI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.witmarsum.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0063/2021
Publicação Nº 3243879

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n° 0063/2021, Menor Preço por LOTE, tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições futuras 
e parceladas para Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção de Serviços Canino e Medicamentos para os cães 
empregados nas ocorrências de buscas e resgate da 1ª Companhia de Bombeiros Militar do 14º BBM, de acordo com Termo de Referência 
e quantidade estimada constante do ANEXO I. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 10/09/2021, no setor de protocolo 
e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 26 de agosto de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021
Publicação Nº 3245323

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial n° 0062/2021, tendo como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços 
futuros e parcelados com Caminhão Prancha para transporte de máquinas pesadas de até 18 toneladas da Prefeitura Municipal de Xanxerê, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 13 de setembro de 
2021, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, em 27 de agosto de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

CONVOCAÇÃO EDITAL 025/2021
Publicação Nº 3245320

EDITAL Nº 025/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS NA MODALIDADE PROVA DE 
TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO.
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os classificados abaixo relacionados para comparecerem no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Xan-
xerê no dia 27/08/21 as 07:30.

PROFESSOR 1 - 20 horas

1 Iria Patricia Loss

2 Roseli Terezinha Barrionuevo do Carmo

3 Lizandra Montagna Arsego

4 Roseli Maria Bonfante

5 Grasiela Aparecida Geuda

6 Marivete Fistarol Vartha

7 Andreza Barazetti Trevisan

8 Cassia Tais Mellitz Neuberger

9 Jessica Oselame

10 Zeni Brena

11 Elisangela de Vicentin Santos Mateus

12 Maria da Luz de Quadros

13 Eliane Brunetto

14 Maria Luiza Bertuzzo

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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PROFESSOR 1 - 40 horas

1 Veronice de Oliveira

2 Emerson Franco de Aguiar

3 Flavio Oseias Borba dos Santos

4 Adriana Lima dos Santos

5 Ana Paula Gomes Moreira Cardoso

6 Jaqueline Kusmirczuk Camatti

Xanxerê, 25 de Agosto de 2021.

Oscar Martarello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 326/2021
Publicação Nº 3245359

DECRETO Nº 326/2021
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o Ofício Circular nº SME 243/2021, de 25 de agosto de 2021, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Fórum Municipal de Educação – FME do Município de Xanxerê, sendo:

I. Representantes da secretaria Municipal de Educação
SALETE BRIZOLA DE JESUS Titular
ELIANE MULLER Suplente

II. Representantes da Coordenadoria Regional de Educação - CRE
DIONISIO KOHL Titular
CLEUSA BRUSSAMARELO Suplente

III. Representante do Conselho Municipal de Educação
ELIANE SCANAGATTA GABRIELLI Titular
DEBORA NADALETTI Suplente

IV. Representante Gestor da Rede Municipal de Educação Básica
DEONILDE BALDUINO Titular
NEUSA JOSÉ LUIZ Suplente

V. Representante Gestor da Rede Privada de Educação Básica
NADIA CRISTINA BONAI RODRIGUES Titular
CASSIANE SANGALETTI Suplente

VI. Um representante de professores da Rede Municipal - Educação Básica
ROBSON DOS SANTOS OLIVEIRA Titular
NATALIA GASPARETTO Suplente

VII. Um representante de professores da Rede Estadual - Educação Básica
ELIANE GONÇALVES VACARO Titular
ELIZANGELA DA SILVEIRA Suplente

VIII. Um representante de professores da Rede Privada - Educação Básica
SUZANA MARISA VARGAS ZEFERINO Titular
LAURITA SCRAMIN SALINI Suplente

IX. Um representante do EJA
CARLA GIRARDINI Titular

X. Um representante da Educação Especial
ELISE E. TOFOLO Titular
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ELI DA SILVA PAZ Suplente

XI. Um representante das instituições particulares de Ensino Superior, com sede em Xanxerê
FERNANDA BERTOTO Titular

XII. Um representante das instituições comunitárias de Ensino Superior, com sede em Xanxerê
CLAUDIO LUIZ ORÇO Titular
BETANIA DE MARCO Suplente

XIII. Um representante de pais das instituições APPs
SOLANGE FÉO ALVES Titular
CAMILA SOARES Suplente

XIV. Um representante da Pastoral da Criança e da Juventude
CLAUDIA REGINA CASSANELLI Titular

XV. Um Representante do Conselho Tutelar de Xanxerê
ADIR BAGGIO Titular

XVI. Um Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xanxerê
GIOVANA MARIA WEBER ZANDONÁ Titular
JULYANA Z. TONIAL Suplente

XVII. Um representante das Entidades Sindicais de Xanxerê
DIONIS ALEX TOIGO
JEAN CARLOS LEMOS
MARIO HARRES

XVIII. Um representante das Escolas Técnicas Profissionalizantes com sede em Xanxerê
WILLI ROBERT SABOTKA Titular

XIX. Um representante da subseção OAB
CESAR MARCIÓ Titular
ROLAND HAMILTON MARQUARDT Suplente

Art. 2º Aos integrantes do FME, não será atribuída remuneração, sendo considerados serviços de relevante de interesse público.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 25 de agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 327/2021
Publicação Nº 3245362

DECRETO Nº 327/2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 69 
da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 4.274, de 23 de agosto de 2021,

DECRETA:
Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), na 
seguinte programação de despesa:

13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
13.1301.10.301.1001.1075 – Ampliação da rede física da saúde
13.1301.10.301.1001.1075.44900000.0102 – Aplicações Diretas R$ 2.100.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1061 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1061.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 1.300.000,00
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01.0101.01.031.0101.1061.45900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.2001 – Manutenção das atividades legislativas
01.0101.01.031.0101.2001.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 780.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 26 de agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 328/2021
Publicação Nº 3245365

DECRETO N° 328/2021

ENCERRA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL Nº 007/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal, e em especial

Considerando o disposto no item 10, do Edital de Chamamento Público Emergencial nº 007/2021, de 24 de fevereiro de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado o Edital de Chamamento Público Emergencial nº 007/2021, de 24 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos as providências necessárias ao cumprimento da presente determinação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 26 de agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

2’

PORTARIA Nº 612/2021
Publicação Nº 3243179

PORTARIA Nº 612/2021
REDUZ CARGA HORARIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3.482/12 e Lei AJG 3.680/14.

Considerando que a Lei AJG 3.680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo e remuneração.

RESOLVE
REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. KAREM 
CRISTINA DE LIMA VENDRUSCOLO, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê Santa Catarina, portadora da RG nº 
2.691.971-0 e inscrita no CPF sob o nº 789.308.809-59, nomeada conforme Decreto nº BLB 043/2011 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉ-
RIO CRECHE com 40 (quarenta) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore no período de 04.08.2021 a 03.02.2022.

Esta redução de carga horária atende ao requerimento protocolado sob o Nº 0003232/2021 e Parecer da Junta Médica Municipal de 
17.08.2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a redução da carga horária a partir de 04.08.2021. Revogam-se as disposições 
em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 18 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 613/2021
Publicação Nº 3243233

PORTARIA Nº 613/2021
REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3.482/12 e Lei AJG 3.680/14.

Considerando que a Lei AJG 3.680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo e remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, por um período de seis meses da Servidora 
Pública Municipal, Sra. ANGELICA MATTANA SCHEIBEL, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê Santa Catarina, 
portadora da RG nº 3.450.548-2 e inscrita no CPF sob o nº 023.861.229-56, nomeada conforme Decreto Nº BLB 036/10 no cargo de PRO-
FESSOR MAGISTÉRIO CRECHE com 40 (quarenta) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore no período de 02.09.2021 A 01.03.2022.

Esta redução de carga horária atende o requerimento protocolado 0003216/2021 e Parecer da Junta Médica Municipal de 17.08.2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a redução da carga horária a partir de 02.09.2021. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 614/2021
Publicação Nº 3243328

PORTARIA Nº 614/2021
REDUZ CARGA HORARIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3.482/12 e Lei AJG 3.680/14.

Considerando que a Lei AJG 3.680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo e remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, por um período de seis meses da Servidora 
Pública Municipal, Sra. ELIANE ORTIZ CARDOSO, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê Santa Catarina, porta-
dora da RG nº 3.842.607 e inscrita no CPF sob o nº 008.638.759-63, nomeada conforme Decreto Municipal Nº AJG 170/2013 no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com 40 (quarenta) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore no período de 20.08.2021 a 19.02.2022.

Esta redução de carga horária atende o requerimento protocolado sob o Nº 0003224/2021 e Parecer da Junta Médica Municipal de 
17.08.2021.
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Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a redução da carga horária a partir de 20.08.2021Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 615/2021
Publicação Nº 3243414

 PORTARIA Nº 615/2021

DETERMINAR HORÁRIO DE TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Art. 94, pa-
rágrafo único.

RESOLVE

DETERMINAR HORÁRIO DE TRABALHO a partir de 19.08.2021 à Servidora Pública Municipal Sra. TENILLE TOAZZA COMACHIO, brasileira, 
residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do CPF n° 046.149.439-69 e CI n° 4.336.801 nomeada pelo Decreto Mu-
nicipal Nº BLB 069/09 no cargo de PSICÓLOGA, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

ESTABELECER o seu horário de trabalho de:

-Segundas-feiras das 13h00 às 17h00
-Terças-feiras das 07h30 às 11h30
-Quartas-feiras das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00.
-Sextas-feiras das 07h30 às 11h30

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Agosto 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 616/2021
Publicação Nº 3243899

 PORTARIA Nº 616/2021

DETERMINAR HORÁRIO DE TRABALHO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Art. 94, pa-
rágrafo único.

RESOLVE

DETERMINAR HORÁRIO DE TRABALHO a partir de 20.08.2021 ao Servidor Público Municipal Sr. HUGO VLADIMIR NOAL DA SILVA, brasi-
leiro, residente e domiciliado no Município de Xanxerê – SC, portador do CPF n° 736.992.680-04 e CI n° 6.492.928 nomeado pelo Decreto 
Municipal Nº AJG 211/2015 no cargo de MÉDICO INFECTOLOGISTA, com 10 (dez) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

ESTABELECER o seu horário de trabalho de:

-Segundas-feiras das 07h30 às 09h30
-Terças-feiras das 13h00 às 17h00
-Sextas-feiras das 13h00 às 17h00
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Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 20 de Agosto 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 617/2021
Publicação Nº 3243771

PORTARIA Nº 617/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Municipal nº HW 1.775/91 e Lei 
Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 26 (vinte e seis) dias a partir de 23.08.2021 a 17.09.2021, ao Servi-
dor Público Municipal Sr. SERGIO FONTANA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 2.721.827 e 
CPF nº 777.078.779-34, nomeado conforme Decreto Municipal JG nº 269/94, no cargo de MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2015 a 08.06.2018 = 26 dias

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0003298/2021, datado de 20.08.2021.
Esta Portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 23.08.2021. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 20 de Agosto de 2021.
OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 618/2021
Publicação Nº 3243858

PORTARIA Nº 618/2021
ESTABELECER HORÁRIOS DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS PROFISSIONAIS NO CAPS

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê – SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Portaria Nº 
336, de 19 de fevereiro de 2002, no artigo 4º, item 4.1, alínea G;

Considerando que CAPS – Centro de Atenção Psicossocial é um espaço de referência no tratamento de pessoas que sofrem de transtornos 
mentais;

Considerando que o horário de funcionamento do CAPS – Vida Integrada de Xanxerê, é de Segunda Feira a Sexta feira das 07:30 hs às 
17:00 hs;
Considerando a Portaria Nº 336, de 19 de fevereiro de 2002, no artigo 4º, item 4.1, alínea G, estabelece que os pacientes assistidos em um 
turno (04 horas) receberão uma refeição diária, os assistidos em dois turnos (08 horas) receberão duas refeições diárias.

RESOLVE:
ESTABELECER horário de trabalho a partir de 23 a 31 de Agosto de 2021 aos servidores que atuam no CAPS, de Segunda Feira à Sexta Feira 
das 07h30 hs às 17:00 hs conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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HORÁRIOS DOS PROFISSIONAIS
CAPS 23 a 31 DE AGOSTO 2021
Profissio-
nais

Carga 
Horária

SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
Manhã Tarde Manhã Tarde Manhã Tarde Manhã Tarde Manhã Tarde

Anna Alice 
Debiasi 
(Psicóloga)

20 h sema-
nais 07:30h as 

11:30h
07:30h as 
11:30h

07:30h as 
11:30h

07:30h as 
11:30h

07:30h as 
11:30h

Adriana 
dos Santos 
Telles 
de Lima 
(Serviços 
Gerais)

40 h sema-
nais

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

Camila 
Pasin 
(Assistente 
Social)

30 h sema-
nais

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
13:30h 07:30h as 

11:30h
13:00h as 
17:00h

Claudete 
Janete 
Breier (En-
fermeira)

40 h
Semanais 07:30h as 

11:30h
13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:00h

12:00h as 
16h30h 07:30h as 

11:30h
13:00h as 
17:00h

07:30h as 
13:30h

15:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:00h

12:00h as 
16h30h

Daniela 
Zamora 
Romero
(Terapeuta 
Ocupacio-
nal)

30 h sema-
nais

08:30h as 
13:00h

14:00h as 
17:00h

08:30h as 
13:00h

14:00h as 
17:00h

13:00h as 
17:00h

08:30h as 
12:00h

13:00h as 
17:00h

Elisangela 
Pegoraro 
Bottega
(Psicóloga 
e Supervi-
sora)

40 h sema-
nais

07:30h as 
12:00h

13:30h as 
17:00h

07:30h as 
12:00h

13:30h as 
17:00h

07:30h as 
12:00h

13:30h as 
17:00h

07:30h as 
12:00h

13:30h as 
17:00h

07:30h as 
12:00h

13:30h as 
17:00h

Eunice 
Sozo (Téc-
nica de 
enferma-
gem)

40 h sema-
nais

07:30h as 
11:00h

12:00h as 
16h30h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:00h

12:00h as 
16h30h

07:30h as 
10:30h

12:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

José 
Vinicius 
Bonneau 
(Ed. Físico)

20 h sema-
nais

13:00h as 
17:00h

13:00h as 
17:00h

13:00h as 
17:00h

13:00h as 
17:00h

13:00h as 
17:00h

Juliane 
Begotto 
Boscato
(Psicóloga)

40 h sema-
nais

08:00h as 
12:00h

13:00h as 
17:00h

08:00h as 
13:00h

14:00h as 
17:00h

08:00h as 
12:00h

13:00h as 
17:00h

08:00h as 
12:00h

13:00h as 
17:00h

08:00h as 
12:00h

13:00h as 
17:00h

Rafael 
Bandeira
(Motorista)

40 h sema-
nais

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

Vanessa 
Chiarelli de 
Souza
(Médico)

40 h sema-
nais

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h

07:30h as 
11:30h

13:00h as 
17:00h
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PORTARIA Nº 619/2021
Publicação Nº 3243876

PORTARIA Nº 619/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 23.08.2021 a 11.09.2021, 20 (vinte) dias, ao Servidor Público Municipal Sr. ILDOMAR DA SILVA, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 2.879.577 e CPF nº 894.550.709-44, nomeado pelo Decreto Municipal 
AM 054/04 para o cargo de FISCAL DE OBRAS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 22.04.2019 à 21.04.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 620/2021
Publicação Nº 3243883

PORTARIA Nº 620/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 02.09.2021 a 11.09.2021, 10 (dez) dias a Servidora Pública Municipal Sra. REGINA AMALIA GALLON TONIAL, 
brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portadora do CI nº 2.073.390-9 e CPF nº 705.381.409-25 nomeada pelo 
Decreto Municipal AM 077/2002 para o cargo de ESCRITURÁRIA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 11.12.2019 à 10.12.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 621/2021
Publicação Nº 3244100

PORTARIA Nº 621/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Municipal nº HW 1.775/91 e Lei 
Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE
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CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 15 (quinze) dias a partir de 23.08.2021 a 06.09.2021, ao Servidor 
Público Municipal Sr. ISRAEL VASEAK, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 2.075.897-9 e CPF 
nº 657.484.929-20, nomeado conforme Decreto Municipal AM 038/04, no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2015 a 08.06.2018 = 15 dias

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0003324/2021, datado de 23.08.2021.
Esta Portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 23.08.2021. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 622/2021
Publicação Nº 3244248

PORTARIA Nº 622/2021

DESIGNAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê – SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VII, Lei Municipal nº HW 1.775/91, Lei 
Municipal nº AM 2.907/06 e Lei Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE

DESIGNAR partir de 23.08.2021, a Servidora Pública Municipal Sra. MARCIA PUCCINI VIEIRA, brasileira, residente e domiciliada na cidade 
de Xanxerê - SC, portadora da CI nº 1.370.654 e CPF nº 512.521.719-00, nomeada pelo Decreto Municipal Nº BLB 295/2011, para o cargo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 623/2021
Publicação Nº 3244266

PORTARIA Nº 623/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 23.08.2021 a 29.08.2021, 07 (sete) dias a Servidora Pública Municipal Sra. KARLLA FERREIRA PIRRO FILAPPI, 
brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 1.812.360 e CPF nº 521.064.469.34 nomeada conforme 
Decreto Municipal Nº HW 064/97 para o cargo de NUTRICIONISTA, com 10 (dez) horas semanais e nomeada conforme Decreto Municipal 
AM 095/2002 para o cargo de NUTRICIONISTA, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

As férias referem-se aos períodos aquisitivos de:
Decreto Municipal AM 095/2002 = 02.05.2019 a 01.05.2020.
Decreto Municipal Nº HW 064/97 =02.06.2019 a 01.06.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 624/2021
Publicação Nº 3244541

PORTARIA Nº 624/2021
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais nos seguintes termos:

A Sra. CLAUDIA APARECIDA BRANDALISE pelo período de 06.09.2021 a 20.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 17.05.2019 a 16.05.2020;
A Sra. CLAUDETE MARIA GRANOSKI MOLLMANN pelo período de 13.09.2021 a 27.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao perí-
odo aquisitivo de: 02.05.2020 a 01.05.2021;
A Sra. DENISE HELENA ZAFFARI AMOEDO pelo período de 15.09.2021 a 29.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 19.01.2020 a 18.01.2021;
Ao Sr. DIEGO DAVI CORSO pelo período de 23.08.2021 a 11.09.2021, totalizando 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de: 
12.09.2018 a 11.09.2019;
Ao Sr. HUGO VLADIMIR NOAL DA SILVA pelo período de 13.09.2021 a 27.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 21.10.2020 a 20.10.2021;
A Sra. JUCEMARA SALETE FINGER pelo período de 13.09.2021 a 27.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 02.03.2019 a 01.03.2020;
A Sra. JULIANA APARECIDA PASETTI EICHELDT pelo período de 13.09.2021 a 27.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 01.12.2019 a 30.11.2020;
A Sra. JULIANE FATIMA BEGOTTO BOSCATO pelo período de 08.09.2021 a 22.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 11.10.2019 a 10.10.2020;
A Sra. JUSSARA ANTONINHA DEROSSI KLEIN pelo período de 20.09.2021 a 04.10.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 19.07.2019 a 18.07.2020;
A Sra. LUANA AGNOLETTO REIS pelo período de 23.09.2021 a 07.10.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
24.01.2020 a 23.01.2021;
A Sra. NEDI MENEGAT LANGE pelo período de 08.09.2021 a 22.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
15.04.2020 a 14.04.2021;

Ao Sr. RUBENS SILVA AMOEDO pelo período de 08.09.2021 a 07.10.2021, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de: 
01.08.2019 a 31.07.2020;
A Sra. SAMELITA ZANDONÁ pelo período de 29.09.2021 a 08.10.2021, totalizando 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de: 
05.04.2019 a 04.04.2020;
A Sra. VANESSA CHIARELLI DE SOUZA pelo período de 27.09.2021 a 11.10.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 01.06.2019 a 31.05.2020;

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 625/2021
Publicação Nº 3244802

PORTARIA Nº 625/2021
CONCEDE FÉRIAS AOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei Municipal nº 3.029/08 e Decreto 
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Municipal nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDE férias aos Empregados Públicos Municipais nos seguintes termos:

A Sra. ANA KOSLOSKI, pelo período de 08.09.2021 a 22.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 13.11.2019 
a 12.11.2020;
A Sra. JOSIANE OLIVEIRA MALLMANN CASAGRANDA, pelo período de 08.09.2021 a 22.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de: 03.11.2018 a 02.11.2019;
A Sra. KAMILLA GORALSKI BONGIOVANI, pelo período de 08.09.2021 a 22.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 15.04.2020 a 14.04.2021;
A Sra. ROSELCE FARRAPO LARA DARIZ, pelo período de 13.09.2021 a 11.10.2021, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 03.11.2019 a 02.11.2020;
A Sra. ROSEMARA RIBEIRO, pelo período de 08.09.2021 a 07.10.2021, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de: 
01.04.2020 a 31.03.2021;
A Sra. TEREZINHA APARECIDA CORADI, pelo período de 08.09.2021 a 22.09.2021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 01.04.2020 a 31.03.2021;

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1003
Publicação Nº 3243239

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1003

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e LINDAIR RIBEIRO, brasileiro (a), convivente em união estável, Técnico (a) de Enfermagem, ins-
crito (a) no COREN-SC001.210.281, portador (a) da identidade nº 6.034.469, e CPF nº 082.137.459-14, residente na Zona Rural, Linha Vila 
União, Ipuaçu–SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho 
por prazo determinado nº 1003, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto 
Estadual Nº 1.344/2021 Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto Municipal 
Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1003 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 1003, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1003 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.
Município de Xanxerê   Lindair Ribeiro
ANDREZA GALLAS   CPF: 082.137.459-14

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25
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TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1008
Publicação Nº 3243241

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1008

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e MICHELE LURDES BERGAMIN, brasileiro (a), solteira, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) 
no COREN-SC 001.261.685, portador (a) da identidade nº 5.211.942, e CPF nº 080.615.009-22, residente a Rua Beira Rio, 157B. jardim 
Tarumã, Xanxerê –SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho 
por prazo determinado nº 1008, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto 
Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto Muni-
cipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1008 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 24/08/2021 a 31/10/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 1008, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1008 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Michele Lurdes Bergamin
ANDREZA GALLAS   CPF: 080.615.009-22

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1022
Publicação Nº 3243243

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1022

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e INDIAMARA GUIMARÃES, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) no 
COREN-SC 000.506.798, portador (a) da identidade nº 4.494.935, e CPF nº 055.775.579-41, residente a Rua Duque de Caxias, 1167 apto 
308 Centro - Xaxim – SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 1022, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1022 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 1022, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.
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CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1022 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Indiamara Guimarães
ANDREZA GALLAS   CPF: 055.775.579-41

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1023
Publicação Nº 3243245

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1023

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e CELIA MARIA RAIMUNDO, brasileiro (a), Divorciado (a), Enfermeiro (a), inscrito (a) no COREN-SC 
000.216.611, portador (a) da identidade nº 1.051.784.187, e CPF nº 658.163.400-00, residente a Rua: Acre, 522 B. São Jorge - Xanxe-
rê–SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 1023, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual 
Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto Municipal Nº 
323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1023 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 1023, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1023 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Celia Maria Raimundo
ANDREZA GALLAS   CPF: 658.163.400-00

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25
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TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 875
Publicação Nº 3243235

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 875

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e MARCIA BACCHI FERREIRA, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito no CO-
REN/SC 001.348.810, portador (a) da identidade nº 6.293.420, e CPF nº 095.277.059-83, residente a Rua João José Guellen, 536 – Faxinal 
dos Guedes - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho 
por prazo determinado nº 875, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto 
Estadual Nº 1.344/2021 Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto Municipal 
Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 875 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 875, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 875 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Marcia Bacchi Ferreira
ANDREZA GALLAS   CPF: 095.277.059-83

Testemunhas:

_____________________________ _________________________ 
Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 879
Publicação Nº 3243237

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 879

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e CRISTIANE ANDREIA LEITE CEBULSKI, brasileiro (a), casado (a), Técnico de Enfermagem, ins-
crito no COREN/SC 001.011.806, portador (a) da identidade nº 5.211.379, e CPF nº 070.844.279-02, residente a Rua Santo Basei, 200 B. 
Santa Cruz – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 879, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 879 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 014/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 31/10/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 879, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.
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CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 879 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Cristiane Andreia L. Cebulski
ANDREZA GALLAS   CPF: 070.844.279-02

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 995
Publicação Nº 3243238

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 995

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e EVELIN MAIARA RODRIGUES, brasileiro (a), divorciada, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) no CO-
REN-SC 000.968.216, portador (a) da identidade nº 5.626.692, e CPF nº 074.636.969-79, residente a Rua Maranhão, 1251, Bairro Frederico 
Ferronato, Xanxerê – SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 995, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021, Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 995 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 24/08/2021 a 31/10/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 995, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 995 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Evelin Maiara Rodrigues
ANDREZA GALLAS   CPF: 074.636.969-79

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25
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TERMO ADITIVO 04 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 860
Publicação Nº 3243211

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 860

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e TARLIANE PATRICIA BARBOSA DA PAIXÃO BUSSAQUERA, brasileiro (a), casado (a), Técnico de 
Enfermagem, inscrito no COREN/SC 001091095, portador (a) da identidade nº 4.875.09, e CPF nº 008.703.042-08, residente a Rua Mara-
nhão, 1251 apto 102 Bloco D B. Frederico Ferronato – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 04 ao contrato de trabalho por prazo determinado nº 860, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal 
e na Lei Municipal nº 3.402/2011 , no Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal 
Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 860 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 860, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 860 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Tarliane P. B. da P. Bussaquera
ANDREZA GALLAS   CPF: 008.703.042.08

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 04 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 861
Publicação Nº 3243225

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 861

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e EVANIA MAZUREK, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito no COREN/SC 
001.453.984, portador (a) da identidade nº 5.626.173, e CPF nº 066.285.799-21, residente a Rua Adão Antonio da Silva, 567 B. N. Sra. 
Aparecida – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 04 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 861, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 861 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 861, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.
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CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 861 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Evania Mazurek
ANDREZA GALLAS   CPF: 066.285.799-21

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 04 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 868
Publicação Nº 3243229

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 868

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e CRISTIANE ANTUNES BRANCO, brasileiro (a), solteiro (a), enfermeira inscrito no COREM SC 000.616.311, 
portador (a) da identidade nº 4.232.306, e CPF nº 008.952.269.95, residente a Rua Jose Bonifácio, 150 apto 06 Centro – Xanxerê - SC, ora 
denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 04 ao contrato de trabalho por prazo determinado 
nº 868, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e 
Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 868 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 868, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 868 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Cristiane Antunes Branco
ANDREZA GALLAS   CPF: 008.952.269-95

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25
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TERMO ADITIVO 06 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 842
Publicação Nº 3243191

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 842

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e MARINA DA COSTA PEREIRA, brasileiro (a), união estável, enfermeira inscrito no COREN SC 
000.253.094, portador (a) da identidade nº 4.957.860, e CPF nº 072.449.499-52, residente a Rua Francisco Brites de Miranda, 618 Ao. 
301 Bairro: Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 06 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 842, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 842 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 842, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 842 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Marina da Costa Pereira
ANDREZA GALLAS   CPF: 072.449.499-52

Testemunhas:
_____________________________ _________________________ 
Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 06 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 855
Publicação Nº 3243201

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 855

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e SABRINA DALLE LASTE DA SILVA, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito 
no COREN/SC 1019543, portador (a) da identidade nº 4.757.381.3, e CPF nº 059.993.579-00, residente a Rua Ouro Preto, 680 apto 408 B. 
João B. Tonial – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 06 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 855, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 855 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 31/10/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 855, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.
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CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 855 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Sabrina Dalle Laste da Silva
ANDREZA GALLAS   CPF: 059.993.579-00

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 07 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 852
Publicação Nº 3243192

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 852

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e LIDIA DE ARRUDA ANKLER, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito no COREN/SC 
000.849.106, portador (a) da identidade nº 3.232.713, e CPF nº 014.915.179-99, residente a Rua Armando Marinho, 1370 Bloco G Apto 
202 B. São Jorge – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 07 ao contrato 
de trabalho por prazo determinado nº 852, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021 e prorrogado pelo Decreto 
Municipal Nº 323/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 852 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 24/08/2021 a 31/10/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Jornada de Trabalho do Contrato de Trabalho por prazo determinado n° 852, passando a seguinte 
redação:
A Jornada de Trabalho do Empregado será das 07h30min às 11h30min e das13h às 17h, de segunda a sexta-feira, totalizando, 40 horas 
semanais, a partir de 24 de agosto de 2021, com remuneração a carga horária trabalhada.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 852 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 24 de agosto de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Lidia de Arruda Ankler
ANDREZA GALLAS   CPF: 014.915.179-99

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25
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Xavantina

Prefeitura

CREDENCIAMENTO N. 001/2021 PMXV
Publicação Nº 3244680

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO N. 001/2021 PMXV

Objeto: O presente Edital destina-se a receber as inscrições para credenciamento de prestadores de serviço de distribuição de adubo líqui-
do, para os produtores rurais da Região 3 – LINHAS DIVISA DAS ÁGUAS, PLANO ALTO, MEDIANEIRA E SÃO SEBASTIÃO, do Município de 
Xavantina-SC.

Inscrições: a partir das 08:00 horas do dia 30 de agosto de 2021 até às 08:00 horas do dia 13 de setembro 2021.

O Edital e informações poderão ser obtidas no site (http://www.xavantina.sc.gov.br - Link: Transparência – Licitações – Pregão), na Prefeitu-
ra Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, nº 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 
às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100. Xavantina - SC, em 10 de agosto de 2021.

Xavantina - SC, em 26 de agosto de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE Nº003-2021 FMSXV
Publicação Nº 3243715

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC, AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE N° 003/2021 – FMSXV, 
Objeto: credenciamento de prestadores de serviços para realização de procedimentos laboratoriais relacionados à confecção e forneci-
mento personalizado de próteses totais mandibulares e maxilares, próteses parciais removíveis mandibulares e maxilares, para pacientes 
encaminhados pela secretária municipal de saúde. Recebimento da documentação de Habilitação e proposta: a partir das 07:45hs do dia 
30/08/2021. O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano 
Simon, nº 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100. Xavantina - SC, em 25 de agosto de 2021. DOMINGOS LUIS ZANANDREA Gestor do Fundo Municipal de Saúde.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 0066/2021
Publicação Nº 3244627

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3F1D8202830942E34D5CA29F97D35CDD1C2EA28E
O Município de Xaxim através de seu Prefeito comunica o presente Pregão Presencial, a saber:
Processo Licitatório n. 0112/2021
Edital: Pregão Presencial para Registro de Preços n° 0066/2021.
Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para a instalação, limpeza e manutenção de aparelhos de ar 
condicionado, incluindo materiais e mão de obra necessários, nas Secretarias, Departamentos e Órgãos Públicos do Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 09 de setembro de 2021.
Abertura dos Envelopes: às 14h00min do dia 09 de setembro de 2021.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda a Sexta, das 08h00min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.

Xaxim – SC, 26 de agosto de 2021.

Edilson Antônio Folle - Prefeito Municipal

DECRETO 363
Publicação Nº 3244777

DECRETO Nº. 363/2021.

Exonera a pedido, servidor municipal contratado em caráter emergencial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de 31 de agosto de 2021, a servidora municipal FRANCIELE ALVES DOS SANTOS, ocupante da 
função temporária e emergencial de PSICOLOGA, portadora da matrícula 9490, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2021.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO 364
Publicação Nº 3244776

DECRETO Nº. 364/2021.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 30 de agosto de 2021, a Sra. JOSIANE DALLA LIBERA, CPF: 024.410.159-07, no cargo comissionado de 
DIRETORA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social 

http://www.xaxim.sc.gov.br
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e Habitação, deste município de Xaxim – SC, percebendo os vencimentos constantes em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2021.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Alberto Antonio Grasel
Secretário Municipal de Administração



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1712

Zortéa

Prefeitura

EDITAL N.º 007/2021 DE 18 DE AGOSTO DE 2021. ATO Nº 002/2021
Publicação Nº 3243588

EDITAL N.º 007/2021 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

ATO Nº 002/2021
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL REFERENTE AO EDITAL 007/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, considerando as normas fixadas no Edital nº 007/2021 de 18 de agosto de 
2021, Torna Público o que segue,

Artigo 1º - A divulgação do resultado final consta no Anexo I, de acordo com o item nº 4 do referido Edital:

Artigo 2º - Comunique-se e publique-se.

Zortéa, SC, 26 de agosto de 2021.

ROSANE ANTUNES PIRES INFELD
PREFEITA MUNICIPAL

EDSON ANTONIO CALLIARI MORO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CÁSSIA REGINA ROMANI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I
AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS
Classificação Nome

1º Zenaide Raimundo

2º Saure Franciele Rodrigues

3º Cleusa Aparecida Romani

4º Silvia Borchardt

5º Sirlei Lopes

6º Claudete Jucelir Lopes Pagliari

7º Simone Aparecida Rodrigues Camel

8º Simone da Silva

9º Claudia Cordeiro dos Santos

10º Sandra Masiero de Lima

11º Silvia da Rosa

12º Daiana Inacio da Silva

Zortéa, SC, 26 de agosto de 2021.
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Associações

amavi

SÉTIMO TERMO ADITIVO DA ATA 04/2021 - PE 02/2020
Publicação Nº 3243286

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SÉTIMO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 04/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 26/08/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 26 de agosto de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

amosC

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Nº 137
Publicação Nº 3243327

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Nº 137

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às nove horas e trinta minutos, foi realizada no auditório da Associação dos 
Municípios de Santa Catarina - AMOSC, a Assembleia Ordinária do Instituto de Desenvolvimento Regional - SAGA, com a participação dos 
Prefeitos associados. O Prefeito de Guatambu e Presidente do SAGA, Sr. Luiz Clovis Dal Piva deu inicio aos trabalhos apresentando o novo 
Secretario Executivo da AMOSC, Sr. Celso Galante, este agradeceu a oportunidade e se apresentou a todos falando sobre a sua experiência 
profissional, e se colocou a disposição a todos. Na sequência o Presidente do SAGA, informou a todos referente a divida ativa do SAGA, e 
solicitou que a Srª Marlene Diretora Executiva do SAGA falasse dessa situação a todos os presentes para que possam entender a extensão e 
importância do Instituto. Dessa forma a Srª Marlene informou a todos que o Instituto SAGA tem 20 (vinte) anos de fundação e apresentou 
quais os municípios associados. Em seguida apresentou os valores de salários de cada funcionário e que são pagos através da contribuição 
dos municípios associados. Na sequência apresentou as atividades realizadas pelo Instituto e alguns projetos que o SAGA viabilizou aos mu-
nicípios e a importância de cada ação. Deixou claro que ainda tem muitos projetos para viabilizar o desenvolvimento da agricultura familiar, 
fortalecendo os municípios menores e outras ações que o SAGA teve participação e por muitas vezes nem são citados, porém estão sempre 
articulando para ficar a viabilizar todos os recursos beneficiando os municípios associados. Apresentou todos os projetos regionais execu-
tados em parceira com uma rede de fomento e financiamento, explicando cada um deles e justificando as ações, bem como justificando 
o porquê foi criado os consócios como o CIDEMA. Além de contar sobre a viabilização da instalação da Universidade Federal da Fronteira 
Sul, que foi uma briga na qual o Saga entrou e se orgulha deste feito. Outro ponto que foi levantado em sua apresentação foi sobre os 
intercâmbios, seminários e reuniões com órgãos que auxiliaram em vários aspetos na agricultura da região. Apresentou em números, todas 
as ações realizadas como R$ 25.195.934,79 (vinte e cinco milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e seten-
ta e nove centavos) de valores executados diretamente no SAGA, mais de 100 projetos, 40.000 pessoas capacitadas, 225 equipamentos, 
2160 manuais e mais de 1500 agroindústrias impactadas com as ações do instituto. Objetivo do SAGA, é um planejamento integrado, com 
articulação para a captação de recursos para mantermos nossos municípios em constante desenvolvimento. Em seguida, Morgana Ribeiro, 
se apresentou a todos falando sobre sua experiência profissional no governo federal, explicando sobre a visão do governo federal sobre a 
região sul em relação ao desenvolvimento regional. Além disso, falou como o SAGA foi importante em muitos repasses de recursos federais, 
e que ele é uma referencia para a região. O prefeito de Pinhalzinho Mario Afonso Woitexem, perguntou a Morgana se teria alguma ação do 
governo em relação aos imigrantes que vem aos nossos municípios, pois o município acaba tendo que realocar recursos para atender essa 
demanda. Ela expôs que tem algumas ações que o Mistério de Segurança, está pensando algumas ações pontuais, para ajudar até mesmo o 
próprio imigrante para recolocar ele no mercado de trabalho. Morgana ficou de ver uma solução junto com o Governo. O Srº Daniel, conta-
dor do Instituto SAGA, apresentou a parte financeira do Instituto, arrecadação anual de onde provem cada receita, atualmente está com um 
deficit de R$7.000,00, porém como estava com um dinheiro guardado conseguiu empatar, ou seja, não tem sobra e nem divida. Sendo assim 
ele prova que o Instituto consegue se manter. O contador da Agromarca Srº Dalvair, explicou sobre a situação financeira da empresa, que 
encontrou varias dificuldades desde sua criação, pois inicialmente era Sociedade Anônima, e tiveram que mudar para LTDA, relata que teve 
diversos problemas de mercado e gestão, segundo ele não foi tomado alguns cuidados, pois é um mercado com uma lucratividade muito 
baixa e com custos operacionais altos. No final restou um prejuízo de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), e como o SAGA é sócio desta 
empresa com 96% das ações, ou seja, a dívida pertence também ao Instituto. O prefeito de Paial Srº. Névio Mortari solicitou ao contador 
Dalvair, uma relação de quem são os credores, para ver se tem possibilidade de negociar a dívida. Sendo assim o Prefeito Luiz Clovis Dal Piva 
de Guatambu e Presidente em exercício do SAGA deu por encerrada a primeira parte da assembleia. O presidente da Saga iniciou a segunda 
parte da assembleia abordando o assunto referente a extinção do SAGA, porém ele comentou que o SAGA em si é útil o problema foram os 
“braços” que foram formados. O Srº Luiz Peruzzolo, assessor jurídico da AMOSC, explicou sobre a divida ativa na empresa Agromarca, não 
é responsabilidade dos municípios, ele esclareceu que o maior credor nem tem um contrato em relação os serviços prestados. Sendo assim 
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o SAGA não tem responsabilidade sobre a dívida, até porque são CNPJs diferentes, ou seja, a dívida deveria ser cobrada judicialmente, mas 
é algo que não diz respeito a Instituição. O Prefeito de Paial falou que deve haver mudanças, na diretoria do SAGA, pois não se tem mais 
confiança na gestão atual. Sendo assim, teríamos que ver os rumos que devem ser tomados a partir desse momento. Todos os prefeitos 
falaram que se for para continuar com o funcionamento do SAGA, tem que haver a mudança na diretoria na estrutura da instituição. Umas 
das soluções levantadas pelos Prefeitos foi da incorporação do SAGA no CIDEMA. E que o Srº Morciel de Araujo Faraum assuma a diretoria 
por hora, para auxiliar nas mudanças necessárias. O Prefeito Mario Afonso Woitexem detalhou a dívida da Agromarca, e explicou sobre 
cada um dos credores, sendo que estes envolvem empréstimos de terceiros até impostos. O Srº. Morciel explicou como funciona o SAGA e 
suas captações de recursos, lembrou aos Prefeitos sobre um repasse que foi aprovado em assembleia no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 
reais) por município associado ao Programa PROMERCADO para o SAGA, salientando que houve o repasse de somente 10 (dez) municípios, 
totalizando um valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Explicou que o Instituto é importante para os municípios, porém foi mal 
administrado até aqui. Explicou ainda a diferença entre CIDEMA e SAGA, sendo que o SAGA orienta e registro do produto e o CIDEMA certi-
fica as agroindústrias. Se colocou a disposição, no que for preciso para ajudar aos Prefeitos para a reestruturação do Instituto. O Prefeito de 
Pinhalzinho Srº. Mario Afonso Woitexem, explicou o porquê que foi criada a empresa Agromarca, foi uma demanda das agroindústrias em 
criar marcas para os seus produtos, porém o projeto tomou outro rumo e neste momento que foi gerado o problema, pois não tinha uma 
estrutura solida para o avanço. O prefeito de Pinhalzinho salientou ainda que é necessário fazer a contratação de uma pessoa que saiba fazer 
os projetos para saber onde e como acessar os recursos. Nesse momento foi colocado em votação a extinção da atual diretoria do Instituto 
SAGA e também a nomeação do Srº. Morciel Araujo Faraum. Por decisão unanime foi aprovado a extinção e também a nomeação do Srº 
Morciel Araujo Faraum como Diretor Executivo. Sendo assim o Srº Morciel foi orientado a definir algumas metas para melhor funcionamento 
do Instituto. O Prefeito de Coronel Freitas Srº Delir Cassaro, falou que sobre a parte de unir o SAGA ao CIDEMA, deve ser discutido em outro 
momento. Sendo assim, não havendo mais nada a tratar o Presidente encerrou a Assembleia e solicitou o registro dos assuntos na presente 
Ata, que após lida e aprovada será assinada pelos Prefeitos presentes. Chapecó – SC, 20 de agosto de 2021.
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EDITAL PROCESSO DE SELEÇÃO AMPLA N° 02/2021
Publicação Nº 3244103

 

 

 

 

PROCESSO Nº 02/2021 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO AMPLA N° 02/2021 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SERRANA - AMURES, nos termos da 

Resolução n° 04/2018, torna público, para ciência dos interessados, que realizará seleção 
ampla para aquisição de equipamentos para uso de suas atividades. 
 
A presente seleção, cujo tipo é o de MENOR PREÇO, será conduzida pela Comissão de Seleção 
Ampla, nomeada através da Portaria nº 03/2021. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para utilização nas atividades da AMURES, conforme especificações 
previstas no anexo I deste edital. 
 
1.2 DO VALOR MÁXIMO 
Valor Máximo: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
 
1.3 DO LOCAL 
Associação dos Municípios da Região da Serrana – AMURES, localizada à Rua Otacílio Vieira da 
Costa, 112, centro, Lages/SC. 
 
1.4 DA DATA E HORA 
 

• Recebimento e abertura das propostas: 
Dia 08/09/2021 as 10:00h 
 
 
Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão para todos os efeitos, o 
horário de Brasília – DF. 

 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados, fora dos envelopes, os seguintes 
documentos: 
2.1.2 Em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
equivalente, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade(s) simples, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
2.1.3 Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para representar a empresa na seleção. 
2.1.4 O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 
2.2 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas. 
  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste certame, empresas, microempresas e empresas de pequeno porte, 
legalmente constituídas no ramo do objeto deste Edital. 
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3.2 Não poderão participar das contratações para aquisição de bens ou serviços pela AMURES, 
nos termos do art. 20 da Resolução 04/2018 da AMURES: 
3.2.1 As pessoas físicas que possuam relação de parentesco com os membros da Diretoria da 
AMURES e com os membros da Comissão que realizará a seleção, até o terceiro grau, em linha 
reta ou colateral, consanguíneo ou por afinidade, bem como cônjuge ou companheiro. 
3.2.2 As pessoas jurídicas cujos poderes de administração sejam exercidos por quaisquer das 

pessoas físicas expressas nos incisos anteriores. 
3.2.3 As pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a AMURES decorrente de 
penalidade aplicada previamente. 
 
 
4. DA PROPOSTA FINANCEIRA E DA HABILITAÇÃO 
Os participantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, dois 
envelopes distintos, devidamente fechados, rubricados no fecho, contendo respectivamente, 
“PROPOSTA FINANCEIRA” – ENVELOPE Nº 01 e “DOCUMENTAÇÃO” – ENVELOPE Nº 02 
devendo constar ainda na parte externa dos respectivos envelopes o nome, endereço, CNPJ da 
Participante e, o número do Edital de Seleção Ampla. 
 
Nos termos do art. 13, da Resolução/AMURES n° 04/2018, identificada a proposta mais vantajosa, 
far-se-á a aferição das condições de habilitação. 
 
4.1 DA PROPOSTA FINANCEIRA – ENVELOPE N° 01 
4.1.1 Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 01", será apresentada a 
"Proposta Financeira", devendo ser elaborada visando atender o descrito neste Edital, conforme 
modelo previsto no anexo II deste edital, devendo conter as seguintes informações: 
4.1.1.1 Razão social, CNPJ, endereço completo da empresa participante e qualificação do dirigente 
ou representante legal (nome, CPF, RG e endereço), local, data e assinatura da proposta pelo 
representante legal; 
4.1.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e neles deverão estar inclusas 
todas e quaisquer despesas diretas e indiretas incidentes sobre o fornecimento do objeto; 
4.1.1.3 Prazo de validade da proposta será de 10 (dez) dias, contado a partir da data estabelecida 
para a entrega do objeto; 
4.1.1.4 Prazo de entrega – imediato, mediante pagamento. 
4.1.2 A proposta deverá contemplar todos os itens da Especificação Técnica, que é parte integrante 
deste Edital. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
4.1.3.1 Não atenderem às exigências deste Edital; 
4.1.3.2 Apresentarem preço superior ao preço máximo estimado pela AMURES ou preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter sua viabilidade 
demonstrada através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de 
mercado. 
4.1.4 A “Proposta Financeira” deverá estar impressa por processo eletrônico em papel timbrado da 
empresa, em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que 
dificultem o entendimento, e deverá estar rubricadas em todas as suas folhas e assinada na última 
pelo representante legal da empresa. 
 
4.2 A DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE N° 02 
Em um invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 02", será apresentada a 
"Documentação" e deverá conter os documentos abaixo relacionados: 
4.2.1 Habilitação Jurídica 
4.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, 
bem como das respectivas alterações, caso existam; 
4.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
4.2.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista 
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4.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional; 
4.2.2.2 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
4.2.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, expedida pelo órgão competente; 
4.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 
4.2.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
apresentação da CND; 
4.2.2.6 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, este Órgão Licitante convenciona o 
prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese 
da participante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes 
convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 
4.2.2.7 Declaração do licitante de que não possui no seu quadro de pessoal empregado menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da 
CF. 1988, conforme modelo constante do anexo III deste edital. 
4.2.3 Habilitação econômico-financeira  
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da Sede da 
participante. 
 
Obs. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópias, neste caso, estas 
deverão ser legíveis e devidamente autenticadas por cartório competente. 
 
 
5 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
5.1 No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento da seleção 
ampla, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar. 
5.2 Após o credenciamento, as participantes entregarão os envelopes ao presidente da Comissão. 
5.3 O julgamento das propostas observará os critérios objetivos estabelecidos neste edital. 
5.4 Nos termos do art. 13, da Resolução/AMURES n° 04/2018, serão abertos primeiro, os envelopes 
contendo as propostas. 
5.5 O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedor, o participante cuja 
proposta financeira apresente o MENOR PREÇO procedendo-se à classificação dos demais 
qualificados. 
5.6 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito mediante sorteio 
público. 
5.7 Identificada a melhor proposta, a Comissão de Seleção Ampla procederá a abertura dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação, na ordem de classificação, os quais serão 
rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das participantes presentes. 
5.8 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a participante 
será declarada vencedora. 
5.9 Se a empresa detentora da melhor proposta não atender as exigências para a habilitação, a 
Comissão, respeitada a ordem de classificação examinará a oferta subsequente de menor preço 
proposto, decidirá sobre sua aceitabilidade, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
5.10 A Comissão poderá suspender a sessão para análise das propostas financeiras e, se for o 
caso, para a realização de diligências ou consultas. 
5.11 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes das propostas financeiras e dos 
documentos de habilitação serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todas 
as participantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelas 
participantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da seleção, devendo ser as 
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mesmas assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes presentes das 
participantes.  
5.12 Quando todas as participantes forem inabilitadas ou desclassificadas, a Comissão poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou propostas, escoimadas 
das causas da inabilitação ou desclassificação. 
5.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a(s) 

participante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 
 
 
6 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
6.1 Da decisão que declarar o vencedor caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, à autoridade 
responsável (presidente da AMURES), ficando as demais participantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
6.2 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
6.3 Não havendo interposição de recursos ou decididos os recursos, o objeto será adjudicado à 
vencedora e o processo será encaminhado à autoridade competente (presidente da AMURES) para 
homologação e determinação da convocação da vencedora para assinatura do Contrato. 
 
 
7 DA CONTRATAÇÃO 
7.1 A contratação do vencedor do presente processo de seleção será representada pela expedição 
do termo de Contrato, nos termos da minuta do contrato, prevista no anexo IV, deste edital. 
7.2 A empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação para 
assinar o Contrato. 
7.3 Se a empresa licitante se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro participante 
desde que aceite fornecer o objeto pelo preço do primeiro. Neste caso, será observada a ordem de 
classificação, averiguada sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, que será declarado vencedor. 
 
8 DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preço apresentada pela vencedora 
nesta Seleção. 
8.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida 
em nome da Contratante. 
8.3 O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias após a entrega do objeto e apresentação da 
nota fiscal na Unidade da Contabilidade. 
 
9 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
9.1 O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - O vencedor deverá entregar o equipamento na sede da AMURES localizado à Rua Otacílio 
Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), CEP: 88.501-050, no prazo de até 05 (cinco) dias 
contados da assinatura do contrato.  
 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os pedidos de informações e de outros elementos recebidos que se fizerem necessárias ao 
perfeito entendimento do presente Edital e as respectivas respostas ficarão disponíveis para todos 
os interessados, junto à Comissão de Seleção Ampla da AMURES, bem como no endereço 
eletrônico www.amures.org.br. 
10.2 Informações e esclarecimentos sobre a presente seleção serão prestadas pela Comissão, Rua 
Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), CEP: 88.501-050, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de expediente, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, ou pelo telefone/fax 
nº (49) 3224-4800, e-mail licitacao@amures.org.br. 
10.3 A participação na presente seleção implicará na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital e seus anexos. 
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10.4 Este edital poderá ser impugnado por qualquer pessoa, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da data de sua publicação 
 
10.5 As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues à Comissão de Seleção, na 
sede da AMURES situada à Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), CEP: 
88.501-050, no horário das 8:00 às 12:00h. e das 14:00 às 18:00h. 

 
10.6 Fica eleito o foro da Comarca de Lages-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 
 
10.7 O Edital encontra-se disponível no site: www.amures.org.br. 
 
10.8 O procedimento de compra previsto neste edital, trata de um processo próprio de seleção 
ampla e encontra-se regulamentado pela Resolução n° 04/2018 da AMURES. Não trata de licitação, 
haja vista ser a AMURES, pessoa jurídica de direito privado, nos termos do art. 53 e seguintes do 
Código Civil. 

 
 

Lages, 26 de agosto de 2021 
 
 
 
 

TITO PEREIRA FREITAS 
 

Presidente da Amures
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ANEXO I 
 
 

REF.:  Seleção Ampla nº 02/2021 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento GNSS RTK e acessórios para utilização nas atividades da 

AMURES 
 
QUANTIDADE: 02 
 
DESCRIÇÃO 
 
Par de Receptores GNSS L1/L2 – RTK, Celular/Coletor(a) de Dados, Software para Coleta de 
Dados, Software de Processamento de Dados e acessórios, cujas descrições seguem no ANEXO 
II. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

REF.:  Seleção Ampla nº 02/2021 
 

OBJETO: Aquisição de equipamento GNSS RTK e acessórios para utilização nas atividades da 
AMURES 

 
Item Especificação Mínima Quant. Valor 

Unitário 
Valor Total 

Receptor 
GNSS RTK  
 
 (BASE/ 
ROVER) 

Sistema GNSS composto por um par de 
Receptores que devem possuir no 
mínimo 240 canais cada receptor (240 
canais no receptor Base + 240 canais no 
receptor Rover), devendo permitir a 
captação de sinais de dupla frequência a 
partir das constelações GPS, GLONASS, 
Galileo e BeiDou. Devendo vir ativo para 
rastreamento de no mínimo os sinais 
GPS L1C/A, L1P(Y), L2P(Y), L1C, L2C; 
GLONASS L1C/A, L2C/A; BeiDou B1, B2; 
Galileo E1, E5b. Os Receptores devem 
ter suporte a correções SBAS (Space-
Based Augmentation System) nos 
sistemas WAAS (Wide Area 
Augmentation System), EGNOS 
(European Geostationary Navigation 
Overlay Service), MSAS (Satellite-based 
augmentation systems) e GAGAN (GPS 
Aided GEO Augmented Navigation);  
O Sistema GNSS deve ser capaz de 
efetuar Levantamentos em tempo real 
(RTK - Real Time Kinematic) via rádio 
interno de no mínimo 2W de potência. 
Os Receptores devem poder ser 
incrementados (up-grade) através de 
atualização de firmware ou de outros 
arquivos digitais sem a necessidade de 
deslocamento do equipamento para 
nenhum laboratório;  
Os Receptores GNSS deverão ser 
dotados de recursos visuais (visor ou 
LED’s) que permitam ao menos informar: 
Alimentação, Bluetooth, Gravação e 
operações do Rádio; 
Devem transmitir dados nos formatos 
CMR, CMR+, RTCM 2.1, 2.3, 3.0, 3.1 e 
3.2 e NMEA; 
Possuir tecnologia para minimizar os 
efeitos de multicaminhamento;  
Taxa de rastreio atualizável até 10 Hz; 
Receptores devem possibilitar, sendo 
entregues com a função habilitada, 
efetuar levantamentos em tempo real 
(RTK) via Bluetooth de longo alcance, 

 
 

02 
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com alcance de no mínimo 350m entre os 
receptores BASE E ROVER, evitando 
assim a necessidade de utilização do 
rádio para trabalhos em pequenas áreas; 
Os Receptores devem possuir ao menos 
um sistema efetivo de proteção contra 
roubo ou contra furto, não sendo aceito 
como sistema contra roubo ou furto uma 
simples senha de acesso, evitando assim 
que o órgão venha a ter prejuízos desta 
natureza e garantindo o alto investimento 
feito na aquisição; 
O receptor ofertado deve ser, 
obrigatoriamente, homologado pela 
ANATEL e estar com a homologação 
vigente na data do pregão e na data da 
entrega do equipamento. 
 
Precisões do Sistema GNSS  
Que possua precisões mínimas (igual ou 
melhor): 
- Estático de alta precisão: horizontal 
3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 
0,4ppm; 
- Estático rápido: horizontal 3mm + 
0,5ppm e vertical 5mm + 0,5ppm; 
- RTK: horizontal 8mm + 1ppm e vertical 
15mm + 1ppm; 
- Possibilidade de trabalhar/captar e 
processar sinais da banda L (satélite 
geoestacionário) mediante upgrade ou 
assinatura anual possibilitando fornecer 
precisão em tempo real sem a 
necessidade da utilização de um receptor 
base ou link de telefonia/internet, 
utilizando apenas o receptor móvel 
(rover) possibilitando atingir precisão em 
tempo real de: horizontal 5cm e vertical 
10cm. 
O Receptor deve possibilitar ser 
controlado por dispositivos com sistema 
operacional Android (versão 8.0 ou 
superior), utilizando aplicativo do mesmo 
fabricante dos Receptores GNSS, 
garantindo assim a total compatibilidade 
do sistema. 
Comunicação  
Os Receptores deverão possuir as 
seguintes modalidades mínimas de 
comunicação:  
a) Tecnologia Bluetooth Integrada, para 
comunicação entre Receptor e Coletor 
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(Tal opção deve ser de fábrica, não serão 
aceitos adaptadores externos); 
b) Rádio UHF, interno, que trabalhe no 
intervalo de 410 a 470 Mhz. Para garantir 
maior efetividade na utilização do rádio 
interno, ele deve ser capaz de trabalhar 
com potência de 2W ou superior, 
garantindo maior alcance no sinal do 
rádio; 
c) Possuir no mínimo as saídas USB e 
serial RS232. 
 
Memória Interna 
Os Receptores devem possuir memória 
interna fixa de no mínimo 250MB com 
capacidade de armazenar no mínimo um 
mês de dados brutos, considerando taxa 
de coleta de 15 segundos e no mínimo 14 
satélites, não sendo aceito receptores 
que possuam memória apenas em mídia 
removível. 
 
Características de Interação Ambiental  
a) Que os Receptores GNSS suportem 
temperaturas, em operação, entre 0°C a 
+65°C; 
b) Devem ser à prova de impacto de no 
mínimo 2,0m de altura de queda; 
c) Ser à prova d’água e poeira, de acordo 
com a classificação IP67 no mínimo; 
d) Protegido contra Choque e Vibração 
padrão MIL STD 810 e MIL STD 810F. 
 
Autonomia e Energia 
a) Os Receptores devem possuir 
capacidade para operar com bateria 
interna recarregável e removível; 
b) As baterias devem ter capacidade de 
sustentar o funcionamento e operação do 
Receptor, utilizando a função RTK por no 
mínimo 8 horas e na função estático por 
no mínimo 10 horas, garantindo assim a 
maior produtividade da equipe técnica; 
c) O Receptor base deve possibilitar ser 
alimentado por bateria externa quando 
necessário. 
 

Licença de 
Uso de 
Software de 
Processament
o de Dados  

 

a) O sistema deve rodar em 
computadores pessoais de 32-bit ou 64-
bit – nas plataformas Windows;  
b) O Software deve ser no idioma 
português para pós-processamento de 
dados L1/L2; 

01 
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c) A licença de operação do Software de 
Processamento de Dados deverá ser 
registrada no próprio fabricante e o 
hardlock, deverá ser através de 
dispositivo USB; 
d) Que no mesmo software seja possível, 
importar dados, realizar configurações, 
pós-processar dados, realizar 
ajustamento de redes, visualizar 
graficamente todos os pontos, linhas e 
áreas coletadas em campo e exportar 
dados para outros formatos; 
e) O Software deve processar dados nos 
modos: Estático, Estático Rápido, Stop 
and Go e Cinemático; 
f) O Software deve permitir visualização 
dos dados levantados; 
g) O Software deve ajustar Redes 
Geodésicas; 
h) O Software deve ter capacidade para a 
importação de dados brutos para pós-
processamento e dados no formato 
Rinex;  
i) No software o usuário deverá poder 
inserir as precisões das coordenadas das 
estações base para realizar o 
ajustamento relativo da rede. Deverá 
realizar teste de qualidade do 
ajustamento, detecção de erros e que 
proporcione elementos para análise da 
confiabilidade dos resultados, gerando 
relatório que expresse, dentre outros, os 
identificadores das estações de 
referência adotadas, suas coordenadas e 
precisões, os identificadores das 
estações ajustadas, suas coordenadas e 
precisões, a identificação dos vetores 
ajustados bem como seus desvios-
padrão, assim como os resíduos após o 
ajustamento desses vetores; 
j) O mesmo software deve possibilitar 
futuros upgrades para adquirir novas 
funções, de acordo com as necessidades 
do órgão, como por exemplo, trabalhar 
com nuvens densas de pontos e também 
fotogrametria, possibilitando assim uma 
eventual integração de futuras funções; 
k) O software deverá ter atualização 
gratuita por pelo menos um ano. 
l) O software deverá ser, 
impreterivelmente, do mesmo fabricante 
dos receptores. 
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Licença de 
Uso de 
Software 
/Aplicativo de 
Coleta de 
Dados  

 

Aplicativo compatível com dispositivos 
que possuam o sistema operacional 
Android versão 8.0 ou superiores, para 
controle dos receptores. 
O Receptor deve possibilitar ser 
controlado por dispositivos com sistema 
operacional Android (versão 8.0 ou 
superior), utilizando aplicativo do mesmo 
fabricante dos Receptores GNSS, 
garantindo assim a total compatibilidade 
do sistema. 
O aplicativo deve possibilitar que 
smartphones, coletores ou tablets se 
comuniquem, via conexão sem fio (wi-fi 
ou bluetooth), com os Receptores GNSS, 
permitindo: 
 
• inicializar os Receptores GNSS; 
• monitorar e gerenciar as 
configurações básicas dos Receptores 
GNSS, incluindo as configurações do 
rádio;  
• criar um novo trabalho, coletar, 
gravar e nomear pontos, além de realizar 
locações de pontos e linhas;  
• permite ao operador trabalhar em 
tempo real (RTK) ou pós-processado. 
• utilizar as funções COGO e offset; 
• possuir ferramentas básicas de 
estradas (Roads); 
• permitir a realização de calibração 
local; 
• importar e exportar arquivos em 
diferentes formatos. 

 

01 

  

Acessórios 
mínimos que 
devem 
acompanhar o 
sistema:  

 

- bastão fibra de carbono ou vidro, de no 
mínimo 2,0 metros; 
- bipé extensível para bastão; 
- base nivelante com adaptador; 
-tripé em alumínio; 
- mala ou bolsa para transporte do 
Receptor GNSS (BASE); 
- mala ou bolsa para transporte do 
Receptor GNSS (ROVER); 
- carregador de bateria para os 
receptores (para 2 baterias); 
- bateria para Receptor (BASE), com 
autonomia conforme especificação; 
- bateria para Receptor (ROVER), com 
autonomia conforme especificação; 
- bateria externa para Receptor (BASE), 

01 
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- cabo de comunicação entre receptor e 
computador; 
- Celular/Coletor de dados compatível 
com o aplicativo de coleta e com os 
receptores; 
- Todos os demais acessórios para a 
correta utilização do sistema. 
 

 
OBS:  
 

1. Os Receptores, o Software/aplicativo de Coleta de Dados e o Software de pós-
processamento de dados devem, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante, garantindo a 
total compatibilidade do sistema. 

2. Não serão aceitos equipamentos que, para atender as solicitações técnicas do Edital, 
necessitem alterar peças ou placas, evitando assim dúvidas sobre as configurações do 
equipamento. 

3. O proponente deverá ofertar treinamento, sem ônus, num local a ser definido pelo Órgão, 
com duração de até 16 horas (2 dias), para até 10 participantes. 

4. Todas as informações técnicas, obrigatoriamente, deverão estar disponíveis em catálogo ou 
manual, ou site do fabricante ou ainda em carta escrita pelo fabricante. 

5. O prazo de garantia para os itens ofertados não poderá ser inferior a 12 (doze) meses 
contados a partir da data do fornecimento. 

6. Os receptores devem ser, obrigatoriamente, homologados pela ANATEL e estar com a 
homologação vigente na data do processo de seleção ampla e na data da entrega do 
equipamento. 

7. O proponente deverá apresentar carta do fabricante dos equipamentos ofertados, 
mencionando que o proponente é seu distribuidor autorizado e atestando que o proponente 
está capacitado pelo fabricante a prestar assistência técnica, treinamento e suporte aos seus 
produtos. 

8. Para confirmar a capacidade de fornecimento do licitante, este deverá possuir ao menos 2 
Engenheiros cartógrafos ou agrimensores, sejam eles sócios, diretores ou pertencentes ao 
quadro de funcionários da empresa, garantindo assim que o suporte técnico seja realizado 
por profissionais qualificados, a empresa licitante deve também ter registro ativo no CREA. 

9. Deverá também ser apresentados atestados de capacidade técnica, de equipamentos 
similares aos ofertados no presente pregão, mencionando marca e modelo, em quantidade 
igual ou superior a 50% do total licitado. Os atestados, obrigatoriamente, devem possuir 
assinatura com firma reconhecida em cartório. 

 
 
Razão social, CNPJ, endereço completo da empresa participante e qualificação do dirigente ou 
representante legal (nome, CPF, RG e endereço); 
Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data estabelecida 
para a entrega do objeto; 
Prazo de entrega de 30 (trinta) dias. 
 

Local e data  
 

 
__________________________________ 

[Nome do Representante legal] 
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ANEXO III 

 
 
 

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR] 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
REF.:  Seleção Ampla nº 01/2021 

 
OBJETO: Aquisição de equipamento para utilização nas atividades da AMURES 
 
 

_______________________, inscrito no CNPJ sob o n.° _____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
_________________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso IV, 
do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

 
[Local], ___ de _______________ de 2021. 

 
 
 

__________________________________ 
[Nome do Representante legal – Cargo] 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº. ......./2021 
 
Termo de Contrato que entre si celebram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO 
SERRANA – AMURES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 

83.227.777/0001-10, estabelecida na cidade de Lages-SC, à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, 
Centro, CEP 88.501.050, neste ato representada por seu presidente, Sr. (...), portador do CPF n° 
(...), RG nº (...), Prefeito Municipal de (...), e a empresa -----------------------------------------, inscrita no 
C.N.P.J. nº------------------------, doravante denominada CONTRATADA para Aquisição de 
EQUIPAMENTO, na forma do Processo de Seleção Ampla nº 01/2021, regido pela 
Resolução/AMURES n° 04/2018, de acordo com as cláusulas seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 
1.1 Este contrato tem por objeto a Aquisição de EQUIPAMENTO, conforme descrição abaixo: ----
------------ 
1.2 - Fica vinculado este termo contratual ao processo de seleção ampla nº 01/2021 e a proposta 
da contratada. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Fornecimento 
O fornecimento do objeto do presente Contrato será em entrega única, de acordo com a cláusula 
quinta deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 
O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxxxxxxxxx,00 
(xxxxxxxxxxx reais) fixo e irreajustável. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - Pagamento 
4.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação 
da nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral. 
4.2 - É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que 
venham a ser verificadas na proposta. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazos 
5.1 - O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias. 
5.2 O vencedor do certame deverá entregar o equipamento na sede da AMURES, localizada à Rua 
Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), CEP: 88.501-050, no prazo de até 30 (vinte) 
dias da assinatura do contrato. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 
O veículo objeto desta seleção será adquirido com recursos provenientes do Elemento de Despesa 
nº (...), ano base 2021. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Responsabilidades da AMURES 
7.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato; 
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
7.3 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato; 
7.4 Conferir, vistoriar e aprovar os materiais entregues pela Contratada; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - Responsabilidades da Contratada 
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8.1 Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar, 
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas do edital e demais documentos técnicos 
fornecidos. 
8.2 Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive 
perante terceiros. 
8.3 Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto 

contratado. 
8.4 Deverá entregar o objeto nos prazos e condições estabelecidas na cláusula quinta deste 
instrumento. 
8.5 As despesas de transporte em caso de envio e retorno do objeto para substituição correrão por 
conta da empresa contratada. 
 
 
CLÁUSULA NONA – Suspensão e Extinção  
9.1 A obrigação da AMURES poderá ser suspensa em razão da não implementação ou não 
cumprimento da obrigação imposta ao contratado (exceção).  
9.2 O contrato poderá ser extinto (resilição) pela vontade de ambas as partes. 
9.3 O contrato poderá ser extinto em razão do inadimplemento da obrigação pelo contratado 
(resolução). 
9.4 O contrato poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Penalidades 
10.1 No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, a AMURES poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado: 
I Multa correspondente a: 
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega 
do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da 
Contratada; 
II Impedimento de contratar com a AMURES, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais. 
10.2 O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por 
cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, a AMURES terá o direito de rescindir o Contrato 
mediante notificação. 
10.3 Nas penalidades previstas neste contrato, a AMURES considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas do contratado. 
10.4 Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Publicidade 
Uma vez assinado, a CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Diário Oficial 
dos Municípios e no seu próprio site, nos termos do art. 19 da Resolução 04/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Foro 
12.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Lages, com 
renúncia expressa a qualquer outro. 
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito. 
 
 

LAGES, SC, em ...... de .......... de 2021.
 
 
 
TITO PEREIRA FREITAS                                                      
Presidente da AMURES                                                    Empresa contratada                    
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Consórcios

Ciga

EXTRATO DE CONTRATO N. 196 / 2021 - MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
Publicação Nº 3243834

EXTRATO DE CONTRATO Nº 196/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Trombudo Central
CONTRATANTE: Município de Trombudo Central
CNPJ: 83.102.731/0001-75
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0153/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Sistema de Processo Eletrônico Administrativo ? e-CIGA: Constitui-se de um sistema fornecido como serviço, on-line, que permite ao ente e 
seus usuários o cadastro de documentos avulsos ou organizados em processos eletrônicos. Colabora na gestão dos documentos, de forma 
a garantir integridade da informação. Os documentos podem ser assinados com certificado digital de cadeia própria ou certificados da ca-
deia ICP-Brasil conforme Lei 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos. O sistema 
pode ser parametrizado em caixas individuais ou setori-ais (compartilhada) personalizado pelo contratante, proporcionando a tramitação de 
documentos ou processos entre setores ou usuários. Dispõe de controle de classificação documental e sua numeração administrado pelo 
contratante..

VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 16 de agosto de 2021.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

RESOLUÇÃO Nº 493 DE DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243605

RESOLUÇÃO Nº 493, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE BENEFÍCIO A EMPREGADO PÚBLICO NA FORMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIMVI;

DETERMINA:

Art. 1º - Em razão do deferimento do pedido objeto do protocolo nº 001/2021, datado de 26/07/2021, CONCEDER, a contar da presente 
data, o BENEFÍCIO DE ADICIONAL POR QUALIFICAÇÃO correspondente a um acréscimo de 05 % (cinco por cento) sobre o salário de 
AGENTE ADMINISTRATIVO do empregado público JAMES SCHMITT, inscrito no CPF sob nº 648.520.169-68, investido no emprego público 
de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com fundamento legal na cláusula 13.7.6 do Protocolo de Intenções combinado com 
art.52-E do Estatuto Social combinado com a cláusula 13.7.6 do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale 
do Itajaí (CIMVI)

Art. 2º - Dê ciência ao empregado público e ao Departamento de Recursos Humanos para que providencie as devidas anotações junto à 
ficha cadastral daquela bem como as correspondentes averbações junto a seu holerite.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.
Timbó, 18 de Agosto de 2021.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI

A presente Resolução foi publicada na forma regulamentar em 18 de Agosto de 2021.

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica – CIMVI
OAB/SC 48.380
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RESOLUÇÃO Nº 495 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3243607

RESOLUÇÃO Nº 495, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE BENEFÍCIO A EMPREGADO PÚBLICO NA FORMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIMVI;

DETERMINA:

Art. 1º - Em razão do deferimento do pedido objeto do protocolo nº 001/2021, datado de 26/07/2021, CONCEDER, a contar da presente 
data, o BENEFÍCIO DE ADICIONAL POR QUALIFICAÇÃO correspondente a um acréscimo de 05 % (cinco por cento) sobre o salário de 
AGENTE ADMINISTRATIVO do empregado público ANDRÉ MORO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 043.293.839-77, investido no emprego 
público de provimento efetivo de ENGENHEIRO QUÍMICO, com fundamento legal na cláusula 13.7.6 do Protocolo de Intenções combinado 
com art.52-E do Estatuto Social combinado com a cláusula 13.7.6 do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí (CIMVI).

Art. 2º - Dê ciência ao empregado público e ao Departamento de Recursos Humanos para que providencie as devidas anotações junto à 
ficha cadastral daquela bem como as correspondentes averbações junto a seu holerite.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.
Timbó, 25 de Agosto de 2021.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI

A presente Resolução foi publicada na forma regulamentar em 25 de Agosto de 2021.

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica – CIMVI
OAB/SC 48.380

CinCatarina

AT21CIN64102-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244935

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64103-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244943

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
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EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64104-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244947

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64105-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244950

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64106-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS-PAL0002002021

Publicação Nº 3244939

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64107-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244938

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64108-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244942

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64109-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS H-PAL0002002021

Publicação Nº 3244937

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64110-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3244951

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64111-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244952

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64112-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244944

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64113-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021

Publicação Nº 3244948

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64114-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021

Publicação Nº 3244945

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. FILIAL
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64115-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244953

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64116-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244961

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64117-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244936

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64118-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244949

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64119-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244941

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64120-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244954

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64121-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-STOCK MED PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244940

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
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Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64122-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR E-PAL0002002021

Publicação Nº 3245012

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN64123-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244946

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN64123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN94707-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244955

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN94707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN95645-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LIGIA MARIA CARNEIRO-PAL0002002021
Publicação Nº 3244958

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN95645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LIGIA MARIA CARNEIRO
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN95646-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244957

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN95646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN95647-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244960

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN95647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN95648-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244956

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN95648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN95649-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244977

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN95649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN95656-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244959

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN95656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1741

AT21CIN96015-BALNEÁRIO GAIVOTA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244964

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96029-BALNEÁRIO GAIVOTA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244967

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96032-BALNEÁRIO GAIVOTA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244962

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1742

AT21CIN96044-BALNEÁRIO GAIVOTA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244965

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96046-BALNEÁRIO GAIVOTA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244963

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96061-BALNEÁRIO GAIVOTA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244966

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96205-MUNICÍPIO DE VARGEM-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244969

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96212-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96222-BALNEÁRIO GAIVOTA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244970

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96230-MAJOR VIEIRA-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244974

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96233-MAJOR VIEIRA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021
Publicação Nº 3244975

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96234-MAJOR VIEIRA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021
Publicação Nº 3244979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. FILIAL
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96239-MAJOR VIEIRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96253-PETROLÂNDIA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244972

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96254-BALNEÁRIO GAIVOTA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244968

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96257-BALNEÁRIO GAIVOTA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96259-BALNEÁRIO GAIVOTA-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96334-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96341-MUNICÍPIO DE IBIAM-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96342-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96343-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96344-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245135

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96345-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96346-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96349-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96353-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96357-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96360-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96369-MUNICÍPIO DE IRANI-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96370-MUNICÍPIO DE IRANI-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96371-MUNICÍPIO DE IRANI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96376-MUNICÍPIO DE ITÁ-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96377-MUNICÍPIO DE ITÁ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1752

AT21CIN96378-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96379-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96380-MUNICÍPIO DE LUZERNA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1753

AT21CIN96381-MUNICÍPIO DE LUZERNA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244989

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96382-MUNICÍPIO DE VARGEM-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96386-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96387-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96388-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96389-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96390-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96391-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245122

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96392-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245115

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96394-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96395-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96395
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96406-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1757

AT21CIN96407-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96408-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96410-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1758

AT21CIN96419-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96425-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245017

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96425
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96427-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96429-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96430-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96432-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96434-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96435-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96437-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96438-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96440-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96441-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245153

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1762

AT21CIN96442-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96443-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96444-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96445-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96450-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96451-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96452-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96453-MUNICÍPIO DE OURO-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96456-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96459-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96465-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96466-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96475-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96476-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96477-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96478-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96483-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96484-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96485-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96486-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96487-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96495-COCAL DO SUL-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96496-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96497-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96502-AGROLÂNDIA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96503-AGROLÂNDIA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96504-AGROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96505-DONA EMMA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96506-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96508-GUATAMBÚ-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96510-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96512-MUNICÍPIO DE SALETE-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96513-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96514-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96515-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96520-PETROLÂNDIA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1774

AT21CIN96521-PETROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96522-LAURENTINO-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96526-TRÊS BARRAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96528-MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96533-SEARA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96536-ENTRE RIOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96537-OTACÍLIO COSTA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96541-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96543-CAMBORIÚ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96544-CERRO NEGRO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96545-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96546-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96547-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96548-FMS GUARAMIRIM-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245144

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96551-CORREIA PINTO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96552-CORREIA PINTO-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96553-CORREIA PINTO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96555-VIDAL RAMOS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96556-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96557-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96558-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96571-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96573-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96574-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3245139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96575-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244986

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96577-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96577
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96579-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96585-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96586-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96590-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96592-MUNICÍPIO DE IRANI-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96595-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96596-MUNICÍPIO DE LUZERNA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96597-MUNICÍPIO DE VARGEM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96598-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96599-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96600-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96601-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245126

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96603-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96605-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96607-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96608-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3244994

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96609-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96609
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96610-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3244985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96610
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96611-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245015

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96611
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96612-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96612
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96613-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3245035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96613
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96615-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96615
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96619-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3245019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96619
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96620-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96621-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245026

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96622-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96622
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96623-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3245109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96624-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96625-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3245055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96625
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96627-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96629-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96629
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1793

AT21CIN96631-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96632-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96632
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96633-MUNICÍPIO DE OURO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96633
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96635-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245018

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96635
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96636-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96639-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96645-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96648-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96650-AGROLÂNDIA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96651-DONA EMMA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96653-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96654-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3245063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96655-MUNICÍPIO DE SALETE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96656-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96657-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96658-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96658
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96661-PETROLÂNDIA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96661
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96664-TRÊS BARRAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96664
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96665-TRÊS BARRAS-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
PAL0002002021

Publicação Nº 3244996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96666-MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96667-SEARA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245022

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96667
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96669-ENTRE RIOS-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-PAL0002002021
Publicação Nº 3244998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96669
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96670-OTACÍLIO COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96671-OTACÍLIO COSTA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96672-IPIRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IPIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96673-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96675-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3244984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96676-FMS GUARAMIRIM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96677-CORREIA PINTO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96678-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96680-POUSO REDONDO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96993-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96994-OTACÍLIO COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN96998-OTACÍLIO COSTA-TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
E-PAL0002002021

Publicação Nº 3245085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN96999-OTACÍLIO COSTA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN96999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97001-MAJOR VIEIRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97002-CAMBORIÚ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97069-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97069
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97074-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97075-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97075
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97077-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97080-MUNICÍPIO DE IRANI-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245183

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97081-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245181

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97081
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97082-MUNICÍPIO DE LUZERNA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97082
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97086-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97088-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97092-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97095-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97096-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97097-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97100-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97101-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245182

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97103-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245166

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97113-GUATAMBÚ-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97114-MUNICÍPIO DE SALETE-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245169

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97119-BENEDITO NOVO-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97323-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
FILIAL-PAL0002002021

Publicação Nº 3245188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97328-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245184

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97330-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97334-PEDRAS GRANDES-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245170

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97335-PEDRAS GRANDES-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3245171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97336-PEDRAS GRANDES-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97337-PEDRAS GRANDES-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN97339-PEDRAS GRANDES-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3245176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN97364-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - FILIAL-PAL0002002021

Publicação Nº 3245180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN97364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/08/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/08/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 26 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0049 - E-PAL 12870_2021 - SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO
Publicação Nº 3244588

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FA21D4D15023588F6B593A7E0636238D7E4008E7
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0049/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 12870/2021-e
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Suprimentos para Impressão, para uso 
dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARI-
NA, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo VI, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 27/08/2021 até 
às 09:00 horas do dia 10/09/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 10/09/2021. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 10/09/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 26 de agosto de 2021.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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PROCESSOS ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 3352/2021-E E 3360/2021-E
Publicação Nº 3244414

Processos Administrativos Eletrônicos: 3352/2021-e / 3360/2021
Interessado: TEC – TÉCNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA
Assunto: Inexecução de Contratos

Referencia:

3352/2021-e - Inexecução Contratual do Contrato CT20CIN0041, referente ao e-PAL 22668/2020-e, Pregão 
Eletrônico 0049/2020.
3360-2021-e - Inexecução Contratual do Contrato CT20CIN0036, referente ao e-PAL 18776/2020-e, Pregão 
Eletrônico 0040A/2020.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os presentes Processos Administrativos Eletrônicos tem como objeto a verificação da inexecução contratual do Contrato CT20CIN0041, 
referente ao e-PAL 22668/2020-e, Pregão Eletrônico 0049/2020, e CT20CIN0036, referente ao e-PAL 18776/2020-e, Pregão Eletrônico 
0040A/2020, em face da empresa TEC - TÉCNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA.
Consta dos autos notificações administrativas para que a empresa cumprisse com suas obrigações contratuais ou justificasse os motivos 
do inadimplemento contratual. Como resposta a empresa justificou que o atraso na execução das obras decorreu de interminável período 
de chuvas que assolou a região, tornando impraticável a execução dos serviços e que manteve equipe de trabalho no trecho da SC-135 em 
todos os momentos que o serviço foi prestado.
Assegurado contraditório e ampla defesa, o processo foi encaminhado para parecer jurídico.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, atentando as regras editalícias e legislação aplicável ao 
caso, opinou pela rescisão dos Contratos nº CT20CIN0041 e CT20CIN0036; cancelamento das Ordens de Serviços em aberto, aplicação da 
penalidade de multa pela inexecução e irregularidade na execução das OS emitidas, e pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão 
temporária e impedimento de contratar com o CINCATARINA e municípios consorciados, pelo período de 6 (seis) meses.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, incisos II e III da Lei Federal nº 8.666/93, Editais de Pregão Eletrônico 0040A/2020 
e 0049/2020, na cláusula quinta, “5.1”, “5.2” e “5.4”, dos Contratos acima citados, e parecer da Diretoria Jurídica, o qual acato com funda-
mentos da decisão, passo a DECIDIR:
1. Pela rescisão dos Contratos nº CT20CIN0041 e CT20CIN0036 firmado com a TEC - TÉCNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA;
2. Pelo cancelamento das Ordens de Serviço nº CIN201/2020, CIN212/2021 e CIN213/2021, tendo em vista que a empresa não iniciou a 
execução dos serviços dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento das respectivas Ordens de Serviço, estando 
estas sem nenhuma execução até o presente momento;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 19.347,41 (dezenove mil e trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e um 
centavos), referente à inexecução total das Ordens de Serviço nº CIN201/2020, CIN212/2021 e CIN213/2021, OS’s ainda não executadas, 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quinta, item 5.4, inciso II, do Contrato nº CT20CIN0041, no percentual de 15% (quinze por cento) 
calculados sobre o valor das Ordens de Serviços;
4. Pela aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 60.001,56 (sessenta mil e um real e cinquenta e seis centavos), referente à 
inexecução das Ordens de Serviço nº CIN190/2020 (Aditivo 1), CIN210/2021 e CIN211/2021, visto que iniciadas com atraso de 41, 89 e 93 
dias, respectivamente, nos termos estabelecidos na Cláusula Quinta, item 5.2, do Contrato nº CT20CIN0041, no percentual de 10% (dez 
por cento) calculados sobre o valor das Ordens de Serviços;
5. Pela aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 33.766,50 (Trinta e três mil setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta centa-
vos), referente à inexecução parcial das Ordens de Serviço nº 194/2020, 195/2020, 222/2021 e 224/2021, visto que iniciadas com atraso de 
25, 49, 56 e 32 dias, respectivamente, nos termos estabelecidos na Cláusula Quinta, item 5.2, do Contrato nº CT20CIN0036, no percentual 
de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das Ordens de Serviços;
6. Pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão temporária pelo período de 06 (seis) meses de participação em licitação e impe-
dida de contratar com o CINCATARINA e com seus municípios consorciados, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;
7. Pelo encaminhamento do presente processo à controladoria interna do CINCATARNA, bem como da comunicação da decisão administra-
tiva ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC.
8. Seja juntada cópia do Parecer Jurídico e da presente Decisão ao processo administrativo nº 3360/2021.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 23 de agosto de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INGRESSO CINCATARINA - 168
Publicação Nº 3244181

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – 168

CONSIDERANDO a solicitação de Ingresso do Município de Treviso e as previsões contidas no Protocolo de Intenções;
CONSIDERANDO que a Lei de Ratificação ao Protocolo de Intenções não previu reservas para afastar ou condicionar a vigência artigos, 
parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo de Intenções e que a homologação do ingresso poderá ser de forma automática.
CONSIDERANDO que a assembleia geral aprovou a homologação de forma automática de ingresso do referido município;

DECIDO:
Pela HOMOLOGAÇÃO do Ingresso ao CINCATARINA do Município de Treviso nos termos da Lei Municipal nº 977 de 26 de agosto de 2021;
Publique-se.

Florianópolis, SC, 26 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito de Videira
Presidente do CINCATARINA

Cis/amarP

CONVOCAÇÃO 01 SELETIVO 01/2021
Publicação Nº 3244800

Cristiane Denardi Taffarel
Rua Governador Lacerda, 95
Bairro: São Cristóvão
VIDEIRA/ SC

TERMO DE CONVOCAÇÃO nº 01
Edital 01/2021
Processo Seletivo 01/2021

O Diretor Executivo do CISAMARP/SC, no uso das atribuições previstas no art. 7, inciso II do Contrato de Consórcio Público, CONVOCA 
Vossa Senhoria, tendo em vista a classificação obtida no referido Processo Seletivo, para comparecer à sede do CISAMARP/SC, em horário 
compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em até 05 (cinco) dias do recebimento deste.
O convocado deverá comparecer munido dos documentos, e deverá providenciar o que consta no Edital do Processo Seletivo, item 1.5.2 e 
3.2 e subitens para procedimentos da contratação para a vaga: Técnico Administrativo.
O não comparecimento no prazo assinalado implicará na eliminação do Processo Seletivo.

Videira, 26 de agosto de 2021.

Marcelo José Borsatti
Diretor Executiva do CISAMARP/SC

Cis/amosC

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS 2021
Publicação Nº 3243356

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 06/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 50.000,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 35/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPO ERE
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
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VALOR: R$ 18.400,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 42/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 7.360,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 61/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 9.200,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 79/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 9.200,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 04/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 1.840,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 36/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 250.000,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 65/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 96,00
VIGENCIA: 26/08/2021 a 31/12/2021

Cis/amures

ATA DA 20º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISAMURES NO ANO DE 2021

Publicação Nº 3243675

ATA DA 20º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMURES 
NO ANO DE 2021.

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, estiveram reunidos nas dependências do CISAMURES, a Comissão de Licita-
ção e Credenciamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde, composta por Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão e membros 
formado pelas senhoras Camilla Coriander de Souza Alves, Cristina de Oliveira e Denise Regina Alves. Foram analisadas as documentações 
recebidas através da plataforma eletrônica do CISAMURES sob o n° de protocolo: 804/2021, 848/2021, 853/2021, 859/2021, 863/2021, 
871/2021 para credenciamento das seguintes empresas: DERMASTO CLÍNICA MÉDICA LTDA, DIOGO LAMARÃO DE PAULA SOARES LTDA, 
GABRIELA PASCUETO AMARAL, OTOPNEUMOCLÍNICA LTDA, MP IMAGEM LTDA, FG ULTRASSOM LTDA. Após análise e conferência dos do-
cumentos exigidos segundo os itens 5.1 e 5.2 e 5.3 do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021 e Edital de Credenciamento n° 
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01/2021, as empresas DERMASTO CLÍNICA MÉDICA LTDA, DIOGO LAMARÃO DE PAULA SOARES LTDA, GABRIELA PASCUETO AMARAL e 
FG ULTRASSOM LTDA foram consideradas habilitadas eis que apresentaram toda a documentação exigida. A empresa OTOPNEUMOCLÍNICA 
LTDA foi considerada inabilitada eis que apresentou apenas os itens 5.2.2, 5.2.5, 5.2.13 e 5.3.2 devidamente válidos. A empresa MP IMA-
GEM LTDA foi considerada inabilitada eis que apresentou documentação inválida conforme segue: 5.2.1 Requerimento de credenciamento 
(O documento apresentado não está de acordo com o requerimento de credenciamento, tampouco apresenta os quantitativos mensais de 
cada serviço a ser ofertado.); 5.3.2 Cópia dos diplomas ensino superior e especialização (Não apresentou especialização). Encerrado o pro-
cesso de habilitação/inabilitação das empresas citadas, procedeu-se os termos ulteriores para publicação no Diário Oficial dos Municípios-SC. 
Estiveram presentes: Guilherme Rangel Bianchini – Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento; Camilla Coriander de Souza 
Alves, Cristina de Oliveira, Denise Regina Alves (membros).

GUILHERME RANGEL BIANCHINI
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento CISAMURES

CAMILLA CORIANDER DE SOUZA ALVES
Membro CISAMURES

CRISTINA DE OLIVEIRA
Membro CISAMURES

DENISE REGINA ALVES
Membro CISAMURES
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Cis/amvi

ARP 187_2021 - CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAL
Publicação Nº 3244157

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A5D2AE82461DDC8FD8F9516D72B50F79EB9F224B
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A T A   D E   R E G I S T R O   D E   P R E Ç O S   Nº 187/2021    
P O R   F O R N E C E D O R 

P R E G Ã O   E L E T R Ô N I C O   05/2021 
(Vigência de 26/08/2021 até 10/11/2021) 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no 
CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante 
vencedora   CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, – CNPJ 94.516.671/0002-34 deixou transcorrer o prazo de 
entrega do item nº 77,  previsto no edital de convocação e no artigo 2º da Resolução nº 561/2020 
do CISAMI da Ata de Registro de Preços 60/2021,  e considerando que dentre os licitantes 
classificados para fornecimento do item a  CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco 
em condição mais vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 
05/2021, CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.652.030/0003-32 , situada Acesso 
Florenal Ribeiro, nº 1551 D,  Chapecó/SC, 9989815-290, neste ato representado pelo Sr. Edivar 
Szymanski, inscrito no CPF sob o n° 670.481.290-34 , doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 
10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) 
Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, 
consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I 
do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias 
Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informatizado disponibilizado pelo 
CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer 
ao prazo estabelecido (20 dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da menor proposta são os que 
seguem: 
 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 
03.652.030/0003-32 

Item Produto Marca Quantidad
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

77 

 
Clopidogrel (bissulfato), 75 
mg,comprimido, embalagem 

com no máximo 100 
comprimidos.  

GERMED 584.176 0,3200 186.936,32 

 
 

3.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de (26/08/2021 até 10/11/2021). 

 
4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

4.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira 
legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 
incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 
8.420/15, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, 
colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de 
Registro de Preços será utilizado na prática de atos que infrinjam ou possam infringir 
as Normas Anticorrupção.  

4.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato praticado por si, seus 
acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, 
representantes e/ou terceiros que, sendo relacionado com o CISAMVI ou com esta 
Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas 
Anticorrupção.  

4.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a 
finalidade de verificar o cumprimento das Normas Anticorrupção. 
 

5. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser 
protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: 
Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de preços. 

5.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda 
documentação comprobatória do pleito, contrato social vigente da empresa, 
documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter 
assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a autenticidade e 
integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja 
gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 
2.200-2/2001. 

5.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura 
digital, deverá ter firma reconhecida em cartório. 

5.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos 
pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise final do 
requerimento;  

5.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento; 
5.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao 

remetente da solicitação. 
5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o CISAMVI poderá: 

5.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em 
questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas 
condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas 
condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 
mercado. 

5.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de 
Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

5.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
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antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento. 

5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-
lo em novo processo licitatório. 

5.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após 
a aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de 
redução dos preços de mercado. 

5.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

5.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos 
preços de mercado, não a repassando à Administração, ficará obrigada à restituição 
do que houver recebido indevidamente. 

5.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de 
fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado: 

6.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, 
ao modelo, à procedência, e ao prazo de validade, constando na embalagem 
do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”; 

6.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou município 
consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou 
discordância em relação às especificações previstas no Termo de Referência; 

6.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos 
licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, 
bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  



27/08/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3604

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1823

 

Página 5 de 8 
 
 

6.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas, 
tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários; 

6.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;  
6.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 

fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e 
transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos; 

6.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações de Fornecimento; 

6.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua 
DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI; 

6.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada; 

6.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e 
aos municípios consorciados em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital 
e seus anexos. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 
com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das sanções previstas no artigo 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam:  

7.1.1 Advertência por escrito; 
7.1.2 Multa; 

7.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a 
entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes termos: 
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7.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo 
este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao 
vencimento original da AF, desconsiderando o pedido não 
cumprido. 

7.1.2.4 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro 
dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme item 21.4, 
não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o 
prazo estipulado no pedido de prorrogação; 

7.1.2.5 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo 
fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente; 

7.1.2.6 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do 
período de 30 (trinta) dias; 

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

7.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 
23.1: 

7.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou 
de conformidade da proposta apresentada com as exigências deste Edital; 

7.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo CISAMVI; 

7.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência 
ou na Autorização de Fornecimento; 
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7.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou 
inadequado para o uso ou em desconformidade com a referência técnica da 
ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 

7.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do 
mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser 
cumuladas. 

7.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de 
mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico 
informado pelo licitante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica. 

7.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do 
CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias. 

7.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-las no caso de, 
cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.  

7.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI 
no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa 
que a houver aplicado. 

7.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente de 
qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, 
acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provisório e definitivo, as 
obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do 
ajuste encontram-se definidos no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 
e no Termo de Referência correspondente. 

8.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens 
relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do 
artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço 
não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.  

8.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 
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5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas neste instrumento, 
independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins. 

8.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 
10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 10.024/19.  

 
9. DO FORO 

9.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas do presente Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em formato de assinatura digital de documentos, válida para todos os fins de direito. 

 
Blumenau - SC, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

Cleones Hostins  
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI 

 
 
 
 
 
 
 

Edivar Szymanski 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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A T A   D E   R E G I S T R O   D E   P R E Ç O S   Nº 188/2021    
P O R   F O R N E C E D O R 

P R E G Ã O   E L E T R Ô N I C O   05/2021 
(Vigência de 26/08/2021 até 10/11/2021) 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no 
CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante 
vencedora   CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, – CNPJ 94.516.671/0002-34 deixou transcorrer o prazo de 
entrega do item nº 142,  previsto no edital de convocação e no artigo 2º da Resolução nº 
561/2020 do CISAMI da Ata de Registro de Preços 60/2021,  e considerando que dentre os 
licitantes classificados para fornecimento do item a  INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa, 
RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2021, INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
12.889.035/0001-02, situada na Rua Dr. João Caruso 2115, CEP: 99706-250, Erechim/RS, 
neste ato representado pelo Sr. Sedinei Stievens, inscrito no CPF sob o n° 004.421.050-70, 
doravante denominado FORNECEDOR,  para fornecimento parcelado do objeto a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos 
Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) 
Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, 
consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I 
do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias 
Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informatizado disponibilizado pelo 
CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer 
ao prazo estabelecido (20 dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
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condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da menor proposta são os que 
seguem: 
 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA CNPJ 12.889.035/0001-02 

Item Produto Marca Quantidad
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

142 

 
  
 Gliclazida, 60 mg, 
liberação 
prolongada,comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos. 

SERVIER  736.800 0,2970 218.829,60 

 
 

3.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de (26/08/2021 até 10/11/2021). 

 
4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

4.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira 
legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 
incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 
8.420/15, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, 
colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de 
Registro de Preços será utilizado na prática de atos que infrinjam ou possam infringir 
as Normas Anticorrupção.  

4.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato praticado por si, seus 
acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, 
representantes e/ou terceiros que, sendo relacionado com o CISAMVI ou com esta 
Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas 
Anticorrupção.  

4.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a 
finalidade de verificar o cumprimento das Normas Anticorrupção. 
 

5. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser 
protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: 
Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de preços. 

5.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda 
documentação comprobatória do pleito, contrato social vigente da empresa, 
documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter 
assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a autenticidade e 
integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja 
gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 
2.200-2/2001. 

5.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura 
digital, deverá ter firma reconhecida em cartório. 

5.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos 
pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise final do 
requerimento;  

5.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento; 
5.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao 

remetente da solicitação. 
5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o CISAMVI poderá: 

5.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em 
questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas 
condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas 
condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 
mercado. 

5.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de 
Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

5.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
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antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento. 

5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-
lo em novo processo licitatório. 

5.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após 
a aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de 
redução dos preços de mercado. 

5.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

5.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos 
preços de mercado, não a repassando à Administração, ficará obrigada à restituição 
do que houver recebido indevidamente. 

5.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de 
fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado: 

6.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, 
ao modelo, à procedência, e ao prazo de validade, constando na embalagem 
do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”; 

6.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou município 
consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou 
discordância em relação às especificações previstas no Termo de Referência; 

6.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos 
licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, 
bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  
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6.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas, 
tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários; 

6.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;  
6.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 

fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e 
transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos; 

6.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações de Fornecimento; 

6.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua 
DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI; 

6.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada; 

6.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e 
aos municípios consorciados em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital 
e seus anexos. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 
com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das sanções previstas no artigo 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam:  

7.1.1 Advertência por escrito; 
7.1.2 Multa; 

7.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a 
entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes termos: 
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7.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo 
este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao 
vencimento original da AF, desconsiderando o pedido não 
cumprido. 

7.1.2.4 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro 
dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme item 21.4, 
não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o 
prazo estipulado no pedido de prorrogação; 

7.1.2.5 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo 
fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente; 

7.1.2.6 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do 
período de 30 (trinta) dias; 

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

7.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 
23.1: 

7.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou 
de conformidade da proposta apresentada com as exigências deste Edital; 

7.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo CISAMVI; 

7.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência 
ou na Autorização de Fornecimento; 
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7.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou 
inadequado para o uso ou em desconformidade com a referência técnica da 
ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 

7.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do 
mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser 
cumuladas. 

7.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de 
mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico 
informado pelo licitante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica. 

7.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do 
CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias. 

7.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-las no caso de, 
cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.  

7.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI 
no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa 
que a houver aplicado. 

7.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente de 
qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, 
acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provisório e definitivo, as 
obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do 
ajuste encontram-se definidos no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 
e no Termo de Referência correspondente. 

8.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens 
relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do 
artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço 
não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.  

8.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 
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5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas neste instrumento, 
independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins. 

8.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 
10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 10.024/19.  

 
9. DO FORO 

9.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas do presente Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em formato de assinatura digital de documentos, válida para todos os fins de direito. 

 
Blumenau - SC, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

Cleones Hostins  
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI 

 
 
 
 
 
 
 

Sedinei Stievens,  
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
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A T A   D E   R E G I S T R O   D E   P R E Ç O S   Nº 189/2021    
P O R   F O R N E C E D O R 

P R E G Ã O   E L E T R Ô N I C O   05/2021 
(Vigência de 26/08/2021 até 10/11/2021) 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no 
CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que o licitante 
vencedor MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A MATRIZ E FILIAL CNPJ Nº: 07.752.236/0001-23 e 
07.752.236/0004-76  deixaram transcorrer o prazo de entrega dos itens nº 254 e 273,  previsto 
no edital de convocação e no artigo 2º da Resolução nº 561/2020 do CISAMI da Ata de Registro 
de Preços 74/2021 e 73/2021e considerando que dentre os licitantes classificados para 
fornecimento do item a  DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais 
vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2021, DIMASTER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.520.829/0003-02, situada à Rodovia SC 480 S/nº, bairro 
Marechal Bormann, CEP 89816-116, Chapecó/ SC, neste ato representada pela Sra. Suema 
Tussi Brunelo, inscrita no CPF sob o n° 448.443.280-34, doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 
10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) 
Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, 
consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I 
do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias 
Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informatizado disponibilizado pelo 
CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer 
ao prazo estabelecido (20 dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da menor proposta são os que 
seguem: 
 

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ 02.520.829/0001-40 

Item Produto Marca Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

254 

 
Sinvastatina, 20 mg, 

comprimido, 
embalagem com no 

máximo 600 
comprimidos 

 

Sanval/Sinvaston 4.675.500 0,0781 365.156,55 

273 

 
Valproato de sódio, 

500 mg, comprimido, 
embalagem com no 

máximo 600 
comprimidos 

  

Biolab/Epilenil  347.200 R$ 0,640  R$ 222.208,00 

    Total 587.364,55 

 
 

3.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de (26/08/2021 até 10/11/2021). 

 
4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

4.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira 
legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 
incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 
8.420/15, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, 
colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de 
Registro de Preços será utilizado na prática de atos que infrinjam ou possam infringir 
as Normas Anticorrupção.  

4.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e 
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oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato praticado por si, seus 
acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, 
representantes e/ou terceiros que, sendo relacionado com o CISAMVI ou com esta 
Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas 
Anticorrupção.  

4.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a 
finalidade de verificar o cumprimento das Normas Anticorrupção. 
 

5. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser 
protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: 
Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de preços. 

5.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda 
documentação comprobatória do pleito, contrato social vigente da empresa, 
documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter 
assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a autenticidade e 
integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja 
gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 
2.200-2/2001. 

5.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura 
digital, deverá ter firma reconhecida em cartório. 

5.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos 
pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise final do 
requerimento;  

5.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento; 
5.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao 

remetente da solicitação. 
5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o CISAMVI poderá: 

5.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em 
questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas 
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condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas 
condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 
mercado. 

5.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de 
Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

5.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento. 

5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-
lo em novo processo licitatório. 

5.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após 
a aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de 
redução dos preços de mercado. 

5.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

5.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos 
preços de mercado, não a repassando à Administração, ficará obrigada à restituição 
do que houver recebido indevidamente. 

5.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de 
fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado: 

6.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, 
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ao modelo, à procedência, e ao prazo de validade, constando na embalagem 
do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”; 

6.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou município 
consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou 
discordância em relação às especificações previstas no Termo de Referência; 

6.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos 
licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, 
bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

6.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas, 
tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários; 

6.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;  
6.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 

fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e 
transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos; 

6.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações de Fornecimento; 

6.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua 
DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI; 

6.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada; 

6.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e 
aos municípios consorciados em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital 
e seus anexos. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 
com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das sanções previstas no artigo 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam:  

7.1.1 Advertência por escrito; 
7.1.2 Multa; 

7.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a 
entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes termos: 

7.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo 
este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao 
vencimento original da AF, desconsiderando o pedido não 
cumprido. 

7.1.2.4 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro 
dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme item 21.4, 
não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o 
prazo estipulado no pedido de prorrogação; 

7.1.2.5 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo 
fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente; 

7.1.2.6 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do 
período de 30 (trinta) dias; 

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

7.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 
23.1: 

7.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou 
de conformidade da proposta apresentada com as exigências deste Edital; 

7.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo CISAMVI; 

7.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência 
ou na Autorização de Fornecimento; 

7.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou 
inadequado para o uso ou em desconformidade com a referência técnica da 
ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 

7.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do 
mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser 
cumuladas. 

7.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de 
mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico 
informado pelo licitante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica. 

7.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do 
CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias. 

7.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-las no caso de, 
cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.  

7.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI 
no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa 
que a houver aplicado. 

7.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente de 
qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, 
acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provisório e definitivo, as 
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obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do 
ajuste encontram-se definidos no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 
e no Termo de Referência correspondente. 

8.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens 
relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do 
artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço 
não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.  

8.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 
5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas neste instrumento, 
independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins. 

8.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 
10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 10.024/19.  

 
9. DO FORO 

9.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas do presente Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em formato de assinatura digital de documentos, válida para todos os fins de direito. 

 
Blumenau - SC, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

Cleones Hostins  
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI 
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Suema Tussi Brunelo 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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 A T A   D E   R E G I S T R O   D E   P R E Ç O S   Nº 190/2021    
P O R   F O R N E C E D O R 

P R E G Ã O   E L E T R Ô N I C O   05/2021 
(Vigência de 26/08/2021 até 10/11/2021) 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no 
CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante 
vencedora   MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A, – CNPJ 07.752.236/0001-23 deixou transcorrer o prazo de entrega 
do item nº 85,  previsto no edital de convocação e no artigo 2º da Resolução nº 561/2020 do 
CISAMI da Ata de Registro de Preços 73/2021,  e considerando que dentre os licitantes 
classificados para fornecimento do item a  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco 
em condição mais vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 
05/2021, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 44.734.671/0001-51, situada na Rodovia 
Itapira – Lindóia, KM 14,  São Paulo - SP 13.970-970 neste ato representado pelo Sr. 
Alessandro Rotoli Camargo, inscrito no CPF sob o n° 246.842.158.22, doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 
10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) 
Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, 
consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I 
do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021. 

1.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias 
Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informatizado disponibilizado pelo 
CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer 
ao prazo estabelecido (20 dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da menor proposta são os que 
seguem: 
 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. - CNPJ 67.729.178/0004-91 

Item Produto Marca Quantidad
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

85 

Colagenase, associada com 
cloranfenicol, 0,6ui + 1%, 
pomada, bisnaga com 15 g ou 
mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas 

Cristália 92.650 0,2850 R$ 26.405,25 

 
 

3.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de (26/08/2021 até 10/11/2021). 

 
4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

4.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira 
legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 
incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 
8.420/15, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, 
colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de 
Registro de Preços será utilizado na prática de atos que infrinjam ou possam infringir 
as Normas Anticorrupção.  

4.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato praticado por si, seus 
acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, 
representantes e/ou terceiros que, sendo relacionado com o CISAMVI ou com esta 
Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas 
Anticorrupção.  

4.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a 
finalidade de verificar o cumprimento das Normas Anticorrupção. 
 

5. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser 
protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: 
Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de preços. 

5.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda 
documentação comprobatória do pleito, contrato social vigente da empresa, 
documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter 
assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a autenticidade e 
integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja 
gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 
2.200-2/2001. 

5.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura 
digital, deverá ter firma reconhecida em cartório. 

5.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos 
pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise final do 
requerimento;  

5.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento; 
5.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao 

remetente da solicitação. 
5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o CISAMVI poderá: 

5.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em 
questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas 
condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas 
condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 
mercado. 

5.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de 
Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

5.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
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antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento. 

5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-
lo em novo processo licitatório. 

5.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após 
a aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de 
redução dos preços de mercado. 

5.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

5.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos 
preços de mercado, não a repassando à Administração, ficará obrigada à restituição 
do que houver recebido indevidamente. 

5.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de 
fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado: 

6.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, 
ao modelo, à procedência, e ao prazo de validade, constando na embalagem 
do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”; 

6.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou município 
consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou 
discordância em relação às especificações previstas no Termo de Referência; 

6.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos 
licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, 
bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  
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6.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas, 
tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários; 

6.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;  
6.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 

fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e 
transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos; 

6.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações de Fornecimento; 

6.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua 
DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do 
CISAMVI; 

6.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada; 

6.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e 
aos municípios consorciados em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital 
e seus anexos. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 
com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das sanções previstas no artigo 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam:  

7.1.1 Advertência por escrito; 
7.1.2 Multa; 

7.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a 
entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes termos: 
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7.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os 
fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF); 

7.1.2.3.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo 
este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao 
vencimento original da AF, desconsiderando o pedido não 
cumprido. 

7.1.2.4 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro 
dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme item 21.4, 
não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o 
prazo estipulado no pedido de prorrogação; 

7.1.2.5 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo 
fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente; 

7.1.2.6 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do 
período de 30 (trinta) dias; 

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

7.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 
23.1: 

7.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou 
de conformidade da proposta apresentada com as exigências deste Edital; 

7.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo CISAMVI; 

7.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência 
ou na Autorização de Fornecimento; 
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7.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou 
inadequado para o uso ou em desconformidade com a referência técnica da 
ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 

7.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do 
mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser 
cumuladas. 

7.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de 
mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico 
informado pelo licitante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica. 

7.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do 
CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias. 

7.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-las no caso de, 
cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.  

7.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI 
no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa 
que a houver aplicado. 

7.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente de 
qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, 
acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provisório e definitivo, as 
obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do 
ajuste encontram-se definidos no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 
e no Termo de Referência correspondente. 

8.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens 
relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do 
artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço 
não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.  

8.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 
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5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas neste instrumento, 
independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins. 

8.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 
10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 10.024/19.  

 
9. DO FORO 

9.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas do presente Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em formato de assinatura digital de documentos, válida para todos os fins de direito. 

 
Blumenau - SC, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

 
 

Cleones Hostins 
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alessandro Rotoli Camargo  
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
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EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL 002/2021
Publicação Nº 3243606

TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL 002/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO CISAM-MO N° 014/2021
(Processo Administrativo CISAM-MO n° 060/2021)

Pelo presente Termo de Distrato Amigável, o Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, com sede no acesso 
À Cidade Alta nº 3815, Bairro São Cristóvão -CEP 89665-000 – Capinzal-SC, inscrito no CNPJ sob nº 08.484.353/0001-16, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, Sr. Nilvo Dorini, inscrito no CPF sob n° 482.175.149-68, doravante denominado DISTRATANTE, e o : SERVIÇO 
INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SIMAE de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, com sede na Rua Tiradentes, 123, Centro, no 
Município de Joaçaba/SC, inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado pela sua Presidente PATRICIA CALLEGARI 
WARKEN, inscrita no CPF sob n° 000.178.949-05, doravante denominado DISTRATADO, os quais têm justo e em comum acordo decidido 
o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão consensual e amigável do CONTRATO ADMINISTRATIVO CISAM-MO N° 014/2021 – Processo 
Administrativo CISAM-MO nº 060/2021, firmado em 20 de maio de 2021, cujo objeto seria a prestação de serviços de análises laboratoriais 
para controle da qualidade da água bruta, tratada e distribuída, bem como para os efluentes gerados pelo sistema de esgoto sanitário, 
conforme Anexo Único – Plano de Análises Laboratoriais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Distrato Amigável, na forma do art. 472, do Código Civil, tem base legal no disposto no art. 79, inciso II, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. Justifica-se pela vigência da Portaria nº 888, de 04 de Maio de 2021, a qual veio substituir o anexo XX da 
Portaria de Consolidação nº 5/2017, do Ministério da Saúde, trazendo a exigência de novos parâmetros a serem analisados; a exclusão de 
outros e ainda alteração na frequência de análise de alguns parâmetros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO RECÍPROCA
As partes, a partir da data de assinatura do presente Distrato, consideram rescindidas todas as disposições previamente acordadas – extin-
guindo-se a relação jurídica, os vínculos e as obrigações estabelecidas – e outorgam reciprocamente plena, geral e irrevogável quitação de 
todos os direitos e obrigações advindos do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento é competente o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina.
Assim ajustadas, as partes distratantes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo.
Capinzal (SC), 31 de julho de 2021.

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental –
CISAM MEIO OESTE – Distratante
Nilvo Dorini – Presidente

Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto
SIMAE - Distratado
Patricia Callegari Warken - Presidente

Testemunhas:
Leomar Eggers - Contador
CPF: 032.452.369-64

Nasser Ibrahim - Químico
CPF: 003.145.730,46
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL CISAM MO Nº 014/2021
Publicação Nº 3244575

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 92C748805A4FB01501B066266F3F8665DD71DCB5

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-MEIO OESTE, 

com sede no Município de Capinzal/SC, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

licitação compartilhada na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Lote, (atendendo 

as recomendações da Organização Mundial da Saúde em prevenção ao Novo Coronavírus (COVID-19), 

a licitação será realizada no auditório do CISAM respeitando assim a distância mínima recomendada 

entre as pessoas, e o uso de máscara por parte dos envolvidos será obrigatório;) no dia 14/09/2021, 

com credenciamento das 08h às 08h15 horas e abertura da sessão às 08h30, na sede do CISAM-

MO, situado no Acesso à Cidade Alta, 3815, Bairro São Cristóvão, Capinzal – SC, objetivando Registro 

de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para calibração e 

manutenção preventiva de equipamentos analíticos dos municípios consorciados, sendo as 

quantidades, locais e cronogramas estabelecidos no presente edital e em seus anexos, de acordo 

com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

O referido edital estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em 

horário de expediente, bem como no site do CISAM-MO www.cisam.sc.gov.br. 

 

Outros esclarecimentos, pelo telefone (49) 3555-6972 ou contabilidade@cisam.sc.gov.br  

 

Capinzal/SC, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

LEOMAR EGGERS 
Presidente da CPL 

LEOMAR 
EGGERS:03245236964

Assinado de forma digital por 
LEOMAR EGGERS:03245236964 
Dados: 2021.08.26 08:31:46 
-03'00'
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EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL 004/2021
Publicação Nº 3243591

 

 
  

TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL 004/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO CISAM-MO N° 011/2021 

(Processo Administrativo CISAM-MO n° 040/2021) 
  

Pelo presente Termo de Distrato Amigável, o Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, com sede no acesso à Cidade Alta nº 
3815, Bairro São Cristóvão -CEP 89665-000 – Capinzal-SC, inscrito no CNPJ  sob nº 
08.484.353/0001-16, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Nilvo Dorini, 
inscrito no CPF sob n° 482.175.149-68, doravante denominado DISTRATANTE, e o 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos, 
com sede na Rua Caetano Carlos, nº 466, Centro, no Município de Campos Novos/SC, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.158.105/0001-09, neste ato representado por seu Diretor, Sr. 
Alexandre Kunen, inscrito no CPF sob n° 023.331.319-26, doravante 
denominado DISTRATADO, os quais têm  justo e em comum acordo decidido o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto a rescisão consensual e amigável do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO CISAM-MO N° 011/2021 – Processo Administrativo CISAM-MO nº 
040/2021, firmado em 18 de março de 2021, cujo objeto seria a prestação de serviços 
de análises laboratoriais para controle da qualidade da água bruta, tratada e 
distribuída, bem como para os efluentes gerados pelo sistema de esgoto sanitário, 
conforme Anexo Único – Plano de Análises Laboratoriais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA JUSTIFICATIVA  

O presente Termo de Distrato Amigável, na forma do art. 472, do Código Civil, tem 
base legal no disposto no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Justifica-se pela vigência da Portaria nº 888, de 04 de Maio de 2021, a qual veio 
substituir o anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017, do Ministério da 
Saúde, trazendo a exigência de novos parâmetros a serem analisados; a exclusão de 
outros e ainda alteração na frequência de análise de alguns parâmetros. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO RECÍPROCA 

As partes, a partir da data de assinatura do presente Distrato, consideram rescindidas 
todas as disposições previamente acordadas – extinguindo-se a relação jurídica, os 
vínculos e as obrigações estabelecidas – e outorgam reciprocamente plena, geral e 
irrevogável quitação de todos os direitos e obrigações advindos do Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO   
 
Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento é competente o 
foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina. 

Assim ajustadas, as partes distratantes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

Capinzal (SC), 13 de agosto de 2021. 

 
       ______________________________ 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental –  
CISAM MEIO OESTE – Distratante 

Nilvo Dorini – Presidente 
 
 
 
 

______________________________ 
          SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de 

Campos Novos -  Distratado  
Alexandre Kunen - Diretor 

 
          

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

_____________________________ 
Leomar Eggers - Contador  
CPF: 032.452.369-64 
 
 
 

_____________________________ 
Nasser Ibrahim - Químico 
CPF: 003.145.730,46 
 
 
 

 

NILVO 
DORINI:482175149
68

Assinado de forma digital por 
NILVO DORINI:48217514968 
Dados: 2021.08.16 13:58:32 
-03'00'

LEOMAR 
EGGERS:03245
236964

Assinado de forma digital 
por LEOMAR 
EGGERS:03245236964 
Dados: 2021.08.16 
13:58:46 -03'00'

NASSER 
IBRAHIM:00314573046

Assinado de forma digital por 
NASSER IBRAHIM:00314573046 
Dados: 2021.08.16 13:58:59 
-03'00'
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Cisnordeste

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10.2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.2021
Publicação Nº 3243851

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.

Contratada: Contabilista Suprimentos para Escritório S.A (CNPJ: 77.765.840/0004-12).

Objeto: Aquisição de Papel Sulfite A4 210X297MM 75GR/M² Branco (60 Resmas de 500 folhas cada) para o CISNORDESTE/SC.

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II c/c art. 24, § 1º, ambos da Lei nº 8.666/93.

Valor Global da Compra: R$990,00 (novecentos e noventa reais).

Joinville, 26 de Agosto de 2021

Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

PRORROGA A VIGÊNCIA DE TODAS AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2020 
DO CISNORDESTE/SC

Publicação Nº 3243556

RESOLUÇÃO Nº 23/2021

Prorroga a vigência de todas as Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 009/2020 do CISNORDESTE/SC

O Presidente do Consórcio, Sr. Clezio José Fortunato, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contra-
tuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, conforme as disposições da 
Leis Federais nº 8.666/93, 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07 e Cláusula 12.2 das Atas de Registro de preços do Edital 009/2020 do 
CISNORDESTE/SC.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a vigência de todas as Atas de Registro de Preços do Edital 009/2021 do CISNORDESTE/SC até 31/10/2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Joinville (SC), 23 de agosto de 2021.

Clezio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC

Cigamvali

RESOLUÇÃO N.º 024, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA LEI 13019/2014 PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3244607

RESOLUÇÃO N.º 024, DE 26 de Agosto de 2021
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da Lei 13019/2014 para o Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública 
do Vale do Itapocu – CIGAMVALI e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público e ainda em consonância com 
as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e Resolução do Cigamvali 017/21 em consonância com os preceitos contidos no Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 13.019/2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
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em termos de fomento ou em acordos de cooperação.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de avaliar e monitorar as parcerias com as organizações da 
sociedade civil celebradas com o Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, mediante Termo de Colabo-
ração ou Termo de Fomento.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:
I – Ana Luisa Kr-ger
II – Mauri Edgar Padilha de Lima
III – Fabiano Spézia

Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finalidade o monitoramento do conjunto de parcerias, a proposição de aprimora-
mento dos procedimentos, a padronização de objetos, custos e indicadores e produção de entendimentos voltados à priorização do controle 
de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação dos projetos 
celebrados com Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI provenientes da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, dando fiel cumprimento à Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 4º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será constituída por pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública federal.
Art. 5º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:
I - monitorar e avaliar a execução da parceria por intermédio do acompanhamento e da fiscalização realizados pelo gestor; II - homologar o 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação emitido pela Administração Pública nos termos do art. 59 da Lei nº 13.019/2014; III - emitir 
relatório consolidado das atividades de cada reunião.

§ 1º A Comissão poderá sugerir ajustes necessários à homologação do relatório técnico de monitoramento e avaliação.
§ 2º As reuniões ordinárias da Comissão ocorrerão semestralmente, em data a ser definida pelo membro coordenador.
§ 3º As reuniões extraordinárias da Comissão poderão ser convocadas por qualquer um dos membros, ou por solicitação do Presidente do 
Consórcio.
§ 4º O quórum mínimo necessário para as reuniões e votações será de dois membros.
Art. 6º Será impedido de participar da Comissão de Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha participado como 
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da OSC, ou sua atuação no monitoramento e avaliação configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei nº 12.813/2013 ou tenha participado da Comissão de seleção da parceria.
Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equiva-
lente à do substituído.
Art. 7º Será impedida de participar como membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes, nos termos da 13.019/2014.
Art. 8º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da análise 
das ações previstas na Resolução 017/2021.
Art. 9º A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, homologará no prazo de até quarenta e cinco dias, contado de seu recebi-
mento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação produzido.
Art. 10. As ações da Comissão de Monitoramento e Avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular 
das parcerias, e devem ser registradas no site do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.
Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Jaraguá do Sul - SC, em 26 de Agosto de 2021.

CLÉZIO JOSÉ FORTUNATO
Presidente do CIGAMVALI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021
Publicação Nº 3243597

Termo de Homologação

Chamamento Público 001/2021

Objeto: Chamamento Público para Termo de Colaboração de Organização de Sociedade Civil para Execução de Serviços Continuados em 
Regime de Mútua Cooperação para o Gerenciamento do Circuito de Cicloturismo dos Municípios Consorciados

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente e no Chamamento
Público nº 001/2021, e em conformidade com a Resolução 017/2021 do Cigamvali, fica
HOMOLOGADO, o Chamamento Público em epígrafe, conforme processo administrativo
No valor total de R$ 91.353,24 (Noventa e um mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), para Instituto Jaraguá do 
Sul de Turismo & Eventos – Convention Visitors Bureau Vale dos encantos, sendo que tal valor será repassado em quantias mensais de R$ 
7.612,77 (Sete mil, seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos).

Jaraguá do Sul (SC) em 26 de Agosto de 2021

CLEZIO JOSÉ FORTUNATO
PRESIDENTE DO CIGAMVALI
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Conder

EXTRATO EDITAL - PROC LIC 031.2021 - PE 30.2021 - MATERIAL AMBULATORIAL
Publicação Nº 3245197

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7EE3FA883C923717A9895343C0914FCD8D504CC0
EXTRATO DO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021
“REGISTRO DE PREÇOS”
CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: 7EE3FA883C923717A9895343C0914FCD8D504CC0

EDITAL DE LICITAÇÃO

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei 
nº 8883/94 e da Lei nº 9.648/98), Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto do CONDER nº 06/2020, que regulamenta o 
sistema de registro de preços, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014 
e Lei Complementar nº 155/2016),

Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER.
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, EM ATENDIMENTO 
A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONDER E QUE SÃO PARTICIPANTES DESTE CERTAME, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE 
VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA.

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Período de recebimento das propostas: Das 08h00min do dia 27 de agosto de 2021 até às 08h00min do dia 09 de setembro de 2021, através 
do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

Início da Sessão de Disputa de Preços (lances): 09 de setembro de 2021 às 08h15min, através do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompras-
publicas.com.br).

Local: Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do site do Portal 
de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Miguel do Oeste – SC, 26 de agosto de 2021.

Claudio Junior Weschenfelder
Presidente do CONDER/Prefeito de Guarujá do Sul

Consad

EXTRATO N° 57/2021 DO CONTRATO N° 12/2021
Publicação Nº 3243913

EXTRATO N° 57/2021 DO CONTRATO N° 12/2021

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção à 
Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Vandecir Dorigon, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: Prestação de serviço de acesso ao sistema Secullum Ponto Web, contemplando o licenciamento do software, permissão de uso e 
manutenção.

CONTRATADO: Somaq Assistência e Equipamentos LTDA CNPJ: 81.607.715/0001-09
Valor Total: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

Vigência: 26/08/2021 a 26/08/2022.

São Miguel do Oeste/SC, 26 de agosto de 2021.

Vandecir Dorigon
Presidente Consad

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Cirsures

EXTRATO DE CONTRATO 31/2021
Publicação Nº 3244213

CONTRATO Nº: 31/2021
CONTRATADA: MAGMA SONDAGENS EIRELI.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES

Objeto: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de engenharia de sondagem rotativa, construção de poços de monitoramen-
to e ensaios de bombeamento na sede operacional do CIRSURES, consistentes em: 1) construção de dois poços de monitoramento (piezô-
metros) de quatro polegadas com profundidade média de doze metros de profundidade; 2) construção de cinco poços de monitoramento 
(piezômetros) de duas polegadas com profundidade média de doze metros; 3) doze sondagens investigativas com profundidade média de 
cinco metros; 4) dois ensaios de bombeamento; 5) mobilização/desmobilização dos equipamentos; 6) deslocamento entre furos; 6) emissão 
de anotação de responsabilidade técnica (A.R.T) sobre os serviços.
Assinatura: 20/08/2021
Vigência: Início: 20/08/2021 – Fim: 31/12/2021
Valor Total: R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2021
Publicação Nº 3243316

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº processo: 20/2021.
Objeto: Prestação de serviços de engenharia de sondagem rotativa, construção de poços de monitoramento e ensaios de bombeamento na 
sede operacional do CIRSURES, consistentes em: 1) construção de dois poços de monitoramento (piezômetros) de quatro polegadas com 
profundidade média de doze metros de profundidade; 2) construção de cinco poços de monitoramento (piezômetros) de duas polegadas 
com profundidade média de doze metros; 3) doze sondagens investigativas com profundidade média de cinco metros; 4) dois ensaios de 
bombeamento; 5) mobilização/desmobilização dos equipamentos; 6) deslocamento entre furos.
Contratado: Magma Sondagens EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 15.815.292/0001-98.
Fundamento Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.
Valor Total: R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais).
Declaração de Dispensa: em 19 de agosto de 2021.
Ratificação: em 19 de agosto de 2021.

Urussanga, 26 de agosto de 2021.

Thiago Maragno Biava
Diretor do CIRSURES
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